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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 215/2008 – São Paulo, quarta-feira, 12 de novembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.000923-7       ACR   14176 

EMBGDO  :  SEBASTIAO REIS 

ADV     :  ALESSANDRA CHRISTINA NAZATO 

EMBGDO  :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2008160921 

RECTE   :  SEBASTIAO REIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por SEBASTIAO REIS, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 'a', da 

Constituição Federal, contra a r. decisão monocrática de Desembargador Federal deste e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que julgou prejudicado o recurso  de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela e. 

Quinta Turma, que, por maioria, deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal para condená-lo, por infração 

ao disposto na alínea "d" do artigo 95 da Lei 8.212/91, às penas de 02(dois) anos e 04(quatro) meses de reclusão, em 

regime aberto e ao pagamento de 11(onze) dias-multa, arbitrados em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

substituindo, de ofício, a pena corporal por duas penas restritivas de direito, ou seja, prestação de serviços à comunidade 

pelo mesmo prazo e prestação pecuniária equivalente a 10(dez) salários mínimos em favor de entidade beneficente, 

mantida a pena de multa, e, também, por maioria, decretou, de ofício, a extinção da punibilidade, tão somente, no que 

diz respeito aos delitos praticados atéoutubro de 1995 pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, 

com base no art. 107, inc. IV c.c. os artigos 109, inciso V e 110, parágrafos 1º e 2º todos do Código Penal. 

2. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

3. Passo ao exame. 

4. O recurso não merece prossecução. 

5. Na situação em exame, não há como deferir o prosseguimento do recurso especial, porquanto, in casu,  não houve o 

esgotamento das instâncias ordinárias. 
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6. Resulta que o recurso de embargos infringentes foi decidido monocraticamente, sendo que contra este decisum não 

foi interposto o agravo regimental previsto no art. 250, do Regimento Interno desta Corte. 

7. E nesse particular, consoante entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial somente é 

cabível contra decisão de Tribunal proferida por órgão colegiado. Havendo decisão monocrática, deve o recorrente, 

antes de interpor recurso especial, esgotar os recursos ordinários cabíveis na respectiva instância. Aplicação da Súmula 

281 do excelso Pretório, in verbis : "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, 

recurso ordinário da decisão impugnada.", adotada também pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ora, dispõe o art. 105, inciso III, da Constituição da República, que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em sede de recurso especial, as causas decididas em única ou  última instância pelos Tribunais Regionais Federais, ou 

pelos Tribunais dos Estados, circunstância que não ocorre na espécie, porquanto a decisão ainda era passível de recurso 

nesta instância. 

9. Ademais, somente a decisão de órgão colegiado do Tribunal é que enseja a eventual interposição de recurso especial, 

a teor do que dispõe o art. 105, inciso III, da Constituição Federal, que preceitua a "decisão de Tribunal", não se 

equiparando, para tanto, a decisão prolatada de forma singular por qualquer de seus membros, posto que, enquanto o 

juiz de primeira instância decide monocraticamente, pondo fim ao litígio, o Tribunal, somente poderá fazê-lo por seus 

órgãos colegiados, no caso, Turmas, Seções ou Órgão Especial. 

10. Nesse sentido é o escólio da Professora Ada Pellegrini: 

"De fato, ao prever os recursos em exame, a Constituição Federal faz expressa referência a 'causas decididas em única 

ou última instância' (art. 102, III) e 'causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios' (art. 105, III). 

(.......) 

Note-se que o constituinte estabeleceu uma distinção, nesse ponto, entre o recurso extraordinário e o especial : para o 

primeiro, não é necessário que tenha sido a decisão proferida por um tribunal, ao passo que, para o acesso ao STJ, isso é 

indispensável. 

(.......) 

Por outro lado, ao referir-se  a causas decididas em única ou última instância, a Lei Maior dá uma clara indicação de 

que somente são impugnáveis, pela via excepcional, as decisões judiciais em relação às quais já se utilizaram todos os 

meios recursais ordinários possíveis." 

(in Recursos no processo penal : teoria geral dos recursos, recursos em espécie, ações de impugnação, reclamação aos 

tribunais/Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho, Antônio Scarance Fernandes, 4ª ed., RT, São 

Paulo, 5 de novembro de 2008 11. Do mesmo.modo, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Embargos de declaração rejeitados em decisão monocrática do 

Relator. Precedentes. 

1. O recurso especial não tem cabimento se interposto logo após decisão monocrática proferida em sede de embargos de 

declaração, já que não esgotada a prestação jurisdicional na instância ordinária. 

2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 685363/DF, 3.ª Turma, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, DJ 07.11.2005.) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INSURGÊNCIA ESPECIAL CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA PROFERIDA EM SEDE DE APELAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. 

SÚMULAS Nº 281 E 288 DO STF. 

1. A  decisão  monocrática,  fundamentada  no  permissivo infraconstitucional do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, proferida em sede de apelação, é impugnável mediante agravo regimental para o próprio Tribunal 'a quo', sendo 

manifestamente incabível, por conseqüência, à falta de exaurimento das vias recursais ordinárias, a interposição de 

recurso especial. 
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2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada." (Súmula do STF, Enunciado nº 281). 

3. "Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, 

a decisão recorrida, a petição de recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 

(Súmula do STF, Enunciado nº 288). 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no AG 547.364/RJ, Sexta 

Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 11/04/2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO 

DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

I - A possibilidade de interposição de agravo interno contra a decisão dos relatores que indefere liminarmente o 

processamento de recurso tem sua origem no art. 557 do Código de Processo Civil, norma maior à qual se submetem os 

Regimentos Internos dos Tribunais. 

II - Sendo ainda possível a interposição de recurso perante o Tribunal 'a quo' contra a decisão monocrática que não 

conheceu do agravo regimental, não é viável a abertura das instâncias extraordinárias. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no AG 626.233/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 

14/03/2005.) 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o RECURSO ESPECIAL. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.003563-1       ACR   27019 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA 

APDO    :  MARLENE PROMENZIO ROCHA 

ADV     :  JULIANA BIASOTTI AMORIM 

APDO    :  REGINA HELENA DE MIRANDA 

APDO    :  ROSELI SILVESTRE DONATO 

APDO    :  SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADV     :  JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007303184 

RECTE   :  REGINA HELENA DE MIRANDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por REGINA HELENA DE MIRANDA, SOLANGE APARECIDA 

ESPALAOR FERREIRA e ROSELI SILVESTRE DONATO com fulcro na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao 
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recurso interposto por Eduardo Rocha e deu provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal para: a) 

condenar Marlene Promenzio Rocha, pela prática do delito previsto no art. 171, "caput" e § 3º do Código Penal em 

concurso material com o delito previsto no art. 288 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 

2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto, afastada a substituição por penas restritivas de direitos e à 

pena pecuniária de 60 (sessenta) dias-multa, no importe unitário de 1/4 (um quarto) do salário-mínimo vigente; b) 

condenar Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira, pela prática do 

delito previsto no art. 171, "caput" e § 3º do Código Penal em concurso material com o delito previsto no art. 288 do 

Código Penal, à pena privativa de liberdade, para cada ré, de 3 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime 

semi-aberto, afastada a substituição por penas restritivas de direitos e à pena pecuniária, para cada ré, de 46 (quarenta e 

seis) dias-multa, no importe unitário de 1/4 (um quarto) do salário-mínimo vigente; c) condenar Eduardo Rocha, pela 

prática do delito previsto no art. 288 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, totalizando a pena privativa de liberdade em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, afastada a substituição por penas restritivas de direitos e à pena pecuniária de 200 

(duzentos) dias-multa, no importe unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo. A Turma, também à unanimidade, 

decretou a perda do cargo público das rés Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida 

Espalaor Ferreira, nos termos do art. 92, inciso I, alínea "a", do Código Penal e determinou, após o trânsito em julgado, 

que os nomes dos réus sejam lançados no rol dos culpados, a expedição de guias de recolhimento e mandados de prisão 

em nome dos réus, cuja ementa assim esteve expressa : 

"PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. OBTENÇÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. INSTRUÇÃO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO COM FOLHA 

DE REGISTRO DE EMPREGADOS, FORMULÁRIO SB-40 E DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR FALSAS. 

AUTORIA DO "FALSUM": IRRELEVÂNCIA. INDUVIDOSA A CONTRIBUIÇÃO CONSCIENTE E DOLOSA 

DAS SERVIDORAS DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA, OMITINDO-SE NA ANÁLISE DO PROCESSO 

CONCESSÓRIO QUE SABIAM FRAUDADO, COM A INTENÇÃO DE PERMITIR A CONCESSÃO INDEVIDA 

DO BENEFÍCIO. DELITO DE QUADRILHA. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. 

I - Comprovadas nos autos a autoria e materialidade delitivas do crime de estelionato, bem como a fraude e a lesão 

patrimonial, caracterizadoras do delito. 

II - Apelante que atuava na intermediação da obtenção de benefícios previdenciários, instruindo o requerimento com 

documentos falsos acerca de períodos fictícios de trabalho visando o cômputo de tempo de serviço suficiente para a sua 

concessão.  

III - Irrelevante, para a caracterização do delito em apreço, que a falsificação não tenha sido efetuada pelo apelante, 

visto que a denúncia versou a imputação de estelionato e não a falsificação de documentos, mesmo porque esta constitui 

crime meio absorvido pelo estelionato (Súmula nº 17 do STJ).Condenação mantida. 

IV - Os elementos de convicção demonstraram que os pedidos de benefícios eram sempre protocolados, analisados e 

formatados pelas apeladas, servidoras lotadas na agência do ente previdenciário, as quais concorreram conscientemente 

para as fraudes, deixando de proceder à análise adequada ou de emitir a necessária pesquisa acerca dos períodos 

laborais constantes dos documentos apresentados pelo segurado sem a anotação em Carteira de Trabalho. 

V - É inverossímil que fraudes tão evidentes e repetidamente cometidas pelo mesmo agente criminoso, pelo mesmo 

modo chamativo, sempre diante das mesmas servidoras, fossem sequer intentadas sem que o agente principal contasse 

com a conivência das servidoras do órgão público, ou que estas pudessem não perceber os grosseiros e chamativos ardis 

repetitivamente utilizados. 

VI - Reconhecida a co-autoria da co-ré Marlene diante dos indícios veementes e todos convergentes no sentido de que 

era colaboradora na consecução das fraudes engendradas por Eduardo, sendo que a condição de cônjuge deste lhe 

permitia ter conhecimento e compartilhar das vantagens ilícitas obtidas por Eduardo na prática criminosa. 

VII - A prova dos autos revelou a atuação conjunta e estável dos réus na obtenção reiterada de centenas de benefícios 

previdenciários fraudulentos por meio do mesmo modus operandi. 

VIII - A evidências acerca da organização de verdadeira societas celeris pelos acusados podem ser inferidas não só pela 

duração no tempo das fraudes, ocorridas seguidamente ao longo de um ano e meio (10/97 a 04/99), bem como pela 

magnitude do prejuízo acarretado ao INSS, estimado em três milhões de reais, como pela atuação irregular das rés 

servidoras do INSS apenas nos processos concessórios relacionados à "família Rocha". 
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IX - Correta a fixação da pena-base do co-réu Eduardo Rocha acima do mínimo legal e o regime inicial fechado para o 

cumprimento da pena, eis que estabelecidos em atenção às circunstâncias judiciais desfavoráveis, previstas no artigo 59 

do Código Penal. 

IX - Apelação da Justiça Pública provida para CONDENAR Marlene Promenzio Rocha à pena de 2 (dois) anos e 8 

(oito) meses de reclusão, ser cumprida no regime inicial semi-aberto, e à pena pecuniária de 60 (sessenta) dias-multa, ao 

valor unitário de 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, pela prática do delito previsto no artigo 171, caput e § 3º 

do Código Penal; CONDENAR as apeladas Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida 

Espalaor Ferreira à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão cada, a serem cumpridas no regime inicial 

semi-aberto, bem como ao pagamento, cada uma, da pena pecuniária de 46 (quarenta e seis) dias-multa, ao valor 

unitário de 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, pela prática do delito previsto no artigo 171, parágrafo 3º, do 

Código Penal; CONDENAR o réu Eduardo Rocha à pena de pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão pela 

prática do delito previsto no artigo 288 do Código Penal, a ser cumprida no regime inicial fechado; 

CONDENAR as rés Marlene Promenzio Rocha, Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange 

Aparecida Espalaor Ferreira à pena de em 1(hum) ano e 6(seis) meses de reclusão cada, pela prática do delito previsto 

no artigo 288 do Código Penal, a serem cumpridas no regime inicial semi-aberto. 

X - Decretada a perda do cargo público das rés Regina, Roseli e Solange, nos termos do artigo 92, I, "a" do Código 

Penal, considerando que as rés dele se prevaleceram para a prática delituosa e com isso violaram de maneira grave os 

deveres a ele inerentes. 

XI - Afastada a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos impostas às rés Regina, Roseli e 

Solange, por entender tal medida insuficiente para a repressão do delito em relação a cada uma delas. 

XII - Apelação do réu Eduardo Rocha improvida". 

2. Apontam as recorrentes que a r. decisão ora impugnada deixou de apreciar matéria infraconstitucional, 

consubstanciada em Leis, Decretos-Lei e Normas Regulamentares baixadas pelo INSS. 

3. De outro lado, sustentam que, para reformar a sentença de primeiro grau, o v. acórdão recorrido teria valorado a 

prova consubstanciada em peças de procedimento administrativo disciplinar, ilícita, portanto, em razão de não ter sido 

produzida na presença de magistrado que presidiu o feito, tampouco na presença das partes, em verdadeira ofensa aos 

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

4. Ofertadas as contra-razões, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

7. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

8. Verifica-se que as alegações trazidas pela parte recorrente não estão a merecer conhecimento, em virtude de não ter 

ocorrido o necessário prequestionamento da matéria, ainda que de forma implícita, na decisão recorrida, nem foram 

opostos embargos de declaração com o propósito de suprir a exigência do prequestionamento. 

9. A esse respeito, confira-se trecho de voto lançado pelo i. Ministro Relator ARNALDO ESTEVES LIMA, do e. 

Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 695.699/RJ, DJ 11/06/2007, como segue: "Consoante entendimento firmado 

pela Corte Especial deste Tribunal Superior, nas hipóteses em que a violação a lei federal surja no julgamento do 

acórdão recorrido, deve o recorrente opor embargos de declaração, para que o Tribunal enfrente a matéria, a fim de 

viabilizar o acesso à instância especial (EREsp 99.976/SP, Corte Especial, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 

4/10/1999). Nesse sentido, confiram-se ainda: AgRg no Ag 605.147/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 12/9/2005; AgRg no Ag 541.180/PR, Sexta Turma, Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI, DJ de 5/12/2005; REsp 330.159/SP, Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 13/9/2004.", e 

ainda, os julgados: Resp 759.808/RJ, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ de 28/05/2007; AgRg no Ag 642.878/DF, 
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Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ de 21/05/2007; REsp 847.418/PB, Relator Ministro FELIX FISCHER, DJ de 

14/05/2007. 

10. Incidência, portanto, na hipótese em exame, da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo") e da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial, in verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

11. De outro lado, ainda que assim não o fosse, a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, 

necessariamente, a apreciação da conduta das recorrentes, bem como a análise das provas e dos fatos que 

desencadearam a própria denúncia. Esse procedimento, no entanto, é obstaculizado pelo enunciado da Súmula 07 do 

colendo Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

12. Nesse sentido, é o posicionamento daquele C. Tribunal conforme julgados a respeito: Ag 852453, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 23.03.2007; Ag 842899, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007; HC 

46.077/MS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ 20.03.2006; REsp 835.140/RO, Relator Ministro GILSON DIPP, 

DJ 18.12.2006; REsp 174.290/RJ, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 13.09.2005. 

13. Do mesmo modo, as teses que envolvem eventual ausência de provas, inclusive para fins de condenação, igualmente 

não merece prosperar o presente recurso. Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera 

sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito 

federal. Pelas razões recursais da defesa percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das 

provas já exaustivamente analisadas pelo c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em segundo grau. Não se 

vislumbra, efetivamente, onde há ofensa à lei federal, mas sim o mero inconformismo com a r. decisão ora impugnada. 

14. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001132-0       ACR   22766 

APTE    :  ROQUE BAREIRO RODRIGUEZ reu preso 

ADV     :  ARLINDO P SILVA FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2008180451 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, por  unanimidade, deu 
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parcial provimento à apelação para reduzir ao mínimo legal a pena fixada pela prática do delito descrito no artigo 309 

do Código Penal, bem como para excluir da condenação pelo crime de tráfico internacional de entorpecentes a 

majorante referente à associação eventual com reajustamento da pena para 4 (quatro) anos de reclusão, por fundamento 

diverso do contido no apelo e reconheceu, de ofício, a possibilidade de progressão de regime prisional, cabendo ao 

Juízo das Execuções a análise do preenchimento de todos os requisitos necessários para tanto, inclusive eventual exame 

criminológico, cuja ementa assim esteve expressa :  

"APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - ARTIGO 309 DO CÓDIGO 

PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA À 

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO MANTIDA - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO DA MAJORANTE 

REFERENTE À ASSOCIAÇÃO EVENTUAL - REPARO NA DOSIMETRIA DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE QUANTO AO DELITO DE TRÁFICO - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL - LEI Nº 11.343/06 - REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL DA PENA FIXADA PELA PRÁTICA DO 

DELITO DESCRITO NO ARTIGO 309 DO CÓDIGO PENAL - OMISSÃO QUANTO À APLICAÇÃO DA PENA 

PECUNIÁRIA - AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA MINISTERIAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Réu condenado pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, em associação, por guardar, trazer consigo e 

transportar maconha, recebida de terceiro, sem autorização legal ou regulamentar, e por usar nome que não é seu para 

entrar ou permanecer em território nacional. 

2. Materialidade do crime de tráfico de entorpecentes demonstrada no Auto de Apresentação e Apreensão de 15 

(quinze) tabletes de substância com características de maconha, pesando o equivalente a 16.520g (dezesseis mil, 

quinhentos e vinte gramas), Laudo de Constatação e Exame Químico-Toxicológico. Quanto ao delito previsto no artigo 

309 do Código Penal, a materialidade restou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de um documento de 

identidade no nome de "Carlos Alexandre Mello da Silva", pela confissão do apelante em ambas as fases da persecução 

penal e por Laudo de Exame Documentoscópico que atestou a falsidade do aludido documento. 

3. A autoria delitiva restou amplamente demonstrada através da confissão do réu, na Polícia e em Juízo, no sentido de 

que, no dia dos fatos, efetivamente se encontrava na posse da substância entorpecente apreendida e portava documento 

de identidade falso; de sua defesa preliminar na qual declarou-se "confesso"; dos consonantes depoimentos 

testemunhais, tanto em sede policial quanto judicial; da forma de acondicionamento da droga - no interior de uma bolsa 

de nylon preta acomodada embaixo da poltrona ocupada pelo réu - tudo aliado às demais circunstâncias do fato e provas 

constantes nos autos. 

4. Internacionalidade do tráfico demonstrada através da confissão do réu, no momento de sua prisão em flagrante e 

perante a autoridade policial, no sentido de que a droga apreendida era proveniente do Paraguai, e de que todas as 

tratativas para o cometimento do delito foram realizadas na cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, sendo que a 

confissão extrajudicial encontra-se em sintonia com o conjunto probatório existente nos autos. Além disso, referida 

majorante se afere também pela abrangência de mais de um país na prática criminosa, justamente o que ocorreu na 

espécie dos autos, sendo suficiente que o traficante permaneça do lado brasileiro da fronteira e receba a droga de origem 

estrangeira para sua difusão no Brasil. 

5. Depreende-se das declarações prestadas pelo apelante, em ambas as fases da persecução penal, que ele teria 

negociado com um cidadão paraguaio chamada "Vítor" o transporte da maconha até Cuiabá/MT, onde a droga seria 

entregue para uma terceira pessoa, que lhe pagaria o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), não sobejando 

dúvidas de que houve a participação de mais de um agente na conduta delituosa. A majorante prevista no art. 18, III, da 

Lei n° 6.368/76, ocorre justamente quando a associação criminosa entre 2 (duas) ou mais pessoas é meramente 

eventual, resultante da reunião ocasional dos agentes em co-autoria ou participação, exatamente a hipótese sub judice. 

No entanto, essa causa especial de aumento de pena - associação eventual - não tem correspondência na Lei nº 

11.343/06, de modo que sobreveio lei nova mais benéfica que extraiu do ambiente legislativo repressivo uma situação 

de exasperação da reprimenda. Portanto, deve incidir o artigo 2º, § único, do Código Penal, devendo, pois, a reprimenda 

ser reajustada na terceira fase de sua fixação. 

6. Quanto ao delito de tráfico internacional de entorpecentes, operando-se o afastamento da causa de aumento elencada 

no inciso III, do artigo 18, da Lei nº 6.368/76 e, com isso, provocando-se a redução do índice de majoração para 1/3 

(um terço), a pena privativa de liberdade resta definitivamente cominada em 4 (quatro) anos de reclusão. O número de 

dias-multa deveria ter sido fixado em montante superior àquele constante do decreto condenatório, em observância à 

mesma metodologia empregada para a fixação da pena detentiva. Todavia, diante da ausência de insurgência ministerial 

e, em observância ao artigo 617, in fine, do Código de Processo Penal, fica mantida a sanção pecuniária fixada nos 

termos da r. sentença condenatória. 
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7. No que concerne ao regime de cumprimento da pena privativa de liberdade, com a edição da Lei nº 11.464/07, que 

entrou em vigor na data de sua publicação - em 29 de março de 2007 - foi alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 

8.072/90, passando o seu parágrafo 1º a admitir expressamente a possibilidade de progressão de regime de cumprimento 

de pena aos condenados pela prática de crimes hediondos e a ele equiparados. 

8. Fixação da pena privativa de liberdade pela infração ao artigo 309 do Código Penal em montante superior ao dobro 

do mínimo legal, sem fundamentação, ausente qualquer referência à metodologia do sistema trifásico. Havendo crime 

conexo com condenação sem mácula na dosimetria, revela-se mais prudente reduzir a pena imposta ao mínimo legal, 

solução que preserva a parte hígida do decreto condenatório - cognição e dispositivo no tocante ao juízo condenatório - 

e assegura tratamento benéfico ao apelante que acaba apenado pelo mínimo cominado no preceito secundário do artigo 

309 do estatuto repressivo.  

9. O preceito secundário do artigo 309 do Código Penal prevê a aplicação cumulativa de pena privativa de liberdade e 

multa, inexistindo discricionariedade do julgador no tocante à aplicação da sanção pecuniária. Conclui-se, assim, que a 

entrega da jurisdição foi imperfeita. Todavia, a omissão quanto à aplicação da pena pecuniária, de aplicação cumulativa, 

não pode ser suprida pela segunda instância em recurso exclusivo da defesa, sem ofensa ao princípio proibitivo da 

reformatio in pejus. 

10. Apelação parcialmente provida". 

2. A Justiça Pública alega, em síntese, que o v. acórdão recorrido negou vigência ao art. 18, III, da Lei nº 6.368/1976, e 

contrariou o artigo 35, da Lei nº 11.343/2006, na medida em que a associação eventual para o tráfico de entorpecentes, 

ao invés de descriminalizá-la, tornou-se crime autônomo. 

3. Foram ofertadas contra-razões. Passo ao exame. 

4. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

5. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

6. O presente recurso não está a ensejar admissão. 

7. Isso porque, segundo o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a nova Lei de Drogas (Lei nº 

11.343/2006), que revogou expressamente a Lei nº 6.368/1976, não elegeu como majorante de pena a associação 

eventual de agentes para a prática dos crimes nela previstos. 

8. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12, CAPUT, C/C ART. 18, INCISO III, DA LEI Nº 6.368/1976 (ANTIGA LEI 

DE TÓXICOS). CAUSA DE AUMENTO DA ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO. LEI Nº 11.343/2006. 

NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A Lei nº 11.343/2006 (nova Lei de Drogas), a par de ter revogado a Lei nº 6.368/1976, não prevê, como causa de 

aumento de pena, a associação eventual para o tráfico. Assim, verificada a novatio legis in mellius, é de ser afastada a 

aplicação, na hipótese, do art. 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76. 

II - Para efeito de apreciação em sede de writ, a decisão condenatória reprochada está suficientemente fundamentada, 

uma vez que, não obstante tenha estabelecido a pena-base acima do mínimo legal, o fez com a devida fundamentação. 

III - Para que o réu seja beneficiado com a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, é 

indispensável o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, o que não 

ocorreu no caso. (Precedentes). 

Ordem parcialmente concedida." 
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(HC nº 69.822/BA, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 4/6/2007) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DAS 

PENAS. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA POR EXISTIR RECURSO 

PRÓPRIO EM TRÂMITE (APELAÇÃO). CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O 

TRÁFICO. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DO ART. 18, INCISO III (PARTE INICIAL), DA LEI N.º 

6.368/1976 REVOGADA PELA LEI Nº 11.343/06. ABOLITIO CRIMINIS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS BENÉFICA. 

1. O pleito de substituição da pena, ora deduzido, não foi apreciado pelo Tribunal a quo, que negou conhecimento ao 

pedido originário por entender que era inviável a análise da questão, trazida pela sentença condenatória, em sede de 

habeas corpus, por ser cabível, na espécie, o recurso de apelação. 

2. Em sendo assim, como a matéria não foi debatida na instância originária, não há como ser conhecida a impetração, 

diante da flagrante incompetência desta Corte Superior Tribunal de Justiça para apreciar originariamente a matéria, sob 

pena de supressão de instância. 

3. Contudo, apesar de ser a apelação o recurso próprio cabível contra a sentença condenatória, não há óbice ao manejo 

do habeas 

corpus quando a análise da legalidade do ato coator prescindir do exame aprofundado de provas, como no caso. 

4. Em se considerando que a causa especial de aumento pela associação eventual de agentes para a prática dos crimes da 

Lei de Tóxicos, anteriormente prevista no art. 18, inciso III (parte inicial), da Lei n.º 6.368/76, não foi mencionada na 

nova legislação, resta configurada, na espécie, a abolitio criminis, devendo, pois, ser retirada da condenação a causa 

especial de aumento respectiva, em observância à retroatividade da lei penal mais benéfica. 

5. Recurso não conhecido. Concedida a ordem, de ofício, para determinar que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro aprecie o mérito da impetração, bem como para, com fulcro no art. 203, inciso II, do RISTJ, excluir da 

condenação a majorante do art. 18, inciso III, da Lei n.º 6.368/76, decorrente da associação eventual para a prática do 

crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes." 

(RHC nº 21.062/RJ, Relator a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 14/5/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. 

ARTIGO 18, INCISO III, DA LEI Nº 6.368/76. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO. REVOGAÇÃO. 

LEI Nº 11.343/2006. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. A Lei nº 11.343/2006, que revogou expressamente a Lei nº 6.368/76, não prevê como causa de aumento de pena a 

associação eventual de agentes para o cometimento dos crimes nela previstos, o que demonstra o reconhecimento 

expresso por parte do legislador da insubsistência jurídico-penal da circunstância majorante insculpida no artigo 18, 

inciso III, da Lei nº 6.368/76. 

2. Habeas corpus de ofício. Agravo regimental prejudicado." 

(AgRg no REsp nº 364.453/DF, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 25/6/2007) 

9. Do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.60.04.000694-4       ACR   28759 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ESTEFANIA AUXILIADORA RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal) 

APDO    :  DIRCEU MALDONADO DE CASTRO reu preso 

ADV     :  GLEI DE ABREU QUINTINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008167926 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, por maioria, negou 

provimento à apelação do Ministério Público Federal,  e  de ofício, por unanimidade, no tocante à co-ré Estefânia 

Auxiliadora Rodrigues da Silva, reconheceu a atenuante da confissão espontânea e corrigiu a aplicação das causas de 

aumento e de diminuição, na terceira fase da dosimetria da pena,  cuja ementa assim esteve expressa :  

"PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS. CONDENAÇÕES MANTIDAS. LEI 6.368/76. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 32, PAR. 3º, DA LEI 10.409/2002. ASSOCIAÇÃO 

EVENTUAL. ABOLITIO CRIMINIS. LEI 11.343/2006. CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 62, I, DO CP. REGIME INICIAL FECHADO. VALOR DO 

DIA-MULTA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA. 

1. Estefânia Auxiliadora Rodrigues da Silva foi presa em flagrante, no dia 25/08/2006, em Corumbá, MS, após 

atravessar a fronteira com a Bolívia portando 250g de cocaína, que obteve com Dirceu Maldonado de Castro. 

2. Apelados denunciados como incursos nas sanções do art. 12 c/c art. 18, I e III, da Lei 6.368/76 2. Materialidade e 

autoria demonstradas. 

3. Condenações mantidas. 

4. Análise das penas à luz da Lei 6.368/76. Apesar do advento da Lei 11.343/2006, que prevê causas especiais de 

aumento e de diminuição mais benéficas, não cabe a combinação de leis sob pena do judiciário criar norma nova, 

função do legislador, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente da 1ª Turma. 

5. Mantida a pena-base de Estefânia, fixada no mínimo legal, tendo em vista que as circunstâncias judiciais previstas no 

art. 59 do CP lhe são favoráveis. 

6. Atenuante da confissão espontânea reconhecida, de ofício, porém não aplicada, por ter sido a pena-base fixada no 

mínimo legal. 

7. Sem reparo a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 32, par. 3º, da Lei 10.409/2002, considerando que a 

atuação de Estefânia foi decisiva para a identificação de Dirceu, bem como sua localização. 

8. Mantida a majoração da pena pela internacionalidade do tráfico, comprovada pela prisão em flagrante da co-ré após 

atravessar a fronteira da Bolívia para o Brasil, portando cocaína. 

9. Abolitio criminis do inciso III do artigo 18 da Lei nº 6.368/76 com a entrada em vigor Lei n.º 11.343/2006, que não 

previu a incidência de majorante na hipótese de associação eventual para o tráfico. 

10. Não se admite a compensação das causas de aumento e de diminuição. Correção, de ofício. 
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11. Pena de Estefânia definitivamente fixada em 1 ano e 4 meses de reclusão e 22 dias-multa. 

12. Para Dirceu, mantida a pena-base fixada no mínimo legal, uma vez que as circunstâncias judiciais previstas no art. 

59 do CP lhe são favoráveis. 

13. Sem reparo o aumento da pena pela agravante do art. 62, I, do CP, pois a prova dos autos demonstra que foi o co-réu 

quem promoveu o delito, adquirindo a droga e contratando Estefânia para interná-la em território nacional. 

14. Na terceira fase, inaplicabilidade do art. 18, III, da Lei nº 6.368/76, ante a ocorrência da abolitio criminis, mantido o 

aumento da pena internacionalidade do tráfico. 

15. Mantidos, para ambos os réus, o regime inicial fechado para cumprimento da pena e o valor do dia-multa fixado no 

mínimo legal. 

16. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento". 

2. A Justiça Pública alega, em síntese, que o v. acórdão recorrido negou vigência ao art. 18, III, da Lei nº 6.368/1976, e 

contrariou o artigo 35, da Lei nº 11.343/2006, na medida em que a associação eventual para o tráfico de entorpecentes, 

ao invés de descriminalizá-la, tornou-se crime autônomo. 

3. Passo ao exame. 

4. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

5. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

6. O presente recurso não está a ensejar admissão. 

7. Isso porque, segundo o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a nova Lei de Drogas (Lei nº 

11.343/2006), que revogou expressamente a Lei nº 6.368/1976, não elegeu como majorante de pena a associação 

eventual de agentes para a prática dos crimes nela previstos. 

8. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12, CAPUT, C/C ART. 18, INCISO III, DA LEI Nº 6.368/1976 (ANTIGA LEI 

DE TÓXICOS). CAUSA DE AUMENTO DA ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO. LEI Nº 11.343/2006. 

NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A Lei nº 11.343/2006 (nova Lei de Drogas), a par de ter revogado a Lei nº 6.368/1976, não prevê, como causa de 

aumento de pena, a associação eventual para o tráfico. Assim, verificada a novatio legis in mellius, é de ser afastada a 

aplicação, na hipótese, do art. 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76. 

II - Para efeito de apreciação em sede de writ, a decisão condenatória reprochada está suficientemente fundamentada, 

uma vez que, não obstante tenha estabelecido a pena-base acima do mínimo legal, o fez com a devida fundamentação. 

III - Para que o réu seja beneficiado com a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, é 

indispensável o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, o que não 

ocorreu no caso. (Precedentes). 

Ordem parcialmente concedida." 

(HC nº 69.822/BA, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 4/6/2007) 
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DAS 

PENAS. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA POR EXISTIR RECURSO 

PRÓPRIO EM TRÂMITE (APELAÇÃO). CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O 

TRÁFICO. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DO ART. 18, INCISO III (PARTE INICIAL), DA LEI N.º 

6.368/1976 REVOGADA PELA LEI Nº 11.343/06. ABOLITIO CRIMINIS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS BENÉFICA. 

1. O pleito de substituição da pena, ora deduzido, não foi apreciado pelo Tribunal a quo, que negou conhecimento ao 

pedido originário por entender que era inviável a análise da questão, trazida pela sentença condenatória, em sede de 

habeas corpus, por ser cabível, na espécie, o recurso de apelação. 

2. Em sendo assim, como a matéria não foi debatida na instância originária, não há como ser conhecida a impetração, 

diante da flagrante incompetência desta Corte Superior Tribunal de Justiça para apreciar originariamente a matéria, sob 

pena de supressão de instância. 

3. Contudo, apesar de ser a apelação o recurso próprio cabível contra a sentença condenatória, não há óbice ao manejo 

do habeas 

corpus quando a análise da legalidade do ato coator prescindir do exame aprofundado de provas, como no caso. 

4. Em se considerando que a causa especial de aumento pela associação eventual de agentes para a prática dos crimes da 

Lei de Tóxicos, anteriormente prevista no art. 18, inciso III (parte inicial), da Lei n.º 6.368/76, não foi mencionada na 

nova legislação, resta configurada, na espécie, a abolitio criminis, devendo, pois, ser retirada da condenação a causa 

especial de aumento respectiva, em observância à retroatividade da lei penal mais benéfica. 

5. Recurso não conhecido. Concedida a ordem, de ofício, para determinar que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro aprecie o mérito da impetração, bem como para, com fulcro no art. 203, inciso II, do RISTJ, excluir da 

condenação a majorante do art. 18, inciso III, da Lei n.º 6.368/76, decorrente da associação eventual para a prática do 

crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes." 

(RHC nº 21.062/RJ, Relator a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 14/5/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. 

ARTIGO 18, INCISO III, DA LEI Nº 6.368/76. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO. REVOGAÇÃO. 

LEI Nº 11.343/2006. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. A Lei nº 11.343/2006, que revogou expressamente a Lei nº 6.368/76, não prevê como causa de aumento de pena a 

associação eventual de agentes para o cometimento dos crimes nela previstos, o que demonstra o reconhecimento 

expresso por parte do legislador da insubsistência jurídico-penal da circunstância majorante insculpida no artigo 18, 

inciso III, da Lei nº 6.368/76. 

2. Habeas corpus de ofício. Agravo regimental prejudicado." 

(AgRg no REsp nº 364.453/DF, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 25/6/2007) 

9. Do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

  

BLOCO: 139045 

  

PROC.   :  93.03.102580-6             AC  144244 

APTE    :  CONSTRUTORA GUARANTA S/A 

ADV     :  ADHEMAR FRANCISCO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007219146 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação, reformando sentença que 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito por falta de recolhimento de custas, em embargos a execução interposto 

em 1989.   

                     A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 10, inciso I, da Lei nº 6.032/74 e os arts. 183, 257 e 

267, inciso XI, do Código de Processo Civil, argumentando que, tendo os embargos à execução natureza de ação 

autônoma, o prazo para o recolhimento de custas se inicia a partir da distribuição do feito e não sendo recolhidas, a 

distribuição deve ser cancelada. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

                       Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSO CIVIL. PREPARO INICIAL. PRAZO DO  PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

1. Os arts. 257, do CPC, e 10, da Lei 6.032/74 vigente à época do ajuizamento da ação, determinam o pagamento das 

custas dentro de 30 dias, contados do seu ingresso em cartório ou da distribuição do feito e, caso esta não ocorra, do 

despacho inicial, independentemente de intimação. Ultrapassado esse prazo, sem qualquer providência dos autores, 

correta a decisão que extinguiu o processo, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 150977/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 23.03.1999, DJU 25.10.1999)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 14/3065 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.014804-4             AC  409251 

APTE    :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008029433 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os arts. 3º, 125, 243, 267, inciso VI, 269, 303, inciso I, 

462, 463 e 535 do Código de Processo Civil, o art. 4º, inciso V e parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 e os arts. 133 e 135 do 

Código Tributário Nacional.  

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

 (AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461) 
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Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008031-9       AMS  272898 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELIAN TUMANI espolio 

REPTE   :  IRENE PEREIRA TUMANI 

ADV     :  ELIAN TUMANI 

PETIÇÃO :  RESP   2008092572 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou o art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei 

nº 10.174/01, o art. 144, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e a Lei complementar nº 105/01. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

                        Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente da Corte Superior, segundo o qual há, 

na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em dissonância 

com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA 

ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. 

ARTIGO 6º DA LC 105/01 E 11, § 3º, DA LEI Nº 9.311/96, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.174/2001. 

NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. 

1. O artigo 38 da Lei nº 4.595/64, que autorizava a quebra de sigilo bancário somente por meio de requerimento judicial 

foi revogado pela Lei Complementar nº 105/2001. 

2. A Lei nº 9.311/96 instituiu a CPMF e, no § 2º do artigo 11, determinou que as instituições financeiras responsáveis 

pela retenção dessa contribuição prestassem informações à Secretaria da Receita Federal, especificamente, sobre  a 
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identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações efetuadas, vedando, contudo, no seu § 3º, 

a utilização desses dados para constituição do crédito relativo a outras contribuições ou impostos. 

3. A Lei 10.174/2001 revogou o § 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/91, permitindo a utilização das informações prestadas 

para a instauração de procedimento administrativo-fiscal, a fim de possibilitar a cobrança de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos. 

4. Outra alteração legislativa, dispondo sobre a possibilidade de sigilo bancário, foi veiculada pela o artigo 6º da Lei 

Complementar 105/2001. 

5. O artigo 144, § 1º, do CTN prevê que as normas tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao 

contrário daquelas de natureza material, que somente alcançariam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência. 

6. Os dispositivos que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo Fisco para apuração de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos são normas procedimentais e, por essa razão, não se submetem ao princípio da 

irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada 

em vigor. Precedentes. 

7. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (Súmula 168/STJ). 

8. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ - EREsp 726778/PR; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2006/0059981-4 - 

Relator(a)  

Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 14/02/2007 - Data 

da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p. 255) 

No mesmo sentido são precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06/03/06; AgRgREsp 513.540/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 597.431/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 13/02/06; AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19/12/05; REsp 

691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de  21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ 07/11/05; REsp 628.116/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03/10/2005; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 03/10/05; AgRgREsp 669.157/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 01/07/2005. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.035327-4       AMS  281915 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

PETIÇÃO :  RESP   2008044636 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo legal e condenou a agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

A recorrente alega que o acórdão violou os artigos 165, 458, inciso II, e 557, § 2º, todos do Código de Processo Civil, 

ao argumento de ser indevida a multa aplicada, uma vez que o artigo 557, § 1º, do mesmo Codex, prevê o cabimento do 

referido recurso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso. 

Verifica-se, na decisão recorrida, a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, porquanto 

se encontra em dissonância com o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante observa-se 

dos precedentes a seguir transcritos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp nº 838986/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 10.06.08, DJ 19.06.08) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO EXECUTIVO. REALIZAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 

AGRAVO INTERNO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS n.º 22.307/DF, sufragou o entendimento no sentido de que os 

servidores públicos federais, civis e  militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% - considerado índice 

de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal - e os valores anteriormente 

percebidos à título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

2. Conquanto a compensação deva ser realizada em sede de execução, mostra-se pertinente a pretensão da União de ser 

expressamente consignada no título executivo a necessidade de realização de compensação, de modo a evitar futuras 

argüições de violação à coisa julgada por parte dos exeqüentes. Precedente. 

3. A interposição do agravo regimental contra decisão monocrática prolatada pelo Relator é imprescindível para se 

viabilizar o acesso às instâncias especial e extraordinária, razão pela qual a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, 

do Diploma Processual é descabida. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 706010/RJ, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06.03.07, DJ 02.04.07) (grifei) 
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Deixo de apreciar os demais argumentos apontados no recurso, nos termos da Súmula nº 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021311-0       AMS  282774 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ADMINISTRACAO REPRESENTACAO E COM/ GUIMARAES LTDA 

ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2008048368 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo legal e condenou a agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou o artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, ao argumento de ser 

indevida a multa aplicada. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso. 

Verifica-se, na decisão recorrida, a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, porquanto 

se encontra em dissonância com o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante observa-se 

dos precedentes a seguir transcritos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. 
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2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp nº 838986/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 10.06.08, DJ 19.06.08) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO EXECUTIVO. REALIZAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 

AGRAVO INTERNO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS n.º 22.307/DF, sufragou o entendimento no sentido de que os 

servidores públicos federais, civis e  militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% - considerado índice 

de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal - e os valores anteriormente 

percebidos à título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

2. Conquanto a compensação deva ser realizada em sede de execução, mostra-se pertinente a pretensão da União de ser 

expressamente consignada no título executivo a necessidade de realização de compensação, de modo a evitar futuras 

argüições de violação à coisa julgada por parte dos exeqüentes. Precedente. 

3. A interposição do agravo regimental contra decisão monocrática prolatada pelo Relator é imprescindível para se 

viabilizar o acesso às instâncias especial e extraordinária, razão pela qual a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, 

do Diploma Processual é descabida. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 706010/RJ, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06.03.07, DJ 02.04.07) (grifei) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109797-0        AI  285119 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ZAP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

PARTE R :  ZILDA MARIA NEPOMUCENO DA SILVA ACCIOLY BORGES 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ MENON AUGUSTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008077827 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado interposto em 

face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o pedido de 

expedição de ofício ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas por considerar que a 

Fazenda Pública deve arcar com os valores exigidos para o fornecimento de certidões expedidas pelos cartórios 

extrajudiciais. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 27 e 1.212, ambos do Código de Processo Civil e, ainda, 

o artigo 39 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a Fazenda Nacional está exonerada de adiantar custas, 

emolumentos ou contribuições de qualquer natureza.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso especial merece seguimento, tendo em vista que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência nº 506618, no sentido de que a citação postal constitui-se em ato processual, cujo valor está abrangido no 

conceito de custas processuais, de modo a incidir o art. 39 da Lei nº 6.830/80. Consta, ainda, do julgamento que a 

isenção alcança os valores pagos a cartórios, conforme se verifica do acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS 

ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 

juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde com 

despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos 

honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento do 

quantum equivalente à postagem de carta citatória.' (Resp nº 443.678/RS). 

4. É cediço em sede doutrinária que: 'A União está isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. Os 

processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a justiça dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que concerne a custas ou 

despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas petições ou papéis juntos aos autos; não paga 

remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, etc. Não há exigência de 

taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emolumentos, dos serventuários, preparo, 

etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar 

imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamente. Não só os atos 

judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isenção são 

recíprocos entre a União, Estados e Municípios.' (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. 

Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo). 

5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se 

vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 

27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a 

concessão de tal benefício isencional. 

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a 

despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda Pública. 

7. Precedente da Eg. Primeira Seção, proferido no ERESP 463.192-RS, julgado em 14.09.2005. 

8. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 506618/RS, Processo nº 2003/0220424-9, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12/12/2005, v.u., DJ 

13/02/2007, p. 655). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000253-0       AMS  285238 

APTE    :  INDUSTRIAS FILIZOLA S/A 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008038783 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo legal e condenou a agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

A recorrente alega que o acórdão violou os artigos 165, 458, inciso II, e 557, § 2º, todos do Código de Processo Civil, 

ao argumento de ser indevida a multa aplicada. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso. 

Verifica-se, na decisão recorrida, a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, porquanto 

se encontra em dissonância com o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante observa-se 

dos precedentes a seguir transcritos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp nº 838986/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 10.06.08, DJ 19.06.08) 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO EXECUTIVO. REALIZAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 

AGRAVO INTERNO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS n.º 22.307/DF, sufragou o entendimento no sentido de que os 

servidores públicos federais, civis e  militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% - considerado índice 

de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal - e os valores anteriormente 

percebidos à título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

2. Conquanto a compensação deva ser realizada em sede de execução, mostra-se pertinente a pretensão da União de ser 

expressamente consignada no título executivo a necessidade de realização de compensação, de modo a evitar futuras 

argüições de violação à coisa julgada por parte dos exeqüentes. Precedente. 

3. A interposição do agravo regimental contra decisão monocrática prolatada pelo Relator é imprescindível para se 

viabilizar o acesso às instâncias especial e extraordinária, razão pela qual a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, 

do Diploma Processual é descabida. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 706010/RJ, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06.03.07, DJ 02.04.07) (grifei) 

Deixo de apreciar os demais argumentos apontados no recurso, nos termos da Súmula nº 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082724-5        AI  306670 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GRH ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     :  EDUARDO BIRKMAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008047769 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter 

a decisão que indeferira o pedido de expedição de ofício ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoas Jurídicas por considerar que a Fazenda Pública deve arcar com os valores exigidos para o fornecimento de 

certidões expedidas pelos cartórios extrajudiciais. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 27, 125, inciso II, 130, e 1.212, todos do Código de 

Processo Civil, bem como os artigos 63 da Lei nº 4.320/64 e 39 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a Fazenda 

Nacional está exonerada de adiantar custas, emolumentos ou contribuições de qualquer natureza. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso especial merece seguimento, tendo em vista que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência nº 506618, no sentido de que a citação postal constitui-se em ato processual, cujo valor está abrangido no 

conceito de custas processuais, de modo a incidir o art. 39 da Lei nº 6.830/80. Consta, ainda, do julgamento que a 

isenção alcança os valores pagos a cartórios, conforme se verifica do acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS 

ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 

juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde com 

despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos 

honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento do 

quantum equivalente à postagem de carta citatória.' (Resp nº 443.678/RS). 

4. É cediço em sede doutrinária que: 'A União está isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. Os 

processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a justiça dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que concerne a custas ou 

despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas petições ou papéis juntos aos autos; não paga 

remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, etc. Não há exigência de 

taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emolumentos, dos serventuários, preparo, 

etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar 

imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamente. Não só os atos 

judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isenção são 

recíprocos entre a União, Estados e Municípios.' (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. 

Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo). 

5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se 

vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 

27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a 

concessão de tal benefício isencional. 

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a 

despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda Pública. 

7. Precedente da Eg. Primeira Seção, proferido no ERESP 463.192-RS, julgado em 14.09.2005. 

8. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 506618/RS, Processo nº 2003/0220424-9, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12/12/2005, v.u., DJ 

13/02/2007, p. 655). 

Deixo de apreciar os demais argumentos apontados no recurso, nos termos da Súmula nº 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 139041 

  

PROC.   :  1999.03.99.069627-8        AC  513094 

APTE    :  DARCY EUSTACHIO DA CUNHA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008068160 

RECTE   :  DARCY EUSTACHIO DA CUNHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período laborado na zona rural, assim como a 

realização de trabalho sob condições especiais. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55 e 143, ambos da Lei n.º 8.213/91, bem como 

artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, reportando-se, ainda, ao Decreto n.º 2.172/97 e Medida 

Provisória n.º 1523/96, convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Aduz também que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em relação à comprovação da atividade 

rural, inclusive por meio de certidão de casamento, é de se notar, nos termos da alegação do recorrente, a 

desconformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA 

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 
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1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A certidão de casamento, a carteira de sindicato rural e boletim escolar dos filhos, constando que estudaram na escola 

rural até 1990, devem ser considerados como início razoável de prova documental. Precedentes. 

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 967344/DF - 2007/0144528-5 - Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 11/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJe 

07/04/2008) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059951-8        AC  763177 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLORIA ANARUMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

PETIÇÃO :  RESP   2008028336 

RECTE   :  JOSE BENEDITO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, em sede de embargos de declaração, não reconheceu o direito à expedição de 

certidão para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição, que contemple período de atividade sob condições 

especiais convertido em comum, haja vista o disposto no artigo 96, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 
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Aduz o recorrente a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e os posicionamentos 

apresentados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a decisão recorrida em relação ao posicionamento atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de se 

notar a desconformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior 

que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do 

servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a 

legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 929774/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0042838-

0 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador: Quinta Turma - Julgamento: 28/02/2008 - Data da Publicação/Fonte 

DJe 31-03-2008) 

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou no mesmo sentido, consoante aresto abaixo transcrito: 

EMENTA: 1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como 

celetista sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação 

previdenciária. 

2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. (RE 433305/PB - Recurso Extraordinário - Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence - Órgão Julgador: Primeira Turma - Julgamento: 14/02/2006 - Publicação DJ 10-03-2006 pp-00030 - EMENT 

VOL-02224-04 pp-00721, LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 294-297) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.001109-7        AC  923309 

APTE    :  ARIOVALDO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007248127 

RECTE   :  ARIOVALDO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, em sede de embargos de declaração, concedeu o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional ao Autor, fixando-o, porém, somente a partir da citação. 

Aduz o recorrente ter havido ofensa aos artigos 49, caput, inciso I, alínea "b" e 54, ambos da Lei n.º 8.213/91, bem 

como artigo 460, caput, do Código de Processo Civil, destacando a ocorrência de julgamento citra petita em relação ao 

termo inicial do benefício, uma vez que há pedido expresso no sentido de seja fixado a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Alega, ainda, que a decisão está contrária aos posicionamentos apresentados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão recorrido em comparação ao posicionamento trazido do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, é de se concluir pela existência de interpretação divergente entre tribunais equivalentes 

acerca da mesma situação jurídica prevista em lei federal, o que justifica o recebimento do recurso especial. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004685-6        AC 1215797 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA MARIANO DE SOUZA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008118993 

RECTE   :  TEREZA MARIANO DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro deste Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, o que ensejou a interposição de 

embargos declaratórios, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não 

haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 48, § 1º, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, e ainda ao artigo 

332, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051330-4        AC 1266979 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERSON MARIO MELAO MONTEIRO 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

PETIÇÃO :  RESP   2008070237 

RECTE   :  GERSON MARIO MELAO MONTEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade urbana remunerada, sem anotação em 

carteira de trabalho, no período postulado na inicial. 

Alega o recorrente que a decisão recorrida negou vigência ao disposto nos artigos 131 e 332, ambos do Código de 

Processo Civil, além de haver violado dispositivos da Lei n.º 8.213/91. 

Aduz, ainda, a existência de divergência jurisprudencial entre o acórdão e os posicionamentos apresentados do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se denota da decisão de segunda instância, concluiu-se pela não comprovação da alegada atividade urbana 

remunerada, sob o fundamento de que não teria sido apresentado um início de prova material hábil para tanto, sendo 

que entre os documentos juntados aos autos, às fls. 21/23, 28 e 30/31, mencionados nas razões recursais (fl.160), 

encontra-se a certidão negativa emitida pela Diretoria da Fazenda da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 

atestando a existência da empresa empregadora no período pleiteado na exordial (fl.28). 

De tal maneira que, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e as normas 

constantes nos dispositivos processuais indicados, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, os documentos que demonstram a existência da firma empregadora servem como um início de prova 
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material para fins de comprovação de tempo de serviço realizado sem registro profissional, conforme jurisprudência que 

segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AGRAVO DA AUTARQUIA: CERTIDÃO DE 

EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVA TESTEMUNHAL. 

CORROBORAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO DO SEGURADO: ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO À 

LEI FEDERAL. APELO NOBRE DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SÚMULA N. º 284 DO STF. 

APRECIAÇÃO DO RECURSO CONFORME PLEITEADO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. Precedentes. 

2. A simples menção de norma genérica, qual seja, a Lei n.º 8.212/91, atrai, quanto ao ponto, a incidência da Súmula n.º 

284/STF, e, a apreciação da controvérsia conforme pleiteado no recurso especial, afasta a pretensão de reforma da 

decisão ora hostilizada. 

3. Tendo em vista que tanto a Autarquia Previdenciária quanto o Segurado não apresentaram quaisquer fundamentos 

relevantes que justifiquem a interposição de agravo regimental, ou que venham a infirmar as razões consideradas no 

decisum agravado, mantenho-o, na íntegra, por seus próprios fundamentos. 

4. Agravos regimentais desprovidos. (grifei) (AgRg no REsp 840482/SP - 2006/0109252-0 - Relatora Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.10.2007 p. 

356) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 139033 

  

PROC.   :  92.03.061396-0             AC   85858 

APTE    :  JOSE RIBEIRO DE FIGUEIREDO 

ADV     :  JOSE ANTONIO PINHEIRO ARANHA FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008073999 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.037441-3             AC  251167 

APTE    :  MARIA APARECIDA FOGACA 

ADV     :  ELIAN ALEXANDRE ARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008102664 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.054928-4             AC  385659 

APTE    :  MARIA HELENA NERIS DE CASTRO e outros 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008094346 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.109730-5        AC  551832 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA DE MORAES RODRIGUES 

ADV     :  NAHUR ESTRELLA MAIA 

PETIÇÃO :  REX    2008074004 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.001568-1       RSE    4805 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MARCIO ORTIZ CEZAR 

RECDO   :  CLODOALDO MARQUES DA SILVA 

RECDO   :  ORLANDO FERREIRA 

ADV     :  MARCUS ANTÔNIO GIANEZE 

PETIÇÃO :  RESP   2008143876 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso em sentido estrito, mantendo a r. 

decisão de primeira instância que rejeitou a denúncia. 

2.O órgão ministerial opôs embargos de declaração que, devidamente apreciados pela Turma Julgadora, foram 

rejeitados à unanimidade. 

3.O recorrente alega que o v. acórdão recorrido negou vigência ao artigo 334, caput, do Código Penal e também 

divergiu da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao argumento de que, tratando-se do crime de 

descaminho, sendo o valor do crédito muito superior ao equivalente a R$ 100,00 (cem reais), não é de se aplicar o 

princípio da insignificância, não sendo de se admitir que o montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) seja 

valor insignificante, para o fim de afastar a tipicidade da conduta imputada pela exordial acusatória. 

4.Apresentadas as contra-razões, vieram-me os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6.Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

7.Inicialmente, é de se destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

8.A questão objeto do presente recurso cinge-se à verificação dos requisitos para aplicação do princípio da 

insignificância nos delitos de descaminho. 

9.A r. decisão atacada utilizou como parâmetro específico a norma contida na Portaria 49, de 01 de abril de 2004, do 

Ministério da Fazenda, que autoriza a não inscrição como dívida ativa da União de débitos com a Fazendo Nacional de 

valor até R$ 1.000,00 e o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos até R$ 10.000,00, o que levou a Turma 

Julgadora a decidir pela insignificância da conduta dos recorridos.  

10.Com efeito, atualmente, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, nesses casos, vem tomando como 

critério para o reconhecimento da insignificância o valor relativo à extinção do crédito previdenciário, por analogia ao 

delito de apropriação indébita de contribuições previdenciárias, utilizando-se do artigo 1º, I, da Lei nº 9.441/97, bem 

como do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002, que dispõe acerca do crédito fiscal. Confira-se:  

CRIMINAL. HC. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO 

CRIMINOSA. ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO 
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AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

18, § 1º, DA LEI 10.522/2002. EXTINÇÃO DO CRÉDITO. ORDEM DENEGADA. 

I. O entendimento desta Corte vem se firmando no sentido de que o princípio da insignificância deve se aplicado com 

parcimônia, restringindo-se apenas as condutas sem tipicidade penal, desinteressantes ao ordenamento positivo. 

II. Nos delitos de descaminho, embora o pequeno valor do débito tributário seja condição necessária para permitir a 

aplicação do princípio da insignificância, o mesmo pode ser afastado se o agente se mostrar um criminoso habitual em 

delitos da espécie. 

III. O comportamento do réu, voltado para a prática de reiterada da mesma conduta criminosa, impede a aplicação do 

princípio da insignificância. Precedentes. 

IV. Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção 

dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97). 

V. O caput do art. 20 da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, e não à extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio 

da insignificância. 

VI. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, § 1º da Lei 11.033/2004, que dispõe acerca da 

extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância. 

VII. Ordem denegada. 

(HC 66316/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 05.02.2007 p. 307 - 

grifos nossos) 

"CRIMINAL. HC. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, 

CAPUT, DA LEI N.º 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, DA LEI N.º 10.522/2002. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO. ORDEM DENEGADA. 

I. Hipótese na qual o paciente ajustou Termo de Suspensão Condicional do Processo pela prática de descaminho e 

interpôs o presente writ sustentando a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso, pois o valor do tributo 

apurado seria inferior ao limite fixado no art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, adotado para o arquivamento dos autos da 

execução fiscal. 

II. Aplica-se à execução de crédito tributário o mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção 

dos créditos (art. 1º, inciso I, da Lei n.º  9.441/97). 

III. O caput do art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa 

na distribuição, e não à extinção do  crédito, razão pela qual não pode ser invocado como forma de aplicação do 

princípio da insignificância. 

IV. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, § 1º da Lei n.º 11.033/2004, que dispõe 

acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância. 

V. Ordem denegada."(HC 47944/PR, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 02/05/2006.) 

"CRIMINAL. RESP. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, 

CAPUT, DA LEI 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, DA LEI 10.522/2002. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO. 
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I - Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção 

dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97). 

II. O caput do art. 20 da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, e não à extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio 

da insignificância. 

III. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, § 1º da Lei 11.033/2004, que dispõe acerca da 

extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância. 

IV. Recurso provido, nos termos do voto do Relator."(REsp nº 742.895/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

19/9/2005). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR 

EXCEDENTE. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA 

DE DIREITO. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. 'O art. 20, caput, da Lei nº 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito, daí não se poder invocar tal dispositivo normativo para regular 

o valor do débito caracterizador de matéria penalmente irrelevante.' (REsp nº 685.135/PR, Relator Ministro Felix 

Fischer, in DJ 2/5/2005). 

2. Em se mostrando que o valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas excedeu ao limite pelo qual o 

Estado expressou o seu desinteresse pela cobrança, não há falar em aplicação do princípio da insignificância. 

3. Em sendo informadas as penas privativas de liberdade, restritiva de direito e multa substitutiva pelas mesmas 

circunstâncias de individualização, não se há de exigir a reprodução da motivação judicial, em espécies em que a recusa 

da resposta penal menos grave encontra fundamento em circunstância judicial desfavorável ao réu. 

4. Ordem denegada."(HC nº 32.576/RS, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, in DJ 6/2/2006). 

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCAMINHO. DÉBITO FISCAL. 

ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI Nº 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

DE EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, 

DA LEI Nº 10.522/2002. CANCELAMENTO DO CRÉDITO FISCAL. MATÉRIA PENALMENTE IRRELEVANTE. 

I - A lesividade da conduta, no delito de descaminho, deve ser tomada em relação ao valor do tributo incidente sobre as 

mercadorias apreendidas. 

II - O art. 20, caput, da Lei nº 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito, daí não se poder invocar tal dispositivo normativo para regular 

o valor do débito caracterizador de matéria penalmente irrelevante. 

III - In casu, o valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas é superior ao patamar estabelecido no 

dispositivo legal que determina a extinção dos créditos fiscais (art. 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002), logo, não se trata de 

hipótese de desinteresse 

penal específico. 

Writ denegado."(HC nº 41.700/RS, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 20/6/2005). 

11.Dessa forma, tal entendimento distingue a extinção e o cancelamento do crédito tributário do arquivamento sem 

baixa na distribuição, uma vez que este teria caráter transitório, de acordo com o artigo 20, § 1º, da Lei nº 10.522/2002. 

12.Desse modo, afigura-se plausível o reclamo, considerando os precedentes já transcritos do colendo Superior Tribunal 

de Justiça. 

13.Ante o exposto, ADMITO o presente recurso. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2008.03.00.023675-2        HC32805519 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO MAIA 

IMPTE   :  ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

PACTE   :  VINICIUS VIOTTO COUBE 

PACTE   :  MARIA SYLVIA LIMA COUBE 

PACTE   :  LUIS ANTONIO DE SILOS CARVALHO 

PACTE   :  CAIO MARCIO VIOTTO COUBE 

PACTE   :  PEDRO HENRIQUE DE LIMA COUBE 

PACTE   :  ANDRE SMITH COUBE 

PACTE   :  OLGA VIOTTO COUBE 

PACTE   :  RODRIGO VIOTTO COUBE 

PACTE   :  JOSEPH PATRICK FORGIANO 

PACTE   :  EUCLIDES WAGNER JACOB 

PACTE   :  RUBENS FERREIRA PASSOS 

PACTE   :  PAULO GOMES DE ALMEIDA 

PACTE   :  ELIZABETH DE ANDRADE ALVAREZ 

PACTE   :  GUSTAVO DENESIN SALGADO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BAURU SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008205885 

RECTE   :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º AND - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por LUIZ FERNANDO MAIA, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em favor dos pacientes em epígrafe. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

BLOCO: 139049 

  

PROC.   :  2004.03.00.053919-6        HC   17833 

IMPTE   :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 

IMPTE   :  JOSE ALMEIDA SILVARES 

PACTE   :  WALDIR CANDIDO TORELLI 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

PACTE   :  PEDRO CACILDO PASCUTTI 

PACTE   :  EDEMILSON ANTONIO DE LIMA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

PETIÇÃO :  ROR    2008206006 

RECTE   :  JAIR ANTONIO DE LIMA E OUTROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ANTONIO LUIZ CORREA LAPA e JOSE ALMEIDA SILVARES, 

com fulcro no artigo 105, II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por 

unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de JAIR ANTONIO DE LIMA E OUTROS. 

Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC   : 2008.03.00.005953-2               HC     31160        

IMPTE     : LUIZ FERNANDO COMEGNO                                 

PACTE     : EZIO RAHAL MELILLO reu preso                          

ADV       : LUIZ FERNANDO COMEGNO                                 

IMPDO     : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP        
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PETIÇÃO: ROR   2008/003623 

RECTE  : EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

 D E C I S Ã O 

  

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.009766-1        HC   31539 

IMPTE   :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

IMPTE   :  CICERO MARCOS LIMA LANA 

PACTE   :  LUIZ ROBERTO ZINI 

PACTE   :  LEONICE APARECIDA ZINI 

PACTE   :  LUIZ ROBERTO ZINI JUNIOR 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008210271 

RECTE   :  LUIZ ROBERTO ZINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por LUIZ ROBERTO ZINI, LEONICE APARECIDA ZINI e LUIZ 

ROBERTO ZINI JUNIOR, com fulcro no artigo 105, II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por 

Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 
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3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Retifique-se o registro e autuação do presente feito, para fazer constar como recorrentes também os pacientes 

LEONICE APARECIDA ZINI e LUIZ ROBERTO ZINI JUNIOR.   

6. Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010748-4        HC   31619 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: HC     2008054441 

RECTE  : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário constitucional interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 102, 

inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, 

denegou a ordem de habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC     : 2008.03.00.012648-0               HC     31830     

IMPTE    : ARY CANDIDO DIAS FILHO                             

PACTE    : JOSE EDUARDO ALVES                                 

ADV      : ARY CANDIDO DIAS FILHO                             

IMPDO    : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS                                                            

PETIÇÃO: ROR   2008/000162 

RECTE  : JOSE EDUARDO ALVES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

 D E C I S Ã O 

  

  

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por JOSE EDUARDO ALVES, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, denegou a ordem de habeas 

corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

BLOCO: 139043 

  

PROC.   :  2001.61.22.001448-0        AC  866709 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIZAEL MINHOTO 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008055708 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 

1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado 

artigo, a qual negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação à sentença que reconheceu 

o exercício de atividade rural por servidor público, anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, determinando ao 

recorrente a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das 

contribuições correspondentes. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou os dispositivos legais constantes do artigo 96, inciso IV, da Lei 

n.º 8.213/91 e artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 9.769/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre o posicionamento desta Corte de Justiça e a interpretação que tem 

sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à impossibilidade de haver averbação de tempo de 

serviço rural, para fins de contagem recíproca, sem o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - CONTRIBUIÇÕES - NECESSIDADE - ART. 96, INCISO IV DA LEI 8.213/91. 

- Para a emissão de Certidão de Tempo de Serviço, visando a contagem recíproca de tempo de serviço rural e urbano 

para fins de aposentadoria, necessário se torna o recolhimento da contribuição correspondente ao respectivo período, 

por expressa imposição legal, nos termos do art. 96, inciso IV, da Lei 8.213/91. 

- Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão da origem, restabelecer a r. sentença monocrática que 

julgou improcedente o pedido da autora, em todos os seus termos. 

(REsp 383799/SC - 2001/0149350-1 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 11/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.04.2003 p.310) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO LABORADO NO CAMPO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 94 E 96, IV, DO CITADO 

DIPLOMA LEGAL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Afastado o óbice do enunciado nº 126 da Súmula desta Corte. 

2. É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, examinar afronta a dispositivos ou princípios constitucionais, 

ainda que com propósito exclusivo de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência constitucional 

atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 
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3. O reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural exercido pelo segurado, para fins de aposentadoria urbana 

no mesmo regime de previdência, prescinde de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao respectivo 

período, por força do estatuído no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91; ao passo que, o reconhecimento e a averbação de 

tal atividade, com a finalidade de contagem recíproca, nos termos do disposto nos artigos 94 e 96, IV, do citado diploma 

legal, lhe impõe o dever de indenizar a Previdência Social, para dar ensejo à compensação entre os regimes geral e 

próprio, que possuem fontes de custeio apartadas. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 544873/RS - 2003/0087950-3, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do Julgamento 07/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 27.03.2006 p.358) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 577360/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 

julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p.377; AgRg no REsp 674391/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta 

Turma, julgado em 26.02.2008, DJe 24.03.2008. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.044187-8        AI  184319 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AFLODIZIO DOS SANTOS 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2003237825 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que confirmou a decisão monocrática do Ilustre Relator, 

negando seguimento ao agravo de instrumento interposto, haja vista tê-lo considerado intempestivo. 

Foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de omissão e o pedido de esclarecimento necessário a respeito 

das disposições contidas nos artigos 172, 173, 174, 179, 524 e 525, § 2º, todos do Código de Processo Civil, com a 

alegação de que o agravo não foi interposto fora do prazo, uma vez que estes encontravam-se suspensos em virtude de 

férias forenses. Os embargos foram rejeitados sob o fundamento de que não há obscuridade, contradição ou omissão 

relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância negado vigência ao 

disposto no artigo 535, inciso II do Código de Processo Civil. No mérito, alegou inaplicabilidade do disposto nos 

artigos 172, 173, 524 e 525, § 2º, todos do mesmo estatuto processual.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Consta da decisão de segunda instância o reconhecimento da intempestividade na apresentação do agravo de 

instrumento. No entanto, necessário se ponderar que às fls. 63, consta informação de que o Ato nº 6.555, de 26 de junho 

de 2003, faz referência às férias forenses no período de 02 a 31 de julho de 2003, sendo que no próprio despacho de fls. 

63 consta informação de que não se trata de trâmite de urgência, razão pela qual não foi processado e julgado pela 

turma de férias.  

Importante registrar que o próprio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou no sentido de que o agravo de 

instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente, sendo que os prazos processuais ficam suspensos 

durante o período de férias forenses. Neste sentido, transcrevemos:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO. TRIBUNAL. FÉRIAS FORENSES. 

PRAZO. SUSPENSÃO. 

1. O agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente (art. 524 do CPC). 

2. No âmbito dos Tribunais Regionais Federais, os prazos processuais ficam suspensos em virtude de férias 

(precedentes). 

3. Recurso especial provido. (REsp 364236 / RS, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, 1a. TURMA, j. 21/02/2002, DJ 

25/03/2002, p. 199). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FÉRIAS FORENSES. SUSPENSÃO. CPC, ART. 173. 

TEMPESTIVIDADE. 

I. O prazo para agravar de decisão fica suspenso no período de férias forenses, nos termos do art. 173 do CPC, 

descabendo afastar-se a aplicação da referenciada norma legal ao argumento de que o Presidente e o Vice-Presidente do 

Tribunal estão aptos a apreciar "casos urgentes", hipótese diversa dos autos, que cuida de mero recurso contra decisão 

que julga impugnação ao valor da causa. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para afastar a intempestividade. (REsp 240722 / RJ, Relator Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, 4a. TURMA, j. 20/11/2001, DJ 04/03/2002, p. 259). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO. TEMPESTIVIDADE. FERIAS. I. NO AMBITO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, BEM COMO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, OS PRAZOS PROCESSUAIS 

SÃO SUSPENSOS EM VIRTUDE DAS FERIAS. (AgRg no Ag 101132 / SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, 6a. TURMA, j. 13/08/1996, DJ 09/09/1996, p. 32427). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - NÃO CORRE NAS FERIAS COLETIVAS O PRAZO PARA O AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

II - NÃO SE ADMITE RECURSO ESPECIAL QUE OBJETIVA O REEXAME DE MATERIA FATICA (SUMULA 

07/STJ). 

III - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no Ag 60153 / SP, Relator Ministro ADHEMAR MACIEL, 

6a. TURMA, j. 28/08/1995, DJ 30/10/1995, p. 36814). 

Portanto, tendo o acórdão mantido a decisão monocrática no sentido de não conhecer do agravo de instrumento por 

considerá-lo intempestivo, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da 

contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.005154-3        AC 1190864 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RODOLFO PEREIRA APARECIDO 

ADV     :  IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007327101 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade sob 

condições especiais com submissão a nível de ruído equivalente a 83 dB, no período de 20/03/1989 a 17/08/2001. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como artigo 58 da 

Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento do trabalho sob condições especiais, em 

período posterior à edição do Decreto nº 2.172/97, ainda que o ruído estivesse abaixo de 90 dB, bastando que superasse 

os 80 dB previstos na norma anterior, estabelecida nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, os quais foram 

expressamente revogados pelo novo Regulamento editado em 1997. 

Tomando-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, constata-se que aquela 

Corte Superior já pacificou o entendimento no sentido de que a partir da edição do Decreto nº 2.172/97, o nível de ruído 

a ser exigido para comprovação das condições especiais de trabalho é de 90 dB, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E 

HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. 

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A 

VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 52/3065 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73. 

2. In casu, constata-se que o autor, nas diversas funções exercidas no Setor de Acabamento e Tinturaria, no período de 

3/1/1968 a 18/8/1996, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos (produtos químicos, inorgânicos e ruídos superiores a 80 dB), conforme atestam os formulários SB-40 e o 

laudo de perito judicial. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

enunciado sumular nº 83/STJ. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 747476/SC - Recurso Especial 2005/0073766-0 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

25.09.2006 p. 302) 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a contrariedade existente entre a decisão proferida nos autos e a norma contida em legislação federal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.049454-7        AI  115855 

AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA UNIMEP 

ADV     :  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008125496 

RECTE   :  UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA UNIMEP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento.  

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 535, incisos I e II, c.c. art. 458, do Código de 

Processo Civil, ao serem rejeitados os embargos de declaração sem sanar o erro material existente no acórdão prolatado. 

Segundo a recorrente, haveria perda superveniente de objeto do presente recurso à medida que os cursos jurídicos que 

se pretendia fossem obstados, através desta ordem judicial, tiveram sua validade reconhecida no âmbito do Ministério 

da Educação. 

O efeito suspensivo pretendido foi deferido, fls. 471/475. 

As contra-razões foram apresentadas pela Ordem dos Advogados do Brasil/SP às fls. 482/486. 

Vieram aos autos, ademais, manifestações do Ministério Público Federal e do Ministério da Educação confirmando o 

reconhecimento da validade dos cursos jurídicos em discussão nesta lide, fls. 489/495. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra  haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461) 

                         

Com efeito, verifica-se que o v. acórdão recorrido, integrado pelo julgamento dos embargos declaratórios que lhe foram 

opostos, deixou de se manifestar sobre matéria essencial ao deslinde da causa, consubstanciada no reconhecimento 

ministerial acerca da validade dos cursos jurídicos discutidos nesta demanda. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 7 de novembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  90.03.016374-0             AC   25805 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outros 

APDO    :  CETENCO ENGENHARIA S/A 

ADV     :  MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI   PRIMEIRA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008057855 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, mantida a 

sentença que determinou a repetição de indébito relativo a valores depositados nas contas do FGTS,que incidiram sobre 

gratificação, cuja natureza não restou esclarecida, de modo que não integrou a remuneração do empregado, que 

constitui a base de cálculo da contribuição ao FGTS. 

A parte recorrente alega, preliminarmente, nulidade do julgamento em face da violação aos arts. 93, III, 94 e 98, da 

Constituição Federal, bem como dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao 

argumento de que violado o princípio do juiz natural. 

No mérito, alega violação ao art. 2º, da Lei nº 5.107/66 (à época da ocorrência dos fatos), e art. 15 da Lei nº 8.036/90 

atual, bem como aos arts. 457 e 458 da CLT, ao argumento de que as gratificações foram pagas espontaneamente e com 

habitualidade, de modo que integram o salário, compondo a base de cálculo da contribuição ao FGTS, não havendo 

indébito a ser repetido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 56/3065 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, em sede de preliminar e objeto da controvérsia, consubstancia 

idêntica questão de direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviados ao Superior Tribunal de 

Justiça, para servir de paradigma, os autos nº 94.03.094753-5 e 89.03.031740-8. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  98.03.090965-7            AMS  186447 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008134669 

RECTE   :  BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, bem como deu provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da Fazenda Nacional, reconhecendo 

que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, sobre 

fatos imponíveis verificados a partir de 30 de junho de 1996, não violou o princípio da isonomia. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, 150, inciso II, e 194, inciso V, todos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.043394-6   CauInom    6402     9600188181  16 Vr SAO 

PAULO/SP 

REQTE   :  BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S/A 

ADV     :  RODRIGO DE SÁ GIAROLA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008232512 
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RECTE  : BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar para atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário interpostos nos autos da apelação em mandado de segurança nº 

98.03.090965-7, mantendo-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, seja pela existência do depósito 

administrativo e judicial dos valores devidos, seja pela existência do fumus boni iuris. 

Sucessivamente, pleiteia a autora, caso não seja esse o entendimento desta Vice-Presidência, a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal - CEF, para que transfira o valor do depósito recursal efetuado na conta nº 

0265.795.00502264-1, vinculada ao processo administrativo, para conta de depósito judicial nº 1181.635.00002599-1, 

vinculada a ação mandamental principal. 

Por fim, também de forma sucessiva, pretende a autora seja determinada a manutenção do depósito efetuado na conta 

vinculada ao processo administrativo 16327.000710/2001-86, até trânsito em julgado da ação mandamental principal. 

A autora, nos autos principais, pretende assegurar o direito de recolher a Contribuição Social sobre Lucro - CSL, à 

mesma alíquota aplicável as demais empresas do segmento não financeiro, ou, caso não atendido tal pedido,  pleiteia 

que lhe seja assegurado o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre Lucro - CSL à alíquota de 30%, 

nos termos da Emenda Constitucional 01/1994, revigorada pela Emenda Constitucional 10/1996. 

A r. sentença recorrida concedeu parcialmente a segurança para desobrigar a recorrente de recolher a exação na alíquota 

de 30%, no período de 01/01/1996 a 07/06/19966, mantendo-a no percentual determinado pela Lei 9.249/1995 e, após 

07/06/1996, nos termos estabelecidos na Emenda Constitucional 10/1996, consoante fls. 44/50. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante e 

deu provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 88/98. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 100/101, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 111/116. 

Nos autos principais, a autora interpôs recurso extraordinário de fls. 118/151. 

Assim, tendo em vista a ausência do efeito suspensivo nos recursos excepcionais, a requerente pretende a concessão de 

medida liminar para obter tal desiderato no recurso extraordinário interposto, até deliberação ulterior do Supremo 

Tribunal Federal. 

Alega a autora, a título de fumus boni iuris, que o Supremo Tribunal Federal não apreciou de forma definitiva  a questão 

ora controvertida, mas há decisões liminares em medida cautelar concedendo efeito suspensivo a recurso extraordinário. 

Ademais, alega, ainda, que a transferência do valor do depósito recursal efetuado na conta nº 0265.795.00502264-1, 

vinculada ao processo administrativo, para conta de depósito judicial nº 1181.635.00002599-1, vinculada a ação 

mandamental principal faz-se necessário posto que se trata do depósito prévio de 30% como condição de processamento 

do recurso administrativo, posto que o Supremo Tribunal Federal considerou-o inconstitucional, quando do julgamento 

da ADIN nº 1.976/DF e nos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, sob pena de conversão em renda 

da União Federal. 

Já a título de periculum in mora, alega a autora que, visando suspender a exigibilidade do crédito tributário, depositou 

as parcelas controvertidas parte em conta vinculada ao processo administrativo (30%) e parte em conta vinculada ao 

processo judicial (70%), pelo que está na iminência de ver seu patrimônio expropriado por força da conversão em 

renda  da União Federal (Fazenda Nacional) do depósito efetuado na via administrativa. 

Decido. 
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A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 
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2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, no recurso extraordinário interposto nos autos principais, a apelação em mandado de segurança - 

processo 98.03.090965-7, foi determinado o sobrestamento da análise da admissibilidade do recurso excepcional, nos 

termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, segundo precedente remetido por esta Vice-Presidência de 

nº 97.03.044618-3. 

Primeiramente, cabe asseverar, que o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Medida 

Cautelar 2.168, em 14/10/2008, pelo Exmo Sr. Ministro Celso de Melo, referendada pela Segunda Turma, em 

julgamento realizado em 04/11/2008, entendeu que, mesmo em recurso extraordinário, que, interposto, teve seu 

processamento sobrestado pela Presidência do Tribunal de origem, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de 

Processo Civil, considerada a existência de repercussão geral da controvérsia constitucional nele veiculada, é possível o 

acesso imediato à jurisdição cautelar do Supremo Tribunal Federal, sem representar violação ao disposto na Súmula 

635, daquela Corte. 

De sorte que, nos casos de sobrestamento dos recursos excepcionais, determinado nos termos do artigo 543-B, do 

Código de Processo Civil, permanece a competência tanto do Tribunal de origem, quanto o Tribunal Superior, para 

análise do efeito suspensivo pretendido. 

Assim, passo ao exame do pleito. 

Quanto ao mérito da questão ora controvertida, cumpre ressaltar que esta Vice-Presidência vinha deferindo liminares 

para conceder efeito suspensivo aos recursos excepcionais interpostos em ações, onde as instituições financeiras 

insurgem-se em face de alíquotas diferenciadas da Contribuição Social sobre Lucro, sendo que para tanto adotava a 

linha de orientação sufragada em precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o 

Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, nos autos da Medida Cautelar 1.115/SP, DJ 01/09/2007, referendado pelo referido 

órgão colegiado, bem como nos autos da Medida Cautelar 1.109/SP. 

Nessas decisões acautelatórias acima citadas, o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de conceder o 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário sob o fundamento de que "até aqui não houve pronunciamento do Plenário 

sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de atos individuais de relatores que, tudo indica, passaram pelo 

exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. Está-se diante de tema a exigir reflexão, a exigir posicionamento 

do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às 

sociedades financeiras.", conforme decisão proferida nos autos da Medida Cautelar 1115/SP. 

Na Medida Cautelar 1109/SP, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido que: "A matéria de fundo do 

extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição 

social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias 

constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo 

notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente com a Emenda 

Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º no artigo 195 

do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à regra do 

tratamento isonômico." 

A autora aponta, a título de fumus boni iuris,  justamente esses precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal 

Federal, em decisões proferidas pelo Ministro Marco Aurélio, nos autos da Medida Cautelar 1.115/SP, decisão 

referendada pela Turma e nos autos da Medida Cautelar 1.109/SP. 
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Ocorre, no entanto, que há outros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, que não podem ser 

desconsiderados, concluindo-se como bem ressaltou o Ministro Carlo Brito, nos autos da Medida Cautelar 1438/SP, 

"esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris (...) sinaliza, ao contrário, que a matéria é 

polêmica, árida e multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de  doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até 

que o Plenário bata o martelo sobre a questão." 

Nesse mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal vem indeferindo liminares, em decisões confirmadas pela Segunda 

Turma daquela Corte, nos termos do precedente supra mencionado, consoante se vê das seguintes decisões: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 

COLEGIADO DO TRIBUNAL SOBRE A MATÉRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal admite, excepcionalmente, medidas cautelares em 

recursos, como previsto nos artigos 8º, I, in fine, 21, IV e V, e 304 do RISTF, somente quando o extraordinário já 

estiver admitido e, conseqüentemente, sob jurisdição do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: PETs ns. 1.141 e 

1.254, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA; PET n. 764, Relator o Ministro PAULO BROSSARD, DJ de 1º.9.93; 

PET n. 748, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 12.8.93; RE-MC n. 116.117, Relator o Ministro 

FRANCISCO REZEK, DJ de 3.3.89; PETMC n. 337, Relator o Ministro CARLOS MADEIRA, DJ de 28.4.89 etc. 2. A 

ausência de precedentes que confirmem a plausibilidade da tese invocada pelo requerente em seu recurso extraordinário 

impede a atribuição de efeito suspensivo. 3. A Segunda Turma desta Corte fixou entendimento no sentido de que não se 

concede efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a inconstitucionalidade do aumento de alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL incidente sobre as instituições financeiras [art. 11 da LC 70/91 e EC 

n. 1/94]. Precedente [AgR-AC n. 1.059, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 12.5.06]. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 2007 / SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 22/04/2008 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJe-088  

DIVULG 15-05-2008  PUBLIC 16-05-2008 0 - EMENT VOL-02319-01  PP-00047) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar 

requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do 

aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da 

Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum 

in mora. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STF - AC-MC-AgR 1059/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA - Julgamento: 14/03/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ 

12-05-2006 PP-00018 - EMENT VOL-02232-01 PP-00131) 

"DECISÃO : Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, destinada a desconstituir o acórdão 

prolatado pela Primeira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do RE 339.888-AgR (rel. min. Eros Grau, DJ de 

18.11.2005). Sustenta a autora, em síntese, que o acórdão em questão viola as disposições constitucionais da igualdade 

e da capacidade contributiva (arts. 145, § 1º e 150, I, da Constituição), na medida em que deixou de afastar a tributação 

diferenciada das instituições financeiras com a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL (EC 01/1994, 

EC 10/1996 e Lei 7.689/1988). Segundo entende, "não há [...] nenhuma justificativa razoável para tais discrímines entre 

as pessoas jurídicas; assim, o princípio da igualdade e da isonomia possibilita à Recorrida o cálculo de tributo à alíquota 

de 8%, vez que a diversidade de alíquotas não se harmoniza com os valores prestigiados no ordenamento jurídico" (Fls. 

23). Alega-se ainda violação da anterioridade em matéria tributária. Quanto ao periculum in mora, afirma-se que "o 

dano oriundo da demora no reconhecimento do direito da Autora implicará no solve et repete, com prejuízos incontestes 

à Autora" (Fls. 27). Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 8%, 

bem como para que "Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 

8%, bem como para que "o valor depositado em juízo na ação principal não seja convertido em renda" (Fls. 29). Invoca-

se o acórdão prolatado na AC 1.115-MC (rel. min. Marco Aurélio, Primeira Turma) para confirmar a existência do 

fumus boni juris. A União contestou (Fls. 48-69). A autora atendeu ao despacho de fls. 71, regularizando sua 

representação processual (Fls. 73-77). É o breve relatório. Examino o pedido para antecipação da tutela pretendida. Sem 

prejuízo de um profundo exame por ocasião do julgamento de mérito, reputo ausentes os requisitos necessários à 

antecipação da tutela postulada. Esta Corte passou recentemente a admitir, em hipóteses excepcionais, a suspensão da 

execução de decisão transitada em julgado, para assegurar o resultado útil da ação (cf., v.g., a AR 1.734, de minha 
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relatoria, Pleno, DJ de 24.02.2006). Relembro que a orientação até então chancelada pela Corte era pela impossibilidade 

da concessão de tal provimento, que, em síntese, corresponderia à obtenção por via indireta do que não fosse possível 

obter diretamente, dada a vedação constante no art. 489 e a disposição posta no art. 587, ambos do Código de Processo 

Civil (cf., v.g., a Pet 143-MC, rel. min. Oscar Corrêa, Pleno, DJ de 04.04.1986; a AR 846-AgR, rel. min. Luis Gallotti, 

Pleno, DJ de 05.06.1970). As circunstâncias excepcionais que autorizam a concessão da medida, contudo, não estão 

configuradas no caso em exame. Os riscos invocados pela autora quanto à execução da decisão transitada em julgado 

são as conseqüências ordinárias e normais aplicáveis ao inadimplemento de crédito tributário cuja validade goza de 

presunção, sendo certo que os créditos em questão contam com a estabilidade do trânsito em julgado de sentença. 

Ademais, nãAdemais, não vislumbro inequívoco risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a 

eventual procedência da ação rescisória permitirá à autora pleitear a restituição dos valores discutidos, seja pela via da 

compensação, seja pela via da repetição do indébito. Quanto ao fumus boni juris, verifico que a plausibilidade da linha 

de argumentação referente à violação da isonomia e da capacidade contributiva quanto à tributação das instituições 

financeiras ainda não é unânime no âmbito da Corte. Registro, nesse sentido, o seguinte precedente: "EMENTA: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 

1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar requerida para 

concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do aumento de alíquota 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da Lei Complementar 

70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora. Agravo 

regimental conhecido, mas improvido." (AC 1.059-MC-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJ de 12.05.2006); 

Confiram-se, ainda, a AC 1.438-MC (rel. min. Carlos Britto, DJ de 09.11.2006), o RE 235.036 (rel. min. Gilmar 

Mendes, DJ de 21.11.2002), a AC 1.520-MC (rel. min. Celso de Mello, decisão da Presidência da Corte, DJ de 

02.02.2007), a AC 1.469 (rel. min. Carmem Lúcia, DJ de 18.12.2006), e a AC 1.068-AgR (rel. min. Celso de Mello, 

Segunda Turma, j. 28.11.2006). Do exposto, sem me comprometer de pronto com as teses expostas, indefiro o pedido 

para a antecipação da tutela. Proceda a Secretaria à autuação e juntada, nos autos principais, dos documentos juntados 

nos Apensos 01 e 02, dado que tais peças fazem parte da instrução da ação rescisória. Publique-se. Brasília, 12 de abril 

de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator." 

(STF -  AR 1936 MC / PR - PARANÁ - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO RESCISÓRIA - Relator(a) Min. 

JOAQUIM BARBOSA - Julgamento 12/04/2007 - Publicação DJ 20/04/2007 PP-00103) 

"DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de medida cautelar, por meio da qual a empresa Síntese Asset Management Ltda. 

(atual denominação de Síntese Corretora de Valores) requer atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido na origem (fls. 119). 2. De acordo com a inicial, a requerente insurge-se contra a cobrança da Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSLL), feita com base em alíquotas superiores àquelas que são aplicadas às "demais empresas 

não pertencentes ao segmento financeiro". 3. Por isso, a autora impetrou mandado de segurança, em que relata as 

diversas alterações legislativas que sucederam à Lei nº 7.689/88, instituidora da exação. Todas essas modificações 

culminaram com o aumento da respectiva alíquota, relativamente às instituições financeiras, em alegada afronta a várias 

normas da Carta Magna. Entre estas normas, despontaria a que se contém no inciso II do art. 150, que veda tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 4. Em sua última estocada, o writ atacou a Lei nº 

9.316, de 22.11.96, que elevou a alíquota para 18% (dezoito por cento), a partir de 1º/01/97. 5. Anoto, agora, que a 

iniciativa foi malsucedida em primeira e segunda instâncias, o que ensejou a interposição de recurso extraordinário, 

admitido em 22.08.2006. 6. No tocante ao periculum in mora, a requerente lembra que, sem a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, ficará ela sujeita à inscrição na dívida ativa e a possível execução fiscal, com 

penhora de seus bens. 7. Muito bem. Diante desse quadro, cumpre-me observar inicialmente que a matéria de fundo é 

complexa, tornando-se objeto de multifária legislação, desde 1988, inclusive em nível constitucional. Menciono, para 

resumir, a ER nº 1/94 e a EC 20/98 (esta, particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto 

Permanente). Sobre o assunto, juízes e tribunais do país proferiram decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a 

reclamar a orientação definitiva do Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, 

em alguns casos. 8. A propósito, lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes rechaçou a tese do 

contribuinte, ao negar seguimento ao RE 235.036. 9. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, embora não 

transitadas em julgado. A própria requerente cita, em seu favor, as Ações Cautelares 1.109 e 1.115, Relator de ambas o 

Ministro Marco Aurélio. A primeira ainda não foi referendada pela Primeira Turma, em razão de meu pedido de vista. 

A segunda, conquanto referendada, foi alvo de embargos declaratórios opostos pela União em 10.10.2006. 10. Do outro 

lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação 

Cautelar 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi confirmada pela Segunda Turma, o que motivou a 

interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Menciono, na mesma linha, a Ação Cautelar 1.338, cujo 

indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. Aqui, também se discutem as disposições da Lei nº 

9.316/96. 11. Pois bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o 11. Pois 

bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris -- como 

advoga a autora --, sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica, árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar 
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rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário bata o martelo sobre a questão. Até lá, entendo 

que as instituições financeiras -- se lhes aprouver -- poderão valer-se de outras formas para a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação firmada 

no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no caso, de plano, do requisito da relevância da 

fundamentação jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada que é de caráter excepcional. Questão de ordem 

que se resolve com o indeferimento do pedido." 12. Ante o exposto, indefiro o requerimento de liminar inaudita altera 

parte, feito às fls. 09. 13. Transcorrido o prazo recursal, voltem-me os autos, para os fins de Direito. Publique-se. 

Brasília, 1º de novembro de 2006. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator." 

(STF - AC 1438 MC / SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. 

CARLOS BRITTO - Julgamento 01/11/2006 - PublicaçãoDJ 09/11/2006  PP-00082) 

"DECISÃO: A Sudameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e o Banco Sudameris Brasil S/A ajuízam 

medida cautelar, com pedido de liminar, com o objetivo de que seja tribuído efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (fl. 201) e já recebido no Supremo Tribunal Federal (RE no 525.839/SP). 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem a seguinte ementa (fl. 150): 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A alíquota diferenciada da contribuição social sobre o lucro para as instituições financeiras não constitui violação ao 

princípio da isonomia, vez que a distinção se estabelece em função da natureza de sua atividade e da capacidade 

econômica, o que justifica a discriminação imposta. 

2. Precedente do E. STF quanta à diferenciação de alíquotas em decorrência da atividade econômica desempenhada 

pelo contribuinte (RE no. 343.446-2). 

3. Apelação improvida." (fl. 150) 

Na origem, os requerentes impetraram mandado de segurança para que efetuassem o recolhimento da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e dezembro de 1995, à 

alíquota de 10% (dez por cento), ou, sucessivamente, para que fosse afastada a majoração da alíquota de 23% (vinte e 

três por cento) para 30% (trinta por cento), promovida pela Emenda Constitucional de Revisão no 1/1994. 

O pleito foi indeferido em primeira e segunda instância, estando pendente de apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme já salientado. 

Alega-se, a título de plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris), que a diferenciação da alíquota da CSLL com 

base na atividade econômica ofenderia os arts. 5o, caput, 145, § 1o, 150, II, e 195, todos da Constituição Federal. 

Quanto à urgência da pretensão cautelar (periculum in mora), os requerentes argumentam que estariam na iminência de 

serem inscritos em 

dívida ativa, uma vez que, em regra, o recurso extraordinário não é dotado de efeito suspensivo. 

Pede-se, ao final, a concessão de medida liminar para que seja atribuído efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário no 

525.839/SP. 

Passo a decidir. 

O tema discutido na presente ação cautelar já foi apreciado pela Segunda Turma desta Corte no julgamento da AC-AgR 

no 1.059/SP, Relator Joaquim Barbosa, DJ 12.5.2006, cuja ementa é a seguinte: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 66/3065 

ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA 

CONCESSÃO DA MEDIDA. 

Medida cautelar requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a 

inconstitucionalidade do aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições 

financeiras (art. 11 da Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). 

Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora.  

Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

Em decisão monocrática, já tive oportunidade de  analisar a matéria. Ao negar seguimento ao RE no 235.036/PR, DJ 

21.11.2002, consignei que a alíquota diferenciada prevista no art. 72, III, do ADCT (cf. a Emenda Constitucional de 

Revisão no 1/1994) não ofenderia o princípio da isonomia, estando, ao contrário, em consonância com o princípio da 

capacidade contributiva. 

Ante o exposto, nego seguimento à presente ação cautelar, nos termos do art. 21, § 1o, do RI/STF. Fica prejudicada a 

análise do pedido de 

liminar. Publique-se. 

Brasília, 7 de maio de 2007. 

Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF - Medida Cautelar 1638-0, Relator Ministro Gilmar Mendes, decisão proferida em 07/05/2007 - publicação DJ 

18/05/2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em ação cautelar. 2. Pretensão de se conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (RE no 525.839/SP). 3. Instituição Financeira. Alíquota diferenciada da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Ofensa ao princípio da isonomia. 4. Ausência do fumus boni juris. 5. 

Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 1638/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 11/09/2007 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJE-

112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-09-2007 - DJ 28-09-2007 PP-00044 - EMENT VOL-02291-01 PP-00097) 

Por fim, cabe ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 235.036, Relator Ministro 

Gilmar Mendes admitiu, por decisão monocrática qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da 

exigência de contribuição social sobre o lucro, com alíquota mais gravosa para as instituições financeiras, onde ficou 

assentado que não haveria ofensa ao princípio da isonomia, mas, ao contrário, estaria em consonância com o princípio 

da capacidade contributiva. 

No mesmo sentido, cabe trazer outro precedente do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do eminente Ministro 

Carlos Velloso, nos autos do Recurso Extraordinário 299.435, no sentido que a instituição de alíquotas diferenciadas 

para instituições financeiras, não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação seria possível desde que 

atenta ao princípio da razoabilidade e respeitando o princípio da capacidade contributiva, consoante aresto abaixo 

transcrito: 

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, proferido pela Primeira Turma do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região está assim ementado: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EC 10/96. 1. O Pleno desta já decidiu que a majoração 

de alíquota imposta pela EC 10/96 não ofende o princípio da anterioridade trimestral. 2. A fixação de alíquota maior 

para bancos e instituições financeiras não configura ofensa ao princípio da isonomia. 3. Apelação improvida." (Fl. 201) 

Daí o RE, interposto pelo BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição Federal, sustentando, em síntese, o seguinte: a) não há falar que a sujeição do recorrente a alíquotas 

diferenciadas e mais gravosas com relação ao pagamento da contribuição social sobre o lucro - CSL decorra da isenção 

da COFINS, uma vez que desde a criação da CSL, em momento anterior ao advento da COFINS, que a recorrente é 
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tributada de forma distinta, sendo ainda certo que a Lei complementar 70/91, que criou a COFINS, além de ser posterior 

a estipulação das alíquotas da CSL pela Lei 7.689/88, não faz qualquer menção a suposta compensação entre o não 

recolhimento da COFINS e o pagamento diferenciado da contribuição social sobre o lucro; b) contrariedade ao 

princípio da isonomia (art. 5º, caput e inciso I, e 150, II, da Constituição), dado que não há fundamento válido para o 

estabelecimento da discriminação, quanto à alíquota da CSL, imposta às entidades mencionadas no art. 22, § 1º, da Lei 

8.212/91, valendo salientar que "(...) o Recorrente, como todas as Instituições citadas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91, 

por si ou por seus empregados, não possuem qualquer traço diferenciador das demais pessoas jurídicas não 

discriminadas, não possuem vantagens diferenciais com relação às demais pessoas jurídicas ou seus empregados e 

muito menos oneram maiores gastos ao Poder Público em decorrência de suas atividades" (fl. 218). Ademais, não 

procede o argumento de que o recorrente está sujeito a uma alíquota mais elevada porque possui maior capacidade 

contributiva, visto que tal fator de discriminação só pode se utilizado para os impostos; c) a Emenda Constitucional 

10/96, que alterou as alíquotas da contribuição social sobre o lucro, não observou o princípio da anterioridade. 

Admitido o recurso, subiram os autos. A Procuradoria-Geral da República, em parecer lavrado pelo ilustre 

Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro, opina pelo não-provimento do recurso (fl. 246-250). 

Decido. Destaco do parecer do ilustre Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro: "(...) 4. Os arts. 150 

II e 195, § 6º da Constituição da República foram objeto de análise no acórdão impugnado, presente, destarte, o 

requisito do prequestionamento a viabilizar o apelo extraordinário. 5. No mérito, entretanto, o recurso não merece 

prosperar, uma vez que não parece vulnerar o princípio da isonomia a instituição de alíquota diferenciada no tocante à 

contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras, instituída no art. 19 da Lei n° 9.249/95, in verbis: 'Art. 19. 

A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689 de 

15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento. Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às 

instituições a que se refere o § 1º do artigo 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento.' 6. As instituições a que se refere o art. 22, § 1°, da Lei n° 8.212/91 são 

'bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas.' 7. Tais instituições, desde o advento da contribuição social sobre o lucro, prevista na Lei n° 7.689/88, sofriam 

alíquota diferenciada, característica que permaneceu nas legislações posteriores, sendo inclusive agasalhada na Emenda 

Constitucional de Revisão n° 1/94 e na Emenda Constitucional n° 10/96, que conferiu nova redação ao art. 72, III, do 

ADCT, in verbis: 'Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:.................omissis............ III - A parcela do produto 

da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 

§ 1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, a qual nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de janeiro de 

1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais 

normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.' 8. A instituição de alíquotas diferenciadas, no caso, entretanto, 

não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação é possível desde que atenda o princípio da razoabilidade, 

e, precisamente, no âmbito do direito tributário, quando respeitado o princípio da capacidade contributiva. 9. Nesse 

sentido é a lição do eminente jurista ALIOMAR BALEEIRO, in verbis: 'Se todos são iguais perante a lei, não será 

possível a esta reservar tratamento fiscal diverso aos indivíduos que se acham nas mesmas condições. Daí se infere que 

não serão toleráveis discriminações nem isenções que não correspondam a critérios razoáveis e compatíveis com o 

sistema da Constituição. O princípio fundamental, fonte principal de critérios discriminatórios, é o da capacidade 

contributiva (expresso no art. 202, da C.F. de 1946, e suprimido pela Emenda n° 18, de 1965), que recomenda a 

personalização do imposto e sua graduação, segundo as possibilidades econômicas do contribuinte. Mas a igualdade 

será respeitada sempre dentro da mesma categoria de contribuintes.' 10. Nesse passo, considerando que as instituições 

financeiras, porquanto diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do art. 11, par. 

único da Lei Complementar n° 70/91, e, desse modo, detêm maior capacidade contributiva, afastou o acórdão recorrido 

a alegação de que a legislação apontada ofenderia o princípio da isonomia tributária. 11. Afigura-se correta a conclusão 

do acórdão impugnado uma vez que, de modo a realizar o princípio da capacidade contributiva, a Constituição acolhe a 

utilização da atividade econômica como fator de discrímen. 12. Com efeito, ademais da regra geral no tocante aos 

impostos expressa no § 1° do art. 145 da Carta Política ('Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 

os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte'), no que se refere às contribuições sociais, a Constituição da 

República, no § 9° do art. 195, determina que possam ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 13. Quanto ao princípio da anterioridade previsto no 

art. 195, § 6°, da Constituição da República, tampouco restou ofendido, uma vez que a Emenda Constitucional n° 10, 

publicada em 7 de março de 1996, ao conferir nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT e determinar que no 

período de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 a contribuição social sobre o lucro passa a ser de 30%, manteve 

a regra do § 1° da mesma disposição transitória que estabelece que as alíquotas previstas nos incisos III e V aplicar-se-

ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação dessa Emenda, como ressaltado 

pela ilustre Relatora no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, atual Ministra desse Supremo Tribunal Federal. 14. 

Ademais, bem decidiu o acórdão que 'sendo o lucro o fato gerador da contribuição em comento e que se realiza em 31 

de dezembro do exercício financeiro, somente neste momento ocorrerá o fato gerador' portanto, não há falar de ofensa o 
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art. 150, III, a e b, da Constituição da República. 15. Outra não é a orientação do Supremo Tribunal Federal, o qual 

decidiu que, como a base de cálculo da contribuição em questão é o resultado do período-base, encerrado em 31 de 

dezembro de cada ano, não viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade a aplicação de alíquota estabelecida 

com base em lei editada no mesmo período em que apurado o balanço. Nesse sentido vide, dentre outros, o RE n° 

197.790-6, j. em 19/2/97, DJ de 21/11/97, em que relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, o qual em seu voto 

complementa: 'aliás, entendimento contrário levaria à completa inocuidade da chamada 'anterioridade mitigada' do art. 

195, § 6°, da Carta, que teve por escopo justamente possibilitar a exigência da Contribuição Social no mesmo exercício 

de sua instituição.' 16. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é pelo desprovimento deste recurso 

extraordinário. (...)." (Fls. 247-250) Correto o parecer, que adoto. No mesmo sentido: RE 209.013/RS, por mim relatado 

e RE 197.617/PR, Relator Ministro Marco Aurélio, ("DJ" de 1º.8.1997 e 29.9.2000, respectivamente). Do exposto, nego 

seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 28 de abril de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator -" 

(STF - RE 299435 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento 28/04/2005 - Publicação DJ 10/05/2005 PP-00083) (grifei) 

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça entende que a matéria versada no recurso especial, referente à fixação de 

alíquota maior da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL para as instituições financeiras, é de índole constitucional,  

cabendo, portanto, ao Supremo Tribunal Federal o exame, sob pena de invasão de competência constitucional absoluta, 

consoante aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 927.844 - SP (2007/0158008-8) 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

DECISÃO 

Agravo de instrumento em face de decisão denegatória de admissibilidade de recurso especial. Discussão acerca da 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. Acórdão recorrido assentado 

em fundamentos de índole eminentemente constitucional. Matéria da competência do STF. 

Agravo de instrumento desprovido. 

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado por BANCO PORTO SEGURO S/A e OUTROS contra decisão que 

não admitiu seu recurso especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição 

da República, para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática 

qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com 

alíquota mais gravosa, das instituições financeiras. 

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste 

contexto, resultante da ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do 

magistrado. 

4. Apelação desprovida." 

Em face desse acórdão ainda foram opostos embargos declaratórios, rejeitados, no entanto, pelo Tribunal de origem. 

No recurso especial, as agravantes apontam, além de divergência jurisprudencial, contrariedade ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, e sintetizam as razões de recorrer nos seguintes termos: 
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"(...) a Lei 8.212/91, a Lei Complementar 70/91 e as Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96 instituíram alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre o Lucro para as instituições financeiras, tais como as Requerentes. Todavia, 

referida diferenciação de alíquotas não merece prevalecer, eis que em total desarmonia com ordenamento jurídico 

vigente. (...) tendo em vista que a edição ou majoração de tributos é matéria vinculada diretamente à existência de lei 

(artigo 97, incisos I e IV, do CTN), resta claro que esta exigência consubstancia uma legítima norma constitucional de 

eficácia limitada, à medida em que depende de ulterior ato de vontade do legislador ordinário competente para se ter por 

plenamente eficaz a norma tributante. Assim, conclui-se que as Emendas Constitucionais em questão, por suas 

peculiaridades, não poderiam ter modificado (ou criado) obrigação tributária, mas apenas veiculado a previsão de sua 

modificação (ou criação), a qual deveria ocorrer exclusivamente via lei ordinária. (...) Assim, resta claro que o v. 

acórdão ora recorrido, ao permitir a diferenciação da CSL para as instituições financeiras, violou flagrantemente o 

artigo 97 do Código Tributário Nacional." 

O Vice-Presidente do Tribunal de origem deixou de admitir o recurso especial porque o acórdão recorrido encontra-se 

assentado em fundamentos de ordem constitucional. 

Daí o presente agravo de instrumento, em que as agravantes afirmam: 

(...) 

É o relatório. 

2. A presente irresignação não merece acolhida. 

Consoante tem decidido reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça, é inadmissível, pela via do recurso especial, a 

discussão de questões atinentes ao princípio da legalidade tributária, sob a alegação de ofensa ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, uma vez que esse dispositivo legal foi reproduzido pela norma prevista no art. 150, I, da 

Constituição da República. 

Convém anotar que, ao decidir a matéria impugnada no recurso especial, o Tribunal de origem adotou a seguinte 

fundamentação: 

"A pretensão inicial não merece acolhimento. Carece, na perspectiva lógica, de fundamentação inequívoca entre os 

próprios contribuintes. 

Duas são as premissas de impugnação, fragilizadas por radical incompatibilidade ontológica. 

Para alguns contribuintes, a exação é contribuição social sobre o lucro. Para outros, imposto. Os primeiros querem 

proteção contra a cláusula constitucional da gradação dos impostos segundo a capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da 

CF). Os outros, guarida na cláusula constitucional. 

Há invocação, ainda, do genérico princípio da isonomia (art. 5º, inc I, da CF), do específico veto ao tratamento desigual 

entre contribuintes posicionados em situação equivalente (art. 150, inc. II, da CF) e da afirmação da eqüidade como 

critério de participação no custeio da seguridade social (art. 194, inc. V, da CF). E certa exigência de fundamentação 

'explícita' na lei, para a discriminação dos contribuintes. 

Sem razão, todavia.  

A questão central está na possibilidade, ou não, da norma jurídica impor a exação, com alíquotas distintas, a partir do 

reconhecimento da diversidade das atividades econômicas dos contribuintes. 

O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446-2-SC - Rel. o Min. Carlos Velloso), pelo seu Plenário, sem voto 

divergente, deu resposta positiva a esta hipótese, tal como, concretamente, a materializou o legislador na espécie ora em 

consideração. 

No julgamento da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, o Supremo Tribunal Federal considerou legítima 

a alíquota básica de 2%, para todos os contribuintes, tal como prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 7787/89. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 70/3065 

Repeliu, para tanto, a aplicação das mesmas normas constitucionais aqui invocadas, certo de que, naquele caso, os 

contribuintes diziam da impossibilidade de igual submissão à alíquota universal, quando distintas eram as suas 

atividades econômicas. 

Mas o Supremo Tribunal Federal foi além. Também chancelou a constitucionalidade das alíquotas diferenciadas 

previstas nos artigos 4º, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso II, da Lei Federal nº 8212/91. 

No primeiro caso, tratava-se de adicional à alíquota universal. No outro, de alíquotas diferenciadas, para atividades 

econômicas distintas. 

Portanto, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, sem voto divergente, legitimou três situações, para atividades 

econômicas distintas, com a imposição de: 

1) alíquota universal; 

2) adicional com alíquotas variáveis; 

3) alíquotas variáveis. 

Registre-se a ausência de interferência, naquele julgamento, do artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, cujos termos 

são os seguintes: 'As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou base de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.' 

Sem este preceito específico das contribuições sociais, inexistente ao tempo da edição das normas julgadas no 

precedente acima destacado, o Supremo Tribunal Federal considerou, exatamente, as normas constitucionais agora 

invocadas. 

(...) 

Como visto, o acórdão recorrido encontra-se assentado em fundamentos de índole nitidamente constitucional. Dessa 

forma, resultaria em usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal a apreciação da questão relativa à 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora." 

(STJ - Processo Ag 927844 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação  DJ 06.11.2007) 

Diante de todo esse quadro, que se afigura presente na atualidade,  verifica-se ser caso de reexame do posicionamento 

que adotei em outras cautelares,  pois,  reanalisando as circunstâncias da questão controvertida e tendo em vista os 

inúmeros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, não é possível asseverar, de forma categórica e 

de plano, a plausibilidade da tese defendida pela autora, que autorizaria a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

É que, efetivamente, a possibilidade de instituição de alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras encontra 

respaldo não só na Emenda Constitucional nº 20/1998, que inseriu o § 9º no artigo 195 da Constituição Federal, nos 

seguintes termos: "As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra", como também guarda 

consonância com o princípio da capacidade contributiva, pois "(...), não é possível verificar, de plano, a plausibilidade 

da inexistência de diferenciação relevante entre as instituições financeiras e os demais sujeitos passivos da CSLL que 

justifique a proibição da incidência diferenciada do tributo, nos termos dos arts. 5º, 145, § 1º, e 150, II, da Constituição" 

(in AC 1059/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, julgamento 15/12/2005, publicação DJ 02/02/2006), além de 

encontrar arrimo na presunção de constitucionalidade da lei que as instituiu. 
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De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto, dado que não demonstrada a 

plausibilidade da tese da autora. 

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional, pelo  que, deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, 

consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 

167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 

2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Por fim, o pedido de expedição de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF, para determinar a transferência do valor do 

depósito recursal efetuado na conta nº 0265.795.00502264-1, vinculada ao processo administrativo, para conta de 

depósito judicial nº 1181.635.00002599-1, vinculada a ação mandamental principal e também o pedido de manutenção 

do depósito efetuado na conta vinculada ao processo administrativo 16327.000710/2001-86, até trânsito em julgado da 

ação mandamental principal, devem ser indeferidos. 

É que, tendo em vista o previsto no artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil, a execução provisória de título 

judicial, processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição e por iniciativa e 

responsabiliade do exequente, considerando o disposto no artigo 475-O, inciso I, e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Assim, a autora deverá extrair carta de sentença dos autos principais, para execução provisória da sentença, renovando 

os pedidos supracitados perante o juízo de primeiro grau. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

BL.138101 - EXP.774 - P66E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

AMS      96.03.074539-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : OSWALDO PASSARELLI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : OSWALDO PASSARELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      1999.61.00.019911-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : AMWAY DO BRASIL LTDA 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 72/3065 

(P66E) 

  

AC       1999.61.00.038890-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : NATURA COSMETICOS S/A e outro 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AC       1999.61.09.003187-5/SP 

RECTE   : ANTONIO CARLOS MARTINS e outros 

ADV     : LAERCIO APARECIDO MACHADO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO CAMILO DE AGUIAR e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AC       2000.61.17.002104-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : OFICINA MECANICA MIGLIORINI LTDA -ME 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AC       2001.03.99.028099-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOSE OVIDIO DOS SANTOS OLIANI e outros 

ADV     : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

ADV     : MAXWEL JOSE DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AC       2001.61.00.028610-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FEPENGE ENGENHARIA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AC       2002.61.00.019056-0/SP 

RECTE   : VESPAZIANO PIRES DE MORAES FILHO e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

ASSIST  : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2002.61.00.027472-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : INFOCORP TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2003.61.00.019603-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JOSE ANTONIO REGINATO CHECCHIA 
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ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2004.61.26.001676-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : AVANCE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2005.61.00.011157-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CIA COML/ INDL/ E ADMINISTRADORA PRADA e outros 

ADV     : FERNANDO LOESER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2005.61.00.011326-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : BRASIL TELECOM CABOS SUBMARINOS LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2005.61.00.023743-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : MAGISTRAL LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AMS      2005.61.00.029735-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE 

TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

AI       2008.03.00.010967-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outro 

ADV     : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

PARTE R : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADV     : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66E) 

  

BL.138099 - EXP.776 - P66F  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

AC       2000.03.99.002459-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE CARLOS SALOMAO 
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ADV     : MARINO CELSO JUSTO 

INTERES : JOSE CARLOS SALOMAO SAO MANUEL -ME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2000.03.99.017662-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TAB TEXTIL ABRAM BLAJ LTDA 

ADV     : SERGIO TADEU DINIZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2000.03.99.066323-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : YASI COM/ DE MAQUINAS E ENGENHARIA LTDA 

ADV     : RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2000.61.02.016835-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : WALMAR FUNILARIA E PINTURA LTDA -ME 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2002.03.99.008101-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA 

ADV     : PEDRO STABILE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2002.03.99.015419-7/SP 

RECTE   : VICTOR KRYVCUN e outro 

ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2002.61.23.000781-6/SP 

RECTE   : MARIA DE FATIMA DE PAULA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2004.03.00.036861-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ARMANDO PICERNI 

ADV     : CARLOS CARMELO NUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2004.03.00.044145-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : NIKOLAUS HRADILENKO 

ADV     : MARIA EMILIA FARIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2004.03.00.044148-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : IND/ E COM/ DE MOVEIS KOBAYASHI LTDA 

ADV     : MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2004.03.00.044358-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : DEXTER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2004.03.99.025909-5/SP 

RECTE   : VICTOR KRYVCUN e outro 

ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2004.60.05.001295-6/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : ERIKA SWAMI FERNANDES 

RECDO   : ATANACILDO VEIGA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2004.61.02.011278-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADV     : ANDRESSA ALINE FONSECA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2004.61.06.011432-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GUAJARU COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA 

ADV     : ANDRE GUSTAVO DE GIORGIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2005.03.00.056405-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : VASCO ANTONIO FALLEIROS DE ALMEIDA e outros 

ADV     : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2005.03.00.069304-9/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : VALTER MANOEL MAROCO 

ADV     : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2005.03.00.077210-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : AGIGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AMS      2005.61.00.022135-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CLEUZA DA CRUZ FISHER 

ADV     : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2005.61.08.005470-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : AUTO POSTO INDEPENDENCIA DE BAURU LTDA 

ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2006.61.82.017349-9/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     : MARA TEREZINHA DE MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.007857-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ROMEU FIOD JUNIOR 

ADV     : CIBELE CARVALHO BRAGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.010393-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : AMADOR GILBERTO CASSIANO e outros 

ADV     : RENATO LAZZARINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.025157-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : HEFREN CONSOLMAGNO 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 
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AI       2007.03.00.036658-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PONTO SUL ADMINISTRACÃO PARTICIPACAO E 

REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES 

RECDO   : FLAVIO MODICA TOSELLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.061359-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SOEYO NONOYAMA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.061827-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ULTRA BOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RENATO PALADINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.101104-6/SP 

RECTE   : JOENIR APARECIDO BIANCHI JUNIOR e outros 

ADV     : ELLEN CRISTINA SE ROSA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AI       2007.03.00.101307-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : WAGNER VITOR BATISTA 

ADV     : MILTON CARLOS CERQUEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2007.61.14.001656-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : THE VALSPAR CORPORATION LTDA 

ADV     : FRANCISCO JOSE BOLIVIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

AC       2008.03.99.008302-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SULPAVE SUL PAULISTA DE VEICULOS LTDA 

ADV     : WERNER SINIGAGLIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P66F) 

  

BL.138268 - EXP.777 - P61A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 
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Processo Civil: 

REO      89.03.003193-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

REO      90.03.000894-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ARNALDO DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : JOSE JORGE MARCUSSI 

INTERES : PEDREIRA ORLANDIA LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       96.03.012537-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : UNIAO DE VEICULOS S/A 

ADV     : NELSON PRIMO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       96.03.064297-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TRANSPORTADORA MIRALAR LTDA 

ADV     : JOSE LUIS POLEZI e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AMS      96.03.064616-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CLOVIS ADRIANO CLEMENTE e outros 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       97.03.003349-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HELACRON INDL/ LTDA 

ADV     : HERNANI KRONGOLD e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       1999.03.99.107584-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2000.61.04.010792-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ORGAO GESTOR MAO OBRA TRABALHO AVULSO PORTUARIO 

ADV     : VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 79/3065 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2001.03.99.013180-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SHYDMAR MIGUEL ROSA 

ADV     : JOSE MARTINS DOS ANJOS 

PARTE R : MADEIREIRA HAWAI LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2001.03.99.042981-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : AUTO PECAS NACIONAL LTDA 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2002.61.10.009124-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ELISABETE DE FATIMA NORONHA CHAD e outros 

ADV     : ADNAN EL KADRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2003.03.99.015265-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : APARECIDA TEIXEIRA FRANCO 

ADV     : OSWALDO SERON 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.19.003084-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.26.000889-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOAO SANTOS FILHO 

ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.26.005540-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NATAL MONTANHOLI 

ADV     : DENISE CRISTINA PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.037913-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NET WORTH CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     : ANA PAULA LUPINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.040240-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : F9C TECNOLOGIAS DA COMUNICACAO LTDA 

ADV     : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.043551-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : KOGA KOGA E CIA LTDA 

ADV     : JULIO OKUDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.044298-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.045851-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2004.61.82.059323-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TRANSPORTES RANEA LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2005.61.24.000656-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MARLI MATOS MOTA 

ADV     : IVAN JOSE ALVAREZ CINTRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2005.61.82.017598-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL 

ADV     : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2005.61.82.045349-2/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2006.03.99.000499-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : AUTO FREIO RIO PRETO LTDA e outro 

ADV     : CESAR AUGUSTO COSTA RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AMS      2006.61.00.004914-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : FRANCISCO CANO MANIN NETO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.069574-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : EDES AMILQUES APARECIDO DE SOUZA e outros 

ADV     : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.084301-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EDSON MARCOS CASTELLANI 

ADV     : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.085645-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : E C ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.098538-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TEXTIL TABACOW S/A 

ADV     : EDUARDO GALVAO ROSADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.100583-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PORTILAR COML/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     : ROMUALDO GALVAO DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 
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AI       2007.03.00.101862-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NICOLAU DIMITROV 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.102538-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2007.03.00.104215-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PADONA BOX SUPERMERCADO LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2007.03.99.038635-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MEDEL COM/ IND/ IMP/ EXP/ LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2007.03.99.040087-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SERGIO BORELLI -ME 

ADV     : MAURICIO DIMAS COMISSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2007.61.14.001642-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : STAREXPORT TRADING S/A 

ADV     : LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AI       2008.03.00.007539-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MOVEIS AMAZONAS LTDA 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

AC       2008.03.99.009066-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MOTRIEL THESLA ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P61A) 

  

AC       2008.03.99.019224-3/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ADILSON SPOSO 

ADV     : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61A) 

  

BL.138271 - EXP.778 - P61B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

REO      95.03.027399-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : SUSAN MARA CORDEIRO ROVERE RIBEIRO 

ADV     : MARCIO ANTONIO INACARATO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

REO      95.03.027400-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : SUSAN MARA CORDEIRO ROVERE RIBEIRO 

ADV     : MARCIO ANTONIO INACARATO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       95.03.068991-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

ADV     : EDGAR DE NICOLA BECHARA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AMS      97.03.031421-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BANCO ABC BRASIL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       98.03.102738-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SANRIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME 

ADV     : SEBASTIAO MORBI CLAUDINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AMS      1999.03.99.094737-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AMS      1999.03.99.106770-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL 

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADV     : JOSE CARLOS CORREA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AMS      2000.61.00.038020-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : ESTATICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       2001.61.82.019983-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ACOS VIC LTDA 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AMS      2002.61.00.006865-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS A 

TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA 

E DE TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       2003.03.99.025986-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARCOLINA JOAQUINA DE MENEZES NASCIMENTO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       2004.61.05.002253-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JARDIM ESCOLA O TRENZINHO LTDA 

ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AI       2007.03.00.044640-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : N C CALCADOS E CONFECCOES LTDA e outro 

ADV     : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 
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AI       2007.03.00.048669-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : RUBENS QUINTAO DE MENESES COSTA 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AI       2007.03.00.094916-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SERGIO MARTINS e outro 

ADV     : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

PARTE R : DORAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AI       2008.03.00.008177-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MECANICA WUTZL LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

AC       2008.03.99.002133-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MAIR REFRIGERACAO LTDA e outro 

RECDO   : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

ADV     : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61B) 

  

BL.138320 - EXP.779 - P61C  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

AMS      93.03.033787-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     : ROBERTO VAILATI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      96.03.097368-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FUNDACAO ITAUSA 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       1999.03.99.021373-5/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

RECDO   : DROGARIA REIMBERG LTDA -ME 

ADV     : OLAVO JOSE VANZELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 
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AC       1999.03.99.033660-2/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Quimica CRQ 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

RECDO   : AFRANIO CANDIDO DE SOUZA 

ADV     : MARISOL DE MORAES T CAMARINHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      1999.61.00.035431-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MARTINS PEREIRA COML/ INCORPORADORA IMOBILIARIA 

LTDA 

ADV     : ESTELA ALBA DUCA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2000.61.00.034874-1/SP 

RECTE   : ADEPM ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ESCOLA PAULISTA DE 

MEDICINA 

ADV     : APARECIDO INACIO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2001.61.00.017378-7/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RECDO   : ELIANE APARECIDA HERRERA DANON e outro 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2001.61.05.008713-1/SP 

RECTE   : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : ANA CRISTINA LEITE ARRUDA 

RECDO   : CENTRO DE ONCOLOGIA DE CAMPINAS S/A 

ADV     : MAURICIO BELLUCCI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2001.61.10.004352-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SPACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2002.61.02.003533-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO   : RUTH RENATA SANERIP PICCOLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO MOKWA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2002.61.04.001191-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2002.61.12.000424-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CHRISTINA MORENO DE LUCCA 

ADV     : LUIZ INFANTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2002.61.15.000813-0/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     : DENISE RODRIGUES 

RECDO   : FERRAMENTARIA REMAR LTDA 

ADV     : TERENCIO AUGUSTO MARIOTTIN OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2002.61.82.043535-0/SP 

RECTE   : FARMACIA VERONEZI LTDA -EPP 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2004.61.00.007920-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : REVISORA FISCO CONTABIL S/C 

ADV     : SANDRO DALL AVERDE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2004.61.00.009889-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DONIZETI DOMINGOS DE ABREU 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2004.61.14.007399-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2004.61.82.043461-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SUPERMERCADO PAO DE MEL LTDA 

ADV     : RICARDO DINIZ DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2005.03.00.094797-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : AUGUSTO GREGGIO 

ADV     : SIDNEI INFORCATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2005.61.04.012593-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MONTEMAR MARITIMA S/A 

REPTE   : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     : ROSY NATARIO NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2006.61.06.000033-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA LICIA FERRAZ PEDRO 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2007.03.00.044658-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : MARCIA PRESOTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2007.03.00.074708-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EDWALDO COSTA LEITE 

ADV     : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2007.03.00.088629-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : STRAPACK EMBALAGENS LTDA 

ADV     : AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2007.03.00.090959-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JULIAN MARCUIR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2007.03.00.101075-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MIROAL IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : LUIS FERNANDO MURATORI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 
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AC       2007.03.99.019530-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO 

RECDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : LICURGO UBIRAJARA DOS SANTOS JUNIOR 

INTERES : A GONCALVES COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AC       2007.03.99.043252-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : DIPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2007.61.00.008597-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AMS      2007.61.00.017263-3/SP 

RECTE   : SIMONI GAMITO 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2008.03.00.001667-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADV     : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

AI       2008.03.00.001885-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : TECNOFIBRAS COML/ LTDA e outro 

ADV     : ALISSON GARCIA GIL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61C) 

  

BL.138326 - EXP.782 - P61D  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

REO      91.03.014409-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JOSE MARCOLINO FILHO 

ADV     : PEDRO ONICHI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 
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REOMS    91.03.017547-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARACATUBA 

ADV     : JOAO ALVES e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       94.03.033153-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADV     : JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       95.03.026502-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ADV     : MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       95.03.032118-2/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : SONIA MARIA CHAIB JORGE e outros 

INTERES : MM MENEZES MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       96.03.040592-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JORGE ANANIAS 

ADV     : NIZIA VANO CARNIEL e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       96.03.048380-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JOSE EVANDRO TERRA 

ADV     : JAMIR ZANATTA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       96.03.082404-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : PANIFICADORA E CONFEITARIA SATELITE DE ITANHAEM LTDA 

ADV     : NELSON BORGES PEREIRA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AMS      97.03.000267-6/SP 

RECTE   : UNIÃO FEDERAL 

RECDO   : CONGREGACAO ISRAELITA PAULISTA 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AMS      2000.61.00.009021-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2000.61.06.001732-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JAYME PEDRO PEGOLO e filia(l)(is) 

ADV     : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2002.61.83.003774-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : IVAN ALVES LIMA 

ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AR       2003.03.00.004552-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO   : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     : ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2004.60.02.000953-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : HORTENCIA RAMOS MARQUES 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2004.60.05.001291-9/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CASSEMIRO ALVES CORREA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AMS      2004.61.00.001049-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GERALDINO DE SOUZA PAULA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2005.03.00.009709-0/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 

ADV     : CELSO JORGE DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2005.03.00.069302-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2005.03.99.026765-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADVG    : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2005.61.82.055912-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADV     : MOACIL GARCIA 

ADV     : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2006.61.00.003946-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RECDO   : ANGELO BERNARDI 

ADV     : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2006.61.03.004102-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TAMOIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : MARCELO HENRIQUE VIEIRA NICOLAU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2006.61.10.003357-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : HIDROENGE POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADV     : MARCIO PERES BIAZOTTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2006.61.13.001702-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MARIO PORTELA SERRA 

ADV     : ESDRAS LOVO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P61D) 

  

AC       2006.61.20.003057-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO   : OSVALDO JOSE TOSI SANDI 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.048334-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ASSOCIACAO PAULISTA DO MINISTERIO PUBLICO 

ADV     : AMARO ALVES DE ALMEIDA NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.083761-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : WASHINGTON DE SOUZA MORELI JUNIOR 

ADV     : MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.087919-1/SP 

RECTE   : JOSE VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.090544-0/SP 

RECTE   : JOSE APARECIDO BAU e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.091212-1/SP 

RECTE   : NURIA ESPIER CONDOMITTI e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.092520-6/SP 

RECTE   : SELMA MOURA DA SILVA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.097454-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TELMA DE SOUZA CABRAL 
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ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 

PARTE R : EUROGIFTS DO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AI       2007.03.00.103123-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : HF IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : BARBARA BRENTANI LAMEIRAO RONCOLATTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2007.03.99.010341-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IMPORTADORA LONDRINENSE DE ROLAMENTOS LTDA 

ADV     : MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2007.03.99.036786-5/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RECDO   : MARIO DOS SANTOS 

ADV     : LUIZ CARLOS VICK FRANCISCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2007.61.00.023692-1/SP 

RECTE   : CLAUDIO BRITO VIEIRA 

ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2007.61.04.002639-1/SP 

RECTE   : EDISON DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2007.61.14.003808-1/SP 

RECTE   : MIRIAN RIBEIRO 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AMS      2007.61.26.000046-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MARCELO BENETTI 

ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

AC       2008.03.99.007196-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CENTER COML/ MOUCACHEN LTDA 

ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61D) 

  

BL.138357 - EXP.783 - P61E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 

AC       2000.03.99.006203-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : LUIZ ROBERTO DARBEN 

ADV     : MIGUEL ARCANGELO TAIT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2000.60.00.002284-5/MS 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDREA TAPIA LIMA 

RECDO   : SADDI COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

ADV     : FERNANDO JOSE P DE BARROS GONCALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2001.03.99.044698-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : DANA INDL/ S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2001.61.00.006372-6/SP 

RECTE   : SEBASTIAO GREGORIO NUNES 

ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2001.61.00.023549-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COPROSUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : PAULO DECELIO CESAR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2002.03.99.043063-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MOLDMIX IND/ COM/ LTDA 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AMS      2002.61.00.015840-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : ROGERIO ROSESTOLATO 

ADV     : JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AI       2003.03.00.004409-9/SP 

RECTE   : JOSE FRANCISCO PAUL MARTORELLI e outro 

ADV     : JOÃO CRUZ LIMA SANTOS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2003.61.14.004119-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : REINALDO RAFAEL LAURINDO 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2003.61.83.004722-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV     : ELISABETH TRUGLIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.60.00.000456-3/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.60.00.000477-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : VALDECI MATOS TOLEDO e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.60.02.000118-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : MAURO FERREIRA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.60.02.000208-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AMS      2004.61.03.001891-8/SP 
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RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANGELA MARIA TORNELI RIBEIRO 

ADV     : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.04.011242-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOSE EPIPHANIO DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.08.005920-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOSE FLORENCIO FERREIRA FILHO 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.14.007513-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RECDO   : JOAO AMARO DOS SANTOS 

ADV     : MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.82.039797-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BANCO J P MORGAN S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.82.040677-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO SANDRINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2004.61.82.054499-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : RUDOLF HUTTER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2006.61.04.009388-0/SP 

RECTE   : MARCOS GARCIA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P61E) 

  

AC       2006.61.04.009861-0/SP 

RECTE   : IZAIAS MARTINS DE MATOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AMS      2006.61.14.005997-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VANIA DE CASSIA PEREIRA POLO 

ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2006.61.14.007533-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : IVONE MARIA GONCALVES PENITENTE 

ADV     : RUSLAN STUCHI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2006.61.19.002118-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AI       2007.03.00.090012-0/SP 

RECTE   : JPM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

RECDO   : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AI       2007.03.00.093484-0/SP 

RECTE   : MARIA MADALENA PAULINO 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2007.61.04.002629-9/SP 

RECTE   : MAURI DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AMS      2007.61.21.001543-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : CLEBER DE SOUSA 

ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

AC       2008.03.99.007181-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CAMP IND/ E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outro 

ADV     : ALEXANDER SOUSA BARBOSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P61E) 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042409-0        MS  312438 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  CLAIRE RAMONA MARTINS COLIN BARBOSA 

ADV     :  RENATO DA ROCHA FERREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLAIRE RAMONA MARTINS COLIN 

BARBOSA contra ato reproduzido às fls. 19/23 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, determinou a 

realização de leilão de diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, ante a 

presença de indícios de que os mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente como 

fruto do tráfico de entorpecentes. 

Diz a impetrante que foi instaurado inquérito para a apuração de eventual prática do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei 

nº 9613/98 e que a d. autoridade apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, 

determinou o seqüestro de bens de propriedade da impetrante. 

Sustenta que tem condições de provar que possui recursos para a aquisição dos aludidos bens, eis que sempre trabalhou 

na área de saúde, no comércio de confecções e, ainda, administrando as empresas da família. 

Aduz que suas declarações de imposto de renda podem evidenciar a licitude dos recursos para aquisição dos bens. 

Acresce que intentou embargos de terceiro questionando o seqüestro em questão porém, como os mesmos não possuem 

efeito suspensivo, somente resta à impetrante a via do mandado de segurança. 

Argumenta ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada. 

Entende que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salienta que os bens, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não estão sujeitos a deterioração, pois são 

veículos que estão em uso desde que decretado o seqüestro. 

Enfatiza que até o presente momento não foi concluído o inquérito, nem oferecida denúncia. 
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Portanto, deduz presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial dos bens ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar-lhe prejuízos. 

Pede, desse modo, a concessão de medida liminar para anular a decisão que determinou a realização de leilão para 

alienação antecipada dos bens seqüestrados, com datas previstas para o dias 11 e 27 de novembro de 2008. 

É o relatório, passo a decidir. 

Cumpre, de início, esclarecer acerca da adequação da via processual eleita pela impetrante para combater a decisão que 

é foi prejudicial. 

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer à impetrante prejuízo, consubstanciado na possibilidade de alienação 

judicial de bem de sua propriedade. 

Assim, sopesando tais argumentos, ante o fato de que o presente writ objetiva, não a liberação dos bens, mas apenas a 

determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação, admito a presente impetração. 

Tendo em conta que o 1º leilão foi designado para amanhã, dia 11 de novembro e, considerando, ainda, as informações 

prestadas pela d. autoridade coatora no feito nº 2008.03.00.038356-6, onde a decisão impugnada é a mesma do presente 

mandamus, aprecio o pedido de liminar. 

Pois bem, a decisão impugnada consubstancia-se em ato de determinação de alienação judicial de diversos bens, tais 

como veículos de passeio, caminhões e até mesmo aviões, cuja ordem de apreensão se deu em inquérito policial que 

visa a apuração da eventual prática de crime tipificado pela Lei nº 9613/98. 

Consta das mencionadas informações prestadas pela autoridade impetrada que o seqüestro dos referidos bens foi 

determinado em 18/12/2006 (fls. 140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios 

contundentes e notícias claras, sem antecipar julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de 

drogas, com emprego de estrutura organizada (....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o 

patrimônio dos investigados e suas declarações de imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa 

ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, 

também se faz necessária a adoção das medidas objeto da impetração.'" 

Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 

Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 

Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência, à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 
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Por fim, consoante afirmado anteriormente, o presente mandamus objetiva combater a decisão prolatada no feito nº 

2008.60.00.006471-1, de modo que deve ter julgamento conjunto com o mandado de segurança de nº 

2008.03.00.038356-6, razão pela qual determino o seu apensamento a esse feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042410-6        MS  312439 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  DOROTI EURAMES DE ARAUJO 

ADV     :  KAREN SOUZA CARDOSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Doroti Eurames de Araujo contra ato 

reproduzido às fls. 69/73 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, determinou a realização de leilão de 

diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, ante a presença de indícios de que os 

mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente como fruto do tráfico de 

entorpecentes. 

Diz a impetrante que é mãe de Vanderlei Eurames Barbosa que foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 35 e 

36 c/c art. 40, I e V, todos da Lei nº 11343/06 porque teria se associado aos demais co-réus daquela ação penal para a 

prática de tráfico internacional de entorpecentes (proc. nº 2006.60.00.009678-8), atualmente em trâmite perante a 7ª 

Vara Criminal de São Paulo. 

Sustenta que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática pelos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98. 

Aduz, ainda, que a d. autoridade apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, 

determinou o seqüestro de bens de propriedade da impetrante. 

Argumenta ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada e que tem condições de 

comprovar que os bem foram adquiridos com recursoS de origem lícita. 

Entende que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salienta que os bens, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não estão sujeitos a deterioração, pois são 

veículos que estão em uso desde que decretado o seqüestro. 

Enfatiza que não é investigada por crime de lavagem de dinheiro e que até o presente momento não foi oferecida 

denúncia contra seu filho pela eventual prática de referido delito, o que denota afronta à própria Lei nº 9613/1998. 

Portanto, deduz presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial dos bens ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar prejuízos inclusive a terceiros 

que eventualmente participarem do ato e adquirirem aludidos bens. 
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Pede, desse modo, a concessão de medida liminar que determine o sobrestamento do leilão para alienação dos bens 

seqüestrados. 

É o relatório, passo a decidir.  

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer à impetrante prejuízo, consubstanciado na possibilidade DE alienação 

judicial de bem de sua propriedade. 

Assim, sopesando tais argumentos, ante o fato de que o presente writ objetiva, não a liberação dos bens, mas apenas a 

determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação, admito a presente impetração. 

Tendo em conta que o 1º leilão foi designado para amanhã, dia 11 de novembro e, considerando, ainda, as informações 

prestadas pela d. autoridade coatora no feito nº 2008.03.00.038356-6, onde a decisão impugnada é a mesma do presente 

mandamus, aprecio o pedido de liminar. 

Pois bem, a decisão impugnada consubstancia-se em ato de determinação de alienação judicial de diversos bens, tais 

como veículos de passeio, caminhões e até mesmo aviões, cuja ordem de apreensão se deu em inquérito policial que 

visa a apuração da eventual prática de crime tipificado pela Lei nº 9613/98. 

Consta das mencionadas informações prestadas pela autoridade impetrada que o seqüestro dos referidos bens foi 

determinado em 18/12/2006 (fls. 140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios 

contundentes e notícias claras, sem antecipar julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de 

drogas, com emprego de estrutura organizada (....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o 

patrimônio dos investigados e suas declarações de imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa 

ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, 

também se faz necessária a adoção das medidas objeto da impetração.'" 

Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 

Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 

Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência, à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 

Por fim, consoante afirmado anteriormente, o presente mandamus objetiva combater a decisão prolatada no feito nº 

2008.60.00.006471-1, de modo que deve ter julgamento conjunto com o mandado de segurança de nº 

2008.03.00.038356-6, razão pela qual determino o seu apensamento a esse feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042412-0        MS  312441 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  FABIO LECHUGA GUIMARAES FERNANDES 

ADV     :  WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FABIO LECHUGA GUIMARAES 

FERNANDES contra ato reproduzido às fls. 61/65 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, 

determinou a realização de leilão de diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, 

ante a presença de indícios de que os mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente 

como fruto do tráfico de entorpecentes. 

Diz o impetrante que Vanderlei Eurames Barbosa, Vanderlei José Ramos, Dirnei de Jesus Ramos e Marcelo Coelho de 

Souza fora denunciados como incurso nas penas dos artigos 35 e 36 c/c art. 40, I e V, todos da Lei nº 11343/06 porque 

teriam se associado para a prática de tráfico internacional de entorpecentes (proc. nº 2006.60.00.009678-8). 

Sustenta que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática pelos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98 e que a d. autoridade 

apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, determinou o seqüestro de bens de 

propriedade do impetrante. 

Informa que não conhece quaisquer dos denunciados, possuindo como único bem o caminhão seqüestrado e, sendo 

transportador autônomo, o utiliza como meio de trabalho, tendo condições de provar que foi adquirido com recursos 

lícitos. 

Aduz que o veículo foi adquirido anteriormente aos "fatos que deflagraram a ação policial que se processou nos autos 

do Processo nº 2006.60.00.009678-8". 

Argumenta ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada. 

Entende que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salienta que o bem, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não está sujeito a deterioração. 

Enfatiza que até o presente momento não foi concluído o inquérito, nem oferecida denúncia. 

Portanto, deduz presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial do bem ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar-lhe prejuízos. 
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Pede, desse modo, o sobrestamento da decisão que determinou a realização de leilão para alienação antecipada dos bens 

seqüestrados, com datas previstas para o dias 11 e 27 de novembro de 2008. 

É o relatório, passo a decidir. 

Cumpre, de início, esclarecer acerca da adequação da via processual eleita pelo impetrante para combater a decisão que 

argumenta lhe ser prejudicial. 

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer à impetrante prejuízo, consubstanciado na possibilidade de alienação 

judicial de bem de sua propriedade. 

Assim, sopesando tais argumentos, ante o fato de que o presente writ objetiva, não a liberação dos bens, mas apenas a 

determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação, admito a presente impetração. 

Tendo em conta que o 1º leilão foi designado para amanhã, dia 11 de novembro e, considerando, ainda, as informações 

prestadas pela d. autoridade coatora no feito nº 2008.03.00.038356-6, onde a decisão impugnada é a mesma do presente 

mandamus, aprecio o pedido de liminar. 

Pois bem, a decisão impugnada consubstancia-se em ato de determinação de alienação judicial de diversos bens, tais 

como veículos de passeio, caminhões e até mesmo aviões, cuja ordem de apreensão se deu em inquérito policial que 

visa a apuração da eventual prática de crime tipificado pela Lei nº 9613/98. 

Consta das mencionadas informações prestadas pela autoridade impetrada que o seqüestro dos referidos bens foi 

determinado em 18/12/2006 (fls. 140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios 

contundentes e notícias claras, sem antecipar julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de 

drogas, com emprego de estrutura organizada (....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o 

patrimônio dos investigados e suas declarações de imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa 

ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, 

também se faz necessária a adoção das medidas objeto da impetração.'" 

Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 

Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 

Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência, à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 

Por fim, consoante afirmado anteriormente, o presente mandamus objetiva combater a decisão prolatada no feito nº 

2008.60.00.006471-1, de modo que deve ter julgamento conjunto com o mandado de segurança de nº 

2008.03.00.038356-6, razão pela qual determino o seu apensamento a esse feito. 
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.069100-6        MS  214013 

ORIG.   :  8700181846  6 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADV     :  ALBERTO HELZEL JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  PEDRO CLOVIS NOGUEIRA 

ADV     :  THEO ESCOBAR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Fl. 593: defiro nova vista destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2. Fls. 595/596: anote-se. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041570-1        MS  312287 

ORIG.   :  200860000101458  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  MAURICIO ROSILHO 

ADV     :  SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

 Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações quanto ao alegado na 

presente impetração. 

 Com a vinda das informações, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 
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 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043193-7        MS  312492 

ORIG.   :  200860000101458  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  ALBERTO HENRIQUE DA SILVA BARTELS 

ADV     :  MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

LIMINAR 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alberto Henrique da Silva Bartels em face de ato praticado pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Campo Grande - MS que determinou a realização de leilão do automóvel seqüestrado nos autos 

de nº 2007.60.00.003759-4. 

O impetrante aduz, em apertada síntese, que a alienação antecipada do bem viola seu direito líquido e certo, pelos 

seguintes motivos: a) que não foi denunciado pela prática dos delitos de tráfico de drogas e/ou lavagem ou ocultação de 

bens, direitos e valores, o que afasta a possibilidade da alienação antecipada; b) que não há sequer indícios de que o 

bem apreendido tenha sido adquirido em decorrência da prática de ilícito penal; c) que a ação penal encontra-se em sua 

fase inicial, sequer havendo culpa formada; d) que o tempo da apreensão não justifica a alienação antecipada ante a 

alegação de deterioração; e) que a medida não se reveste de razoabilidade e viola o princípio da presunção de inocência.  

Pede o deferimento de medida de liminar para que seja determinado o sobrestamento do leilão designado para o dia 11 

de novembro de 2008. No mérito, pugna pela concessão da ordem para proibir a alienação do bem até o transito em 

julgado da ação penal. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão do pedido de liminar. 

Anoto, de início, que há controvérsia na jurisprudência sobre a possibilidade de alienação antecipada de bens 

seqüestrados, mesmo nas hipóteses de tráfico de drogas, uma vez que as medidas cautelares exigem fundamentada 

razoabilidade para a sua realização, mais ainda quando se revestirem de conteúdo satisfativo, como na hipótese destes 

autos, não podendo servir a nova Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06) como instrumento legitimador de genérica e irrestrita 

autorização de vendas antecipadas de bens. De qualquer forma, o presente feito não trata daquela espécie delitiva, o que 

recomenda cautela redobrada. 

  

Pondero, ainda, que tenho proferido decisões no sentido da impossibilidade de alienação antecipada de bens imóveis, 

sobretudo nas hipóteses em que o ato judicial não demonstrar a ocorrência de eventual deterioração, situação esta que 

não se amolda aos casos de alienação de veículos apreendidos. 

No presente caso, entendo que os fundamentos invocados pela autoridade ora impetrada justificam a alienação 

antecipada do bem mediante leilão. O veículo seqüestrado é um FIAT SIENA ELX ano 2001/2002, automóvel este que 
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se encontra à disposição do Poder Judiciário Federal desde 2006, sendo evidente a possibilidade de deterioração e 

depreciação econômica. 

Note-se que tal medida encontra amparo no disposto no artigo 120, §5º, do Código de Processo Penal, sendo que o 

dinheiro apurado será depositado judicialmente e seguirá o destino da ação penal, ou seja, na hipótese de absolvição o 

dinheiro será devolvido devidamente corrigido. Caso o réu seja condenado, a União Federal não receberá um bem 

desvalorizado.      

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito: 

(i) emende a petição inicial para incluir a União Federal na qualidade de litisconsorte passiva necessária; (ii) 

providencie a juntada de cópia da denúncia e forneça cópias da inicial e dos documentos que a instruem para a 

formação da contra-fé. 

Com a vinda das cópias, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações 

esclarecendo pormenorizadamente quanto ao alegado na presente impetração e intime-se a União Federal para que, no 

mesmo prazo, manifeste-se acerca do alegado na presente impetração.  

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator         

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038356-6        MS  311570 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS e outros 

ADV     :  TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Vanderlei José Ramos, Francisco Ramos e 

Simone Prado Sampaio contra ato reproduzido às fls. 32/33 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, 

determinou a realização de leilão de diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, 

ante a presença de indícios de que os mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente 

como fruto do tráfico de entorpecentes. 

Dizem os impetrantes que Vanderlei José Ramos foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 35 e 36 c/c art. 40, 

I e V, todos da Lei nº 11343/06 porque teria se associado aos demais co-réus daquela ação penal para a prática de 

tráfico internacional de entorpecentes (proc. nº 2006.60.00.009678-8). 

Sustentam que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática pelos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98. 
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Aduzem, ainda, que a d. autoridade apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, 

determinou o seqüestro de bens móveis e imóveis de propriedade dos impetrantes. 

Argumentam ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada. 

Entendem que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salientam que os bens, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não estão sujeitos a deterioração, pois têm 

"durabilidade longa e com cuidados mínimos podem manter seu valor de mercado sem maiores dificuldades de 

conservação". 

Enfatizam que até o presente momento não foi oferecida denúncia, o que denota afronta à própria Lei nº 9613/1998, 

devendo o seqüestro ser levantado. 

Portanto, deduzem presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial dos bens ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar prejuízos inclusive a terceiros 

que eventualmente participarem do ato e adquirirem aludidos bens. 

Pedem, desse modo, a concessão de medida liminar que determine o sobrestamento do leilão para alienação dos bens 

seqüestrados. 

É o relatório, passo a decidir. 

Cumpre, de início, esclarecer acerca da adequação da via processual eleita pelos impetrantes para combater a decisão 

que lhes foi prejudicial. 

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer aos impetrantes prejuízo, consubstanciado na possibilidade alienação 

judicial de bem de sua propriedade 

Assim, sopesando tais argumentos, proferi a decisão de fls. 77 revendo meu entendimento anterior acerca do não 

cabimento da impetração, ante o esclarecimento pelos impetrantes de que o presente writ objetiva, não a liberação dos 

bens, mas apenas a determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação até o trânsito 

em julgado de decisão proferida em eventual ação penal, onde sejam condenados os ora impetrantes pelo prática do 

delito que se apura no inquérito anteriormente referido. 

Esclarecidas tais questões, determinei o processamento do feito, com a solicitação de informações à d. autoridade 

impetrada. 

As informações foram prestadas, encontrando-se juntadas às fls. 134/150. Passo a apreciar o pedido de liminar. 

Pois bem, a decisão impugnada consubstancia-se em ato de determinação de alienação judicial de diversos bens, tais 

como veículos de passeio, caminhões e até mesmo aviões, cuja ordem de apreensão se deu em inquérito policial que 

visa a apuração da eventual prática de crime tipificado pela Lei nº 9613/98. 

Consta das informações da autoridade impetrada que o seqüestro dos referidos bens foi determinado em 18/12/2006 (fls. 

140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios contundentes e notícias claras, sem antecipar 

julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de drogas, com emprego de estrutura organizada 

(....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o patrimônio dos investigados e suas declarações de 

imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente 

dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, também se faz necessária a adoção das medidas objeto da 

impetração.'" 
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Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 

Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 

Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042411-8        MS  312440 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  EDENICE DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  KAREN SOUZA CARDOSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDENICE DE ALBUQUERQUE contra ato 

reproduzido às fls. 65/69 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, determinou a realização de leilão de 

diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, ante a presença de indícios de que os 

mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente como fruto do tráfico de 

entorpecentes. 

Diz a impetrante que Vanderlei Eurames Barbosa, Vanderlei José Ramos, Dirnei de Jesus Ramos e Marcelo Coelho de 

Souza fora denunciados como incurso nas penas dos artigos 35 e 36 c/c art. 40, I e V, todos da Lei nº 11343/06 porque 

teriam se associado para a prática de tráfico internacional de entorpecentes (proc. nº 2006.60.00.009678-8). 

Sustenta que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática pelos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98 e que a d. autoridade 

apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, determinou o seqüestro de bens de 

propriedade do impetrante. 
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Informa que não conhece quaisquer dos denunciados, possuindo como único bem o caminhão seqüestrado e, sendo 

proprietária de empreendimento comercial, tem condições de provar que foi adquirido de Fabiana Felix da Silva com 

recursos lícitos. 

Argumenta ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada. 

Entende que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salienta que o bem, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não está sujeito a deterioração. 

Enfatiza que não é investigada, nem está sendo processada nos autos em referência e, ademais, até o presente momento 

não foi concluído o inquérito, nem oferecida denúncia. 

Portanto, deduz presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial do bem ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar-lhe prejuízos. 

Pede, desse modo, o sobrestamento da decisão que determinou a realização de leilão para alienação antecipada dos bens 

seqüestrados, com datas previstas para o dias 11 e 27 de novembro de 2008. 

É o relatório, passo a decidir. 

Cumpre, de início, esclarecer acerca da adequação da via processual eleita pela impetrante para combater a decisão que 

é foi prejudicial. 

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer à impetrante prejuízo, consubstanciado na possibilidade de alienação 

judicial de bem de sua propriedade. 

Assim, sopesando tais argumentos, ante o fato de que o presente writ objetiva, não a liberação dos bens, mas apenas a 

determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação, admito a presente impetração. 

Tendo em conta que o 1º leilão foi designado para amanhã, dia 11 de novembro e, considerando, ainda, as informações 

prestadas pela d. autoridade coatora no feito nº 2008.03.00.038356-6, onde a decisão impugnada é a mesma do presente 

mandamus, aprecio o pedido de liminar. 

Pois bem, a decisão impugnada consubstancia-se em ato de determinação de alienação judicial de diversos bens, tais 

como veículos de passeio, caminhões e até mesmo aviões, cuja ordem de apreensão se deu em inquérito policial que 

visa a apuração da eventual prática de crime tipificado pela Lei nº 9613/98. 

Consta das anteriormente mencionadas informações prestadas pela autoridade impetrada, que o seqüestro dos referidos 

bens foi determinado em 18/12/2006 (fls. 140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios 

contundentes e notícias claras, sem antecipar julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de 

drogas, com emprego de estrutura organizada (....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o 

patrimônio dos investigados e suas declarações de imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa 

ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, 

também se faz necessária a adoção das medidas objeto da impetração.'" 

Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 
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Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 

Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência, à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 

Por fim, consoante afirmado anteriormente, o presente mandamus objetiva combater a decisão prolatada no feito nº 

2008.60.00.006471-1, de modo que deve ter julgamento conjunto com o mandado de segurança de nº 

2008.03.00.038356-6, razão pela qual determino o seu apensamento a esse feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042413-1        MS  312442 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  VANDERLEI EURAMES BARBOSA 

ADV     :  RENATO DA ROCHA FERREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Vanderlei Eurames Barbosa contra ato 

reproduzido às fls. 21/25 que, nos autos do Procedimento nº 2008.60.00.006471-1, determinou a realização de leilão de 

diversos bens, cuja apreensão se deu no bojo do inquérito nº 2006.60.00.009985-6, ante a presença de indícios de que os 

mesmos teriam sido adquiridos com recursos de origem ilícita, mais precisamente como fruto do tráfico de 

entorpecentes. 

Diz o impetrante que foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 35 e 36 c/c art. 40, I e V, todos da Lei nº 

11343/06 porque teria se associado aos demais co-réus daquela ação penal para a prática de tráfico internacional de 

entorpecentes (proc. nº 2006.60.00.009678-8). 

Sustenta que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática pelos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98. 

Aduz, ainda, que a d. autoridade apontada como coatora, vislumbrando a presença de indícios da prática delituosa, 

determinou o seqüestro de bens de propriedade dos impetrantes. 

Argumenta ser cabível a presente impetração ante a ilegalidade da decisão impugnada. 
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Entende que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salienta que os bens, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não estão sujeitos a deterioração, pois têm 

"durabilidade longa e com cuidados mínimos podem manter seu valor de mercado sem maiores dificuldades de 

conservação". 

Enfatizam que até o presente momento não foi oferecida denúncia, o que denota afronta à própria Lei nº 9613/1998, 

devendo o seqüestro ser levantado. 

Portanto, deduz presentes, seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial dos bens ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar prejuízos inclusive a terceiros 

que eventualmente participarem do ato e adquirirem aludidos bens. 

Pede, desse modo, a concessão de medida liminar que determine o sobrestamento do leilão para alienação dos bens 

seqüestrados. 

É o relatório, passo a decidir. 

Cumpre, de início, esclarecer acerca da adequação da via processual eleita pelo impetrante para combater a decisão que 

lhe foi prejudicial. 

É assente a posição jurisprudencial no sentido de admitir-se excepcionalmente a impetração de mandado de segurança 

em matéria penal, quando do ato eivado de nulidade puder resultar lesão irreparável ou de difícil reparação, desde que 

inexista recurso ou que este não seja dotado de efeito suspensivo. 

Ora, à evidência, a decisão combatida pode trazer ao impetrante prejuízo, consubstanciado na possibilidade alienação 

judicial de bem de sua propriedade. 

Assim, sopesando tais argumentos, ante o fato de que o presente writ objetiva, não a liberação dos bens, mas apenas a 

determinação para que não seja realizado qualquer ato que signifique sua expropriação, admito a presente impetração. 

Tendo em conta que o 1º leilão foi designado para amanhã, dia 11 de novembro e, considerando, ainda, as informações 

prestadas pela d. autoridade coatora no feito nº 2008.03.00.038356-6, onde a decisão impugnada é a mesma do presente 

mandamus, aprecio o pedido de liminar. 

Consta das anteriormente mencionadas informações prestadas pela autoridade impetrada que o seqüestro dos referidos 

bens foi determinado em 18/12/2006 (fls. 140/142) sob o fundamento de que "'Os relatórios policiais trazem indícios 

contundentes e notícias claras, sem antecipar julgamento, de que há esquema criminoso voltado à prática do tráfico de 

drogas, com emprego de estrutura organizada (....). A autoridade policial destacou discrepâncias existentes entre o 

patrimônio dos investigados e suas declarações de imposto de renda. Nota-se que a estrutura da organização criminosa 

ultrapassa as fronteiras estaduais, o que certamente dificulta as investigações da autoridade policial. Sendo assim, 

também se faz necessária a adoção das medidas objeto da impetração.'" 

Esclarece ainda o MM. Juiz a quo que os autos do inquérito "encontram-se em fase de instrução, não havendo ainda 

oferecimento de denúncia." 

Tenho para mim ser inadmissível privar-se alguém de seu patrimônio quando sequer concluído inquérito policial, ainda 

que sob o fundamento da existência de fortes indícios da prática delituosa, da demonstrada incompatibilidade entre a 

renda e o patrimônio dos ora impetrantes. 

Ressalto que, mesmo que a decisão atacada tenha se estribado na autorização contida em nossa legislação processual 

penal, que permite a prévia alienação de bens facilmente deterioráveis (art. 120, § 5º do CPP) e, ainda que se observe a 

situação em apreço com o olhar atento à peculiaridade do caso concreto, por tratar-se, em tese, de quadrilha organizada 

para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, mesmo diante de tais circunstâncias há que se ter um mínimo de 

razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do procedimento investigatório. 
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Destarte, por entender que a decisão atacada padece de ilegalidade, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida no feito nº 2008.60.00.006471-1, de modo a que não se realize qualquer ato relativo à alienação judicial dos 

bens apreendidos nos autos nº 2006.60.00.009985-6. 

Comunique-se, com urgência à d. Autoridade Impetrada. 

Determino, ainda, a intimação da presente decisão à União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União, nos termos 

da Lei nº 4348/64, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.910/2004. 

Por fim, consoante afirmado anteriormente, o presente mandamus objetiva combater a decisão prolatada no feito nº 

2008.60.00.006471-1, de modo que deve ter julgamento conjunto com o mandado de segurança de nº 

2008.03.00.038356-6, razão pela qual determino o seu apensamento a esse feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000860-2     REOMS  309292 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO GRANDE ABC 

ADV     :  ZELIA FERREIRA GOMES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.26.000860-2, 

que, confirmando a liminar, concedeu a ordem pleiteada para determinar que a autoridade impetrada receba o recurso 

administrativo interposto pelo impetrante referente ao processo administrativo AI/NFLD 35.753.208-2/2005, sem a 

exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor da exigência fiscal, nos termos do art. 126, §§ 1º e 2º da 

Lei nº 8.231/91, com a redação dada pelo art. 10 da Lei nº 9.639/98. 

Sem apelações e por força no disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51 subiram os autos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 161/162, opinou pela negativa de seguimento à remessa oficial, 

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a r. sentença de primeiro 

grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Da análise dos autos, verifico que a remessa oficial não merece ser conhecida, nos termos do disposto no § 3º do art. 

475 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão já foi decidida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000931-0     REOMS  307209 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  NEW COLORS ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA 

ADV     :  EDSON ASARIAS SILVA 

ADV     :  MARCIA FANANI  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        !. Desentranhe-se a petição de fls. 164/165 e encaminhe-se ao Juízo de origem, tendo em vista que 

refere-se ao agravo de instrumento nº 2007.03.00.064198-8. 

  

                        2. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        I. 

                        São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

      

PROC.   :  2001.61.06.002959-0        AC  962139 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FRANGO SERTANEJO LTDA 

ADV     :  GUILHERME ANTONIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se nestes autos de apelação (fls. 218/220) de r. sentença que, em medida cautelar visando a expedição de CND 

ajuizada em face do INSS deferiu o pedido liminar e não condenou a parte vencida nos honorários advocatícios. 

Sem contra razões, subiram os autos. 

Às folhas 238 o apelante junta petição e documentos, aduzindo renunciar ao recurso de apelação nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

Regularmente formulada, deve ser acolhida a manifestação da apelante.  

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.004400-4     REOMS  310068 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

PARTE A :  UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >         SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.02.004400-4, 

que, confirmando a liminar, concedeu a ordem pleiteada para determinar à autoridade impetrada que conheça e julgue o 

recurso administrativo referente à NFLD nº 35.736.720-0, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por 

cento) do valor da exigência fiscal. 

Sem apelações e por força no disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51 subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 161/162, opinou pelo não seguimento da remessa oficial, com 

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a r. sentença de primeiro grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Da análise dos autos, verifico que a remessa oficial não merece ser conhecida, nos termos do disposto no § 3º do art. 

475 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão já foi decidida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.005093-6       AMS  300851 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 6ª Vara da Justiça Federal de Campinas /SP, nos autos do mandado de segurança nº 

2007.61.05.005093-6, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para assegurar à impetrante a interposição de 

recursos contra as decisões proferidas nos processos administrativos relativos às NFLDs nºs 35.957.842-0, 35.957.844-

6 e ao AI nº 35.639.425-5, independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls.110/116). 

A apelante sustenta, em suas razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito 

para a interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 
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pela Lei nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, bem como que o duplo grau de jurisdição 

assegurado constitucionalmente se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 123/138). 

Contra-razões pelo apelado (fls. 142/149). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 153/155). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.005432-8        AC  962140 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FRANGO SERTANEJO LTDA 

ADV     :  GUILHERME ANTONIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se nestes autos de apelação (fls. 777/787) de r. sentença que, em ação anulatória de débito fiscal ajuizada em face 

do INSS julgou improcedente o pedido e condenou a parte vencida nos honorários advocatícios. 

Sem contra razões, subiram os autos. 

Às folhas 798 o apelante junta petição e documentos, aduzindo renunciar ao recurso de apelação nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

Regularmente formulada, deve ser acolhida a manifestação da apelante.  

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010735-5       AMS  306458 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VENUS FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 10ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo /SP, nos autos do mandado de segurança nº 

2007.61.00.010735-5, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para assegurar à impetrante a interposição de 
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recursos contra as decisões proferidas nos processos administrativos relativos à NFLD nº 35.840.253-0, e o AI nº 

37.014.078-8 independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls. 193/195). 

A apelante sustenta, em razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que está presente o princípio da isonomia, a garantia do devido processo legal, do 

contraditório e à ampla defesa, se refere à esfera judicial e não administrativa. (fls. 206/212). 

Contra-razões pelo apelado (fls. 216/221). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 228/230) 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão, a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 120/3065 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.011529-3     REOMS  310210 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  POLIFIBRA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA CHIBANI ZILLIG 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.05.011529-3, 

que, confirmando a liminar, concedeu a ordem pleiteada para determinar à autoridade impetrada que receba o recurso 

administrativo interposto pela impetrante independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor da 

exigência fiscal. 

Sem apelações e por força no disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51 subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 106, opinou pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Da análise dos autos, verifico que a remessa oficial não merece ser conhecida, nos termos do disposto no § 3º do art. 

475 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão já foi decidida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  1999.03.00.021194-6        AI   83237 

ORIG.   :  9800003088  AI Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CONSERVY EMPRESA DE CONSERVACAO E LIMPEZA                

GERAL LTDA e outros 

ADV     :  RENATO AFONSO RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

GERAL LTDA. e outros contra decisão de fl. 28 (fl. 19 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do SAF de 

Santo André, SP que, em sede de Execução Fiscal indeferiu a penhora sobre os títulos da dívida pública oferecidos 

pelos executados e determinou a expedição de mandado de livre penhora. 

Requer a parte agravante provimento ao presente agravo sob as alegações de que: (1) seria possível a oferta de títulos da 

dívida pública de acordo com o art. 11, II da LEF.; (2) não teria prescrito a validade dos títulos em questão e o direito 

dos seus portadores de pleitear o resgate; (3) os bens nomeados seriam suficientes a garantir a execução. 

Ao recurso foi negado seguimento por descumprimento de norma processual insculpida no artigo 525, I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso não foi instruído com cópia autenticada da procuração do patrono do agravado.  

Dessa decisão a parte agravante interpôs agravo regimental (fls. 41/43), para que a matéria seja examinada em seu 

mérito por este Tribunal.  

Agravo legal provido. (fls. 58/60) 

É o relatório. 

DECIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto perante este E. Tribunal, em virtude de decisão do DD. Juízo a quo, que 

em sede de Execução Fiscal, (fls. 28), indeferiu a penhora sobre os títulos da dívida pública e determinou a expedição 

de mandado de livre penhora. 

A decisão que recusa a nomeação de títulos da dívida pública como garantia da execução é legítima, pois, não tendo 

cotação em bolsa, tais títulos são carentes de liquidez. 

O simples fato de que o valor nominal dos títulos está expresso em moeda diversa da corrente afasta sua utilização para 

o fim pretendido: respaldar o credor para a discussão judicial que o devedor quer empreender. Não se pode tomar como 

garantia bem que irá trazer mais controvérsia à já existente no processo executivo. 

Os títulos da dívida pública não atendem ao requisito do art. 11, inciso II, da Lei 6.830/80, uma vez que não possuem 

cotação em bolsa, inexistindo liquidez, portanto, não se encontra seguro o juízo. 

No sentido do exposto é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. RECUSA POR 

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.  

1. Os títulos da Dívida Pública que não tenham cotação em bolsa, embora penhoráveis, não se enquadram no inciso II, 

mas sim no inciso VIII, do art. 11, da Lei 6.830/80. Desobedecida a ordem, é justificável a recusa de sua nomeação à 

penhora. Precedentes.  
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - RESP nº 1033615/SP, 1ª Turma, Relator Min.: Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2008, pág. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. COTAÇÃO. BOLSA DE VALORES. ART. 11 DA 

LEI Nº 6.830/80. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 558 DO CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 544, § 2º, DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I - Incabível o efeito suspensivo da decisão agravada, nos termos do art. 542, § 2º, do CPC. 

II - É inviável a subida de recurso especial interposto contra acórdão que se encontra em consonância com a 

jurisprudência pacífica desta Corte. Incidência da Súmula 83 do STJ. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA nº 385835/SC, 1ª Turma, Relator Min.: Francisco Falcão, DJ 30/09/2002, pág. 184) 

Portanto, não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar 

está o dinheiro e não os Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à 

penhora desses títulos, pois a execução é feita no interesse do exequente e não do executado.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Com o trânsito dê-se baixa.  

Int.  

São Paulo, 3 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.61.00.023507-2     REOMS  306156 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL                                          E EDUCACIONAL 

ADV     :  EDGARD MANSUR SALOMAO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara Cível da Justiça Federal de São 

Paulo /SP, nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.00.023507-2, que julgou procedente o pedido e concedeu a 

ordem para assegurar à impetrante a interposição de recursos contra as decisões proferidas nos processos 

administrativos relativos às NFLD nºs 37.016.536-5, 37.016.537-3, 37.016.538-1, 37.016.539-0, 37.016.540-3, 

37.016.541-1, 37.016.542-0, 37.016.543-8, 37.016.544-6 e 37.016.545-4, independente do depósito prévio de 30% do 

valor da exigência fiscal (fls. 538/541). 

Sem apelações. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença (fl. 560). 
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É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a parte autora fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.024253-3        AI  339712 

ORIG.   :  0700000055  1 Vr PIRAJU/SP     0700033581  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  JORGE SIMAO MALULY 

ADV     :  FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  COOPERATIVA AGROPECUARIA DO VALE DO 

PARANAPANEMA       LTDA COOPANEMA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JORGE SIMAO MALULY, 

pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0700000055, em trâmite perante 

o r. Juízo da 1ª Vara do Serviço Anexo Fiscal de Piraju-SP, que recebeu o recurso de apelação da sentença que julgou 

procedente a ação em ambos os efeitos (fl. 25). 

O agravante alega, em síntese, que a decisão proferida poderá acarretar-lhe lesão grave ou de difícil reparação, uma vez 

que foi determinado, nos autos da execução fiscal, o bloqueio judicial (BACEN-JUD) de conta do agravante, o que tem 

dificultado sua subsistência, tendo em vista não possuir renda. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Preceitua o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil: 

"Artigo 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta da sentença que: 

(...) 

V. rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes." 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a apelação interposta da sentença que julgou improcedentes os embargos 

à execução será recebida apenas no efeito devolutivo. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, os embargos à execução fiscal foram julgados procedentes, afastando o agravante do 

pólo passivo da lide, assim, não guarda subsunção com a hipótese ventilada no artigo 520, V, do Código de Processo 

Civil, podendo o Juiz de primeiro grau receber no duplo efeito a apelação. 

Nesse sentido são os arestos que pontuam as seguintes ementas: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO FUNDADO EM 

DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DO ART. 520, V, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia cinge-se aos efeitos em que será recebida a apelação interposta contra sentença de improcedência dos 

embargos à execução fiscal, quando estes forem conjuntamente julgados com ação anulatória de débito fiscal. 

2. A Terceira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 61.609/MG (Rel. Min. Eduardo Ribeiro, LEXSTJ vol. 87, p. 193), 

firmou o seguinte entendimento: "Duas causas, por serem conexas, são reunidas para julgamento simultâneo, visando a 
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evitar a possibilidade de indesejáveis contradições lógicas que poderiam eventualmente decorrer de serem decididas 

separadamente. Continuam, entretanto as duas causas, embora em um mesmo processo. E se cada uma tem regime 

próprio, no que diz com os efeitos da apelação, nada impede que essa duplicidade seja observada. Em relação à parte da 

sentença que decidiu uma das causas, o recurso terá efeito suspensivo, mas será meramente devolutivo quanto à outra. 

Tendo a sentença diversos capítulos, observar-se-á o que a lei processual determina quanto a cada um deles." Também a 

Quarta Turma, no julgamento do AgRg no REsp 707.365/SP (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 13.2.2006, p. 823), 

assentou que "a apelação interposta contra sentença que julga simultaneamente ação ordinária e embargos à execução, 

detém duplo efeito apenas no que circunscreve à ação ordinária, cabendo à parte relativa aos embargos apenas efeito 

devolutivo, a teor do art. 520, V, do Código de Processo Civil"; em outras palavras, ficou consignado que "a 

jurisprudência do STJ é pacífica quanto à não-extensão do efeito suspensivo da apelação aos casos excepcionados pelos 

incisos do art. 520 do CPC, independentemente da existência de conexão com outras ações que permitem o recebimento 

do recurso em seu duplo efeito". 

3. No caso, o Tribunal de origem decidiu nos termos da seguinte ementa: "O julgamento conjunto de ações com ritos 

procedimentais distintos não implica na impossibilidade de recebimento da apelação, interposta em peça única, nos 

efeitos próprios a cada ação. Assim, em atenção aos ditames do art. 520, caput e inciso V, do CPC, deve a apelação, na 

parte em que se insurge quanto à decisão proferida na ação ordinária, ser recebida no duplo efeito, enquanto que, na 

parte em que questiona a decisão proferida nos embargos à execução, julgados improcedentes, ser recebida apenas no 

efeito devolutivo." 4. Como visto, o acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 

de Justiça. Incide, na espécie, a Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1041536/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 

10/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o 

requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: - III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da 

apelação tão-somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de 

mérito) ou rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na 

hipótese de extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 
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- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. 

Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido. 

(REsp 954.992/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007 p. 

143) 

Dessa forma, nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

Publique-se.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.025591-0        AI  136540 

ORIG.   :  9815028553  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

AGRDO   :  LITORAL MOVEIS COLONIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL D0 SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de fls. 83 proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da demanda, bem como indeferiu a indicação de bem à penhora 

formulado pela agravante, em sede de Execução Fiscal. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 101/102), bem como considerando a manifestação da parte 

agravante (fls. 108) acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, observo que o presente recurso perdeu seu 

objeto, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 
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Int. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.027568-4        AI  138141 

ORIG.   :  9600000048  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA                

PERFURACAO DE SOLO LTDA 

ADV     :  RENATO MOREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento contra r. decisão de fls. 69 (fls. 100 dos autos de origem), que nos autos da ação de 

execução fiscal, não acolheu a argüição de nulidade da C.D.A., ao fundamento de que não houve interposição de 

Embargos à Execução.  

Verifico que a parte agravante, instada a regularizar o recolhimento das custas recursais, conforme despacho de fls. 81, 

deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 83. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.029188-9     REOMS  310431 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.00.029188-9, 

que, confirmando a liminar, concedeu a ordem pleiteada para assegurar à impetrante o processamento dos recursos 

administrativos relativos às NFLD nos 37.041.684-8, 37.058.180-6, 37.058.181-4, 37.058.183-0, 37.058.184-9, 

37.058.187-3, 37.058.188-1, 37.058.189-0 e 37.058.205-5, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por 

cento) do valor da exigência fiscal, desde que atendidos os demais requisitos. 

Sem apelações e por força no disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51 subiram os autos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 201/202, opinou pelo não seguimento da remessa oficial, com 

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a r. sentença de primeiro grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Da análise dos autos, verifico que a remessa oficial não merece ser conhecida, nos termos do disposto no § 3º do art. 

475 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão já foi decidida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.033904-2        AI  142387 

ORIG.   :  9800026290  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  REIS DE ALMEIDA E CIA LTDA e outros 

ADV     :  AFRANIO ALVES CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 292/295, que considerou ineficaz a nomeação de 

imóvel a penhora, e considerou fraudulenta a alienação do bem, nos termos do artigo 185 do Código Tributário 

Nacional.  

Verifico que a parte agravante, instada a regularizar o recolhimento das custas recursais, conforme despacho de fls. 115, 

deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 117. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.035318-5        AI  347689 

ORIG.   :  9812070818  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

AGRDO   :  PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS 

PARTE R :  MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO 

ADV     :  CECIL MOREIRA RIBEIRO 

AGRDO   :  CELIA MARGARETE PEREIRA 

ADV     :  CELIA MARGARETE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a 

decisão de fls. 17/18 (fls. 336/337 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente 

Prudente/SP que, em sede de execução fiscal de dívida do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, indeferiu o pedido 

do exeqüente de penhora sobre o faturamento mensal da empresa devedora.   

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar "inviável o deferimento do pedido como formulado". 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso para determinar-se a penhora sobre o faturamento 

da empresa, aduzindo, em síntese, a legalidade de tal constrição. 

DECIDO. 

Através do presente instrumento pretende a parte agravante a reforma da decisão de primeiro grau que indeferiu pedido 

de penhora de faturamento mensal da empresa executada. 

Como já consignado, o magistrado federal considerou "inviável o deferimento do pedido tal como formulado", contudo 

o instrumento não contém cópia do pedido de fls. 333/334 que foi submetido ao Juízo de origem. 

Assim, não é possível afirmar com segurança em quais termos foi requerida a penhora sobre o faturamento da devedora, 

o que foi fundamental para a formação da convicção do julgador pelo indeferimento do pedido. 

Tratava-se de peças necessárias ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

1.  Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ   Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora:  Min. ELLEN GRACIE, Julgamento:  

06/03/2008, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno) 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO 

EXTRAÍDA DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

20.11.2007, DJ 11.02.2008 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 1.º, 

do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação do 

instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a realização 

de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 796.533/RJ, Rel. 

Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 361; AgRg no 

Ag 824.801/AM, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 

23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA 

DE TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. Impõe-se ao agravante a apresentação de todas peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo Civil, 

assim como aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 777689 / MT, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA, DJ 21.11.2005 p. 165). 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.035630-5        AI  161616 

ORIG.   :  200060000010200  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  VEIGRANDE VEICULOS LTDA e outros 

ADV     :  ROGERIO DE MATTOS RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão de fls. 25 (fls. 1788 dos autos de origem), que recebeu o 

recurso de Apelação interposto nos autos de origem apenas no efeito devolutivo.  

Verifico que a parte agravante, instada a regularizar o recolhimento das custas recursais, conforme despacho de fls. 163, 

deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 166. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038246-0        AI  349795 

ORIG.   :  200061000028874  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOBLOCO CONSTRUTORA S/A e outros 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 299/300. 

Tendo em conta que o juiz de primeiro grau reconsiderou a decisão agravada, julgo prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039831-4        AI  351104 

ORIG.   :  200761110031072  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLE LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A agravante deixou de comprovar o preparo o recurso, como lhe competia, nos termos do artigo 525, §1° do CPC e 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.    

Ante a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade, julgo deserto o presente agravo de instrumento e, em 

conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no artigo  557, "caput", do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator      

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040080-1        AI  351275 

ORIG.   :  200460020040810  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  WALDY DAS CHAGAS GOMES 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 
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Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040168-4        AI  351460 

ORIG.   :  200661060087010  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  TRANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e outros 

ADV     :  MARCELO GOMES FAIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRANSCOPIL TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução 

fiscal autuada sob o n.º 2006.61.06.008701-0, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), que 

recebeu a apelação interposta pela Fazenda Pública no efeito meramente devolutivo.   

  

Alega, em síntese, que: 

a) os embargos à execução fiscal foram julgados parcialmente procedentes, e, tendo ambas as partes apelado e requerido 

o recebimento dos recursos no duplo efeito, este havia de ter sido atribuído a ambos os apelos; 

b) "ante a oposição dos embargos tempestivamente, bem como por ter sido a garantia prestada por terceiro, a execução 

somente poderá prosseguir após a decisão definitiva dos embargos, nos termos do artigo 18 e 19 da Lei de Execução 

Fiscal"; 

c) "o prosseguimento da execução, não obstante não terem sido os embargos opostos apreciados de forma definitiva, 

ocasionará imensos prejuízos não só aos agravantes, mas como, e principalmente, à terceira garantidora, que não é parte 

no presente feito." 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A agravante insurge-se contra a decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta pela Fazenda 

Pública, com que impugnou a sentença de fls. 96-103, por meio da qual foram julgados parcialmente procedentes os 

embargos opostos pela executada, ora agravante. 

Ocorre que a agravante falece do direito de recorrer da decisão interlocutória em tela pela falta de requisito intrínseco a 

este direito consistente no interesse recursal.   

Com efeito, a decisão de que foi tirado o presente agravo de instrumento, conforme já acentuado, indeferiu pleito 

formulado não pela agravante, mas pela ora agravada, a cuja apelação foi negada a atribuição de efeito suspensivo com 

fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Se é certo que as partes igualmente requereram o recebimento de seus apelos no duplo efeito, assim procederam tendo 

em vista objetivos opostos: enquanto a agravante pretende a suspensão do andamento da execução fiscal, a agravada, 

em seu apelo, tenciona a manutenção dos sócios que haviam sido excluídos do pólo passivo da ação pela sentença que 

julgou os embargos.   

Nessa medida, a reforma da decisão agravada nenhum benefício traria à agravante; pelo contrário, redundaria, 

evidentemente, na perda da vantagem obtida com o parcial julgamento favorável dos embargos.    

Por fim, observo que, quisesse o agravante manifestar seu inconformismo regularmente, teria de manejar o recurso 

cabível diante da decisão de fl. 117, no prazo que, pelo que consta dos autos, deixou transcorrer em branco.  

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041084-3        AI  352118 

ORIG.   :  200661820320680  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COLÉGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA contra a 

parte da decisão de fls. 90/91 (fls. 81/82 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, indeferiu exceção de pré-executividade 

através da qual a empresa executada alegava a nulidade do título executivo em virtude do uso da taxa SELIC na 

atualização do débito. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP. 

De início observo que a peça de interposição do agravo de instrumento não veio assinada pelo patrono da parte 

agravante (fls. 03), circunstância que torna inexistente o recurso. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes jurisprudenciais 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000090296, 

Relator  Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma,  julgado em 18/9/2006, DJ 17/10/2006).  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE ADVOGADO. RECURSO INEXISTENTE. 

1. Agravo interno que visa reconsideração de decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo interno apócrifo; 

2. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em    petição apócrifa. Em sede recursal 

acarretaria sua inexistência; Precedentes do STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Região; 

3. A decisão atacada  está em sintonia com o previsto no art. 43, § 1°, inciso II do RI deste Tribunal; 

4. A matéria envolve os índices de 42,72% e 44,80%, já reconhecidos na Súmula n° 252, do STJ; 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 
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(TRF - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 200251010224185, Relator Juiz GUILHERME CALMON/no 

afast. Relator, Oitava Turma Esp, julgado em 26/04/2005, DJU 05/05/2005).   

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO - PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. 

 - Não se conhece de recurso cujo correspondente petitório  apresenta-se  apócrifo. Sendo privativa de advogado a 

representação  da parte em juízo,  a ausência de sua assinatura nas peças em que  lhe incumbe exercitar a  representação 

acarreta a inexistência da  mesma peça aos efeitos jurídicos. 

(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 9504327141, Relator 

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, Segunda Seção, julgado em 11/05/2006, DJU 

28/06/2006). 

NÃO CONHEÇO, pois, do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027573-1        AI  157585 

ORIG.   :  9603106887  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ABRAHAO JOAO FILHO e outros 

ADV     :  LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão de fls. 17 (fls. 40 dos autos de origem), que indeferiu 

pedido da exequente, ora agravante que requereu a nulidade da penhora que recaiu sobre os seguintes bens, um 

videocassete, um aparelho de som com duas caixas acústicas e um Rack, e determinou o prosseguimento da execução.  

Verifico que a parte agravante, instada a manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, conforme 

despacho de fls. 52, deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 54. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  98.03.066850-1             AI   68530 

ORIG.   :  9405101927  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ADV     :  CLOVIS BEZNOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 79: 

Defiro à parte agravante vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 71 (certidão de fls. 77), dê-se a baixa dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100036-0        AI  318969 

ORIG.   :  200761000295457  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  DROGASIL S/A 

ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 170/176 (fls. 151/157 dos autos de origem) que, 

ao deferir pedido de liminar, em sede de mandado de segurança, garantiu à agravante a continuidade de seus recursos 

administrativos sem a necessidade de depósito de 30% da exigência fiscal, bem como determinou à agravada a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em relação aos débitos fiscais mencionados. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 202/208) observo que foi prolatada sentença, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.00.018348-1        AC 1282697 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CARLOS XAVIER E CIA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 69/75: Tendo em vista que a apelação interposta pela União Federal foi recebida tão-somente no efeito devolutivo, 

proceda-se ao desapensamento dos presentes embargos à execução e devolvam-se os autos da ação principal (processo 

nº 95.0047325-9) ao Juízo a quo. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029574-1        AC  816209 

ORIG.   :  0100000085  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  APARECIDA DE SOUZA ARAUJO 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 100/101. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem 

cronológica de distribuição do feitos a este gabinete. 

                        I. 

                        São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.036627-0        MC    3155 

ORIG.   :  200261000040238  11 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Os depósitos judiciais realizados pela requerente Serviço Social do Comércio - SESC referentes as contribuições sociais 

tratadas na Lei Complementar nº 110/2001, objeto de discussão nos autos do Mandado de Segurança nº 

2002.61.00.004023-8, que tramitou perante a 11ª Vara Federal de São Paulo, foram autorizados em face da liminar 

deferida às fls. 206 destes autos. 

Conforme demonstram as guias de recolhimento de fls. 226/232 e fls. 234/237 os valores foram depositados com o 

código "635". 

Às fls. 243/248 a requerente informou que a Caixa Econômica Federal negou a emissão de Certificado de Regularidade 

Fiscal do FGTS sob o fundamento de que os depósitos deveriam estar sendo feitos sob o código de operação "005" uma 

vez que este seria o código para efetuar depósitos judiciais referentes ao FGTS. Por fim requereu a emissão do 

Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS, bem como que se determinasse à Caixa Econômica Federal a abertura de 

nova conta judicial com o código "005" e a transferência dos valores depositados na antiga conta. 

A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 267 pleiteando a transferência dos valores depositados com o código 

"635" para a nova conta modalidade "005". 

Procede o pleito da Caixa Econômica Federal uma vez que as contribuições sociais ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço são administradas pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, em nome da Caixa Econômica Federal,  

ficando  o depósito sujeito ao que determina o art. 11, § 1º, da Lei nº 9.289/96. 

Assim, determino a abertura de nova conta judicial variação "005" pela Caixa Econômica Federal e a transferência dos 

valores depositados pelo Serviço Social do Comércio - SESC com o código "635", devendo a requerente, doravante, 

realizar os depósitos judiciais com o código "005". 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037421-8        AI  349164 

ORIG.   :  200761120018453  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ELI ROGERIO TOMBA e outro 

ADV     :  MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELI ROGÉRIO TOMBA e ANA ELOISA TOMBA contra decisão de 

fls. 154/162 (fls. 122/129 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente que, em 

sede de execução fiscal de dívida previdenciária, não acolheu objeção de pré-executividade oposta pelos co-

responsáveis indicados na Certidão de Dívida Ativa, que pretendiam o reconhecimento de ilegitimidade passiva 'ad 

causam'. 
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 Assim procedeu o Juízo 'a quo'  por considerar que é solidária a responsabilidade dos sócios em relação às 

contribuições previdenciárias devidas pela empresa, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, ressaltando, todavia, 

que os excipientes devem responder apenas pelos débitos cujos fatos geradores ocorreram no período em que 

permaneceram na sociedade. 

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 28/29), aduzindo, em síntese, que os sócios não 

respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa, uma vez que não restou comprovada a prática 

de atos com excesso de poderes ou com infração à lei. 

Sustenta ainda a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que trata da responsabilidade solidária dos sócios 

em relação aos débitos previdenciários da empresa. 

Requer, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição e decadência dos créditos tributários. 

DECIDO. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Ademais, a decisão agravada ressalvou que os excipientes devem responder apenas pelos débitos do período em que 

faziam parte do quadro societário da empresa executada. 

Relativamente à alegação de prescrição e decadência dessas contribuições, melhor sorte assiste à parte agravante. 

Anoto, em princípio, que embora tais questões não tenham sido deduzidas na objeção de pré-executividade, é certo que 

tanto a decadência quanto a prescrição podem ser discutidas diretamente neste grau de jurisdição sem que isso implique 

em indevida supressão de instância (artigos 193 e 210 do Código Civil de 2002).  

Sendo as contribuições sociais subespécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe 

caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 
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recepcionou o CTN (Lei nº 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é 

qüinqüenal e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte. A 

propósito, tal entendimento restou confirmado com a edição da Súmula Vinculante nº 08. 

Cumpre registrar que a C.D.A. nº 35.224.069-4 que é objeto de cobrança na ação executiva fiscal (fls. 34; 38) refere-se 

ao período de 04/1993 a 07/1993 e 06/1996 e 13/1998, sendo que o lançamento deu-se através de Lançamento de 

Débito Confessado datado de 22/12/2000. 

Assim, ocorreu a decadência dos créditos tributários relativos ao ano de 1993, uma vez que constituídos quando já 

decorrido o prazo de cinco anos contados nos termos do artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Já os créditos referentes ao período de 06/1996 e 13/1998 foram alcançados pela prescrição. 

O instituto da prescrição no direito tributário remete à perda do direito de ação para a cobrança do crédito tributário 

devidamente constituído pelo Fisco, conforme dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional.  

Considerando que o início do prazo prescricional de cinco anos deu-se com a constituição definitiva do crédito 

tributário na data de 22/12/2000, que a ação executiva foi ajuizada pelo exeqüente apenas em 01/03/2007 (fls. 17), que 

o despacho que ordenou a citação data de 02/03/2007 e que os devedores ora agravantes foram citados em 05/06/2007, 

há que se reconhecer a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários do período de 06/1996 e 13/1998. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para reconhecer a decadência qüinqüenal dos créditos 

tributários referentes ao período de 04/1993 a 07/1993 e a prescrição qüinqüenal daqueles relativos ao período de 

06/1996 e 13/1998. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040558-6        AI  351700 

ORIG.   :  0700000047  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE JOSE ALVES e outro 

ADV     :  LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PLAGENCO ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE JOSÉ ALVES e DANIELA APARECIDA ALVES 

CARVALHO contra a decisão de fls. 88/91 (fls. 74/77 dos autos originais), proferida pelo Juízo de Direito do Serviço 

Anexo das Fazendas da Comarca de Botucatu/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal 

de dívida previdenciária, não acolheu objeção de pré-executividade oposta pelos co-responsáveis indicados na Certidão 

de Dívida Ativa que pretendiam o reconhecimento de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo'  por considerar que os co-executados faziam parte do quadro social da empresa 

executada à época dos fatos geradores, incidindo no caso a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 
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Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 15), aduzindo, em síntese, que os sócios de 

sociedade limitada não respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa. 

Sustenta ainda que a ocorrência de prescrição qüinqüenal, uma vez que o débito refere-se ao período de 1999 enquanto 

a citação dos co-executados deu-se apenas em 2007. 

Afirma ainda ter ocorrido a decadência. 

DECIDO. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 
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1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Assim, nenhuma ressalva merece a decisão recorrida quanto à responsabilidade solidária dos agravantes porquanto os 

mesmos eram sócios da empresa executada à época dos fatos geradores (04/1999 a 12/1999 - fls. 20; 58/67), tendo 

ambos se retirado da sociedade apenas no ano de 2002. 

Relativamente à alegação de prescrição e decadência dessas contribuições, melhor sorte não assiste à agravante. 

Anoto, em princípio, que embora tais questões não tenham sido deduzidas na objeção de pré-executividade, é certo que 

tanto a decadência quanto a prescrição podem ser discutidas diretamente neste grau de jurisdição sem que isso implique 

em indevida supressão de instância (artigos 193 e 210 do Código Civil de 2002).  

Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe 

caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei nº 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é 

qüinqüenal e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte. A 

propósito, tal entendimento restou confirmado com a edição da Súmula Vinculante nº 08. 
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Cumpre registrar que a C.D.A. nº 35.662.997-0 que é objeto de cobrança na ação executiva fiscal (fls. 20) refere-se ao 

período de 04/1999 a 12/1999, sendo que o lançamento deu-se através de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 

lavrada em 28/04/2004. 

Não se operou, portanto, a alegada decadência uma vez que o crédito tributário foi constituído dentro do prazo de cinco 

anos contados nos termos do artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Tampouco ocorreu a aventada prescrição. 

O instituto da prescrição no direito tributário remete à perda do direito de ação para a cobrança do crédito tributário 

devidamente constituído pelo Fisco, conforme dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional.  

Sucede que a parte agravante considera como início do prazo prescricional de cinco anos a data da ocorrência do fato 

gerador, quando na verdade o prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito tributário, que no 

caso se deu em 28/04/2004. 

De se notar ainda que a ação foi ajuizada pelo exeqüente em 16/03/2007 (fls. 17) e os devedores ora agravantes foram 

citados no mesmo ano, tudo dentro do prazo prescricional qüinqüenal que se iniciou em 28/04/2004. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041067-3        AI  352098 

ORIG.   :  200761820380485  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  SEPATRI SERVICOS DE PORTARIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida  nos autos da execução fiscal n.º 

2007.61.82.038048-5, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que determinou a citação do 

executado para, querendo, reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% do respectivo valor, 

para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente na forma prevista no art. 745-A do Código de Processo 

Civil.   

Alega, em síntese, que: 

a) a competência para fixar os critérios de parcelamento de débitos com o FGTS foi conferida por lei ao respectivo 

Conselho Curador, como dispõem os arts. 5º, da Lei n. 8.036/90, e 64, VIII, do Decr. 99.684/90; 

b) o Conselho Curador do FGTS expediu a Resolução n. 467, de 14/12/2004, que estabelece os critérios e condições 

para o parcelamento de débitos com o FGTS inscritos em dívida ativa; 
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c) a Lei 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS, é uma lei especial e, portanto, não foi derrogada pela Lei 11.382/2006, que 

introduziu o art. 745-A no Código de Processo Civil.   

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de parcelamento de dívida com o FGTS na forma prevista no art. 745-A do 

Código de Processo Civil, na particular hipótese de citação do executado para, querendo, depositar 30% do valor do 

débito exeqüendo para posterior pagamento do restante nos termos do citado dispositivo.  

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço encontra-se regido pela Lei n.º 8.036/90 e o parcelamento de seus débitos, 

nos termos do artigo 5.º, IX, do mesmo diploma legal, é da competência de seu Conselho Curador.  

Assim, se o instituto previsto na lei processual civil tem aplicabilidade nas execuções fiscais em geral, não pode ser 

manejado nesses tipos de feitos quando objetivarem a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, em virtude de 

disposição conflitante estabelecida em lei especial.   

Atualmente, a disciplina do parcelamento de débitos relativos a tais contribuições deve ser buscada na resolução n. 

467/2004, do Conselho Curador do FGTS, cujo item 4.15 proclama competir ao Agente Operador o deferimento dos 

pedidos de parcelamento em cobrança judicial.   

Nesse sentido, destaco aresto do Tribunal Regional Federal da 1ª Região sintetizado na seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO E MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

(FGTS). CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO. RESOLUÇÃO N. 466/2004, DO CONSELHO CURADOR DO FGTS. APRECIAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

1. Compete à CEF decidir sobre pedido de parcelamento de débito relacionado com o não-recolhimento de 

contribuições para o FGTS, nos termos da Resolução n. 466/2004, do Conselho Curador do FGTS. 

2. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(AMS 2005.38.00.032906-5/MG, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma,DJ p.182 de 

03/09/2007) 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo.  

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041222-0        AI  352216 

ORIG.   :  9500034530  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COPABO IRRIGACAO E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041386-8        AI  352261 

ORIG.   :  200761820348693  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JOSE EUZEBIO FERREIRA 

ADV     :  MARISETE GOMES DA SILVA 

AGRDO   :  REBELLO E REBELLO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2007.61.82.034869-3, em trâmite perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, acolhendo preliminar 

argüida em exceção de pré-executividade, julgou extinta a execução e condenou a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 5% do valor da causa.    

Alega, em síntese, que: 

a) a exclusão do sócio deu-se após alegações articuladas em simples petição, não tendo a execução sido embargada; 

b) nas execuções não embargadas não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública, por força do art. 1.º-D 

da Lei n. 9.494/97.  

Razão pela qual pretende a exclusão da condenação em honorários.  
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É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios em sede de 

exceção de pré-executividade que venha a ser acolhida, redundando na extinção da execução fiscal sem resolução do 

mérito.  

Segundo o agravante, o art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 2001, constituiria 

óbice à implementação de tal hipótese, porquanto estabelece que "não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas." 

Contudo, referido dispositivo, por restringir-se à execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, não tem 

aplicabilidade ao caso sub judice, uma vez que se trata aqui de cobrança judicial de Dívida Ativa da União.  

Nesse sentido, destaco julgado desta Primeira Turma sintetizado na seguinte ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal, representada pela Fazenda Nacional contra decisão que 

acolheu a exceção de pré-executividade para excluir o sócio Eugênio Cantero Sanchez e condenou a União ao 

pagamento de honorários de advogado em 10% do valor da causa. 

2. Acolhimento da exceção pré-executividade que ensejou a extinção do processo executório para o excipiente, 

exsurgindo, por conseguinte, as figuras de parte vencedora e vencida, não havendo óbice à condenação desta última nas 

verbas de sucumbência.  

3. O artigo 1º, alínea d, da Lei nº 9.494/97, introduzido pela 

Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao caso dos 

autos, eis que sua abrangência é restrita à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2005.03.00.000952-7, Rel. MÁRCIO MESQUITA, julgado em 04/09/2007, DJU 16/10/2007, p. 403).  

No mais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou-se  no sentido de que o exeqüente 

responde pelos honorários advocatícios mesmo à míngua de oferecimento de embargos, com a defesa feita por meio de 

exceção de pré-executividade:  

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA DAR ANDAMENTO 

AO FEITO. IMPULSO OFICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 25 DA LEI 6.830/80. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 
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284/STF. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. 

I - O art. 25 da Lei de Execuções Fiscais, Lei 6.830/80, determina que, na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. No caso concreto, a agravante alega não ter sido 

intimada para dar andamento ao processo, o que violaria o citado artigo. Entretanto, a alegação da recorrente está 

totalmente dissociada da inteligência do artigo 25, uma vez que este determina a forma da intimação fazendária, não 

tendo nada a ver com o princípio do impulso oficial do processo. 

Caso tivesse havido a intimação fazendária por via postal, aí sim poderia se falar em violação ao art. 25. Aplicável a 

Súmula 284/STF no ponto. 

II - Ademais, a questão em debate não foi apreciada na justiça de origem, não tendo a recorrente oposto embargos 

declaratórios, sendo aplicável, pois, a Súmula 282/STF. 

III - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, acolhida a exceção de pré-executividade, mesmo que não 

haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários de advogado. Precedentes: AgRg 907.176/RJ, Rel. 

Min. Francisco Falcão, Dj 07.05.2007; REsp 690.518/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 28/03/2007; REsp 

699.313/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 12/05/2006; REsp 858.986/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 25/09/2006; REsp 499.898/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 19/09/2005. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1057560/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, 

DJe 01/09/2008) 

Por fim, os honorários foram fixados dentro da apreciação eqüitativa do MM. Juiz a quo, não tendo o valor arbitrado 

extrapolado os limites do razoável.    

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041456-3        AI  352356 

ORIG.   :  199903990973821  8 Vr SAO PAULO/SP     9500023199  8 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PAULISTEL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 61/62 (fls. 317/318 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP. 

Na ação ordinária de origem a parte autora obteve provimento jurisdicional que reconheceu a inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias recolhidas sobre o 'pro labore' de empresários, administradores, autônomos e avulsos 

(Leis nº 7.787/89 e 8.212/91), garantindo-lhe o direito de compensar o que foi indevidamente recolhido (fls. 28/35; 

36/43; 44/51). 

Com o trânsito em julgado (fls. 52), a parte agravada requereu a execução da sentença nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, apresentando memória de cálculos; alegou a exeqüente que está impossibilitada de efetuar a 

compensação dos valores a que tem direito e fundamentou seu pedido de restituição no § 2º do artigo 66 da Lei nº 

8383/91, citando jurisprudência favorável a sua pretensão (fls. 53/60). 

O pedido da exeqüente foi acolhido pelo Juízo 'a quo'  por considerar que mesmo no caso de sentença declaratória, que 

declara existente o direito à compensação do indébito tributário, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

entende constituir faculdade do contribuinte optar pela compensação ou pela restituição em espécie do que recolhido 

indevidamente, sendo esta a interlocutória recorrida. 

No presente recurso de agravo de instrumento a União Federal pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo (fls. 08), 

aduzindo, em síntese, que a decisão agravada ofende a coisa julgada, pois o título executivo judicial não determinou a 

restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Afirma ainda que a agravada já compensou parte do valores, o que dificulta o controle da Administração. 

Alega, por fim, que a transmutação da modalidade de execução implica em ofensa ao contraditório e enriquecimento 

ilícito, na medida em que "os cálculos da compensação são totalmente diversos dos de repetição, já que não se 

computam juros de mora em compensação". 

DECIDO. 

Cinge-se a controvérsia à conversibilidade entre a compensação e a repetição do indébito em sede de execução de 

sentença que reconheceu a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração 

empresários, administradores, autônomos e avulsos (art. 3º, inc. I, da Lei nº 7.787/89 e art. 22, I, da Lei nº 8.212/91). 

O MM. Juiz 'a quo' houve por bem deferir o pedido da exeqüente de repetição dos valores apurados com fundamento 

em precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

Tratando-se de contribuição previdenciária cuja inconstitucionalidade foi proclamada no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal em sede de Recurso Extraordinário e que deu ensejo a Resolução nº 14 do Senado Federal, resta evidente que 

todo contribuinte que pagou referida exação fê-lo indevidamente, pelo que tem o direito de se ressarcir, seja pela via da 

restituição, seja pela forma de compensação. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, a teor dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO ANUAL DE AJUSTE. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. ORIENTAÇÃO SEDIMENTADA EM 

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao contribuinte 

a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, ou proceder à 

compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que cabe ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de 

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado 

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação (Precedentes: EREsp n.º 502.618/RS, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 01/07/2005; RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

16.08.2004; REsp n.º 551.184/PR, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 01.12.2003). 

(...) 
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(AgRg no REsp 836.756/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 

p. 294) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INDÉBITO TRIBUTÁRIO - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

QUE RECONHECEU O DIREITO À COMPENSAÇÃO - OPÇÃO POR RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO - 

POSSIBILIDADE -  PRECEDENTES. 

1. Consoante reiterada jurisprudência deste STJ, pode o contribuinte manifestar a opção de receber o indébito tributário, 

certificado por sentença declaratória transitada em julgado, por meio de precatório ou por compensação, já que ambos 

constituem formas de execução da decisão judicial. 

2.  Recurso especial  conhecido provido. 

(REsp 891.758/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 13/08/2008) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3°, I DA LEI 7.787/89 E ART. 22, INC. I, DA LEI 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

ADMINISTRADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ULTERIOR MANDADO DE 

SEGURANÇA COM MESMAS PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DA DEMANDA EM APREÇO. 

REVISÃO DE PRESSUPOSTOS FÁTICOS INVIÁVEL, IN CASU, ANTE A APLICABILIDADE DA SÚMULA N. 

7/STJ. 

I - Está assentado nesta Corte o entendimento de que é possível ao contribuinte, ao cobrar o pagamento de tributo pago 

indevidamente contra a Fazenda, optar, na fase executória, pela compensação ou pela restituição, nada impedindo que 

seja apurado em sede de execução de que forma foram declarados os valores percebidos, sem que isto implique ofensa à 

coisa julgada. Precedentes: REsp nº 551.184/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01/12/2003; REsp nº 502.618/RS, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 08/09/2003; REsp nº 202.025/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

25/02/2002; AGREsp nº 447.807/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 09/12/2002; e AGA nº 348015/RS, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 17/09/2001. 

(...) 

(AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

13/05/2008, DJe 28/05/2008) 

É adequado, portanto, executar o julgado na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Cumpre registrar ainda que não constitui óbice a circunstância de a parte agravada ter efetuado compensação de parte 

dos valores, porquanto aparentemente tais compensações foram efetuadas por conta e risco da empresa antes do início 

da execução do julgado, e também porque foi realizado o abatimento correspondente (fls. 57/59). 

Por fim, não se vislumbra qualquer ofensa ao direito do contraditório nem mesmo enriquecimento ilícito da agravada, 

pois a agravante poderá embargar a execução caso entenda que os valores exigidos são excessivos. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.063943-2        AI  242612 

ORIG.   :  200361820753958  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANAGRO SANTANA AGRO INDL/ LTDA 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 23 (fls. 52 dos autos originais) proferida pelo Juízo 

Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, 

indeferiu nomeação de bem à penhora ofertada pela executada, ora agravante, e determinou a expedição de mandado de 

penhora sobre bens livres. 

A decisão agravada encontra-se fundamentada na recusa da exeqüente e na inobservância da ordem do artigo 11 da Lei 

das Execuções Fiscais. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 02) sob as alegações de que: (1) o bem 

imóvel nomeado à penhora é apto a garantir a execução; (2) não teria sido observado o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil que determina o processamento da execução do modo menos gravoso ao executado; (3) a 

exeqüente teria recusado a nomeação do imóvel sob o frágil argumento de dificuldade para sua alienação em razão de o 

mesmo estar situado fora do Estado de São Paulo, contudo a agravante não possui outro bem imóvel no foro da 

execução. 

Anoto que o agravo de instrumento teve seu seguimento negado por falta de cópias autenticadas (fls. 89/92; 159/166), 

exigência que restou superada por força de recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 253/256). 

As informações requisitadas ao Juízo de origem foram prestadas as fls. 264, dando conta que foi determinada a 

suspensão do curso da execução fiscal com fulcro no artigo 40, 'caput', da Lei nº 6.830/80, ante a não localização de 

bens penhoráveis, não obstante as diligências empreendidas. 

DECIDO. 

Foram indicadas à penhora, em execução, imóvel rural, composto de duas glebas de terras distintas e anexas, com a área 

total de 5.211, 0400 hectares, situada na fazenda denominada 'Reunidas', no município de São Bento do Tocantins/TO, 

imóvel esse que conforme avaliação efetuada unilateralmente pela executada, ora agravante, alcançaria o valor de R$. 

5.173.720,00 (cinco milhões, cento e setenta e três mil e setecentos e vinte reais) - fls. 44/56. 

Instada a se manifestar, a autarquia previdenciária rejeitou a oferta "eis que se trata de glebas rurais situadas no Estado 

de Tocantins, das quais não se possui qualquer noção acerca de sua localização e aproveitabilidade, a par de se tratar de 

localidade com conhecidos problemas de registro de propriedade" (fls. 61/66). 

O MM. Juízo 'a quo' acolheu a manifestação da exeqüente e ordenou a penhora livre (fls. 22), sob o fundamento de que 

a nomeação de bem à penhora não atendeu os requisitos legais. 

Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução nomear bens à 

penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF. 

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências 

processuais necessárias à segurança do juízo. 

Assim, tanto a ordem de nomeação do artigo 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de Processo Civil 

sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de garantia. 

No caso, verifico ter sido ofertado para assegurar o Juízo bem imóvel rural localizado na cidade de São Bento do 

Tocantins, no Estado do Tocantins, avaliado unilateralmente na data de 11 de fevereiro de 2003 em   R$ 5.173.720,00 

(cinco milhões, cento e setenta e três mil e setecentos e vinte reais) - fls. 44/56. 
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Nesse ponto anoto que cópias não autenticadas da escritura de compra e venda - acostadas a fls. 44/52 do instrumento - 

informam que o imóvel foi adquirido pela agravante em 13 de agosto de 2002 pelo valor de R$ 521.000,00 (quinhentos 

e vinte e um mil reais), valor ínfimo quando comparado ao valor da avaliação procedida pela agravante. 

É relevante, portanto, a alegação da autarquia previdenciária acerca da inviabilidade da nomeação tal como veiculada. 

Sucede que a norma do artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil dá preferência aos bens situados na comarca 

de execução para a nomeação à penhora. 

Ora, tendo a agravante nomeado bem imóvel situado em São Bento do Tocantins/TO, sendo que a execução tramita na 

cidade de São Paulo/SP, não entrevejo elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida.  

Nessas condições não havia mesmo como aceitar a oferta. 

Sobre o tema há diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL LOCALIZADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA DO 

EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 

I - O posicionamento desta Corte é no sentido de que o credor pode recusar os bens indicados à penhora pelo devedor 

quando estes se situam em outra Comarca, dificultando a alienação, em face da execução operar-se no interesse do 

credor. Precedentes: AgRg no Ag nº 733.354/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/05/06; AgRg no REsp nº 

685.108/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 21/03/05; AGA nº 547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 

DJ de 19/04/04. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1064104/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, 

DJe 06/10/2008) 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL LOCALIZADO EM 

OUTRA COMARCA - BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO - RECUSA DO CREDOR: POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO 

DO ART. 620 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Acórdão que entendeu legítima a recusa da indicação à penhora de imóvel localizado em outra comarca que não é de 

propriedade plena do executado, por considerá-lo de difícil arrematação e por não criar interesse no caso de leilão 

público. 

2. Jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade da recusa de bem à penhora quando de difícil comercialização, 

o que não importa em ofensa ao art. 620 do CPC. 

3. Recurso especial não provido. Mantida multa do art. 557, § 2º do CPC. 

(REsp 891.544/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 05/09/2008) 

Com efeito, apesar do disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção 

de ilicitude e não pode ser tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da 

execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do 

feito. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pretendido às fls. 02. 

Comunique-se o Juízo 'a quo'. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELO ANTONIO MOSCOGLIATO  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA Às 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Nelton   dos   Santos,  Cotrim  Guimarães,  Cecilia  Mello  e  Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No  julgamento  do  "Habeas  Corpus"  nº 

2008.03.00.001673-9, proferiram sustentações orais, respectivamente, o Senhor Advogado Nélio Roberto  Seidl  

Machado  OAB/RJ 23532 e o Senhor Procurador Regional da República Dr. Marcelo Antonio Moscogliato. No  

julgamento  da  Apelação em Mandado de Segurança nº 2005. 61.00.029611-8,   proferiram  sustentações  orais,  

respectivamente,  o Senhor Advogado Glauco Eduardo Reis OAB/SP 170360 e o Senhor Procurador Regional da 

República Dr. Marcelo Antonio Moscogliato 

  

  

 0001     ACR-SP      25729                         2006.61.10.001484-0 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CALVINO DIAS DUARTE reu preso 

ADV     : FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0002     ACR-SP      27316                         2004.61.19.005793-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DIJALMA FERNANDO VAZ reu preso 

ADV     : ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  para   alterar  o  regime  prisional  para  o  

semi-aberto,  mantida  a  condenação  do  réu  como incurso no art. 180, "caput" e art. 289, § 1,  ambos  do  Código  

Penal,  à  pena  de 5 (cinco) anos de reclusão e 130  (cento  e  trinta)  dias-multa,  no  importe  unitário mínimo. A 
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Turma,  também  à  unanimidade  e de ofício, absolveu o réu, nos termos do art.  386,  VI,  do Código de Processo 

Penal, em relação ao crime do art. 14,  da Lei n° 10.826/03.   

  

  

  

0003     ACR-SP      33174                         2007.61.19.008540-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CRISTIANE APARECIDA DE ARRUDA OLIVEIRA reu preso 

ADV     : ZENON STUCKUS SOBRINHO 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares e, no  mérito, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0004     ACR-SP      33213                         2007.61.19.008336-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALFANIA POLANCO MONTANO reu preso 

ADV     : FRANCISCA ALVES PRADO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     ACR-SP      26151                         2004.61.19.007495-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CRIS STEFAN GOMES MORENO 

ADV     : JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0006     ACR-SP      24129                         2003.61.81.002536-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : PLACIDINO BARBOSA JUNIOR 

ADV     : ANGELO GALIOTTI 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     RSE-SP      5177                          2007.61.81.001987-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : DAVES ROBERTO DE SOUZA 

RECDO   : HELEN DE FATIMA DE ANDRADE BATISTA 

ADV     : FRANCISCO DE ARAUJO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1352265     2008.03.99.043650-8(0005531730) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JUBENS BIZZI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0009     AC-SP       1284946     2008.03.99.009988-7(9506043710) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ELETRO NORTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0010     AC-SP       1284926     2008.03.99.009968-1(9606049078) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FAET PEL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0011     REO-SP      1348226     2008.03.99.045395-6(0004806751) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : WALTER FERRARI 

ADV     : GLADIS ALQUATI FERNANDES 

PARTE R : SILVA E WALBEL S/C LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para  desconstituir  a  sentença  e  determinar  o  

regular prosseguimento do  feito.   

  

  

  

0012     AC-MS       1348616                       2006.60.00.005781-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    : CONDOMINIO RESIDENCIAL BANDEIRANTES B 

ADV     : NEUSA SOARES 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando  de  fazê-lo  no  tocante  à  matéria  

relativa aos índices de  correção monetária; e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.   

  

  

  

0013     AC-SP       1232199                       2003.61.00.017321-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    : CONDOMINIO DAS FLORES 

ADV     : KATIA RAMOS DA SILVA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1345310                       2007.61.00.021924-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TONI ROBERTO MENDONÇA 

APDO    : WANG HSIN JUI 

PARTE A : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução.   

  

  

  

0015     REOMS-SP    310416                        2007.61.00.019041-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : VILMA KRESS MOREIRA 

ADV     : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0016     AC-SP       1340357                       2008.61.82.002655-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso para,  afastando  a  intempestividade  dos  

embargos, determinar o retorno dos  autos ao Juízo de origem, para prosseguimento do feito   
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0017     AC-SP       838380      2002.03.99.042533-8(9900000771) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SEMIKROM SEMICONDUTORES LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS BRUNO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1323906                       2003.61.00.012198-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ZULZE APARECIDA AHNERT COELHO e outros 

ADV     : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1314698     2008.03.99.025482-0(9900006246) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SUPERMERCADO ZOMPER LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando de fazê-lo no tocante às alegações 

concernentes à taxa SELIC e  à UFIR; e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.   

  

  

  

0020     AC-SP       1245389                       2006.61.11.003084-1 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDSON PRIMO VAZ DA COSTA e outros 

ADV     : CARLOS ARTUR ZANONI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1338750                       2006.61.00.024210-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JBS S/A 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do recurso da União  Federal,  dou  provimento  à  apelação da 

Caixa Econômica Federal - CEF  para  excluí-la  da  relação  processual  e negou provimento ao reexame  necessário.  

Condenou  a  autora-apelada  ao pagamento de honorários ao  advogado  da Caixa Econômica Federal, verba que, com 

fundamento no § 4º  do  artigo  20  do  Código  de  Processo  Civil, foi fixada em R$500,00  (quinhentos reais).   

  

  

  

0022     AC-SP       1006591                       2003.61.82.060835-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IND/ METALURGICA NERY LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1344213                       2003.61.04.001237-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ADRIANA ESTELA CAVALCANTI DA SILVA 

ADV     : ANDRE LUIS SIQUEIRA DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0024     AC-SP       1275804                       2006.61.00.020728-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PAULO HENRIQUE BASTOS e outro 

ADV     : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando   de  fazê-lo  no  tocante  à  

alegação  de  que  é  vedada  a  obrigatoriedade  da  contratação  do  seguro;  e,  na  parte conhecida,  negou-lhe 

provimento.   

  

  

  

0025     AC-SP       1280052                       2005.61.27.001117-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDVALDO DONIZETE DA SILVA e outro 

ADV     : ADILSON APARECIDO DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1276414                       2005.61.00.023445-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ROSEANE CARLOS CORDEIRO 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0027     AC-SP       1276161                       2003.61.00.036224-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RICARDO TADEU CESTARI e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1341300                       2004.61.00.021332-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CELMA MARIA VITOR 

ADV     : VANILZA BARBOSA MATOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1342134                       2005.61.00.024111-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RONALDO DE ALMEIDA E SILVA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1342097                       2003.61.00.012515-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO RUBENS FRANGIOTTI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0031     AC-SP       1342098                       2004.61.00.022231-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO RUBENS FRANCIOTTI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1342416                       2007.61.19.006043-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1288887                       2001.61.00.030869-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RUBENS ARISTIDES SOBRINHO e outros 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     ACR-SP      15341       2003.03.99.021388-1(9613048073) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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APTE    : ORLANDO TEOFILO 

APTE    : ALTAIR GONCALVES BARREIRO 

ADV     : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

APDO    : Justica Publica 

Adiado por indicação do relator(a).   

  

  

  

0035     ACR-SP      15342       2003.03.99.021389-3(9613048081) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : PLINIO LOPES RIBEIRO 

ADV     : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

APDO    : Justica Publica 

Adiado por indicação do relator(a).   

  

  

  

0036     RSE-SP      3627                          2004.61.81.003737-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que  negava  provimento  ao  recurso; pediu vista dos autos 

a Senhora Desembargadora  Federal  Cecilia Mello. Aguarda o Senhor Desembargador Federal Henrique  Herkenhoff.   

  

  

  

0037     ACR-SP      16382                         2000.61.81.002908-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IVO NOAL FILHO 

ADV     : CASSIO PAOLETTI JUNIOR 

ADV     : ELIANA MARIA PAOLETTI 

A  Segunda Turma , por unanimidade, de ofício, concedeu "Habeas Corpus"  para  trancar a ação penal, no que pertine 

ao lançamento com relação ao  ano  base de 1991, prejudicado o recurso nesta parte. A Turma, também à  

unanimidade,   deu   parcial  provimento  ao  recurso  interposto  pelo  Ministério  Público Federal para condenar o réu à 

pena de 3 (três) anos  e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por  duas  penas  restritivas  de  

direitos  e  pagamento  de 17 (dezessete)  dias-multa  no  importe  unitário  mínimo  e,  de  ofício, reconheceu a  

prescrição da pretensão punitiva.   
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0038     ACR-SP      22114                         1999.61.05.009994-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RONALD GERENCSEZ 

ADV     : SERGIO MANTOVANI 

APDO    : Justica Publica 

Após o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora que dava parcial  provimento  ao  recurso,  mantendo a 

condenação do réu no art.168, §1º,  III,  do  Código  Penal,  por  duas vezes, na forma do art.69 do Código  Penal e, 

aplicando o princípio da consunção, excluia a pena relativa ao  crime  de falso, reduzindo a pena privativa de liberdade 

para 02 (dois)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão,  em  regime  inicial  aberto,  substituída por duas penas restritivas 

de direitos, consistentes em uma  prestação  de  serviços  à  comunidade, a entidade a ser designada pelo  Juízo  das  

Execuções,  pelo  prazo da pena substituída e uma prestação  pecuniária  no valor de dez salários mínimos, a ser 

entregue a entidade  a  ser  designada pelo Juízo das Execuções e reduzindo a pena de multa,  fixando-a  em 26 (vinte e 

seis) dias-multa, no importe unitário mínimo;  pediu   vista   dos  autos  o  Senhor  Desembargador  Federal  Henrique  

Herkenhoff. Aguarda o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos.   

  

  

  

0039     AI-SP       328593      2008.03.00.008442-3(200261820306469) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : HELIO TOSCANO e outro 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : S/C PALMARES LTDA 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado por indicação do relator(a).   

  

  

  

0040     AI-SP       333164      2008.03.00.015077-8(200761120018465) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ANA ELOISA TOMBA 

ADV     : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

PARTE R : AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0041     AI-SP       330207      2008.03.00.010581-5(200261820197000) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MASSARU KASHIWAGI 

ADV     : MARCELO ALEXANDRE LOPES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SID INFORMATICA S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0042     AI-SP       329426      2008.03.00.009744-2(0500000309) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIS ALBERTO MOREIRA FERREIRA 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE 

MISERICORDIA DE OSASCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0043     AI-SP       302884      2007.03.00.061668-4(9500560925) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARCIO LIMA e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento para determinar o 

prosseguimento da execução em relação aos  juros de mora   
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0044     AI-SP       338782      2008.03.00.022725-8(200761040016567) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : DANIELE LOPES FERNANDES 

ADV     : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 

PARTE R : RAFER EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -EPP e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar da Caixa  Econômica  Federal-CEF suscitada na resposta 

e conheceu do agravo para,  no mérito, negar-lhe provimento.   

  

  

  

0045     AI-SP       338539      2008.03.00.022240-6(200761020148922) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 

ADV     : JOSÉ FERNANDO CERRI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0046     AI-SP       310971      2007.03.00.088496-4(200761040034399) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE ADILSON LIMA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0047     AI-SP       289499      2007.03.00.002502-5(200061000347529) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZA ADIRCE GANDOLFO e outros 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento para determinar o 

prosseguimento da execução em relação aos  exeqüentes  Josias  Marcolino  Gonçalves, Waldomiro Antonio dos 

Santos,  Aluizio Semolini, Luiza Adirce Gandolfo, João Inácio das Chagas e Sonia  Maria Manharelo   

  

  

  

0048     AI-SP       311545      2007.03.00.089328-0(200761000209280) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : REGINALDO ANTONIO CORSINE e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  somente  para conceder aos 

agravantes o direito de pagar,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores  que  

entendem  corretos,  não  obstando,  no entanto, a empresa pública  federal  do  direito  de  praticar atos de execução, 

permitidos por lei  e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos.   

  

  

  

0049     AI-SP       339596      2008.03.00.024100-0(200861060050937) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

AGRDO   : VALDEMAR LELE 

ADV     : MARCELO GOMES FAIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0050     AI-SP       341105      2008.03.00.026101-1(200861090015940) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : WILSON SOARES e outro 
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ADV     : MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0051     AI-SP       337180      2008.03.00.020613-9(200861030027986) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADV     : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0052     REOMS-SP    310465                        2004.61.00.001585-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : MIRIAM FERREIRA PETRIAGGI 

ADV     : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0053     REOMS-SP    303666                        2007.61.00.019127-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : LUIZ CELSO DE MORAES MACHADO 

ADV     : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   
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0054     AMS-SP      303586                        2007.61.00.006033-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

APDO    : EDUARDO KONIG e outro 

ADV     : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal.   

  

  

  

0055     AMS-SP      294528                        2003.61.00.021593-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO e outros 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.   

  

  

  

0056     AMS-SP      307850                        2007.61.00.007396-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JANE MORAES 

ADV     : NEIDE CARICCHIO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0057     AC-SP       963988                        2003.61.02.004745-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    : MILTON PEDRO JARDIM 

ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0058     AC-SP       1002253                       2003.61.11.002737-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ABILIO MASSAKATSU OTA 

ADV     : BRUNO GATTO DE FREITAS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0059     AC-SP       1350287                       2006.61.05.011266-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    : GILBERTO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : JULIANA RITA FLEITAS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0060     ApelReex-SP 574673      2000.03.99.012258-8(9800053042) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EDSON JOSE DA ROCHA e outros 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

ADV     : RENATO LAZZARINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal e deu parcial provimento à 

remessa oficial.   
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0061     ACR-SP      29841                         2007.61.05.001168-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE DA SILVA 

ADV     : JOAO BATISTA RANGEL 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0062     ACR-SP      29471                         2003.61.27.002498-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : VILCINEY SILVA TAVARES 

APTE    : JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADV     : DIMAS GREGORIO 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0063     ReeNec-SP   5173                          2004.61.81.007986-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA 

PARTE R : JOSE ANTONIO REGINATO CHECCHIA 

ADV     : RENATO STANZIOLA VIEIRA 

EXT PNB : ARMANDO PEDROSO falecido 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

Adiado por indicação do relator(a).   

  

  

  

0064     AI-SP       240476      2005.03.00.059342-0(200561000099520) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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AGRTE   : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADV     : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

AGRDO   : OSVALDO MURINO JUNIOR 

ADV     : MARIA DA GRACA PIFFER RODRIGUES COSTA 

PARTE R : JOSE CARLOS PALOMARES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0065     AC-SP       555616      1999.03.99.113346-2(9400325835) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

0066     AI-SP       335605      2008.03.00.018834-4(200761140027356) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : DORIVAL GUINANDO GONCALVES 

ADV     : NILTON FIORAVANTE CAVALLARI 

PARTE A : NILMA CAVALLARI GONCALVES e outros 

PARTE R : OSVALDO PICCONI JUNIOR e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0067     AI-SP       326024      2008.03.00.004777-3(0400007582) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV     : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE R : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

ADV     : ADEMIR SPERONI 

PARTE R : RENATO MANHAES CALIMAN 

ADV     : EDVALDO DO CARMO PIRES 

INTERES : FERNANDO ROBERTO LUTZ 

ADV     : EDILEINE APARECIDA DA SILVA GAVAZZI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       23904       2006.03.00.017396-4(200361230017966) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

PACTE   : JESU LUIZ AFONSO JUNIOR 

ADV     : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32234       2008.03.00.016995-7(200461050101270) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : FABIO RODRIGO VIEIRA 

PACTE   : FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR 

ADV     : FABIO RODRIGO VIEIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33074       2008.03.00.026979-4(200861810042666) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LIVIA CRISTINA CAMPOS LEITE 

PACTE   : MAHINDERPARKASH CHUTTO0 reu preso 

ADV     : LIVIA CRISTINA CAMPOS LEITE 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       33912       2008.03.00.035338-0(200161080017386) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, concedeu parcialmente a ordem para  que  o paciente aguarde o julgamento da 

apelação em liberdade, mediante  o  pagamento  de fiança arbitrada no valor de R$ 403,46 (quatrocentos e  três  reais  e 

quarenta e seis centavos), tornando definitiva a liminar  nos  termos  do  artigo  580  do  Código  de Processo Penal, 

estendeu a  decisão ao co-réu Francisco Alberto da Silva Moura.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       324293      2008.03.00.002254-5(200761000240766) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA CONCEICAO GOMES FERREIRA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, não acolheu as razões do presente  agravo   legal,   mantida   a  negativa  de  

seguimento  do  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30760       2008.03.00.001673-9(200561810029296) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

IMPTE   : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPTE   : EDSON JUNJI TORIHARA 

IMPTE   : ILANA MULER 

PACTE   : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, concedeu ordem de "Habeas  Corpus"  para reconhecer a incompetência 

da Justiça Federal para julgar  o presente feito e para declarar a nulidade dos atos decisórios da ação  penal  nº  

2005.61.81.002929-6,  inclusive  o  recebimento da denúncia,  determinando  o  encaminhamento  da  ação  penal  à 

Justiça Estadual do  Estado  de  São  Paulo;  tornando  sem  efeito  a liminar anteriormente  deferida e julgando 

prejudicada a impetração.   
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EM MESA  HC-SP       24558       2006.03.00.035704-2(200561810029296) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPTE   : EDSON JUNJI TORIHARA 

PACTE   : CARLOS BERNARDO TORRES RODENBURG 

ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada  pela   Senhora  Desembargadora  Federal  

Relatora  para  que,  uma  vez  reconhecida  a  incompetência  da  Justiça Federal, anular o v. acórdão  prolatado  nos 

presentes autos, determinando o envio do "Habeas Corpus"  ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32792       2008.03.00.023517-6(200761020068410) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : ROBERTO SEIXAS PONTES 

IMPTE   : LEONARDO AFONSO PONTES 

PACTE   : PAULO SERGIO BERTO 

ADV     : ROBERTO SEIXAS PONTES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32945       2008.03.00.025357-9(200761160015104) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : ALBERTO MARINHO COCO 

PACTE   : ANDRE SOUZA ANDRADE 

ADV     : ALBERTO MARINHO COCO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33784       2008.03.00.034411-1(200861190024689) 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : FRANCISCO TADEU MURBACH 

PACTE   : MARIZA DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO TADEU MURBACH 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329072      2008.03.00.009264-0(200061040105879)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : LUIZ VIEIRA DANTAS e outros 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      212908                        2000.60.00.000139-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVG    : RUBENS LAZARINI (Int.Pessoal) 

APDO    : ANTONIO JOAO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      232999                        2000.60.00.000142-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APDO    : ERONIDES DE JESUS BISCOLA e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      230554                        2000.60.00.001741-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

APDO    : ANTONIO LUIZ DELACHIAVE e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285200                       2003.61.00.025224-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MANOEL ALVES PEREIRA 

ADV     : ADILSON MACHADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282510                       2004.61.00.011199-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1283811                       2005.61.00.006706-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300046                       2005.61.00.901102-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : PATRICIA DAS GRACAS BELLINI DE QUEIROZ 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286988                       2006.61.00.020941-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADILSON BATISTA 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275223                       2005.61.04.000221-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ARCILIO APARECIDO RODRIGUES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1077911                       2000.61.13.006952-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : VALENTIN SANCHES SERAFIN e outros 

ADV     : LUIZ MAURO DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1170468                       2000.61.00.028481-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOSE SERGIO ROMANO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       761031      2001.03.99.059092-8(9800299998)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RONALDO DE SOUZA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       1345607                       2000.61.00.036778-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARIO HUGO ESTEVES DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1303204                       2002.60.00.003158-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    : MARIA TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : JAMILE GADIA R TRELHA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306950     2008.03.99.020619-9(9200758134)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APDO    : LAERTE PIVETA e outro 

ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       1344647                       2004.61.00.018097-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANA PAULA APARECIDA MAGALHAES 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344276                       2007.61.00.028262-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LEVI MARIANO MENDONCA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1232756                       1999.61.00.020043-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARY JUNKO KINANI ALVARES e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1095018                       2001.61.00.019232-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO    : EDSON TOMAZ DE LIMA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235682                       2006.61.00.013345-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : SUELEN KAWANO MUNIZ 

APDO    : JOAO BATISTA SANDRE e outro 

ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342119                       2008.61.00.009729-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RAFAEL OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271852     2008.03.99.002430-9(9500332795)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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APTE    : FELIX HENDRIK PAHL e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270323                       1999.61.00.038977-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DIRCE MARIA DA SILVA 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271853                       2000.61.00.007732-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FELIX HENDRIK PAHL e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : LARCKI SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADV     : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1236380                       2001.61.00.022847-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : GERSON SADAO MIYOSHI 
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ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195370                       2000.61.00.000332-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CARLOS ALBERTO DAS NEVES KAIM 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339193      2008.03.00.023172-9(200261120092140)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : JOSE ANTONIO VENANCIO BOSSO e outro 

ADV     : MAYCON ROBERT DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : HENRIQUE CHAGAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       168989      2002.03.00.050907-9(200261120092140)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : JOSE ANTONIO VENANCIO BOSSO e outro 

ADV     : WILSON CESAR RASCOVIT 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   : CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS SASSE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233949                       2003.61.03.009579-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    : LAERCIO RENATO IVO e outro 

ADV     : HAMILTON ANTONIO PEREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339489                       2004.61.00.012227-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APDO    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APDO    : WALDIR MARTINEZ e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1238861                       2002.61.05.006786-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    : GILMAR JOSE ALVES DE SOUZA e outros 

ADV     : FELIPE RIBEIRO KEDE 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1281093                       2006.61.00.018127-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SAMUEL SOUZA RIBEIRO FILHO e outro 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283740                       2006.61.00.018778-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BENEDITO PEDRO DA SILVA e outros 

ADV     : ADILSON MACHADO e outros 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1281094                       2002.61.00.014851-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     : ANNA MARIA GACCIONE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO    : FRANKLIN MANGING DOMINGUEZ e outro 
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ADV     : GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194192                       2004.61.03.002997-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FRANCISCO BOSCO DE SOUZA e outro 

ADV     : LUIGI CONSORTI 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : JOAO MENDES DE OLIVEIRA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       935967                        2002.61.00.025990-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     : EZIO PEDRO FURLAN 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO    : FLAVIO MORELLO e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1254197                       2004.60.00.008605-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : IOLANDA SMOLIAKE GONCALVES e outro 

ADV     : ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA 

APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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ADV     : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254137                       2005.61.00.025352-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : WANDICK ALVES VILELA e outros 

ADV     : GERALDO GOMES DE FIGUEIREDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1127865                       2003.61.00.024249-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APDO    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : ALBERTO CARNEIRO MARQUES 

APDO    : NORMA SALVO MERCHED SALOMAO e outros 

ADV     : CARLOS GUAITA GARNICA e outros 

ADV     : KATHIA SOLANGE CANGUEIRO 

PARTE R : JOSE MERCHED SALOMAO falecido 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247000     2007.03.99.045221-2(9804034441)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JAIR ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297840                       2002.61.03.000816-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JORGE LUIZ MIRANDA e outros 

ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306304                       2004.61.03.005041-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ULISSES GUEDES 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319183                       2007.61.00.006214-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

APDO    : MARIO PREVIATO JUNIOR 

ADV     : RODRIGO JOSÉ DE PAULA MARENCO 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322109                       2002.61.00.002105-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

APDO    : DIVA GLASSER LEME 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1287158                       2007.61.00.024170-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : THAIS LEOPOLDO CHINAGLIA e outro 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       299454      2007.03.00.044452-6(200761000070149)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MARCIA REGINA DE CASTRO GOMES DA COSTA 

ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       269916      2006.03.00.049756-3(200661000004331)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : ANDRE LUIZ VILLELA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265679                       2007.61.00.002669-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : APARECIDA PATULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1097332                       1999.61.00.053110-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ROSALINA MARIA ALVES DE LIMA 

REPTE   : PEDRO GERALDO DE ALMEIDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 
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A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  CauInom-SP  5941        2007.03.00.103516-6(200461000269056)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REQTE   : PAULO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REQDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298118                       2000.61.00.024125-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANDRE CARLOS LOPES e outros 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1260531                       2004.61.04.004696-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANDRE LUIZ DA CUNHA DUARTE e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
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A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331769     2008.03.99.035267-2(9811005559)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : GERSIO CARLOS LOUREIRO e outro 

ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312637      2007.03.00.091232-7(200761190068664)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : EDSON DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346932                       2000.61.00.000139-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : EDISON HIDEO TATEISHI 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AI-SP       203447      2004.03.00.016246-5(200461190018088)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : ERIVELTO MARTINS DOS SANTOS 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       780721                        2001.61.00.019687-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JORGE VIRGILIO ORNELAS DE FREITAS e outros 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração   

  

  

  

AC-SP       634926                        2000.61.19.022446-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EUGENIO EGAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       331342      2008.03.00.012492-5(200761210050131) 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALEX COSTA CARDOSO 

ADV     : CARLOS ROBERTO RODRIGUES ABREU 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AC-SP       1348604                       2006.61.00.008721-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MECANO FABRIL LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AC-SP       1324318                       2000.61.15.001759-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CIDACAR COM/ IND/ E IMP/ LTDA 

ADV     : SORAYA REGINA GASPARETTO LUNARDI 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

AMS-SP      308701                        2007.61.10.014284-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Segunda Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial  e  negou  provimento  ao  recurso  do INSS 

nos termos do voto do Senhor  Desembargador   Federal   Relator,  acompanhado  pelo  voto  do  Senhor  
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Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador  Federal  Cotrim  Guimarães que negava 

provimento à remessa oficial e ao  recurso do INSS.   

  

  

  

AMS-SP      308812                        2005.61.00.000060-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

AMS-SP      309054                        2005.61.00.029611-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL MARIA IMACULADA 

ADV     : GLAUCO EDUARDO REIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que  negava  provimento  ao  recurso,  acompanhado pelo 

voto do Senhor Desembargador  Federal Nelton dos Santos; pediu vista dos autos o Senhor Desembargador  Federal 

Cotrim Guimarães.   

  

  

  

AI-SP       329130      2008.03.00.009373-4(200761000204919) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o agravo de  instrumento,  nos  termos  do  disposto  no  

artigo  33, inciso XII, do  Regimento Interno desta Corte.   
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AC-SP       1325061                       2007.61.00.020491-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  ao  recurso  da  União  Federal  e deu 

parcial provimento ao recurso da  autora.   

  

  

  

ACR-SP      25551                         2001.61.81.001116-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

ADV     : SERGIO SALOMAO SHECAIRA 

APDO    : Justica Publica 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      24884                         2001.61.81.001166-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      24468                         2001.61.81.001423-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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APTE    : Justica Publica 

APTE    : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

ADV     : SERGIO SALOMAO SHECAIRA 

APTE    : EDUARDO ROCHA 

ADV     : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    : REGINA HELENA DE MIRANDA 

ADV     : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      25201                         2001.61.81.003528-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : JOSE TIAGO DA SILVA 

ADV     : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      18541                         2001.61.81.002008-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDUARDO ROCHA 

ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      27679                         2001.61.81.006156-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APTE    : EDUARDO ROCHA 

ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA 

APDO    : REGINA HELENA DE MIRANDA 

APDO    : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

APDO    : ROSELI SILVESTRE DONATO 
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ADV     : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       729370                        2000.61.14.000955-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    : JOSE EDUARDO BERTONI JUNIOR 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       729369                        1999.61.14.007029-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    : JOSE EDUARDO BERTONI JUNIOR 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

AC-SP       992462                        2001.61.14.001907-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : IVAN JORGE MATUS CESPEDES e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   
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AC-SP       1276474                       2003.61.00.014002-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : MARCOS ANTONIO RIBEIRO espolio 

REPTE   : MARCIA REGINA RIBEIRO FERREIRA 

ADVG    : MARCELO VARESTELO 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1094863                       2004.61.00.008151-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ALVARO RODRIGUES TAVARES e outros 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

AMS-SP      182462      97.03.084824-9     (9600266760) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : NOVA CORIFEU SUPER LANCHES LTDA e outro 

ADV     : HALLEY HENARES NETO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda  Turma,  por maioria, deu parcial provimento ao recurso, nos  termos  do  voto  do  Senhor Desembargador 

Federal Relator, acompanhado  pelo  voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o  Senhor  

Desembargador  Federal  Cotrim Guimarães que dava provimento ao  recurso.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1241092                       1999.61.00.006658-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LUCIANO GARDINO e outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336528      2008.03.00.019936-6(200161000193646)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

AGRDO   : LUIZ ANTONIO JEREZ e outro 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil , mantendo-se a  negativa de seguimento da apelação da parte ré.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:16 horas, tendo sido julgados 130  processos.   

  

  

  

São Paulo, 28 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   
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MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 2 de dezembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   18861   2002.61.19.005324-9 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : YUN HEE CHU reu preso 

ADV     : CLAUDINOR ROBERTO BARBIERO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   22603   2003.61.19.002606-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : REBECA JOHN MWINUKA reu preso 

ADV     : ROBSON SILVA FERREIRA 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00003   ACR   26232   2006.61.19.000084-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NTOMBIKAYISE MNISI reu preso 

ADV     : MARCEL MORAES PEREIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  
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00004   AC   1317423   2008.03.99.027655-4   0000359297   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : HELIO PASCHOALINO  

  

  

00005   REO   1362154   2006.61.82.037980-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : KITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA massa falida 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AMS   286398   2002.61.00.017984-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCACAO 

FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SECAO SINDICAL DE 

SAO PAULO E CUBATAO SINASEFE 

ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APDO    : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP  

  

 00007   ApelRe   1351481   2004.61.00.020362-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CIRENE SILVA e outros 

ADV     : CAMILA QUINTAL MARTINEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AC   539771   1999.03.99.097946-0   9702031141   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : BENEDITO BARBOSA FILHO e outros 

ADV     : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI  

  

  

00009   AMS   291451   2005.61.00.021833-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ISOLEV INSTALACOES LTDA 

ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00010   AMS   305204   2006.60.00.003840-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

APDO    : MARCOS DE SOUZA BARBOSA 

ADV     : WILIAN DAMEAO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00011   AC   1233213   2005.61.08.003767-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : LISANIA MARCHETTI 

ADV     : RENE ALVES DE ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1265506   2005.61.00.008984-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : UMBERTO JACOBS NETO 

ADV     : MAIRA MILITO GOES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00013   AC   1269947   2006.61.03.003413-1 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCELO DA SILVA VIEIRA 

ADV     : HELEN JANE LADEIRA DA COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEANDRO BIONDI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1326687   2005.60.00.001437-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

APDO    : EDUARDO FRANCO CANDIA 

ADV     : MARCO ANTONIO CANDIA 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00015   AC   1270535   2005.61.00.005327-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    : CINTIA REGINA DORNELAS 

ADV     : CLAUDIO MARCOS KYRILLOS  

  

  

00016   AC   1280955   2000.61.15.002476-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    : ROGERIO ARTUR VIEIRA 

ADV     : FABIANA ROSSI DO NASCIMENTO  

  

  

00017   AC   1285963   2000.61.19.018367-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00018   AC   1302106   2002.61.00.018205-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALEXANDER LUIZ PIZANI 

ADV     : LINO PECCIOLLI GUELFI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : HELENA YUMY HASHIZUME 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1307719   2006.61.00.010190-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE ROBERTO GIBERTONI 

ADV     : RAMIRES PESO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1317327   2006.61.00.000334-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANANIAS DE SOUZA BRANDAO 

ADV     : ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1199715   2003.61.04.010217-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JULIO CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV     : JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES  

  

  

00022   AC   1282494   2007.61.05.009527-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MANHA AGATHA SANTANA MESTRINHO 

ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 208/3065 

  

  

00023   AC   1295392   2007.61.00.023682-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1281121   2006.61.00.000321-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1333519   2004.61.00.012537-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE AURELIANO FERREIRA 

ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1244113   2004.61.14.001328-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUIZ CARLOS FIEDLER JUNIOR e outro 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1355635   1999.61.00.051623-2 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : FERNANDO RIZZI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS  

  

  

00028   AC   1350261   2004.61.00.020364-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA DO ROSARIO CHIMETTA 

REPTE   : DENISE ALBERTO LOPES 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   REOMS   232824   2002.03.99.006461-5   9800052020   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : JOSE APARECIDO TONON 

ADV     : ANTONIO PAULO DE AMORIM 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   ACR   14555   98.03.085723-1   9501026752   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOAO PEDRO ENGELS 

ADV     : WALTER GAMEIRO 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00031   ACR   13971   1999.61.09.000007-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : SEBASTIAO DORIVAL COLTRO 

APDO    : EDNA APARCIDA NEVES COLTRO 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

Anotações : EGREDO JUST.  
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00032   ACR   18142   1999.61.81.003543-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AIRTON MAGNO 

ADV     : CELINA SALES DA CRUZ 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00033   ACR   27939   1999.61.08.003651-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : VALTER RUBIO DA ROSA 

ADV     : JOAO CURY NETO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00034   ACR   30656   2003.60.00.011544-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUCILENE FAGUNDES RIBEIRO 

ADV     : ANTONIO LOPES SOBRINHO (Int.Pessoal)  

  

  

00035   RSE   4182   1999.61.81.006972-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : VALDEMAR SCHULZE 

ADV     : NELSON TROMBINI JUNIOR  

  

  

00036   ACR   24204   2002.61.13.002662-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : HENRIQUE CESAR LANA DA COSTA 

ADV     : DANIEL ARRUDA 

APDO    : Justica Publica  
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00037   ACR   23880   2000.61.81.002313-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ERNEST DAFFERNER 

ADV     : ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00038   ACR   24316   2001.61.25.005712-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : REINALDO SOUZA CORTEZ 

ADV     : JAIR FERREIRA GONCALVES 

ADV     : TELMA CRISTINA S DE AQUINO BARBIERI MELLA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00039   ACR   23087   2001.61.11.001076-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUIZ CARLOS FLORIANO 

ADV     : HERINTON FARIA GAIOTO  

  

  

00040   ACR   23347   1999.61.81.007252-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SOK JIN NA 

ADV     : KYU YUL KIM 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00041   ACR   24606   2004.61.06.005713-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FABIANO DOS SANTOS VIEIRA 

ADV     : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

APDO    : Justica Publica  
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00042   REOMS   311168   2006.61.00.020378-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : RENE GIORDAN e outro 

ADV     : YVONE MARIA ROSANI 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AI   345803   2008.03.00.032518-9   200861020029240   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : PRODENTAL EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00044   AI   302260   2007.03.00.056896-3   200461820515419   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE FONSECA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ELSA FERNANDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   301918   2007.03.00.056453-2   9500149028   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA ANITA PEREZ CALADO e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FABIO HENRIQUE SGUERI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00046   AI   337296   2008.03.00.020795-8   200061000130450   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : HELIO APARECIDO BIANCHI 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00047   AI   315474   2007.03.00.094941-7   200761040050435   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : EDIMILTON FRANCA SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   315325   2007.03.00.094711-1   200661040094136   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : BENEDICTO RIBEIRO MARTINS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00049   AI   341924   2008.03.00.027319-0   200861040062843   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : FERNANDO FELIX FERREIRA 

ADV     : LUIZ ROBERTO KAMOGAWA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00050   AI   343292   2008.03.00.029212-3   200661000158693   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : FLAVIA BARBOSA DA SILVA MORAIS e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  
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00051   AI   339703   2008.03.00.024222-3   200861000135719   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ORLANDO FERREIRA RICCOMI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00052   AI   344321   2008.03.00.030556-7   200861000167460   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CLEUCE FERRAZ DA SILVA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00053   AI   342881   2008.03.00.028579-9   200861030023282   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : RENATO DE OLIVEIRA LUZ 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00054   AI   329255   2008.03.00.009653-0   200861050022891   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUCIANE CRISTINA LASTORI 

ADV     : MARCELLO SOUZA MORENO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00055   AC   1243080   2007.03.99.043301-1   6564143   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : SONKSEN PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A 

ADV     : ELAINE GOMES CARDIA  

  

  

00056   AC   797755   2002.03.99.018039-1   0005685222   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : FRANCINE TEIXEIRA DE BARROS 

ADV     : JAYME ALIPIO DE BARROS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARINILDA GALLO 

INTERES : JAYME ALIPIO DE BARROS  

  

  

00057   AC   1230376   2004.61.00.029237-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : RUTE DEO DA SILVA 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1270343   2004.61.00.028434-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSE CARLOS SANTIAGO e outro 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1184622   2005.61.26.005719-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOAO BROIO FILHO 

ADV     : MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00060   AC   839370   2002.61.00.002485-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSE RAIMUNDO RAMOS 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A : CARLA FRANK e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   ACR   33065   2003.61.08.002325-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IDEVALDO MARTINS 

ADV     : LUIZ EDUARDO ZANCA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00062   ACR   33764   2003.61.17.001156-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : HUMBERTO CORIGLIANO FILHO 

ADVG    : DORIO HENRIQUE FERREIRA GROSSI 

ADV     : MARCELO JOSÉ NALIO GROSSI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00063   AI   333535   2008.03.00.015812-1   200761170013608   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : METALURGICA FIVEFACAS LTDA e outros 

ADV     : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00064   AI   259150   2006.03.00.006838-0   200061190195643   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
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ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de dezembro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   347133   2008.03.00.034545-0   0500000004   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SUPER PET IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA PEQUENOS 

ANIMAIS LTDA -EPP 

ADV     : ARNALDO DOS REIS FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP  

  

  

00002   AI   340857   2008.03.00.025875-9   200561820174037   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   344251   2008.03.00.030440-0   200661050079405   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : AUDITORIA CAMPINENSE HMP S/C LTDA 
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ADV     : ANTONIO GERALDO BETHIOL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   342095   2008.03.00.027571-0   200561820208412   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CONFECCOES ZENIFA LTDA e outro 

ADV     : ROGÉRIO MARTIR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : BOO KANG LIM PARK 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   335752   2008.03.00.018985-3   200361190043091   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : COML/ CEGAL LTDA 

ADV     : EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00006   AI   321691   2007.03.00.103827-1   9800003860   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

AGRDO   : RENATO FRANCHI e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00007   AI   344872   2008.03.00.031252-3   200461820465313   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DONATO ROBERTO MUCERINO 

ADV     : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : HELBRAS COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00008   AI   310632   2007.03.00.088076-4   200461820449708   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : MECANICA TORMAL LTDA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AMS   285954   2006.61.00.010949-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAGALI ADELAIDE GOUVEIA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AMS   300274   2006.61.00.024165-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALBERTO BARRIENTO JUNIOR 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   292196   2006.61.00.013873-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RICARDO MIRANDA SILVA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 220/3065 

00012   AMS   296752   2006.61.00.017003-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO VILMAR ANDRADE 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   REOMS   311428   2008.61.00.010095-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : LARISSA ZACARIAS SAMPAIO VOLOTAO 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AC   1363132   2004.61.03.005347-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FERNANDO ANTUNES ARANTES e outros 

ADV     : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00015   AC   1223379   2007.03.99.036130-9   0400000194   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IVANIA NACHBAR MATANO 

ADV     : JULIO CESAR FIORINO VICENTE  

  

  

00016   AC   1254647   2007.03.99.047386-0   0500000200   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA ANGELICA FERNANDES AMARAL -ME  
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00017   AC   1363572   2008.03.99.050875-1   0400000027   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    : MARIA LUISA VIEIRA DAVID -ME  

  

  

00018   AC   1261506   2007.03.99.049558-2   0300000065   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : MILTON DE BARROS  

  

  

00019   REO   1262594   2007.03.99.050280-0   0500000055   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

PARTE R : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU SP 

ADV     : SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AC   1294354   2002.61.82.044533-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CONVENCIONAL IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : OSMAR ALVES DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00021   AC   1280939   2006.61.82.015794-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV     : WILAME CARVALHO SILLAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00022   AC   1282493   2005.61.82.047144-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

  

  

00023   AC   1317971   2008.03.99.027335-8   0000009556   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AC   1239627   2006.61.14.002207-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MODAL INDUSTRIA MECANICA LTDA 

ADV     : CINTIA KURIYAMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00025   AC   1333128   2001.61.26.009148-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LANCHONETE VARSOVIA LTDA -ME  

  

  

00026   AC   1337350   2007.61.82.047445-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUCEMAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  
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00027   AC   1290149   2008.03.99.012193-5   9715036716   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUTO ESTUFA E MECANICA PARA AUTOS SANTISTA LTDA  

  

  

00028   REO   1293172   2008.03.99.013873-0   9715109632   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : FERLOW MECANICA INDL/ LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1291606   2008.03.99.014300-1   9715075053   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DARTRONE ELETRONICA LTDA e outros  

  

  

00030   AC   1289630   1999.61.09.001325-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DRM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI  

  

  

00031   AC   1308194   2008.03.99.025141-7   0500000428   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA 

ADV     : ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA  
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00032   AC   1282629   2002.61.82.044325-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROSOFT TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA  

  

  

00033   AC   1358082   2006.61.82.019092-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 

ADV     : REMO HIGASHI BATTAGLIA  

  

  

00034   AC   1358293   2005.61.82.025013-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CRISTOVAO COLOMBO ULMANN MATHEUS E MILLER 

ESCRITORIO 

ADV     : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER  

  

  

00035   AC   1318512   2008.03.99.027723-6   0200002403   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIGRAFICA IND/ GRAFICA LTDA -EPP 

ADV     : VALDIR TOZATTI  

  

  

00036   REOMS   308500   2003.61.00.026894-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : MARIA DO CARMO SERVULO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00037   AI   245845   2005.03.00.071602-5   200461000280295   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DO AMARAL 

ADV     : FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DO AMARAL 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AI   319637   2007.03.00.100966-0   200661000148171   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ANTONIO MARTINS 

ADV     : ALFREDO DOMINGOS DE LUCA 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PARTE R : GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00039   REOMS   287299   2005.61.00.014343-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : VIDA E SAUDE COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

PARTE R : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AMS   309817   2007.61.83.008058-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL 

ADV     : MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00041   AC   1275726   2007.61.00.002690-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros  

  

  

00042   AC   1338682   2007.61.00.004723-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros  

  

  

00043   AC   1361951   2008.61.17.001523-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JANETE DE PIERE BENEDITO SALVIO 

ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO  

  

  

00044   AC   1328609   2007.61.26.002952-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : REINALDO ZANELLA e outros 

ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00045   AC   1360340   2008.61.12.001446-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : NADIR ROSA LOMAS 

ADV     : DORIVAL ALCANTARA LOMAS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00046   AC   1346037   2007.61.00.013640-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOAO DIB 

ADV     : EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00047   AC   1259280   2007.61.06.004847-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IDAIR FORTUNATO DE LIMA 

ADV     : SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1362681   2007.61.17.003278-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ERICA MELISSA DE SOUZA 

ADV     : ALCIDES FURCIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1266058   2005.61.04.010527-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HELICENTRO GUARUJA COMERCIAL LTDA 

ADV     : JESUINA APARECIDA CORAL DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

  

  

00050   AC   1254320   2000.61.05.015514-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO 

ADV     : SUSY GOMES HOFFMANN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AMS   294267   2005.60.00.003064-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO JOSE LTDA 

ADV     : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00052   AMS   292496   2003.61.08.011206-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00053   AI   338756   2008.03.00.022645-0   200861000093944   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : VOLKSWAGEN CAMINHOES E ONIBUS IND/ E COM/ DE 

VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     : EDUARDO RICCA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   332582   2008.03.00.014150-9   200561820277951   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MANSOFT DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES 

AGRDO   : ALEXANDRU SOLOMON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00055   AI   328579   2008.03.00.008576-2   9800030239   MS 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : REFRIGERACAO PAULISTA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00056   AI   347833   2008.03.00.035562-5   9805055663   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CLEIDE MICHELETTO IERVOLINO 

ADV     : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : FUNDICAO MICHELETTO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   306395   2007.03.00.082318-5   9700000039   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MEPLASTIC INDL/ LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00058   AI   341928   2008.03.00.027323-2   0800000114   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : BRAPIRA COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : LEONARDO DE ANDRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP  

  

  

00059   AI   348452   2008.03.00.036452-3   9900001818   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADV     : ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP  

  

  

00060   AI   343824   2008.03.00.029876-9   200661000176683   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : FERNANDO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00061   AC   1358115   2004.61.82.056215-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DYSTRAY IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EMILIO CARLOS CANO  

  

  

00062   AC   1270389   2008.03.99.000645-9   9600005711   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RESIQUIMICA INDL/ LTDA massa falida 

SINDCO  : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

ADVG    : LUIS CARLOS CORREA LEITE  

  

  

00063   AC   1276070   2008.03.99.005298-6   0000000049   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTRAL GENETICA E PECUARIA LTDA  

  

  

00064   AC   1276224   2003.61.82.062714-0 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HIDEO NAKABAYASHI -ME 

ADV     : PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI  

  

  

00065   AC   1284878   2002.61.05.002501-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FREBASI CIRURGICA E HOSPITALAR LTDA 

ADV     : ROGERIO NANNI BLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00066   AC   1281232   2008.03.99.008137-8   0600000525   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

ADV     : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR  

  

  

00067   AC   1272041   2004.61.00.020696-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DROGARIA DROGA DULCE LTDA 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00068   AMS   304482   2005.61.00.001788-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BIQUIMICA COML/ LTDA 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA  

  

  

00069   REOMS   308534   2006.61.00.001199-2 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : CNEC ENGENHRIA S/A 

ADV     : LUCIANA APARECIDA RANGEL BERMUDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   303275   2004.61.00.006641-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     : ROBERTA FRANCÉ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AMS   301762   2006.61.00.008580-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : M E M EVENTOS S/C LTDA 

ADV     : ROSANA SCHMIDT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   REOMS   261111   2003.61.00.032505-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : PANCROM IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     : JOSE ARAO MANSOR NETO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00073   AC   1272121   2006.61.04.000634-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE JUCELIO DE SENA 

ADV     : FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1360326   2007.61.20.003794-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : LUIZA HELENA GIGLIO SILVEIRA e outros 

ADV     : KATIA CRISTINA NOGUEIRA GAVIOLLI  

  

  

00075   AC   1339780   2007.61.05.006794-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE MARIA DE CAMPOS WHITAKER 

ADV     : ELEONORA DE PAOLA FERIANI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00076   AC   1306911   2006.61.08.011855-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JOSE TRAVAIN ZORZETTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1357524   2007.61.20.003775-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GILSON MARQUES LUIZ e outro 

ADV     : TATIANA MILENA ALBINO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : OS MESMOS  
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00078   AC   1325166   2006.61.06.001084-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ELIAS JABER (= ou > de 60 anos) 

ADV     : PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00079   AC   1306488   2007.61.02.007871-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE WILLIAM ALONSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : IDOMEO RUI GOUVEIA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1258551   2005.61.00.011250-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AMS   291322   2005.61.09.004146-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     : ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   REOMS   176646   96.03.088828-1   9604003917   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : DANIELA VIANA MARQUES 

ADV     : ROBSON VIANA MARQUES e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 235/3065 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   AMS   303170   2005.61.00.007222-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e filia(l)(is) 

ADV     : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00084   AMS   301966   2006.61.00.001109-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00085   AMS   280339   2005.61.00.902391-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PATRICIA FRANCA TEIXEIRA ROCHA 

ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AC   1181360   2004.60.03.000659-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WALDOMIRO RODRIGUES SALOMAO 

ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00087   AC   1360703   2007.61.14.004613-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIO SERGIO DOS REIS FERNANDES 

ADV     : ANA CRISTINA FRONER FABRIS  

  

  

00088   ApelRe   1354743   2005.61.00.015685-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA IGNEZ PEREIRA RAMOS e outros 

ADV     : ADNAN EL KADRI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00089   AC   1352028   1999.61.00.006996-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SAINT GOBAIN CANALIZACAO S/A 

ADV     : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00090   AMS   295070   1999.61.00.016035-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SIEMENS S/A 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00091   AMS   292413   1999.61.09.001960-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DEDINI S/A SIDERURGICA 

ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00092   AC   1293759   2000.61.00.025258-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

ADV     : INÊS RODRIGUES LEONEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00093   AC   1279364   2000.61.05.013333-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APDO    : NORMED COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS CIRURGICOS 

ADV     : ADRIANO APARECIDO NOGUEIRA DE FREITAS  

  

  

00094   AMS   299092   2001.61.00.012151-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO COMUNITARIO VILA IOLANDA 

S/C 

ADV     : ANIBAL BERNARDO  

  

  

00095   AMS   255966   2002.61.00.006564-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIA E DROGARIAS DE 

SAO PAULO ASSIFAR 

ADV     : SILMARA MERCEDES TORRES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00096   AC   1296964   2002.61.00.021765-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00097   AC   1259804   2003.60.03.000486-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MALULE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   AC   1336720   2003.61.00.007841-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BRAEX EMPRESA BRASILEIRA DE EXP/ LTDA 

ADV     : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00099   AC   1293379   2003.61.00.016956-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00100   AC   1351204   2003.61.00.019299-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CAMBUCI S/A 
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ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00101   AC   1301994   2003.61.00.022281-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : APICE ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     : WILTON ROVERI  

  

  

00102   AC   1315451   2003.61.00.026966-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA 

ADV     : ENRICO FRANCAVILLA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00103   AMS   310383   2003.61.00.032612-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00104   AMS   292387   2003.61.00.034674-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CADEIRAS GENNARO FERRANTE LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00105   AC   1248592   2003.61.03.001390-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

ADV     : FELIPE CHIATTONE ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00106   AC   1308050   2003.61.09.006828-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CERAMICA ANTIGUA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA LAGAZZI ALONSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00107   AC   1346601   2004.61.00.007161-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUTO POSTO IMPERATRIZ LTDA 

ADV     : ARISTIO SERRA  

  

  

00108   AC   1278964   2004.61.00.010298-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VANDERLAN SALES DE OLIVEIRA 

ADV     : SERGIO SOARES DOS SANTOS ZANETTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00109   AMS   309564   2005.61.00.001347-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COML/ DE FRUTAS JORAIK LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00110   AC   1295424   2005.61.00.010029-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TRANSPORTADORA AEROPORTO LTDA 

ADV     : MARILISE BERALDES SILVA COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   AC   1239679   2005.61.00.011364-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ROLDSOFT TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : CLEUCIO SANTOS NUNES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00112   AMS   305896   2005.61.00.012652-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00113   AC   1242264   2005.61.00.018562-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANGELA SCHAUN 

ADV     : MAURICIO SCHAUN JALIL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1336715   2005.61.00.024592-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CIS ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FLÁVIA CICCOTTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AC   1229098   2005.61.06.008219-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EVAIR LOURENCO 

ADV     : KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AC   1231016   2005.61.19.003345-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00117   AC   1260963   2005.61.20.008385-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : HUMBERTO VALENTE LEONARDI e outros 

ADV     : WAGNER CORRÊA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AMS   293845   2006.60.00.001304-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE DOLORES PEREIRA AJALA 

ADV     : MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   AMS   307380   2006.60.00.006087-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVG    : RONILDE LANGHI PELLIN 

APDO    : MARCELO CARLOS CALDART e outro 

ADV     : EMERSON GUERRA CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AMS   309810   2006.61.00.011484-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PHELTON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00121   AMS   295814   2006.61.00.016118-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RICARDO GELBAUM 

ADV     : VINICIUS BRANCO  

  

  

00122   AMS   304202   2006.61.00.018123-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CAMARGO CORREA S/A e outro 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00123   AMS   306757   2006.61.00.019672-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : BASSO PINTURAS E DECORACOES LTDA 

ADV     : EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00124   AMS   307720   2006.61.00.026323-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JABOTICABAL HOSPITAL E 

MATERNIDADE SANTA ISABEL 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AMS   309649   2006.61.00.027081-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TAIZ PRISCILA DA SILVA CORREIA 

ADV     : VILSON COSTA JUNIOR 

APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADV     : ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO  

  

  

00126   AC   1315839   2006.61.00.028218-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADV     : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

APDO    : BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 

ADV     : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO  

  

  

00127   AC   1284301   2006.61.02.011075-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADV     : CELZA CAMILA DOS SANTOS 

APDO    : LUIS MARIO MILAN 

ADV     : LUIS MARIO MILAN 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00128   AMS   307506   2006.61.09.004681-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA AMERICANA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00129   AMS   292813   2006.61.21.000048-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARIA DO ROSARIO ANGELO 

ADV     : MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00130   AMS   295557   2006.61.21.000916-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : VIAPOL LTDA 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00131   AC   1202538   2007.03.99.026189-3   9811024367   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00132   AC   1221448   2007.03.99.034995-4   9400286023   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SIEMENS S/A 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 246/3065 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00133   AMS   307217   2007.61.00.026969-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00134   AMS   306776   2007.61.02.011824-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : VILLIMPRESS IND/ E COM/ GRAFICOS LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00135   AMS   308956   2007.61.05.005713-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LABORATORIO DEBA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00136   AMS   302163   2007.61.21.000573-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : WOW IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00137   AC   1352090   2008.03.99.046344-5   9400267444   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : HOESCH IND/ DE MOLAS LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00138   ApelRe   1363118   2007.61.12.000677-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   AC   1359675   2006.61.05.002846-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENGEPROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS  

  

  

00140   AMS   310712   2008.61.05.001258-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARCOVEC VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     : ANDREA BENITES ALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   ApelRe   1357881   2006.61.19.002156-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00142   AI   280459   2006.03.00.095228-0   200661110048390   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

AGRDO   : CERVEJARIA BELCO S/A 

ADV     : JORGE LUIZ BATISTA PINTO 

ADV     : NATALIA MARQUES VASCONCELOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00143   AI   313622   2007.03.00.092479-2   0400002652   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : CARBONO LORENA LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00144   AI   316677   2007.03.00.096685-3   200761820385290   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : VINÍCIUS MONTE SERRAT TREVISAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00145   AI   316676   2007.03.00.096684-1   200761820385288   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00146   AI   304384   2007.03.00.069487-7   0000000082   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : SUPERMERCADO KAT PAG SUL LTDA 

ADV     : WADIH JORGE ELIAS TEOFILO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : JORGE ELIAS TEOFILO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP  

  

  

00147   AI   283597   2006.03.00.105172-6   0200001285   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : IND/ DE MOVEIS DIVINAL LTDA e outro 

ADV     : SANTO JOSE SOARES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  

  

  

00148   AC   941489   1999.61.08.004107-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : FRANCIS TED FERNANDES 

APTE    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVG    : RICARDO BRANDAO SILVA 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

APDO    : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVG    : CELSO ELIO VANNUZINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00149   AC   1133792   2004.61.00.019442-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : COM/ DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA 

ADV     : ALEXANDRE ARNONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00150   AMS   268727   2004.61.00.021257-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GP INVESTIMENTOS S/A 

ADV     : FERNANDO PAIXÃO DE SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   283769   2004.61.00.021988-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VR VALES LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00152   AMS   276602   2004.61.00.022387-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 

ADV     : ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00153   AC   1183672   2004.61.00.023419-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : AMC INFORMATICA LTDA 

ADV     : LEONARDO CORRÊA SIGOLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00154   AMS   274814   2004.61.00.024453-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 251/3065 

APDO    : SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 

ADV     : PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00155   AMS   277147   2004.61.00.024972-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CBL LAMINACAO BRASILEIRA DE COBRE LTDA 

ADV     : GUSTAVO SILVA LIMA  

  

  

00156   AMS   280024   2004.61.00.026193-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AMS   280713   2004.61.00.031103-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA 

S/A 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00158   AMS   303616   2004.61.00.031796-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : G INTERNATIONAL TECNOLOGIA DA INFORMACAO BRASIL 

LTDA 

ADV     : YUN KI LEE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00159   AMS   282383   2004.61.00.034529-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CNEC ENGENHARIA S/A 

ADV     : MARCOS PEREIRA OSAKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00160   REOMS   287366   2004.61.00.035199-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00161   AMS   273549   2004.61.00.035298-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : CCK AUTOMACAO LTDA 

ADV     : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00162   AMS   277127   2004.61.00.035679-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : ULTRAPAR PARTICIPACOES S/A 

ADV     : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00163   REOMS   302740   2004.61.05.011845-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
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PARTE A : EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   AMS   291578   2004.61.12.005889-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NARDON E NARDON LTDA -ME 

ADV     : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00165   AMS   301327   2004.61.19.002287-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA 

ADV     : HALLEY HENARES NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00166   CauIno   6082   2008.03.00.009718-1   200461190022870   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

REQTE   : TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA 

ADV     : HALLEY HENARES NETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00167   REOMS   296451   2005.61.00.000170-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : REAL SEGUROS S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00168   AMS   298073   2006.61.00.021432-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00169   AMS   297921   2006.61.00.027104-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00170   AMS   296447   2006.61.02.011021-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NET RIBEIRAO PRETO S/A 

ADV     : PAULO AYRES BARRETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   AMS   294649   2006.61.03.001524-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SISTEMA ELITE DE ENSINO UNIDADE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

LTDA -ME 

ADV     : ROGÉRIO CAPOBIANCO OLIVEIRA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00172   REOMS   288498   2006.61.05.002388-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADV     : MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AC   818242   2002.03.99.030526-6   9800049177   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ANTONIO FERREIRA SILVA 

ADV     : MARIA HELENA ALVES DA SILVA  

  

  

00174   AC   1267521   2003.61.00.018039-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A 

ADV     : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outros 

APTE    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : SIMONE REZENDE AZEVEDO 

APTE    : UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A 

ADV     : PATRICIA HENRIETTE ANTONINI 

APDO    : MARIA BEBER VEIGA e outro 

ADV     : GLACI MARIA ROCCO 

APDO    : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV     : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

APDO    : UNIBANCO SEGUROS 

ADV     : ADILSON MONTEIRO DE SOUZA 

APDO    : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL 

ADV     : FABIO MINORU MARUITI 

APDO    : BRADESCO SEGUROS S/A 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00175   AMS   253144   2000.61.00.010750-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : CLAUDIO DONIAETI DA SILVA BUENO 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00176   AMS   271109   2000.61.00.048987-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : GREGORIO GHEORGHIU 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00177   AMS   215227   2001.03.99.005140-9   9700122972   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARCO ANTONIO GUERRA 

ADV     : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00178   AMS   215544   2001.03.99.005226-8   9600352437   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARINES ESPIRITO SANTO DE MORAIS SCHIO 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00179   REOMS   233534   2002.03.99.009845-5   9500567660   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : SERAPHIM SALVADOR ALTIERI 

ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AMS   244415   2003.03.99.001057-0   9700146391   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : MARCO ANTONIO PIRES DA SILVA 

ADV     : JOSE MARIA PAZ 
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APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00181   AMS   247672   2003.03.99.012319-3   9700045269   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CARLOS RODRIGUES GOMES 

ADV     : DOMINGOS DE TORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00182   AMS   273827   2003.61.00.017316-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : HENRIQUE FRANCISCO DE ARRUDA 

ADV     : RACHID MAHMUD LAUAR NETO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00183   AMS   267042   2004.61.04.009296-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : IVONE SUEKO HARAMURA ZANIBONI 

ADV     : NILTON NEDES LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00184   AMS   266889   2005.03.99.018697-7   9800356347   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALFREDO LUIS ROCHA SANDOVAL 

ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE  

  

  

00185   AMS   269806   2005.03.99.033925-3   9600257957   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : JALVO FERRAZ DE ANDRADE 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00186   AC   1313618   2008.03.99.025354-2   9706002570   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : AUTO VIACAO VENANCIO AIRES LTDA VIASUL 

ADV     : MARIO GERALDO DE A MARTINS COSTA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

PROC    : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN  

  

  

00187   AMS   307410   2001.61.00.024672-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : AGRO FOOD IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LEONOR FAUSTINO SAPORITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00188   AC   1245358   2005.61.03.001811-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : NARDINO COSTA MANSO 

ADV     : JOSE RICARDO MONTEIRO RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00189   AC   1244945   2005.61.19.006131-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA 

ADV     : JOAO BARBIERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00190   AC   1294716   2006.61.18.001032-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : ALAISE MARCONDES VELLOSO 

ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA  

  

  

00191   AC   1264711   2007.61.07.003739-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00192   ApelRe   1365586   2008.03.99.051663-2   0200007564   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DROGARIA LINER LTDA 

ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00193   ApelRe   1364593   2008.03.99.051214-6   9800004300   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRO SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   AC   1364576   2008.03.99.051197-0   0500000414   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JOSE EDUARDO CORREA 

APDO    : N C CORREA E FILHOS LTDA e outro 

ADV     : JOSE EDUARDO CORREA  
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00195   ApelRe   1364893   2008.03.99.051406-4   0700000118   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HONORIO DIAS DE SIQUEIRA 

ADV     : ANA CAROLINA MARTIMBIANCO CABRERA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00196   AC   1242145   2002.61.82.052640-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TOWER AIR INC e outro 

ADV     : CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO 

APDO    : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00197   AC   1363563   2008.03.99.050866-0   0600000958   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : HOSPITAL DE CARIDADE DE VARGEM GRANDE DO SUL 

ADV     : RODRIGO FELIPE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00198   AC   1359696   2007.61.06.012201-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    : FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV     : JUSSARA DA SILVA CURY  
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00199   AC   1365587   2008.03.99.051664-4   0500000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : ANTONIO NELSON DA SILVA 

ADV     : GLEUCIO ROBERTO MENDONCA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : IMACOL ITUVERAVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  

  

  

00200   AC   1354379   2004.61.04.013366-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     : MARIA INES DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00201   AC   1349951   2005.61.82.008752-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : AT PLAN ASSISTENCIA TECNICA PLANEJAMENTO E 

MONTAGENS 

ADV     : MONICA AGUIAR DA COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.033192-0        AC  841613 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA e outros 
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ADV     :  EDEN LINO DE CASTRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO REEXAME NECESSÁRIO E AOS RECURSOS. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007113-8        AI  290554 

ORIG.   :  200661820123370  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NASSER FARES e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MACHADO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MOV PARAPUA COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.003606-4        AI  325130 

ORIG.   :  9805540472  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILLIAN DAUD e outro 

ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003814-0        AI  325257 

ORIG.   :  9709036963  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  VALTER ALFREDO FRANCESCHINI e outro 

ADV     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DE MALTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO DEVEDOR 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presução de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017485-0        AI  334889 

ORIG.   :  200761130014973  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  CIRO AIDAR SA MELLO 

ADV     :  THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  90.03.020857-3            AMS   31641 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  RAUL HIGOR RODRIGUES 

ADV     :  AIRES GONCALVES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud  

  :  MS 

EMBTE :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 254/255 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL - 

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 
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1.A impossibilidade de se examinar provas, em sede de mandado de segurança implica dizer que  não se pode discutir, 

no "mandamus", se o veículo apreendido tinha ou não relação com a prática delituosa. 

2.Desse modo, não se poderia constatar, na via mandamental, se o veículo apreendido serviu ou não de batedor para o 

caminhão onde foram apreendidas as 120 caixas de whisky que teriam sido introduzidos ilegalmente no país. 

3.A impossibilidade de se analisar a ocorrência ou não da infração também impede a apuração da responsabilidade pela 

infração mencionada nos artigos 94 e 95 do Decreto-lei 37/66. É que, para se apurar a responsabilidade, é necessário 

que, primeiramente, se constate a existência da infração. 

4.Sendo vedada a apuração da infração na via do mandado de segurança, é descabida a discussão à respeito da sua 

responsabilidade, prevista nos artigos 94 e 95 já aludidos, até mesmo para fins de preqüestionamento, já que tais 

dispositivos não guardam relação com a matéria tratada nestes autos. 

5.Tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional deixado de mencionar eventual ofensa a tais dispositivos no recurso 

adesivo, não haveria como o v. acórdão embargado enfrentar tais alegações, de modo que inexiste qualquer omissão a 

ser sanada por meio dos embargos declaratórios. 

6.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, para rejeitá-los. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.011103-1          REOMS  170807 

ORIG.   :  9500009285  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  HELIO DUNDES RODRIGUES 

ADV     :  ITACIR MOLOSSI e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 84 

RELATOR :  DES.FED.RAMZA TARTUCE  / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES DO VEÍCULO 

APREENDIDO E O DE SUA CARGA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1.Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica 

já apreciada, e/ou com fim de prequestionamento, se não  evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

2.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.064204-0        AC  507990 

ORIG.   :  9300200682  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERASMO TORRES RAMOS e outros 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI 

ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO -  SERVIDOR PÚBLICO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - RAZÕES DISSOCIADAS - "ANTECIPAÇÃO DO PCCS" - LEI Nº 7.686/88 - CRIAÇÃO DO 

INSS - INCORPORAÇÃO DA PARCELA AOS VENCIMENTOS - LEI Nº 8.460/92 - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSE ÂMBITO, PARCIALMENTE 

PROVIDO. REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.O "decisum" se submete ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da MP nº 1561, de 19/12/96, transformada 

na Lei nº 9.469, de 10/7/97.  

2.Não se conhece do apelo, no que diz respeito à matéria de mérito nele tratada, vez que divorciada da realidade 

processual. 

3.A Lei nº 7.686/88 tornou legítimo o pagamento do abono denominado "adiantamento de PCCS" aos servidores que, 

até então, o recebiam sem qualquer respaldo legal. 

4.Por força do Decreto nº 99.350/90, foi criado o INSS, por força da fusão do antigo IAPAS com o INPS, ocasião em 

que os demandantes foram guindados à condição de servidores da nova Autarquia, gozando das prerrogativas dos 

demais funcionários, motivo porque têm direito ao mesmo tratamento, que lhes é garantido por lei (Lei n]  7.686/88). 

5.A parcela em questão foi incorporada aos vencimentos dos servidores pela Lei nº 8.460/92, carecendo de amparo legal 

o pleito de sua incorporação desde 28.06.90.  

6.Os demandantes têm direito à percepção do "adiantamento de PCCS" ou "adiantamento pecuniário" no período de 

28.06.90 até o advento da Lei nº 8.270/91, que estendeu, aos  que, até então,  não haviam sido beneficiados pelas 

normas da Lei nº 7.686/88, o direito ao recebimento de referida parcela. 

7.Os juros de mora são devidos desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao ano, a teor do art. 

1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da lei civil, em 11-01-03, quando se tornou aplicável 

o disposto em seu art.406. E, conforme entendimento firmado pelo E. STJ, "a taxa a que se refere o art. 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02" (1ª Turma, REsp 710.385, rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, j. 28.11.06, DJU 

14.12.06, p. 255). 

8.A taxa SELIC, no entanto, não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que considera, na 

sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que foi apurada. Precedentes do STJ. 

9.A correção monetária das prestações vencidas, devida desde a data em que se constituíu o direito e até a entrada em 

vigor do novo texto da Lei Civil, em 11.01.03, deve ser fixada nos termos das orientações constantes da Resolução nº 

561, do Conselho da Justiça Federal, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242. Assim, os valores devidos aos autores deverão ser atualizados em 

conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV de referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção 

monetária, o período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 
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10.Recurso do INSS parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Remessa oficial, tida como 

interposta, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso do INSS e, nesse âmbito, lhe dar parcial  provimento, assim 

como à remessa oficial, tida como interposta.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.006698-0        AC 1298570 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  SUPER ESPORTE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e   outros 

ADV     :  RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO - 

EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 269, V, DO CPC - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Considerando que a embargada não concordou com o pedido de desistência, tendo requerido a renúncia dos 

embargantes ao direito sobre que se funda a ação, não poderia o feito ser extinto com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. 

2. Os embargantes renunciaram ao direito sobre que se fundam estes embargos, e não somente em relação a uma das 

certidões de dívida ativa que embasam à execução, impondo-se a extinção dos embargos, nos termos do art. 279, V, do 

CPC. 

3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, devem os 

embargantes arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais  

e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

4. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027338-8        AC  700549 

ORIG.   :  0009063579  17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAFAEL DE LIMA SILVA (= ou > de 65 anos) e       outros 

ADV     :  MERCEDES FERNEDA MARQUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - CONTRATO PARTICULAR - 

ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA - ANUÊNCIA - NATUREZA DA OBRIGAÇÃO - MULTA 

COMUNATÓRIA - AÇÃO PROCEDENTE - REMESSA OFICIAL E RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.O terceiro, em favor de quem os direitos sobre o imóvel foram alienados, tem legitimidade ativa para ajuizar ação 

contra proprietário na condição de indicado pelo adquirente, no intuito de obter dele, diretamente, a escritura pública de 

venda e compra. 

2.Preliminar rejeitada. 

3.Nos contratos de venda e compra de bens imóveis é lícito ao terceiro reivindicar a escritura de venda e compra 

diretamente do proprietário, bastando a anuência do adquirente, que, no caso, é desnecessária em face da manifestação 

de vontade na ação de obrigação de fazer, na qual figura, também, na condição de autor. 

4.Desnecessária a intervenção da Caixa de Aposentadorias e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo, vez que se 

trata de órgão extinto que foi sucedido pela Autarquia em seus direitos e obrigações. 

5.Com o término da ação de regularização do imóvel, que teve curso perante a Vara de Registros Públicos, estava a 

Autarquia obrigada a outorgar a escritura pública de venda e compra em favor daquele indicado pelo adquirente do 

imóvel. 

6.A multa é inerente à obrigação de fazer  e está prevista  em lei, sendo exigível, no entanto, a partir do momento em 

que, transitada em julgado a decisão e intimada a parte ré a cumpri-la, assim não proceder. 

7.Remessa oficial e recurso voluntários improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário interposto pelo 

réu. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.004196-0       AMS  256526 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CLOVIS HUGUENEY IRIGARAY 

ADV     :  DULCINEIA CORREA DA COSTA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 235 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 1º da Lei 5021/66. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.001948-8        AC  951316 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CORDOBAN ARTIGOS DE COURO LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ADV     :  SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI 

  :  NETO 

EMBTE :  CORDOBAN ARTIGOS DE COURO LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 200/201 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO. 

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento parcial dos 

embargos, para determinar a inclusão, no autos, da íntegra do voto faltante, a ser explicitado pelo seu prolator. 

2. No tocante às demais questões argüidas pela embargante, não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o 

propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se 

não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2006. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.03.001293-9     REOMS  259758 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  VIRGILIO DE BARROS FRANCO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE ARAUJO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILBERTO WALLER JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO DE PETIÇÃO - PRAZO PARA RESPOSTA - 

CONFIGURAÇÃO DO  DIREITO LÍQUIDO E CERTO -REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1.O direito de petição, previsto na Lei nº 8.112/90, especificamente para os servidores públicos federais, é  também 

garantido constitucionalmente. 

2.Quando da impetração, estava ultrapassado, em muito, o prazo de trinta dias contido no art. 106 da Lei nº 8.112/90,  

configurando-se o direito líquido e certo do impetrante à segurança buscada no "mandamus". 

3.Remessa oficial improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente  julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.003626-0       AMS  267018 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  JOAO LINS DE JESUS 

ADV     :  LOURDES PADILHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 121 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 94, 95, 96, II, 104, I, 111 e 113 do DL 

37/66, nos arts. 23, IV e parágrafo único, 24, 25 e 27 do DL 1455/76, nos arts. 602, 603, 604, I, 615, 616, 617, V e § 2º, 

627 e 690 do Dec. 4543/2002. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.019436-7        AG  232333 

ORIG.   :  200061190090560  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  HYGINO LANDO 

ADV     :  ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AFFONSO KOLLAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VETRI INDL/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - 

PRELIMINAR SUSCITADA PELO INSS EM CONTRAMINUTA REJEITADA - EXCLUSÃO DO SÓCIO DO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A norma contida no artigo 526 do Código de Processo Civil introduzida pela Lei 9.139/95, se traduz em ônus recursal 

e o seu descumprimento acarreta em não conhecimento do recurso, desde que argüida e provada pela parte agravada. 

2. Descabe a decretação de inadmissibilidade do presente agravo, porquanto o agravante trouxe aos autos cópia do cópia 

do comprovante de cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil (fls. 45/46),  razão pela qual razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida pelo INSS em sua contraminuta. 

3. Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o 

inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade 

tributária são os estabelecidos pelo direito material (artigo 135 do CTN). 

4. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, art. 2º, § 5º, I) 

confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução, até porque a certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só  pode ser 

afastada pela produção de prova em contrário. 

5. Considerando que todas as questões relacionadas à responsabilidade do sócio-gerente pelo débito exeqüendo deverão 

ser argüidas em sede de embargos do devedor, deixo consignado que, somente nessa fase, é que o agravante poderá 

argumentar acerca da  sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, pelo fato de não ter exercido 

qualquer atividade de gerência na  empresa executada. 

6. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade em rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.002762-4        AC 1261007 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA MENDONCA 

ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "CITRA PETITA" - NULIDADE ABSOLUTA - RESPEITO AO PRINCÍPIO 

PROCESSUAL DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO - RECURSO 

PREJUDICADO. 

1.A lide se configurou no sentido de que a autora firmou o acordo trazido pela MP nº 1.704/98, tendo ela, de um lado, 

manifestado o seu descontentamento com os valores que lhe foram oferecidos, e a parte ré, de outro, esclarecido que 

nada mais poderia oferecer à servidora além do que lhe foi colocado à disposição, em virtude do cargo por ela  ocupado 

- de  nível superior, categoria já beneficiada, em alguns casos,  com aumentos acima de  28,86%, em decorrência das 

Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93. 

2.O MM. Juiz "a quo", inobstante tenha  julgado parcialmente procedente a ação, deixou de apreciar a questão relativa a 

tal adesão, comprovada nos autos. 

3.A sentença deve analisar e julgar integralmente a matéria discutida na ação. Caso contrário, estará inquinada de 

nulidade absoluta, estando vedado, ao Tribunal, conhecer diretamente da matéria, em resguardo ao princípio processual 

do duplo grau de jurisdição. 

4.Sentença anulada, de ofício. Determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para apreciação de toda a matéria 

colocada "sub judice". Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora  Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular a sentença, de ofício. Prejudicado o recurso. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000920-1        AC 1294383 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  OSVALDO MANIEIRO FILHO 

ADV     :  SETIMIO SALERNO MIGUEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 273/3065 

1. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80". 

Precedente do Egrégio STJ (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, 

pág. 169). 

2. No caso concreto, o nome do sócio já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 05/07, sendo que não se 

desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6830/80. 

3. O embargante não impugnou, em suas razões de apelação, o julgamento antecipado da lide levado a efeito pelo Juízo 

"a quo", limitando-se a alegar que a apelada deixou de demonstrar a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051414-0       AMS  300632 

ORIG.   :  9600211540  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA LUCIA MOUCDCY PEREIRA e outros 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  GABRIELA ALCKMIN HERRMANN 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE DENEGOU A ORDEM. ADMINISTRATIVO. 

PRELIMINAR SUSCITADA PELAS APELANTES REJEITADA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DO 

PAGAMENTO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. SERVIDORES CONTRATADOS PELO REGIME DA CLT.  

AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 

MANTIDA.  

1.Para garantir às impetrantes a continuidade do pagamento das pensões elo Ministério do Trabalho é necessário buscar-

se o supedâneo legal a embasar o pedido. Assim, se os instituidores do benefício eram funcionários públicos, é aplicável 

à espécie a legislação relativa a tal categoria funcional, a qual vai determinar a fonte do seu pagamento. Se, por outro 

lado, os servidores falecidos não detinham a condição de estatutários, mas de funcionários cujos contratos de trabalho 

eram regidos pela CLT, o pagamento dos proventos passa a ser de responsabilidade do INSS. 

2.Rejeitada a preliminar de julgamento "ultra petita", vez que o Magistrado delimitou a condição dos servidores 

falecidos, enquadrando-os na legislação que vigorava, à época, em estrita observância ao princípio da legalidade, de 

modo a formar o seu convencimento quanto à procedência - ou não - do pleito colocado "sub judice". 

3.A preliminar arguida pela União, em contra-razões,  se confunde com o mérito, sendo com ele apreciada. 

4.No caso, os instituidores das pensões percebidas pelas impetrantes faleceram antes do advento da Lei nº 8.112/90, que 

instituiu o Regime Jurídico Único, e cujo art. 243 permitiu aos servidores ativos a transição do regime celetista para o 

estatutário. Assim, os titulares dos benefícios que deram origem à pensão que recebem as apelantes sequer chegaram a 

estabelecer vínculo com a administração federal. Por isso, impõe-se sejam respeitadas as regras da legislação 

previdenciária que vigorava, quando do óbito, ou seja, a previdenciária. Precedentes do STJ. 
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5.Nenhum óbice existe, portanto, a que os proventos das impetrantes sejam pagos pelo INSS.  

6.O acolhimento da pretensão das demandantes constituiria atribuir-se efeito retroativo ao artigo 243 da Lei nº 8.112/90, 

em afronta ao princípio da irretroatividade das leis, vez que  tal  previsão não constou dessa  legislação. 

7.Preliminar suscitada pelas apelantes rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pelas apelantes e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002139-8       AMS  303390 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CINCO ESTRELAS DISTRIBUIDORA DE CARNES E      DERIVADOS 

LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO ROSSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA  

- CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA 

PRODUÇÃO RURAL 

- LEI 8212/91, ART. 25 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nos termos do art. 25 da Lei nº 8212/91, o segurado especial e o produtor rural, pessoa física, estão obrigados ao 

desconto de percentual incidente sobre a receita bruta proveniente da sua produção. Todavia, a obrigação de efetuar o 

desconto e recolher para a Previdência Social é da empresa adquirente  

do produto rural, na qualidade de contribuinte de direito, sujeito passivo da obrigação fiscal. 

2. A contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural está prevista na própria 

Constituição Federal, como se constata da dicção de seu art. 195, I e "a", em sua redação primitiva, que outorga à lei a 

tarefa de regulamentá-la, daí podendo-se afirmar a desnecessidade de lei complementar para dar validade à cobrança da 

contribuição em referência. 

3. As contribuições em análise não se confundem com aquela exigida das agroindústrias, instituída pelo  

§ 2º do art. 25 da Lei 8870/94, incidente sobre  

"o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado", declarada inconstitucional pelo 

Egrégio STF, quando do julgamento da ADIn nº 1103 / DF (Tribunal Pleno, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, 

DJ 25/04/97, pág. 15197). 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.005266-2        AC 1308076 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SERGIO TADEU SANTOS MONTORO e outro 

ADV     :  SIMONE AMARAL MAGALHAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  SUELY GALEGO MONTORO e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em 

face do disposto no art. 146, III e "b", da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005). Assim 

firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da 

Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

2. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80". 

Precedente do Egrégio STJ (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, 

pág. 169). 

3. No caso concreto, os nomes dos sócios SÉRGIO TADEU SANTOS MONTORO e MARCOS ANTONIO MARIA 

SANTOS MONTORO já constam da certidão de dívida ativa, como se vê da execução em apenso, sendo que não se 

desincumbiram do ônus da prova que lhes cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

4. Os embargantes não impugnaram, em suas razões de apelação, o julgamento antecipado da lide levado a efeito pelo 

Juízo "a quo", limitando-se a alegar que a apelada deixou de demonstrar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do 

CTN. 

5. Não obstante o embargante SÉRGIO TADEU SANTOS MONTORO tenha se retirado da sociedade devedora em 

13/09/96, como se vê de fls. 88/89, e considerando que débito exeqüendo refere-se aos meses de maio de 1996 a 

dezembro de 1998, deve sua responsabilidade pelo débito restringir-se aos fatos geradores ocorridos no período em que 

exerceu a gerência da empresa. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015450-4        AI  333412 

ORIG.   :  0004507444  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  CRAZY SHIRTS CREACOES LTDA 

ADV     :  ABRAO BISKIER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DETERMINOU 

A EXCLUSÃO DE UM SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. 

1. Não se verifica a nulidade da decisão agravada, visto que a ilegitimidade de parte pode ser argüida em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC. 

2. Ainda que a inclusão do co-executado MÁRIO CÉLIO FERNANDES tivesse sido deferida com fundamento na 

dissolução irregular da empresa devedora, a sua exclusão, como se vê da decisão agravada, foi motivada por 

documentos que comprovam jamais ter integrado o quadro societário da referida empresa. 

3. No caso, a agravante não cuidou de instruir o recurso com cópia dos referidos documentos, o que inviabiliza a revisão 

da decisão proferida. 

4. Compete à parte agravante, desde logo, instruir o recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as 

necessárias à compreensão da controvérsia,  

não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. A inclusão de outros sócios no pólo passivo da execução não foi apreciada pela decisão "a quo", razão por que 

também não pode o recurso ser conhecido, nesse aspecto. 

6. Agravo parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do agravo e, nessa parte, negar-lhe provimento. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002684-7        AC 1272500 

ORIG.   :  0300005772  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 
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2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003173-9        AC 1273009 

ORIG.   :  0300005456  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 
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3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004648-2        AC 1275033 

ORIG.   :  0300005648  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 
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4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005207-0        AC 1275897 

ORIG.   :  0300005747  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 
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5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005228-7        AC 1275918 

ORIG.   :  0300005749  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 
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6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009654-0        AC 1284325 

ORIG.   :  0300005683  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 282/3065 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007157-0        AG  327666 

ORIG.   :  200461820507198  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO RIBEIRO PESSOA e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  UTC ENGENHARIA S/A 

ADV     :  CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

PARTE R :  MANUEL ANTONIO LOPES e outros 

ADV     :  MARIA CRISTINA ALVES 

PARTE R :  LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA TORRES e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 

1.Como se observa, a questão relativa à exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, responsáveis tributários 

pelo pagamento da contribuição previdenciária, já foi analisada por ocasião do julgamento do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.091652-7, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual esta Turma, à unanimidade, 

negou provimento ao agravo inominado, mantendo os sócios no pólo passivo da demanda.  

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.000120-6 

APTE :  VICENTE MONACO LABATE 

ADV :  ALEXANDRE VENTURINI 

APDO :  JUSTIÇA PUBLICA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

DECISÃO 

Recebidos do MPF, em 01/10/2008, os autos foram conclusos a este Gabinete, em 02/10/2008. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de Santos - 

SP, que condenou o recorrente à pena de 2 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto, a qual foi 

substituída por duas restritivas de direito, na forma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, em 

entidade a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais e de prestação pecuniária, consistente no pagamento de 5 

(cinco) salários mínimos à Associação dos Portadores de Paralisia Cerebral de Santos - APPC, pela prática do delito 

previsto no artigo 334, caput, do Código Penal. 

A defesa, nas razões de seu recurso, pleiteia o provimento da apelação para reforma in totum da sentença condenatória e 

a conseqüente absolvição do réu (fls. 975/993). 

Contra-razões às fls. 1005/1020. 

O Ministério Público Federal opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade, diante da ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

É o relatório. 

A análise do mérito recursal está prejudicada. 

O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena in concreto e excluído o aumento pela 

continuidade delitiva (Súmula 497 do STF), é de 4 (quatro) anos, nos termos dos Arts. 110, §§ 1º e 2º, e 109, V, todos 

do Código Penal. 

Compulsando os autos, verifica-se que a consumação dos fatos ocorreu em 29/07/97 e 27/08/97, a denúncia foi 

recebida, em 30/07/2001, e a sentença, publicada em 13/06/2007. 

Com efeito, decorrido lapso de tempo superior a 4 (quatro) anos entre a consumação dos fatos e o recebimento da 

denúncia, e entre esta decisão e a publicação da sentença, impõe-se o reconhecimento da prescrição retroativa. 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto ao crime imputado ao acusado, em face da 

prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, V e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e, 

com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo prejudicado o recurso de 

apelação. 

Dê-se ciência. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações cabíveis e 

arquivamento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003909-8       ACR   33678 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Justiça Publica 

APDO    :  ROZENEWLK MANGINA SPINA 

ADV     :  DELFER DALQUE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Acolho a manifestação ministerial de fl. 520 e determino a remessa dos autos, em diligência, para nova intimação do 

defensor ou do acusado para, querendo, constituir novo patrono, para oferta de contra-razões do apelo da acusação. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032419-7        HC   33620 

ORIG.   :  9809032382  1 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  FLODOBERTO FAGUNDES MOIA 

PACTE   :  WALDEMAR PASCHOAL 

PACTE   :  VALDEREZ LEOTO PASCHOAL 

ADV     :  FLODOBERTO FAGUNDES MOIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Considerando que a autoridade impetrada revogou a prisão preventiva decretada em desfavor dos pacientes (fls. 39 e 

verso), constato que o "writ" em questão está prejudicado, eis que não há interesse de agir a justificar o seu 

prosseguimento. 

Desta forma, julgo extinto este "writ", sem o exame do seu mérito, nos termos dos artigos 659 do Código de Processo 

Penal e 187 do Regimento Interno desta Corte. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado  
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Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033869-0        HC   33736 

ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE CANDIDO RIBEIRO NETO 

PACTE   :  RODRIGO MANCINI VILLELA reu preso 

ADV     :  JOSE CANDIDO RIBEIRO NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fl.147: Defiro. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, considerando que à fl. 291 

desta impetração há notícia de que a autoridade impetrada declinou da competência para conduzir a persecução penal 

que dá ensejo a este "writ", em favor da Justiça Federal em Belo Horizonte-MG. 

Diante do exposto, declino da competência para examinar o "writ", nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034851-7        HC   33855 

ORIG.   :  200660000020553  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 

PACTE   :  TIRONE LEMOS MICHELIN 

ADV     :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 350/351: trata-se de requerimento formulado pelo paciente, por intermédio de seu procurador, em que se objetiva a 

intimação da data de julgamento do presente writ. Alega-se que a falta de intimação acarretará imenso prejuízo ao 

paciente, "pois impossibilitará a sustentação oral, ato da mais alta importância, notadamente em matéria criminal" (fl. 

350). Sustenta-se que, embora não legalmente prevista, o Supremo Tribunal Federal entendeu consistir direito natural 

do paciente a ciência da data do julgamento. 

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas corpus 

(STF, ROHC n. 84.310-RN, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04). Assim, ad cautelam, defiro a oportuna inclusão em 

pauta e intimação da sessão de julgamento. 
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São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036811-5        HC   34041 

ORIG.   :  200661190046690  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 

PACTE   :  ARMEND LLUKACI reu preso 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES em favor de ARMEND LLUKACI, 

sob o argumento que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Guarulhos-SP. 

Consta que aos 05 de julho de 2006, o paciente foi preso em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de 

São Paulo-SP, prestes a embarcar em vôo internacional com destino às cidades de Frankfurt e Oslo, portando consigo, 

ilicitamente, cerca de 2.600 g (dois mil e seiscentos gramas) da substância entorpecente conhecida como "cocaína". 

O paciente foi denunciado e condenado pelo crime de tráfico internacional de entorpecentes, sendo-lhe imposta a pena 

de 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Também lhe foi imposta a pena de multa, 

correspondente a 71 (setenta e um) dias-multa, fixada cada unidade no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 

vigente à data dos fatos. 

A sentença condenatória sobreveio aos 08 de janeiro de 2007. 

Preliminarmente, aduz que pertence a esta Corte a competência para o exame do "writ", mesmo havendo o trânsito em 

julgado da condenação, não incidindo a Súmula nº 611 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao mérito, em síntese, pugna pela aplicação retroativa da Lei 11.343/06 (Lei Antidrogas), haja vista que 

notadamente mais benéfica ao paciente. Pleiteia a aplicação da causa de redução contida no § 4º do artigo 33 da nova 

Lei de Drogas, bem como a fixação da causa de aumento relativa à internacionalidade nos termos da nova lei, porque 

seria mais benigna neste aspecto, quando comparada à Lei 6.368/76. 

Sustenta, também, excesso de rigor na fixação da pena básica, aduzindo que as circunstâncias judiciais não foram 

corretamente consideradas pela autoridade impetrada. 

Requer, nesses termos, a concessão da ordem de "habeas corpus" (fls. 02/32). 

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 33/169. 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 171/172). 

As informações foram prestadas pelo Juízo impetrado (fls. 178/179). 

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, opinou o "parquet" pela denegação da ordem (fls. 

181/195). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 
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Compulsando os autos, verifico que a presente impetração deve ser extinta. 

Esta Corte não possui competência para examinar o tema nela espelhado. 

O enunciado da Súmula nº 611 do Supremo Tribunal Federal reza que: "Transitada em julgado a sentença condenatória, 

compete ao juízo das execuções a aplicação da lei mais benigna". 

E é exatamente esta a hipótese dos autos, o que impede o exame da impetração por esta Corte, sob pena de supressão de 

um grau de jurisdição. 

Leio em Guilherme de Souza Nucci, o quanto segue: "(...) Competência para aplicação da lei penal benéfica: a 

competência para a aplicação da lei nova favorável divide-se da seguinte forma: a) com o processo em andamento até a 

sentença, cabe ao juiz de 1º grau a aplicação da lei; b) em grau de recurso: aplicará a norma favorável o Tribunal; c) 

havendo o trânsito em julgado da decisão: existem duas posições: c.1) cabe ao juiz da execução criminal; c.2) cabe ao 

Tribunal, pela via da revisão criminal. A primeira orientação leva em consideração a Súmula nº 611 do Supremo 

Tribunal Federal (...) O art.13 da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (....) e o art.66,I, da Lei de Execução 

Penal (...) É o posicionamento majoritário da doutrina (...)" (in Código Penal Comentado, 7ª edição, 2ª tiragem, ed. RT, 

2007, p. 63). 

E o eminente professor prossegue em seu magistério, aclarando, inclusive, a questão relativa à interpretação benéfica da 

lei penal: "(...) igualmente, cabe, se já houve o trânsito em julgado da decisão condenatória, ao juiz da execução penal. 

Por óbvio, é preciso que a alteração da interpretação da lei penal, em benefício do condenado, parta de Cortes 

Superiores, encarregadas de dar a palavra final em relação à constitucionalidade de determinadas normas (STF) ou de 

verificar a correta aplicação de lei federal (STJ) (...)" (grifei) (in Código Penal Comentado, 7ª edição, 2ª tiragem, ed. 

RT, 2007, p. 64). 

Logo, mesmo que se argumente no sentido de que a Lei 11.343/06 já vigorava no momento da publicação da sentença 

condenatória, o fato do "decisum" restar acobertado pelo manto da coisa julgada, impede que esta E. Corte examine o 

"writ" em questão, sob pena de caracterização de supressão de instância. É o que determina a Súmula nº 611 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Não desconheço a possibilidade de que em situações de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, sirva o "writ" como 

instrumento para o pronto restabelecimento da legalidade, mesmo quando já há trânsito em julgado de decisão 

condenatória. Contudo, os fundamentos e as pretensões veiculadas nesta impetração não revelam situação extrema, a 

ponto de permitirem esse manejo excepcional do Habeas Corpus. 

Cito o seguinte precedente em abono da tese ora esposada: 

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 (ANTIGA LEI DE TÓXICOS). ART. 33, § 4º, DA LEI 

Nº 11.343/2006. LEI PENAL MAIS BENIGNA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. JUÍZO DA 

EXECUÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, faz-se necessária a prévia submissão da matéria referente à 

aplicabilidade da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 (novatio legis in mellius) ao Juízo da 

Execução. A apreciação direta da questão por esta Corte implicaria indevida supressão de instância (Súmula nº 611-

STF). Habeas corpus não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma - HC 92.314 - Rel. Ministro Felix Fischer - DJU de 22/04/08, p.01). 

E nesse mesmo sentido: STJ - 5ª Turma - HC 90.631 - Rel. Ministro Felix Fischer - DJU de 31/03/08, p.01, e, STJ - 5ª 

Turma - HC 77.040 - Rel. Ministro Felix Fischer - DJU de 12/11/07, p.250. 

Aliás, observo que outra não é a orientação desta Corte: 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS INTERPOSTO EM FAVOR DE PACIENTE IRRECORRIVELMENTE 

CONDENADO POR TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA, CUJO PROCESSO NÃO ATENDEU O 

DISPOSTO NO ARTIGO 38 DA LEI Nº 10.409/2002 - PRETENDIDA NULIDADE ABSOLUTA DE TODO O 

PROCESSO - PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO A PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL, MESMO EM SE TRATANDO DE CRIME ASSEMELHADO A HEDIONDO - IMPETRAÇÃO 

REJEITADA EM PARTE SEM EXAME DE MÉRITO E DENEGADA NO QUE REMANESCEU. 
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(...) 

2. Não é possível ao Tribunal Regional  Federal em sede de Habeas Corpus impetrado em favor de pessoa já 

irrecorrivelmente condenada, conhecer de pleito fundado em novatio legis in mellius, se o mesmo não foi anteriormente 

submetido ao Juízo da Execução (artigo 66, II, da Lei nº  7.210/84, artigo 13 da Lei de Introdução ao Código de 

Processo Penal e ainda Súmula nº 611 do Supremo Tribunal Federal) e, também, porque isso importaria em invasão de 

competência pela 2ª Instância já que o réu se encontra recolhido, cumprindo pena em cárcere administrado pelo Estado 

de São Paulo e sujeito a Vara das Execuções Criminais Estadual (Súmula nº 192 do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Impetração rejeitada em parte, sem exame de seu mérito, e no mais, denegada." 

(TRF3 - 1ª Turma - HC 26.756 - Rel. Desembargador Federal Johonsom di Salvo - DJU de 03/07/07, p.452). 

Diante do exposto, extingo esta impetração sem o exame do seu mérito, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Com o decurso do prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037184-9        HC   34095 

ORIG.   :  200861060096226  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  JECSON SILVEIRA LIMA 

PACTE   :  MARCIO FRANCELINO BARBOSA DA SILVA reu preso 

ADV     :  JECSON SILVEIRA LIMA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls: 127/129 e 134/135: intimem-se os impetrantes para manifestarem interesse no julgamento do feito, considerando 

que a autoridade impetrada reduziu o valor da fiança para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e determinou a expedição de 

alvará de soltura em favor do paciente. 

2. Após, conclusos. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.042562-7        HC   34705 

ORIG.   :  200861260003335  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

IMPTE   :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPTE   :  LUCIANA ZANELLA LOUZADO 

PACTE   :  ROSANO GIANESI 

ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus, impetrado em favor de ROSANO GIANESI, denunciado pela prática de 

apropriação indébita previdenciária, com o objetivo de promover o trancamento da ação penal nº 2008.61.26.000333-5, 

por ausência de justa causa ao seu prosseguimento. 

Sustenta a impetração, em suma, que os débitos relativos às supostas apropriações foram objeto de impugnações 

administrativas, e que sobre a questão ainda não foi proferida decisão definitiva, razão pela qual seus correspondentes 

créditos tributários não estariam devidamente constituídos até o presente momento. 

É o breve relatório. Decido. 

Num mero juízo de delibação, verifico que os documentos colacionados aos autos são insuficientes à comprovação da 

alegada impugnação dos débitos. 

Com efeito, o ofício expedido pela Delegacia da Receita Previdenciária em São Bernardo do Campo (fl. 67) data de 

mais de um ano, ou seja, é de 31 de janeiro de 2007, e não se presta a demonstrar a existência dos procedimentos 

administrativos em curso na atualidade. 

A via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, de sorte que, não comprovado o alegado 

constrangimento ilegal por meio de prova pré-constituída, a pretendida liminar há de ser negada. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações.  

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

DS 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.043333-5        AI   91402 

ORIG.   :  9800060090  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  CELSO ARI BRITES SANTOS 

ADV     :  EDER WILSON GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud    MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. RODRIGO DANIEL DOS SANTOS e inclua-se o nome do advogado 

do agravado, Dr. ÉDER WILSON GOMES (OAB/MS nº 10.187-A), conforme petição (fl. 156) e substabelecimento de 

fl. 157. 

Após, retornem conclusos para lavratura do acórdão. 

Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator designado para acórdão 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.017689-0        AI  132496 

ORIG.   :  200061000164447  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUELI APARECIDA TRIVELLATO 

ADV     :  HIGINO ZUIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

O efeito suspensivo requerido foi deferido pela então Relatora. 

Às fls. 208/211, informa a agravada que foi prolatada sentença nos autos da ação originária, homologando a transação 

entre as partes, trazendo aos autos cópia do Termo de Audiência. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.030479-2        AI  159144 

ORIG.   :  200261000036077  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELY BATISTA CASTOR 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 
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ADV     :  RENATA VALERIA PINHO CASALE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação os nomes dos advogados Dr. ROMUALDO GALVÃO DIAS e EMÍLIA DE FÁTIMA 

FERREIRA GALVÃO DIAS e inclua-se o nome da advogada do agravado, Dra. RENATA VALERIA PINHO 

CASALE (OAB/SP nº 225.847), conforme petição (fl. 146) e substabelecimento de fl. 147. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.042104-5        AI  212413 

ORIG.   :  200361000335747  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LISETE MARTINS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que a petição de fl. 211 não se presta a demonstrar que a agravante, LISETE MARTINS, foi notificada da 

renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-la nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int.  
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora designada para acórdão 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.053337-6        AI  218277 

ORIG.   :  200461140045760  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO DIONISIO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 214/215. Anote-se.  

Após, encaminhem-se os autos a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a interposição dos 

recursos especial (fls. 162/178) e extraordinário (fls. 180/202). 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.024090-4        AI  264269 

ORIG.   :  199961820185940  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESCRITORIO COML/ LIMA DE CONTABILIDADE LTDA 

ADV     :  ARY DURVAL RAPANELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 149/164. Interpõe a agravante embargos infringentes em face do acórdão de fls. 141/145, pelo qual foi negado 

provimento ao agravo de instrumento. 

Dispõe o art. 530 do CPC, "verbis": 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria 

objeto de divergência." 
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O caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses de cabimento previstas no excogitado dispositivo legal, 

que não prevê a possibilidade de interposição de embargos infringentes em sede de agravo de instrumento. 

Destarte, nego seguimento aos embargos infringentes, com amparo no art. 557, caput, do CPC e art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080411-3        AI  275824 

ORIG.   :  200661000157597  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERT LUIZ DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se novamente a advogada subscritora da petição de fls. 231 da determinação de fls. 229. Prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR PARA ACÓRDÃO 

  

   

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084844-0        AI  277643 

ORIG.   :  200461190048251  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  AYRES RODRIGUES FORMIGA e outro 

ADV     :  ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que deferiu em parte o pedido de tutela antecipada. 

O efeito suspensivo requerido foi deferido pela então Relatora. 

Às fls. 102/260, informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029265-9        AI  295836 

ORIG.   :  200761000045465  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IPSIS GRAFICA E EDITORA S/A 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que indeferiu a liminar requerida nos autos de ação mandamental. 

Às fls. 53/56 o então Juiz Federal convocado indeferiu o efeito suspensivo requerido. 

Às fls. 62/70 informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2007.03.00.032380-2        AI  296544 

ORIG.   :  200761000027888  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS OLIVETANOS 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que indeferiu a liminar requerida nos autos de ação mandamental. 

Às fls. 94/96 o então Juiz Federal convocado indeferiu o efeito suspensivo requerido. 

Às fls. 108/109 informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007591-4        AI  327923 

ORIG.   :  200861000020620  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDERSON MOREIRA ROVITO 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 175. Considerando que a advogada renunciante não cumpriu o disposto no despacho de fl. 171, dando integral 

cumprimento ao artigo 45 do Código de Processo Civil, continuará representando o mandante nos presentes autos. 

Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 
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"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Diante do exposto, publique-se o acórdão de fls. 163/164. 

Int.  

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014405-5        AI  332851 

ORIG.   :  9900000238  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP     9900121576  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP     0700000668  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  MASHIT ELETRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CATARI CARIME RIBEIRO DA COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO MACCARI TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 44/46. Trata-se de pedido de reconsideração interposto contra decisão de fls. 40, pelo qual foi negado seguimento 

ao agravo de instrumento, ao fundamento de ausência da certidão de intimação da decisão impugnada. 

Os argumentos trazidos em nada infirmam a decisão reconsideranda, pois os documentos juntados às fls. 32/33 e 47/48 

não são hábeis a comprovar a tempestividade do agravo de instrumento, sem embargo disto convindo anotar que, ainda 

que pudessem ser admitidos para essa finalidade, ao contrário do sustentado, evidenciam a intempestividade do recurso, 

ficando, destarte, mantida a decisão de fls. 40. 

Considerando tratar-se de mero pedido de reconsideração, o qual não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 40. 

Cumpra-se. Publique-se.  Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.020546-9        AI  337034 

ORIG.   :  200861000013389  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ONOFRRE DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

A petição de fls. 151/154 encontra-se sem a assinatura de seu subscritor. 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do 

inconformismo. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021667-4        AI  337955 

ORIG.   :  0004842944  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMIRO DE OLIVEIRA SALLES espolio 

REPTE   :  MARCIA CIANGA SALES 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CARVALHO PINTO E SILVA 

AGRDO   :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERNANDES DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 163/165. Anote-se. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024201-6        AI  339679 

ORIG.   :  200861120068229  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A 

ADV     :  MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra suposto 

ato ilegal do Auditor Fiscal da Previdência Social, visando a expedição de certidão negativa de débito ou certidão 

positiva com efeitos de negativa, deferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, conforme cópia juntada aos autos (fls. 

230/232), dou por prejudicados o presente agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025916-8        AI  340911 

ORIG.   :  0000014111  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0000000010  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RICARDO JANOTA MARTINS e outro 

ADV     :  RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 

AGRDO   :  TRANS RAPAL RODOVIARIO ALTA PAULISTA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 130: Considerando a informação da Subsecretaria da 5ª Turma, revogo a determinação de se intimar a agravada 

TRANS RAPAL RODOVIÁRIO ALTA PAULISTA LTDA para resposta. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028232-4        AI  342664 
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ORIG.   :  200861090013281  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

AGRDO   :  ISRAEL CASTILHO -ME e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MELLEGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SP que,    nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

ISRAEL CASTILHO -ME e outro, para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para 

discussão, suspendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o 

argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 
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opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso dos autos, não pode subsistir a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente, fossem 

os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028233-6        AI  342623 

ORIG.   :  200861090013293  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

AGRDO   :  ISRAEL CASTILHO -ME e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MELLEGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SP que,    nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

ISRAEL CASTILHO -ME e outro, para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para 

discussão, suspendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o 

argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil.  
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É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 
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E, no caso dos autos, não pode subsistir a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente, fossem 

os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030196-3        AI  344052 

ORIG.   :  200861020013413  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

ADV     :  GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Gustavo Constantino Menegueti contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP pela qual, em autos de ação revisional de contrato de financiamento estudantil 

c/c pedido de consignação em pagamento, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando o depósito das 

prestações no valor em que o agravante entende correto e a abstenção da CEF em inserir o nome do agravante e do 

fiador no cadastro de inadimplentes.   

Sustenta o recorrente, em síntese, que o contrato em questão encontra-se excessivamente oneroso, com quesitos 

contratuais em desacordo com a legislação vigente. Alega que a revisão contratual se faz mister pelo caráter social do 

contrato, o que seria reconhecido pelas taxas atuais do FIES. Aduz ser indevida a inclusão do seu nome e do fiador nos 

órgãos de proteção ao crédito. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Inicialmente, consigno que falece legitimidade ao agravante para deduzir pedido em nome de seu fiador, tendo em vista 

a falta de interesse recursal, competindo ao fiador formular a pretensão em nome próprio. 

No mais, nesse juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da 

decisão impugnada, por não divisar presente qualquer elemento ou vício a aluir a força obrigatória do pactuado, cujas 

cláusulas se me antolham ao abrigo da legalidade, por outro lado não sendo suficiente o depósito das prestações no 

valor incontroverso pelo agravante para impedir a inclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, cuja tutela 

judicial não prescinde da demonstração "de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça", conforme 

jurisprudência firmada pelo E. STJ, a exemplo do Edcl no AG n.º 706.642/RS, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

                  

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031454-4        AI  345037 

ORIG.   :  200861820059146  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FREE MAR ADMINISTRACAO E GESTAO DE ALIMENTOS    LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  KUNO DIETMAR FRANK e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FREE MAR ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ALIMENTOS 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, estabeleceu o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos, nos termos do artigo 736 e 738 do 

Código de Processo Civil c.c. o artigo 16 da Lei de Execução Fiscal. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer seja afastada a aplicação dos artigos 736 e 738 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, consignando que o prazo para a oposição de 

embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Para os atos processuais praticados nas execuções fiscais devem ser observadas as regras contidas na Lei nº 6830/80, 

nos termos do seu artigo 1º: 

"A Execução judicial para cobrança de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Como se vê, as regras do Código de Processo Civil são aplicadas, subsidiariamente, às execuções fiscais, nos casos em 

que a Lei nº 6830/80 não dispuser sobre o assunto. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"A aplicação do CPC nas execuções promovidas pela Fazenda Nacional é apenas subsidiária, tendo em vista que as 

execuções fiscais são disciplinadas por norma específica (Lei nº 6830/80)." 

(TRF 1ª Região, AC nº 1997.01.00.009264-7 / RO, 2ª Turma suplementar, Relator Juiz Convocado Lindoval Marques 

de Brito, DJ 06/05/2002, pág. 84) 

"Não há falar em aplicação subsidiária do CPC quando se tratar de execução fiscal, em que há lei específica."  
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(TRF 2ª Região, AC nº 2000.02.01.067597-4 / RJ, 4ª Turma, Relator Juiz Benedito Gonçalves, DJ 21/10/2004, pág. 

137) 

Ocorre que, no tocante à oposição de embargos do devedor, há dispositivo da Lei Execução Fiscal que a regula, razão 

pela qual deve ser observada no caso dos autos: 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e concedo a antecipação da tutela recursal, para afastar a 

aplicação dos artigos 736 e 738 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, consignando 

que, para a oposição os embargos à execução fiscal, deve ser observado o disposto no artigo 16 da Lei de Execução 

Fiscal. 

E, cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032220-6        AI  345534 

ORIG.   :  200761030069850  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  LITEO VALE ESTETICA LTDA -ME 

ADV     :  RAFAEL MACEDO PEZETA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por LITEO VALE ESTÉTICA LTDA -ME contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos da ação de consignação em pagamento 

ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando ao depósito judicial de parcelas do débito 

na forma que entende devida, sem a incidência de multa moratória e da taxa SELIC, autorizou o depósito das parcelas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 305/3065 

por sua conta e risco, apenas para fins do artigo 891, "caput", do Código de Processo Civil, deixando de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário e de excluir o nome da agravante do CADIN. 

Neste recurso, pede a revisão da decisão de modo a possibilitar-lhe o depósito na forma prevista no artigo 892 do 

Código de Processo Civil. 

Pela decisão de fl. 128, foi determinado à agravante fosse o recurso instruído corretamente, o que restou com a juntada 

dos documentos de fls. 132/138, passo à análise do efeito suspensivo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código Tributário Nacional: 

"Art. 164 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao 

cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em 

renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis." 

Da leitura do referido dispositivo, depreende-se que o cabimento de ação consignatória, em matéria tributária, está 

adstrito aos casos previstos nos seus incisos I a III, só podendo versar sobre o crédito que o consignante se propõe a 

pagar. 

Na hipótese dos autos, pretende a agravante, como se vê de sua petição inicial, trasladada às fls. 13/33, efetuar depósitos 

mensais de parcelas do débito, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente 0,7% do seu faturamento. 

Ocorre que a ação consignatória não é via adequada para o reconhecimento do direito ao parcelamento, visto que tal 

pretensão não se coaduna com nenhum dos casos previstos nos incisos I a III do artigo 164 do Código Tributário 

Nacional. 

A esse respeito, ensina o ilustre Leandro Paulsen, em seu Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à luz da 

doutrina e da jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2004, pág. 1090): 

"Não pode o contribuinte, através de ação consignatória, buscar o reconhecimento do direito ao parcelamento que lhe 

tenha sido negado administrativamente." 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO - DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua 

obrigação com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo. 

2. Recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade por ela 

pretendida. 
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3. De acordo com o Min. Luiz Fux, a referida ação não pode ser servil à obtenção de parcelamento do débito tributário, 

sob pena de se estar fazendo da legislação, que prevê o referido benefício, letra morta. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no EREsp nº 690478 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/05/2008) 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - LEI 8620/93 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inviável a utilização da ação de consignação em pagamento para discutir-se 'quantum' parcelado em 240 meses, nos 

termos da Lei nº 8620/93. Tal parcelamento tem natureza de favor fiscal e deve ter todas as suas exigências cumpridas 

na forma legal. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 1015461 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/04/2008) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - NATUREZA E 

FINALIDADE - UTILIZAÇÃO PARA OBTER PROVIMENTO DE CARÁTER CONSTITUTIVO, MODIFICATIVO 

DO PRAZO DA OBRIGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da respectiva 

obrigação. 

2. Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que entende devido, mas sim a 

de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via consignatória, que não se 

presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos conformadores da obrigação (prazo)." 

(REsp nº 600469 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Albino Zavascki, DJ 24/05/2004, pág. 195) 

Não bastasse isso, pretende a agravante efetuar o depósito em valor inferior àquele exigido na lei, vez que se nega a 

pagar a multa moratória, alegando a ocorrência de denúncia espontânea, e a aplicar a taxa SELIC, por entender ser 

inconstitucional a sua incidência. 

Ocorre, porém, que a ação consignatória tem como finalidade o depósito integral do crédito, que pressupõe a certeza do 

seu valor, não se admitindo, nessa via, qualquer discussão acerca de sua legalidade ou inconstitucionalidade, a teor do 

disposto no parágrafo 1º do artigo 164 do Código Tributário Nacional. 

Se há dúvida quanto ao montante devido, deve o contribuinte ingressar com ação declaratória, como ensinam os ilustres 

Sacha Calmon e Navarro Coelho, em Liminares e Depósitos antes do lançamento por homologação (São Paulo, 

Dialética, 2002, pág. 36):  

"O § 1º restringe o cabimento da ação, cujo objeto    é pagar e não discutir a legalidade ou a constitucionalidade da 

exigência. A dúvida objetiva, real e atual, sobre ser devido ou não o tributo não cabe na augusta via da ação 

consignatória fiscal. O caso seria de ação declaratória." 

Nesse sentido, confira-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - NULIDADE DA 

SENTENÇA - PROVA PERICIAL - PARCELAMENTO - LEI Nº 8620/93 - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA - 

SELIC. 

......................................................... 

4. A ação de consignação em pagamento é via inadequada para amparar pretensão que pretende discutir os valores a 

serem pagos, pois o objetivo desta ação é apenas liberar o credor, nos termos do artigo 164 do CTN." 
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(AC nº 2001.71.07.002510-9 / RS, 2ª Turma, Relator Juiz Dirceu de Almeida Soares, DJ 07/01/2004, pág. 261) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032881-6        AI  346066 

ORIG.   :  0800000862  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   0800830420  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  SILVIO ROBERTO DAIDONE e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAN PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NACIONAIS S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul - SP que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, determinou a emenda da inicial, adequando o valor da causa. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, não havendo previsão legal para fixação 

do valor da causa nos embargos à execução, deve prevalecer aquele estimado pelo autor, não podendo o juiz alterá-lo de 

ofício. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O Código de Processo Civil não dispõe sobre o valor da causa na hipótese de embargos à execução: 

"Art. 259 - O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

I - na ação de cobrança da dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação; 

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; 

III - sendo alternatives os pedidos, o de maior valor; 

IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal; 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato; 
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VI - na ação de alimentos, a soma de doze prestações mensais pedidas pelo autor; 

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto." 

Ocorre que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para 

fixação do valor da causa, deve ser considerado o objeto dos embargos: se é impugnada a totalidade da dívida, deve 

corresponder ao valor da execução; se parte da dívida, o valor da causa corresponde à diferença entre o valor cobrado e 

o reconhecido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA 

ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA. 

1. Recurso que deixa de atacar os fundamentos da decisão agravada, atraindo a incidência do enunciado 182 da Súmula 

desta Corte. 

2. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder ao valor da dívida: se toda a execução, o valor da 

causa é o da execução; se parte da execução, é do da diferença entre o valor cobrado e o reconhecido. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 694369 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 13/02/2006, pág. 752) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - 'QUANTUM' IMPUGNADO NOS 

EMBARGOS. 

1. Nos embargos à execução, o valor da causa é igual ao 'quantum' impugnado: se toda a execução, o valor da causa é o 

da execução; se parte da execução, é o da diferença entre o valor cobrado e o reconhecido. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 426972 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/08/2004, pág. 120) 

No caso concreto, depreende-se, da inicial, que toda a execução está sendo impugnada: "Diante de todo o exposto, 

requer sejam recebidos e acolhidos os embargos, que ao final deverão ser julgados procedentes para decretar a extinção 

da Execução Fiscal em tela, tendo em vista a nulidade do título executivo, por exigir valores claramente indevidos..." 

(fl. 186, grifei). 

E sobre a possibilidade de o juiz alterar o valor da causa de ofício, não está prevista no Código de Processo Civil: 

"Art. 261 - O réu poderá impugnar, no prazo da contestação, o valor atribuído à causa pelo autor. A impugnação será 

autuada em apenso, ouvindo-se o autor no prazo de cinco (5) dias. Em seguida o juiz, sem suspender o processo, 

servindo-se, quando necessário, do auxílio de perito, determinará, no prazo de dez (10) dias, o valor da causa. 

Parágrafo único - Não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à causa na petição inicial." 

Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido a alteração de ofício, nos casos em que há discrepância 

entre o valor atribuído à causa e o conteúdo econômico da demanda: 

"Excepcionalmente, quando constatada grande discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão 

econômica da demanda, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração." 

(EREsp nº 158015 / GO, 2ª Seção, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 26/10/2006, pág. 218) 

"Pode o juiz, de ofício, requer a alteração do valor da causa, caso seja verificada discrepância relevante entre esse valor 

e o conteúdo econômico da demanda." 

(REsp nº 572536 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 27/06/2005, pág. 322) 
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"Consoante orientação firmada neste Tribunal Superior, poderá o magistrado, excepcionando a regra contida no 

parágrafo único do art. 261 do CPC, determinar de ofício a correção do valor dado à causa pela parte autora, quando tal 

valor se mostrar dissonante do real conteúdo econômico que se busca alcançar com o ajuizamento da ação (REsp 

572536 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 27/06/2005; REsp 652697 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ DE 09/05/2005; REsp 55288 / GO, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 14/10/2002)." 

(AgRg no REsp nº 746912 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU 25/05/2006, pág. 170) 

E, na hipótese, a agravante atribuiu à causa o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) (fl. 186), não obstante 

o valor impugnado nos embargos à execução fiscal seja de R$ 4.865.909,49 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e 

cinco mil, novecentos e nove reais e quarenta e nove centavos) (fls. 14/34), podendo o    MM. Juiz "a quo", em face da 

discrepância verificada, alterar, de ofício, o valor da causa. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033317-4        AI  346350 

ORIG.   :  200861100067876  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE      

TATUI E REGIAO 

ADV     :  ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que, nos autos de ação mandamental, indeferiu a liminar requerida. 

Às fls. 101/108, informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.033529-8        AI  346373 

ORIG.   :  0004185595  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS BEVILACQUA 

ADV     :  FABIO RENATO DE SOUZA SIMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

PARTE R :  AABS PROPAGANDA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS BEVILACQUA contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo -    SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, deixou de suspender o 

cumprimento do mandado de intimação e penhora de seus bens.  

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a suspender os atos expropriatórios do processo, com sua 

posterior extinção, sem julgamento do mérito, sob o fundamento da falta de interesse de agir. 

É o relatório. 

decido. 

Dispõe o artigo 20 da Lei nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 11033/2004: 

"Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

Depreende-se, do referido dispositivo legal, que foi autorizado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, e 

não a extinção do feito executivo, como pretende a agravante, tanto que o seu parágrafo 1º é expresso no sentido que 

"os autos da execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados". 

Assim, ainda que o débito corresponda a, apenas, R$ 596,11 (quinhentos e noventa e seis reais e onze centavos), 

atualizado em 30/09/2007, como se vê de fl. 76, valor muito inferior àquele previsto na lei, não há que se falar em 

extinção do feito executivo. 

Na verdade, tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, 

nem mesmo o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa 

autorização legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento    ou do prosseguimento da 

execução, ainda que esta seja considerada "antieconômica". 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR "ANTIECONÔMICO" 

- SENTENÇA EXTINTIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem mesmo 

o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa autorização 

legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da execução, 

ainda que esta seja considerada "antieconômica", como no caso. 

2. Recurso provido. Sentença reformada. 
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(AC nº 89.03.022495-7 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJ 09/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA IRRISÓRIO - EXTINÇÃO 

DA AÇÃO - INDEVIDA. 

1. Não é possível extinguir a execução fiscal em detrimento do caráter antieconômico da ação, da irrisoriedade do valor 

do crédito, e do princípio da eficiência, emitindo, o Poder Judiciário, juízo de conveniência e oportunidade, haja vista 

ser este juízo exclusivo do Poder Executivo e da Administração Fiscal, que avalia a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

2. Apelo provido." 

(AC nº 2005.61.10.007404-1 / SP, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 01/07/2008) 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO    - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE - INTERESSE 

PÚBLICO -ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e 

juridiciamente - os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal." 

2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal é legal ou legal-administrativa, e não 

judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da execução ou na sua suspensão é 

objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em alterar a vontade 

legislativa. 

......................................................" 

(AC nº 1999.61.11.010373-4 / SP, 2ª Seção, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 04/07/2003, pág. 674) 

Quanto ao arquivamento dos autos, a que se refere o artigo 20 da Lei nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11033/2004, trata-se de mera faculdade e não de obrigação, estando ele condicionado a seu requerimento, pelo credor, o 

que não é o caso destes autos.     

Por outro lado, a oposição da exceção de pré-executividade não implica na suspensão do andamento do feito, como bem 

asseverou o magistrado de primeiro grau. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033536-5        AI  346469 

ORIG.   :  200761820324093  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Suporte Serviços de Segurança Ltda. contra a decisão de fls. 

104/106, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

Sustenta-se, em síntese, que houve omissão na decisão embargada, na medida em que a embargante comprovou o 

parcelamento do débito que a União está executando em sua totalidade, sem exclusão da parte já quitada (fls. 111/116). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito 

predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que 

não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.  PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 
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(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito 

de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e 

admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo 

aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA 

CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

Do caso dos autos. Não procede a alegação de omissão apontada pela embargante, uma vez que consta da decisão que 

"a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julga-los improcedentes será recebida 

somente no efeito devolutivo". No que concerne à afirmação de que teria sido comprovado o pagamento junto ao Refis, 

não se pode afirmar, pela análise dos documentos de fls. 27/28, que o débito objeto da execução fiscal está sendo 

regularmente quitado, em especial porque a agravante não instruiu o recurso com cópia da petição inicial da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034062-2        AI  346756 

ORIG.   :  200761820421323  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA contra 

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais - SP que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a 

exceção de pré-executividade. 

Neste recurso, pede a revisão do ato de modo a declarar nula a certidão de dívida ativa, com sua posterior extinção, em 

face da ausência de lançamento tributário válido. 

Sustenta ser obrigatória a constituição do crédito tributário por autoridade administrativa, não sendo suficiente, para 

tanto, a confissão do débito em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações prestadas à Previdência Social - GFIP. 

Afirma, ainda, que a União Federal não tem legitimidade para cobrar as contribuições ao SENAC, SESC, SEBRAE, 

INCRA e FNDE, em face da necessidade de formação de litisconsórcio com tais entidades, devendo tais verbas serem 

objeto de ação própria. 

Aduz, por fim, a precária fundamentação legal relacionada ao enquadramento do grau de risco de acidente do trabalho, 

para fins de identificação da alíquota que deve ser aplicada, ensejando a exclusão das contribuições ao SAT. 

É o relatório. 

decido. 

A execução fiscal está embasada em título que, nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, goza de presunção 

de liquidez e certeza, só podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo, no caso, da empresa devedora, ora agravante. 

Assim sendo, a inexigibilidade do título de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de 

uma nulidade na sua constituição, é tema a ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, na forma estabelecida 

pela Lei de Execução Fiscal: 

"Art. 16 - O executado oferecerá Embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

....................................................... 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite." 

Por outro lado, dispõe o Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente: 

"Art. 741 - Na execução contra Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: 

....................................................... 

II - inexigibilidade do título". 
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Quanto à exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

1. E não se verifica a alegada nulidade do título executivo, em face da ausência de lançamento tributário válido. 

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 9528/97: 

"O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

Diversos são os modos de constituição do crédito previdenciário previstos na Lei nº 8212/91, que, ao dispor sobre a 

matéria, não afrontou a regra contida no artigo 142 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 

"Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 

a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível." 

Na verdade, ao dispor sobre o lançamento de ofício, o Código Tributário Nacional não o elegeu como única modalidade 

da constituição do crédito tributário, como faz crer a agravante, de modo que o reconhecimento formal do débito pelo 

próprio contribuinte dispensa o lançamento fiscal. 

Nesse sentido, ensina o ilustre jurista Leandro Paulsen, em seu Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à 

Luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2008, págs. 970-971): 

"A formalização do crédito tributário, ou seja, a representação documental de que o crédito existe em determinado 

montante perante um certo contribuinte ciente da sua obrigação, pode se dar de várias maneiras, não estando, de modo 

algum, restrita ao lançamento por parte da autoridade." 

"A formalização (documentação) é feita pelo contribuinte, cumprindo suas obrigações acessórias de apurar ou declarar 

os tributos devidos (e.g., declaração de rendimentos, DCTF, GFIP), ou pelo Fisco através da lavratura de auto de 

lançamento, auto de infração ou notificação fiscal de lançamento de débito (o nome é irrelevante, importa é que se cuida 

de ato da autoridade através do qual verifica que o fato gerador e a infração ocorrem, calcula o tributo e a penalidade e 

notifica o contribuinte para pagar). Até mesmo por ato judicial, nas ações trabalhistas, é formalizado o crédito relativo a 

contribuições previdenciárias. O CTN não regula claramente a formalização do crédito através de declaração ou de 

confissão do contribuinte, tampouco aquela realizada nas ações trabalhistas. Refere, apenas, a obrigação do 

contribuinte, nos chamados lançamentos por homologação regidos pelo art. 150, de apurar o montante devido e efetuar 

o pagamento por sua própria iniciativa, sem qualquer exame prévio pela autoridade administrativa. Mas não cuida, 

propriamente, dos efeitos das declarações prestadas pelo contribuinte. Também não dispõe sobre a formalização do 

crédito por ato judicial, nas ações trabalhistas. Trata, apenas e exclusivamente, da formalização do crédito tributário 

através de ato da autoridade em seu art. 142, ou seja, por lançamento. Isso poderia levar ao entendimento equivocado de 

que, dispondo o CTN sobre as normas gerais de Direito Tributário em nível de lei complementar e disciplinado apenas 

o lançamento de ofício, fosse esta a única modalidade de formalização do crédito tributário, de modo que as outras 

seriam inválidas, irregulares, sem sustentação. Em verdade, quando o contribuinte, embora não efetuando o pagamento, 

reconhece formalmente o débito, ainda que com ele não concordem, através de declarações (obrigações acessórias), 

confissões (e.g., para a obtenção de parcelamento) ou mesmo da realização de depósito suspensivo da exigibilidade, 

resta dispensado o lançamento, pois tudo o que o ato de lançamento por parte da autoridade apuraria já resta 

formalizado e reconhecido pelo contribuinte." 

"O lançamento de ofício, relativamente aos tributos para os quais a lei prevê a obrigação do contribuinte de apurar e 

pagar (quase a totalidade dos tributos atualmente), assume caráter tão-somente supletivo. Age, o Fisco, quando o 

contribuinte não o faz, ou não o faz satisfatoriamente, deixando não apenas de efetuar o pagamento do montante devido 

como de depositá-lo ou de declará-lo ao Fisco. Ou seja, embora o CTN diga da constituição do crédito tributário pelo 

lançamento realizado de ofício pela autoridade, há situações em que tal lançamento não se faz necessário, porque já foi 

definida a certeza e a liquidez do crédito tributário em documento produzido pelo próprio contribuinte." 

"A quase totalidade dos tributos é sujeita a lançamento por homologação, ou seja, a lei determina que o contribuinte 

apure e pague o tributo por ele devido, restando ao Fisco a fiscalização da atividade do contribuinte, quando com ela 

concordará, homologando-a expressa e tacitamente, ou dela discordará, lançando de ofício eventual diferença ainda 
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devida. Quando o contribuinte preenche guia DARF e efetua o pagamento do tributo, ou quando preenche guia de 

depósito para sua vinculação a uma ação, buscando o efeito do art. 151, II, do CTN, está a formalizar a existência, 

certeza e liquidez do crédito, indicando o tributo, a competência e o valor. Desnecessário, nestes casos, quanto ao valor 

pago ou depositado, que haja lançamento de ofício, não se falando, pois, em decadência relativamente a tais valores. 

Normalmente, atreladas à obrigação do contribuinte de apurar e pagar os tributos, estão as obrigações acessórias de 

declarar ao Fisco o montante apurado, o valor dos pagamentos feitos e as compensações realizadas. Tais declarações, 

resultantes de apuração, pelo próprio contribuinte, do montante por ele devido, implicam reconhecimento do débito, 

com inequívoca ciência da respectiva obrigação de pagar. São elas a DCTF, a GFIP, a GIA, a Declaração de 

Rendimentos ou qualquer outro documento em que conste o reconhecimento do débito. Assim, formalizada pelo próprio 

contribuinte a existência de sua obrigação e do correspondente crédito do Fisco, resta suprida a necessidade de a 

autoridade verificar a ocorrência do fato gerador, indicar o sujeito passivo, calcular o montante devido e notificar o 

contribuinte para efetuar o pagamento. Toda essa atividade torna-se despicienda. O lançamento de ofício resta 

desnecessário." 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º do Decreto 3048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido 

de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8212/91, art. 33, § 7º, 

redação da Lei 9528/97)." 

3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo "a 

quo" do prazo de inscrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa de débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea." 

(AgRg nos EAg nº 670326 / PR, 1ª Seção, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 01/08/2006, pág. 360) 

"Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia." 

(REsp nº 1013541 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/09/2008) 

É válida, portanto, a constituição do crédito previdenciário por meio de confissão do débito em Guia de Recolhimento 

do FGTS e Informações prestadas à Previdência Social - GFIP. 

2. Também não verifico a alegada ilegitimidade de parte ativa ou a necessidade de litisconsórcio ativo com os 

denominados terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE). 

Dispõe a Lei nº 11457/2007, que dispõe sobre a administração pública federal: 

"Art. 2º - Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo    único do 

art. 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição." 

"Art. 3º - As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições sociais devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, 

no que couber, as disposições desta Lei. 

§ 1º - A retribuição pelos serviços referidos no 'caput' deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 

do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica. 

§ 2º - O disposto no 'caput' deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das 

que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou 

instituídas sobre outras bases a título de substituição. 
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§ 3º - As contribuições de que trata o 'caput' deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e 

privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial. 

§ 4º - A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-lei nº 1437, de 17 de dezembro de 

1975. 

§ 5º - Durante à vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do 'caput' 

do art. 55 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela 

Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não devidas pela entidade 

beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei ou outras entidades ou fundos. 

§ 6º - Equiparam-se a contribuições a terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria 

de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA." (grifei) 

Sendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil, pois, a responsável pela fiscalização, arrecadação e cobrança das 

contribuições ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE), desnecessária é a formação do litisconsório ativo com 

tais entidades, podendo a União Federal cobrar as contribuições a terceiro juntamente com as contribuições à 

Previdência Social. 

3. Quanto à alegação da parte agravante no sentido de que não há fundamentação legal relacionada ao enquadramento 

do grau de riscos de acidente do trabalho, para fins de identificação da alíquota do SAT, não pode ser conhecida, visto 

que o recurso não foi instruído com cópia integral da certidão de dívida ativa, imprescindível para análise da questão. 

E na sistemática do agravo de instrumento introduzida pela Lei nº 9139/95, cabe à parte interessada instruir o recurso 

não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o 

órgão julgador da faculdade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor 

(São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). Assim, 

'na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211)." 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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AGRTE   :  MARCELO DORSE CUNHA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

 D E S P A C H O 

Fls. 135/136: Indefiro o pedido de anotação do nome da advogada Ana Carolina dos Santos Mendonça, para efeitos de 

intimação, por ausência de procuração outorgada em seu nome. 

Ao agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 123), razão pela qual está dispensado do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação declaratória de nulidade cumulada com revisão do 

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, determinou o 

seguinte (fls. 119/123): 

"......................................... 

Ante ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida, para autorizar o pagamento das prestações 

diretamente à CEF no montante incontroverso, na proporção de uma prestação vencida somada a uma vincenda, com a 

conseqüente abstenção da realização do leilão do imóvel em tela (ou do registro da carta de arrematação e seus efeitos), 

sendo vedada a inscrição da parte-autora nos cadastros de devedores enquanto realizados os pagamentos em foco. 

Outrossim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se".  

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo  para (fl. 12): 

1-Suspender os efeitos da execução extrajudicial, independente do pagamento das parcelas vencidas e dos valores 

vincendos; 

2-Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

Nego seguimento a este recurso. 

No caso, observo que o agravante não instruiu o recurso com cópia da procuração outorgada à  subscritora da minuta do 

recurso, a teor do artigo 525, do Código de Processo Civil que dispõe: 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado." 

 Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato conhecimento 

das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora 

o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 
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"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, 'não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois    cabe a ela 

o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso' (STJ Corte-Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4/2005, pág. 157)." 

Confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADA SUBSCRITORA DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO COM REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. SUBSTABELECIMENTO APÓCRIFO. SÚMULA 

115/STJ. 

1. A advogada subscritora do agravo de instrumento não se encontra regularmente constituída nos autos, uma vez que o 

substabelecimento que lhe transfere poderes não está assinado pelo substabelecente. 

2. A falha na cadeia de representação processual implica a deficiência formal do agravo de instrumento, sendo inviável 

a posterior juntada de peças, sob pena de ofensa ao princípio da preclusão consumativa. 

3. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula 115/STJ). 

4. Agravo regimental não provido." (grifei) 

(AGA nº 930646/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 08/11/2007, pág 219) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL 

PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO 

EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA SUBSCRITORA DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 

I. Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do recurso especial, vez que não houve o 

necessário exaurimento da instância. 

II. A procuração outorgada a advogado que assina o agravo de instrumento é peça obrigatória, sem a qual não há como 

se aferir a regularidade da representação. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifei) 

(AGA nº 881145/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 08/10/2007, pág 305) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034841-4        AI  347320 

ORIG.   :  200761140035705  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GKW SERVICOS TECNICOS LTDA contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por união 

federal (fazenda nacional), acolheu a manifestação da exeqüente e rejeitou os bens oferecidos à garantia do juízo, 

determinando a expedição de mandado de penhora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede seja determinada a penhora sobre os bens 

móveis ofertados.  

Sustenta a legalidade da nomeação de bens à penhora e ressalta a necessidade de se observar a norma prevista no artigo 

620 do Código de Processo Civil, expressa no sentido de que a execução deverá ser feita pelo modo menos gravoso ao 

executado. 

É o relatório. 

decido. 

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no 

entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo 

obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei nº 6830/80, 

pág. 1394): 

"Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF, submete-se 

à aceitação ou não da Fazenda Pública. 

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a aceitação 

do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: 'A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem legal. Caso não 

siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, 

como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução' (STJ 2ª T.: RSTJ 107/135)." 

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o prejuízo ou 

dificuldades para a execução. 
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No caso, a agravada rejeitou motivadamente a nomeação à penhora de bens que compõe o acervo da agravada (fls. 

48/50). 

De fato, os bens nomeados pela agravante, pela sua natureza, são de difícil alienação, pondo em risco a efetividade do 

processo de execução fiscal, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução. 

Esse é, ademais, o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação." 

(REsp nº 623755 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 23/10/2006, pág. 289) 

"É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado." 

(EAREsp nº 732788 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/09/2006, pág. 203) 

Por outro lado, a nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a ordem indicada no artigo 11 da Lei nº 6830/80, 

estando a sua aceitação condicionada à prova da inexistência de outros bens sobre os quais pudesse, preferencialmente, 

recair a penhora, fato não provado nos autos. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CRÉDITO FISCAL EM DISCUSSÃO JUDICIAL - 

NOMEAÇÃO - ARTIGO 11 DA LEI Nº 6830/80 - VIOLAÇÃO - MENOR ONEROSIDADE - EQUILÍBRIO - 

UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO - LIVRE PENHORA - POSSIBILIDADE. 

1. A nomeação à penhora de crédito, discutido em ação judicial, é ineficaz porque: (1) ainda que comprovado o trânsito 

em julgado da condenação, não se reveste tal crédito de liquidez, para efeito de constituir objeto de constrição judicial 

em garantia à execução fiscal; (2) significaria a penhora de direito, ou de expectativa de direito, conforme o caso, 

situando-se na última posição na ordem legal de preferência, fixada pelo artigo 11 da LEF; e (3) redundaria em 

reconhecer como válida a compensação de crédito em reconhecer como válida a compensação de crédito ilíqüido, ainda 

que eventualmente certo, com débito fiscal líquido e certo, o que é expressamente vedado, quando menos pelo artigo 

16, § 3º da LEF. 

2. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação 

judicial. 

3. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que 

regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí 

porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da Fazenda Nacional na tentativa de adequar a 

garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 

4. Precedentes." 

(AG nº 2003.03.00.042961-1, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 29/03/2006, pág. 355) 

"PROCESSO CIVIL - ART. 11 DA LEI 6830/80 - PENHORA - POSSIBILIDADE DE RECUSA DE BEM 

NOMEADO PELO EXECUTADO - DIREITOS E AÇÕES - BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

1. O art. 11 da Lei 6830/80 possibilita que o executado ofereça bens à penhora, conforme a ordem que estabelece, cujo 

objetivo é a satisfação da execução da forma mais célere e segura. Constatado que a observância rigorosa à norma em 
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questão implicará o desatendimento aos interesses do credor ou do devedor, torna-se possível modificar-se a ordem 

prescrita. 

2. A penhora sobre direitos e ações apresenta-se como a última das alternativas prevista no citado dispositivo legal, 

somente podendo concretizar-se quando esgotadas as anteriores. Verificando que a nomeação dos bens contraria as 

exigências legais, pode o Magistrado indeferi-la, em homenagem aos princípios da economia e da lealdade processual. 

3. Sendo incerta a idoneidade dos bens indicados pela executada para garantir a execução e mostrando-se improvável a 

satisfação do crédito de que é titular o exeqüente, legítima a recusa da nomeação à penhora de bens feita pelo agravante. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(AG nº 1999.03.00.055999-9, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJU 14/05/2004, pág. 411) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035573-0        AI  347844 

ORIG.   :  9800003278  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP       9800131250  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MABALU RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ADV     :  OSVALDO DENIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

PARTE R :  LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL        SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MABALU RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA contra 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul - SP que, nos 

autos    da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, decretou a prisão civil do representante da empresa, IsAac Newton Portela de Freitas, declarado 

depositário infiel do bem penhorado, consistente no faturamento da empresa. 

Neste recurso, pede a reforma da decisão agravada, revogando-se o decreto da prisão, com a nulidade da penhora sobre 

o faturamento da empresa executada. 

É o relatório. 

decido. 

Nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil: 
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"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público." 

E sobre o tema, ensinam os ilustres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, pág. 653): 

"Para recorrer, não basta ter legitimidade: é preciso também ter interesse (RT 471/167), e este se afere pelo prejuízo que 

a decisão possa ter causado ao recorrente e pela situação mais favorável em que este ficará, em razão do provimento do 

seu recurso (RTJ 66/204, 71/749, 72/574, 74/391, 76/512, 103/779, 148/928 156/1018; STF-JTA 62/220; RTFR 71/102, 

RT 604/78, RF 306/101, JTA 94/295)." 

No caso dos autos, o decreto de prisão civil do sócio-gerente, declarado depositário infiel, não pode ser impugnado pela 

empresa devedora, ante a ausência de legitimidade e interesse em recorrer. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035790-7        AI  347912 

ORIG.   :  200861000177404  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  M E J EMBALAGENS LTDA e outros 

ADV     :  JEFFERSON TAVITIAN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida pelo  MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São Paulo - SP que, nos 

autos do processo da ação declaratória de nulidade do contrato particular de consolidação, confissão e renegociação de 

dívida, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 14): 

1- Evitar o protesto de qualquer valor sub judice e inibir qualquer outro meio de coação utilizado pela agravada. 

2- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes ou, se já inscritos, que sejam de lá excluídos. 

Sustentam a abusividade das cláusulas previstas no contrato de empréstimo e financiamento, tendo em vista a cobrança 

de juros ilegais, além da cobrança de comissão de permanência.  

É o breve relatório. 

Os agravantes não trouxeram aos autos o contrato, inviabilizando um juízo acerca do direito que reivindicam, razão pela 

qual não conheço do pedido no sentido de obstar eventual protesto pela Caixa Econômica Federal. 

Por outro lado, observo que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela Lei, não 

dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 
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Confira-se, a propósito, nota "5" ao artigo 525 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 1996, 27ª ed.), 

"verbis": 

"É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da 

controvérsia.  Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido, por instrução deficiente". 

No tocante à inscrição dos nome dos agravantes em órgão de proteção ao crédito, observo que a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, 

não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas 

também que seja preenchido cumulativamente determinados requisitos, como se vê seguinte aresto que trago à colação, 

verbis: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. (...) 

5. Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ainda que a 

dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para impedir o registro de 

inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demonstrando efetivamente que 

a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou 

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

Requisitos ausentes na hipótese dos autos. Precedentes: REsp. 527.628/RS, 557.148/SP, 541.851/SP, Rel. Min. César 

Asfor Rocha; 

REsp. 610.063/PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves; REsp. 486.064/SP, Rel. Min. Humberto Gomes e Barros. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte provido." 

(STJ- REsp. 863746/SP - Quarta Turma - rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ:09.10.2006, pág 311). 

No caso, os agravantes reconhecem a existência da dívida, porém não apresentam qualquer prova no sentido de que foi 

prestada caução idônea, ou que estão efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao 

crédito. 

Destarte, presentes seus pressupostos, conheço parcialmente do recurso e, nessa parte, indefiro a antecipação da tutela 

recursal. 

Cumprido o disposto no art.  526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/TMV 
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PROC.   :  2008.03.00.036083-9        AI  348209 

ORIG.   :  8600000307  2 Vr CRUZEIRO/SP     8600000070  2 Vr CRUZEIRO/SP 

AGRTE   :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO e outro 

ADV     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  OMAVICA EMPRESAS REUNIDAS E IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, verifica-se que a agravante ao recolher as custas de preparo e de porte de remessa e retorno do 

recurso não o fez na instituição bancária prevista na Resolução n.º 278 desta E. Corte, que entrou em vigor aos 

18/05/2007, conforme se depreende dos documentos de fls. 74 e 76. 

Destarte, determino que a recorrente, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie o recolhimento das custas de acordo com a 

resolução supracitada, sob pena de deserção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036964-8        AI  348821 

ORIG.   :  200061000371520  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  EMPRESA AUTO ONIBUS MANOEL RODRIGUES S/A 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por EMPRESA AUTO 

ONIBUS MANOEL RODRIGUES S/A, julgada improcedente, deu por satisfeito o cumprimento da sentença, em face 

do depósito dos honorários advocatícios no valor de 10% do valor atribuído à causa, determinando o levantamento da 

penhora. 
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que os honorários advocatícios foram fixados, 

por decisão transitada em julgado, em 10% sobre o valor da condenação, de modo que o deferimento do depósito de 

10% do valor atribuído à causa ofende a coisa julgada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não verifico, no caso, a alegada ofensa à coisa julgada. 

Em fase de conhecimento, foi proferida sentença que, ao julgar improcedente o pedido, condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Ocorre que, não havendo condenação que sirva de base para o cálculo dos honorários advocatícios, há que se 

considerar, como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na r. decisão agravada, que o "valor da condenação" 

expresso na sentença exeqüenda diz respeito, na verdade, ao "valor atribuído à causa". 

Trata-se, na verdade, de erro material da parte dispositiva da sentença, que pode ser corrigida em fase    de liquidação, 

sem afronta à coisa julgada, até porque entendimento diverso tornaria tal decisão inexeqüível. 

Destarte, tendo em vista que a parte agravada já depositou valor correspondente a 10% do valor atribuído à causa, deve 

ser mantida a decisão agravada que declarou cumprida a sentença exeqüenda e determinou o levantamento da penhora 

realizada nos autos. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037422-0        AI  349165 

ORIG.   :  200761120018441  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ANA ELOISA TOMBA 

ADV     :  MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

PARTE R :  AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA ELOISA TOMBA contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-a no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a exclusão da sócia no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável ANA ELOISA TOMBA, de modo que a sua 

exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos 

embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 
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como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 
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2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037638-0        AI  349267 

ORIG.   :  200761230013401  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  RCL CAMPING E TURISMO LTDA -ME e outros 

ADV     :  JOICE CORREA SCARELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RCL Camping e Turismo Ltda. ME contra a decisão de fl. 186, que 

determinou a penhora de ativos financeiros da agravante por meio do sistema Bacen-Jud. 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 
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expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 
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3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal  (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. O porte de remessa e retorno e as custas foram recolhidas no Banco do Brasil, em desacordo como o 

disposto no art. 2º da Lei n. 9.289/96 (fls. 192/194). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037653-7        AI  349277 

ORIG.   :  200861000009854  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LANCER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV     :  ANA PAULA LUPINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LANCER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado 

contra ato do Sr. DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando 

assegurar seu direito de obter Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa, recebeu, apenas no efeito 

devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença de improcedência. 

Neste recurso, pretende que à apelação seja atribuído o efeito suspensivo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520." 

Com efeito, as decisões desta Corte de Justiça    têm sido no sentido de que o artigo 558 do Código de Processo Civil, 

por conter preceito mais amplo, é aplicável ao mandado de segurança muito embora a lei específica regulamente, 

expressamente, a matéria: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MANDAMENTAL - SENTENÇA - APELAÇÃO 

- EFEITOS. 

1. O mandado de segurança, ação de índole constitucional, tem como característica a celeridade e a urgência, razão pela 

qual há previsão de executoriedade provisória da sentença concessiva da ordem, 1ex vi' do artigo 12, § único, da Lei nº 

1533/51. 

2. A doutrina e a jurisprudência vem admitindo em caráter excepcional a atribuição de efeito suspensivo a apelação 

interposta em mandado de segurança, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

3. 'In casu', a não concessão do efeito suspensivo implica no trancamento de inquérito civil, impossibilitando a 

verificação da procedência ou não das denúncias que lhe deram origem para posterior ajuizamento de competente ação 

civil pública, revelando assim manifesto interesse público. 

4. Decisão mantida. 
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5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 96.03.073394-6 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJU 11/02/2005, pág. 188) 

Assim, verificadas a relevância do fundamento e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

possível atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto no mandado de segurança. 

No caso concreto, no entanto, tais pressupostos não se evidenciam. 

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 9528/97: 

"O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

Diversos são os modos de constituição do crédito previdenciário previstos na Lei nº 8212/91, que, ao dispor sobre a 

matéria, não afrontou a regra contida no artigo 142 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 

"Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 

a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível." 

Na verdade, ao dispor sobre o lançamento de ofício, o Código Tributário Nacional não o elegeu como única modalidade 

da constituição do crédito tributário, de modo que o reconhecimento formal do débito pelo próprio contribuinte dispensa 

o lançamento fiscal. 

Nesse sentido, ensina o ilustre jurista Leandro Paulsen, em seu Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à 

Luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2008, págs. 970-971): 

"A formalização do crédito tributário, ou seja, a representação documental de que o crédito existe em determinado 

montante perante um certo contribuinte ciente da sua obrigação, pode se dar de várias maneiras, não estando, de modo 

algum, restrita ao lançamento por parte da autoridade." 

"A formalização (documentação) é feita pelo contribuinte, cumprindo suas obrigações acessórias de apurar ou declarar 

os tributos devidos (e.g., declaração de rendimentos, DCTF, GFIP), ou pelo Fisco através da lavratura de auto de 

lançamento, auto de infração ou notificação fiscal de lançamento de débito (o nome é irrelevante, importa é que se cuida 

de ato da autoridade através do qual verifica que o fato gerador e a infração ocorrem, calcula o tributo e a penalidade e 

notifica o contribuinte para pagar). Até mesmo por ato judicial, nas ações trabalhistas, é formalizado o crédito relativo a 

contribuições previdenciárias. O CTN não regula claramente a formalização do crédito através de declaração ou de 

confissão do contribuinte, tampouco aquela realizada nas ações trabalhistas. Refere, apenas, a obrigação do 

contribuinte, nos chamados lançamentos por homologação regidos pelo art. 150, de apurar o montante devido e efetuar 

o pagamento por sua própria iniciativa, sem qualquer exame prévio pela autoridade administrativa. Mas não cuida, 

propriamente, dos efeitos das declarações prestadas pelo contribuinte. Também não dispõe sobre a formalização do 

crédito por ato judicial, nas ações trabalhistas. Trata, apenas e exclusivamente, da formalização do crédito tributário 

através de ato da autoridade em seu art. 142, ou seja, por lançamento. Isso poderia levar ao entendimento equivocado de 

que, dispondo o CTN sobre as normas gerais de Direito Tributário em nível de lei complementar e disciplinado apenas 

o lançamento de ofício, fosse esta a única modalidade de formalização do crédito tributário, de modo que as outras 

seriam inválidas, irregulares, sem sustentação. Em verdade, quando o contribuinte, embora não efetuando o pagamento, 

reconhece formalmente o débito, ainda que com ele não concordem, através de declarações (obrigações acessórias), 

confissões (e.g., para a obtenção de parcelamento) ou mesmo da realização de depósito suspensivo da exigibilidade, 

resta dispensado o lançamento, pois tudo o que o ato de lançamento por parte da autoridade apuraria já resta 

formalizado e reconhecido pelo contribuinte." 

"O lançamento de ofício, relativamente aos tributos para os quais a lei prevê a obrigação do contribuinte de apurar e 

pagar (quase a totalidade dos tributos atualmente), assume caráter tão-somente supletivo. Age, o Fisco, quando o 

contribuinte não o faz, ou não o faz satisfatoriamente, deixando não apenas de efetuar o pagamento do montante devido 

como de depositá-lo ou de declará-lo ao Fisco. Ou seja, embora o CTN diga da constituição do crédito tributário pelo 

lançamento realizado de ofício pela autoridade, há situações em que tal lançamento não se faz necessário, porque já foi 

definida a certeza e a liquidez do crédito tributário em documento produzido pelo próprio contribuinte." 
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"A quase totalidade dos tributos é sujeita a lançamento por homologação, ou seja, a lei determina que o contribuinte 

apure e pague o tributo por ele devido, restando ao Fisco a fiscalização da atividade do contribuinte, quando com ela 

concordará, homologando-a expressa e tacitamente, ou dela discordará, lançando de ofício eventual diferença ainda 

devida. Quando o contribuinte preenche guia DARF e efetua o pagamento do tributo, ou quando preenche guia de 

depósito para sua vinculação a uma ação, buscando o efeito do art. 151, II, do CTN, está a formalizar a existência, 

certeza e liquidez do crédito, indicando o tributo, a competência e o valor. Desnecessário, nestes casos, quanto ao valor 

pago ou depositado, que haja lançamento de ofício, não se falando, pois, em decadência relativamente a tais valores. 

Normalmente, atreladas à obrigação do contribuinte de apurar e pagar os tributos, estão as obrigações acessórias de 

declarar ao Fisco o montante apurado, o valor dos pagamentos feitos e as compensações realizadas. Tais declarações, 

resultantes de apuração, pelo próprio contribuinte, do montante por ele devido, implicam reconhecimento do débito, 

com inequívoca ciência da respectiva obrigação de pagar. São elas a DCTF, a GFIP, a GIA, a Declaração de 

Rendimentos ou qualquer outro documento em que conste o reconhecimento do débito. Assim, formalizada pelo próprio 

contribuinte a existência de sua obrigação e do correspondente crédito do Fisco, resta suprida a necessidade de a 

autoridade verificar a ocorrência do fato gerador, indicar o sujeito passivo, calcular o montante devido e notificar o 

contribuinte para efetuar o pagamento. Toda essa atividade torna-se despicienda. O lançamento de ofício resta 

desnecessário." 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º do Decreto 3048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido 

de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8212/91, art. 33, § 7º, 

redação da Lei 9528/97)." 

3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo "a 

quo" do prazo de inscrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa de débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea." 

(AgRg nos EAg nº 670326 / PR, 1ª Seção, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 01/08/2006, pág. 360) 

"Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia." 

(REsp nº 1013541 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/09/2008) 

Desse modo, não se verificando a relevância da fundamentação, deve ser mantida a decisão agravada que recebeu, 

apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037851-0        AI  349477 

ORIG.   :  200761120021397  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP   9100000940  2 
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Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro 

ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente - SP que, nos autos dos embargos por ela opostos à execução fiscal 

ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu, 

apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença de improcedência. 

Neste recurso, pretendem que à apelação seja atribuído o efeito suspensivo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Tem-se, em primeiro lugar, a presunção de liquidez e certeza do título executivo, consoante dispõe o artigo 3º da Lei de 

Execução Fiscal. 

E, em segundo lugar, ao processo de execução fiscal aplicam-se as regras do Código de Processo Civil, cujo artigo 520, 

inciso V, dispõe, expressamente, que o recurso de apelação, interposto contra sentença que julga improcedentes os 

embargos, será recebido, apenas, no efeito devolutivo. 

É, igualmente, letra expressa da Lei nº 6830/80, em seu artigo 21, que a alienação dos bens penhorados poderá ser 

antecipada donde se conclui que a venda de bens penhorados prescinde a decisão definitiva, nos embargos à execução. 

De outra parte, o parágrafo 2º do artigo 32 da Lei de Execução Fiscal permite concluir que, em ocorrendo a venda dos 

bens antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o 

levantamento, aí sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor. 

A execução, assim, é definitiva, devendo prosseguir em seus ulteriores termos, independentemente de caução, 

consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 

Nesse sentido, confira-se anotação do ilustre jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 2003, nota "9" ao artigo 588 do Código de Processo Civil, pág. 668): 

"A Fazenda Pública está dispensada de prestar caução em execução fiscal. 'A execução fiscal aparelhada em certidão de 

dívida ativa é definitiva, mesmo quando pende impugnação à conta que atualizou o valor respectivo. Não é lícito exigir-

se, do Estado exeqüente, caução para levantamento de quantia correspondente à arrematação de bem penhorado em 

execução fiscal fundada em certidão de dívida ativa' (STJ 1ª Turma, REsp nº 71504 / SP, Rel. Min. Humberto Gomes 

de Barros, j. 02/10/95, negaram provimento, v.u., DJU 13/11/95, pág. 38649)." 

Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento expresso na Súmula nº 317, no sentido de que: 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda    que pendente apelação contra sentença que julgue 

improcedentes os embargos." 

É verdade que, diante da possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, ao recurso poderá ser atribuído, 

também, o efeito suspensivo, conforme permite o artigo 558 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, no entanto, tal pressuposto não se evidencia. 
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Com efeito, muito embora a parte agravante insista na tese de que parte dos débitos foram alcançados pela prescrição 

qüinqüenal, o fato é que a discussão sobre as contribuições previdenciárias remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias    e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: 

se era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, 

de 12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (Colhido do 

artigo Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais, 

Carlos Mário da Silva Velloso, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24).  

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido:  

"o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos." 

O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal (RE nº 99848 / PR, 

Relator Ministro Rafael Mayer, D.J. 29/08/86, pág.15186) que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60.  

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida a 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional. Com o advento 

do Código Tributário Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 01/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social.  

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal e do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, as contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema 

tributário (STF, RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; TFR, EAC nº 40694 / SP, 

Plenário, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 09/09/1980), prevalecendo, daí para frente, com relação a prescrição, o 

disposto no artigo 144 da LOPS. 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

"o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, de 

26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições". 
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Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969). 

Nesse sentido, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

"O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreu várias alterações. Até a Emenda Constitucional 08/77, 

em face do débito previdenciário ser considerado de natureza tributária, o prazo prescricional é o qüinqüenal. Após a 

citada emenda, que lhes desconstituiu a natureza tributária, o prazo passou a ser o trintenário, consoante a Lei 3807/60. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, passou-se a entender que o prazo seria qüinqüenal, mesmo após a 

edição da Lei 8212/91." 

(AgRg no REsp nº 840288 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 15/04/2008) 

"A jurisprudência deste Tribunal, forte na linha de pensar adotada pelo STF, revela-se uníssona em admitir o prazo 

prescricional trintenário para a cobrança de contribuições previdenciárias, no período correspondente entre a EC 8/77 e 

a Constituição Federal de 1988." 

(REsp nº 924257 / PR 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007, PÁG. 238) 

Por outro lado, os artigos 45 e 46 da Lei    nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos. Todavia, são ineficazes por terem sido veiculados por    lei ordinária, 

não podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação  de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que 

tange à decadência e prescrição,  por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e 

constituição do crédito (artigo 173) e outros cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 
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Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de nconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08:  

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei    nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso, o crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1984 a 

março de 1987, a elas aplicando o prazo trintenário previsto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social - 

LOPS, que é único para apuração e cobrança do crédito previdenciário. 

Assim, de acordo com os critérios mencionados, que adoto, não se verifica a alegada ocorrência de prescrição, vez que a 

citação da devedora foi efetivada antes do decurso do prazo trintenário, contado dos fatos geradores. 

Por outro lado, a decisão recorrida reconheceu a legalidade das exações e dos valores apurados pela exeqüente, não 

restando ilidida a presunção de certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita, sendo certo, por outro lado, que 

a defesa dos agravantes, nos embargos, não se apresenta calcada em elementos concretos de prova a justificar a 

suspensão dos efeitos da sentença proferida nos embargos. 

Assim, em se tratando de execução definitiva, fica mantida a decisão agravada, que recebeu, apenas no efeito 

devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037968-0        AI  349568 

ORIG.   :  200861040067865  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRDO   :  ISAQUE OLIVEIRA BARBOSA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada em face dos 

agravados, tendo por objetivo a retomada do imóvel por eles adquirido através do contrato de arrendamento residencial, 

com opção de compra, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a concessão da medida liminar de reintegração 

de posse, tendo em vista que os agravados não adimpliram as prestações e encargos de sua responsabilidade. 

É o breve relatório. 

A ação de reintegração de posse está  fundamentada no descumprimento do contrato de arrendamento residencial com 

opção de compra, sendo certo que, nas ações possessórias, é direito do proprietário obter liminarmente a reintegração, 

quando caracterizado o esbulho. 

Quanto ao direito reivindicado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a 

concessão do efeito suspensivo, na medida em que, a qualquer tempo, poderá a agravante receber o que lhe é devido, 

vez que o contrato de fls. 27/34 assegura o recebimento da dívida vencida, devidamente atualizada, bem como o de 

todas as obrigações contratuais, sem prejuízo da devolução do imóvel pelos arrendatários ( cláusulas  18a e 19ª). 

Além disso, na hipótese, justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação dos réus, mormente levando 

em consideração que se trata de imóvel com área privativa de 49,26 metros quadrados, que é ocupado pelos agravados a 

título de residência. 

Por outro lado, ademais, observo a relevância social do Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela 

Lei nº 10.188/2001, que teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda, razão pela qual os 

efeitos da decisão agravada hão que ser mantidos. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal  à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/TMV 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038079-6        AI  349662 

ORIG.   :  199961070035085  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  SEBASTIAO LOPES GUERRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. JUNTE-SE, aos autos, a informação prestada pelo Juízo de origem, protocolizada em 14/10/2008 sob    nº 

2008.212177. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por PILOTIS CONSTRUÇÕES E COM/ LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal de 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu, apenas no 

efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido. 

Tendo em vista que o MM. Juiz reconsiderou a decisão agravada, conforme informação prestada, dou por prejudicado 

este recurso, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038499-6        AI  349953 

ORIG.   :  200761020132896  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  ADEGA DA MOURARIA LTDA e outros 

ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de ADEGA DA MOURARIA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos 

para discussão, suspendendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o 

argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 
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"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso dos autos, não pode subsistir a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente, fossem 

os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039418-7        AI  350696 

ORIG.   :  200461190063410  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JARDIM NAZARE AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  LUIZ CARLOS GOUVEIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JARDIM NAZARÉ AUTO POSTO LTDA contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a expedição de mandado de 

arresto a incidir sobre os bens imóveis indicados pelo exeqüente. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alegando que os imóveis matriculados sob nºs 55633, 

55632 e 55631, objeto do arresto, foram avaliados em valor muito superior ao montante devido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil: 

"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público." 

E sobre o tema, ensinam os ilustres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, pág. 653): 

"Para recorrer, não basta ter legitimidade: é preciso também ter interesse (RT 471/167), e este se afere pelo prejuízo que 

a decisão possa ter causado ao recorrente e pela situação mais favorável em que este ficará, em razão do provimento do 

seu recurso (RTJ 66/204, 71/749, 72/574, 74/391, 76/512, 103/779, 148/928 156/1018; STF-JTA 62/220; RTFR 71/102, 

RT 604/78, RF 306/101, JTA 94/295)." 

No caso, o arresto recaiu sobre bens imóveis de propriedade do sócio-gerente, não podendo ser impugnado pela 

empresa devedora, ante a ausência de legitimidade e interesse em recorrer. 

Nesse sentido, já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE - PENHORA DE BENS DE SÓCIO 

DA PESSOA JURÍDICA EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Para interpor qualquer recurso, indispensável que o recorrente tenha legitimidade e interesse, sendo, parte ilegítima 

quem não foi atingido pela decisão judicial. 
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2. Desse modo, não merece ser conhecido, por falta de legitimidade, recurso interposto por pessoa jurídica em defesa de 

sócio que teve bens particulares penhorados em execução fiscal movida contra a empresa devedora. 

3. Agravo não conhecido." 

(TRF 1ª Região, AG nº 96.01.031070-3 / MG, 3ª Turma, Relator Juiz Osmar Tognolo, DJ 06/11/98, pág. 153) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO INTERPOSTO PELA PESSOA JURÍDICA DA EMPRESA, EM FACE DE A 

PENHORA HAVER INCIDIDO SOBRE IMÓVEL RESIDENCIAL PERTENCENTE AOS SÓCIOS. 

1. A empresa executada não possui interesse para recorrer, se a penhora vem incidir sobre bem pertencente aos sócios 

da empresa. 

2. Recurso a que não se conhece." 

(TRF 3ª Região, AG nº 91.03.043758-2 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Souza Pires, DJ 01/06/92, pág. 117) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039425-4        AI  350702 

ORIG.   :  200861820230996  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EARSET DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EARSET DO BRASIL LTDA contra decisão proferida pelo Juízo da 

1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo, e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a alegação de que    o 

prosseguimento do feito, se ocorrer, poderá acarretar a alienação dos bens penhorados. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 344/3065 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso, não obstante a execução esteja suficientemente garantida, não se verifica a possibilidade de dano de difícil 

ou incerta reparação, pois, como ficou consignado na r. decisão agravada, "os bens penhorados    são telefones de 

telemarketing, e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos" (fl. 83). 

De fato, na hipótese de venda do bem penhorado antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, nos termos do 

artigo 32, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o levantamento, 

aí sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor. 
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Destarte, ausente um dos pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039426-6        AI  350703 

ORIG.   :  200861820119430  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALURGICA FOJAN LTDA 

ADV     :  VINICIUS STURION DORIZZOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA FOJAN LTDA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São    Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para 

discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo, e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a alegação de que    o 

prosseguimento do feito, se ocorrer, poderá acarretar a penhora e alienação de bens de sua propriedade, para pagamento 

de valor que entende ser indevido. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 
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"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso, não há, nos autos, prova de que a execução fiscal esteja garantida por penhora, depósito    ou caução 

suficiente. 

Destarte, ausente um do pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.039713-9        AI  350910 

ORIG.   :  9805541991  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  BENEFICIAMENTO DE FIOS SUPERGA LTDA e outros 

ADV     :  ROBSON TENORIO MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de BENEFICIAMENTO DE FIOS SUPERGA LTDA e OUTROS, reconsiderou decisão anterior, excluindo 

LUZIA FAVALI MANZANO e ROGERIO FAVALI MANZANO do pólo passivo da execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer a manutenção dos ex-sócios no pólo passivo 

da execução, consignando que eles, à época dos fatos geradores, exerceram a gerência da empresa devedora, a qual foi 

encerrada irregularmente.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

Na hipótese, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis LUZIA FAVALI MANZANO e 

ROGERIO FAVALI MANZANO, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, o pedido do 

exeqüente, independentemente de prova no sentido de que elas agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou 

contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular da empresa devedora. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 348/3065 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se, ademais, que a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, 

conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 56, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Deixo consignado, por fim, que LUZIA FAVALI MANZANO e ROGERIO FAVALI MANZANO, conquanto não 

integrem o quadro societário da empresa devedora desde 20/12/98, exerceram a sua gerência, nos meses de dezembro 

de 1992 a junho de 1997, época dos fatos geradores. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter LUZIA FAVALI MANZANO e ROGERIO FAVALI MANZANO no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.039744-9        AI  350933 

ORIG.   :  200861000162670  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  VICTOR HUGO MOREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tecnosul Engenharia e Construções Ltda. contra a decisão de fls. 9/10, 

que indeferiu a antecipação de tutela requerida para a declaração de extinção de créditos tributários (fls. 2/8). 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 
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A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 
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implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal  (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. O porte de remessa e retorno e as custas foram recolhidos no Banco do Brasil, em desacordo como o 

disposto no art. 2º da Lei n. 9.289/96 (fls. 132/134). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039755-3        AI  351012 

ORIG.   :  0700001214  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP       0700052491  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL       SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista que o agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, intime-se a agravante 

a recolher as custas devidas nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, do E. Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. 

Após, conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039931-8        AI  351151 

ORIG.   :  200861060012687  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE AMARAL LUCAS e outro 

ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  LIGACAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. JUNTE-SE, aos autos, a documentação em anexo, protocolizada sob nº 2008.216411: os originais da minuta do 

agravo de instrumento e dos documentos que instruem o recurso. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSÉ AMARAL LUCAS e OUTRO contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São José do Rio Preto -    SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face LIGAÇÃO MATERIAIS    PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 

para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo, e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a alegação de que    o 

prosseguimento do feito, se ocorrer, poderá acarretar a venda do bem imóvel penhorado, para pagamento de valor que 

entende indevido. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 
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11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso dos autos, deve subsistir a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente, fossem os 

embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. 

Além disso, não se verifica, como consignado na decisão agravada, a relevância da fundamentação dos embargos, nem 

a possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação. 

Assim, não obstante a execução fiscal esteja suficientemente garantida, observo que a agravante não demonstrou a 

existência dos demais requisitos indicados no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a isso não se 

prestando a mera alegação de prejuízo advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação do bem 

penhorado, visto que, na hipótese de venda do bem penhorado antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, 

nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o 

levantamento, aí sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor. 

Destarte, ausentes os pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039946-0        AI  351173 

ORIG.   :  200361020147626  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  LIA BARBARA DE MENESES AMARAL 

ADV     :  PEDRO MIRANDA ROQUIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

PARTE R :  MAISON ROYAL BUFFET LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Considerando que nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra decisão 

interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, reconheço a 

tempestividade deste agravo. 

2.Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIA BÁRBARA DE MENESES AMARAL  contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-a no pólo passivo 

da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a exclusão da sócia no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, no entanto, não consta da certidão de dívida ativa, o nome da agravante LIA BÁRBARA DE 

MENESES AMARAL, de modo que sua inclusão no pólo passivo da execução só poderia ser deferida se houvesse 

prova de que ela, na gerência da empresa devedora, agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, nos termos do art. 135 do CTN, o que não ocorreu. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus provandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se que a exeqüente, ao requerer a inclusão da sócia LIA BÁRBARA DE MENESES no pólo passivo da 

execução fiscal, não demonstrou que ela, na gerência da empresa devedora, agiu com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatuto, como se vê de fls. 80/81. 

Ao contrário, os documentos acostados às fls. 148/151 e 273/278 (certidão emitida pela JUCESP e o contrato social da 

executada) atestam que, não obstante tenha a agravante integrado o quadro societário da empresa devedora, jamais 

exerceu a sua gerência, o que afasta    a responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para excluir a agravante LIA BÁRBARA DE MENESES AMARAL do pólo passivo da execução. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040057-6        AI  351264 

ORIG.   :  0006610463  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO LEAO 

ADV     :  JOSE ROBERTO LORIAGA LEAO 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 

AGRDO   :  BRADESCO SEGUROS S/A 

ADV     :  VICTOR JOSE PETRAROLI NETO 

AGRDO   :  INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL S/A IRB 

ADV     :  MARIA FRANCISCA THEREZA FIUSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Leão contra a decisão de fl. 11, que não recebeu o recurso de 

apelação interposto pelo agravante. 

Decido. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 (dez) dias, contados da 

intimação da decisão objeto de irresignação. 

No caso dos autos, a decisão agravada foi disponibilizada no diário eletrônico em 22.09.08 (fl. 11) No entanto, o 

recurso foi protocolizado em 16.10.08 (fl. 2). Logo, o agravo de instrumento é intempestivo. 

Ademais, considerando que a petição inicial enviada a este Tribunal pelo correio em 02.10.08 não foi recebida em 

virtude de não estar regularizada (fl. 17), ainda que se considere a data da postagem regularizada do recurso (09.10.08, 

cf. carimbo da ECT de fl. 19), o agravo de instrumento é intempestivo. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 522, 527, I, e 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040459-4        AI  351562 

ORIG.   :  9300273710  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE DOMINGOS JORGE PIRES 

ADV     :  JOAO GUILHERME FERRAZ LEAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

 D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, visando a revisão de aluguéis das verbas intituladas de adiantamento de PCCS, lavrada nos seguintes 

termos (fl. 55): 

"Fls. 364-365 - Mantenho a decisão de fls. 361-362. Forneça o autor a planilha discriminativa e atualizada dos valores 

que entende devidos, bem como cópias das peças necessárias à instrução do mandado de citação, em 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 

Satisfeita a determinação, cite-se o Réu, nos termos do artigo 730 do CPC. 

Int". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado de modo a 

elaborar a memória discriminativa dos cálculos de liquidação, atualizando a quantia de R$ 350.000,00 (Trezentos e 

cinqüenta mil reais), com juros e atualização monetária, a partida da data da celebração do acordo. 

É o breve relatório. 

Nego seguimento a este recurso. 

A decisão que determinou que o agravante fornecesse a memória discriminativa dos cálculos de liquidação, 

computando-se os juros a partir do trânsito em julgado da decisão de fl. 332 dos autos originários, foi proferida em 22 

de julho de 2008 (fl. 09). 

Como se vê, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo é aquele proferido em 22 de julho de 2008 (fl. 

09) e não aquele proferido em 17 de setembro de 2008(fl. 07), em razão do pedido de reconsideração, tanto que, como 

tal, foi analisado pela Magistrada.  

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 1997, 28ª 

edição), "verbis": 

"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter alternativo 

sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para recurso." 

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis": 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 358/3065 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR  

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470). 

Se, porém, a parte requerer, ao mesmo tempo, reconsideração e, se não for atendida, que sua petição seja recebida como 

agravo, de instrumento ou retido (art. 289), seu recurso não fica prejudicado (STF - RTJ 81/169 e RT 500/246; neste 

sentido: RT 493/95, JTA 100/388), podendo, inclusive, fazê-lo subir através de correição parcial (RJTJ ESP 131/431)."  

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA                 Juiz Federal Convocado                 Relator 

ERO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040496-0        AI  351631 

ORIG.   :  200861060082719  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RAFAEL JOSE DUTRA MARTINS 

ADV     :  ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 24/25v., que deferiu antecipação de 

tutela "para o fim de assegurar ao autor o recolhimento da contribuição previdenciária à alíquota de 11% (onze por 

cento) sobre seus rendimentos. 

Alega-se, em síntese, que o agravado, na condição de contribuinte individual, está sujeito ao recolhimento à alíquota de 

20% sobre sua renda mensal. Acrescenta-se que o art. 30, § 4º, da Lei n. 8.212/91 não confere ao agravado, que presta 

serviços a instituição isenta da contribuição, o direito à redução da alíquota (fls. 2/11). 

Decido. 

Contribuinte individual. Tomador de serviços isento. Dedução da cota patronal. Inadmissibilidade. O § 4º do art. 30 da 

Lei n. 8.212/91 faculta ao contribuinte individual deduzir parte da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou 

declarada: 

"§ 4º. Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá deduzir, da sua 

contribuição mensal, 45% (quarenta e cinco) da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, 

incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a 9% (nove por cento) do 

respectivo salário-de-contribuição." (Grifei) 

Na hipótese de a empresa gozar de isenção da contribuição, resulta inviável ao contribuinte individual proceder à 

respectiva dedução, à míngua de base de cálculo para esse efeito. 

O dispositivo legal não ofende o princípio da isonomia. A regra é geral e colhe todos os contribuintes individuais, desde 

que prestem serviços a empresas e que estas recolhem ou declarem as contribuições devidas. Não viola o princípio a 

instituição de requisitos para a fruição do benefício. Nesse sentido, o contribuinte individual que não preste serviço a 
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empresa não pode lamentar ofensa à isonomia, sob o fundamento de que outros contribuintes poderiam se valer do favor 

legal. Do mesmo modo, o contribuinte individual que preste serviços a entidade isenta e que, por essa razão, não recolha 

nem declare contribuições, não pode lamentar ofensa ao princípio, dado que ele próprio não preenche os requisitos 

legais para a dedução, em especial a indicação do quantum concretamente dedutível. 

A disciplina legal não transfere ao contribuinte individual o ônus financeiro da isenção concedida ao tomador de seus 

serviços. Incide o princípio da eqüidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V), de modo que tanto o empregador 

quanto o empregado concorrem para o financiamento dos benefícios previdenciários. No caso do contribuinte 

individual, tem ele o encargo legal de recolher as contribuições por conta própria. Não obstante, o § 4º do art. 30 da Lei 

n. 8.212/91 tende a evitar que, afora isso, haja uma sobreposição contributiva pelo recolhimento simultâneo das 

contribuições devidas pelo empregador, segundo o critério de partilha acima aludido. A norma legal não se resolve pura 

e simplesmente em renúncia fiscal: procura apenas respeitar as peculiaridades do contribuinte individual que contribui 

singularmente ou, conforme as circunstâncias, em concurso com o tomador dos seus serviços. A renuncia fiscal incide, 

a rigor, em favor da entidade isenta em relação à cota patronal, sem se comunicar aos contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços, cujo encargo financeiro por suas contribuições previdenciárias é específico e sujeito a título jurídico 

próprio. 

Do caso dos autos. O agravado, médico residente que presta serviços a instituição filantrópica, impetrou mandado de 

segurança com pedido de antecipação da tutela para o recolhimento de contribuição previdenciária à alíquota de 11% 

(onze por cento) (fls. 13/22). O MM. Juiz a quo deferiu a antecipação da tutela requerida (fls. 24/25v.). 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para determinar o recolhimento da contribuição 

previdenciária à alíquota de 20% (vinte por cento). 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040519-7        AI  351574 

ORIG.   :  200761820004098  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO ALFREDO DA MOTTA NETO e outro 

ADV     :  JOSE YUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO ALFREDO DA MOTTA NETO e OUTRO contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) ajuizada em face de PADILLA INDÚSTRIAS GRÁFICAS S/A e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, manteve no pólo passivo da execução o presidente SÉRGIO 

ALFREDO DA MOTTA    NETO e determinou, ainda, a inclusão da empresa EDITORA CALIFÓRNIA LTDA. 
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Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, requerem os agravantes a sua exclusão do pólo 

passivo da execução, sob a alegação de que não houve dissolução irregular da empresa devedora, além do que ausentes 

os requisitos previsto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável SÉRGIO ALFREDO DA MOTTA 

NETO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na 

fase instrutória própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 
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Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ademais, observo que, no débito exeqüendo, há valores que foram descontados pela empresa devedora e    que não 

foram repassados aos cofres da Previdência Social (vide fl. 16), o que caracteriza infração à legislação previdenciária. 

Quanto à inclusão, no pólo passivo da execução, da empresa EDITORA CALIFÓRNIA LTDA, que é acionária da 

executada e é administrada por SÉRGIO ALFREDO DA MOTTA    NETO, presidente da executada, não vieram, aos 

autos, os documentos examinados pelo MM. Juiz "a quo", limitando-se o agravante a instruir o recurso com peças 

obrigatórias, insuficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada. 

E na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à interessada, desde logo, instruir 

o recurso com as peças obrigatórias    e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo    o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou    à 

turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência    de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). Assim, 

'na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211)." 

Diante do exposto, tendo em vista que, em relação a SÉRGIO ALFREDO DA MOTTA NETO, o recurso está em 

confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, no tocante à empresa EDITORA 

CALIFÓRNIA LTDA, este recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 

557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.041468-0        AI  352364 

ORIG.   :  200761820471119  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais    que, nos autos da execução fiscal ajuizada por 

UNIÃO    FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos 

para discussão, suspendendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o 

argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 
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(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso, não obstante a execução esteja suficientemente garantida, como consignou a r. decisão agravada, esta não 

pode subsistir, visto que a executada não requereu, expressamente, fossem os embargos recebidos com efeito 

suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041784-9        AI  352582 

ORIG.   :  200461820507915  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  OPCAO SERVICOS GERAIS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 138, que determinou a comprovação de 

diligências para a localização dos executados e de bens passíveis de penhora para posterior análise do pedido de 

bloqueio de ativos financeiros. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a execução fiscal foi ajuizada em Minas Gerais, sendo redistribuída para São Paulo após a citação da empresa 

executada e a oposição de exceção de incompetência; 

b) em São Paulo, a executada não foi localizada no endereço por ela indicado, restando infrutíferas as diligências para 

localização de bens penhoráveis; 

c) considerando as diligências negativas do oficial de justiça, bem como a dissolução irregular da empresa, o exeqüente 

requereu o bloqueio de seus ativos financeiros e os dos sócios executados; 

d) a decisão agravada, que determinou a comprovação do esgotamento de diligências, frustra a cobrança do crédito 

tributário, que é superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) (fls. 2/24). 

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 
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3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 
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Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 

satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou perante a Justiça Federal de Belo Horizonte execução fiscal contra Opção Serviços 

Gerais Ltda., para cobrança de dívida no valor de R$ 3.211.129,82 (três milhões, duzentos e onze mil, cento e vinte e 

nove reais e oitenta e dois centavos) (fls. 29/104). Em cumprimento ao mandado de citação, o oficial de justiça 

certificou que a empresa mudara-se para São Paulo (fl. 107v.). 

O INSS requereu a citação dos co-devedores (fl. 109), o que foi deferido pelo MM. Juiz Federal (fl. 111). Em 

diligência, o oficial de justiça certificou que citou "o executado na pessoa de seus Representantes Legais e co-

devedores" (fl. 113v.). 
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O MM. Juiz a quo acolheu a exceção de incompetência oposta pela executada e determinou a remessa dos autos para 

São Paulo, local em que a empresa teria sede (fls. 115/117). 

Redistribuídos os autos, o INSS requereu a citação da empresa no endereço por ela indicado na exceção de 

incompetência (fl. 120). A diligência restou negativa, sendo certificado pelo oficial de justiça que a empresa seria 

desconhecida no local (fl. 125). 

O INSS requereu o bloqueio de ativos financeiros da empresa e dos co-responsáveis (fls. 130/134). 

O MM. Juiz a quo determinou a prévia comprovação do esgotamento das diligências para localização dos executados e 

de bens passíveis de penhora, decisão ora agravada (fl. 138). 

Não merece reparo a decisão agravada, uma vez que a União não comprovou ter realizado diligências para a localização 

de bens da empresa executada nem para a citação e localização de bens dos co-responsáveis. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041820-9        AI  352709 

ORIG.   :  200861000238971  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIRIAM MADALENA FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miriam Madalena Francisco da Silva e Lander Francisco da Silva 

contra a decisão de fls. 131/132, que indeferiu o pedido de abstenção do registro da carta de arrematação, bem como 

para que seja autorizado o depósito das parcelas vincendas e parte dos valores das parcelas vencidas no valor 

incontroverso. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada; 

b) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

c) ainda que se considere constitucional, não foram cumpridas as formalidades de referido dispositivo legal, uma vez 

que não há comprovação da regular notificação pessoal dos agravantes da data do leilão do imóvel, as notificações 

remetidas aos agravantes não mencionam o valor do débito executado e não houve envio de qualquer aviso reclamando 

o pagamento do débito existente (fls. 2/11). 
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Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 
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Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.97 (fl. 84), com valor financiado de R$ 

23.000,00 (vinte e três mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de amortização 

pela Tabela Price (fl. 68). Os agravantes estão em débito desde janeiro de 2004 (fls. 89/95) e ingressaram com ação 

ordinária para anulação de ato jurídico em 29.09.08 (fls. 14/32). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo de fls. 131/132, que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado 

pelos agravantes. 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. O 

depósito apenas dos valores incontroversos, tal como requerido pelos recorrentes em sede de antecipação da tutela 

recursal, não se coaduna com a Lei n. 10.931/04, razão pela qual falece o fumus boni juris às suas alegações. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 , cumpridas as suas formalidades, e não trazendo 

os agravantes aos autos provas de que tenha havido qualquer tipo de irregularidade, não resta motivos para a suspensão 

da execução extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo de Almeida Silva contra a decisão de fls. 332/336, que 

indeferiu os pedidos de pagamento ou depósito judicial dos valores incontroversos e de exclusão do nome do agravante 

nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) estão presentes todos os requisitos legais para a concessão de tutela antecipada; 

b) o contrato firmado com a agravada padece de ilegalidades, tais como a aplicação da Taxa Referencial e a 

capitalização de juros pela Tabela Price, que violam frontalmente os preceitos do Código de Defesa do Consumidor; 

c) a discussão judicial do contrato impõe a abstenção do cadastro do nome do agravante em órgãos de proteção ao 

crédito (fls. 2/33). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 
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necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.98 (fl. 175), com valor financiado de R$ 

31.875,00 (trinta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses 

e sistema de amortização pela Tabela Price (fl. 142). O agravante está em débito desde setembro de 2004 (fl. 194) e 

ingressou com ação ordinária para revisão contratual em 24.10.05 (fls. 34/47). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo de fls. 332/336, que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado 

pelos agravantes. 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. O 

pagamento ou depósito apenas dos valores incontroversos, tal como requerido pelo recorrente em sede de antecipação 

da tutela recursal, não se coaduna com a Lei n. 10.931/04. Do mesmo modo, não subsistem as referidas ilegalidades 

decorrentes da aplicação da Taxa Referencial e da utilização da Tabela Price, razão pela qual falece o fumus boni juris 

às suas alegações. 

Ademais, não se verifica abusividade ou ilegalidade na inclusão do nome do recorrente nos órgãos de proteção ao 

crédito. Não há aparência do bom direito nem jurisprudência consolidada dos Tribunais superiores a amparar as 

alegações do agravante, requisitos indispensáveis para a concessão da medida. Na esteira dos precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça, embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não se 

presta a perpetuar a inadimplência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 377/3065 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041850-7        AI  352735 

ORIG.   :  200661000218689  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RONDINELI BERTOLINO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rondineli Bertolino e Maria Helena Leite Bertolino contra a decisão 

de fls. 186/187, que indeferiu os pedidos de depósito das parcelas vencidas e vincendas no valor incontroverso, da 

suspensão da execução extrajudicial do imóvel e da abstenção de inclusão dos nomes dos agravantes em cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 (dez) dias, contados da 

intimação da decisão objeto de irresignação. 

No caso dos autos, a decisão agravada foi disponibilizada no diário oficial em 18.04.07 (fl. 89) No entanto, o recurso foi 

protocolizado em 28.10.08 (fl. 2). Logo, o agravo de instrumento é intempestivo. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 522, 527, I, e 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.028519-8             AC  371225 

ORIG.   :  9400000241  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PAES MENDONCA S/A 

ADV     :  CLEDSON CRUZ 

ADV     :  GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 68/70 e 73/74: Tendo em vista a certidão de fls. 75, indefiro o requerido uma vez que os subscritores das petições 

não têm poderes para representar a apelante PAES MENDONCA S/A, nestes autos. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012196-1       AMS  249651 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 237/239 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo,  04 de Novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.003926-7       AMS  278511 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE   

CAMPINAS 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 162/166 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 
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Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo,  04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046919-2        AC  972484 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARISA KAZUKO KAJI e outros 

ADV     :  CESAR YUKIO YOKOYAMA 

ADV     :  ROBERTA LOPES JUNQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 188/189: Tendo em vista a certidão de fls. 190, indefiro o requerido uma vez que os documentos apresentados são 

cópias simples.  

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.020094-8       AMS  266698 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISOTEC ENGENHARIA GERENCIAMENTO E TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Servico Social da Industria SESI 

ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo a desistência do recurso interposto (fls. 653/666), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 380/3065 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.014997-0        MC    3010 

ORIG.   :  199961020026003  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  CONSTRUTORA E COML/ TORELLO DINUCCI S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 180/183 e 186  Oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que proceda à transferência dos depósitos judiciais 

realizados nestes autos para os autos do Mandado de Segurança originário n. 1999.61.02.002600-3, a fim de que o MM. 

Juízo a quo lhes de a destinação final. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011911-6        AC  948824 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLINICA PAULISTA DE NEFROLOGIA DIALISE E   TRANSPLANTE 

S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 510/514 - Nada a apreciar. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso do acórdão proferido às fls. 496/501, certifique a Subsecretaria da Sexta 

Turma o trânsito em julgado. 
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Após, remetam-se os Autos à Vara de origem.   

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.006255-2     REOMS  294750 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 

ADV     :  SONIA MARIA RODRIGUES DE AMORIM PINHEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 224/235 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo,  04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.079460-0        MC    3684 

ORIG.   :  199961000092936  4 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SENNA IMPORT PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 159  Oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que proceda à transferência dos depósitos judiciais realizados 

nestes autos para os autos do Mandado de Segurança originário n. 1999.61.00.009293-6, a fim de que o MM. Juízo a 

quo lhes de a destinação final. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição. 

Int. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.020144-6        MC    3927 

ORIG.   :  199961000393560  18 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SIEMENS CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 125/129  Oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que proceda à transferência dos depósitos judiciais realizados 

nestes autos para os autos do Mandado de Segurança originário n. 1999.61.00.039356-0, a fim de que o MM. Juízo a 

quo lhes de a destinação final. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024791-4        AI  207223 

ORIG.   :  9608014875  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GELOATA IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 36/38 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036064-0        AI  210766 

ORIG.   :  200461000153625  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA 

AGRDO   :  CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADV     :  CARLOS LENCIONI 

PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.042660-2        AI  212867 

ORIG.   :  200361820081701  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MERY SOM COM/ DE ACESSORIOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 62/65 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2004.03.00.071866-2        AI  224869 

ORIG.   :  200461000329491  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FLEX A SEAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073936-7        AI  225826 

ORIG.   :  200461040126669  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFAHRTS   

GESELLSCHAFT KG 

REPTE   :  ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 

ADV     :  ELIO GUIMARAES RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073960-4        AI  225850 
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ORIG.   :  200461190059571  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A 

ADV     :  DANIEL BEVILAQUA BEZERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017381-4        AC  939836 

ORIG.   :  0000000312  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  HELENA GIOCONDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  SIDNEY PALHARINI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por HELENA GIOCONDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, objetivando a 

extinção da execução fiscal (fls. 02/08). 

O MM. Juízo a quo, julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução (fls. 104/111). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 115/121). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 124/127).  

A embargante pleiteou a extinção da execução em razão de pagamento, com anuência da União Federal (fls. 139/141 e 

146/147). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, observo que houve a extinção da execução, com a satisfação da obrigação pelo devedor (art. 794, I, 

CPC), razão pela qual não mais subsiste a utilidade e a necessidade no julgamento da Apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal.  
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No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005450-7       AMS  300586 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FENAN ENGENHARIA S/A e outro 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 828/832 - Nada a apreciar. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso do acórdão proferido às fls. 817/822, certifique a Subsecretaria da Sexta 

Turma o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os Autos à Vara de origem.   

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.00.000689-7        AI  226463 

AGRTE   :  W3 IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002309-3        AI  227008 

ORIG.   :  200460000086294  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ELETRICA ZAN LTDA 

ADV     :  CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002368-8        AI  227057 

ORIG.   :  200461000314554  9 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002382-2        AI  227068 

ORIG.   :  200461000356433  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026674-3   CauInom    4721 

ORIG.   :  200361000129357  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SCHOTT BRASIL LTDA 

ADV     :  GUSTAVO STUSSI NEVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Fls. 175/180 - Manifestem-se as partes acerca das alegações da Caixa Econômica Federal - CEF. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.029472-5        AC 1042356 

ORIG.   :  9804012545  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INSTITUTO SANTA TERESA 

ADV     :  ADIB SALOMAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada, sob o rito ordinário, por  INSTITUTO SANTA TERESA, contra a UNIÃO FEDERAL,  

objetivando o reconhecimento de sua imunidade, no que se refere ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, 

sobre suas aplicações financeiras, assim como a restituição dos valores indevidamente pagos a esse título, consoante o 

disposto no art. 12 da Lei n. 9.532/97, e na Instrução Normativa n. 96/97, da Secretaria da Receita Federal  (fls. 02/42). 

Foi autorizado o depósito judicial das importâncias discutidas, nos termos do Provimento n. 58/91, da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 111/112). 

Foram apresentadas contestação (fls. 126/128) e réplica (fls. 150/154). 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 201/202). 

Sobreveio ofício do Sr. Delegado da Receita Federal em Taubaté/SP, informando que o Autor preenche os requisitos do 

art. 14, do Código Tributário Nacional, e vem gozando de tratamento como contribuinte imune, nos cinco últimos 

exercícios fiscais (fls. 262/263). 

Rejeitada a preliminar argüida de indeferimento da inicial por falta de documento essencial à propositura da ação, foi 

julgado parcialmente procedente o pedido, para declarar o direito do Autor à imunidade prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição Federal,  no que se refere à incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, sobre suas 

aplicações financeiras, afastando-se, neste aspecto, o disposto no art. 12 da Lei n. 9.532/97, e na Instrução Normativa n. 

96/97, da Secretaria da Receita Federal, enquanto observar os requisitos do art. 14, do Código Tributário Nacional, 

condenada a Ré ao pagamento das custas processuais desembolsadas pelo Autor e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Provimento n. 

52/04, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 295/301). 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

312/315). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 321/343). 
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Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Autor a declaração de sua imunidade, no que se refere à incidência do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte - IRRF, sobre suas aplicações financeiras, consoante o disposto no art. 12 da Lei n. 9.532/97, e 

na Instrução Normativa n. 96/97, da Secretaria da Receita Federal. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (art. 205), descreve os princípios e garantias norteadores do ensino, in 

verbis : 

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
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§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 

da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 

pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público." 

Assim sendo, o conceito de ensino, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais comportando 

divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, o Autor, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"TÍTULO I - DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Capítulo I - Denominação 

Art. 1º - O INSTITUTO SANTA TERESA é uma associação civil, de caráter educacional, cultural, beneficente, 

assistencial e filantrópica, fundado em 19 de dezembro de 1954 com Estatuto Original registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis e Anexos de Lorena, no Livro A, às fls. 33 verso, sob o n. 63 em 23.03.1956, inscrita no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 51.778.645/0001-90, declarada de Utilidade Pública Federal 

pelo Decreto n. 72.631 de agosto/73 e reconhecido como de fins filantrópicos pelo Ministério da Educação pelo 

Processo n. 107.812/56 - (CNSS). 

Capítulo II - Fins 

  

Art. 2º - O Instituto não tem fins lucrativos. Seu escopo é oferecer e desenvolver atividades educacionais, assistenciais e 

beneficentes, de pesquisa científica e artística como também, dedicar-se às obras de promoção humana e social, sem 

discriminação de raça, sexo, idade, cor, credo religioso, político e condição social, observadas as disposições legais. 

(...). 

Art. 30 - A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos no artigo anterior, será integralmente aplicada na 

consecução de suas finalidades sociais, dentro do Território Nacional. 

(...). 

Art. 37 - O Instituto não remunera os membros da Diretoria pelo exercício de suas funções, bem como não lhes distribui 

qualquer parcela do patrimônio a qualquer título ou pretexto." (fls. 46/52, destaque meu) 

  De um cotejo entre os objetivos do ensino, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica o Autor, 

verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que este reveste a natureza de 

instituição dedicada à educação.  

Outrossim, a imunidade a impostos sobre patrimônio, renda ou serviços nas operações realizadas pelas instituições de 

educação, sem fins lucrativos, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Colhe-se da análise da jurisprudência do Excelso Pretório que sua orientação tem-se voltado para afastar interpretações 

restritivas da norma imunizante hospedada no art. 150, VI, "c", da Constituição, salientando ser salutar que as 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos obtenham rendas e bens para que possam melhor 

atingir suas finalidades. 
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De outro lado, há longa data consolidou o Supremo Tribunal Federal o entendimento segundo o qual a imunidade 

constitui uma forma de atrair e de incentivar a iniciativa privada para que colabore com o Estado em atividades nas 

quais não logra atuar com suficiência - como é a educação. 

No aresto referente ao RE 58.691-SP, proferido há mais de 30 anos, já afirmava que para gozar da imunidade em tela 

"não é necessário que a sociedade de objetivo educacional ministre o ensino gratuito totalmente" (STF, 1ª T., Rel. Min. 

Evandro Lins, j. 9.5.1966, RTJ 38/184). 

Posteriormente, no julgamento do RE  93.463-RJ, A 2ª Turma ratificou o entendimento segundo o qual as instituições 

de ensino não perdem o direito am imunidade tributária em razão da remuneração de seus serviços, desde que observem 

os requisitos contidos no art. 14 do Código Tributário Nacional (j. 16.04.1982, RTJ 101/769). 

Cabe ressaltar que o art. 12, § 1º, da Lei n. 9.532/97, que retira das instituições de educação ou de assistência social a 

imunidade com relação aos ganhos  de capital e rendimentos auferidos em operações financeiras, foi suspenso pela 

Suprema Corte, por ocasião da apreciação da  ADI-MC 1.802/DF (STF, Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

27.08.98, DJ 13.02.04, p. 10). 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"IOF. Imunidade tributária. Instituição de educação sem fins lucrativos. 

A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, estende-se ao imposto sobre operações financeiras. 

Precedente: RE 230.128-AgR, 1º T., 8.10.2002, Ellen Gracie, DJ 8.11.2002." 

(STF, 1ª T., AgRg no RE 192899/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20.06.06, DJ 25.08.06, p. 22). 

"Recurso extraordinário. SENAC. Instituição de educação sem finalidade lucrativa. ITBI. Imunidade. 

- Falta de prequestionamento da questão relativa ao princípio constitucional da isonomia. 

- Esta Corte, por seu Plenário, ao julgar o RE 237.718, firmou o entendimento de que a imunidade tributária do 

patrimônio das instituições de assistência social (artigo 150, VI, "c", da Constituição) se aplica para afastar a incidência 

do IPTU sobre imóveis de propriedade dessas instituições, ainda quando alugados a terceiros, desde que os aluguéis 

sejam aplicados em suas finalidades institucionais. 

- Por identidade de razão, a mesma fundamentação em que se baseou esse precedente se aplica a instituições de 

educação, como a presente, sem fins lucrativos, para ver reconhecida, em seu favor, a imunidade relativamente ao ITBI 

referente à aquisição por ela de imóvel locado a terceiro, destinando-se os aluguéis a ser aplicados em suas finalidades 

institucionais. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, 1ª T., RE 235737/SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 13.11.01, DJ 17.05.02, p. 67). 

"Imunidade tributária do patrimônio das instituições de educação, sem fins lucrativos (fundação autárquica mantenedora 

de universidade federal) (CF, art. 150, VI, c): sua aplicabilidade de modo a preexcluir a incidência do IPTU sobre 

imóvel de propriedade da entidade imune, ainda quando alugado a terceiro, sempre que a renda dos aluguéis seja 

aplicada em suas finalidades institucionais." 

(STF, 1ª T., RE 217233/RJ, Rel. Ilmar Galvão, j. 14.08.01, DJ 14.09.01, p. 62). 

"IMUNIDADE - INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS - 

IMÓVEIS - ESCRITÓRIO E RESIDÊNCIA DE MEMBROS. O fato de os imóveis estarem sendo utilizados como 

escritório e residência de membros da entidade não afasta a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c", § 4º 

da Constituição Federal." 

(STF, 2ª T., RE 221395/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 27.05.03, DJ 10.05.00, p. 28). 
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Dessa forma, está o Autor qualificado como instituição de educação para efeito de obtenção do reconhecimento da 

imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 205 e seguintes, da 

Constituição da República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019215-5       AMS  304810 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTENSIVE MEDICINA INTENSIVA S/C LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, certifique a subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão de fls. 

112/120. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042374-8        AC 1154594 

ORIG.   :  0400000233  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400016480  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  INCOSPEL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 478/481 - Manifeste-se o Embargante, expressamente, acerca do parcelamento alegado pela União Federal, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 
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Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022798-8        AC 1297327 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDNEI BERNARDES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CINIRA GOMES LIMA MELO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Cuida-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF - contra sentença proferida pelo MM Juízo 

da 5ª Vara Federal de São Paulo/SP, que julgou indeferiu a inicial por conta da consumação da prescrição em ação de 

indenização por danos decorrentes de proposta não cumprida diante da não concessão de financiamento para abertura de 

sociedade para manipulação e comercialização de alimentos. 

Decido. 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Segunda Seção desta Corte. Nos termos do artigo 10, § 

1º, inciso III, do Regimento Interno deste E. TRF - 3ª Região, cabe à Primeira Seção processar e julgar os feitos 

relativos à matéria de direito privado. 

No caso, trata-se de demanda indenizatória ajuizada em face da CEF, pessoa jurídica de direito privado não prestadora 

de serviços públicos (CF, art. 37, § 6º), a qual se submete ao disposto no art. 173, § 1º, II da Constituição Federal. 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a 

uma das Turmas da E. Primeira Seção. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.004026-6       AMS  301829 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  TIGRAO TRAVEL CENTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
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ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 410/412 - Nada a apreciar. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso do acórdão proferido às fls. 489/495, certifique a Subsecretaria da Sexta 

Turma o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os Autos à Vara de origem.   

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005054-8        AI  289858 

ORIG.   :  200661020002856  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA E PEDIATRICA ROCHA   

SANTOS S/S 

ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 44/64, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090026-0        AI  311954 

ORIG.   :  200661820329670  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BROOKLIN PERFURACAO E FIXACAO LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BROOKLIN PERFURAÇÃO E FIXAÇÃO LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção da ação, mas 

determinou a suspensão da diligência de penhora, até decisão ulterior, bem como determinou a expedição de ofício à 

Receita Federal, solicitando a análise dos pedidos de compensação formulados pela Executada e, ainda, indeferiu o 

pedido de exclusão do nome da Executada dos cadastros de inadimplentes, por entender que tal inclusão não foi 

determinada pelo Juízo. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a contrariedade da decisão agravada, por reconhecer a existência de dúvida quanto à 

exigibilidade do crédito tributário e, ao mesmo tempo, indeferir o pedido de exclusão do nome da Agravante dos 

cadastros de inadimplentes. 

Alega que os valores em cobro na execução foram devidamente pagos e compensados em obediência à legislação em 

vigência. 

Afirma que, diante do equívoco cometido pela Agravada, apresentou pedido de revisão de débitos inscritos em dívida 

ativa da União, com o intuito de comprovar a legitimidade da compensação realizada, o qual não foi até o presente 

momento analisado. 

Relata que experimenta inúmeros prejuízos e negativas de créditos em decorrência da inclusão de seu nome perante o 

CADIN, SERASA e SPC. 

Argumenta que, uma vez demonstrado que os débitos constantes do processo de execução encontram-se 

indefinidamente aguardando análise no setor competente na Receita Federal, não se justifica a manutenção do seu nome 

em tais cadastros. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que sejam expedidos ofícios ao CADIN e ao SERASA, em virtude 

da existência de dúvida a respeito da exigibilidade do crédito tributário e da pendência de apreciação dos pedidos de 

revisão de débito inscrito em dívida ativa e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Conforme ofício enviado pelo MM. Juízo a quo, observa-se que "em resposta ao ofício expedido à Receita Federal, a 

Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário da DRF, concluiu pelo parcial pagamento do débito com relação à 

inscrição em dívida ativa n. 80.2.06.022952-44, propondo sua ratificação e, com relação à inscrição de n. 

80.6.06.035428-30, pela manutenção da inscrição" (fls. 192/193). 

De tal modo, entendo que foi alterada a situação fática analisada pela decisão agravada, na medida em que o presente 

recurso requer a exclusão do nome da Agravante do cadastro de inadimplentes, diante da existência de dúvida a respeito 

da exigibilidade do crédito tributário e da pendência de apreciação dos pedidos de revisão de débito inscrito em dívida 

ativa. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046353-2        AC 1250999 

ORIG.   :  9503036917  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AFFONSO COSTA (= ou > de 60 anos) e outros 
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ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 457/464 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010824-5        AI  330285 

ORIG.   :  200861000053387  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA 

ADV     :  CELSO CONTI DEDIVITIS 

ADV     :  JOSÉ EDUARDO BURTI JARDIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 156/159, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026339-1        AI  341278 

ORIG.   :  200461050050390  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MANTEEL MATERIAL ELETRICO E MANUTENCAO LTDA 

ADV     :  CRISTIANO REIS CORTEZIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 74/76: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034385-4        AI  346978 

ORIG.   :  0100000013  1 Vr BOITUVA/SP     0100019259  1 Vr BOITUVA/SP 

AGRTE   :  JOAO ANESIO MONTICELLI 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO NUNES GOLGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  INDL/ BOITUVA DE ALIMENTOS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO ANÉSIO MONTICELLI, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, uma vez que 

não se operou a prescrição intercorrente em relação à sua pessoa, e em razão da responsabilidade tributária não ser 

matéria de ordem pública, devendo ser ventilada em sede de embargos à execução. 

Primeiramente, alega que a sua ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição da pretensão executiva em relação à 

sua pessoa são questões prontamente verificáveis mediante a documentação acostada aos autos, razão pela qual a 

exceção oposta é via adequada de impugnação da cobrança em curso. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo encontra-se prescrito, em razão de ter sido citado somente após o decurso 

do prazo qüinqüenal estabelecido legalmente, contado da data da constituição do crédito tributário, mediante a sua 

inscrição em dívida ativa. 

Aponta sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que ingressou no quadro societário 

da empresa muito depois do fato imponível, sendo que durante sua gestão não agiu com culpa ou dolo, necessários a 

configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Salienta que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos 

autos.  
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Desse modo, sua inclusão no pólo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para declarar de ofício a extinção do feito executivo em relação à sua 

pessoa, em razão do reconhecimento da ilegitimidade passiva ou, alternativamente, da prescrição do crédito, e que, ao 

final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 154/159). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

Na hipótese, o Agravante pretende a exclusão de seu nome do pólo passivo da execução fiscal, por meio da oposição de 

exceção de pré-executividade, sob alegação de que o pedido de inclusão foi deferido sem que estivessem presentes os 

requisitos para a adoção de tal medida. Aponta, também, a prescrição do direito de a União promover a ação de 

cobrança relativa aos créditos em comento.  

Por primeiro, entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da 

pessoa jurídica consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331). 

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica, foi efetivada na pessoa do seu representante legal em 

02.08.02 (fl. 44) e 2) a Exeqüente requereu a inclusão do ora Agravante em 01.12.04 (fl. 97), conclui-se pela 

legitimidade da pretensão executiva, porquanto não foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data da 

citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento.  

Por outro lado, admito, via exceção de pré-executividade, a análise de questões referentes à responsabilização de 

terceiros pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a 
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dissolução irregular da sociedade, ou caso ocorrido, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado, 

mediante a apresentação de documentos, tais como: o contrato social ou ficha cadastral da empresa executada arquivada 

na JUCESP; qualquer registro comercial atestando o funcionamento regular da sociedade à época do ajuizamento da 

lide; ou comprovação de que esta tenha condições de saldar ou garantir a cobrança em curso. 

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).   

In casu, penso que os documentos colacionados permitem a apreciação da questão referente à responsabilidade por 

substituição dos diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, razão pela qual, nesse aspecto, a exceção não 

deveria ter sido rejeitada liminarmente. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a  jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para 

determinar que o Juízo monocrático analise a documentação constante nos autos, apreciando a matéria, argüida em sede 

de pré-executividade, referente à legitimidade passiva do sócio. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034514-0        AI  347113 

ORIG.   :  0700014466  A Vr SAO VICENTE/SP     0700122830  A Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  RITA DA SILVA FERRAO INDL/ -ME 

ADV     :  EDUARDO ALVES FERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DA SILVA FERRÃO INDUSTRIAL - ME, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada 
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pela Executada, sob o argumento de que passou o prazo para embargos e de que o recebimento ou não de notificação 

em processo administrativo não é matéria que o juiz possa conhecer de ofício.    

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada é omissa, uma vez que não analisou os pedidos formulados na exceção de 

pré-executividade. 

Aduz que não foi notificada do processo administrativo de constituição do crédito tributário n. 10845.400078/2004-84, 

o que caracteriza a nulidade da CDA.  

Argumenta, outrossim, a aplicação excessiva de juros, com base na taxa SELIC, a qual é muito superior à limitação de 

1% (um por cento), exprimindo-se, portanto, totalmente descompassada em relação à legislação pertinente ao assunto, 

destacando que até a Emenda Constitucional n. 40/03, a taxa de juros era limitada a 12% (doze por cento) ao ano.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se 

integralmente a decisão agravada, reconhecendo-se a sua nulidade a fim de que o Juízo a quo profira nova decisão, ou, 

caso não seja acolhido o pedido preliminar, requer a extinção do feito sem análise de mérito, reconhecendo-se a 

nulidade da Certidão de Dívida Ativa. 

O leilão fora designado para o dia 24.09.08 (fl. 65). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta, requerendo a manutenção da decisão agravada pelos seus próprios 

fundamentos (fls. 75/76). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, não vislumbro omissão na decisão agravada, uma vez que o Juízo a quo expõe os fundamentos pelos 

quais deixou de conhecer a exceção de pré-executividade. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

A Agravante pretende, via exceção, o reconhecimento da nulidade do título executivo em decorrência da inobservância 

do contraditório nos processos administrativos que deram origem à CDA ou, em razão da aplicação indevida da Taxa 

SELIC. 

Tal pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo, sob o argumento de não ter vislumbrado, de plano, a alegada nulidade. 

Nesse contexto, a decisão agravada deve ser mantida. 

Observo que a Agravante não apresentou a cópia do processo administrativo n. 10845.400078/2004-84, por meio do 

qual foi apurado o respectivo débito, nos autos originários, nem tampouco nestes autos. 

Outrossim, seria de suma relevância para o deslinde da questão sub judice, a sua juntada para que seja possível verificar 

a alegada violação ao contraditório e à ampla defesa ou mesmo se a inscrição baseou-se na declaração do próprio 

contribuinte, ora Agravante. 

Dessa forma, considerando a presunção de legitimidade dos títulos executivos, bem como que compete à Agravante o 

ônus probante do direito que pretende ver reconhecido, à vista da ausência dos referidos documentos, a questão não 

pode ser discutida em sede de exceção de pré-executividade. 

Da mesma maneira, também se me afigura inadequada a via eleita, no tocante à pretensão consistente no 

reconhecimento da nulidade da CDA em decorrência da aplicação da taxa SELIC. 
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Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

II - Entretanto, igualmente resta assentado o entendimento de que a exclusão da multa moratória e dos juros de mora 

não se enquadram nas hipóteses de cabimento da exceção de pré-executividade. Confira-se. No ponto, os seguintes 

julgados: REsp nº 365.282/RS. Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006 e REsp nº 775.365/MG, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/02/2006.  

III - Agravo Regimental Improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126, 

destaque meu). 

Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante também não encontra acolhida na jurisprudência desta Corte 

(v.g. AG n. 270749, 6ª T., Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.03.07, DJ 07.05.07, p. 569 e AG n. 273351; 6ª T.,  

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06.06.07, DJ 30.07.07, p. 437; AG 148272, 5ª T., Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 

25.09.06, DJ 08.11.06, p. 245 e AG 294964, 3ª T., Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.12.07, DJ 09.01.08, p. 195). 

Ressalte-se que a oposição de embargos à execução, no presente caso, não será possível, diante da perda do prazo pela 

Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034724-0        HC   33813 

ORIG.   :  199961820128300  3F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 

IMPTE   :  ODENIR DE SOUZA PIVETTA 

PACTE   :  JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 176/191: Conforme narrado pelo impetrante,há evidente erro material no relatório da decisão de fls. 168/170, 

motivo pelo qual onde se lê "em favor de MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES", leia-se: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 403/3065 

..."em favor de JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA,..." 

Intimem-se novamente as partes. Publique-se este despacho. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034877-3        AI  347352 

ORIG.   :  0400008369  A Vr DIADEMA/SP     0400107500  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 55/58 - Mantenho a decisão de fls. 49/50, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035966-7        AI  348033 

ORIG.   :  200861000113943  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMPACT PROMOCOES LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 91/104 - Mantenho a decisão de fls. 85 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

"Art.527......................................... ................................................. 
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Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 85, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036947-8        AI  348811 

ORIG.   :  9500347989  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NELSON POLTRONIERI e outro 

ADV     :  PAULO HATSUZO TOUMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 114/116- Mantenho a decisão de fls. 105/106, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037157-6        AI  348988 

ORIG.   :  200861050091864  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADV     :  CLAUDIA PETIT CARDOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 71/80 - Mantenho a decisão de fls. 65 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

"Art.527......................................... ................................................. 
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Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 65, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037892-3        AI  349491 

ORIG.   :  200861000225319  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DROGARIA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA -ME 

ADV     :  PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DROGARIA NOVA HIGIENÓPOLIS LTDA - ME contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar 

visando  à devolução da "certidão de regularidade" ou expedição de 2ª via. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 5.991/73 definiu o conceito de produto correlato, não dispondo 

expressamente quais poderiam ser comercializados nas farmácias e drogarias. Supletivamente, a Lei Estadual nº 12.623, 

de 29/06/07, dispôs sobre o comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias, listando-os no parágrafo 

único do art. 1º. Entre vários produtos proibidos pelo Conselho Regional de Farmácia e pela CONVISA, há vários 

permitidos pela Lei estadual acima referida.  

Sustenta a recorrente a incompetência do CRF para fiscalizar condições de funcionamento das drogarias e farmácias, 

bem como o controle sanitário, haja vista o disposto no art. 8º da Lei nº 9.782/99, ao tratar das atribuições da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. A competência do CRF, por outro lado, diz respeito à "observância da 

ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País". 

Pede a antecipação da tutela recursal para que o agravado expeça nova certidão de regularidade ou devolva a que foi 

retirada do estabelecimento da agravante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

É o breve relato. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, conforme o previsto no inciso III do art. 527, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Em exame provisório, tenho que os produtos colocados à venda pela recorrente, entre os quais, água, sucos, dietéticos 

ou não, e balas, inserem-se entre a categoria dos correlatos, conforme o disposto no inciso IV do art. 4º da Lei nº 

5.991/73. Ademais, ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias, no que tange à 

manutenção de responsável técnico durante o funcionamento. Por outro lado, aos órgãos de fiscalização sanitária, cabe a 
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fiscalização das condições de higiene para o comércio de medicamentos, drogas e correlatos. Nesse sentido, a 6ª Turma 

deste Tribunal proferiu a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS DURANTE TODO O PERÍODO 

DE FUNCIONAMENTO. NECESSIDADE. FUNCIONAMENTO CONCOMITANTE E NO MESMO 

ESTABELECIMENTO DE DROGARIA E DRUGSTORE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

IV - Não há vedação legal expressa do funcionamento de drogaria e drugstore, cumulativo e no mesmo estabelecimento, 

não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos Certificados de Regularidade e de Responsabilidade Técnica, 

desde que atendidas as exigências da Lei n. 3.820/60 - presença de responsável técnico durante todo o período de 

funcionamento - e da legislação sanitária - armazenamento dos produtos de forma adequada. 

V - Apelação improvida. 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

AMS 291297; Processo: 2004.61.00.019092-0/SP; SEXTA TURMA; Data da decisão: 19/06/2008; DJF3:21/07/2008 

Desembargadora Federal REGINA COSTA) 

Por outro lado, conforme ressaltado na ementa acima, "não há vedação legal expressa do funcionamento de drogaria e 

drugstore, cumulativo e no mesmo estabelecimento, não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos 

Certificados de Regularidade e de Responsabilidade Técnica, desde que atendidas as exigências da Lei n. 3.820/60 - 

presença de responsável técnico durante todo o período de funcionamento - e da legislação sanitária - armazenamento 

dos produtos de forma adequada. 

Isto posto, defiro o pleito de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.038385-2        AI  349876 

ORIG.   :  200861080055230  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 04 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038395-5        AI  349881 

ORIG.   :  200561000145761  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORGANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 152 

dos autos originários (fls. 18 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no 

efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o recurso de apelação deve ser 

recebido no duplo efeito. 

Como é sabido, a regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de 

segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, 

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

No caso vertente, conforme decidiu o r. Juízo a quo a tese defendida pelo impetrante de que houve violação ao princípio 

da legalidade não pode ser acolhida, uma vez que a majoração do IR e da CSL deu-se de forma indireta. É evidente que 

a majoração de um tributo, seja na base de cálculo, seja na alíquota, depende de lei anterior.  

No entanto, no caso em exame, a majoração deu-se indiretamente, decorreu da alteração de um procedimento realizado 

regularmente e licitamente por meio de uma instrução normativa. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038793-6        AI  350174 

ORIG.   :  9700000772  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP     9700044581  A Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 

AGRTE   :  YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

ADV     :  RENATA SOUZA ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 154/156: Tendo em vista a certidão de fls. 157, indefiro o requerido uma vez que o subscritor da petição não tem 

poderes para representar a agravante YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, nestes autos. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039347-0        AI  350675 

ORIG.   :  0200001823  A Vr BARUERI/SP       0200318387  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  
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Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039404-7        AI  350767 

ORIG.   :  200861180013350  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICO RELIGIOSA DE 

APARECIDA 

ADV     :  JAIRO FELIPE JUNIOR 

AGRDO   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICO E RELIGIOSA DE 

APARECIDA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu o pedido de 

liminar, para o efeito de manter o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT na posse de toda a 

área da Rodovia BR-488, bem como para o efeito de determinar o embargo da obra de construção de pórtico que o 

Agravante realiza na mesma altura do Km 5,3, impondo multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso de 

descumprimento da ordem de embargo, sem prejuízo da responsabilidade penal pela desobediência. (fls. 78/79) 

Verifico, contudo, que conforme a certidão de fl. 91 o Agravante foi intimado da decisão recorrida em 19.08.08, 

iniciando-se o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 20.08.08, consoante o disposto no art. 188, do Código de 

Processo Civil.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 09.10.08 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040507-0        AI  351640 

ORIG.   :  200861040056454  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E 

A INFANCIA DE REGISTRO APAMIR 
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ADV     :  FABRÍCIO DA COSTA MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP, 

que em ação pelo rito ordinário, deferiu pedido de tutela antecipada, para determinar a reinclusão da autora no 

Programa de Recuperação Fiscal, com a conseqüente exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes, se outro 

motivo não houver, até decisão final. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040747-9        AI  351922 

ORIG.   :  200861100077742  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MASCELLA E CIA LTDA 

ADV     :  AMOS SANDRONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Sorocaba/SP, que recebeu os embargos opostos pela executada com efeito suspensivo.  

Sustenta a agravante, em síntese, que com o novo art. 739-A do Código de Processo Civil, a atribuição de efeito 

suspensivo aos embargos é excepcional, e depende do preenchimento de certos requisitos não presentes no caso em tela. 

Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, o cabimento do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se 

de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme previsto 

no inciso III do art. 527, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 
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Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19  e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por terceiro, 

será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos quais 

se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei nº 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução 

quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir que, em sendo ofertados 

embargos, portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito à lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei nº 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange à 

sistemática geral, os embargos podem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das Leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.040749-2        AI  351924 

ORIG.   :  0500000253  A Vr BIRIGUI/SP       0500117147  A Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NUTRISALU REFEICOES COLETIVAS LTDA 

ADV     :  CLARINDO DIAS FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040799-6        AI  351784 

ORIG.   :  200461820055871  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOEL ANTONIO SERRASQUEIRO e outros 

PARTE R :  UNINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravados - JOEL ANTONIO 

SERRASQUEIRO e OUTROS (fl. 08) e como parte R - UNINVEST EMPREENDIMENTOS & PARTICIPAÇÕES 

LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão dos sócios apontados no pólo passivo da execução, 

sob o fundamento da ausência de circunstância apta a atrair a responsabilidade de tais pessoas. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a inclusão dos sócios Joel Antônio Serrasqueiro, Roberto 

da Silva Rosa e Equílio Ricco Netto no pólo passivo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
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Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativo o mandado de penhora de bens da pessoa jurídica executada (fls. 

36/38), a Exeqüente colacionou a ficha cadastral registrada na JUCESP - dando notícia da decretação de falência da 

empresa em 04.10.99, pelo Juízo da 27ª Vara Cível de São Paulo/SP, com a nomeação do síndico dativo (fls. 50/51) - 

bem como o extrato eletrônico de acompanhamento judicial do Tribunal de Justiça de São Paulo (fl. 49) - afirmando ter 

ocorrido o encerramento do processo falimentar sem satisfação do débito, requerendo, por esta razão, dos 

administradores da empresa no pólo passivo da ação executiva (fls. 42/47).  

Sem razão a Agravante. 

Com efeito, não há qualquer demonstração do término da ação de falência nem tampouco que o acervo patrimonial da 

massa é insuficiente para saldar a dívida em cobro, de modo que se mostra prematuro o pedido de redirecionamento da 

execução para os sócios. 

Ademais, a adoção de tal medida exige a comprovação de que de que os administradores agiram com excesso de 

mandato ou infringência à lei ou contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução irregular da empresa, o 

que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar constitui modalidade de 

encerramento regular da sociedade. 

Seguindo a mesma orientação, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

4. Recurso especial provido." 

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).    

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo 

seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos 

fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde 

que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, razão pela qual 

impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

Quanto à alegação de que o inadimplemento das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações.  

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do 

mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Nessa linha, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - Resp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.040820-4        AI  351807 

ORIG.   :  199961820591394  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PAULO FARIA GOMES e outro 

PARTE R :  COML/ LIDER DE PNEUS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados PAULO FARIA GOMES e 

SÉRGIO FERREIRA (fl. 07) e como parte R - COMERCIAL LÍDER DE PNEUS LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, em nos autos de execução fiscal, determinou a exclusão, de ofício, dos co-executados Paulo Faria Gomes e Sérgio 

Ferreira do pólo passivo do feito, por entender ausentes a efetiva comprovação de dissolução irregular da sociedade e 

outras circunstâncias aptas à atraírem a responsabilidade solidária de tais pessoas. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios apontados no pólo passivo, e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não integram o pólo passivo da lide, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.  

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 
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(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que o inadimplemento das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações.  

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei de execuções fiscais não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, 

que ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, 

do mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, transcrevo acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

No presente caso, em cumprimento ao mandado de penhora, certificou o Sr. Oficial de Justiça que, após várias idas ao 

depósito da empresa executada, que se encontrava ativo, comunicou-se por telefone com o representante legal da 

Executada - Sr. Paulo Farias Gomes - oportunidade em que este se negou a aceitar o cargo de depositário de bens do 

estoque rotativo, pois já havia se comprometido em outras execuções. Por esta razão, apenas relacionou os bens 

encontrados, salientando haver penhorado 210 pneus do estoque rotativo, em outra ação executiva (fl. 30). 

Intimada a manifestar-se, a Exeqüente requereu a inclusão no pólo passivo da lide do representante legal da empresa 

(fls. 32/33). Citado pelo correio (fl. 39), não se efetivou a constrição de bens, uma vez que o sócio não residia no local 

indicado (fls. 44/45). 

Na seqüência, fundado exclusivamente na certidão expedida pelo Oficial de Justiça, a União Federal pediu o 

redirecionamento da cobrança ao sócio Sergio Ferreira, fornecendo novo endereço para a citação e penhora de bens do 

sócio já incluído (fls. 67/68). No entanto, as diligências não tiveram êxito, uma vez que o primeiro havia falecido e o 

segundo se mudado (fls. 78/80).  

A Exeqüente, então, solicitou o rastreamento e bloqueio de valores que a empresa e seu representante legal possuam em 

instituições financeiras, mediante o sistema BACEN JUD, informando a adoção de providências para a localização de 

arrolamento ou inventário do sócio falecido, objetivando à constrição de bens do espólio (fls. 83/84). 

Sobreveio a decisão agravada, que na mesma oportunidade, deferiu o pedido somente em relação à pessoa jurídica (fls. 

89/90). 

Assim, cumpre observar que não é possível afirmar-se que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus 

débitos, mesmo porque não há notícias do esgotamento de diligências no sentido de localização de outros bens passíveis 

de penhora. 

Outrossim, não foi anexada cópia integral da ficha cadastral  registrada na JUCESP ou contrato social, documento apto 

a comprovar que as pessoas indicadas exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário, ou que 

tenham praticado outras infrações.  
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Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tais agentes a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao recurso 

especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior.  

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo 

seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos 

fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde 

que seja comprovada a conduta irregular. 
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3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, razão pela qual 

impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29  de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040930-0        AI  351999 

ORIG.   :  200861170021300  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRILHANTINA CONFECÇÕES LTDA. contra decisão do Juízo 

Federal da 1ª Vara de Jaú/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, nos termos do art. 

739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a dívida se encontra garantida pela penhora, e que o recebimento dos embargos 

sem efeito suspensivo lhe trará prejuízos irreparáveis. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19  e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por terceiro, 

será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos quais 

se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe  seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040982-8        AI  352049 

ORIG.   :  0800008259  A Vr POA/SP     0800158154  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  EURATV A MULTIMIDIA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando que a Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo Yoshida encontra-se em gozo de férias, em 

substituição regimental examino o pedido de antecipação da tutela recursal, em caráter de urgência. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Poá/SP, que em 

face da ausência de garantia nos autos da execução, deixou de receber os embargos, devendo a embargante providenciar 

a garantia nos autos da execução no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de rejeição liminar dos embargos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a nova redação conferida aos artigos do 

Código de Processo Civil sobre execução prevê que os embargos do executado serão recebidos independentemente de 

garantia (art. 736), porém desprovidos de efeito suspensivo (art. 739-A). Alega, outrossim, que foi oferecido bem à 

penhora nos embargos, suficiente à garantia do Juízo. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Código de Processo Civil somente se aplica subsidiariamente à Lei de Execuções Fiscais, ou seja, em 

caso de omissão da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido é o texto do seu artigo 1º. 

Ora, a Lei nº 6.830/80 é absolutamente expressa ao afirmar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução (art. 16, § 1º), de forma que, não havendo omissão na norma específica, não se pode pretender a 

aplicação subsidiária da norma geral, ou seja, do art. 736 do CPC (redação dada pela Lei nº 11.382/06). 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80 exige a garantia, porém assegura o efeito suspensivo aos embargos, não se aplicando em desfavor do devedor 

o disposto no art. 739-A do CPC.  

Ademais, não se pode recusar aplicabilidade a esta regra própria da execução fiscal, que impõe verdadeira condição de 

procedibilidade dos embargos à execução da dívida ativa. 

Saliente-se, por oportuno, que o oferecimento de garantia da execução deve se dar nos próprios autos, respeitando-se as 

regras dos artigos 9º e seguintes da Lei nº 6.830/80. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040983-0        AI  352050 

ORIG.   :  200661820250147  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VESSANE REPRESENTACOES S/C LTDA -EPP 

ADV     :  LEONARDO FREIRE SANCHEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041003-0        AI  352067 

ORIG.   :  200260000017858  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ANTONIO SIVERINO BENTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campo 

Grande/MS, que indeferiu pedido da exeqüente de penhora on line de ativos financeiros em nome dos executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 11.382/06, ao incluir o artigo 655-A no Código de Processo Civil, permitiu a 

penhora de ativos financeiros como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Pleiteia a concessão de 

efeito suspensivo. 
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Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato de 

ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou suficientemente 

demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041409-5        AI  352311 

ORIG.   :  200261820263884  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IBERIA RESTAURANTE LTDA e outro 

PARTE R :  VITALINA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do 

BACEN JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passiveis de 

penhora, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo 

Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho 

da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor para que se 

efetue a penhora em ativos financeiros. 

Argumenta que a citação válida no procedimento executório não constitui pressuposto indispensável à prática de ato 

constritivo, sob pena de não se lograr utilidade prática e efetividade na prestação da tutela jurisdicional. 
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Aponta o esgotamento dos meios de que dispõe para a localização de bens da Agravada aptos a garantir a liquidação co 

crédito tributário exeqüendo. 

Alega que o sigilo bancário-fiscal, a despeito de ser garantido em sede constitucional, não cuida de direito absoluto, 

mas, sim, relativo, podendo ser afastado quando há necessidade de proteção a outros interesses públicos, como no 

presente caso. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, não foram localizados e, conseqüentemente, não constituíram 

patrono, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre 

a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos 

dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão recursal, 

ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a 

necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do 

credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese de o devedor 

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens 

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por 

meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro 

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no 

âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No caso, não tendo sido localizada a sociedade Executada para fins de citação, como evidencia a respectiva carta 

negativa juntada (fl. 45), e incluídos dois sócios na lide (fl. 103), as diligências resultaram negativas por não terem sido 

localizados (fls. 1087/109). 

A Exeqüente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, sem, entretanto, juntar 

pesquisas relativas a diligências para localização de bens penhoráveis de propriedade da empresa e dos sócios incluídos 

(fls. 112 e 116v.). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.041441-1        AI  352342 

ORIG.   :  199961820384285  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ DE AUTO PECAS GROW LTDA massa falida e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo 

da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, considerando o disposto no artigo 8º do 

Decreto-lei nº 1.736/79, devendo ser incluídos no pólo passivo da execução todos os sócios. Ademais, decretada a 

falência e havendo obrigações pendentes, os sócios devem ser responsabilizados. Pede a concessão de antecipação de 

tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, contudo, os requisitos para a antecipação da tutela recursal prevista no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

O fundamento utilizado pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal seria a 

responsabilidade solidária prevista no artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, bem como a decretação da falência da 

sociedade. 

No que se refere ao IPI, contrariamente ao pretendido pela exeqüente, aplica-se o disposto no inciso II do art. 124 do 

CTN, combinado com o art. 135 e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Nesse sentido, transcrevo julgado deste Tribunal, 

tendo por relator o Exmo. Desembargador Federal Márcio Moraes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO  FISCAL. IMPOSSIBILIDADE  DE 

REDIRECIONAMENTO   PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA DOS SÓCIOS. FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1. No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o 

Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de 

constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem 

pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da 

responsabilidade dos administradores. 

2. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IRRF, conforme 

artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a necessidade, também 

nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

3. Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, o que 

não ocorreu no caso em tela. 

4. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a 

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

(Agravo de Instrumento nº 278666, processo nº 2006.03.00.089366-3; Relator: Des. Fed. Márcio Moraes; Data do 

Julgamento: 10/07/2008; DJF3: 22/07/2008) 
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Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Com efeito, conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041443-5        AI  352344 

ORIG.   :  200461820143899  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  INNOVA ORGANIZACAO DE EVENTOS PROMOCIONAIS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 761925 Processo: 200501017186, UF: RS 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000720464, DJ 

DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 

13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo 

a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 
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3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que 

indiquem o encerramento da empresa. 

Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, 

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 26), a executada não foi localizada e mudou-se para endereço ignorado. 

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a 

desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 
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2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041483-6        AI  352429 

ORIG.   :  200761820028455  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

AGRDO   :  INDIA FACTORY IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INMETRO em face de decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que diante do leilão negativo, deu por levantada a penhora e suspendeu o curso da 

execução, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 98, parágrafo 9º, também aplicável às execuções 

fiscais da União, autoriza a realização de leilões sucessivos quando não houver interesse da exeqüente na adjudicação 

do bem. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

De outro lado, em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se presente a relevância da fundamentação, tendo em conta o quanto dispõe a Lei nº 8.212/91, em 

seu artigo 98, assim redigido: 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro 

oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: 
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I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

.......................................................................................................................................................................... 

§ 9º. Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar 

sucessivas repetições da hasta pública. 

.......................................................................................................................................................................... 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União."  

Ora, o dispositivo legal supra transcrito, nitidamente inspirado no princípio da economia processual, abriu a 

possibilidade de que se determine a realização de hastas públicas sucessivas, evitando-se, com isso, a renovação da 

penhora (e respectiva intimação), com os incidentes que podem surgir de tal ato processual (tais como a discussão em 

torno da ordem de preferência estabelecida na Lei nº 6.830/80, art. 11), avaliação dos bens penhorados (e possível 

impugnação ao valor), até a designação e realização de novos leilões. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO NEGATIVO.  

SUCESSÃO DE HASTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. 

1. As execuções fiscais que tenham como objeto dívida ativa da União ou do INSS, à míngua de adjudicação pelo 

credor-exeqüente após a segunda praça, admitem a sucessão das hastas públicas. 

2.  É que a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 98 - com redação dada pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 

1997 -, dispõe que, verbis: "Art. 98.  Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens 

penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

(...) 

§ 9º.  Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar 

sucessivas repetições da hasta pública. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

(...) 

§ 11º.  O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Redação dada pela Lei nº 

10.522, de 19/7/2002) 

3.  Deveras, a execução fiscal também é informada pelo princípio da especificidade, segundo o qual  o credor não é 

obrigado a receber coisa diversa da quantia constante da CDA, por isso que, a pretexto de impor uma interpretação 

literal e absenteísta ao art. 24 da Lei 6.830/80, não ressoa razoável impor a adjudicação ao exeqüente. 

4.  O juiz, na aplicação das regras processuais, pode valer-se de método integrativo-analógico, máxime entre leis fiscais 

processuais. 

5.  Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª T., REsp 800228/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 31/05/2007) 

Sob outro aspecto, a designação de terceiro e quarto leilões (a duplicidade de leilões visa a atender à Súmula nº 128 do 

STJ) revela-se, destarte, medida de todo conveniente e amparada na legislação. 
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Por fim, o perigo da demora reside na determinação do Juízo de 1º Grau no sentido de que seja levantada a penhora e 

seja o feito sobrestado. 

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para que sejam designadas novas datas de leilões dos bens 

penhorados. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041516-6        AI  352457 

ORIG.   :  0700000016  1 Vr ITIRAPINA/SP     0700009177  1 Vr ITIRAPINA/SP 

AGRTE   :  ROBERTO DE ASSIS FIGUEIREDO ANDRADE 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itirapina/SP, 

que não conheceu da exceção de pré-executividade no que diz respeito à alegação de que as movimentações financeiras 

lançadas na conta bancária do executado, no ano-calendário de 1988, não importaram em acréscimo patrimonial ou 

renda, e conheceu das demais alegações, rejeitando o pedido de declaração de inexigibilidade e nulidade do crédito 

fiscal em pauta, bem como o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito, e acolheu parcialmente a exceção para 

determinar que a multa de ofício seja substituída por multa de 75%, bem como excluir a aplicação de índice autônomo 

para a correção monetária do débito. 

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade do lançamento que ensejou a propositura da demanda fiscal, por 

inobservância ao devido processo legal e ao princípio da irretroatividade das leis e por cerceamento do direito de defesa. 

Alega, outrossim, a impossibilidade de imputação de omissão de receita com base em movimentação financeira, nos 

termos da Súmula 182 do extinto TFR. Sustenta, ainda, a confiscatoriedade da multa aplicada, a qual deve ater-se a 

percentuais que somente punam o contribuinte (20% a 30%), sem significar enriquecimento ilícito do contribuinte. Por 

fim, insurge-se contra a utilização da Taxa SELIC, bem como contra o encargo de 20% do Decreto-lei nº 2.952/83. 

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

No caso, as matérias argüidas pelo excipiente devem ser objeto de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos.  

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo." 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041614-6        AI  352629 

ORIG.   :  200761220012760  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRDO   :  VISMA IVONE REDOVIC e outros 

ADV     :  ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara 

de Tupã/SP, que em ação cautelar de exibição de documentos, deferiu a liminar requerida, para determinar que a 

agravante apresente os documentos referidos na inicial - extratos bancários das contas de poupança - no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, 

limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade do cumprimento da liminar, pois os requerentes não comprovaram a 

titularidade de cadernetas de poupança no período, e que a Resolução 1528/89 do BACEN obriga os bancos à 

manutenção dos cadastros de clientes por cinco anos, sendo o período requerido muito superior a esse prazo. Por fim, 
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insurge-se contra a cominação de multa diária (astreinte), e sustenta a exigüidade do prazo para cumprimento da 

liminar. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a 

fim de demonstrar a existência do direito pleiteado.  

Neste passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória pela parte requerente, a fim de obter os extratos 

bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o recebimento da correção 

monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991.  

O artigo 844 do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial de 

documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos a 

esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

Assim, correta a determinação do Juízo, para que a Caixa forneça os extratos relativos às contas de poupança dos 

requerentes, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, servindo de exemplo o seguinte 

aresto:  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios". 

6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A enumeração 

da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios) exibe, 

não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in "Comentários ao Código de 

Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 p. 153) 

No tocante à possibilidade de cominação de multa diária, em ação cautelar de exibição dos extratos bancários das contas 

de poupança, não assiste razão à agravante, uma vez que a determinação encontra respaldo no § 4º do art. 461 do CPC, 
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e não contraria o disposto no art. 362 do mesmo diploma. Assim temos, ilustrativamente, os seguintes arestos do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTO - MULTA COMINATÓRIA - ARTIGO 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CABIMENTO  - 

PRECEDENTES - PRAZO RAZOÁVEL - REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 

I - (...) 

II - Assente a jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade da fixação da multa diária diante do descumprimento da 

obrigação de exibir documentos, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial, tal qual restou 

consignado no acórdão recorrido, não sendo a imposição contrária ao que prescreve o artigo 461 do Código de Processo 

Civil. 

III - Verificar se o prazo fixado para o cumprimento da obrigação é ou não razoável implica reexame do conjunto 

fático-probatório constante dos autos, providência vedada em âmbito do especial, à luz do enunciado 07 da Súmula 

desta Corte. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 732.471/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 

372) 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 

DESCUMPRIMENTO. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- Tratando-se de determinação judicial para exibição de documento, a imposição de multa diária não ofende o Art. 461 

do CPC, além de se harmonizar com os preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

(AgRg no Ag 605.117/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 

12.04.2005, DJ 02.05.2005 p. 343) 

Por fim, em relação ao prazo fixado pelo Juízo para cumprimento do comando contido na decisão liminar, entendo, 

neste exame preliminar, que a concessão de 45 (quarenta e cinco) dias para a exibição dos extratos bancários de 

poupança da parte requerente atende ao princípio da razoabilidade. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041664-0        AI  352489 
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ORIG.   :  0500004566  A Vr BARUERI/SP       0500188255  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  MAITRE DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041696-1        AI  352507 

ORIG.   :  0500018100  A Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Barretos SP 

ADV     :  ZAIDEN GERAIGE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Barretos/SP, 

que em execução fiscal proposta pelo CRF/SP em face do Município de Barretos/SP, excluiu o valor dos honorários 

advocatícios em razão da ausência de embargos por parte da Fazenda Pública, com fundamento no art. 1º-D da Lei nº 

9.494/97. 

Alega a agravante, em suas razões, que os honorários são devidos pelo princípio da causalidade, e que o art. 1º-D da Lei 

nº 9.494/97 desrespeitou o princípio da indispensabilidade do advogado à administração da justiça. Requer a concessão 

de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

No caso dos autos, a execução fiscal de origem foi promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo - CRF/SP em face do Município de Barretos/SP, de modo que não se aplica o disposto no art. 1º-D da Lei nº 

9.494/97, cuja aplicação se restringe às execuções movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC. 

Nesse sentido, há manifestações do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, in verbis: 
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I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º). 

(STF, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.12.2006) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

(...) 

7. Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, tal circunstância tem sido observada nesta Corte (Processo 2004.61.82.039702-

2, 6ª Turma, DJU de 11/12/2006). 

8. Contudo, os honorários devem ser reduzidos ao patamar de 5% sobre o valor da execução, devidamente corrigido, em 

consonância com o § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região, AC 2005.61.82.013173-7, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJ 07.10.2008). 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041698-5        AI  352509 

ORIG.   :  200861000163223  9 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Requisitem-se informações ao Juízo de origem a fim de esclarecer o inteiro teor da decisão proferida às fls. 301/302 dos 

autos de origem, por encontrar-se incompleta quanto à sua numeração de rodapé. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041711-4        AI  352512 

ORIG.   :  200861000228795  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  NASHA INTERNACIONAL COSMETICOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE FESTNER MARTINS MARQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 17ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação de rito ordinário, deferiu pedido de antecipação de tutela, para suspender a exigibilidade da 

multa imposta à autora, inclusive a sua inscrição em dívida ativa. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.041735-7        AI  352534 

ORIG.   :  200561820073336  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  A E A MORAES MARKETING E PROMOCOES S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente de penhora sobre 30% (trinta por cento) do faturamento mensal da 

empresa executada. 

Alega a agravante, em síntese, a possibilidade de penhora do faturamento da sociedade devedora, no caso de ausência 

de bens penhoráveis, sem que isso afronte o artigo 620 do CPC. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi 

do artigo 612 do citado diploma. Nesse diapasão, justifica-se que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 9.10.2000, p. 151) 

- devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º 

do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da 

própria empresa. 

Assim, embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, 

REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), a fim de não inviabilizar a atividade empresarial da agravada, entendo que a 

penhora deve recair sobre 5% (cinco por cento) do seu faturamento mensal. 

Nesse sentido, aliás, têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

1.Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 

2.Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

3.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

Isto posto, concedo parcialmente a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 
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Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041747-3        AI  352546 

ORIG.   :  0600000518  A Vr MAUA/SP     0600031771  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  BJS TRANSPORTES OBRAS SERVICOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF da Comarca de 

Mauá/SP, que diante da discordância da exeqüente, tornou ineficaz a nomeação dos bens à penhora.  

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu à penhora parte ideal de imóvel localizado no Município de Mauá/SP, cujo 

valor é superior ao débito executado, de modo que não acarreta nenhum prejuízo para a agravada o fato de existirem 

outras penhoras sobre o imóvel. Requer a concessão de liminar, para suspender a execução até julgamento final deste 

agravo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não vislumbro ilegalidade na decisão agravada, a ensejar a suspensão de que trata o 

artigo 527, III, do CPC. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bem à constrição, quando existam outros 

bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente, como no caso sob apreciação, em que 

a exeqüente recusou a indicação do bem imóvel oferecido, por já ser objeto de outras penhoras. 

Isto posto, nego o pedido de liminar. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041752-7        AI  352551 

ORIG.   :  200561820384974  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos opostos pela executada com efeito suspensivo.  

Sustenta a agravante, em síntese, que com o novo art. 739-A do Código de Processo Civil, a atribuição de efeito 

suspensivo aos embargos é excepcional, e depende do preenchimento de certos requisitos não presentes no caso em tela. 

Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, o cabimento do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se 

de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme previsto 

no inciso III do art. 527, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19  e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por terceiro, 

será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos quais 

se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 
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Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei nº 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução 

quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir que, em sendo ofertados 

embargos, portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito à lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei nº 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange à 

sistemática geral, os embargos podem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das Leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041753-9        AI  352552 

ORIG.   :  200461040143291  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DIMARE S/A DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES 

ADV   :  DIOGO PAIVA MAGALHÃES VENTURA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP, que deferiu o 

bloqueio do saldo existente em conta corrente ou em quaisquer aplicações financeiras em nome da agravante, até o 

montante do débito, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, e que o 

deferimento da medida viola o princípio da menor onerosidade da execução, previsto no artigo 620 do CPC. Requer a 

concessão de liminar. 

Após breve relato, DECIDO. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros, todavia, não demonstrou que a executada não 

possui bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE 

BENS. CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve ser 

deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para localização do 

devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

Isto posto, concedo o pedido de liminar. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041767-9        AI  352566 

ORIG.   :  200361820275477  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ESTE INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  MANOEL GREGORIO C PINHEIRO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente de penhora sobre 30% (trinta por cento) do faturamento mensal da 

empresa executada. 

Alega a agravante, em síntese, a possibilidade de penhora do faturamento da sociedade devedora, no caso de ausência 

de bens penhoráveis, sem que isso afronte o artigo 620 do CPC. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi 

do artigo 612 do citado diploma. Nesse diapasão, justifica-se que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 9.10.2000, p. 151) 

- devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º 

do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da 

própria empresa. 

Assim, embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, 

REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), a fim de não inviabilizar a atividade empresarial da agravada, entendo que a 

penhora deve recair sobre 5% (cinco por cento) do seu faturamento mensal. 

Nesse sentido, aliás, têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

1.Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 

2.Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

3.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

Isto posto, concedo parcialmente a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041806-4        AI  352715 

ORIG.   :  200261820110113  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

I- Tendo em vista o teor da certidão de fls. 72, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o 

recolhimento das custas de preparo em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

II- Consoante orientação desta C. Sexta Turma, aplicando por analogia a regra do artigo 544, § 1º, do Código de 

Processo Civil, intime-se o patrono da agravante, facultando-se-lhe a oportunidade de responsabilizar-se pela 

autenticidade das peças acostadas ao presente agravo, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041817-9        AI  352706 

ORIG.   :  200761260038321  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  
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São Paulo, 04 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041879-9        AI  352763 

ORIG.   :  200861820130758  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  LIEGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE DE MATOS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que recebeu os embargos à execução opostos pela agravante sem efeito suspensivo, nos termos 

do parágrafo 1º do artigo 739-A do CPC, independentemente de oferecimento de garantia. 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à execução, 

conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80. Pede efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, em uma análise primária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, tal qual previsto no 

inciso III do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Código de Processo Civil somente se aplica subsidiariamente à Lei de Execuções Fiscais, ou seja, em 

caso de omissão da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido é o texto do seu artigo 1º. 

Ora, a Lei nº 6.830/80 é absolutamente expressa ao afirmar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução (art. 16, § 1º), de forma que, não havendo omissão na norma específica, não se pode pretender a 

aplicação subsidiária da norma geral, ou seja, do art. 736 do CPC (redação dada pela Lei nº 11.382/06). 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80 exige a garantia, porém assegura o efeito suspensivo aos embargos, não se aplicando em desfavor do devedor 

o disposto no art. 739-A do CPC.  

Ademais, não se pode recusar aplicabilidade a esta regra própria da execução fiscal, que impõe verdadeira condição de 

procedibilidade dos embargos à execução da dívida ativa. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041977-9        AI  352769 

ORIG.   :  200161260092994  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BERNARDINI e outros 

ADV     :  MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que os agravantes efetuem o recolhimento das custas de preparo e do porte de 

retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042075-7        AI  352882 

ORIG.   :  9703002625  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos em substituição regimental. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto via fac-símile, sem a apresentação das peças obrigatórias referidas no 

artigo 525 do Código de Processo Civil, as quais deveriam ser trazidas quando da transmissão dos documentos. Nem 

mesmo as razões ou o pedido foram apresentados. 

Sobre a interposição de recurso via fax, assim já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, conforme ementa que segue: 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/99. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS, ART. 525, DO CPC.  

1. A instrução do agravo de instrumento, mesmo quando interposto através de fac-símile (nos termos da Lei nº 

9.800/99), deverá atender as exigências previstas no art. 525, do CPC, devendo a parte agravante instruí-lo 

adequadamente, com todos os documentos obrigatórios e essenciais.  

2. Necessária a perfeita concordância entre o original remetido via fac-símile, e o original entregue em juízo, nos termos 

do art. 4º, da Lei nº9.800/99.  

3. No presente caso, verifico que a agravante enviou via fac-símile somente a petição de interposição e as razões de 

agravo, deixando para juntar as peças obrigatórias e essenciais no prazo previsto no art. 2º, da Lei nº 9.800/99.  

4. Precedentes deste E. Tribunal, nas decisões monocráticas proferidas nos autos dos Agravos de Instrumento nº 

2001.03.00.037140-5 (4ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca) e nº 2002.03.00.0030306-4 (6ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marli Ferreira).  

5. Agravo improvido." 

(AG nº 2001.03.00.038174-5/SP; data da decisão: 02/04/2003; DJU 20/06/2003, pág. 249; Relatora: Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida).  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007779-0        AC 1280641 

ORIG.   :  0500000407  A Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIANO SANCHES BIGELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Desentranhem-se as Execuções Fiscais anexas de ns. 193/05 e 194/05, apensando-as, respectivamente, aos Embargos de 

ns. 2008.03.99.008637-6 e 2008.03.99.008638-8, ambos opostos por BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ 

LTDA em face das Execuções citadas, contra si ajuizadas pela União Federal. 

Determino, outrossim, que, incontinenti, no ato do apensamento acima prescrito, sejam os Embargos citados (de ns. 

2008.03.99.008637-6 e 2008.03.99.008638-8) desapensados entre si, dada a autonomia das referidas ações incidentais.   
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E, por fim, determino que, na ultimação das providências em questão, seja trasladada cópia da presente decisão a ambos 

os Embargos (de ns. 2008.03.99.008637-6 e 2008.03.99.008638-8).  

Intimadas as partes, tornem todos os autos conclusos.  

São Paulo, 04 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

ACÓRDÃOS 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033212-9        AC  823283 

ORIG.   :  9800003591  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CESAR FERNANDES RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERCIO VENANCIO DE SOUZA 

ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

REL. ACO     :  DES. FED.  LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO E  CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL - REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1.  Afastada a preliminar de carência da ação, uma vez que o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não está o autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2. A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício.  

3. O autor comprovou o exercício de atividade laborativa em condições especiais nos períodos de 06/10/87 a 17/08/93, 

de 03/01/94 a 30/04/95 e de 01/05/95 a 05/03/97, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais. 

4. A partir a vigência do Decreto nº 2.172/97 de 05 de março de 1997 não comprovou o autor a exposição a agentes 

nocivos, de modo que não pode ser considerada atividade especial a partir desta data.  
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5. Computando-se todos os períodos de trabalho, mesmo após a conversão da atividade especial reconhecida neste feito 

em tempo de serviço comum, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de 

serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

6. Improcedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

7. Invertido o ônus da sucumbência, uma vez que o autor decaiu de parte considerável do pedido, deixando, todavia, de  

condená-lo nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

8. No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista que a parte vencida é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, devendo, no entanto, ser remunerado o perito que, auxiliando o Juízo, prestou um serviço e não sendo justo 

imputar essa despesa ao vencedor, aplicada, no caso, a previsão contida na Resolução nº 281/2002 do E. Conselho da 

Justiça Federal, devendo ser fixada a verba pericial em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO,  

com quem votou a Desembargadora Federal EVA REGINA, sendo que o faziam em maior extensão, julgando, por 

conseqüência improcedente o pedido de aposentadoria, nos termos do voto e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003800-1        AC  898287 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO DE JESUS 

ADV     :  IRMA PEREIRA MACEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997- AUSENTE REQUISITO TEMPORAL 

PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a falta de 

interesse de agir. Ademais, achando-se a causa madura, o parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil 

permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. Todavia, em razão do ruído aferido ser inferior a 90 

decibéis, o enquadramento somente é possível até a data de 05.03.1997. 
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- O autor, até a data do requerimento do benefício na via administrativa, não tinha atingido o mínimo de 30 anos de 

serviço para o percebimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91 

- Apelação do autor provida. 

- Sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por  unanimidade,  em dar  provimento  à  apelação 

para reformar a R. sentença e, com fundamento no parágrafo 3.º do artigo 515 do  CPC,  pelo voto-médio, julgar 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto da Des. Federal EVA REGINA, sendo que a Relatora julgava 

procedente   o   pedido   e   a  Des.  Federal  LEIDE  POLO  o  julgava improcedente. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.007450-1        AC  668107 

ORIG.   :  9700001003  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  DAIBES VAIL BARAI 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E 

ESPECIAL - APOSENTADORIA INTEGRAL - ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91 - POSSIBILIDADE - 

REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- São considerados especiais, os períodos desenvolvidos como pintor a revólver para contagem de labor com vistas à 

aposentadoria especial, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.5.4 e Anexo II, código 1.2.11, Decreto 83.080/79, 

com direito à aposentadoria aos 25 anos de trabalho. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria proporcional no percentual de 82% do salário de 

benefício, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91.  

- O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento administrativo em 1996, devendo os valores pagos 

em sede administrativa a título do outro benefício percebido pelo autor serem devidamente compensados. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- Apelo do Autor provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do Autor. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.004987-7        AC 1216059 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMBTE. :  JOSE APARECIDO AGOSTINHO 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 279/290 

APTE    :  JOSE APARECIDO AGOSTINHO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  90.03.021698-3         AC   28114 
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ORIG.   :  8800134130     /SP 

APTE    :  NIVIO PIRES 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE.. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 373 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

373/2004, do CJF). 

2.Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3.Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4.Para fins de atualização monetária do débito, até a data da requisição, aplicável o IGP-DI, conforme disposto na 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária seguirá a orientação traçada 

pela Resolução nº 373/04 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

5.Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao recurso, sendo que a Des. Federal 

EVA REGINA acompanhou o Relator em extensão diversa, vencido o Des. Federal ANTONIO CEDENHO que negava 

provimento à apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032246-0        AC 1046673 

ORIG.   :  0300001364  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FERNANDO GANDOLFO 

ADV     :  ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA 

EM PARTE. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I.Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil.      

II.As questões de fato não formuladas no juízo de primeiro grau, somente poderão ser suscitadas na apelação se a parte 

autora provar que não o fez por força maior, nos termos do artigo 517 do CPC.      

III. Trata-se de apelação, em que o INSS inovou em seu pedido, a qual não deve ser conhecida diante da irregularidade 

formal do recurso. Entendimento doutrinário e jurisprudencial pacíficos.    

IV. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento 

de tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o 

período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso 

temporal requerido. 

V. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

VI. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

VII. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VIII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

IX. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

X. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

XI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

XII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS, não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.035993-8        AC 1051512 

ORIG.   :  0300001305  4 Vr TATUI/SP 

APTE    :  PATRICIA FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.047393-5        AI  269099 

ORIG.   :  200561050109272  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ MASIESQUE 

ADV     :  MARILENA VIEIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DA REVISÃO. 

REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS 

ATRASADAS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - A essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a análise da prova inequívoca que conduza à 

verossimilhança da alegação 
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IV - O direito à revisão do benefício é inequívoco, uma vez que consta dos autos documento emitido pelo instituto-

agravado reconhecendo o direito à revisão, bem com à liberação dos valores devidos desde 08/11/2004, daí porque o 

INSS não tem interesse na alegação acerca do termo inicial do benefício, uma vez que o próprio Magistrado a quo 

ressalvou que a questão será apreciada por ocasião da sentença, juntamente com a prescrição. 

V - No mais, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

VI - Não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado prazo razoável para análise e 

conclusão do procedimento administrativo de auditagem. 

VII - Não se vislumbra qualquer ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, uma vez que tal dispositivo versa sobre o 

pagamento devido e reconhecido no âmbito judicial, sendo que  a ação visa a sanar omissão do INSS na liberação dos 

valores decorrentes da revisão do benefício. 

VIII. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, negado provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da parte do agravo de instrumento e, na 

parte conhecida, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal 

ANTONIO CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que lhe dava parcial 

provimento, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009890-4        AC 1098288 

ORIG.   :  0500000291  2 Vr IBIUNA/SP               0500010850  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GUZZONI BUSCARIOLO 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão encontra guarida no ordenamento 

jurídico pátrio. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 
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IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VIII. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037042-2        AC 1147750 

ORIG.   :  0500000725  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP              0500096690  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO PAVAN 

ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 
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IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VII. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037106-2        AC 1147814 

ORIG.   :  0500001567  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP               0500121312  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  MOISES GODOY PINHEIRO 

ADV     :  PAULO ANTONIO PORTO PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL 

ROBUSTA. PROVA TESTEMUNHAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal. 

II. A prova documental apresentada mostra-se insuficiente a comprovar a atividade rural sustentada pela autora, 

inviabilizando a procedência do feito. 

III. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo,  20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043385-7        AC 1156454 

ORIG.   :  0400000769  1 Vr OLIMPIA/SP               0400018551  1 Vr OLIMPIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FRANCISCO LAZARIN 

ADV     :  JOSE CARLOS MADRONA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VII. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006513-7        AC 1177358 

ORIG.   :  0600000522  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP              0600012308  

1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERO DE OLIVEIRA LIMA 
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ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido.  

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Reconhecimento de tempo da parte autora a partir dos 12 (doze) anos de idade. Inteligência da Súmula nº 5 da 

Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

VII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VIII. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011730-7        AC 1185721 

ORIG.   :  0300000451  1 Vr PAULO DE FARIA/SP               0300000707  1 Vr 

PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO GERALDO PAGOTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Apelação da parte autora improvida e apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar 

parcial provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011801-4        AC 1185792 

ORIG.   :  0500000555  1 Vr ADAMANTINA/SP              0500029118  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE TAVONE MACHERTI 

ADV     :  MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 
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I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Reconhecimento de tempo da parte autora a partir dos 12 (doze) anos de idade. Inteligência da Súmula nº 5 da 

Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

VII. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

VIII. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013561-9        AC 1187855 

ORIG.   :  0600000471  1 Vr TUPI PAULISTA/SP              0600022282  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE OSCAR MARTINS GOMES 

ADV     :  GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 
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pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Reconhecimento de tempo da parte autora a partir dos 12 (doze) anos de idade. Inteligência da Súmula nº 5 da 

Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

VII. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

VIII. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IX. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

X. Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado 

HERBERT DE BRUYN que lhe dava provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026491-2        AC 1204691 

ORIG.   :  0500002172  3 Vr BOTUCATU/SP       0300083852  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGNALDO ERNANDES 

ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.  

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Agravo retido do INSS não conhecido, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

III. Pedido de extensão da incidência dos honorários advocatícios até a data do trânsito em julgado e de fixação dos 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil feito pela parte autora em 

contra-razões não conhecido por não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou adesivo 

ao do INSS. 

IV. Parte da apelação do INSS não conhecida, no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, uma vez 

que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação, 

bem como quanto ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez 

que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

V. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

VI. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve 

para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual 

não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, 

verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

VIII. Salários Periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

IX. Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação 

do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, do agravo retido do 

INSS, bem como do pedido feito pela parte autora em contra-razões e de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032907-4        AC 1217612 

ORIG.   :  0600000938  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI ANTONIO JACOMETO 
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ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido.  

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VII. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047796-8        AC 1255100 

ORIG.   :  0600001433  1 Vr GARCA/SP              0600063881  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS BALARIM 

ADV     :  EDISON PEREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

VII. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049386-0        AC 1261335 

ORIG.   :  0600000701  1 Vr REGENTE FEIJO/SP              0600014281  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIKARA ICHIBA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 
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II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

VII. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencido o Juiz Convocado HERBERT DE 

BRUYN que lhe dava provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049688-4        AC 1261847 

ORIG.   :  0600000303  1 Vr IEPE/SP              0600007639  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CARLOS BENI 

ADV     :  JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 
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III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Reconhecimento de tempo da parte autora a partir dos 12 (doze) anos de idade. Inteligência da Súmula n° 5 da 

Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

VII. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

VIII. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051014-5        AC 1266627 

ORIG.   :  0700000337  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMO BENTO DE SOUZA 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 
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IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. Isenção de custas processuais ao INSS. Inteligência do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96. 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002374-3        AC 1274182 

ORIG.   :  0600000600  1 Vr QUATA/SP              0600012087  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO VIEIRA DE JESUS 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é  admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço  prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que  em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas  contribuições. 
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V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

VIII. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IX. Verba honorária mantida como expressa na r. sentença. 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.008376-2        AG   79014 

ORIG.   :  9800369422  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO VENERAVEL DE LIMA 

ADV     :  DARMY MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

   

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO LIMINAR. SENTENCIAMENTO DO FEITO. 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. falta superveniente de interesse recursal. 

1. O sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência da ação, importa absorção da decisão 

liminar, devendo a insurgência, desta forma, reverter-se contra a r. sentença, não subsistindo interesse recursal a ensejar 

o prosseguimento do agravo de instrumento. 

2. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.001448-3        AC  898324 

ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERMANO APOLINARIO DA SILVA 

ADV     :  ELIZETE ROGERIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DO PERÍODO RURAL 

PLEITEADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA APENAS DE 03 DE AGOSTO DE 

1972 A 31 DE DEZEMBRO DE 1976 POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. JUROS DE 

MORA FIXADOS NA DECISÃO EMBARGADA. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE NÃO 

CONFIGURADAS. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No feito em pauta, o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício de atividade campesina durante todo o período 

pleiteado, nos limites impostos pela legislação previdenciária, mas apenas de 03 de agosto de 1972 a 31 de dezembro de 

1976, por intermédio dos seguintes meios de prova, contemporâneos ao referido período: I. Documentos considerados 

como início de prova material da atividade rural exercida pelo Autor, nos quais ele foi qualificado como agricultor:1. 

Título de eleitor, do qual consta a profissão do Autor como agricultor, datado de 03 de agosto de 1972 (fl. 47); 2. Ficha 

de alistamento militar, da qual consta a profissão do Autor como agricultor, datado de 05 de abril de 1976 (fl. 64); 3. 

Certificado de cadastro de imóvel rural localizado em Bom Conselho, Pernambuco, em nome de Josefa  Emilia Vilela 

(fl. 45); II. Depoimentos de três testemunhas que confirmaram o exercício das lides rurais pelo Autor. Entretanto, os 

depoimentos mencionados apenas têm o condão de corroborar o período de labor rural do Autor de 03 de agosto de 

1972 a 31 de dezembro de 1976, na medida em que a prova material atesta a atividade rural somente neste período. E 

não poderia ser diferente, uma vez que as testemunhas dos autos contavam com pouca idade à época em que o Autor 

alega ter iniciado suas atividades no campo (6 anos, 3 anos e 1 ano, respectivamente), não sendo a prova testemunhal 

hábil a comprovar todo o interregno pleiteado. Os demais documentos acostados, por seu turno, não possuem o condão 

de provar o exercício da atividade rural pelo Autor. Inclusive, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Bom Conselho não foi objeto de homologação pelo Instituto Nacional da Seguridade Social-INSS (fl. 44). 

"No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (26.09.2000 - fl. 133vº), no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 

298.616/SP). Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis 

por cento) ao ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, 

por conseguinte, de reformatio in pejus. 

4. Assim, não restaram configuradas quaisquer das hipóteses descritas no artigo 535 do Código de Processo Civil. O 

Embargante pretende, a rigor, rediscutir a matéria já decidida, o que não é possível em sede de embargos declaratórios. 

5. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.043729-8        AC  841235 

ORIG.   :  0100000807  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  NEUSA BETELI DA ROCHA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - RPV - E SUA EFETIVA LIQUIDAÇÃO, BEM COMO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ATUALIZAÇÃO JÁ OPERADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do 

que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 

8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 438/2005, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário 

nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não incidem juros 

moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao 

Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

2. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Ademais, da análise ao sistema processual, observa-se que a atualização 

monetária foi devidamente operada por esta Corte Regional em 1º.05.06. 

3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, sendo 

que a Des. Federal Eva Regina acompanhou o Relator, ressalvando seu entendimento e na conformidade da ata do 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001025-0        AC 1263104 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PACHECO GOMES 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. DECLARAÇÃO DE 

CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

FRÁGIL. BENEFÍCIO INDEVIDO. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 16 de junho de 1987. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 

(cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 16 de junho de 1977 e, nesta data, 

estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. A declaração de que a Autora exerceu atividades agrícolas em diversas propriedades da região, firmada por seus 

conhecidos, não pode ser considerado ínicio de prova material, tem natureza jurídica de prova testemunhal. 

4. Não há início de prova material, inviabilizando a concessão do benefício (Súmula 149, STJ). Porém esse consagrado 

entendimento poderia ser relativizado, considerando a prova testemunhal exclusivamente, se esta apresentasse em juízo 

de maneira robusta e eficaz, de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora. Ao contrário a prova 

testemunhal se mostrou frágil, inconsistente e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

5. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

7. O pagamento do benefício encontra-se cessado, desde 21.03.08, em face do óbito da Autora. Determino a revogação 

da tutela antecipada a partir da referida data. A eventual habilitação dos herdeiros deve ser providenciada 

posteriormente perante o juízo a quo. 

8. Apelação, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da 

ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001054-7        AC 1220554 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DOS SANTOS CAPELA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ARRIMO DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. MANUTENÇÃO. 

1. Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, destarte, mantida a tutela antecipada concedida, 

conforme artigo 461 do CPC. 

2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 13 de fevereiro de 1994. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 13 de fevereiro 

de 1984 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Documentos constando a qualificação 

de lavrador do marido da Autora), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 

do STJ). 

5. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

6. O preceito contido no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria 

por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 

1988. Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que 

se depreende do artigo 226, parágrafo 5º, da Carta Maior. 

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

8. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da 

ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.17.000458-1        AC 1251682 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JOSE CELSO GIMENES 

ADV     :  LILIA RIZATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Embora o Autor tenha juntado início de prova material, a qual é hábil a comprovar o exercício da atividade rural, não 

há como reconhecer todo o período declinado na peça inicial, tendo em vista que o documento contemporâneo aos fatos 

alegado apto a demonstrar as lides no campo desempenhados pelo Autor data do ano de 1972.Assim, ainda, que não 

seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o início de prova 

material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de emissão dos 

documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos alegados e a 

prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 1º.01.1972 a 

31.12.1978. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

4. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.009758-4        AC 1098019 

ORIG.   :  0500000207  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE OSVALDO DE SOUZA 

ADV     :  CARLOS BRAZ PAIÃO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUSTIFICAÇÃO. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA. REQUISITO NÃO 

PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRE-QUESTIONAMENTO.. 

1. Não há como reconhecer todo o  período declinado na peça inicial, tendo em vista que a prova material apta 

demonstrar o trabalho do Autor desempenhado na condição de rurícola é a partir do ano de 1974. Ainda, que as 

testemunhas tenham afirmado sobre o labor no campo prestado pelo Autor em regime de economia familiar, não há 

qualquer demonstração nesse sentido.Assim, mesmo não sendo necessário a comprovação da efetiva atividade rural mês 

a mês ou ano a ano, de forma contínua, deve restar estabelecido um liame lógico entre os fatos alegados e a prova 
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produzida. Conseqüentemente, diante das provas produzidas o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural 

de 1º.01.1974 até 11.12.1979, de 08.1984 à 31.12.1984, de 26.05.1987 à 25.12.1987, de 1º.05.1988 à 23.07.1988. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento l provimento à 

apelação,  nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.014564-5        AC 1106014 

ORIG.   :  0500000538  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0500007871  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PRISCILA CRISTINA MUSSATO 

ADV     :  MARIA LUCIA BERTI COTRIM (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR. REVOGAÇÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA REJEITADA. EMPREGADA DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO 

C. STJ. INAPLICABILIDADE. . CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1. Preenchidos os pressupostos necessários previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, impõe-se a 

manutenção da tutela antecipada. 

2. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 

71 da Lei nº 8.213/91. 

3. A trabalhadora doméstica faz jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 26, inciso IV c. artigos 

71 e seguintes da Lei nº 8.213/91 (inciso acrescentado pela Lei nº 9.876/99). 

4. Termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo em 28.03.2005. 
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5. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse 

sentido. Inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de 

parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

6. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela Autora. 

7. Matéria preliminar rejeitada.Apelação, no mérito, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.016332-5        AC 1109158 

ORIG.   :  0400000824  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400022086  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  CONCEICAO ZANGARELLI MONSANO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 10 de junho de 1999. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 5 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 10 de junho de 

1989, e embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se são evasivos, inconsistentes e frágeis, pois não declinaram a 

freqüência, os locais ou nomes de ex-empregadores, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, necessário à concessão do benefício. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 
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termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.022673-6        AC 1123781 

ORIG.   :  0500000787  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP        0500010445  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  MARIA INEZ DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV     :  HELOISA CREMONEZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. As escrituras de compra e venda de imóveis rurais referem-se a terceiros, assim como a certidão de casamento de 

seus pais indica período não contemporâneo  ao alegado na peça inicial, não havendo, portanto, início razoável de prova 

material.  

2. Embora as testemunhas tenham afirmado que a Autora trabalhou no meio rural, como bóia-fria, no período declinado 

na exordial, deve haver início de prova material, para que se possa estabelecer  um liame lógico entre os fatos alegados 

e a prova produzida. 

3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.025973-0        AC 1129410 

ORIG.   :  0200001695  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ANTONIO JERONIMO 

ADV     :  CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 09 DO TRF. . LEI COMPLEMENTAR Nº 

11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ARTIGO 106 DA LEI 

DE BENEFÍCIOS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IRRELEVÂNCIA. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HABILITAÇÃO DE 
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HERDEIROS EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª 

Região/ Súmula nº 09). 

2. Na questão em foco, o Autor completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, em 

06 de abril de 1995. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres e em 05 (cinco) 

anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 06 de abril de 1990 e, nesta data, estava 

em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Documentos constando a qualificação 

de lavrador do Autor), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 do STJ). 

5. O artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, sendo permitida a prova da atividade rural por meio de 

outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

6. A exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada e 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

7. O Autor tem direito à Aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como visto, ao 

implementar a idade legal já contava com o tempo exigido, sendo irrelevante que à época tivesse perdido a qualidade de 

segurado. 

8. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

9. Em tributo ao princípio da instrumentalidade das formas, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil, a 

habilitação de herdeiros deve ser feita em primeira instância, ausente prejuízo a quem quer que seja nesse proceder. 

10. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

11. Agravo retido e apelação não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030823-6        AC 1137989 

ORIG.   :  0500000694  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NEUSA BENTO GARCIA 
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ADV     :  ODETE LUIZA DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois qualificam o genitor 

e o marido da Autora como lavradores, devendo tal característica ser extensível aos demais membros da família, e, 

acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à 

comprovação do efetivo exercício laborativo no campo no período de 12 de dezembro de 1970 até 02 de dezembro de 

1978. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.036793-9        AC 1147209 

ORIG.   :  0500000790  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ERNESTO DOMINGUES MENDES 

ADV     :  MARCELO BASSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.  

1. Em que pese o início de prova material apresentado, não há como reconhecer o período pleiteado pelo Autor, tendo 

em vista que a prova oral mostrou-se frágil e contraditória, no que tange ao período laborado na condição de lavrador, 

em regime de economia familiar.  
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2. Embora não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida.  

3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.039560-1        AC 1150933 

ORIG.   :  0500006608  2 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  AFONSO MARTINS CARRIJO 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATO SUPERVENIENTE EXTINTIVO DE DIREITO- ARTS. 267, VI E 

462 DO CPC. 

1. Com a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola na esfera administrativa, em caráter vitalício, verifica-se a 

perda do objeto da ação por ocorrência de fato superveniente extintivo do mesmo direito pleiteado na exordial, não 

mantendo o interesse processual de obter a tutela jurisdicional (arts, 267, VI e 462, CPC). 

2. Apelação não conhecida. Reforma da sentença ex officio com extinção do processo, sem julgamento de mérito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e reformar a 

sentença ex officio com extinção do processo, sem julgamento de mérito, por perda do objeto da ação, nos termos do 

relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da 

ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.041390-1        AC 1153263 

ORIG.   :  0500000672  1 Vr DRACENA/SP     0500015634  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO DONIZETE CERMINARI 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCESSUAIS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.043977-0        AC 1157485 

ORIG.   :  0500001445  3 Vr ADAMANTINA/SP  0500075697  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODAIR SOARES SOBRINHO 

ADV     :  FERNANDO CHAGAS FRAGA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

PROCESSUAIS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Embora não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, deve 

haver o início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, para que se possa estabelecer um liame lógico 

entre os fatos alegados e a prova produzida. Disso resulta, o reconhecimento parcial do período trabalhado na atividade 

rural, sem registro, de 17.09.1995 até 08.08.2000.  
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2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de  carência. Logo, o labor rural cumprido no período de 17.09.1995 até 08.08.2000 é reconhecido, mas só poderá 

ser computado para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.044019-9        AC 1157527 

ORIG.   :  0400000823  2 Vr PEDERNEIRAS/SP      0400017451  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APPARECIDA ANTONIA DEBIASIO SPERI 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. INÉPCIA DA PETIÇÃO 

INICIAL. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

SÚMULA 09 DO TRF. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL FRÁGIL. BENEFÍCIO INDEVIDO. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª 

Região/ Súmula nº 09). 

2. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma compreensão 

inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do provimento jurisdicional 

invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos princípios norteadores 

estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 

3. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 07 de julho de 2001. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 

(cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 07 de julho de 1991 e, nesta data, 

estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

4. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 
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5. Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos 

cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova 

material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar 

que o marido sempre exerceu atividade urbana. Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou 

atividades urbanas, o início de prova material constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja 

característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. 

6. Prova testemunhal frágil, inapta à comprovação do labor rural pela Autora. Outrossim, o depoimento pessoal, em que 

a Autora afirmou "que nunca teve registro em carteira" mostrou-se colidente com as cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - apresentadas com a exordial. 

7. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

8. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, eis que reformada a r. sentença. 

9. Agravo retido não provido. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e 

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.044746-7        AC 1158966 

ORIG.   :  0500000504  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP     0500022900  2 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  MARIA DO SOCORRO MARTINS BRITO DE ARAUJO 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL NÃO 

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

1. Embora a Autora tenha apresentado início de prova material, como o Termo de Reconhecimento pelo Estado do 

Pernambuco -PE do domínio da propriedade rural, em nome de espólio Pedro Cerquinha de Brito, não é suficiente, por 

si só, para comprovar que a família subsistia em regime de economia, pois deveria a Autora demonstrar, ainda, que de 

forma indiciária, a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no suposto sítio da família, como notas fiscais de 

produtor, inscrição do pai da Autora como produtor, enfim, algo que pudesse atestar o preconizado regime em que a 

família se reunia para a utilização econômica da propriedade.  

2. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação do tempo de serviço na atividade rural pela 

Autora.  

3. A Autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu a regra de 

transição prevista no artigo 9º da Emenda nº 20 de 16.12.1998, uma vez que não contava com tempo de serviço 

suficiente. 

4. Apelação não provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046955-4        AC 1164575 

ORIG.   :  0600000151  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600005940  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE FERREIRA DA COSTA 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta, o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, 1º 

de janeiro de 1967 a 12 de junho de 1989.  

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.13.002955-8        AC 1256741 
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ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANTONIO REDONDO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLÉA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PROVA TESTEMUNHAL - TERMO INICIAL DA 

REVISÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS -- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DAS DIFERENÇAS - TETO PREVIDENCIÁRIO.  

1. O Autor logrou trazer aos autos documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao trabalho rural. 

2. A prova testemunhal complementou de forma suficiente o início de prova material existente quanto ao período 

alegado. 

3. A jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início de prova 

material. 

4. Não prospera a alegação que a ausência de documentos elencados no parágrafo único do artigo 106 da Lei nº 

8.213/91, impossibilita a revisão, pois da leitura do citado dispositivo legal verifica-se que tal rol é apenas 

exemplificativo, de forma que não esgota os meios de prova do labor rural alegado. 

5. Em relação à necessidade, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de Benefícios, isenta o trabalhador rural do 

recolhimento de contribuições para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do advento da apontada lei 

(exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca.  

6. O termo inicial do pagamento das diferenças decorrentes da revisão deve ser fixado na data da citação. 

7. A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

8. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

9. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

10. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, sendo que tal isenção não exime 

a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

11. Deve ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação. 

12. É legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial.  

13. Agravo legal a que dse dá parcial provimento 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 486/3065 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos 

termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Des. Federal EVA 

REGINA que lhe dava provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.021851-8        AC  586071 

ORIG.   :  9400000391  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ROBERTO MASSARO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTAS APRESENTADAS POR EMBARGANTE E 

EMBARGADO. DIVERGÊNCIAS. NOVO CÁLCULO EFETUADO PELO CONTADOR JUDICIAL, EM ESTRITA 

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Embargos à execução fundamentados em divergências no cálculo do valor a ser executado. 

- Contas do INSS e do exeqüente com incorreções. 

- Elaboração de novos cálculos pelo setor de Contadoria do TRF, observando os ditames do título exeqüendo. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.007846-4        AC  668763 

ORIG.   :  9300000807  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CAZIRO OUVINHA 

ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA MPS 714/93. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO 

DOCUMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Manifesta-se a autarquia pela existência de pagamentos administrativos referentes às diferenças do artigo 201 da 

Constituição Federal, consoante planilhas da DATAPREV. 

- Os documentos da DATAPREV, juntados aos autos, gozam de presunção de legalidade e de veracidade, invertendo-se 

o ônus da prova àquele que impugna o documento, no caso a apelante. Não há nos autos qualquer prova apta a 

desconstituir as informações prestadas pelo INSS. 

- No que tange ao pedido de incidência dos honorários advocatícios sobre o montante quitado administrativamente, 

recurso não conhecido, por se tratar de matéria preclusa, própria da ação de conhecimento. 

- Prospera o recurso tão somente quanto à verba honorária nos embargos à execução, pois não há condenação ao 

beneficiário da gratuidade da justiça. 

- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.022623-4        AC  692536 

ORIG.   :  9300000701  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  LUCIANO FABBIO 

ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA MPS 714/93. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO 

DOCUMENTO. APELAÇÃO DO SEGURADO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Manifesta-se a autarquia pela existência de pagamentos administrativos referentes às diferenças do artigo 201 da 

Constituição Federal, consoante planilhas da DATAPREV. 

- Os documentos da DATAPREV, juntados aos autos, gozam de presunção de legalidade e de veracidade, invertendo-se 

o ônus da prova àquele que impugna o documento, no caso a apelante. Não há nos autos qualquer prova apta a 

desconstituir as informações prestadas pelo INSS. 

- No que tange à questão de incidência dos honorários advocatícios sobre o montante quitado administrativamente, não 

conheço do recurso do segurado, porque o cálculo homologado pelo juízo da execução procedeu a apuração desse 

montante da maneira como pretendia o embargado 
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- Para liquidação dessa verba relativa à ação principal, necessária a revisão da conta acolhida pela r. sentença, nos 

termos dos parâmetros claramente estipulados no título exeqüendo, devendo incidir sobre o valor do débito corrigido.  

- Prospera os recursos da autarquia e do segurado quanto aos honorários advocatícios e periciais estabelecidos nos 

embargos à execução, pois não há condenação da entidade autárquica vencedora e tampouco do embargado beneficiário 

da gratuidade da justiça. 

- Parte do recurso do segurado não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, para afastar a condenação do 

segurado nas verbas honorária e periciais dos autos dos embargos à execução e, ainda, apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte do recurso do segurado e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e 

dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.022735-4        AC  692648 

ORIG.   :  9500000760  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MILTON MELITO 

ADV     :  PAULO FAGUNDES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS INTERSTÍCIOS E CLASSES DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

APELAÇÃO PROVIDA E RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Condenação do INSS para que se apure a renda mensal inicial do benefício, seguindo as classes e interstícios impostos 

por lei, além de correção monetária, incluindo o INPC da competência junho de 1992. 

- Quanto à primeira parte, não há valor a se liquidar, em razão do cálculo efetuado administrativamente já ter seguido a 

legislação pertinente. 

- Em relação ao cômputo da correção monetária, o título é inexeqüível, não só porque a atualização, nos termos do 

artigo 31 da Lei n. 8.213/91, inicia-se na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no 

período básico de cálculo do benefício (PBC), o que excederia os 36 previstos, como no mês de início do benefício não 

está disponível ainda o INPC, só divulgado no mês seguinte. 

- Ademais, o INPC do mês do início do benefício, por força do artigo 41, inciso II, da referida lei, é incluído no 

primeiro reajustamento do benefício após sua concessão, o que, se utilizado na atualização do salário-de-contribuição, 

importaria em um bis in idem. 

- Não há de se falar em condenação do apelante nas verbas sucumbenciais, pois sagrou-se vencedor nestes embargos à 

execução, e tampouco na condenação do apelado, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

- Apelação provida e negado provimento ao recurso adesivo. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autarquia e negar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023139-4        AC  693433 

ORIG.   :  9400000420  3 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. VERBA PERICIAL INCLUÍDA NA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Sendo o embargado beneficiário da assistência judiciária gratuita e não tendo comprovado o adiantamento do valor 

relativo aos honorários periciais na ação principal, resta indevida a inclusão dessa verba em sua conta de liquidação. 

- A conta a ser executada deve ser refeita, retirando-se o montante referente aos honorários periciais. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.034169-2        AC  712300 

ORIG.   :  9300000881  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE     :  JOAQUIM SEBASTIAO DE ARRUDA falecido 

HABLTDO :  MARGARIDA MARIA DA SILVA ARRUDA e outros 

ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA MPS 714/93. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO 
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DOCUMENTO. PARTE DA APELAÇÃO DO SEGURADO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Manifesta-se a autarquia pela existência de pagamentos administrativos referentes às diferenças do artigo 201 da 

Constituição Federal, consoante planilhas da DATAPREV. 

- Os documentos da DATAPREV, juntados aos autos, gozam de presunção de legalidade e de veracidade, invertendo-se 

o ônus da prova àquele que impugna o documento, no caso o apelante. Não há nos autos qualquer prova apta a 

desconstituir as informações prestadas pelo INSS. 

- No que tange à questão de incidência dos honorários advocatícios sobre o montante quitado administrativamente, 

recurso do segurado não conhecido, porque o cálculo homologado pelo juízo da execução procedeu a apuração desse 

montante da maneira como pretendia o embargado. 

- O INSS, por seu turno, entendeu por bem concordar com o cálculo acolhido pela sentença, nos termos da fl. 105, de 

modo que restam prejudicados os argumentos trazidos anteriormente em seu recurso os quais questionavam incorreções 

da mencionada conta. 

- Prospera os recursos da autarquia e do segurado quanto aos honorários advocatícios e periciais estabelecidos nos 

embargos à execução, pois não há condenação da entidade autárquica vencedora e tampouco do embargado beneficiário 

da gratuidade da justiça. 

- Parte do recurso do segurado não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, para afastar a condenação do 

segurado nas verbas honorária e periciais dos autos dos embargos à execução e, ainda, apelação do INSS parcialmente 

provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do segurado e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e 

dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.034802-9        AC  713604 

ORIG.   :  9800000913  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MANOEL SARAIVA BELO DA SILVA 

ADV     :  FRANCISCO ORFEI 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111 DO STJ. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- O INSS foi condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária, juros 

de mora, abono anual e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- A conta acolhida nos embargos à execução está em desacordo com a Súmula 111 do STJ e deve ser corrigida, devendo 

os honorários advocatícios ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da sentença da ação de 

conhecimento. 
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- Não há de se falar em condenação do INSS em custas, despesas processuais e honorários advocatícios nos embargos à 

execução, pois foi vencedor desta demanda; do mesmo modo em relação ao segurado, pois é beneficiário da gratuidade 

de justiça. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.035499-6        AC  715022 

ORIG.   :  9200000563  2 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ALCIDES TROVO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DO TÍTULO. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Não obstante a parte autora haja logrado sucesso em primeiro e segundo grau, o E. STF deu provimento ao recurso 

extraordinário da autarquia para julgar improcedente a ação de revisão de benefício previdenciário. 

2.A fundamentação do acórdão é explícita quanto, além da inaplicabilidade do art. 58 do ADCT, também descaber a 

correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício da parte autora, 

por não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional invocado. Assim, E. STF reformou, em sua plenitude e em todos 

os aspectos as decisões das inferiores instâncias. 

3.O v. acórdão do E. STF transitou em julgado em 02.12.96, sem que a parte interessada propusesse nenhum outro 

recurso. Assim, é patente nada haver a executar. 

4.Por outro lado, os cálculos acostados com a petição inicial da execução deixam entrever procurar a parte autora 

executar diferenças oriundas da aplicação do art. 145 da lei n. 8.213/91, as quais, teriam sido pagas na via 

administrativa. Assim, ainda que não fosse a v. decisão transitada em julgado, oriunda do E. STF, tampouco seria válida 

a execução em tela, por não se ater aos limites da lide. 

5.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.038658-4        AC  720337 

ORIG.   :  9300000862  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ZANATA FACUNDINI 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - TERMO INICIAL DO CÁLCULO ALTERADO 

POR DECISÃO DO STF - NOVO CÁLCULO EFETUADO, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 24, DE 

29/04/1997, DA CORREGEDORIA-GERAL DO TRF DA 3ª REGIÃO, VIGENTE À ÉPOCA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Embargos à execução inicialmente fundamentados em divergências no cálculo do valor a ser executado. 

- Contas do INSS e do exeqüente com incorreções. 

- Alteração do termo inicial do benefício, por decisão do STF.  

- Elaboração de novos cálculos pelo setor de Contadoria do MPF, seguindo os ditames do nº 24, de 29/04/1997, da 

Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, vigente à época. 

- Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057985-4        AC  758650 

ORIG.   :  9800369864  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JITSUO NAKAMURA e outro 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PROVIMENTOS NºS 24 E 26 DA CORREGEDORIA-

GERAL DO TRF-3ª REGIÃO E RESOLUÇÃO Nº 561/2006 - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU 

OS CÁLCULOS SOB PENA DE REFORMATIO IN PEJUS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Na correção monetária do débito judicial deve ser adotado o manual de cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561 de 02.02.2007 (DJU 05/07/2007) do Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação dos 

índices expurgados de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro 1991. 

- Tendo em vista, porém, que os cálculos acolhidos pelo decisum monocrático contemplam expurgos de inflação em 

número menor que os determinados pela aludida Resolução 561 - fazem incidir os IPCs de janeiro/89, março a maio, 
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julho a outubro/90 e fevereiro/91 - não há como reformar a r. sentença, sob pena de "reformatio in pejus" em face do 

apelo interposto pelo INSS. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.17.000391-1        AC  889944 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ASTROGILDO JAVARONI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

ADV     :  MARIA ANGELINA ZEN PERALTA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PLANILHAS DO EMBARGANTE E DOS SEGURADOS COM ERROS - CONTA 

RETIFICADORA DO CONTADOR JUDICIAL -- NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

- A sentença há de ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

- Havendo controvérsia referente aos valores apresentados pelos exeqüentes e pelo INSS, pode o juiz valer-se das 

informações do contador judicial, cujas conclusões merecem fé e gozam de legitimidade, salvo prova em sentido 

oposto. 

- No caso, a conta elaborada pela contadoria judicial, na qual o juízo se baseou para determinar a parcial procedência 

dos embargos à execução, aponta valor superior àquele apurado pelo embargante e inferior àquele apresentado pelos 

exeqüentes. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.002300-2        AC  960497 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALTER VICENTE e outros 

ADV     :  IVANIR CORTONA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

MENOR E MAIOR VALOR TETO. ÔNUS DA PROVA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS.  

1.Merece rejeição o argumento de a Contadoria ter agido de maneira inapropriado, ao utilizar-se da relação de salários-

de-contribuição fornecidos pelo INSS, pois, além desses documentos possuírem fé pública, não afastada mediante 

apresentação de prova contrária, restou comprovado, mediante simulações feitas pelo auxiliar do juízo, corresponderem 

os valores apresentados àqueles efetivamente utilizados no cálculo do salário-de-benefício por ocasião da concessão. 

2.A sentença, ao julgar a demanda, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468 CPC). Assim, 

excessivos os cálculos apresentados, impõe-se sua redução até os limites da decisão. 

3.Não obstante o Decreto n. 89.312/84 seja posterior à concessão do benefício a José Maximino da Silva, a disposição 

legal relativa ao menor ou maior valor teto existente nesse diploma era idêntica àquela inscrita no texto anterior, 

Decreto n. 83.080/79. Até porque esses decretos apenas veiculavam as Consolidações das Leis da Previdência Social - 

CLPS, correspondentes a legislações inclusive pretéritas à data do início do benefício. Assim, não há que se falar em 

aplicação retroativa do assinalado Decreto. 

4.Não tendo a v. decisão transitada em julgado disposto de modo diverso, ressalvando a aplicação do menor e maior 

valor teto, este deve ser observado, por constituir a disposição legal vigente à época. 

5.A atualização das diferenças pela contadoria obedeceram aos critérios veiculados na legislação e jurisprudência. 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.005426-6        AC  891072 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  JONAS MURAUSKAS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FRANCISCO DONIZETI MACHADO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INSS. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO-IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA CONTA. LIMITES DO JULGADO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. 

1.Não obstante a publicação da sentença, no Diário de Justiça, o prazo para a Fazenda Pública - conceito dentro do qual 

se insere a autarquia - contestar inicia a partir da intimação pessoal da decisão (Lei Complementar n. 73/93, art. 38; Lei 
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n. 9.028/95, art. 6º). Ausência de documento, no caso concreto, a apontar a expedição do competente mandado pela 

Vara e o registro de vista à parte ou retirada dos autos em carga. Superada a preliminar. 

2.Não se aplica à Fazenda Pública os efeitos da revelia (art. 320, II, CPC). 

3.Conquanto tenha havido revisão administrativa do ato de concessão do benefício, não foi apresentada prova do 

pagamento das diferenças resultantes. Circunstância reconhecida na decisão exeqüenda. 

4.Equivocado o cálculo do exeqüente, verifica-se que o da Contadoria apresenta-se fundado nos limites do julgado e 

mantém-se atento ao prazo de prescrição. Apura as diferenças somente no interstício de maio de 1989 a março de 1992 

e computa os juros de maneira adequada. Atende, ainda, ao disposto na Lei n. 6.899/81 e Resolução n. 242, de 03.07.01, 

do Conselho da Justiça Federal, que, à época, disciplinava os índices aplicáveis aos cálculos no âmbito desta Justiça, 

todos derivados da Lei n. 8.213/91 e legislação posterior. 

5.Embora o INSS haja discordado do cálculo da Contadoria, por ser ele superior ao do exeqüente, não foi o Instituto 

capaz de apontar, especificamente, onde a conta estaria equivocada. Nada mencionou, na ocasião, a respeito, assim 

como também não o fez em sede de apelação. 

6.Fixado na decisão exeqüenda o direito da parte e os critérios de apuração das diferenças, eventual discrepância do 

cálculo em relação ao correto configura mero erro material, passível de pronta adequação. 

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.019952-1        AC  800731 

ORIG.   :  9900000857  1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

AGRTE :  VANDELINO DE MENEZES 

AGRDO :  DECISÃO DE FL. 160 

APTE    :  VANDELINO DE MENEZES 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 532 DO CPC). DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO, NÃO UNÂNIME, QUE NÃO REFORMOU A SENTENÇA DE 

MÉRITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Cabem embargos infringentes quando o acórdão, não unânime, houver reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito. 

- No entanto, conforme deixa clara a decisão ora agravada, descabe o recurso de embargos infringentes, se, embora o 

julgamento do recurso de apelação tenha se dado por maioria (acórdão publicado em 21.02.08), não houve reforma da 

decisão anterior, tendo sido mantida a sentença de mérito. 
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- É cediço poder a relatora do acórdão embargado, ao examinar os pressupostos de admissibilidade recursal, deixar de 

admitir os embargos infringentes, monocraticamente, nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.024836-2        AC  809737 

ORIG.   :  9700564800  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JEUNESE DE SOUZA 

ADV     :  ADELINO ROSANI FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTA RETIFICADORA DO CONTADOR JUDICIAL- VALOR SUPERIOR AO 

APONTADO PELO CREDOR ACOLHIDO PELA SENTENÇA - NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA 

PETITA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

- A sentença há de ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

- Havendo controvérsia referente aos valores apresentados pelo exeqüente, pode o juiz valer-se das informações do 

contador judicial, cujas conclusões merecem fé e gozam de legitimidade, salvo prova em sentido oposto. 

- No caso, a conta demonstrada pela contadoria judicial, na qual o juízo se baseou para determinar a parcial procedência 

dos embargos à execução, aponta valor superior àquele inicialmente expressado pelo exeqüente e não confere o vício de 

ultra petita ao referido decisum, sob pena de se ensejar enriquecimento ilícito do devedor. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035160-4        AC  826372 

ORIG.   :  9970023721  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  ALCEU DA SILVA e outro 

ADV     :  LUIS HIPOLITO DA SILVA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA MONNICA DE OLIVEIRA PIZZATTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. 

MARIDO E FILHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado. Para a concessão deste benefício deve-se levar em conta a 

legislação vigente na data do falecimento. 

- Ocorrido o óbito em data anterior às alterações realizadas no artigo 74 da Lei n. 8.213/91 pela Lei n. 9.528/97, aplica-

se a norma vigente à essa época, consubstanciada na redação original do dispositivo. 

- No caso em tela, ainda que a autora haja protocolado o requerimento administrativo em 01/07/1999 (fl. 24), o óbito 

ocorreu em 28/03/1996 (fl. 09), antes das alterações citadas. Destarte, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data do óbito. 

- Quanto ao autor Alceu da Silva, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. Com relação ao autor Thiago da Silva, 

em face dele ainda não haver completado 16 anos na data do óbito, quando era menor impúbere, não lhe corre a 

prescrição até o advento dessa idade, em 15.08.99, a teor do art. 79 da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 169, I, do 

antigo Código Civil regente à época, a Lei n. 3.071/16. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.041049-9        AC  836890 

ORIG.   :  0100000114  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  IDALINA DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  YONE MARLA PALUDETO DEVECHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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- Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

- Demonstrada a condição de cônjuge do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

- Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, considerado o acréscimo do art. 15, § 1º, da Lei n. 8.213/91, encerrou-se em 

15.05.1996, enquanto o segurado faleceu em 06.05.1998. Ainda que se considerasse a hipotética condição de 

desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 

15.05.1997, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado e não possuindo 

também, direito adquirido a qualquer benefício previdenciário, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da 

Lei 8.213/91). 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.009144-5                      AC  891477 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERNANE PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO 

EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. 

1.A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, a 

obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). 

Com isso, restou extinto o regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 6.260/75. 

2.Com relação ao tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, § 2º, estabelece seu 

cômputo, independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

3. Após a edição da Lei n. 8.213/91, para reconhecimento do tempo de serviço a ela posterior, o trabalhador rural deve 

filiar-se à Previdência Social, na qualidade de empregado rural (art. 11, I, Lei n. 8.213/91), contribuinte individual (art. 
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11, V), trabalhador avulso (art. 11, VI) ou segurado especial (art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91), sendo devidas 

contribuições. 

4. O art. 143 da Lei n. 8.213/91, porém, como norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, dentro dos 

quinze anos seguintes ao da vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante 

comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, e tornou desnecessária, nessa hipótese, o recolhimento de contribuições. 

5.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

6.Não se configura início de prova material documentos por demais distanciados temporalmente do período sob análise; 

eles devem ser, ao menos aproximadamente, contemporâneos aos fatos que se quer provar. No caso, portanto, é 

insuficiente a apresentação de documentos datados há mais de trinta anos, antes do exercício de atividade urbana pelo 

falecido, que, ao morrer, deixara de trabalhar há vários anos. 

7.Inexistentes contribuições, tampouco foi provado, no período imediatamente anterior à Lei, ao do requerimento do 

benefício de aposentadoria para a parte autora ou do óbito de seu marido, com relação ao pedido de pensão por morte, 

nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, o exercício de trabalho rural. As provas testemunhais não são claras, por 

vezes são contrárias, e não há início de prova material a corroborar a pretensão. 

8.Negado provimento ao recurso adesivo. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do réu e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.024003-3        AC  889705 

ORIG.   :  0100000740  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA BERTELLI DAL COL (= ou > de 65 anos) 

CODNOME :  ANTONIETTA BARTELLI DAL COL 

ADV     :  LEILA ALVES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA PRELIMINAR. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- No que concerne à matéria preliminar, não há que ser conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da 

impugnação específica, ou seja, a simples remissão a qualquer peça anterior à sentença, in casu, à contestação, não basta 

para caracterizar o cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. 

- Também não conheço da apelação quanto à isenção de custas, pois, a sentença proferida já foi nesse sentido. 
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 - O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido depois das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Qualidade de segurado demonstrada, por receber o falecido aposentadoria previdenciária. 

- Dependência econômica da mãe em relação ao filho devidamente comprovada. 

- A alegação do INSS de que a autora recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural e que, em razão 

disso, não dependia economicamente do falecido não merece prosperar, haja vista que é a dependência econômica não 

precisa ser exclusiva. 

- Também não merece acolhimento a alegação de impossibilidade de cumulação entre a aposentadoria própria e a 

pensão do filho, pois ambas não estão elencadas no artigo 124 da Lei 8.213/91. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Parte da apelação do INSS não conhecida. Na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.005458-8        AC 1259400 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  EVERTON TAMAGNINI incapaz e outros 

REPTE   :  UMBELINA MARIA DA SILVA 

ADV     :  RONALDO LOBATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa e filhos do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.07.2000, a considerar a condição de 

desempregado. No entanto, o segurado faleceu em 10.11.2000, sem nunca ter vertido mais de 120 contribuições. Assim, 

ainda que se considere a condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassa 24 (vinte e quatro) 

meses, encerrando-se em 15.07.2000, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.000711-5        AC 1114946 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA IZILDA DE SOUZA 

ADV     :  WLADIMIR DOS SANTOS PASSARELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. 

DEPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1.A concessão do benefício regula-se pela lei vigente à data do óbito. Aplicação do princípio "tempus regit actum". 

Aplica-se, pois, a redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91, que determina a concessão do benefício à data do óbito 

do segurado.  

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, por perceber aposentadoria especial (art. 15, I, 

da Lei n. 8.213/91). 
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4.Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Não basta a alegação de que agora, depois do óbito do "de 

cujus" a autora precisa da pensão para sobreviver. Segundo a legislação previdenciária em comento, somente os 

dependentes legais terão direito à percepção do benefício de pensão por morte. Dependência em relação ao segurado 

não comprovada. 

5.Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.000151-3        AC 1022725 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO DE CAMARGO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA COMPROVADA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

APRESENTADA. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. SÚMULA 149 DO STJ. CUSTAS. ISENÇÃO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de cônjuge da falecida, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3. Após a edição da Lei n. 8.213/91, para reconhecimento do tempo de serviço a ela posterior, o trabalhador rural deve 

filiar-se à Previdência Social, na qualidade de empregado rural (art. 11, I, Lei n. 8.213/91), contribuinte individual (art. 

11, V), trabalhador avulso (art. 11, VI) ou segurado especial (art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91), sendo devidas 

contribuições. 

4. O art. 143 da Lei n. 8.213/91, porém, como norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, dentro dos 

quinze anos seguintes ao da vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante 

comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, e tornou desnecessária, nessa hipótese, o recolhimento de contribuições. 

5. Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

6. Inexistentes contribuições, tampouco foi demonstrado, no período imediatamente anterior ao óbito da falecida, nos 

termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, o exercício de trabalho rural ou a existência de eventual doença incapacitante, 

como alegado. Há início de prova material, entretanto, as provas testemunhais são parcialmente contraditórias, e nada 

apontam, concretamente, com relação à alegada doença da falecida. 
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7.A parte autora está isenta de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

8. Apelação provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal 

Walter do Amaral, vencido parcialmente o Juiz Convocado Raul Mariano que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.019644-2        AC 1025363 

ORIG.   :  0300000731  2 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE OLGA LANDUCCI 

ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, a atender o disposto no art. 15, I, da Lei n. 

8.213/91. 

3. A união estável foi devidamente comprovada em face do conjunto probatório e as circunstâncias do caso. Foi 

apresentado início de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91), inclusive resultado de diligência feita no 

processo administrativo, e prova testemunhal uníssona e coerente. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021265-4        AC 1027839 

ORIG.   :  0300001203  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  GABRIELA PERUCIO 

REPTE   :  GLORIA LOPES PERUCIO 

ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. MAIORIDADE. DEPENDÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n. 10.406/02, em 11.01.03, o advento da maioridade, ressalvada a 

hipótese de emancipação anterior, ocorre com o implemento da idade de 18 (dezoito) anos. Alcançada esta, cessam, em 

princípio, os efeitos do Termo de Guarda lavrado nos termos do art. 33, § 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - 

E.C.A (Lei n. 8.069/90). 

3.No caso em tela, a menoridade da pessoa sob guarda cessou antes do falecimento do de cujus de quem era 

dependente, embora antes dela completar 21 (vinte e um) anos, limite etário fixado na legislação previdenciária para a 

concessão de benefício a filhos, enteados e tutelados. 

4.Em que pese a alteração da redação original do art. 16, § 2º, da Lei n. 8.213/91 - que expressamente previa a 

equiparação ao filho do menor sob guarda - pela Medida Provisória n. 1.523/96 e pela Lei n. 9.528/97 (que não a 

prevêem), é cediço que, no tocante ao requisito da idade, a equiparação, para fins previdenciários, entre a pessoa que, 

quando menor, esteve sob guarda e os filhos, enteados e tutelados se impõe. Principalmente, à luz do art. 5º, caput, da 

Constituição Federal e da Súmula n. 358 do E. STJ. 

5.Termo inicial do benefício devido a partir da data do óbito, nos termos do art. 74, inc. I, da Lei nº. 8.213/91. 

6.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou pagas administrativamente deverão sê-lo corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da 

conta de liquidação e reguladora desta. 

7.Os juros de mora, contados da citação, incidem, até 10 de janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei n. 3.071/16 e art. 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

8.As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

9.Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

10.Apelação provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.024762-0        AC 1033644 

ORIG.   :  0400000597  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL DA SILVEIRA 

ADV     :  LUCIANA CRISTINA MARTINS FRANCELINO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADA. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ISENÇÃO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurada da Previdência, quando de seu óbito. 

3.Comprovada a união estável através de provas suficientes e presente a condição de dependência econômica, tomando-

se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

4.Mantenho o valor do benefício conforme fixado na r. decisão recorrida, nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91.  

5.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou pagas administrativamente deverão sê-lo corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da 

conta de liquidação e reguladora desta. 

6.As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

7.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, na forma da Súmula n. 111 do 

E. STJ. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.028577-3        AC 1040773 

ORIG.   :  9800002403  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  ALINE NATHY HIRAKI incapaz e outro 

REPTE    :  ELIANA MARTINS HIRAKI 

ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de filha e esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, considerado o acréscimo do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, encerrou-se em 

16.12.91, enquanto o segurado faleceu em abril de 1998. Ainda que se considerasse a hipotética condição de 

desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 16.12.92, 

a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030164-0        AC 1043524 

ORIG.   :  0300000790  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA PEREIRA GARUZI 

ADV     :  LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 

DO STJ. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 
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3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Não se configura início de prova material documentos por demais distanciados temporalmente do período sob análise; 

eles devem ser, ao menos aproximadamente, contemporâneos aos fatos que se quer provar. No caso, portanto, é 

insuficiente a apresentação de documentos datados há mais de trinta anos, antes do exercício de atividade urbana pelo 

falecido, que, ao morrer, trabalhava como motorista. 

5.Inexistentes contribuições, tampouco foi provado, no período imediatamente anterior à Lei, relativamente ao pedido 

de pensão por morte, o exercício de trabalho rural nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91. As provas testemunhais 

não são claras, por vezes são contrárias, e não há início de prova material a corroborar a pretensão. 

6.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.031331-8        AC 1045695 

ORIG.   :  0400000114  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  ANDREIA PEREIRA 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

3.Não foi provada, porém, a união estável, pois, conquanto presumida a dependência da companheira (art. 16, I, Lei n. 

8.213/91), essa presunção não se transfere à questão do estado de companheira, o qual deve ser comprovado nos autos.  

4.A autora não mantinha união estável à data do óbito, tampouco comprovou a dependência econômica em relação ao  

de cujus. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.036081-3        AC 1051600 

ORIG.   :  0400004372  1 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELENICE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  NEVES APARECIDO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 

DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

3.A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, em 

princípio, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da 

C.F./88). Com isso, restou extinto o regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 

6.260/75. 

4.Com relação ao tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, § 2º, estabelece seu 

cômputo, independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

5.O art. 143 da Lei n. 8.213/91, norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, nos quinze anos seguintes 

à vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante comprovação, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, do exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, hipótese 

em que é desnecessário o recolhimento de contribuições. 

6.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

7.No caso vertente, há início de prova material, consubstanciada pela harmônica conjunção do documento acostado aos 

autos à prova testemunhal, que atribuem ao falecido a condição de rurícola ao tempo do óbito.  

8.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

9.Implantação dos benefícios, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

10.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.036198-2        AC 1051716 

ORIG.   :  0400000982  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MADALENA ALVES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, por perceber o benefício de aposentadoria (art. 

15, I, da Lei n. 8.213/91). 

3.Os documentos acostados aos autos, atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, que exige início de 

prova material para concessão do benefício. Na hipótese, restou comprovada a união estável entre a parte autora e o 

falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

4.Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91.  

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.036259-7        AC 1051777 

ORIG.   :  0400001946  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  OSORIO SANTIAGO 

CODNOME :  OZORIO SANTIAGO 

ADV     :  JOAO BATISTA BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- O benefício percebido pelo "de cujus", possui o código 30, tratando-se de renda mensal vitalícia por incapacidade, 

com data de início em 1995 

- De fato, o benefício de renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte. Entretanto, na hipótese, deve ser 

analisado se independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, os dependentes do falecido teriam 

direito ao recebimento da pensão por morte caso preencha os requisitos para tal. 

- Ainda que se admita a hipótese de ter havido equívoco na implantação do benefício assistencial, quando o devido 

fosse outro benefício, a parte autora não trouxe provas aos autos de seu cabimento.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038429-5        AC 1054293 

ORIG.   :  0300003488  1 Vr JUNDIAI/SP     0300279095  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  EMA IRANI DORIA DE MORAES 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de cônjuge do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).  

3.Quanto à qualidade de segurado, que advém da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei 

n. 8.213/91, cumpre assinalar que, segundo os documentos acostados aos autos a última contribuição previdenciária foi 

referente a competência de 08/1994, enquanto o segurado faleceu em 15.04.2000. Ainda que se considerasse a 

hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, 

encerrando-se em 15.10.1996, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.041246-1        AC 1057592 

ORIG.   :  0400000062  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA TEODORO DA SILVA e outros 

ADV     :  FERNANDO MATEUS DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E APÓS A 

LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 

149 DO STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa e filhos do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).  

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material e as provas testemunhais são uníssonas, a corroborar a pretensão. 

5.Fixa-se o termo inicial do benefício a partir da data do óbito para o dependente menor impúbere (art. 79 da Lei n. 

8.213/91 e art. 198 do Código Civil - Lei n. 10.406/02, e para os demais autores o termo inicial do benefício a partir da 

citação, em conformidade com o artigo 74, inciso II, da Lei n. 8.213/91, em face da inexistência de requerimento 

administrativo. 

6.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.041253-9        AC 1057599 

ORIG.   :  0400000545  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  JORGINA TEREZINHA PEREIRA JUNQUEIRA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos,  o falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição,  a atender o disposto no artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

3. A lei é clara ao disciplinar só ser dependente o filho menor de 21 anos ou o inválido, de qualquer idade, sendo que, 

com relação ao primeiro, atingido o limite etário cessa o direito à percepção do benefício de pensão.  

4.Eventual necessidade financeira por parte de descendente maior e plenamente capaz, como alegado, não justifica a 

proteção da  lei previdenciária, a qual não dá guarida à assinalada pretensão.  

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.042619-8        AC 1059352 

ORIG.   :  0400000796  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE     :  FLAVIO AUGUSTO FERREIRA 

REPTE    :  CLARICE DE ALMEIDA 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 513/3065 

1.Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

2.Quanto ao termo inicial do benefício, falece interesse em recorrer a autarquia, uma vez que a r. sentença foi proferida 

nos exatos termos de seu inconformismo. 

3.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

4.Demonstrada a condição de companheira e filho do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). 

Não se confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, 

que o dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, 

todos da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

5.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, a qualidade de segurado encerrou-se em 15.07.1996, quando o segurado faleceu 

em 16.12.1999. Ainda que se considerasse a hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não 

ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 15.07.1997, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

6. Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

7.Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida. Prejudicada a apelação da 

parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação da autarquia e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, prejudicada a apelação da parte autora.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.043077-3        AC 1060029 

ORIG.   :  0400000962  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA SOARES DE LIMA SANTOS 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E APÓS 

A LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 

149 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE 

PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- No que se refere à fixação do termo de inicial do benefício e a aplicação dos juros de mora, falece interesse em 

recorrer, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 
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- Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

- Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

- A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, em 

princípio, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da 

C.F./88). Com isso, restou extinto o regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 

6.260/75. 

- Com relação ao tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, § 2º, estabelece seu 

cômputo, independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

- O art. 143 da Lei n. 8.213/91, norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, nos quinze anos seguintes 

à vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante comprovação, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, do exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, hipótese 

em que é desnecessário o recolhimento de contribuições. 

- Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

- No caso vertente, há início de prova material, consubstanciada pela harmônica conjunção dos documentos acostados 

aos autos, corroborada por prova testemunhal, que atribuem ao falecido a condição de rurícola ao tempo do óbito.  

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Implantação dos benefícios, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e determinar 

a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.046639-1        AC 1066540 

ORIG.   :  0400000506  1 Vr CERQUILHO/SP     0400002171  1 Vr 

CERQUILHO/SP 

APTE    :  MARIA ANA CISOTTO 

ADV     :  SIDNEI PLACIDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.O segurado faleceu em 25.01.1991, na vigência da Lei nº 3.807 de 26.08.1960, regulamentada pelo Decreto nº 83.080 

de 24.01.1979. 

2.A concessão do benefício pressupunha, portanto, o preenchimento de 3 requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social, a carência e a existência de dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 

12 do mesmo diploma legal. 

3.No caso, não se discute a qualidade de segurado do falecido, nem o cumprimento da carência, pois o indeferimento se 

deu sob o fundamento da qualidade de dependente.  

4.Toda prova dos autos converge no sentido de que a autora,  separada judicialmente do marido, não carecia de 

alimentos à data do óbito, assim como à época da separação, quando dispensou os alimentos. A prova material e oral 

converge nesse sentido.  

5.Portanto, o cônjuge separado judicialmente e que não recebe alimentos e nem deles carece à data do óbito não é 

considerado dependente. Para aplicação da súmula 336 do E. STJ, urgiria que a necessidade sobreviesse até a data do 

óbito, o que não ocorreu. 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049688-7        AC 1072827 

ORIG.   :  0300000164  1 Vr OLIMPIA/SP     0300052890  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ESMERINDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 
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3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, considerado o acréscimo do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, encerrou-se em 

16.06.1999, enquanto o segurado faleceu em 24.06.2001. Ainda que se considerasse a hipotética condição de 

desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 

15.06.2000, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.050071-4        AC 1074348 

ORIG.   :  0500000051  1 Vr POTIRENDABA/SP     0500002014  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 

APTE    :  ANA BRANDAO DOS SANTOS CARVALHO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO ADQUIRIDO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de cônjuge do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).  

3.No caso vertente, inexiste prova de recolhimento na qualidade de segurado especial ou individual, para efeito de 

perquirição acerca do direito a outros benefícios que não os do art. 39, I, e 143, da Lei n. 8.213/91, e tampouco foi 

comprovado o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nos termos 

do art. 143. Na melhor das hipóteses o último documento que o qualifica como lavrador é de 1973, enquanto o 

falecimento ocorreu em outubro de 2001, após ele haver laborado, por longo período, em atividade urbana, conforme 

expõe a CTPS e o extrato do CNIS. Ademais, segundo a certidão de óbito, o finado laborava como vendedor autônomo, 

situação confirmada pela autora em seu confuso depoimento pessoal, situação na qual estaria obrigado ao recolhimento. 

Por fim, assinale-se a própria parte autora ter-se aposentado como comerciária. 

4.Ante a ausência de contribuições sociais desde 1993, com a ocorrência do óbito em 20.10.01, merece rejeição a tese 

relativa à manutenção da qualidade de segurado. 

5.Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.051630-8        AC 1075932 

ORIG.   :  0400000759  1 Vr PACAEMBU/SP     0400006130  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURITA ANGELICA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).  

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

5.Atualização monetária na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81, 

Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da conta 

de liquidação e reguladora desta. 

6.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

7.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a expedição 

de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.051856-1        AC 1076242 

ORIG.   :  0300002566  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE   :  MARIA SILVA PEREIRA 

ADV     :  LUCIANO CAIRES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO.  

1.A concessão do benefício regula-se pela lei vigente à data do óbito. Aplicação do princípio "tempus regit actum". 

Aplica-se, pois, a redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91, que determina a concessão do benefício à data do óbito 

do segurado.  

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

4.A comprovação de dependência, todavia, nem sempre irradia evidente dos autos e deve ser analisada à luz do plexo 

probatório apresentado. Há nos autos: inscrição e carteira de beneficiário do INAMPS, na qual consta a autora como 

dependente do segurado para fins de assistência médica, carteira do sindicato dos trabalhadores nas indústrias de 

alimentação de Araçatuba do de cujus sendo a genitora sua dependente, comprovante de pagamento de conta de água 

em nome do falecido, comprovando o endereço em comum com o da parte autora à época de seu falecimento, conforme 

requerimento administrativo. Trouxe, ainda, testemunhas em seu favor. Diante desse quadro, tem-se provada a 

dependência da mãe em relação ao filho, nos termos do art. 16, II, e § 4º, da Lei n. 8.213/91 . 

5.Termo inicial do benefício a partir da data do óbito, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei 8.213/91. 

6.Atualização monetária na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81, 

Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da conta 

de liquidação e reguladora desta. 

7.Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

8.Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

9.Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

10.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053246-6        AC 1078666 

ORIG.   :  0400005897  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DALVA RODRIGUES DA SILVA FERNANDES 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS  

- O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção do benefício assistencial, de natureza 

personalíssima, por parte do "de cujus", mas da própria condição de segurado que ora se reconhece. 

- Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

- Demonstrada a condição de cônjuge do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). 

- Comprovado nos autos que o falecido, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado e possuía direito ao 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, impõe-se a concessão da pensão por morte. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.054220-4        AC 1080123 

ORIG.   :  0500000034  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  ODETE BUENO 

ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E 

APÓS A LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

- A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, em 

princípio, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da 

C.F./88). Com isso, restou extinto o regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 

6.260/75. 

- Com relação ao tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, § 2º, estabelece seu 

cômputo, independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

 - O art. 143 da Lei n. 8.213/91, norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, nos quinze anos seguintes 

à vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante comprovação, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, do exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, hipótese 

em que é desnecessário o recolhimento de contribuições. 

- Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

- No caso vertente, há início de prova material, consubstanciada pela harmônica conjunção dos documentos acostados 

aos autos, corroborada por prova testemunhal, que atribuem ao falecido a condição de rurícola ao tempo do óbito.  

- Restou comprovada a união estável entre a parte autora e o falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

- Termo inicial do benefício conforme pleiteado, a partir da citação. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data 

da prolação deste acórdão, observando-se, a Súmula nº 111 do STJ. 

- Implantação dos benefícios, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.06.001598-5        AC 1129139 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     :  ADELAYDE ALVES DA SILVA 

ADV     :  SONIA MARA MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos,  por ser o falecido beneficiário de aposentadoria por 

tempo de contribuição,  a atender o disposto no artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

3.Demonstrada a condição de genitora do segurado. Falta, contudo, prova documental suficiente a demonstrar a 

dependência econômica à data do falecimento. Ao contrário, as contas de água e luz estão em nome do finado marido 

da autora e o IPTU e o comprovante de pagamento do plano de saúde estão em nome da autora. Nenhum desses 

documentos menciona ser o falecido responsável pelo pagamento dessas despesas. Ademais, em depoimento pessoal, a 

autora afirma que depois do falecimento, os outros três filhos passaram a ajudá-la na compra de remédios e pagamento 

do convênio médico. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador 

Federal Walter do Amaral, vencido o Juiz Convocado Raul Mariano que lhe dava provimento.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.009375-0        AC 1279317 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA VERONEZE HATANO 

ADV     :  LUCIENE GRATAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, considerado o acréscimo do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, encerrou-se em 

15.04.1992, enquanto o segurado faleceu em 29.10.2003. Ainda que se considerasse a hipotética condição de 

desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 

15.04.1993, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003107-0        AC 1084651 

ORIG.   :  0500000360  1 Vr ELDORADO/MS 

APTE    :  MARIA NATIVI SEBASTIAO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - 

PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

1.Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido, e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

2.Apelação provida para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular 

prosseguimento do feito.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003549-9        AC 1085120 

ORIG.   :  0300000237  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  VITORIA PRESTES DE MORAIS AGUIAR 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixava o art. 30, II, da 

Lei n. 8.212/91, na redação da época, corresponder o prazo de recolhimento ao dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência. Assim, a qualidade de segurado encerrou-se em julho de 93, enquanto o segurado faleceu em 05.09.96. 

Ainda que se considerasse a hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 

(vinte e quatro) meses, encerrando-se em julho de 94, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004453-1        AC 1086183 

ORIG.   :  0500000316  1 Vr PINHALZINHO/SP     0500005632  1 Vr 
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PINHALZINHO/SP 

APTE    :  JANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- O benefício percebido pelo "de cujus era amparo social ao idoso, com data de início em 1998. 

- De fato, o benefício de amparo social ao idoso, não gera direito à pensão por morte. Entretanto, na hipótese, deve ser 

analisado se independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, os dependentes do falecido teriam 

direito ao recebimento da pensão por morte caso preencha os requisitos para tal. 

- Ainda que se admita a hipótese de ter havido equívoco na implantação do benefício assistencial, quando o devido 

fosse outro benefício, a parte autora não trouxe provas aos autos do alegado.  

- Não comprovação, relativamente ao de cujus, do desempenho da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

seu óbito, nos termos dos arts. 39, I, ou 143 da Lei n. 8.213/91, para atribuir-lhe direito aos benefícios neles 

mencionados. Ao contrário, a autora em depoimento pessoal afirma que seu falecido marido cessou as atividades 

rurícolas vinte cinco anos antes do falecimento, enquanto a concessão do benefício assistencial ocorreu cerca de oito 

anos antes ao óbito.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004552-3        AC 1086279 

ORIG.   :  0400001008  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0400027755  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 
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1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 8.620/93, vigente à época (tal como hoje, nos termos da Lei n. 9.876, de 

26.11.99), o prazo no dia 15 do mês seguinte ao mês de competência, a qualidade de segurado, considerado haver ele 

vertido mais de 120 (cento e vinte) contribuições aos cofres autárquicos, cessou em abril de 1996, a teor do art. 15, II, e 

§ 1º da Lei n. 8.213/91, quando o óbito ocorreu em 17.07.1995. Comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

3.Os documentos acostados aos autos atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, que exige início de prova 

material para concessão do benefício. Na hipótese, restou comprovada a união estável entre a parte autora e o falecido 

(art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

4.Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

5.Descabe a condenação em despesas processuais, considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

6.Honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, conforme o disposto na 

Súmula 111 do STJ. 

7.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005005-1        AC 1086736 

ORIG.   :  0500000576  3 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  ANGELINA ALVES DO NASCIMENTO 

ADV     :  ANTONIO MARIO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO - 

COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIARIA PROPOSTA PERANTE JUIZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DA 

PARTE AUTORA. 

- Cumpre ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o 

disposto no § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao juízo que entende competente. 

- No entanto, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, por se tratar 

de hipótese de competência relativa, uma vez que a parte autora ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da 

Comarca na qual reside, município em que não há Vara Federal, nem, tampouco, Juizado Especial Federal. 
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- A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 

- refere-se apenas ao foro no qual haja sido instalada Vara do Juizado Especial. É opção do segurado, nos termos do art. 

109, § 3º, da Constituição Federal, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do foro de seu domicílio ou 

Juizado Especial Federal mais próximo, regra de competência relativa, dela não podendo declinar de ofício. 

- Apelação provida para reformar a r. sentença e declarar o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho 

competente para o processamento e julgamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019180-1        AC 1116165 

ORIG.   :  0400000140  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0400053976  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LEITE DE CAMARGO 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. 

DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.A concessão do benefício regula-se pela lei vigente à data do óbito. Aplicação do princípio "tempus regit actum". 

Aplica-se, pois, a redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91.  

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, cônjuge do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

4.Com relação à condição de segurada da falecida, constam, nos autos, registros efetuados em sua CTPS, de setembro 

de 1982 a dezembro de 1991, com algumas interrupções. Todos no cargo de trabalhador rural. Trouxe, ainda, 

testemunhas em seu favor, a comprovar o alegado labor até a data do óbito. Diante desse quadro, tem-se configurada, a 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

5.Mantido o termo inicial fixado na sentença, ou seja, a partir do requerimento administrativo (17.12.2001), tendo em 

vista que não houve apelação da parte autora para que se obedeça a redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91, sob 

pena de reformatio in pejus.  

6.Atualização monetária na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81, 

Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da conta 

de liquidação e reguladora desta. 

7.Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a condenação em despesas processuais. 
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8.No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

9.Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019582-0        AC 1116568 

ORIG.   :  0400000817  2 Vr JABOTICABAL/SP     0400029109  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  IGNEZ APARECIDA ANJOLETO DE ANDRADE 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, considerado o acréscimo do art. 15, § 1º, da Lei n. 8.213/91, encerrou-se em 

novembro/1995, enquanto o segurado faleceu em 22.05.2001. Ainda que se considerasse a hipotética condição de 

desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 36 (trinta e seis) meses, encerrando-se em 

novembro/1996, a teor do art. 15, II, e §§ 1º e 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029422-5        AC 1135684 

ORIG.   :  0400000185  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANARLETE TIMOTEO FRANCISCO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. AMPARO 

SOCIAL A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

- Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor não 

excedente a 60 salários mínimos. 

- O benefício percebido pelo "de cujus", possui o código 87, tratando-se de amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, com data de início em 2000. 

- De fato, o benefício de amparo social não gera direito à pensão por morte. Entretanto, na hipótese, deve ser analisado 

se independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, os dependentes do falecido teriam direito ao 

recebimento da pensão por morte caso preencha os requisitos para tal. 

- Ainda que se admita a hipótese de equívoco na implantação do benefício assistencial, quando devido fosse outro 

benefício, deixou a parte autora de trazer aos autos provas capazes de comprovar possuir o falecido direito a qualquer 

outro benefício apto a gerar pensão por morte aos seus dependentes.  

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030245-3        AC 1136734 

ORIG.   :  0500000892  1 Vr BURITAMA/SP     0500007152  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES MENDES LYRA 

ADV     :  WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. 

PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de cônjuge da falecida, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.É inadmissível a presunção cruzada, pela qual, via de regra, a viúva do falecido é presumida lavradora se este o for 

(ainda que sem outra prova a respeito), e, na seqüência, após nova presunção, ser o efetivo lavrador (cônjuge supértite), 

beneficiário de pensão por morte da viúva a qual, apenas por presunção, foi qualificada como agricultora (como retro- 

exposto), embora os documentos apontem-na como dedicada às prendas domésticas. 

5.Na verdade, no presente caso, nem sequer era mais lavrador a parte autora em referência, de modo a inviabilizar, 

totalmente, a concessão do benefício mediante essas presunções. 

6.Apelação autárquica provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039997-7        AC 1151374 

ORIG.   :  0500000429  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500006473  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELINA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. 

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E 

APTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
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1.Apelação não conhecida na parte concernente ao estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da citação, 

posto que fixado na sentença conforme o requerido. 

2.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Demonstrada a condição de esposa e de filha do falecido, são patentes suas dependências (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). 

Não se confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, 

que o dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, 

todos da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

4.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

5.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

6.Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, § 3º do 

CPC e Súmula 111 do STJ. 

7.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041053-5        AC 1152877 

ORIG.   :  0500000989  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500005116  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. 

DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL.  DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA.  TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL AO INSS PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por não condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor 

excedente a 60 salários mínimos. 
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2.Apelação não conhecida no tocante ao estabelecimento do benefício a partir da citação, posto que, neste aspecto, foi 

fixada na sentença conforme o requerido.  

3.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

4.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

5.Comprovada a união estável, mediante provas suficientes, e a condição de dependência econômica, tomando-se por 

critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

6.Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Entretanto, limito sua incidência 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas 

monetariamente, excluindo-se as prestações vincendas, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ. 

7.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Remessa oficial não conhecida. 

9.Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação da autarquia e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS para a imediata implantação do benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041832-7        AC 1153771 

ORIG.   :  0500000966  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500004992       4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  YOLANDA APARECIDA INOCENCIO DO NASCIMENTO 

ADV     :  DANIELI JORGE DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 
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3.Quanto à qualidade de segurado, que advém da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei 

n. 8.213/91, cumpre assinalar que, segundo os documentos acostados aos autos a última contribuição previdenciária foi 

referente a competência de 12/1985, enquanto o segurado faleceu em 25.08.2004. Ainda que se considerasse a 

hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 24 (vinte e quatro) meses, 

encerrando-se em 02/1988, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043783-8        AC 1157181 

ORIG.   :  0600000071  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600002896  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEDA ORTEGA VASCONCELOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. 

PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-

MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, e as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a corroborar a 

pretensão. 

5.Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, § 3º do 

CPC e Súmula 111 do STJ. 

6.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

7.Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da autarquia e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.000029-0        AC 1197198 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MAVILDE LOURENCO 

ADV     :  ANDERSON CEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

3.Não foi provada, porém, a união estável, pois, conquanto presumida a dependência da companheira (art. 16, I, Lei n. 

8.213/91), essa presunção não se transfere à questão do estado de companheira, o qual deve ser comprovado nos autos.  

4.A autora não mantinha união estável à data do óbito, portanto não é considerada dependente. Necessidade de 

apresentação de provas contemporâneas ao óbito. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.005819-1        AC 1321813 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EULALIA FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de cônjuge do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, a qualidade de segurado encerrou-se em agosto de 94, quando o segurado 

faleceu em 03.11.98. 

4. Ainda que se considerasse a hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 

24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em agosto de 95, a teor do art. 15, II, e § 2º da Lei n. 8.213/91.  

5.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002992-3        AC 1170963 

ORIG.   :  0500001126  1 Vr CARDOSO/SP     0500027655  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGAS RIBEIRO DE MATOS 

ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO-PRESCRIÇÃO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CONHECIMENTO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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1.Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, falecendo interesse em recorrer. 

2.Observância de prescrição qüinqüenal desnecessária, considerado o ajuizamento da ação, não há períodos prescritos. 

3.Condenação da verba honorária até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, falecendo interesse em 

recorrer. 

4.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

5.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

6.Comprovada a união estável através de provas suficientes e presente a condição de dependência econômica, tomando-

se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

7.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação da autarquia e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do 

benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006319-0        AC 1177048 

ORIG.   :  0600000357  1 Vr SERRA NEGRA/SP     0600031593  1 Vr SERRA 

NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANNA RAYMUNDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 

POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 8.213/91. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. PROVA TESTEMUNHAL 

UNÍSSONA E APTA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. ISENÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente 

a 60 salários mínimos. 

2.Alegações do agravo retido não renovadas nas contra-razões de apelação. 
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3.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

4.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

5.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

6.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

7.O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data do óbito, ou seja, em 22.06.1997, à luz da legislação vigente à 

época. 

8.Honorários advocatícios mantidos no percentual aplicado, correspondente a 10% (dez por cento) das prestações 

vencidas até a sentença, corrigidos monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ. 

9.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou pagas administrativamente, deverão ser corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da 

conta de liquidação e reguladora desta. 

10.Os juros de mora, contados da citação, incidem, até 10 de janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

na forma do art. 1.062 e seguintes da Lei n. 3.071/16 e art. 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

11.Sem custas, em face da gratuidade de justiça, concedida nos termos da Lei n. 1.060/50. 

12.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

13.Remessa Oficial conhecida e parcialmente provida. 

14.Agravo retido não conhecido. 

15.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, não conhecer do agravo retido, negar provimento à 

apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009569-5        AC 1181985 

ORIG.   :  0600002380  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELITA HECHT SCHIMITT 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. 

PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

5.Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) das prestações vencidas, até a sentença, corrigidos 

monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ, excluindo-se as prestações vincendas. 

6.Excluído da condenação, o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

7.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autarquia e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015353-1        AC 1189917 

ORIG.   :  0500000515  1 Vr PORANGABA/SP     0500010240  1 Vr 

PORANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DERCILIA ALVES 

ADV     :  APARECIDA JESUS DA COSTA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TUTELA 

ANTECIPADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. RECEBIMENTO DE ARGUMENTO, 

NA APELAÇÃO, COMO AGRAVO RETIDO.  APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDA. 

1.Não merece conhecimento a parte da apelação referente aos efeitos do recurso, porquanto, à luz do art. 522 do CPC, a 

faculdade de interposição de agravo para impedir-se a produção dos efeitos da sentença refere-se apenas à decisão na 

qual o juiz recebe a apelação, ocasião em que lhe é possibilitada a interposição de agravo de instrumento. 

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Demonstrado, nos autos, deter o de cujus a condição de segurado da Previdência quando de seu óbito. 

4.Comprovada a união estável por meio de provas suficientes, bem como a dependência econômica, diante do inciso I, 

artigo 16 da Lei 8.213/91, que a presume nessas circunstâncias.  

5.Previsão expressa do artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 de que os honorários advocatícios serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

6.Apelação, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022959-6        AC 1199760 

ORIG.   :  0500001194  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0500040239  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  ROSA MARINA TONIOLI GALBIATI 

ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91).  
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3.No caso, ante a utilização de empregado para a exploração da propriedade, resta descaracterizado o trabalhado em 

regime de economia familiar que, segundo o parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável á própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023649-7        AC 1200561 

ORIG.   :  0500001685  1 Vr VIRADOURO/SP     0500011649  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MIANI TEREZAO 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. DATA DO ÓBITO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 

POR MORTE. CÔNJUGE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL APRESENTADA. PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Verificada a existência de erro material na r. sentença, o mesmo há que ser sanado pelo Egrégio Tribunal ad quem, 

sem que referido procedimento implique em nulidade. 

2.Apelação não conhecida no tocante ao insurgimento da autarquia contra o pagamento do benefício a partir da data do 

óbito, uma vez que fixado a partir da citação. 

3.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

4.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

5.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

6.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

7.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, até a sentença, corrigidos 

monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ, excluindo-se as prestações vincendas. 
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8.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

9.Correção, de ofício, da sentença. 

10.Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em corrigir, de ofício, a r. sentença, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025948-5        AC 1204078 

ORIG.   :  0600000211  1 Vr PONTAL/SP     0600013334  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISABEL APARECIDA SILVA 

ADV     :  RICARDO JOSÉ FAVARETTO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. 

DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1.Sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor 

não excedente a 60 salários mínimos. 

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

4.Comprovada a união estável através de provas suficientes e presente a condição de dependência econômica, tomando-

se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

5.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, na forma da Súmula n. 111 do 

E. STJ. 

6.Correção monetária, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e 

Lei n. 8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época 

da conta de liquidação e reguladora desta. 

7.Juros de mora, contados da citação, incidem, até 10 de janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei n. 3.071/16 e art. 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei n. 
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10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

8.Custas indevidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e despesas processuais afastadas da 

condenação por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. 

9.Remessa Oficial não conhecida. 

10.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026700-7        AC 1205027 

ORIG.   :  0600000427  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600008898  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ASSUNPTA SUZANO DE SOUZA 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. 

PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

5.Implantação do benefício a partir da citação, nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91. 

6.Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autarquia e determinar a expedição de ofício ao INSS.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035178-0        AC 1222426 

ORIG.   :  0500000711  2 Vr TIETE/SP     0500038925  2 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE CORTEZ DA CUNHA 

ADV     :  IVAN CESAR GERANUTTI 

ADV     :  CARLOS POLES  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. 

SEGURADO. CONJUNTO PROBATÓRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

4.A comprovação de dependência, todavia, nem sempre irradia evidente dos autos e deve ser analisada à luz do plexo 

probatório apresentado. A parte autora apresentou registros de empregado em nome do falecido, nos quais ela consta 

como beneficiária, respectivamente datados em 01.11.2001 e 01.06.2004, e declarações particulares de comerciantes 

que afirmam que o de cujus a ajudava financeiramente nas despesas do lar. Trouxe, ainda, testemunhas em seu favor. 

Diante desse quadro, tem-se provada a dependência da mãe em relação ao filho, nos termos do art. 16, II, e § 4º, da Lei 

n. 8.213/91 . 

5.Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049196-5        AC 1261145 

ORIG.   :  0600000491  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600018385  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILDA CAETANO VERZA 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 15.10.1998, em face da existência de mais de 120 contribuições; 

(art. 15, II, e § 1º, da Lei n. 8.213/91), enquanto o segurado faleceu em 07.12.2005. 

4. Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 

5.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003095-5        AI  324861 

ORIG.   :  9800000346  3 Vr ATIBAIA/SP   9800057086  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE :  SILVANA DE ALMEIDA PINHEIRO 

AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 160/162 

AGRTE   :  SILVANA DE ALMEIDA PINHEIRO 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DISSOCIADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- Não se sustenta a argumentação da parte recorrente, pois o problema não é se o agravo de instrumento é ou não meio 

hábil para corrigir os erros materiais em cálculos de liquidação, mas o fato do recurso de apelação ser o único correto 

para impugnar a sentença extintiva da execução. 

- Correta a decisão agravada regimentalmente, pois dissociadas as razões recursais do agravo de instrumento. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004822-3        AC 1275203 

ORIG.   :  0600000238  1 Vr JACAREI/SP     0600029183  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  EUNICE JOSE DO NASCIMENTO JUSTINIANO 

ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término 

do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".  No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado, a qualidade de segurado encerrou-se em 15.05.2000, quando o segurado faleceu 

em 28.07.2002. 

4. Ainda que se considere haver ele vertido mais de 120 (cento e vinte) contribuições aos cofres autárquicos e a 

hipotética condição de desempregado, certamente seu período de graça não ultrapassaria 36 (trinta e seis) meses, 

encerrando-se em 15.05.2001, a teor do art. 15, II, e §§ 1º e 2º da Lei n. 8.213/91.  

5.Em face da idade e do tempo de serviço ao término da qualidade de segurado, inexistia direito adquirido às 

respectivas aposentadorias (artigos 48 e 52 da Lei n. 8.213/91), se, à época, não estavam preenchidos todos os requisitos 

para sua concessão (art. 102, § 2º, Lei n. 8.213/91). 
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6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009605-9        AC 1283912 

ORIG.   :  0600000531  1 Vr BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DA PARTE AUTORA AO 

BENEFÍCIO. 

1.Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

4.Os documentos acostados aos autos, atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, que exige início de 

prova material para concessão do benefício. Na hipótese, restou comprovada a união estável entre a parte autora e o 

falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

5.Data do início do pagamento do benefício fixada na data da citação. 

6.Honorários advocatícios mantidos no percentual aplicado. Entretanto, sua incidência foi limitada sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, excluindo-se 

as prestações vincendas, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ. 

7.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010568-1        AC 1287368 

ORIG.   :  0700000311  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700007150  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MARTINS PRETTTE 

ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.  

1.A apelação, no tocante à incidência dos honorários sobre as prestações vencidas, nos termos da súmula 111 do STJ, 

não conhecida, pois a condenação foi no valor fixo de R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

4.Comprovada a união estável através de provas suficientes e, presente a condição de dependência econômica, 

tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas 

circunstâncias.  

5.Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015314-6        AC 1296143 

ORIG.   :  0500000735  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500058159  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAFALDA REALDA FIGUEIREDO 

ADV     :  HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. VALOR DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. 

1.O prévio requerimento ou seu exaurimento na via administrativa não é condição para o ajuizamento de ação, 

considerando-se a natureza alimentar do direito pleiteado e os princípios da instrumentalidade do processo e da 

economia processual, é de rigor o afastamento da preliminar, sobretudo se considerado o tempo decorrido desde a 

propositura da ação e o fato do INSS haver contestado o feito. 

2.No que se refere à isenção do pagamento das despesas processuais, falece interesse em recorrer, uma vez que não 

houve condenação nesse sentido. 

3.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

4.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

5.Os documentos acostados aos autos, atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, que exige início de 

prova material para concessão do benefício. Na hipótese, restou comprovada a união estável entre a parte autora e o 

falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

6.Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

7.A renda mensal inicial - RMI deve ser calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91. 

8.Data do início do pagamento do benefício fixada na data da citação, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

9.Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Agravo retido improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017641-9        AC 1301308 

ORIG.   :  0600002035  1 Vr JARDINOPOLIS/SP     0600036614  1 Vr 

JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LURDES QUINTINO DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. RECURSO ADESIVO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO E-MAIL PARA 

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

3.A autora trouxe aos autos cópias das certidões de óbito e de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de 

lavrador do "de cujus". Observa-se, ainda, vínculo empregatício de Jose Darci de Souza, no período de 01.05.1989 

a19.07.1989, junto a Agropecuária Cantagalo Ltda, assim como, Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - Acerto 

Trabalhista entre o falecido e a empresa Acácio Argentato, Fazenda Lage do Roberto, situada na zona rural, datado de 

18 de dezembro de 1996. Configurada, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

4.Termo inicial do benefício mantido a partir da citação, 18.01.2007, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, 

conforme estabelecido pela r. sentença. 

5.Honorários Advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) das prestações vencidas, na forma da Súmula n. 111 do E. 

STJ. 

6.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou pagas administrativamente deverão sê-lo corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da 

conta de liquidação e reguladora desta. 

7.Os juros de mora, contados da citação, incidem, até 10 de janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei n. 3.071/16 e art. 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

8.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

9.Apelação da autarquia parcialmente provida. 

10.Recurso adesivo da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, negar provimento ao recurso adesivo da parte autora e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do 

benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017655-9        AC 1301322 

ORIG.   :  0700000943  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA VIEIRA PEREIRA 

ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

3.Comprovada a união estável através de provas suficientes e, presente a condição de dependência econômica, 

tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas 

circunstâncias.  

4.Honorários advocatícios mantidos no percentual aplicado, correspondente a 10% (dez por cento) das prestações 

vencidas até a data da sentença, corrigidos monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ. 

5.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou pagas administrativamente deverão sê-lo corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da 

conta de liquidação e reguladora desta. 

6.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018277-8        AC 1302531 

ORIG.   :  0600000904  1 Vr POMPEIA/SP     0600016310  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  OLGA DA CRUZ 

ADV     :  MARISTELA JOSE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA 

TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 
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3.Conquanto a dependência econômica das pessoas mencionadas no inciso I do art. 16 da Lei n. 8.213/91 seja 

presumida, trata-se de presunção relativa, a qual admite prova em contrário. 

4.O rompimento da união estável aproximadamente 1(um) ano antes do óbito e a não-percepção, pela parte autora, de 

alimentos, aliada à aparente desnecessidade destes à época do óbito, demonstra faltar-lhe a qualidade de dependente. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020446-4        AC 1306106 

ORIG.   :  0600000294  1 Vr AGUAI/SP 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BERSIDA ROQUE 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA DA MÃE 

EM RELAÇÃO AO FILHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor não 

excedente a 60 salários mínimos. 

2.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3.Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

4.A comprovação de dependência nem sempre irradia evidente dos autos e deve ser analisada à luz do plexo probatório 

apresentado. Há a certidão de óbito, na qual consta o endereço em comum do "de cujus" com o da parte autora, que, 

segundo consta, não possuía renda própria e era a única pessoa com a qual ele coabitava.  

5.Trouxe, ainda, testemunhas em seu favor. Diante desse quadro, tem-se provada a dependência da mãe em relação ao 

filho, nos termos do art. 16, II, e § 4º, da Lei n. 8.213/91 . 

6.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, na forma da Súmula n. 111 do 

E. STJ. 

7.Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 
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8.Atualização monetária na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81, 

Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, bem como Resolução do Conselho da Justiça Federal vigente à época da conta 

de liquidação e reguladora desta. 

9.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

10.Remessa oficial não conhecida. 

11.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022889-4        AC 1310619 

ORIG.   :  0600000943  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE SIQUEIRA 

ADV     :  LUCIANE DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RURÍCOLA. LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADA. 

PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA E APTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para a obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrada a condição de esposa do falecido, é patente sua dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Não se 

confunde, contudo, qualidade de segurado com prazo de carência, porquanto, enquanto este é ditado pelo art. 26, que o 

dispensa para o caso de pensão por morte, aquele é regido pelos artigos 11 e 13, que regulam sua aquisição, e 15, todos 

da Lei n. 8.213/91, que disciplina sua perda. 

3.Em face do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não 

basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 

4.Restou provado, no período imediatamente anterior ao óbito, o exercício de trabalho rural, nos termos do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91. Há início de prova material, assim como, as provas testemunhais são uníssonas e aptas, de modo a 

corroborar a pretensão. 

5.Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, até a sentença, corrigidos 

monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ, excluindo-se as prestações vincendas. 
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6.Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

7.Implantação dos benefícios, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039339-0        AC 1338596 

ORIG.   :  0700000437  1 Vr TANABI/SP     0700024834  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO TEODORO DE LIMA 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE 

SEGURADA. COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurada da Previdência, quando de seu óbito. 

3.Comprovada a união estável através de provas suficientes e, presente a condição de dependência econômica, 

tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas 

circunstâncias.  

4.Verba honorária mantida nos moldes fixados, pois atendido o critério de razoabilidade constante no artigo 20, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

5.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para a imediata implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039363-7        AC 1338620 

ORIG.   :  0600000976  1 Vr ITABERA/SP     0600016076  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrada a dependência da parte autora em relação à falecida, em virtude da condição de marido. 

- Não há, contudo, que se falar em direito ao benefício previdenciário de pensão por morte se já há 6 (seis) anos a 

falecida não trabalhava e era percebia o benefício assistencial de renda mensal vitalícia. Ausência da qualidade de 

segurado. 

- O benefício de renda mensal vitalícia possui natureza assistencial que impede o enquadramento do beneficiário na 

qualidade de segurado. Possui, ainda, natureza personalíssima e intransferível a inviabilizar a concessão do benefício de 

pensão por morte dele decorrente. 

- A condição de pessoa total e permanentemente inválida - comprovada documentalmente - confronta com os 

depoimentos das testemunhas que a apontam como lavradora até a data do óbito, bem como as certidões de casamento, 

óbito e nascimento dos filhos acostadas aos autos. 

- Ausente início de prova material do labor rural, é imprescindível observar o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a 

Súmula n. 149 do E. STJ, a realçar a necessidade dessa prova para a concessão do benefício. 

- O conjunto das provas acostadas aos autos prevalece sobre a presunção decorrente da condição de lavrador do marido, 

segundo a qual, isso ocorrendo, também a esposa seria lavradora. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento do valor da causa, corrigido monetariamente. Suspensa a 

execução desse valor, bem como das custas, em face do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040056-3        AC 1339697 

ORIG.   :  0600001729  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA VIRGEM DE VASCONCELOS 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCO 

E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2.Na hipótese, restou comprovada a dependência da autora, esposa do "de cujus" (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

3.O falecido era beneficiário da Previdência Social, uma vez que estava aposentado, recebendo o benefício (NB. 

41/0564405892) à época em que se deu o evento morte. Configurada, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 

15, II, da Lei n. 8.213/91. 

4.Os juros de mora, contados da citação, incidem, até 10 de janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei n. 3.071/16 e art. 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional 

5.Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das prestações vencidas, até a sentença, 

corrigidos monetariamente, na forma da Súmula n. 111 do E. STJ, excluindo-se as prestações vincendas. 

6.Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

7.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS para a imediata 

implantação do benefício.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000392-8        AC 1271246 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  CONCEICAO MOREIRA SALES 
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ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da autora, que 

revela que, à época da propositura da ação, já havia implementado o requisito etário, consoante determina a Lei nº 

8.213/91. 

2.Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, analisados 

conjuntamente, demonstram a atividade de trabalho rural da autora, pelo número de meses de carência exigido, para a 

aposentadoria por idade, consoante determina o art. 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

3.O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

4.Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo. 

5.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6.Juros de mora, a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/02. 

7.O valor dos honorários advocatícios deve ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma, observando-se, ainda, os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

8.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

9.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

10.Apelação da parte autora provida. 

11.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data de julgamento) 

  

DECISÕES: 
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PROC.   :  2000.03.99.069435-3        AC  646656 

ORIG.   :  9800001067  1 Vr SAO SIMAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS MENEGARI 

ADV     :  PEDRO LUIZ PIRES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 05.06.2000, que julgou procedente o 

pedido inicial de declaração de tempo de serviço, para reconhecer o Autor exerceu, a função de auxiliar de padeiro, na 

firma "José Menegari", no período de 16.03.1964 a 30.12.1970, condenando o INSS a proceder a devida averbação, 

anotando-se na CTPS, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de incorrer em multa no valor de ½ (meio) salário 

mínimo, por dia de atraso. Os honorários advocatício foram arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído 

à causa. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais alega, em síntese, que não houve a comprovação do tempo de serviço alegado, ante a ausência de 

provas documentais, não sendo admitido a prova exclusivamente testemunhal e a inexistência dos recolhimentos 

previdenciários. Subsidiariamente, requer a não aplicação da condenação à pena pecuniária no valor de ½  (meio) 

salário mínimo, por dia de atraso na expedição da certidão, tendo em vista que se trata de ação declaratória ou reduzida 

seu valor para no máximo R$ 1,00 (um real) e considerar o Instituto em mora somente contados da data do ofício a ser 

expedido  para tal fim, além da redução dos honorários advocatícios.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

No mais, na presente demanda busca o Autor a declaração do tempo de serviço prestado na firma José Menegari, no 

ramo de padaria, no período 16.03.1964 a 30.12.1970, sem o devido registro na Carteira de Trabalho. 

Dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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O Autor para comprovar o tempo de serviço laborado no estabelecimento comercial referido, apresentou documentos 

consubstanciados na Certidão da Prefeitura de Barretos, demonstrando a existência da firma no ramo de Padaria 

(1964/1970) e Certidão do Cartório Judicial da Comarca de São Simão, constando a existência de Sindicância em nome 

do menor Jose Carlos Menegari, realizado pelo Comissário de Menores, junto ao Bairro Bento Quirino Além da prova 

oral, produzida na audiência de instrução e julgamento.  

Embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo 

de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova 

material, nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, ao editar Súmula 27: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural." 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Pois bem. Da análise dos documentos acima relacionados, verifica-se que configuram início razoável de prova material 

a demonstrar que o Autor laborou na forma alegada, junto ao estabelecimento do pai, no ramo de padaria, conforme 

consta da Certidão de Cartório Judicial da Comarca de São Simão, a qual consta que restou apurado nos autos da 

Sindicância, pelo comissário de menores que o Autor ajudava o pai na fabricação de pães. 

A prova oral, por sua vez, mostrou-se coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, de que o 

Autor laborava na feitura de pães, junto à padaria da família.  

Conseqüentemente, é possível reconhecer o labor prestado, no período de 16.03.1964 A 30.12.1970. 

Ademais, embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período 

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o poder 

fiscalizar.  

No tocante ao pedido de exclusão da condenação da pena pecuniária no por dia de atraso na expedição da certidão de 

averbação do tempo de serviço, não merece prosperar, diante da possibilidade da imposição de multa diária a pessoas 

jurídicas de direito público, como mecanismo hábil a constrangê-las a cumprir suas obrigações está prevista no artigo 

461 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." 
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Aplica-se o dispositivo supratranscrito ao caso em exame, pois o Autor busca um provimento jurisdicional consistente 

em obrigação de fazer. Portanto, não se verifica ilegalidade na aplicação da multa, não sendo o caso de afastar a sua 

imposição, principalmente em vista de sua relevantíssima função de forçar o ente público a desempenhar seus deveres. 

Assim, não merece reparos à decisão proferida pelo Juízo a quo, na parte em que fixou prazo para a satisfação da 

obrigação reivindicada, sob pena de multa em caso de descumprimento, com arrimo, ademais, na faculdade que lhe 

confere a legislação processual em vigor. 

A propósito, segue nesse passo a boa doutrina sobre o assunto: 

"Quando a obrigação é de fazer, daquelas que ao credor somente interessa o cumprimento pelo próprio devedor, porque 

contraída intuitu personae, isto é, em razão das qualidades pessoais do obrigado e não em função pura e simplesmente 

do resultado, diz-se 'subjetivamente infungível'. Nessa hipótese, advindo o inadimplemento, é impossível a utilização de 

meios de sub-rogação para alcançar o mesmo resultado, porque 'o atuar do solvens é insubstituível'. (...) Visando a 

compeli-lo a cumprir a prestação entram em cena os meios de coerção, in casu, a multa diária ou astreintes, de origem 

francesa, e que surgiram exatamente para vencer essa recalcitrância do devedor, substituindo as perdas e danos, nas 

denominadas obrigações de prestação infungível. 

(...) 

A necessidade de colaboração do devedor para atingir-se a prestação específica impôs a criação desse meio de coerção 

consistente na multa diária, cuja desvinculação com o valor da obrigação principal revela sua capacidade de persuasão. 

No transcurso de sua história, desde a sua instituição como meio de minimizar os efeitos do inadimplemento até os dias 

de hoje, quando a multa é entrevista como modo profícuo de alcançar-se a efetividade do processo, a sanção diária 

passou por várias orientações, desde a impossibilidade de exigi-la na execução sem prévia condenação, até a fisionomia 

moderna em que, em prol da especificidade da tutela jurisdicional, admite-se não só a fixação na execução, como 

também uma 'severa intromissão do juiz no domínio da vontade das partes, majorando-a ou reduzindo-a, na sua 

cominação', toda vez que se revelar excessiva ou inoperante (art. 461, § 4º, c.c arts. 644 e 645 do CPC). Ademais, o juiz 

pode fixar data a partir da qual incidirá a multa." 

(FUX, Luiz, in Curso de Direito Processual Civil, Editora Forense: 2004, Rio de Janeiro, ps. 1372/1373). 

"O § 4º do art. 461 autoriza a imposição de multa diária ao réu para compeli-lo a praticar ato a que é obrigado ou abster-

se de sua prática. Trata-se do que usualmente é denominado de astreintes, instituto herdado do direito francês. 

Diferentemente da antecipação dos efeitos da tutela de que trata o § 3º, que não pode ser concedida de ofício, o 

dispositivo em comento é claro quanto a essa possibilidade. 

A multa não tem caráter compensatório ou indenizatório. Muito diferentemente, sua natureza jurídica repousa no caráter 

intimidatório, para conseguir, do próprio réu, o específico comportamento ou a abstenção pretendido pelo autor e 

determinado pelo magistrado. É, pois, medida coercitiva. A multa deve agir no ânimo do obrigado e influenciá-lo a 

fazer ou a não fazer a obrigação que assumiu." 

(BUENO, Cassio Scarpinella, in Código de Processo Civil Interpretado, Coordenador Antonio Carlos Marcato, Editora 

Atlas: 2004, São Paulo, nota 8 ao artigo 461, p. 1412). 

Desta forma, devida a incidência da multa, in casu, na hipótese de inadimplemento da obrigação no prazo consignado. 

Contudo, o valor da multa deve ser proporcional ao do benefício, pois a Constituição da República albergou, 

implicitamente, o princípio da razoabilidade, do qual deriva o princípio da proporcionalidade, cânones esses que 

controlam, em nível lógico, a atividade judicante. 

Assim sendo, a meu sentir, o valor da pena aplicada no valor de ½ (meio) salário mínimo é exacerbado, devendo ser 

reduzido, por conseguinte, ao razoável patamar de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, em caso de descumprimento 

é a medida suficiente para o atingimento do objetivo.  

Os honorários advocatícios, quando a causa não resultar em condenação, como é o caso das ações declaratórias, deverão 

ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional, ante a apreciação eqüitativa do juiz, em consonância 

com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. De acordo com a jurisprudência dominante, o percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente corrigido, satisfaz os parâmetros do aludido artigo. 

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - Esta Corte firmou o entendimento de que, nas ações declaratórias, os honorários advocatícios devem ser fixados 

sobre o valor da causa, que deve corresponder ao benefício econômico que se pretende auferir com a demanda. 

Precedentes: AGA nº 569.168/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/04 e AGEDAG nº 471.092/DF, de minha 

relatoria, DJ de 22/04/03. 

II - Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que atende ao 

critério de eqüidade de que trata o art. 20, § 4º, do CPC. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - 1ª Turma; AGRESP - 792481; Relator: Ministro Francisco Falcão; v.u., j.em 07/02/2006; DJ 06/03/2006, p. 240) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO 

ACÓRDÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. Em ação declaratória, sendo vencedora a parte autora, os honorários advocatícios são fixados sobre o valor da causa, 

tendo em vista a inexistência da condenação. 

2. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizada quando do seu 

efetivo pagamento. 

3. Embargos acolhidos." 

(STJ - 1ª Turma; EDRESP - 422703/SC; Relator: Ministro José Delgado; v.u., j. em 18/06/2002; DJ 09/09/2002, p. 176) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, 

para reduzir o valor da multa diária ao patamar de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso e fixar a verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, 

§4º, do Código de Processo Civil, mantendo-se, no mais, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.015050-7        AC  791470 

ORIG.   :  0000000452  2 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO FERRAZ DE CAMARGO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer o 

tempo de serviço exercido na atividade rural no período compreendido entre 23.06.1964 e 30.03.1972. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), sem custas. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, preliminarmente, aponta a impossibilidade jurídica do pedido, ante a ausência de previsão 

legal da declaração da existência de relação jurídica entre a Autarquia e o Autor. No mérito, pugna pela reforma da r. 

sentença, sustentando que não restou demonstrado o exercício da atividade rural pelo período declinado na peça 

exordial, ante a ausência de início de prova material e impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial.  

Outrossim, a possibilidade jurídica do pedido, segundo Liebman, é uma das condições genéricas para o exercício do 

direito de ação. É a admissibilidade da pretensão perante o direito positivo, ou, ainda, a inexistência , no ordenamento 

jurídico de vedação ao pedido formulado. 

A formulação do pleito de reconhecimento de tempo de serviço é pedido juridicamente possível, por não encontrar 

qualquer vedação em nosso ordenamento jurídico.  

Com efeito, o cotejo do pleito de declaração de tempo de serviço com a norma aplicável à espécie, não se confunde com 

juízo de admissibilidade que o julgador faz  para avaliar se há impossibilidade jurídica do pedido. Não obstante a 

obrigação de se verificar a adequação da pretensão ao direito material correspondente, nas ações que envolvem o 

reconhecimento de labor sem registro em Carteira de Trabalho, o cotejo de tal pedido com a norma aplicável resultará 

sempre numa decisão de mérito. Nestes casos, se houver conflito da pretensão deduzida com a norma aplicável, impõe-

se o julgamento de improcedência da ação, e não o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido.  Se o Autor 

pede reconhecimento de tempo de serviço e, afinal,  não prova que preenche os requisitos legais para tal, o juiz deverá 

julgar a ação improcedente, e não decretar a carência de ação. 

Neste sentido, é o magistério de Vicente Greco Filho: 

Cabe observar que a rejeição da ação por falta de possibilidade jurídica deve limitar-se às hipóteses claramente vedadas, 

não sendo o caso de se impedir a ação quando o fundamento for injurídico, pois, se o direito não protege determinados 

interesses, isso significa que a ação deve ser julgada improcedente, e não o autor carecedor da ação. (in, Direito 

Processual Civil Brasileiro,  Ed Saraiva, 1996,1º vol, pág 86).  

A propósito reporto-me aos seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL.CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA (ART. 203, V DA CF). REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE NECESSITADA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA 

O TRABALHO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA". 

 I -...  

II - In casu, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, pois a concessão do benefício assistencial da 

prestação continuada é perfeitamente possível e previsto no ordenaento jurídico brasileiro. 
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III-... 

IV-.... 

VI-... 

VII-Preliminar rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos. Recurso adesivo prejudicado. (AC Nº  

199903991136116 Rel Juiz Souza Ribeiro - 2a. Turma j. em 27.08.02). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REITIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI8.213/91. NULIDADE DA SENTENÇA 

1.Estão presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual, além do que é 

juridicamente possível o pedido de benefício assistencial nesta ação, bem como de interesse de parte legítima (ainda que 

não precedido de requerimento em esfera administrativa). 

2.A análise em concreto acerca da comprovação dos requisitos exigidos para o benefício pugnado é matéria de mérito, 

não sendo o caso de se falar em previsão abstrata em lei reconhecendo a possibilidade do pedido e carência de ação. 

3.A extinção do feito sem julgamento do mérito sob o argumento de inexistência de provas acerca dos requisitos 

exigidos para o benefício pleiteado impõe a declaração de nulidade da sentença prolatada, não sendo o caso de conhecer 

de ofício do tema "de fundo", pois a questão em foco cuida de aspecto de fato, sendo inaplicável o previsto no art. 515, 

§ 3º, do CPC, na nova redação dada pela Lei 10.352/2001. 

4.Sob pena de supressão de instância e violação do devido processo legal, os autos devem retornar à instância de 

origem, para seu regular processamento e prolação de nova sentença. 

5.Agravo retido do INSS ao qual se nega provimento, e apelação da parte-requerente à qual se dá provimento. 

 (AC nº 439600 Processo nº .98.030777270, Rel Juiz . Fed. Carlos Francisco, j. 19.08.2002 DJU 18.11.2002, pág 643). 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PEQUENO 

PROPRIETÁRIO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. PROCESSO JULGADO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. MATÉRIA DE 

MÉRITO.  

I - As duas condições de trabalho rural relatadas pelo autor - trabalho como bóia-fria e em regime de economia familiar 

- são plenamente amparadas pela legislação previdenciária.  

II - Impossibilidade jurídica do pedido não verificada. 

III - Saber se o pedido veiculado na ação procede ou não, é questão a ser decidida após o trâmite regular do processo. 

IV- Ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, posto na norma do artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, configurada, diante da vedação ao acesso à Justiça patrocinado pela orientação adotada em 

primeiro grau. 

V-Apelação provida para anular-se a sentença, determinando-se o regular prosseguimento do feito. 

(AC Nº 2004.03.99.012860-2 Rel. Des. Fed. Marisa Santos - 9a. Turma j. em 25.10.04). 

Assim, não há falar em extinção do processo sem julgamento do mérito por impossibilidade jurídica do pedido, ao 

fundamento de que não há previsão legal da declaração da existência de relação jurídica entre a Autarquia e o Autor 

No mais, objetiva o Autor o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 23.06.1964 a 

30.03.1972. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 
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persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, o Autor, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou documentos nos 

quais ele e seu pai são qualificados como lavradores: Registros de imóveis rurais adquiridos em 1950 e 1959 e demais 

documentos referentes a estes; Certificado de Dispensa do Exército (1968) e Título Eleitoral (1971). 

Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início 

de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

(...). 
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(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal 

coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 23.06.1964 a 30.03.1972. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, no mérito, nego 

provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043282-3        AC  840241 

ORIG.   :  0100001157  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENRIQUE MAGIONE 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para 

declarar como efetivamente trabalhado em atividade de rurícola, o período de 1990 a 1993, julgando improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência mínima da Autarquia o Autor 

foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da causa, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e o artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais alega a inexistência de prova material contemporânea do exercício da atividade rural no 

período alegado; a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal, consoante dispõe a Súmula nº 149 do STJ e 

que o período rurícola não poderá ser reconhecido sem a comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A presente demanda versa sobre pedido, na qual busca a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter 

cumprido no período de 1953 a 1962 e de 1990 a 1993, para serem acrescido ao período que consta em sua CTPS.O 

MM. Juiz  a quo julgou parcialmente a lide apenas para reconhecer o trabalho prestado na atividade rural, sem registro 

em Carteira de Trabalho, o período de 1990 a 1993. Assim, havendo recurso somente por parte da Autarquia o período 

controverso resume naquele declarado na r.sentença.  

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a parte Autora, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou o Título de 

Eleitor (1958), a Certificado de Reservista (1959), Certidão de Casamento (1961), Certidão de Nascimento do filho 

(1973), Carteira de Associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso (1976)e Anotações na CTPS, 
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na função de campeiro, para Fazenda Santa Antonieta, no período de 06.07.1962 a 31.07.1990. Além da prova 

testemunhal.  

Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início 

de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

(...). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal 

coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.01.1990 a 11.07.1993, uma vez 

que restou demonstrado que o Autor a partir de tal data, passou a exercer as funções de trabalhador braçal junto à 

Prefeitura do Município de Bento de Abreu. 

Cumpre esclarecer, no entanto, que o mencionado artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, isenta o trabalhador rural 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias apenas para efeito de cômputo do tempo de serviço 

prestado antes do advento da Lei de Benefícios exceto para fins de carência.  

Desse modo, o labor rural cumprido sem a comprovação do recolhimento das contribuições devidas, após a edição da 

Lei n.º 8.213/91, só pode ser reconhecido para fins de concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I., da aludida lei. 

Logo, caso queira obter aposentadoria por tempo de contribuição ou elevar a renda mensal inicial dos outros benefícios, 

os segurados especiais deverão filiar-se ao sistema previdenciário na condição de contribuintes facultativos, nos termos 

do artigo 39, II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo que a contribuição incidente sobre a comercialização da produção, 

prevista no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.212/91, não garante aos segurados especiais a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço, conforme se verifica do v. aresto abaixo colacionado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA E OBRIGATÓRIA. LEI 8.213/91 E DEC. 2.173/97. 

Segundo precedentes, "a contribuição sobre percentual retirado da receita bruta da comercialização da produção rural, 

considerada como obrigatória, não garante ao segurado especial a aposentadoria por tempo de serviço", pois, "tal 

benefício, conforme se depreende do exame dos arts. 11, inciso VII, e 39, I e II, da Lei nº 8.213/91, tem sua concessão 

condicionada ao recolhimento facultativo de contribuições, estas disciplinadas no art. 23 do Dec. 2.173/97, e 

substancialmente diversas daquelas efetuadas sobre a produção rural - art. 24 do mesmo decreto". Recurso não 

conhecido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 441582, 200200750238/CE; Relator Min. José Arnaldo da Fonseca; v.u., j. em 10/09/2002, DJ 

14/10/2002, Pág 273)  

Assim, o labor rural cumprido no período de 25.07.1991 até 11.07.1993 é reconhecido, mas só poderá ser computado 

para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. Para fins de aposentadoria por 
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tempo de serviço, deverá o Autor recolher aos cofres da Autarquia Previdenciária as contribuições relativas ao período 

acima citado. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer que o labor rural 

cumprido no período de 25.07.1991 até 11.07.1993 será computado somente para fins de obtenção dos benefícios 

especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se, no mais, o r.decisum atacado.  

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo, para constar o nome correto do Autor HENRIQUE MAGIONE (fl. 13).  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025736-7        AC  893555 

ORIG.   :  0100000193  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  MARIA MARANGONI 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 12.04.03 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem aos 

honorários do perito judicial arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspenso o pagamento em razão de ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 106/109 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a incapacidade total e permanentemente para o trabalho, bem como a qualidade de segurada. 

Subsidiariamente, pleiteia a concessão do benefício Assistencial de prestação continuada.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

  

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91) compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doenaç, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 58/59), atestou que a parte Autora é portadora de Doença 

Degenerativa de Coluna Vertebral (Espondiloartrose em L5-S1); Hipertensão Arterial; e Obesidade, estando total e 

permanente incapacitada para o trabalho.  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários na concessão do 

benefício.  

Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora contribuiu para a Previdência Social, a partir de 

1998 (fls. 10/12), quando já era portadora dos males incapacitantes de saúde, que decreve como causa de pedir para a 

pretensão deduzida. Para isso, basta verificar o relatório médico (fl. 73), exames fls. 74/76 e conclusão médica fls. 

77/78.  

Contudo, não basta a prova da parte Autora ter contribuído com o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, que é de 12 meses, conforme prevê o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 se, após filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social, na qualidade de "contribuinte individual", já era portadora da doença que gerou a incapacidade 

desde período anterior a 1998. 

Assim, pelo o que se conclui, não há provas que a parte Autora deixou de contribuir em razão da moléstia alegada, bem 

como que o agravamento ocorreu após a nova filiação do Autor à Previdência Social, perdendo, assim, a qualidade de 

segurada. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA 

LEI 8.213/91.DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(TRF 3a. Região, AC nº 2004.61.04.002429-0 - SP, Rel. Jediael Galvão, 10a. Turma, j. 08.01.2008, pub. em 

20.02.2008, pág. 1343). 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 

E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por idade, 

não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão 

ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 2º da L. 

8.213/91).  

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3A, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10a. Turma Dês. Fed. Castro Guerra publ em 08.06.2005, pág. 518) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

Em relação ao pedido subsidiário de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS)a, formulado 

na apelação, é vedado a esta Corte conhecer diretamente de pedido diverso não requerido em primeira instância, 

principalmente se tal benefício possui características a serem analisadas diversas do pleito formulado de aposentadoria 

por invalidez. Assim, sob pena de violação aos princípios do contraditório e duplo grau de jurisdição, além da 

observância aos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil, não há que se acolher tal pretensão. 

Cabe lembrar a lição do eminente jurista Humberto Theodoro Júnior, em Curso de Direito Processual Civil, volume I, 

10a edição, editora Forense, pág. 510, a seguir: 

"A sentença 'extra petita' incide em nulidade porque soluciona causa diversa da que foi proposta através do pedido. E há 

julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da que lhe foi postulada, como quando 

defere a prestação pedida mas com base em fundamento jurídico não invocado como causa do pedido da propositura da 

ação. Quer isto dizer que não é ilícito ao julgador alterar o pedido, nem tampouco a 'causa petendi'." 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000280-4        AC 1144074 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JERACY DE JESUS SANTANA DA LUZ 

ADV     :  RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença proferida em 23.08.2005, que julgou improcedente o 

pedido de benefício assistencial previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente 

atualizado, observando-se os termos da Lei 1.060/50. Não houve condenação ao pagamento de custas. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 

8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação interposta pela Autora para a 

reforma integral da r. sentença, julgando-se procedente o pedido. 

  

Cumpre decidir. 

O benefício de assistencial está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de   pleiteá-lo até 

a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 
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I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE.  

DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 
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No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora apresenta um quadro de artrose nos joelhos e 

desvio de coluna com dificuldades de locomoção, causando-lhe incapacidade parcial e permanente para as atividades 

laborativas. 

Embora tenha o Sr. Perito Judicial concluído pela incapacidade apenas parcial da Autora, deve-se levar em conta que 

sua doença é degenerativa e foi adquirida em razão da idade avançada (61 anos), tendendo a piorar com o passar dos 

anos. Ademais, considerando que a Autora possui baixo grau de instrução escolar e profissional, será praticamente 

impossível arranjar trabalho que não seja braçal. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)´ 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora vive em uma casa composta por 06 cômodos, na companhia de 

seu marido e irmão maior de idade. A renda  familiar provém do benefício de aposentadoria por invalidez de seu marido 

no valor da R$ 260,00. As despesas da família são: alimentação (R$ 50,00), luz (R$ 50,00), água (R$ 20,00), e 

medicamentos (R$ 80,00), totalizando R$ 200,00 (duzentos reais). 

À vista do referido, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que o marido da Autora faleceu em 10 de 

janeiro de 2005, deixando-a o benefício de pensão por morte a partir desta data. 

Considerando que o benefício assistencial não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social, 

nos termos do artigo 20 da Lei 8.742/93, a condenação do Réu limitar-se-á ao pagamento das prestações em atraso até 

um dia antes ao início do recebimento da referida pensão (09.01.2005). 

O termo inicial do benefício deve ser contado a partir da data do requerimento administrativo (22.09.2003). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, a fim de serem pagas pelo INSS, à Autora, as prestações em 

atraso do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 

(22.09.2003) até um dia antes ao início do recebimento da pensão por morte (09.01.2005), acrescidas de correção 

monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios a partir da data da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003098-9        AC 1000406 

ORIG.   :  0300002023  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  SIVALDA SANCHES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 11.05.04, que julgou improcedente o 

pedido intentado pela parte Autora constante da inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez  argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 42/44) atestou que a parte Autora é portadora de: "Hipertensão 

Arterial Leve (PA = 14/10), e arrtmia cardíaca benigna (extrasístoles supraventriculares), já corrigida; atualmente em 

ritmo normal).  

Não obstante o expert, na data do exame tenha concluído pelo retorno ao trabalho da parte Autora, é de rigor observar 

que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autorizando, a concessão do benefício previdenciário 

"auxílio-doença". No entanto, tendo em vista a idade da segurada, suas condições sócio-econômicas e culturais, estão a 

revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência, devendo 

desta forma ser-lhe concedido o benefício previdenciário da "aposentadoria por invalidez". 

Restou demonstrado que a apelante sempre exerceu atividades de rurícola, não sendo viável se lhe exigir que se adapte 

a outro mister qualquer para poder sobreviver, principalmente no momento em que está acometida de moléstias de 

caráter crônico e sujeitas ao agravamento, indicando que a apelante não tem mais condições físicas para continuar 

trabalhando e dificilmente conseguirá arrumar novo emprego principalmente em razão da idade avançada: (sessenta 

anos) e, pelo fato de já estar em gozo do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez desde 08.02.2007, 

conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). Logo, não há como 

considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 
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de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Em relação à qualidade de segurado é necessário afirmar que conforme constam dos documentos juntados aos autos - 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a parte Autora exerceu atividades laborativas na lavoura e como 

"doméstica", estando atualmente em gozo do benefício previdenciário "aposentadoria por invalidez" desde 08.02.2007.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 42 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder os atrasado à parte Autora do benefício da aposentadoria por invalidez a partir da citação efetivada em 

23.09.2003 até 08.02.2007acrescido do abono anual do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, devendo ser descontados os 

períodos concedidos a título de auxílio-doença na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação efetivada em 23.09.2003, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula 

nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas."  
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Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 580/3065 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo Réu o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, no valor a ser calculado pelo Réu, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em 

23.09.2003 a 08.02.2007, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que 

dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e os juros de mora a partir do termo inicial do benefício, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo 

com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.007759-3        AC 1008618 

ORIG.   :  0200001528  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO STECCA 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETICIA ARONI ZEBER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 20.07.04 (fls. 72/74), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, tendo em 

vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de eventuais custas e despesas  processuais, bem 

como ao pagamento dos honorários advocatícios  fixados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

.  

Em razões recursais às fls. 76/79 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

  

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 
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(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser de 

forma temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial (fl. 52/56) atesta que a parte  Autora apresenta Pregresso de carcinoma basocelular 

(tumor maligno) tratado cirurgicamente com a retirada do mesmo e cura. 

Dessa forma, tendo em vista que não houve comprometimento do potencial de trabalho do periciando, e sim restrição a 

exposição solar direta, sem uso de protetores e de vestimentas adequadas, não há que se falar em situação de invalidez.  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da 

qualidade de segurado previdenciário do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 
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(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42  da Lei nº 8.213/91, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025236-6        AC 1035037 

ORIG.   :  0300000834  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  IRENE BUGIN 

ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 03.08.04  que julgou improcedente o pedido 

intentado pela parte Autora constante da inicial de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação em ônus da sucumbência em razão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de: "hipertensão arterial, angina e 

acidente vascular cerebral, cardiopatia isquêmica", estando incapacitada de maneira total e permanentemente para o 

trabalho desde março de 2000. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora é filiada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS desde 04 de maio de 1988, conforme 

demonstra sua Carteira de Trabalho e Previdência Social juntada aos autos (fl. 12), bem como os recolhimentos 

efetuados na condição de autônoma a partir de dezembro de 2002 a março de 2003, propondo a presente ação em 

14.05.2003, quando já estava acometida do AVC desde o ano de 2000 consoante receituários juntados. 

Não há que se falar que a Autora tenha doença preexistente à nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social, uma 

vez que a doença diagnosticada é crônica e sujeita ao agravamento. Aplicação da 2a parte do §2º do artigo 42 da lei 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

RESPOSTA AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, 

PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO 

DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA CONFIRMADOS.  

I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da 

conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

II - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

III - O laudo pericial e a vasta documentação médica comprovam que a apelada foi acometida de câncer de mama, 

submetida a cirurgia de extirpação e tratamento quimioterápico. Contudo, o mal nunca foi curado, pois se expandiu-para 

outros órgãos (metástase pulmonar operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível 

de reabilitação.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando analisou seu pedido de auxílio-doença.  

V - Ainda que a autora tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de 

graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e agravamento da doença, não havendo que se falar em perda 

da qualidade de segurada pelo fato de ter deixado de trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da 

referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do art. 42 da lei de benefícios e precedentes.  

VI - Mantida a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez.  

VII - O termo inicial foi fixado retroativamente à data do indeferimento do benefício de auxílio-doença na via 

administrativa ( 19.07.99). O correto seria a fixação na data do requerimento, pois comprovado que a autora, àquela 

época, já era portadora da mesma moléstia confirmada em juízo. Porém, na ausência de recurso da autora, será mantido 

como fixado na sentença.  
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VIII - Descabe, para efeitos de prequestionamento por esta Corte, simples alegação de infringência a dispositivos legais, 

sem a devida fundamentação.  

IX - A prova da gravidade da doença da apelada e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela jurisdicional 

antecipada, cujos efeitos são mantidos, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.  

X - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3a. Região/ AC nº 1999.60.00.008227-8 Rel Des. Fed. Marisa Santos - 9a. Turma publ. Em DJU 23.06.2005, pág. 

486). 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em 11.07.2003 (fl. 24vº), uma vez que ficou 

constatado pelo laudo pericial que a Autora encontra-se doença desde o ano 2000, e por ser esta a data em que o Réu 

tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (11.07.03 - fl. 24vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo Réu o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, no valor a ser calculado pelo Réu, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em 

11.07.2003 (fl. 26), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe 

as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e os juros de mora a partir do termo inicial do benefício, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo 

com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 
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ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

IRENE BUGIN, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 11.07.2003 e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034967-2        AC 1050275 

ORIG.   :  0200000817  4 Vr LINS/SP 

APTE    :  MATILDE DE FATIMA DE SENA BUENO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 1º.12.04 que julgou improcedente o pedido de 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos 

legais. Houve condenação em custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos 

e cinqüenta reais), na forma do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, a serem executados nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 101/110, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes. 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, pertine salientar que apesar de a parte Autora ter se submetido ao laudo médico pericial na especialidade 

de pneumologia em 21.05.03, conforme consta à fl. 54, referido laudo não foi juntado aos autos uma vez que de acordo 

com a resposta ao ofício nº 2370/03, só foi realizado perícia na área cardiológica e a outra perícia, na área pneumologia 

não foi concluída.  

Todavia, o MM. Juiz a quo, ao prolatar a r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido inicial, 

argumentando o seguinte:  

"(...) Enfim, o laudo foi conclusivo no sentido de que a autora não está incapacitada para o trabalho; trata-se de doença 

susceptível de controle e a incapacidade laborativa é para algumas atividades, sendo que o fato de trabalhar sol a sol não 

compromete o quadro cardiológico da autora (...)." 
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Assim, considerando que a Autora não preencheu o requisito da incapacidade total e permanente para o trabalho 

pertinente ao benefício da Aposentadoria por Invalidez previsto no artigo 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, julgou 

improcedente o pedido. 

Destarte, o MM. Juiz decidiu sem a realização de uma perícia médica detalhada, baseando-se em um laudo realizado 

que recomenda a avaliação da Autora por um Médico especialista (Médico Pneumologista) e, por essa razão, não houve 

um exame minucioso, no que não foi observado pelo juízo a quo, cerceando o direito da parte Autora. Assim, é 

necessário uma nova avaliação por médico especialista na área (Pneumologista), que a examine de maneira correta, 

afirmando ou não se ela se encontra incapacitada de maneira total e permanente para o trabalho.  

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de novo laudo pericial deve ser tomada de 

forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e 

das questões objetivamente existentes, nos autos.  

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, evidentemente, 

seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para decidir com 

justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." - (grifos nossos e espontâneos). - (in Código de 

Processo Civil Interpretado, 4a. ed. - São Paulo, Manole, 2004 - pág. 637). 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade.".  

Assim, caberia ao MM. Juiz determinar a produção de nova perícia necessária à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido, cumpre trazer à lume a anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO, em face do artigo 130 do Código de 

Processo Civil.  

"Constitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2a. col., em.)". 

A propósito convém transcrever também os seguintes julgados: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - Persistindo o mal incapacitador, mesmo após a intervenção cirúrgica a que se submeteu o segurado, caracteriza-se a 

total e permanente incapacidade para o trabalho, a ensejar a concessão do benefício por invalidez.  

II - Recurso a que se dá provimento." 

(TRF 3A. Região; 2a. T.; AC nº 91.03.11660-3-SP; Des. Fed. Souza Pires; j. 30.06.1992; v.u.; DOE, 10.08.1992, p. 

107.) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATINGIU SUA 

FINALIDADE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.  

Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade, inclusive se 

esta lhe impede de exercer atividade laborativa.  

Laudo pericial incompleto, que não atingiu sua real finalidade, qual seja, comprovação da presença, ou não, de doença 

ou lesão incapacitante para o trabalho.  

(...) 

(...) 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3a. Região, 8a.T; AC nº 2005.03.99.025469-7 Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. em 15.08.2005). 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da Aposentadoria por 

Invalidez, mister se faz necessária a realização de nova perícia, com Médico especialista (Médico Pneumologista), o 

qual deverá o Sr. Perito Oficial, responder a todos os quesitos formulados pelas partes.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, ex officio cumpre anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, após regular produção de prova pericial a ser realizada por 

Médico especialista (Medico Pneumologista), restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.043610-6        AC 1061191 

ORIG.   :  0400000599  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  OSVALDO DA SILVA MAIA 

ADV     :  HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 21.06.2005, que julgou procedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez com antecipação de tutela, condenando a 

Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação efetivada em 06.05.2004 (fl. 59vº), acrescidos de 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (qüinhentos 

reais). Isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, a reforma parcial da r. sentença em relação aos honorários advocatícios para 

que sejam fixados em 20% (vinte por cento) a ser apurado sobre o valor da condenação.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(06.04.2004) e a data da r. sentença (21.06.2005) é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do Autor. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, 

do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046298-1        AC 1065295 

ORIG.   :  0400001702  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0400014380  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ASPASIA ASSIS DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 18.05.05 (fls. 76/77), que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Não houve condenação ao pagamento de eventuais custas e despesas  processuais, bem como, ao pagamento dos 

honorários advocatícios em virtude da parte Autora ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a qualidade de segurada.  

Subiram autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 
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da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Com efeito, o laudo médico-pericial de fl. 72/74, concluiu que a Autora é portadora de: "Doença de Chagas", desde 

06/05/2002 e que não se encontra incapacitada para as  atividades laborativas. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário 

prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049889-6        AC 1073706 

ORIG.   :  0300001344  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, condenando a 

Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.01.2004), corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por 

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Existente agravo retido da Autarquia às folhas 59/62. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre analisar o agravo interposto. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, verifica-se que a 

condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta 

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

No mérito: 
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Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Pró-rural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela."  (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

Por outro lado, insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau 

Junior, ipsis litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os 

depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
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Restou provado, assim, o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a recorrente a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 
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Assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que  

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, 

integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA DE SOUSA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

23.01.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002707-7        AC 1084251 

ORIG.   :  0200000601  1 Vr MONTE MOR/SP     0200001579  1 Vr MONTE 

MOR/SP 

APTE    :  ANTONIO DE SOUZA MAFRA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.02.04, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.05.02), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Apelou a parte autora, requerendo a majoração dos juros para 1% ao mês a partir de 10 de janeiro de 2003 e dos 

honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação até a sentença de liquidação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(27.05.02) e a data da r. sentença 06.02.04 é inferior a três anos, a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já mencionado § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade rural de 1984 a 1997. Assim, a informação trazida pelo CNIS, corrobora com o início de prova 

material apresentado.  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 
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até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação da parte autora. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para que os juros de mora, sejam devidos a partir da data da 

citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 

1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a 

remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do 

Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO DE SOUZA MAFRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.05.02 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. Ressalvo o direito da Autora optar pelo benefício mais vantajoso quando da implantação da 

aposentadoria por idade, em virtude do recebimento de benefício de amparo social. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023546-4        AC 1124802 

ORIG.   :  0300001891  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA BARBOSA PARO 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 02/06/2004, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (25/02/2004), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ.. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  
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Por sua vez, a parte Autora apela para requerer a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Saliento que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, verificado através da consulta realizada junto 

ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (anexo), não impede à percepção do benefício. É sabido que os 

trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que 

justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que 

a atividade preponderante da Autora era a de lavradeira, pois a interrupção verificada nas atividades rurais de seu 

marido, não ilidiu as provas coligidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a 

Requerente exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 
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Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação da 

Autarquia e dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para que a verba honorária seja fixada em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ANA BARBOSA PARO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 25/02/2004 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001545-1        AC 1261674 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ERNESTINA RAMOS SILVA 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.05.2007, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários  advocatícios em razão da concessão da justiça 

gratuita e da isenção de que goza a autarquia.   

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 
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perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 20 de março de 2003, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 18). 

Comprovou, também, a condição de dependente do falecido, na qualidade de cônjuge conforme Carteiras de Identidade 

dos filhos (fl. 24/28) e Óbito (fl. 18), cabendo ressaltar que a dependência é presumida consoante o artigo 16, §4º da Lei 

nº 8.213/91. 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta não restou demonstrada a qualidade de segurado 

do falecido, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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No tocante à qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, não há como reconhecer o direito pleiteado, tendo em vista que a última contribuição efetuada para a Previdência 

Social, pelo de cujus foi em novembro de 1989. Após essa data, não há informação ou mesmo prova de que tenha o 

falecido desempenhado  qualquer atividade ou contribuído com a Previdência Social, conforme preceitua o disposto no 

artigo 15, da Lei nº 8.213/91.  

Consoante informações do Sistema Dataprev -  CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), o falecido foi 

beneficiário desde 23.07.1996, do benefício de Amparo Social a pessoa portadora de deficiência, cessado em razão do 

óbito em 20.03.2003. Assim, em razão do caráter pessoal e intransferível do beneficio, não gera direito a pensão ou 

pagamento de resíduo a herdeiro ou sucessor (artigo 36 Decreto nº 1.744/95).  

Embora o documento apresentado pela Autora (Carteira de Trabalho), sejam hábil a comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o falecido como lavrador, não há como 

conceder o benefício,  se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são vagos e inconsistentes em relação à atividade rurícola prestada 

pelo falecido, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente 

exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que a primeira testemunha: Sr. José Ferreira da Silva, afirmou 

que em Pontalinda/SP, o falecido morava sozinho, umas quatro ou cinco quadras da casa da autora, sendo que ela 

sempre o ajudou, inclusive porque ele era muito doente. Já a segunda testemunha afirmou que a autora costumava ir na 

casa do falecido lavar a roupa e ajudar.  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044396-0        AC 1244585 
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ORIG.   :  0600001468  3 Vr BIRIGUI/SP     0600120164  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ELZA OLBEIRA RAMOS 

ADV     :  EMERSON FRANCISCO GRATAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 30.05.07 que julgou improcedente o 

pedido intentado pela parte Autora constante da inicial de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor dado à causa, atualizado, 

observando-se na cobrança, o fato de ser beneficiária da Assistência Judiciária.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  
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IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora o restabelecimento do benefício do auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca 

de 22 anos, estando insulino dependente".  Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não 

confirmou a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a 

controle adequado. 

Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da 

aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento e afeta vários 

órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-doença na esfera 

administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser portadora de epilepsia 

parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo que ela encontra-se 

incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 
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A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora foi beneficiária de um auxíilio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 

17) e é portadora de doença incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a 

alegação da eventual perda da qualidade de segurada. 

Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada, ainda que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já diagnosticada há vários anos, conforme receituários 

juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do artigo 42 da lei previdenciária. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

RESPOSTA AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, 

PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO 

DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA CONFIRMADOS.  

I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da 

conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

II - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

III - O laudo pericial e a vasta documentação médica comprovam que a apelada foi acometida de câncer de mama, 

submetida a cirurgia de extirpação e tratamento quimioterápico. Contudo, o mal nunca foi curado, pois se expandiu-para 

outros órgãos (metástase pulmonar operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível 

de reabilitação.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando analisou seu pedido de auxílio-doença.  

V - Ainda que a autora tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de 

graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e agravamento da doença, não havendo que se falar em perda 

da qualidade de segurada pelo fato de ter deixado de trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da 

referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do art. 42 da lei de benefícios e precedentes.  

VI - Mantida a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez.  

VII - O termo inicial foi fixado retroativamente à data do indeferimento do benefício de auxílio-doença na via 

administrativa ( 19.07.99). O correto seria a fixação na data do requerimento, pois comprovado que a autora, àquela 

época, já era portadora da mesma moléstia confirmada em juízo. Porém, na ausência de recurso da autora, será mantido 

como fixado na sentença.  

VIII - Descabe, para efeitos de prequestionamento por esta Corte, simples alegação de infringência a dispositivos legais, 

sem a devida fundamentação.  

IX - A prova da gravidade da doença da apelada e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela jurisdicional 

antecipada, cujos efeitos são mantidos, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.  
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X - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3a. Região/ AC nº 1999.60.00.008227-8 Rel Des. Fed. Marisa Santos - 9a. Turma publ. Em DJU 23.06.2005, pág. 

486). 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em 12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de 

pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12.09.06 - fl. 34vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em (12.09.2006), nos termos do artigo 43 da 

Lei de Benefícios, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe 

as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data do termo inicial do benefício, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo 

com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada ELZA 

OLBEIRA RAMOS, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 12.09.2006 e renda mensal inicial - RMI a calcular 

pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037816-9        AI  349438 

ORIG.   :  0800000637  4 Vr SERTAOZINHO/SP     0800031787  4 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA IZABEL BARBOSA TRINDADE 

ADV     :  MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravada verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037877-7        AI  349495 

ORIG.   :  0800002783  1 Vr BIRIGUI/SP     0800131812  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS, contra a decisão que determinou ao Agravante 

que comprove ter requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformado, o Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".   

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038086-3        AI  349674 

ORIG.   :  0800029059  1 Vr PARANAIBA/MS 
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AGRTE   :  ALMEZIRA ALVES MARTINS 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento ALMEZIRA ALVES MARTINS, contra a decisão que determinou ao Agravante que 

comprove ter requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformado, o Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".   

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 636/3065 

2.Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038106-5        AI  349683 

ORIG.   :  0800029318  1 Vr PARANAIBA/MS 

AGRTE   :  ANTONIO FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento ANTONIO FERREIRA DE LIMA, contra a decisão que determinou ao Agravante 

que comprove ter requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformado, o Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 
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É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".   

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 
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II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011169-3        AC 1288247 

ORIG.   :  0400000200  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0400011680  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  LUIZ CANTARELA CAMPI 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 23.07.07, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20,§4º do Código de Processo Civil, observando-se o disposto na Lei 

nº 1.060/50.  

Às fls. 47/48, agrava retido o Réu contra o r. despacho que indeferiu a preliminar argüida em contestação de falta de 

interesse de agir. 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de contra-razões de 

apelação, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 640/3065 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que o Autor demonstrou efetivos recolhimentos na Previdência Social a partir de novembro de 1991 a 

15.03.2001 (fls. 10/13), deixando o labor em razão do advento dos males incapacitantes de forma parcial e permanente 

conforme o que relataram as testemunhas (fls. 80/81), o que afasta a eventual alegação de perda da qualidade de 

segurado.  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 
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III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Em relação a incapacidade, o laudo médico pericial atestou que (fls. 58/64) que: "O Autor apresenta alterações 

degenerativas de coluna e artrose em joelhos bem como hipertensão arterial sistêmica (assintomática e não tratada) - 

comuns em sua faixa etária. Também é portador de uma volumosa hérnia inguinal esquerda sendo fortemente 

recomendável que se procure atendimento e tratamento cirúrgico - disponível em rede pública de saúde", ou seja, 

encontra-se incapacitado para o trabalho de maneira parcial e temporária para o trabalho.  

Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, o benefício pleiteado não deve ser 

concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e temporária da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo 

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto no 

momento, ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso e também em razão de sua 

idade avançada.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em 

julgamento extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total 

e permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido expresso, 

não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder o benefício do auxílio-doença à parte Autora acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 

8.213/91, e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional de acordo com o artigo 62 da Lei de Benefícios. 
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"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir da data da citação efetivada em 17.05.04 (fl. 18vº).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (17.05.04 - fl. 18vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido interposto pelo Réu e, dou parcial 

provimento à apelação da parte Autora para conceder o benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo 

a partir da citação efetivada em 17.05.2004 (fl. 17vº), acrescido de correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 

do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento 

n.º 26 da CGJF da 3ª Região e juros de mora fixados a partir do termo inicial do benefício no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e, honorários periciais, se devidos, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº558, de 2007, e, para isentá-lo do pagamento das custas processuais. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LUIZ CANTARELA CAMPI, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de auxílio-doença (artigo 59, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 17.05.2004 e renda mensal 

inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024716-5        AC 1313321 

ORIG.   :  0700000514  1 Vr AURIFLAMA/SP      0700010579  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 05.11.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.09.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente. Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do 

pagamento. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto em audiência. No mérito 

sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Requer 

a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto nos autos, uma vez que expressamente reiterado nas razões 

de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 
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lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 646/3065 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, 

integralmente, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025836-9        AC 1315044 

ORIG.   :  0700000002  1 Vr GUARARAPES/SP      0700000045  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA MARTINS DE SOUZA SILVA 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.10.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.01.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Houve isenção ao pagamento de despesas processuais. Foi 

concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora como rurícola, não há como conceder o 

benefício, uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida pois, em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana. Assim, 

com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido, restando 

demonstrado que os depoimentos testemunhais colidem com os dados do CNIS. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita, revogando-se a 

tutela antecipada. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.12.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.04.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 666/3065 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027288-3        AC 1317860 

ORIG.   :  0600000979  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA ROCHA DA SILVA 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.07.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (29.08.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 671/3065 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027800-9        AC 1318679 

ORIG.   :  0700002671  1 Vr BIRIGUI/SP      0700103529  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA RIBEIRO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.02.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.08.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Houve isenção ao pagamento de custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Pleiteia a revogação da 

tutela antecipada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 4.560,00). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é necessário analisar o agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, em face da observância ao 

disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil. 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade. 
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Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano. 

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão".  

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230)  

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA 

NA MESMA OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi decidida 

na mesma oportunidade da sentença. 

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao processo, 

pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a interposição apenas 

do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos, mesmo 

porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou simultaneamente, 

objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão. 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela antecipada 

seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a apelação já haver 

sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com as hipóteses 

previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi remetido ao 

Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 e parágrafo 

único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, primeiramente, ao 

juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria a interposição de 

agravo de instrumento. 

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422). 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n° 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa." 

(TRF 3ª Região - Rel´. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC 683110, autos nº 2001.03.99.009800-1 - DJU 07/11/03 - p. 

656). 
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Destarte, não conheço do agravo retido. 

No mais, conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi 

criado, por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário 

independente do regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de 

recursos oriundos quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão 

contida no seu artigo 4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
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Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 
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Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027805-8        AC 1318684 

ORIG.   :  0600001091  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600028846  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA GIACON MANSO 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 23.10.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (04.12.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 
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"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 
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França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 
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17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
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I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AZELI SOUZA MIRANDA MARTINEZ 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 22.11.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (18.05.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Houve condenação ao pagamento de despesas 

processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 700/3065 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 703/3065 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029292-4        AC 1321596 

ORIG.   :  0700000863  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP      0700067898  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MADALENA DA SILVA 

ADV     :  ADEMIR SOUZA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.01.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (19.10.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o segundo marido 

da Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material 

apresentado encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039806-4        AC 1339417 

ORIG.   :  0700000708  3 Vr PENAPOLIS/SP     0700062609  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAURA JOVINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 12.03.2008, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (03.08.2007), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  
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(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da 

parte Autora) como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 
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(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ISAURA JOVINO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

03.08.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.041701-0        AC 1343346 

ORIG.   :  0700000850  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700070637  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMINDA DIAS 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 11.12.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação (10.09.07), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer, trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, por 

intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 
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entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 
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mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a parte Autora logrou provar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da 

parte Autora) como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 
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(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  
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(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ARMINDA DIAS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR IDADE, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047474-1        AC 1354924 

ORIG.   :  0500000575  2 Vr AMPARO/SP     0500027267  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  LEILA ROSEMARI PARON FERREIRA 

ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 05.05.08 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, ante a concessão da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais às fls. 126/129 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  
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Com contra-razões em que reitera o Réu o Agravo Retido interposto às fls. 79/82, contra o r. despacho que indeferiu as 

preliminares de carência da ação em razão da ausência do prévio pedido administrativo, bem como a falta da qualidade 

de segurado da parte Autora. Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 79/82, uma vez que expressamente reiterado nas 

contra-razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

No tocante à alegação da ausência de qualidade de segurado da parte Autora, é matéria de mérito e será analisada por 

ocasião da apelação interposta. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 
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No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 
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XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Com efeito, o laudo médico-pericial fls. 94/98 concluiu: "que a pericianda seja portadora de carcinoma in situ da mama, 

não especificado,  CID 10 D05.9 + Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos CID 

10 F 33. (...)," estando total e permanente incapacitada para o trabalho. 

Em relação a qualidade de segurada pertine salientar que não restou demonstrado nos autos e conforme o que constam 

dos autos a parte Autora esteve vinculada à Previdência Social até junho de 1982, não havendo informações se ele 

deixou o labor em razão de doença, uma vez que pela conclusão do laudo oficial, a parte Autora contraiu a alegada 

moléstia em 2005.  

Inviável portanto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão da não comprovação da 

qualidade de segurada da parte Autora. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de segurada 

da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I - É desnecessário o exaurimento prévio da via administrativa para o ajuizamento da ação.  

II- O mandado de citação não precisa estar acompanhado de petição inicial e de cópias autenticadas dos documentos 

que a instruem. Aplicação do art. 225, parágrafo único, C. Pr. Civil. 
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III a VI (...). 

VII - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária ou o 

Auxílio-Doença. 

VIII - (...) 

IX - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa provido. Demais agravos retidos desprovidos. Apelações 

desprovidas. 

(TRF 3A. Região/ AC nº 2002.03.99.004446-0 SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Castro Guerra, publ DJU em 31.01.05 pág. 

561) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, 

os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, 

integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.023222-3        AI  134972 

ORIG.   :  200160000011610  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  JOAO DA SILVA 

ADV     :  ADONIS CAMILO FROENER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por João da Silva contra decisão (fls. 278/279) que indeferiu a 

antecipação da tutela requerida nos autos da ação em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Em suas razões recursais, a parte agravante requer a antecipação da tutela recursal e, no mérito, a reforma da decisão 

agravada, sustentando o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Nesta Corte, em juízo sumário de cognição (fls. 295), foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual, cujos extratos encontram-se acostados à 

presente decisão e desta ficam fazendo parte integrante, verifica-se que foi prolatada sentença de procedência do pedido 

no feito original. 
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A superveniência da sentença definitiva na ação principal, tomada à base de cognição exauriente, substitui o juízo 

provisório outorgado pela tutela antecipada e, em razão disso, retira o interesse processual do  recurso interposto em 

face de tal decisão. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.033948-8        AI  181801 

ORIG.   :  9300000351  1 VR PIRAJU/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ROCHA 

ADV     :  JOSE DA CRUZ SILVESTRE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 50, proferida nos autos de Embargos à Execução em razão de sentença prolatada 

em ação revisional de benefício previdenciário. A decisão agravada afastou a metodologia de cálculo sustentada pelo 

agravante, entendendo como correto o critério de cálculo utilizado pelo Contador Judicial. 

Às fls. 79/80 foi proferida decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo a este Agravo de Instrumento, sendo 

que contra essa decisão não houve interposição de recurso (fls. 134). 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 136/140, o MM. Juiz "a quo" informa que foi prolatada  sentença nos autos 

de Embargos à Execução que deram origem a este Agravo de Instrumento.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2004.61.04.001358-9        AC 1225298 

ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 

APTE    :  IVAN PALLONE 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor IVAN PALLONE nos autos de ação ajuizada em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social-INSS, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial (fls. 34/40). 

Às fls. 62 o autor requereu a desistência do feito. Instado a manifestar-se acerca desse pedido (fls. 72), o INSS o fez às 

fls. 76/77, aduzindo que, para que haja a necessária concordância, o autor deveria fundamentar seu pedido, ou seja, na 

renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Às fls. 79 foi determinado ao autor que esclarecesse se o pedido de desistência abrangia a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda esta ação, sendo que o mesmo tão-somente ratificou a desistência da ação (fls. 83). 

Com efeito, observo que enquanto não decidida a lide pode o autor dispor livremente da ação proposta, dela desistindo a 

qualquer tempo com a anuência do réu. Entretanto, com a prolação da sentença de mérito, o pedido neste sentido deve 

ser interpretado como desistência de interesse na reforma da decisão, condição de admissibilidade imprescindível ao seu 

conhecimento. 

In casu, os autos aguardavam oportuna inclusão em pauta para julgamento do apelo interposto pelo autor, quando este 

formulou pedido de desistência do feito. 

Destarte, homologo o pedido de fls. 83 como desistência da apelação interposta pelo autor, para que produza seus 

jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, pois, no presente 

caso, não há que se falar em desistência da ação, mas, em desistência do recurso de apelação interposto, com as 

conseqüências dela decorrentes. Certifique-se o trânsito em julgado.  

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077686-1        AI  248529 

ORIG.   :  0500001167  2 Vr GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR CARDOSO 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO CESAR CARDOSO contra decisão (fls. 22) que indeferiu a 

antecipação da tutela requerida nos autos da ação em que se pretende a percepção do benefício de auxílio-doença, com 

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez  

Em suas razões recursais, a parte agravante requer a antecipação da tutela recursal e, no mérito, a reforma da decisão 

agravada, sustentando o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Nesta Corte, em juízo sumário de cognição (fls. 25), foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual, cujos extratos encontram-se acostados à 

presente decisão e desta ficam fazendo parte integrante, verifica-se que foi prolatada sentença de procedência do pedido 

no feito original. 

A superveniência da sentença definitiva na ação principal, tomada à base de cognição exauriente, substitui o juízo 

provisório outorgado pela tutela antecipada e, em razão disso, retira o interesse processual do  recurso interposto em 

face de tal decisão. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060778-2        AI  271869 

ORIG.   :  200661130020178  2 VR FRANCA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA MARTINS 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA MARTINS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 17/18, proferida em ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por Idade, a qual 

determinou à ora agravante que emendasse a petição inicial para especificar os períodos em que exerceu atividades no 

meio rural, os locais trabalhados, seus proprietários e os respectivos regimes, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Às fls. 41 foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 
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No entanto, consoante se verifica dos movimentos processuais em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, foi 

proferida sentença no feito originário, sendo certo que os referidos autos encontram-se com recurso distribuído neste 

Egrégio Tribunal sob o número 2006.61.13.002017-8 à e. Desembargadora Federal Leide Polo 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo  33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093162-7        AI  279730 

ORIG.   :  200661260043300  2 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  LUIZ BEZERRA DE ARAUJO FILHO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ BEZERRA DE ARAUJO FILHO contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 38, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço e/ou Contribuição, a qual indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 43 foi proferida decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal, sendo 

que contra essa decisão o agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 50/54. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 61/74, o Juízo "a quo" informa que foi prolatada sentença nos autos 

originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado este Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. Prejudicado, também, o 

Agravo Regimental de fls. 50/54.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2007.03.99.014185-1        AC 1188657 

ORIG.   :  9700000512  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                  

9700000620  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BONIFACIO DOMINGOS 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

REMTE   :  JUIZO DIREITO DA 1 VARA DE S.JOAQUIM DA BARRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.  VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando 

excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por JOSÉ BONIFÁCIO 

DOMINGOS, uma vez que está incorreta a renda mensal inicial apurada pelo exeqüente na conta de liquidação, tendo 

ainda aplicado índices indevidos de atualização monetária e, quanto à incidência da verba honorária advocatícia deixou 

de observar o título executivo judicial, ocasionando o total incorreto de R$ 221.147,87 para o mês de julho de 2005. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, acolhendo os cálculos de fls. 23/27 da Contadoria do 

Juízo e determinando o prosseguimento da execução no valor de R$ 218.592,77 atualizado até julho de 2005, 

estabelecendo ainda a sucumbência recíproca mediante a compensação das despesas processuais e da verba honorária, 

submetendo, por fim, a r. sentença ao reexame necessário. 

 Irresignado, apelou o INSS (fls. 35/37), pleiteando a reforma da r. sentença para sejam declarados incorretos os 

cálculos  elaborados pela Contadoria do Juízo, uma vez que não houve observância ao julgado e à legislação 

previdenciária.  

Com contra-razões (fls. 40/42), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de 

embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento.  

Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 

rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil.   

No caso em questão, assiste razão à Autarquia, quanto à incorreção na apuração da Renda Mensal Inicial do embargado, 

uma vez que não foi observado o disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a Contadoria do Juízo cometeu o mesmo equívoco que o exeqüente ao considerar como salário-de-

contribuição valores recebidos a título de indenização de férias mais o acréscimo de 1/3, constantes do documento de 

fls. 106/108 dos autos principais, os quais não integram aludido salário, nos termos do § 9º do art. 28 da Lei nº 

8.212/91.   

Além disso, no caso presente, ao contrário do que alega o embargado em sua manifestação de fls. 15/21, os índices de 

correção monetária aplicados aos salários-de-contribuição são os previstos na legislação previdenciária: Lei nº 8.213/91, 

no período de 05/10/88 a 12/92 pela variação do INPC e Lei 8.542/92, no período de 01/93 a 06/94 pela variação do 

IRSM.  
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Quanto aos honorários de advogado, não houve obediência ao título  executivo judicial, que determinou a aplicação da 

Súmula nº 111 do E. STJ e, assim, sua incidência é devida tão-somente sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Dessa forma, novos cálculos deverão ser realizados, nos termos ora estabelecidos, devendo ser observado que a 

correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nºs 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916.  

A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste 

diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Deixo de condenar o embargado no ônus da  sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para determinar a realização de novos cálculos, obedecidas às disposições legais, bem 

como o título executivo judicial, na forma da fundamentação. 

 Os valores devidos serão decididos por nova decisão interlocutória do Juízo a quo, submetida a recurso agravo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

m.t. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004532-6        AI  325817 

ORIG.   :  200361140037964  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JACIRA APARECIDA SARTORI 

ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face da 

r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 83, que determinou a expedição de ofícios para a requisição de saldo 

remanescente, consoante apurado pela Contadoria Judicial. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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No entanto, através do ofício juntado às fls. 104/108, o Juízo "a quo" informa que, por sentença, foi julgada extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, à vista do acima exposto, razão pela qual julgo prejudicado 

este Agravo de Instrumento, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006977-0        AI  327540 

ORIG.   :  200261140018643  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELOI FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face da 

r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 150, que acolheu o cálculo de saldo remanescente apresentado pela 

Contadoria Judicial. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, o qual foi concedido às fls. 152/154. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 170/174, o Juízo "a quo" informa que, por sentença, foi julgada extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo certo que os autos originários 

encontram-se arquivados, consoante se verifica do movimento processual em anexo e que deste fica fazendo parte 

integrante. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, à vista do acima exposto, razão pela qual julgo prejudicado 

este Agravo de Instrumento, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, revogando 

expressamente o efeito suspensivo concedido às fls. 152/154. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.016266-5        AI  334200 

ORIG.   :  200861110014704  3 VR MARILIA/SP 

AGRTE   :  GERSON ARAUJO SOUZA NETO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERSON ARAUJO SOUZA NETO contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 45/46, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença c.c. 

Aposentadoria por Invalidez. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Com efeito, às fls. 52 a e. Desembargadora Federal Leide Polo determinou ao agravante que juntasse aos autos cópia 

reprográfica  da certidão de intimação da decisão ora agravada, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Nesse 

sentido o agravante foi intimado às fls. 53, deixando que transcorresse in albis o prazo para tanto assinalado (fls. 55). 

Diante do exposto, considerando que não foi juntada peça obrigatória à instrução do feito, nos termos em que dispõe o 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que interposto sem a observância dos requisitos legais. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038331-1        AI  349841 

ORIG.   :  200761140062095  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MARTA PINTO DE ARAUJO 

ADV     :  LAERCIO GERLOFF 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARTA PINTO DE ARAUJO contra a r. decisão que determinou à 

agravante que apresente planilha de cálculos, na qual conste o valor da RMI revisada, bem como os valores atrasados, a 

fim de se verificar o valor atribuído à causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
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Consoante se depreende dos autos, a agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 28 e não a de fls. 34. Da decisão 

efetivamente impugnada a agravante teve ciência inequívoca em 05.09.2008 (fls. 32), sendo certo que somente 

protocolou o presente Agravo de Instrumento em data de 01 de outubro do corrente ano (fls. 02), ou seja, quando já 

transcorrido in albis o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração em 

agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 01.10.2008 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente agravo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.008753-7        AI  150234 

ORIG.   :  9400000680  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON RICARDO ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  MARIA ROSA MARQUES MUCHA 

ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Insurge-se o agravante contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Piraju que, nos autos de ação previdenciária 

em fase de execução, homologados os cálculos de liquidação, dispensou a citação da autarquia e determinou a imediata 

expedição de precatório, não obstante o INSS lhe houvesse manifestado equívocos nos cálculos. 

À folha 64, a então relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, concedeu a antecipação da tutela recursal para 

determinar a citação do devedor na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Posteriormente, a Desembargadora Federal Eva Regina julgou prejudicado o agravo, negando-lhe seguimento, ao 

entender pela falta superveniente de interesse recursal, por haver notícia no sistema de informações processuais do 

Tribunal de Justiça de São Paulo de estarem a ação principal e o respectivo embargos à execução em regular andamento 

(fl. 186). 

Contra esta última decisão, interpôs a autarquia o recurso de agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil (fls. 190/191). 

Decido. 
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A decisão de folha 186 deve ser reconsiderada, pois, conforme exposto, a despeito da informação fornecida pelo 

sistema processual, os feitos encontram-se suspensos, sem regular andamento. 

Sem adentrar no mérito quanto à citação em execução na qual a própria Fazenda Pública apresentou a conta de 

liquidação, é certo que, necessariamente, sempre ela deve ser citada, nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil, no início de todo processo de execução. 

Anteriormente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça entendia necessária, ainda, a aplicação do artigo 730 do Código 

de Processo Civil aos casos de conta complementar, com expedição de nova requisição de pagamento. 

No entanto, ao analisar o alcance do mencionado artigo, a Corte Especial daquele C. Tribunal, quando do julgamento, 

em 26.09.2002, no Recurso Especial n. 354.357/RS, tendo como relator o Exmo. Ministro Humberto Gomes de Barros, 

uniformizou o entendimento da questão em sentido diverso, para consignar que, na hipótese de precatório 

complementar, não haveria que se falar em nova citação do executado. 

Nessa oportunidade, ficou assentado que, segundo a inteligência do artigo 730 do Código de Processo Civil, é 

desnecessária a citação da Fazenda Pública para a oposição de embargos contra a conta de atualização de precatórios 

complementares, bastando intimação da mesma para se manifestar. 

Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 730. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - O incidente de atualização de valores, visando a expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos. 

II - Se o Estado não concordar com os cálculos complementares, pode manejar agravo." 

(STJ, REsp 354.357/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJ 26.05.03, p. 244) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

QUESTÃO NOVA. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO. 

CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO CPC. 

I - Não se vislumbra ofensa ao art. 535, II, do CPC, nas hipóteses em que o Tribunal a quo, após o exame de todas as 

questões suscitadas no respectivo recurso, não analisa a argumentação inovadora da parte veiculada em embargos 

declaratórios cujo objetivo é, na realidade, rediscutir a matéria já julgada. 

II - As egrégias Turmas integrantes da 3a Seção já haviam firmado entendimento no sentido de que a expedição de 

precatório complementar, com a finalidade de cobrar atualização sobre débitos pagos com atraso, deveria observar o 

disposto no art. 730 do CPC, com a citação da Fazenda Pública. 

III - Entretanto, em recente decisão proferida pela egrégia Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, quando do 

julgamento do REsp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 26/09/2002 (cf. Informativo 

148/STJ), uniformizou-se, de uma vez por todas, o entendimento acerca da matéria, restando consignado que 'nos 

precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública (art. 730 do CPC) para opor os embargos a 

cada atualização do cálculo, bastando a intimação da mesma para se manifestar sobre a conta de atualização.' 

Recurso não conhecido." 

(STJ, EAG 393.326/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJ 30.06.03, p. 120). 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. NOVA CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE.  ART. 462 DO CPC. 
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O disposto no artigo 730 do CPC somente é aplicável no início da execução para pagamento de quantia certa e não para 

liquidações posteriores decorrentes de atualização de cálculos. Precedentes. 

'O exame de fato superveniente é tema que, na linha da compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, não 

prescinde da exigência do prévio debate pelo acórdão recorrido' (AGREsp 441.077/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 

17/03/2003). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 474.090/SP, Processo: 2002/0119509-4, Relator Ministro Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 23.06.03, p. 455). 

Com isso, o artigo 730 do Código de Processo Civil, que estabelece a citação da Fazenda Pública, na execução por 

quantia certa para opor embargos à execução, não alcança os casos de contas de atualização de cálculos, embora sempre 

incida no início das execuções. 

Certamente, a ausência de oposição de embargos à execução ou a existência do trânsito em julgado em relação à 

decisão neles proferida é requisito essencial para a expedição da requisição de pagamento. 

"In casu", apresentado o cálculo inicial pela autarquia (fls. 35/40), a respeito do qual manifestou concordância a parte 

exeqüente (fl. 41), entendeu o Juízo da execução homologá-los e, na mesma oportunidade, determinar a expedição do 

competente ofício requisitório (fls. 42 e 61/62). 

Não observou, porém, como aduzido pela autarquia, que nem o erro aritmético transita em julgado, como tampouco as 

quantias que desbordam os limites do título executivo tem esse condão. A respeito, impende atentar à disciplina do 

artigo 468, bem como à do artigo 460, "caput", do Código de Processo Civil, segundo o qual "é defeso ao juiz ... 

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". 

Por conseqüência, nesses casos, o erro, como o excesso, podem ser corrigidos a qualquer tempo. 

Assim, se houve erro material na apresentação da conta pelo INSS e se esta desborda os limites da coisa julgada, impõe-

se sua readequação aos exatos parâmetros por ela fixados. 

Nessa hipótese, encampada a conta anteriormente apresentada pela autarquia pelo exeqüente, que a adotou como a 

memória de cálculo a qual deveria por ele ter sido apresentada, urge a citação do INSS nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil. 

Em suma, por aguardarem os embargos à execução o julgamento do presente agravo, segundo informações constantes 

do sistema de acompanhamento de processos do Tribunal de Justiça de São Paulo, entendo persistir interesse no 

julgamento do agravo de instrumento. 

Pelo exposto, reconsidero a decisão de folha 186 e, por estar a pretensão do agravante em consonância com a 

jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a citação da autarquia, nos termos do artigo 730 do Código 

de Processo Civil, e o regular prosseguimento dos autos principais e dos embargos à execução, restando prejudicado o 

agravo regimental. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2004.03.00.000469-0        AI  196412 

ORIG.   :  0300002321  2 Vr OLIMPIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  PAULO CEZAR CASSILHAS 

ADV     :  OSCAR ALBERGARIA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada para concessão de benefício 

previdenciário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 110/112, foi negado o efeito suspensivo ao recurso. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2006.03.99.043032-7, de 

minha relatoria, que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgREsp 655475, processo: 200400568223/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

21.02.2005, p. 160). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém sentença 

de mérito de improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, que seja 

atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à liminar 

antecipatória não tem o condão de impedir a exeqüibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, interesse 

jurídico em sua apreciação. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 590699/RJ, processo: 2003/0163891-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 

20.03.2006, p. 333). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 
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Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004683-0        AI  198055 

ORIG.   :  200461830000714  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDENIR ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA PAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada para concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 110/112, foi negada a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2004.61.83.000071-4, de 

minha relatoria, que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgREsp 655475, processo 200400568223/SC, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

21.02.2005, p. 160). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 
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1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém sentença 

de mérito de improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, que seja 

atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à liminar 

antecipatória não tem o condão de impedir a exeqüibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, interesse 

jurídico em sua apreciação. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 590699/RJ, processo 2003/0163891-4, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 

20.03.2006, p. 333). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004245-9       REO 1286035 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARINA SAMA 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.08.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 22.08.2005, e pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte, derivado de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10.07.2004 e 21.05.1980, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os 12 

(doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei n. 6.423/77, a aplicação da 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, bem como a majoração de 147,06% relativa a setembro de 1991, o 

enquadramento nas faixas salariais nos termos da Súmula n. 260 do TFR e o reajuste do benefício com base no índice 

integral do IRSM, sem qualquer redutor. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela e o o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

Às fls. 77/78 foi indeferido o pedido de tutela antecipada. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.04.2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 

6.423/77 e a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e a sucumbência 

recíproca quanto aos honorários advocatícios fixados. Sem custas. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 119/144). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 
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É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo 

único contêm disciplina pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da 

sua recomposição em número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de 

atualização foi estabelecido no próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês 

subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 
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A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, DJU de 25.08.2000, Relator o Ministro Carlos Velloso, 

verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Veja-se, a propósito, a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Nilson Naves, 

verbis: 

"DECISÃO 

(...) 

No mérito, porém, igual sorte não socorre o Instituto. Pela leitura do trecho da petição inicial aqui transcrito, vê-se que a 

segurada pediu a correção de seu benefício "a partir da concessão", de modo a preservar-lhe "em caráter permanente o 

valor real" da aposentadoria. 
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Assim, o Tribunal Regional, observando os limites da lide, corretamente estabeleceu que os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260/TFR incidiriam até a vigência do art. 58 ADCT/88; somente a partir de então é que deveria ser 

aplicada a equivalência salarial, até a edição da Lei nº 8.213/91. Tal solução, inclusive, está em conformidade com a 

jurisprudência do Superior Tribunal. 

Veja-se: 

'Previdenciário. Benefício anterior à CF/88. Renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Atualização. Preservação 

do valor real. Equivalência ao número de salários-mínimos. Súmula 260/TFR. Art. 58/ADCT. INPC. Lei 8.213/91. 

I - Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

II - Esta Corte consolidou o entendimento de que o preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários-mínimos, pois não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que 

vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e dezembro/91. 

III - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

Recurso provido.' (REsp-425.001, Ministro Felix Fischer, DJ de 24.6.02.) 

'Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - Súmula 

260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ. 

(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.' 

(REsp-299.787, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

(...) 

'Previdenciário. Revisional de benefício. Reajuste. Aposentadoria concedida anterior à Constituição de 1988. Incidência 

da Súmula 260 

do antigo TRF. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Impossibilidade de vinculação ao salário-mínimo. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.' (REsp-491.436, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 13.9.04.) 
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Dessarte, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento tão-somente para excluir da condenação a penalidade aplicada. 

Publique-se." 

(RESP 673711/SP; 2004/0115266-8, DJ DATA: 26/09/2006). 

São exemplos de decisões neste sentido: REsp 84066, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 01.08.2006;  REsp 524266, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006;  EREsp-261.109, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 24.10.05; EDcl 

no REsp 173.045/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 31/05/1999; REsp 435451/PA, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 30/09/2002. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Destarte, por versarem os autos sobre matéria pacificada no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de manter a 

r. sentença. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006519-1       REO 1332295 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CLEMENCIA GONCALVES PEGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.11.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 20.03.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte, cujo benefício anterior era aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença 

(DIBs 02.09.91, 01.04.81 e 19.12.80), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei n. 6.423/77, a 

aplicação do art. 58 do ADCT e o reajuste pela aplicação integral do INPC de 1992 e do IRSM de fevereiro de 1994. 

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 07.05.2007, julgou o pedido nos seguintes termos: "Diante de todo o exposto, 

julgo com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, parcialmente procedente o 

pedido para condenar o réu a: a) aplicar o artigo 58 do ADCT no benefício originário da autora (NB 71.417.419-0 - DIB 

01/04/1981), com a conseqüente revisão do benefício de pensão por morte b) efetuar o pagamento das diferenças 

apuradas decorrentes do reajuste acima explicitado, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

calculada nos termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, com juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Eventuais valores recebidos administrativamente pelos autores serão compensados por ocasião da liquidação da 

sentença. Sem custas, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Tendo havido recíproca sucumbência, cada parte 

arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seu respectivo patrono (CPC, art. 21). Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Decorrido o prazo para recurso voluntário, com ou sem ele, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região" (fls. 60/69). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único contêm disciplina pela qual se 

restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da sua recomposição em número de 

salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de atualização foi estabelecido no próprio 

dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês subseqüente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n. 217009/SP, DJU de 25.08.2000, Relator o Ministro Carlos Velloso, 

verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 
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II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

A partir da regulamentação da Lei n. 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. II, 

artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Veja-se, a propósito, a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Nilson Naves, 

verbis: 

"DECISÃO 

(...) 

No mérito, porém, igual sorte não socorre o Instituto. Pela leitura do trecho da petição inicial aqui transcrito, vê-se que a 

segurada pediu a correção de seu benefício "a partir da concessão", de modo a preservar-lhe "em caráter permanente o 

valor real" da aposentadoria. 

Assim, o Tribunal Regional, observando os limites da lide, corretamente estabeleceu que os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260/TFR incidiriam até a vigência do art. 58 ADCT/88; somente a partir de então é que deveria ser 

aplicada a equivalência salarial, até a edição da Lei nº 8.213/91. Tal solução, inclusive, está em conformidade com a 

jurisprudência do Superior Tribunal. 

Veja-se: 

'Previdenciário. Benefício anterior à CF/88. Renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Atualização. Preservação 

do valor real. Equivalência ao número de salários-mínimos. Súmula 260/TFR. Art. 58/ADCT. INPC. Lei 8.213/91. 

I - Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

II - Esta Corte consolidou o entendimento de que o preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários-mínimos, pois não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que 

vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e dezembro/91. 

III - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

Recurso provido.' (REsp-425.001, Ministro Felix Fischer, DJ de 24.6.02.) 

'Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - Súmula 

260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ. 

(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 
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............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.' 

(REsp-299.787, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

(...) 

'Previdenciário. Revisional de benefício. Reajuste. Aposentadoria concedida anterior à Constituição de 1988. Incidência 

da Súmula 260 

do antigo TRF. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Impossibilidade de vinculação ao salário-mínimo. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.' (REsp-491.436, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 13.9.04.) 

Dessarte, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento tão-somente para excluir da condenação a penalidade aplicada. 

Publique-se." 

(RESP 673711/SP; 2004/0115266-8, DJ DATA: 26/09/2006). 

São exemplos de decisões neste sentido: REsp 84066, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 01.08.2006;  REsp 524266, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006;  EREsp-261.109, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 24.10.05; EDcl 

no REsp 173.045/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 31/05/1999; REsp 435451/PA, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 30/09/2002. 

Por fim, o reajuste do artigo 58 do ADCT tem o condão de gerar reflexo nas prestações vincendas. Desse modo, a 

utilização da equivalência salarial aplicada até dezembro de 1991 propiciou aos segurados a incorporação da variação 

do salário mínimo da época, o que majorou as rendas mensais do benefício originário, gerando o devido reflexo no 

valor da respectiva pensão por morte, atendido, nesse reajuste, o valor do teto legal. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Destarte, por versarem os autos sobre matéria pacificada no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de manter a 

procedência do pedido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 
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Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027395-7       REO 1132622 

ORIG.   :  9500477793  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IZABEL FRUGIS e outros 

ADV     :  ROBERTO LARRET RAGAZZINI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.09.1995, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 08.05.1996, e pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço (DIBs 01.08.79, 01.01.82, 30.04.78, 16.06.79, 

17.07.73 e 02.02.74), aposentadoria especial (DIBs 01.07.87 e 01.04.73), aposentadoria por idade (DIB 27.10.82) e 

aposentadoria por tempo de serviço do professor (DIB 01.03.84), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S 

conforme Lei n. 6.423/77, a incorporação da URP de 1989, do IPC de março de 1990 e o pagamento do benefício de 

junho de 1989 com o valor do salário mínimo de NCZ$ 120,00. Pedem, ainda, a aplicação dos critérios da Súmula n. 

260 do TFR e do artigo 58 do ADCT e o reajuste do benefício com base no IRSM dos meses de outubro, novembro e 

dezembro de 1993 e fevereiro de 1994. Requerem, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.10.2005, julgou o pedido nos seguintes termos: "Ante o exposto: I) nos 

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência da autora Joana Queiroz Vieira Nobre; 

II) com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição quanto aos pedidos de 

aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, utilização do salário mínimo de junho de 1989 no 

valor de NCZ$ 120,00, incorporação da URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990; III) com base no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo: a) IMPROCEDENTE o pedido de correção dos salários de contribuição 

pela variação das ORTN/OTN/BTN para os autores Julieta Anella Bagarollo, Marco Baccarin e Miquelina Borges 

assim como os demais pedidos em relação aos autores restantes; e b) PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

dos seis autores IZABEL FRUGIS, JAIME LOURENÇO DE ANDRADE, JOÃO GUIDO DA SILVA, MARLENE 

TALAVEIRA CASAGRANDE, MATILDE GOLFETTO GALLICCI e MILTON CARLOS BACARIM, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: b1) recalcular a renda mensal inicial dos seus benefícios 

aplicando a variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos pagando as diferenças resultantes da nova renda mensal inicial desde a concessão; b2) fazer a revisão prevista 

no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de acordo com a renda mensal inicial já revista por 

força desta decisão pagando as diferenças resultantes dessa equivalência desde o sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição até a implantação do plano de custeio e benefício.". Determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e a sucumbência recíproca quanto 

aos honorários advocatícios. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 160/173). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 
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'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo 

único contêm disciplina pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da 

sua recomposição em número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de 

atualização foi estabelecido no próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês 

subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 
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A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, DJU de 25.08.2000, Relator o Ministro Carlos Velloso, 

verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Veja-se, a propósito, a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Nilson Naves, 

verbis: 

"DECISÃO 

(...) 

No mérito, porém, igual sorte não socorre o Instituto. Pela leitura do trecho da petição inicial aqui transcrito, vê-se que a 

segurada pediu a correção de seu benefício "a partir da concessão", de modo a preservar-lhe "em caráter permanente o 

valor real" da aposentadoria. 

Assim, o Tribunal Regional, observando os limites da lide, corretamente estabeleceu que os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260/TFR incidiriam até a vigência do art. 58 ADCT/88; somente a partir de então é que deveria ser 

aplicada a equivalência salarial, até a edição da Lei nº 8.213/91. Tal solução, inclusive, está em conformidade com a 

jurisprudência do Superior Tribunal. 

Veja-se: 
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'Previdenciário. Benefício anterior à CF/88. Renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Atualização. Preservação 

do valor real. Equivalência ao número de salários-mínimos. Súmula 260/TFR. Art. 58/ADCT. INPC. Lei 8.213/91. 

I - Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

II - Esta Corte consolidou o entendimento de que o preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários-mínimos, pois não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que 

vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e dezembro/91. 

III - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

Recurso provido.' (REsp-425.001, Ministro Felix Fischer, DJ de 24.6.02.) 

'Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - Súmula 

260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ. 

(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.' 

(REsp-299.787, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

(...) 

'Previdenciário. Revisional de benefício. Reajuste. Aposentadoria concedida anterior à Constituição de 1988. Incidência 

da Súmula 260 

do antigo TRF. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Impossibilidade de vinculação ao salário-mínimo. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.' (REsp-491.436, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 13.9.04.) 

Dessarte, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento tão-somente para excluir da condenação a penalidade aplicada. 

Publique-se." 
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(RESP 673711/SP; 2004/0115266-8, DJ DATA: 26/09/2006). 

São exemplos de decisões neste sentido: REsp 84066, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 01.08.2006;  REsp 524266, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006;  EREsp-261.109, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 24.10.05; EDcl 

no REsp 173.045/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 31/05/1999; REsp 435451/PA, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 30/09/2002. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Destarte, por versarem os autos sobre matéria pacificada no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de manter a 

procedência do pedido. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085914-3        AI  309087 

ORIG.   :  0700081754  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700001028  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HEDVIGES VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim que, em ação ajuizada por HEDVIGES VIEIRA DE OLIVEIRA, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

A parte autora, recorrida, esteve no gozo do benefício de auxílio-doença até 10.01.07, concluindo o INSS, após isso, 

haver capacidade. Por outro lado, a agravada juntou aos autos documentos médicos para demonstrar a existência de 

incapacidade para o labor. 

Diante desse quadro, a relatora, Desembargadora Federal Eva Regina, entendeu dever prevalecer a conclusão da perícia 

médica da autarquia e concedeu o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
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A par disso, obviamente, nada impedia que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem 

concluísse em sentido contrário. 

É o caso dos autos. 

Foi distribuído a este Gabinete o AI 2008.03.00.038572-1, que observou a prevenção, uma vez que originário dos 

mesmos autos. 

Noticia o AI 2008.03.00.038572-1 ter havido alteração do quadro fático, pois, realizada a perícia oficial, atestou o 

expert, no laudo, apresentar a parte autora incapacidade para o trabalho, de modo parcial e temporário, a justificar a 

prolação de nova decisão, deferindo o pedido de tutela antecipada. 

Não se trata da mesma decisão, por ter havido modificação da provas existentes no início da lide, as quais ensejam o 

esvaziamento do objeto deste recurso, restando a questão discutida esvaída. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000358-2        AC 1166789 

ORIG.   :  0600000670  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600019193  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 08.11.07, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 26.02.08, julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC. Condenou a autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da causa, verbas estas  que ficam suspensas de exigibilidade, observada a 

prescrição qüinqüenal, por força  dos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a gratuidade 

concedida (fls.66/70). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta restarem comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício 

(fls. 71/75). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender, como é o meu caso, que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como 

empregados, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de setembro de 1945, quando do ajuizamento da ação, contava  60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1966, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 12). 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, no entanto, faltou prova testemunhal firme e precisa para corroborar o 

alegado, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade durante todo o período pendente de prova. Os 

depoimentos são vagos até ao afirmar quando a autora laborou nas lides rurais. 
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A testemunha Moacir Pelissari foi contraditória ao afirmar ter trabalhado com a autora por dezesseis anos, na usina 

Amália, e, em seguida, dizer que, embora trabalhasse com "turmas" de trabalhadores rurais, a autora nunca trabalhou 

com ele. Ademais, sustenta que a requerente parou de trabalhar há cerca de dez ou doze anos (fl. 62). Impreciso, 

também, foi o depoimento de Vergínia de Fátima Santos, por não se recordar da última vez que viu a autora trabalhando 

na roça. (fl. 64).  

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, ausente os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016493-0        AC 1191674 

ORIG.   :  0500001563  1 Vr APIAI/SP     0500032301  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES SARTI 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.12.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 10.04.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 27 de julho de 2006, julgou procedente o pedido para conceder à autora 

aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive abono natalino. Em conseqüência, 

condenou o INSS, com antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a pagar a autora o valor acima determinado. Os 

atrasados serão pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários e acrescidos de juros de mora legais mês a mês. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre os atrasados, a teor da Súmula 111 do STJ. Sem reexame 

necessário (fls. 23/24). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, pede a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do alegado labor rural pelo período de 

carência. Insurge-se, ainda, quanto aos juros de mora, honorários advocatícios e atualização monetária. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Pretende a requerente o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de outubro de 1950, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 29.03.1970, a qual declina a profissão de lavrador 

do marido da autora (fl. 10). 

Entretanto, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho da autora na lavoura, faltou prova documental nos autos 

do desenvolvimento desta atividade na forma do citado regime, que, consoante a lei, pressupõe uma restrita unidade 

rural, onde os membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em 

mútua dependência e colaboração.  

Por outro lado, falta, nos autos, prova da existência da propriedade rural ou de liame entre a autora e essas terras, para 

que se possa, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade no período exigido, a atestar 

soberanamente a pretensão dos autos. 

  O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei n. 8.213/91. 
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Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Por conseguinte, casso a tutela antecipada concedida. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da autarquia e, conseqüentemente, casso a tutela antecipada concedida. A parte autora fica isenta do 

pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017917-9        AC 1193307 

ORIG.   :  0500000042  1 Vr IBITINGA/SP     0500035851  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REALINDA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.01.05, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 08.06.05, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.10.06, julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação. 

As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora. Isentou de custas o requerido, e 

condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, mais o mesmo percentual sobre as vincendas, respeitado o limite máximo de 12. Sentença submetida ao 

reexame necessário (fls. 54/55). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 54/55 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de junho de 1940, quando do ajuizamento da ação contava 64 anos de idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos registros de trabalho rural, em períodos 

descontínuos, entre os anos de 1983 a 1993 (fls. 18/21). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram o trabalho da autora, na roça, por período superior ao exigido, e mencionam os 

locais nos quais ela prestou serviços, bem como terem laborado com a requerente (fls. 56/57). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021173-7        AC 1197540 

ORIG.   :  0600000585  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600012281  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ VILA ROSA DE JESUS 

ADV     :  HERMES LUIZ DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09 de outubro de 2006, inicialmente recebeu o agravo retido interposto pelo 

INSS, contra decisão que determinou o prosseguimento do feito, pela desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo e, a seguir, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Concedeu a antecipação da tutela, 

para o fim de determinar a imediata implantação do benefício, sob pena de multa. Condenou, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, incidindo somente sobre parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 desta 

E.Corte, atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento. Isentou o réu em custas e 

despesas processuais (fls. 34/35 e 35vº). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Insurge-se contra a tutela antecipada concedida, pugnando seja a decisão 

monocrática suspensa e requer seja apreciado e acolhido o agravo retido interposto, pela inexistência de prévio 

requerimento administrativo do autor junto ao instituto. No mérito, sustenta insuficiência probatória, notadamente pela 

ausência de início de prova material do exercício de atividade rural do autor durante o qüinqüênio que antecede ao 

ingresso da ação. Aduz não haver prova documental do trabalho do autor na lavoura no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício; ser a prova material extemporânea ao período o qual se pretende provar; a 

inadmissibilidade de produção de prova exclusivamente testemunhal e a fragilidade destas, que foram vagas e 

imprecisas (fls. 61/71). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Da suspensão da tutela antecipada: 

No presente caso, deferida a antecipação da tutela na sentença e recebida a apelação do INSS em ambos os efeitos (fl. 

75), não merece conhecimento a apelação da autarquia no que concerne à suspensão do cumprimento da decisão 

monocrática.  
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Por outro lado, a natureza alimentar do benefício evidencia perigo de dano, a ensejar a urgência na implantação do 

benefício. Assim, desmerece prosperar o pleito de suspensão da tutela antecipada concedida. 

Do agravo retido: 

Não há que se cogitar de ausência de interesse processual ante a falta de requerimento administrativo.  

Em inúmeras decisões proferidas manifestei o entendimento de que, em razão da Constituição Federal, em seu artigo 5º, 

Inciso XXXV, consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Em algumas situações citei, inclusive, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal, no sentido da Súmula 213 

do extinto Tribunal Federal de Recursos abarcar a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, 

sem se restringir apenas ao exaurimento da via administrativa, atento, também, ao conteúdo da Súmula nº 9, desta 

Corte, com o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparado em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo, para concessão de benefício previdenciário, afasta o necessário 

interesse de agir, salvo nos casos nos quais é notório que a autarquia previdenciária não aceitará os documentos trazidos 

pelo segurado com o intuito de constituir início de prova material para deferimento do benefício pretendido, bem como 

na hipótese da lide configurar-se pela apresentação da contestação em juízo. 

No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Da aposentadoria por idade: 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, basta provar o exercício da atividade 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de março de 1946, quando do ajuizamento da ação (30.05.2006) contava 60 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de terreno vendido ao autor, 

através do qual se observa sua qualificação profissional de lavrador (fls. 13/13 vº). Verifica-se, ainda, Título de Eleitor 

(fl. 14), Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército (fl. 15A), certidões de nascimento dos filhos 

(fls. 16/18) e de casamento (fl. 19), nas quais consta a profissão de lavrador do requerente. Concernente, também, à 

início de prova documental do autor como rurícola, observa-se à fl. 15 dos autos, ficha de identificação hospitalar 

declinando-o como agricultor. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pelo requerente. Informam conhecê-lo, respectivamente, há 20 e 18 anos, e desde essa época, 

ter ele trabalhado, inclusive com um deles, o Sr. José Francisco Moura, em serviços de roça. Ambos os depoentes 

mencionaram nomes de proprietários para os quais o autor exerceu atividades na lavoura e as atividades por ele 

desempenhadas, informando que, apesar dele cultivar horta própria, também trabalha como diarista em outras 

propriedades, em diversas culturas, nunca tendo trabalhado na cidade. O depoente, José Francisco, asseverou, ainda, a 

ocorrência do último trabalho do autor para o Sr. João de Abreu, na colheita de semente, há cerca de um mês anterior à 

data da audiência (fls. 54/55).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS para implantar o benefício, tendo em vista que a parte autora já 

recebe a Aposentadoria por Idade, ora pleiteada, consoante documento juntado à fl. 81 dos autos, implantação esta, 

confirmada pela consulta à base de dados sobre benefícios do INSS (CNIS/PLENUS). 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035172-9        AC 1222420 

ORIG.   :  0600001413  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0600164770  2 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 769/3065 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TULIO PARRINI 

ADV     :  PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VR DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.10.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.11.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença previdenciário (DIBs 28.07.2000 e 08.09.1991, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição, com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.03.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Isenção de custas. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 36/37). 

Inconformado, apela o INSS e alega, inicialmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, insurge-se quanto à 

aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios (fls. 39/46). 

Sem as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é destituída de fundamento, pois o pedido deduzido pela parte 

autora encontra guarida no nosso sistema normativo, havendo, portanto amparo legal para a pretensão colocada em 

juízo. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 
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Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

No entanto, verifico não ser este o caso da parte autora, pois o benefício de auxílio-doença previdenciário foi concedido 

em 08.09.1991 (fl. 09), cuja cessação se deu pela sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 28.07.2000 

(fl. 10). Portanto, em nenhuma das concessões houve a utilização de salário-de-contribuição anterior a fevereiro de 1994 

no período básico de cálculo e resulta inaplicável o IRSM de referido mês. 

As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Deve, portanto, ser provida a remessa oficial, tida por interposta, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in 

verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no art 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031960-8        AI  345429 

ORIG.   :  200103990186686  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP     0000000781  1 

Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE BATISTA ESTEVAM 

ADV     :  DURVAL MOREIRA CINTRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIO DE TOLEDO FUNCK 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE BATISTA ESTEVAM contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento 

complementar. 

O presente recurso não merece ser conhecido, em face da ausência de cópia da certidão de publicação da decisão 

agravada, peça obrigatória do agravo de instrumento, nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Por esse motivo, não conheço deste agravo. 
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Destarte, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035007-0        AI  347442 

ORIG.   :  200060000054688  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  NANCY QUEVEDO DAVID 

ADV     :  LEDA MULLER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NANCY QUEVEDO DAVID contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Campo Grande que, em ação declaratória ajuizada em face do INSTITO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - na qual foi proferida sentença de procedência do pedido, com antecipação de tutela para a 

autarquia proceder à imediata averbação do tempo de serviço da parte autora, sob pena de multa diária - indeferiu fosse 

requerido à autarquia o cumprimento do provimento antecipatório e da multa, ao argumento de ter a decisão sido 

devidamente atendida após o julgamento da apelação, por encontrar-se a eficácia da sentença suspensa até o julgamento 

desse recurso, recebido em ambos os efeitos. 

Sustenta a agravante, em síntese, ter a tutela antecipada sido concedida na sentença, em virtude do juízo haver 

considerado presentes os pressupostos para a imediata averbação do tempo de serviço. Intimado da decisão em 

14.02.02, porém, o INSS só processou a averbação em 19.03.08, com efeitos a partir de 20.11.07.  

Alega, ademais, que o recebimento da apelação em ambos os efeitos não tem o condão de suspender a eficácia da 

sentença no tocante à antecipação da tutela, não tendo o réu requerido a suspensão dos seus efeitos na apelação ou em 

ação cautelar.  

Por fim, referindo-se ao caráter alimentar dos proventos, argumenta a parte agravante que, concedida a averbação, já em 

2002 teria ela direito à aposentadoria integral, com os efeitos financeiros decorrentes, inclusive o pagamento de 

diferenças na previdência privada. 

Decido. 

Registro, de início, ter a r. decisão transitado em julgado em 10.08.07, motivo pelo qual é insofismável a obrigação 

autárquica referente à necessidade de averbação do tempo de serviço reconhecido à recorrente, determinação a qual, por 

sinal, já foi feita em janeiro de 2002, por ocasião da antecipação da tutela jurisdicional. 

No meu entender, o inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil abrange também a antecipação da tutela 

concedida por via da sentença.  

Conseqüentemente, o recurso de apelação, quanto à parte da antecipação da tutela, não poderia ser dotado de efeito 

suspensivo (Nesse sentido, STJ, REsp 648886/SP, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, DJ 06.09.2004, p. 

162). 
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Não obstante, registro entendimento contrário, segundo o qual o recurso de apelação, em regra, deve ser recebido em 

ambos os efeitos, salvo as exceções previstas em lei, dentre as quais não se enquadra a hipótese de antecipação da tutela 

na sentença, mas apenas aquela concedida anteriormente e nela confirmada. 

In casu, a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida no corpo da sentença (fls. 97/100), em janeiro de 2002, e a 

apelação da autarquia foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 114). 

À evidência, fere a interpretação lógica e teleológica da norma entender possível que pudesse vir o juiz a conceder o 

benefício em um momento para suspende-lo logo em seguida, sem maiores considerações, se, obviamente, ao 

determinar a antecipação da tutela na sentença, a intenção do magistrado era a de implementar, imediatamente, os 

efeitos da decisão, por entender estarem presentes os pressupostos para concessão da medida. 

Nessa situação, deve-se considerar que, a despeito do recebimento da apelação em seu duplo efeito, a pretensão do 

juízo, que sobre isso expressamente se manifestou, foi a de conferir efeito tão-somente devolutivo no tocante ao objeto 

da antecipação, uma vez que não se lhe pode imputar semelhante e desmotivada contradição. 

A respeito, colaciono os seguintes arestos (g.n.): 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes.  

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da tutela, 

anteriormente concedida." 

(STJ, 3ª Turma; REsp 768363/SP; proc. n. 2005/0120516-1; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJe 

05/03/2008)  

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC, 

INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. A violação do art. 535 do CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou contrariedade no acórdão recorrido. 

Inocorre a violação posto não estar o juiz obrigado a tecer comentários exaustivos sobre todos os pontos alegados pela 

parte, mas antes, a analisar as questões relevantes para o deslinde da controvérsia. 

2. A apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença 

ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo.  É que não se concilia com a idéia de 

efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

 3. A doutrina e jurisprudência vêm admitindo a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, afastando-se, no 

momento do recebimento da apelação, o efeito suspensivo com relação a essa parte do decisum.  Arruda Alvim 

doutrinando acerca das recentes reformas introduzidas no sistema processual civil, ressalta o seguinte: 

'Esta lei é permeada pela intenção de realizar, no plano prático, a efetividade do processo. Colima proporcionar que, 

entre a decisão e a real produção dos seus efeitos, benéficos ao autor, a quem se outorgou proteção, decorra o menor 

tempo possível. Tende a que, entre a decisão e a sua eficácia, não haja indesejável intervalo. Não há nela referências ao 

termo execução, senão que a expressão usada é efetivação (art. 273, § 3.º), como, também, há referência a 

descumprimento de sentença ou decisão antecipatória (art. 287), ao que devem suceder-se conseqüência (s) coercitiva 

(s) por causa dessa resistência ilícita, mercê da aplicação do art. 461, § 4.º e 461-A, com vistas a dobrar a conduta do 

réu, que se antagoniza com o direito do autor e, especialmente, com a determinação judicial. Isto significa que se 

acentua o perfil do caráter mandamental da disciplina destinada a realizar, no plano prático, o mais rapidamente 

possível, os efeitos determinados pela decisão" (in Inovações Sobre o Direito Processual Civil: Tutelas de Urgência'; 

Coordenadores: Arruda Alvim e Eduardo Arruda Alvim, Forense, Rio, 

2003, p. 3/4).  
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4. Precedentes do STJ: (Resp 648.886/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 06/09/2004;REsp nº 473.069/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 19/12/2003;REsp nº 279.251/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 

30/4/2001). 

5. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma; REsp 706252/SP; proc. n.2004/0167479-7; Rel. Min. LUIZ FUX; DJ 26/09/2005 p. 234)  

"Processual civil. Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos.  

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, 2ª Seção; REsp 648886/SP; proc. n. 2004/0043956-3; Rel. Min. NANCY ANDRIGHI; DJ 06/09/2004, p. 162)  

Assim, ainda que a apelação haja sida recebida em seu duplo efeito, concedida a antecipação da tutela na sentença a 

matéria a isso pertinente o será apenas no efeito devolutivo, não se lhe aplicando o suspensivo, ainda que expressamente 

mencionado no despacho que recebe a apelação. 

Impende, pois, à autarquia, averbar o tempo de serviço reconhecido na r. decisão transitada em julgado, anteriormente 

antecipada. 

Diante da contradição assinalada, que gerou dúvida legítima no INSS acerca do alcance da decisão antecipatória da 

tutela, e à falta de intimação específica do INSS para implantar o benefício nela concedido, não há que se considerar 

iniciada a contagem do prazo de implementação do benefício para efeito da incidência da multa moratória. 

Destarte, dou parcial provimento ao agravo para determinar ao INSS que proceda à averbação do tempo de serviço 

desde a data da antecipação da tutela, com a consideração dos efeitos pertinentes, inclusive na aposentadoria 

proporcional, deferida administrativamente em 2001. 

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036048-7        AI  348198 

ORIG.   :  0500001811  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500110144  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  REINALDO DA SILVA SANTOS 

ADV     :  DANIEL AVILA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 774/3065 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO DA SILVA SANTOS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de São Joaquim da Barra que, em ação ajuizada visando ao restabelecimento do benefício 

auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Segundo o recorrente, o agravo foi protocolado em 06.08.08, na Justiça Estadual Paulista. Por equívoco, no entanto, o 

recurso foi encaminhado para o Cartório da 2ª Vara Cível de São Joaquim da Barra e, devolvido, foi, novamente, 

apresentado no protocolo na data de 11.09.08. 

Apresentada a petição recursal nesta Corte em 17.09.08, é desnecessário, entretanto, resolver a respeito da validade da 

chancela do protocolo estadual, datada de 06.08.08, pois, não constante nos autos cópia da certidão de publicação da 

decisão agravada, baixada ao cartório em 02.07.08 (fl. 93), desmerece este recurso ser conhecido. 

Dessa forma, mostra-se manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 

525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua 

tempestividade por outros meios. 

Por esse motivo, não conheço deste agravo. 

Destarte, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036503-5        AI  348520 

ORIG.   :  0200001195  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA FERREIRA MENDONCA 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Palmeira D´Oeste que, em ação ajuizada por MARIA 

FERREIRA MENDONCA, julgada improcedente, indeferiu o pedido da autarquia de execução dos valores recebidos a 

título de tutela antecipada, deferida em ação rescisória, julgada improcedente, ao argumento de que a autarquia deve 

promover eventual execução em ação própria. 

Sustenta o agravante, em síntese, que, promovida a execução da decisão antecipatória da tutela, a responsabilidade pelo 

fato corre por conta e risco da parte autora, que se obriga a reparar os eventuais prejuízos sofridos pelo réu em caso de 

reforma da decisão. Nessa hipótese, aduz, a quantia deveria ser executada no próprio processo, sem necessidade de ação 

autônoma. 

No caso, a parte autora, ora agravada, ajuizou ação visando à implantação de aposentadoria por idade de rural, a qual foi 

julgada improdecente (fls. 17/19).  
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Transitada em julgado a sentença,  a parte autora propôs ação rescisória, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela para implantação do benefício. Entretanto, a ação, ao final, foi julgada improcedente (fls. 21/22 e 24/35), motivo 

pelo qual o INSS pleiteou a execução dos valores pagos a título de ação rescisória (fls. 38/46).  

A execução, fundada em título judicial, deve processar-se nos mesmos autos do juízo que decidiu a causa em primeiro 

grau de jurisdição, ex vi do artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese de tratar-se de processo de competência originária do Tribunal, por questão de praticidade, entende-se 

competir a execução ao juízo de primeira instância que julgou a ação a qual deu origem à rescisória.  

Na hipótese presente, todavia, não merece discussão a matéria em comento, relativa à efetivação, nos autos de primeira 

instância, da execução do provimento antecipatório não confirmado no julgamento da rescisória. 

Isto, porque a decisão impugnada importou na extinção da execução (Art. 475M e § 3º do CPC), de maneira que, contra 

este ato judicial só cabe o recurso de apelação. 

Destarte, inadmissível o recurso, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036539-4        AI  348579 

ORIG.   :  0800002318  3 Vr BIRIGUI/SP     0800123989  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  CLAUDEMIR DONIZETI ALONSO 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDEMIR DONIZETI ALONSO contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 3ª Vara de Birigui, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, determinou que fosse comprovado o indeferimento do pedido administrativo, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

O presente recurso não merece ser conhecido, em face da ausência do traslado de cópia integral da decisão agravada (fl. 

26), bem como de cópia da certidão de publicação, peças obrigatórias do agravo de instrumento, nos termos do inciso I 

do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Por esse motivo, não conheço deste agravo. 

Destarte, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036933-8        AI  348792 

ORIG.   :  200861830071076  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANTONIO incapaz 

REPTE   :  MARIA PAULA DE OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA 

ADV     :  DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANTONIO (incapaz) contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Segundo consta, o procurador da parte autora foi intimado em cartório da decisão agravada em 11.09.08 (fl. 43). 

Desse modo, o recurso que deveria ter sido interposto até 22.09.08, uma segunda-feira, o foi somente em 23.09.08 (fl. 

02), motivo pelo qual deve concluir-se ser este agravo intempestivo. 

Destarte, inadmissível o recurso, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038747-0        AI  350148 

ORIG.   :  0800000797  1 Vr QUATA/SP     0800017032  1 Vr QUATA/SP 

AGRTE   :  LINDALVA DE SOUZA VIEIRA 

ADV     :  CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por LINDALVA DE SOUZA VIEIRA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Como é sabido, está aberta à parte a faculdade da utilizar-se dos protocolos das subseções da Justiça Federal localizadas 

no interior do Estado, que podem receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei n. 11.419, de 19.12.06, foi certificada a disponibilização da decisão agravada no Diário da Justiça 

eletrônico em 23.09.08, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 24.09.08 

(fl. 91). 

Assim, iniciado o prazo na data de 25.09.08, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, até 

06.10.08. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 07.10.08 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 30.09.08 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000986-2        AC 1269418 

ORIG.   :  0300003156  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  LUIZ ALCIDES VALENTIN 

ADV     :  WALDECIR PAIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 21.01.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.12.1982), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das 

ORTN'S/OTN'S conforme Lei nº 6.423/77. Requer, ainda,a atualização do valor da renda mensal do benefício 

previdenciário e o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, acrescido dos 

consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 23.03.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora sem, no entanto, 

condená-la ao pagamento de custas e verbas decorrentes da sucumbência ao teor do previsto no parágrafo único do 

artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, apela a parte autora a fim de que a sentença seja integralmente reformada. Pugna pela procedência do 

pedido, porquanto devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 

(doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN/OTN, conforme Lei nº 6423/77; a imediata revisão do valor 

atual de seu benefício, bem como o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

honorários advocatícios e custas despendidas. Reitera, igualmente, o pedido de concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Primeiramente concedo os benefícios da Justiça Gratuita nos termos em que requeridos.  

Em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que precede a propositura da ação. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168). 

Quanto à questão de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 
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- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 
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Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

De outra parte, por estar a Autarquia vinculada ao princípio da legalidade, cumpre-lhe, após o recálculo da renda mensal 

inicial da parte autora, proceder ao reajuste do benefício em conformidade com os comandos constitucionais e legais 

vigentes nas épocas próprias, com a finalidade de obter a atualização regular dos proventos. 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT e seu 

parágrafo único contêm disciplina que busca restabelecer o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, 

mediante sua recomposição em igual número de salários mínimos àqueles que eles representavam na data de sua 

concessão. O critério de atualização, estabelecido no próprio dispositivo invocado, determina seu efetivo pagamento a 

partir do 7º mês subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Contudo, somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. A 

respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, DJU de 25.08.2000, Relator o Ministro Carlos Velloso, 

verbis: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Veja-se, a propósito, a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Nilson Naves, 

verbis: 

"DECISÃO 

(...) 

No mérito, porém, igual sorte não socorre o Instituto. Pela leitura do trecho da petição inicial aqui transcrito, vê-se que a 

segurada pediu a correção de seu benefício "a partir da concessão", de modo a preservar-lhe "em caráter permanente o 

valor real" da aposentadoria. 

Assim, o Tribunal Regional, observando os limites da lide, corretamente estabeleceu que os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260/TFR incidiriam até a vigência do art. 58 ADCT/88; somente a partir de então é que deveria ser 

aplicada a equivalência salarial, até a edição da Lei nº 8.213/91. Tal solução, inclusive, está em conformidade com a 

jurisprudência do Superior Tribunal. 

Veja-se: 

'Previdenciário. Benefício anterior à CF/88. Renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Atualização. Preservação 

do valor real. Equivalência ao número de salários-mínimos. Súmula 260/TFR. Art. 58/ADCT. INPC. Lei 8.213/91. 

I - Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

II - Esta Corte consolidou o entendimento de que o preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários-mínimos, pois não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que 

vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e dezembro/91. 

III - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

Recurso provido.' (REsp-425.001, Ministro Felix Fischer, DJ de 24.6.02.) 

'Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - Súmula 

260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ. 

(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 
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- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.' 

(REsp-299.787, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

(...) 

'Previdenciário. Revisional de benefício. Reajuste. Aposentadoria concedida anterior à Constituição de 1988. Incidência 

da Súmula 260 

do antigo TRF. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Impossibilidade de vinculação ao salário-mínimo. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.' (REsp-491.436, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 13.9.04.) 

Dessarte, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento tão-somente para excluir da condenação a penalidade aplicada. 

Publique-se." 

(RESP 673711/SP; 2004/0115266-8, DJ DATA: 26/09/2006). 

São exemplos de decisões neste sentido: REsp 84066, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 01.08.2006;  REsp 524266, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006;  EREsp-261.109, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 24.10.05; EDcl 

no REsp 173.045/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 31/05/1999; REsp 435451/PA, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 30/09/2002. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pela jurisprudência, sendo o caso de dar-lhe provimento. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 
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Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação deste decisório, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, nos termos do acima expendido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047911-8        AC 1355739 

ORIG.   :  0600000491  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0600019554  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  CAROLINE LISBOA NETTO e outros 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.03.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.04.2006, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte derivada de auxílio-doença previdenciário (DIBs 23.04.2005 e 21.10.2004, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição, com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 13.06.2007, julgou improcedente o pedido, sem condenação em custas e 

honorários por serem as partes autoras beneficiárias da assistência judiciária gratuita (fls. 114/117). 

Inconformadas, apelam as requerentes e insistem no direito à revisão do benefício conforme pleiteado na inicial (fls. 

120/125). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

No entanto, verifico não ser este o caso das partes autoras, pois o benefício de auxílio-doença previdenciário, do qual 

deriva a pensão por morte, foi concedido em 21.10.2004 (fls. 101/102) e não houve a utilização de nenhum salário-de-

contribuição anterior a fevereiro de 1994 no período básico de cálculo, conforme se verifica à fl. 102. Assim, resulta 

inaplicável o IRSM de referido mês.  

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, movida em face do INSS, visando a recomposição do valor 

atual da renda mensal do benefício de aposentadoria da parte autora por meio da equivalência da mesma ao número de 

salários-mínimos a que correspondia à época de sua concessão, de modo que haja a manutenção do valor real do 

benefício, conforme a garantia estampada no parágrafo 3º, do artigo 201 do texto constitucional, visando, igualmente, a 

majoração do coeficiente de cálculo a ser aplicado ao salário-de-benefício na apuração do valor da renda mensal, de 

82% para 94%, nos termos do disposto no inciso II, do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, em razão dos recolhimentos de 

contribuições à Previdência Social posteriores à sua aposentação, a aplicação dos critérios de reajustes dispostos na 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e à revisão do artigo 58 do ADCT, a aplicação dos aumentos do 

benefício com base nos índices expurgados decorrentes dos diversos Planos Econômicos (Planos Bresser e Collor), 

reajuste do benefício com base no aumento do salário mínimo de junho de 1989, aplicação do reajuste da URP de 1989, 

visando, por fim, o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde o início do benefício, acrescidas de correção 

monetária, na forma da Súmula nº 71 do TFR, mais juros de mora, honorários advocatícios, custas processuais e demais 

cominações legais. 

A r. sentença monocrática julgou o pedido da parte autora parcialmente procedente para condenar o INSS a revisar o 

benefício, a partir de setembro de 1992, atualizando-o desde 31/12/1991, pelo INPC, em razão da implantação do Plano 

de Custeio e Benefícios da Previdência, pelo IRSM, em face da Lei nº 8.542/92 até fevereiro de 1994, seguido da 

conversão em URV e aplicação, sucessivamente, dos índices do IPCr, INPC e IGP-DI, tendo condenado a autarquia 

federal ao pagamento das diferenças apuradas, não prescritas, consoante cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

acrescidas de correção monetária nos termos da Súmula nº 71 do extinto TFR até a data da distribuição da ação e, a 

partir de então, pelos índices previstos na Lei nº 6.899/1981 e alterações posteriores, com incidência de juros de mora a 

partir da citação. A sentença monocrática determinou, por fim, a recomposição do valor da renda mensal do benefício 

previdenciário da parte autora, tendo condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

das diferenças apuradas, rateadas as despesas processuais entre as partes, na proporção de 40% para a parte autora e 

60% para o INSS, isenta a parte autora por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, porquanto a sentença 

guerreada, ao acolher os cálculos da Contadoria Judicial, teria negado vigência aos critérios de correção e reajuste 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91, mormente os determinados pelo artigo 41 do referido diploma legal e suas 

alterações. 

Nas suas razões recursais, a parte autora pleiteia seja dado provimento a seu apelo, com  a reforma parcial da r. sentença 

monocrática, de modo que seja restaurado o correto valor da renda mensal inicial de seu benefício, com o 

estabelecimento, inclusive, do aumento do índice do coeficiente, para 94%, majoração da condenação do INSS em 

honorários advocatícios com fixação em percentual de 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, requerendo, 

por fim, o afastamento da condenação da parte autora-recorrente do pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(? omissis?) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 
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4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Frise-se que a pretensão de majoração do coeficiente a ser aplicado sobre o salário-de-benefício, no cálculo da renda 

mensal do benefício, após a data de aposentação da parte autora, não tem respaldo legal, posto que o artigo 53, inciso II, 

da Lei nº 8.213/91, refere-se a critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. As contribuições 

posteriores à aposentação são inerentes à permanência e ao exercício de atividade sujeita ao regime de previdência em 

razão da qualidade de segurado obrigatório da parte autora. 

Não há, igualmente, qualquer vinculação do valor do benefício previdenciário, após o período de vigência transitória do 

artigo 58 do ADCT, ao salário-mínimo, sendo vedado tal critério, inclusive, sob a ordem constitucional vigente. 

Assinalo, por oportuno, que a concessão do benefício da parte autora deu-se após a vigência transitória do artigo 58 do 

ADCT, não havendo, portanto, em nenhum momento, para o caso em foco, que se falar em direito à revisão com base 

na equivalência do benefício em número de salários-mínimos. 

Os critérios de reajuste da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos não tem nenhuma aplicação sob os 

benefícios concedidos após a égide da atual Constituição Federal.   

O cálculo acolhido pela sentença monocrática deve ser afastado porquanto realizado em desacordo com os índices 

legalmente previstos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.  

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 15/06/1992),  foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, 

tendo sido obedecidos todos os critérios nela previstos quando da concessão do benefício e obedecidos, igualmente, os 

parâmetros de reajuste nela previstos, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico 

dos procedimentos adotados pelo Instituto.  

Posto isso, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, para afastar a condenação que foi imposta à autarquia federal pela sentença monocrática, 

julgando os pedidos da parte autora totalmente improcedentes, porquanto obedecidos todos os critérios e índices legais 

quando da concessão e dos reajustes do benefício de aposentadoria da parte autora e, com fulcro no caput do mesmo 

artigo, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas decorrentes da inversão dos ônus sucumbenciais, em razão de litigar sob os 

auspícios da Justiça Gratuita.  

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBAGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.003531-3        AC  826767 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERALDO VERONEZI 

ADV     :  NIVALDO JUNQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

do benefício da parte autora, mediante a correção monetária de todos os salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo do benefício, nos termos da redação original do artigo 202 da Constituição Federal, respeitado 

o aduzido valor da base de cálculo não inferior a 10 (dez) salários-mínimos, pagamento dos valores atrasados, desde o 

início da aposentadoria, acrescidos de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios no importe de 20% 

(vinte por cento) sobre o montante apurado, custas, despesas processuais e demais consectários legais. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular o valor do benefício da parte 

autora tomando como base a média dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, corrigidos 
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mediante a sistemática imposta pela lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, preservando-se a 

equivalência do benefício em número de salários-mínimos no período compreendido entre abril de 1989 e 09 de 

dezembro de 1991, adotando-se, a partir de então, a sistemática de reajuste estabelecida pelo artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas não prescritas, corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento nº26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 92/2001 

da Diretoria do Foro, acrescidos dos expurgos monetários referentes aos meses de janeiro de 1989, março a maio de 

1990 e fevereiro de 1991, mais juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, determinada a 

compensação de eventuais valores pagos ao mesmo título na esfera administrativa, isentas a autarquia federal e a parte 

autora do pagamento de custas em razão, respectivamente, de isenção legal e de litigar a parte autora sob os auspícios 

da Justiça Gratuita, condenado o INSS, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a exclusão da aplicação, sobre as parcelas em atraso devidas, dos expurgos inflacionários concedidos 

pela sentença combatida, ao argumento de não acatados pela legislação, bem como a limitação da incidência do 

percentual de honorários advocatícios em que condenado sobre as parcelas vencidas até a data da sentença monocrática, 

a teor do disposto na Súmula nº111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

Da nulidade da sentença : 

Destaco, ab initio, que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos 

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.  

Compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que foi proposta, 

extrapolando os referidos limites ao determinar a aplicação da variação da ORTN/OTN sobre os vinte e quatro salários-

de-contribuição anteriores aos doze últimos compreendidos na base de cálculo do benefício previdenciário da parte 

autora, e a aplicação da equivalência salarial no período de vigência do artigo 58 do ADCT, uma vez que tal índice e tal 

equivalência não foram pleiteados pela mesma parte autora. 

À primeira vista, seria o caso de anular a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

que fosse dado regular prosseguimento ao feito. 

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC n.º 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem resolução de mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Destarte, passo à análise do feito. 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 
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inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

No entanto, a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição, nos moldes em que pleiteado pela parte 

autora, não pode prosperar, uma vez que a mesma só foi admitida a partir da promulgação da Constituição Federal de 

1988 (art. 202, caput), tendo sido o seu benefício concedido em data anterior (DIB 13/01/1984). 
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Nesse sentido, aponto o seguinte precedente jurisprudencial: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  

1. É indevida a correção integral dos salários-de-contribuição àqueles que se aposentaram antes do promulgação da 

CF/88, eis que implicaria em aplicação retroativa dos novos comandos constitucionais.  

(...) 

(AC 9504337643. TERCEIRA TURMA DO TRF4. Relator(a) JUIZA VIRGÍNIA SCHEIBE)  

Assim, o pedido de correção monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de 

cálculo do benefício da parte autora, nos moldes do disposto na redação original do artigo 202 da CF/1988, não pode 

prosperar, já que tal critério somente foi admitido a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, consoante o 

disposto na redação do referido artigo. 

Assim, tratando-se de benefício concedido sob à égide da ordem constitucional anterior a atual Constituição Federal, o 

pedido de correção de todos os salários-de-contribuição para efeitos de apuração do salário-de-benefício, da renda 

mensal inicial do benefício e seus reflexos nas rendas mensais seguintes, não pode prosperar, já que o INSS corrigiu, 

monetariamente, os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos compreendidos no 

PBC do benefício da parte autora, em consonância com a legislação infraconstitucional e constitutional então vigente, 

sendo certo, igualmente, que a parte autora não questionou, em momento algum, os índices aplicados pela autarquia 

federal, razão pela qual, nesse ponto, não poderia o Juízo ter se pronunciado.   

De qualquer forma, ainda que tivesse expressamente a parte autora requerido a aplicação dos índices da ORTN/OTN 

sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (últimos), compreendidos na base de cálculo de 

seu benefício, não teria logrado êxito, já que, no caso em tela, tratando-se de DIB de 13/01/1984, os índices aplicados 

pela autarquia foram mais vantajosos que os índices da ORTN/OTN para o período. 

Assim, haja vista que o benefício de aposentadoria da parte autora foi concedido em 13/01/1984, o mesmo não faz jus 

ao recálculo da renda mensal inicial pela sistemática imposta pela nova ordem constitucional (redação original do artigo 

202 da CF/88), posto tratar-se de benefício concedido sob a égide da ordem constitucional anterior, então vigente. 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial para  reconhecer o julgamento extra-petita, declarando nula a r. sentença 

sob exame, julgando prejudicados o recurso do INSS e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgo totalmente 

improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo, no entanto, de condenar a parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.001373-5        AC  794210 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO VIEGAS 

ADV     :  FERNANDO VIEGAS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos salários-de-contribuição que compuseram  o seu período básico de 

cálculo, de acordo com o disposto na redação original do artigo 202 da Constituição Federal, com a utilização de índices 

aptos a preservar os seus valores reais, respeitado, assim, o equilíbrio do binômio contribuição/benefício, de modo que o 

valor da RMI seja estabelecido em 70% do valor máximo do salário-de-contribuição vigente na data de início do 

benefício, e sobre o qual contribuía a parte autora, bem como a revisão de todos os reajustes legais posteriores, com 

base na aplicação de índices integrais, na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o pagamento das diferenças advindas 

da  revisão e reajustes pleiteados, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais 

ônus decorrentes da sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido formulado para condenar o INSS a rever o benefício da parte 

autora, observando o constante no artigo 202 da Constituição Federal, fazendo valer a média integral das 36 (trinta e 

seis) últimas contribuições antes da concessão do benefício, sem limite de teto, bem como a diferença resultante da 

aplicação dos índices integrais de reajuste desde o início de vigência do benefício, condenando a autarquia federal, 

ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então, corrigidas mês a mês, acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a contar da citação,  condenado o INSS, por fim, ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor que vier a ser apurado em futura liquidação. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia o a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício: 

No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição aos salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto 

contributivo não permitiu sua equivalência ao salário-de-benefício. 

Nesse sentido, a jurisprudência é uníssona, afirmando que "a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e 

salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo 

presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior", de forma que, não é por ter 

contribuído sobre 10 salários mínimos, por exemplo, que o segurado deverá perceber um benefício equivalente (RESP 

383736/MG, Rel. Ministro Felix Fischer, DJU 08/04/2002, pág. 278). 

Destarte, com a delegação constitucional ao legislador ordinário no que concerne ao valor das contribuições 

previdenciárias, não procede a insurgência dos segurados na busca da perene vinculação dos salários-de-contribuição 

aos salários-de-benefício, haja vista a inexistência da garantia de tal equivalência na Lei nº 8.213/91 e nas normas que a 

sucederam. 

Do valor-teto do salário-de-benefício e teto contributivo na vigência da Lei nº 8.213/91: 

No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial 

do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. 

Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 

00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-

benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e 
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seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às 

finalidades colimadas. 

Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelos artigos 29, §2º e 33 da 

Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à incidência ou não, 

de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  
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4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(...omissis...) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
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anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Da preservação e irredutibilidade do valor dos benefícios: 

No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo único, inciso 

IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em consonância com o 

disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual § 4º, por força da EC nº 

20, de 12/12/1998, que prevê: 

 "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de remeter ao 

legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91, alterada pelas demais 

que lhe sucederam. 

Com efeito, inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que 

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto, tanto na concessão do benefício quanto nos reajustes 

subseqüentes. 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar a ação totalmente improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBAGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001708-3        AC  850396 

ORIG.   :  0000000989  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA PICCOLLI DINATO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

EMBTE :  ROSA PICCOLLI DINATO (= ou > de 65 anos) 

EMBDO :  DECISÃO DAS FLS. 170/174 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 170/174 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 

"Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Rosa Piccolli Dinato" em substituição à "Rosa Piccoli 

Dinato", rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à remessa oficial e apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça 

gratuita." 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade onde a decisão monocrática proferida pelo 

Relator, retificou, de ofício, erro material constante na r. sentença, rejeitou a matéria preliminar argüida pelo INSS e deu 

provimento ao recurso por ele interposto e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, por entender que a 

parte autora não comprovou o cumprimento do período de carência exigido pela legislação previdenciária, não fazendo 

jus à aposentadoria por idade, nos termos da decisão proferida. 

Alega a embargante, em síntese, que haveria omissão e contradição a ser sanada no julgado, uma vez que a decisão 

desconsiderou o documento juntado na fl. 69 como prova de tempo de serviço. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão 

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

No caso em análise, não se observa omissão ou contradição no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, 

pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido. 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de 

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91, 

tendo em vista que a autora alega estar coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente à edição da referida lei. 

Com efeito, demonstrou a requerente que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias por cerca de 9 (nove) 

meses, no período de outubro de 1963 a junho de 1964, conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 73, 75, 

77, 79, 81, 83, 85, 87 e 89.  

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não demonstrou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 60 (sessenta) meses. 

Ainda, necessário esclarecer que a certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Bauru (fl. 69) apenas 

demonstra o período em que a requerente teve inscrita no ramo de Comércio de Roupas Feitas e Armarinhos em Geral, 

todavia, em nada se aproveita para fins de carência. 

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência de 

comprovação do período de carência, deve a demanda ser julgada improcedente." 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou a legislação vigente no 

período em que a atividade foi exercida. 
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Ressalte-se que, em relação ao período em que a parte autora trabalhou em atividade urbana, como autônoma, no ramo 

de comércio de roupas feitas e armarinhos em geral, a requerente juntou apenas a Certidão do Posto Fiscal 10 - Bauru 

(fl. 69). 

À evidência, somente vale a automaticidade - hoje prevista no art. 30, I, da Lei nº 8.212/91 e também presente na época 

- no caso de empregado. 

Com efeito, tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia a ela, autora, pagar as 

contribuições por iniciativa própria. 

Pretender o reconhecimento desse tempo de serviço, além de implicar patente ofensa ao sistema de previdência social, é 

uma agressão ao princípio da moralidade administrativa, presente no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Por essa razão, o período de serviço de 01-09-1958 a 31-12-1969 não poderia ser reconhecido como tempo de serviço 

para fins de carência. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão ou a contradição à qual se refere a embargante. Pretende, 

na verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em 

casos excepcionais, o que não se verifica.  

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na decisão 

embargada. 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, 

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua 

inconformidade com a decisão pela via recursal própria. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008570-3        AC 1187557 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  WILSON PEDRO BASILIO 

ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal 

paga ao benefício no mês de junho de 1989, pelo salário mínimo de NCz$ 120,00, determinado pelo artigo 1º da Lei nº 

7.789/89, e não em face do valor do piso nacional de salários de NCz$ 81,40 aplicado pelo INSS, a revisão dos critérios 

de conversão estabelecidos pela Lei nº 8.880/94 mediante a aplicação do índice de 11,77% decorrente de aludidos 

prejuízos oriundos da conversão em URV determinada pela lei em comento, reajuste do benefício com base nos 

mesmos índices concedidos ao salário mínimo, implantação da renda mensal revisada, o pagamento das diferenças 

advindas da  revisão, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o montante devidos, custas e despesas processuais. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a pretensão da parte autora deixando de condená-la nos ônus da 

sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma parcial da r. sentença, visando, preliminarmente o afastamento do 

reconhecimento da prescrição do fundo de direito mantendo-se somente a prescrição qüinqüenal das parcelas e, no 

mérito, requer que no cálculo da renda mensal de seu benefício em junho de 1989 seja considerado o salário mínimo de 

NCz$ 120,00, determinado pelo artigo 1º da Lei nº 7.789/89, e não o valor do piso nacional de salários de NCz$ 81,40, 

então revogado. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

DECIDO.  

Da prescrição qüinqüenal: 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Do valor do salário mínimo em junho de 1989: 

A Lei nº 7.789, de 3 de julho de 1989, determinou em seu artigo 1º, que o valor do salário mínimo seria de NCz$ 

120,00 (cento e vinte cruzados novos) em todo território nacional, a partir do dia 1º de junho de 1989. Entretanto a 

mesma entrou em vigor  em 04.07.1989, nos termos de seu artigo 7º. 

Nesse momento, de um lado os beneficiários entenderam que o valor do benefício em junho deveria ser na base do novo 

salário mínimo e, do outro, o INSS concluiu que o valor do mínimo deveria ser o mesmo que estava em vigor no mês de 

maio/89, ou seja, NCz$ 81,40.  

Entretanto, razão assiste aos beneficiários, visto que, embora a lei em comento tenha entrado em vigor somente em 

04.07.1989, a mesma produziu efeitos a partir de 01.06.1989, face ao disposto em seu artigo 6º. 

Deste modo, os benefícios previdenciários, relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário 

mínimo vigente naquele mês, que era de NCz$ 120,00 e não no mesmo valor do mínimo de maio/89, que consistia em 

NCz$ 81,40, como procedeu o Instituto.  

Nesse entendimento, inclusive, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pôs em Súmula o verbete nº 26, 

assim concebido: 
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"O valor dos benefícios previdenciários devidos no mês de junho de 1989 tem por base o salário mínimo de NCz$ 

120,00 (art. 1º da Lei 7.789/89)." 

Na mesma linha de raciocínio, encontra-se firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - JUNHO/89 - LEI 7.789/89 - 26,05% - 

URP DE FEVEREIRO/89 - DECRETO-LEI 2.335/87 - LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 

71/TFR - LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43/STJ.  

1. Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo 

vigente, no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º. 

2. (...omissis...) 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ/ RESP 234999, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 28/08/2000, pág. 107). 

No caso em foco, como bem especificado na sentença recorrida, o pedido de revisão da renda mensal de seu benefício 

em junho de 1989 encontra-se fulminado pela prescrição, já que todas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu o ajuizamento da ação proposta em 20/11/2003 (parcelas anteriores a 20/11/1998), foram alcançadas pelo 

referido instituto, sendo certo que os efeitos financeiros da procedência desse pedido de revisão só repercutiram até 

junho de 1989, não gerando, assim, reflexos sobre as rendas mensais posteriores a essa data. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para manter, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.003310-7        AC  932973 

ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM GONCALVES DE MIRANDA 

ADV     :  ADEJAIR PEREIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO          SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN,  e seus reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive no que tange à conversão determinada 

pelo artigo 58 do ADCT, utilização, para efeitos do cálculo e da conversão determinados pelo artigo 20 da Lei nº 

8.880/94, dos valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994, corrigindo-se o valor do benefício nos referidos meses pela variação integral do IRSM, reajuste do 

benefício pelo índice integral do INPC no mês de maio de 1996 e, a partir de junho de 1997, com base na variação do 

IGP-DI, com a recomposição e a implantação do valor atual do benefício,    bem como o pagamento das diferenças 

apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários 

advocatícios em percentual de 15% (quinze por cento) incidentes sobre o valor total da condenação e demais encargos 

legais decorrentes da sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), observando-se, 

posteriormente, os ditames de correção previstos na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº8.213/91, aplicando-se, 

igualmente, no período de 04/89 a 12/91, a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT e, após esse período, 

observado em tudo os reajustes previstos na Lei nº 8.213/91  e legislações subseqüentes, condenando a autarquia, ainda, 

ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de 

correção monetária, desde a data dos respectivos vencimentos, conforme determinado no Provimento nº 26/2001 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, mais juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, 

condenado o INSS, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa atualizado nos termos do Provimento já mencionado, fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo 

reconhecimento preliminar da prescrição do direito de ação, seja pela análise do mérito propriamente dita.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da decadência: 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida convertida na 

Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. Posteriormente, a Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de 10 para 5 anos.  

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão somente aos benefícios concedidos após a vigência dos 

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91. 

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito ao 

direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de rever os 

seus próprios atos.  

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem 

com a edição da norma que o previu. 

3. (...omissis...)" 
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4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).  

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do 

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal e, a partir de 

20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do Código Civil, não é 

aplicado aos menores, incapazes e ausentes.  

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
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Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Afastada, a preliminar de decadência/prescrição do direito de ação porquanto tratar-se de benefício concedido antes da 

instituição do prazo decadencial. 

Os honorários advocatícios, no entanto, devem ser reduzidos, razão pela qual os arbitro em percentual de 10%, 

incidindo sobre o montante da condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 

111 do E.STJ. 

Em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, o INSS está isento do reembolso de despesas 

processuais, estando, igualmente, isento do pagamento de custas em razão de previsão legal. 
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Destarte, aplicável, no presente caso o caput  e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 18/11/1981, foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas 

mensais seguintes, inclusive para efeitos da revisão de que trata o artigo 58 do ADCT. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial,  nos termos do §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios a que foi condenado o INSS, fixando-os em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação até a sentença de primeiro grau, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ, bem 

como para isentar o INSS do pagamento do reembolso de despesas processuais em razão de litigar a parte autora sob os 

auspícios da Justiça Gratuita e nego seguimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do caput, do artigo 

557 do Código de Processo Civil, para manter, na íntegra, a sentença recorrida. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, onde deverá o Digno Juízo a quo 

intimar a parte autora para substituir o documento de identidade RG original, constante da fl. 27, por cópia simples, 

devendo o original ser desentranhado e devolvido a parte autora mediante recibo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

      

PROC.   :  2003.61.83.009227-6        AC 1119233 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZABETH MENEGHEL 

ADV     :  PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator) : Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

da parte autora, proposta em face do INSS, visando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte que 

percebe, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, com o 
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pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, e a condenação do 

Instituto ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a execução, no entanto, em razão da 

previsão legal contida na Lei nº 1.060/50. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO. 

Da majoração do percentual de pensão por morte: 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 

para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1984, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 
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De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício.  

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior.  

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 

o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)", 

inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da 

lei em seu artigo  145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, 

a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95.  

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora 

pleiteada. 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora.  

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão  proferida  no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida. 

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010169-4        AC  924773 

ORIG.   :  0200001271  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA DOGNANI DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 13-12-2002 em face do INSS, citado em 04-04-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (05-03-

2002). 

A r. sentença proferida em 28-07-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu a função de rurícola, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a declaração da Cooperativa de 

Laticínios de Avaré Ltda., atestando que seu cônjuge forneceu leite para a referida Cooperativa nos anos de 1990 a 

1997, datada de 21-05-1998 (fls. 11 e 57), bem como certidão do Cartório de Notas e Anexos de Piraju, comprovando a 

aquisição de duas partes ideais em um imóvel rural, com áreas de 53,24 has (cinqüenta e três hectares e vinte e quatro 

ares) e de 22,99 has (vinte e dois hectares e noventa e nove ares), totalizando uma área de 76,23 has (setenta e seis 

hectares e vinte e três ares), em 20-10-1967 (fls. 12/13), recibos de entrega de declarações do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR do imóvel denominado "Sítio Santa Rita", com área de 121 has (cento e vinte e um 

hectares), referentes aos exercícios de 1997 e 1998 (fls. 14 e 16/17), Certificado de Cadastro do Imóvel Rural 

denominado "Sítio Santa Rita", com área de 121 has (cento e vinte e um hectares), referente aos exercícios de 

1998/1999 (fl. 19) e recibos de entrega de declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do imóvel 

rural denominado "Sítio Santa Rita", com área de 79,90 has (setenta e nove hectares e noventa ares), referentes aos 

exercícios de 1999, 2000 e 2001 (fls. 20, 22/23, 25 e 27/28), todos em nome de seu cônjuge. 

Por sua vez, o INSS juntou aos autos cópias do processo administrativo da parte autora contendo os seguintes 

documentos: 

declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fartura, datada de 06-02-2002, 

não constando, no entanto, a homologação do INSS (fls. 35/36); 
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Escritura de Venda e Compra, comprovando que o cônjuge da parte autora adquiriu um imóvel rural, com área de 

53,24 has (cinqüenta e três hectares e vinte e quatro ares), em 26-09-1967 (fls. 37/40); 

ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do marido da autora, datada de 28-02-1989 (fl. 41); 

declarações cadastrais de produtor do imóvel rural denominado "Sítio Santa Rita", com área de 35 has (trinta e cinco 

hectares), em nome do esposo da requerente, datadas de 29-03-1986, 03-04-1989 e 19-07-1995 (fls. 42/44); 

certidão de regularidade fiscal do imóvel rural denominado "Sítio Santa Rita", com área de 79,90 has (setenta e nove 

hectares e noventa ares), em nome do cônjuge da autora, emitida em 13-12-2001 e válida até 13-06-2002 (fl. 45); 

certificado de cadastro do imóvel rural denominado "Sítio Santa Rita", com área de 35 has (trinta e cinco hectares), em 

nome do marido da requerente, referente ao exercício de 1990 (fl. 46); 

notificação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do imóvel rural denominado "Sítio 

Santa Rita", com área de 35 has (trinta e cinco hectares), em nome do cônjuge da parte autora, referente ao exercício de 

1991 (fl. 46); 

notificação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do imóvel rural denominado "Sítio 

Santa Rita", com área de 121 has (cento e vinte e um hectares), em nome do marido da autora, referente ao exercício de 

1993 (fl. 46); 

certificado de cadastro do imóvel rural denominado "Sítio São Benedito", com área de 15,1 has (quinze hectares e um 

are), em nome do esposo da requerente, referente ao exercício de 1992 (fl. 47); 

recibos de entrega de declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome do marido da parte 

autora, do imóvel denominado "Sítio Santa Rita", com área de 121 has (cento e vinte e um hectares), referentes aos 

exercícios de 1997 e 1998 (fls. 48/49); 

recibos de entrega de declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome do esposo da 

autora, do imóvel denominado "Sítio Santa Rita", com área de 79,90 has (setenta e nove hectares e noventa ares), 

referentes aos exercícios de 1999, 2000 e 2001 (fls. 51, 53 e 55); 

registros e nota fiscal de vacinações de Febre Aftosa, constando o cônjuge da parte autora como criador, nos anos de 

1992 a 1999, 2000 e 2004 (fls. 58/61); 

notas fiscais, em nome do marido da requerente, demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 03-11-

1999, 10-05-2000 e 26-10-2001  (fls. 62/64); e 

certidão de seu casamento, celebrado em 15-07-1961, com Angelin Leite de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 

66). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

O compulsar dos autos nos revela que o cônjuge da requerente possuiu duas propriedades rurais denominadas "Sítio 

Santa Rita" (fls. 42/44) e "Sítio São Benedito" (fl. 47). Ademais, de acordo com os documentos da fl. 46 referentes ao 

"Sítio Santa Rita", verifica-se o enquadramento sindical e classificação do imóvel como "Empregador IIB - Latifundio 

para Exploração", bem como a extensa área da propriedade que chegou a ter 121 has (cento e vinte e um hectares) nos 

anos de 1993 e de 1997 a 1999 (fls. 14, 16/17, 19, 46 e 48/49), ficando clara a descaracterização do regime de economia 

familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO 

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO 

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE 

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO 

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, 

onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão 

somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas 

processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028884-8        AC  965831 

ORIG.   :  0200001106  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGINA CARLOS DA SILVEIRA RODRIGUES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-09-2002 em face do INSS, citado em 03-10-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (07-08-

2001). 

A r. sentença proferida em 30-12-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à "Jorgina 

Carlos da Silveira Rodrigues" o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, sendo os valores 

em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 

do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária, bem como a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício e do cumprimento do período de carência. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de 

prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Jorgina 

Carlos da Silveira Rodrigues" quando o correto seria "Georgina Carlos da Silveira Rodrigues", sendo tal matéria 

passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 16-06-1941, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

2001, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em caso, 120 (cento e 

vinte) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 15 (quinze) anos 

e 7 (sete) meses, nos períodos de 08-09-1982 a 30-06-1983, 11-07-1983 a 16-09-1983, 15-05-1984 a 19-04-1985, 09-

09-1985 a 05-10-1985, 24-10-1985 a 27-02-1986, 01-07-1986 a 07-07-1986, 15-07-1986 a 07-11-1986, 30-03-1987 a 

02-05-1987, 04-05-1987 a 30-06-1987, 01-07-1987 a 12-07-1987, 16-07-1987 a 24-08-1987, 05-10-1987 a 23-10-1987, 

26-10-1987 a 19-12-1987, 22-01-1988 a 22-04-1988, 06-06-1988 a 10-06-1988, 13-06-1988 a 19-11-1988, 01-03-1989 

a 22-04-1989, 05-06-1989 a 18-07-1989, 03-07-1989 a 16-07-1989, 24-07-1989 a 27-12-1989, 16-01-1990 a 24-02-

1990, 26-09-1990 a 29-09-1990, 12-03-1990 a 20-11-1990, 22-11-1990 a 23-11-1990, 23-05-1991 a 29-11-1991 e 15-

01-1992 a 01-08-2001, conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 11/26, 33/40 e 44/46, totalizando, assim, 

187 (cento e oitenta e sete) contribuições.  

Quanto à ausência dos recolhimento previdenciários de determinados vínculos em nome da parte autora, verifica-se que 

caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade do período devidamente registrado em carteira e de suas 

informações, em face da presunção de veracidade de que goza referido registro como documento probatório. Em não o 

fazendo, restam os mesmos incólumes e aptos à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função 

judicante, uma vez que a carteira de trabalho goza de presunção juris tantum, consoante preconiza o Enunciado nº 12 do 

TST e a Súmula nº 225 do STF. 

Ademais, quanto ao trabalhador rural, que laborou com o devido registro em CTPS, inclusive, antes do advento da Lei 

n.º 8213/91, nota-se que o recolhimento das contribuições previdenciárias é obrigação imposta ao empregador desde a 

edição da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), quando os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social, e mantida tal sistemática na Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei nº 1.146/1970).  

Sendo assim, o empregado, trabalhador rural, devidamente registrado em carteira de trabalho, não pode ser penalizado 

por ônus que não lhe incumbia. Nessa esteira, observe-se a jurisprudência colhida: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E 

ESPECIAL. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA FORMA 

PROPORCIONAL. 

(...) 

VI - Além disso, o trabalho foi prestado sob anotação do registro em CTPS; em tal hipótese, por se cuidar de empregado 

rural, é de se considerar o apelante como vinculado à Previdência Social desde o período anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91. Logo, a obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes é cometida ao empregador, 
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cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, pois não imputável ao segurado, 

entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de segurado 

obrigatório, consubstanciados no art. 2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da Lei nº 4.214/63 Estatuto do 

Trabalhador Rural. Precedentes. 

VII - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se 

sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais, pois ambas as espécies de 

trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em relação aos quais aplica-se, aí sim, a disposição 

contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)" 

(TRF 3ª R; AC nº 1999.03.99.032938-5/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; v.u; J. 25.09.2006; DJU 

09.11.2006, pág. 1052). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DESPESAS PROCESSUAIS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

4. Dos contratos de trabalho rural registrados na CTPS do autor, decorre a presunção de que as contribuições 

previdenciárias devidas foram retidas pelo empregador e repassadas ao INSS. No caso do empregado rural, as 

contribuições previdenciárias têm caráter obrigatório, desde a edição da Lei nº 4.214/63 e, portanto, não se pode 

presumir que não foram efetuadas. 

5. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições ao INSS, não podendo a parte autora ser penalizada pelo 

eventual inadimplemento daquele e pela omissão do ente autárquico na fiscalização do cumprimento da obrigação. 

(...)" 

(TRF 3ª R; AC nº 2003.03.99.030103-4/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Polo; v.u; J. 26.06.2006; DJU 03.08.2006, 

pág. 381). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data 

do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 
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6. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4/SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 

378). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 263.425/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u.; J. 21.08.2001; DJ 17.09.2001). 

Sendo assim, com relação ao período registrado em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas, não podendo o empregado ser prejudicado por obrigação que não lhe incumbia. 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

 "Art. 3º (...)  

 § 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Georgina Carlos da Silveira Rodrigues" em substituição à 

"Jorgina Carlos da Silveira Rodrigues", não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS 

para isentar a autarquia do pagamento das custas e despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004307-8        AC 1118662 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI FAVERO GALLINUCCI 

ADV     :  ROGERIO PAVAN MORO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, com pedido de tutela antecipada, movida em face do INSS, em 

que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de auxílio-doença mediante a consideração 

dos salários-de-contribuição referentes e correspondentes aos meses de contribuição devidas, ainda que não recolhidas 

pela empregadora da parte autora, visando, igualmente, o pagamento dos valores atrasados, desde a data em que 

requereu o auxílio-doença, acrescidos de correção monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença monocrática extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, 

em razão do acolhimento pelo Instituto-réu da postulação da parte autora,  estabelecida a condenação do INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente 

atualizado. 

Nas razões recursais, o INSS requer a reforma da sentença, de modo que a sua condenação ao pagamento de verba 

honorária seja afastada, ao argumento de inexistência de prévio requerimento administrativo acerca do pedido inicial da 

parte autora e de não ter a autarquia concorrido para o erro apontado pela parte autora em sua inicial, já que a 

empregadora dela teria deixado de atualizar suas contribuições junto ao INSS. Pleiteia, subsidiariamente, a redução do 

montante da condenação em honorários advocatícios com a aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Verifica-se, no caso em tela, consoante o informado nas folhas 222/223, que os aduzidos equívocos no cálculo da renda 

mensal do benefício de auxílio-doença da parte autora só chegaram a ser objeto de revisão pelo INSS quando da 

conversão do auxílio-doença em pensão por morte, em razão do falecimento da autora, ocorrido em 10/11/2004. 

A decisão condenatória encontra amparo no entendimento firmado pelos Tribunais Superiores: 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. AÇÃO DE IMISSÃO 

NA POSSE. SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO DA AÇÃO PELA DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO 

IMÓVEL. COMPREENSÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA À LUZ DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

É consabido que o princípio da sucumbência deve ser compreendido sob o matiz do princípio da causalidade, de modo 

que, mesmo não-evidente a parte vencedora, impõe-se a condenação de honorários advocatícios e despesas processuais 

àquele que deu origem à instauração da lide judicial infrutífera.No particular, a perda do objeto da ação ocorreu em 

vista da desocupação voluntária do imóvel residencial pelo réu cuja imissão na posse pleiteava a CEF em juízo, anterior 

à prolação da sentença, de modo que se evidencia a ausência de interesse processual, a implicar na extinção do processo 

sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC. À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), 

as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem 

julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa' (REsp nº 

151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU de 1.2.1999). Recurso especial provido, para determinar a inversão dos 

ônus da sucumbência, que deverão ficar a cargo da parte ré, que deu causa à extinção da demanda." 

(REsp nº 543.633/GO, Relator o Ministro FRANCIULLI NETTO, DJU de 25/4/2005)" 

  

Quanto ao critério de fixação da condenação da parte vencida em honorários advocatícios, assim tem-se pronunciado os 

Tribunais Superiores: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 815/3065 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

CÁLCULO - VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. 

1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 

2. A Primeira Seção desta Corte já se posicionou no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, a fixação de honorários 

não está adstrita aos percentuais constantes do art. 20, § 3º, do CPC. 

3. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração ocaso concreto em face das circunstâncias previstas 

no art. 20, § 3º,alíneas "a", "b" e "c", podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou 

arbitrar valor fixo. 

4. Embargos de divergência conhecidos, mas improvidos. 

(Embargos de Divergência no RESP 2005/0022068-8, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 21/08/2006, p. 

220) 

Assim, entendo que a sentença monocrática deve subsistir, tendo em vista a resistência do INSS à pretensão da parte 

autora, tendo sido arbitrada a condenação em honorários em percentual e nos moldes em que legalmente previstos. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

manter, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048145-8        AC 1070074 

ORIG.   :  0400000596  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  IZABEL PEREIRA BORGATO 

ADV     :  RICARDO CESAR SARTORI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 29-06-2004 em face do INSS, citado em 16-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-04-2005 julgou improcedente o pedido, em face da descaracterização do início de prova 

material, bem como em razão da contradição existente nos depoimentos acostados aos autos, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

100,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, em face da descaracterização do início de prova material, bem como 

em razão da contradição existente nos depoimentos acostados aos autos, de modo que a requerente não preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-03-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-07-1963, com Valter Borgato (fl. 13) e as certidões de nascimento de seus filhos registrados em 11-08-

1964 e 07-12-1966 (fls. 14/15), constando em todos os documentos a qualificação de seu cônjuge como lavrador, bem 

como notas fiscais em nome de seu marido demonstrando a comercialização da produção no período de 1970 a 1974 

(fls. 16/26). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que os documentos apresentados, em que constam a profissão de seu marido como lavrador, 

não podem ser extensíveis à esposa, uma vez que conforme se verifica no resultado da pesquisa promovida no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) acostado nas fls. 45/46, o mesmo passou a exercer atividade urbana em 

1976, recebendo, inclusive, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1017224835), com data de 

início em 15-02-1996, na condição de "servidor público". 

Ademais, tal fato é corroborado pela prova testemunhal colhida nos autos, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 36/38, aqui transcritos: 
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Izabel Pereira Borgato (requerente): "sempre trabalhou na roça. Nos últimos anos a depoente vem trabalhando no sítio 

de seu esposo e dos irmãos dele. Neste sítio havia uma pequena plantação de café, mas atualmente há somente uma 

horta. As vezes a depoente passa o dia cuidando da horta. A horta é pequena e a depoente não vende as verduras que 

cultiva. O sítio não gera lucro. Seu esposo é aposentado e é quem sustenta a casa. Seu marido se aposentou quando 

trabalhava na SABESP". 

Doracy Riviera Bigato: "conhece a autora há trinta anos e sabe dizer que ela sempre trabalhou na roça. A autora 

trabalha na roça até hoje. Esclarece que a autora trabalha no sítio da família. A família da autora não sobrevive da renda 

do sítio. Cultivam algumas roças apenas para o próprio sustento. O marido da autora é aposentado pela SABESP". 

Adelina Luiza C. De Oliveira: "conhece a autora há trinta e cinco anos e sabe dizer que ela sempre trabalhou na roça. A 

autora trabalha na roça até hoje. Esclarece que a autora trabalha no sítio da família. A família da autora não sobrevive 

da renda do sítio. Cultivam algumas roças apenas para o próprio consumo. O marido da autora é aposentado pela 

SABESP". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

da prova material acostada aos autos, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053663-0        AC 1079289 

ORIG.   :  0400001036  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  ADELINA GONCALVES 

ADV     :  RENATA MOCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-09-2004 em face do INSS, citado em 30-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (18-04-

1995). 

A r. sentença proferida em 25-08-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, cujo valor será calculado com base nos artigos 50 e 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, sendo os 

valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas nº 148 do Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a 
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partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a redução da 

verba honorária. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a implantação do 

benefício. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a implantação do 

benefício. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-05-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de nascimento de uma das filhas da parte autora, com 

Raimundo Borges de Souza, lavrada em 18-09-1964 (fl. 11) e certidão de óbito de seu companheiro, lavrada em 09-01-

1975 (fl. 12), ambas qualificando-o como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do companheiro não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o mesmo da parte faleceu em 09-01-1975 e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 
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n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a análise da apelação da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação da parte 

autora. Deixo de condenar a requerente nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006784-9     REOAC 1322638 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE APARECIDO SALES 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVERIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória de obrigação de fazer, com pedido de tutela antecipada, movida em face do INSS, em que 

a parte autora pleiteia a liberação dos créditos atrasados de seu benefício previdenciário relativos ao período 

compreendido entre a data de início do benefício e a data de efetiva implantação do mesmo, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios incidentes sobre o total da condenação. 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou procedente o 

pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS 

a proceder o pagamento dos valores atrasados, referente a 31/10/2003 a 31/01/2005, corrigidos monetariamente nos 

termos da Resolução nº561, de 02 de julho de 2007, do E. CJF e Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, mais juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, determinada a compensação, por ocasião da liquidação da 

sentença, de eventuais valores recebidos administrativamente pela parte autora a título idêntico, sem custas, condenando 

a autarquia, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. O pedido 

de reconsideração de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Do pagamento com atraso na via administrativa: 

A questão em tela envolve o pagamento efetuado com atraso, na via administrativa, de benefícios previdenciários, por 

responsabilidade exclusiva da Previdência Social, sem que o beneficiário tenha dado causa a tal demora.   

Para solucionar a ocorrência do atraso em comento, dispõe o artigo 41 da Lei nº 8.213/9,1 em seu parágrafo 6º, 

renumerado pela Lei nº 8.444, de 20.07.1992 : 

"§ 6º. O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 

Portanto, com respaldo na lei, transcorrido o respectivo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, há de ser aplicada a 

correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas mês a mês, até o efetivo pagamento. 

Corroborando tal sistemática, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região pôs em súmula o verbete nº 9, senão 

vejamos: 
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"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar." 

Outrossim, não há que se falar da aplicação da multa prevista no artigo 133, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

mesma foi atribuída tão somente àqueles que infringirem qualquer dispositivo do plano de benefícios, para o qual não 

haja penalidade expressamente cominada.  

Na hipótese do pagamento com atraso, na via administrativa, há penalidade específica, qual seja, a incidência de 

correção monetária e juros de mora, o que torna inaplicável o artigo 133, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, no caso em foco, tendo em vista a data de concessão (16/02/2005), resta evidente o transcurso de um prazo 

muito superior aos 45 (quarenta e cinco) determinados pelo Decreto nº 3.048/99, que entendo, deve ser aplicado 

inclusive para fins de conclusão do procedimento de auditagem, razão pela qual deve a sentença monocrática ser 

mantida em sua íntegra. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

manter, na íntegra, a douta sentença submetida ao reexame.  

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016233-3        AC 1109059 

ORIG.   :  0400029418  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NAZARE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-12-2004 em face do INSS, citado em 21-01-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. 

A r. sentença proferida em 08-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora no 

percentual legal, a partir de cada vencimento. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 3120,00). 
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Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário da r. sentença. No mérito, 

argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a observância da prescrição quinquenal, a redução dos 

honorários advocatícios e isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário da r. sentença. No mérito, 

sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à 

comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à 

carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a 

atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, quanto ao pedido de reexame necessário, esclareço que, no tocante ao reconhecimento da remessa 

oficial, há de se observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, 

nos seguintes termos: "Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor 

na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 21-01-2005 e a sentença fora proferida em 

08-09-2005, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 22-09-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 06-04-1964, com Joaquim Fernandes, qualificado como lavrador (fl. 08), e certidão de óbito do mesmo, 

falecido em 18-09-1995, demonstrando que a família residia na "Fazenda Santana do Pereira Leite" (fl. 12), bem como 

CTPS própria, com registro de trabalho rural nos períodos de 04-01-1988 a 06-05-1990, 01-11-1990 a 30-11-1990 e 01-

02-1992 a 30-09-1992 (fls. 09/10), CTPS de seu cônjuge com registros de trabalho rural nos períodos de 11-05-1976 a 

23-09-1982, 11-11-1982 a 20-03-1986, e 01-04-1986 a 30-09-1988, constando, ainda, a informação de que o mesmo se 

aposentou por velhice (NB:071096.4.06.4.89-8), na condição de rurícola (fls. 13/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais e para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

62/63. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 
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1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 21-01-2005 e a sentença fora proferida em 08-09-2005, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, 

por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação, bem como à observância da prescrição 

qüinqüenal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da 

ação, todavia, sendo desnecessária sua observância no caso em tela, pois o termo "a quo" do benefício foi fixado na data 

da citação. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A artigo 557 do Código de Processo Civil, preliminarmente, rejeito o pedido 

de reexame necessário e, no mérito, deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de isenção 

do pagamento das custas processuais e de observância da prescrição qüinqüenal, por falta de interesse recursal e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).  

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021879-0        AC 1122540 

ORIG.   :  0500000342  1 Vr PIEDADE/SP              0500015723  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  JESUINO MENDES DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-04-2005 em face do INSS, citado em 12-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 24-01-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Lei nº 6.899/81, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenção, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total da condenação até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões da parte autora e do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total da condenação até a data do efetivo pagamento. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Da mesma forma, ante a ausência de apelação do INSS, fica sem efeito prático as contra-razões apresentadas pela parte 

autora (fls. 49/51)  

Verifica-se que a parte autora apela exclusivamente em relação aos consectários, razão pela qual, com fundamento no 

caput do artigo 515 do Código de Processo Civil, passo à análise apenas das questões devolvidas a este tribunal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo em vista que o termo 

inicial do benefício data de 12-08-2005 e a sentença fora proferida em 24-01-2006, razão pela qual o valor da 

condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023267-0        AC 1124536 

ORIG.   :  0300001050  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARINA FOGACA JORGE 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-06-2003 em face do INSS, citado em 19-09-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 13-06-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o marido da autora 

deixou de trabalhar na zona rural, descaracterizando o início de prova material, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

2.880,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que o marido da autora deixou de trabalhar na 

zona rural, descaracterizando o início de prova material, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-12-1946, que laborou nos meios rurais , na condição de 

diarista.  

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 27-07-1968, com Julio de Oliveira Jorge, 

qualificado como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, a paritr de 1980, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - 

fls. 43/45, tendo, ainda, passado a receber aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/113.149.509-5), na 

condição de industriário, a partir de 01-09-1999, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas 

lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da insuficiência da 

prova documental apresentada, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024527-5        AC 1125979 

ORIG.   :  0400000345  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  ARMANDO FRANCISCO ABRAO DOS REIS NETO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2005 em face do INSS, citado em 08-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, a teor do antigo Provimento 

nº24/97 e do atual nº 64/05, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Resoluçao nº 242/01 do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria Dforo-SJ/SP nº 92, de 23-10-2001, com incidência de juros de mora, na razão 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a teor da Súmula nº 111 do STJ, excluídas as parcelas 

vincendas.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos e apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material e, nem mesmo, prova testemunhal a comprovarem a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-09-1945, que durante toda a sua vida laborou nos meios 

rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 24-12-1964, com Alcides da Silva, qualificado como operário (fl. 15), Título 

Eleitoral, datado de 03-06-1963 (fl. 13) e Certificado de Reservista, lavrado em 04-08-1959 (fl. 14), ambos documentos 

referentes a seu marido, qualificando-o como lavrador e agricultor, respectivamente. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que o título o título eleitoral e o certificado de reservista qualificando seu cônjuge 

como lavrador são anteriores ao seu casamento, não sendo, por tal razão, possível a extensão de sua qualificação à parte 

autora. E, com relação à certidão de seu casamento (fl. 15), esta qualifica seu marido como operário. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos de fls. 41/43, aqui transcritos: 

Apparecida Farjan da Silva: "Conhece a autora há aproximadamente 40 anos, sabendo informar que a mesma trabalhava 

na lavoura, "catantando" frutas, carpindo, "tudo o que tinha". Sabe dos fatos  uma vez que trabalhava com a autora. 

Desde que a testemunha conhece a parte autora a mesma trabalhava como rurícola. Atualmente a autora não trabalha 

como rurícola, apenas como doméstica, em sua própria casa. Deixou de trabalhar desde 1973. Trabalharam para o Sr. 

Galharim, Tozetti e Angelim Vital."  

Maria Aparecida da Costa: "Conhece a autora desde 1964, sabendo informar que a mesma trabalhava na lavoura, 

"catando" frutas, trabalhando no pomar, braçal. Sabe dos fatos uma vez que trabalhava com a autora. Desde que a 

testemunha conhece a parte autora a mesma trabalhava como rurícola. Atualmente a autora não trabalha como rurícola, 

apenas como doméstica. Deixou de trabalhar há aproximadamente 10 anos. Trabalharam para o Sr. Renério Rossi, 

Angelim Vital e Galhiarim. Quando a testemunha diz que a autora trabalha como doméstica, quer dizer que a mesma 

trabalha em sua própria casa." 

Fiorindo Reghini: "Conhece a autora há aproximadamente 33 anos, sabendo informar que a mesma trabalhava na roça, 

"catando" laranja, carpindo, "serviço diversos". Sabe dos fatos uma vez que trabalhava com a autora. Desde que a 

testemunha conhece a parte autora a mesma trabalhava como rurícola. Atualmente a autora não trabalha como rurícola, 

apenas como doméstica, em sua própria casa. Deixou de trabalhar há seis anos. Trabalharam na fazenda Santa Helena, 

Bonsucesso e Renério Rossi"  

Tal como se observa nos depoimentos transcritos, Apparecida Farjan da Silva afirma que a requerente parou de 

trabalhar em 1973, por sua vez, Maria Aparecida da Costa afirma que tal fato se deu há aproximadamente 10 anos e 

Fiorindo Reghini reduz o referido lapso temporal para 6 anos, de tal forma que constata-se, primeiramente, o 

desconhecimento das testemunhas na intermitência da atividade rural exercida pela autora, bem como que, mesmo que 

tivesse parado de trabalhar há 6 (seis) anos, ainda não tinha atingido a idade mínima legalmente exigida para fazer jus 

ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037826-3        AC 1148726 

ORIG.   :  0600000026  3 Vr ITATIBA/SP               0500882822  3 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL SIMAO CALHEIRANI 

ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-12-05 em face do INSS, citado em 20-01-06, pleiteando o benefício da aposentadoria 

por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 26-05-06 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 24 de 

29-04-2007 da Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias, com incidência de juros de mora, na razão de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, em 

conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer seja devida a 

correção monetária somente a partir da data do ajuizamento da ação, juros de mora devidos a partir da citação e a taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) aplicados sobre o montante 

apurado até a data da prolação da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 09-04-43, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos o seguinte documento: certidão 

de seu casamento, celebrado em 28-12-1963 (fl. 08), qualificando-o como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 35/36. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe :  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, merece parcial reforma o decisum no tocante aos 

honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora a contar da 

citação, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos temos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora a contar da citação, uma vez que a r. sentença decidiu nos 

exatos termos do inconformismo do apelante, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.00.101116-2        AI  319778 

ORIG.   :  200761260009011  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOSE NELSON FERREIRA 

ADV     :  CLAUDIA REGINA PAVIANI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para reconhecimento da atividade especial e conversão em tempo de serviço comum. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença julgando parcialmente procedente o pedido, resta evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.009899-4        AC 1182313 

ORIG.   :  0600000577  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP             0600046549  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MERCEDES MARTINS 

ADV     :  JORGE CHAIM REZEKE 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-06-2006 em face do INSS, citado em 08-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 19-09-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-05-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos o seguinte documento: CTPS 

própria, com registro de trabalho rural no período de 02-01-1997 a 13-02-2001 (fls. 12/14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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In casu, nota-se que o início de prova material apresentado, qual seja, CTPS própria, com registro de trabalho rural no 

período de 02-01-1997 a 13-02-2001 (fls. 12/14), não é, por si só, suficiente para comprovar a atividade rural exercida 

pela parte autora pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, não havendo nenhum outro documento 

mais remoto a comprovar a atividade rural exercida pela requerente. 

Sendo assim, não há como se concluir que ela sempre foi trabalhadora rural, conforme alegado na exordial, em face da 

fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência exigido pelo mencionado artigo 

da legislação previdenciária.  

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o alegado pela parte autora na 

inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação 

previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 32/33, aqui transcritos: 

Dirceu Rocha: "Conheço a autora há vinte anos. Desde essa época a autora sempre trabalhou na zona rural. Já trabalhei 

com a autora na Fazenda Palmares, para o Sr. Marconato, nas lavouras de café, entre outras plantações. Atualmente a 

autora continua trabalhando em alguns sítios da região e eventualmente também trabalha como diarista doméstica. O 

marido da autora também sempre foi trabalhador rural." 

Juraci Joaquim dos Santos: "Conheço a autora há vinte anos. Desde essa época a autora sempre trabalhou na zona rural. 

Já trabalhei com a autora na Fazenda Palmares, para o Sr. Marconato na chácara, nas lavouras de café, entre outras 

plantações. Atualmente a autora continua trabalhando em alguns sítios da região, fazendo bicos, um dia vai catar 

algodão, abacaxi e em outras lavouras. O marido da autora também sempre foi trabalhador rural." 

Outrossim, conforme alegado pelo Sr. Dirceu Rocha em seu depoimento, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verificou-se que os recolhimentos previdenciários feitos pela parte autora, no período de 

março de 2002 a janeiro de 2006 (fl. 15), foram efetuados na condição de faxineira. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como em razão do 

longo período de exercício de atividade urbana, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por conseqüência, 

ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011207-3        AC 1184678 

ORIG.   :  0500001347  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  MARIA ALICE DUTRA COSTA 

ADV     :  ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 17-11-2005 em face do INSS, citado em 26-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-09-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.200,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual motivo 

pelo qual requer a reforma da r. sentença com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício 

requerido, bem como dos honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento), das custas processuais e demais 

consectários legais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-04-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos o seguinte documento: lista de 

matrícula, demonstrando que a autora foi filiada à Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo, 

datada de 21-01-1974 (fls. 07/08). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos de fls.41/43, aqui transcritos: 

Francisco Vargas Alves: "Conheço a autora há mais de 23 anos. Faz 23 anos que trabalhei com ela pela primeira vez. 

Não sei ao certo, mas acredito que a última vez que trabalhei com a autora foi há cerca de 8 ou 9 anos. Posso afirmar 

que entre a primeira vez que trabalhei com a autora e a última, ela sempre trabalhou no campo. Não sei informar se a 

autora está trabalhando como empregada doméstica. Conheci o marido da autora que era caminhoneiro. O nome do 

marido da autora é José Costa. A primeira vez que trabalhei com a autora foi na fazenda Cachoeira. A autora também 

trabalhou na fazenda Matinha." 
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Felipe Liporaci Neto: "Conheço a autora há cerca de 32 ou 35 anos  e posso informar que ela sempre trabalhou na roça. 

Presenciei a autora trabalhar no campo, pois tinha um sítio vizinho ao local de trabalho da autora. A autora trabalhou 

em diversas propriedades da região como diarista. A autora trabalhou nas terras de Benedito de Oliveira e João 

Avancini. A autora já trabalhava na roça quando a conheci. Acredito que a última vez que ela tenha trabalhado no 

campo faz 4 ou 5 anos. Posteriormente, a autora veio para a cidade de Ituverava, onde começou a trabalhar como 

doméstica. A autora ainda está trabalhando como doméstica. Faz cerca de 4 ou 5 anos que a autora está trabalhando 

como doméstica." 

José Moraes Sobrinho: "Conheço a autora há cerca de 25 ou 30 anos. Trabalhei com a autora como diarista nas fazendas 

Pedra Branca e Cachoeira nos anos de 1993 ou 1994, e 1997. Apanhamos algodão e colhemos milho. Não sei informar 

por quanto tempo a autora trabalhou no campo. Não sei informar se a autora trabalhou na cidade alguma vez." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015856-5        AC 1190975 

ORIG.   :  0500001239  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP            0500037914  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  QUITERIA NORONHA RODRIGUES 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-11-2005 em face do INSS, citado em 20-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 26-09-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 
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documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00) ou que 

se limite sua incidência às prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-11-1942, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-06-1995, com Apparecido Rodrigues (fl. 14), bem como a certidão do casamento de um filho do casal, 

celebrado em 27-05-1989 (fl. 15), ambas qualificando o marido da autora como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

48/50. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 
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Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 
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EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de fixação da verba honorária em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), em observância à proibição de reformatio in pejus, tendo em vista que 

resultaria em um montante superior ao já fixado, bem como de limitação da incidência da verba honorária às parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos 

termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de reforma da verba honorária, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016374-3        AC 1191552 

ORIG.   :  0600000401  1 Vr MONTE ALTO/SP               0600016191  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAUDELINA FERNANDES FERREIRA 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2006 em face do INSS, citado em 29-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 27-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos dos Provimentos nº 

24/97 (antigo) e nº 64/05 (atual) da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, da Resolução nº 242/01 do Conselho da 

Justiça Federal e, ainda, da Portaria DForo SJ/SP nº 92, de 23-10-2001, com incidência de juros de mora, na razão de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula nº 111 

do STJ.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 23-02-1947, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-07-1966 (fl. 11) e a certidão de nascimento da filha do casal, lavrada em 24-07-1971 (fl. 12), ambas 

qualificando seu cônjuge como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista, confirmando que 

a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 36/37. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 
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manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018526-0        AC 1193930 

ORIG.   :  0600000350  2 Vr ITARARE/SP               0600013046  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON JUSTINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-04-2006 em face do INSS, citado em 12-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 17-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, sem incidência sobre o valor das 

parcelas vencidas após o trânsito em julgado. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-01-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão emitida pelo Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé-SP, atestando que o autor qualificou-se como lavrador em 

30-11-2001 (fl. 10), Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (fl. 11), bem como certidões de 

nascimento de seus filhos, lavradas em 24-02-1972 e 02-10-1984, qualificando-o como lavrador (fls. 12/13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que o requerente deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com 

registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 41/43, constando 

registros em atividade urbana nos períodos de 02-05-1989 a 21-01-1991, de 08-02-1991 a 31-01-1993, de 01-01-1997 a 

30-09-2001, de 01-08-2002 a 14-11-2002 e de 01-04-2003 a 01-06-2004. Ademais, o autor recebeu o benefício de 

auxílio-doença (NB: 31/505.531.643-4), na condição de comerciário, no período de 01-04-2005 a 24-08-2005. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027548-0        AC 1205952 

ORIG.   :  0500000102  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  HELENA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-02-2005 em face do INSS, citado em 01-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 07-06-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-06-1949, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-09-1967, com Amador Gomes de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 16), bem como carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito de seu marido, datada de 01-03-1974 (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

35/37. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 
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Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 
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EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027847-9        AC 1206248 

ORIG.   :  0300002360  1 Vr BARIRI/SP 0300035617  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  JOSE DELLA COLETTA 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, movida em face do INSS, visando o reajuste do benefício da 

parte autora, em junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2003, pelos índices 

correspondentes à variação acumulada do IGP-DI, em substituição aos índices aplicados administrativamente pelo 

INSS, a implantação da nova renda mensal obtida, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação e demais consectários legais. 

A r. sentença monocrática  julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à 

causa, suspensa a execução nos termos do artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 851/3065 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  
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4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(? omissis?) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
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anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, no que tange aos 

reajustes questionados pela parte autora, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto  

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a sentença de improcedência. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027960-5        AC 1206361 

ORIG.   :  0600001338  4 Vr BIRIGUI/SP               0600102175  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA CAETANO DE ALMEIDA 

ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2006 em face do INSS, citado em 18-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 22-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento)do valor da causa sobre as parcelas vencidas.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passso, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-05-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 19-12-1970, com 

Gumercindo de Almeida, qualificado como comerciário (fl. 10) e declaração de ex-empregador, asseverando que a parte 

autora trabalhou em sua propriedade, denominada "Fazenda São José", na condição de diarista, no período de 1981 a 

1990, datada de 18-07-2006 (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradeira, como 

afirmado na inicial, uma vez que a prova documental apresentada como início de prova material, Certidão de 

Casamento (fls. 10), qualifica seu marido como comerciário e, portanto, não pode ser extensível à esposa, uma vez que 

seu marido não exercia atividade nas lides rurais, nem tampouco pode ser qualificado como segurado especial.  

Com relação à declaração de ex-empregador não contemporânea (fl. 11), tal documento equipara-se à prova 

testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

Ademais, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 27/31 a autora efetuou 

recolhimentos previdenciários, na condição de vendedora ambulante a partir de 2002. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 
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desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028755-9        AC 1208405 

ORIG.   :  0500000431  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP              0500001031  1 

Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  CANDIDA PERES FRANCISCO 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-04-2005 em face do INSS, citado em 13-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 27-11-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de  custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas até a implantação do 

benefício, além dos demais consectários legais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-06-1944, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-09-1960, com Noé Francisco, qualificado como lavrador (fl. 13), bem como CTPS de seu marido, com 

registros de trabalho rural nos períodos de 31-10-1973 a 31-08-1980, 01-09-1980 a 23-03-1981, 01-11-1981 a 31-01-

1984 e 02-04-1984, sem data de saída (fls. 14/18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

46/47. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Ademais, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 27 que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 01/094.492.592-8) em 23-04-1985, 

constando que o de cujus era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido 

exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Ademais, embora tenha o cônjuge da autora falecido no ano de 1985, tal fato não obsta a concessão do benefício, uma 

vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas lides rurais, 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 859/3065 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é 

isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-12-2006 em face do INSS, citado em 01-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o indeferimento nas vias administrativas. 

A r. sentença proferida em 12-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Foi 

concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação requerendo, preliminarmente, a aplicação de efeito suspensivo ao 

recurso de apelação. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

bem como a redução dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, 

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova 

material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

Passo, então, à análise do mérito. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-08-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos declaração comprovando que 

na ocasião de sua inscrição eleitoral, em 18-09-1986, qualificou-se como agricultor (fls. 17/18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 36/38. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício 

pleiteado na data da citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do 

inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício pleiteado na 

data da citação, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta 

decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.033671-6        AC 1218396 

ORIG.   :  0600000291  1 Vr CAJURU/SP               0600007059  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA DA SILVA CASTRO 

ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2006 em face do INSS, citado em 06-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 28-11-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas (Súmula nº 111 do 

STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que seja fixado o 

termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-12-1942, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-10-1964, com Antonio Pedro de Castro, qualificado como lavrador (fl. 13), bem como CTPS própria, 

com registros de trabalho rural nos períodos de 01-11-1990 a 01-03-1993 e 01-06-1994 a 25-07-1994 (fls. 14/15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

42/47. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.033840-3        AC 1218565 

ORIG.   :  0600000356  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP              0600011510  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA PAVAO RODRIGUES 

ADV     :  SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-04-2006 em face do INSS, citado em 18-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 18-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma do disposto no 

Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora 

decrescentes, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios, bem como a isenção do pagamento das custas judiciais e das despesas processuais.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-11-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos as certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-04-1985, com Simão Rodrigues (fl.15), e certidão de nascimento de uma das filhas do casal, lavrada 

em 24-04-1979 (fl. 21), ambas qualificando o marido da requerente como lavrador, CTPS própria, com registro de 

trabalho rural no período de 19-07-1986 a 14-11-1986 (fls. 10/12) e CTPS de seu marido, com registros de atividade 

rural nos períodos de 02-08-1992 a 17-11-1995, 01-07-1997 a 06-03-1998, 01-09-1998 a 05-04-1999, e 04-03-2006, 

sem data de saída (fls. 16/20). 

Todas as testemunhas foram ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 44/45. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 
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Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Ressalte-se, também, que o INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, 

por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção de custas processuais, por falta de interesse recursal, e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento para isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais e reduzir a verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).  

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033862-2        AC 1218587 

ORIG.   :  0500012021  1 Vr BELA VISTA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELENA RODRIGUES PISURNO 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-10-2005, em face do INSS, citado em 08-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, conforme a Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-04-1943, que foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 05-04-1961, com Serbulo Pisurno, qualificado como lavrador (fl. 13), bem como certidão de nascimento 

de um dos filhos do casal, lavrada em 22-01-1976, demonstrando que a família residia na "Fazenda Lavreira" (fl. 14) e 

contas de energia elétrica em nome de seu marido, demonstrando que a família residia na zona rural, com vencimentos 

em 28-12-2001, 26-12-2002, 25-07-2003, 27-02-2004 e 27-06-2005 (fls.15/ 19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais com seu marido, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 52/53 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 
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muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034119-0        AC 1219033 

ORIG.   :  0500002657  1 Vr INOCENCIA/MS              0500000280  1 Vr 

INOCENCIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DERCILIA ANA DA SILVA DAVID 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-06-2005 em face do INSS, citado em 20-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 31-01-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do § 1º do 

artigo 1º da Lei nº 6.899/81, tendo por índice o INPC, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) 
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ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via 

administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, redução dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como a 

redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio pedido na 

via administrativa. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos 

exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-02-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos certidão emitida pela 42ª Zona 

Eleitoral de Inocência-MS, atestando que, aos 15-05-1986, o marido da autora declarou-se agricultor (fl.10); bem como 

CTPS deste, com registros de treabalho rural nos períodos de 01-05-1982 a 15-04-1983, 01-09-1983 a 14-01-1988, e 

01-12-1990 , sem data de saída (fls. 11/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora os documentos acostados atribuam condição de rurícola apenas ao seu marido, por certo é admissível 

estender tal natureza de ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em 

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal 

entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de 

que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge 

constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem ressalvas.  

Quanto à eventual realização de atividade urbana pelo cônjuge da parte autora, por um curto período, tal fato não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a 

demonstrarem que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Ademais, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 66 que o marido da parte autora 

passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 41/130.600.471-0) em 20-04-2005, 

constando que o mesmo era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido 

exerceu preponderantemente atividade rural. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, 

por falta de interesse recursal. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de custas 

processuais, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar o termo inicial 

do benefício na data da citação.  

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.026032-8        AI  341008 

ORIG.   :  200861120061650  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  BIANOR BEZERRA DE SIQUEIRA 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, a teor do artigo 525, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.   

O presente feito encontra-se deficientemente instruído. Desta forma, sendo a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada peça essencial para que se possa verificar a tempestividade do agravo, a impossibilidade de sua leitura impõe 

o não-conhecimento do recurso. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000533-9        AC 1268944 

ORIG.   :  0300002471  1 Vr BARIRI/SP 0300036925  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  OLINDO ARANTES PEREIRA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando que a apuração e a conversão 

do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94, se dê 

com base na média nos valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 

1994 e com a utilização da URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, o reajustamento do benefício em 

maio de 1996 mediante a aplicação do percentual de variação integral do INPC (18,22%), acrescido de aumento real de 

3,37%, ou, alternativamente, pelo percentual de 18,08%, correspondentes à variação dos indexadores utilizados para 

corrigir os salários-de- contribuição no mesmo período acrescido do aumento real de 3,37%,  o reajuste do benefício da 
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parte autora  pelo IGP-DI integral de 1997 (9,97%) ou, ainda alternativamente e subsidiariamente, pela variação de 

8,32% do INPC, IGP-DI integral de 1999 (7,91%), IGP-DI integral de 2000 (14,19%), IGP-DI integral de 2001 

(10,91%), IGP-DI integral de 2002 (9,40%), IGP-DI integral de 2003 (30,05%), bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação e demais cominações legais. 

A r. sentença monocrática  julgou improcedentes os pedidos da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas 

judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais), 

corrigidos monetariamente a partir da prolação da sentença, determinado o recolhimento da taxa judiciária e de todas as 

despesas processuais devidas, em razão da desistência do pedido de justiça gratuita, manifestado quando do incidente de 

impugnação ao pedido de assistência judiciária proposto pelo INSS, sob pena de deserção de eventual recurso que 

viesse a ser interposto. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da sentença na parte que determinou a sua condenação em 

honorários advocatícios, ao argumento de excessivos, requerendo a sua fixação com base no valor atribuído à causa, 

posto que não impugnado, ou, alternativamente, a redução do valor fixado pela sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Quanto à fixação da condenação da parte vencida em honorários advocatícios, assim têm-se pronunciado os Tribunais 

Superiores: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

CÁLCULO - VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. 

1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 

2. (...) 

3. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração ocaso concreto em face das circunstâncias previstas 

no art. 20, § 3º,alíneas "a", "b" e "c", podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou 

arbitrar valor fixo. 

4. Embargos de divergência conhecidos, mas improvidos. 

(Embargos de Divergência no RESP 2005/0022068-8, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 21/08/2006, p. 

220) 

Portanto, haja vista o ínfimo valor atribuído à causa, em respeito ao trabalho realizado e em apreciação eqüitativa, fixo a 

condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

  

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  
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Posto isso, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de 

Processo Civil para reduzir a condenação que lhe foi imposta a título de honorários advocatícios, fixando-os no valor de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002423-1        AC 1274231 

ORIG.   :  0500000311  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  MARIA APPARECIDA MINATEL TOFOLLO (= ou > de 60              

anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-04-2005 em face do INSS, citado em 20-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 28-11-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, tendo perdido sua 

qualidade de segurada, de modo que a mesma não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, razão pela qual requer a 

reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou o exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, tendo perdido sua qualidade de segurada, 

de modo que a mesma não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 23-11-1927, que sempre exerceu a função de rurícola, tendo 

trabalhado em regime de economia familiar durante toda a sua vida. 

Como início de prova material, a autora apresentou a certidão de seu casamento, celebrado em julho de 1949, com 

Antonio Tofollo, qualificado como lavrador (fl. 13), bem como Cédula rural pignoratícia, datada de 13-06-1972 (fl. 14), 

duplicata, demonstrando a comercialização da produção, com vencimento em 20-05-1971 (fl. 15), recibo, contratos, 

correspondência, declaração e notas fiscais, datados de 10-08-1964, 01-08-1966, 04-09-1967, 05-09-1967, 30-11-1967, 

15-10-1969 e 09-09-1974 (fls. 18, 22/28), todos em nome de seu cônjuge e nota fiscal, demonstrando que a família 

residia no Sítio Santa Isabel, datada de 22-10-1991 (fl. 16). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, o documento juntado pela parte autora nas fls. 30/31, qual seja, o recibo de pagamento do Imposto de 

Industrias e Profissões e do Imposto Sindical de Empregadores dos anos de 1959 e de 1966, demonstra que seu cônjuge 

era empregador rural, sendo que a utilização de mão-de-obra assalariada descaracteriza o trabalho rural em regime de 

economia familiar, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91. O inciso VII, da referida Lei permite somente a 

contratação eventual de terceiros, o que não é o caso dos autos. Ademais, nota-se uma farta comercialização da 

produção nos documentos juntados pela requerente nas fls. 18, 22 e 24/28, ficando clara a descaracterização do regime 

de economia familiar. 

Observa-se, portanto, que a produção do módulo rural em questão excede em demasia o indispensável ao seu sustento e 

ao de sua família, tornando-se inviável enquadrá-lo como segurado especial - pequeno produtor rural, que vive sob o 

regime de economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 
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2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Ainda, nota-se que as testemunhas ouvidas em juízo não foram convincentes quanto à alegada atividade rural exercida 

pela autora, por serem por demais genéricas e imprecisas. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002602-1        AC 1272418 

ORIG.   :  0600000172  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP              

0600002223  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  APARECIDA LOPES SORCE 

ADV     :  MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA              

GRAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-02-2006 em face do INSS, citado em 19-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 19-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 
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Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade de segurado, a ilegitimidade da parte 

autora para pleitear benefício, por não ser segurada do instituto, bem como a carência da ação, pela ausência de prévio 

pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da ação, da correção monetária nos termos do artigo 1º, § 2º da 

Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a redução da verba honorária. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 10 a 20% (dez a 

vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da prolação do acórdão. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade de segurado, a ilegitimidade da 

parte autora para pleitear benefício, por não ser segurada do instituto, bem como a carência da ação, pela ausência de 

prévio pedido na via administrativa. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 10 a 20% (dez a 

vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da prolação do acórdão. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, rejeito a alegação de ilegitimidade da parte autora para pleitear benefício, por não ser segurada do instituto, 

tendo em vista que no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal a expressão segurado foi utilizada em seu sentido mais 

amplo, abrangendo tanto aqueles que já tem sua qualidade de segurado reconhecida pelo instituto, quanto aqueles que 

estão pleiteando tal reconhecimento. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Ainda, a preliminar referente à perda da qualidade de segurado, por confundir-se com o mérito, será com este analisado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-11-1937, que laborou nos meios rurais no período de 1956 a 

1982, em regime de economia familiar.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 16-06-1956, com Antonio Sorce, qualificado como lavrador (fl. 13), bem 

como matrícula de um imóvel rural situado na "Fazenda Fortaleza", comprovando que seu cônjuge adquiriu parte do 

referido imóvel, com área de 10,99,50 has (dez hectares, noventa e nove ares e cinqüenta centiares), em 02-09-1971 e 

alienou seu quinhão em 17-12-1982 (fls. 14/17), matrícula de um imóvel rural denominado "Água Fria", com área de 
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4,56,97 has (quatro hectares, cinqüenta e seis ares e noventa e sete centiares), adquirido pelo seu marido em 05-12-1979 

e alienado em 30-06-1982 (fls. 18/19) e certidão de nascimento de um dos filhos do casal, nascido em 16-10-1961, na 

fazenda Contendas, lavrada em 24-10-1961 (fl. 20). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

tendo ele se inscrito junto ao INSS, na condição de empresário, em 01-09-1987 e, nesta condição, recolhido 

contribuições previdenciárias nos períodos de agosto de 1987 a junho de 1988, agosto de 1988 a janeiro de 1989, março 

de 1989 a setembro de 1992, novembro de 1992 a agosto de 1995, janeiro de 1996 e março de 1996 a janeiro de 2001, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 153 e 145, demonstrando, portanto, que 

o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome. 

Ressalte-se que a parte autora afirmou na inicial e em sua manifestação das fls. 167/169 que parou de exercer a 

atividade rural no ano de 1982, quando completou 45 anos de idade, destarte, antes de completar a idade mínima 

legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, ainda que considerássemos o labor rural da autora no período de 1956 a 1982, esta não faria jus ao 

benefício de idade rural, pois deixou de trabalhar antes de implementar o requisito etário (55 anos), que ocorreu 

somente em 1992, o que implica em violação à norma prevista no art. 48, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, tendo em vista a não 

comprovação do efetivo exercício rural nos moldes preconizados na legislação previdenciária (art. 143 cc. art. 48 da Lei 

nº 8.213/91), deve a demanda ser julgada improcedente. 

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a análise da apelação da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido, ficando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005096-5        AC 1275596 
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ORIG.   :  0700000824  2 Vr GARCA/SP              0700038832  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  MARINA PEIA PEIXOTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HELIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-06-2007 em face do INSS, citado em 16-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-10-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal contraditória 

a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-12-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-11-1971, com Pedro Andrelino Peixoto, qualificado como lavrador, demonstrando, ainda, que o casal 

residia na Fazenda Irajá (fl. 15), CTPS de seu marido, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-11-1977 a 21-

06-1980, de 26-11-1980 a 30-10-1981, de 19-11-1981 a 10-05-1982 e de 04-07-1982 a 30-07-1983 (fls. 22/25), bem 

como CTPS própria, contendo registro de labor rural no período de 17-01-1986 a 05-04-1986 (fls. 30/31). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

69/71. 

Deste modo, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi 

efetivamente trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, 

salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por 

certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio 

também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme 

jurisprudência que transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 
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1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documento em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Ressalte-se que a suspeita de que os testemunhos foram orientados, baseada na semelhança das alegações dos 

depoentes, afigura-se infundada, posto que tal fato apenas demonstra a coerência e harmonia da prova oral colhida nos 

presentes autos. 

Por outro lado, a divergência contida no depoimento de Israel Inacio da Silva, referente à época em que a requerente 

parou de trabalhar (fl. 71), não é de extensão tal que descaracterize o início de prova material. Ademais, sua insegurança 

ao prestar depoimento, bem como os olhares que dirigiu à autora e seu patrono são compreensíveis, por tratar-se de 

pessoa humilde e idosa. 
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Outrossim, verificou-se em pesquisa ao sistema Dataprev que o cônjuge da parte autora passou a receber benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB: 32/106.502.184-1) em 07-02-1998, constando que o mesmo era 

segurado especial na condição de rurícola, sendo tal benefício convertido em pensão por morte (NB: 21/107.249.253-6), 

em 31-05-1998, desta forma, resta demonstrado que seu marido exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 888/3065 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006537-3        AC 1278340 

ORIG.   :  0600001785  1 Vr TAQUARITINGA/SP               0600061162  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  GENI ANTUNES DE MELLO MORAES 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-11-2006 em face do INSS, citado em 15-01-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 04-10-2007 julgou improcedente o pedido de "Geni Antunes de Melo Moraes", sob o 

fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil e contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil e 

contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Geni Antunes de Melo 

Moraes" quando o correto seria "Geni Antunes de Mello Moraes", sendo tal matéria passível de correção de ofício, de 

acordo com o artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-07-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 07-08-1965, com Carlindo Benedito de Moraes, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e contraditória, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 40/45, aqui transcritos: 

Vainer Dante Cicilio: "Conheço a dona Geni há uns vinte e cinco anos mais ou menos. Não sou vizinho dela, conheço 

assim ela... tenho amizade com ela, com a família. Ela trabalhava na roça com a família, depois casou e trabalhava com 

o Nicolau, aí veio para a cidade e ia trabalhar com ônibus, rural, conheci ela assim. Ela trabalhou mais ou menos, depois 

que passou a trabalhar, mais ou menos faz uns quatro anos, cinco anos que ela parou mesmo de trabalhar na rural. Ela 

trabalhava na roça, na lavoura, mais era carpir ou colher laranja, essas coisas, ela tomava ônibus aqui para ir. Sei com 

que empreiteiro, inclusive tem uma irmã até hoje que é empreiteira. Agora não sei o ônibus certo com quem ela 

trabalhava. Todo ano que a conheci ela ia. Ia a safra inteira. O marido dela trabalhava na lavoura, depois vieram para a 

cidade e trabalharam na cidade. Ele parou de ir na roça. Ela trabalhou de doméstica na cidade ultimamente. Nesses 

últimos anos ela trabalhou como doméstica. Depois que parou de ir para a roça. Encontrava com ela sempre, inclusive 

quando era solteira freqüentava a casa dela. Nos últimos tempos, conheço aqui ela, aí encontrava com ela sempre." 

Natalino Bueno da Silva: "Conheço a dona Geni já faz um tempinho. Nós moramos perto no sítio, moramos em 

fazenda, trabalhando sempre com o pai dela. Não sei quanto tempo faz que ela veio para a cidade, acho que eu vim 

primeiro para a cidade e eles ficaram no sítio. Depois que ela veio para a cidade, manteve contato com ela. Somos da 

Terceira Idade e freqüentamos a Terceira Idade. Ela trabalhava depois que veio para a cidade, sempre trabalhou. Ela 

trabalhava em lavoura, sempre em lavoura. Ela trabalhava para o pai dela. Depois que casou ela veio para a cidade ela 

trabalhava, cuidava da família dela, do sítio dela, depois ela já tinha filho tudo, ela tem os filhos. Depois que veio para a 

cidade ela não trabalhou mais na roça, na cidade acho que não, ela trabalhava em casa, tinha os filhos para cuidar, né. 

Não sei quanto tempo faz que ela veio para a cidade, mas já faz tempinho, vim primeiro, que eles ficaram no sítio. Deve 

fazer mais de dez anos que ela veio para a cidade, mais de dez já faz." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Geni Antunes de Mello Moraes" em substituição à "Geni Antunes 

de Melo Moraes", e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006565-8        AC 1278358 

ORIG.   :  9200000496  2 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE GOMES DA SILVA 

ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS, visando o reajuste inicial da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, com base no estatuído pela Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos (primeira parte da Súmula), considerando-se para os reajustes subseqüentes, no período de vigência da Lei nº 

6.708/79 e do Decreto-Lei nº 2.171/84,  o enquadramento nas faixas salariais com base no divisor do salário mínimo 

vigente no mês do reajustamento (2ª parte da Súmula), seguido da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, 

a partir de abril de 1989, ao argumento de que esta teria sido calculada incorretamente pela autarquia federal, o 

pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, custas e despesas 

processuais, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença monocrática julgou procedente a ação e condenou o réu a rever os cálculos dos benefícios concedidos aos 

co-autores que até então integravam a lide, com aplicação dos coeficientes máximos a partir do primeiro reajuste, 

observando-se o valor do salário-mínimo atualizado a partir de então, bem como ao pagamento das diferenças apuradas, 

excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, tudo atualizado à data do pagamento, nos termos da Súmula 

nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, mantendo-se os benefícios na forma preconizada pelo artigo 58 do 

ADCT, a partir de 01/04/1989, acrescidas as diferenças, igualmente, de juros de mora, contados englobadamente sobre 

o montante das diferenças apuradas até a data em que deu-se o INSS por citado e, a partir daí, mês a mês, incluindo-se 

as prestações que se vencerem até o pagamento, condenada a autarquia federal por fim, ao pagamento de custas, 

despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios em percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante 

das diferenças apuradas e sobre doze prestações vincendas a partir da data da sentença. 

Nas razões recursais, o INSS requer seja dado provimento ao seu apelo recursal para o fim de anular o processo, a partir 

da prolação da sentença, ao argumento de ser extra-petita, porquanto teria ela julgado em desacordo com o pedido 

inicial, bem como em razão de não ter decidido a preliminar de carência de ação aventada pelo Instituto, o que 

constituiria cerceamento de defesa. No mérito, requer a improcedência da ação, seja pelo reconhecimento da preliminar 

de prescrição da ação/decadência, já que desde o reajuste reivindicado pela parte autora até a propositura da ação teria 

decorrido lapso temporal superior a cinco anos, seja pela análise do mérito propriamente dito. Caso mantido o decisum, 

requer que a correção monetária sobre os valores atrasados se dê a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 

6.899/81. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional, ocasião em que foi determinada remessa dos autos para o E. 

Tribunal de Justiça, em razão do reconhecimento da incompetência do TRF da 3ª Região para o julgamento da ação 

posto tratar-se de ação de revisão de auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez, e de auxílio-doença 

convertido em auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por maioria,  a princípio, julgou prejudicada a apreciação do apelo do 

INSS e do recurso oficial, tendo determinado o desmembramento do processo,  com remessa para este Tribunal, para 

apreciação do pedido do co-autor Vicente Gomes da Silva, posto tratar-se, de pedido revisional de benefício 

previdenciário e não acidentário. 

É o breve relato. 

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida (fls. 48/520 encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo pois a análise da remessa oficial, tida por interposta, e à apelação interposta pela autarquia federal nas folhas 

54/67. 

Da nulidade da sentença : 

Rejeito a preliminar de nulidade, argüida pelo INSS, haja vista que o Juízo a quo decidiu a lide nos termos em que foi 

proposta, observando as regras contidas nos artigos 458 e seguintes do Código de Processo Civil.  

Do cerceamento de defesa: 
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A preliminar de carência de ação argüida pela autarquia federal em sede de contestação, que não teria sido analisada 

quando da prolação de sentença, porquanto referente ao então co-autor Antonio Roberto Manara que não mais integra 

esse feito, resta prejudicada. 

A alegação, será objeto de apreciação pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, porquanto devolvida ao mesmo 

no julgamento da apelação do co-autor Antonio Roberto Manara. 

Da decadência: 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida convertida na 

Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. Posteriormente, a Lei 

nº 9.711, de 26/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de 10 para 5 anos.  

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a vigência dos 

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91. 

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito ao 

direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de rever os 

seus próprios atos.  

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem 

com a edição da norma que o previu. 

3. (...omissis...)" 

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).  

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do 

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal e, a partir de 

20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do Código Civil, não é 

aplicado aos menores, incapazes e ausentes. 

Assim, resta afastada a preliminar de decadência/prescrição da ação aventada pelo INSS, uma vez tratar-se de pedido de 

revisão de benefícios concedidos anteriormente à instituição do prazo decadencial decenal e qüinqüenal. 

Da prescrição qüinqüenal: 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Assim, considerando a data de propositura da ação judicial (08/06/1992), eventuais parcelas decorrentes de sucesso do 

pleito revisional de Vicente Gomes da Silva, anteriores a 08/06/1987, restam irremediavelmente prescritas.  
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Da Súmula nº 260 do ex-TRF, aplicação e vigência: 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.  

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa.  

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador  editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional.   

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento.  

No caso em foco, muito embora tenha o benefício de auxílio-doença (benefício originário à  aposentadoria por 

invalidez) sido concedido posteriormente ao advento do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966 (DIB do B31 em 

19/05/1980), e sob a vigência da Lei nº 6.708/1979, mas com data de início em maio de 1980, não faz jus à aplicação da 

primeira parte do enunciado nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, uma vez que, nesses casos, o primeiro 

reajuste aplicado pelo INSS foi integral, não havendo que se falar em prejuízos à parte autora. 

No que tange à segunda parte da Súmula nº 260 do ex-TFR, também objeto do pedido da parte autora, procede o seu 

pedido posto tratar-se de benefícios concedidos anteriormente ao Decreto-Lei nº 2.171/84, já que entre a vigência da Lei 

nº 6.708/79 e do referido decreto, houve distorções no que concerne ao enquadramento nas faixas salariais preceituado 

pela segunda parte da Súmula 260, em razão da utilização, como divisor, do salário mínimo antigo. 

O período compreendido entre 1979 e 1984 foi objeto da Lei nº 7.604/1987, que determinou a revisão dos benefícios, a 

partir de 01/04/1987, embora sem efeitos financeiros pretéritos, nos termos do Decreto-lei nº 2.171/84. 

Assim, respeitadas as datas de início dos benefícios e a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente à data da 

propositura da ação (08/06/1992), as diferenças devidas em favor da parte autora, decorrentes do enquadramento 

realizado com base no novo salário mínimo, abrangem o período de 08/06/1987 a 31/03/1989 (termo final de vigência 
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da Súmula 260), desde que não tenha a autarquia federal procedido, a partir de 01/04/1987, a recomposição do valor do 

benefício, nos termos do estatuído pelo artigo 2º da Lei nº 7.604/1987. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, do valor do benefício à data da 

concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a 

vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, 

excluindo aqueles que foram concedidos no intervalo acima mencionado. 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

O pedido de revisão com base na aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, a partir de abril de 

1989, ao argumento de que a renda mensal teria sido calculada incorretamente pela autarquia federal, não merece 

prosperar porquanto não demonstrada as ofensas em que teria incidido o INSS, tratando-se de regra de vigência 

transitória com resultado obtido por meio de  cálculo singelo. Ademais, a revisão de benefício com fulcro na Súmula nº 

260 do ex-TFR não gera reflexos na equivalência estabelecida, no período de sua vigência, pelo artigo 58 do ADCT. 

O cálculo da correção monetária sobre eventuais valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 
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§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício de aposentadoria por invalidez e o benefício de auxílio-doença que o precedeu de 

Vicente Gomes da Silva foram concedidos, respectivamente, em 01/05/1981 e 19/05/1980, os mesmos não fazem jus à 

aplicação da primeira parte do enunciado nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, uma vez que para esses casos, 

o primeiro reajuste aplicado pelo INSS foi integral, não havendo que se falar em prejuízos à parte autora. Procede, no 

entanto, o pedido de aplicação da segunda parte da Súmula posto tratar-se de benefícios concedidos entre a vigência da 

Lei nº 6.708/79 e o Decreto 2.174/84. Nesse contexto, a segunda parte da Súmula não tem aplicação para os benefícios 

concedidos após o advento desse ato normativo (13/11/1984). Assim, respeitadas as datas de início dos benefícios e a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente à data da distribuição da ação (08/06/1992), as diferenças devidas em 

favor da parte autora, decorrente do enquadramento realizado com base no novo salário mínimo, abrangem o período de 

08/06/1987 a 31/03/1989, desde que não tenha o INSS procedido a revisão do benefício da parte autora, a partir de 

01/04/1987, nos termos do determinado pelo artigo 2º da Lei nº 7.604/87. 

Posto isso dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 

1º-"A" do artigo 557 do Código de Processo Civil, para afastar a condenação do INSS em revisar o benefício de Vicente 

Gomes da Silva, com base na primeira parte da Súmula nº 260 do extinto TFR e com base no artigo 58 do ADCT, 

porquanto tratar-se de benefício que, tendo sido concedido em 05/80 sofreu, em seu primeiro reajuste, a aplicação do 

índice integral do aumento verificado e em razão de não comprovada qualquer irregularidade cometida pelo INSS no 

pagamento da equivalência salarial durante o seu período de vigência transitória; para determinar que as diferenças 

devidas e decorrentes do enquadramento realizado com base no novo salário mínimo (2ª parte da Súmula 260), 

restringem-se ao período de 08/06/1987 a 31/03/1989, em razão da prescrição qüinqüenal,  devidas somente se não 

tenha o INSS procedido a revisão do benefício da parte autora, a partir de 01/04/1987, nos termos do determinado pelo 

artigo 2º da Lei nº 7.604/87; para estabelecer que o cálculo da correção monetária sobre eventuais valores em atraso 

deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de 

mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 

(Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal; para excluir a condenação do INSS 

no pagamento de honorários advocatícios, em razão da ocorrência de sucumbência recíproca e para esclarecer que o 

INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão da isenção legal de que goza e e em razão de 

litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Mantida, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007827-6        AC 1280689 

ORIG.   :  0700000150  1 Vr IGARAPAVA/SP              0700002414  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  BERNARDA SOUSA LISBOA 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-01-2007 em face do INSS, citado em 15-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 19-09-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que seria a prova 

testemunhal insuficiente a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 6.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o documento juntado aos autos, corroborado pela prova 

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, razão pela qual requer a 

reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da prolação do 

acórdão. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que seria a prova testemunhal insuficiente a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-12-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-11-1977, com Antonio Lisboa, qualificado como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verificou em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com 

registro a partir de 01-06-1979, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e 

verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 
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Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

31/32, aqui transcritos: 

Alzira Martins Maximiano: "Conhece a autora, há mais ou menos trinta anos, pois são vizinhas. Trabalhou com a autora 

pelo período de vinte anos, sempre na lavoura de café. A autora parou de trabalhar há mais ou menos oito anos. A 

autora é casada e seu marido também trabalhava na lavoura. Trabalharam juntas nas fazendas Olhos D'Água, Buritizal e 

Pedra Branca, como diarista." 

Severina Nunes de Lima: "Conhece a autora, há mais ou menos trinta anos, pois são vizinhas. Trabalhou com a autora 

pelo período de vinte anos, sempre na lavoura de café. A autora parou de trabalhar há mais ou menos quinze anos. A 

autora é casada e seu marido também trabalhava na lavoura. Trabalharam juntas nas fazendas Limeira, Buriti e Pedra 

Branca, como diarista." 

Ressalte-se que, de acordo com o depoimento da testemunha Severina Nunes de Lima, a parte autora parou de exercer a 

atividade rural há cerca de quinze anos (fl. 32), quando completou 50 anos de idade, destarte, antes de completar a idade 

mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 

8.213/91. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. THEREZINHA CAZERTA  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:18 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais THEREZINHA  CAZERTA,  VERA  JUCOVSKY  e 

MARIANINA GALANTE, foi aberta a sessão. 

 Ausente,  justificadamente, o Desembargador Federal Newton De Lucca. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 
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 0001     AI-SP       328828      2008.03.00.008872-6(200761830038524) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SOELI POLLON SERVILHA e outro 

ADV     : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       331044      2008.03.00.012118-3(200861030008001) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA ALVES DE SOUZA 

ADV     : ANDRÉA CAVALCANTE DA MOTTA GOULART 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       331660      2008.03.00.012881-5(0800000208) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CLEVERSON JOSE DA SILVA 

ADV     : EDUARDO MASSAGLIA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   
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0004     AI-SP       332773      2008.03.00.014129-7(0800000462) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE MATEUS DE GODOI FILHO 

ADV     : RENATA DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       856942      2003.03.99.005199-6(0100001029) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ISALTINO DIAS DE ALMEIDA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       905101      2003.03.99.031763-7(0200000782) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       920070      2004.03.99.007557-9(0300000222) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : APARECIDA DIAS MOREIRA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1036134                       2004.61.22.000663-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEOCLECIO BAMBINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : PATRICIA BROIM PANCOTTI 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       1056850     2005.03.99.040492-0(0300000174) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES GENEROSA 

ADV     : OSWALDO SERON 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1057741     2005.03.99.041394-5(0300001284) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE DE MELO SILVA 

ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   
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0011     AC-SP       1057767     2005.03.99.041420-2(0400000049) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ZIZA FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1058050     2005.03.99.041645-4(0300001160) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CEZARE 

ADV     : RONALDO ARDENGHE 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1058290     2005.03.99.041885-2(0300000841) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA AMELIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0014     ApelReex-SP 1059301     2005.03.99.042568-6(0300000426) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODETE SEVERINA DE FARIAS OLIVEIRA 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1186482     2007.03.99.012468-3(0400000411) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : VERA PERES INANI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1199208     2007.03.99.022530-0(0500000204) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1202059     2007.03.99.024480-9(0500001743) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DILCE FERNANDES ROCHA PRATES 
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ADV     : JOSE GONCALVES VICENTE 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1203849     2007.03.99.025718-0(0600000440) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GENI IMACULADA DA SILVA FERREIRA 

ADV     : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       799807      2002.03.99.019087-6(0000000043) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JORGE RIBEIRO FILHO 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1013889     2005.03.99.010921-1(0100000856) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO AFONSO DE ARAUJO 

ADV     : DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   
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0021     AC-SP       1215829                       2000.61.83.000115-4 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANA DE AZEVEDO BRAZ 

ADV     : ADELMARIO FORMICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1091327                       2004.61.13.000087-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NORIVALDO DA COSTA incapaz 

REPTE   : NAIR DE JESUS ANDRADE COSTA 

ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  cassando  a  tutela  anteriormente  

concedida,  e  julgou prejudicado o  recurso adesivo do autor.   

  

  

  

0023     AC-SP       1220595                       2004.61.20.002471-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO DESIDERIO DOMINGUES incapaz 

REPTE   : EUCLIDES MOURA 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, cassando a tutela 

anteriormente concedida.   
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0024     AC-SP       1338396                       2006.61.13.002918-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO TEODORO FELIX 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  revogando  a  tutela  anteriormente  

concedida,  e julgou prejudicado o  recurso adesivo do autor.   

  

  

  

0025     AC-MS       1256237                       2006.60.05.000232-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA BARRETO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, cassando a  tutela anteriormente concedida.   

  

  

  

0026     AC-MS       1342672     2008.03.99.041304-1(0700021518) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : VERONIDES PIRES DA SILVA 

ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou,  de  ofício,  a sentença,  determinando  o  retorno  dos  autos  à  Vara de 

origem, para o regular  prosseguimento do feito, com dilação probatória, e julgou prejudicada a  apelação.   

  

  

  

0027     AC-SP       629984      2000.03.99.057145-0(9900000389) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 905/3065 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEORIDES BELINI GENERATO DE OLIVEIRA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, cassando a  tutela anteriormente concedida.   

  

  

  

0028     AC-SP       1224670     2007.03.99.036782-8(0500000126) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZEDNA MARIA DE MENEZES MARQUES 

ADV     : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, cassando a  tutela anteriormente concedida, e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0029     AI-SP       332360      2008.03.00.013784-1(0400000931) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOELMA TOME DOS SANTOS 

ADV     : PATRICIA CAYRES MARIOTTI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0030     AI-SP       330016      2008.03.00.010698-4(0800000430) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

ADV     : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0031     AI-SP       319907      2007.03.00.101349-3(0700000188) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CLARICE DE ALMEIDA 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0032     AI-SP       324630      2008.03.00.002833-0(200761830069296) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOSE DONIZETE RODRIGUES 

ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto da Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, com quem  votou  a  Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Relatora,  que lhe 

negava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Vera Jucovsky.   

  

  

  

0033     AI-SP       323937      2008.03.00.001780-0(200361200067256) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : CARLOS GONZAGA DE SOUZA 

ADV     : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : GUSTAVO FERNANDO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0034     AI-SP       324601      2008.03.00.002662-9(200761830067494) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOSE APARECIDO LOPES DOS SANTOS 

ADV     : SERGIO EMIDIO DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0035     AI-SP       328018      2008.03.00.007711-0(200661070128665) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : MARIA CICERA DA SILVA BEZERRA 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       333162      2008.03.00.015075-4(200761120019123) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : MARIA DA SILVA DUARTE 

ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0037     AC-SP       1271703     2008.03.99.002201-5(0200001417) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SIMAO BERNARDO SABADIN DA COSTA 

REPTE   : JORGE EDUARDO SABADIN DA COSTA 

ADVG    : EDSON ALVES DOS SANTOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, deu  parcial  provimento  à  remessa oficial, tida 

por ocorrida, e acolheu o  parecer ministerial para conceder a tutela específica.   

  

  

  

0038     AC-SP       1158625                       2004.61.83.002548-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : PERPETUA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0039     AC-SP       921968      2004.03.99.008613-9(0300000391) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDICTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a  matéria  preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento à  apelação e, de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0040     AC-SP       620755      2000.03.99.050494-1(9900000345) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : OSVALDO DOS SANTOS 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações e  à  remessa  oficial,  tida por ocorrida e, de 

ofício, concedeu a tutela  específica.   

  

  

  

0041     AC-SP       1282689                       2007.61.02.007531-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAIR MATEUSSI e outros 

ADV     : JOAO LUIZ REQUE 

A  Oitava Turma, por unanimidade, julgou, de ofício, extinto o processo  sem  apreciação do mérito, reconhecendo a 

nulidade da citação promovida  e  dos atos processuais subseqüentes, determinando o retorno dos autos,  à  Vara  de 

origem, para o regular prosseguimento da execução, e julgou  prejudicada a apelação.   

  

  

  

0042     AI-SP       80780       1999.03.00.013112-4(9300000087) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO CAGLIARI BICUDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ORLANDO VIZINHANI 

ADV     : JOSE QUARTUCCI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e deu provimento  ao  agravo,  sendo  que  a  Desembargadora  

Federal Therezinha Cazerta,  quanto  ao  mérito,  acompanhou  o  voto  da  Relatora,  por fundamento  diverso.  Lavrará 

o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0043     AI-SP       124289      2001.03.00.002418-3(9300000523) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LAZARO DE FARIA 
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ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao agravo e julgou  prejudicado o agravo regimental.   

  

  

  

0044     AI-SP       125520      2001.03.00.004795-0(200161180000244) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : OTACILIA LOPES DE SOUZA 

ADV     : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      249875                        2001.61.09.005215-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO DANIELATO FILHO 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora Federal  Therezinha 

Cazerta, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0046     AC-SP       1342831     2008.03.99.041403-3(0700002567) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : VALENTIM DE ASSIS DA SILVA 

ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a R.  sentença e julgou prejudicada a apelação da parte 

autora.   
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0047     AC-SP       1010585     2005.03.99.008852-9(0300000100) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : LAURA DEZEMBRO BATISTA 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0048     AC-SP       1345010                       2003.61.03.008216-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NAZARETH DE LIMA 

ADV     : LEILA MARIA SANTOS DA COSTA MENDES 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS.   

  

  

  

0049     AC-SP       1330131     2008.03.99.034321-0(0500001182) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROQUE ANTONIO MARTINS 

ADV     : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1274800     2008.03.99.004414-0(0700000143) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILSA CANDIDO DE MOURA 

ADV     : DIANA MIDORI KUROIWA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  declarou nulo o processo.   

  

  

  

0051     AC-SP       719098      2001.03.99.037834-4(0000000405) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : PABLO RICARDO GARCIA incapaz e outros 

ADV     : SONIA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das partes  autoras e concedeu a tutela antecipada.   

  

  

  

0052     AC-SP       772898      2002.03.99.004651-0(0000000936) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE PENA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à  apelação  do  INSS  e  julgou  

prejudicado  o  pedido de  antecipação de tutela.   

  

  

  

0053     REO-SP      803787                        1999.61.03.003240-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : FRANCISCO DE ASSIS GALVAO 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  sendo  que  as  Desembargadoras  

Federais Marianina Galante e  Therezinha  Cazerta  o  fizeram  em  maior  extensão, para reconhecer a  atividade  rural  

de  1º/01/64 a 31/12/64 e de 1º/01/75 a 31/12/78, e a  atividade  especial  de  1º/10/82  a 28/02/93 e de 1º/03/93 a 

19/07/93,  deixando   de   conceder  a  aposentadoria  pelo  não  cumprimento  dos  requisitos  legais.  Prosseguindo,  

por  maioria, não concedeu a tutela  antecipada,  nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal Marianina  Galante,  

com  quem  votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  vencida a Relatora, que a concedia.  Fará  

declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

  

  

0054     AC-SP       995086      2005.03.99.000230-1(0300000367) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO JOSE MANTOVANI 

ADV     : HELENA MARIA CANDIDO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS, sendo que as 

Desembargadoras Federais  Marianina  Galante  e  Therezinha  Cazerta o fizeram em maior extensão,  para  reconhecer 

a atividade rural de 1º/01/68 a 31/12/68 e a atividade  especial  de 23/06/88 a 23/04/98 (data do laudo), fixando a 

sucumbência  recíproca  e  deixando de conceder a aposentadoria pelo não cumprimento  dos requisitos legais. 

Prosseguindo, por maioria, não concedeu a tutela  antecipada,  nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal 

Marianina  Galante,  com  quem  votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  vencida a Relatora, que a 

concedia.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

  

  

0055     AC-SP       1112196     2006.03.99.018131-5(0100000883) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSVALDO TOSINI 

ADV     : EMILIO CARLOS CANO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       521462      1999.03.99.078906-2(9712067696) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE NUNES MOREIRA 

ADV     : LUIZ CARLOS MEIX 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autarquia  federal e à remessa oficial.   

  

  

  

0057     AC-SP       610176      2000.03.99.042059-9(9900000654) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DANTE AGOSTINHO FAETANO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, conheceu do agravo retido do INSS e  lhe  negou  provimento,  proveu  

parcialmente  sua apelação e a remessa  oficial e concedeu a antecipação da tutela a Dante Agostinho Faetano.   

  

  

  

0058     AC-SP       8465        89.03.011600-3     (9103075915) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : DONIZETE PEREIRA e outros 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0059     AC-SP       820768      2002.03.99.032264-1(9700000667) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MABILIA ZANOVELLO DE AZEVEDO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
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A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu provimento ao recurso da Autarquia  Federal,   nos   termos   do   voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente, a  

Desembargadora   Federal  Therezinha  Cazerta,  que  lhe  dava  parcial  provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       1025847                       2003.61.17.001289-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APPARECIDA ALCILIER PERIN CAMPANHA e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de prescrição e,  no  mérito,  por maioria, deu parcial 

provimento à apelação, nos termos  do  voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina  

Galante,  vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta, que lhe dava provimento.  Fará  

declaração  de voto a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta e  lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       691824      2001.03.99.022130-3(9000000947) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AUGUSTA MARIA ANGELICI LEME e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Oitava Turma, por maioria, não reconheceu, de ofício, a prescrição da  execução e manteve a sentença de 

improcedência dos embargos à execução,  por  fundamento diverso, dando parcial provimento ao apelo do INSS para  

reduzir a verba honorária em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos  do  voto  da Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com quem votou a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta; vencida a Relatora, que a  

reconhecia  de  ofício,  julgando extintos os embargos à execução com a  resolução do mérito, e dava provimento ao 

apelo do INSS.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

  

  

0062     AC-SP       693639      2001.03.99.023346-9(9400000503) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : UILVAINES LAVAGNOLLI 

ADV     : CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

ADV     : ALBERTINO SOUZA OLIVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0063     AI-SP       341104      2008.03.00.026100-0(0800001280) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : CINTIA NEVES DE LIMA 

ADV     : ROGERIO DO CARMO TOLEDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0064     AI-SP       337606      2008.03.00.021091-0(0800000507) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FABIO DONIZETE DE PAULA 

ADV     : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0065     AI-SP       337980      2008.03.00.021554-2(0800000437) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : LUZIA CATARINA DA SILVA BATISTA 

ADV     : FABIO RODRIGO CAMPOPIANO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   
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0066     AI-SP       341711      2008.03.00.027039-5(200861030043037) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : REGINA DE FATIMA RODRIGUES 

ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0067     AI-SP       341252      2008.03.00.026301-9(0800000855) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VILMA COSTA DE OLIVEIRA 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0068     AI-SP       338774      2008.03.00.022786-6(200861190039814) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA ELIANE DA SILVA 

ADV     : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0069     AI-SP       337604      2008.03.00.021089-1(200761190012531) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA SOCORRO PEREIRA COSTA 

ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0070     AI-SP       340898      2008.03.00.025896-6(0800000919) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JAIR RAIMUNDO RODRIGUES 

ADV     : ALLINE CHRISTINE VIEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0071     AI-SP       338310      2008.03.00.021928-6(200861030023233) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : REGINA AUXILIADORA FERREIRA 

ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0072     AI-SP       340474      2008.03.00.025352-0(0800000466) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA ABADIA DE JESUS 
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ADV     : JOSE LUIZ GOTARDO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0073     AI-SP       337262      2008.03.00.020707-7(0800000891) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE ROBERTO AMARO 

ADV     : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0074     AI-SP       342563      2008.03.00.028166-6(0800000312) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : CELSO RODRIGUES 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0075     AI-SP       342544      2008.03.00.028150-2(200861830032800) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JUAREZ PINTO DA SILVA 

ADV     : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0076     AI-SP       342016      2008.03.00.027439-0(0700001862) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MANOELINA MENDES DA SILVA 

ADV     : MARCELO GUEDES COELHO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0077     AI-SP       340719      2008.03.00.025630-1(0800000361) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0078     AC-SP       1048771     2005.03.99.033828-5(0300000101) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : CLINEU BEZERRA SOARES DE CASTRO 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, indeferiu o pedido de antecipação da  tutela.  Prosseguindo,  também  por 

unanimidade, deu parcial provimento  aos apelos do autor e do INSS, sendo que, no primeiro, a Desembargadora  

Federal  Vera  Jucovsky  o  fazia  em maior extensão, para reconhecer o  período  laborado de 1º/03/60 a 31/03/68, o 

qual seria averbado, exceto  para  fins  de  carência,  e  no  segundo,  as Desembargadoras Federais  Therezinha  

Cazerta  e  Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão, para  determinar  a  expedição  da  certidão  somente  após  o  
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pagamento  da  indenização; fixando a sucumbência recíproca.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a 

Desembargadora Federal  Therezinha Cazerta.   

  

  

  

0079     AC-SP       1123324     2006.03.99.022215-9(0300000386) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECIR DE FREITAS 

ADV     : SILVIA SERRADILHA DE FREITAS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky o fazia em menor  extensão,  para  determinar a averbação do tempo de serviço reconhecido  na 

sentença, exceto para fins de carência.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0080     ApelReex-SP 969004      2004.03.99.030522-6(0100000743) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA MENDES e outro 

ADV     : FRANCISCO JOSE DAS NEVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, não conheceu do  reexame  necessário  e  deu  parcial 

provimento ao apelo do INSS, sendo  que,  neste  último,  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em  menor 

extensão, porquanto reconhecia o período laborado de 1º/09/84 até  a vigência da Lei nº 8.213/91, o qual deveria ser 

averbado, exceto para  fins de carência, fixando a sucumbência recíproca.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       1027629     2005.03.99.021053-0(0300001737) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VICENTE JOSE DA CRUZ 

ADV     : ADRIANO GIMENEZ STUANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  deu   parcial  provimento  ao  apelo  do  

INSS,  sendo  que,  neste,  a  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky o fazia em menor extensão, para  determinar  a  

averbação  do  tempo de serviço reconhecido na sentença,  exceto para fins de carência.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1262027     2007.03.99.049868-6(0600001038) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVANIR PINHEIRO DA SILVA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS.   

  

  

  

0083     AC-MS       1338876                       2006.60.02.001735-3 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JADIR CASTRO DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS.   

  

  

  

0084     AC-SP       848584                        2001.61.24.003248-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ELIDIA FERNANDES PEDRO 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  maioria,  deu  parcial provimento ao recurso da  autora, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta,  vencida,  parcialmente, a Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0085     AC-SP       815414      2002.03.99.028785-9(0000001915) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : NELSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  autor,  sendo  que  a  Desembargadora  

Federal Vera Jucovsky o fazia em  menor  extensão,  porquanto  reconhecia  como  laborados  em  condições  especiais  

somente  os  períodos de 08/01/86 a 23/11/90 e de 25/06/97 a  28/05/98, fixando a sucumbência recíproca.  Lavrará o 

acórdão a Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       900823      2003.03.99.028256-8(0200000825) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ERONALDO DE ALBUQUERQUE SANTOS 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  autor.   

  

  

  

0087     AC-SP       720627      2001.03.99.038826-0(0000000398) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIONISIO SABIAO 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário  e ao apelo do INSS, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera  Jucovsky  o  fazia em menor extensão, para reformar a sentença e julgar  improcedente  

o  pedido  de  concessão  de  aposentadoria  por tempo de  serviço,  restringindo o reconhecimento da atividade 

campesina prestada  no  período  de  09/09/57  até a vigência da Lei nº 8.213/91, para fins  previdenciários, observando-

se o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº  8.213/91, fixando a sucumbência recíproca.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 924/3065 

  

0088     AC-SP       908909                        2001.61.83.004600-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ESTEFANO UGLIK (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ARIANE BUENO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicada a preliminar de  obrigatoriedade  do  duplo grau de jurisdição, 

rejeitou a preliminar de  recebimento  do  recurso  nos  efeitos  devolutivo  e  suspensivo e deu  parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       679178      2001.03.99.013707-9(9900001089)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA PEREIRA TEIXEIRA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,   nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal  

Marianina Galante, que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       730459      2001.03.99.044352-0(9900001056)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ZILDA CLARA LEOPOLDINA SILVA 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,   nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal  

Marianina Galante, que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       815933      2002.03.99.029298-3(0200000144)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : BENEDITO DOMINGUES 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO UYHEARA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,   nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal  

Marianina Galante, que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       827917      2002.03.99.036134-8(0100000694)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : HORTENCIA MAGALHAES MIGUELACI 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,   nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal  

Marianina Galante, que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       667085                        2000.61.17.002437-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DEOLINDA GONSALVES DOMINGUES 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       810115      2002.03.99.025213-4(9900001169)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FERNANDO MARTINS incapaz 

REPTE   : MARIA DE FATIMA MARTINS 

ADV     : VERA LUCIA JACOMAZZI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       960434                        2003.61.12.007084-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL CONRRADO DOS SANTOS 

ADV     : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1059908     2005.03.99.042956-4(0400001248)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ORMINDA ALVES SILVA 

ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1170173                       2005.61.11.003005-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RITA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VIVIANE LUCIO CALANCA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289908     2008.03.99.012077-3(0600001386)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VARDELINO ALVARENGA 

ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       435441      98.03.072664-1     (9700000151)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO PAULO FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCIDES BARBOSA DA SILVA e outros 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       484881      1999.03.99.038426-8(9800000017)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : NELSON ANTUNES RIBEIRO 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       561302      2000.03.99.000041-0(9800000615)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO CASARIN (= ou > de 65 anos) 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, que o aresto se  apresenta  "ultra  petita",  reduzindo-o aos 

limites do pedido e julgou  prejudicados os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       603345      2000.03.99.036557-6(9900000114)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SANTINA BATINA CORREA 

ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       730071      2001.03.99.044145-5(9800350098)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : DALILA CREPALDI CANHEDO 

ADV     : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 929/3065 

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1107407                       2004.61.83.001263-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA MARTHA NEGRAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDA CASTRO SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       974430                        2003.61.04.007795-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA DOS ANJOS 

REPTE   : TEREZA DA GRACA COSTA DOS SANTOS 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       927553      2004.03.99.010901-2(0300000060)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LINDINALVA ARAUJO DE SENA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1061378     2005.03.99.043796-2(0400000473)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DALVANY DA ROCHA CARDOSO 

ADV     : IVANI MOURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1253676     2007.03.99.046861-0(0500001324)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SUELI DA SILVA 

ADV     : ADALBERTO TOMAZELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       985211                        2002.61.12.007687-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSELI DA ROCHA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1224380     2007.03.99.036675-7(0600000929)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA GENILDA CORREIA DA SILVA 

ADV     : MARINA OLIVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       81289       1999.03.00.015222-0(9100000876)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODILA VERONEZ BOTERO e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       187480      2003.03.00.054627-5(9100000876)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODILA VERONEZ BOTERO e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       897578                        2001.61.06.002422-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : CUSTODIO JOAO DA SILVA VIEIRA 

ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1104843                       2003.61.04.016032-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : IZABEL ALVES 

ADV     : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       972397                        2003.61.04.013576-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ARLINDA DE SOUZA RODRIGUES 

ADV     : RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:49 horas, tendo sido julgados 91  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 10 de novembro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

  

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000057-8        AC 1120477 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ABEL BELUCCI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 133-137, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000116-0        AC 1363346 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSENA GONZAGA BARBOSA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 08.05.07 (fls. 25).  

- Depoimento testemunhal (fls. 55-56). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária nos termos do 

Provimento 64 da CGJ do TRF 3º Região e juros de mora de 12 % (doze por cento) ao ano. Foi concedida a tutela 

antecipada, determinando a implantação do benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) dias e o decisum proferido em 

29.11.07 (fls. 58-66). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença e a revogação da tutela 

antecipada.  

- A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando honorários advocatícios em 15% (quinze por cento).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 08 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora e assentos de nascimento dos filhos, 

cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 16-19). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividades urbanas, nos interregnos de 16.05.95 a 15.04.96 e de 

01.11.97 a 22.08.00, conforme pesquisa PLENUS, realizada em 03.11.08, a legislação aplicável à espécie é clara quanto 

à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos 

períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador 

rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 
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III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento.  

- A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de sua 

subsistência, motivo pelo qual impertinente fixação de caução pelo MM juízo a quo.   

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO.  

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 
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3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).  

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em 

virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter 

o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421) 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 03.11.08, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma 

acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000178-6        AC  847783 

ORIG.   :  0200000275  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL INACIO DA SILVA e outro 

ADV     :  AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 105-115, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.000286-2        AC  911599 

ORIG.   :  0300000075  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA LOPES PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido 

dos juros legais a partir da citação, bem como custas em reembolso. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor a ser pago à autora. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, inépcia da inicial ante a ausência 

de especificação dos locais de trabalho e dos documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, falta de prévio pedido 

administrativo e não cumprimento do período de carência previsto na Lei n.º 8.213/91. No mérito, pleiteia a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a concessão da aposentadoria apenas pelo prazo de 15 

anos e não de forma vitalícia, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, bem como a isenção de custas processuais. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 77/79. O Instituto-réu aduziu que "verifica-se que o marido 

da autora não exerceu atividade rurícola, haja vista a classificação de ferroviário que consta em seu nome" (fls. 83). Por 

sua vez, a autora alegou que "O fato do marido da autora ter laborado na Prefeitura Municipal de Socorro por alguns 

anos não afasta a condição de rurícula (sic) da autora, pois é comum a Prefeitura empregar moradores da zona rural para 

efetuar a conserva das estradas rurais, sendo que os mesmos permanecem na zona rural, e seus familiares continuam na 

lavoura, sendo certo que o registro ocorreu somente em 1982, quando a autora já contava com 46 anos, e tendo em vista 

que a mesma iniciou o labor rural na infância, conforme provas constantes dos autos, ultrapassou em muito a carência 

necessária para a concessão do benefício, sendo de rigor a procedência do pedido. Requer ainda a concessão da 

TUTELA ANTECIPADA, uma vez que se trata de pessoa idosa e com a saúde precária" (fls. 86). 

Com contra-razões (fls. 53/56), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que foi observado o princípio do 

contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Outrossim, encontram-se acostados aos autos todos os documentos necessários para o julgamento do feito, sendo 

dispensável a juntada de cópia do processo administrativo. 

Em segundo lugar, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses 

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC. 

Afasto, outrossim, a alegação de ausência de interesse processual, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Por fim, a preliminar de não cumprimento do período de carência confunde-se com o mérito recursal e com ele será 

analisada a seguir. 
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Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/2/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 7 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/7/52 (fls. 8), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 77/79), verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades na 

"PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO" no período de 14/10/82 a 2/1992, bem como recebe 

aposentadoria por idade desde 6/2/92, estando este cadastrado como "ferroviário".  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos pelo 

art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou o exercício de atividade rural nos termos 

do art. 143, da Lei n.º 8.213/91.  

Por derradeiro, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, indefiro a antecipação da tutela e nego seguimento à remessa 

oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000312-6        AC 1365138 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  VERA LUCIA RIBEIRO 

ADV     :  GILBERTO JULIO SARMENTO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 58/62 que a autora, ora apelante, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.61.23.000379-1        AC 1364381 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.03.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39-40). 

- Citação em 28.04.07 (fls. 44v). 

- Laudo médico judicial (fls. 68-73). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/07 do CJF (fls. 74). 

- A sentença, prolatada em 12.06.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 85-88). 

- A parte autora interpôs apelação, para requerer a procedência do pleito (fls. 91-94).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.02.08, atestou que a parte autora é 

portadora "(...) de diabetes e de síndrome dolorosa no ombro direito à esclarecer e, no momento, está sem condições de 

trabalhar como operador de máquina ou em trabalhos braçais (...)". 

- Contudo, não faz jus ao benefício pleiteado. 

- De efeito, no tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, anexou ao processo cópias de sua CTPS, 

com vínculos empregatícios exercidos em atividades de natureza urbana, nos períodos de  03.06.74 a 07.08.74; 20.08.74 

a 11.09.74; 23.10.74 a 10.01.75; 23.01.75 a 27.03.75; 18.04.75 a 14.08.75; 01.04.76 a 09.03.77; 01.04.77 a 22.08.77; 

01.03.78 a 30.03.79; 01.09.81 a 23.08.82; 12.05.83 a 16.03.84; 18.06.84 a 11.08.84; 14.09.84 a 29.06.85; 23.04.86 a 

17.10.86; 01.03.87 a 30.09.87; 02.01.88 a 10.02.88; 01.03.88 a 31.05.89; 01.10.89 a 11.06.91; 18.11.91 a 31.10.93; 

03.04.95 a 01.06.95 e de 14.08.95 a 15.07.99 (fls. 12-19).  

- Ressalte-se que, restou consignado, no laudo médico elaborado em 18.02.08 (resposta ao quesito nº 8 formulado pelo 

INSS), que a incapacidade da requerente teve seu início há pouco mais de um ano de sua feitura (fls. 72). 

- Verifica-se, portanto, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício e a data do início de sua 

incapacidade.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, 

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que 

não ocorre no caso presente. 

  - Vislumbra-se, portanto, que a parte autora não tem direito à percepção da aposentadoria por invalidez. Nessa diretriz 

posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 
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5. Recurso a que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou de 

21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do art. 

15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.000466-0        AC 1198187 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISRAEL RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 107-114, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.11.000590-4        AC  999532 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  TEREZA BOLICATO SOBRINHO 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 72-76, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.000684-0  ApelReex 1362887 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA MELO DE ANDRADE 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 83/92 que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.000703-6        AC  767014 

ORIG.   :  9600216401  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WLADEMIR BACELLAR DO CARMO 

ADV     :  BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Converto o julgamento do presente feito em diligência a fim de que S. Exa. o MM. Juiz determine à secretária que 

proceda ao apensamento da carta de sentença nº 93.0026653-5, em que são partes Wlademir Bacellar do Carmo e 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.000706-1        AC  925525 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE OTACILIO DELLA PACE ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEIVINA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  ROSANA APARECIDA TEIXEIRA COELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 115-119, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.000768-3        AC 1271758 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  APARECIDA MENDES GALDINO 

ADV     :  LEANDRO DA SILVA SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe benefício de pensão por morte, concedido em 13.04.85 e requer a aplicação de índices de correção 

monetária devidos (ORTN/OTN) nos salários de contribuição que integraram o cálculo da RMI. Requer, ainda, a 

majoração do coeficiente de cálculo em sua pensão por morte para 100%, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 27.03.06. 

- A sentença julgou parcialmente procedente a demanda, determinando a revisão do benefício da autora para o 

percentual de 100% (cem por cento), nos termos da Lei 9.032/95. Condenou o réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Considerando que a autora sucumbiu de grande 

parte do pedido, arcará com os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa devidamente 

corrigido, observada a aplicação da Lei 1.060/50. Custas ex lege. O decisum foi proferido em 18.12.06 (fls. 65-68). 
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- A autora apelou. Pede a reforma parcial da r. sentença para que também seja acolhido o pedido de correção dos 

salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN e, ainda, a reversão dos ônus da sucumbência, arbitrando-se 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a axecução da sentença. 

- O INSS apelou. Pugnou pela reforma da sentença, para julgar improcedente o pedido de majoração do percentual da 

pensão por morte. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o que foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 
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previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DA ORTN 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 949/3065 

Lei nº 6.423/77, apanha apenas as aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- Assim, considerando que a autora recebe pensão por morte, seu pedido revisional não procede, eis que a própria 

legislação afasta tal previsibilidade. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial:  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido".(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 

200000967793 SP, DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - 

Recurso especial  

conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 24.11.2003, p. 367). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EXPURGOS. SÚMULAS 

Nº 71 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS E Nº 148 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. ORTN. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. DECISÃO ULTRA PETITA. 

1- Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC. 

2 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre sua nulidade, devendo apenas ser reduzida aos limites do pedido inicial. 

Aplicação do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

3 - Os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência em 

serviço, concedidos entre a publicação da Lei nº 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda mensal 

inicial apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela variação nominal da ORTN/BTN. Por outro lado, para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores 

ao mês do afastamento da atividade, sem atualização monetária, em face da ausência de previsão legal. 

4 - Embargos de declaração acolhidos para, de ofício, reduzir a sentença monocrática e o v. acórdão, afastando o 

reconhecimento do valor do salário mínimo de junho de 1989 em NCZ$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos), e, a 

título de parcial procedência da apelação, afastar a correção monetária dos salários-de-contribuição que compuseram o 

cálculo da renda mensal inicial. (TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, AC nº 95.03.038405-2, j. 

10.12.2007, v.u., DJU 17.01.2008, p. 700). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 
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2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e nego seguimento ao recurso da autora. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000869-0        AC  849194 

ORIG.   :  0200000401  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA YOSHIKO HONMA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 61-65, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000871-3        AC 1167382 

ORIG.   :  0600001111  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS                   

0600000108  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL DOS SANTOS LIBERATO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, o autor, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando sua profissão como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o autor se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 24.08.1993, como empregado doméstico, contribuindo nesta qualidade de 07/1993 até 12/1997. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000907-7        AC 1323145 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIANA CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 130-142, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000908-0        AC 1167419 

ORIG.   :  0401003447  1 Vr ITAQUIRAI/MS                   0400000321  1 Vr 

ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA ZANATO MARIANO 

ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 80-81, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.17.001230-2        AC 1292629 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ MOBILON 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls.233-243: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Após, tornem conclusos os autos. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.16.001256-4        AC 1293830 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA RITA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 206-211, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001326-1        AC 1082477 

ORIG.   :  0300004783  5 Vr JUNDIAI/SP                    0300402988  5 Vr 

JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR PINTOR BONILHA e outros 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 82-88, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.001477-7        AC  931642 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO COLLIS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVANI MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 01.05.1984, como doméstico, vertendo nesta qualidade 83 (oitenta e três) contribuições, num 

período descontínuo de 01/1985 até 10/1995. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.001552-0        AC 1287246 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DO EGITO AMORIM DA SILVA 

ADV     :  VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.04.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, desde 

o indeferimento administrativo, ocorrido em 11.09.02.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 24.09.04 (fls. 125). 

- Laudo médico judicial (fls. 153-154). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 162). 

- A sentença, prolatada em 29.09.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (04.09.02), com incidência de correção monetária 
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de conformidade com os critérios do Manual de Orientações de Procedimentos para Cálculos na JF e de juros de mora, 

a contar da citação, em 0,5% (meio por cento) ao mês e, a partir de 10.01.03, em 1% (um por cento) ao mês, bem como 

a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia de 

custas processuais. Foi  determinado o reexame necessário (fls. 200-203). 

- A autarquia federal apelou. No mérito, pugnou pela reforma da r. sentença. Caso mantida a decisão, requereu a fixação 

do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, redução da verba honorária e, por fim, reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal (fls. 208-211).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se que ela manteve vínculos 

empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 28.09.71 sem data de saída, 04.04.72 a 29.04.72; 

09.05.72 a 14.09.72; 21.11.72 a 08.03.73; 13.03.73 a 09.04.73; 12.04.73 a agosto/73; 13.09.73 a 26.10.73; 01.11.73 a 

09.05.74; 13.12.74 a 09.05.75; 14.05.75 a 10.06.75; 12.06.75 a 04.08.75; 14.08.75 a 27.09.75; 28.10.75 a 23.03.76; 

01.04.76 a 02.04.77; 12.07.77 sem data de saída; 12.07.77 a 31.10.79; 01.11.79 a 02.01.81; 02.05.81 a 31.07.81; 

11.09.81 a 28.12.81; 15.01.82 a 24.07.83 e de 16.06.00 a 30.07.00 (fls. 26-37 e 178) e que efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como contribuinte individual, nas competências de abri/84 a outubro/87; janeiro/88 a junho/88; 

abril/93; janeiro/94 a novembro/94 e de janeiro/02 a outubro/02 (fls. 19; 38-118 e 180-181).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico elaborado em 17.11.05 , atestou que ela apresenta perda total da visão do 

olho esquerdo e redução da acuidade visual de 60% (sessenta por cento) do olho direito, estando incapacitada para o 

labor de maneira parcial e permanente (fls. 153-154). 

- Cumpre consignar que o critério avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito considerar a incapacidade atestada como parcial, consignou a proibição de 

realização de atividades que requeiram habilidade visual, pois a parte autora pode se expor a acidentes graves e afirmou 

que o mal caminhará para a cegueira total. 

- Assim, entendo que referida incapacidade deve ser considerada como total e permanente, pois verifico tratar-se de 

pessoa de baixa escolaridade, cujo ofício é o de marceneiro, em cujo desempenho é imprescindível a acuidade visual.  
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- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra 

atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo 

pericial, que o surgimento da doença ocorreu em abril/02 e desde então, a parte autora passou a ter dificuldades em 

trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência 

de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter 

degenerativo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 
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PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No tocante ao termo inicial do benefício, a parte autora pleiteou sua concessão desde 11.09.02. Entretanto, o INSS foi 

condenado a pagá-lo desde 04.09.02. Nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz 

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou 

em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

- No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, de sorte que, neste particular, a sentença apresenta-se ultra petita, pelo 

que cabe a restrição de seu alcance, adequando, assim, aos limites do pedido. 

- Ainda quanto a referido termo, entendo que deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (11.09.02), 

pois, desde referida data, a parte autora já sofria da doença incapacitante (conforme relatado no laudo pericial), 

desmerecendo razão ao ente autárquico.   

- Referentemente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve permanecer em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Por fim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar de 11.09.02. 

- Isso posto, de ofício, reduzo a r. sentença aos limites do pedido com relação ao termo inicial da aposentadoria e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO 

RECURSO AUTÁRQUICO, quanto à base de cálculo da verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e 

juros de mora conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001553-3        AC 1357456 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  VALDILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.09.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.11.06 (fls. 53). 

- Laudo médico pericial (fls. 78-82). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela vigente na Resolução 558/07 do CJF (fls. 83). 

- A sentença, prolatada em 13.03.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 89-92). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 97-103).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta transtornos dissociativo e de 

personalidade histriônica (fls. 78-82). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu estar a mesma apta ao trabalho. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 960/3065 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001553-4        AC  912898 

ORIG.   :  0200001294  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  RISVALDO PISCO 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante a comprovação de período de labor rural. 

- A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 194-202). 

- Interposto o recurso de apelação pela parte autora, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 206-209). 

- A parte autora formulou pedido de antecipação de tutela (fls. 226-227). 

DECIDO. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- A obtenção da contagem de tempo de serviço referente ao exercício do labor rural, bem como a concessão da 

respectiva aposentadoria requerem minuciosa análise do conjunto probatório acostado aos autos. 

- Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.001607-2        AC 1168707 

ORIG.   :  0400001060  2 Vr LINS/SP                   0400055483  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YASSUKO YAMAMOTO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 88-94, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001647-3        AC 1168747 

ORIG.   :  0500000653  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP                    

0500023023  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LACERDA DA SILVA 

ADV     :  DENIZE APARECIDA PIRES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU  SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 80-88, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001713-0        AC 1360252 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ODORICO CERQUEIRA LEITE 

ADV     :  MARCOS EMANUEL LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor recebe aposentadoria por idade desde 20.01.92 e requer a revisão do seu benefício, em ordem a que o valor 

dos proventos passe a equivaler ao número de salários mínimos na época em que concedidos (fls. 02-04). 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita. 
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- Citação em 08.06.07. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, resalvando que a cobrança permanecerá suspensa, na forma da Lei 

1.060/50. Sem custas, ante a gratuidade concedida. O decisum foi proferido em 13.02.08 (fls. 76-79). 

- O autor apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese vertente. 

DA EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS 

- Dispõe o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

- Aludido dispositivo surtiu efeitos apenas para os benefícios previdenciários concedidos antes da CF-88.  

- Atualmente o tema se encontra sumulado: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

- Nesse sentido, aliás, a juriprudência é pacífica; repare-se:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO 

ADCT NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 
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- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  A MP 

nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  
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X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso concreto, o benefício sub judice foi concedido em 20.01.92. Bem se vê, só daí, que o autor não tem razão. 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei nº. 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

- Entretanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados da seguinte 

maneira: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há intuir ter havido redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao 

reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação, compensável a posteriori. 

- Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994. E para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 
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- A Medida Provisória nº 1.171 de 1995, convertida na Lei nº 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória nº 

1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98. Confira-se: 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- A Lei nº 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a 

correção monetária dos salários-de-benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram consonância 

com índice oficial. Porém, não há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção 

aplicados pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado; apenas 

preconizou que se mantivesse o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal 

Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, DJ: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, para efeito de cumprir o 

comando constitucional, como se verifica das seguintes emendas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Des. Fed. Walter Amaral, AC 873061, Processo: 2003.03.99.014023-

3/SP, DJU 01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 
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2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Dessa forma, na consideração de que não se demonstrou descumprimento da legislação de regência no reajustamento 

do benefício é de ser mantida a r. sentença. 

CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001748-7        AC 1122896 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  OTAVIO NOBREGA DE SANTANA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODIRGUES GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- O autor recebe benefício de aposentadoria especial e requer a aplicação de índices de correção monetária 

(ORTN/OTN) nos salários de contribuição que integraram o cálculo da RMI e, subsidiariamente a aplicação do art. 58 

do ADCT. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 02.08.05. 

- A sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). O decisum foi proferido em 15.09.05 (fls. 83-88). 

- O autor apelou. Pugna pela reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço (contribuição) e especial, bem como ao 

abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- Assim, considerando que a parte autora percebe aposentadoria por invalidez, concedida em 01.03.80, seu pedido 

revisional não procede, eis que a própria legislação afasta tal previsibilidade. Nesse sentido também é o entendimento 

jurisprudencial:  
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido".(STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 SP, 

DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - 

Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

- No tocante ao art. 58 do ADCT, depreende-se do pedido inicial que o autor pleiteou a sua aplicação acessoriamente, 

na renda mensal inicial, revista a partir do recálculo pela ORTN. 

- Assim, mantida a r. sentença objurgada e, conseqüentemente, inalterada a renda mensal inicial do benefício, resta 

prejudicado o referido pedido.  

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.001770-1        AC 1339966 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YUMIE TOGAVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NEIMAR DE BARROS GALVÃO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 178-192, manifestem-se as partes. 
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I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001782-9        AC 1168947 

ORIG.   :  0400001210  1 Vr MORRO AGUDO/SP                    0400021955  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA DE PALA NASCIMENTO 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 98-103, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.001802-4        AC  641985 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA COUTO PERES MARTINS (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 74: defiro o pedido de vista formulado pela parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.001850-2        AC 1354641 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ADEMIR MASUELA NEGRETTI 

ADV     :  SILVIA HELENA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.02.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.03.07 (fls. 164v). 

- Laudo médico judicial (fls. 171-174). 

- Indeferimento do pleito de antecipação de tutela (fls. 175-177). 

- Pleito da parte autora de realização de nova perícia médica (fls. 192-206), o qual foi indeferido (fls. 211). 

- Agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu pedido de elaboração de nova perícia médica (fls. 

214-233), ao qual foi negado seguimento (fls. 252-256). 

- A sentença, prolatada em 28.11.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 1.060/50 (fls. 266-271). 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu anulação da r. sentença e, em não sendo esse o entendimento, pela 

procedência do pleito, com deferimento de antecipação de tutela (fls. 283-306).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em nulidade da r. sentença. 

- No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o r. Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito oficial (fls. 171-174).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- In casu, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo está anexado às 

fls. 171-174 dos autos. 

- Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida". 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 
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esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade, respondendo a todos os quesitos 

formulados. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 20.04.07, atestou que a parte autora apresenta depressão, 

transtorno de pânico e síndrome de dependência alcoólica (fls. 171-174). 

- Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. São suas palavras: "Não há sinais 

objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da 

vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária". 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 
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os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 974/3065 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001924-9        AC 1329473 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIZA ARANTES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 171-178, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.001971-9       REO 1361004 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LEONILDA CARVALHO DE SOUZA 

ADV     :  MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO/SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.03.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença, desde a 

cessação administrativa e conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico judicial.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 55-56).  

- Citação em 09.06.06 (fls. 59v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 96-98). 

- A sentença, prolatada em 18.01.08, concedeu antecipação de tutela, nos termos do art. 461 do CPC e julgou 

procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer auxílio-doença à parte autora, desde a cessação 

administrativa (13.05.05 - fls. 25) e, a partir da data do laudo médico judicial (07.03.07), convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de conformidade com a Resolução 561/07 do CJF e 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 141-145). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença, no interregno de 27.05.03 a 13.05.05 (fls. 25), tendo ingressado com a presente ação em 27.03.06, 

portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 07.03.07, atestou que ela é portadora de quadro depressivo 

crônico, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 96-98). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se o acerto da r. sentença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  
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(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
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- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem 

se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, quanto aos honorários advocatícios. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001973-9        AC 1271038 

ORIG.   :  0600000723  1 Vr LORENA/SP     0600027604  1 Vr LORENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANETE PEREIRA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, concedido em 08.03.05, oriundo do 

benefício de auxílio-doença, do seu falecido companheiro, com DIB em 18.12.94, em ordem a que nele seja aplicado, 

na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, contando a prescrição a partir do 

indeferimento na via administrativa, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 14.07.06. 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, contada a partir de 29.03.05, data do 

reconhecimento extrajudicial do direito pela autarquia, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Isento de custas. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. O decisum foi proferido em 19.03.07. 

- O INSS apelou. Requereu a reforma da r. sentença em relação ao termo inicial da prescrição, para que se dê a partir do 

ajuizamento da demanda. Pede, ainda mudança nos critérios da correção monetária, dos juros e a limitação ao valor 

teto.  

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 
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- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da autora. Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte foi 

concedido em 08.03.05, sendo oriundo da aposentadoria por invalidez do seu falecido companheiro, datada de 01.12.95, 

derivada do auxílio-doença de 18.12.94, que por sua vez, teve em seu período básico de cálculo salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Relativamente à fixação de um teto para o benefício da parte autora, deve-se observar o preconizado no parágrafo 3º, 

do artigo 21 da Lei nº. 8.880/94, que determina que se a média apurada resultar superior ao limite máximo do salário-

de-contribuição vigente no mês de início do benefício, deverá a diferença percentual entre esta média e o referido limite 

ser incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste. 

- No tocante à prescrição qüinqüenal deve ser mantido o marco inicial estabelecido na r. sentença, considerando que 

houve pedido de revisão do benefício negado na via administrativa em 15.12.03 (fls. 15-20). 
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- Destarte, reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior a 29.03.05, 

data do cálculo do novo valor do benefício (art. 219, § 5º, do CPC). 

CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC, a incidir sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, para estabelecer os critérios para limitação do salário-de-benefício e isentar a autarquia 

federal de despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros de mora na forma 

explicitada. 
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- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MARIA BONIDA BARBOSA 

Nro.Benefício         : 1057140357 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MARTINS DE SANTANA PEREIRA 

Nro.Benefício         : 0680562460 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: OSMAR SILVA PORTO 
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Parte: VICENTE CAMELO DE ANDRADE 

Nro.Benefício         : 0676672841 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- Os autores pleiteiam a revisão de seus benefícios previdenciários, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, bem como a aplicação 

do índice de reajuste do salário-mínimo de junho de 1.998. Pedem o pagamento das diferenças, monetariamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhes deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 10.07.02. 

- A sentença afastou as preliminares de decadência e prescrição do direito e, no mérito, julgou parcialmente procedente 

o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição dos autores mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, em 39,67%. Condenou o réu a pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição 

qüinqüenal, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Em face da sucumbência recíproca deixou de arbitrar honorários advocatícios. Custas na forma da Lei. Sentença sujeita 

a reexame necessário. O decisum foi proferido em 21.03.02 (fls. 156-163). 

- Os autores apelaram. Em síntese, pugnam pela condenação do INSS em honorários advocatícios, no percentual de 

15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

- O INSS apelou. Requer a reforma da sentença. Caso seja mantida a decisão, pede a redução dos juros de mora para 6% 

(seis por cento) ao ano. 
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- Subiram os autos a esta E. Corte. 

- Em 04.04.08, o autor João Odair Costa peticionou requereu a anulação de todo o processado, a formação de autos 

apartados e a remessa à Justiça Comum Estadual para apreciação do seu pedido, uma vez que se trata de revisão de 

aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de trabalho, para o qual esta Justiça Federal não é competente. 

- Decisão proferida em 07.05.08, anulando os atos decisórios proferidos no âmbito da Justiça Federal e determinando o 

desmembramento do feito em relação ao autor João Odair Costa, com posterior remessa dos mesmos à Justiça do 

Estado de São Paulo, para apreciação do seu pedido.  

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Os autores requereram a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de suas rendas mensais iniciais. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios dos autores. Cumpre ressaltar que os benefícios foram concedidos 

em 25.04.95, 16.02.95, 18.10.96, 11.11.96, 10.06.94, 05.02.97, 09.03.94, 11.12.95 e 09.05.95 e em seus períodos 

básicos de cálculos existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à 

determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 
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Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Considerando a sucumbência recíproca experimentada pelas partes, mantenho a verba honorária tal como lançada na r. 

sentença. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso dos 

autores, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para esclarecer que os juros de mora incidem 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil e a partir de então, 

ou seja, 11.01.03 são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês. Correção monetária e juros de mora na forma 

acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA aos autores Deusmar Regino Neves, Aparecido Damião, Deraldo Cardoso, 

João Gomes de Oliveira, Jorge Sanchez, Maria Bonida Barbosa, Martins de Santana Pereira, Osmar Silva Porto e 

Vicente Camelo de Andrade, para determinar a revisão dos seus benefícios.  

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001980-5        AC  998386 

ORIG.   :  0200001325  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GALINDO 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 123-127, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.23.002010-3        AC 1364187 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DO PRADO BORGES 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 14.02.07 (fls. 26).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 61-64). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 25.06.08 (fls. 56-58). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 66-

72).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 01.04.67, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- No entanto, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que o marido da parte autora continuou na 

efetiva atividade rural após o ano de 1967. Pelo contrário, afirmaram que o cônjuge era caseiro da propriedade onde o 

casal atualmente mora e a parte autora trabalha como empregada há uns 20 anos (fls. 61-64). 

- Apontada informação contraria o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstra que seu 

marido era lavrador, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte autora. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL. ADMINISTRADOR E FISCAL 

RURAIS. TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. PERÍODO DE CARÊNCIA. ART 48, "CAPUT", 

DA LEI N. 8.213/91. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. ERRO MATERIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, mediante apresentação de prova material, consistente nas anotações da 

CTPS.  

II - Os cargos de administrador e de fiscal em estabelecimento de natureza agrícola imputados ao autor não o 

caracterizam como trabalhador rural, pois tais misteres colocam-no em um plano hierárquico superior aos demais 

colegas, a exigir-lhe certo grau de organização e de planejamento, distanciando-o das atividades braçais, típicas do labor 

rural. 

III - Tendo em vista que o autor cumpriu período de carência correspondente a 96 meses de contribuição, tendo 

completando 65 anos de IDADE em 16.11.1997, e considerando o disposto no art. 462 do CPC, há que se reconhecer 

como preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por IDADE não-rural, nos 

termos do art. 48, "caput", c/c com o art. 142, ambos da Lei n. 8.213/91. 

IV - Tendo em vista que o direito do autor ao benefício de aposentadoria por IDADE restou consagrado no momento 

em que o mesmo completara 65 anos de IDADE, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir dessa data 

(16.11.1997). 

V - Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação do presente acórdão à taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art.  

100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, 

pendente de elaboração de Acórdão).  
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VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VII - Tendo em vista a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento 

de custas processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a atual redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC pela Lei n.  

10.444/2002.  

IX - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício. (TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC 

97.03.000849-6/SP, j. 26.10.04, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU de 29.11.04, p. 394) (g.n). 

- Ademais, observa-se, na pesquisa CNIS juntada às fls. 15-21, que o marido da parte cadastrou-se junto ao INSS como 

contribuinte individual na ocupação de empregado doméstico, tendo efetuado recolhimento à Previdência Social no 

período de janeiro de 1985 a abril de 2003, quando aposentou-se por invalidez. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1967, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002013-3        AC  998833 

ORIG.   :  0300001107  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  CLAUDIO ORLANDO BARBIERI 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Cláudio Orlando Barbieri em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, "em sua forma integral" (fls. 5). 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Condenou o ora apelante ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

"ressalvado, se for o caso, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei Federal 1.060/50" (fls. 85). 

Inconformado, apelou o autor (fls 90/99), pleiteando a reforma da R. sentença. Requereu o provimento do recurso, 

"tendo como conseqüência, a devolução dos autos à instância de origem com a determinação para que seja 

adequadamente instruído o feito, e julgado o respectivo mérito da ação" (fls. 98). 
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Com contra-razões (fls. 126/128), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.002085-6        AC 1340181 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  APARECIDA FERREIRA CIMOS RODRIGUES (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 50, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que deferiu a produção de prova testemunhal por carta 

precatória. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso, porém, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 107/109), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, verbis: 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

Passo à análise da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/3/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 10/4/58, cujo 

divórcio deu-se em 25/9/92, constando a qualificação de lavrador de seu ex-marido (fls. 14).  

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifiquei que a autora 

exerceu atividade em estabelecimento urbano, qual seja, "Supermercado Trento LTDA", no período de 2/5/87 a 9/9/87 

(fls. 96/97). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 81/84) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até 

mesmo contraditórios com o próprio depoimento pessoal da requerente (fls. 51). Como bem asseverou o MM. Juiz a 

quo: "De outro vértice, ainda que não se possa exigir dos depoimentos testemunhais muito rigor e exatidão em termos 

de datas de fatos ocorridos, sobretudo em virtude de terem ocorrido em momentos distantes, pareceram-me as provas 

orais colhidas nestes autos demasiadamente confusas e contraditórias, indo, até mesmo, de encontro ao depoimento 

pessoal da autora em alguns pontos importantes. A testemunha Luzia Ivani Marconato afirma conhecer a autora há mais 

de vinte anos desde quando eram vizinhas de sítio no Paraná, na cidade de Guaíra/PR. Em contrapartida, também 

afirmou que se mudou de Guaíra para São Paulo, o que ocorreu antes de a autora também se mudar, há vinte e oito 

anos. Ora, se a depoente saiu de Guaíra 'já faz vinte e oito anos', como poderia ter conhecido a autora em Guaíra, onde 

alega ter sido sua vizinha por apenas quinze anos, apenas há vinte anos atrás? Além disso, a testemunha afirma que não 

se recorda do nome do marido da autora, mas se lembra que ela trabalhava com o marido e filhos e com os irmãos da 

autora - os quais, diga-se de passagem, a autora não mencionou existirem - e esqueceu-se de mencionar a mãe da autora, 

que segundo ela também trabalhava na lavoura (fl. 51). O depoimento da testemunha Antônio Campos Garcia também 

não merece muito crédito, já que a testemunha afirma conhecer a autora há cerca de vinte anos (1987, portanto), e que a 

conheceu quando a mesma tinha cerca de vinte e cinco anos de idade (fls. 83). Ora, nessa época, a autora já contava 

com 45 anos de idade e não vinte e cinco, já que nascida em 1942. Some-se a isso o fato de a autora afirmar que veio 

para a cidade de São Paulo antes dele (testemunha), que chegou ao Estado, ao que se recorda, em 1978/1979. Observe-

se que a autora afirmou em seu depoimento que foi para o Paraná quando o pai faleceu (aos oito anos de idade) e de lá 

voltou há cerca de treze anos (fl. 51). Donde se conclui que a autora voltou a São Paulo em 1994, aproximadamente. 

Por fim, é imperioso notar que a autora afirma que quando veio para São Paulo passou a trabalhar como diarista fazendo 

faxinas nas casas e que ainda hoje trabalha como diarista, já que não tinha experiência na lavoura de cana quando aqui 

chegou (fl. 51). Quanto a este ponto, a testemunha Antônio afirma que a autora atualmente trabalha 'limpando chácaras 

e outros terrenos' em locais próximos onde moram e que referidas chácaras são de lazer. Concluiu, a testemunha, 

atestando que a autora 'além da faxina da casa, também faz capina no quintal' (fl. 83). A testemunha Luzia, por sua vez, 

'acredita que a autora também faz alguns trabalhos de faxina e passar roupa, isso quando não tem os trabalhos em 

chácara para fazer'. Ou seja, as testemunhas afirmaram algo que sequer foi mencionado pela autora em seu depoimento 

pessoal, no caso, o trabalho em chácaras e terrenos, o que, sem sombra de dúvida, gera ainda mais descrédito no teor 

dos testemunhos aqui analisados." (fls. 93/94). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 
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2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à apelação 

da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.10.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 70). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face do indeferimento de antecipação de tutela, ao 

qual foi negado provimento. 

- Citação em 23.11.04 (fls. 96v). 

- Laudo médico pericial elaborado por expert do IMESC (fls. 133-136). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 139-141). 

- A sentença, prolatada em 16.07.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (15.05.03 - fls. 69), bem como a pagar 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data 

do decisum (Súmula 111 do STJ). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de conformidade com a Lei 

6.899/91 e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sentença submetida ao reexame 

necessário (fls. 143-149). 

- A parte autora apelou. Pugnou pelo aumento da verba honorária (fls. 153-158). 

- A autarquia federal também apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, 

requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, resguardo do direito de realização de 

perícias periódicas, isenção do pagamento de custas e despesas processuais, estabelecimento da verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, fixação do termo inicial de incidência dos juros 

de mora na data da citação e, por fim, irresignou-se com relação à correção monetária (fls. 162-169).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao 

termo inicial de incidência dos juros de mora e à verba honorária, que foram tratadas pelo Juízo a quo nas formas 

pleiteadas e da respeitante às despesas processuais, tendo em vista que a r. sentença não fez menção alguma a esse 

consectário. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   
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- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência,  comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, nos períodos de 04.04.88 a 27.11.92; 23.03.94 a 04.06.97 e de 02.02.98 a 30.10.00 (fls. 44) e que 

recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 31.10.00 a 15.05.03 (fls. 69). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 02.02.07, atestou que ela apresenta artrose de coluna lombar L4-L5 e 

L5-S1, discreto abaulamento discal em L3-L4 e L4-L5 e síndrome do túnel do canal do carpo em estado moderado no 

punho direito, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 133-136). 

- Apesar da constatação realizada pelo expert, referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 

definitiva. 

- Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela parte autora, de atividades que 

demandem esforços físicos. 

- Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como rurícola durante muitos anos, atividade 

na qual não se pode prescindir do uso de força física. 

- Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 
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REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, pelo documento médico acostado às fls. 

28, que o requerente sofre de problemas na coluna, desde outubro de 2000. 

- De efeito, a tomografia computadorizada de fls. 28, datada de 11.10.00, evidenciou a presença de hérnia discal 

póstero-centro-lateral esquerda em L4-L5 e protusão discal póstero-central em L5-S1. 

- Assim, pelo quadro clínico relatado, verifica-se que a parte autora deixou de trabalhar, face o seu precário estado de 

saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 
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- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito ao benefício, dado que, a esse tempo, 

já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus ao benefício, pelo que a perda da qualidade de segurada 

ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir sua concessão. 

- Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido". 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, entretanto, ante seu 

conformismo, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício. 
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 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...). 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  
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-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, uma vez que as 

enfermidades constatadas pelo perito judicial são as mesmas que motivaram a concessão do auxílio-doença pela 

autarquia, consoante documentação médica carreada aos autos, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, deve permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO 

AUTÁRQUICO E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, para isentar o INSS 

de custas processuais, para resguardar a realização, por parte do instituto, de perícias periódicas e para estabelecer os 

critérios da correção monetária e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Valor do benefício e 

juros de mora conforme acima explicitado.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002133-0        AC 1169362 

ORIG.   :  0500001772  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA DE CARVALHO PINHOLATO 

ADV     :  ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 95-108, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002251-9        AC 1264454 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENTINO FERNANDES PESSOA e outros 

ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 86: defiro com base nos argumentos expendidos. 

2.Cumpra o INSS o despacho de fls. 83, sob pena de não conhecimento do recurso. 

3.Prazo: 10 (dez) dias. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002269-6        AC 1271795 

ORIG.   :  0500000645  1 Vr BARIRI/SP     0500008924  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA DEVIDES FURCIN 

ADV     :  PASCOAL ANTENOR ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada em 03.06.05, em que as autoras buscam a majoração do percentual de suas pensões por 

morte, concedidas em 21.12.88 e 12.10.90, consoante o critério estabelecido no artigo 75 da Lei 8.213/91, nos termos 

da nova redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95. Requer, ainda, pagamento das diferenças, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

- Foram-lhes concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 10.05.06. 

- A sentença rejeitou a preliminar de decadência, acolheu a prescrição qüinqüenal e julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a proceder a revisão do valor do benefício da autora, aplicando-se a alíquota de 100% (cem por 

cento) nos termos da Lei 9.032/95, devendo efetuar o pagamento das diferenças não prescritas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
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citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). O decisum foi proferido em 23.07.07 

(fls. 99-102). 

- O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  
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- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar as autoras ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiárias da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002649-8        AC 1084195 

ORIG.   :  0400000127  2 Vr MATAO/SP 

APTE    :  THEREZA BENEDICTA GALLIAZI VERONESI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 75, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002834-0        AI  227453 

ORIG.   :  200461070089651  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  OLINDA OLIVEIRA MARQUES 

ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI DOS SANTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Araçatuba/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, a fls. 116/126, foi juntada informação noticiando a prolação de sentença no processo subjacente. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. 

Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante se 

infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in 'Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil', 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: 'O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença'. 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto 

a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da 

medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
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5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJe 14/5/08, grifos meus) 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.002903-5        AC 1254272 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARISTEU CALLEGARO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 140-148 , manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.003245-1       REO 1267893 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RUBENS MARIN 

ADV     :  NILTON DOS REIS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 01.08.2006                

Data do ajuizamento             : 17.05.2006                

Parte: RUBENS MARIN 

Nro.Benefício         : 0676300030 
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Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 01.08.06. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição dos autores mediante 

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 39,67% e a pagar as diferenças decorrentes da revisão, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isento de custas. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. O decisum foi proferido em 30.04.07 (fls. 53-56). 

- Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- O autor requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 
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16.05.95, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para isentar a autarquia federal de despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor Rubens Marin, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 16.05.95. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.003275-0        AC  660925 

ORIG.   :  9900000196  1 Vr ITAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO DOS SANTOS 

ADV     :  VALTER COSTA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário e auxílio-

acidente. Alega o autor que em 28/9/98 sofreu acidente de trabalho batendo com a cabeça num bloco de cimento, 

quando da queda de um andaime, sendo que em 14/10/98 sofreu novo acidente de trabalho, que resultou na amputação 

do dedo anular direito. Alegou, ainda, que o INSS não concedeu o auxílio-doença tampouco auxílio-acidente (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de auxílio-acidente e auxílio-doença previdenciário em decorrência de acidente do 

trabalho, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003307-0        AC 1171471 

ORIG.   :  0300000464  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA BALBINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 98-100, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.003360-4        AC 1171523 

ORIG.   :  0500000497  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP                    0500009476  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALENTINA PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 81-98, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.003462-4        AC 1221357 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASCOINA BANHARELI FAGUNDES 

ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.10.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 37).  

- Citação em 16.05.05 (fls. 41). 

- Laudo médico judicial (fls. 72-77). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 83-86). 

- A sentença, prolatada em 11.12.06, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do primeiro requerimento administrativo de auxílio-

doença (26.03.03 - fls. 13), bem como a pagar abono anual, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e juros 

de mora de conformidade com o Provimento 26 da CGJF da 3ª Região. Decisum não submetido ao reexame necessário 

(fls. 94-98). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e pela revogação da 

antecipação de tutela. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 101-106).  

- Contra-razões. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

recebeu administrativamente auxílio-doença, nos períodos de 23.03.03 a 25.05.03; 18.08.03 a 19.10.03; 13.01.04 a 

26.02.04; 23.06.04 a 02.01.05 e de 03.02.05 a 31.03.05 (fls. 13-16; 19-23; 28 e 46-50). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 19.09.05, atestou que ela é portadora de osteoartrose 

primária generalizada e hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor 

(fls. 72-77). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  
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(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
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- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Não se há falar em revogação da antecipação de tutela.  

- Verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e privilégios a ela 

assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei 8.620/93, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da autarquia federal  à Fazenda Pública, verifica-se a 

vigência da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil". (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 
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"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

- Outrossim, o art. 273 do CPC permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. 

Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte autora atrelada à característica alimentar inerente ao 

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto à verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003485-2        AC 1338909 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUCRENIO TADEU DA SILVA 

ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 158-161, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.003543-6        AC 1065733 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  HAROLDO BENEDITO FARIA SOARES 

ADV     :  SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a correta atualização dos salários-de-contribuição, bem como o reajuste de benefício previdenciário. 

Foram deferidos ao autor (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  
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Inconformado, apelou o demandante, alegando, preliminarmente o cerceamento de defesa e, no mérito, pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que o autor é beneficiário de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 25/9/92 

(fls. 12), tendo sido ajuizada a presente demanda em 7/6/04. 

Entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, tendo em vista 

que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória. 

Quanto ao mérito a Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim 

propugnava: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL. 

I - Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita com base no INPC e legislação posterior. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Agravo regimental 

desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 490.706/RS, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 12/8/03, v.u., D.J. de 

29/9/03) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - CÁLCULO 

- SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - ARTIGO 202, DA CF/88 - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Dissídio pretoriano comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 
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- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Os benefícios concedidos após o advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no 

artigo 31, da Lei 8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-

contribuição. Inaplicável, in casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp. nº 524.759/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 7/10/03, v.u., D.J. de 24/11/03) 

Com relação ao reajuste do benefício concedido à parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 
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Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. Dessa forma, afigura-se desnecessário o pronunciamento judicial quanto ao reajuste pelo IGP-DI no ano de 

1996, uma vez que referido índice foi aplicado à época, em atenção ao disposto na referida Medida Provisória. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003662-2        AC 1273814 

ORIG.   :  0600000253  1 Vr JACAREI/SP     0600030827  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA ZEFERINO 

ADV     :  REGINA APARECIDA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 185-188: nada a decidir, tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 189. 

I. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.003720-9       REO 1100708 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  MARIA LUCIA PRICOLI 

ADV     :  SEBASTIAO DAVID DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27/05/03 por Maria Lúcia Pricoli em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando o pagamento do benefício de pensão por morte no período de 18/8/94 a 1º/03/2000. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para determinar o pagamento dos valores devidos desde a data do óbito 

(18/8/94), observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de correção monetária, juros de 1% ao mês a partir da citação 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença 

proferida em 26/9/05 (fls. 53/57) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:  

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, §2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, §2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão 'valor certo' que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual vigente, 

impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, implementou 

diversas alterações recente no Código de Processo Civil. 
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III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão 'valor certo' é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da sentença, 

porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião 

adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o 'quantum' apurado no momento. 

Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao 'valor certo', deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito 

controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que 

é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 710.504/RN, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 22/3/05, v.u., DJ 18/4/05) 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 17/8/94 (óbito do 

segurado) a 1º/03/2000, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba 

honorária, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 44/46 

- que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria 

sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.003839-5        AC 1091617 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  LEONOR GUIZZE SCARLATE 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 84, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003841-2        AC 1273992 

ORIG.   :  0400000236  2 Vr IBITINGA/SP     0400016963  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALEXANDRE RODRIGUES DA ROCHA (= ou > de 60 anos) e   outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 23.05.2006                

Data do ajuizamento             : 10.05.2004                

Parte: ANA DE LIMA SILVA 

Nro.Benefício         : 0253019168 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: ANTONIO BENTO DE CAMPOS DE ALMEIDA 

Nro.Benefício         : 1036054060 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: APARECIDO FILACI 

Nro.Benefício         : 0253017386 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: ARIOVALDO DE ARRUDA CANO 

Nro.Benefício         : 0250390523 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: IVANIA GANDOLFI MASSOLA 

Nro.Benefício         : 0253021502 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: HEDIS ALVES 

Nro.Benefício         : 1034177939 
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Nro.Benefício Falecido:            

Parte: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 0683067290 

Nro.Benefício Falecido:            

Parte: JOSE BENEDICTO RODRIGUES DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 1023128524 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Pleiteiam o pagamento 

das diferenças, com juros de mora e correção monetaria desde a data em que se tornaram devidas. 

- O feito tramitou sob os aupícios da assistência judiciária gratuita. 

- Deferido o pedido de desistência da ação dos autores Ariovaldo Rodrigues, Alexandre Rodrigues da Rocha e José 

Maria, com fundamento no art. 267, inciso VIII do CPC. 

- Citação em 23.05.06. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição dos autores mediante 

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 39,67%. Condenou o réu a pagar as diferenças decorrentes da revisão, 

acrescidas de correção monetária desde o seu vencimento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal. Condeno, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. O decisum foi proferido em 09.04.07 

(fls. 155-161). 

- O INSS apelou e pugnou pela reforma da sentença. 

- Os autores interpuseram recurso adesivo. Pugnam pela majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação até a data do efetivo pagamento.. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 
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- Os autores requereram a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de suas rendas mensais iniciais. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios dos autores. Cumpre ressaltar que os benefícios foram concedidos 

em 23.05.95, 03.07.96, 08.04.95, 18.05.95, 01.07.95 (oriundo do auxílio-doença, concedido em 22.06.94), 12.12.96, 

27.12.94 e 26.08.96, e em seus períodos básicos de cálculos existem salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, fazendo jus, desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC, a incidir sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao 

recurso adesivo. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 
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- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA aos autores Ana de Lima Silva, Antonio Bento de Campos de Almeida, 

Aparecido Filaci, Ariovaldo de Arruda Cano, Ivania Gandolfi Massola, Hedis Alves, José Almeida dos Santos e José 

Benedicto Rodrigues dos Santos, para determinar a revisão dos seus benefícios.  

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003904-7       REO 1294583 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RITA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO/SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.07.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Laudo médico (fls. 32-37). 

- Deferimento de antecipação de tutela (fls. 51-53). 

- Citação em 25.05.05 (fls. 85). 

- A sentença, prolatada em 27.08.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (23.10.03 - fls. 27), bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor causa. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação. Decisum submetido à remessa oficial (fls. 104-106). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, com fulcro no art. 5º, LXXIV e no artigo 1º da Lei 1.060/50, defiro a concessão do benefício de justiça 

gratuita formulado pela parte autora na exordial (Resp 543.023-SP, DJ 01/02/2003; Resp 440.847-SP, DJ 05/02/2003, e 

Resp 556.074-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Riberio, j. 04/03/2004). 
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- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença, no período de 10.12.02 a 23.10.03 (fls. 22), tendo ingressado com a presente ação em 21.07.04, 

portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico de 19.02.04, atestou que ela é portadora de neoplasia maligna de mama 

direita, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 32-37). 

- Ressalte-se que, apesar de emprestada, a prova pericial se mostrou totalmente apta a comprovar a incapacidade 

temporária da parte autora para o labor. Além disso, foi realizada por profissional capacitado e competente, o que lhe 

confere força probante. 

- Aplica-se assim, in casu, os princípios constitucionais da economia e celeridade processual.  

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  
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- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003909-6        AC 1172994 

ORIG.   :  0400000167  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA SOUZA DOS SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 82-90, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.03.003916-5  ApelReex 1360905 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO RACHID MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a partir de sua alta programada (28.02.2006). 

 Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da data do cancelamento administrativo (28.02.2006), até nova perícia a ser feita pelo INSS, que 

constate a efetiva recuperação do autor. Correção monetária das parcelas atrasadas, nos termos do Provimento 64 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a partir de seus respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês da data da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça) e condenou a autarquia a reembolsar a Justiça Federal o valor 

dos honorários periciais. Custas ex lege.  Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença publicada em 

21.11.2007, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja a data 

da juntada do laudo pericial aos autos, juros de 0,5% ao mês e redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com diversos vínculos 

empregatícios, sendo o último em 11.07.2005 a 06.04.2006. 

Recebeu auxílio-doença de 17.09.2005 a 28.02.2006 (fl. 64). Comprovou a negativa de prorrogação do benefício, em 

04.04.2006 (fl. 23).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 14.06.2006. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que o autor apresentou quadro de diverticulite e realizou 

cirurgia, "atualmente tem divertículos, mas não há inflamação aguda". Referida enfermidade não o incapacita, no 
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momento, ao exercício de atividade laborativa. Apresenta, ainda, artrite reumatóide deformante nas mãos, necessitando 

de tratamento médico adequado, estando, em decorrência de referida enfermidade, total, porém, temporariamente 

incapacitado para o exercício de atividade laborativa.  

O autor juntou, ainda, relatório médico de 27.04.2006 (fl. 15) atestando ser portador de "doença diverticular do 

intestino, com múltiplos divertículos afetando grande parte do intestino delgado e grosso e também é portador de 

doença reumática crônica que afeta múltiplas articulações. Em conseqüência da presença dos divertículos e da doença 

reumática crônica já por duas vezes apresentou sangramento intestinal intenso, na primeira vez teve que ser submetido à 

cirurgia em regime de urgência, ocasião em que teve parte do intestino sangrante ressecado, recebeu transfusões de 

sangue em duas ocasiões. O paciente trabalhava com caldeireiro e em razão das doenças que apresenta, não tem 

condição de continuar a exercer a mesma função" (sic).  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa (28.02.2006), porquanto comprovada 

a incapacidade laborativa à época pelo relatório médico. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.003921-0        AC 1346098 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ISAURA CATARINA DAROZ MINATEL 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão da aposentadoria 

rural por idade. 

O MM. Juiz a quo suspendeu o andamento do processo por 60 (sessenta dias) a fim de que a autora comprovasse "nos 

autos a formulação de requerimento na esfera administrativa, sob pena de indeferimento da petição inicial por ausência 

de uma das condições da ação, o interesse processual, na modalidade necessidade" (fls. 18). 
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Foram deferidos ao autor (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 30/33, a demandante apresentou petição aduzindo que "em matéria previdenciária não é necessário o prévio 

exaurimento das vias administrativas, como condição para o ajuizamento da ação" (fls. 31). 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, por 

ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 42/46), pleiteando a reforma da R. sentença. Requereu o provimento do 

recurso, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Com contra-razões (fls. 50/56), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003950-7        AC 1274304 

ORIG.   :  0600000752  1 Vr PIEDADE/SP                    0600029571  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURA MARIA DE JESUS 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 82-90, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004082-7        AC 1173330 

ORIG.   :  0600000808  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600016612  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  JOAO ANTONIO LEME 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por João Antonio Leme em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano cumulado com pedido de expedição de certidão de tempo de serviço, 

referente ao período de março de 1978 a novembro de 1996. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, conseqüentemente, extinguiu o processo sem 
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julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal. Concedeu ao autor os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apelou o demandante alegando a "desnecessidade de se socorrer previamente da via administrativa, de 

conformidade com preceito constitucional, conforme inciso XXXV, do art. 5º da CF" (fls. 57), requerendo o provimento 

do recurso.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 
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(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004101-0        AC 1274471 

ORIG.   :  0600000882  1 Vr PAULO DE FARIA/SP                    0600022470  1 Vr 

PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DJANIRA AVELINA DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 83-95, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004155-8        AC 1295178 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO MANOEL GOMES 

ADV     :  HELOISA ALBUQUERQUE DE B BRAGA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício acidentário (espécie 94) proposta por Adão Manoel Gomes em face do INSS - 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

O MM. Juiz Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo /SP julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a "recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, (NB 94/105.708.253-5 DIB: 01/03/94), aplicando-se 

o percentual de 39,67% referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, bem como efetuar o pagamento das diferenças 

apuradas decorrentes do reajuste acima explicitado, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

calculada nos termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, 
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de 03 de julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região (correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício), com juros de 1% ao mês, contados da citação" (fls. 

67). A verba honorária foi arbitrada em 5% do valor da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do art. 10, da Lei nº 9.469/97, bem como o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, pleiteando a reforma da R. 

sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 

a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês desde a citação, bem como honorários advocatícios arbitrados nos 

termos do art. 21, caput, do CPC. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O exame dos autos revela que o autor é titular do benefício de auxílio-acidente do trabalho (espécie 94), conforme 

documentos de fls. 11. 

Ocorre que a competência para julgar causas que envolvam benefícios acidentários - inclusive a sua revisão - é da 

Justiça Estadual. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  
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(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, alternativa não há senão anular a sentença 

de fls. 60/67 e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, caput e § 2º do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento 

Interno dessa Corte, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 60/67 e de todos os demais atos decisórios e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicada a apelação. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.004212-8        AC 1215662 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAIRE ALVES DELFINO 
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ADV     :  FERNANDA FERREIRA REZENDE 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.12.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 65-67).  

- Citação em 11.03.05 (fls. 75v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 107). 

- Laudo médico judicial (fls. 116-120). 

- A sentença, prolatada em 31.10.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor a ser calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data do 

ajuizamento da demanda, bem como a pagar abono anual, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 700,00 (setecentos reais). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora pelos critérios do 

Provimento 26 da CGJF da 3ª Região. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 142-145). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários 

advocatícios (fls. 148-153).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, no período de 20.07.91 a 01.08.94; efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, nas competências de janeiro/01 a outubro/02, abril/03, setembro/04 e outubro/04 e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 08.10.02 a 05.05.03; 20.05.03 a 09.02.04; 08.03.04 a 08.05.04; 

10.05.04 a 09.09.04 e de 12.11.04 a 23.01.05 (fls. 23; 26-38; 55-61; 87 e 89-94). 
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- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de hipoacusia neuro-sensorial acentuada, 

fibromialgia, hipertensão arterial sistêmica, obesidade, escoliose levo-convexa não acentuada e lombalgia mecânica 

mista com forte componente fibromiálgico, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 116-

120). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 
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I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data da última cessação administrativa do auxílio-doença 

(23.01.05 - fls. 61). As lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram as concessões dos benefícios pela autarquia (conforme se verifica da documentação médica carreada aos 

autos com a exordial), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a conforme estabelecida pela r. sentença. Não obstante devesse ser 

determinada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim 

fixada, para não configuração de reformatio in pejus. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004305-5        AC 1274692 

ORIG.   :  0500000787  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DULCE DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 113-121, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.26.004319-8        AC 1216748 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  PAULO JOSE MATOS DE ALMEIDA 

ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante conversão de período laborado em condições especiais. 

- A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 147-161). 

- Interpostos os recursos de apelação pelas partes, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 166-170 e 176-186). 

- A parte autora formulou pedido de antecipação de tutela (fls. 208-209). 

DECIDO. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições especiais, bem como a concessão da 

respectiva aposentadoria, requerem minuciosa análise do conjunto probatório acostado aos autos, com vistas à 

comprovação fática do exercício de atividades que prejudiquem a integridade física do segurado. 

- Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004525-8        AC 1274911 

ORIG.   :  0700001048  2 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  ELIAS MARIANO 

ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez.  

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por ausência de 

interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, conseqüentemente, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, incisos I e IV, desse mesmo diploma legal. 

Condenou o ora apelante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), "ficando, contudo, suspensa a exigibilidade em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

que ora lhe concedo, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50" (fls. 23). 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da R. sentença, "dando-se procedência ao pedido de aposentadoria 

formulado, requerendo-se que seja determinado a concessão da aposentadoria por invalidez, prosseguindo-se o feito 

para a realização da competente perícia judicial e conseqüente procedência do pedido, condenando-se o INSS ao 

pagamento deste benefício previdenciário, com urgência" (fls. 27). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era 

necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  
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2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a R. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito e julgo prejudicada a 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004639-6        AC 1343541 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES PIOVEZAN MILHORIM 

ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.05.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.05.06 (fls. 34). 

- Laudo médico judicial (fls. 64-67). 

- A sentença, prolatada em 02.04.08, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora nos ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 88-91). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 95-97).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de varizes de 

membros inferiores esquerdo (grau III) e direito (grau II) (fls. 64-67).  

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente 

para o labor. Entretanto, consignou a inexistência de restrição à atividade do lar.  

- Em conclusão, afirmou: "(...) Não existe incapacidade total e permanente, estando a Autora apta para as atividades do 

lar, respeitando a capacidade laborativa aos 66 anos (...)". 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub judice, a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferida a aposentadoria por invalidez nem o auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 
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os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.004763-8        AC  916526 

ORIG.   :  0200001700  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  BELMIRA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14/10/02 por Belmira Carvalho de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal e 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93. 

Em seu parecer de fls. 76/81, o Ministério Público Federal informa o falecimento da autora, ocorrido em 14/6/02, 

conforme certidão de óbito de fls. 81. 

Ora, um dos pressupostos processuais subjetivos relativos às partes, diz respeito à capacidade de estar em Juízo (art. 7º, 

CPC). Tem-na todos aqueles que possuem personalidade jurídica, a qual "começa do nascimento com vida" (art. 2º, 

CC) e termina com a morte (art. 6º, CC) 

Quando da propositura desta ação - 14/10/02 - já fazia quatro meses que a demandante houvera falecido, o que indica a 

total inviabilidade do processamento do presente feito. Ao analisar os requisitos prévios à relação jurídica processual, 

destaca o E. Prof. Dinamarco que: "Para a plena capacidade de um sujeito processual exige-se que ele tenha condições 

para ser parte (pessoas físicas e jurídicas etc.: art. 12), que tenha capacidade de exercício de direitos segundo a lei civil 

(maioridade etc.: arts. 3º e 4º CC) e que esteja representado por advogado (capacidade postulatória). Se ao demandante 

faltar qualquer um desses requisitos e portanto inexistir uma vontade regularmente externada no sentido de litigar em 

juízo, não será viável a relação processual. Ela se forma, o juiz despacha (ainda que para indeferir a petição inicial), mas 

não deve ir além... Também será assim se o demandado não tiver capacidade de ser parte, como se dá no caso do morto 

ou de uma Secretaria de Estado (mera divisão de serviço de uma pessoa jurídica). A apresentação da demanda ao Poder 

Judiciário, em casos assim, dá existência a uma relação processual, mas ela não é viável porque jamais o pólo passivo 

poderia vir a ser ocupado e porque, depois, eventual sentença de mérito não teria como ser efetivada, devendo o 

processo ser extinto o mais breve possível. Caso de inviabilidade, portanto" (in "Instituições de Direito Processual 

Civil", pp. 217/8, vol. II, 3ª ed., Malheiros Editores, 2003, grifos meus) 

Ante o exposto e com fundamento no art. 267, inc. IV e §3º, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004806-5        AC 1275191 

ORIG.   :  0600000352  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                    0600011367  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LUIZ CIRITELLI 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

À fls. 96, foi determinado que o INSS informasse a título de qual categoria profissional o autor recolheu contribuições 

previdenciárias, como contribuinte individual, no período de 01/1985 a 07/1989. 

Cumpra, pois, o INSS, a determinação constante no despacho de fls. 96. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004824-3        AC 1301953 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARGEMIRO QUITERIO 

ADV     :  CIDINEY CASTILHO BUENO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO/SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.09.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Laudo médico (fls. 19-21). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.11.04 (fls. 51v). 

- Tutela antecipada deferida (fls. 60-61). 

- A sentença, prolatada em 31.07.07, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

auxílio-doença à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (17.07.99 - fls. 25), bem como a pagar 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. 

Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo com o Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região e de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 80-

85). 

- A autarquia federal apelou. No mérito, pugnou pela reforma da r. sentença. Caso mantida a decisão, requereu a fixação 

do termo inicial do benefício na data do laudo médico e o estabelecimento dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) 

ao mês (fls. 88-92).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08 e dos documentos de fls. 25 e 27, que a parte 

autora trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, no período de 18.03.91 a 01.01.97 e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no período de 17.07.99 a 08.04.03.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico de 05.08.03, atestou que ela é portadora de hérnia discal lombar, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 19-21). 

- Apesar de emprestada, a prova pericial se mostrou totalmente apta a comprovar a incapacidade temporária da parte 

autora para o labor. Além disso, foi realizada por profissional capacitado e competente, o que lhe confere força 

probante. 

- Aplica-se assim, in casu, os princípios constitucionais da economia e celeridade processual.  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, por documento médico acostado aos autos 

(fls. 28), que a parte autora sofre da moléstia atestada desde o ano de 1999, sendo que, desde então, ficou sem condições 

de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na 

existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

 - Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício do auxílio-doença, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito ao auxílio-doença, dado que, há esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar total e temporariamente incapacitada para o trabalho, daí porque, desde aquela época, fazia jus ao auxílio-
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doença, pelo que a perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão 

do benefício. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido". 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é devido o benefício de auxílio-doença à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- No que tange ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da cessação administrativa, o que ocorreu em 08.04.03 (fls. 

27). Como ficou demonstrado, a parte autora não chegou a se recuperar para o trabalho. Nessa conformidade, ao que se 

vê, a data do laudo não influi. Portanto, parcial razão assiste ao ente autárquico. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Relativamente aos juros de mora, devem permanecer conforme fixados. O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 

1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 

0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa 

convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao termo inicial do benefício. Valor do auxílio-doença e correção 

monetária conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004883-1       REO 1275383 
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ORIG.   :  9200000519  1 Vr BARRA BONITA/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ANTONIO DOMENEGHETTI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de Embargos à Execução opostos pela autarquia previdenciária, que insurge-se contra o cálculo apresentado 

pela parte embargada. 

- O Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os Embargos (fls. 52-55). 

- As partes foram intimadas da prolação da sentença, mas deixaram transcorrer in albis o prazo do recurso de apelação, 

consoante certidão de fls. 114, verso; após, vieram os autos a esse Egrégio Tribunal, em virtude do reexame necessário. 

- Entretanto, a sentença proferida em sede de Embargos à Execução não está sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, tendo em vista que o disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil aplica-se, apenas, às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento ou em Embargos à Execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

- Nesse sentido perfilha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. DUPLO 

GRAU DE JURISDIÇÃO. IMPROPRIEDADE. 

- A remessa ex offício, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença. 

- É de rigor o recebimento da apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes embargos à execução 

apenas em seu efeito devolutivo, ex vi do artigo 520, V, do CPC, prosseguindo-se a execução provisória contra a 

Fazenda Pública nos termos do artigo 730. 

Agravo regimental desprovido." (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2000/0056727-2, Relator 

Min. Vicente Leal, DJU 05/03/2001, p.248). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ARTS. 475, II E 520, III 

E V, DO CPC. LEI 9.469/97. 

I - A via do recurso especial não se presta a alegação de maltrato a dispositivos constitucionais. 

II - O duplo grau previsto pelo art. 475, II, do CPC com a extensão que lhe deu o art. 10 da Lei 9.469/97 é aplicável 

apenas às sentenças da fase de conhecimento, enquanto o art. 520, III e V o é em sede de execução de sentença. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido." (RESP 267756/PR Relator Min. Gilson Dipp, DJU 19/02/2001, p. 222). 

- PORTANTO, VERIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EM TELA, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DETERMINO SEJAM OS AUTOS DEVOLVIDOS À VARA DE ORIGEM (ART. 557 DO 

CPC). 

- Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.004930-5        AC 1004230 

ORIG.   :  8900000447  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANNA RAYMUNDA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  ISABEL MAGRINI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

- Cuida-se de recursos interpostos pelas partes em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

promovidos pelo INSS, para fixar o valor da execução em R$ 48.783,27 (quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e três 

reais e vinte e sete centavos). 

- Sustentou a parte embargada que a verba honorária advocatícia deve ser fixada em percentual de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- A autarquia, em seu apelo, alegou que os cálculos de liquidação devem ser retificados, no que diz respeito aos juros de 

mora, erroneamente calculados de forma integralmente globalizada, bem como quanto aos índices de atualização 

monetária e aos honorários advocatícios, os quais deveriam atender à Súmula 111 do STJ. 

- Contra-razões de apelação. 

- Foi acolhida a habilitação dos sucessores (fls. 117). 

- A parte autora pugnou pelo deferimento da antecipação de tutela, para implantação da correta renda mensal do 

benefício. 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e seu §1º A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

- No que diz com o cálculo da correção monetária das diferenças apuradas em execução, a Contadoria Judicial, por 

ocasião da apresentação dos cálculos de verificação (fls. 34-35 e 55-56) aplicou a Súmula 71 do extinto TFR somente 

até a data da citação. 

- Note-se que o decisum monocrático proferido na ação de cognição determinou que se atentasse a tal critério de ajuste 

das diferenças a serem calculadas. Disso não se desviou o cálculo acolhido pela sentença objurgada, razão pela qual é 

de ser mantido. 

- Correta, de outro lado, a aplicação da tabela de atualização da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

vigente à época dos cálculos, a qual contempla índices de correção monetária pacificados pela jurisprudência do STJ 

(fls. 55-56). 

DOS JUROS DE MORA 
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- A conta impugnada aplicou juros de mora de forma globalizada (fls. 55-56). O próprio Contador Judicial observa ter 

aplicado juros em percentual fixo, sob o argumento de que "não é possível efetuar cálculo de juros de mora mês a mês 

pois os débitos são anteriores à data da citação". 

- O cômputo dos juros de mora sobre o total dos valores vencidos antes da citação é realizado em percentual fixo, 

consoante jurisprudência do STJ. (Resp. 1997/0041223-9, 5ª T., Rel . Min. José Dantas, v.u., DJ. 08/09/97, p. 42599). 

- As diferenças posteriores, contudo, devem contar com o acréscimo dos juros de forma decrescente. Logo, se o 

percentual estabelecido no título judicial corresponde a 0,5% (meio por cento) ao mês, essa deve ser a variação mensal a 

ser calculada. 

- De rigor, portanto, a retificação do cálculo para que se calculem corretamente os juros moratórios. 

DA VERBA HONORÁRIA 

- A autarquia entende indevidos os honorários advocatícios calculados pela Contadoria, ao argumento de que não 

seriam aplicáveis sobre prestações vincendas. 

- Com efeito, a verba honorária fixada no título judicial correspondeu a "15% (quinze por cento) sobre o montante das 

parcelas em atraso e a serem apuradas em liquidação". 

- Não há, desse modo, na decisão transitada em julgado, qualquer referência à impossibilidade de incidência dos 

honorários advocatícios sobre montante posterior à sentença; nem sequer houve menção à Súmula 111 do STJ ou à 

jurisprudência que imponha limite à base de cálculo da aludida verba honorária. 

- Por conseguinte, referentemente aos honorários advocatícios, correto o entendimento da sentença, na conformidade do 

decisum transitado em julgado. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

I- Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração  

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 354162 (200101168448/RN), 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.06.2002, p. 246). 

- De outro lado, deve ser rejeitada alegação da parte embargada no que respeita à verba honorária fixada no decisum 

prolatado nestes embargos. Nesse rumo, o quantum fixado na sentença a qua, de R$ 300,00 (trezentos reais), em 

03.06.03, propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

- Ademais, o fato da parte embargada ter decaído de parte mínima do pedido (alteração do cálculo dos juros de mora) 

não impede sejam-lhe devidos honorários advocatícios na forma arbitrada, à luz do disposto no parágrafo único do art. 

21 do código processual em comento. 

CONCLUSÃO 

- A conta elaborada pela contadoria merece reforma no que concerne aos juros de mora, apuráveis na forma acima 

explicitada, ou seja, em 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma globalizada até a data da citação (05.04.89) e, após, 

decrescentemente, mês a mês. 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
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- A parte exeqüente alega que, até o momento, não foi implantada a correta renda mensal do benefício. Entretanto, 

considere-se que o objeto da ação de conhecimento, efetivamente acolhido no título judicial, resumiu-se à aplicação do 

índice integral do salário mínimo por ocasião do primeiro reajuste do benefício. Esse critério de reajuste - consolidado 

pela Súmula 260 do extinto TFR - gerou reflexos somente até março de 1989, como, aliás, se verifica nos cálculos 

apresentados pela Contadoria (fls. 55-56). Isso porque, em abril de 1989, teve início a aplicabilidade do critério de 

revisão do artigo 58 do ADCT, segundo o qual os benefícios passaram a manter equivalência com o número de salários 

mínimos correspondentes à época de sua concessão, rompendo com o padrão de reajuste até então vigente. Dessa 

forma, a revisão decorrente da Súmula 260 do extinto TFR não teve o condão de gerar valores a serem incorporados às 

rendas mensais após abril de 1989, pelo quê descabe falar em implantação dessa revisão às rendas mensais 

regularmente recebidas pelo segurado e/ou pensionista. 

DISPOSITIVO 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO 

DA PARTE EMBARGADA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA, A FIM DE 

DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, ALTERANDO EM PARTE O CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA, PARA QUE INCIDAM EM 0,5% (MEIO POR CENTO) AO MÊS, DE FORMA 

GLOBALIZADA ATÉ A DATA DA CITAÇÃO E, APÓS, DECRESCENTEMENTE, MÊS A MÊS. O FATO DA 

PARTE EMBARGADA TER DECAÍDO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO NÃO IMPEDE SEJAM-LHE 

DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA ARBITRADA, À LUZ DO DISPOSTO NO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CÓDIGO PROCESSUAL EM COMENTO. INDEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005022-9        AC 1275522 

ORIG.   :  0600000044  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA IZABEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada em 16.01.06, em que a autora busca a majoração do percentual de sua pensão por morte, 

concedida em 15.01.92, consoante o critério estabelecido no artigo 75 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação 

dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95. Requer, ainda, pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora.  

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 26.04.06. 

- A sentença acolheu a prescrição qüinqüenal e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder a revisão do 

valor do benefício da autora, aplicando-se a alíquota de 100% (cem por cento) a partir da vigência da Lei 9.528/97, 

devendo efetuar o pagamento das diferenças não prescritas, corrigidas monetariamente e juros de mora a partir da 

citação, à base de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. O decisum foi proferido em 

02.03.07 (fls. 41-45). 
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- O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 
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anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005095-6        AC 1086826 

ORIG.   :  0200001533  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLYMPIO DAROZO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 182-186, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005156-8        AC 1275656 

ORIG.   :  0600000545  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZA DA SILVA MARTINS 

ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 99-114, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005199-0        AC 1175393 

ORIG.   :  0500000989  1 Vr PIEDADE/SP                   0500046003  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA MARIA DOMINGUES 

ADV     :  JOSE CARLOS BACHIR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 91-97, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005211-8        AC 1175405 

ORIG.   :  0600000651  2 Vr IBIUNA/SP                    0600023650  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RIYOKI TAGUTI 

ADV     :  LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 88-92, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005313-7        AC 1160801 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDITE SANTOS BARROS 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 133-137, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.005381-1       REO 1358616 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOAO CARLOS CAMARGO 

ADV     :  RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 28.12.83 e requer a aplicação de 

índices de correção monetária (ORTN/OTN) nos salários de contribuição que integraram o cálculo da RMI do seu 

benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 15.10.07. 

- A sentença acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o réu 

a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, corrigindo-se os 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, observada a 

prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Isento de custas. Sentença sujeita a reexame necessário. O decisum foi proferido em 20.06.08 (fls. 76-79). 

- Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput, e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 28.12.83, pelo que faz jus ao recálculo da renda mensal inicial, uma 

vez que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado.  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos."  
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(TRF-3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC 2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido."  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de 

compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se 

afigura excessivo e deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 
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Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para reduzir a verba honorária e reordenar sua base de cálculo, bem como para isentar a autarquia 

federal do pagamento de despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005396-5       REO 1183043 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

PARTE A :  VANDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte decorrente de aposentadoria por invalidez de acidente de trabalho (espécie 92 - fls. 83). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, alternativa não há senão anular a sentença 

de fls. 79/82 e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, caput e § 2º do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento 

Interno dessa Corte, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 79/82 e de todos os demais atos decisórios e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicada a remessa oficial. Int. Decorrido in 

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005633-8        AC 1087862 

ORIG.   :  0400000617  1 Vr ATIBAIA/SP                    0400061708  1 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA XAVIER DA SILVA BIAZIN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 94-102, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005694-5        AC  858180 

ORIG.   :  0000000894  1 Vr CERQUILHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS ROSA FILHO 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação do benefício na esfera administrativa. 

Foram deferidos ao autor (fls. 56) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da cessação do auxílio-doença (12/4/00). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora de 6% ao ano. Condenou, ainda, a autarquia ao reembolso das custas e despesas processuais e ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a propositura da ação, mais 

doze vencidas a partir de então (fls. 108/109). 

Inconformado, apelou o INSS, sustentando que "um dos critérios para a fixação de honorários é o valor da causa, no 

entanto, 'ad argumentandum', ainda que se reconheça que estes devam ser fixados com base no valor da condenação, 

sendo que o percentual a ser atribuído deve ser o mínimo, nem tampouco incidir sobre parcelas vincendas" (fls. 112). 

Requer a isenção ao pagamento das custas. 

Com contra-razões (fls. 115/116), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para isentar 

o INSS do pagamento das custas e despesas processuais e reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005764-4        AC 1059091 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ELZA APARECIDA DA COSTA 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.07.2006 (fls. 49).  
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A r. sentença, de fls. 94/97, proferida em 17.10.2007, em razão de decisão desta Relatora (fls. 44/47), que anulou a 

decisão anterior, julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do período de carência legalmente exigido. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/14, dos quais destaco: RG indicando o nascimento em 

03.08.1942; certidão de óbito do Sr. João Joaquim da Costa, de 02.01.1985, qualificando-o como lavrador e informando 

que era casado com a requerente. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 

31.12.1984, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Em depoimento pessoal, a fls. 89, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 90/92, em audiência realizada em 11.10.2007, conhecem a autora e confirmam que ela 

sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, laborado com os depoentes. Um dos depoentes afirma que há uns 10 anos 

a autora está "catando sucata". 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato da autora ter trabalhado catando sucata por volta de 1997, não afasta o reconhecimento de sua atividade rural, eis 

que se cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança 

daquelas que laboram no campo, além do que já havia implementado o requisito etário. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 (noventa e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14.07.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (14.07.2006). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005844-2        AC  918018 

ORIG.   :  0200001333  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA BATAGLINI BELLINI 

ADV     :  ROSA MARIA TIVERON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 145-149, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.005889-2        AC 1337239 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDALVA MARIA DE JESUS LIMA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 
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dos juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Foi 

deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, sustentado, preliminarmente, carência de ação por prévio requerimento administrativo e 

necessidade de atribuição de efeito suspensivo, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela concedida na 

sentença. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência dos 

honorários advocatícios somente sobre os valores vencidos até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 
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(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 'confirmar a 

tutela', donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida 

do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 

2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 7/17 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Quanto ao mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço 

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/10/65 (fls. 11), e das certidões de nascimento de 

seus filhos, lavradas em 23/08/66 e 9/12/76 (fls. 16/17), nas quais consta a qualificação de lavrador do marido da 

demandante, da CTPS deste último, constando registro de atividade em estabelecimento rural, no período de 4/6/65 a 

12/07/89 (fls. 12/14), e da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília do cônjuge da recorrida, datada de 

9/10/80 (fls. 15), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 
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Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a apelada pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 
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é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício". 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à sua base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para fixar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006061-9        AC 1176506 

ORIG.   :  0600000258  2 Vr ATIBAIA/SP                    0600034153  2 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MATHEUS DE SOUZA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 67-73, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006282-2        AC  918456 

ORIG.   :  0300000209  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  MARIA BENTA DE MOURA 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.03.2003 (fls. 84). 

A r. sentença de fls. 151/152 (proferida em 27.08.2003) julgou improcedente o pedido, por perda da qualidade de 

segurado do de cujus, uma vez que não foi comprovado que o segurado deixou de contribuir para a Previdência por 

estar efetivamente incapacitado para o trabalho. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 21.11.1997, atestando a 

profissão de pedreiro do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como pedreiro, aos 15.04.2000, com 

cinqüenta e sete anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência respiratória aguda, estado mal 

asmático, asma e D.P.O.C.; receituários médicos, em nome do falecido, de 1986 a 2001, de forma descontínua; 

demonstrativo de pagamento da Perfil Domus Assessoria em Recursos Humanos Ltda, de junho.1990, em nome do de 

cujus; e CTPS do falecido, com  os seguintes registros: de 26.09.1973 a 23.03.1974, para Cine - Teatro Esplanada Ltda, 

como porteiro; de 06.01.1975 a 10.01.1975, para Astep S/A Engenheiros Consultores, como operário; de 15.04.1981 a 

10.12.1984, para Constec - Constr e Projetos Técnicos Ltda, como pedreiro; de 01.10.1986 a 01.12.1986, para Eucatur - 

Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda, como pedreiro, e de 01.05.1988 a 07.12.1988, para Poly - 

Química Industrial Ltda, como encarregado de produção. 

A fls. 89/91, o INSS junta extrato de consulta ao sistema Dataprev, em nome do de cujus, com os seguintes vínculos: de 

25.06.1976 a 17.02.1977, para Cromex Resinas Sintéticas Ltda; de 21.11.1977, sem registro de saída, para Viação 

Itamarati Ltda; de 21.11.1977 a 12.01.1978, para Tusa Transportes Urbanos Ltda e de 01.10.1986 a 01.12.1986, para 

Eucatur Empresa União Cascavel de Transporte e Turis Lt. 

Na audiência de conciliação, em 08.05.2003 (fls. 92/93), o MM. Juiz "a quo" homologou a desistência dos depoimentos 

pessoais e determinou a expedição de ofícios às Casas de Saúde, mencionadas na petição inicial, para obter informações 

sobre as doenças diagnosticadas e eventual incapacidade para o trabalho do de cujus. 

A fls. 107/142, foram juntados os ofícios expedidos pelas Casas de Saúde. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que o último demonstrativo de pagamento, em nome do de cujus, data de junho de 1990, não 

havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em 

gozo de benefício previdenciário. 
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Além do que, o relatório médico de fls. 108, indicando que o paciente foi internado para tratamento médico de doença 

pulmonar obstrutiva crônica, com incapacidade definitiva, não menciona o período do referido tratamento e tampouco 

quando fora acometido pela doença. Por outro lado, o relatório médico de fls. 109, esclarece que o de cujus foi 

internado em 04.09.2001, com evasão hospitalar em 06.09.2001, não havendo incapacidade para o trabalho. 

Assim, não resta claro que o falecido deixou de contribuir para a Previdência por estar efetivamente incapacitado para o 

trabalho, inclusive porque há notícia de que estava doente desde 1986, mas trabalhou em 1990. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 15.04.2002, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isto porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade e esteve vinculado ao 

Regime Geral de Previdência Social, por pouco mais de 05 (cinco) anos, condições que não lhe confeririam o direito à 

aposentadoria. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  PENSÃO POR MORTE.  REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.006282-9        AC 1337208 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARA IGNEZ DA SILVA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 155-161, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.006345-7        AC 1363398 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  REGINA DE TOLEDO NOGUEIRA 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.10.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, a partir 

do requerimento administrativo.  

- Documentos (fls. 09-22). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

- Contestação, com preliminar de ausência de interesse de agir (fls. 42-51). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 59). 
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- Laudo médico judicial (fls. 84-89). 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

- Depoimento pessoal da parte autora e das testemunhas (fls. 108-112). 

- A sentença, prolatada em 19.06.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. (fls. 

116-122). 

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 131-142). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado aos 30.03.07, atestou que a parte autora é portadora 

de coronariopatia, hipertensão arterial e diabetes melito, que a incapacitam de maneira total e permanente para o labor, 

desde 1997, ano em que foi submetida à cirurgia cardíaca (resposta aos quesitos 3, 6 e 7, oferecidos pela parte autora) 

(fls. 84-89). 

- Contudo, não tem direito ao recebimento ao benefício pleiteado. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto à comprovação de sua qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de 

seu casamento, realizado em 15.10.77, cuja profissão declarada à época foi a de operário (fls. 11). 

- Apresentou, ainda, cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, a demonstrar que manteve vínculos 

empregatícios para o exercício de atividade rural, em períodos descontínuos, de 01.04.71 a 28.02.77 (fls. 12-19). 

- Verifica-se, assim, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 

12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício, em 28.02.77, e a data do início da 

incapacidade, conforme verificado pelo perito judicial, em agosto de 1997.  

- Saliente-se a inaplicabilidade do direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, pois 

constou do laudo médico-pericial que a parte autora estava incapacitada, de forma total e permanente, desde agosto de 

1997, quando da realização de cirurgia cardíaca; não há indícios, nos autos, de que, anteriormente, estivesse 

incapacitada.  

- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que a incapacidade em questão 

remonta à época em que cessaram os vínculos, conforme as anotações em CTPS.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, o que não ocorre no caso presente, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada. 

- Por fim, com relação aos depoimentos testemunhais (fls. 110-112), verifico que foram imprecisos, genéricos e 

contraditórios. 

- Ocorre que, "in casu", as testemunhas não corroboraram o início de prova material apresentado. Prestaram 

depoimentos evasivos e imprecisos, não havendo como delimitar o lapso temporal em que a parte autora laborou como 

rurícola nem quando deixou referida atividade (fls. 110-112). FRANCISCO BALDINO DA COSTA disse: "que pode 

afirmar que a autora trabalhou com o depoente de 1967 a 1970, nos períodos de safra e entressafra; que o depoente, 

após 1970, não voltou a trabalhar com a autora, mas ouviu dizer que a autora estava colhendo laranja, mas não sabe 

dizer onde e em qual época (...)". OSMAR GERAMO REDONDO afirmou: "(...) que a autora começou a trabalhar com 

o depoente com o depoente, que era encarregado de turma, na Usina Santa Cruz, em meados de 1970, permanecendo até 

por volta de 1979; que a autora trabalhava na turma como 'bombeira', distribuindo água para os trabalhadores (..) que 

depois de 1979, a autora deixou de trabalhar na cana e o depoente acha que ela tenha trabalhado em outro setor, 

provavelmente de laranja, em outras turmas, pelo que ouvia dizer (...)". 
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- Assim, a improcedência do pleito deve ser mantida, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos 

legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.006393-6            REO  406533 

ORIG.   :  9300000166  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ALCEU PRADO 

ADV     :  ADJAIR FERREIRA BOLANE e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de Alceu Prado, 

alegando ofensa à coisa julgada e impugnando a inclusão de juros de mora sobre as parcelas anteriores à citação. 

Impugnou, ainda, a utilização de índices impróprios incorporados na renda mensal inicial. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, observo que a sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, julgando-os improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, tendo em vista a prevalência, na hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo 

Civil sobre o inc. II do art. 475 do mesmo Código. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

1.Não viola o art. 557 do CPC (redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de 

agravo, confirma despacho do relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese 

contrária a entendimento pacífico. O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a 'recurso' através de 

decisão monocrática, alcança também a remessa oficial. Precedentes.  

2.A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido." 

(STJ, REsp. nº 263.942/PR, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 20/2/03, v.u., DJ 31/3/03, grifos meus) 
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"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

REJEITADOS. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO 

CPC, ART. 520, V. 

1.A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, 

incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento este incompatível com a regra do CPC, 

art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo e permite o prosseguimento da 

execução pelo credor. 

2.Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 250.229/SC, 5.ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 6/6/00, por maioria, DJ 4/9/00, grifos meus) 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial n.º 226.387/RS, sessão de 7/3/2001, decidiu, por maioria, que a sentença de 

improcedência prolatada nos embargos à execução de título judicial opostos por autarquia não está sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do voto proferido pelo E. Ministro Fontes de Alencar. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.006828-2        AC 1334679 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA MARIA CORDEIRO ESPINHOSA (= ou > de 60                    

anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 176-182, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006872-2        AC 1264173 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OIRTON GUERRA 

ADV     :  ELIETE MARGARETE COLATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 121/127 (proferida em 01/12/2006), julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/09/2003 (data do indeferimento administrativo do pedido de 

auxílio-doença). A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma da Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001, da 

DF-SJ/SP, de 23/10/2001 e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora serão de 0,5% ao mês, incidentes a partir da citação, de forma decrescente, para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% ao mês. Os juros de mora têm 

incidência até a data de expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100, da CF/88. 

Arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, entendida 

como as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico e alteração 

nos critérios de incidência dos juros de mora, com a exclusão da incidência de juros entre a data da conta e a expedição 

do precatório. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o 

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.  

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e quatro) anos 

de idade (data de nascimento: 14/11/1943); CTPS com os seguintes registros: de 05/02/1974 a 11/03/1975, para West 

Pharmaceutical Services Brasil Ltda, como aprendiz do depto. de vulcanização; de 02/04/1975 a 07/06/1975, para 

Instituto de Engenharia, como auxiliar serviços internos e externos; de 14/07/1975 a 14/01/1976, para Clube Campestre 

Seveplana, como ajudante geral; de 29/11/1978 a 31/10/1980, para Sociedade Beneficente Escandinava, no cargo de 

conservação de clube de campo; de 03/09/1986 a 02/08/1993, para Prefeitura do Município de Diadema, como vigia e 

de 01/09/2000 a 18/03/2002, para Hidrocultura Botanic Centrer Ltda, como ajudante e comunicação da decisão 

administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 15/09/2003, por perícia médica contrária. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 109/114 - 06/05/2006), informando ser portador de Doença de Chagas, com 

acometimento cardíaco. Esclarece que se trata de patologia denominada Miocardiopatia Chagásica, em que ocorre uma 

dilatação progressiva do coração, evoluindo com disfunção importante. Além disso, a doença cursa freqüentemente com 
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arritmias cardíacas. Declara que, o requerente está num estágio avançado da enfermidade, com grande aumento da área 

cardíaca e diversas arritmias, necessitando do uso de medicação. Apresenta, ainda, lipoma escapular esquerdo e lesão 

vegetante retroauricular direita, que precisam de tratamento cirúrgico. Afirma que, o diagnóstico da enfermidade 

ocorreu em 2002. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu de 01/09/2000 a 18/03/2002 e a demanda foi ajuizada em 01/10/2004. 

Entretanto, não perdeu a qualidade de segurado, eis que o perito informa ser portador de enfermidade progressiva, que 

tudo indica foi-se agravando no decorrer do tempo. Além do que, o expert afirma que o diagnóstico da moléstia se deu 

em 2002. Neste sentido, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade 

de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não 

lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (01/10/2004) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.  

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo.  

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento administrativo do benefício de auxílio-doença (15/09/2003), 

eis que o perito afirma que já era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Ademais, a incidência ou não de juros entre a data da conta e a expedição do precatório, é questão a ser discutida após a 

liquidação da decisão que transitar em julgado. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/09/2003 (data do indeferimento do pedido 

administrativo), no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.006914-9        AC  994451 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ELIZA FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  JOSE MARIA CAMPOS FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício de amparo social e deferimento de 

tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção dos benefícios em 

comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Indeferido o pleito de antecipação da tutela (fls. 37-39). 

- Citação em 17.12.03 (fls. 45v).  

- O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 168-176). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 186-195). 

- A sentença, prolatada em 20.08.07, concedeu tutela, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao 

pagamento do benefício de amparo social, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Foi determinado o reexame necessário (fls. 201-

212). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do amparo social (fls. 216-221). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1086/3065 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 09.05.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto somente por ela, que 

percebe, mensalmente, R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) dos filhos e mais R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) 

de pensão alimentícia. Reside em imóvel de propriedade dos netos, modesto, e encontra-se em bom estado de 

conservação e higiene. Os móveis e utensílios domésticos são considerados necessários. O espaço físico é suficiente e 

adequado (fls. 186-195). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a observância de um deles. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006919-9        AC 1089961 

ORIG.   :  0400000511  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA FERREIRA LIMA DA SILVA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 143-147, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.007111-3        AC 1178340 

ORIG.   :  0600000038  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP                    0600003085  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA DA GRACA 

ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 66-74, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.007184-5        AC 1358544 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ALICE INACIA BRANDAO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.07.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 04.09.07 (fls. 48). 

- Laudo médico pericial (fls. 86-90). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 91). 

- A sentença, prolatada em 12.05.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 104-108). 

- A parte autora interpôs apelação. Em preliminar, aduziu nulidade da sentença, por ocorrência de cerceamento de 

defesa. No mérito, pugnou pela procedência do pleito (fls. 112-119).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, analiso a preliminar aventada nas razões de apelação. 
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- Quanto à alegação de necessidade de elaboração de novo laudo pericial, no caso presente, verifica-se que, para 

averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a realização de perícia 

médica, a qual foi levada a efeito por perito judicial (fls. 86-90).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo está 

anexado às fls. 86-90 dos autos. 

- Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida". 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, in casu, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

- Outrossim, no que respeita à necessidade de realização de audiência para oitiva de testemunhas, descabe razão à parte 

autora. 

- Alega a mesma que ficou tolhida de produzir a prova oral que pretendia, com as quais provaria todos os termos 

aduzidos na peça vestibular. 

- No caso presente, a parte autora apresentou prova documental de sua atividade laboral, para comprovação da carência 

e a qualidade de segurada, requisitos objetos para a obtenção do benefício previdenciário almejado (fls. 12-27). 

- Quanto à compravação da incapacidade, foi realizado exame médico-pericial, com apresentação do laudo, conforme 

acima exposto, o qual informou sobre o estado de saúde da parte autora (fls. 86-90).  

- Correta a decisão do magistrado a quo pelo julgamento antecipado da lide, posto que presentes as hipóteses do art. 

330, inciso I, do CPC.  

- De efeito, houve a produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são suficientes ao deslinde da 

demanda, não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência. 

- O art. 400 do CPC, prevê o indeferimento da inquirição de testemunhas, quando a prova versar sobre fatos: 

"I- já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados". 

- Desta feita, "embora a regra seja a admissibilidade da ouvida de testemunhas em todos os processos, o Código permite 

ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do 
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litígio, ou quando inexistirem fatos controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e 

proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do art. 330." 

- Assim, estando comprovado nos autos, por meio de documentos e de exame pericial, os fatos do litígio, razão não há 

para se produzir prova oral, pois insuficiente para elidir documentos autênticos contra os quais não houve impugnação 

e, além disso, também insuficiente para afastar a prova pericial, visto que a opinião de leigos sobre a existência ou não 

da incapacidade, não suplanta o laudo elaborado por perito judicial qualificado tecnicamente. 

- Posto isso, fica superada a preliminar argüida, passando-se ao exame do mérito. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 21.01.08, atestou que a parte autora apresenta degeneração 

fisiológica da coluna vertebral (fls. 86-90). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu o perito por sua aptidão laborativa, pois asseverou que a alteração 

apresentada é compatível com sua faixa etária. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 
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3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007333-0        AC 1178575 

ORIG.   :  0500000864  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUBENS DOMINGOS GOES 

ADV     :  LUCIO ANTONIO MALACRIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, o autor, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando sua profissão como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o autor se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 07.06.1994, como carpinteiro, vertendo nesta qualidade 92 (noventa e duas) contribuições, num período 

descontínuo de 04/1994 até 04/2003. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007811-7       REO 1303759 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  ANDRE MOREIRA SOBRINHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor recebe benefício da Previdência Social e requer a aplicação de índices de correção monetária (ORTN/OTN) 

nos salários-de-contribuição que integraram o cálculo da RMI. Pleiteia, ainda, a aplicação do art. 58 do ADCT, a 

variação do IRSM com vistas à conversão para URV e a correção pelos índices do IGP-DI de jun/97 a jun/01. Requer, 

finalmente, o pagamento das diferenças apuradas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

- Citação em 15.12.06. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a rever a RMI do benefício do autor, com a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN e a 
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aplicar o art. 58 do ADCT até a edição da Lei 8.213/91. Condenando, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Em virtude da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios 

e as despesas processuais, ficam proporcionalmente distribuidos e compensados entre autor e réu. Custas na forma da 

lei. Sentença sujeita a reexame necessário. O decisum foi proferido em 22.06.07 (fls. 114-128). 

- Sem recurso voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e/ou seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA ORTN 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço (contribuição) e especial, bem como ao 

abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe o benefício de 

aposentadoria especial, concedido 09.09.88, pelo que faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, uma vez que a 

pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado.  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 
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2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei.  

DA APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT 

- Trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
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"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO 

ADCT NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  
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II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  A MP 

nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

- No caso em tela, o autor obteve seu benefício previdenciário de aposentadoria especial em 09.09.88, sendo, desta 

forma, aplicável o artigo 58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 25.07.91, para que não haja 

reformatio in pejus, descontando-se eventuais valores já pagos no âmbito administrativo. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma 

acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007841-0  ApelReex 1280704 

ORIG.   :  0600000065  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINA DE AMORIM DE LIMA 

ADV     :  RENATO PELINSON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "conferindo-lhe o 

pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, mensalmente, desde a data da citação" (fls. 

76), corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora (Súmula nº 204 do C. STJ), nos termos da lei, incidentes, 

desde a data da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, devidamente 

atualizada, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da decisão final. 

Com contra-razões da autora (fls. 94/98) e do réu (fls. 106/107), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 20/12/66, cujo divórcio deu-se em 15/6/98, constando 

a qualificação de lavrador de seu ex-marido, bem como a certidão de nascimento de seu filho com o Sr. Antonio 

Fernandes de Brito (fls. 15), lavrada em 6/2/90, na qual consta a profissão de "lavrador" deste último, constitui início 

razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 77/78), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora 

e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007904-1        AC 1091267 

ORIG.   :  0300001964  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA MARQUES PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 85-90, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.008184-2        AC 1179423 

ORIG.   :  0400000967  2 Vr ATIBAIA/SP                   0400006331  2 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSELITA BISPO MARQUES SIQUEIRA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 72-76, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.008367-1        AC 1296978 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALBINO DOS SANTOS 

ADV     :  ANGELA APARECIDA VICENTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.07.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 03.09.04 (fls. 78). 

- Laudo médico judicial (fls. 99-105). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela de remuneração aprovada pelo CJF/3ªRegião (fls. 

106). 

- A sentença, prolatada em 14.03.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 1.060/50 (fls. 132-

136). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 140-147).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de diabetes mellitus, 

insuficiência venosa dos membros inferiores, hérnia umbilical, dupla lesão aórtica discreta balanceada e deficiência 

visual direta (fls. 99-105). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu o perito estar a mesma apta ao trabalho, pois referidos males encontram-

se clinicamente estáveis. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 
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I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008395-0        AC 1063092 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WAGNER CORA 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

- Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 67-68, sob a 

alegação de que a mesma padece de omissão (fls. 72-77). 

- A decisão objurgada negou seguimento à apelação da parte autora. Restou mantida a sentença que julgou 

improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício do demandante, com a aplicação do IRSM nos 

salários-de-contribuição (fls. 47-55). 

- Sustenta o embargante que a decisão não se pronunciou acerca do direito adquirido à revisão do benefício com base na 

data de sua concessão (01.09.94), com a incorporação de 39,67%, já que para tal houve a necessidade de atualização 

dos salários-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo. Requer, após esclarecimentos, em caráter 

infringente o provimento do recurso, para reforma total do decisum e a procedência do pedido (fls. 76).  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora aduz que a decisão objurgada foi omissa quanto ao recálculo da aposentadoria por invalidez, concedida 

em 01.09.94, e pleiteia a reforma integral do decisum, com a procedência do pedido inicial. 

- Razão parcial assiste ao embargante, uma vez que a decisão de fls. 67-68 apenas analisou o pedido de recálculo do 

auxílio-doença, com DIB em 1992 (benefício que originou a aposentadoria por invalidez - DIB em 1994). 

- Passo à analise da omissão ventilada. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, concedidos a partir do mês de março de 1994, é devida a aplicação, pelo 

INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, concedida em 01.09.94. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias 482, 457 e 434/94, que substituíram as Leis 

8.542/92 e 8.213/91, assim determinava: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 
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§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Contudo, na hipótese contextualizada, verifico pelos documentos acostados aos autos pelo embargante que, não 

obstante sua aposentadoria tenha sido concedida em 01.09.94, foi calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença originário, concedido em 24.10.92.  

- Assim, não se há falar em direito adquirido à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há, no 

Período Básico de Cálculo de fls. 12, salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste (período de apuração 

de 12/88 a 11/91). 

- Assim, aclaro a decisão objurgada com os fundamentos acima, porém mantenho a improcedência do pedido inicial. 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA ACLARAR, NA FORMA ACIMA EXPENDIDA, A OMISSÃO 

APONTADA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008513-2        AC 1093208 

ORIG.   :  0400001111  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400021662  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOANA FERREIRA COVRE 

ADV     :  LUIZ FERNANDO BARIZON 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.03.2005 (fls. 17,vº). 

A r. sentença de fls. 82 (proferida em 30.08.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS ao 

pagamento da pensão por morte à autora, correspondente a um salário mínimo mensal, observando-se a prescrição 

qüinqüenal, a partir do óbito. Isentou de custas. Condenou ao pagamento de eventuais despesas processuais, 

devidamente comprovadas, e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor das obrigações vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede isenção de custas e despesas processuais e 

alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, atestando a profissão de industriário 

aposentado do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como aposentado, aos 26.07.2000, com 60 (sessenta) 

anos de idade, indicando causa indeterminada da morte; e certidão do deferimento de aposentadoria especial, em favor 

do de cujus, aos 20.06.1986. 

O INSS junta, a fls. 65/79, extratos de consulta ao sistema Dataprev, sem anotações em nome da autora e com registros 

de labor urbano do falecido, de 01.10.1975 a 30.06.1987, de forma descontínua, além de aposentadoria especial, com 

DIB em 09.05.1986 e DCB em 26.07.2000. 

Em depoimento (fls. 84), a requerente afirma que era casada com o de cujus, que estava aposentado, na época do 

falecimento. 

A testemunha, ouvida a fls. 48, confirma a convivência da autora com o falecido, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ser esposa do de cujus, através das certidão de casamento e certidão de óbito, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o marido da autora percebia aposentadoria especial e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de 

segurado à época do óbito. 
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Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 13.12.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 26.07.2000, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (10.03.2005). 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 

74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o de cujus recebeu auxílio-doença até o seu 

falecimento. 

3 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 16, § 

4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

4 - Comprovada a qualidade de segurado e a dependência econômica, é de se conceder o benefício de pensão por morte, 

nos termos dos arts. 201, V, da Constituição Federal e  74 a 79 da Lei nº 8.213/91. 

5 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

6 - Tendo sido requerido o benefício de pensão por morte após trinta dias do óbito e não havendo requerimento 

administrativo, o termo inicial é a data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. Inteligência do 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

9 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Remessa oficial tida por interposta provida e apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 782062 - Processo: 200203990097827 - UF: SP - Órgão Julgador: 

NONA TURMA - Data da decisão: 30/04/2007 - DJU DATA:21/06/2007 - PÁGINA: 1194 - rel. Juiz Nelson 

Bernardes) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para 

fixar o termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 10.03.2005 (data da 

citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.008575-9        AC 1351206 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVENTINA RAMOS MATIAS 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir do requerimento. 

Foram deferidos à autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "As parcelas em atraso são devidas de 

uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à 

taxa de 12% ao ano a contar da citação." A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 10/7/69 (fls. 16), e de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 10/3/71 (fls. 24), nas quais consta a qualificação de lavrador do marido da demandante, bem como da 

CTPS da requerente, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 21/5/90 a 18/6/90 (fls. 

17/21), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da apelada. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a recorrida pretende comprovar 

o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia-ré a fls. 59/60 e 99/100, verifiquei que a demandante possui 

registros de atividade na "NOVA ANDRADINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", no período de 

21/5/90 a 18/7/90, CBO 63.150 - "TRABALHADOR DA CULTURA DE CANA-DE-AÇÚCAR" e que seu cônjuge 

possui registros de atividades na "NOVA ANDRADINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", no período 

de 15/10/85 a 21/1/86, na "NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A", nos períodos de 23/7/91 a 

25/11/91 e de 13/7/92 a 10/12/92, todos relacionados à CBO 63.150 - "TRABALHADOR DA CULTURA DE CANA-

DE-AÇÚCAR". Ademais, conforme pesquisa realizada no mencionado sistema, verifiquei que o marido da requerente 

recebe aposentadoria por idade desde 15/8/06, estando cadastrado no ramo de atividade "RURAL". 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 82/84), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008780-0        AC 1282161 

ORIG.   :  0600001537  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO IGNACIO LOYOLLA 

ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1115/3065 

1.Fls. 155-167: manifeste-se a parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008926-2        AC 1282307 

ORIG.   :  0700000083  2 Vr ITUVERAVA/SP 0700001746  2 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA ANTONINA RODRIGUES BORGES 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.01.07, com vistas à concessão aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 01.03.07 (fls. 35). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 50).  

- Laudo médico judicial (fls. 56-82). 

- A sentença, prolatada em 23.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, desde a cessação administrativa 

(30.09.06 - fls. 40), com correção monetária a contar do vencimento de cada prestação e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame 

obrigatório (fls. 98-101). 

- O INSS interpôs apelação e pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação do 

termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, a isenção de despesas processuais, a redução da verba 

honorária e, por fim, irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora  (fls. 106-108).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 23.10.07, posteriormente ao art. 

10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção de auxílio-doença nem de aposentadoria por invalidez. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a demandante é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose de joelho direito e hérnia de disco lombar com radiculopatia (fls. 56-82).  

- Entretanto, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade 

parcial para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam esforço físico e sobrecarga em coluna lombar, o que não é caso da parte autora, tendo em vista 

que, conforme apurado em instrução probatória, a mesma não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, 

executa tarefas de dona de casa. 

- Assim, não estando a requerente incapacitada de forma total para o trabalho, não se há falar em auxílio-doença ou em 

aposentadoria por invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. (...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1117/3065 

2. Autora não demonstrou que é portadora de doença incapacitante, de forma total e permanente ou total e temporária 

que motivasse a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da qualidade de segurado, exigência concomitante em relação ao primeiro 

requisito. 

3. Agravo legal a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1029756, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU 17.04.08, p. 424). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). (g.n) 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a requerente ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR 

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009164-4        AC 1011035 

ORIG.   :  0300001743  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  JOSEFA FRANCISCA DA SILVA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente "nos termos da Lei n. 6.899/81, observados os 

sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento n. 26/01, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, outrossim, deverão ser acrescidos juros 

de mora, desde a citação, à razão de 0,5% ao mês, até a data de entrada em vigor do Novo Código Civil, momento em 

que deverá ser o percentual majorado para 1%" (fls. 31vº). Determinou, ainda, que "Não haverá reembolso de custas e 

despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas" (fls. 31vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 35/37), pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a implantação do benefício.  

O Instituto, por sua vez, também recorreu (fls. 38/41), pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões do réu (fls. 43/45) e da autora (fls. 47/48), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/9/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1119/3065 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

No presente feito não foi juntado nenhum documento da própria autora, não sendo possível aferir a data de seu 

nascimento e, conseqüentemente, o preenchimento do requisito etário (55 anos), necessário para a concessão do 

benefício. 

Outrossim, relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o 

que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal 

Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial tão-somente a Carteira de Trabalho e Previdência Social do Sr. Pedro Caetano 

da Silva (fls. 7/8), com registro de atividade em estabelecimento rural no período de 16/3/92 a 28/8/94. 

Ressalto que, na exordial, não obstante a autora qualificar-se como "casada", não juntou a sua certidão de casamento, 

não ficando comprovado, portanto, o alegado vínculo entre a demandante e o Sr. Pedro Caetano da Silva, motivo pelo 

qual entendo não ser aplicável in casu a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido ou 

companheiro é extensível à esposa.  

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009217-0        AC 1283336 

ORIG.   :  0600000366  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARVALHO HENRIQUE 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA COSTA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício acidentário (fls. 11/15) proposta em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 
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Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009493-9        AC 1181909 

ORIG.   :  0600000816  1 Vr ATIBAIA/SP                   0600100653  1 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MARIA DO PRADO BIZARRO 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 300-313, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009566-2        AC 1011829 

ORIG.   :  0300000656  1 Vr CERQUILHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUGUSTA SAN GIORGI BERTANHA 

ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 131-135, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.04.009578-4        AC 1292302 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LAURIANO ANTONIO GONCALVES 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 20.09.2004                

Data do ajuizamento             : 02.09.2003                

Parte: LAURIANO ANTONIO GONCALVES 

Nro.Benefício         : 1089208178 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- O autor pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedido em 14.02.98, 

oriundo do benefício de auxílio-doença com DIB em 10.01.95, em ordem a que nele seja aplicado, na correção dos 

salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 20.09.04. 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 

mora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Custas ex lege. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. O decisum foi proferido em 27.03.07. 

- O autor apelou e requereu a majoração dos honorários para o percentual entre 15% (quinze por cento) e 20% (vinte 

por cento) sobre todos os valores retroativos e juros. 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 
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"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

14.02.98, sendo oriundo do auxílio-doença de 10.01.95 e em seu período básico de cálculo existem salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC, a incidir sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para isentar a autarquia federal de custas e despesas processuais. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor Lauriano Antonio Gonçalves, para determinar a revisão do benefício 

originário de auxílio-doença, concedido em 10.01.95, com reflexos na aposentadoria por invalidez com DIB em 

14.02.98. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009591-5        AC 1097852 

ORIG.   :  0500010178  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA GONCALVES 

ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 64-69, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.12.009669-0        AC  963895 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009767-1        AC 1012042 

ORIG.   :  0200002094  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA GARCEZ 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 74-85, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009792-8        AC 1182208 

ORIG.   :  0200001171  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de "AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO a 

partir do 16º dia da data do acidente, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA a partir da cessão do 

auxílio-doença acidentário ou do ajuizamento da ação, ou alternativamente o AUXÍLIO ACIDENTE" (fls. 6). Alega o 

autor que "em 22/09/00, quando estava colhendo algodão, quando foi pegar a sacola de algodão com 30 Kg a mesma 

escapou vindo as fibras de nylon da sacola enganchar no dedo médio da mão direita, arrebentando o nervo do mesmo, 

que em decorrência do acidente ficou inutilizado e atrofiado ficando enrolado, em posição de enganchamento" (fls. 4), 

sendo que "O autor fez tratamento para voltar a ter condições de exercer suas atividades normais, mas o mesmo não 

conseguiu recuperar-se" (fls. 4). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de auxílio-doença acidentário, aposentadoria por invalidez acidentária ou, 

subsidiariamente, auxílio acidente, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame 

da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.010032-5        AC  571849 

ORIG.   :  9800000289  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAIME DE CARVALHO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LENITA GUELLI DIAS e outros 

ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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1.Para apreciação dos embargos de declaração opostos às fls. 157-159, ante a inexistência de informações remotas no 

sistema PLENUS, intime-se o INSS para informar qual a espécie de benefício que recebia o falecido cônjuge da autora 

Alcides Alves Candido, desde 15.02.79, o qual originou a pensão por morte NB 077.397.583-7 (fls. 24-25). 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010147-0        AC 1285420 

ORIG.   :  0700000265  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIRA TURCO DE SOUZA 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 24.04.07, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos (fls. 17-31). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

- Citação aos 25.05.07 (fls. 42). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 44-50). 

- Provas testemunhais (fls. 72-73). 

- A sentença, prolatada aos 11.10.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da citação, com prestações vencidas 

corrigidas monetariamente a contar da data do ajuizamento da ação, juros de mora legais e desde a citação, e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente ao valor das prestações  até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súm. 111 do STJ. Sem condenação em custas, nem em 

despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 67-71). 

- O INSS interpôs apelação para que seja julgado improcedente o pedido. Em caso de procedência, requereu que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação (fls. 75-79). 

- Contra-razões (fls. 82-90). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

01.03.07, consoante certidão de fls. 19, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 19.10.80, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta das certidões de nascimento dos filhos do casal, aos 12.06.81 e 28.09.82, onde o 
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finado está qualificado com a mesma profissão, e certidão de óbito do mesmo, com sua profissão como lavrador (fls. 

18-21). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 72-73.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- Cumpre salientar que os eventuais trabalhos desenvolvidos na cidade, não têm o condão de afastar o direito da parte 

autora à percepção do benefício. De fato, analisando-se os vínculos relacionados na CTPS do finado, verifica-se que as 

atividades urbanas desenvolvidas se deram em curtos períodos, sendo certo que a atividade predominante era de 

rurícola. 

- Com efeito, é sabido que esses trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raríssimas 

em determinados períodos, razão pela qual, quando não encontram trabalho no campo, exercem qualquer outro tipo de 

atividade para manter a subsistência, inclusive de natureza urbana. 

- Ademais, as testemunhas foram unânimes em afirmar que o falecido passou a residir um tempo na cidade com a parte 

autora. Entretanto, retornaram para Guataporanga por volta de 1996/1997, retomando as atividades na lavoura, 

trabalhando para diversos proprietários rurais (fls. 72-74). 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidentes sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010287-0        AC  924892 

ORIG.   :  0200001006  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENESIO MALAQUIAS DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 76-78, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010708-2        AC 1287508 

ORIG.   :  0400000610  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0400118552  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO BATISTA FAVERE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 90-96, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.010762-3        AC 1364048 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LINDAURA CARDOZO SANTOS 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 06.12.06, em que a parte autora busca a majoração do percentual da aposentadoria por 

invalidez do seu falecido cônjuge, concedida em 29.09.83, consoante o critério estabelecido no artigo 44 da Lei 

8.213/91, para 80% (oitenta por cento), e a partir da nova redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95, para 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, para que tenha reflexos no benefício de pensão por morte, concedida a partir de 

29.02.00.  

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 23.02.07. 

- A sentença afastou a preliminar de falta de interesse de processual e julgou improcedente o pedido. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios. O decisum foi proferido em 27.07.07 (fls. 59-66). 

- A autora apelou. Em síntese, reitera a inicial e requer a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.1960, determinava que o benefício de aposentadoria por 

invalidez consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 

mais 1% (um por cento) deste salário, para cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento). 

- O critério, até então fixado, foi mantido no art. 35 do Decreto 77.077/76, art. 41, II do Decreto 83.080/79, e, ainda, no 

art. 30, § 1º do Decreto 89.312/84, o qual cabe trazer à colação: 

"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e enquanto permanece nessa condição. 

§ 1º. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do art. 9º, até no máximo 30% (trinta 

por cento)". 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 44 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria por invalidez deveria corresponder 

a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.1995, que alterou as regras atinentes à 

aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício 

em questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- A questão sub judice é similar aos pleitos de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte. Entendia eu, 

quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação original, e com redação 

dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios previdenciários, visto não se 

tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para alcançar todos os casos similares, 

independentemente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o referido aumento incidiria em 

períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que os benefícios de pensão por morte 

concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei nova, não cabendo a revisão 

pleiteada. 

- A matéria foi sumulada pelo C. STJ: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" (Súmula 

340) 

- Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes de minha 

relatoria, opostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 
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- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445). 

- A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de aposentadoria 

por invalidez, in verbis:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTS. 44, 57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO 

CONCEDIDO OU CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO.  

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." (STF - RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07). 

"Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação 

da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso.  

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995.  

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis:  

(...) 

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95.  

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições.  

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis:  

(...) 
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A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.  

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo.  

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª ed., 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220).  

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis:  

(...) 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor.  

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício.  

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal).  

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida em 

01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95.  

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado.  

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte. 

(...).  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07).  
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- Assim, curvo-me às decisões do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do 

vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do coeficiente de cálculo das aposentadorias por 

invalidez concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010859-0        AC 1013829 

ORIG.   :  0300000232  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  REGINALDO APARECIDO GALLO incapaz 

REPTE   :  GERALDO GALLO 

ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 197:207: ante a informação do Ministério Público Federal, apresente a patrona do autor a certidão do óbito do 

curador dele, Sr. Geraldo Gallo, e providencie a regularização da representação processual do incapaz. 

2.Prazo: 30 (trinta) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011049-4        AC 1288021 

ORIG.   :  0500008142  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 0500008142  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR GUILHERME 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.05.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).  

- Citação em 24.03.06 (fls. 24v). 

- Despacho saneador, no qual foram arbitrados honorários periciais em 2,5 salários mínimos (fls. 39-40). 

- Laudo médico judicial (fls. 55-58). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 60-61). 

- A sentença, prolatada em 11.06.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde 

o requerimento administrativo (06.04.05 - fls. 11), com correção monetária de acordo com o Provimento 26/01, 

Resolução 242/01 do CJF e Portaria 92/01 da Diretora do Foro e juros de mora legais, contados da citação, bem como a 

pagar custas e despesas processuais, se existentes, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 61-

63). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba 

honorária (fls. 68-73).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurado, comprovou-se que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza 

urbana, nos períodos de 01.06.77 a 05.05.80; 01.09.81 a 10.09.82; 03.09.90 a 23.07.93; 01.08.97 a 02.07.01; 01.11.02 a 

10.06.03 e de 01.09.04 a 12.05.05 (fls. 37), tendo ingressado com a presente ação em 19.05.05, portanto, em 

consonância com a regra estabelecida no inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 
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- No que tange à carência, realizou-se o disposto no art. 24, parágrafo único, da aludida norma, pois ao contribuir pelo 

período de 01.09.04 a 12.05.05, cumpriu com 1/3 (um terço) da carência necessária para a concessão da aposentadoria 

por invalidez, computando-se as contribuições anteriores para efeito de contagem desse período. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 02.03.07, atestou que ela é portadora de doenças crônicas (diabetes, 

hipertensão arterial, insuficiência cardíaca e doença neurológica que provoca tremores nos membros superiores), 

estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor  (fls. 55-58). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo de auxílio-

doença junto ao INSS, pois, desde referida data a parte autora já sofria das doenças incapacitantes, conforme relatado no 

laudo pericial e conforme se verifica do documento médico acostado à inicial (fls. 12), motivo pelo qual o 

indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.   

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim. Assim, a fixação em 2,5 salários mínimos fica convertida para R$ 875,00 (oitocentos e 

setenta e cinco reais), pois à época em foram arbitrados, o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1141/3065 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. Honorários periciais convertidos, correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.011082-7       REO 1363029 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  SILVIA MARIA FERREIRA DE FREITAS BONIFACIO 

ADV     :  WILSON WANDERLEI SARTORI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 

e seguintes da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (30.08.06 - fls. 25) e a da prolação da 

sentença (12.02.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011214-4        AC 1288321 

ORIG.   :  0600001100  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 0600057940  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 65).  

- Citação em 09.11.06 (fls. 69v). 

- Laudo médico judicial (fls. 91-93). 

- A sentença, prolatada em 21.06.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a perícia médica (13.04.07 - fls. 93), com correção monetária a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, de conformidade com as Leis 8.213/91, 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84 e Súmulas 148 do 

STJ e 08 do TRF3 e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da data do decisum, bem como a pagar 

honorários advocatícios fixados em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) e honorários periciais arbitrados em R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Não foi  determinado o reexame necessário (fls. 97-101). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela reforma da r. sentença. Caso mantida a 

decisão, requereu a redução da verba honorária (fls. 106-111).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 129-

134). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 15.02.79 a 15.08.91 e que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, da competência de setembro/99 à de junho/01 e na 

competência de outubro/01 (fls. 21-31).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 13.04.07 atestou que ela é portadora de hipertensão arterial, diabetes 

mellitus, labirintite, esporão do calcâneo direito, espondiloartrose lombar, esteatose hepática, depressão grave e perda 

acentuada da visão e audição, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde o ano de 2001 

(fls. 91-93). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo 

pericial, que a incapacidade se instalou em 2001, e desde então, a parte autora ficou sem condições de trabalhar e, 

assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força 

maior a impedir viesse a perder referida condição. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 
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"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurada não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1145/3065 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve permanecer na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, quanto à verba honorária e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011247-3        AC  927900 

ORIG.   :  0200000657  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador, desde 1994 (fls. 13/21). 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos 

descontínuos no período de 1984 a 1993. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.011348-5        AI  104358 

ORIG.   :  199961000428951  3V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER ANTONIO GOMES 

ADV     :  WERNER SINIGAGLIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara 

Previdenciária/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, a fls. 213/217, foi juntada informação noticiando a prolação de sentença no processo subjacente. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. 

Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 
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587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante se 

infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in 'Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil', 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: 'O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença'. 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto 

a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da 

medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJe 14/5/08, grifos meus) 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011460-4        AC 1185315 

ORIG.   :  0600000503  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA CUSTODIO VIANA 

ADV     :  RENATO PELINSON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 95-101, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011521-1        AC 1014696 

ORIG.   :  0300000386  1 Vr URUPES/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO PIASON 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 121-130, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.011602-6        AC 1251979 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSEFA TANUCCI DA SILVA 

ADV     :  ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, concedido em 11.12.95, em ordem a 

que nele seja aplicado, na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice integral do IRSM do mês 

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 06.07.04. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 

39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a 

RMI e a pagar as diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e 

acrescidas de juros de mora. Custas na forma da Lei. Deixou de condenar autora e réu em honorários advocatícios em 

razão da sucumbência recíproca. O decisum foi proferido em 30.04.07. 

- A autora apelou. Pede a condenação da autarquia federal em honorários advocatícios, entre 10% (dez por cento) e 20% 

(vinte por cento). 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 
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- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

11.12.95 e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

CONSECTÁRIOS 
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- Condeno a autarquia federal ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, no 

percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 

do E.STJ). 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para condenar o INSS ao pagamento da verba honorária e dou parcial provimento à remessa oficial, para isentar 

a autarquia federal de custas e despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros 

de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011638-1        AC 1289177 

ORIG.   :  0700000553  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA NUNES DOS SANTOS 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 75-81, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011679-7        AC 1101411 

ORIG.   :  0500000567  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  NEUSA CRUZ CLEBIS 

ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido pai e marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.07.2005 (fls. 47, vº). 

A r. sentença de fls. 70/73 (proferida em 21.11.2005) julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte aos 

autores, a partir da data do óbito, ou seja, 10.11.2003, condenando o réu ao pagamento no montante de 100% do salário 

de benefício que faria jus o de cujus, devendo os valores em atraso serem corrigidos monetariamente, a partir de cada 

vencimento, e receber juros legais de um por cento ao mês. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Isentou de custas e despesas processuais. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 

Os autores interpuseram recurso adesivo para majoração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 97/103, pelo improvimento do apelo do INSS e parcial provimento 

do recurso dos autores. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

Primeiramente, retifico, de ofício, o erro material constante do dispositivo da r. sentença, para consignar a data correta 

do óbito, qual seja, 08.11.2003 (fls. 38). 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do filho, ora autor, aos 10.10.1973; termo 

de compromisso de curadora, firmado pela requerente aos 16.06.2004, em relação ao filho (autor); certidão de 

casamento, realizado em 07.12.1968, atestando a profissão de mecânico do cônjuge; CTPS do falecido, com anotações 

de labor urbano, de 01.11.1965 a 16.03.1999, de forma descontínua; certidão de óbito do de cujus, qualificado como 

mecânico, aos 08.11.2003, com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, indicando a morte natural de causa desconhecida; e 

comunicação do indeferimento da pensão por morte, por perda da qualidade de segurado, requerida administrativamente 

pela autora, aos 14.11.2003. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, registros de labor urbano, de 11.02.1976 a 16.03.1999, de forma descontínua. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 74/75, afirmam que, em 1999, o de cujus deixou de trabalhar, por estar doente e 

confirmam a deficiência do filho, ora autor. 

Os requerentes comprovam ser esposa e filho do falecido, através das certidões do registro civil. Observo que o autor já 

ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, mas restou demonstrada a sua condição de inválido (fls. 

14). Nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica dos autores, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após mais de 04 (quatro) anos da cessação do seu último vínculo 

empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

O artigo 15, II, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, 

em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 

meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado. É o caso dos autos, tendo em vista que da CTPS juntada extrai-se que o 

falecido esteve registrado por mais de 120 meses. 

Aplica-se, ainda, o disposto no §2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para 

o segurado desempregado. 

Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de 

segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos, conforme depoimento das testemunhas. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. (...) 
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8. Remessa Oficial parcialmente provida. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA 

REGINA). 

Ademais, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

No caso dos autos, as testemunhas foram unânimes em afirmar que o de cujus deixou de laborar em razão de doença. 

Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado 

até a data do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser 

reconhecido. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 14.11.2003, e os autores pretendem receber o benefício em 

decorrência do falecimento do pai e marido, em 08.11.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (08.11.2003). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, retifico, de ofício, o erro material constante do dispositivo da r. sentença, para consignar a data 

do óbito em 08.11.2003, nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, caput, do CPC e dou 
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provimento ao recurso adesivo da autora, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido a Neusa Cruz Clebis e Christian Cesar Clebis, representado por sua genitora, 

Neusa Cruz Clebis, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 08.11.2003 (data do óbito). De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011757-8        AC 1015247 

ORIG.   :  0435009249  1 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA RICARDES DE ALMEIDA 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.05.2006 (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 78/82 (proferida em 26.03.2007), em razão de acórdão que, nos termos do voto desta Relatora, 

afastou o indeferimento da inicial (fls. 34/40), julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

implementar o benefício de pensão por morte em favor da autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Determinou que os benefícios vencidos devem ser atualizados pelo IGPM-FGV, desde o vencimento de cada parcela, 

acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou as partes ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas, devendo a 

autora suportar 30% dos ônus de sucumbência e o réu os restantes 70%, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, em 

relação à autora. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, 

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede isenção de custas. 

A autora interpôs recurso adesivo para alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 
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O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado aos 09.10.1982, atestando a 

profissão de agricultor do cônjuge; registro do falecido, na Delegacia Regional do Trabalho de Costa Rica / MS, como 

trabalhador rural polivalente, com admissão em 01.10.2000 e saída em 07.11.2001; extrato do sistema CNIS da 

Previdência, com registro de labor rural do de cujus, de 01.10.2000 a 07.11.2001; conclusão do laudo necroscópico do 

falecido, indicando o óbito em 30.07.2003 e as causas da morte como insuficiência respiratória aguda, edema agudo de 

pulmão e sepse (pneumonia, pancreatite e abcesso renal).  

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, inscrição como empresário, em 01.05.1986, com recolhimentos de abril e maio de 1986; e registros de 

atividade rural, de 01.10.2000 a 07.11.2001, e de labor de natureza não identificada, de 01.03.2003 a 30.07.2003. 

Em depoimento (fls. 61), a autora declara que seu marido trabalhava no campo, por ocasião do óbito e que, durante os 

21 (vinte e um) anos de casamento, laborou na zona rural.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 71/72, confirmam o alegado labor rural do de cujus, na época do falecimento.   

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 
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Ademais, o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (30.07.2003) e, assim, não se cogita de não 

ostentar a qualidade de segurado àquela época. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 17.11.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 30.07.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 08.05.2006 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  
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IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, apenas 

isentar o réu de custas, salvo as em reembolso e nego seguimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do art. 557, 

caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.05.2006 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011856-3        AC 1101588 

ORIG.   :  0400000868  1 Vr PORTO FELIZ/SP     0400039780  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  NARZITA MARTINS DA SILVA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 101-102, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012107-8        AC 1289938 
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ORIG.   :  0700000319  1 Vr POTIRENDABA/SP                    0700008503  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO SANTO CAPELI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 59-60, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012322-0        AC 1015809 

ORIG.   :  0300001029  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 109, nego seguimento ao presente 

recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012664-5        AC  787462 

ORIG.   :  0100001186  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  MATILDE VIEIRA MATTOS 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 166-171, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012771-0        AC  870989 

ORIG.   :  0200000857  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA SOLEDADE RAMOS 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 126-130, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012996-6        AC 1187119 

ORIG.   :  0500000417  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0500104235  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA DIAS DA COSTA ALMEIDA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 111-117, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013083-2        AC 1016854 

ORIG.   :  0300001180  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIA DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS ROBERTO VERZANI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                
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Data da citação                                : 01.03.2004                

Data do ajuizamento             : 20.11.2003                

Parte: JOSE MARIA DE CAMARGO 

Nro.Benefício         : 0253583489 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade, para que seja aplicado, na 

correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. Pleiteia o pagamento das diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 01.03.04. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção da RMI do benefício pela ORTN/OTN da época da 

concessão e do cálculo do benefício do autor pelo IRSM de fev/94, pagando as diferenças decorrentes da revisão, 

devidamente corrigidas. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. O decisum foi proferido em 23.10.06 (fls. 77-79). 

- O INSS interpôs embargos de declaração, alegando que o pedido era de aplicação do IRSM de 39,67% e a r. sentença 

o condenou a corrigir o benefício com a correção pela variação da ORTN/OTN. 

- Em 30.11.06 foi proferida decisão rejeitando os embargos. 

- O INSS apelou e, preliminarmente, requereu a decretação da nulidade da r. sentença por ser extra petita, o 

reconhecimento da decadência e da prescrição. No mérito, pugnou pela reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

PRELIMINARMENTE 

- A parte autora pleiteou o recálculo de seu benefício previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição, 

com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1.994, no percentual de 39,67%. O Juízo a quo julgou pedido de correção dos 

salários-de-contribuição, pela aplicação da ORTN/BTN e a correção do benefício aplicando o IRSM de fev/94. Por 

conseguinte, a sentença afigura-se ultra petita e deve ser anulada, de ofício (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 

DO CPC. 
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1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva do 

referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para produzir 

no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não provida." 

(TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO 

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, o 

que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-petita 

também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF 

- 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

DA DECADÊNCIA 

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 
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 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido" (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 

- Afasto, nessa conformidade, a prejudicial de mérito levantada no apelo autárquico. 

NO MÉRITO 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- O autor requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 
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- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

28.12.95, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, fixo a percentagem em 10% (dez por 

cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 
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- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, condenando o réu a efetuar a revisão da renda mensal inicial do 

benefício do autor, mediante a aplicação do IRSM de fev/94, no percentual de 39,67% e a pagar as diferenças 

decorrentes da revisão, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Rejeito 

a preliminar de decadência e, quanto ao mérito, julgo prejudicada a apelação autárquica. Verbas sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor José Maria de Camargo, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por idade, concedido em 28.12.95. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013137-0        AC 1016908 

ORIG.   :  0300001625  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  IRACEMA PEREIRA NASCIMENTO ESCANDOLA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do item 2 do despacho de fls. 73, nego seguimento ao 

presente recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.013182-5        AC 1291790 

ORIG.   :  0600001303  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600043251  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ISABEL BIGOLOTTI BORGHI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, devendo as prestações vencidas ser "corrigidas na 

forma preconizada pela Tabela editada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, acrescidas ainda de juros de 

mora. A taxa de juros, observo, será de 0,5% ao mês até janeiro de 2003 e de 1% ao mês a partir de fevereiro de 2003, 

com a vigência do artigo 406 do atual Código Civil e sua combinação com o artigo 161 do Código Tributário Nacional" 

(fls. 62). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula n.º 111, do C. STJ, "anotando-se que não há condenação em custas por se cuidar a autora de 

beneficiária da gratuidade judiciária" (fls. 62). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 76/78), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 81/86. A autarquia aduziu que "os assentamentos do CNIS e 

do Sistema Único de Benefícios desconstituem a alegação feita na inicial, no sentido de que desde o seu casamento que 

a autora exerce atividades rurais em regime de economia familiar. Não procede, pois, a pretensão de comprovar a 

alegada condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar com base nos documentos de imóveis dos quais 

contam o nome do marido" (fls. 90), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/8/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 2/7/87 

(fls. 14/15), na qual consta a qualificação de agricultor de seu marido, bem como dos recibos de entrega de declaração 

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural e guias para pagamento do I.T.R referentes aos exercícios de 2001 a 

2005 (fls. 24/33), todos em nome do cônjuge da demandante. 

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls.81/86, verifiquei que o cônjuge da requerente possui inscrição no Regime 

Geral da Previdência Social como contribuinte "Empresário" desde 29/10/93, sendo que recebeu o benefício de auxílio-

doença, ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID", no período de 

25/2/97 a 30/6/97 e recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 8/9/97, estando cadastrado no ramo de 

atividade comerciário e forma de filiação contribuinte individual. 

Outrossim, conforme a pesquisa realizada nos referidos sistemas, cuja juntada ora determino, observo que o marido da 

autora possui outra inscrição como contribuinte "EMPRESÁRIO", com data de início da atividade em 1º/10/75, bem 

como efetuou recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de janeiro de 1985 a julho de 1988, novembro de 

1989 a junho de 1990, agosto a outubro de 1990, novembro de 1991, janeiro a março de 1992, maio de 1992 a 

novembro de 1994, janeiro a junho de 1995, setembro de 1995 a abril de 1996, agosto de 1996 e janeiro, fevereiro, 

julho e agosto de 1997. 

Ademais, as testemunhas arroladas pela autora afirmaram que o seu marido era proprietário de um açougue (fls. 63/68). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013287-9        AI  332118 

ORIG.   :  0800009187  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0800000234  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

AGRTE   :  SANTINA MACHADO MAJOR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSÉ AUGUSTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santina Machado Major contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Cândido Mota/SP, que nos autos do processo nº 234/08, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela objetivando a implantação do benefício de aposentadoria por idade. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos informação da parte autora, no sentido de que foi proferida sentença nos 

autos principais, julgando procedente o pedido e concedendo a tutela antecipada (fls. 65/83). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013308-4        AC 1103335 

ORIG.   :  0400000227  3 Vr REGISTRO/SP                    0400023339  3 Vr 

REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVALINA LOURENCO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 171-178, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013348-4        AC  872027 

ORIG.   :  0100000885  2 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA DA SILVA MARQUES MIRANDA 

ADV     :  MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 98-106, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013377-9        AC 1291985 

ORIG.   :  0500000276  1 Vr PIRAJU/SP     0500001759  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA MARIA RODRIGUES 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 30.03.05, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos (fls. 09-38). 

- Decisão que remeteu os autos para o Juizado Especial Federal Cível de Avaré, o qual não suscitou conflito e devolveu 

os autos para a Comarca de Piraju/SP (fls. 40-112). 

- A parte autora juntou documentos (fls. 120-139). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 148). 

- Citação aos 23.01.07 (fls. 153). 

- O INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir ante a falta de requerimento 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 155-172). 

- O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 182). 

- O INSS interpôs agravo retido (fls. 189-194). 

- Provas testemunhais (fls. 201-202). 

- A sentença, prolatada aos 03.07.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, com abono anual e gratificação natalina, custas, despesas 

processuais, além de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, somadas, para este 

fim, doze prestações vincendas, tudo acrescido de juros de mora (à taxa de 12% ao ano) e correção monetária na forma 

da lei. Parcelas vencidas corrigidas até a data do efetivo pagamento e liquidadas de uma só vez, não sujeitas à expedição 

de ofício requisitório. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 209-213). 

- O INSS interpôs apelação para que seja julgado improcedente o pedido. Em caso de procedência, requereu que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. Não reiterou as razões do agravo retido (fls. 215-222). 

- Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 224). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 
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11.11.03, consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 27.04.91, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; cópia da certidão de óbito, aos 11.11.03, com a mesma qualificação; cópia de CTPS com vínculos 

empregatícios em atividade rural, nos períodos de 01.08.64 a 05.04.74, 01.01.79 a 09.06.79, 01.07.80 a 01.10.81, 

14.05.83 sem constar data de saída, 01.01.86 a 08.01.91, 11.03.91 a 10.04.92, 01.06.92 a 19.10.95 e de 01.03.98 a 

08.02.00; contrato de parceria agrícola, datado de 03.01.00; distrato de contrato de parceria agrícola, aos 15.10.02; notas 

fiscais de produtor rural, comprovante de ITR e cópia de declaração cadastral de produtor, em nome do parceiro 

agrícola do falecido (fls. 09-38). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 201-202.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros 

de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013502-4        AC 1187761 

ORIG.   :  0500000217  1 Vr CAFELANDIA/SP                    0500016774  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA FRANCISCA DE OLIVEIRA ZANIBONI 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 107-119, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.013535-6        AC  679006 

ORIG.   :  0000000085  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  MARIA DELFINO OLIVEIRA BARREIROS 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 185-198, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013671-4        AC  931342 

ORIG.   :  0200001033  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO REALINO DE ARAUJO 

ADV     :  LUCIANA RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante a comprovação de período de labor rural. 

- A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 84-93). 

- Interposto o recurso de apelação pela parte autora, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 99-107). 

- A parte autora formulou pedido de antecipação de tutela (fls. 116). 

DECIDO. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- A obtenção da contagem de tempo de serviço referente ao exercício do labor rural, bem como a concessão da 

respectiva aposentadoria requerem minuciosa análise do conjunto probatório acostado aos autos. 

- Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.013912-5        AC 1293454 

ORIG.   :  0700000013  2 Vr CAPAO BONITO/SP 0700001138  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  LUCIA MARIA DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.03.07 (fls. 23v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 31-32). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Deixou de condenar a parte autora nos ônus sucumbenciais. O decisum foi 

proferido em 26.06.07 (fls. 26-29). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 44-

52).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certificado de reservista, de 30.08.63 e título eleitoral, de 28.06.62 (fls. 09-

10), cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador, além de certidão de seu casamento, realizado em 

31.07.75 (fls. 08). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS, realizada em 03.11.08, que o marido da parte autora trabalhou registrado, 

em atividade de natureza urbana, no período de 25.05.62 a 05.07.93, na Prefeitura Municipal de Capão Bonito-SP, 

tendo, inclusive, se aposentado por tempo de contribuição, no ano de 1993. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1963, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.014275-8        AC  873536 

ORIG.   :  0200000439  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA KUBO SHIKUMA 

ADV     :  GILBERTO ANTONIO LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 173-187, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

      

PROC.   :  2005.03.99.014426-0        AC 1018510 

ORIG.   :  0400000692  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  LINDAURA BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Manifeste-se o patrono da parte autora, em termos de prosseguimento do feito, ante a comprovação de que ela faleceu 

em 31.07.05 (fls. 109).  

2.Prazo: 15 (quinze) dias. 

3.Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.014435-8        AC  932132 

ORIG.   :  0200001035  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA MAZIERI MOROTI 

ADV     :  RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.08.2002 (fls. 45, vº). 

A r. sentença de fls. 188/192 (proferida em 15.09.2003) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pensão por morte à autora, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento, 

com correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros legais de mora, a partir da citação, sobre o valor 
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principal devidamente corrigido. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. Isentou de custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como motorista, aos 

13.01.1999, com 47 (quarenta e sete) anos de idade, indicando as causas da morte como infarto agudo do miocárdio, 

coronariopatia ateroesclerotica grave e ateroesclerose sistêmica; certidão de casamento, realizado aos 21.11.1974, 

atestando a profissão de lavrador do cônjuge; certidão de nascimento do filho, aos 13.05.1979, indicando a profissão de 

motorista do falecido; requerimento administrativo da pensão por morte, pela autora, aos 02.03.1999; carta de 

concessão / memória de cálculo do benefício de auxílio-doença, em favor do de cujus, com DIB em 01.12.1996 e DCB 

em 10.05.1997; declaração da Transportes Urbanos Campinas Ltda, aos 18.03.1999, atestando que o falecido exerceu a 
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função de motorista, de 01.09.1995 a 16.07.1998, esteve afastado por auxílio-doença, no período de 15.11.1996 a 

10.05.1997, e ficou sem remuneração, por conta própria, de 11.05.1997 a 16.07.1998, data em que comunicou a alta 

médica à empresa; CTPS do de cujus, emitida em 17.01.1975, com anotação de labor urbano, de 01.09.1995 a 

16.07.1998; comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, em 29.04.1999, por perda da qualidade 

de segurado; e declaração da Casa Dia (Casa de Apoio ao Drogado e ao Alcoólatra), aos 28.12.2000, atestando que o 

falecido esteve internado na Instituição, para tratamento de dependência, de 22.07.1997 a 29.05.1998. 

A fls. 53/166, o INSS junta cópia do procedimento administrativo para concessão da pensão por morte, requerida pela 

autora, aos 02.03.1999, em que destaco: relação dos salários-de-contribuição do de cujus, na Tuca - Transp. Urbanos 

Camps Ltda, com último recolhimento em janeiro de 1997 (fls. 60), e extrato de consulta ao sistema Dataprev, com 

registros de labor urbano do falecido, de 20.01.1976 a 16.07.1998, de forma descontínua (fls. 160).  

As testemunhas, ouvidas a fls. 185/186, confirmam o internação do de cujus, por conta do alcoolismo. A depoente de 

fls. 185, apesar de não precisar o período, afirma ter sido por dois anos. A testemunha de fls. 186 declara que a 

internação ocorreu em meados de 1998. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após quase 02 (dois) anos da cessação do seu benefício, o de cujus 

teria perdido a qualidade de segurado. 

Observa-se que o último vínculo empregatício do falecido cessou em 16.07.1998 (fls. 25), mas a empregadora afirma 

que, desde 11.05.1997, o de cujus estava afastado sem remuneração. 

Neste caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Com efeito, o de cujus percebeu auxílio-doença até 10.05.1997 e esteve internado para tratamento de alcoolismo, de 

22.07.1997 a 29.05.1998, o que indica que se encontrava doente, sendo razoável, supor, então, que estava incapacitado 

para o exercício de suas atividades habituais. É o que confirmam as testemunhas. 

Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado 

até a data do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 
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Considerando que houve requerimento administrativo, em 02.03.1999, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do marido, em 13.01.1999, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 

de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo (02.03.1999). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Mantenho, contudo, os honorários fixados na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, apenas para estabelecer os critérios de 

incidência da correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 02.03.1999 (data do 

requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014581-2        AC 1294619 

ORIG.   :  0700000642  1 Vr CARDOSO/SP                 0700021745  1 Vr 

CARDOSO/SP 

APTE    :  MARIA ESTELA DE LIMA SOUZA 

ADV     :  ADEMIR LUCAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.08.2007 (fls. 25v).  

A r. sentença, de fls. 28/29 (proferida em 20.09.2007), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do 

período de carência legalmente exigido. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/20 e 78/86, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento em 15.07.1952), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 29.09.1976, 

atestando a profissão de lavrador do marido e certidão de casamento da filha de 13.12.2003, qualificando-a como 

lavradora; certidão, emitida em 06.08.2007, pela Justiça Eleitoral de Cardoso - SP, informando que a requerente 

declarou ser trabalhador rural; CTPS da autora, com registros de forma descontínua, de 22.07.2002 a 04.06.2007, como 

trabalhador rural e CTPS do marido, com registros, de 10.09.1997 a 06.12.1999, como serviços gerais, para Metalúrgica 

Sato ind. e com. Ltda. e de forma descontínua, de 22.07.2002 a 07.08.2007, em atividade rural.  

A Autarquia juntou, a fls. 45/57, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e vínculos empregatícios do cônjuge, de forma 

descontínua, em curtos períodos, de 12.06.1980 a 06.12.1999, em atividade urbana e de forma descontínua, de 

12.07.2004 a 18.06.2007, como trabalhador rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 61, declara que trabalhou na roça desde a infância, afastando-se por um período de 10 

anos, quando morou em São Paulo, retornando ao labor rural até os dias atuais. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 62/63, conhecem a autora e confirmam que trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com os depoentes.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

O fato da autora ter interrompido o trabalho rural por um período, não afasta o reconhecimento de sua atividade rural, 

eis que a certidão de casamento, qualificando o marido como lavrador, ano de 1976, estende à autora a sua condição de 

lavrador e a CTPS da requerente tem registros em atividade rural. 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.08.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (28.08.2007). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1184/3065 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014609-9        AC 1294649 

ORIG.   :  0700002008  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700042456  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  LUCILEIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Lucileia Oliveira da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Concedeu à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a autora requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, determinando-se o 

prosseguimento do feito.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 
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que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.014704-5        AC  874038 

ORIG.   :  0100001043  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENEROSA APPARECIDA PANZELLI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 181-195, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.00.014746-3        AI  130857 

ORIG.   :  200061060046250  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  JEFFERSON LUIS TEDESCO 

ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São 

José do Rio Preto/SP que, nos autos originários, indeferiu os quesitos apresentados. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de 1ª instância - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo já proferiu sentença, encontrando-se os autos arquivados com 

baixa definitiva. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos subjacentes. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014800-2        AC 1106250 

ORIG.   :  9200000403  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  ZULMIRA ROSA DE ARAUJO 

ADV     :  DIONISIO FERREIRA GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de embargos à execução, distribuídos em 04.12.2001, com vistas ao reconhecimento de excesso na execução 

de título judicial (fls. 02-05). 

- A sentença julgou procedentes os vertentes embargos, para o fim de determinar a extinção da execução e o 

arquivamento dos autos principais, condenando a parte embargada ao pagamento de honorários de R$ 250,00 (duzentos 

e cincoenta reais) (fls. 09-11). 

- A embargada interpôs apelação. Alegou que os embargos não podem prosperar, pois existiriam diferenças a seu favor, 

"(...)com base exclusivamente no conjunto probatório constante dos autos (...)"(fls. 13-15). 

- Contra-razões (fls. 18-19). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou improcedente. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- A norma processual civil em vigor impõe ao apelante o atendimento a certos requisitos, para que sua insatisfação alce 

às Superiores Instâncias e seja reapreciada a sentença proferida (art. 514 do CPC). 

- Nesse sentido, a petição a consubstanciar o inconformismo revelará pressupostos de ordem subjetiva e objetiva que 

autorizarão sua admissibilidade em segundo grau de jurisdição, sob pena de se afigurar inepta.  

- Assim, para além da verificação da recorribilidade do decisum, da tempestividade, singularidade e adequação do 

recurso, bem como do recolhimento do preparo e adoção da forma legalmente preconizada para sua interposição, se 

ausentes os fundamentos de fato e de direito que revelem a irresignação do sucumbente, não se há falar em 

conhecimento da apelação (art. 514, II, CPC). Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -IMPUGNAÇÃO 

GENÉRICA DOS CÁLCULOS - DESCABIMENTO - PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Afasta-se a alegação de preclusão do direito do credor oferecer cálculos de liquidação, uma vez que, conforme 

determinação contida na sentença proferida no feito principal, cabia inicialmente ao INSS o fornecimento de relação 

dos valores pagos, para que, posteriormente, pudesse efetivamente ser apresentada a memória de cálculo. 

2. Desatende o artigo 514 do CPC a apelação que limita-se a contrariar o teor da sentença que manteve os cálculos do 

credor, sem a indicação objetiva dos erros existentes na conta de liquidação. 

3. Não há que se falar em litigância de má-fé se ausentes as hipóteses do art. 17 do CPC, observado o regular 

contraditório, considerando, ainda, o fato de que a apelante tem obrigação funcional de apresentar defesas e recursos em 

função do interesse público que defende. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme entendimento desta E. Segunda Turma. 

5. Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª região, 2ª Turma, AC 402624/SP, j. 17.09.2002, rel. Juiz Fed. Conv. 

Mauricio Kato, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 428). 

In casu, a apelante descurou-se de apontar, objetivamente, as razões de eventual inadequação dos cálculos acolhidos 

pelo Juízo a quo, limitando-se a sustentar que "(...) não obstante os embargos ter sido julgados procedentes, os mesmos 

não podem prosperar, haja vista que existem diferenças (...)" e "(...) espera de Vossas Excelências, seja feita justiça, 

com base exclusivamente no conjunto probatório constante dos autos (...)". Em face da generalidade com que são 

formuladas, alegações de tamanha amplitude, não têm o condão de ilidir a sentença prolatada em desfavor do recorrente 

e acabam por acarretar a inadmissão do recurso. 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.014993-9        AC  934892 

ORIG.   :  0200000534  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  NITO BELARMINO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  VALDIR DE ALMEIDA TOVANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de pensão por morte decorrente de acidente 

de trabalho. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de ação objetivando a concessão de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, parece 

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.014997-2        AC  874454 

ORIG.   :  0300000087  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  VANDIRA FRANCA DA CRUZ 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada por Vandira França da Cruz em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, conseqüentemente, extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal. 

Inconformada, apelou a autora alegando que "O prévio requerimento administrativo também não é condição específica 

da ação, cujo objeto seja a concessão de benefício previdenciário" (fls. 16). Requereu o provimento do recurso para que 

seja anulada a sentença, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015023-2        AC 1189588 

ORIG.   :  0400000611  1 Vr GUAIRA/SP     0400011024  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA RAIMUNDO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 118/121,proferida em 17/08/2006, julgou a demanda improcedente, por considerar que a autora não 

comprovou estar total e permanentemente incapacitada para quaisquer atividades laborativas. Consignou, ainda, que 

embora não pedido expressamente na inicial, também não faz jus ao auxílio-doença, uma vez que o referido benefício é 

concedido apenas quando o segurado está incapacitado para sua atividade habitual, não havendo, nos autos, provas a 

respeito de qual atividade era exercida pela requerente. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que sempre exerceu labor braçal, para o qual está total e 

permanentemente incapacitada, conforme atesta a perícia médica. Pede, alternativamente, pela concessão do auxílio-

doença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  
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A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 62 (sessenta e dois) anos 

de idade (data de nascimento: 18/12/1945); certidão de casamento, de 25/05/1963, atestando a profissão de lavrador do 

marido; guias da Previdência Social, informando o recolhimento de contribuições de 08/2001 a 07/2002; cartas de 

concessão do auxílio-doença, com início em 22/08/2002, 21/01/2003, 05/08/2003 e em 08/12/2003 e comunicação da 

decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 27/01/2004, por perícia médica 

contrária. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 101/102 - 31/08/2005), informando ser portadora de discopatia 

degenerativa (L5-S1), cervicalgia, lombalgia, espondiloartrose, gonartrose, esporão de calcâneo e depressão. Declara 

que são enfermidades progressivas e irreversíveis. Afirma que a incapacidade teve início em agosto de 2002. Conclui 

pela incapacidade total e permanente para atividades que requeiram esforço físico. 

Em depoimento pessoal, a fls. 113/114, afirma que parou de trabalhar em agosto de 2002, em razão de problemas de 

saúde. Declara que residiu na zona rural e que, depois, veio para a cidade onde passou a laborar como faxineira e 

lavadeira de roupas.  

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, demonstra que a autora recebeu auxílio-doença, de 

22/08/2002 a 13/12/2002, de 21/01/2003 a 31/07/2003, de 05/08/2003 a 30/09/2003, de 08/12/2003 a 31/12/2003 e de 

28/11/2006 a 28/11/2007, tendo, ainda, efetuado recolhimentos como contribuinte individual, de 08/2001 a 07/2002 e 

de 04/2006 a 07/2006, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 08/12/2003 a 31/12/2003 e a demanda foi ajuizada em 30/04/2004, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente apenas para as 

atividades que requeiram esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta discopatia degenerativa (L5-S1), cervicalgia, lombalgia, espondiloartrose, 

gonartrose, esporão de calcâneo e depressão, estando incapacitada para o exercício de atividades que demandem esforço 

físico, o que impossibilita seu retorno à atividade que exercia, como faxineira. Assim, deve-se ter a sua incapacidade 

como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 62 (sessenta e dois) anos de idade e não pode 

mais exercer a profissão para a qual está habilitada.  

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Observe-se, por fim, que a incapacidade da requerente para o trabalho foi reconhecida pela própria Autarquia, que 

concedeu-lhe auxílio-doença, de forma descontínua, em várias ocasiões, entre 2002 e 2007. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (30/04/2004) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que, sendo o benefício de aposentadoria por invalidez devido a partir da data do laudo pericial 

(31/08/2005), por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de 

auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, a decisão deve ser reformada, pelo que dou 

parcial provimento à apelação da autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data 

do laudo pericial (DIB em 31/08/2005). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 

406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015053-4        AC 1295915 

ORIG.   :  0700000498  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700010293  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE MARQUIORETO DE AZEVEDO 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 114-129, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015123-5        AC  935010 

ORIG.   :  0300000575  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 57-63, manifestem-se as partes. 
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I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015361-0        AC 1189925 

ORIG.   :  0300000584  3 Vr CATANDUVA/SP     0300085391  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO BRUMATI 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em 

aposentadoria por invalidez desde 28/5/96. Alega o autor que em 19/9/92 sofreu acidente de trabalho que resultou na 

fratura e esmagamento do 3º dedo da mão esquerda, sendo que a fratura descoberta após dois meses da data do acidente 

evoluiu para distrofia do membro esquerdo, não podendo mais utilizar a mão esquerda. Em razão das seqüelas, passou a 

receber o auxílio-acidente em 27/5/96 e "A época do acidente o autor era empregado da empresa Usina Catanduva S/A - 

Açúcar e Álcool" (fls. 3), sendo que em 14/11/92 foi dispensado embora sem alta médica definitiva. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em aposentadoria por invalidez, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015362-9        AC 1108062 

ORIG.   :  0400000226  1 Vr REGISTRO/SP     0400023395  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ALICE RODRIGUES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA / DUPLO GRAU 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Inicialmente, a MMª. Juíza a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, 

conseqüentemente, extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I e V, desse 

mesmo diploma legal. Contudo, após a juntada do recurso e das contra-razões, e a conseqüente subida dos autos a esta 

E. Corte, foi dado provimento ao apelo do autor, para declarar a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos 

autos à Origem para regular prosseguimento do feito.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para declarar o direito da autora à aposentadoria pro idade de empregado 

rurícola, no valor de um salário mínimo, e condenar o INSS a implantar em favor da autora tal benefício, bem como a 

pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de mora, desde a citação, até o 

efetivo pagamento, ressalvadas as prestações vencidas há mais de 05 anos." Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 5% sobre o valor da condenação, e "incidirão somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença 

(art. 20, parágrafo quarto, do C.P.C., e Súmula 111 do STJ)" (fls. 75). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data 

do ajuizamento da ação, bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da 

implantação do benefício. 

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer seja observada a prescrição qüinqüenal das prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação e a 

redução dos honorários advocatícios para 5%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação, bem como no que 

tange à redução da verba honorária para 5% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em 

vista que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson 

Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/4/66 (fls. 8), do título eleitoral de seu marido, 

expedido em 22/4/74 (fls. 9) e do seu certificado de dispensa de incorporação, datado de 4/4/67 (fls. 10), nas quais 

consta a qualificação de lavrador do cônjuge da demandante, constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a apelada pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades na "TORAZO OKAMOTO CHÁ RIBEIRA LTDA", nos períodos de 1º/7/84 a 30/8/89 e de 7/10/91 a 

29/5/99, e que recebeu auxílio doença, no período de 13/4/97 a 3/6/97, e recebe aposentadoria por idade desde 10/4/07, 

estando cadastrado no ramo de atividade "RURAL". 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 76/77), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).   

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - com razão em parte a demandante - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor 

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora 

para fixar a verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso do INSS e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015434-8        AC 1108134 

ORIG.   :  0500000257  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DA LUZ OLIVEIRA 

ADV     :  GERSON PEREIRA AMARAL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.05.2005 (fls. 21, vº). 

A r. sentença de fls. 32/34 (proferida em 22.08.2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora 

a pensão por morte, a partir da citação, corrigida nos termos da Súmula 148 do STJ, e acrescida de juros de mora, a 

contar da citação (Súmula 204 do STJ). Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação (principal vencido, atualizado, com juros de mora), conforme Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

sustenta, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da dependência econômica da autora, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede, se o caso, a suspensão do benefício de pensão por morte já 

recebido pela requerente, bem como alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária e 

redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar argüida.  

A autora pretende o reconhecimento da convivência more uxorio com o de cujus, para viabilizar a concessão da pensão 

por morte e tal pleito encontra amparo no ordenamento pátrio, o que afasta a alegada impossibilidade jurídica do 

pedido. 
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No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pretenso companheiro, Sr. Davi do 

Nascimento, qualificado como funcionário público municipal, aos 09.12.2004, com 64 (sessenta e quatro) anos de 

idade, indicando a causa da morte como falta de assistência médica; recibos de pagamento de salário da Prefeitura 

Municipal de Apiaí, em nome do de cujus, de agosto de 2001 e agosto de 2004, com recolhimento de contribuição 

previdenciária; e título de transferência do domínio de lote de terras, pela Prefeitura Municipal de Apiaí, em favor da 

autora e do falecido, aos 24.05.2002, constando a convivência em comum. 

A fls. 47, a autora junta extrato de pagamentos da pensão por morte do seu cônjuge, com DIB em 10.02.1978. 

Em depoimento (fls. 28), a autora afirma ter convivido maritalmente com o de cujus por dezesseis anos, até a data do 

óbito. Aduz que o falecido trabalhava na Prefeitura e dele dependia economicamente. Declara que, antes da união, foi 

casada com Antonio Caetano, de quem ficou viúva e recebe pensão por morte. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 29/30, confirmam o labor do de cujus na Prefeitura, a união estável com a autora, por 

ocasião do óbito, e a alegada dependência econômica. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido,  através dos documentos mencionados corroborados pelas 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 
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Como visto, o de cujus trabalhava na Prefeitura Municipal de Apiaí, na data do falecimento (09.12.2004), havendo 

comprovação de recolhimento previdenciário em agosto de 2004 (fls. 10), e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TRABALHADOR 

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO 

ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Demonstrada a existência de relação marital entre a autora e o de cujus até a data do óbito, através do conjunto 

probatório acostado aos autos, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de 

Benefícios. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando o falecido laborou até a data do óbito. 

3 - Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos 

termos do art. 201, V, da Constituição Federal e da Lei n.º  8.213/91. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - (...). 

6 - (...). 

7 - (...). 

8 - Apelação da autora provida. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1140092 - Processo: 200603990326858 - UF: SP - Órgão Julgador: 

NONA TURMA - Data da decisão: 28/05/2007 - DJU DATA:05/07/2007 - PÁGINA: 466 - rel. Juiz Nelson Bernardes) 

Ademais, o recebimento de anterior pensão por morte do cônjuge não obsta a concessão ora pleiteada, uma vez que a 

autora optou pela pensão por morte do companheiro, por ser mais vantajosa (fls. 03 - petição inicial - e fls. 46 - apelo), 

nos termos do art. 124, VI da Lei nº 8.213/91. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 18.03.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 09.12.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (23.05.2005). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício, cessando a pensão por morte do cônjuge, em face da impossibilidade de cumulação. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, rejeito a preliminar e, com fulcro no art. 557, §1º - A, do 

CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão, devido à autora, em razão do óbito de Davi do Nascimento, nos termos do art. 75 da Lei nº 

8.213/91, com DIB em 23.05.2005 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício, cessando a pensão por morte que a autora vinha percebendo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015644-5        AC 1297549 

ORIG.   :  0700000384  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0700030110  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA FRANK ANDRES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Depoimentos testemunhais (fls. 67-68). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 62-65). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 78-88).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de operário (fls.10); CTPS (do marido), com contrato de trabalho rural, no período de 10.10.85 a 

30.11.85 (fls. 17); notas fiscais de produtor rural, emitidas no período de 23.08.01 a 10.10.06, em nome do marido (fls. 

27-40). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, juntada aos autos, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de 01.03.73 a 18.06.77; 20.07.77 a 30.09.81; 01.06.82 a 04.09.84; 23.09.85 a 01.10.85; em diversas empresas. 

Em consulta ao sistema PLENUS, verifico, inclusive, que percebe aposentadoria por tempo de contribuição como 

industriário desde 1988.  

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram o exercício 

da atividade rural, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  
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- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015790-5        AC 1297726 

ORIG.   :  0700001982  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700041988  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES ANJOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Maria das Dores Anjos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Concedeu à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a autora requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, determinando-se o 

prosseguimento do feito.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 
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maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015802-8        AC 1297738 

ORIG.   :  0600001254  1 Vr MORRO AGUDO/SP                    0600018440  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA GRACA RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 98-110, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015844-4        AC  876225 

ORIG.   :  0100000632  2 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE SEBASTIAO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 183-193, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015860-7        AC 1190979 

ORIG.   :  0600000654  2 Vr ITUVERAVA/SP                    0600026691  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDA RODRIGUES SOARES VERONEZ 

ADV     :  GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 73-76, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016066-9       REO  876812 

ORIG.   :  9700075524  3V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EMILIA MELLO FUNKE (= ou > de 65 anos) e outros 
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ADV     :  JOSE CARLOS ELORZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial dos benefícios das autoras Emília Mello 

Funke, Niobe Adria Etna Signorini e Naila Buhrer Junqueira (fls. 75) e julgou procedente o pedido de revisão 

"formulados pelos demais autores para CONDENAR o réu a recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria 

originária da pensão da autora Laura de Pasquale Dias e dos benefícios dos demais autores, corrrigindo-se pela 

ORTN/OTN os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, na forma preceituada pela 

Lei n. 6.423/77 e os reflexos dos recálculos nas RMs seguintes, e, observada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das 

diferenças dos recálculos e reflexos referidos, corrigidos monetariamente (Súmulas 148 e 43, do E. S.T.J. e Súmula 8, 

do E. T.R.F da 3a Região), acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação e até o 

efetivo pagamento" (fls. 69). Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula no 111, do STJ. "As autoras Emília 

Mello Funke, Naila Buhrer Junqueira e Niobe Adria Etna Signorini, por sua vez, ficam condenadas ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja execução fica 

suspensa a teor do artigo 12 da Lei 1060/50. Custas ex legis" (fls. 70).  

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise. 

Primeiramente, devo ressaltar que Odair Teixeira Buarque de Gusmão e Plácido de Campos são beneficiários de 

aposentadorias por tempo de serviço, cujas datas de início deram-se em 20/10/81(fls. 25) e 1/7/78 (fls. 29), bem como a 

autora Laura de Pasquale Dias é beneficiária de pensão por morte com vigência a partir de 10/5/87 (fls. 13), derivada de 

benefício originário, cuja data de início deu-se em julho de 1979 (fls. 59), tendo ajuizado a presente demanda em 

24/3/97 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 
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desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

No que tange ao termo final de sua incidência, o C. Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão, entendeu não ser 

devida a incidência dos juros de mora entre a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento. Veja-se, a 

propósito, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Ilmar Galvão, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, §1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 305.186-5, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 18/10/02, grifos meus) 

A corroborar a orientação que vinha sendo adotada pela E. Primeira Turma daquele Tribunal, o Plenário daquela 

Excelsa Corte, por maioria de votos, na sessão de 31/10/02, pronunciou-se no mesmo sentido, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 298.616, de relatoria do E. Min. Gilmar Mendes, pacificando o entendimento a respeito da matéria. 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1210/3065 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que os autores litigaram sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuaram qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

isentar o INSS do pagamento das custas processuais, explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença e fixar os juros de mora, bem como o seu termo final na 

forma indicada. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016162-3        AC 1298257 

ORIG.   :  0600000206  1 Vr OLIMPIA/SP                    0600002122  1 Vr 

OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENRIQUE BARBOZA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 115-119, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016242-1        AC 1298710 

ORIG.   :  0700000196  2 Vr ITAPOLIS/SP                 0700008234  2 Vr 

ITAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.03.2007 (fls. 23v). 
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A r. sentença, de fls. 63/67 (proferida em 07.12.2007), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 16/21, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 20.06.1951), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 04.11.1981, atestando a 

profissão de lavrador do marido; CTPS com registros, de 06.07.1987 a 25.01.1988, 01.09.1988 a 30.07.1994 e de 

01.03.2006 a 02.05.2006, como trabalhadora rural e de 02.05.1997 a 13.03.2003, como empregada doméstica na 

fazenda Monte Verde. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 54/58, conhecem a autora e confirmam que trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com os depoentes.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se 

deram muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que 

lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1212/3065 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

O fato da autora ter interrompido o trabalho rural por um período, não afasta o reconhecimento de sua atividade rural, 

eis que foi empregada doméstica em estabelecimento rural, atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca 

qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquentais) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.03.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (30.03.2007). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016475-2        AC 1299557 

ORIG.   :  0600000727  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0600022494  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA 

ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 

ANO :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros 

legais desde a citação, "observada a prescrição qüinqüenal" (fls. 69). Custas ex lege. A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor da causa.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/6/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 9 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/4/73 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a CTPS do mesmo com registro de atividade em 

estabelecimento rural em 27/5/90, sem data de saída (fls. 12). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS (fls. 48/56), verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros 

de atividades urbanas nos períodos 2/7/76 a 8/9/78, 18/1/79 a 29/1/79, 22/2/79 a 10/4/79, 28/8/79 a 2/1/80, 9/7/80 a 

10/10/80, 19/5/81 a 22/2/83, 21/11/84, sem data de saída, 21/1/87 a 26/2/87, 20/2/87 a 15/4/88, 28/12/88 a 8/4/89 e 

15/9/89 a 2/1/90, bem como recebe aposentadoria por invalidez, desde 1º/2/92, estando este cadastrado como 

"industriário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016522-7        AC 1299604 

ORIG.   :  0500000700  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 0500014773  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  LUCILDA ALGERI VICENTINI 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.12.05 (fls. 30v). 

- Laudo médico judicial (fls. 55). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 61-62).  

- A sentença, prolatada em 29.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo médico (05.07.06 - fls. 55), com 

incidência de correção monetária e juros de mora legais, a partir do vencimento de cada parcela até o efetivo 

pagamento, bem como a pagar abono anual, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ) e honorários periciais fixados em R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 76-82). 

- A parte autora apelou. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 84-95). 

- A autarquia federal igualmente apelou. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso mantido o 

decisum, pugnou pela redução da verba honorária (fls. 75-80).  

- Contra-razões da parte autora. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópias da certidão de seu 

casamento, celebrado aos 26.04.86 e dos assentos de nascimento dos filhos, ocorridos em 03.10.86 e 14.11.90, com a 

profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, 

neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do 

cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documentação configura início de prova material (fls. 14-17).  
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- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Ademais, apresentou cópias da CTPS de seu marido, com vínculos empregatícios exercidos em atividade rural, de 

01.09.97 a 10.10.01 e de 01.05.02, sem data de saída (fls. 19-22). 

- As testemunhas, ouvidas em 28.09.06, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há muitos anos. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade campesina, 

deixando o trabalho há, aproximadamente, um ano em virtude de problemas de saúde (fls. 61-62). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Ressalte-se que, conquanto o marido da parte autora tenha exercido atividade urbana, no período de 13.09.94 a 

13.07.95 (fls. 21), entendo que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão 

do benefício pleiteado. Ademais, os depoimentos testemunhais atestaram a contínua atividade da parte autora, como 

rurícola, até o surgimento de problemas de saúde. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 
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Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 23.06.06, atestou que a parte autora é portadora de Doença 

de Chagas há, aproximadamente, 10 (dez) meses, estando incapacitada de maneira total e permanente (fls. 55).   

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve permanecer na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.00, que alterou a 

redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.05, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.02, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.05, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi 

taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.07, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.07, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.08, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
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III - Embargos Infringentes a que se dá provimento". (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 
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necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016531-8        AC 1299613 

ORIG.   :  0600034169  1 Vr MARACAJU/MS 

APTE    :  EDIR SILVA RENOVATO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, devendo as parcelas vencidas e vincendas ser corrigidas monetariamente nos termos das Súmulas nos  8 

deste E. Tribunal e 148 do C.STJ, da Lei n.º 6.899/81 e legislação superveniente e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da R. sentença (Súmula n.º 111 do C. STJ). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, "devendo 

implantar no prazo de cinco dias, o benefício em voga, a contar de sua intimação" (fls. 49), sob pena de "multa de R$ 
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500,00 (quinhentos reais), por dia de atraso na referida inclusão. A multa em evidencia será aplicada a partir do décimo 

dia da intimação da parte requerida" (fls. 49). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para "15% (quinze por cento) 

sobre o valor total da condenação, até a data do efetivo pagamento" (fls. 67). 

Com contra-razões (fls. 77/79), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula n.º 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016563-0        AC 1299643 

ORIG.   :  0400000944  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                    0400011189  1 

Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VALDA NASCIMENTO 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 105-106, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016732-0        AC 1109558 

ORIG.   :  0400000055  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIRLEI MARCONDES JANUARIO 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 159-165, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1224/3065 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016869-1        AC 1300290 

ORIG.   :  0600001090  1 Vr PORTO FELIZ/SP                    0600050156  1 Vr 

PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACYRA DA SILVA ZAURO 

ADV     :  SIBELE STELATA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 155-168, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016926-9        AC 1300409 

ORIG.   :  0700025995  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDILSON LOURENCO DA SILVA 

ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como das custas e despesas processuais. Determinou que as prestações 

em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "pelo índice de correção dos benefícios 

previdenciários vigente na época do pagamento" (fls. 27) e acrescidas de juros de mora "de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até 10/01/03 e, a partir de 11/01/03, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002)" (fls. 27). A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula n.º 111, 

do C. STJ).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como a 

isenção de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões (fls. 54/57), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 11/12 comprovam a idade avançada do demandante, no caso, 

60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola do autor, encontra-se acostada aos autos a cópia da sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, com registros como "capataz e serviços gerais" no período de 1º/6/94 a 30/6/94 e 

"capataz" no período de 1º/3/99, sem data de saída (fls. 14). 

No tocante à prova testemunhal, os dois depoentes arrolados pelo requerente afirmaram conhecê-lo há apenas dez e 

cinco ou seis anos respectivamente (fls. 30/31), não ficando demonstrado, portanto, o exercício de atividade rural no 

período idêntico à carência do benefício requerido, in casu, 156 meses. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.017093-9        AC 1304905 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCA CUNHA MORGADO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedida em 21.08.88, e requer a majoração do coeficiente do 

benefício para 100% (cem por cento) e o pagamento da correção monetária do período de 01.04.89 a 30.09.99, 

incluindo-se os índices inflacionários expurgados. Postula, ademais, as diferenças, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 02.06.04. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a majorar o coeficiente da pensão por morte 

da autora, a partir da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), bem como a pagar as parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, respeitada a prescrição qüinqüenal. Considerando que houve parcial 

sucumbência, mas de pequena monta, fixou os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação, observado o art. 20 § 4º do CPC. Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum foi 

proferido em 31.10.06 (fls. 75-81). 

- O INSS apelou e, em síntese, requereu a reforma da r. sentença. 
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- A autora apelou. Requer o reconhecimento do direito à correção monetária, pois alega que não houve prescrição. 

Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 15% (quinze por cento) 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese vertente nestes autos. 

DO COEFICIENTE DA PENSÃO POR MORTE 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o que foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  
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- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

- Com efeito, a atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores 

de correção legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da 

inflação. Evita-se, assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora. 

- Nesse sentido, a pacífica orientação da jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça consubstanciada 

nas súmulas transcritas, in verbis: 

Súmula 8 do TRF - 3ª região: "Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido 

pagamento". 

Súmula 148 do STJ: "Os débitos relativos a benefícios previdenciários, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da 

Lei n.º 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

- Se para tanto não concorreu, por óbvio, não pode o segurado arcar com os ônus da morosidade administrativa, sob 

pena de caracterização de verdadeiro locupletamento ilícito da autarquia federal, mormente em face do caráter alimentar 

das prestações previdenciárias. 

- Nesse diapasão, também afigura-se pertinente a aplicação da correção monetária nos valores atrasados, pagos 

administrativamente em parcela única, no mês de outubro de 1.999, referentes ao período de 01.04.89 a 30.09.99. 

- Conforme entendimento sufragado pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.  
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1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.  

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ 

08.03.1999, p. 242) 

- Assim, considerando que o pagamento administrativo dos atrasados, referentes à aplicação do art. 58 do ADCT 

ocorreu em 15 de outubro de 1.999 e a autora ingressou com a ação em 25.11.03, não se há falar em prescrição 

qüinqüenal parcelar, uma vez que não decorreram cinco anos entre os marcos do efetivo pagamento e do ajuizamento da 

demanda. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 

24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais 

a ressarcir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. Dou parcial provimento à apelação da autora. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017539-7        AC 1301206 

ORIG.   :  0700001710  1 Vr INOCENCIA/MS                 0700000189  1 Vr 

INOCENCIA/MS 

APTE    :  LEVINO ROSA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade, desde a data do pedido administrativo. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.04.2007 (fls. 24).  

A r. sentença, de fls. 87/89 (proferida em 05.11.2007), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do 

período de carência legalmente exigido. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavrador. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/14 e 86, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento em 20.05.1935), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de nascimento da filha do autor, 

de 30.09.1965, qualificando-o como lavrador; CTPS, com registros de 10.02.1988 a 30.06.1988, 01.06.1995 a 

31.07.1995 e de 01.09.1995 a 05.12.1995, em atividade rural e certidão, emitida em 09.03.2001, pelo Tribunal Regional 

Eleitoral de Mato Grosso do Sul, constando a qualificação do requerente como trabalhador agrícola. 
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A Autarquia juntou, a fls. 40/44, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o Sr. Levino Rosa de Jesus, 

nascido em 08.07.1962, tem vínculos empregatícios urbanos e que o requerente recebe amparo social ao idoso desde 

19.09.2002. 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações da Previdência Social, verifica-se que o autor Sr. Levino 

Rosa de Jesus, nascido em 20.05.1935 não tem vínculos empregatícios, tratando-se de homônimo, conforme documento 

anexo, que faz parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 81/82, conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, o autor ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 (setenta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.04.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora, já que não há nos autos prova de requerimento administrativo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcilamente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (03.04.2007). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

Esclareça-se que, em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem notícia de que o(a) autor(a) é 

beneficiário(a) de amparo social ao idoso, desde 19/09/2002. Com a implantação da aposentadoria por idade, deverá 

cessar o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial. Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título desse benefício, em razão do impedimento de cumulação, 

ressalvado o direito ao abono anual. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017605-8        AC 1110430 

ORIG.   :  0400000555  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  LUZIA ANTONIELLI GAGNIM 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 57, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017725-4        AC 1301391 

ORIG.   :  0700000108  3 Vr BIRIGUI/SP 0700008070  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANDRA GALDINO DE SOUSA 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação ajuizada em 22.01.07, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento 

de auxílio-doença, julgada parcialmente procedente para concessão de auxílio-doença. Os autos foram remetidos a essa 

Egrégia Corte em virtude da interposição de recursos pelas partes. 

- Diante da demora no julgamento dos referidos recursos, a parte autora requereu a concessão de tutela antecipada para 

implantação imediata do benefício, visto que seus pressupostos se encontrariam presentes (fls. 116). 

DECIDO. 

- Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem a interrupção da composição da lide, ou seja, o bem da vida 

pretendido é antecipado. Assim, ao ser deferido tal pleito, deve-se, observados os requisitos para a sua concessão, ter a 

quase certeza do direito do pleiteante à tutela adequada, a ser concedida ao final da demanda.  

- No caso entelado, ausentes estão os requisitos para a concessão da tutela. 

- Apesar de comprovada a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência (fls. 18-20), entendo ausente 

a total incapacidade laborativa, em vista do consignado pelo perito médico judicial (fls. 71-75).  

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Cumpra-se o determinado às fls. 113-113v. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2.008. 
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PROC.   :  2006.03.99.017728-2        AC 1110555 

ORIG.   :  0400000723  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  NILZA PRODOSSIMO ZIRONDI 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 62) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante sustentando o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 121/128, manifestando-se, respectivamente, a fls. 132/133 e 

135/136. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/6/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

33 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 6/10/56, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 33), da carta de adjudicação e a transcrição de transmissão de 

imóvel rural, com área de dezessete alqueires, datada de 5/8/66 (fls. 17/20), bem como dos certificados de cadastro de 

imóvel para fins de ITR, referentes ao período de 1966 a 1995, em nome do marido da demandante (fls. 21/32, 35/39 e 

41/52). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 96/97) revelam-se contraditórios com a 

alegação trazida na peça inicial, no sentido de que a autora trabalhou em regime de economia familiar. A testemunha Sr. 

Claudemar Pinotti disse que "a autora e seu marido não têm empregados e raramente contratam diaristas. (...) A colheita 

das laranjas é feita por empreiteiras" (fls. 96). A testemunha Sr. Omar Pinotti afirmou que "as laranjas são colhidas 

pelas indústrias da região. (...) A quantidade de pessoas que trabalham na colheita da laranja varia muito, de vinte e 

cinco até quarenta pessoas, conforme a cooperativa que faz a colheita" (fls. 97). 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 121/128, verifiquei que o cônjuge da demandante efetuou recolhimentos 

para o Regime Geral da Previdência Social no período de janeiro de 1985 a abril de 1998, bem como recebe 

aposentadoria por idade desde 22/5/1998, estando cadastrado como contribuinte individual, ramo de atividade 

"transportes e carga". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017890-8        AC 1301552 

ORIG.   :  0700000275  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  ANTONIO HERNANDEZ 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em 

aposentadoria por invalidez. Alega o autor que "está recebendo o Auxílio-acidente desde 1974, porém, sem qualquer 

fundamentação pois, lhe foi concedido em apenas 30% (trinta por cento) do salário que recebia (documento em anexo) 

o auxílio-acidente. Por várias vezes, o Requerente recorreu ao Instituto-requerido para que lhe fosse concedido o 

benefício integral, ou seja, 100% e que fosse o Auxílio-acidente convertido em aposentadoria por Acidente, uma vez 

que ficou comprovado sua incapacidade laborativa, mas suas tentativas foram em vão, 30% do Auxílio-acidente e tendo 

que recorrer ao Judiciário" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em aposentadoria por invalidez, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017911-8        AC 1193301 

ORIG.   :  0300000318  1 Vr AURIFLAMA/SP     0300023064  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDOMIRO RODRIGUES 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Alega o autor 

que em julho de 2001 sofreu acidente de trabalho "enquanto conduzia um dos tratores da propriedade onde trabalhava, 

oportunidade que ao descer de referido trator chocou um de seus joelhos em um tronco." (fls. 3). Em razão das seqüelas, 

passou a apresentar "atrofiamento no joelho ferido e tornozelo, deixando-o totalmente impossibilito (sic) de continuar 

trabalhando em sua função habitual de lavrador" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de aposentadoria por invalidez em decorrência de acidente do trabalho, parece 

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.017929-2            REO  410498 

ORIG.   :  9000000431  1 Vr BEBEDOURO/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  HERMINIO MARTINS DA SILVA 

ADV     :  NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de Hermínio 

Martins da Silva alegando que "o cálculo apresentado pelo Autor está incorreto, por estarem errados os valores da renda 

mensal recebida do autor." (fls. 3). Aduziu, ainda, que "a autora em execução apresentou esboço totalmente errado, 

deixando de compensar as diferenças recebidas maior (sic)" (fls. 4).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução. Condenou o embargante ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, observo que a sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, julgando-os improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, tendo em vista a prevalência, na hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo 

Civil sobre o inc. II do art. 475 do mesmo Código. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

1.Não viola o art. 557 do CPC (redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de 

agravo, confirma despacho do relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese 

contrária a entendimento pacífico. O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a 'recurso' através de 

decisão monocrática, alcança também a remessa oficial. Precedentes.  

2.A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido." 
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(STJ, REsp. nº 263.942/PR, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 20/2/03, v.u., DJ 31/3/03, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

REJEITADOS. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO 

CPC, ART. 520, V. 

1.A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, 

incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento este incompatível com a regra do CPC, 

art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo e permite o prosseguimento da 

execução pelo credor. 

2.Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 250.229/SC, 5.ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 6/6/00, por maioria, DJ 4/9/00, grifos meus) 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial n.º 226.387/RS, sessão de 7/3/2001, decidiu, por maioria, que a sentença de 

improcedência prolatada nos embargos à execução de título judicial opostos por autarquia não está sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do voto proferido pelo E. Ministro Fontes de Alencar. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018055-3        AC  879602 

ORIG.   :  0300000104  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  MARIA EUNICE DA SILVA VIEIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 23, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1240/3065 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018670-9        AC 1024346 

ORIG.   :  0300001113  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERTE CORREA 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedido em 01.11.93, em 

ordem a que nele seja aplicado, na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice integral do IRSM 

do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, o índice de 11,77% de fev/94 relativo a perda na conversão para 

URV e o IGP-DI dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 30.04.04. 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas. Condenou, ainda, o réu, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O decisum foi 

proferido em 04.10.67. 

- O INSS apelou e alegou, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pede a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

PRIMORDIALMENTE 

- O autor pleiteou a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, mediante a correção dos 

salários-de-contribuição que formaram a RMI, aplicação do índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%, correção pelo índice de 11,77% de fev/94 relativo a perda na conversão para URV e o IGP-DI 

dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003.  

- Impende assinalar que a r. sentença guerreada julgou procedente o pedido, tão somente para determinar a revisão do 

benefício com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fev/94. Entretanto, descurou-se de examinar e 

julgar os outros pedidos expressamente solicitados na peça vestibular. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC).  
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- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, eis que não examinou todas as questões que foram propostas 

pela parte autora. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 

DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva do 

referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para produzir 

no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não provida." 

(TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO 

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, o 

que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-petita 

também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  
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(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF 

- 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

NO MÉRITO 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DO IRSM 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Contudo, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 01.11.93, não apanhou em seu 

período básico de cálculo, salários-de-contribuição anteriores à competência fevereiro de 1.994. Assim, não se há falar 

em aplicação do IRSM de fevereiro de 1.994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal 

reajuste (fls. 12). 

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

DA CONVERSÃO DA MOEDA PARA URV 

- Com efeito, é devida a aplicação da Unidade Real de Valor pela média aritmética das rendas nominais referentes às 

competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos da Lei 8880/94, conforme a 

seguir explicitado. 
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- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93).  

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz 

a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem 

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício Corrêa 

- Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264):  
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- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido."  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

- Também esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do tribunal 

Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com a 

correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes critérios 

oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 8.213/91 

e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

DO IGP-DI 
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- A parte autora requer a aplicação do IGP-DI, de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, para correção de seu 

benefício previdenciário. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória nº 1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- A partir de 1997, os índices de correção monetária não guardaram relação com índice oficial, porém não se há falar em 

infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos reajustes de correção 

aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios.  

- Cumpre salientar, ainda, que os Tribunais têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que inexiste amparo legal 

para aplicação do IGP-DI em mencionado período, como se verifica das ementas a seguir transcritas: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, proc. nº 200403990256264, DJU 14.10.2004, p. 352). 

- Finalmente, a matéria está pacificada no E. STF, conforme a ementa abaixo, in verbis: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 

C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o melhor 

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. 

conhecido e provido". 

(STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, RE nº 376846 / SC, DJ 02.04.2004, p. 00013). 
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- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício e aplicação de índices integrais. 

CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos. Prejudicada a apelação autárquica. Verbas sucumbenciais na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018753-3        AC 1303368 

ORIG.   :  0600001704  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600032317  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE PEDRANSINI CHUMPATO 

ADV     :  FLORIANO GUSMAO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Depoimentos testemunhais (fls. 56-57). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 53-54). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 59-67).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls.08). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, juntada aos autos, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de janeiro de 1985 a abril de 1986, como motorista. Em consulta ao sistema PLENUS, verifico, inclusive, que 

percebe aposentadoria especial desde 1988.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1248/3065 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1985, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019030-3        AC  882794 

ORIG.   :  9812042300  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA LUIZA FERRAZ ARQUES 

ADV     :  MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 126-129, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019067-2        AC 1304086 

ORIG.   :  0700000186  1 Vr ITAPETININGA/SP     0700017606  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PRAZERES SOARES DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
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Foram deferidos à autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido dos juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre os benefícios até a prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa, não incidindo os mesmos sobre as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação à fixação do termo inicial de concessão do benefício somente a partir da 

data da citação, uma vez que decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 4/10/75 (fls. 6), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitue início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/12/81 a 31/1/92, 1º/10/92 a 22/7/97, 2/3/98 a 17/1/00, 

2/5/01, sem data de saída, e 1º/4/05, sem data de saída.  

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (...)". 

No presente caso admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação 

eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo 

mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra 

básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o 

trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em 

atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019121-4        AC 1304140 

ORIG.   :  0700001930  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700040773  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  LUZIA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Luzia de Souza Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Concedeu à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a autora (fls. 29/34), requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.019155-6        AC 1194819 

ORIG.   :  0500000015  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 0500010925  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA ROZA DE SOUZA MOITINHO 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.01.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 50,00 (cinqüenta reais) (fls. 64). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 89-91). 

- A sentença, prolatada em 22.01.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data do ajuizamento da demanda, bem como a pagar custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Decisum não 

submetido ao reexame obrigatório (fls. 105-110). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da 

verba honorária (fls. 112-116).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1256/3065 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 12.09.06, atestou que a parte autora apresenta quadro de 

espondiloartrose, estando incapacitada para atividades que exijam sobrecarga vertebral (fls. 89-91). 

- Contudo, não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez. 

- Quanto ao alegado labor rural, juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com lavrador, celebrado aos 

26.08.61, o que constituiu indício de que trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade 

sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge (fls. 13).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

- Entretanto, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada em 

03.11.08, que o marido da demandante trabalhou em atividade de natureza urbana (operador de estação de tratamento 

de água - na Prefeitura Municipal de Junqueirópolis-SP), de 01.04.76 a 16.07.98.  

- Apontado vínculo infirma o documento colacionado pela parte autora (fls. 13), pois não demonstra a continuidade do 

exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à ela. 

- In casu, portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou aos 

autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade rural. 

- Ainda que tivesse ocorrido oitiva de testemunhas e que as mesmas robustecessem os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

- Por outro lado, verificou-se que a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, como facultativa, da 

competência de outubro/03 à de setembro/04 (fls. 16-17 e 26-37), comprovando, assim, a sua condição de segurada 

(tendo em vista que o ajuizamento da demanda ocorreu em 06.01.05, portanto, em consonância com a regra estabelecida 

no inciso VI, do art. 15, da Lei 8.213/91) e o cumprimento do período de carência. 
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- Ocorre que, consoante anteriormente mencionado, a incapacidade atestada pelo perito oficial restringe-se a trabalhos 

que exijam sobrecarga vertebral, o que não é o caso da requerente. 

-  Assim, não estando incapacitada de forma total e permanente para o labor, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019530-0        AC 1304731 

ORIG.   :  0600000024  1 Vr PROMISSAO/SP     0600000625  1 Vr 

PROMISSAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento e pleiteou-se antecipação de 

tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 18).  

- Citação, em 24.02.06 (fls. 21v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-53). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 15% (quinze por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano a partir da decisão e, o decisum proferido em 

06.02.07 (fls. 56-61). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 64-70).  
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12).   

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 
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campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS (fls. 84), 

neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  JOSE GOMES DA SILVA 

REPTE   :  MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  THIANI ROBERTA IATAROLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, com condenação autárquica em honorários advocatícios arbitrados 

em 20% (vinte por cento) da condenação.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 56).  

- Citação em 14.09.06 (fls. 60). 
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- Laudo médico judicial, elaborado por expert do IMESC (fls. 123-125). 

- A sentença, prolatada em 25.11.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 

142-144). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 147-155).  

- Parecer do Ministério Público Federal, pelo parcial provimento do recurso de apelação (fls. 168-173), 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de qualquer 

tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

sistema CNIS, apresentada pela parte autora com a exordial, que trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, 

nos períodos de 03.09.75 a 17.06.77, 20.07.76 a 24.07.76, 01.08.76 a 03.09.76, 21.06.77 a 20.08.77, 01.09.77 a 

27.03.78, 01.02.79 a 27.03.79, 17.05.79 a 01.06.79, 06.07.79 a 01.08.79, 01.07.80 a 26.12.80, 08.09.89 a 06.11.89 e de 

01.11.90 a 04.01.91 (fls. 20-22).  
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- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 28.08.07, atestou que o autor é portador de "psicose crônica 

- transtorno esquizotípico (CID F 21) com alguns sinais demenciais. É moléstia de caráter crônico, permanente, 

adquirida, sem condições de cura, apenas passível de controle medicamentoso para as intercorrências, e sua eclosão 

deu-se em torno de 1981/83, e gerou incapacidade desde logo. É, sob o ponto de vista médico legal, absoluta e 

permanentemente incapaz de reger sua vida e administrar seus bens e interesses." (fls. 123-125).  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, pelo laudo médico pericial, que a parte autora sofre da moléstia incapacitante desde o ano de 1981, 

sendo que, desde então, passou a ter dificuldades para trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu 

precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Ressalte-se que o fato do requerente ter continuado a trabalhar, mesmo acometido de moléstia, tão-somente retrata a 

realidade do segurado brasileiro que, apesar de doente continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável 

agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

- Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE 

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do trabalhador 

brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver nesse fato a 

presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o segurado, o 

qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo médico, não 

poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, 

mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento".  

(AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 

22.08.2000, p.512). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS 

(25.04.05, conforme consulta ao sistema Plenus, em 21.10.08), pois, desde referida data a parte autora já sofria da 

doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia 

foi indevido.  

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 
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- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das -mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Por fim, reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, 

e art. 1.211 do CPC). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da 

CF/88, com abono anual, desde a data do requerimento administrativa do auxílio-doença e a pagar-lhe as parcelas 

vencidas, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019757-5        AC 1305417 

ORIG.   :  0600002103  3 Vr BIRIGUI/SP     0600170030  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em  23.03.07 (fls. 20v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-45). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde o vencimento e 

juros de mora, a partir da citação em 0,5% (meio por cento) ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código 

Civil, após a taxa de 1% (um por cento) e, o decisum proferido em 10.10.07 (fls. 47-51). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópias da CTPS da parte autora, com vínculos empregatícios exercidos em 

atividade rural, nos períodos de 02.01.80 a 23.09.80 e de 05.06.86 a 14.10.86 (fls. 11-13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS de fls. 76-

77, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019857-9        AC 1305516 

ORIG.   :  0600000649  1 Vr JACAREI/SP 0600074513  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  ROSEMARY EVANGELISTA VENTURA 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.06.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e 

deferimento de antecipação de tutela, para manutenção de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 24-25).  

- Citação em 21.07.06 (fls. 37). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 64-66). 

- A sentença, proferida em 22.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data de sua prolação, com valor a ser calculado de conformidade com a Lei 8.213/91, 

bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária a partir da data do vencimento de cada prestação e de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação e, por fim, que a autarquia federal fosse oficiada para 

conversão imediata do benefício de auxílio-doença, deferido por força da antecipação de tutela, para aposentadoria por 

invalidez. Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 73-75). 
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- A parte autora apelou. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico 

judicial (fls. 77-80). 

- A autarquia federal também apelou. No mérito, pleiteou a improcedência do pedido (fls. 83-85).  

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou trabalho em 

atividade urbana, de 01.09.97 sem data de saída (fls. 09) e que, quando do ajuizamento da demanda, estava percebendo 

auxílio-doença (fls. 10-13). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 16.07.07, atestou que ela foi operada de carcinoma de mama esquerda 

e apresenta mobilidade reduzida, com dores à movimentação e edema do membro superior esquerdo, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 64-66). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 
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(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da elaboração do laudo pericial, momento que se inferiu a 

existência da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019893-1        AC 1025716 

ORIG.   :  0300000095  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEMAR FRATOCELI 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 107-110, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020058-6        AC 1305770 

ORIG.   :  0400001871  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  ROMILDA LISBOA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.03.2005 (fls. 16). 

A r. sentença, de fls. 114/117 (proferida em 30.07.2007), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

carência. 
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Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/11, 32 e 56/110, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 23.11.1943) em 30.10.1961, atestando a profissão de lavrador do marido e CTPS com registros, de 

01.10.1994 a 17.08.2000, em serviços gerais, para Fazenda Lindoia e em 01.02.2001, como empregada doméstica. 

A Autarquia juntou, a fls. 22/26, consulta efetuada ao sistema Dataprev, em nome da autora, não informando vínculos. 

Em depoimento pessoal, a fls. 33/34, declara que trabalhou na roça. Depois que saiu da Fazenda Coqueiros foi para a 

cidade, laborou por "uns tempos no arara" e em seguida exerceu a função de doméstica, até os dias de hoje. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 35/41, conhecem a autora e confirmam que trabalhou no campo, citando nomes de 

pessoas para as quais laborou. Afirmam que depois veio para a cidade, onde começou a laborar como empregada 

doméstica, até os dias de hoje.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato da autora ter exercido a função de empregada doméstica a partir de 01.02.2001, não afasta o reconhecimento de 

sua atividade rural, por ela exercida, tendo em vista que o fez quando já havia implementado o requisito etário.  

Além do que, a certidão de casamento, qualificando o marido como lavrador, estende à autora a sua condição de 

lavrador e a CTPS da requerente tem registros em atividade rural de 01.10.1994 a 17.08.2000. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (08.03.2005), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1276/3065 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (08.03.2005). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020154-2        AC 1305814 

ORIG.   :  0700000274  4 Vr PENAPOLIS/SP     0700021461  4 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACY FRANCISCA DOURADO 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 24.07.07 (fls. 28v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 45-51). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, abono anual, honorários advocatícios à base de 

10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária 

conforme Provimento nº64 da CGJF da 3º Região, juros de mora a 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e, o 

decisum proferido em 13.09.07 (fls. 32-35). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento).   

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 13 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora e assentos de nascimentos dos 

filhos, cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14-16). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ainda quanto à documentação, o fato de se ter separado do cônjuge no ano de 1997, conforme certidão de casamento 

de fls. 14v, não infirma seja considerada. A lei não exige seja correlata a cada ano de serviço prestado, mas, sim, que 

evidencie, razoavelmente, ter a parte autora ligação com o meio rural. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.020349-8        AC  884783 

ORIG.   :  0100000079  3 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  ANTONIO VENANCIO DA SILVA 

ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante contagem de tempo de serviço rural e conversão de período laborado em condições especiais. 

- A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 122-128). 

- Interpostos os recursos de apelação pelas partes, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 131-133 e 135-163). 

- A parte autora, às fls. 160-163, requereu a concessão de tutela antecipada, a qual restou indeferida pela decisão de fls. 

165-166. 

- Reitera, pela petição anexada aos autos às fls. 170-173, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. 
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DECIDO. 

1. Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

2. Em juízo de cognição sumária, verifica-se, no caso concreto, que não houve alteração da situação descrita na decisão 

anteriormente proferida (fls. 165-166). 

3. Assim, ausentes os requisitos essenciais ao deferimento da medida urgente. 

4. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020381-5        AC 1118129 

ORIG.   :  0500000404  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA FERREIRA DE SOUSA 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 60-62, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020709-0        AC 1307032 

ORIG.   :  0600002511  4 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação, em 18.05.07 (fls. 27v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-49). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com honorários advocatícios à base 

de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, correção monetária conforma Provimento 64 da CGJF da 3º Região, 

juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Foi deferida a tutela antecipada, determinando a 

implantação do benefício sub judice, no prazo de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)  e o 

decisum foi proferido em 21.06.07 (fls. 31-35). 

- Agravo retido interposto pela autarquia, em face da concessão da tutela antecipada (fls. 53-57).   

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e pleiteou, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

pugnou, em suma, a reforma da sentença, a revogação da tutela antecipada ou aumento de prazo para sua implantação e 

redução da multa diária. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos (fls. 58-

63).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Em primeiro lugar, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, 

posto que o deferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o 

de apelação. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- O cadastro de pessoas físicas demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época, 

pelo cônjuge, foi a de lavrador (fls. 15).       

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Quanto ao pleito de revogação de antecipação de tutela, não merece ser acolhido. Isso porque o artigo 273 do Código 

de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o 

pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. Portanto, a idade 

avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- No que tange ao pedido de dilação do prazo para implementação do benefício e redução da multa no caso de 

descumprimento, resta-se prejudicado, uma vez que o benefício já foi implementado em 18.05.07, conforme ofício de 

fls. 65. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários 

advocatícios. Prejudicado o pleito de aumento de prazo para implementação do benefício e redução da multa diária. 

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020722-9        AC 1196879 

ORIG.   :  0500000776  2 Vr BARRA BONITA/SP                   0500035949  2 Vr 

BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA ZAGO SEVILLA 

ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 105-109, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020960-3        AC 1197328 

ORIG.   :  0600000379  1 Vr DIADEMA/SP     0600058345  1 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  IRENE LUZIA DE SOUZA CANTERIN 

ADV     :  ANDRE CARLOS DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-acidente "ou outro benefício 

previsto em Lei" (fls. 3). Alega a autora que "trabalhou na empresa SCORPIOS USINAGEM LTDA., inscrita no CNPJ 

sob nº 02.137.430/0001-85, com sede na Rua Serra da Borborema, nº 105, Parque Reid, Diadema, CEP 09930-580, 

sendo admitida em 07/06/99 e demitida em 05/07/05; exercia a função de operadora de máquina; recebeu como último 

salário a quantia de R$ 3,15 por hora. A autora ingressou na empresa em perfeito estado de saúde e higidez física, 

entretanto, em virtude do seu trabalho, a obreira está acometida de várias seqüelas: tendinite; epicondilite lateral; 

hipoecóides; tenossinovite; etc... Por laborar no setor de montagem, o trabalho da autora era repetitivo em demasia e 

tinha que ser rápido. Ressalte-se, que o trabalho era realizado de maneira ininterrupta. Tratava-se, de serviços contínuos, 

com movimentos repetitivos de flexão e extensão dos dedos, punhos, antebraço, ombros, monótono, utilizando-se dos 

membros superiores e de ambas as mãos (...) Devido essas seqüelas, o certo é que a autora já não tem a mesma 

capacidade laborativa de outrora, razão pela qual faz jus ao benefício previdenciário, de acordo com a Lei 8.213/91; 

Decreto nº 357/91; Lei 9.032/95" (fls. 2/3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 
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É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021053-8        AC 1197421 

ORIG.   :  0600000141  1 Vr BONITO/MS                    0600003895  1 Vr 

BONITO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FANY CRUZ FARIA 

ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 80-91, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021113-4        AC 1307792 

ORIG.   :  0600000789  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 0600014826  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  ANTONIA SIMPLICIO DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ INFANTE 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.05.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 30.06.06 (fls. 46v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do Núcleo de Gestão Assistencial de Presidente Prudente-SP (fls. 61-63). 

- A sentença, prolatada em 26.10.07, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

gratuidade deferida (fls. 66-67). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 69-73). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se, através de pesquisas ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08 e ao sistema PLENUS (fls. 43),  que a parte 
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autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, da competência de outubro/04 à de 

outubro/05 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 16.11.05 a 07.05.06. 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.07.07, atestou que ela é portadora de hipertensão 

arterial, arritmia cardíaca e doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), estando incapacitada para as atividades que 

demandam moderado ou elevada carga de esforço físico, desde o ano de 2003 (fls. 61-63). 

- Destarte, conclusão indeclinável é a de que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à filiação da 

demandante à Previdência Social, como contribuinte individual, em outubro/04.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 
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II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022033-0        AC 1309679 

ORIG.   :  0700000214  1 Vr SALTO/SP     0700016545  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  EDSON MOSCA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDER WAGNER GONÇALVES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 
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- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022068-0        AC 1123177 

ORIG.   :  0500000183  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELISA ANDREUCCI ALVES 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 48-49, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022256-1        AC 1123365 

ORIG.   :  0400003996  1 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEZOLINA PIRES DE FREITAS 

ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 99-100, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022477-6        AC 1123584 

ORIG.   :  0600000372  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI BENTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 99-117, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022651-4        AC 1310381 

ORIG.   :  0600000359  1 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO APARECIO ZUCHI 

ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 03.07.06 (fls. 37v). 

- Laudo médico judicial (fls. 86-87). 

- A sentença, prolatada em 12.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a data da citação, bem como a pagar custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do 
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STJ). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária, mês a mês e de juros de mora legais, contados da citação 

até o efetivo pagamento. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 94-96). 

- O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito (fls. 104-107). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, nos períodos de 01.12.72 a 05.12.75; 01.10.76 a 12.06.77; 01.08.77 a 06.09.78; 01.09.82 a 

31.08.83; 01.08.84 a 31.12.84; 01.06.88, sem data de saída;  01.03.95 a 01.08.95; 01.02.99 a 10.03.99 e de 17.05.99 a 

03.12.99 (fls. 21-24). 

- Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, da competência de junho/05 à de janeiro/06 (fls. 54-57). 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 31.07.07, atestou que ela é portadora de episódio 

depressivo moderado com sintomas somáticos há três anos, ou seja, desde 2004 (fls. 86-87). 
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- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito a inocorrência de agravamento da doença 

(resposta ao quesito 12 formulado pela autarquia - fls. 87) e a existência de incapacidade total e temporária para o labor. 

- Destarte, conclusão indeclinável é a de que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação 

da demandante à Previdência Social, em junho/05.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 
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vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023059-1        AC 1310789 

ORIG.   :  0700000720  1 Vr URANIA/SP     0700017189  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  CLEUZA POLIZURQUI MUNIZ 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 26.09.07, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento do esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- Documentos (fls. 12-40). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

- Citação aos 06.11.07 (fls. 71). 

- Contestação (fls. 49-54). 

- Provas testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença, prolatada aos 12.12.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 59-62). 

- A parte autora interpôs apelação (fls. 82-92).  

- Contra-razões (fls. 96-98). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

17.05.05, consoante certidão de fls. 15, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido).  

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, ausência de início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de 

cujus quando do passamento. 

- Destarte, conforme a certidão de seu casamento, celebrado aos 29.06.63, e consoante título eleitoral, datado de 

27.05.62, ele era lavrador (fls. 14 e 29). Contudo, na data do óbito, aos 17.05.05, foi qualificado como motorista (fls. 

15), além disso, a cópia de sua CTPS demonstra vários vínculos empregatícios em atividade urbana, principalmente, 

como operário e motorista, nos períodos de 14.04.69 a 26.05.369, 18.02.70 a 25.05.70, 11.08.72 a 28.10.72, 03.11.72 a 

25.05.73, 01.06.77 a 31.08.77, 01.06.87 a 11.08.94 e de 01.09.94 a 22.12.94 (fls. 16-25). 

- In casu, apesar de os depoimentos testemunhais colhidos em 11.12.07, corroboraram o labor rural do falecido após o 

encerramento do vínculo empregatício em 1994, consoante fls. 47-48, na certidão de óbito restou consignado que ele 

era motorista, não havendo prova material a validar os testemunhos. Dessarte, a ausência de início de prova material do 

labor rural à época do óbito impede a concessão do benefício.  

- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

- Finamente, quanto aos vínculos empregatícios em atividade urbana, se deram somente até 1994. Portanto, por ocasião 

do falecimento, em 2005, o finado havia permanecido por mais de dez anos sem exercer atividade vinculada à 

Previdência Social ou efetuar recolhimentos previdenciários como contribuinte individual, havendo a perda da 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão 

por morte pleiteada na exordial. 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023254-6        AC 1200039 

ORIG.   :  0400000296  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP                    0400015237  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KUNIKATSU SUZUKI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 149-158, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023481-2        AC 1124737 

ORIG.   :  0400001660  1 Vr IGARAPAVA/SP     0400019761  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELEN APARECIDA LEITE 

ADV     :  PATRICIA FIOD DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.10.2004 (fls. 15, vº). 

A r. sentença de fls. 68/71 (proferida em 04.01.2006) julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a pagar à 

autora o benefício de pensão por morte, no valor do salário-de-benefício que era devido ao de cujus. Determinou que as 

prestações e abonos, devidos a partir do ajuizamento da demanda, serão pagos em uma única parcela, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de 1% ao mês, a parir da citação. Isentou de custas, mas condenou ao pagamento das 

despesas processuais comprovadas, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da condenação, excluindo-se as prestações vincendas (Súmula 111 STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica 

da autora em relação ao de cujus, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo 

inicial do benefício, dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, Sr. Aparecido Donizete 

Olímpio, qualificado como operador de máquinas, aos 23.08.2004, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando 

a causa da morte como traumatismo craniano - politraumatismo grave, bem como que era separado e vivia maritalmente 

com Hellen Aparecida Leite (autora), há cinco anos; e CTPS do falecido, emitida aos 08.05.1980, com anotação de 

labor rural, em 01.12.2003 (sem data de saída). 

A fls. 40/59, tem-se consulta ao sistema Dataprev, em nome do de cujus, com registros de 16.07.1985 a 23.08.2004, de 

forma descontínua. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 33/34, confirmam a união estável havida entre a autora e o falecido, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido,  através dos documentos mencionados e dos depoimentos das 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (23.08.2004) e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado àquela época. 
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Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ). 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 14.09.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 23.08.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 23.08.2004 (data do óbito). Mantenho, contudo, o termo 

inicial na data do ajuizamento da demanda, à míngua de apelo da autora para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 14.09.2004 (data 

do ajuizamento da demanda). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023677-8        AC 1124935 

ORIG.   :  0400000710  1 Vr NHANDEARA/SP     0400004860  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA ZANELATO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 151-157, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023876-7        AC 1201239 

ORIG.   :  0600000539  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600012702  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE BARBOZA DA SILVA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Ação previdenciária para reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido como rurícola entre 16/01/1975 e 

30/06/1991. 

- Foram carreados documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- A sentença julgou procedente o pedido (fls. 49): 

"(?) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação que VICENTE BARBOZA DA SILVA promove contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor, o 

período de 16 de janeiro de 1975 a 30 de junho de 1991, na atividade rural, devendo o instituto réu averbar e expedir 

certidão ao autor do tempo de serviço laborado no meio rural. Por força da sucumbência, arcará o réu com a verba 
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honraria que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispõe 

o art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. Em razão da reforma do Código de Processo Civil, na hipótese de não advir recurso de 

apelação por parte do INSS, não há que se falar em reexame necessário por parte da Instância Superior. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados para todos os fins legais (?)." 

- Apelação da autarquia: a parte autora não faz jus ao benefício, ex vi dos arts. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e 63 do Decreto 

3.048/99. Se mantido o decisum, faz-se necessário recolhimento de contribuições a título de indenização, 

correspondentes ao lapso que se pretende ver averbado (art. 127, inc. V, do Decreto 3.048/99). Os honorários 

advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e devem respeitar a Súmula 111 do STJ (fls. 54-58). 

- Contra-razões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17/12/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos. Autorizou o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esse o caso. 

INTRODUÇÃO 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço desempenhado como rurícola. 

- Sobre o tema, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 
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ATIVIDADE RURAL: ANÁLISE DA PROVA 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14/06/1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16/04/1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Esclareça-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26/11/2002, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03/02/2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03/10/2000, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30/10/2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as peculiaridades que permeiam a faina campesina, não se pode deixar de aceitar a validade de 

provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e 

precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância 

com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: 

I - Carteira Profissional 50525, série 00116-SP, com um vínculo empregatício registrado, cargo de serviços gerais, para 

Marisa Guimarães Carboni Bissoli, Fazenda Santa Marta, no período de 01/02/2001, sem data de saída (fls. 14); 

II - cópia de registro como aluno da escola "Professora Sonia Ibanhez Soares, em que a profissão do genitor foi 

consignada como sendo a de lavrador  (fls. 15); 

III - certidão de casamento da parte autora, de 28/06/1986, na qual declarou ser rurícola (fls. 16); 

IV - pesquisa "Cadastro Nacional de Eleitores", "Consulta Eleitor", em que consta para ao domicílio eleitoral a data de 

18/09/1986 e para a ocupação a de agricultor (fls. 17-18), e 

V - certidão de nascimento do filho (de 11/10/1988), ocorrido em 10/10/1988, na qual também declinou tratar-se de 

lavrador (fls. 20). 

- Os referidos documentos constituem, sim, início razoável de prova material e atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/91. 

- Cabe realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como indicativa da afeição à lide campestre. Não obstante, requer-se, para fins de comprovação 

do labor, a apresentação de início de prova material da lide campesina, v. g., a notabilizar, de maneira satisfatória, a 

ligação com o meio rural e não, necessariamente, que seja correlata a cada ano de serviço prestado. 

- E não é cada um, de per se, que permite concluir sobre o desempenho do ofício; noutras palavras, e à guisa de 

exemplo, não é só uma declaração, ou uma certidão de imóvel, ou uma nota fiscal de produtor, mas, sim, a somatória de 

toda documentação ofertada pela parte que pressupõe o real exercício da profissão, descabendo, por isso mesmo, atacar 

cada um dos documentos, como se apenas um deles embasasse o juízo de convicção. 
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- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado atividade no campo. 

- SEBASTIÃO MARIANO disse (fls. 51): 

"(?) 

Conheço o autor desde a infância e posso afirmar que trabalhou como diarista. Iniciou aos oito anos de idade assim o 

fazendo até os dias de hoje. Os pais do autor arrendavam terras rurais. Lá somente a família trabalhava. A área media 

03/04 alqueires. Como diarista colheu amendoim, algodão, feijão, dentre outras culturas. Já trabalhou para Simão 

Camilo, família Teles, e atualmente na Fazenda Santa Marta." 

- TERTULINO JOSÉ DA CRUZ afirmou (fls. 52): 

"(?) 

Conheço o autor desde a infância e posso afirmar que trabalhou no meio rural, juntamente com seu genitor. Não sei até 

que ano o autor estudou. Iniciou seu trabalho na lavoura com onze/doze anos assim o fazendo até os dias de hoje. Os 

pais do autor também eram diaristas. Colhia algodão, amendoim, milho, arroz, dentre outras culturas. Já trabalhou para 

Takesha, Antônio Molina, dentre outros proprietários. O autor é casado e sua esposa trabalha na lavoura." 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a labuta como rurícola. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29/03/2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 
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Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25/06/2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13/06/2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29/05/2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28/11/2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, proc. 

200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01/07/2005, p. 598. 
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- Saliente-se que as decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. No entanto, como visto, in casu, foi requerida 

tão-somente a contagem de lapso temporal trabalhado como rurícola, sendo a expedição de certidão decorrência do 

reconhecimento do período. 

- Por outro lado, embora não seja caso de parte servidora pública, via de conseqüência, filiada a regime previdenciário 

próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo de serviço, antes da 

vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo único do art. 123 do 

Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

LIMITES DO LAPSO TEMPORAL DE LABUTA 

- A parte autora nasceu em 16/01/1963 (fls. 13) e os documentos apresentados, corroborados pelos depoimentos dos 

testigos, comprovam que ela trabalhava na lavoura por volta de janeiro de 1975, ou seja, quando possuía 12 (doze) anos 

de idade. 

- Registre-se ser admissível o cômputo de tempo de serviço a partir dos 12 (doze) anos de idade, nos termos da 

Constituição Federal que precedeu à de 1988, no caso de vínculo empregatício com natureza de direito trabalhista (arts. 

165, inc. X, da EC 1/69 e 402 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação anterior à Lei 10.097, de 

19/12/2000). Não se olvida de que, no art. 7º, inc. XXXIII, a Carta Política de 1988 delimitou a idade mínima em 14 

(quatorze anos). No entanto, o parâmetro em voga deve ser considerado nas hipóteses de contagem de tempo a partir da 

entrada em vigor do novo texto constitucional. 

- De conseguinte, conforme razões adrede exprimidas, levar-se-á em conta que a parte autora exerceu atividade 

laborativa desde os 12 (doze) anos de idade, ou seja, a partir de 16 de janeiro de 1975. 

- Como conseqüência, tenho que, na espécie, o período de efetiva labuta campestre circunscreve-se a 16/01/1975 e 

30/06/1991 (consoante requerido, às fls. 09). 

- Repise-se que, nos termos do referido art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, o interregno em pauta não pode ser computado 

para fins de carência. 

- Desacolhe-se, por fim, eventual alegação sobre o art. 5º, incs. II e XXXVI, da Constituição Federal. É que na análise 

da matéria foram consideradas todas circunstâncias da Lei 8.213/91 eventualmente aplicáveis. Além disso, a entrega da 

prestação judicial, desde que satisfeitas as exigências legais inerentes, como ocorrido nestes autos, não pode ser 

inquinada como prejudicial ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada. 

VERBA HONORÁRIA 
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- Referentemente à verba honorária, considerado que se trata de demanda meramente declaratória, sem débito de 

parcelas de benefício previdenciário, correta a sentença ao fixá-la em R$ 400,00 (quatrocentos reais). O quantum 

arbitrado afigura-se consonante com a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, CPC). 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, EXCLUSIVAMENTE PARA QUE CONSTE DA CERTIDÃO A SER EXPEDIDA PELA 

AUTARQUIA FEDERAL QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE PROCESSO NÃO 

PODERÁ SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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VISTOS. 

- O autor pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

27.08.98, em ordem a que nele seja aplicado, na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice 

integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 23.02.07. 
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- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 

mora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

O decisum foi proferido em 05.09.07. 

- O INSS apelou e alegou, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, requereu a reforma da r. sentença. 

Caso seja mantida, pede a redução dos honorários advocatícios. 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DAS PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 

 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido" (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 

DA PRESCRIÇÃO 

- A preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ter guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu a propositura da ação. 

- Afasto, nessa conformidade, as prejudiciais de mérito levantadas no apelo autárquico. 

DA REMESSA OFICIAL 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

NO MÉRITO 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício de auxílio-acidente, concedido em 07.02.95. Cumpre ressaltar que os 

salários-de-contribuição que formaram a RMI do benefício atual, ou seja, da aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedida em 27.08.98, foram os proventos recebidos justamente a título de auxílio-doença.  

- Desta forma, como no período básico de cálculo da renda inicial do auxílio-doença existem salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, é de se corrigí-los, aplicando-se o índice integral do IRSM de fev/94, no percentual de 

39,67%, conseqüentemente gerando reflexos no benefício atual. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

 "PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - MP 

201/04 - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. Juízo "a quo" na r. 

sentença de fls.37/43. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da  Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia  deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela 

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94), observado  o valor teto legal, se for o caso. 

- Desnecessário explicitar que a  incidência do IRSM de fevereiro de 1994 recairá sobre o auxílio-doença, com reflexos 

na aposentadoria por invalidez, considerando que o período a ser recalculado diz respeito à renda mensal inicial daquele 

benefício. 

- Não há falar em determinação da intimação da parte autora a respeito da transação prevista na Medida Provisória nº 

201/04, por se tratar de providência administrativa da autarquia, já que tais regras são válidas apenas para o pagamento 

do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

- Ausente a impugnação específica em sede recursal, não há como analisar o indeferimento de alguns dos pedidos. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas por outro lado, devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 

111 do STJ. 

- Os  juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. Recurso adesivo não provido. (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC 2007.03.99.008007-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 10.09.07, DJU 08.11.07, p. 479) 
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- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se 

afigura excessivo e deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e 

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença e isentar a autarquia federal de custas e despesas processuais. Reconhecida 

a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor José Galdino Santiago, para determinar a revisão do benefício 

originário de auxílio-doença, concedido em 07.02.95, com reflexos na aposentadoria por tempo de contribuição com 

DIB em 27.08.98. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023963-6        AC 1312454 

ORIG.   :  0600000803  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600035493  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  ODILON CANDIDO TOME 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, "à base do valor de salário de contribuição, ou à sua falta, à razão de um salário mínimo mensal, a partir 

da data da propositura da ação ou da data da citação" (fls. 5). 

Foram deferidos ao autor (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, bem como despesas processuais. Determinou que as 

prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, "incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação, adotando-se, para tanto, os índices legais, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, das Leis nºs 

6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, demais legislações pertinentes, bem como Súmula nº 08, editada pelo Colendo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e juros, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, a partir da citação" (fls. 56/57). A verba honorária foi arbitrada em 10% "sobre o valor do débito 

devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem após o trânsito 

em julgado da sentença" (fls. 57). 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a fixação dos honorários advocatícios à razão de "10% à 15% sobre o 

valor total das prestações em atraso corrigidas, calculadas até a data da conformação da sentença em Instância Superior, 

ou seja da data do acórdão" (fls. 60/61). 

O Instituto também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, Caso não 

seja esse o entendimento, pleiteia a redução dos juros moratórios para 6% ao ano, bem como dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões do autor e do réu, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 11/5/68 (fls. 10), na qual consta a sua qualificação 

de lavrador, bem como da sua CTPS, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1º/7/93 a 13/8/93 e 17/5/94 a 16/7/94 (fls. 11/12), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1314/3065 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula n.º 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e nego 

seguimento à apelação do autor e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.12.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 01.06.04 (fls. 25v). 

- Laudo médico judicial (fls. 62-68). 

- A sentença, prolatada em 28.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, bem como a pagar abono anual, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Determinou, ainda, a incidência de correção monetária  e de juros de mora nos termos da lei, a partir da citação. 

Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 88-90). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba 

honorária (fls. 92-98).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 11-13), de guias de recolhimentos (fls. 14-17) e de pesquisa ao sistema PLENUS, realizada em 03.11.08, que 

a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.04.95 a 02.03.96; 01.07.96 a 

01.08.96; 02.01.97 a 10.07.97; 29.06.97 a 20.02.98; 04.01.99 a 27.01.00 e de 23.10.00 a 02.02.01; efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, nas competências de janeiro a março/03; maio a julho/03 e setembro/03 e que 

recebeu administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 23.06.03 a 26.08.03 e de 14.06.04 a 10.11.04. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que ela é portadora de transtorno misto ansioso e 

depressivo, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor, desde o ano de 2000 (fls. 62-68). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data da última cessação administrativa do auxílio-doença, 

em 10.11.04. Consoante se verifica do laudo médico judicial, a lesão constatada pelo perito oficial é a mesma que 

motivou os deferimentos administrativos, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024154-0        AC 1312662 

ORIG.   :  0700002123  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA DE ALEXANDRE 

ADV     :  ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 18.01.07, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  
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- Documentos (fls. 09-17). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

- Citação aos 22.02.07 (fls. 70v). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 89-93). 

- Provas testemunhais (fls. 137-139). 

- A sentença, prolatada aos 11.02.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, prestações vencidas executadas na forma dos arts. 

730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, desde o respectivo vencimento, juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano e incidentes desde a citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a 

sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 152-158). 

- O INSS interpôs apelação e argüiu que a parte autora não apresentou início razoável de prova material do labor rural 

exercido pelo de cujus; bem como a prova exclusivamente oral não serve para tal finalidade. Pediu o provimento do 

recurso para que seja julgado improcedente o pedido (fls. 163-166). 

- Contra-razões (fls. 172-179). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

05.11.01, consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 
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- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 29.10.82, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como lavrador; cópia de CTPS com 

vínculo empregatício em atividade rural, no período de 20.10.86 a 02.09.88, e cópia de Carteira de Identidade, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 20.02.96, com a profissão de lavrador (fls. 

10-13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 136-138.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 
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do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- Cumpre salientar que os eventuais trabalhos desenvolvidos pelo falecido na cidade, não têm o condão de afastar o 

direito da parte autora à percepção do benefício. De fato, analisando-se o vínculo relacionado no extrato do CNIS 

apresentado pelo INSS (fls. 101), verifica-se que a atividade urbana desenvolvida por ele se deu em curto período 

(01.04.93 a 21.08.93), sendo certo que a atividade predominante era de rurícola. 

- Com efeito, é sabido que esses trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raríssimas 

em determinados períodos, razão pela qual, quando não encontram trabalho no campo, exercem qualquer outro tipo de 

atividade para manter a subsistência, inclusive de natureza urbana. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024310-0        AC 1312818 

ORIG.   :  0700000825  1 Vr AURIFLAMA/SP                    0700015528  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO GAGLIARDO 

ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 83-89, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024542-0        AC  890477 

ORIG.   :  0200000632  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  RUTHE LUCAS TRINCA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 58, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.024551-0        AC 1313099 

ORIG.   :  0600000952  1 Vr PEDREGULHO/SP 0600020708  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  LAZARA GARCIA PARRA DE ALMEIDA 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32).  

- Citação em 20.10.06 (fls. 36). 

- Laudo médico judicial (fls. 73-74). 

- A sentença, prolatada em 11.01.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, com valor a ser apurado de conformidade com o art. 61 da Lei 8.213/91, desde a data da citação, com 

incidência de correção monetária consoante a Lei 6.899/81 e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, 

contados da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais requisitou, segundo Resolução 

vigente; determinou que, em caso de não atendimento da requisição, o pagamento se dará na fase executória, arbitrando 

referidos honorários em 02 (dois) salários mínimos. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 87-89). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

médico judicial, redução do percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) e estabelecimento de sua base de 

cálculo sobre as prestações vencidas até a data do decisum e, por fim, diminuição dos honorários periciais fixados em 

dois salários mínimos, no caso de não atendimento da requisição (fls. 92-95).  

- Apelação da parte autora, na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 96-100). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência verificou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 11-22) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08, que a 

parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 20.07.73 a 28.10.73; 15.02.78 a 

06.03.78; março/78 a 16.06.79; 12.07.79 a 04.07.80; 23.07.80 a 25.02.81; 01.04.82 a 20.11.82; 01.10.83 a 25.08.88; 

14.09.89 a 03.10.89; 05.03.90 a 19.09.90; 01.02.92 a 23.07.94; 01.11.94 a 25.11.94; 24.03.95 a 12.07.95; 09.10.95 a 

07.11.95; 01.07.96 a 03.05.97; 01.09.97 a 05.05.98; 12.01.99 a 11.03.99; 30.08.02 a 13.09.02; 02.02.04 a 02.11.04 e de 

04.05.05, com última remuneração em novembro/06 e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência 

de fevereiro/03 à de setembro/03. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico elaborado em 27.09.07, atestou que ela sofre de lesão de músculos do 

ombro direito, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 73-74). 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  
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- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, referido termo inicial deve 

ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade 

laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., 

DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente ao ponto em que a autarquia requereu a redução da verba honorária, tem razão a apelante. Em que 

pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Relativamente aos honorários do perito fixados em caso de não atendimento à requisição, o artigo 7º, inciso IV, da 

Constituição Federal, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim e, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 

2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de 

honorários periciais em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, 

determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram 

fixados em desacordo com os citados dispositivos, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INP 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

AUTÁRQUICO, quanto ao termo inicial do benefício, à verba honorária e aos honorários periciais fixados em caso de 

não atendimento à requisição e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1329/3065 

  

PROC.   :  2008.03.99.024565-0        AC 1313113 

ORIG.   :  0605000690  1 Vr RIO NEGRO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SAUL DE RAMOS 

ADV     :  ROSANA GOULART DE PAULA 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela pelo índice IGPM/FGV e acrescidos dos juros de 12% 

ao ano desde a citação, bem como que "Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Requerido para que providencie 

imediatamente a implantação do benefício" (fls. 75). A verba honorária foi arbitrada em 12% sobre o valor da 

condenação, respeitada a Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir data da citação, a redução da verba honorária, bem como a isenção 

do pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 
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que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

No mérito, merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/8/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 11 

comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão do Cartório da 21ª Zona Eleitoral de Rio Verde de Mato 

Grosso/MS, informando que o demandante é domiciliado desde 5/5/04, constando a sua qualificação de 

"AGRICULTOR" (fls. 13), bem como a declaração de transferência de um imóvel rural com área de dois hectares em 

favor do autor, datada de 25/8/04 (fls. 15), não constituindo documentos indicativos no sentido de que o requerente 

tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, por se tratarem de documentos recentes. 

Outrossim, as cópias da ficha geral de atendimento da Secretaria da Saúde - Rio Negro (fls. 11), com assinaturas 

ilegíveis, bem como da sentença de reconhecimento de união estável do demandante com a Sra. Maria Irma Ortiz 

datada de 9/8/06, não constituem início de prova material para comprovar que a parte autora exerceu suas atividades no 

meio rural. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024578-8        AC 1313126 
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ORIG.   :  0500001152  1 Vr PANORAMA/SP     0500024580  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  ZULMIRA NUNES DOS SANTOS DE SOUZA 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 17.10.05 (fls. 22v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-47). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 

27.08.07 (fls. 59-63). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 16). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  
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- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação (17.10.05), ex vi do artigo 49, da Lei n.º 8213/91, que considera esse o momento em que 

o benefício tornou-se exigível. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024616-7        AC  954010 

ORIG.   :  0300000592  1 Vr BELA VISTA/MS 

APTE    :  ERNESTINA FARIAS MORENO 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 48, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.024647-1        AC 1313252 

ORIG.   :  0700000827  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0700069933  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA LACERDA DE LIMA 

ADV     :  JOAO ANDRE CLEMENTE SAILER 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 92-97, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024767-0        AC 1313372 

ORIG.   :  0500000072  1 Vr SALTO/SP 0500007288  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA PAZ DE JESUS SILVA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.02.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 22).  

- Citação em 03.06.05 (fls. 26v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 52-55). 

- A sentença, prolatada em 18.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde 15.11.04, bem como a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária de acordo com o Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 66-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do 

laudo médico judicial, redução da verba honorária, fixação do percentual dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) 

ao mês e do termo inicial de sua incidência na data da citação (fls. 72-75).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente ao termo inicial de incidência dos juros de mora, que foi tratada pelo r. Juízo a quo na forma pleiteada. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.10.96 a 04.07.97 e de 01.09.97, sem data de 

saída e que recebeu administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 23.07.02 a 06.10.02 e de 16.10.04 a 

08.07.05 (fls. 13-14 e 63). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico de 13.02.07, atestou que ela apresenta lesão do menisco do joelho 

esquerdo e abaulamento do disco vertebral L5-S1, estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária 

(fls. 52-55). 

- Asseverou o perito a proibição de realização de atividades laborativas que exijam esforço físico. 

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a requerente voltar a seu trabalho habitual (ajudante geral), vez que, consoante 

consignado pelo expert, foi submetida à cirurgia e, além do tratamento medicamentoso, deve permanece em tratamento 

fisioterápico, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade é absoluto; deve a mesma ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho que 

vem exercendo, razão pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 
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- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do auxílio-doença, deve ser fixado na data da última cessação administrativa (08.07.05 - 

fls. 63), pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram 

o deferimento do benefício pelo ente autárquico (conforme documentos médicos de fls. 17-19), não rendendo ensejo a 

eventual descontinuidade.  

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, seu percentual deve permanecer em 1% (um por cento) ao mês. 

- O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não 

convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou 

quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 

do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais e CONHEÇO PARCIALMENTE 

DA APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, para 

estabelecer o termo inicial do auxílio-doença na data da última cessação administrativa, em 08.07.05. Valor do 

benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024778-8        AC 1126229 

ORIG.   :  0500000925  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  JOVENTINA CORREIA MACANHAM 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Sobre fls. 87, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.024786-5             AC  369068 

ORIG.   :  9400078986  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ISABEL MELCHIOR 

ADV     :  EVILSA ALVES PASSOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora requereu a revisão do seu benefício, visando à manutenção da equivalência salarial em número de salários-

mínimos, nos termos do art. 58 do ADCT, após o mês de setembro de 1.991. Requer, ainda, o pagamento de 10 parcelas 

relativas ao reajuste de 147,06% que a autarquia previdenciária teria deixado de honrar. Pede o pagamento das 

diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora (fls. 02-06). 

- O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 28.04.94. 

- A sentença julgou procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento de 10 parcelas relativas ao reajuste de 

147,06%, e julgou improcedente o pedido de manutenção da equivalência salarial. Condenou, ainda, o réu, ao 

pagamento das diferenças apuradas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios 

fixados nos termos do art. 21, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

- A autarquia interpôs apelação. Requereu, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei n.º 

7.787/89, que assim dispunha: 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até a 

aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de fevereiro 

a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 
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II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início." 

- Em 01/03/1991, a Lei n.º 8.178, previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social 

nos meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24/07/1991, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei n.º 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei n.º 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16/09/1991, a Portaria n.º 3.486, do Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 

1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05/09/91, com o advento da Lei n.º 8.222/91, que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

- Finalmente, em 27/04/1992, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20/07/1992, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

- De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 

previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992).  

- Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas. 

- Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação 

civil pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo o 

INSS realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular. 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992.  

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 
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Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul Mariani Júnior, 

j. 06.04.2006, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. 

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser  corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DE 147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua incidência, 

em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, in DJ 

19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

- Cumpre salientar que o índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 

(dezessete mil cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 

54,60%, acrescida de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de 

contribuição no período de março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

região lançou pá de cal sobre o tema: 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 
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- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., 

DJ 21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no 

seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

- Assim, considerando que já houve o pagamento, na esfera administrativa, da diferença referente ao reajuste de 

147,06%, procede a irresignação autárquica. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, 

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÃO 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica. 

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.025367-0        AC 1314583 

ORIG.   :  0600001184  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 0600035011  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVIA CRISTINA DE PAULA PEREIRA GODOY 

ADV     :  DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.11.06, com vistas à concessão de auxílio-doença e deferimento de 

antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 33-34).  

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face do deferimento de antecipação de tutela, ao qual foi 

dado provimento. 

- Citação em 21.12.06 (fls. 40v). 

- Laudo médico judicial (fls. 109-110).  

- Honorários periciais fixados no valor máximo da tabela constante da Resolução 558/07 do CJF (fls. 111). 

- A sentença, prolatada em 16.08.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data do indeferimento do requerimento administrativo (29.08.05), bem 

como a pagar custas, despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo com o 

Provimento 26/01 e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados de forma englobada até a citação e, 

após, de forma decrescente. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 123-125). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pelo recebimento do recurso no duplo efeito. 

No mérito, pleiteou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais, fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial e 

redução da verba honorária (fls. 129-135).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 
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- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1.Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2.A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3.A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4.Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1.Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

2.Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 
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3.Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4.Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópias 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios exercidos em atividade de natureza urbana, nos períodos de 01.12.99 a 

27.07.01; 03.07.03 a 09.09.04; 01.05.05 a 21.09.05; 23.01.06 a 18.04.06 e de 01.09.06 sem data de saída (fls. 11-13). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela sofre de compressão de raízes nervosas, estando 

incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária, desde outubro/06 (fls. 109-110). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos 

apresentados pelas partes, aduziu que a requerente somente poderá retornar ao seu trabalho habitual, após tratamento 

específico.  

- Assim, fica afastada a possibilidade de, no momento, a demandante voltar ao seu trabalho (na função de empregada 

doméstica), posto que precisa entrar em tratamento, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 
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 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  
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-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, referido termo deve ser 

fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade 

laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., 

DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício, para reduzir a 

verba honorária e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. Valor do benefício e correção monetária 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025647-9        AC 1127706 

ORIG.   :  0400000169  1 Vr MOCOCA/SP     0400047380  1 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PENHA FERREIRA 

ADV     :  GETULIO CARDOZO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2004 (fls. 25). 

A r. sentença de fls. 64/67 (proferida em 31.10.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a pagar à 

autora, a partir da citação, a pensão devida em razão do falecimento do Sr. Carlos Jober Ferreira. Condenou, ainda, ao 

pagamento de abono anual e das pensões atrasadas, acrescidos de atualização monetária, desde a data de vencimento de 

cada prestação, e de juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, por fim, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido e da dependência econômica da autora. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos honorários 

advocatícios e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 
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O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como pedreiro, em dia 

ignorado, com 36 (trinta e seis) anos de idade, indicando as causas da morte como infarto agudo miocárdio e cirrose 

hepática, bem como que o assento foi lavrado mediante apresentação da declaração de óbito, anotada oficialmente em 

11.05.1999; certidão de casamento, realizado aos 14.03.1987, atestando a profissão de escriturário do cônjuge; CTPS do 

falecido, com última anotação de labor rural, de 26.06.1998 a 10.07.1998; e reportagem jornalística da cidade de 

Mococa, noticiando ter sido encontrado o cadáver do marido, em 11.05.1999. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, registros de labor urbano, de 28.03.1978 a 13.09.1993, de forma descontínua. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

O de cujus manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o último 

vínculo trabalhista encerrou-se em 10.07.1998 e o óbito, apesar de ocorrido em data ignorada, deu-se antes de 

11.05.1999. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 
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1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 

2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da 

decisão: 10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 16.02.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em data incerta do ano de 1999, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 

de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (27.04.2004). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 27.04.2004 (data da 

citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026008-0        AC 1315729 

ORIG.   :  0700000613  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO JOVINO STELUTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 79-80, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026112-1        AC 1204242 

ORIG.   :  0600000362  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600013634  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  IRENE FELISMINA DA SILVA FREIRE 

ADV     :  ELIAS JOSÉ SIVOLANI MIZIARA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 21.09.90, corrigindo-se os salários-de-

contribuição, pela aplicação da ORTN/OTN e após seja mantida a equivalência salarial, nos termos do art. 58 do 

ADCT. Requer, ainda, a correção do benefício pelo IGP-DI e a aplicação de índices integrais do IRSM de agosto de 

1993 a fevereiro de 1994. Pleiteia, finalmente, o pagamento das diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de 

juros de mora. 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença afastou a preliminar de decadência e, no mérito, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor da causa, 

observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 28.09.06 (fls. 59-66). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA ORTN 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal, e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- É que, com o advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária 

preconizados pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos 

pela variação nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa 

regra somente os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 

1º, "b", cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75.  

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- Assim, considerando que a parte autora percebe pensão por morte, originada de aposentadoria por invalidez, seu 

pedido revisional não procede, eis que a própria legislação afasta tal previsibilidade. Nesse sentido também é o 

entendimento jurisprudencial:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido".(STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 SP, 

DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 
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contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - 

Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

- Conseqüentemente resta prejudicado o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT. 

DA CONVERSÃO DA MOEDA PARA URV 

- Com efeito, é devida a aplicação da Unidade Real de Valor pela média aritmética das rendas nominais referentes às 

competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos da Lei 8880/94, conforme a 

seguir explicitado. 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93).  

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz 

a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem 

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício Corrêa 

- Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264):  

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido."  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

- Também esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do tribunal 

Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com a 

correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes critérios 

oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 8.213/91 

e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 
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VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

- Destarte, observo que o recurso de apelação interposto, neste aspecto, também improcede. 

DO IRSM 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Contudo, verifico que o benefício de pensão por morte, concedido em 21.09.90, não apanhou em seu período básico 

de cálculo, salários-de-contribuição anteriores à competência fevereiro de 1.994. Assim, não se há falar em aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1.994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

DO IGP-DI 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória nº 1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- A partir de 1997, os índices de correção monetária não guardaram relação com índice oficial, porém não se há falar em 

infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos reajustes de correção 
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aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios.  

- Cumpre salientar, ainda, que os Tribunais têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que inexiste amparo legal 

para aplicação do IGP-DI em mencionado período, como se verifica das ementas a seguir transcritas: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, j. 02.09.2003, v.u., DJU 06.10.2003, p. 0343) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, proc. nº 2004.03.99.025626-4, j. 30.08.2004, v.u., DJU 

14.10.2004, p. 352). 

- Finalmente, a matéria está pacificada no E. STF, conforme a ementa abaixo, in verbis: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 

C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o melhor 

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. 

conhecido e provido". 

(STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, RE nº 376846 / SC, DJ 02.04.2004, p. 00013). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício e aplicação de índices integrais. 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026135-6        AC 1315933 

ORIG.   :  0600000226  1 Vr IPUA/SP 0600003870  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIRLENE GUALNIERI ROMANATO 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.02.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 23.03.06 (fls. 34). 

- Laudo médico judicial (fls. 65-74). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 78-79). 

- A sentença, prolatada em 20.12.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a cessação do auxílio-doença deferido administrativamente 

(31.01.06 - fls. 21), bem como a pagar abono anual, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Determinou, ainda, a incidência de 

correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e de juros de mora contados da citação. Decisum não 

submetido ao reexame necessário (fls. 83-86). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pleiteou a revogação da antecipação de tutela. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial, redução da verba honorária, exclusão dos honorários periciais e, por fim, 

irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora (fls. 92-96).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em revogação da antecipação de tutela. 

- O art. 273 do CPC permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. 

Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício 

colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Outrossim, verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e 

privilégios a ela assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei 8.620/93, que dispõe sobre 

a organização da Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da autarquia federal à Fazenda Pública, verifica-se a 

vigência da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 
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Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, da competência de junho/03 a maio/04 (fls. 14-19) e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no período de 25.06.04 a 31.01.06 (fls. 21), tendo ingressado com a presente ação 

em 22.02.06, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 30.09.07, atestou que ela apresenta doença degenerativa de coluna 

lombar e hipertensão arterial sistêmica grave, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 65-

74). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
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- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Ressalte-se que, apesar de ser possível que a parte autora tenha adquirido as enfermidades incapacitantes antes de sua 

filiação/inscrição na Previdência Social, a verdade é que os males não eram de tal ordem que implicassem em sua 

incapacidade. 

- Mesmo a despeito de ser portadora das doenças, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da 

filiação/inscrição, houve o agravamento do quadro. 

- Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se a parte autora não só estivesse doente em data anterior à 

filiação, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de trabalhar. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-

doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo 

perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão do benefício pela 

autarquia (conforme se verifica da documentação médica de fls. 22-23), não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade.   

- Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve permanecer em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que pertine ao pleito do INSS de isenção do ressarcimento de honorários periciais, razão não lhe assiste. 

- Na análise da questão, destaque-se que o artigo 19 do Código de Processo Civil disciplina que a parte que requerer a 

prova adiantará as despesas que se lhe fizerem necessárias, verbis: "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, 

cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde 

o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença." 

- Já o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou seja, o estatuto 

processual civil não isenta a autarquia dessas verbas. 
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- A Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte 

autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela teve de contratar 

advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados e peritos devem 

ser pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu 

na hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, deve a autarquia arcar com esse ônus da sucumbência. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária e para estabelecer os critérios 

da correção monetária e dos juros de mora. Valor do benefício conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.026142-3        AC 1315940 

ORIG.   :  0600000898  1 Vr GUAIRA/SP     0600018089  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  ABELINA MANSSINI 

ADV     :  ELIZABETH FIGUEIREDO MONSEF BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), entretanto, "por ser beneficiária da 

gratuidade judiciária, a cobrança das verbas de sucumbência ficará adstrita ao disposto no art. 12 da Lei nº. 1.060/50" 

(fls. 45). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 58/62), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/4/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 4/4/1959, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido e a informação de que "desquitaram-se por mútuo consentimento, 

conforme sentença de 02 de setembro de 1975, Proc. 106/75 d 1ª Vara de Guaíra, deste Estado, voltando a contraente a 

usar o nome de solteira, ou seja, 'ABELINA MANSSINI', tudo conforme mandado de 02 de setembro de 1975 daquela 

Vara, com o 'cumpre-se' do MM. Juiz de Barretos, deste do. Foi convertido em Divórcio, por sentença de 17 de março 

de 1981 a separação Judicial Consensual, tudo de acordo com o Artigo 35 da Lei nº 6515/77, Proc. 492/80-1 da 1ª Vara 

de Guaíra, deste Estado, mandado de 25 de junho de 1982, com o 'cumpre-se' do MM Juiz." (fls. 6/6vº), bem como a 

cópia da CTPS da demandante, sem registro de atividades (fls. 08). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da requerente e das testemunhas arroladas (fls. 32/38) revelaram-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. A autora afirmou em seu depoimento pessoal que "uns dez anos 

atrás eu dei conta ainda de trabalhar" (fls. 32), e, ao ser questionada se já trabalhou na cidade, respondeu que "às vezes 

quebrava algum galho, fazia alguma coisa para poder ajudar um pouco" (...), tendo trabalhado como "faxineira" (fls. 33) 
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e que "até quando eu dei conta eu trabalhei e depois não conseguia mais, não dava mais conta, às vezes a gente tem 

problema de saúde" (fls. 33).  

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "em seu depoimento pessoal, diferentemente do que consta na inicial, a autora 

relatou que não trabalha na lavoura há mais de dez anos e que faz 'bicos' para sobreviver. As testemunhas ouvidas, 

conquanto tenham corroborado as alegações da autora, quanto ao exercício de atividade rural, estão dissonantes do 

conjunto probatório, posto que divergem inclusive do depoimento pessoal da autora" (fls. 44). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026451-5        AC 1316349 

ORIG.   :  0500000994  1 Vr CONCHAS/SP                 0500018640  1 Vr 

CONCHAS/SP 

APTE    :  FRANCISCO SEVERINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.02.2006 (fls. 57).  

A r. sentença, de fls. 98/102 (proferida em 13.07.2007), julgou a ação improcedente, diante do não cumprimento do 

período de carência legalmente exigido. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavrador. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/30, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 15.02.1945) de 1973, atestando a profissão de agricultor do autor e CTPS com registros, em curtos lapsos temporais 

e de forma descontínua, de 15.01.1971 a 18.03.1983, em atividade urbana, e, de forma descontínua, de 07.05.1984 a 

30.03.1990, em atividade rural e da consulta ao CNIS, confirmando, a maioria, das anotações em CTPS. 

Foram ouvidas testemunhas, fls. 90/95, que conhecem o autor e declaram que sempre trabalhou no campo, citando 

nomes de pessoas para os quais laborou. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se 

deram por períodos curtos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22.02.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (22.02.2006). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026456-0        AC 1204656 

ORIG.   :  0400000064  2 Vr BARRETOS/SP     0400028794  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  ROBERTO CARLOS MOREIRA 

ADV     :  RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

acidentário e a conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 10) ou, subsidiariamente, auxílio-acidente. Alega o autor 

que em 22/3/98 sofreu acidente de trânsito, bem como que "Em razão disso, emitiu-se a comunicação de acidente de 

trabalho (doc. anexo), sendo que o autor começou a perceber auxílio doença acidentário por parte da ré no dia 07 de 

abril de 1998" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento do benefício de auxílio-doença acidentário, sua conversão em aposentadoria 

por invalidez (fls. 10) ou, subsidiariamente, auxílio-acidente, parece inafastável o reconhecimento da incompetência 

dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026834-0        AC 1317124 

ORIG.   :  0600500894  1 Vr RIO NEGRO/MS     0700000054  1 Vr RIO 

NEGRO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLINEZIA DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 17.08.2006 (fls. 25v.). 

A r. sentença, de fls. 81/91 (proferida em 22/10/2007), julgou procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a pagar à requerente o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, devido a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser pagas de uma só vez as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente pelo índice do IGPM/FGV, a partir da data em que deveriam ser satisfeitas, incidindo juros 

de 12% (doze por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c o artigo 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. Declarou os referidos créditos como sendo de natureza alimentar. Deixou de 

condenar o requerido ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a requerente é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, segundo reiterada jurisprudência do TRF da 3ª Região. Condenou, por outro lado, o 

Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em 12% sobre o valor da condenação, 

considerando o local da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, respeitada a Súmula 111 do STJ. Determinou ofício ao requerido para a imediata implantação 

do benefício, tendo em vista ser a condenação daquelas consideradas de pequeno valor, nos termos do que dispõe o 

parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição da República. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, pela ausência do prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração do termo inicial do benefício, da honorária e das custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Não se exige o esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/20, dos quais destaco: RG (nascimento: 

03/09/1947) e certidão de casamento, realizado em 18/12/1967, indicando a profissão de lavrador do marido. 

Em consulta ao CNIS, que faz parte integrante desta decisão, verifico constar que o cônjuge da requerente recebe 

aposentadoria por idade rural, desde 01/10/2007, em virtude de decisão judicial. 

Em depoimento pessoal (fls. 75), afirma que mora e trabalha há 40 anos na Chácara Tarumã, da qual ela e seu marido 

são proprietários. A referida chácara tem 20ha e nela trabalham a autora, seu marido e o filho; não têm empregados e 

exercem cultura de subsistência - feijão, milho e mandioca. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 76/77, declaram conhecer a autora há mais de quarenta anos, que sempre trabalhou no 

campo, em chácara própria, com o marido e o filho. Informam que a família nunca teve empregados, vivendo do que 

cultiva e vendendo o excedente. Não há maquinário na chácara.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que, 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.08.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026906-9        AC 1317196 

ORIG.   :  0500000977  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 0500006827  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 22.12.05 (fls. 23v). 

- Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir (fls. 27-47). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar e arbitrados honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 86-86v). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face do afastamento da preliminar, ao qual foi negado 

seguimento. 

- Laudo médico judicial (fls. 113-117). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 130-133).  

- A sentença, prolatada em 30.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data da citação, com 

atualização de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e incidência de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 139-142). 

- A autarquia federal apelou. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso mantido o decisum, pugnou 

pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial (fls. 144-149).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 
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1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 

13-16), com vínculos empregatícios exercidos em atividade de natureza rural, nos períodos de 15.08.84 a 06.10.84; 

28.05.85 a 19.08.85 e de 02.08.86 a 16.03.93  
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 30.08.07, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há muitos anos. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade campesina, 

deixando o trabalho há, aproximadamente, um ano em virtude de problemas de saúde (fls. 130-133). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 06.03.07, atestou que a parte autora é portadora de hérnia de disco L4-

L5, estando incapacitada de maneira total e permanente (fls. 113-117).   

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Base de cálculo da verba honorária, 

correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026969-7        AC 1205296 

ORIG.   :  0600000564  1 Vr BILAC/SP     0600017798  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  DIRCE MARQUES LOPES BORTOLOCI 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Ação previdenciária para reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido como rurícola entre 08/09/1980 e 

14/09/1991. 

- Foram carreados documentos e produzida prova oral. 

- Indeferida gratuidade de justiça, recolheu valores pertinentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1377/3065 

- Contestação sem matéria preliminar. 

- A sentença, de 06/02/2007, julgou improcedente o pedido (fls. 35/35-verso), em resumo, porque os documentos 

referem-se à labuta campesina do genitor, a prova oral, exclusiva, não serve para comprovação do mister e faz-se 

necessário o recolhimento de contribuições (Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça), verbis: 

"(?) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, CONDENANDO a autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em R$ 350,00, observando-se o art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Dou a presente por publicada em audiência, saindo as partes presentes intimadas." 

- Apelação de Dirce Marques Lopes Bortoloci (fls. 63-71):  

a) há matéria sumulada no Superior Tribunal de Justiça (Súmula 149), no sentido de que não se admite reconhecer 

trabalho como rurícola, com base em exclusiva prova oral; entretanto, foram trazidos documentos bastantes a 

demonstrar o labor em regime de economia familiar; 

b) a teor do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, são prescindíveis contribuições para fins de reconhecimento de trabalho rural; 

c) é assente na jurisprudência que o trabalho rural realizado na vigência da Constituição de 1967 pode ser considerado 

desde os 12 (doze) anos de idade. 

- Contra-razões (fls. 89-91). 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17/12/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos. Autorizou o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esse o caso. 

INTRODUÇÃO 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço desempenhado como rurícola. 

- Sobre o tema, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que existente início de 

prova material. 

ATIVIDADE RURAL: ANÁLISE DA PROVA 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14/06/1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16/04/1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

persuasão. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Esclareça-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26/11/2002, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03/02/2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03/10/2000, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30/10/2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as peculiaridades que permeiam a faina campesina, não se pode deixar de aceitar a validade de 

provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e 

precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância 

com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: 

I - cédula de identidade e "CIC", nos quais consta haver nascido aos 08/09/1968 (fls. 09); 

II - declaração de atividade rural, firmada pelo genitor, em 28/12/2005, acerca do mister campesino entre 08/09/1980 e 

14/09/1991, desenvolvido em regime de economia familiar (fls. 10); 

III - certidão de 04/11/2005, relativa ao Livro das Transcrições das Transmissões de terras, do Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Bilac, São Paulo, pertinente à propriedade rural, Sítio Nossa Senhora Aparecida, adquirida pelo 

genitor da parte autora, em 09/08/1971, na qual foi consignada para ele a profissão de lavrador (fls. 12); 

IV - certidão da Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - DRT/9, Posto Fiscal de Birigui PF - 214.8, de que 

"consta dos assentamentos existentes no arquivo deste Posto Fiscal, o registro de produtor rural em nome de 

ANTENOR MARQUES LOPES, propriedade rural denominada Sítio Nossa Senhora Aparecida localizado no Bairro 

Imbé no município de Bilac/SP, inscrito no cadastro de contribuinte da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

sob nº P-0213.0216.8/000, com início de atividade em 18.06.1986 (dezoito de junho de um mil novecentos e oitenta e 

seis), conforme DECAP nº 248/86 e continua em atividade até a presente data e por prazo indeterminado, conforme 

DECAP nº 0691/04" (fls. 15); 
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V - Declaração Cadastral de Produtor, em nome do genitor da parte autora, data de início de atividade em 18/06/1986, 

data do documento 22/07/2004 (fls. 16);  

VI - certidão da Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental "General Lima Figueiredo", datada de 15/12/2005, 

de que "a Senhora DIRCE MARQUES LOPES, brasileira, nascida em 08/09/1968, na cidade de Bilac, Estado de São 

Paulo, filha de Antenor Marques Lopes, de nacionalidade brasileira, lavrador (?), freqüentou as seguintes séries nos 

respectivos anos letivos do Ensino Fundamental: 3ª série no ano de 1979, 4ª série no ano de 1980, 5ª série no ano de 

1981, 6ª série nos anos de 1982 e 1983 e a 7ª séria no ano de 1984, na EEPG 'General Lima Figueiredo', município de 

Bilac, Estado de São Paulo" (fls. 17); 

VII - notas fiscais de produtor e de vendas de produtos agrícolas em nome do genitor, de 12/09/1986, 23/03/1987, 

15/03/1988, 18/05/1989 e 28/03/1990 (fls. 18-24). 

- Os referidos documentos constituem, sim, início razoável de prova material e atendem ao disposto no art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/91. 

- Cabe realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como indicativa da afeição à lide campestre. Não obstante, requer-se, para fins de comprovação 

do labor, a apresentação de início de prova material da lide campesina, v. g., a notabilizar, de maneira satisfatória, a 

ligação com o meio rural e não, necessariamente, que seja correlata a cada ano de serviço prestado. 

- E não é cada um, de per se, que permite concluir sobre o desempenho do ofício; noutras palavras, e à guisa de 

exemplo, não é só uma declaração, ou uma certidão de imóvel, ou uma nota fiscal de produtor, mas, sim, a somatória de 

toda documentação retroelencada que pressupõe o real exercício da profissão, descabendo, por isso mesmo, atacar cada 

um dos documentos, como se apenas um deles houvesse servido ao juízo de convicção. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado atividade como lavradeira. 

- HEITOR CARVALHO disse conhecer a requerente há muitos anos; que ela sempre prestou serviços na roça; que 

iniciou a faina por volta de oito, dez anos de idade; que o depoente e a promovente moravam próximos; que ela se 

ocupava no sítio do pai, com os irmãos; que havia cultivo de café, amendoim e milho; que não era contratada mão-de-

obra estranha ao núcleo familiar e que a recorrente permaneceu no sítio até casar-se (fls. 49-51). 

- GABRIEL RECHE afirmou conhecê-la há muitos anos; que eram vizinhos de bairro; que, desde pequena, ela sempre 

trabalhou no sítio dos pais; que, na propriedade, plantavam café e arroz; que não havia contratação de empregados e que 

ela residiu no imóvel em questão até se casar (fls. 52-53). 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a labuta como rurícola. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29/03/2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: 'O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.' (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 
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7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25/06/2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13/06/2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29/05/2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28/11/2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, proc. 

200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01/07/2005, p. 598. 

- Saliente-se que as decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. No entanto, como visto, in casu foi requerida 

tão-somente a contagem de lapso temporal trabalhado como rurícola, sendo a expedição de certidão decorrência do 

reconhecimento do período. 

- Com respeito à Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, não guarda qualquer relação com o postulado neste feito. 

- Aqui, quer a parte autora, atualmente comerciante, seja (a) reconhecido lapso em que desempenhou faina como 

lavradora em regime de economia familiar e (b) expedida certidão de tempo de serviço acerca desse intervalo. 

- O preceito sumular em estudo, por sua vez, deriva de julgados em que segurados especiais (art. 11, inc. VII, § 1º, Lei 

8.213/91), ainda na condição de trabalhadores rurais em regime de economia familiar, reivindicaram aposentadoria por 

tempo de serviço, ao argumento de que preenchidos os 30 (trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos previstos no art. 52 da Lei 

8.213/91 e a carência exigida, esta última, dada a incidência de alíquota sobre o resultado bruto da comercialização das 

suas produções, tese que, contudo, não vingou. 

- Mutatis mutandis, embora não seja caso de parte servidor(a) público(a), via de conseqüência, filiado(a) a regime 

previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo de 

serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca (regimes previdenciários diversos), de 

acordo com o que dispõe o parágrafo único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições 

correspondentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

LIMITES DO LAPSO TEMPORAL DE LABUTA 
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- A parte autora nasceu em 08/09/1968 (fls. 09) e os documentos apresentados, corroborados pelos depoimentos dos 

testigos, comprovam que ela trabalhava na lavoura por volta de setembro de 1980, ou seja, quando possuía 12 (doze) 

anos de idade. 

- Registre-se ser admissível o cômputo de tempo de serviço a partir dos 12 (doze) anos de idade, nos termos da 

Constituição Federal que precedeu à de 1988, no caso de vínculo empregatício com natureza de direito trabalhista (arts. 

165, inc. X, da EC 1/69 e 402 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação anterior à Lei 10.097, de 

19/12/2000). Não se olvida de que, no art. 7º, inc. XXXIII, a Carta Política de 1988 delimitou a idade mínima em 14 

(quatorze anos). No entanto, o parâmetro em voga deve ser considerado nas hipóteses de contagem de tempo a partir da 

entrada em vigor do novo texto constitucional. 

- De conseguinte, conforme razões adrede exprimidas, levar-se-á em conta que a parte autora exerceu atividade 

laborativa desde os 12 (doze) anos de idade, ou seja, a partir de 08 de setembro de 1980. 

- Por outro lado, se, como visto, para contagem de períodos de trabalho no campo, ocorridos antes de 24/07/1991 

(edição da Lei 8.213/91), com vistas à obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de 

contribuições, não se verifica qualquer impedimento, desde que ressalvado desservirem para efeito de carência, ex vi do 

art. 55, § 2º, da norma previdenciária em testilha, para casos de interstícios posteriores ao marco em alusão mostra-se 

imprescindível provar recolhimentos individuais, por força do art. 39, incs. I e II e parágrafo único, da mesma Lei 

8.213/91. 

- Como conseqüência, tenho que, na espécie, o período de efetiva labuta campestre circunscreve-se a 08/09/1980 e 

24/07/1991, data da edição da Lei 8.213/91, depois da qual, para tomar em conta tempo de serviço, faz-se necessária a 

prova de terem sido recolhidas, facultativamente, contribuições, exigência essa não satisfeita no caso. 

- Repise-se que, nos termos do referido art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, o interregno em pauta não pode ser computado 

para fins de carência. 

- Desacolhe-se, por fim, eventual alegação sobre o art. 5º, incs. II e XXXVI, da Constituição Federal. É que na análise 

da matéria foram consideradas todas circunstâncias da Lei 8.213/91 eventualmente aplicáveis. Além disso, a entrega da 

prestação judicial, desde que satisfeitas as exigências legais inerentes, como ocorrido nestes autos, não pode ser 

inquinada como prejudicial ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada. 

- Honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), corrigidos monetariamente (Provimento "COGE" 64/05). 

- Não são devidas custas e despesas processuais, porquanto a parte autora litigou sob os auspícios da gratuidade de 

justiça. 

- Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA RECONHECER COMO DE EFETIVA LABUTA NO CAMPO O PERÍODO DE 08/09/1980 A 

24/07/1991 E DETERMINAR QUE O INSS EXPEÇA A RESPECTIVA CERTIDÃO, REGISTRADO, NO 

DOCUMENTO, QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE PROCESSO NÃO PODE SER 

COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. Condenada a autarquia federal na verba honorária advocatícia de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), corrigidos monetariamente, na forma acima explicitada. Sem custas e despesas processuais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2001.03.99.027045-4        AC  700137 

ORIG.   :  0000000967  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARCIANO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 90-105, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027064-2        AC 1037681 

ORIG.   :  0300000721  1 Vr PILAR DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUFINO VIEIRA RIBEIRO 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 64-71, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027145-3        AC 1317718 

ORIG.   :  0600001604  1 Vr LINS/SP 0600095481  1 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDIR GODOY BUENO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.08.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 39-39v). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS em face do deferimento de antecipação de tutela, ao qual foi 

negado seguimento. 
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- Citação em 29.09.06 (fls. 44v). 

- Laudo médico judicial (fls. 92-95). 

- A sentença, prolatada em 06.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data da citação, bem como a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de conformidade com as Leis 6.899/81 e 8.231/91 e de 

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 

112-118). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (fls. 122-127).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no interregno de 14.07.04 a 06.05.06 (fls. 15-16), tendo ingressado com a presente 

ação em 28.08.06, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e 

seqüela motora (em decorrência de neurotoxoplasmose), estando incapacitada de maneira total e permanente para o 

labor (fls. 92-95). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 
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(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data da citação. Na verdade, a aposentadoria por invalidez 

seria devida a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (art. 43 da LB), o que ocorreu em 06.05.06. Como 

ficou demonstrado, a parte autora não chegou a se recuperar para o trabalho. Nessa conformidade, ao que se vê, a data 

do laudo não influi, inacolhido  o apelo autárquico nessa parte,  e o benefício só é mantido a partir da citação, à míngua 

de indignação da parte autora.   

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027229-9        AC 1317801 

ORIG.   :  0500001341  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0500061633  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  NAIR APARECIDA BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 18.01.06 (fls. 13v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 40-42 e 51-54). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da propositura da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% 

(dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde os 

vencimentos e juros de mora em 1 % (um por cento), a partir da citação e o decisum proferido em 19.10.07 (fls. 57-63). 

- A parte autora apelou. Aduziu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) da soma 

das prestações em atraso, até a prestação  de contas (fls. 66-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 71-78)  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 02.09.68, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS, realizada em 03.11.08, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos a partir de 01.06.74, estando, inclusive, exercendo atividade urbana até a presente data.   

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1968, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 
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- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o apelo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027298-2        AC 1205705 

ORIG.   :  0600000353  3 Vr BIRIGUI/SP     0600027499  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOLANGE BARBOSA COTRIN 

ADV     :  IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 07/04/2006. 

A sentença de fls. 87/90 (proferida em 04/01/2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia (25/10/2006), bem como ao pagamento das gratificação 

natalina. As prestações em atraso e eventuais diferenças serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção 

monetária a partir da data em que o autor deveria recebê-las. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. Concedeu a antecipação da tutela.  

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta, 

em síntese, que a autora não comprovou estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de concessão do Auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da 

Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

Por outro lado, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento 

da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 52 (cinqüenta e 

dois) anos de idade (data de nascimento: 10/11/1956); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1972 a 

2005, como "pranchadeira", auxiliar de pespontos, coladeira de peças e no cargo de serviços gerais, nas indústrias de 

calçados e de confecções, tendo, ainda, exercido as funções de balconista, doméstica, babá e auxiliar de montagem, 

sendo, o último, a partir de 01/09/2005, como empregada doméstica, sem data de término, e guia da Previdência Social 

indicando o recolhimento de contribuição relativa à competência 03/2004. 

O INSS juntou, a fls. 48/54, extrato do sistema Dataprev, confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios 

acima relacionados, indicando, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 24/07/1998 a 30/04/1999, como 

industriária/desempregada. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 79 - 25/10/2006), informando ser portadora de deficiência severa no ouvido 

esquerdo e deficiência em grau moderado no ouvido direito, além de cervicalgia. Declara que as patologias 

apresentadas acarretam deficiência auditiva e dor na região cervical. Aduz haver inaptidão para o labor em fábricas, 

sendo que, é possível a execução de trabalhos domésticos e outros que não demandem plena audição. Relata que a 

autora apresenta comprovante de déficit auditivo pela audiometria realizada em 1999. Afirma, ainda, que poderá obter 

melhora auditiva quando conseguir obter um aparelho, o que ainda não ocorreu, embora não se possa confiar ou prever 

melhora capaz de habilitá-la ao retorno às atividades fabris. Conclui pela incapacidade parcial e definitiva para o 

trabalho. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

conforme a documentação juntada aos autos. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu a partir de 01/09/2005, sem data de término e a demanda foi ajuizada em 

07/03/2006, mantendo, portanto, sua qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não 

comprovou estar total e permanentemente incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa, há, nos autos, 

elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, como, inclusive, constou expressamente da inicial. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente apresenta cervicalgia e deficiência auditiva severa e moderada, respectivamente, nos ouvidos 

esquerdo e direito e o perito informa estar incapacitada para o exercício de atividades fabris. Entretanto, observa o 

expert, que a autora pode obter melhora em seu quadro se obtiver aparelho auditivo, o que ainda não ocorreu, embora 

não se possa prever o grau desta melhora. Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho, 

neste período de tratamento e reabilitação, fazendo jus ao auxílio-doença. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (07/03/2006) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 
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Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, deverá ser calculado de acordo com o art. 61, da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. 

Verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. Neste caso, entretanto, deve ser cassado o 

benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo-se a tutela para implantação do auxílio-doença, conforme 

fundamentado. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora, o benefício de auxílio-doença, no valor a 

ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo pericial (DIB em 25/10/2006). Concedo a 

tutela para implantação do benefício de auxílio-doença, devendo cessar o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício de auxílio-doença, deverá ser observado o disposto nos arts. 

101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027399-1        AC 1318033 

ORIG.   :  0700000004  1 Vr PIRACAIA/SP     0700000460  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MAGDALENA DE PAULA LIMA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 20.04.07 (fls. 27v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 45-50). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento, 

desde a data da citação, com abono anual, honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, juros de mora calculados de forma decrescente , a partir da citação, incidindo até a 

expedição do precatório. Foi determinada a remessa oficial e o decisum proferido em 20.09.07 (fls. 61-66). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa/condenação até a data da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 
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condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 
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- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ademais, verifico que carreou aos autos cópias de sua própria CTPS com vínculo empregatício em atividade rural no 

período de 01.02.00 a 04.06.01 (fls. 15-16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 
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 Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes 

interpostos pelo INSS." (g. n.) 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial  e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do percentual dos honorários 

advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.027760-8        AC 1206161 

ORIG.   :  0100001468  2 Vr OLIMPIA/SP     0100035162  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  FRANCISCO ROSA NETO 

ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 20/11/2001 (fls. 26).  

A r. sentença de fls. 95/97 (proferida em 30/11/2006) julgou a demanda improcedente, por considerar que não houve 

comprovação do exercício de atividade laboral após 1994, havendo, portanto, a perda da qualidade de segurado. 

Considerou, ainda, que o requerente não comprovou estar total e definitivamente incapacitado para o trabalho.  

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que não perdeu a qualidade de segurado, eis que deixou de 

laborar em razão da doença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e quatro) anos 

de idade (data de nascimento: 14/06/1944); CTPS com os seguintes registros: de 01/10/1980 a 12/12/1980, para 

Severinia S/C Ltda; de 12/01/1981 a 30/05/1981, para Empreiteira Nicolini e Cia Ltda; de 31/08/1981 a 25/10/1981, 

para Omerp S/C Ltda; de 08/06/1982 a 30/09/1982, de 01/12/1982 a 20/05/1983, a partir de 01/06/1983, sem data de 

saída e de 09/01/1984 a 18/05/1984, para Empreiteira Nicolini e Cia Ltda; de 15/01/1985 a 17/05/1985, para Olímpia 

Agrícola Ltda; de 15/07/1985 a 10/01/1986, para Servcitrus S/C Ltda; de 24/05/1988 a 14/12/1988, de 04/01/1989 a 

14/12/1989 e de 10/01/1990 a 29/06/1994, para Olímpia Agrícola Ltda e de 04/10/1994 a 25/03/1998, para José de 

Alencar Motta, na Fazenda São José, todos como trabalhador rural; pedido administrativo de auxílio-doença, de 

20/08/2000 e cadastro efetuado junto ao INSS, de 03/03/1999, constando como trabalhador associado a cooperativa de 

trabalho. 

Em depoimento pessoal, a fls. 30, afirma que sempre foi lavrador mas que, ultimamente, deixou de laborar em razão de 

seus problemas de saúde. Acrescenta que, entre a data de saída da Fazenda São José em 1998 e o início de seu trabalho 

na Chácara Três Reis, em julho de 2000, laborou para a Cutrale, na colheita de laranjas, sob o regime de cooperativa, 

sem registro em CTPS.  

A fls. 31, constam cópias das fls. 22 e 23 da CTPS do autor, informando os seguintes vínculos empregatícios: de 

04/10/1994 a 25/03/1998, para José de Alencar Motta e de 01/07/2000 a 15/03/2002, para Antonio César Zeitune, na 

Chácara Três Reis, ambos como trabalhador rural. 
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Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 65/67 - 27/09/2004), informando ser portador de 

espondiloartrose/espondilose (CID M47.9), lombalgia (CID M54.5) e osteopenia/osteoporose (CID M81.9). Acrescenta 

que, são doenças crônicas degenerativas e que não é possível saber a data de início das enfermidades, sendo que o autor 

refere dor há cerca de 4 (quatro) anos. Conclui pela incapacidade para o labor nas atividades que exercia anteriormente, 

ou quaisquer outras funções que demandem moderado ou grande esforço físico.  

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu de 01/07/2000 a 15/03/2002 e a demanda foi ajuizada em 27/09/2001, 

mantendo, portanto, sua qualidade de segurado. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade para o labor nas atividades que 

exercia anteriormente, ou quaisquer outras funções que demandem moderado ou grande esforço físico, desautorizaria a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta espondiloartrose/espondilose, lombalgia e osteopenia/osteoporose, estando 

incapacitado para o exercício de trabalhos que demandem esforço físico moderado ou intenso, o que impossibilita seu 

retorno à atividade que exercia, como lavrador. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o 

trabalho, tendo em vista que já conta com 64 (sessenta e quatro) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para 

a qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (27/09/2001) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 
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(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, a decisão deve ser reformada, pelo que dou 

parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data 

do laudo pericial (DIB em 27/09/2004). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 

406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027858-7        AC 1318737 

ORIG.   :  0600000840  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 0600019006  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GONCALVES DA SILVA CANDAROLA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais, realizada em 03.11.08, à vista da existência de outra ação 

de aposentadoria por idade rural, entre as mesmas partes, processo nº de origem 0200001503, que tramitou na 1ª Vara  

de Teodoro Sampaio-SP e nesta Corte nº 2004.03.99.026422-4, oficie-se ao Juízo de origem e solicitem-se cópias da 

inicial, documentos do registro civil da parte autora, sentença, acórdão e eventual certidão de trânsito em julgado 

daqueles autos. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027867-4        AC 1206268 

ORIG.   :  0500001386  2 Vr BARRA BONITA/SP     0500062926  2 Vr BARRA 

BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EGIDIA JULIAO 

ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.12.2005 (fls. 34). 

A r. sentença de fls. 67/68 (proferida em 16.10.2006) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, pagando-lhe as parcelas vencidas, desde 

a citação, atualizadas pelos índices do Provimento da CGJF da 3ª Região e acrescidas de juros legais de mora. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a 

sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável da autora 

com o de cujus, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.  
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, Sr. Sebastião Benedito, 

qualificado como guarda aposentado, aos 27.12.2004, com 83 (oitenta e três) anos de idade, indicando que vivia 

maritalmente com Egidia Julião (autora) e as causas da morte como parada cardio-respiratória, coma, choque, 

pancreatite aguda, arritmia cardíaca e insuficiência renal; certidão de casamento do de cujus com Thereza Magalhães 

dos Santos, aos 06.02.1975, com averbação do divórcio, em 02.07.1991; contrato de locação de imóvel residencial, 

indicando a requerente e o falecido como locatários, de 01.09.2002 a 01.03.2005; e ficha de qualificação do de cujus, na 

Serviço Funerário Pizzo Ltda, apontando a autora como esposa e dependente (sem data). 

O INSS junta, a fls. 45/46, extratos de consulta ao sistema Dataprev, com registro de aposentadoria por idade, na 

atividade de comerciário, em nome do falecido, com DIB em 23.09.1986 e DCB em 27.12.2004 (data do óbito). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 54/56, confirmam a união estável havida entre a autora e o de cujus. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido,  através dos documentos mencionados e dos depoimentos das 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 
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Como visto, o companheiro da autora percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 31.10.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 27.12.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 26.12.2005 (data da citação). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo do INSS, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC.  

O benefício é de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.12.2005 (data da citação). Concedo 

a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028228-1        AC 1319423 

ORIG.   :  0600001120  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600029916  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORACI APARECIDA MONTAGNOLLI BARBOZA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 11.01.07 (fls. 26v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 52-54). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária, a partir da 

propositura da ação, juros de mora a 1% (um por cento), a partir da citação. Foi deferida a tutela antecipada, 

determinando a implantação do benefício sub judice no prazo de 20 dias sob pena de multa diária de R$ 300,00 

(trezentos reais) e, o decisum proferido em 23.10.07 (fls. 50-51). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum pugnou a revogação da tutela antecipada e fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa até a sentença.   

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à fixação de 

honorários advocatícios e sua incidência sobre parcelas vincendas, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora e assentos de nascimento do filho, 

cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12 e 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ademais, verifico que carreou aos autos cópias de sua própria CTPS com vínculo empregatício em atividade rural, nos 

períodos de 02.10.87 a 25.03.91 (fls. 15-16). 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Quanto ao pleito de revogação de antecipação de tutela, não merece ser acolhido.  

- O artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Outrossim, verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e 

privilégios a ela assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei nº 8.620/93, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da apelante à Fazenda Pública, verifica-se a vigência da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 
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artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei n. 

9.494/97, dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou 

a concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

- Ademais, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão da 

sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 
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- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

- Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 
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03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028238-0        AC 1206633 

ORIG.   :  0600000507  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA VITOR 

ADV     :  AMANDA ANGÉLICA TRENTIN 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por 

acidente de trabalho (espécie 91) ou, subsidiariamente, aposentadoria por invalidez. Alega a autora que em 29 de 

outubro de 2003 sofreu acidente de trabalho. Em razão das seqüelas, passou a receber o auxílio-acidente, sendo que 

"Sem qualquer explicação, o benefício foi suspenso, conforme correspondência recebida daquela Autarquia" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91) ou, 

subsidiariamente, aposentadoria por invalidez, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte 

para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028256-6        AC 1319451 

ORIG.   :  0600001728  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600032646  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA CONCEICAO EVANGELISTA 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação. 
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Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, bem como custas e despesas processuais. "Nos termos do art. 49 da Lei n. 8.213, de 

24 de Julho de 1991 deverá o requerido pagar os valores atrasados, desde a citação, atualizados pelos índices da 

correção monetária desde àquela época acrescido de juros legais" (fls. 41). A verba honorária foi arbitrada em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111, do 

C. STJ). 

Com contra-razões (fls. 56/57), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 60/66. A autarquia pugnou pela improcedência do pedido, 

tendo em vista a ausência de "qualquer comprovação documental de trabalho rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento da aposentadoria por idade rural, bem como a existência de provas documentais de que o esposo 

deixou as lides rurais" (fls. 71), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/11/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 25/4/81 (fls. 

12), constando a qualificação de tratorista de seu marido e de nascimento de seu filho, lavrada em 7/2/83 (fls. 14), na 

qual costa a qualificação de lavrador de seu cônjuge. 

Conforme a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada a fls. 60/66, verifiquei que 

a própria demandante possui vínculos na "KITAYAMA CIA", no período de 3/4/78 a 7/10/78; no "PIRES SER DE 
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SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA", no período de 21/12/78 a 2/1/79 e no "FRIGORÍFICO 

KAIOWA SA", no período de 28/11/80 a 24/2/81 e o seu cônjuge possui os seguintes registros de atividades: 

"FRIGORÍFICO KAIOWA SA", nos períodos de 6/4/77, sem data de saída, 13/3/79 a 21/3/79 e 21/11/80 a 26/11/80; 

"INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS VENCESLAU LTDA", no período de 1º/8/77, sem data de saída; 

"NÃO CADASTRADO", no período de 25/6/82 a 14/8/82; "LAJEADO INDÚSTRIA PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO LTDA", no período de 1º/11/82 a 10/12/82; "COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA 

DA REGIÃO P VENCESL", no período de 4/4/83 a 4/10/83; "CONSTRUTORA ALAVANCA LTDA", no período de 

15/2/84 a 9/3/84; "INDÚSTRIAS ZILLO LTDA", no período de 19/2/85 a 8/6/85; "F S FERRAZ ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA", no período de 8/4/86 a 9/6/86 e "PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

VENCESLAU", no período de 1º/7/86 a 31/3/92. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028324-8        AC 1319858 

ORIG.   :  0700000499  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  DURVALINA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TONY CRISTIANO NUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com pleito de concessão do benefício de auxílio-doença, ajuizada em 28.02.07. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

- Citação em 28.03.07 (fls. 17v). 

- Contestação (fls. 21-26). 

- Parecer do Ministério Público pela improcedência do pedido (fls. 36-37). 

- A sentença, prolatada em 13.11.07, julgou improcedente a demanda e condenou a parte autora no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada a Lei 

1.060/50 (fls. 38-39). 

- A parte autora interpôs apelação. Pugnou pela concessão de amparo social (fls. 42-49). 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da r. sentença, 

infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação consubstanciado no interesse em 

recorrer. 
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- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

- Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 

557, caput do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028515-4        AC 1320047 

ORIG.   :  0600000484  1 Vr NUPORANGA/SP 0600006451  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA INACIO 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.03.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou à 

manutenção de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 35).  

- Citação em 28.07.06 (fls. 57). 

- Laudo médico judicial (fls. 69). 

- A sentença, prolatada em 18.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, pelo período mínimo de dois anos, a partir da data do laudo médico (30.11.06 - fls. 69), com valor a ser 

calculado de conformidade com a Lei 8.213/91, bem como a pagar abono anual, honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação e periciais fixados em R$ 170,00 (cento e 

setenta reais). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de conformidade com a Resolução 242/01 do CJF 

e do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados do referido 

laudo. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 81-85). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 89-92).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 100-105). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividade de natureza rural, nos períodos descontínuos, de 20.01.88 a 12.03.03 (fls. 09-14) e 

que percebe administrativamente auxílio-doença, desde 18.02.04 (fls. 17). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela apresenta quadro degenerativo da coluna lombo-sacra, 

estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária (fls. 69). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos 

apresentados pelas partes, consignou a proibição de realização de atividades que requeiram o uso da força muscular e a 

necessidade de iniciar tratamento (medicamentoso e fisioterápico), para, só depois, com a obtenção de resultado 

satisfatório do referido tratamento, retornar às lides rurais.  

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho (na função de rurícola), posto que precisa entrar em 

tratamento, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 
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 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028820-5        AC 1208469 
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ORIG.   :  0500000159  1 Vr PIRACAIA/SP     0500004972  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA PEREIRA MUNHOZ PINHEIRO 

ADV     :  HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 28.02.05, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos (fls. 11-21). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- Citação aos 29.07.05 (fls. 26v). 

- O INSS apresentou contestação com preliminar de carência de ação pela falta de requerimento administrativo (fls. 28-

33). 

- Provas testemunhais (fls. 69-74). 

- A sentença, prolatada aos 31.10.06, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, desde a data do óbito, juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano e desde a citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, excluídas as prestações vincendas. Sem custas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 33-37). 

- A parte autora interpôs embargos de declaração, alegando omissão no tocante à correção monetária (fls. 76-77). 

- O Juízo a quo acolheu os embargos declaratórios, determinando a correção monetária do benefício pelo seu próprio 

índice (fls. 78) 

- O INSS interpôs embargos de declaração pela ausência de declaração da prescrição qüinqüenal (fls. 81). 

- O Juízo a quo não acolheu os embargos declaratórios da autarquia (fls. 82). 

- O INSS interpôs apelação e argüiu que a parte autora não apresentou início razoável de prova material do labor rural 

exercido pelo de cujus; bem como a prova exclusivamente oral não serve para tal finalidade. Alegou que o finado 

exerceu labor urbano. Pediu o provimento do recurso para que seja julgado improcedente o pedido. Em caso de 

manutenção da procedência, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação ou seja 

determinada a prescrição qüinqüenal parcelar, os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da sentença ou em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença (fls. 83-89). 

- Contra-razões da parte autora (fls. 92-96). 

- Sem contra-razões do INSS. 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

18.09.93, consoante certidão de fls. 14, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 27.04.57, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme certidão de óbito do mesmo, ocorrido aos 18.09.93, com a mesma profissão (fls. 11 e 

14). 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 72 e 74.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- Cumpre salientar que os eventuais trabalhos desenvolvidos na cidade pelo finado, não têm o condão de afastar o 

direito da parte autora à percepção do benefício. De fato, analisando-se os vínculos da CTPS, verifica-se que as 

atividades urbanas desenvolvidas pelo falecido se deram em duas oportunidades e em curtos períodos, sendo certo que a 

atividade predominante era de rurícola, sendo esta a atividade exercida por ocasião do passamento, consoante 

qualificação na certidão de óbito e depoimentos testemunhais. 

- Com efeito, é sabido que esses trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raríssimas 

em determinados períodos, razão pela qual, quando não encontram trabalho no campo, exercem qualquer outro tipo de 

atividade para manter a subsistência, inclusive de natureza urbana. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, parcial razão assiste ao INSS, devendo ser mantido na data do óbito (18.09.93), 

conforme redação original do art.74 da Lei nº 8.213/91, contudo, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, 

retroativamente, a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

- Referentemente à verba honorária, o percentual deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à base 

de cálculo, deve-se determinar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a observância da prescrição qüinqüenal parcelar, 

retroativamente, a partir do ajuizamento da ação, e estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre o 

valor da condenação até a sentença. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora consoante 

explicitado acima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.10.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Documentos (fls. 11-22). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24).  

- Citação em 10.12.04 (fls. 35v). 

- O INSS interpôs apelação para aduzir, preliminarmente, necessidade de requerimento administrativo. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 29-34). 

- Laudo médico-pericial do IMESC (fls. 63-65). 

- Testemunhas (fls. 73-78) 

- A sentença, prolatada em 03.01.07, rejeitou a preliminar e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da citação, com gratificação natalina, renda mensal 

inicial calculada de acordo com a Lei 8.213/91, juros de mora, correção  monetária, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas apuradas em liquidação. Não 

foi  determinado o reexame necessário (fls. 97-100). 

- A autarquia federal apelou. No mérito, pugnou pela reforma da r. sentença. Caso mantida a decisão, requereu que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença (fls. 102-104).  

- Contra-razões (fls. 106-108). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  
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- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de 

extrato do CNIS acostado aos autos, que a parte autora manteve vínculos empregatícios em atividade rural e urbana, nos 

períodos de  01.10.80 a 20.12.80, 03.11.82 a 05.02.83, 21.02.83 a 02.04.83, 18.07.83 a 07.11.83, 21.11.83 a 28.04.84, 

13.06.84 a 07.07.84, 08.08.84 a 27.08.84, 01.10.84 a 03.03.86 e de 04.03.86 a 14.04.99 (fls. 86). 

- Destaque-se, de outro giro, que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, 

pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

- A parte autora desligou-se de seu último emprego de forma imotivada, consoantes pesquisa CNIS, realizada em 

03.11.08, sem o que não teria logrado a percepção de seguro desemprego - benefício devido aos trabalhadores 

dispensados sem justa causa. Tal afirmação também foi comprovada em consulta realizada na mesma data, no sítio do 

Ministério do Trabalho (http://www.mte.gov.br/seg_desemp/), tendo a parte autora recebido cinco parcelas, a partir de 

junho/99. 

- Cumpre observar que a parte autora possui mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço efetivamente contribuído sem 

perda da qualidade de seguerado, razão pela qual, enquadra-se na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o 

"período se graça" fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses.   

- Além disso, como demonstrado, recebeu seguro desemprego a partir de junho/99, razão pela qual referido interregno 

fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, nos termos do § 2º do artigo supracitado, perfazendo um total de 36 (trinta e 

seis) meses de "período de graça". 

- Encerrado seu último vínculo empregatício em 14.04.99, constata-se que manteve a qualidade de segurado até 

15.06.02, visto que deve ser observada a regra contida no § 4º do art. 15 da Lei 8.213/91: "A perda da qualidade de 

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e 

seus parágrafos." (g.n.).   

 - Quanto à alegada invalidez, o laudo médico do IMESC, elaborado em 05.05.06, atestou que a parte autora é portadora 

de hipertensão arterial sistêmica e semi paralisia de membro superior direito, estando incapacitado para o trabalho de 

forma total e permanente há quatro anos (fls. 63-65).  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado, pois ficou demonstrado pelo laudo pericial que estava incapacitado 

há quatro anos (contados da data do laudo), isto é, desde maio/02. Destarte, como acima exposto, manteve condição de 

segurado até 15.06.02.  

- Assim, pelo quadro clínico relatado, verifica-se que a parte autora já era portadora das moléstias incapacitantes desde 

maio/02 (quando ainda gozava do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei 8.213/91) e, desde então, ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 
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- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

AUTÁRQUICO para reduzir os honorários advocatícios. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros 

de mora conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029169-0        AC  966117 

ORIG.   :  0100001059  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE QUITO SOARES 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 111-123, manifestem-se as partes. 
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I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029298-1        AC 1208944 

ORIG.   :  0600000365  2 Vr ITARARE/SP     0600013544  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CACILDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.05.2006 (fls. 32, vº). 

A r. sentença de fls. 67/68 (proferida em 23.10.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

pensão por morte à autora, além de abono anual, devidos desde a citação. Os juros e a correção monetária incidirão a 

partir do vencimento de cada prestação. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% do débito atualizado, até o trânsito em julgado da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de 

custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da 

dependência econômica da autora. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência dos juros de 

mora e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pretenso companheiro, Sr. Milton Gabriel de 

Almeida, qualificado como aposentado, aos 12.02.2006, com 68 (sessenta e oito) anos de idade, indicando que vivia 

maritalmente com Cacilda Rodrigues de Assis (autora) e as causas da morte como hipoxia cerebral e acidente vascular 

cerebral isquêmico; certidão de casamento da autora com Moyses Rodrigues de Sousa, aos 30.04.1962, com averbação 

do divórcio, em 15.12.1992; certidão de nascimento da filha da requerente, ao 01.08.1976, sem registro do genitor, 

tendo sido declarante o de cujus; registro do falecido, como trabalhador braçal, aos 29.03.1978, indicando como esposa 

Cacilda R. da Silva; ficha de internação do de cujus na Santa Casa de Misericórdia de Itararé, em 11.02.2006, 

apontando a autora como responsável; cadastro da requerente e do falecido na Secretaria Municipal de Saúde, aos 

05.06.2003, com relatório de visitas em 18.11.2005, 05.01, 31.01 e 09.03.2006; carteira do de cujus na Associação de 

Funcionários Públicos Municipais de Itararé, indicando Cacilda R. da Silva, como sua esposa, em 19.03.1986; e carta de 

concessão / memória de cálculo do benefício de auxílio-doença, em favor do falecido, com DIB em 01.02.2000. 

A fls. 50/56, tem-se extratos de consulta ao sistema Dataprev, em nome da autora, com registro de labor rural, de 

12.01.1988 a 10.05.1988, e em nome do falecido, com registros de labor urbano, de 19.11.1974 a 05.11.1991, de forma 

descontínua; auxílio-doença previdenciário, com DIB em 01.02.2000 e DCB em 30.03.2000; e aposentadoria por tempo 

de contribuição, com DIB em 06.04.2000 e DCB em 12.02.2006 (data do óbito). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 59/60, confirmam a união estável havida entre a autora e o falecido, por pelo menos 

trinta anos, até o óbito, bem como o nascimento de uma filha da alegada união. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido,  através dos documentos mencionados e dos depoimentos das 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o companheiro da autora percebia aposentadoria por tempo de contribuição e, assim, não se cogita de não 

ostentar a qualidade de segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 25.04.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 12.02.2006, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 29.05.2006 (data da citação). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 29.05.2006 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029575-5        AC 1322239 

ORIG.   :  0700000304  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP                    0700021926  2 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASCHOA VICENTIM PEREIRA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 118-125, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029601-2        AC 1322264 

ORIG.   :  0600001554  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE FARIAS CESARIO 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 97-105, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029613-9        AC 1322276 

ORIG.   :  0600000874  1 Vr RANCHARIA/SP                    0600023158  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR BALMANT LUIZ 

ADV     :  CLAUDIO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 140-147, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029755-7        AC 1322472 

ORIG.   :  0600001072  1 Vr AGUAI/SP                    0600024094  1 Vr AGUAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO FERREIRA DIAS 

ADV     :  DIRCEU LEGASPE COSTA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 119-122, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030249-0        AC  903362 

ORIG.   :  0100000925  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO MOYSES DE ANDRADE e outro 

ADV     :  CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 116/117: Trata-se de petição na qual a I. Procuradora da parte autora Dra. Cibele Moscoso de Souza Ferreira 

comunica a renúncia ao mandato "em virtude de não ter sido procurada pela parte e também por não conhecer o 

mandante", bem como requer a notificação do mandante para que nomeie um substituto.  

O artigo 45 do Código de Processo Civil impõe ao advogado o acompanhamento do processo até que haja, de forma 

inequívoca, a ciência da renúncia pelo mandante. 

Transcrevo a jurisprudência do C. STJ a respeito da matéria: 

"MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. 

NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE. 

1 - Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante. 

2 - Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia. 

3 - Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incumbe ao advogado 

representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão. 

4 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp n.º 320.345/GO, STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., j. 5/8/03, DJ 18/8/03, pg. 209, 

grifos meus) 

Assim, enquanto não houver a notificação inequívoca do mandante, o advogado deverá permanecer como patrono da 

causa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008.  

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030258-1        AC 1136747 

ORIG.   :  0300000510  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0300011458  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULINA SALVADEGO PAPALARDO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 147-156, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030880-0        AC 1210805 

ORIG.   :  0600000376  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600021856  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA COSTA BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.05.2006 (fls. 74, vº). 

A r. sentença de fls. 94/96 (proferida em 15.12.2006) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a pagar à 

autora, pensão por morte, a partir da citação, acrescida de juros e correção monetária, além do abono anual. Os juros 

legais são devidos a partir da citação e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos do art. 41, §7º da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8 do E. 

TRF da 3ª Região. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos 

reais). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido. Pede alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado aos 17.11.1984, atestando a 

profissão de auxiliar de almoxarifado do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como ajudante geral, aos 

21.01.2006, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardio respiratória, 

politraumatismo no membro inferior esquerdo - acidente de trânsito; CTPS do falecido, com anotações de labor de 

27.03.1979 a 01.03.2000 (sem data de saída), de forma descontínua; extrato do sistema Dataprev, com registros do de 

cujus, de 27.03.1979 a 17.11.1998, de forma descontínua; e cópias dos autos da reclamação trabalhista, em que foi 

homologado acordo de reconhecimento do contrato de trabalho do falecido, na função de vigilante noturno, no período 

de 02.01.2004 a 30.06.2005. 

Em depoimento (fls. 92), a autora afirma a convivência com o marido, até o óbito, e a sua dependência econômica. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

O de cujus manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o último 

vínculo trabalhista encerrou-se em 30.06.2005 e o óbito ocorreu em 21.01.2006. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 

2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da 

decisão: 10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 18.04.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 21.01.2006, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (23.05.2006). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 23.05.2006 (data da 

citação). Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030915-4        AC 1210840 

ORIG.   :  0500000445  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANTO    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 90/99, tendo a apelante se manifestado a fls. 103/106 e 

108/111. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/3/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

18 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 8/07/61, constando 

a sua qualificação de doméstica e a de lavrador de seu marido (fls. 8), bem como da CTPS da demandante, sem 

registros de atividades (fls. 9/10). 

Outrossim, não obstante o cônjuge da demandante receber aposentadoria por idade rural - obtida por decisão judicial 

proferida no processo nº 2003.03.99.026502-9, julgado pela Décima Turma desta Corte - observo que o mesmo filiou-se 

no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "empresário", em 1º/9/84, tendo efetuado recolhimentos no 

período de fevereiro de 1985 a outubro de 1994, possuindo, também, vínculo urbano na "PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE GUAIRA", com data de início em 29/4/77, sem data de saída, conforme consultas realizadas no 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 90/99. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031226-8        AC 1211144 

ORIG.   :  0600001416  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600028344  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  CAMILA APARECIDA VITORINO DIAS incapaz 

REPTE   :  APARECIDA ZORAIDE VITORINO 

ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida (fls. 45-52). 

- Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada (fls. 56-64). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 71-72). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 
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há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 
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III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À PRESENTE APELAÇÃO, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, 

remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031297-8        AC  971464 
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ORIG.   :  0200001734  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 138-144, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031302-9       REO 1211243 

ORIG.   :  0500000436  3 Vr RIO CLARO/SP 

PARTE A :  VALDIRA GOMES LIMA PACANHELA 

ADV     :  JOSE PEDRO MARIANO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, "Seja determinado o restabelecimento do auxílio-doença 

previdenciário ou acidentário" (fls. 14). Alega a autora que "O INSS não atentou ao atestado de AFASTAMENTO DE 

180 DIAS, Conforme CAT preenchido pelo SINDICATO DA CATEGORIA (DOCS. 66 a 71) em 08-12-2004, e 

assinado pela Médica Helena da Fundação Municipal da Saúde- em 20-12-2004, diz: deverá o acidentado afastar-se 

durante o tratamento, por 180 dias" (fls. 4), Aduz, ainda, que "PERCEBEU AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO 

EM VEZ DE AUXILIO DOENÇA ACIDENTÁRIO" (fls. 6). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de aposentadoria por invalidez de acidente de trabalho ou, subsidiariamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário ou "acidentário" (fls. 14) , parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da remessa oficial. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031310-2        AI  344914 

ORIG.   :  9000000333  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     9000001267  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO AVELINO LORENZETTI 

ADV     :  EMILIO LUCIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Lençóis Paulista/SP que, nos autos do processo nº 333/90, 

determinou a expedição de precatório complementar do saldo remanescente.  

A fls. 53, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que reconsiderou a decisão de fls. 265 

dos autos principais, ora impugnada (fls. 38). 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031439-6        AC 1045803 

ORIG.   :  0200001642  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAKEO FUMIYA e outro 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 240-249, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031798-9        AC 1214637 

ORIG.   :  0600001582  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR MACHADO MESSIAS 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia do apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 57, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031825-1        AC 1326093 

ORIG.   :  0300002204  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Pleiteiam o pagamento 

das diferenças, com juros de mora e correção monetaria desde a data em que se tornaram devidas. 

- Foram-lhes concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 23.05.06. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1442/3065 

- Indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

- Os autores interpuseram agravo de instrumento. 

- Em 27.05.05 foi proferida decisão monocrática no agravo de instrumento, dando parcial provimento, para conceder a 

antecipação da tutela. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição dos autores mediante 

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 39,67%. Condenou o réu a pagar as diferenças decorrentes da revisão, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Condenou, 

ainda, o réu, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum foi 

proferido em 03.10.07 (fls. 223-227). 

- O INSS apelou e pugnou pela reforma da sentença. Caso seja mantida a r. sentença requer a redução da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas.  

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Os autores requereram a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de suas rendas mensais iniciais. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios dos autores. Cumpre ressaltar que os benefícios foram concedidos 

em 08.05.95, 11.09.96, 11.04.95, 09.01.95, 21.09.94, 04.03.94, 30.10.95, 28.11.95, 28.02.96 e 26.03.96, e em seus 
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períodos básicos de cálculos existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à 

determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se 

afigura excessivo e deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença e isentar a autarquia federal de custas e despesas processuais. Reconhecida a prescrição 

qüinqüenal. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.031850-0        AC 1326118 

ORIG.   :  0600001101  1 Vr PONTAL/SP 0600021960  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDA ODILIA DOS SANTOS DOURADO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20).  

- Citação em 26.10.06 (fls. 40v). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do setor de perícias médicas do Fórum da Comarca de Ribeirão Preto-SP 

(fls. 49-56). 

- Testemunhas (fls. 72-73). 

- A sentença, prolatada em 19.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data do laudo 

médico judicial (17.04.07 - fls. 49), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo com a Lei 

6.899/81 e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Sentença não submetida ao reexame obrigatório (fls. 76-80). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, o resguardo do direito de realização de 

perícias médicas periódicas, a redução da verba honorária, a isenção de custas e despesas processuais e, por fim, 

irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora (fls. 81-86). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 17.04.07, atestou que a ela apresenta obesidade, 

lombalgia postural e artrose inicial em joelhos (fls. 49-56). 

- Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos males 

em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual e, em conclusão, asseverou que a requerente "(...) 

apresenta limitações físicas próprias de seu sexo, idade e - notadamente - tipo físico, não havendo impedimentos 

médicos para manter autonomia em sua vida pessoal e nas lides de rotina com as quais vem se ocupando com 

regularidade". (g.n) 

- Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
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III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Ressalte-se que a prova testemunhal será admitida caso a lei não disponha de modo diverso e, ainda, cabe ao Juiz, 

indeferir a inquirição de testemunhas acerca de fatos que somente puderem ser provados por documentos ou exame 

pericial (art. 400, inciso II,  do C.P.C.). 

- É oportuno gizar, que a palavra de leigos não suplanta a conclusão de técnicos periciais, pelo que, in casu, não restou 

demonstrada a ocorrência da incapacidade para o trabalho. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.031946-5        AC 1139183 

ORIG.   :  0500000266  1 Vr MACAUBAL/SP                   0500006357  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA JERSON DE OLIVEIRA 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 129-132, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031999-4        AC 1139257 

ORIG.   :  0500001089  1 Vr AURIFLAMA/SP                   0500022840  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERCULES VICENTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 90-94, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032040-0        AC 1214942 

ORIG.   :  0600001066  1 Vr BIRIGUI/SP 0600091366  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VAGNER DIAS 

ADV     :  MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 23).  

- Citação em 28.07.06 (fls. 33v). 
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- Arbitramento de honorários periciais em R$ 170,00 (cento e setenta reais) (fls. 42). 

- Laudo médico judicial (fls. 63) e complementação (fls. 73). 

- A sentença, prolatada em 25.05.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data da citação, com 

atualização de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com incidência de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 84-86). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba 

honorária (fls. 93-98).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS e de guias (fls. 09-18) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08, 

que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 02.01.87 a 30.11.88; 03.07.89 

a 20.02.90; 01.04.93 a 14.10.93 e de 03.11.03 a 12.11.04 e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, da 

competência de junho/05 à de maio/06. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de síndrome da imunodeficiência adquirida 

(AIDS), cirrose hepática e hepatite crônica, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 63 e 

73). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito médico ter considerado a incapacidade para o trabalho como parcial, asseverou 

que a medicação prescrita para a AIDS (coquetel), de uso contínuo e permanente, causa muitos efeitos colaterais, tanto 

para trabalhos que exijam esforço físico, como para os intelectuais (pois afeta a memória e diminui a atenção). 
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- Assim, em vista da moléstia apresentada e do tratamento agressivo ao qual a parte autora precisa se submeter, entendo 

que a incapacidade atestada deve ser considerada como total e permanente para o labor em geral, pois ela dificilmente 

terá condições (físicas e psicológicas) para manter-se em atividade laborativa. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 
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- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 
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Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a conforme estabelecida pela r. sentença. Não obstante devesse ser 

fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim 

determinada para não configuração de reformatio in pejus. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Valor da aposentadoria, correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.032191-5        AC 1117683 

ORIG.   :  0300001977  2 Vr ATIBAIA/SP                    0300004777  2 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HATSUE HIRATSUKA SHINKAWA 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 93-96, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032400-7        AC 1327377 

ORIG.   :  0300000026  1 Vr ITARIRI/SP                 0300017968  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGUINALDO LUIZ DE SOUZA 

REPTE   :  VALCI PEREIRA SOUZA 

ADV     :  MARIA DIVA PORTO DE ABREU FRANCO PERES (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 144 verso: desnecessária a conversão do julgamento em diligência, por tratar-se de nulidade sanável em sede 

recursal (art. 515, § 4º, CPC). 

2.Aduzem o histórico e a conclusão do laudo médico-pericial de fls. 94-96, "Periciando cego com quadro de retardo 

mental. Apático, pouco contactuante, não consegue comer sozinho, se veste com extrema dificuldade. (...) Periciando 

cego, com retardo mental.",  de onde se extrai que o autor se encontra absolutamente incapacitado para os atos da vida 

civil (art. 3º, II, CC). Assim, nesse ponto, assiste razão ao Ministério Público Federal (fls. 144 verso) - in casu, a parte 

autora tem capacidade jurídica, mas lhe falece a legitimação processual (capacidade de estar em juízo). 

3.Por ora, indefiro, a nomeação de curador especial à parte autora, uma vez que ela se faz necessária somente se 

inexistente representante legal para o incapaz (art. 9º, I, CPC), e determino a sua substituição pelo seu representante 

legal (art. 8º, CPC). 

4.Intime-se a advogada Maria Diva Porto de Abreu Franco Peres (OAB 50.120), para declinar nome e endereço de 

ascendente, descendente ou outro parente da autora, que a representará, doravante, perante Juízo . 

5.Após, promova-se a regularização da aludida representação processual (fls. 06), com a ratificação dos atos processuais 

praticados (art. 37, § único, do CPC). 

6.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de nulidade do processo. 

7.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 
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VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032523-1        AC 1327622 

ORIG.   :  0700000504  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0700030283  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA POLONI DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 06.07.07 (fls. 22).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-49). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde o 

vencimento, juros de mora em 1 % (um por cento), a partir da citação e o decisum proferido em 26.03.08 (fls. 43-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento), não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (fls. 53-56).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 30.09.65, e assentos 

de nascimento dos filhos ocorridos em 21.03.66, 27.04.69 e 27.05.67, cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge 

foi a de lavrador (fls. 14-17). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS, realizada em 03.11.08, que o marido da parte autora possui vínculo urbano 

de 10.06.69 a 30.11.93, como motorista de caminhão da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis.   

- Apontado vínculo infirma o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstra a continuidade 

do exercício da atividade rural após o ano de 1965, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte 

autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032693-4        AC 1327792 

ORIG.   :  0700000024  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0700001052  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  MANOEL LEITE DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  JULIA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor recebe benefício de aposentadoria por invalidez, desde 01.09.85 e requer a aplicação de índices de correção 

monetária devidos (ORTN/OTN) nos salários de contribuição que integraram o cálculo da RMI. Requer, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora.  

- Foram-lhe deferidos os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

- Citação em 23.02.07. 

- A sentença afastou as preliminares argüidas na contestação e, no mérito, julgou improcedente o pedido, condenando o 

autor ao pagamento de  honorários advocatícios, fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), corrigidos monetariamente, 

suspendendo-se a cobrança em face do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 07.12.07. Isento 

de custas.  

- O autor apelou e, em síntese, requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 
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"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- Assim, considerando que a parte autora percebe aposentadoria por invalidez, seu pedido revisional não procede, eis 

que a própria legislação afasta tal previsibilidade. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido".(STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 SP, 

DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - 

Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

 Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032812-4        AC 1217306 

ORIG.   :  0600000638  4 Vr TATUI/SP                    0600047872  4 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RIBEIRO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 109-117, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033077-9        AC 1328218 

ORIG.   :  0300000079  5 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO TAVARES 

ADV     :  CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 29.06.2004                

Data do ajuizamento             : 23.01.2003                

Parte: JOSE ANTONIO TAVARES 

Nro.Benefício         : 1022044009 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- O autor pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

19.03.96, em ordem a que nele seja aplicado, na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice 

integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 29.06.04. 
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- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das despesas processuais devidamente 

comprovadas nos autos e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença e mais um ano de vincendas. Isento de custas. Sentença sujeita a reexame necessária. O 

decisum foi proferido em 25.10.07. 

- O autor apelou, irresignando-se apenas em relação aos juros de mora. Pleiteia a aplicação no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. 

- O INSS apelou e alegou, preliminarmente, decadência do direito. No mérito, requereu a reforma da r. sentença. Caso 

seja mantida, pede a redução dos honorários advocatícios. 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA 

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 

 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido" (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 

- Afasto, nessa conformidade, a prejudicial de mérito levantada no apelo autárquico. 

NO MÉRITO 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

19.03.96 e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  
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para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir, no entanto, 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de 

decadência, dou provimento ao recurso do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

estabelecer a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ e isentar a autarquia federal de despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor José Antonio Tavares, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 19.03.96. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

 PROC.   :  2008.03.99.033161-9        AC 1328313 

ORIG.   :  0600000781  3 Vr CUBATAO/SP     0600051448  3 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  GERALDO RODRIGUES MACHADO 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.10.91, de forma a que seja aplicado 

o reajuste pelo INPC, em substituição aos índices empregados de 1996 a 2005. Pleiteia o pagamento das diferenças 

mensais, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 29.09.06. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verbas sucumbenciais face ao disposto no art. 129 da 

Lei 8.213/91. O decisum foi proferido em 10.12.07 (f53-55). 
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- A parte autora apelou e, em síntese, reiterou os termos da inicial. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- Assim, torna-se inaplicável, em 1996, índice de correção monetária diverso do determinado no dispositivo legal 

supradito. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida". (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial, porém não se 

há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos reajustes 

de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal 

no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, dj: Ata 27, 24.09.03). 
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- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. Desta forma, sem qualquer 

supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a determinação constitucional 

de preservação do valor real do benefício e aplicação de índices integrais. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033680-0        AC 1328884 

ORIG.   :  0700000553  2 Vr DRACENA/SP     0700043519  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  GENY GARBELINE CENEDESE 

ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls.16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). "Ressalte-

se, entretanto, que o pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, ficará 
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condicionado à prova da alteração da situação econômica da autora, por ser ela beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, tudo em conformidade com o disposto no artigo 12 da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950" (fls. 55). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material a comprovar o exercício de atividade rural 

por quinze anos, "portanto, por tempo superior ao exigido pela legislação pertinente" (fls. 66). Sustenta o 

preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, devidamente atualizado e acrescido 

de juros legais. 

Com contra-razões (fls. 72/74), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/6/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 71 (setenta e um) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 19/1/57 (fls. 10), 

na qual não consta a qualificação dos nubentes, bem como da certidão do Cartório de Registros de Imóveis e Anexos de 

Dracena/SP (fls. 12/13), não constando a qualificação de seu cônjuge e informando que o mesmo e outros adquiriram, 

em 2/10/63, uma propriedade rural "com área de 49,50 alqs da medida paulista, ou sejam 119,79 hectares, destacado do 

núcleo Marrecas-I, antiga Fazenda Boa Esperança do Aguapeí, no município de Santa Mercedes, desta comarca de 

Dracena" (fls. 12), não constituindo, dessa forma, início de prova material. 

Outrossim, a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi 

Paulista/SP (fls. 11) - datada de 19/4/07 - afirmando que a autora exerceu a atividade de lavradeira no período de 1964 a 

1979, tambnão constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento, 

com efeito, não só é datado muito recentemente como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. 

Ademais, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que a própria requerente possui inscrição junto à Previdência Social como contribuinte 

"Empresário", tendo efetuado recolhimentos nos períodos de junho de 1986, agosto de 1986 a janeiro de 1987, março a 

novembro de 1987, janeiro a dezembro de 1988 e julho de 1995, bem como que o cônjuge da demandante possui 

inscrição como contribuinte autônomo, ocupação "Representante Com.", com data de início da atividade em 1º/11/75. 

Nos termos da Súmula n.º 149 do C. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado, máxime no presente caso, no qual 

os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 46/47) revelam-se inconsistentes, imprecisos e contraditórios. A 
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testemunha Sr. Mário Cordeiro Garcia afirmou conhecer a autora "há mais de 40 anos" (fls. 46), época em que a mesma 

"trabalhava na lavoura no município de Santa Mercedes, em uma fazenda, em regime de economia familiar, em 

plantação de café, milho etc" (fls. 46). Informou que "lá ela permaneceu até a década de 80. Depois faleceu o marido 

dela e ela veio a residir na cidade. Não sabe informar se ela continuou trabalhando na lavoura (...) A propriedade tinha 

cerca de 50 alqueires e eles não tinham empregados" (fls. 46). Já a depoente Sra. Maria Aparecida Pinho Braga aduziu 

conhecer a autora há mais de trinta anos, sendo que "quando a conheceu ela trabalhava na lavoura no município de 

Santa Mercedes, em uma fazenda denominada Santo reis, em regime de economia familiar, em plantação de café e 

criando gado" (fls. 47). Afirmou, ainda, que "naquela época eles tinham empregados, mas não sabe informar quantos. 

Não sabe o tamanho da propriedade, mas sabe que era grande. Lá permaneceu até a década de 79 aproximadamente, 

quando seu marido faleceu e então ela passou a residir na cidade de Santa Mercedes e posteriormente em Dracena. 

Depois disso ela parou de trabalhar na lavoura" (fls. 47). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033836-5        AC 1329039 

ORIG.   :  0700001137  2 Vr MONTE ALTO/SP       0700041350  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS BEZERRA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  MARIA JOSE PAULA DA SILVA 

ADV     :  MARIA CRISTINA ZAUPA ANTONIO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se dos autos que o autor, ora apelado, é portador de doença mental leve e esquizofrenia, conforme atestado 

de fls. 13, portanto é absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil. No entanto, verifica-se que, embora se diga representado no feito (fls. 08), inexiste a comprovação de  

interdição do requerente.  

Assim, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com o fim de 

viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo 

Civil. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034069-5        AI  346761 

ORIG.   :  200861830046689  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER ALVES 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 71). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que comprovou o 

recolhimento de contribuições necessárias para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. Destaca o 

caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor relata que é aposentado com DIB em 22.10.1997. Conforme detalhamento de crédito extraído do Dataprev, que 

ora determino a juntada, sua renda mensal atual é de R$ 1.385,50 (mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta 
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centavos). Diz que, diante do fato de ter continuado a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social após a 

aposentadoria concedida em 1997, tem direito a renunciar ao referido benefício (desaposentação), para obter nova 

aposentadoria mais vantajosa.  

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de reconhecimento do direito de 

renúncia à aposentadoria e à expedição de certidão de tempo de contribuição. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois o autor tem recebido proventos oriundos de 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.385,50. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da 

causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034140-6        AC 1329917 

ORIG.   :  0500000820  1 Vr TIETE/SP     0500046408  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  TEREZINHA TEZOTO DA SILVA 

ADV     :  JAIR CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da pensão por morte 

recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei 

n.º 9.032/95.  

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "ficando suspensa a execução por ser a autora 

beneficiária da Justiça Gratuita" (fls. 98). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando "a revisão da pensão por morte, na forma como determina o artigo 75, 

da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, ou seja, a pensão mensal deverá ser calculada em 
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percentagem igual a 100% (cem por cento) do salário de benefício, sendo pago a Autora os valores dos reajustes não 

pagos pela Autarquia-ré, a partir do momento em que entrou em vigor a lei que regulamentou a redação da Lei que 

previa o benefício" (fls. 105). 

Com contra-razões (fls. 107/123), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispunha o art. 48 do Decreto n.º 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

Posteriormente, sobreveio a Lei n.º 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

A Lei n.º 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei n.º 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. 'L'effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s'applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l'avenir de rapports juridiques nés ou à naître'. (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 
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4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir do 

termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034649-0        AC 1049900 

ORIG.   :  0400001462  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA PEREIRA MACHADO 

ADV     :  FABIANO FABIANO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 102-110, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034836-5        AC  978382 
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ORIG.   :  0100001169  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  DAMASIO RICARDO VIEIRA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 142-147, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035360-3        AC 1332073 

ORIG.   :  0600000957  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 0600021617  1 

Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO DAVI MADEIRA 

ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.09.06, com vistas à manutenção de auxílio-doença ou à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 01.11.06 (fls. 58). 

- Laudo médico judicial (fls. 87-88). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 94). 

- A sentença, prolatada em 12.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da perícia 

médica (23.09.07 - fls. 87), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária pelos índices legalmente adotados e de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês. Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 101-103). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 106-109).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou trabalho, 

com registro em CTPS, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 01.12.78 a 10.01.97 e de 

10.09.97, sem data de saída (fls. 10-11 e 17-18) e recebimento administrativo de auxílio-doença, no interregno de 

27.07.04 a 30.09.06 (fls. 31 e 33). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 23.09.07, atestou que ela é portadora de osteoartrose da articulação 

coxofemoral esquerda - quadril esquerdo, hérnia de disco em coluna lombar e hipertensão arterial sistêmica, estando 

incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 87-88). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 
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- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. No que tange ao percentual, deve ser mantido como fixado 

pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária. Correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035465-6        AC 1332178 

ORIG.   :  0700000975  1 Vr URUPES/SP                 0700014541  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURA SALVIANO FERREIRA 

ADV     :  VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.07.2007 (fls. 22v). 

A r. sentença, de fls. 67/71 (proferida em 24.03.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora, 

a partir da citação (27.07.2007), o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, 

devidamente corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da citação, incluindo gratificação 

natalina. Arcará o requerido com honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença condenatória (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de prova material, ausência de contribuições 

previdenciárias, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer isenção de custas e despesas processuais e redução da 

honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/14, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 27.05.1926) de 24.06.1944, atestando a profissão de lavrador do cônjuge e comunicado do indeferimento do pedido 

de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 01.03.2007. 

A Autarquia juntou, a fls. 26/38 e 40/45, cópia do processo administrativo de Benefício de aposentadoria por idade e 

consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando: 

- CTPS da autora, apontando tratar-se de pessoa não alfabetizada;  

- Entrevista em que a autora afirma o labor rural. Esclarece também que o esposo recebia porcentagem de patrão. 
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- Consulta efetuada ao sistema Dataprev, informando que a requerente recebeu amparo social previdenciário por 

invalidez - trabalhador rural, no período de 31.10.1986 a 29.01.2003, cessado em 13.02.2003, por concessão de outro 

benefício e recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 30.01.2003. 

Em depoimento pessoal, a fls. 62, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 63/64, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural e do marido, tendo, inclusive 

trabalhado para um dos depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.07.07), à míngua de recurso da autora neste 

aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, para isentá-lo do 

pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.07.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035692-6        AC 1332473 

ORIG.   :  0700000508  1 Vr CAPAO BONITO/SP                    0700021533  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA FERREIRA TRAVASSOS 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 61-65, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.035741-5        AI  347993 

ORIG.   :  0800001172  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800060926  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARGARIDA MARIA DE ANDRADE 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-25 e 38). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 26.10.04 a 19.03.06 (fls. 33 e 35). Ingressou com a ação principal em 08.08.08 (fls. 28). A 

despeito de exacerbado o prazo de doze meses, relativo ao "período de graça" (art. 15, inc. I e II, Lei nº 8.213/91), 

constatou-se que ela sofre de hérnia discal lombar desde 2003 (fls. 37), sendo esta a razão da concessão administrativa 

(fls. 26-27). Atualmente, sofre de cervicobraquialgia grave por discopatia C4 até C6, aguardando cirurgia cervical, 

estando sem condições de trabalhar, consoante o atestado médico datado de 17.07.08 (fls. 36). Verifica-se assim, em 

análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036147-8        AC 1332957 

ORIG.   :  0700001011  1 Vr CAFELANDIA/SP     0700037870  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUNICE JULIO DE SOUZA 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação, em 17.08.07 (fls. 49v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 67-68). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde o 

vencimento e juros de mora a 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação e, o decisum proferido em 04.03.08 (fls. 

69-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa/condenação até a data da sentença e deve haver isenção de custas processuais.  Por fim, requereu o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 72-82). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação à todas as questões objeto de irresignação, a exceção da 

pertinente à isenção de custas processuais, que foi tratada pelo r. juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 06) e CTPS do marido da parte autora, com vínculos de trabalho rural, nos períodos 

de 20.07.71 a 20.06.72; de 03.03.73 a 15.06.73; de 01.07.73 a 13.01.75; de 01.02.75 a 31.03.75; de 21.03.78 a 30.11.82; 

de 01.12.82 a 30.11.84; de 08.12.84 a 31.03.85; de 22.07.85 a 24.12.85; de 06.01.88 a 05.01.90; de 01.07.90 a 23.03.91; 

de 24.02.92 a 22.12.92; de 01.06.93 a 01.12.93 e de 01.03.95 a 14.06.96 (fls. 09-16). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto seu marido esteja, atualmente, exercendo atividade urbana, conforme pesquisa CNIS realizada em 

03.11.08, verifico as cópias da CTPS, a predominância do trabalho rural  (total de 25 (vinte e cinco) anos de labor 

campesino). Ademais, os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que a parte autora continuou 

exercendo atividade rural, mesmo após o marido passar a exercer atividade urbana.  

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  
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- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036267-0        AC 1146489 

ORIG.   :  0400001127  1 Vr PACAEMBU/SP     0400011631  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA MARCOS DOS SANTOS 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.05.2005 (fls. 37, vº). 

A r. sentença de fls. 61/62 (proferida em 10.04.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o 

benefício da pensão por morte à autora, desde o requerimento administrativo (25.08.2004), observada a prescrição 

qüinqüenal, incidindo juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, e correção monetária, desde o desembolso. 

Condenou, por fim, ao  pagamento de honorários advocatícios, fixados em 6% (seis por cento) sobre as parcelas 

vencidas, até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica da 

autora e da qualidade de segurado do de cujus, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede redução 

dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pretenso companheiro, Sr. Geraldo Lino de 

Santana, aos 12.07.2004, com 48 (quarenta e oito) anos de idade, indicando seu estado civil de solteiro e as causas da 

morte como septicemia, desnutrição e aneurisma cerebral; CTPS do falecido, emitida em 04.04.2000, com anotações de 

labor rural, de 01.04.2000 a 01.11.2003 (sem data de saída), e de pagamento de cinco parcelas de seguro-desemprego, 

até 13.05.2003; resumo de cálculo de tempo de contribuição, constando o último vínculo de 01.11.2003 a 30.04.2004; 

comunicação do indeferimento da pensão por morte, por falta de qualidade de dependente - companheiro(a), requerida 

administrativamente pela autora, aos 25.08.2004; fichas de cadastro da requerente e do de cujus em estabelecimentos 

comerciais, de março de 1998 e janeiro de 2000; e declaração de que ambos figuram como sócios contribuintes de 

convênio com funerária (sem data). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 64/65, confirmam a união estável havida entre a autora e o de cujus, por pelo menos dez 

anos, até a data do óbito. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido, através dos documentos mencionados e dos depoimentos das 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

O de cujus manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o último 

vínculo trabalhista encerrou-se em 30.04.2004 e o óbito ocorreu em 12.07.2004. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 

2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 
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4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da 

decisão: 10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 25.08.2004, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 12.07.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo (25.08.2004). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Mantenho, contudo, o percentual fixado na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 25.08.2004 (data do 

requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036287-9        AC 1223537 

ORIG.   :  0100000410  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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APTE    :  CLESIO LUIZ 

ADV     :  CLAUDEMIR GIRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.05.01, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez, desde 17.12.98.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.07.01 (fls. 37v). 

- Laudo médico judicial (fls. 76-79). 

- Testemunhas (fls. 90-91). 

- A sentença, prolatada em 28.10.03, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, desde 17.12.98, com incidência de correção monetária desde o 

ajuizamento da demanda e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, bem como a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 99-102). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Requereu, ainda, a 

fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença e o 

estabelecimento da correção monetária a partir do ajuizamento da demanda (fls. 104-110).  

- A parte autora também apelou. Pleiteou a concessão da aposentadoria por invalidez (fls. 112-118). 

- Contra-razões da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 28.10.03, posteriormente ao art. 10º da Lei 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

- Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes à verba 

honorária e à correção monetária, que foram tratadas pelo Juízo a quo nas formas pleiteadas. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópias 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios exercidos em atividade rural, nos períodos de 02.01.89 a 15.05.89; 01.07.91 a 

18.09.91; 01.11.92 a 31.05.93; 07.12.93 a 31.01.94; 01.07.94 a 12.12.94; 01.10.95 a 30.12.95; 09.09.96 a 30.11.96; 

01.02.97 a 28.01.98 e de 01.11.98 a 09.02.99 (fls. 13-15).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 23.07.03, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora desde 1984 e há 15 (quinze) anos, respectivamente. Afirmaram que ela sempre 

exerceu atividade campesina e que, em virtude do surgimento de problemas de saúde, passou a ter dificuldades para 

trabalhar, fazendo, atualmente, apenas "bicos", pois não consegue manter-se ativo na lavoura o dia todo (fls. 90-91). 
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- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito ao auxílio-doença, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no inciso I do art. 25 da aludida norma 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade 

remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do 

Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado em 17.12.02, atestou que ela é portadora de hérnia inguinal 

esquerda, doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), cervicalgia e lombalgia, estando incapacitada para o labor de 

maneira parcial e temporária (fls. 76-79). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos 

apresentados, consignou a proibição atual de realização de atividades que exijam esforço físico e a necessidade de 

iniciar tratamento (cirúrgico, com relação à hérnia e específico, no que respeita à doença pulmonar).  

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho (na função de rurícola), posto que precisa entrar em 

tratamento, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 
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- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data de elaboração do laudo pericial (17.12.02), 

momento que se inferiu a existência da incapacidade laboral. Não há, nos autos, prova de que, desde o ano de 1998, a 

parte encontrava-se impossibilitada de trabalhar (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, quanto ao termo inicial do benefício, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1493/3065 

PROC.   :  2008.03.99.036316-5        AC 1333357 

ORIG.   :  0700000515  2 Vr CONCHAS/SP     0700026590  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  MARIA JOANA DA SILVA 

ADV     :  LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.07.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, a partir de 29.01.07, e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 27). 

- Citação em 29.08.07 (fls. 35). 

- Interposição de agravo retido pelo INSS (fls. 77-78). 

- Laudo médico judicial (fls. 85-91). 

- A sentença, prolatada em 24.03.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a  Lei 1.060/50 

(fls. 107-111). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 114-121). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou em atividades de natureza urbana, nos períodos de 04.10.93 a 30.11.93, 18.01.94 a 16.05.94, 02.01.95 a 

31.05.95, 10.09.95 a 14.02.96, 05.09.96 a 30.04.97, 10.09.97 a 08.12.97, 21.01.98 a 17.07.98 e 01.10.98 a 30.04.99 (fls. 

14-19). 

- Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, da competência de agosto/06 à de 

dezembro/06 (fls. 20-24 e 101-105). 

- A consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada em 03.10.2008, revela a existência 

de contratos laborais entre 1980 e 1992, além daqueles constantes da Carteira de Trabalho acostada aos autos.  

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora, obesa, envelhecida, portadora de 

hipertensão arterial grave não controlada (cardiopatia hipertensiva) e de déficit visual bilateral devido a retinopatia 

diabética (...), apresenta-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. (fls. 85-91)  

- Quanto ao terceiro quesito formulado pelo INSS ("Em que data aproximadamente começou a se desenvolver a alegada 

moléstia e quando impossibilitou a pericianda a trabalhar?"), respondeu o expert que "Antes da perícia, nada tenho a 

declarar." Finalmente, cumpre destacar que a parte autora declarou ao perito, quando do exame médico, que não exerce 

atividades laborais há nove anos, ou seja, desde1998. 

- Destarte, a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência 

Social, como contribuinte individual, em agosto/06.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 
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adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.036498-5            REO  375764 

ORIG.   :  9709006274  2 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  PEDRO LAUDELINO AYRES 

ADV     :  LUCIA HELENA GIAVONI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de Pedro Laudelino 

Ayres, alegando que o cálculo da renda mensal inicial, não observou o disposto no art. 21, § 4º, do Decreto 89.312/84, a 

inclusão de reajuste indevido, bem como que "O cálculo deveria ser encerrado em maio/92, compreendendo o período 

de 10/89 a 05/92, uma vez que o INSS promoveu a revisão administrativa da RMI" (fls. 3). Impugnou, ainda, os de 

juros de mora, "tendo em vista que quando as parcelas encontradas foram negativa, (sic) o autor omitiu os juros, 

também devidos" (fls. 3). 

O Juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos, nos termos do art. 739, inc. I, do CPC. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, observo que a sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, julgando-os improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, tendo em vista a prevalência, na hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo 

Civil sobre o inc. II do art. 475 do mesmo Código, aplicando-se também aos casos de extinção sem resolução de mérito. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

1.Não viola o art. 557 do CPC (redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de 

agravo, confirma despacho do relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese 

contrária a entendimento pacífico. O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a 'recurso' através de 

decisão monocrática, alcança também a remessa oficial. Precedentes.  

2.A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido." 

(STJ, REsp. nº 263.942/PR, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 20/2/03, v.u., DJ 31/3/03, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

REJEITADOS. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO 

CPC, ART. 520, V. 
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1.A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, 

incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento este incompatível com a regra do CPC, 

art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo e permite o prosseguimento da 

execução pelo credor. 

2.Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 250.229/SC, 5.ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 6/6/00, por maioria, DJ 4/9/00, grifos meus) 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial n.º 226.387/RS, sessão de 7/3/2001, decidiu, por maioria, que a sentença de 

improcedência prolatada nos embargos à execução de título judicial opostos por autarquia não está sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do voto proferido pelo E. Ministro Fontes de Alencar. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036762-3        AI  298687 

ORIG.   :  0600001458  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA NAZARE DO ROSARIO PINTO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de 

Atibaia/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, determinando a implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo, por ocasião da prolação da sentença que julgou procedente o 

pedido, manteve a tutela antecipada anteriormente deferida, in verbis: "...confirmo a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, como antecipados que foram,...". 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 23/25, diante da sentença proferida no 

processo principal. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1498/3065 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036770-5        AC 1334315 

ORIG.   :  0500001049  1 Vr ANGATUBA/SP     0500022733  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  LYDIA DA SILVA MACHADO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.11.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

amparo social.  

- Documento. (fls. 06-17, 89-93 e 109). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação em 16.01.06 (fls. 29v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 59-61). 

- Laudo médico judicial (fls. 63-64). 

- Testemunhas (fls. 78-80). 

- A sentença, prolatada em 17.03.08, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 113-115). 

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela nulidade do feito, uma vez que o magistrado teria deixado de 

aplicar, ao INSS, a confissão ficta, além de que não caberia ao juiz determinar a apresentação de documentos pela 

autarquia previdenciária; no mérito, pleiteia o julgamento pela procedência do pleito (fls. 117-123). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, aprecio a preliminar de nulidade argüida. 
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- Dá-se a revelia quando, regularmente citado, o réu, contumaz, escusa-se de ofertar resposta à demanda, no prazo legal 

(art. 297 do CPC). Verifica-se, dos autos, entretanto, que o iNSS, regularmente citado, em 16.01.06, apresentou 

contestação, tempestivamente, em 02.02.06, pelo que não se há falar em revelia. 

- Ademais, o direito indisponível, porque submetido ao controle estatal, de ordem jurisdicional ou administrativa, é 

aquele cuja transação é, legal e taxativamente, vedada, mesmo quando contrária à vontade de seu titular, não 

comportando, sequer a renúncia, em razão do seu conteúdo, ou, porque não satisfeitas determinadas condições legais. 

- Por estar inserto no conceito de Fazenda Pública, o INSS submete-se ao princípio da indisponibilidade do interesse 

público. E, a considerar que o procurador autárquico, representante legal de pessoa jurídica de direito público, não 

esteja autorizado a transigir ou confessar, exceto nas situações previstas nos artigos 4º, VIII, e 132, §§ 1º e 2º, ambos da 

Lei n.º 8213/91, daí decorre a indisponibilidade do direito sub judice. Logo, não se há falar em confissão ficta sobre os 

fatos narrados na inicial. 

- Ademais, o ordenamento jurídico confere ao Magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-

lhe ordenar as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide.  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.  

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da insuficiência 

da prova documental já produzida nos autos.  

- Posto isso, fica superada a preliminar argüida, passando-se ao exame do mérito, no que respeita ao pleito de 

aposentadoria por invalidez. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.08.06, atestou que a parte autora é portadora de 

lombociatalgia crônica, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 63-64). 

- Contudo, não tem direito ao recebimento de aposentadoria por invalidez. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto à comprovação de sua qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia da CTPS de seu 

cônjuge, com vínculo empregatício exercido em atividade de natureza rural, de 02.07.86 a 26.09.00 (fls. 10-13). 

- As testemunhas, de seu turno, ouvidas em audiência em 06.06.07, corroboraram o início de prova material 

apresentado, a afirmar que conhecem a parte autora há muitos anos e sempre laborou como rurícola, até, 

aproximadamente, o ano de 2003 ou 2004 (fls. 79-80).  

- Entretanto, a cópia da certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 21.03.70, relata sua profissão como 

doméstica e a de seu cônjuge como operário (fls. 109).  

- Verifico, ainda, em pesquisa CNIS, colacionada aos autos pelo INSS, vínculos urbanos e rurais do marido da 

demandante, a culminar na concessão de aposentadoria por idade urbana, em 20.04.2001 (fls. 90-93 e 103).   

- Referidos vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram que a 

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar a incapacidade laboral, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo 

período exigido pela retromencionada lei. 

- Assim, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez. 

- Passo ao exame do mérito da apelação da parte autora quanto ao pedido de benefício assistencial. 

- A irresignação manifestada pela mesma não está a merecer acolhida. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei 8.742/93 e o art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro 

de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O estudo social de fls. 59-61, elaborado em 22.08.06 revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por três 

pessoas: ela, o marido e um filho. A família reside em imóvel composto por seis cômodos e ornamentada com 

simplicidade, guarnecida com móveis conservados; apresenta-se em perfeitas condições de higiene e organização. A 

renda mensal familiar provém da aposentadoria percebida pelo esposo, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) e o salário do filho do casal, no mesmo valor. 

- Assim, apesar de presente a incapacidade laborativa (fls. 63-64), é de se concluir que a parte autora não tem direito ao 

amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- Destarte, imperiosa a manutenção da improcedência dos pedidos apresentados. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar de nulidade suscitada e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036964-0        AC 1147673 

ORIG.   :  0600000027  2 Vr MONTE ALTO/SP                    0600000894  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA KAWANO 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 126-138, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.037025-0        AC 1335035 

ORIG.   :  0700015454  1 Vr BONITO/MS                    0700000834  1 Vr 

BONITO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTINA FORTES MACHADO 

ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 62-68, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037040-9        AC 1147748 

ORIG.   :  0500000247  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP                    0500040901  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOVINA DA CRUZ MAKITA 

ADV     :  SINARA DINARDI PIM 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 60-76, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037074-1        AC 1335084 

ORIG.   :  0500001264  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500080419  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  LAERCE ALVES DAS GRACAS 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.04.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Documentos (fls. 07-10). 
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- A parte autora nasceu em 02.09.52 e contava com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 25.05.05 (fls. 15v). 

- Contestação (fls. 17-21). 

- Laudo médico pericial (fls. 43-50). 

- Audiência de instrução e julgamento (fls. 62-64). 

- A sentença, prolatada em 01.11.07, extinguiu o feito sem apreciação de mérito, no tocante ao pedido de concessão de 

auxílio-doença e julgou improcedente o pedido de  aposentadoria por invalidez (fls. 66-69). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 72-78).  

- Contra-razões. (fls. 81-84). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a parte autora apresenta espondiloartrose lombar com 

protusão discal, distúrbio comportamental crônico depressivo, insuficiência vascular venosa periférica em membros 

inferiores e discreta insuficiência valvar mitral e aórtica (fls. 43-50). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu "a somatória dos diagnósticos caracteriza uma incapacidade parcial 

permanente com restrições para atividades físicas com sobrecarga na coluna vertebral lombar como posturas viciosas, 

movimentação de cargas elevadas ou deambulação continuada portando volumes. A sua capacidade funcional residual 
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permite a retomada das lides na profissão alegada de faxineira diarista, desde que a mesma administre suas limitações 

pessoais e continue com as medicações prescritas/acompanhamento médico ambulatorial."  

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1505/3065 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037105-8        AC 1335115 

ORIG.   :  0600001035  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA TEREZINHA ALVES LIMA BARRICHELLO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 72/74 que a autora, ora apelante, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037141-1        AC 1335151 

ORIG.   :  0700002264  3 Vr TATUI/SP     0700272937  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TARCISA PEDROSO PRESTES 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Consoante informações do sistema CNIS, trazidas aos autos pela autarquia (fls. 79-99), intime-se a parte autora para 

providenciar cópia autenticada da CTPS colacionada às fls. 18-21, em razão da divergência entre os dados. 

- Prazo: 15 (quinze) dias. 

- Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037422-1        AC 1148128 

ORIG.   :  0500000264  1 Vr MACAUBAL/SP                    0500006331  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE RODRIGUES PASSARINI 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 82-94, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037443-6        AC 1335796 

ORIG.   :  0700027839  1 Vr CAARAPO/MS     0700002622  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMALIA MARIA LOPES MATA 

ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 04.12.07 (fls. 24).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 42 e 44). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 15% (quinze por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária pelo IGPM-FGV, 

desde os respectivos vencimentos, juros de mora em 1% ao mês, e o decisum proferido em 17.04.08 (fls. 50-54). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa/condenação até a data da sentença. A 

correção monetária deve ser aplicada nos termos do Provimento atualizado do Tribunal Regional Federal da 3º Região.   

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora e assentos de nascimento dos filhos, 

cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10-14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e estabelecer os critérios da correção monetária. 

Juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037472-7        AC  718501 

ORIG.   :  9900000985  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  GERMANO FAVARO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 241-247, manifestem-se as partes. 
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I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037576-4        AI  349312 

ORIG.   :  200861260030181  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  HILDA TONAKI incapaz 

REPTE   :  PAULO TAMANAHA 

ADV     :  CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão de 

pensão por morte, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 121). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

aos autos comprovam sua invalidez e a qualidade de filha do segurado falecido. Requer a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal.  

Decido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74, da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido". 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependente do requerente. 

No caso em exame, a qualidade de segurado do de cujus restou comprovada pelo recebimento de aposentadoria por 

idade de 20.07.1989 a 05.05.2006, data de seu falecimento (fl. 63). 

A invalidez da agravante também foi constatada pelos documentos médicos apresentados, atestando ser portadora de 

transtorno psiquiátrico (fl. 35), submetida a diversas internações (fls. 36/41), com sua conseqüente interdição, de acordo 

com certidão de fl. 22. 

A celeuma restringe-se à comprovação do parentesco entre a agravante e o seguro falecido.  

A autora Hilda Tonaki, nascida em 28.07.1950, é filha de Yozen Tonaki e Hatsuye Tonaki, conforme registro de 

nascimento (fl.59). Alega, contudo, que houve equívoco em seu registro, pois os nomes corretos de seus pais eram 

Yozen Tamanaha e Hatsuye Tamanaha. 

Apesar da divergência entre os nomes em alguns documentos, há provas nos autos de que o segurado falecido é genitor 

da agravante.  

Assim se constata em formal de partilha dos bens deixados por falecimento de Hatsuye Tamanaha - casada com Yozen 

Tamanaha - no qual a autora, Hilda Tonaki, figura como herdeira na qualidade de filha legítima (fls.50/51)  

Constam, ainda, declarações de internações médicas da agravante, autorizadas e realizadas pelo seu genitor, Yozen 

Tamanaha (fl.35/41); boletim escolar do ano letivo de 1967 e 1978 (fls. 42/48) e depoimentos testemunhais colhidos em 

justificação administrativa (fls. 94/96). 
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A testemunha Conceição Maria de Souza narra: "(...) a justificante sempre morou na mesma casa que o pai e o irmão 

solteiro; a mãe da justificante é falecida, acha que sua morte se deu há cerca de 20 anos; a justificante nunca residiu 

fora; nunca casou nem teve filhos; ela tinha problemas psiquiátricos, pois tinha visões e ouvia vozes; a sobrinha da 

justificante contou a história de que a diferença de sobrenome se deve ao concumbinato dos avós paternos da 

justificante, então quando o pai da justificante nasceu, recebeu o sobrenome de sua mãe (Uschi Tamanaha), pois seu pai 

(Youa Tonaki) já era falecido, pelo motivo da mãe não ser casada com o pai, só recebeu o sobrenome da mãe; quando 

os filhos do segurado falecido foram nascendo, por uma questão cultural, ele quis colocar o sobrenome de seu pai nos 

seus filhos, porém alguns filhos foram registrados como Tamanha (sobrenome da mãe do segurado falecido) e outros 

com o sobrenome Tonaki (do pai do segurado falecido) e ainda outros com os dois sobrenomes (...)". 

Deste modo, existe documentação suficiente para comprovar as alegações da agravante.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo,  22 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037591-5        AC  984166 

ORIG.   :  9700576612  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIETA DA SILVA 

ADV     :  ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA PAZ DE MELO NETA 

ADV     :  MARIA PANCOTTE AMATTI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 213-214: atenda-se. Expeça-se a certidão requerida no prazo de 05 (cinco) dias. 

2.Após, aguarde-se o julgamento. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.037692-2        AC  484360 

ORIG.   :  9600001627  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  DANIEL MENNITTI 

ADV     :  ELIAS ARCELINO CAETANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILBERTO RUIZ AUGUSTO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

- Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 113-116, sob o 

argumento de que a mesma padece de omissão (fls. 120-123). 

- Sustenta o embargante que a decisão objurgada nada fundamentou acerca de sua pretensão ao reajuste de 8,04%, em 

setembro de 1994. Aduz, ainda, que há omissão no decisum quanto ao direito à revisão de seu benefício, em razão da 

"inadequada aplicação do art. 20 da Lei 8.880/94" (fls. 120-123). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora aduz que a decisão embargada deve ser aclarada quanto ao pedido de reajuste de 8,04% (setembro de 

1994) e de aplicabilidade do art. 20 da Lei 8.880/94, no benefício sub judice. 

- Razão parcial assiste ao embargante, uma vez que o decisum de fls. 113-116, realmente, foi omisso quanto ao pedido 

de aplicação do percentual de 8,04%. 

- Passo, portanto, à análise e fundamentação deste pleito ventilado na exordial (fls. 10). 

- Não se há falar no reajustamento de 8,04%, em setembro de 1994, haja vista que o aumento apurado visou apenas dar 

cumprimento ao disposto no § 5º do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação original, o qual abrangia apenas 

os benefícios de remuneração mínima, sendo indevido aos demais. 

- Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, (39,67%) 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício.  Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, 5ª turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, RESP 335293/RS v.u., DJU de 

04.02.02, p. 503) (g.n.) 
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- Ademais, em setembro de 1994, a sistemática de reajustes legais não previa mais a vinculação das rendas mensais dos 

benefícios ao salário-mínimo.  

- Por outro lado, quanto ao art. 20 da Lei 8.880/94, os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem 

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou 

omissão. 

- A decisão embargada é clara ao discorrer acerca da análise do pedido de revisão do benefício, a partir da conversão 

em URV, pelos índices integrais de IRSM no período de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 (fls. 113-116). 

- Com efeito, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o 

efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados."(EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, excepcionalmente, 

ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados."(EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie."(EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

- Resta apenas aclarada, portanto, a decisão monocrática de fls. 113-116, para que faça parte integrante de sua 

fundamentação a análise do pedido de reajustamento do benefício, no mês de setembro de 1994, em 8,04%. Mantida a 

improcedência do pedido inicial. 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos 

embargos de declaração, apenas para determinar que se faça parte integrante da fundamentação da decisão embargada, 

de fls. 113-116, a análise do pedido de reajuste de 8,04%, na forma acima aclarada. Quanto ao mérito da demanda, 

mantida a improcedência do pedido inicial. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037696-3        AI  349362 

ORIG.   :  0800000954  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800025266  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM CELESTINO JARDIM 

ADV     :  ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de auxílio-doença, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a demanda, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 14-16). 

- O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes - SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-06). 

DECIDO. 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese dos autos. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  
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- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 
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POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037701-3        AI  349366 

ORIG.   :  0700000837  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700021796  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  ARIOSVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (noventa) dias, para que 

o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS de forma a comprovar o seu interesse, sob pena de 

extinção da ação (fls. 12). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 
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"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
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"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037728-0        AC 1336106 

ORIG.   :  0600009087  1 Vr BONITO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROCY MARIA MENDES WEBER e outro 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 02.03.06, em que as autoras buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento do esposo/genitor, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- Documentos (fls. 06-15). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

- Citação aos 29.05.06 (fls. 32). 

- Contestação (fls. 36-42). 

- Provas testemunhais (fls. 56-57). 

- Parecer do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (fls. 71-76). 

- A sentença, prolatada aos 08.01.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS  a conceder o benefício de 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, prestações vencidas corrigidas 

monetariamente, desde o vencimento de cada parcela em atraso e calculada com base na variação do IGP-DI ou outros 

indexadores que vierem a substituí-lo, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e a contar da citação, além de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súm. 111 do STJ. Não houve condenação em custas e não foi determinada a remessa oficial (fls. 78-84). 

- O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, o valor do benefício não ultrapasse o 

salário mínimo, os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas à data da sentença e seja 

observada a prescrição qüinqüenal parcelar (fls. 88-93).  
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- As autoras interpuseram recurso adesivo para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do óbito 

(fls. 101-103)  

- Contra-razões (fls. 105-107 e 113-115). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo desprovimento do apelo do INSS e pelo parcial provimento 

do recurso das autoras, para que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do óbito com relação à autora 

filha, menor impúbere (fls. 119-129). 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial do 

benefício, ao valor do benefício e à base de cálculo dos honorários advocatícios, que foram tratadas pelo Juízo a quo na 

forma pleiteada. 

- As autoras pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. Argumentaram 

que ele sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

18.07.05, consoante certidão de fls. 09, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da Previdência Social 

(artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, ausência de início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de 

cujus quando do passamento. 

- Destarte, conforme a certidão de seu casamento, celebrado aos 27.02.82, ele era comerciante (fls. 07), sendo que, na 

data do óbito, aos 18.07.05, constou sua profissão como sendo a de motorista (fls. 09). 

- In casu, os depoimentos testemunhais colhidos em 06.03.07, corroboraram o labor rural do falecido, consoante fls. 56-

57. Contudo, a ausência de início de prova material do labor rural à época do óbito impede a concessão do benefício.  

- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, não podendo ter as autoras, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por 

morte pleiteada na exordial. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar as autoras ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E DOU-LHE PROVIMENTO para julgar improcedente o pedido. PREJUDICADO O 

RECURSO ADESIVO DAS AUTORAS. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037957-5        AI  349548 
ORIG.   :  200861110042750  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CRISTIANE DOS SANTOS CAMPOS e outros 
ADV     :  JAIRO DONIZETI PIRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 58-61). 

Alega, o agravante, "carência da ação pela falta de interesse processual, qualificada pela ausência de pretensão resistida, 

com fulcro no artigo 267, VI, do Estatuto Adjetivo Civil", porquanto não houve prévio requerimento administrativo. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se a extinção "(...) do processo sem 

julgamento do mérito" e, conseqüentemente, a revogação da tutela antecipada. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - FALTA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Dispõe o art. 3º do CPC que, para propor ação, é necessário ter legítimo interesse, vale dizer, o exercício do direito 

de ação, para ser legítimo, pressupõe um conflito de interesses, cuja composição se solicita ao Estado, de tal sorte que, 

sem uma pretensão resistida, não há lugar à invocação da atividade jurisdicional. 

II - A jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 213 do extinto TFR não dispensa o prévio pedido do benefício, na 

via administrativa, com o seu indeferimento, a representar a pretensão resistida e a justificar a invocação da atividade 

jurisdicional do Estado. Dispensa o exaurimento, ou seja, o esgotamento da via administrativa, com os recursos 

cabíveis, para o ingresso em Juízo, ou, noutra hipótese, dá como suprida a falta de interesse jurídico-processual do 

litigante, em situação na qual, embora não tivesse o segurado requerido o benefício na via administrativa, com seu 

conseqüente indeferimento, contestara o INSS a pretensão deduzida em Juízo, no mérito, tornando inócuo remeter-se o 

autor à via administrativa, já que restara demonstrada a existência de pretensão resistida. 

III - Cingindo-se o INSS, no processo, a alegar carência de ação, à míngua de pretensão resistida, e não tendo o autor 

comprovado, in casu, o conflito de interesses, a justificar a invocação da tutela jurisdicional, falta-lhe interesse 

processual, pelo que merece reforma o decisum, para julgar extinto o processo,  nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

IV - Agravo retido provido. 

V - Apelações e remessa oficial, tida como interposta, prejudicadas." 

(AC nº 1999.01.00047909-2/RO - TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, 2ª Turma, j. 24.06.1999, v.u., DJ 

29.10.1999, p. 152). 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio 

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação 

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento -afasta o interesse de agir. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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No presente caso, entretanto, em que os agravados requerem a concessão de pensão por morte, e alegam preencher os 

requisitos necessários, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo pleitear o benefício 

administrativamente perante a autarquia. 

Nesta esteira, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a inicial veio instruída com documentos suficientes à 

propositura da ação. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado, impõe-se a 

denegação da pensão por morte (artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de 

segurado depois de preenchido os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios, isto porque, não obstante haja registro em carteira por período superior a cento e 

vinte meses, o de cujus contava, na data da sua morte, com 48 (quarenta e oito) anos de idade e não havia preenchido as 

condições necessárias para a concessão de qualquer benefício. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 920099 - Processo nº 2004.03.99.007586-5 - TRF 3ª Região, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

11.07.2005, v.u., DJ 06.10.2005, p. 260). 

Não é caso, contudo, de se determinar a extinção do processo sem julgamento do mérito, tal como pleiteia o agravante, 

sem antes possibilitar aos agravados a comprovação do prévio requerimento administrativo, tendo em vista o disposto 

nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou 

a complete, no prazo de 10 (dez) dias." 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a antecipação da 

tutela e determinar ao juízo a quo que possibilite aos agravados a comprovação do prévio requerimento administrativo, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.037990-3        AI  349588 
ORIG.   :  0800000986  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  MARIA HELENA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de salário-maternidade, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a demanda, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 21-23). 

- O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes - SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-09). 

DECIDO. 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese dos autos. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 
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JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038024-2        AC 1336482 
ORIG.   :  0700009204  1 Vr JARDIM/MS     0700000419  1 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  VANDERLINA LOPES GOMES 
ADV     :  BIANCA DELLA PACE BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. Alega a demandante que "juntamente com o esposo, sempre sobreviveu da atividade 

rural, através do cultivo agrícola de pequenas extensões de terra, em regime de economia familiar. Até final da década 

de 80, exploravam uma pequena propriedade rural denominada 'Fazenda Morrinho', em Guia Lopes da Laguna, 

principalmente através da pequena pecuária, sem auxílio de funcionários, a não ser dos próprios familiares. A partir do 

início da década de 90, no entanto, passaram a exercer a atividade rural em uma pequena área que lhes foi cedida em 
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comodato dentro da 'Fazenda Paratudo', de propriedade de Ilco Rossatti" (fls. 2/3). Pleiteia, ainda, a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 89/94), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/04/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/4/67 (fls. 8), 

na qual consta a sua qualificação de "doméstica" e de "criador" de seu marido, bem como do "CARTÃO DE 

IDENTIFICAÇÃO DE PECUARISTA" deste último, expedido pela Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso 

do Sul - Exatória de Guia Lopes da Laguna e datado de 12/3/84 (fls. 7). 

Outrossim, a declaração firmada pelo Sr. Ilço Rossatti (fls. 9) - datada de 5/4/06 - afirmando que a autora exerce a 

atividade de trabalhadora rural no imóvel de sua propriedade ("Fazenda Paratudo") há mais de quatorze anos, bem como 

a declaração de exercício de atividade rural prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardins/MS (fls.12/13) 

- datada de 5/2/07 -, não constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. Tais documentos, com efeito, não só são datados muito recentemente como, também, reduzem-se a 

simples manifestações por escrito de prova meramente testemunhal. 

Ademais, a cópia da matrícula do imóvel rural de "182 Ha. 5672 m2 (CENTO E OITENTA E DOIS HECTARES, 

CINCO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS METROS QUADRADOS), de terras pastais e lavradias da Fazenda 

'MORRO LIMPO', no lugar denominado 'PARATUDO', a ser destacado de uma área maior, situado no Município de 

Guia Lopes da Laguna-MS" (fls. 10), adquirido pelo Sr. Ilço Rossatti em 13/9/90 (fls. 10/11 vº), não constitui 

documento indicativo de que a autora exerceu atividades no meio rural. 

Observo, ainda, que os depoimentos da própria requerente (fls. 60) e das testemunhas arroladas (fls. 61/62) revelam-se 

contraditórios com a alegação trazida na peça inicial, no sentido de que a autora trabalhou em regime de economia 

familiar. Isto porque, em seu depoimento pessoal a autora afirma que "mora na cidade de Guia Lopes da Laguna há 

aproximadamente cinco anos; antes disso morou na Fazenda Morrinho, no mesmo município, na região da Serra de 

Maracaju, sendo que juntamente com seu esposo possuía uma área de aproximadamente cem hectares; (...) que o esposo 

da depoente possuía um mercadinho na cidade de Guia Lopes da Laguna, sendo que recolheu contribuições para o INSS 
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nesse período, por aproximadamente nove anos." (fls. 60). As testemunhas, por sua vez, ratificaram as afirmações feitas 

pela ora apelante.  

Por derradeiro, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela 

autarquia a fls. 34/38, observo que o cônjuge da demandante efetuou recolhimentos junto à Previdência Social nos 

períodos de abril a junho de 1993, agosto de 1993 a novembro de 1994, janeiro a novembro de 1995, março de 1996 a 

abril de 1998, junho de 1998 a dezembro de 2000 e abril, maio e dezembro de 2005. Consultando o referido sistema, 

verifiquei que se trata de inscrição como contribuinte empresário. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038054-1        AI  349645 
ORIG.   :  0800029164  2 Vr PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  IRACI BORGES DE FREITAS 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (noventa) dias, para 

que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que não foi apreciado ou restou 

indeferido (fls. 19-21). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 
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- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 
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processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038110-6        AC 1336621 
ORIG.   :  0400000144  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  MARISA ELENI CORREA PIEDADE 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.02.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Documentos (fls. 08-20). 

- A parte autora nasceu em 24.11.71 e contava com 32 (trinta e dois) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 24-26). 

- Citação em 31.03.04 (fls. 38v). 

- Contestação (fls. 41-42). 

- Laudo médico pericial, elaborado por perito do IMESC (fls. 91-93). 

- A sentença, prolatada em 29.01.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada a Lei nº 1.060/50 

(fls. 107-109). 

- A parte autora interpôs apelação e alegou, preliminarmente, o cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a 

prova testemunhal requerida; no mérito, pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 111-119).  

- Contra-razões, nas quais a autarquia pugna pelo não conhecimento do recurso de apelação da parte autora, vez que 

subscrito por advogado substabelecido, que não ratificou os atos anteriormente praticados nos autos, de modo a 

convalidá-los (fls. 125-126). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia previdenciária, em contra-razões. A procuração de fls. 07 foi 

outorgada pela parte autora às advogadas Ana Cristina Gonçalves e Daniela Sichieri Barboza, sendo que a primeira 

substabeleceu os poderes a ela conferidos, com reserva, a outro causídico, subscritor do recurso de apelação, conforme 

documento de fls. 122. De efeito, a apresentação do substabelecimento dos poderes conferidos pela parte autora, ao 

causídico subscritor do recurso de apelação, tem o condão de regularizar a representação processual da autora, bem 

como convalidar os atos processuais anteriormente praticados, pelo que conheço do recurso interposto. 

- Analiso, ainda, a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de oitiva de testemunhas para comprovar 

sua impossibilidade de permanecer nas funções a que está habilitada, argüida pela parte autora em sua apelação. 

- No que respeita à necessidade de realização de audiência para oitiva de testemunhas, descabe razão à parte autora. 

- No vertente caso, foram anexadas aos autos cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, a 

demonstrar o exercício de atividade laboral urbana, em atividades gerais, desde 06.12.00 a 12.07.04 (fls. 09-10), 

informações que restaram confirmadas pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, colacionada, aos 

autos, pela parte autora (fls. 102). Esteve, ainda, em gozo de auxílio-doença, entre 04.06.03 e 31.08.03, bem como entre 

09.01.04 e 20.01.04, conforme documentos de fls. 102-104 e as cópias do procedimento administrativo em apenso aos 

autos.  

- Destarte, apresentou prova documental de sua atividade laboral, para comprovação da carência e a qualidade de 

segurado, requisitos necessários para a obtenção do benefício previdenciário almejado. 

- Quanto à comprovação da incapacidade, foi realizado exame médico-pericial, com apresentação do laudo, que 

informou sobre o estado de saúde da parte autora (fls. 91-93).  

- Correta a decisão do magistrado "a quo" pelo julgamento antecipado da lide, posto que presentes as hipóteses do art. 

330, inciso I, do CPC.  

- De efeito, houve a produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são suficientes ao deslinde da 

demanda, não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência. 

- O art. 400 do CPC, prevê o indeferimento da inquirição de testemunhas, quando a prova versar sobre fatos: 

"I- já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

- Desta feita, "embora a regra seja a admissibilidade da ouvida de testemunhas em todos os processos, o Código permite 

ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do 

litígio, ou quando inexistirem fatos controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e 

proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do art. 330." 

- Assim, estando comprovado nos autos, por meio de documento e de exame pericial, os fatos do litígio, razão não há 

para se produzir prova oral, pois insuficiente para elidir documento autêntico contra o qual não houve impugnação e, 

além disso, também insuficiente para afastar a prova pericial, posto que a opinião de leigos sobre a existência ou não da 

incapacidade, não suplanta o laudo elaborado por perito judicial qualificado tecnicamente. 

- Posto isso, fica superada a preliminar argüida, passando-se ao exame do mérito. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico-pericial, elaborado por "expert" do Imesc, atestou que a parte autora não 

apresenta incapacidade laborativa (fls. 91-93). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038112-0        AI  349687 
ORIG.   :  0800029148  2 Vr PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  GUMERCINDA LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (noventa) dias, para 

que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que não foi apreciado ou restou 

indeferido (fls. 18-20). 
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- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 
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- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 
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- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038115-6        AI  349690 
ORIG.   :  200861830008251  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIANA SOARES FARIAS incapaz 
REPTE   :  ELZA DO CARMO SILVA CUNHA 
ADV     :  CARLOS PRUDENTE CORREA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

pensão por morte, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela se encontram presentes. 

Alega que é filha menor da falecida, a qual tinha direito adquirido a benefício previdenciário, razão pela qual é de lhe 

ser concedida a pensão por morte. 

- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 
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- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à percepção do 

benefício vindicado, necessária dilação probatória para comprovação da qualidade de segurada da falecida. A 

documentação carreada aos autos (fls. 24-41), por si só, não se mostra suficiente a esse mister, não restando 

demonstrada a verossimilhança da alegação. Ausentes os requisitos, incabível a concessão da medida.  

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VALORES ATRASADOS. POSSIBILIDADE DE DIFERIR A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

(...). 

II - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso 

do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

III - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez que 

foi implantada a aposentadoria por tempo de serviço do agravante, o que retira o caráter de provisão necessária à sua 

subsistência. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AG nº 217014/SP v.u, DJU 27.01.05, p. 308). 

"PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO EM RELAÇÃO À RENDA MENSAL VITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PERDA DE 

OBJETO EM CASO DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RENOVOU OS EFEITOS DA 

TUTELA REVOGADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1- Não há que se falar em extinção do agravo por perda do objeto do agravo de instrumento, em caso no qual se ataca 

tutela antecipada, na hipótese de ser proferida sentença de procedência em primeiro grau restabelecendo os efeitos da 

tutela antecipada parcialmente revogada. 

2- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há que se manter decisão concessiva de tutela antecipada. 

3- Agravo do INSS conhecido e provido." 

 (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcus Orione, AG nº 51612/SP v.u, DJU 18.11.02, p. 775). 

   

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038181-8        AI  349735 
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ORIG.   :  0800002577  2 Vr BIRIGUI/SP     0800131788  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  IRACI PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias), não 

foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 32). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-12). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1541/3065 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 
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"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038205-2        AC 1227202 
ORIG.   :  0600000313  1 Vr SAO VICENTE/SP     0600044653  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ANA MARIA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de conversão de pensão por morte 

previdenciária em pensão por morte acidentária, além de pecúlio por óbito acidentário, valorizado em salários-mínimos 

(fls. 70-74 e 80-87). 

- Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho, conforme consta da 

petição inicial (fls. 02-09).  

- Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

- A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

- Intimem-se. Publique-se 
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São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038275-8        AC 1149441 
ORIG.   :  0500026999  1 Vr ANDRADINA/SP                    0500001128  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA TONIOLO AMBROSIM 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 95-103, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038332-2        AC 1336926 
ORIG.   :  0700000268  1 Vr BIRIGUI/SP 0700020350  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CANDIDO GOMES 
ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.02.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 09.03.07 (fls. 37v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 48). 

- Laudo médico judicial (fls. 60-61). 

- A sentença, prolatada em 10.04.08, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da citação, com atualização de acordo com a 

correção monetária dos índices previdenciários e incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Ante a 

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com o pagamento de custas processuais a que deram causa e 

honorários advocatícios de seus patronos. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 79-81). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Inicialmente, pugnou pela apreciação do agravo retido interposto. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pleito e pela revogação da antecipação de tutela. Caso mantida a r. sentença, 

requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, resguardo do direito de realização de 

perícias médicas periódicas, redução da verba honorária arbitrada, fixação da correção monetária consoante Provimento 

64/05 da CGJF da 3ª Região e, por fim, estabelecimento dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano (fls. 88-91).  
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- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, não conheço da apelação autárquica com relação ao pleito de apreciação do agravo retido, vez que 

inexistente nos autos. Outrossim, também não conheço do referido recurso no que tange ao pedido de redução dos 

honorários advocatícios, vez que o r. Juízo a quo não estabeleceu valor algum, por entender ser o caso de sucumbência 

recíproca. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 02.04.79 a 18.10.80; 02.03.81 a 29.04.81; 

15.09.81 a 03.11.81; 01.07.83 a 11.11.83; 15.09.88 a 17.03.89; 04.04.89 a 25.10.89; 25.10.89 a 10.04.90; 01.09.90 a 

19.06.91; 06/92 a 30.08.92; 01.10.92 a 27.10.92; 04.10.93 a 16.05.95; 06.05.03 a 03.08.03; 22.03.04 a 20.05.04 e de 

07.06.04 a 16.02.06 (fls. 12-23), tendo ingressado com a presente ação em 15.02.07, portanto, em consonância com a 

regra estabelecida no inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 24.09.07, atestou que ela é portadora de seqüela de patologia 

pulmonar (sarcoidose), estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 60-61). 

- Cumpre consignar que o critério para a avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante 

as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito ter atestado a incapacidade como parcial, asseverou a limitação da parte autora 

para realização de atividades exigentes de esforços físicos, principalmente os contínuos.  

- Assim , tendo em vista os labores exercidos por ela, durante toda sua vida (pespontadeira e serviços gerais), entendo 

que referida incapacidade deve ser considerada como total e permanente. 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outras funções, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outras atividades. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, entretanto, ante seu 

conformismo, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
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- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...). 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Não se há falar em revogação da antecipação de tutela. 

- O art. 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação 

de fazer, se procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a deficiência do estado de saúde da parte 

atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, referido termo deve ser 

fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento 

administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 

970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª 

Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 

246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com relação à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 
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Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, devem ser mantidos em 1% (um por cento) ao mês. O art. 1.061 do Código Civil anterior, 

de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 

0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa 

convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, quanto ao termo inicial do benefício, para estabelecer os 

critérios da correção monetária e para resguardar a realização, por parte do instituto, de perícias periódicas. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038334-7        AI  349842 
ORIG.   :  200861040049139  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO COELHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a expedição do ofício para a empresa onde o agravante 

exerceu atividades, a fim de juntar aos autos o laudo técnico, bem como, indeferiu a realização de perícia judicial, caso 

a empresa não apresentasse o documento, para demonstrar o direito de conversão do tempo de serviço especial em 

comum pleiteado (fls. 45).  

- Aduz o agravante, em síntese, que lhe está sendo suprimido o direito de produzir as provas necessárias ao 

reconhecimento do seu direito (fls. 02-08). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante do C. 

STJ. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

- Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolí-las 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou 

ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade 

de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não de determinada prova, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Conforme ensinamento de Vicente Greco Filho: 

"(...) Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir adequadamente o 

processo a fim de que possa ser julgado também, em grau de apelação: indeferir provas pertinentes porque já se 

convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do direito não 

favorece o autor. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou julgamento antecipado seria precipitado, com 

cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade (...)" 

- Para além disso, conforme disposição contida nos artigos 332 e 333, inciso I, da Lei Adjetiva, é ônus da parte autora 

provar o fato constitutivo de seu direito, sendo-lhe facultados todos os meios legais, como assim se afigura o laudo 

técnico da empresa Itororó Engenharia e Construções Ltda, do qual pretende se valer o autor para prova de seu direito.  

- No caso sub judice, a análise dos autos, está a revelar que a decisão que indeferiu a expedição do ofício para a referida 

empresa juntar aos autos o laudo técnico, bem como indeferiu a realização de perícia judicial, caso a empresa não 

forneça o laudo em comento, constitui cerceamento à pretensão da parte autora. Destarte, a realização das referidas 
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provas é necessária para o deslinde da demanda, sendo que o seu indeferimento impede a parte de exercer a garantia 

constitucional da ampla defesa.  

- O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

- No mesmo sentido, o entendimento dessa E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO EM RETIDO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. REQUISIÇÃO JUDICIAL DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

I - Converte-se o agravo de instrumento em retido quando não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 

527 da lei processual civil. 

II - O INSS tem o dever de colaboração, pelo que deverá trazer a cópia do processo administrativo aos autos, 

independentemente de requisição; não o fazendo, de todo justificável a requisição. 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF-3ª região, AG 2006.03.00.109467-1, 10ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Castro Guerra, v.u., j. 13.02.07, DJU 14.03.07, p. 620). 

- De conseguinte, no caso em foco, deve-se proporcionar à parte autora a oportunidade de comprovar eventual direito de 

conversão do tempo de serviço, conforme requerido, a fim de se evitar o cerceamento do direito à prova, de modo a 

eivar de nulidade o processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1551/3065 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

interposto para reverter a decisão objurgada a quo, determinando-se a expedição do ofício para a empresa Itororó 

Engenharia e Construções Ltda para que apresente laudo técnico de avaliação ambiental, sendo que, em caso de 

negativa da empresa em fornecer o documento, seja realizada perícia judicial. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.01.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 10.04.06 (fls. 28). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 63-66). 

- A sentença, prolatada em 31.01.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor a ser calculado de conformidade com a Lei 8.213/91, 

desde a data do laudo médico (28.09.07 - fls. 66), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Decisum não submetido ao reexame 

necessário (fls. 75-76). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito (fls. 79-85).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em tela, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

de sua CTPS, com vínculo empregatício exercido em atividade urbana, de 24.10.95 sem data de saída (fls. 11-12). 

Outrossim, comprovou que recebeu administrativamente auxílio-doença até 10.11.05 (fls. 13).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar, 

além de protusão e abaulamento discal, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o trabalho (fls. 63-

66). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito ter atestado a incapacidade como parcial, consignou a proibição de realização de 

atividades que exijam esforço físico.  

- Assim, entendo que referida incapacidade merece ser considerada como total e permanente, pois a parte autora possui 

pouca instrução (4ª série) e sempre desempenhou labor braçal (pedreiro) 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 
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(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038395-4        AC 1336989 
ORIG.   :  0700000123  1 Vr CONCHAS/SP                 0700007615  1 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS MERIGIO 
ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia foi citada em 12.04.2007 (fls. 28). 

A r. sentença, de fls. 101/102 (proferida em 14.03.2008), julgou improcedente o pedido formulado na inicial, diante da 

ausência de prova material. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 19/21, dos quais destaco: título eleitoral (nascimento em 

18.07.1946) de 13.04.1966; certificado de dispensa de incorporação de 15.09.1969, ambos atestando a profissão de 

lavrador do requerente. 

A Autarquia juntou, a fls. 48 e 95/96, consulta efetuada ao sistema Dataprev, em nome de Antonio Carlos Merigio, 

nascido em 30.03.1970, nome da mãe: Olivia Rodrigues Merigio, tratando-se de homônimo. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que não há vínculos empregatícios em nome do autor, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Foram ouvidas testemunhas, fls. 87/88, que conhecem o autor e declaram que sempre trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinqüenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.04.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (12.04.2007). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038479-2        AC 1149656 
ORIG.   :  9500001551  3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP     9500096449  3 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUDALIO RIBEIRO ALENCAR 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

- Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença por meio da qual foi julgado parcialmente procedente 

pedido elaborado em sede de embargos à execução. 

- Assevera o Instituto que há erro no cálculo acolhido no decisum, porquanto não foi observada a Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, para apuração dos valores, no que concerne aos honorários advocatícios (fls. 53/55). 

- Contra-razões, nas quais o exeqüente pleiteia a condenação da autarquia ao pagamento de multa, por litigância de má-

fé (fls. 59/61). 

DECIDO.   

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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-  Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Na ação originária, a parte autora requereu a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 14.06.94). 

- O pedido foi julgado parcialmente procedente, nos seguintes termos: 

"Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a corrigir a renda mensal inicial do benefício do autor com a aplicação, 

para todos os fins de direito, do índice de 39,67% ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, elevando-se o 

valor da renda mensal inicial do benefício concedido e conseqüentemente proceder a alteração do valor da renda mensal 

inicial do benefício, com o pagamento de todas as diferenças encontradas em virtude da aplicação do referido índice, 

devidamente atualizados monetariamente a partir do vencimento da primeira parcela do benefício e acrescidos de juros 

de mora de 0,5% ao mês (estes a partir da citação), na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, deverá o Instituto-réu implantar administrativamente os valores das prestações vincendas ao 

benefício, sob pena, de serem liquidadas nestes autos, acrescidos de atualização e juros de mora.  

Arcará o Instituto-réu com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação. 

Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região por força do reexame necessário, 

nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97."  

- No voto proferido nesta Corte, acerca dos honorários advocatícios e dos juros de mora, constou:   

"O termo inicial dos juros de mora foi fixado em consonância com o artigo 219 do CPC, segundo o qual a citação válida 

constitui em mora o devedor. O percentual deve ser mantido em 6% ao ano da citação. É o que se extrai do artigo 219 

do CPC, c.c. o artigo 1.062 do Código Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, o porcentual fixado é o que remunera adequadamente, in casu, o trabalho 

desenvolvido pelo advogado. A causa não exigiu maiores esforços. Descabe a compensação, porquanto a sucumbência 

do autor foi mínima." 

- Em sede de execução, o ente previdenciário apresentou embargos, nos quais sustentou a ocorrência de erro nas contas 

do exeqüente, no que tange à incidência de juros de mora e quanto aos honorários advocatícios, que estariam em 

desacordo com o disposto na Súmula 111 do STJ (fls. 2/6). 

- O embargado reconheceu o erro, no tocante aos juros de mora, e apresentou novos cálculos (fls. 25/30). 

- O pedido formulado nestes embargos foi julgado parcialmente procedente e acolhido o valor apresentado nos cálculos 

de fls. 27/30. 

- O ente previdenciário apelou e aduziu que deve ser observada Súmula 111 do STJ. 

- Razão não assiste ao apelante. 

- A verba honorária fixada no título judicial, como anteriormente mencionado, correspondeu a "10% sobre o valor 

atualizado da condenação". 

- Não há, desse modo, na decisão transitada em julgado, qualquer referência à impossibilidade de incidência dos 

honorários advocatícios sobre montante posterior à sentença; nem sequer houve menção à Súmula 111 do STJ ou à 

jurisprudência que imponha limite à base de cálculo da aludida verba honorária. 

- Por conseguinte, referentemente aos honorários advocatícios, correto o entendimento da sentença proferida nestes 

embargos, na conformidade do decisum transitado em julgado. 

- Nesse sentido: 
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"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

I- Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração dos 

honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 354162 (200101168448/RN), 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.06.2002, p. 246). 

  

- De outro lado, inviável a condenação da autarquia ao pagamento de multa, por litigância de má-fé.  

- O direito ao recurso é constitucionalmente garantido (CF, artigo 5º, inciso LV). 

- A apelação do INSS está fundamentada e não contraria texto expresso de lei em nenhum de seus tópicos, motivo pelo 

qual não prospera a alegação de que seja procrastinatória. 

- Além disso, para se configurar a litigância de má-fé, necessário se faz estar presente a intenção maldosa, com dolo ou 

culpa, causando dano processual à parte contrária, o que não ocorre no caso presente. 

- Ante o exposto, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E REJEITO O PEDIDO FORMULADO EM CONTRA RAZÕES. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038508-3        AI  349959 
ORIG.   :  200761030036909  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VANDA MARIA VIEIRA RESENDE 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas a 

manutenção de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-15 e 131-132). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 23.08.05 a 15.12.07 (fls. 17). Ingressou com a ação principal em 24.05.07, portanto, quando ainda 

estava em gozo de benefício, consoante a regra prevista no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de 

incapacidade laborativa, realizada perícia médica judicial, aos 09.10.07, asseverou o expert que a agravada sofre de 

recidiva de neoplasia maligna de mama esquerda e linfedema do membro superior esquerdo, estando incapacitada para 

o trabalho de forma total e permanente (fls. 74-78). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os 

requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 
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2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038545-8        AC 1337141 
ORIG.   :  0600001113  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO RINK (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
ANOT... :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos ao autor (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, devidamente atualizadas "considerando-se o salário mínimo da época da liquidação" (fls. 56) e 

acrescidas "de juros de mora de 1% ao ano" (fls. 56). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ), sendo a autarquia isenta do pagamento das 

custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios 

para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111, do C. 

STJ. 

Com contra-razões (fls. 66/73), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de concessão do benefício, bem como no tocante à 

redução da verba honorária par a10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez 

que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson 
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Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, constando registro como "Trabalhador Braçal 

Rural" para "Sebastião Aparecido Rosalen e outros", no período de 1º/5/95, sem data de saída (fls. 11), constitui início 

razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Outrossim, observo que a testemunha Sr. Roberto Pereira Porto afirmou: "Conheço o autor há uns trinta anos. Sei que 

ele trabalha para o sr. Sebastião Aparecido Rosalen, há 32 anos. O conheci trabalhando nesta propriedade. Também 

moro e trabalho na propriedade de Sebastião" (fls 49) e a testemunha Sr. Eurides Denadai informou conhecer o 

requerente há cinqüenta anos, sabendo que o mesmo trabalha "na Fazenda São Pedro, de Sebastião Rosalen (...) Ele 

mora nessa fazenda" (fls. 50). Aduziu, ainda: "já o vi trabalhando na propriedade mencionada; de vez em quando passo 

por lá" (fls. 50). 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1565/3065 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038554-0        AI  350049 
ORIG.   :  200161230016941  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  EPIFANIO CUSTODIO SILVERIO FILHO 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de expedição de RPV 

complementar para pagamento de juros de mora relativos ao período compreendido entre as datas da conta definitiva e 

da inclusão na proposta orçamentária (fls. 24).  

- Aduz o agravante, em síntese, que são devidos juros de mora no interregno entre a data da conta e a data da inclusão 

do crédito na proposta orçamentária. Alega que a questão discutida e julgada pelo Pleno do STF no RE 298.616-0 foi o 

termo final de incidência de juros de mora no pagamento de precatórios, restando decidido que não se aplicam juros 

apenas no período entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao 

vertente agravo (fls. 02-16). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 
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26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1567/3065 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 
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Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais que a requisição de pequeno valor 

- RPV em análise foi distribuído nesta Corte em 24.06.08, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias, contados da data do 

recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 30.07.08, vale dizer, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto (fls. 19). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

- Oficie-se à Presidência desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038664-6        AI  350075 
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ORIG.   :  200861120073833  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EUCLIDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  STENIO FERREIRA PARRON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas a 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-11 e 23-25). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 25.01.05 a 07.11.07 (fls. 28-32). Requereu novamente o benefício em 08.02.08, que lhe foi 

negado (fls. 35). Ingressou com a ação principal em 12.06.08, portanto, em consonância com a regra prevista no art. 15, 

inc. I e II, da Lei nº 8.213/91.  No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou exames e atestados 

médicos, notadamente os datados de 29.02.08 e 03.04.08, dando conta de que é portador de hipertensão arterial de 

difícil controle, associado a quadro de cirrose hepática alcoólica em estágio avançado com ascite, além de transtorno 

depressivo recorrente, estando incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado (fls. 21-22). Verifica-se assim, em 

análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038678-5        AC 1337468 
ORIG.   :  0800000172  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0800011340  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVO PAULINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada prestação, nos termos 
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do Provimento COGE nº 26/01, da Resolução CJF 242/01 e da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23/10/01 e acrescido de 

juros de mora de "0,5% até a data imediatamente anterior à entrada em vigor do Código Civil de 2002, após o que serão 

à razão de 1% ao mês" (fls. 35). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária, de maneira que não ultrapasse o percentual de 10% sobre as prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

07 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação, 

em 20/2/2008 (fls. 02). 

Relativamente à prova de condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, com registros das atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/9/89 a 28/2/93, 1º/7/94 a 14/12/99, 1º/9/00 a 26/3/06 e 1º/8/07, sem 

registro de saída (fls. 08/17), das certidões de casamento do autor (fls. 13), celebrado em 14/5/71 e de nascimento de 

seus filhos (fls. 15/16), lavradas em 5/6/72 e 17/3/80, nas quais consta a qualificação de lavrador do requerente, da 

declaração do Juízo da 165ª Zona Eleitoral de Presidente Bernardes/SP, datada de 14/2/08 (fls. 17), informando que o 

requerente "foi inscrito na 102ª Zona Eleitoral de Marabá Paulista - SP, em 14/06/1992, por ocasião de inscrição/ 

revisão/ transferência eleitoral, informou ser sua ocupação principal a de AGRICULTOR" (fls. 17), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola do autor. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  
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2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constitui início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038686-5        AI  350120 
ORIG.   :  0800002136  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800149430  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA MACHADO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1575/3065 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Aparecida Machado, da decisão reproduzida a fls. 62/63, que 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante em 24/04/2008, 25/05/2008, 19/06/2008, 10/07/2008 e em 

11/08/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante em 24/04/2008, 25/05/2008, 19/06/2008, 10/07/2008 e em 

11/08/2008 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença momentos em que lhe foram 

negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

a recorrente, faxineira, nascida em 13/11/1957, é portadora de hipertensão arterial severa, diabete mellitus, 

hipotireoidismo, dislipidemia e depressão, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos 

termos dos relatórios e exames médicos de fls. 43/61. 

Vale destacar que a recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 01/12/2004 a 25/04/2008, todavia, os 

atestados médicos, datados de 10/06/2008, 17/06/2008, 28/07/2008, 30/07/2008 e 03/09/2008 indicam que sua 

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a 

situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora recorrente. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

'     
      
PROC.   :  2008.03.00.038726-2        AI  350110 
ORIG.   :  0800002527  3 Vr BIRIGUI/SP     0800134515  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ODAIR FELIX DE ARAUJO 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de benefício de amparo assistencial, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias), 

não foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 20). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-08). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 
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4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 
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Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038746-8        AI  350147 
ORIG.   :  200861140051820  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

manutenção de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 157). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do último auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 30.05.06 a 23.06.08 (fls. 62 e 66), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal diversos atestados médicos, entretanto, anteriores à cessação do auxílio-

doença em comento (fls. 71-101). O único documento médico recente, datado de 13.06.08, consistente em exame de 

"ecodopplercardiograma", não informa cardiopatia ou incapacidade laboral e necessidade de afastamento do trabalho 

(fls. 102).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 
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- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038779-0        AC 1337569 
ORIG.   :  0600000331  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0600016373  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  APARECIDA DOS SANTOS BATISTA VIARO 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS GASPAR MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, "em quantidade equivalente à média das últimas contribuições, ou, na falta destas, na base de 1 (um) 

salário mínimo vigente à época da liquidação da sentença" (fls. 8/9) a partir da citação, incluindo o abono anual. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Custas na forma da Lei 1.060/50" (fls. 85). 

Inconformada, apelou a autora, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais a 

comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma 

da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, "em quantidade equivalente à 

média das últimas contribuições ou, na falta destas, na base de 01 (um) salário mínimo mensal vigente à época da 
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liquidação da sentença" (fls. 97) a partir da citação, incluindo o abono anual, devidamente atualizado e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês, bem como custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da implementação do benefício. 

Com contra-razões (fls. 126/132), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/3/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12/12 vº comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 7/1/69 (fls. 15), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante, com 

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/7/81 a 4/1/82 e 18/1/82 a 18/9/82 (fls. 

13/14), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu cônjuge, com registros de atividades em 

estabelecimentos rurais nos períodos de 16/6/74 a 30/6/75, 20/10/75 a 15/12/75, 1º/6/76 a 17/7/76, 1º/3/79 a 31/10/79, 

2/1/80 a 1º/5/81, 17/8/81 a 4/1/82, 18/1/82 a 18/9/82, 1º/6/83 a 31/1/86, 1º/2/86 a 12/1/87, 1º/4/87 a 30/9/87, 1º/12/87 a 

31/10/88, 1º/5/89 a 30/4/90, 17/6/91 a 5/8/91, 9/1/92 a 27/12/92, 8/2/93 a 27/11/93, 2/5/94 a 17/9/94 e 1º/5/95 a 

11/10/95 e urbanos nos períodos de 1º/8/77 a 25/9/77, 6/5/91 a 5/6/91, 8/10/91 a 27/11/91 e 1º/10/94 a 25/4/95 (fls. 

16/28). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 71,73 e 75) revelam-se inconsistentes, 

imprecisos e contraditórios. A testemunha Sra. Maria Fernandes de Lima Malavazi afirmou conhecer a demandante 

desde 1979, sendo que a mesma sempre trabalhou nas lides rurais. Informou que "inicialmente e (sic) autora ajudava em 

uma granja na qual a declarante também trabalhava, tendo laborado no local por seis anos. Depois disso, mudou-se para 

um outro local também próximo à granja, continuando a laborar messe local e também catando laranja para o Sr José 

Carreto, hoje já falecido" (fls. 71). Aduziu, ainda, que "Seninha é o último local que a autora morou até 2005, sendo 

essa propriedade um sítio. A granja ficava em propriedade rural. Na granja, ensacavam esterco, varriam e carpiam o 

local. Pelo que se lembra a autora não tinha registro naquela época. O marido da autora trabalhava no sítio, mas sempre 

ia até a granja buscar algum material. A autora também trabalhava no sítio do Sr Luiz de Souza. Como a autora era 

diarista, recebia diariamente seus salários. O marido da autora não trabalhava naquela granja" (fls. 71). Já a depoente 

Sra. Izaura Canassa Imperial declarou conhecer a requerente há aproximadamente vinte e cinco anos, sendo que esta 

sempre "laborou nas lides rurais, apanhando limão, carpindo terrenos, etc" (fls. 73). Aduziu que "a autora não 

trabalhava na granja, sendo que apenas ia até lá para pegar esterco. A autora também trabalhou para o Sr. José de Souza, 

em serviços rurais, mais ou menos quatro anos" (fls. 73). Afirmou, ainda, que "depois de trabalhar para o Sr José de 

Souza, retornou para a fazenda de Norberto Carreto e ficou lá até se mudar para o 'Seninha', permanecendo lá até final 

de 2006, quando então a propriedade foi vendida e a autora adquiriu uma casa nessa cidade. Essa casa foi recebida 

como um acerto de contas, haja vista que a autora trabalhava sem registro, por dez anos. O marido da autora trabalhava 

também no sítio, mas quando não tinha serviço fazia bicos em outras propriedades. Quando a depoente e autora 

trabalharam para o Sr Carreto também foi na informalidade, ou seja, sem registro. Acredita que o marido da autora e ela 

tenham trabalhado para o Sr Carreto por uns quinze anos. O pagamento era feito de forma variada, diariamente, 

semanalmente ou até mensalmente" (fls. 73). Por derradeiro, a testemunha Sr. Francisco Simão Rodero informou 

conhecer a autora há aproximadamente trinta anos, sabendo que esta sempre trabalhou nas lides rurais. Aduziu que "a 

requerente, juntamente com o seu marido, moraram e trabalharam na fazenda do 'Seninha', entre 1995 e 2005, sendo 
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esta propriedade pertencente à sua ex-mulher. Acredita que não eram registrados e, quando não tinha serviço no 

'Seninha' trabalharam em outras propriedades" (fls. 75). 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,  

Outrossim, o fato de o marido da requerente ter efetuado recolhimentos nos períodos de 2/89 a 3/91, 5/91 a 10/91, 1/92, 

3/92 a 3/93, 10/93 a 6/95, 8/95 a 9/95, 1/97 a 7/97 (fls. 53/56), na condição de "autônomo" (fls. 53/56) e o fato de a 

autora ter realizado recolhimentos no período de 9/06 a 3/07, como contribuinte individual (fls. 133), não têm o condão 

afastar a concessão do benefício requerido, uma vez que o tempo de exercício efetivo da atividade rurícola exigido em 

lei, in casu, 132 meses, restou comprovado nos autos.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038881-3        AI  350283 
ORIG.   :  0300000159  6 Vr MAUA/SP     0700002287  2 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO LAZARO RODRIGUES e outros 
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ADV     :  ALDENI MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, acolheu os cálculos apresentados 

pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de precatório complementar. 

- Aduz o INSS, em síntese, que se trata de precatório pago corretamente pelo TRF da 3ª região, devidamente corrigido, 

não sendo nada mais devido ao autor no tocante a juros intercorrentes. Sustenta que o STF já manifestou entendimento 

no sentido de que os juros de mora não incidem durante o período da tramitação do precatório, abrangendo inclusive o 

período que medeia a elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do precatório. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-05). 

- No caso em questão, os exeqüentes, ora agravados, apresentaram cálculos, no valor de R$ 9.120,86 (nove mil, cento e 

vinte reais e oitenta e seis centavos), apontado como saldo remanescente, sob a alegação de que não foram aplicados 

juros moratórios, no período compreendido entre a data da conta aprovada e a expedição do precatório (fls.37-41).  

- Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou saldo a favor dos agravados, no total de 

16.024,14 (dezesseis mil, vinte e quatro reais e quatorze centavos). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 
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- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 
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Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais, que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 19.10.05, atualizado até 01.07.06, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2007. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 14.03.07, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da Constituição Federal, 

que disciplina a espécie (fls. 44). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

- Oficie-se à Presidência desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038893-8        AC 1054904 
ORIG.   :  0300000978  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YASSUTAKA OBARA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 213-224, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.038902-1        AC  988481 
ORIG.   :  0300000393  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 161-167, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038952-0        AI  350327 
ORIG.   :  200861120132886  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIA ELENA DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-14 e 37). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 

- No caso vertente, o agravante pretende a concessão de tutela antecipada para que lhe seja implantado auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, alegando, para tanto, que está incapacitado para o trabalho.  

- Para comprovação da qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, apresentou cópia de 

"Comunicação de Decisão" expedida pelo INSS, negando-lhe o benefício vindicado (fls. 27). Destarte, tal documento, 

por si só, não demonstra que a agravante é segurada do Instituto. Não se há falar que tais requisitos estão comprovados 

em virtude de o benefício ter sido negado por ausência de incapacidade, pois o fato de o INSS ter apresentado este 
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fundamento para o indeferimento, não acarreta a conclusão de que tenha reconhecido a qualidade de segurado ou o 

cumprimento da carência, o que, nestes autos de agravo de instrumento, descurou a agravante de comprovar, pois não 

apresentou cópia de CTPS, nem de recolhimentos previdenciários, nem comprovou que tenha estado em gozo de algum 

benefício previdenciário.  

- Verifica-se, assim, ausência de verossimilhança da alegação quanto ao preenchimento dos requisitos para a concessão 

do benefício. 

- A jurisprudência está pacificada nesses rumos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO PREENCHIDA. PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO AUTOR 

DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

4. O autor não prova quem mantém vínculo com a Previdência Social, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91.  

(...) 

6. Sentença mantida." (TRF - 3a. Região, AC nº 911809/SP, proc. nº 200403990004962, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, v.u, DJU 13.01.05, p.108). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

I. Ausentes os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, uma vez que não 

comprovada a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

II. Apelação improvida." (TRF - 3a. Região, AC nº 923912/SP, proc. nº 200403990099432, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, v.u, DJU 09.02.05, p.153). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I. O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos de 

prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

 (...) 

III. Apelação do autor improvida." (TRF - 3ª Região, AC nº 555683/SP, proc. nº 199903991134132, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 14.03.05, p. 479). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento . 

 (...) 
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3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP nº 220843/SP, proc. nº 199900573404, 6ª Turma, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, DJU 22.11.04, p. 392). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038974-0        AI  350372 
ORIG.   :  0700001386  1 Vr MOCOCA/SP     0700055170  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO VENANCIO DA SILVA 
ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 101, que, ante a realização de nova perícia pela Autarquia Previdenciária, indeferiu pedido de cassação de tutela 

antecipada concedida em sede de agravo de instrumento neste E. Tribunal, em favor do autor, ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Aduz, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, após o deferimento do pedido de tutela antecipada nesta E. Corte em sede de 

agravo de instrumento, julgado em 14/04/2008, o INSS realizou nova perícia médica em 10/07/2008, concluindo que o 

ora agravado não apresenta incapacidade para o trabalho.  

Assim, embora os atestados médicos juntados indiquem que o ora recorrido,  nascido em 18/10/1951, é portador de 

lombociatalgia à direita, com parestesia e alteração da força muscular do membro inferior direito, além de dor à 

deambulação e hérnia de disco, causando compressão radicular à direita (fls. 22/27), não vislumbro de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa, ante a conclusão da perícia médica realizada pela Autarquia.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do 

processo. 
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Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela antecipada anteriormente 

concedida. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039013-2        AC 1338058 
ORIG.   :  0700000980  1 Vr URUPES/SP     0700014617  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANISIO DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, devidamente corrigido desde os respectivos 

vencimentos, bem como juros legais a partir da citação, inclusive gratificação natalina. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

isenção no pagamento de custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu 

inconformismo, bem como com relação às custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a 

arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá 

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo, então, à análise da parte conhecida. 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria rural por 

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos aostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação, em 18/7/07 (fls. 02). 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 16/9/64, constando a sua qualificação como 

"lavrador" (fls. 14) e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do requerente, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 6/7/83 a 5/2/84, 29/8/84 a 26/1/85, 15/7/85 a 14/2/86, 20/8/86 a 2/5/87, 

8/6/87 a 9/1/88, 13/6/88 a 28/11/88, 7/8/89 a 24/2/90, 22/7/91 a 28/12/91, 22/6/92 a 31/1/93, 8/11/93 a 26/12/93, 

20/10/00 a 18/11/00, 24/6/02 a 28/6/02, 1°/7/02 a 28/9/02, 1°/12/02, sem data de saída, 27/5/05 a 31/8/05 e 1º/8/05 a 

6/1/06 (fls. 15/27), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 89/90), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1593/3065 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 20-21).  

- Citação em 22.08.06 (fls. 32v). 

- Laudo médico pericial (fls. 66-72). 

- A sentença, prolatada em 21.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora,  desde a data da citação, com correção monetária a partir dos vencimentos das parcelas e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum e honorários periciais fixados em um salário mínimo. 

Não foi determinado o reexame necessário (fls. 81-86). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e redução da verba 

honorária e dos honorários periciais (fls. 88-96).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 09-12) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 26.09.08, que a 

parte autora trabalho registrada, como costureira, nos períodos de 01.02.84 a 12.05.86; 03.11.86 a 31.05.88 e de 

01.12.94 a 16.02.96 e, como serviços gerais, no interregno de 01.06.98 a 27.05.08. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 22.08.07, atestou que ela é portadora de deficiência auditiva bilateral, 

hipertensão arterial, bursite em ombro direito e artrose cervical, estando incapacitada de maneira total e permanente 
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para trabalhos que exijam moderado ou grande esforço físico, boa acuidade auditiva, bem como elevação de membros 

superiores acima do ombro (fls. 66-72). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, asseverou: "(...) considerando sua idade e 

as patologias apresentadas é provável que apresente dificuldade de inserção no mercado de trabalho (...)". 

- No caso sub exame, considerando os labores exercidos pela parte autora, seu grau de escolaridade (4ª série do ensino 

fundamental), sua idade (cinqüenta anos) e as considerações do perito médico, entendo que a incapacidade atestada 

deve ser tida como total e permanente para o labor em geral. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Ressalte-se que, o fato da parte autora ter permanecido em atividade, mesmo incapacitada para o labor, não afasta seu 

direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez. 

- Tal fato reflete, tão-somente, a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo 

pericial, continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do 

benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

- Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE 

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do trabalhador 

brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver nesse fato a 

presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o segurado, o 

qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo médico, não 

poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, 

mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Relativamente ao termo inicial da aposentadoria, mantenho-o na data da citação. Não obstante devesse ser fixado na 

data do requerimento administrativo junto ao INSS (31.05.06 - fls. 17), pois, desde referida data a parte autora já sofria 

das doenças incapacitantes, conforme se verifica do documento médico acostado à inicial (fls. 15), não restará assim 

estabelecido à míngua de indignação da requerente.   

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 

benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida 

verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 
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200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com os citados 

dispositivos, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios e os periciais. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 
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ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.09.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 31.10.03 (fls. 21). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 68-71). 

- A sentença, prolatada em 30.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data do ajuizamento da demanda, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária desde a 

propositura da ação e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Decisum não submetido ao 

reexame necessário (fls. 87-89). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (fls. 91-98).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 30.11.07, posteriormente ao art. 

10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em tela, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  
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- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza rural e urbana, nos períodos de 01.03.89 a 13.10.89; 01.11.89 a 

01.07.93; 03.02.94 a 31.08.94; 01.11.97 a 25.01.99 e de 01.04.99 a 24.06.02 (fls. 11-13).  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado que recebeu seguro desemprego após o 

término de seu último contrato de trabalho (fls. 14), razão pela qual o "período de graça" fica prorrogado por 24 (vinte e 

quatro) meses, nos termos do § 2º, art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91.   

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de osteoartrose e abaulamento discal em L3-

L4, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o trabalho (fls. 68-71). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito ter atestado a incapacidade como parcial, consignou a proibição de realização de 

atividades que exijam esforço físico.  

- Assim, entendo que referida incapacidade merece ser considerada como total e permanente, pois a parte autora possui 

pouca instrução (6ª série) e sempre desempenhou labor braçal (rurícola e ajudante de produção industrial) 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 
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- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, referido termo deve ser 

fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento 

administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 

970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª 

Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 

246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para estabelecer a base de cálculo da verba honorária e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao termo inicial do benefício. 

Valor da aposentadoria, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039247-5        AC 1338504 
ORIG.   :  0600000127  3 Vr ITAPEVA/SP     0600005735  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENINA DOS SANTOS FONTANINI 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Venina dos Santos Fontanini em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade.  

Foi deferida à autora "a isenção de custas" (fls. 10). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o pagamento do benefício seja realizado a partir da citação, a incidência de juros de 0,5% ao mês a partir da 

citação, em observância ao artigo 45, §4º, da Lei Federal n.º 8.212/91 e a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do C. STJ). 

Com contra-razões (fls. 50/54), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 
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"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos 

os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 18/7/07, conforme fls. 28.  

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.  

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 19/9/07 (fls. 38), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039275-0        AC 1338532 
ORIG.   :  0700001046  3 Vr BIRIGUI/SP     0700080670  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDES ALVES MEIRA 
ADV     :  FRANCIANE KAREN DE SOUSA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário, a partir da citação. Determinou que as prestações em atraso 
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fossem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros legais desde a citação, observado o valor do 

salário mínimo no dia do pagamento. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, deixando de 

condenar a autarquia ao pagamento de custas.  

Inconformado, apelou o INSS (fls. 66/72), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil e o 

afastamento da condenação ao pagamento de custas processuais. 

A fls. 73/79, o Instituto interpôs nova apelação. 

Com contra-razões (fls. 92/96), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o Instituto-Réu interpôs a sua apelação em 9/4/08 (fls. 66/72) e, posteriormente, protocolou o 

mesmo recurso em 16/4/08 (fls. 73/79), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista a 

ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

Passo à análise da apelação de fls. 66/72. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo então à análise da parte conhecida. 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

08 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação, 

em 14/6/07 (fls. 02). 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 17/2/73, qualificando-o como "lavrador" (fls. 10), da 

matrícula nº 16.869 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Birigui/SP, constando que o 

requerente e sua esposa adquiriram parte de uma propriedade agrícola denominada "Sítio Santo Antonio", em 22/1/86, 

por meio de doação, em co-propriedade com outros parentes, tendo sido alienado o referido imóvel rural em 17/9/97 

(fls. 11/15), do comprovante de pagamento de ICMS referente à nota fiscal de produtor nº 081, acostada a fls. 17 (fls. 

16), das notas fiscais de produtor, datadas de 3/2/99, 17/6/99 e 18/3/99 (fls. 17/19), todas em nome do requerente, 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 66/67), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1.Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2.A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 
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legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação de fls. 66/72, 

dando-lhe parcial provimento para explicitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na forma indicada e nego 

seguimento ao recurso de fls. 73/79. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039281-5        AC 1338538 
ORIG.   :  0700000857  1 Vr TABAPUA/SP     0700011163  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA MARIA MACHADO DALLAVIA 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls.19 ) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal desde o requerimento administrativo (fls. 18), incluindo o abono anual, corrigidos 

monetariamente segundo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde 

o vencimento até o efetivo pagamento e acrescidos dos juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls.65/67), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/06/73 (fls. 13), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido e da CTPS da demandante, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural 

denominado "USINA SÃO DOMINGOS AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A" nos períodos de 9/02/87 a 30/04/87 e 23/02/88 a 

30/12/88 (fls.16), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somada ao depoimento testemunhal (fls. 43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039306-7        AI  350611 
ORIG.   :  0800001004  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800026637  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  ALESSANDRA DE CARVALHO SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de salário-maternidade, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a demanda, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 21-23). 

- O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes - SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-09). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  
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- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 
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II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039376-6        AI  350754 
ORIG.   :  200861210032900  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUANDRA CAROLINA PIMENTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAURO VILELA PINTO 
ADV     :  RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fls. 72-73). 
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Sustenta, o agravante, nulidade da decisão por ausência de fundamentação. No mérito, alega não comprovados os 

requisitos necessários para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. Por fim, aduz risco de 

irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção do decisum atacado. 

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O agravado recebeu auxílio-doença no período de 13.12.2005 a 20.04.2008 (fls. 14 e 71). Apresentou pedido de 

prorrogação do benefício em 18.04.2008, que foi indeferido após perícia realizada pela autarquia (fl. 29). Em maio de 

2008, interpôs recurso perante a Junta de Recursos da Previdência Social (fls. 52-54), ainda não apreciado, segundo 

alegou na inicial. Em 08.06.2008, apresentou novo pedido de concessão do benefício, também indeferido (fl .30). 

Alega, o agravado, que se encontra incapacitado para sua atividade laboral como mensageiro, na Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, na qual trabalha há 26 anos, por ser portador de síndrome miofacial nos membros superiores, 

síndrome do túnel do carpo e epicondelite lateral de cotovelo. Diz que, está em tratamento médico, em decorrência de 

tais enfermidades, em razão das quais submeteu-se a cirurgias e aguarda a realização de novo procedimento cirúrgico. 

Para comprovar suas alegações juntou documentos consistentes em resultado de ultra-sonografias dos punhos direito e 

esquerdo, cotovelos direito e esquerdo e ombros direito e esquerdo, com datas de 22.01.2007, 28.07.2007, 07.01.2008, 

14.04.2008, 28.06.2008 (fls. 31-45); resultado de cintilografia óssea, datado de 09.05.2008 (fl. 46); estudo de 

neurocondução de MSD, de 30.06.2008; relatórios médicos (fls. 55-61) e atestado de saúde ocupacional de médico da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de 28.04.2008, considerando-o inapto para retorno ao trabalho. 

O frágil estado de saúde do agravado fica evidenciado pelos inúmeros exames e relatórios médicos, contemporâneos e 

posteriores à cessação do benefício, evidenciando persistência do quadro clínico, inclusive após procedimentos 

cirúrgicos, bem como pela recusa da empresa empregadora em autorizar o retorno ao trabalho. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em que foi 

proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039396-0        AC 1338656 
ORIG.   :  0500000902  2 Vr SALTO/SP 0500082790  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CARLOS DE FREITAS 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e 

deferimento de antecipação de tutela para imediato restabelecimento de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.11.05 (fls. 50v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 70-73). 

- A sentença, prolatada em 09.02.08, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a cessação administrativa (21.08.05 

- fls. 18), bem como a pagar custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária de conformidade com a Lei 6.899/81 e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados de forma 

decrescente. Sentença submetida ao reexame obrigatório (fls. 85-89). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de 

manutenção da procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo médico judicial, redução da 

verba honorária, estabelecimento do termo de incidência dos juros de mora na data da citação e de seu percentual em 

6% (seis por cento) ao ano (fls. 92-100).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1618/3065 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 18.08.70 a 12.08.02 (fls. 20-41) e 

que recebeu administrativamente auxílio-doença até 21.08.05 (fls. 18), tendo ingressado com a presente ação em 

20.09.05, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico de 31.07.07, atestou que ela sofre de epicondilite lateral no cotovelo 

direito, tendinopatia aguda e crônica e bursopatia no ombro esquerdo, estando incapacitada para o trabalho de forma 

parcial e temporária (fls. 70-73). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial, em discussão e conclusão, asseverou a 

necessidade não só de tratamento medicamentoso, mas fisioterápico também.  

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho, posto que precisa entrar em tratamento, fazendo jus, 

portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 
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INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 

requisitos nela abrangidos. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)".    

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do auxílio-doença, deve ser mantido na data da cessação administrativa, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 
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incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do benefício pela autarquia (consoante se verifica dos 

documentos médicos de fls. 16-17), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

- Referentemente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, deve permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que pertine às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, seu percentual deve ser mantido como fixado pela r. sentença. O art. 1.061 do Código Civil 

anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao 

ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem 

taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para isentar o INSS do pagamento de custas e despesas processuais e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora. 

Valor do benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039412-4        AC 1055513 
ORIG.   :  0200000934  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0200074281  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA DE SOUZA BARBOSA 
ADV     :  LUCIANE BONELLI PASQUA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 109-126, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039518-0        AI  350825 
ORIG.   :  0800001531  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800073898  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ROSA MARIA MORINI DA SILVA 
ADV     :  MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Rosa Maria Morini da Silva, da decisão reproduzida a fls. 59, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 20/08/2008, cessou o pagamento do benefício sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascida em 19/11/1954, é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com 

sintomas psicóticos (CID 10 - F33.3), em tratamento desde 2004, ao menos temporariamente, impossibilitada de 

trabalhar, nos termos dos relatórios médicos de fls. 26/27. 

Vale destacar que a agravante esteve no gozo de auxílio-doença  no período de 11/08/2004 a 20/08/2008, sendo que o 

atestado médico produzido em 04/09/2008, indica que a incapacidade continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039524-5        AC 1339032 
ORIG.   :  0700000663  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 0700016750  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDA FANTE DA SILVA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.05.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.07.07 (fls. 37v). 

- Laudo médico judicial (fls. 53-55). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 60-61).  

- A sentença, prolatada em 26.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo e abono anual, desde a data da juntada do laudo médico judicial 

(26.10.07 - fls. 52), com incidência de correção monetária a partir das datas dos vencimentos das parcelas e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados de forma decrescente, bem como a pagar despesas processuais, 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais). Isentou a autarquia de custas processuais. Foi determinada a remessa oficial (fls. 57-58). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, aduziu ausência de interesse de agir. No mérito, 

pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso mantido o decisum, pugnou pela redução da verba honorária e dos 

honorários periciais e pela isenção de custas e despesas processuais (fls. 65-70).  

- Recurso adesivo da parte autora, no qual requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 78-

83). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção 

de custas processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- Quanto à preliminar argüida em razões de apelação, desmerece acolhida. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de seu 

casamento, celebrado aos 06.05.72, com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir indício forte de 

que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, 

nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento 

configura início de prova material (fls. 09).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1625/3065 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 26.03.08, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há 20 (vinte) e 40 (quarenta) anos, aproximadamente. Afirmaram que ela 

sempre exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho, entre o ano de 2003 e 2004, em virtude de 

problemas de saúde (fls. 60-61). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 18.10.07, atestou que a parte autora sofre de hipertensão arterial 

sistêmica, gastrite, labirintite e dor na coluna, estando incapacitada para o trabalho, de forma parcial e permanente (fls. 

53-55).   

- Apesar do expert ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre ressalvar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 
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- No caso sub exame, a total incapacidade foi adstrita a trabalhos de natureza pesada. Porém, a parte autora, que é 

analfabeta, sempre trabalhou em atividade rural, na qual não se pode prescindir de grandes esforços físicos, para a qual 

a sua incapacidade é total. 

- Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que ela somente trabalhou em atividade braçal, durante 

toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. 

Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função. 

- Nesse sentido perfilha a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 
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- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, através do laudo médico judicial, 

corroborado pelos depoimentos testemunhais, que as moléstias atestadas surgiram há, aproximadamente, 10 (dez) anos, 

com agravamento nos últimos cinco anos, sendo que, a partir do referido agravamento, a parte autora ficou sem 

condições de trabalhar, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse 

a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter crônico, 

progressivo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial (18.10.07 - fls. 55), na 

ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a 

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à verba honorária, não obstante devesse ser estabelecida em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim determinada para não configuração de reformatio in 

pejus. 
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- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em conformidade com 

o citado dispositivo, razão pela qual mantenho-o em R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Relativamente às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, com fundamento no art. 557, 

caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE SEGUIMENTO 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para estabelecer o termo inicial 

do benefício na data da elaboração do laudo médico judicial. Correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.039600-6        AC 1339109 
ORIG.   :  0600000743  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600022878  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA APARECIDA FERRARI PEREIRA 
ADV     :  TATIANA POMARO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

- Citação em 22.08.06 (fls. 26v). 

- Contestação (fls. 28-31). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 64-66). 

- Laudo médico judicial (fls. 71-75). 

- A sentença, prolatada em 05.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data da juntada do laudo, no valor de um salário mínimo, bem como a pagar eventuais 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Determinou, ainda, a 

incidência de correção monetária, nos termos do Provimento nº 26 e juros de mora legais de 1% (um por cento), 

calculados de forma decrescente. Decisum submetido ao reexame obrigatório (fls. 82-85). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, sob o entendimento de que não restaria comprovado, 

nos autos, o cumprimento do período de carência, bem como os recolhimentos previdenciários devidos, sendo vaga e 

imprecisa a prova testemunhal produzida em audiência. Requer, ainda, a isenção de custas e despesas processuais, bem 

como o arbitramento da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 87-90).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da indevida cessação do 

benefício, em 05.01.04, e a sentença, prolatada em 28.01.08, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 20.11.07, atestou que a parte autora apresenta quadro de 

diabetes tipo II e hipertensão arterial, estando incapacitada de modo definitivo e total; fixou como início da 

incapacidade a própria data da perícia médica (resposta ao quesito nº 2 formulado pelo INSS) (fls. 71-75). 

- Contudo, não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez. 

- Quanto ao alegado labor rural, juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com lavrador, celebrado aos 

26.10.68, bem como certidões de nascimento de dois de seus filhos, respectivamente, em 23.04.79 e 06.07.89, em que 

consta a profissão de seu marido como lavrador, o que constituiu indício de que trabalhou no campo, pois, neste 

particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge 

(fls. 10-12).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

- Verifico que o documento de fls. 13, consubstanciado na Certidão de Casamento de uma de suas filhas com lavrador, 

em 05.12.92, não prova a qualidade de rurícola da parte autora, ainda que o endereço de residência declarado seja uma 

fazenda (fls. 13). 

- Entretanto, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada em 

30.10.08, que o marido da demandante possui vínculos empregatícios em atividades de natureza predominantemente 

urbana, de 04.05.76 a 15.12.76 (Cosari Couros Santa Rita LTDA), 26.03.77, sem data de rescisão (Frigorífico Vale do 

Rio Grande S/A) e a partir de 02.12.91, como carpinteiro, com vínculo estatutário, junto à Prefeitura Municipal de São 

João das Duas Pontes.  

- Apontados vínculos infirmam os documentos colacionados pela parte autora (fls. 10-13), pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à ela. 

- In casu, portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou aos 

autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade rural. 
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- Ainda que se considerasse a oitiva de testemunhas (fls. 65-66), que robusteceram os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039654-8        AI  350997 
ORIG.   :  0800001437  3 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800081345  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ DA SILVA 
ADV     :  RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 41). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Assevera, o agravante, estar incapacitado para suas atividades laborativas como borracheiro, por ser portador de 

hepatopatia grave (cirrose hepática), hérnia umbilical e hérnia inguinal. 
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Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos, datados de 20.05.2008, 26.06.2008 e 28.08.2008, atestando 

ser portador de cirrose hepática, hipertensão, hérnia umbilical e hérnia inguinal, estando sem condições de exercer 

atividades laborais (fls. 28-30); receituários médicos (fls. 31, 33-34); ultra-sonografia abdominal realizada em 

21.05.2008, com diagnóstico de hepatopatia (fl. 35), e exames clínicos laboratoriais (fls. 36-40). Tais documentos, 

porém, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

Com efeito, o agravante alega que, após o indeferimento do pedido administrativo de concessão de auxílio-doença, 

apresentou pedidos de reconsideração, também rejeitados pela autarquia (fl. 13). Entretanto, juntou comprovação 

apenas de requerimento administrativo apresentado em julho/2008 (fl. 27), sem fazer prova do motivo do indeferimento 

- o que é possível verificar, porquanto o processo originário foi inteiramente reproduzido até a decisão recorrida. 

Nesse passo, consulta ao PLENUS/DATAPREV, que faço anexar, demonstra que o agravante apresentou requerimento 

administrativo de concessão de auxílio-doença em 30.05.2008, indeferido por "parecer contrário da perícia médica", 

bem como em 08.07.2008, indeferido por "não comparecimento para realização de exame médico pericial". 

Inverídicas, portanto, as afirmações feitas na exordial (fl. 13), de que o INSS, por diversas vezes, indeferiu a concessão 

do benefício. 

No presente caso, em que o agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de 

auxílio-doença, não é certo que o INSS viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se submetido à 

realização de perícia médica pela autarquia, agendada para 08.07.2008, que poderia vir a constatar incapacidade para o 

trabalho, temporária ou permanente. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se dar 

crédito à perícia da autarquia, realizada em 30.05.2008, que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.039660-8        AC  991459 
ORIG.   :  0300000608  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO SILVA BATISTA incapaz e outros 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido pai e companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.10.2003 (fls. 37). 
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A r. sentença de fls. 74/78 (proferida em 26.03.2004) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar aos 

autores um salário mínimo mensal, a partir de 28.05.1995, data do óbito, até a do trânsito em julgado, acrescido de juros 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, e correção monetária pelo IGPM-

FGV, a partir da data do vencimento dos benefícios periódicos até a data do efetivo pagamento e implantar o benefício 

de pensão por morte, tendo os autores como beneficiários. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Isentou de custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência da correção monetária e redução 

dos honorários advocatícios. 

A autora interpôs recurso adesivo para majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 121/132, pelo parcial provimento do apelo do INSS, para adequar a 

correção monetária, e pelo não provimento do recurso adesivo dos autores. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  
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Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões de nascimento dos filhos em comum, ora autores, em 

18.03.1991, 08.06.1992 e 14.04.1994; certidão de óbito do de cujus, qualificado como comerciante, aos 28.05.1995, 

com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como enfarte do miocárdio e miocardiopatia 

chagaceca; e extratos do sistema Dataprev, com registro da empresa individual do falecido, Daniel Alves Batista Bar 

ME, com recolhimentos previdenciários em 26.04.1995 e 02.05.1995. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36 e 62, confirmam a convivência da autora com o de cujus, por ocasião do óbito. 

Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do registro civil, sendo, nesse 

caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que o de cujus era titular de firma individual, efetuou recolhimentos previdenciários 

contemporâneos ao óbito (fls. 22/23 e 26/27) e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado àquela 

época. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 18.09.2003, e os autores pretendem receber o benefício em decorrência 

do falecimento do companheiro e pai, em 28.05.1995, aplicam-se as regras segundo a redação original do art. 74 da Lei 

nº 8.213/91, sendo devido o benefício com termo inicial em 28.05.1995 (data do óbito). Deve ser observada  a 

prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (18.09.2003), apenas em relação à 

autora Aleni Maria da Silva, tendo em vista que o prazo prescricional não flui contra os filhos menores. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, e parcial provimento ao 

reexame necessário, tido por interposto, apenas para reconhecer a prescrição das parcelas vencidas anteriores aos 05 

(cinco) anos do ajuizamento da demanda, em relação à autora Aleni Maria da Silva. Dou parcial provimento ao recurso 

adesivo da autora, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, a Aleni Maria da Silva e aos 

menores Fabio Silva Batista, Carlos Alexandre da Silva Batista e Jorge Henrique da Silva Batista, representados por sua 

genitora, Aleni Maria da Silva, com DIB em 28.05.1995 (data do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039710-2        AC 1339219 
ORIG.   :  0300002091  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP     0300021487  1 Vr 

FRANCISCO MORATO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA DE ARAUJO VASCONCELOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe benefício da Previdência Social e requer a aplicação de índices de correção monetária (ORTN/OTN) 

nos salários-de-contribuição que integraram o cálculo da RMI. Pleiteia, ainda, a aplicação de índices que preservem o 

valor real do benefício (art. 58 do ADCT, INPC, IGP-DI, URV e IRSM). Requer, finalmente, o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a pescrição qüinqüenal, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

- Citação em 26.09.03. 
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- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a rever o benefício da autora, incluindo-se o 

expurgo de 10% (dez por cento) relativo a janeiro de 1994, o valor integral do IRSM de fev/1994, no percentual de 

39,67%, dividindo-se após, pela URV de 28.02.94 e correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN. Condenando, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora. Em virtude da sucumbência mínima, condenou, finalmente, o réu ao 

pagamento das despesas em reembolso e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Sentença sujeita a reexame 

necessário. O decisum foi proferido em 31.07.07 (fls. 78-87). 

- O INSS apelou. Pede a reforma da r. sentença em relação aos índice de 10% e 39,67% relativos ao IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1.994, respectivamente, e a conversão para URV. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e/ou seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA ORTN 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço (contribuição) e especial, bem como ao 

abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que a requerente recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço 19.01.87, pelo que faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, uma vez que a 

pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado.  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de 

compensação, quando da execução do julgado. 
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- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DO IRSM 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Contudo, verifico que o benefício de aposentadoira por tempo de serviço, concedido em 19.01.87, não apanhou em seu 

período básico de cálculo, salários-de-contribuição anteriores à competência fevereiro de 1.994. Assim, não se há falar 

em aplicação do IRSM de janeiro e de fevereiro de 1.994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à 

incidência de tal reajuste  

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

DA CONVERSÃO DA MOEDA PARA URV 

- Com efeito, é devida a aplicação da Unidade Real de Valor pela média aritmética das rendas nominais referentes às 

competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos da Lei 8880/94, conforme a 

seguir explicitado. 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 
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quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93).  

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz 

a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem 

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício Corrêa 

- Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264):  

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  
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III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido."  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

- Também esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do tribunal 

Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com a 

correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes critérios 

oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 8.213/91 

e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

- Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela autarquia federal, neste aspecto, também procede. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência mínima da autarquia federal, a condenação 

deveria recair sobre a autora, no entanto, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de 

condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de aplicação do IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1.994 e a conversão para URV. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Verbas sucumbenciais, correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta perante a 

6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com vistas à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por 

tempo de contribuição, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

daquela Comarca, por entender que o valor da causa deve consistir na soma de 12 (doze) prestações do benefício 

indicado pelo agravante, o que resultaria em R$ 7.307,52 (sete mil, trezentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).  

- Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão se mostra equivocada por não atentar que o pedido formulado não se 

limita às prestações vincendas, englobando prestações vencidas e vincendas, o que impõe a aplicação do artigo 260, do 

CPC, tornando o Juizado Especial Federal incompetente para o processamento e o julgamento da ação. 

- Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, mantendo a tramitação do feito na 6ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto - SP (fls. 02-15).  

DECIDO 

- Entendo que lhe assiste razão. 

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de 

12.07.2001, in litteris: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 'caput'. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." (g. n.) 

- De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de 

Processo Civil, de seguinte redação: 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

- É certo, outrossim, que o autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Ribeirão Preto, do que 

se depreende sua pretensão em receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas e vincendas, 

posto tratar-se a aposentadoria por tempo de serviço, benefício de caráter continuado, e não renunciou ao crédito 

excedente aos 60 (sessenta) salários mínimos, o quê estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal. 

- Quanto ao tema, doutrinariamente, tem-se que: 
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"Na determinação do valor da causa, devem ser observadas as regras processuais (CPC, arts. 258 a 261), dispondo o art. 

260, 1ª parte, do CPC, que, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de 

umas e outras. Estabelece, ainda este artigo, que o valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; e, se por tempo inferior, será igual à soma 

das prestações. 

Se o valor da causa for superior a sessenta salários mínimos - ainda que sessenta salários mínimos e alguns centavos - a 

competência será da Vara Federal, fugindo da competência dos juizados especiais, não podendo o autor, em se tratando 

de cobrança, fragmentá-la em duas ou três demandas distintas para ter acesso aos juizados especiais. Provavelmente, em 

tais casos, o autor abrirá mão do excesso, quando não muito significativo, para ter acesso ao Juizado Especial Federal. 

Sendo o valor da causa, de acordo com o Código de Processo Civil, inferior a sessenta salários mínimos, mas havendo  

prestações vincendas, fazendo-o atingir valor superior a esse limite, estará afastada a competência do Juizado Especial 

Federal, segundo o disposto no par. 2º do art. 3º da LJEF: "Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para 

fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 

caput."  

- Calha a fiveleta mencionarem-se diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10.259/01. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

- Do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." (STJ - Terceira Seção, CC 46732, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14-03-2005, p. 191) 

"COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA O SEU JULGAMENTO. VALOR DOS CÁLCULOS 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. CRÉDITOS EXCEDENTES NÃO RENUNCIADOS PELA PARTE 

AUTORA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECISÃO: 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado entre o JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO  DA BAHIA e o JUÍZO FEDERAL DA 15ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, 

proposta perante o Juizado Especial. 

Elaborados os cálculos, verificou-se que o valor da causa excedia ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Ante a manifestação da parte autora, no sentido de não renunciar aos créditos excedentes, esse Juízo declinou de sua 

competência em favor da Justiça Federal Comum (fls. 23/25). 

O Juízo Federal, a seu turno, suscitou o presente conflito e encaminhou os autos ao TRF da 1ª Região (fls. 2/4). 

A Corte Regional, afirmando sua incompetência para dirimir conflitos de competência nos casos em que um dos Juízos 

não está vinculado à sua jurisdição, remeteu os autos a este Superior Tribunal (fl. 28). 

O Ministério Público Federal, oficiando, exarou o Parecer de fls  

50/53, opinando, conclusivamente, pela competência do Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia, o suscitante. 

Passo a decidir. 

(...). 
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No que diz respeito à ação previdenciária ora em questão, o Juízo suscitado verificou que, elaborados os cálculos, seu 

valor excede ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Destarte, sendo o valor da causa superior ao limite de sessenta 

salários mínimos e, não havendo renúncia aos créditos excedentes, pela parte autora, é de ser afastada a competência do 

Juizado Especial. 

A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.(CC 46.732/MS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, DJ de 14/3/2005) 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado  da Bahia, o suscitante. Intimem-se. Comunique-se. Cientifique-se o 

Ministério Público Federal. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Juízo competente." (STJ - CC 2006/0110744-

4, 63.732 - BA , Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 02.10.2006) 

"DECISÃO: 

Cuida-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia e o Juízo Federal da 15ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, em 

ação de revisão de benefício previdenciário interposta por IONE DANTAS DE OLIVEIRA. 

O Juízo Federal da 15ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia declinou de sua 

competência, uma vez que, na hipótese dos autos, o valor da causa inicialmente fixado sofreu alterações, ultrapassando 

o limite de sessenta salários-mínimos (fl. 24). 

Por sua vez, o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia suscitou o presente conflito, sob o 

argumento de que nas causas cujo valor de alçada inicialmente estabelecido venha a ser extrapolado, permanece a 

competência dos Juizados Especiais, seja em razão da mutação do valor da moeda ou para atender ao corolário da 

segurança jurídica (fls. 56/59). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República se pronunciou pela competência do Juízo Federal (suscitante). 

Decido. 

Relativamente à competência dos Juizados Especiais, a quaestio não necessita de maiores considerações. 

Com efeito, os Juízos em referência estabelecem como critério de eleição a "menor complexidade" da causa, nos termos 

do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, que elege como critério para a definição da competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis o valor da causa de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

A propósito: 

(...) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do 

CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito 
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conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU de 14.03.2005). 

Ademais, no mesmo entendimento: CC 47.905/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, DJU de 19.12.2006; CC 

63.732/BA, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02.10.2006 e CC 52.385/BA, 3ª Seção, DJU de 

24.05.2006. 

Pois bem, no caso em comento, o valor da causa ultrapassa o valor teto fixado em lei, conforme se depreende do cálculo 

elaborado às fls. 19/21, refugindo à competência do Juizado Especial. 

Outrossim, não há notícia nos autos de que a parte autora tenha expressamente renunciado o excedente do crédito, de 

forma a manter a competência do Juizado Especial. 

Desta forma, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia." (STJ - CC 2007/0111139-4, 85.594 - BA , Rel. Min. Felix Fischer, DJ 10.08.2007) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA A "SOLDADOS DA BORRACHA" - VALOR DA 

CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001 - CONTEÚDO ECONÔMICO AFERÍVEL - 

APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC - DECISÃO REFORMADA. 

1. Ajuizada ação ordinária visando à concessão do benefício de pensão mensal vitalícia, prevista no art. 54 do ADCT da 

CF/88, em que o autor fixou o valor da causa em R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), relativo ao montante de pensões 

não pagas desde a época do requerimento administrativo, concluiu o juízo monocrático que o valor da causa não 

ultrapassaria o mínimo estabelecido no citado diploma legal, vez que a soma de parcelas vincendas atingiria o montante 

de R$5.760,00 (Cinco mil, setecentos e sessenta reais), expressão econômica inferior a 60 (sessenta salários mínimos),. 

2. Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa, em lides dessa natureza, 

ainda que apenas determinável, não pode ser fixado por mera estimativa, devendo englobar as prestações vencidas e 

vincendas, conforme as regras contidas no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

3. Precedente: RESP 674.245/RS, Rel. Min. HELIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 16/11/2004 p. 344. 

4. Agravo de instrumento provido." (TRF 1ª Região, 1ª Turma, AG 200401000199455, Des. Fed. José Amilcar 

Machado, DJ 9.5.2005. p. 55) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZOFEDERAL. VALOR DA 

CAUSA LIMÍTROFE. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. PRETENSÃO ECONÔMICA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. AUSÊNCIA DE FATOS QUE INDIQUEM IRREGULARIDADE EM SUA INDICAÇÃO. 

1. O juiz só pode, de ofício, alterar o valor da causa, quando verificar discrepância relevante entre esse valor e o 

conteúdo econômico da demanda. 

2. O  valor da causa corresponderá à pretensão econômica objeto do pedido  e, sendo este o pagamento de prestações 

vencidas e vincendas, incidirá o critério estabelecido pelo art. 260, do CPC, para determinação  de seu valor. 

3. A definição do valor da causa afigura-se relevante, por se tratar de pretensão econômica no limite da norma legal, 

com reflexos significativos, principalmente na fase de execução do julgado, pois poderá implicar na injusta renúncia à 

parte do crédito, caso o montante ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, definidor da competência 

funcional absoluta do referido Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 17, § 4º). 

4. As regras de competência dos Juizados Especiais Federais (art.3º, da Lei nº 10.259/01) foram instituídas em favor do 

interessado e não como forma de prejudicar os seus direitos, pelo quê cabe a ele, quando a pretensão econômica estiver 

no limite da norma legal, optar pelo Juízo mais conveniente entre aquele em que receberá o valor integral, porém com 

mais delongas, ou aquele em que receberá apenas o limite, renunciando ao excedente, porém com celeridade. 

5. Inexistindo a demonstração de  violação a critério legal ou incongruência fática no valor indicado  na petição inicial 

para a causa, deve prevalecer o valor atribuído pelo autor. 
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6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." (TRF 2ª Região, 2ª Turma, CC 

200602010078706, Juiza Liliane Roriz, v.u, .DJU 13.11.2006, p. 248) 

"PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº  10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA  SALÁRIOS MÍNIMOS. 

 1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários  mínimos -  vinculação constitucional por delimitar 

ritos, e não como  meio de indexação  obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº  10.259/01. 

 2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na  definição  do montante econômico deduzido em lide, 

pelo que, havendo  cumulação com  parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas  em até uma anualidade. 

 3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em  presunção  tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios  pretéritos. 

 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante." (TRF - 4ª Região, CC 200204010381827, Terceira 

Seção, v.u., Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, DJU 19.02.2003, p. 479) 

- No mesmo diapasão, segue decisões deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às quais tenho me filiado, tanto nos 

julgamentos realizadas na Oitava Turma, como na Terceirão Seção: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS-SP E JUÍZO FEDERAL 

DA 5ª VARA DE SANTOS-SP. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA O JULGAMENTO DO 

VERTENTE CONFLITO. VALOR DA CAUSA . PARCELAS VENCIDAS  E VINCENDAS .  ARTIGO 3º DA LEI 

10.259. OBSCURIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS 260 E 1211 DO CPC. SOMA DAS 

PARCELAS VENCIDAS  COM DOZE VINCENDAS . COMPETÊNCIA  

DO JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS-SP, SUSCITADO. 

- Competência do Tribunal Regional Federal para dirimir conflitos entre juízes federais, ainda que um deles exerça 

jurisdição nos juizados (vencida a Relatora que entendia que a competência é do Superior Tribunal de Justiça). 

- Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP., em razão da negativa 

de competência do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos-SP., para processar e julgar pedido de concessão de 

aposentadoria. 

- Ação previdenciária ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara em Santos-SP., atribuído, à causa, o valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). A pretensão deduzida nos autos principais trata de reconhecimento de tempo trabalhado sob 

condições especiais e, como conseqüência, o deferimento da respectiva aposentadoria, desde a data do requerimento 

efetuado na esfera administrativa. 

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de 

12.07.2001. 

- O autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Santos, do que se depreende sua pretensão em 

receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas  e vincendas , posto tratar-se a aposentadoria 

especial de benefício de caráter continuado, e não renunciar ao crédito excedente aos 60 (sessenta) salários mínimos, o 

que estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal. 

- Aplicabilidade do artigo 260 do Código de Processo Civil às demandas cuja natureza seja de semelhante jaez. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

- O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas  e vincendas  leva à aplicação 

subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último. 

- Competência do Juízo Suscitado para julgamento do feito. 

- Conflito de competência julgado procedente." (TRF, 3ª Região, Terceira Seção, CC 2006.03.00.113628-8, Rel. Des. 

Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 10.10.2007, v.u., DJF 24.09.2008.) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS  E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA . ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas  e vincendas , o valor da causa  deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas . Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, Sétima Turma AG nº 2007.03.00.085938-6, Rel. 

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 02.06.2008, v.u., DJF 02.07.2008.) 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS  E VINCENDAS . APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa  extrapolava o limite de competência do Juizado Especial 

Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, em decorrência do aumento do 

salário mínimo. 

- O valor da causa  deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em 

face do pedido formulado na peça vestibular. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão 

compreendidas prestações vencidas  e vincendas , é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para 

a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, 

da Lei n.° 10.259/01. 

- Valor da causa  que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido seja 

julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas , excluindo-se as atingidas pela prescrição, 

à diferença das 12 parcelas vincendas . 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, Oitava Turma AG nº 2007.03.00.090465-3, Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008, pg. 958.) 

- No caso sub judice, o segurado pleiteou, na exordial, às expressas, a condenação da autarquia "ao pagamento de todos 

os saldos desde a data do incorreto indeferimento até a certa execução do julgado, além de juros e correção monetária, 

honorários advocatícios calculados em 20% do total acrescido", ou seja, pretende o pagamento tanto das parcelas 

vencidas quanto das vincendas, que devem ser somadas para fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O 

silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação 

subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último. 

-Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é do Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

- Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao vertente agravo, para determinar o prosseguimento do feito 

perante o Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP. 

- Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Oficie-se, por fax, ao Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039843-0        AC 1339457 
ORIG.   :  0600000942  1 Vr TANABI/SP     0600074413  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  FRANCISCO PAULINO 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.12.06, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, desde o requerimento administrativo.  

- Documentos (fls. 08-19 e 27-28). 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

- Citação em 16.02.07 (fls. 37). 

- Contestação (fls. 57-67). 

- Laudo médico judicial e complementações (fls. 76, 92 e 106-107). 

- Audiência de instrução e julgamento e depoimento da parte autora (fls. 112-114). 

- A sentença, prolatada em 24.03.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

e despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), observada a gratuidade de 

justiça (fls. 112-113). 

- A parte autora interpôs apelação, para aduzir a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 118-123).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez para o trabalho, foi apresentado laudo médico-pericial, datado de 02.07.07, o qual dá 

conta de que a parte autora é portadora de osteoartrose de coluna e "ICC" (insuficiência cardíaca), que a incapacitam 

para  atividades braçais e que exijam esforço físico  (fls. 76 e 92). Posteriormente, o perito ofertou complementação ao 

laudo médico, nos seguintes termos: "paciente em insatisfatório estado geral, emagrecido, com hálito alcoólico, PA 

110/80, p 82, discreto edema de tornozelos, pulmões limpos, escoliose de coluna vertebral e dificuldade para se sentar e 

se levantar. (...) Quanto à insuficiência cardíaca, o paciente ficou só alguns meses sem o diurético (lasix) e confessa que 

só faz uso dele atualmente a nosso pedido, nos dias em que percebe o edema de tornozelos. É por isso que apresenta 

lesões graves de pulmão, detectadas no último RX de tórax (11 de setembro de 2007) e que ainda não havíamos 

encontrado quando da perícia realizada em 28 de junho de 2007. Estas lesões, por si só, já são determinantes da 

incapacidade de realizar trabalho braçal por parte do paciente em questão, ainda mais aliadas às lesões de coluna e ao 

insatisfatório estado geral do examinado.(...)" (fls. 106-107). 

- Consignou, ainda, o expert (em resposta aos quesitos nº 07 e 08 formulado pela parte autora) que as moléstias 

diagnosticadas acima tiveram início há, aproximadamente, seis meses, ou seja, por volta de janeiro de 2007. 

- Contudo, quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, carreou aos autos 

cópia de sua certidão de casamento, realizado em 01.06.74, da qual consta a profissão da parte autora como lavrador, 

além de sua CTPS, com vínculos empregatícios em atividade rural, nos interregnos de 02.01.80 a 30.07.80, 02.05.94 a 

06.11.94, 10.06.96 a 23.03.97, 08.07.02 a 08.07.02 e de 06.11.95 a 24.02.96 (fls. 16, 09-11 e 17-18). 

- Quando da realização da audiência de instrução e julgamento, em 24.03.08, não compareceram testemunhas, a fim de 

corroborar a prova material acostada aos autos. Consta, apenas, o depoimento pessoal da parte autora (fls. 114), a 

afirmar que "apanhava laranjas" e parou de trabalhar em outubro/07. 

- Verifica-se, assim, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 

12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício, em 24.02.96, e a data do aparecimento 

de suas moléstias, no início do ano 2007.  

- Saliente-se a inaplicabilidade do direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, pois 

não constou do laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada, de forma total e permanente, desde a 

época em que cessou o seu labor.  

- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que a incapacidade em questão 

remonta à referida época.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, 

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que 

não ocorre no caso presente, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada. 

- Portanto, desmerece acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos 

requisitos legais ensejadores do benefício requerido. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 
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2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou de 

21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do art. 

15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039846-6        AI  351113 
ORIG.   :  200761060109010  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERONICE CORREA 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença, recebeu a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 

46). 

- Insurge-se a autarquia contra tal decisão, uma vez que a sentença de improcedência revogou tacitamente a tutela 

antecipada anteriormente deferida, de modo que não poderia ter sido recebido o recurso no efeito suspensivo, pois 

poder-se-ia alegar que a tutela antecipada deveria voltar a ser cumprida (fls. 02-09).  

- Pede, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

- No caso dos autos, em juízo de cognição sumária, foi concedida por esta E. Corte a antecipação de tutela para a 

implantação de auxílio-doença (fls. 22-24). Decorrida a instrução processual e a dilação probatória, sobreveio sentença 

de improcedência do pedido, a qual revogou tacitamente a decisão proferida em análise perfunctória, nos termos do § 4º 

do art. 273 do CPC. Por esta razão, a autarquia federal comunicou ao Juízo a quo a cessação do pagamento do benefício 

(fls. 35-36), sendo que este deu ciência à parte autora do término de seu pagamento (fls. 46). Em virtude de apelação 

interposta, no mesmo despacho, recebeu o recurso da parte autora em ambos os efeitos (fls. 46). 

- Não há interesse processual da autarquia federal em se insurgir contra a decisão do MM. Magistrado a quo, pois nela 

não houve qualquer determinação de continuidade de pagamento do benefício para a agravada. O recebimento da 

apelação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC, é regra processual no ordenamento jurídico pátrio, sendo 

que a atribuição de efeito meramente devolutivo somente é possível nas hipóteses de exceção contidas nos incisos do 

referido dispositivo legal, as quais são taxativas.   

- Destarte, a atribuição dos efeitos suspensivo e devolutivo à apelação da agravada se restringe ao mérito da causa, não 

guardando relação com a decisão proferida em juízo provisório, pois, julgado improcedente o pedido, a verossimilhança 

da alegação se extingue e, por conseqüência, também a medida antecipatória.  

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1- Sentenciado o feito, perde o objeto, restando prejudicado o recurso especial interposto de acórdão que examinou 

agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2- A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3- Precedentes do STJ. 

4- Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 705632/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 30.05.06, 

pg. 142). 
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"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUPERVENIÊNCIA 

DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 

1- A sentença de improcedência na demanda acarreta, por si só, independentemente de menção expressa a respeito, a 

revogação da medida antecipatória com eficácia imediata e ex tunc. Aplicação analógica da Súmula 405/STF (denegado 

o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar 

concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária). 

2- (...). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 586202/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª 

Turma, DJ 22.08.05, pg. 129). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO. REGISTRO DE PROFISSIONAL. 

JORNALISMO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVOGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA NA SEGUNDA INSTANCIA. 

EFEITO IMEDIATO E EX TUNC. SÚMULA 405/STF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. 

1- (...). 

2- A improcedência da demanda implica a revogação da medida antecipatória com eficácia imediata e ex tunc. É de se 

aplicar, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF, de seguinte teor: "denegado o mandado de segurança pela 

sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da 

decisão contrária". 

3- Precedente da Seção: AgRg no MS 11.798/SF, Rel. Min. Teodori Albino Zavascki, DJ de 04.09.06.. 

4- Segurança denegada." (STJ, MS 11812/SF, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, DJ 27.11.06, pg. 222). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO - RECURSOS 

ESPECIAIS INTERPOSTOS EM SEDE DE AGRAVOS DE INSTRUMENTO - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - PERDA DE OBJETO - IMPROVIMENTO - 

PRECEDENTE. 

- Julgada improcedente a ação principal pelo MM. Juiz de 1º Grau, com a expressa revogação do provimento 

antecipatório, não remanesce o interesse jurídico no julgamento da presente medida cautelar, intentada com o objetivo 

de conferir efeito suspensivo a recursos especiais manifestados nos autos de agravo de instrumento interpostos contra a 

decisão deferitória, em parte, da tutela antecipada. 

- Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AgRg na MC 4638/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª 

Turma, DJ 12.09.05, pg. 258). 

 - Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039849-1        AI  351116 
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ORIG.   :  0800000737  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0800027802  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONCALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 14, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 21/09/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravado sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 11/09/1958, é portador de Hipertensão essencial (CID 10 - I10), de angina pectoris (CID 10 - I20.9) e lombalgia, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos exames e laudos médicos de 

fls. 40/68. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 18/11/2005 a 21/09/2008, todavia, o atestado 

médico produzido em 16/08/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

Vale destacar que o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.039927-3        AC  834849 
ORIG.   :  9800003225  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  IRMA TEREZINHA CARVALHO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de agravo legal contra decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para 

julgar procedente o pedido de aplicação do IRSM nos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

determinando, ainda, a compensação dos pagamentos efetuados no âmbito administrativo, restando improcedentes os 

pedidos atinentes aos percentuais de 8,04% (oito vírgula zero quatro por cento), de setembro/94 e de 20,05% (vinte 

vírgula zero cinco por cento), referente ao INPC de maio de 1996. 

- A parte autora pugna, em síntese, pela inversão dos honorários de sucumbência, ou subsidiariamente, que seja 

estabelecida a sucumbência recíproca. 

DECIDO 

- A decisão de fls. 161-170 merece ser reconsiderada, no que toca à verba honorária, pelas razões que passo a expor. 

- Com efeito, a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, como se observa da decisão agravada (fls. 161-170), 

tendo restado improcedente o pedido tão-só no que diz respeito aos percentuais de 8,04%, de setembro/94 e de 20,05%, 

do INPC de maio de 1996, ao passo que a procedência do pedido carreou à autarquia o recálculo do benefício com a 

correção monetária dos salários-de-contribuição no percentual de 39,67%, referente a fevereiro/94. 

- Dessa forma, fixo a percentagem, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a data de prolação do decisum, a teor da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente, porque o fato de 

a parte autora ter decaído de parte mínima do pedido não impede sejam-lhe devidos honorários advocatícios na forma 

arbitrada, à luz do disposto no parágrafo único do art. 21 do código processual em comento. 

- Esclareça-se, por oportuno, que os valores já pagos administrativamente deverão ser objeto de compensação por 

ocasião do processamento da execução. 

- PORTANTO, RECONSIDERO A DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 161-170 SOMENTE NO QUE DIZ 

RESPEITO À VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA, A QUAL DEVERÁ SER PAGA PELA AUTARQUIA À 

RAZÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DE 

PROLAÇÃO DO DECISUM DE PRIMEIRO GRAU, DESCONTADOS OS VALORES JÁ PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.040049-6        AC 1339690 
ORIG.   :  0700001392  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRAIDES MADALENA DA SILVA FREITAS 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 69-74, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040072-2        AI  351267 
ORIG.   :  0800002306  1 Vr CAJAMAR/SP     0800053064  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALFREDO FERREIRA COUTO 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 18, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 31/07/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravado sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 24/01/1957, sofreu infecção pós cirurgia para reconstrução ligamentar, evoluindo com destruição articular e 

culminando com artroplastia total em joelho esquerdo, sem condições de realizar esforços mínimos, encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos de fls. 13/15. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 05/07/2007 a 31/07/2008, todavia, o atestado 

médico produzido em 11/09/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

Vale destacar que o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 
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A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040079-5        AI  351274 
ORIG.   :  0800002273  1 Vr CAJAMAR/SP     0800052568  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EUDES BENICIO DE LIMA 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 17, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida é 

portador de miocardiopatia com alto grau de hipocinesia e comprometimento difuso de ventrículo esquerdo de grau 

importante, impossibilitada para o trabalho, nos termos do relatório e exames médicos de fls. 13/15. 

Vale frisar, que o INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipada concedida em 

primeira instância. 
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A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040081-3        AI  351276 
ORIG.   :  0800000980  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  JOAO DOS SANTOS 
ADV     :  EVERTON MORAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João dos Santos contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Mirante do Parapanema/SP que, nos autos do processo n.º 980/08, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho (fls. 17 e 18). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente relacionado ao trabalho, 

conforme narrado na inicial, in verbis: "Que o requerente é carpinteiro profissional e estava trabalhando para a 

empreiteira Camargo Correa S.A quando sofreu acidente de trabalho na referida firma no dia 04/03/2008, tudo 

conforme comprova CAT (comunicação de acidente de trabalho) ora juntada aos autos" e "...da época do acidente até 

agora vem se tratando, porém, os problemas no seu joelho vem se agravando sem recuperação alguma após o referido 

infortúnio" e ainda que "...a desculpa do INSS é esfarrapada, pois que viu a CAT (comunicação de acidente de trabalho) 

e mesmo assim se recusou a dar o benefício cabível ao arrepio da lei,..." (fls. 12, grifos meus), parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040116-2        AC 1236541 
ORIG.   :  9700000114  1 Vr BRAS CUBAS/SP     9700006516  1 Vr BRAS 

CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

Cuida-se de embargos à execução, distribuídos em 03.07.02, nos quais a autarquia alegou que os cálculos apresentados 

pela exeqüente encontram-se eivados de erros, ante a não observância da legislação aplicável à espécie, no que diz com 

a forma de correção monetária e juros de mora (fls. 02-03). 

- À parte embargada ofereceu impugnação aos embargos, sustentando que a correção monetária e os juros de mora 

acham-se em conformidade ao decidido no processo de conhecimento (fls. 06-07). 

- Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que se manifestou às fls. 13, 19 e 28. 

- A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando que o exeqüente refaça os cálculos 

observando o cômputo dos juros moratórios nos exatos moldes fixados em sentença, carreando à autarquia o pagamento 

da honorária de sucumbência, de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

(fls. 22-44). 

- O INSS interpôs apelação. Pleiteou que seja dispensada do pagamento dos honorários, ou, ainda, que seja estabelecida 

a sucumbência recíproca. (fls. 38-39). 

- Contra-razões. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

- A análise do recurso interposto pelo INSS cinge-se à sua condenação ao pagamento da verba honorária. 

- Razão assiste ao apelante. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte embargada, é correto 

afirmar que incide, in casu, a sucumbência recíproca, pois acolhidos em parte os embargos à execução (fls. 37). 

- Nesse aspecto, esclareço que, havendo sucumbência recíproca em sede de embargos à execução, cada parte deverá 

arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos patronos, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa e atualizada monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos do 

artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado 

entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Nesse sentido: STJ, EDRESP 

675787/SC, 200401078374, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 06.03.06, p. 184, RESP 683671/RS, 200401235437, Rel. Min. 

Jorge Scartezzini, DJU 01.02.06, p. 564, RESP 217710/SP, 199900180562, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 18.10.99, p. 

272.  

- POSTO ISSO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, PARA ESTABELECER A SUCUMBÊNCIA 

RECÍPOCA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040213-4        AC 1340970 
ORIG.   :  0700000485  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                    0700048841  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELBA MARIA DOS SANTOS BUENO 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 73-79, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040259-6        AC 1341112 
ORIG.   :  0700033769  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  UBELINO LOPES NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir da citação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como das custas e despesas processuais. Determinou que as parcelas em 

atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "pelo índice de correção dos benefícios previdenciários 

vigente na época do pagamento" (fls. 38) e acrescidas de juros de mora "de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 10/01/03 

e, a partir de 11/01/03, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002)" (fls. 38). A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a isenção no pagamento das custas e despesas processuais, bem como a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas desde a citação até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 61/64), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, incabível a condenação do réu ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que o autor 

litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para excluir da condenação 

o pagamento das custas e despesas processuais e reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040311-4        AC 1341164 
ORIG.   :  0700000483  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0700036208  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez à 

rurícola.  

- Documentos (fls. 08-28). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 27.07.07 (fls. 46). 

- Audiência de instrução, debates e julgamento e oitiva de duas testemunhas (fls. 47-51). 

- Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 52-

58). 
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- Laudo médico pericial (fls. 70-72). 

- A sentença, prolatada em 09.04.08, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a citação. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 81-

84). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, tendo em vista a não comprovação da incapacidade 

e qualidade de trabalhadora rural da parte autora. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial, bem como o arbitramento da verba honorária consoante a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça (fls. 86-92).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.02.08, atestou que a parte autora é 

portadora de lombociatalgia à esquerda e doença pulmonar obstrutiva crônica, que lhe acarreta incapacidade total e 

permanente para o labor (fls. 70-72). 

- Contudo, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Narra a exordial que a parte autora sempre morou em Anaurilandia, MS, com os genitores e, em data incerta, mudou-

se para Presidente Epitácio, SP, continuando a trabalhar em regime de economia familiar, até agosto de 2003, quando 

teria passado a trabalhar como empregado em lavouras da região. Entretanto, a prova documental e testemunhal 

produzidas não estão a amparar a versão do autor. 

- No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora carreou aos 

autos cópias da certidão de seu casamento, realizado em 08.06.76, em Anaurilândia, MS, cuja profissão declarada foi a 

de lavrador (fls. 25); de pedido de talonário de produtor, de 1990 e das notas fiscais de produtor, relativas aos anos de 

1988 a 1991, todos em nome de Clemente Ferreira (fls. 12-21), em Presidente Epitácio, SP, além de três notas fiscais de 

entrada, cujo remetente é, também, Clemente Ferreira (fls. 22-24); declaração do Juízo da 165ª Zona Eleitoral, em 

Presidente Bernardes, que informa a ocupação de agricultor (fls. 08). Apresenta, finalmente, cópia da Certidão de Óbito 

de sua esposa, Idaura Rodrigues de Souza, ocorrido em Presidente Prudente, em 15.10.2002, em que o genitor da 

falecida é qualificado como lavrador (fls. 26) (g.n.). 

- A Declaração do Juízo Eleitoral e a Certidão de Casamento da parte autora são os únicos documentos, nos autos, que a 

ele se referem, como lavrador. Os demais documentos estão em nome de Clemente Ferreira, pessoa estranha aos autos, 

pois não há como verificar a paternidade da parte autora, uma vez que tanto da Certidão de Casamento, como de sua 

Carteira de Identidade consta, apenas, o nome de sua mãe, Alzira Pereira (fls. 25 e 10). 

- Ressalte-se, ainda, que a Declaração do Juízo Eleitoral é dúbia quanto a seu conteúdo, porque não se sabe se a 

declaração de ocupação principal, como agricultor, foi realizada quando da inscrição na Zona Eleitoral de Nova 

Andradina, ou por ocasião de transferência eleitoral, em 29.11.05.  

- Ademais, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e claudicantes; excetuando-se a menção ao trabalho 

exercido pelo autor na propriedade do seu genitor, em regime de economia familiar, em nenhum dos depoimentos foram 

declinados quaisquer detalhes dos locais de trabalho da parte autora, como rurícola, após 2003, tais como os nomes das 

propriedades ou dos empregadores, as atividades desenvolvidas pelo autor, os tipos de cultura existentes em cada local, 

e, principalmente, os respectivos períodos. Portanto, os depoimentos testemunhas não robusteceram a prova de que a 

parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência. 

- E, nos termos da Súmula 149 do E. STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente oral. 

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 
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3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

- In casu, portanto, a requerente logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição incapacitante, porém, não o 

fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados, além de contraditórios, 

descaracterizam o regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. O conjunto probatório 

desarmônico não permite a conclusão de que exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. 

- Destarte, merece ser acolhida a insurgência do INSS. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e  honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À  APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040367-5        AC 1237112 
ORIG.   :  0300000499  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO OLIVEIRA FELIPE 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-acidente. Alega o demandante que 

"em 21 de novembro de 1995, no exercício das atividades de auxiliar de produção na empresa RUBBER GOOD DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHAS LTDA, sofreu um acidente de trabalho, sendo que o rolete 

de ferro que transportava caiu sobre o seu pé direito ferindo o dedão, conforme Comunicação de Acidente de Trabalho 

anexo. Por este motivo, requereu e teve para si concedido administrativamente em 07/12/1995 o benefício de auxílio-

doença sob n. 91/026.073.842-5, que foi mantido até 27/12/95, após conclusão médica de que o autor já se encontrava 

capaz de exercer suas atividades, embora persistisse o problema de saúde que deu causa à concessão do benefício" (fls. 

3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 
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"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040467-3        AI  351604 
ORIG.   :  200761090082614  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  VICENTE DE SOUZA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à imediata 

análise do pedido administrativo de revisão de benefício, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 63-66). 

-  O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

- É que o agravante pretende reformar decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 02.10.08, publicada 

em 03.10.08 (fls. 68), por meio de recurso protocolizado em 16.10.08 (fls. 02), por meio de protocolo integrado.  

- Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso, verifica-se ser o mesmo extemporâneo, à luz do prazo 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

- Assim, nego seguimento ao vertente recurso. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.040477-6        AI  351614 
ORIG.   :  0800041970  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0800001615  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária, proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 02-09 e 52). 

DECIDO 

- Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho, consoante a 

espécie do benefício concedido na via administrativa, código "91", "auxílio doença por acidente do trabalho"  (fls. 33-

36).  

- Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

- A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

- Intimem-se. Publique-se 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040500-7        AC 1341400 
ORIG.   :  0700000836  1 Vr DRACENA/SP     0700063600  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FILOMENA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 69-72, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.040522-6        AC 1341422 
ORIG.   :  0600000195  1 Vr IBITINGA/SP     0600038199  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELCINA FRANCISCA BEZERRA SABINO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 72-75, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040670-7        AI  299086 
ORIG.   :  200261130020380  3 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  TIAGO DOS SANTOS NOGUEIRA incapaz 
REPTE   :  SUELI DE FATIMA NOGUEIRA 
ADV     :  KARINA CERQUEIRA SOARES SIMON 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tiago dos Santos Nogueira contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de Franca/SP que, nos autos principais, recebeu a apelação interposta pelo INSS no duplo efeito 

(fls. 12). 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 72/73), os autos foram encaminhados ao MPF, que opinou pelo 

provimento do agravo. 

A fls. 84/85, a E. Juíza Federal Convocada negou seguimento ao recurso, motivo pelo qual o Ministério Público Federal 

interpôs o agravo de fls. 91/97. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta E. Corte - cuja juntada do extrato ora determino -, 

verifiquei que as partes se conciliaram nos autos do processo principal (AC nº 2002.61.13.002038-0), já tendo sido 

homologado o acordo. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

fls. 91/97, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. Dê-se 

ciência ao MPF. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040680-3        AI  351858 
ORIG.   :  0500000186  2 Vr CONCHAS/SP     0500012468  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DA SILVA TORRISI 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu a pretensão da exeqüente e determinou a 

atualização da conta, incluindo juros de mora da data da conta até a data da expedição da primeira requisição e, após a 

manifestação da autarquia, seja requisitado o pagamento complementar (fls. 90-94).  

- Aduz o INSS, em síntese, que se trata de RPV pago corretamente pelo TRF da 3ª Região, devidamente corrigido, não 

sendo nada mais devido ao autor no tocante a juros intercorrentes. Sustenta que o STF já manifestou entendimento no 

sentido de que os juros de mora não incidem durante o período da tramitação do RPV, abrangendo inclusive o período 

que medeia a elaboração dos cálculos definitivos e a inscrição do crédito no orçamento. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-17). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 
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- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais que a requisição de pequeno valor 

- RPV em análise foi distribuído nesta Corte em 26.03.08, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias, contados da data do 

recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 24.04.08, vale dizer, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

- Oficie-se à Presidência desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040718-1        AC 1341921 
ORIG.   :  0700000774  1 Vr DRACENA/SP                    0700059264  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA FURINI DEFENDI 
ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Sobre fls. 102-106, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040965-8        AI  352032 
ORIG.   :  200861120112838  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  SUELI MARQUES CILLI 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 09 e verso). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A agravante recebeu auxílio-doença no período de 27.07.2006 a 01.12.2007 (fls. 20-21). Apresentou novo pedido de 

concessão do benefício, em 22.01.2008, indeferido pela autarquia por não constatar incapacidade para o trabalho ou 

para atividades habituais (fl. 22). De tal decisão, apresentou pedido de reconsideração, também indeferido após 

realização de perícia em 18.03.2008 (fl. 23). 

Alega permanecer incapacitada para suas atividades laborativas, como empregada doméstica, por ser portadora de 

enfermidade ortopédica consistente em lesão do manguito rotador de ombro esquerdo, aguardando, inclusive, cirurgia 

(fl. 14). 

Para comprovar suas alegações, apresentou documentos consistentes em relatórios médicos (fls. 24-25); ultra-

sonografia realizada em 28.03.2008 (fls. 26-27); tomografia computadorizada realizada em 23.11.2007 (fl. 28); RX de 

coluna lombar, datado de 22.06.2007 (fl .29); ultra-sonografia do ombro realizada em 06.06.2007 (fls. 30-31); 

eletroneuromiografia realizada em 05.06.2006 (fl. 32); ultra-sonografia do ombro esquerdo, datada de 06.04.2006 (fl. 

33); RX da coluna cervical, tirado em 19.01.2006 (fl. 34) e guia de encaminhamento da agravante para cirurgia, datada 

de 29.05.2008 (fl. 36). 

O juízo a quo solicitou informações ao INSS "(...) acerca dos motivos que conduziram ao entendimento esposado por 

essa Autarquia, quanto ao benefício objetivado pela parte autora" (fl. 38). 

Perito-médico do INSS apresentou informações (fls. 40-42) afirmando que a agravante, em exame físico, apresentou 

"bom estado geral, marcha normal, corada, ativa, grande escoliose toraco-lombar com cicatriz antiga compatível, 

basculação do quadril, sem contraturas, discreta limitação para elevação do membro superior esquerdo, sem creptação 

dos ombros, sem hipotrofias musculares, força motora mantida, sem limitação dos movimentos da coluna, ausência de 

contratura de paravertebrais, Tinnel e Phalen ausentes, sem déficits neurológicos". Sinalizou, ainda, com a possibilidade 

de a agravante, durante o período em que recebera auxílio-doença, ter continuado a laborar e, por fim, que, embora 

constatada enfermidade, não se constatou incapacidade, in verbis: 
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"Com relação a lesão parcial em seus tendões à esquerda, apesar de ter o exame de imagem com os achados, ao exame 

físico demonstra discreta limitação para mobilizar o mesmo, o que não a impede de executar seus afazeres domésticos. 

Já a presença de líquido demonstra a presença de uma patologia aguda, totalmente incompatível para quem se 

encontrava afastada de suas atividades laborais. 

Embora tenha sido constatada a presença de doença, a perícia médica demonstrou que não havia repercussões que 

comprometessem suas funções laborais." (grifo nosso). 

Nada obstante os documentos juntados pela agravante, as perícias realizadas pelo INSS gozam da presunção de 

legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a ausência de incapacidade. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041036-3        AI  352122 
ORIG.   :  0800000971  1 Vr TABAPUA/SP 
AGRTE   :  NEIVA MARIA BOLDRIN PACCI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva 

(fl. 19). 

Sustenta, a agravante, que a Justiça Estadual da cidade em que é domiciliada, sede de foro distrital, é competente para 

julgar os feitos a que se refere o artigo 109, § 3º, da Constituição da República. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, para que a ação seja processada e julgada na Vara Distrital de Tabapuã. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Outrossim, o fato de a Vara Distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. 
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Com efeito, a 3ª Seção desta Corte entende ser possível às varas distritais apreciar, em competência delegada, causas em 

que forem partes previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, 

porquanto considera que a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que se 

insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP." 

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j. 

27.08.2003, DJU 18.09.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo esta última sede 

de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." 

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168). 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal  Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.041044-1        AC 1342335 
ORIG.   :  0500000944  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0500005764  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  EDEZIO QUEIROZ 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.05.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício em 30.09.2004.  

- Documentos (fls.13-70). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 72).  

- Citação em 27.06.05 (fls. 74v). 

- Contestação (fls. 76-77). 

- Laudo médico judicial (fls. 100-102). 

- Testemunhas (fls. 120-121). 

- A sentença, prolatada em 26.07.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de, no mínimo, um salário mínimo, a partir da data do laudo, com incidência de 

correção monetária de acordo com a legislação específica e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como ao 

pagamento de custas e despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, e honorários periciais 

fixados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 123-125). 

- A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 127-128). 

- Embargos de declaração acolhidos, a fim de constar do dispositivo que a renda mensal do benefício seja calculada na 

forma do artigo 44 da Lei 8213/91 (fls. 131-132). 

- Apelou a parte autora. Pugna que o termo inicial do benefício seja fixado em 30.09.2004 (fls. 134-140). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a 

possibilidade de reabilitação da parte autora em outra função. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação da verba 

honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 142-144).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios para o exercício de atividade rural, em períodos descontínuos de  25.06.68 a 

03.12.2002 (fls. 15-61). 

- Ademais, consoante consulta ao sistema Plenus, realizada em 29.10.2008, além dos documentos acostados aos autos 

às fls. 64-70, verifica-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 08.10.96 a 30.11.96, 

09.04.97 a 14.07.97, 16.06.03 a 16.08.03 e 29.10.03 a 30.09.04, pelo que mantinha sua qualidade de segurada quando 

do ajuizamento da vertente demanda. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 25.07.07, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há 30 (trinta) anos e ela sempre exerceu atividade laborativa no campo, 

deixando o trabalho em virtude de problemas de saúde (fls. 120-121). 
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- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo" em 21.03.06, atestou 

que ela é portadora de lombalgia crônica e artrose de joelho, que a incapacitam de maneira total e permanente para o 

labor, desde 2001 (resposta ao quesito 8 formulado pela parte autora e quesito 3 formulado pelo INSS) (fls. 110-102). 

- Alega a autarquia previdenciária a possibilidade de reabilitação do autor em outra função. Entretanto, verifica-se do 

próprio laudo pericial que o expert negou a possibilidade de reabilitação em outra profissão, ao responder o quesito 10 

formulado pelo INSS. Ademais, não se olvide que, no caso "sub exame", a parte autora trabalhou na atividade rural sua 

vida toda. Assim, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade 

em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar 

em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 
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REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, em 30.09.2004, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1680/3065 

prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041065-5        AC 1237638 
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ORIG.   :  0600000125  2 Vr PIRAJUI/SP     0600011367  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELISE COLARES DAMASCENO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS o pagamento do benefício requerido a partir do 

ajuizamento da ação (21/2/06), corrigido monetariamente com base no INPC e acrescido de juros de 1% ao mês desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 5% sobre os valores que vierem a ser apurados, na forma do art. 20, §4º do 

Código de Processo Civil, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento de custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia o 

reconhecimento da prescrição de todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, 

bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas, "a aplicação da isenção de custas, 

(...), bem como, invoca o artigo 10 da Lei n. 9.469/97, que estendeu às Autarquias a aplicação do artigo 475 do CPC." 

(fls. 107). 

Com contra-razões (fls. 113/115), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que a 

MM.ª Juíza a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data do ajuizamento da ação, bem 

como no que tange às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Outrossim, deixo de 

conhecer do recurso com relação ao percentual da verba honoraria, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos 

termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente 

deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que 

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 
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A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de fevereiro/06 a abril/07, ou seja, 14 (catorze) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 89/92, proferida em 24/4/07, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Passo, então, ao exame das demais matérias. 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 11/11/62, qualificando o cônjuge da apelada como 

"lavrador" (fls. 13), das certidões de nascimento dos filhos da autora com o Sr. Constantino Fernandes de Souza, cujos 

assentos foram lavrados em 31/3/82, 15/1/80 (fls. 16 e 20), constando a qualificação deste último como "lavrador" (fls. 

16 e 20), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social do Sr. Constantino (fls. 17/19), com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 13/3/83 a 30/9/93, 1º/10/99 a 30/8/01, 1°/3/02 a 31/8/05, 

1°/1/76 a 31/5/77 e 1º/6/77 a 12/3/83, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 80/81), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041100-7        AC 1342391 
ORIG.   :  0700001993  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABADIO MATOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ESTEVAN TOZI FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 197-207: não assiste razão ao apelado. 

A sentença julgou procedente o pedido para fins de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação e 

deferiu a antecipação da tutela, em face da natureza alimentar do benefício vindicado. 

A tutela foi cumprida (fls. 189). 

Somente após o julgamento da apelação, se confirmada a sentença, poderá o apelado pleitear o pagamento dos 

atrasados. 

A valer, a discussão não cabe em sede de antecipação de tutela. Ao apelado cumprirá aparelhar execução, a tempo e a 

hora. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041130-6        AI  352132 
ORIG.   :  200861830019297  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EUNICE PICACIO TOSTA 
ADV     :  ANTONIO TADEU GHIOTTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 07 e 

07v). 

-  O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 
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- É que o agravante pretende reformar decisão da qual tomou ciência em 03.10.08 (fls. 09), por meio de recurso 

protocolizado em 23.10.08 (fls. 02). 

- Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso, verifica-se ser o mesmo extemporâneo, à luz do prazo 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

- Assim, nego seguimento ao vertente recurso. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041334-0        AC 1342762 
ORIG.   :  0800000094  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0800001287  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  CICERA MARIA LOPES DE JESUS 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário de salário-maternidade, extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo art. 

295, inciso III, do Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias 

administrativas, anteriormente ao ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de 

conflito de interesses, caracterizada pela pretensão resistida. 

- Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada. 

- Não houve citação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

- A esse respeito, invocam-se as seguintes decisões do C. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1.'É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdencário' (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 
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VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º- A do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, e determinar a remessa dos 

autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041407-0        AC 1342835 
ORIG.   :  0600001070  2 Vr CRUZEIRO/SP     0600082925  2 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO MANOEL DA SILVA 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 102-105, manifestem-se as partes. 

I. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041501-4        AI  352443 
ORIG.   :  0800001795  2 Vr SUMARE/SP                    0800097003  2 Vr 

SUMARE/SP 
AGRTE   :  JOAO VICENTE DA SILVA 
ADV     :  EDSON PEREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, determinou a remessa dos autos Justiça Federal, 

pois, "(...) preservado o espírito da Constituição Federal de 1988, a norma do artigo 109, § 3º, fere o princípio da 

razoabilidade no tocante à competência material (de natureza absoluta), porquanto não há mais razão de ser (...) da 

continuidade da competência delegada" (fls. 34-36). 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 
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Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira 

instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas 

previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. 

Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente 

circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do texto 

constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

In casu, a cidade de Sumaré pertence à 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na cidade de 

Campinas. Não sendo sede de vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, pode o autor ajuizar a demanda 
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na Justiça Estadual de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, não cabendo ao magistrado 

impugnar referida escolha.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 2ª Vara de Sumaré - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041504-9        AC 1342932 
ORIG.   :  0600000360  2 Vr PIRAJUI/SP     0600027281  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAIAS TEIXEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MOREIRA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.04.06, com vistas à concessão de auxílio-doença, com pedido de 

conversão em aposentadoria por invalidez.  

- Documentos (fls. 09-16). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).  

- Citação em 02.06.06 (fls. 27v). 

- Contestação (fls. 37-46). 

- Laudo médico pericial do IMESC (fls. 77-80). 

- A sentença, prolatada em 24.03.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora, desde 12.09.07, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, não inferior a um salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, com abono anual, atrasados pagos de uma só vez, correção monetária e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e desde a citação, honorários periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas ou despesas. Não foi determinada a 

remessa oficial (fls. 101-104).  

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação para pugnar pela improcedência do pleito. Requereu, em caso de 

manutenção da procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos 

(fls. 109-114).  

- Contra-razões (fls. 121-124). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que manteve 

vínculos empregatícios, em atividades rurais, nos períodos de 01.04.75 a 31.03.98, 01.09.98 a 20.11.00, 04.06.01 a 

25.08.01, 01.11.01 a 10.03.02, 18.03.02 a 10.05.02, 20.05.02 a 21.12.02, 21.07.03 a 28.01.04, 07.06.04 a 18.02.05 e de 

20.06.05, com data de saída em aberto (fls. 13-16). 

- Consoante extrato do CNIS acostado aos autos pela autarquia federal, o último vínculo empregatício da parte autora 

teve término em 01.03.06 (fls. 34). 

- Destarte, demonstrado o cumprimento do período de carência, bem como a qualidade de segurado, visto que ingressou 

com a presente ação aos 28.04.06, portanto, em consonância com a regra do art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo expert do IMESC, atestou que a parte autora sofre de 

transtorno cognitivo leve, sendo total e definitivamente incapacitado para desempenhar ou adquirir aptidão profissional 

que demande algum recurso intelectual, nem mesmo exercer funções que ofereçam riscos, como a de subir em escadas. 

Destacou o perito que o autor possui parcos recursos para competir no mercado de trabalho. Descreveu que ele foi 

demitido em circunstâncias pouco claras, logo após ter sofrido um acidente. Relatou, ainda, que está desorientado no 

tempo, espaço e circunstâncias, com parca noção da natureza e finalidade do exame pericial (fls. 77-80). 

- Há documento médico que acompanha a exordial, informando que a parte autora possui o diagnóstico de epilepsia 

secundária a neurocisticercose (fls. 12). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 
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- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 
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- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, visto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041595-1        AC 1238324 
ORIG.   :  0500000296  2 Vr PIEDADE/SP                    0500011606  2 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  APARECIDA DOMINGUES DUARTE 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 93-103, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041602-0        AI  352480 
ORIG.   :  200861040086112  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA CAMPOS DOS SANTOS OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

pensão por morte, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduzem os agravantes, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela se encontram 

presentes. Pedem a reversão da decisão. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 
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- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não os agravados direito à percepção do 

benefício vindicado, necessária dilação probatória para comprovação da dependência econômica, razão pela qual não 

lhes pode ser deferida a tutela antecipada. In casu, haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência 

econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à análise de conjunto probatório a 

ser produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação. A documentação carreada aos autos, por si só, 

não se mostra suficiente a esse mister, não restando demonstrada a verossimilhança da alegação. Ausentes os requisitos, 

incabível a concessão da medida.  

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VALORES ATRASADOS. POSSIBILIDADE DE DEFERIR A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

(...). 

II - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso 

do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

III - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez que 

foi implantada a aposentadoria por tempo de serviço do agravante, o que retira o caráter de provisão necessária à sua 

subsistência. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AG nº 217014/SP v.u, DJU 27.01.05, p. 308). 

"PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO EM RELAÇÃO À RENDA MENSAL VITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PERDA DE 

OBJETO EM CASO DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RENOVOU OS EFEITOS DA 

TUTELA REVOGADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1- Não há que se falar em extinção do agravo por perda do objeto do agravo de instrumento, em caso no qual se ataca 

tutela antecipada, na hipótese de ser proferida sentença de procedência em primeiro grau restabelecendo os efeitos da 

tutela antecipada parcialmente revogada. 

2- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há que se manter decisão concessiva de tutela antecipada. 
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3- Agravo do INSS conhecido e provido." 

 (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcus Orione, AG nº 51612/SP v.u, DJU 18.11.02, p. 775). 

   

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

sPROC.   :  2008.03.00.041705-9   CauInom    6388 
ORIG.   :  200161830037578  4V Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  MANOEL MESSIAS GONCALVES SILVA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora ajuizou a vertente ação cautelar incidental perante este E. TRF da 3ª Região, com pedido de concessão 

de liminar, com o escopo de obter a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 02-06). 

- Aduziu, em breve síntese, que se encontram presentes os pressupostos que ensejam a concessão da liminar, ou seja, o 

fumus boni juris e o periculum in mora. 

DECIDO. 

- Faz-se mister examinar a adequabilidade ou não da presente ação cautelar para a finalidade a que se propõe, à luz do 

estatuto processual civil pátrio. 

- A medida cautelar será concedida para afastar situações que inutilizem o direito tutelado no processo principal, 

conforme ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: 

"É instrumental a função cautelar, porque não se liga à declaração de direito, nem promove a eventual realização dele; e 

só atende, provisória e emergencialmente, a uma necessidade de segurança, perante uma situação que se impõe como 

relevante para a futura atuação jurisdicional definitiva." 

- Supraditas medidas não poderão revestir-se de características satisfativas, como requer a parte autora no presente caso, 

ou, ainda, prestar-se como sucedâneo da demanda principal, dado que tendentes à preservação do resultado ali 

almejado. 

- Assim, ante a inadequação do provimento jurisdicional postulado, ausente a condição da ação consistente no interesse 

de agir (interesse-adequação), consoante ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco: 

"(...) Ainda quando a interferência do Estado-juiz seja necessária sob pena de impossibilidade de obter o bem devido 

(interesse-necessidade), faltar-lhe-á o interesse de agir quando pedir medida jurisdicional que não seja adequada 

segundo a lei. 
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É sempre a lei quem dá a medida da adequação das espécies de tutela, segundo os critérios insondáveis do legislador. A 

medida inadequada poderia até ser muito útil a quem pede, mas não é legítimo o seu interesse a ela".  

- No tocante à tutela antecipatória (art. 273 do CPC), esta constitui um instrumento que permite a outorga adiantada do 

provimento jurisdicional, em caráter provisório, isto é, enseja a realização urgente dos direitos, quando demonstrada a 

sua provável existência e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, então, na hipótese de restar 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

- Mencionada medida, inserta por reforma no diploma processual civil, visa agilizar, em observância aos princípios da 

celeridade e economia processual, a prestação jurisdicional, sendo que o ajuizamento de nova ação, como a medida 

cautelar, vai na contramão do aperfeiçoamento almejado pelo legislador e por toda sociedade, não se havendo falar, 

sequer, no princípio da fungibilidade dos recursos. 

- Destarte, as medidas urgentes de natureza satisfativa devem ser objeto de apreciação do Juízo de cognição, em sede de 

tutela antecipada, prevista nos artigos 273 da Lei Adjetiva, ou, ainda, de maneira específica, conforme autoriza o artigo 

461, §3º, do mesmo diploma legal. 

- Cumpre realçar que se encontra distribuído a esta Relatora o processo nº 2001.61.83.003757-8, para julgamento da 

apelação, em cujos autos acha-se formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, apreciado, aliás, nesta mesma 

data, com o respectivo indeferimento. 

- Apensem-se os presentes autos a supradito processo. 

- Isso posto, indefiro a petição inicial, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I 

e VI, e 295, III e V, do CPC. 

- Intime-se. Publique-se. Traslade-se para estes autos a decisão de indeferimento da tutela antecipada. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041724-1        AC 1343369 
ORIG.   :  0700000084  1 Vr IPUA/SP     0700001710  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNEIA BRIGO DILUAR DA SILVA 
ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.01.07, com vistas ao restabelecimento de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  

- A parte autora nasceu em 02.11.68 e contava com 38 (trinta e oito) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 09-24). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a antecipação de tutela para restabelecimento de 

auxílio-doença (fls. 25).  

- Citação em 12.04.07 (fls. 41). 

- Contestação (fls. 43-46). 
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- Nomeação de perito médico, com fixação dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), consoante a 

Resolução 541/07 do CJF. 

- Laudo médico pericial (fls. 69-80). 

- Testemunhas (fls. 103-104). 

- A sentença, prolatada em 12.03.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento de auxílio-

doença, desde a sua cessação (27.03.06), descontando-se os valores recebidos a título de tutela antecipada, com 13º 

salário, prestações em atraso pagas de uma só vez, correção monetária a contar do vencimento de cada parcela (Súm. 08 

do TRF), juros de mora a partir da citação, tornando definitiva a tutela antecipada concedida,  além de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súm. 111 do STJ. Sem custas, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 99-102). 

- A autarquia federal interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção 

da procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos; a correção 

monetária seja apurada conforme a Lei 6.899/81, Súm. 148 do STJ e art. 41 da Lei 8.213/91; os juros de mora fixados 

decrescentemente e incidentes a partir do laudo pericial, e os honorários advocatícios reduzidos e desvinculados do 

valor da condenação (fls. 108-110).  

- Contra-razões (fls. 114-117). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado 

temporariamente incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença no período de 18.04.02 a 27.03.06, tendo ingressado com a presente ação em 29.01.07, portanto, no 

prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico-pericial, elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a parte 

autora sofre de espondiloartrose lombar e discopatia com radiculopatia, estando incapacitada para o trabalho de forma 

total e temporária (fls. 68-80). 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, desde a data da cessação 

do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões 

constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão 

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

- Referentemente à verba honorária, deve-se determinar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios e determinar o critério de apuração da correção 

monetária. No mais, mantenho a r. sentença. Juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041741-1        AC 1343386 
ORIG.   :  0700014142  1 Vr ANASTACIO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVINA MENDES 
ADV     :  ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 74-83, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041916-0        AC 1343657 
ORIG.   :  0600001362  1 Vr CRAVINHOS/SP     0600115094  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA LUCAS GOMES 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 53/36 a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio requerimento administrativo.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, 
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devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 15% sobre o montante da liqüidação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

orientação jurisprudencial do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso esse não seja o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto no 

art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

Passo à análise da apelação. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 16/12/86 a 22/9/89, 9/2/90 a 7/5/90, 16/11/90 a 6/2/91, 16/9/91 a 

12/11/91, 10/5/93 a 31/5/93 e 5/9/95 a 14/11/95 (fls. 15/19), constitui início razoável de prova material para comprovar 

a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041916-2        AC 1153855 
ORIG.   :  0500000319  1 Vr GETULINA/SP     0500008380  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  JOSMA ALVES 
ADV     :  JOAO ALBERTO HAUY 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 51) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o requerente ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do CPC, com a ressalva do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 128/133), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/4/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 19/11/68 (fls. 10), 

constando a sua qualificação como "lavrador" e das suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 3/10/85 a 25/11/85, 31/8/87 a 8/12/87, 18/5/87, com data 

de saída ilegível, 29/8/88 a 30/12/88, 14/6/89 a 19/6/89, 4/5/90 a 2/7/90, 13/7/86 a 16/10/86, 30/7/90 a 15/12/90, 

13/8/96 a 13/2/97, 4/8/97 a 20/12/97 (fls. 12/35). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 108/109) revelam-se inconsistentes e 

imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Trata-se de início de prova documenttal (sic) frágil, mas que 

indica a existência de atividade rural. Porém, a prova oral não trouxe o respaldo necessário para complementar da forma 

necessária a fragilidade da prova documental. Embora as testemunhas ouvidas tenham relatado que o autor desenvolveu 

atividade rural, não souberam explicitar com exatidão o tempo ou o período em que isso ocorreu. A testemunha 

Wanderlei da Rosa Leite afirmou que o autor trabalhou por 'aproximadamente quatro anos, no interregno de 1978 a 

1982'. E a testemunha Waldomiro Honório atestou ter trabalhado com o autor apenas no 'período de 1978 a 1985' e que 

'a partir de 1985, não sabe dizer se o autor parou de trabalhar'. Trata-se de declarações sem a necessária precisão e 

clareza para obter credibilidade suficiente para comprovar os necessários 11 anos de atividade rural". Logo, em nosso 

convencimento, a prova oral é insuficiente para dar complemento ao início de prova documental extremamente frágil. 

(fls. 114).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041960-2        AC 1343701 
ORIG.   :  0600000455  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO APARECIDO CARDOZO 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.04.2006, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Às fls. 10, a Juíza da Comarca de Cerqueira Cesar reconheceu, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Avaré. O INSS agravou da referida decisão, o qual foi 

provido para fixar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira Cesar. 

Contestação às fls. 19-35. 

Interposto agravo retido de decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por ausência de prévio requerimento 

administrativo (fls. 62-65). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir do 

ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária de acordo com a lei nº 6.899/81. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser apurado em favor do autor, em razão do julgamento 

definitivo. De ofício, concedeu a antecipação da tutela. 

Apelação do INSS às fls. 159-169, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido, pela suspensão da 

tutela concedida até julgamento definitivo. No mérito, pela reforma da sentença. Se vencido, que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data do laudo médico, a redução da verba honorária a 5% do valor da causa, a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de apelação 

(fls.160); contudo, nego-lhe provimento.  

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 
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(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 19-35, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos antecipados 

pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A primeira é no 

sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação cautelar, a 

providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser julgada, 

senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada não tem 

na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar comum, 

típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de avaliação, isto 

não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou improcedente em 

sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o legislador 

de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 
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Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Matéria preliminar rejeitada. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 84-86, datado de 13.11.2006, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 58 anos, portador de oesteoartrose, hipertensão arterial não 

controlada e "um certo rebaixamento mental, o que colabora para a sua incapacidade". 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 88-90), datado de 06.12.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O requerente, 58 anos, solteiro, reside sozinho, na zona rural, em três cômodos cedidos: cozinha e quarto, 

banheiro e tanque externo, em alvenaria, sem forro, piso frio. Relata que está abrigado de favor, com água e energia 
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elétrica cedidas, prestando serviços na vizinhança. Realiza serviços eventuais que não requeiram esforços físicos, para 

que possa suprir suas necessidades, auferindo R$ 15,00 por dia. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Em relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que a autarquia, após intimada da decisão do juízo declinando da 

competência, em 02.05.06 (fl. 11), ofereceu contestação em 19.05.2006 (fls. 19-35). 

Assim, ante a ausência de citação e de requerimento administrativo, fixo o termo inicial do benefício em 02.05.2006, 

ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante às custas processuais, deixo de conhecer do recurso, porque nos termos do inconformismo. 

Devido o reembolso das despesas com honorários periciais, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, que 

determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido, 

rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício em 02.05.06 

e para que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042077-0        AC 1343816 
ORIG.   :  0700002644  2 Vr BIRIGUI/SP     0700031911  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA LARIOS MASSON 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.03.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

- A parte autora nasceu em 27.04.57 e contava com 49 (quarenta e nove) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 11-56). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 57).  
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- Citação em 30.03.07 (fls. 68v). 

- Contestação (fls. 73-76). 

- Despacho saneador, no qual foi nomeado perito judicial e arbitrados honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 78). 

- Laudo médico pericial (fls. 97-100). 

- A sentença, prolatada em 28.04.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, nos termos da Lei, desde a data da citação, com 13º salário, correção monetária, juros de mora 

legais desde cada vencimento até o efetivo pagamento, eventuais despesas processuais e honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação a data da prolação da sentença. Foi concedida a antecipação de tutela. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 117-120). 

- O INSS interpôs agravo retido contra a antecipação de tutela concedida na sentença (fls. 127-129). 

- A autarquia federal também interpôs apelação. Preliminarmente, reiterou as razões do agravo retido. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pleito. Requereu, em caso de manutenção da r. sentença, que o termo inicial do benefício 

seja fixado na data da perícia médica, que seja revogada a tutela antecipada, os juros de mora incidam a partir da citação 

e no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, correção das parcelas em atraso consoante o Prov. 26/01 COGE Justiça 

Federal da 3ª Região e os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa ou sobre 

as prestações vencidas até a sentença (fls. 127-134).  

- Contra-razões (fls. 137-142). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Em primeiro lugar, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, 

visto que o deferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, por tanto, o recurso cabível é o 

de apelação. 

- No mérito, conheço da apelação do INSS em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente 

ao pedido subsidiário da base de cálculo dos honorários advocatícios, de incidência sobre parcelas vincendas até a 

sentença, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença no período de 20.10.06 a 20.12.06, tendo ingressado com a presente ação em 14.03.07, portanto, no 

prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº 8.213/91. 

- Apresentou, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 13-39), com vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 

01.12.71 a 10.04.72 (pranchadeira), 01.07.72 a 13.01.73 (pranchadeira), 01.12.74 a 18.12.76 (pranchadeira), 09.07.84 a 

05.12.86 (balc. Lanchonete), 01.04.87 a 05.07.88 (recepcionista), 11.11.97 a 13.02.02 (aux. atendente lanchonete), 

01.02.03 a 13.01.05 (cozinheira em micro-empresa), 03.03.05 a 10.03.05 (cozinheira em hospital) e de 01.09.05 a 

14.01.06 (aux. cozinha em restaurante). 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a parte autora 

sofre de tendinopatia no ombro direito e esquerdo, sendo esta a única lesão que compromete as suas atividades 

laborativas, sendo de caráter crônico e irreversível, incapacitada para executar atividades que exijam esforços ou 

sobrecarga nos ombros, estando incapacitada de forma parcial e permanente (fls. 97-100). 

- O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos ou sobrecarga dos ombros. 

Porém, a parte autora sempre trabalhou como pranchadeira em indústria de calçados, atendente de lanchonete e, 

ultimamente, como cozinheira em hospital, restaurante, etc.  Destarte, atividades nas quais não se pode prescindir de 

esforços físicos dos membros superiores, para as quais a sua incapacidade é total. 

- Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em atividades 

braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a 

trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento" (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1716/3065 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 
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INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, aos 30.03.07, pois, apesar de ser devido 

desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente, a parte autora não 

apresentou insurgência, não restando assim estabelecido para não se incorrer em reformatio in pejus.   

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidentes sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Finalmente, razão alguma socorre ao apelante quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada.  

- A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

- Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

- E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

- Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

- Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 

fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 

recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 
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"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

- É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS e, 

com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para estabelecer o 

critério de apuração da correção monetária. No mais, mantenho a r. sentença. Juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042252-2        AC 1344053 
ORIG.   :  0600001031  1 Vr CUBATAO/SP     0600069411  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  CRISTIANO FELIPE DA PENHA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera 

administrativa. "Sem custas e honorários, dada a gratuidade" (fls. 34). 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O requerente foi intimado a se manifestar sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, a 

qual revela que o mesmo recebe o benefício de aposentadoria por idade desde 5/12/00.  
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A fls. 58, o demandante apresentou petição informando que a "demanda é anterior à concessão da aposentadoria e a 

Autarquia Federal não declinara a ocorrência ao transcorrer da instrução processual. Logo, deverá prevalecer esta, 

inclusive em virtude da sucumbência e dos proventos dos retroativos e, certamente, são mais elevados". 

É o breve relatório. 

A ação foi ajuizada em 23/10/06 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador urbano. 

Entretanto, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 51/54, 

verifiquei que o demandante recebe o benefício de aposentadoria por idade, ramo de atividade "COMERCIÁRIO", 

forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 5/12/00. 

Dessa forma, o autor é carecedor da ação, por falta de interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É carecedor 

do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela reclamada." 

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98). 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE 

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na 

utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) O 

interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante 

de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a 

oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada 

quando da prolação da sentença. 

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: 'Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor'. 

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." 

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus). 

Cumpre ressaltar que o processo já foi extinto sem o exame do mérito. Dessa forma, mantenho a extinção por 

fundamento diverso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042361-6        AC 1058971 
ORIG.   :  0500000013  5 Vr ATIBAIA/SP                    0500000843  5 Vr 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA COSTA GALVAO LESSE 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 84-90, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042510-9        AC 1344476 
ORIG.   :  0700001514  1 Vr ITATIBA/SP     0700069844  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ESTELA SANTOS DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação (3/8/07 - fls. 23), "observado o valor do salário mínimo vigente nas respectivas 

competências" (fls. 58), corrigido monetariamente nos termos da Súmula 148 do C. STJ, desde os respectivos 

vencimentos e acrescido dos juros de mora de "6% ao ano desde a citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês" 

(fls. 58), bem como custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total da 

condenação, devidamente atualizada. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e que os juros moratórios sejam fixados em 1% ao 
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mês ou 12% ao ano a partir da citação, bem como a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da 

ação, tendo em vista que o benefício foi concedido desde a citação, bem como no que tange aos juros de mora, uma vez 

que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson 

Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame da parte conhecida. 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação, em 23/7/07 (fls. 02). 

Relativamente à prova da condição de rurícola da autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser 

início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in 

verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/3/71 a 16/11/71, 23/4/73 a 1º/10/75 a 9/9/79 e 20/9/79 a 22/4/91 (fls. 

14/15), da certidão de nascimento do filho da autora, lavrada em 15/1/80 (fls. 20), do título eleitoral emitido em 26/3/76 

(fls. 18) e do Certificado de Dispensa de Incorporação de 25/1/73 (fls. 20), constando em todos a qualificação de 

lavrador do cônjuge da requerente, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Mostra-se irrelevante o fato de o marido da requerente possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Indeterminada" e ter efetuado recolhimentos de contribuições nos períodos de 

7/91 a 11/91, 1/92 a 10/92, 12/92 a 3/93, 6/93 a 12/93, 9/96 a 12/98, 2/99 a 3/99, 5/99 a 2/00, conforme verifiquei no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que se encontram acostados à exordial outros 

documentos indicativos de que o cônjuge da ora apelada exerceu suas atividades como lavrador, ressaltando, ainda, que 

o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua." Outrossim, observo que não constam vínculos trabalhistas urbanos em nome do 

mesmo, conforme pesquisa realizada no mencionado sistema. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1723/3065 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 51/53), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para explicitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na forma indicada e nego seguimento à 

remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042842-4        AC 1155181 
ORIG.   :  0400000456  2 Vr IBITINGA/SP     0400049110  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LIBERATA DA SILVA RAMOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 85-88, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.042945-9        AC  839901 
ORIG.   :  0200000670  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIA DOS SANTOS BORGES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Reitere-se as intimações dos requerentes Idaide Batista Borges, Natalício Batista Borges e Adriana  Batista de Souza, 

para que juntem os documentos necessários às habilitações dos respectivos cônjuges.  

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.042952-7        AC 1059904 
ORIG.   :  0500000291  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA TEODORA FINI FATORI 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, de acordo com o 

art. 18, inciso I, letra "c" e art. 31 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, inclusive abono anual, com pagamento das 

prestações em atraso de uma só vez, incidência de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, bem 

como juros de acordo com a taxa em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor do débito devidamente atualizado, ressalvadas as 

prestações vincendas cujos vencimentos ocorrerem após o trânsito em julgado da sentença. Por fim, a autarquia foi 

condenada ao pagamento das despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

reforma da decisão para que o dispositivo da sentença conste que o benefício concedido é aquele previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213/91 e, em relação aos honorários advocatícios, para que as prestações vincendas sejam interpretadas como 

aquelas posteriores à sentença de primeiro grau. 

Com contra-razões (fls. 48/51), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/3/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 e verso comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 18/10/61, na 

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 10), da escritura de compra e venda de imóvel rural (fls. 11), 

datada de 13/10/69, tendo como outorgado comprador o cônjuge da requerente, cuja propriedade agrícola possui "área 

de 24,20 ha (vinte e quatro hectares e vinte ares), ou sejam 10 (dez) alqueires de terras, contendo, atualmente, uma casa 

de tijolos coberta de telhas e outras pequenas benfeitorias, que se confronta com Ercule Bertati, João Batista Rossi, 
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Sebastião Pinto ou sucessores destes, Estrada Municipal de Aparecida de Monte Alto, córrego da Onça e com quem 

mais de direito, denominada 'Bom Sucesso', encravada na fazenda 'Rio Claro', situada no distrito e município de Monte 

Alto, desta comarca, cujo lote de terras se acha cadastrado no Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA -, sob o 

número 41 19 006 03003 e foi havido por escritura lavrada no Cartório do 1º Ofício desta comarca, livro 31, fls. 44 

verso" (fls. 11 vº), bem como da guia de pagamento de imposto sobre transmissão do referido imóvel, referente ao 

exercício de 1969, em nome do marido da requerente, qualificando-o como "lavrador" (fls. 12). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 33/34) revelam-se inconsistentes e até mesmo 

contraditórios com a alegação trazida na peça inicial, no sentido de que a autora trabalhou em regime de economia 

familiar. A primeira testemunha afirmou que "conhece a autora desde a infância e pode afirmar que ela sempre 

trabalhou no sítio Bonsucesso de propriedade de seu sogro. O sítio possui 8 alqueires. A autora não possui empregados, 

pois quem trabalha no sítio é somente a autora e sua (sic) (...) Há aproximadamente 5 anos, há um empregado 

trabalhando neste sítio, mas antes não tinha." (fls. 33), enquanto a segunda asseverou que "a autora não possui 

empregados nesse sítio" (fls. 34). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.043088-1        AC 1156129 
ORIG.   :  0400000181  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia da apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 108, nego seguimento ao presente 

recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043246-4        AC 1156286 
ORIG.   :  0400000642  3 Vr TATUI/SP     0400097230  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE LEME MENCK 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 132-136, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043559-0        AC 1346523 
ORIG.   :  0700000549  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700032328  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ZOLIM 
ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, fixou honorários advocatícios em 

R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais),  correção monetária devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

e juros de mora legais, a partir da citação e o decisum proferido em 22.04.08 (fls. 49-54). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser fixados conforme Súmula 111 do STJ. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, cuja profissão declarada à época foi a de lavrador 

(fls. 11); escritura de compra e venda de terras rurais (fls. 12-13); notas fiscais de produtor rural, emitidas em nome do 

autor, no período de 1999 a 2004 (fls. 17-23).  

- Os depoimentos testemunhais foram no sentido de que a parte autora trabalhou na atividade rural, em regime de 

economia familiar (fls. 46-47). 

- Entretanto, verifica-se que referidas notas fiscais de produtor rural colacionadas, emitidas em seu nome, possuem 

significativos valores: R$6.552,00 (07.10.99); R$3.840,00 (03.11.99); R$1.400,00 (04.02.00) e R$ 11.048,00 

(17.03.04), o que descaracteriza o trabalho rural, na qualidade de pequeno produtor. 

- A análise do conjunto probatório produzido, resultante dos documentos colacionados com os depoimentos 

supramencionados, descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, uma 

vez que  a atividade rural do autor, ao longo de sua vida, não foi exercida em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043607-7        AC 1346571 
ORIG.   :  0600016943  1 Vr SIDROLANDIA/MS     0600002197  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HORONDINA MACHADO DOS SANTOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 06.12.06 (fls. 22v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 63-64). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 

sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária atualizada de acordo com 

legislação previdenciária e juros de mora a 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação e, o decisum proferido em 

07.04.08 (fls. 66-68). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 13 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, celebrado em 03.08.68, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto o marido da parte autora também tenha exercido atividades urbanas, nos interregnos de 17.11.73 a 

23.04.74; 21.02.83 a 02.05.83 e de 22.09.93 a 03.12.93, conforme cópias da CTPS de fls. 14-17, a legislação aplicável à 

espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a 

significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a 

extensão da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício 

pleiteado. Ademais, os depoimentos testemunhais atestaram a contínua atividade da parte autora como rurícola até os 

dias atuais, esclarecendo que ela nunca exerceu qualquer labor urbano na cidade. 

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 
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V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043864-5        AC 1347215 
ORIG.   :  0600006964  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA CONCEICAO AMARILLA 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 13.09.06 (fls. 49).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-58). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária pelo IGPM-FGV, 

desde os respectivos vencimentos, e juros de mora em 1% ao mês e, o decisum proferido em 26.09.07 (fls. 62-66). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
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causa/condenação até a data da sentença. A correção monetária deve ser aplicada conforme a correção dos benefícios 

previdenciários.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, celebrado em 12.02.65, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 21). 
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- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da correção monetária. Juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043969-8        AC 1347428 
ORIG.   :  0500000179  1 Vr CAPAO BONITO/SP 0500084640  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA VICENTE PEREIRA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.03.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1738/3065 

- Citação em 23.06.05 (fls. 22v). 

- Laudo médico judicial elaborado por perito do IMESC (fls. 54-57). 

- Testemunhas (fls. 71-72 e 87). 

- A sentença, prolatada em 25.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da juntada aos autos do laudo médico judicial 

(10.08.06 - fls. 53), bem como a pagar despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 83-86). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 90-96). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 103-105). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.06.06, atestou que a parte autora é portadora de 

patologias associadas, com prevalência de CID 10 F22.8 (outros transtornos delirantes persistentes), estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 54-57). 

- Contudo, não tem direito ao recebimento do benefício pleiteado. 
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- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto aos requisitos qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, juntou aos autos cópia da certidão 

de seu casamento (fls. 08), ocorrido em 08.11.86, na qual consta a ocupação de seu esposo como lavrador, o que 

constituiria indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade 

sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido 

que tais documentos configuram início de prova material.  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Ocorre que, in casu, as testemunhas não corroboraram o início de prova material apresentado. Prestaram depoimentos 

contraditórios, não havendo como delimitar a época em que a parte autora deixou a atividade campesina (fls. 72 e 87). 

ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA disse: "Conhece a autora há 10 anos. A autora trabalhava na roça. Há 8 anos a 

autora parou de trabalhar (...)". JUVENTINO JOSÉ DOMINGUES afirmou: "Eu conheço a autora há uns 40 anos. Ela 

trabalhava na lavoura como bóia-fria (...) Ela trabalhou na roça por uns 20 anos. Faz 20 anos que ela não trabalha (...)".  

(g.n) 

- Ressalte que o depoimento de Benedito Antonio de Melo (fls. 71) não pôde ser aproveitado, pois referida testemunha 

relatou que conheceu a parte autora quando ela já não trabalhava e que soube, por comentários de um vizinho e do 

marido da mesma, que ela laborava como rurícola. 

- Assim, a improcedência do pleito é imperativa, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais 

ensejadores da aposentadoria por invalidez. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044046-9        AC 1347505 
ORIG.   :  0700000528  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZITO DE JESUS RIBEIRO 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de 

1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em R$ 400,00. Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas processuais nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês de forma decrescente, bem como dos honorários advocatícios para 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia do titulo eleitoral, datado de 24/8/76 (fls. 15), na qual consta a qualificação de lavrador do autor, 

constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 
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Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 66 e 68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1.Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2.A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Outrossim, procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir 

da citação. 

Deste entendimento não destoa a jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DE IPCS DE JAN/89 E 

MAR/90. CORRETO CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA. 

I - Corretos os cálculos de correção monetária, com a aplicação dos IPCs de janeiro/89-42,72% e de março/90-84,32%, 

pois em consonância com o Provimento 24/97 - COGE. 
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II - Os juros de mora devem ser computados de forma englobada no tocante às prestações vencidas até a citação e, após 

devem ser calculados mês a mês, de forma decrescente. 

III - Inexiste óbice legal à adoção pelo magistrado das informações prestadas pela contadoria judicial ratificando os 

cálculos dos autores. 

IV - Apelação do INSS improvida." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.05.010318-8, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, julgado em 11/6/02, 

recurso improvido, votação unânime, DJU de 9/10/02) 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência dos juros de mora de forma decrescente e reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044047-1        AC  612765 
ORIG.   :  9704055749  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CAIO NELSON SANTANA RIBEIRO e outro 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA DO CARMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, "a fim de que os salários de contribuição sejam corrigidos monetariamente 

pelos índices integrais de variação do IRSM e IPCr apurados oficialmente no período de 02/94 à 07/94, bem como que 

os demais índices de correção aplicados posteriormente sejam revistos, a fim de que sejam calculados de forma 

acumulada, tendo por base o valor correto de correção acumulada em 07/94" (fls. 4). Pleiteia também a "revisão da RMI 

dos benefícios dos Requerentes, desde a data da concessão do benefício, até a data do efetivo pagamento, com aplicação 

INTEGRAL da CORREÇÃO MONETÁRIA de todo o período sobre as mesmas, desde a data do seu vencimento" (fls. 

4). 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando "a Revisão da Renda Mensal Inicial do(s) Autor(es), a fim de que todos 

os salários de contribuição, especialmente os anteriores à 02/94, este inclusive, sejam corrigidos monetariamente pela 

variação INTEGRAL dos índices de correção (IRSM e IPCr), apurados oficialmente no período de 02/94 à 07/94, 

especialmente o IRSM do mês de 02/94, que foi deliberadamente omitido, tudo nos termos do pedido inicial" (fls. 50). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 60/61 foi juntada a petição protocolada pela parte autora, na qual requer a concessão da tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que os autores, beneficiários de aposentadoria especial e aposentadoria por tempo de 

seviço, cujas datas de início deram-se em 7/6/94 (fls. 10) e 2/5/94 (fls. 16), tendo ajuizado a presente demanda em 

6/10/97. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 
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O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IPC-r, nos termos do art. 21, §2, da Lei no 

8.880/94, na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do 

benefício da parte autora não abrange o período compreendido entre julho de 1994 e junho de 1995, haja vista que a 

data de início da aposentadoria especial e da aposentadoria por tempo de serviço dos autores reportam-se a 7/6/94 (fls. 

10) e 2/5/94 (fls. 16). É claro que o período anterior a junho de 1994 e maio de 1994 - no qual, evidentemente, serão 

necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente situado antes do mês de 

julho de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Quanto ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, observo que o art. 31 

da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, o INPC como o índice aplicável no reajuste dos salários-de-

contribuição. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista a revogação 

expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 
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- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão dos benefícios 

previdenciários aos autores - 7/6/94 e 2/5/94 - encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em 

sua redação original, in verbis: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício do ora apelado são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites do maior e menor valor-teto, previstos no art. 29, §2º, da Lei nº 

8.213/91, violam ou não o referido dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários em seu §2º. 

Tal garantia vem resguardada pelo art. 136 da Lei nº 8.213/91, o qual elimina qualquer limitação relativamente ao maior 

ou menor teto dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, no período básico de 

cálculo. 

Elaborado o cálculo, com a atualização de cada um dos salários de contribuição, nos termos do art. 29, caput, da Lei de 

Benefícios (redação original), aplica-se o teto limitador previsto no §2º da mesma norma. 

Em resumo, no tocante à atualização dos salários-de-contribuição, depois de apurada a média, deve-se observar o teto 

previsto no §2º, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário-de-benefício. Nas palavras do E. Prof. Wladimir 

Novaes Martinez, "o art. 136 não interfere em qualquer determinação do art. 29, §2º, posto que aquele ordena a 

exclusão do valor teto do salário-de-contribuição para a realização de um determinado cálculo e este estipula limite 

máximo para o próprio salário-de-benefício." (in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", LTr, 4ª ed., p. 202). 

Neste sentido consolidou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes 

julgados: REsp nº 289.692-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 06/02/01, v.u., DJU 26/03/01; 

REsp nº 465.604-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 11/03/03, v.u., DJU 28/04/03; EREsp nº 

189.218-SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 22/03/00, v.u., DJU 17/04/00; EREsp nº 195.437-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 24/05/00, v.u., DJU 19/06/00; EREsp nº 197.096-SP, 

Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 24/03/04, v.u., DJU 26/04/04; EREsp nº 99.069-SP, Terceira 

Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. e EREsp nº 92.437-CE, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, julgado em 26/05/04, v.u. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
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"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Os honorários advocatícios deverão ser proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. Contudo, observo 

que o beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Com relação ao pedido de concessão da tutela antecipada, não obstante estar convencido do direito à revisão postulado 

pelos autores, não verifico a presença do periculum in mora, tendo em vista que os demandantes já estão recebendo o 

valor das aposentadorias. Dessa forma, inexistindo a simultaneidade dos requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial com a correção monetária dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), observando-se o teto previdenciário, e ao pagamento 

das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente nos termos do art. 454, do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas dos juros moratórios à taxa de 6% por cento ao ano 

desde a citação até 10/1/03 e, a partir desta data, à taxa de 1% ao mês, devendo a verba honorária incidir na forma 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044087-1  ApelReex 1347546 
ORIG.   :  0700000764  1 Vr VIRADOURO/SP     0700016306  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GALLI PEREZ 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas nº 148 do 

C.STJ e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas dos juros de 1% ao mês a contar da citação até a 

data do efetivo desembolso. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

publicação da sentença.  
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Inconformado, apelou o INSS (fls. 47/49), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou a sua incidência somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ).  

A fls. 50/52, o Instituto-réu interpôs nova apelação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo que o Instituto-Réu interpôs a sua apelação em 17/3/08 (fls. 47/49) e, posteriormente, protocolou 

o mesmo recurso em 8/4/08 (fls. 50/52), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista a 

ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

Passo à análise da apelação de fls. 47/49. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/5/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 10/5/75 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntadas pelo INSS 

(fls. 20/23), verifiquei que a própria requerente se inscreveu no Regime Geral da Previdência Social em 10/12/98 como 

contribuinte "Autônomo" e forma de filiação "Cozinheiro (em geral", tendo efetuado recolhimentos de contribuições de 

novembro de 1998 a maio de 2007, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a 

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Ademais, conforme consulta realizada no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, observo que o cônjuge da 

demandante possui inscrição no Regime Geral como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Mec Manut em Geral" em 

1º/11/81, bem como recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 1º/6/92, estando este cadastrado como 

"INDUSTRIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de fls. 50/52 e à 

remessa oficial e dou provimento à apelação de fls. 47/49 para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044146-2        AC 1347780 
ORIG.   :  0700000683  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  ANTONIO GERALDO RAMOS DO NASCIMENTO 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.07.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 31).  

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face do indeferimento da antecipação de tutela, ao 

qual foi negado seguimento. 
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- Citação em 24.08.07 (fls. 47). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 71). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Dracena- SP (fls. 

76). 

- A sentença, prolatada em 10.05.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde 

a data do laudo médico judicial (12.02.08 - fls. 76), com correção monetária e juros de mora legais, a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a liquidação. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 95-100). 

- A parte autora apelou. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa do auxílio-

doença, ocorrida em março/05 ou na data da citação (fls. 103-106). 

- A autarquia federal também apelou. Em preliminar, pugnou pela cassação da antecipação de tutela. No mérito, 

pleiteou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 107-

116).  

- Contra-razões da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela autarquia . 

- Verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e privilégios a ela 

assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei 8.620/93, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação do mesmo à Fazenda Pública, verifica-se a vigência da 

Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 
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deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

- De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

- Ademais, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face o reexame 

necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 
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- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 

- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente. 

- Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido". (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 
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- Por fim, impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, fixação de caução pelo MM. Juiz a quo como 

condição à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento levantado pela própria 

autarquia federal, da irreversibilidade do provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente 

ao benefício previdenciário. Outrossim, tal medida afasta-se, sobremaneira, da realidade da parte autora que, a gozar 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão de sua subsistência. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO.  

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).  

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em 

virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter 

o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido". (AG n.º 300067724, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421) 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   
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- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 06.11.79 a 01.04.07 e que 

recebeu, administrativamente, auxílio-doença, nos interregnos de 17.07.03 a 19.11.03; 23.03.04 a 23.04.04; 13.10.04 a 

13.11.04; 05.01.05 a 26.03.05 e de 22.06.05 a 28.02.07 (fls. 16-19 e 88-92), tendo ingressado com a presente ação em 

24.07.07, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 12.02.08, atestou que ela é portadora de cardiopatia, insuficiência 

cardíaca e obesidade, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 76). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; deve ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora possui mais de cinqüenta anos de idade e, consoante pesquisa ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08, trabalhou em atividades braçais durante toda sua vida 

(carpinteiro e pedreiro). Além disso, o perito médico consignou que a incapacidade apresentada, apesar de parcial, é de 

grande proporção. 

- Assim, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 
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- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data da última cessação administrativa do auxílio-doença 

(28.02.07 - fls. 16), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões 

constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do 

benefício pela autarquia (consoante laudo médico judicial - resposta ao quesito 1 formulado pelo ente autárquico), não 

rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO AUTÁRQUICO, quanto à verba honorária e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, quanto ao termo inicial da aposentadoria. Correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044227-2        AC 1347908 
ORIG.   :  0700001352  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0700032037  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA FERREIRA VELOSO 
ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, incidindo "correção monetária sobre as parcelas 

vencidas à época da liquidação" (fls. 50) e acrescido dos juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas apuradas em liqüidação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou a sua incidência somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 8/5/71 (fls. 6), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir inscrição no Regime Geral da Previdência 

Social como contribuinte "Facultativo" e ocupação "Desempregado" desde 24/10/06, bem como ter recebido auxílio-

doença, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO", no período de 1º/3/07 a 13/10/08, conforme consulta realizada no 

Sistema Único de Benefícios DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que 

o mesmo possui registros de atividades no meio rural nos períodos de 7/7/89 a 30/8/92 e 2/1/93 a 31/1/04, conforme 

verifiquei na consulta realizada no mencionado sistema, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que 

a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.". 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 44/45), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base 

de cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidas à autora (fls.50) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$200,00, a teor do art. 20, §4º, do CPC, "nos moldes dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 78). 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a presença de prova material robusta e a desnecessidade de prova 

testemunhal para comprovar o tempo de atividade no campo, razão pela qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir da data do requerimento administrativo, bem como a 

inversão dos ônus sucumbenciais. 

Com contra-razões (fls. 104/112), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 14 e verso comprovam a idade da demandante, no caso, 55 

(cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação, em 9/8/07 (fls. 02). 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/9/69, em que 

consta a qualificação de "lavrador" de seu ex-marido, cuja separação consensual deu-se em 17/9/92, convertido em 

divórcio aos 24/4/96 (fls. 15 e 23/24), da escritura de compromisso de compra e venda, datada de 7/6/62, informando 

que o pai da requerente adquiriu um imóvel rural de 8,52 alqueires paulistas (fls. 18/22) e do procedimento 

administrativo em que a demandante requereu junto ao INSS o benefício ora pleiteado (fls. 25/48), informando que esta 

"apresentou CTPS nº 16094/265 apenas com o vínculo rural de 01/04/98 a 03/10/06" (fls. 42). 

No entanto, observo que a parte autora desistiu da oitiva de testemunhas (fls. 73). Com efeito, os indícios de prova 

material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a convicção do magistrado. Nem 

tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos os meios probatórios - todos 

juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a comprovação da atividade laborativa 

rural. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 29, 

verifiquei que a autora possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como constribuinte "Autônomo" e 

ocupação "Costureiro em Geral" desde 1º/3/92. 
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Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Todavia, a presunção que emanava do início de prova material não veio 

respaldada por prova oral, pois a própria autora requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 73), não se 

desvencilhando do ônus de demonstrar os fatos constitutivos de seu direito (CPC, art. 333, I)" (fls. 78). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, in casu, 150 meses. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator  
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ORIG.   :  0600001118  3 Vr DRACENA/SP     0600053180  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEIDE RAVANHANI FIDELIS 
ADV     :  FERNANDA TORRES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 48) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, condenou, ainda, o Instituto-réu a "pagar todas as parcelas vencidas até a data 

em que o benefício for efetivamente implantado" (fls. 94), corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros moratórios 

legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma do Provimento nº 26, de 10 de setembro de 

2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, 

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, bem como "Antes da entrada em vigor do atual 

Código Civil, os juros moratórios são de 0,5% ao mês (art. 1.062, CC/16 c/c art. 1º, Lei 4.414/64); a partir de 11 de 

janeiro de 2003, devem os juros legais ser calculados à base de 1% ao mês" (fls. 94), bem como despesas processuais 

devidamente comprovadas. A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor das parcelas vencidas desde o termo 

inicial, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273 do CPC. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não 

seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões (fls. 116/123), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 126/132. O Instituto-réu deu-se por ciente dos documentos 

juntados (fls. 136), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da requerente (fls. 137). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: 

"O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

'confirmar a tutela', donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 
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Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 

2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 10/23 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 74/76). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade da requerente, 

motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 21/9/63 (fls. 11) e de nascimento de seus filhos 

(fls. 12/16), lavradas em 12/8/64, 29/10/65, 1º/6/67, 22/7/68 e 10/1/74, bem como a de óbito de seu marido, com 

assento em 5/11/85 (fls. 17), constando em todas a qualificação de lavrador deste último, da matrícula do registro de 

imóveis da Comarca de Dracena, datada de 16/11/83 (fls. 18/21), na qual consta a transmissão de um lote de terras com 

a área de 41.266 metros quadrados, ou seja, 4,12,66 has., encravado na Fazenda das Antas para o cônjuge da 

demandante, de escritura de venda do referido lote de terras, lavrada em 6/11/84 (fls. 22/23), na consta a qualificação de 

lavrador do mesmo, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios-DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada determinei a fls. 126/132, verifiquei que a demandante recebe "PENSÃO 

POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL", desde 04/11/85. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/76), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044426-8  ApelReex 1348341 
ORIG.   :  0600000761  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA GONCALVES SANTIAGO 
ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.08.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.09.06 (fls. 95v). 

- Laudo médico judicial (fls. 125-128). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução 440/05 da CJF (fls. 132). 

- A sentença, prolatada em 26.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor calculado na forma do art. 44 da Lei 8.213/91, desde a cessação administrativa do 

auxílio-doença (27.10.97 - fls. 16), com juros de mora legais e correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação, bem como a pagar abono anual e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data do decisum. Foi determinado o reexame necessário (fls. 138-140). 
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- A autarquia federal apelou. Em preliminar, argüiu prescrição qüinqüenal das parcelas. No mérito, pugnou pela reforma 

da r. sentença. Caso mantida a decisão, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico (fls. 

148-154).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, acolho a preliminar argüida, para reconhecer a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, 

com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, no período de 01.08.95 a 13.05.97 (fls. 70-71), que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no interregno de 21.04.97 a 27.10.97 (fls. 16) e que efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como contribuinte individual, da competência de abril/98 à de dezembro/03 (fls. 21-61; 83 e 85-86).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.09.07, atestou que ela apresenta seqüela de acidente 

vascular cerebral (caracterizada por hemiparesia de hemicorpo direito, de predomínio crural, com prejuízo significativo 

da deambulação), hipertensão arterial, diabetes mellitus, labirintite, varizes de membros inferiores, hipercolesterolemia 

e hipertrigliceridemia, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 125-128).  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo 

pericial, que a parte autora sofreu acidente vascular cerebral no ano de 1997, sendo que, desde então, ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder referida condição. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 
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- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico, degenerativo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a 

perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-

doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo 
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perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do benefício pelo INSS, 

não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS de fls. 89, 

neste feito cuida-se de aposentadoria por invalidez, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 8.213/91. 

- Isso posto, acolho a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO AUTÁRQUICO. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado 

acima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044476-1        AC 1348391 
ORIG.   :  0700002677  3 Vr BIRIGUI/SP     0700129386  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1775/3065 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUREANA EVANGELISTA CARLOS 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 25.09.07 (fls. 34v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 63-64). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, abono anual, honorários advocatícios à base de 

10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, correção monetária e juros de mora à taxa legal, a partir da citação. 

Foi deferida a tutela antecipada, determinando a implantação imediata do benefício sub judice  e, o decisum proferido 

em 05.06.08 (fls. 66-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora e assentos de nascimento dos filhos, 

cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 20-22 e 24). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1777/3065 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 03.11.08, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.044547-9        AC 1348461 
ORIG.   :  0700000648  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  MARIA LEMES SOARES 
ADV     :  JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das custas judiciais 

'''''''e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, motivo 

pelo qual pleiteia a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/6/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1779/3065 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/9/62 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pela autarquia a fls. 33/50, verifiquei que a própria demandante possui inscrições 

no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico", ocupação "Empregado Doméstico" no período 

de 1º/11/86 a 13/11/91 e contribuinte facultativo, ocupação "Desempregado", com data de início da atividade em 

1º/12/04, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de novembro de 1986, janeiro a agosto de 1987, outubro de 1987 a 

junho de 1991, agosto a novembro de 1991, dezembro de 2004 a fevereiro de 2005 e maio de 2005 a junho de 2006, 

bem como recebeu o benefício de auxílio-doença, ramo de atividade "COMERCIÁRIO", forma de filiação 

"EMPREGADO DOMÉSTICO" nos períodos de 23/3/92 a 14/9/92 e 21/10/92 a 15/1/93. Outrossim, referidas consultas 

nos revelam que o cônjuge da requerente trabalhou no "SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PIEDADE" no período de 10/10/77 a 28/2/81 e na "CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO SABESP" no período de 1º/3/81 a 20/12/06, sendo que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 10/4/04, estando cadastrado como ramo de atividade "COMERCIÁRIO". 

Observo, ainda, que as testemunhas arroladas pela autora afirmaram que o seu marido "trabalhou durante muito tempo 

na Sabesp" (fls. 22/23). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1780/3065 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044607-1        AC 1348521 
ORIG.   :  0700000639  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700030638  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA DE CAMARGO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 13.08.07 (fls. 44v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 50-51). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 

sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária conforme Provimento 26 

da CGJF da 3º Região e juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano e, o decisum proferido em 29.04.08 (fls. 45-48). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10) e notas fiscais de mercadoria dos anos de 1988, 1990, 1992, 1993, 1995 e 2007 

em nome do marido (fls. 18-24). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1782/3065 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044666-6        AC 1348727 
ORIG.   :  0600001020  1 Vr SAO SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RITA FACHIN LOPES 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido (fls. 57/59) contra a decisão que indeferiu a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando de condenar a autarquia ao pagamento de 

custas e despesas processuais. 
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Inconformada, apelou a autarquia, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 30/11/70 (fls. 13), e de nascimento de seu filho, 

lavrada em 18/3/85 (fls. 14), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 8/4/88 a 30/9/90 e  1°/9/91 a 20/4/92, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a recorrida pretende comprovar 

o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 65/66 e 71/72), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.044759-5        AC 1158979 
ORIG.   :  0600000189  1 Vr URUPES/SP                    0600003058  1 Vr 

URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMIR DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 227-246, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044764-6        AC 1348825 
ORIG.   :  0700001429  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA ANZOLIN GENEROSO 
ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 13.02.08 (fls. 36v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 50-51). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não foi determinada a remessa oficial. 

Foi concedida a tutela antecipada. O decisum foi proferido em 03.04.08 (fls. 37-40). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 56-60).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

 A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto o marido da parte autora também tenha exercido atividades urbanas, como caseiro, conforme cópia da 

CTPS e pesquisa CNIS, juntada pela autarquia, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de 

períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho 

na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à 

esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. Ademais, os depoimentos testemunhais 

atestaram a contínua atividade da parte autora como diarista rural até os dias atuais, esclarecendo que ela nunca exerceu 

qualquer labor urbano na cidade. 

Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326). 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 
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empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045007-4        AC 1349189 
ORIG.   :  0700002777  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUGUSTA ALVES SOFRIETE 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor 

de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente a partir do 

vencimento de cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 

R$500,00. Por fim, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros de mora para 6% ao ano, a incidência de correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, somente a partir do ajuizamento da ação, na forma da Lei nº 

6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ, e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa ou sobre o valor de 

eventuais verbas vencidas até a sentença. 

A fls. 46/48, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que deferiu a tutela antecipada. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, uma vez que entendo incabível a sua interposição contra antecipação 

dos efeitos da tutela proferida no contexto da sentença. 

Como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: sentenças, decisões 

interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda Alvim Wambier: 

" Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas sentenças 
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em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só sentença." (5ª 

ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º  Dinamarco: 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, na 

definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria estar 

ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu respeito no 

corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a matéria que 

poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a 

decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um 

ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/4/66, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido (fls. 11), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Ademais, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a recorrida recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 7/7/88.  

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 
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"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Outrossim, incabível, em se tratando de ação condenatória, o seu arbitramento sobre o valor dado à causa, tendo em 

vista o disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 10/11 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045415-8        AC 1350332 
ORIG.   :  0700000909  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  TEREZINHA PEREIRA GONCALVES 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 99-101). 

- O INSS apelou (fls. 104-107). 

- Recebimento da apelação autárquica no duplo efeito (fls. 108). 

- A parte autora também apelou (fls. 109-114).  

- Recebimento da apelação da parte autora no duplo efeito (fls. 116). 

- Recurso adesivo interposto pela parte autora (fls. 119-121). 

- Contra-razões das partes. 

- Remessa dos autos a este Egrégio Tribunal.  

- Entretanto, o Juízo monocrático não se manifestou sobre a admissão do recurso adesivo da parte autora.  

- O art. 518 do CPC é expresso quanto à necessidade de exercício do Juízo de admissibilidade de recurso interposto. O 

desrespeito à disposição nele contida prejudica o conhecimento do recurso em tela por esta Corte e compele à 

devolução dos autos à Primeira Instância. 

- Isso posto, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis na espécie. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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 São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

     

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045467-5  ApelReex 1350430 
ORIG.   :  0700000815  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700082532  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDA ZANARDI DA SILVA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 06.11.07 (fls. 15).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 34-37 e 37v). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, honorários advocatícios à base de 

10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e despesas processuais. 

Foi determinada a remessa oficial e, o decisum proferido em 04.03.08 (fls. 30 e 30v) 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ). Despesas processuais devem ser excluídas. A correção monetária deve ser 

aplicada conforme legislação previdenciária. Por fim, os juros de mora são de 6% (seis por cento) ao ano, até 11.01.03, 

quando entrou em vigor o novo Código Civil, passando a ser de 12% (doze por cento) ao ano (fls. 40-52).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente aos honorários 

advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 
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- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividade urbana, nos interregnos de outubro de 1999 a novembro de 

2001, conforme pesquisa CNIS de fls. 24-25, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de 

períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho 

na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhadora rural e, via de 

conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial  e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para isentar o INSS 

do pagamento das despesas processuais e estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045521-7        AC 1350485 
ORIG.   :  0700000647  1 Vr APIAI/SP                 0700013812  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAIR DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.11.2007 (fls.15v). 
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A r. sentença, de fls. 18 (proferida em 03.04.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder ao autor, 

desde a citação, aposentadoria por idade, no mínimo legal, inclusive abono natalino. Os atrasados serão pagos de uma 

só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros 

de mora legais, mês a mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários fixados em 15% sobre os atrasados, a teor 

da Súmula 111 do STJ (parcelas devidas até a sentença). 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a ausência de prova material contemporânea e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a alteração nos critérios de incidência dos juros de 

mora, da correção monetária e redução da honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 04/08, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 19.04.1946), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 17.02.1968 e certificado de 

dispensa de incorporação de 20.04.1976, ambos qualificando o autor como lavrador e carteira de trabalho, emitida em 

20.04.1976, não constando vínculos empregatícios. 

Em depoimento pessoal, a fls. 25, declara que sempre trabalhou na roça. Afirma que labora como arrendatário na 

propriedade do Sr. Arlindo, em regime de economia familiar. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 26/27, conhecem o autor e confirmam que sempre exerceu atividade rurícola. Declaram 

que exerce função rurícola, em regime de economia familiar. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinqüenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (19.11.07), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ) 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.11.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045523-7        AC 1249860 
ORIG.   :  0600001640  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIANA APARECIDA PITELLI NOGUEIRA 
ADV     :  ADRIANO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 69-72, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045549-7        AC 1350513 
ORIG.   :  0605005110  1 Vr RIO NEGRO/MS     0700001030  1 Vr RIO 

NEGRO/MS 
APTE    :  SUZANA RODRIGUES OLIVEIRA 
ADV     :  JOSEFA APARECIDA MARECO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 24.07.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- Documentos (fls. 08-16). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação aos 17.08.06 (fls. 20v). 

- Contestação (fls. 22-27). 

- Provas testemunhais (fls. 33-34). 

- A sentença, prolatada aos 28.02.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão 

por morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, prestações vencidas pagas de uma só vez, correção 

monetária a partir dos respectivos vencimentos, nos termos da Súm. 148 do STJ e Súm. 08 do TRF 3ª Região, juros de 

mora de 1% (um por cento) e contados da citação, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súm. 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. Não 

foi determinada a remessa oficial (fls. 37-42). 

- A parte autora interpôs apelação para requerer que o termo inicial seja fixado na data do óbito, observada a prescrição 

qüinqüenal parcelar, e os honorários advocatícios elevados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença (fls. 47-58). 

- O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, a observância da prescrição qüinqüenal parcelar (fls. 60-66). 

- Contra-razões (fls. 72-73 e 79-88). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1805/3065 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

01.10.92, consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da Previdência Social 

(artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que na certidão de casamento, celebrado aos 24.06.69, o finado está 

qualificado como "braçal", e na certidão de óbito, aos 01.10.92, consta sua profissão como "empreiteiro" (fls. 11-12). 

Destarte, não há início de prova material do alegado labor rural do falecido. 

- In casu, os depoimentos testemunhais colhidos, corroboraram o labor rural do falecido, consoante fls. 33-34. Contudo, 

a ausência de início de prova material do labor rural impede a concessão do benefício.  

- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão 

por morte pleiteada na exordial. 

- Finalmente, cumpre consignar que a carteira de sindicato de trabalhadores rurais e o recibo de pagamento de 

mensalidade, datados de 18.04.05 e 05.05.05, relativos à parte autora, não prestam para comprovar labor rural do 

falecido, visto que emitidos em data próxima ao ajuizamento da ação. Além disso, emitidos mais de dez anos após o 

falecimento do esposo da autora, não guardando relação com ele (fls. 14-15). No mesmo sentido, a "ficha do PSF da 

zona urbana", a qual, inclusive, é apócrifa (fls. 13).  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. PREJUDICADA A 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045615-8        AC 1160588 
ORIG.   :  0500000158  2 Vr SOCORRO/SP     0500009198  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  PLINIO BENEDITO NIERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSANA BERALDO DE ABREU E PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB nº 42/075.563.195-1, iniciado em 26.11.1985) -, mediante aplicação, na atualização dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, da variação integral da OTN/ORTN 

O juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 
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O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Descabida a extinção do processo sem julgamento de mérito, a despeito da ausência de prévio requerimento 

administrativo, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 
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(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 41-46, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício 

e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, quando não houver necessidade de 

produção de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação 

dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0; 9ª Turma; Relator: Nelson Bernardes; DJU 04/05/2006; p. 487). 
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Tratando-se de apelação em que o recorrente expressamente requer a reforma da sentença, com a condenação do réu nos 

termos do pedido inicial, e, por conseguinte, a análise do mérito, que se reporta somente a matéria de direito, nenhum 

óbice existe para o regular julgamento do feito. 

Passo à análise da pretensão. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 
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as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, nos termos dos artigos 515, parágrafo 3º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido, determinando que o INSS proceda ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 

(vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as rendas mensais 

subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

prescrição qüinqüenal. Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Honorários de 

advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Sem custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045808-5        AC 1351008 
ORIG.   :  0500001734  1 Vr ITAPEVA/SP     0500119451  1 Vr ITAPEVA/SP 
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APTE    :  MARIA DE JESUS DE PEDROZO DE FRANCA 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foi deferida à autora (fls. 13) a isenção de custas processuais. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de "0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em 

vista a combinação do artigo 406 do CC com o artigo 161, §1º, do CTN" (fls. 57). A verba honorária foi fixada em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração da verba honorária, incluindo-se em sua base de cálculo 

as parcelas vencidas e o valor equivalente a 12 (doze) meses referentes às parcelas vincendas. 

O Instituto, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/6/67, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido (fls. 10), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 29/34, 

verifiquei que o cônjuge da recorrida possui registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

1°/2/02 a 10/4/02, 1°/6/02 a 9/12/02, 2/1/03 a 31/7/03, 1°/8/03 a 30/12/03, 1°/3/04 a 17/9/04, 1°/10/04 a 31/8/05, 

1°/9/05 a 30/9/05 e 2/1/06, sem data de saída. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 58/59), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e dou parcial 

provimento ao recurso do INSS para explicitar que a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045841-3        AC 1351040 
ORIG.   :  0700000263  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0700009948  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACI CAPORICI CARDOSO DOS SANTOS 
ADV     :  ADRIANO CARENO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em  18.04.07 (fls. 22v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 42-50). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, abono anual, honorários advocatícios à base de 

15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária e juros 

de mora em 1% (um por cento), a partir da citação e, o decisum proferido em 27.03.08 (fls. 52-56). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 58-62).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculos empregatícios exercidos em 

atividade rural, nos períodos de 25.09.78 a 03.02.79; de 05.11.79 a 11.02.80 e de 17.01.81 a 28.02.86 (fls. 12-16). 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045988-0        AC 1351263 
ORIG.   :  0700000009  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0700000616  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA FOGACA 
ADV     :  GALIBAR BARBOSA FILHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 16.04.07 (fls. 31v).  

- Depoimento testemunhal (fls. 61). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde o 

vencimento e juros de mora de 12 % (doze por cento) ao ano, a partir da citação e o decisum proferido em 05.03.08 (fls. 

56-58). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os juros devem ser de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 63-70).  
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- A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) (fls. 83-86).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 10 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11). 
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- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ademais, verifico que carreou aos autos cópias de sua própria CTPS com vínculos empregatícios em atividade rural, 

nos períodos de 01.11.85 a 04.01.86; de 30.05.86 a 13.09.86; de 01.04.91 a 13.04.91 e de 10.04.96 a 08.11.96 (fls. 13-

14). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, o depoimento testemunhal de fls. 61 foi coerente e robusteceu a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividade urbana, no interregno de 10.04.96 a 08.11.96, conforme 

pesquisa CNIS (fls. 15), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de 

labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais 

intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a 

concessão do benefício pleiteado.  

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 
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- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046608-9        AC 1253424 
ORIG.   :  0700000002  1 Vr ATIBAIA/SP     0600182985  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATILDE DE CARVALHO MARIANO 
ADV     :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou, ainda, a 

condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 2-13). 

- Documentos (fls. 18-77). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 26.01.07 (fls. 83v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 98-103). 

- A sentença, proferida em 28.03.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, que será feito de uma única vez, e juros de mora, a partir da citação. Foi 

concedida a tutela (fls. 93-96). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e alegou, em preliminar, o não cabimento da tutela antecipada e a 

necessidade do efeito suspensivo. No mérito, pleiteou a reforma da sentença (fls. 113-118).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

- Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

- A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

- A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

- Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 
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"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

- Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

- Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

- Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

- Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799). 

- Por fim, descabe o argumento levantado pelo ente autárquico de impossibilidade de deferimento de antecipação de 

tutela no presente caso. Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que 

também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o 

resultado concreto equiparável ao adimplemento. Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte e a 

impossibilidade de prover o próprio sustento, atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Superadas as preliminares, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de assentos de nascimento de filhos, nos quais qualifica a parte autora como 

lavradora (fls. 19-20). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito as preliminares argüidas e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046636-7        AC 1352767 
ORIG.   :  0700000750  1 Vr ADAMANTINA/SP     0700055993  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE DA SILVA ALBUQUERQUE 
ADV     :  ADALBERTO TIVERON MARTINS 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Determinou, ainda, que "Ocorrendo o trânsito em 

julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de seqüestro" (fls. 79). 
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Inconformado, apelou o INSS, sustentando preliminarmente, a falta de interesse de agir ante a ausência de prévio 

pedido administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 19/9/70 (fls. 13) e de nascimento de sua filha, 

lavrada em 18/1/88 (fls. 21), nas quais constam a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da CTPS da 

demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/2/82 a 10/7/83, 1º/6/92 a 

21/6/92, 15/6/92 a 7/4/93, 16/8/93 a 7/1/94 e 20/6/94 a 28/1/95 (fls. 17/19), constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir vínculos urbanos cadastrados junto à 

Previdência Social nos períodos de 11/5/76 a 19/10/78, 29/11/78 a 31/5/79, 11/3/80 a 19/3/80 e 4/4/81 a 1º/2/82, 

conforme verifiquei na consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, tendo em vista que, in 

casu, encontra-se juntada aos autos a CTPS da própria autora com registros de trabalho em estabelecimentos do meio 

rural. Ademais, observo que o marido da demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 1º/6/84 a 19/8/91, 1º/6/92 

a 21/6/92, 15/6/92 a 7/4/93, 5/7/93 a 7/1/94, 20/6/94 a 28/1/95, 25/7/95 a 24/4/03, 5/5/03 a 25/12/04, 2/5/05 a 24/11/05, 

18/4/06 a 24/11/06 e 9/4/07 a 16/12/07 e recebeu aposentadoria por idade desde 9/9/05 até o seu óbito, passando a 

autora a receber pensão por morte em decorrência do falecimento deste em 17/12/07, estando cadastrado no ramo de 

atividade rural, conforme a consulta realizada no mencionado sistema. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 71/73), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046945-5        AC 1253749 
ORIG.   :  0600001397  3 Vr JACAREI/SP     0600149388  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIRLENE SALVADOR 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão do benefício 

originário da pensão por morte concedida à parte autora, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei 

nº 9.032/95.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para o fim de condenar o réu a alterar a renda mensal inicial para o valor 

correspondente a 100% do salário de benefício e a pagar à autora as diferenças entre o valor que foi pago e o valor 

correspondente a 100% do salário de benefício, a partir de 28 de abril de 1995, com exceção das parcelas prescritas. 

Sobre o valor de condenação incidirá correção monetária, a partir de cada prestação vencida, pela Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça, bem como juros moratórios, de 1% ao mês, contados desde a citação" (fls. 38). Condenou o 

Instituto ao pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a fixação da verba honorária sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 49/52) e do INSS (fls. 59/60), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispunha o art. 35, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 
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"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º. A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32." 

O artigo 23, § 1º do referido Decreto assim dispunha, in verbis: 

"Art. 23, § 1º. O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por 

cento) do salário-de-benefício." 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 57, § 1º determinou que: 

"Art. 57.  A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do § 1º do art. 57, dispondo: 

"§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício" 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria especial - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido ao apreciar a 

majoração do coeficiente da pensão por morte, tendo em vista o advento da Lei nº 9.032/95: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. 'L'effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s'applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l'avenir de rapports juridiques nés ou à naître'. (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir do 

termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Nesse mesmo sentido posicionou-se o órgão julgador acima mencionado no que diz respeito à majoração do coeficiente 

da aposentadoria especial, consoante jurisprudência in verbis: 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 9/2/07, v.u., DJ de 

23/3/07, grifos meus) 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.11.05, com vistas à concessão aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença a trabalhadora urbana. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Determinação de realização de perícia médica pelo IMESC (fls. 57). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face da determinação de realização de perícia 

médica pelo IMESC, ao qual foi dado provimento, para que referido exame fosse realizado na Comarca de Matão-SP. 

- Laudo médico judicial (fls. 90-91) e complementação (fls. 104). 

- A sentença, prolatada em 08.05.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde o requerimento administrativo 

(25.01.05 - fls. 23), com correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ e juros de mora legais 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame 

obrigatório (fls. 138-142). 

- O INSS interpôs apelação e pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da 

verba honorária e, por fim, irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora  (fls. 143-146).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
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- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No que tange à qualidade de segurada e carência, comprovou-se, através de cópias de CTPS e de guias (fls. 16-21), 

corroboradas por pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 03.11.08, que a parte 

autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana (cozinheira e faxineira), nos períodos de 01.04.77 a 

22.02.78 e de 22.10.79 a 16.10.83 e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, como facultativa, da competência 

de agosto/04 à de dezembro/04. 

- Outrossim, requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, em 22.01.05 (fls. 23). 

- Contudo, não faz jus à percepção de auxílio-doença nem de aposentadoria por invalidez. 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a demandante é 

portadora de arritmia cardíaca, desde maio/04 (com implante de marca-passo em agosto/04) e diabetes (diagnosticado 

em data próxima às anteriormente mencionadas) (fls. 90-91 e 104).  

- Entretanto, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade 

parcial para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

serviços pesados, o que não é caso da parte autora, tendo em vista que a mesma não exerce atividade laboral para sua 

subsistência há muitos anos e que, quando do surgimento dos males, executava apenas tarefas de dona de casa, em cujo 

desempenho é prescindível a realização de grandes esforços físicos. 

- Assim, não estando a requerente incapacitada de forma total para o trabalho, não se há falar em auxílio-doença ou em 

aposentadoria por invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. (...). 

2. Autora não demonstrou que é portadora de doença incapacitante, de forma total e permanente ou total e temporária 

que motivasse a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da qualidade de segurado, exigência concomitante em relação ao primeiro 

requisito. 

3. Agravo legal a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1029756, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU 17.04.08, p. 424). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
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III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). (g.n) 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a requerente ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047578-9        AC 1254881 
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APTE    :  VALDIR DE BARROS 
ADV     :  DANIEL BENEDITO DO CARMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Alega o autor que em 24/7/91 sofreu acidente de trabalho que resultou na amputação do braço direito e três dedos da 

mão esquerda. Em razão disso, passou a receber o auxílio-acidente em 18/3/93. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em decorrência de acidente do trabalho, 

parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047756-0        AC 1355486 
ORIG.   :  0800000016  4 Vr CUBATAO/SP     0800001042  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  MARIA REGINA HONORIO DA SILVA 
ADV     :  EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedido em 21.06.86 e requer a majoração do coeficiente do 

benefício para 100% (cem por cento), a partir da Lei 9.032/95. Postula, ademais, as diferenças daí decorrentes, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença, proferida nos termos do art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando isenta do pagamento 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 25-29). 

- Apelou a autora e, em síntese, requereu a reforma da r. sentença.  

- Citação em 30.05.08. 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 
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elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o que foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047766-3  ApelReex 1355496 
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ORIG.   :  0600001374  1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP     0600027503  1 

Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANDRA APARECIDA DA SILVA e outros 
ADV     :  ALESSANDRO MUNHOZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE   PAULISTA 

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 02.05.2007                

Data do ajuizamento             : 09.11.2006                

Parte: SANDRA APARECIDA DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0684228289 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- A autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, concedido em 08.04.94, em ordem a 

que nele seja aplicado, na correção dos salários-de-contribuição que formam a RMI, o índice integral do IRSM do mês 

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 02.05.07. 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a aplicar o percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição que formaram a RMI e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum 

foi proferido em 22.02.08. 

- O INSS apelou e, em síntese, pleiteou a reforma da r. sentença. Caso seja mantida, pede o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal. 

- Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 
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"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

08.04.94 e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda, nos 

termos do parágrafo único, do art. 103, da Lei 8.213/91, em relação à autora Sandra Aparecida da Silva. 

- Já para os autores Bismarque de Camargo, nascido em 10.04.92 e Daiana Aparecida de Camargo, nascida em 

18.04.94, filhos menores impúberes, não ocorre o fenômeno da prescrição, conforme se depreende do art. 198, inciso I, 

do Código Civil e art. 79, da Lei 8.213/91.  

CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC, a incidir sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 
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200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, apenas para reconhecer a prescrição das parcelas devidas antes do qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da demanda, em relação à autora Sandra Aparecida da Silva. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA, para determinar a revisão do benefício de pensão por morte, com DIB em 

08.04.94. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

- São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047790-0        AC 1355520 
ORIG.   :  0300001236  2 Vr IBITINGA/SP     0300078428  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CARLOS MIQUELETO 
ADV     :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedido em 01.11.82, para 

que seja aplicado o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Pleiteia o 

pagamento das diferenças das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, observada 

a prescrição qüinqüenal. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.05.04. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 

39,67%. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das diferenças apuradas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros 

de mora, a partir da citação, observado a prescrição qüinqüenal. Impôs ao réu, o pagamento de custas, despesas 

processuias e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O decisum foi 

proferido em 23.01.08 (fls. 81-84).  

- O INSS apelou e, em síntese, pleiteia a reforma da r. sentença. Alega que o índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fev/94, aplica-se apenas aos casos em que o referido mês está incluído entre os salários-de-benefícios que formaram a 

renda mensal inicial. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput e/ou seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Contudo, verifico que o benefício de aposentadoira por invalidez, concedido em 01.11.82, não apanhou em seu 

período básico de cálculo, salários-de-contribuição anteriores à competência fevereiro de 1.994. Assim, não se há falar 

em aplicação do IRSM de fevereiro de 1.994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal 

reajuste (fls. 05). 

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- Ademais, cumpre destacar, que o perito nomeado pelo Juízo concluiu que todas as correções realizadas obedeceram a 

legislação aplicável à especie (fls. 69-71) 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047803-1        AC 1255107 
ORIG.   :  0500000511  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0500014144  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RIBEIRO DE MENDONCA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 71-80, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047857-6        AC 1355587 
ORIG.   :  0600000687  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODACIR ALVES DA FONSECA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.07.06 (fls. 28v). 

- Laudo médico judicial elaborado por perito da Secretaria Municipal de Saúde de Valparaíso-SP (fls. 61-63). 

- A sentença, prolatada em 23.04.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data da citação, bem como a 

pagar abono anual e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data do efetivo pagamento. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária desde o vencimento de cada 

parcela e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Decisum não submetido ao reexame 

necessário (fls. 76-77). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (fls. 91-96).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividade de natureza rural, nos períodos de 22.12.84 a 24.09.86; 20.10.86 a 06.12.86; 02.02.87 

a 07.03.87; 01.06.87 a 27.07.87; 29.07.87 a 17.10.87; 09.05.88 a 18.08.88; 08.09.88 a 18.10.88; 10.05.89 a 23.12.89; 

07.02.90 a 01.11.90; 04.03.91 a 01.04.91; 19.04.91 a 31.10.93; 05.05.94 a 22.11.94; 27.03.95 a 09.05.95; 16.05.95 a 

14.12.95; 05.03.96 a 20.12.96; 21.04.97 a 23.12.97; 31.03.98 a 01.12.98; 27.04.99 a 19.07.99; 22.01.01 a 30.03.01; 

24.04.01 a 08.12.01; 19.03.03 a 30.06.03; 04.08.03 a 22.04.04 e de 30.08.04 a 20.08.05 (fls. 10-18), tendo ingressado 

com a presente ação em 26.05.06, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso II, do art. 15, da Lei 

8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que ela é portadora de cegueira total do olho esquerdo e 

parcial do olho direito, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 61-63). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 
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- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No tocante ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, referido termo deve ser fixado 

na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, 

posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047962-3        AC 1355940 
ORIG.   :  0600001153  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA MARIA NOVAES TERRANOVA 
ADV     :  JOSE GUIMARAES DIAS NETO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedido em 17.03.88 e requer a majoração do coeficiente do 

benefício para 100% (cem por cento), a partir da Lei 9.032/95. Postula, ademais, as diferenças daí decorrentes, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação 11.05.07. 

- A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o réu a majorar o coeficiente da pensão por morte da autora, 

para 100% (cem por cento), bem como a pagar as parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença a ser apurada. Isento de custas. 

- O INSS apelou. Em síntese, pugnou pela reforma integral da r. sentença (fls. 78-81).  

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 
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"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o que foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

"Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1852/3065 

CONCLUSÕES 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048205-1        AC 1356190 
ORIG.   :  0613010130  1 Vr NHANDEARA/SP     0600033373  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA VILLA INACIO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 07.11.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos (fls. 10-11). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

- Citação aos 19.12.06 (fls. 17v). 

- O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 19-36). 

- O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 43). 

- O INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 47-62). 

- Esta E. Corte converteu o agravo de instrumento em agravo retido (fls. 66-67). 

- Provas testemunhais (fls. 81-83). 

- A sentença, prolatada aos 28.02.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária a partir de cada pagamento não realizado, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e a partir da citação, 

despesas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor vencido até a data da sentença. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 85-87). 

- O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, reiterou as razões do agravo retido. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Em caso de procedência, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data da 

citação e os honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) (fls. 90-95). 

- Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 97-99). 
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- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- Passo ao exame da apelação. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

08.12.03, consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 05.12.59, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, aos 08.12.03, também como lavrador (fls. 10 e 

12). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 81-83.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 
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- Cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que o de cujus era aposentado e, conforme pesquisa 

PLENUS, verificar-se que o mesmo recebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, não afasta o direito da pensão 

por morte ora pleiteada. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, pois ficou demonstrado que deixou o labor em virtude de doença incapacitante, sendo que ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador 

rural, faria jus à aposentadoria por invalidez previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia 

não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelecem: 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." 

- Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 

102 DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).   

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria rural por idade, conforme pesquisa PLENUS, 

realizada em 14.10.08, neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91.  

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).   

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da 

citação e reduzir o percentual dos honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento). No mais, mantenho a r. 

sentença. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048242-3        AC 1256147 
ORIG.   :  0500000835  1 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANA PEREIRA RUIZ ANTONIO 
ADV     :  EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.12.2005 (fls. 72, vº). 

A r. sentença de fls. 121/122 (proferida em 16.11.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pensão por morte à requerente, a partir de 01.10.2003, com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora, a partir da citação, na base de 12% ao ano, sobre o valor principal 

devidamente corrigido. Condenou, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação, até a data da sentença. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido e da dependência econômica da autora. Pede isenção ou redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com requerimento administrativo da pensão por morte, em 01.10.2003; 

certidão de óbito do marido, qualificado como pedreiro, aos 29.01.2003, com 36 (trinta e seis) anos de idade, indicando 

a causa da morte como falta de assistência médica; certidão de casamento, realizado aos 20.05.1995, atestando a 

profissão de pedreiro do cônjuge; extrato do sistema Dataprev, com registros de labor do de cujus, de 06.03.1985 a 

01.09.1994, de forma descontínua; cópias dos autos da reclamação trabalhista em que restou homologado acordo de 

reconhecimento da relação de emprego entre o falecido (pedreiro empregado) e Reinaldo Polceli, no período de 

01.07.2002 a 28.01.2003; guias de recolhimento de contribuição previdenciária, em nome de Reinaldo Polcelli, 

pertinentes às competências de julho de 2002 a janeiro de 2003; CTPS do de cujus, emitida em 14.01.1985, com 

anotações de labor, de 14.09.1992 a 29.01.2003, de forma descontínua; e comunicação do indeferimento administrativo 

da pensão por morte, por falta de comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 123/124, confirmam o labor do de cujus como empregado de Reinaldo Polcelli, na 

função de pedreiro, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus é contemporâneo ao óbito e, assim, não se cogita de não ostentar 

a qualidade de segurado àquela época. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TRABALHADOR 

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO 

ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Demonstrada a existência de relação marital entre a autora e o de cujus até a data do óbito, através do conjunto 

probatório acostado aos autos, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de 

Benefícios. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando o falecido laborou até a data do óbito. 

3 - Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos 

termos do art. 201, V, da Constituição Federal e da Lei n.º  8.213/91. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - (...). 

6 - (...). 

7 - (...). 

8 - Apelação da autora provida. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1140092 - Processo: 200603990326858 - UF: SP - Órgão Julgador: 

NONA TURMA - Data da decisão: 28/05/2007 - DJU DATA:05/07/2007 - PÁGINA: 466 - rel. Juiz Nelson Bernardes) 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 01.10.2003, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do marido, em 29.01.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 

de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo (01.10.2003). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Além do que, o INSS é isento de custas e não de honorários, como pretende. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 01.10.2003 (data do 

requerimento administrativo). Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048295-2        AC 1256848 
ORIG.   :  0600017362  2 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA CONSTANTINO DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.08.2006 (fls. 29). 

A r. sentença de fls. 77/81 (proferida em 10.08.2007) julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a implantar 

o benefício (aposentadoria por idade) em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, além do abono anual, 

fixando como termo inicial a data da citação, devendo os valores vencidos serem corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV e juros à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. Isentou de custas. Condenou, por fim, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, 

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede redução dos honorários advocatícios. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, retifico erro material constante do dispositivo da r. sentença, para consignar que o benefício concedido 

foi o da pensão por morte. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com carteira de beneficiário do de cujus, no INAMPS, indicando sua 

profissão de trabalhador rural, aos 02.1989; CTPS do falecido, emitida em 17.08.1988, com anotação de labor rural, de 

01.03.1989 a 09.11.1995; certidão de casamento, realizado aos 04.06.1960, constando a profissão de lavrador do 

falecido; certidão de óbito do marido, qualificado como guarda noturno, aos 07.10.2003, com 68 (sessenta e oito) anos 

de idade, indicando as causas da morte como caquexia, falência de múltiplos órgãos, neoplasia gástrica e morte em 

domicílio; cadastro do de cujus, na 15ª Zona Eleitora de Mato Grosso do Sul, apontando sua profissão de agricultor, em 

15.05.1986; ficha de inscrição do falecido, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Miranda / MS, aos 18.03.1988; e 

outros documentos da autora. 

O INSS junta, a fls. 36/40, extratos de consulta ao sistema Dataprev, sem registros, em nome do de cujus, e com 

anotação de aposentadoria por idade, na atividade de comerciário, em favor da autora, com DIB em 03.04.2001. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 69/70, confirmam o labor rural do de cujus e a dependência econômica da autora. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Esclareça-se que a qualificação do marido como  guarda noturno, na certidão de óbito, encontra-se isolada no conjunto 

probatório e restou rechaçada pelo início de prova material, confirmado pelas testemunhas. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 24.07.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 07.10.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 22.08.2006 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  
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VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, retifico o erro material constante do dispositivo da r. sentença, para fazer constar que o benefício 

concedido foi o da pensão por morte e dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, §1º - A, do 

CPC, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.08.2006 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048445-0        AC 1356978 
ORIG.   :  0600000093  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 0600005061  1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS CARLOS VIDAL 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 35).  

- Citação em 26.09.06 (fls. 38v). 

- Laudo médico pericial elaborado por expert do IMESC (fls. 62-64). 

- A sentença, prolatada em 06.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora,  desde a cessação do auxílio-doença deferido administrativamente (18.07.06 -fls. 26), bem 

como a pagar abono anual, honorários advocatícios arbitrados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e honorários 

periciais fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária a 

partir do vencimento de cada prestação e de juros de mora legais, contados da citação. Decisum não submetido ao 

reexame necessário (fls. 73-76). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários 

advocatícios e periciais (fls. 78-83).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que: 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 20.09.89 a 01.02.90; 01.02.90 a 22.06.01 e de 

14.05.02 a 03.06.02; efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, nas competências de 

junho/04 a maio/05 e na de julho/05 e recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 18.05.06 a 

18.07.06 (fls. 19-26). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 20.07.07, atestou que ela é portadora de hérnia de disco L4-

L5, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 62-64). 
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- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Apesar do perito ter atestado a incapacidade como parcial, asseverou a proibição de realização, pela parte autora, de 

atividades que exijam esforços físicos.  

- No presente caso, verifico trata-se de pessoa que trabalhou como braçal durante toda sua vida (ajudante geral, auxiliar 

e montador de pias). Assim, entendo que a incapacidade atestada deve ser considerada como total e permanente. 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra 

atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No tocante ao termo inicial da aposentadoria, deve permanecer conforme fixado na r. sentença, pois a lesão constatada 

pelo perito judicial, além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela 

autarquia (conforme laudo médico judicial), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, não obstante devesse ser estabelecida em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantenho-a conforme fixada pela r. sentença, para não configuração de 

reformatio in pejus. 

- No que concerne aos honorários periciais, deveriam ser excluídos da condenação, posto que o laudo médico foi 

realizado por profissional do IMESC, portanto, pertencente a órgão público, o qual já recebe remuneração deste. Além 

disso, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de 

adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o benefício da assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a 

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Assim, por não ser caso de reexame obrigatório e tendo em vista o princípio do tantum devolutum quantum appellatum, 

apenas reduzo tais honorários para R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), conforme requerido pela autarquia, em 

razões de apelação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto aos honorários periciais. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048548-9        AC 1357175 
ORIG.   :  0600001477  4 Vr LIMEIRA/SP     0500186840  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  JOSE HUMBERTO ALECCI 
ADV     :  ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, com pedido de correção dos 

salários-de-contribuição, pela aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1.994, no pecentual de 39,67%. 

Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-

05). 

- A ação tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Limeira, São Paulo. 

- Prefacialmente, cumpre destacar que, consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de natureza acidentária é de 

competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal estende-se ao Tribunal de 

Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pelo autor, face à 

incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  

- Nesse linha, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Des. Fed. Fabio Prieto, AC nº 93.03.103043-

5, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Des. Fed. André 

Nabarrete AC nº 93.03.089026-4, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- No presente caso, entendo que, em se tratando de matéria acidentária (fls. 09-10), ainda que seja a ação promovida 

contra autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação revisional, razão pela qual 

o feito deve ter prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 

- Ademais, verifica-se que a parte autora endereçou a apelação ao 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, no entanto, 

a remessa foi equivocadamente feita a esta Corte Federal.  

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte.   

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Tribunal.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.048741-3        AC 1357998 
ORIG.   :  0700000419  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA ANTONIA DE GOUVEIA NOGUEIRA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.06.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 14.08.07 (fls. 25). 

- Contestação, com preliminares de falta de autenticação de documentos e de ausência de documentação que acompanha 

a exordial na contra-fé (fls. 27-34). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares (fls. 48-49). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento das preliminares (fls. 57-58). 

- Laudo médico judicial (fls. 64-69). 

- A sentença, prolatada em 04.07.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a data da realização da perícia oficial (19.02.08 - fls. 69), no valor de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, bem como a pagar custas, despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 da CGJF da 3ªRegião e de 

juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a perícia médica. Decisum não submetido à remessa oficial (fls. 80-

83). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pelo recebimento do agravo retido. No 

mérito, pleiteou a improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, redução da verba 

honorária e dos honorários periciais (fls. 87-91).  

- Recurso adesivo da parte autora, no qual pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do segundo 

requerimento administrativo (29.01.07) (fls. 87-89). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Relativamente à alegação de nulidade da ação pela falta de autenticação dos documentos carreados aos autos pela 

parte autora, não merece guarida, dada a notória hipossuficiência da mesma (tanto que é beneficiária da gratuidade da 

Justiça); portanto, por força de lei, não há que se lhe exigir referida autenticação, sob pena de se lhe inviabilizar o 

acesso à Justiça, que, aliás, é constitucionalmente assegurado. 
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- Outrossim, não se há falar em necessidade de que a contra-fé entregue ao Instituto-réu estivesse acompanhada também 

da cópia dos documentos que instruem a petição inicial. 

- É que tal ausência não foi empecilho para que a autarquia previdenciária exercitasse amplamente a sua defesa, 

conforme se vê da simples leitura da contestação apresentada.  

- Ademais, o art. 225 do CPC, o qual especifica os requisitos do mandado de citação, não prevê em seus incisos a 

obrigatoriedade da contra-fé ser acompanhada de cópias dos documentos que instruíram a inicial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência verificou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 12-16), de carta de concessão/memória de cálculo (fls. 10) e de pesquisa ao sistema PLENUS, realizada em 

03.11.08, que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 

03.05.93 a 13.03.04 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 01.04.06 a 20.12.06, tendo 

ingressado com a presente ação em 15.06.07, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", 

previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela sofre de hipertensão arterial não controlada, 

depressão-ansiosa e lombalgia aguda, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 61; grifo 

nosso).  

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 
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 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do auxílio-doença, estabeleço-o na data do requerimento administrativo (29.01.07 - fls. 

11), conforme pleiteado pela parte autora, pois, desde referida data, ela já sofria das doenças incapacitantes, conforme 

se verifica dos documentos médicos  de fls. 71-72, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi 

indevido.   

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, os honorários foram fixados em desacordo com o dispositivo 

supracitado, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir a verba honorária e os honorários periciais e DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048851-0        AC 1358468 
ORIG.   :  0700000092  1 Vr PONTAL/SP 0700001996  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  CARMEN LUCIA TEIGA FERNANDES 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.01.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.03.07 (fls. 36). 

- Laudo médico judicial, realizado por expert Setor de Perícias Médicas do Fórum da Comarca de Ribeirão Preto-SP 

(fls. 73-77). 

- Testemunhas (fls. 94-96). 

- A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade de justiça. O decisum foi 

proferido em 06.06.08 (fls. 93-100). 

- A parte autora interpôs apelação e requereu a reforma da r. sentença (fls. 101-123).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez, foi apresentado laudo médico, datado de 09.10.07, o qual dá conta de que a parte 

autora possui alterações degenerativas nos joelhos (osteoartrose), hipertensão arterial sistêmica e cateter pielo-ureteral-

vesical à direita, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 73-77). 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou-se que manteve 

vínculos empregatícios, no exercício de atividades de natureza urbana, nos períodos de 05.11.80 a 27.11.80; 28.02.85 a 

02.05.88; junho/89 a 10.02.89; 09.12.89 a 13.01.92; 19.10.92 a 19.05.93; maio/93 a 25.11.94 e de 02.05.98 a 05.10.02 

(fls. 12-15 e 20-23) e que recebeu auxílio-doença administrativamente, no interregno de 11.07.01 a 30.09.02 (fls. 28-29 

e 46). 

- Contudo, verifica-se a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior 

a 12 (doze) meses, desde a data da cessação do auxílio-doença concedido administrativamente (30.09.02) e a data do 

ajuizamento da ação (24.01.07).  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, 

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que 

não ocorre no caso presente. 

- Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

pois não constou do laudo médico-pericial de quando data a incapacidade laboral da parte autora.  

- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que referida incapacidade 

remonta à época em que a mesma mantinha sua condição de segurada.  

- Ressalte-se que a prova testemunhal será admitida caso a lei não disponha de modo diverso e, ainda, cabe ao Juiz, 

indeferir a inquirição de testemunhas acerca de fatos que somente puderem ser provados por documentos ou exame 

pericial (art. 400, inciso II,  do C.P.C.). 

- É oportuno gizar, que a palavra de leigos não suplanta a conclusão de técnicos periciais, pelo que não restou 

demonstrada a ocorrência da incapacidade no período de graça. 

 - Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção da aposentadoria por invalidez. Nessa diretriz posiciona-se a 

jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 
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3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou de 

21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do art. 

15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.048857-0        AI  168048 
ORIG.   :  0200000914  2 Vr PORTO FELIZ/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROBSON DA SILVA ANDRE 
ADV     :  TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Porto 

Feliz/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 
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A fls. 120/122, sobreveio aos autos ofício da MM. Juíza de primeiro grau, informando que proferiu sentença de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC, em 05/04/05, tendo ocorrido o 

trânsito em julgado em 08/07/07. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos subjacentes. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048914-7        AC 1070843 
ORIG.   :  0500000025  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  JOSE GOMES DA SILVA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Diante da total inércia do apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 29, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048925-2        AC 1358693 
ORIG.   :  0400000318  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 0400003752  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE RUBENS RIBEIRO 
ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1877/3065 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 31.05.04 (fls. 37). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do Setor de Perícias Médicas do Fórum da Comarca de Ribeirão Preto-SP 

(fls. 65-69). 

- A sentença, prolatada em 11.04.07, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora nos ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 111-113). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 116-123).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é portadora de 

lombalgia (espôndilo artrose lombar) e osteoartrose de joelho esquerdo (fls. 65-69).  

- Contudo, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu: "(...) apresenta limitação funcional à realização 

de tarefas pesadas que demandem deambulação excessiva ou flexo-extensão contínua do membro inferior esquerdo, 

estando apto ao exercício de demais atividades de natureza moderada/leve de forma remunerada a terceiros como meio 

de subsistência pessoal (...)". (g.n) 

- Verifico, pelo último vínculo empregatício anotado em CTPS (fls. 21), pelo relatado, pela própria parte autora, em 

histórico do laudo médico judicial (fls. 66) e pelo depoimento testemunhal de fls. 96, que o labor exercido por ela, 

desde outubro/96, foi o de vigia, em estabelecimento comercial, atividade em cujo desempenho não há esforço físico. 
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- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente para o exercício de seu labor habitual, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1879/3065 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048936-7        AC 1358704 
ORIG.   :  0700000132  4 Vr ITAPETININGA/SP 0700011258  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA KEIKO SHIMABUKURO 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.01.07, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.02.07 (fls. 18v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 51-52). 

- A sentença, prolatada em 03.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, com valor a ser calculado de conformidade com a Lei 8.213/91, desde a data do laudo médico judicial, 

bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo com a Lei 8.213/91 e de juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 67-69). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, aduzindo 

anterioridade das moléstias ao início das contribuições previdenciárias. Caso mantida a r. sentença, irresignou-se com 

relação ao termo inicial do benefício, à verba honorária e aos juros de mora  (fls. 71-75).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta carcinoma 

ductal infiltrante da mama grau II, estando incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 51-52). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que ela efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como facultativa, da competência de outubro/05 à de junho/06 (fls. 10-12 e 62-64). 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos: 

- De efeito, consoante se verifica do histórico do laudo judicial (fls. 51), o mal atestado pelo perito médico data de 

setembro/03.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação/inscrição do segurado nos quadros da Previdência, 

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorreu na presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à requerente. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 
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X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049006-0        AC 1358909 
ORIG.   :  0700001079  3 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  LUIZ RANIERI POZZOLINI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.06.07, com vistas à manutenção de auxílio-doença e concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

- Documentos (fls. 11-32). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 30.08.07 (fls. 54). 

- Contestação (fls. 43-49). 
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- Laudo médico pericial (fls. 71-75). 

- A sentença, prolatada em 18.06.08, julgou improcedente o pedido, observada a Lei nº 1.060/50 (fls. 83-85). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 87-93).  

- Decurso de prazo para apresentação de contra-razões (fls. 94). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção dos benefícios pleiteados. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o "expert" asseverou que a parte autora é portadora 

de "(...) osteoartrose de coluna lombo-sacra e hipertensão arterial, encontra-se trabalhando como motorista de caminhão 

e devidamente registrado e sem afastamento do trabalho há dois anos. Seu exame físico no dia da perícia não 

evidenciou anormalidades ou complicações que caracterizem incapacidade total para o trabalho, havendo incapacidade 

parcial e definitiva com restrições, para trabalhos com necessidade de realizar esforço físico como transporte e 

carregamento de cargas, trabalho com movimentos repetitivos de flexão de coluna e para longas caminhadas." (fls. 71-

75).  

- Portanto, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade 

parcial e permanente para o labor e pode ser considerada apta para o trabalho de motorista. Por fim, consignou que a 

proibição ao labor se restringe apenas a atividades que exijam esforços físicos exagerados ou marchas prolongadas, o 

que não é o caso. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente para o exercício de sua atividade habitual 

de labor, não se há falar em aposentadoria por invalidez e nem mesmo o auxílio-doença, uma vez que se trata de 

incapacidade parcial. 
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 
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II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049027-8        AC 1358930 
ORIG.   :  0700000746  1 Vr CAJURU/SP     0700014503  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUSA MANOELA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Depoimentos testemunhais (fls. 43-46). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios em R$ 500,00 

(quinhentos reais), correção monetária a partir do vencimento e juros de mora legais. O decisum foi proferido em 

15.04.08 (fls. 40-42). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 12 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 22.08.68, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 16). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS realizada em 03.11.08, que o cônjuge da parte autora possui vínculos 

empregatícios em atividade urbana a partir de 1974.  

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1968, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- Cumpre ressaltar, ainda, que o único documento juntado pela demandante (fls. 13-15), com vínculos empregatícios 

desde 2004, é muito próximo à propositura da demanda, em 30.05.07, o qual não permite a comprovação do exercício 

do labor no campo, durante o necessário período de carência, estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
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- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049038-9        AC 1260316 
ORIG.   :  0500000806  2 Vr SALTO/SP     0500072963  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  CLAUDIO DE SOUZA 
ADV     :  MARISA BARCE PERUGINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando a conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em 

aposentadoria por invalidez. Alega o autor que em 14/9/95 sofreu acidente de trabalho que resultou na amputação da 

perna direita.  

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de conversão de auxílio-acidente (espécie 94) em aposentadoria por invalidez, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame da apelação interposta. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n.º 45, de 
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08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049046-1        AC 1358949 
ORIG.   :  0500001127  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0500046292  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE MORAES SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 29.11.05, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- A parte autora nasceu em 17.12.50 e contava com 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 10-18). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

- Citação aos 13.01.06 (fls. 22v). 

- O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 27-36). 

- O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 45). 

- Provas testemunhais (fls. 55, 59 e 87). 

- A sentença, prolatada aos 23.10.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo; desde a citação; prestações vencidas pagas de uma só vez; juros legais a partir da 

citação; correção monetária a partir da data em que deveriam ter sido pagas e calculadas com base no Provimento nº 

26/01 COGE, Resolução 242/01 do CJF e Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro; custas; despesas processuais e 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súm. 111 do STJ, isto é, 

parcelas vencidas até a prolação da sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 97-101). 

- O INSS interpôs apelação para que seja julgado improcedente o pedido. Em caso de procedência, alegou ser isento do 

pagamento de custas processuais, bem como, despesas processuais não são devidas, pois a parte autora demandou sob 

os auspícios da assistência judiciária gratuita. Requereu, ainda,  que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 

5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súm. 111 do STJ (fls. 103-108). 
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- Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 110). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

20.10.98, consoante certidão de fls. 18, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde 

com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 

8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 02.12.76, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; cópia de título eleitoral do falecido, expedido  em 27.08.74, com a profissão de lavrador; cópia da CTPS dele, 

com vínculo empregatício em atividade rural, com data de início em 01.10.73 e sem data de saída; cópia de carteira de 

sindicato de trabalhadores rurais, em nome do finado, emitida em 15.10.84; comprovantes de pagamento do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Urupês, datados de 06.04.87 e 12.12.87; declaração de empregador, para fins de 

atendimento médico-hospitalar, datada de 25.08.86, em que se afirma ser o de cujus lavrador; guia de recolhimento de 

contribuição sindical, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês,  relativa ao falecido, o qual figura como 

trabalhador rural diarista, datada de 15.10.84, e cópia da certidão de óbito, aos 20.10.98, em que o mesmo está 

qualificado como lavrador (fls. 11-18). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 55, 59 e 87.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.   

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS PARA REDUZIR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ISENTAR A AUTARQUIA DO PAGAMENTO 

DE CUSTAS PROCESSUAIS E EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS. 

No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049156-8        AC 1359126 
ORIG.   :  0600000953  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDETE TEREZINHA DE MORAIS 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença, desde a data da citação.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.12.06 (fls. 32v). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo estabelecido na tabela II da Resolução 281/02 do CJF (fls. 49-

50). 

- Laudo médico pericial (fls. 60-73). 

- A sentença, prolatada em 29.05.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo (11.07.06 - fls. 14), bem 

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 106-109). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, redução da verba 

honorária, fixação do percentual dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e do termo inicial de sua 

incidência na citação (fls. 111-119).  
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- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao 

termo inicial de incidência dos juros de mora, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se trabalho anotado em 

CTPS, exercido pela parte autora, como balconista, de 01.11.04 sem data de saída (fls. 09-11) e recebimento 

administrativo de auxílio-doença por ela, no interregno de 13.12.05 a 13.03.06 (fls. 27). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 20.09.07, atestou que ela é portadora de Doença de Chagas, sem 

complicações; osteoartrose de grau mínimo, em coluna lombo-sacra e bacia; tendinopatia inflamatória em antebraço 

esquerdo; epicondilite de cotovelo direito; hérnias discais, em coluna lombo-sacra e transtorno mental ansioso-

depressivo, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 60-73). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
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- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 
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- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No tocante ao termo inicial do benefício, descabe seu estabelecimento na data do laudo médico judicial, conforme 

requerido pelo INSS, vez que, consoante documento médico de fls. 12, quando da cessação administrativa do auxílio-

doença, em 13.03.06, a parte autora já portava as moléstias incapacitantes atestadas pelo perito judicial.  

- Entretanto, apesar de merecer ser estabelecido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, em respeito ao 

pleito da exordial, fixo-o na data da citação (18.12.06).  

- Ressalte-se que, pelo mesmo motivo (respeito ao requerido na inicial), o termo em questão não pode permanecer na 

data do requerimento administrativo (11.07.06). 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto ao percentual dos juros de mora, deve permanecer em 1% (um por cento) ao mês.  

- O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não 

convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou 

quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 

do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, quanto ao termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049345-7        AC 1261294 
ORIG.   :  0600001169  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                    0600025320  1 

Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LYDIA BRAIDO SCAPIM 
ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 121-129, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049499-5       REO 1359893 
ORIG.   :  0700000324  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
PARTE A :  MILTON AMBROSIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PEDRO ANTONIO PADOVEZI (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  
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- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (13.03.07 - fls. 20) e a da prolação da 

sentença (17.01.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049619-0        AC 1360210 
ORIG.   :  0400000883  2 Vr BRAS CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO NUNES DE SIQUEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 03.11.2008                

Data da citação                  : 16.12.2004                

Data do ajuizamento             : 02.07.2004                

Parte: ANGELO NUNES DE SIQUEIRA 

Nro.Benefício         : 0254072216 

Nro.Benefício Falecido:            

VISTOS. 

- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, com juros de mora e correção monetaria desde a data em que se tornaram devidas. 

- Foram-lhes concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 16.12.04. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição dos autores mediante 

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 39,67% e a pagar as diferenças decorrentes da revisão, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigido. O decisum foi proferido em 01.10.07 

(fls. 59-61). 
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- O INSS apelou e alegou, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. Caso seja mantida 

a r. sentença requer a redução dos juros para 6% (seis por cento) ao ano e aplicação da Súmula 111 do E. STJ, 

excluindo as parcelas vincendas da base de cálculo dos honorários.  

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

PRIMORDIALMENTE 

- A preliminar relativa à prescrição da ação não pode ter guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu a propositura da ação. 

DA REMESSA OFICIAL 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

NO MÉRITO 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- O autor requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 
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22.06.95, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), sobre o 

valor do débito, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a 

incidir, no entanto, apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

CONCLUSÕES 
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- Isso posto, rejeito a preliminar de prescrição e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar a incidência da verba 

honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e isentar a 

autarquia federal de custas e despesas processuais. Reconhecida a prescrição qüinqüenal. Correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor Angelo Nunes de Siqueira, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 22.06.95. 

- Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049626-8        AC 1360217 
ORIG.   :  0600002330  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  ELITA TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.12.06, com vistas à  concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 19.01.07 (fls. 20v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 22). 

- Laudo médico judicial (fls. 66). 

- A sentença, prolatada em 03.06.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada gratuidade deferida (fls. 

82-84). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 88-91).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta hipertensão arterial moderada 

e acuidade visual de 10% (dez por cento) no olho esquerdo (fls. 66). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu o perito estar a mesma apta ao trabalho, pois além da hipertensão estar 

sob controle medicamentoso, possui acuidade visual de 80% (oitenta por cento) no olho direito. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção da aposentadoria em tela, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049649-9        AC 1360240 
ORIG.   :  0600000944  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  SEVERINO GONCALO DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 29.08.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural.  

- Documentos (fls. 11-15). 
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- Assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

- Citação aos 20.10.06 (fls. 22). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 26-28). 

- Testemunhas (fls. 43-44). 

- A sentença, prolatada aos 09.11.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita (fls. 

49-51). 

- A parte autora interpôs apelação (fls. 54-67). 

- Contra-razões (fls. 72-73). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte do cônjuge, Maria Alves da Silva, conforme a certidão de 

casamento, celebrado aos 25.07.70 (fls. 12). Argumentou que ela sempre foi lavradora. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

03.11.94, consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte 

autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida (fls. 13). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, aos 25.07.70, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador (fls. 12), o que estaria a constituir indício forte de que a finada trabalhou no campo, 

pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta 

do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material. 

- Contudo, observa-se, por meio de pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, 

que a parte autora trabalhou em atividade urbana, nos períodos de 12.11.75 a 30.02.76, 06.08.82 a 02.01.83, 03.01.83 a 

14.04.86, 17.11.86 a 19.03.87 e de 21.01.88 a 18.12.90. Verificou-se, ainda, que em 07.08.95, inscreveu-se como 

contribuinte individual, para o exercício da atividade de empregado doméstico, vertendo recolhimentos para as 

competências de 08/95 a 12/95 e 02/96 a 12/97. 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material do labor rural da finada, pois não demonstram a continuidade 

do exercício da atividade rural pelo seu esposo após o ano de 1975, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola da parte autora para a falecida. 

- Portanto, o demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino da finada, visto que a prova 

material restou afastada. Apesar de os depoimentos testemunhais asseverarem trabalho rural da parte autora e sua finada 

esposa, o conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a falecida exerceu a atividade como rurícola. 

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido. (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139) 

- Quanto ao labor, a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material da alegada atividade rural da finada. 

- Assim, em razão da ausência de início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada do de cujus, 

o que impede a concessão do benefício pleiteado.  
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- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

- Por fim, quanto à eventual argumentação sobre o artigo 102 da Lei 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. 

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos requisitos à 

concessão do benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes 

de aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a falecida não era segurada da 

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão 

por morte pleiteada na exordial. 

- Posto isso, voto no sentido de, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049854-6        AC 1262013 
ORIG.   :  0500000501  1 Vr PEDREGULHO/SP     0500002147  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  EUNICE DE ALMEIDA GOMES 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 17.11.2005. 

A r. sentença de fls. 92/94, proferida em 15/05/2007, julgou a demanda improcedente, por considerar que a autora não 

comprovou sua qualidade de segurada especial. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, a existência de provas materiais e testemunhais que 

comprovam seu exercício de labor rural e que está incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao benefício 

previdenciário.. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos 

de idade (data de nascimento: 15/02/1951) e certidão de casamento, de 01/03/1969, atestando a profissão de lavrador do 

marido. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 64/66 - 09/02/2007), informando ser portadora de alterações degenerativas 

de coluna vertebral com desvio postural e artrose de articulação coxo-femoral à esquerda. Conclui pela incapacidade 

total e permanente para qualquer o exercício de atividade que demande esforço físico, podendo apenas exercer funções 

consideradas leves, como as atividades da vida diária. 

Foram ouvidas 3 (três) testemunhas, a fls. 88/90, que conhecem a autora há mais de 20 (vinte) anos. O primeiro 

depoente relata que a requerente sempre trabalhou no campo, inclusive em sua companhia, na fazenda Quércia. O 

segundo depoente informa que a autora sempre foi lavradora, tendo deixado o labor rural em razão de problemas de 

saúde. O terceiro depoente afirma que laborou em companhia da requerente nas fazendas Ponte Nova, Campo Alegre e 

na propriedade do Sr. Quércia.  

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa a existência de vários vínculos empregatícios 

em nome do marido da autora, de forma descontínua, como trabalhador rural, de 1991 a 2008, sendo que, percebe 

aposentadoria por idade, como trabalhador rural, desde 21/12/2004, conforme documentos anexos, que fazem parte 

integrante desta decisão. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material de sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela 

prova testemunhal, confirmando o labor rural, permitem o reconhecimento de atividade rural. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente apenas para trabalhos 

que exijam esforço físico, estando apta ao exercício de atividades de natureza leve, desautorizaria a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta alterações degenerativas de coluna vertebral com desvio postural e artrose de 

articulação coxo-femoral à esquerda, sendo que, o perito judicial atesta a incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividades que demandem esforço físico, o que impossibilita seu retorno à função que exercia, como 

lavradora. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que não pode 

mais exercer a profissão para a qual está habilitada.  

Portanto, associando-se a idade da autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Assim, a autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está incapacitada 

total e permanentemente para o labor, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, segue o entendimento jurisprudencial pacificado nesta C. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.  

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma.  

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, a decisão deve ser reformada, pelo que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação da autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo pericial (DIB em 

09/02/2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando 

em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050051-0  ApelReex 1361309 
ORIG.   :  0400000862  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDREA PERUQUETTI 
ADV     :  ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.09.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 10.12.04 (fls. 38v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 45-49) e complementação (fls. 88). 
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- A sentença, prolatada em 21.05.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (17.04.04 - fls. 17), com incidência de 

correção monetária pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e de juros de mora legais, contados da 

citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame obrigatório (fls. 112-118). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de 

manutenção da procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo médico judicial, e, 

conseqüentemente, a partir daí incida a correção monetária e os juros de mora e, por fim, que a verba honorária seja 

reduzida (fls. 127-130).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópias 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios exercidos em atividades de natureza urbana, nos períodos de 27.10.86 a 

18.07.87; 08.09.87 a 11.11.88; 16.10.89 a 01.02.92; 01.07.94 a 02.02.95; 04.03.96 a 03.07.00; 09.01.01 a 21.05.01 e de 

17.03.03 a 04.08.03 (fls. 08-10). Outrossim, comprovou que recebeu administrativamente auxílio-doença, nos períodos 

de 17.11.03 a 31.12.03 e de 15.03.04 a 17.04.04 (fls. 11-17v), tendo ingressado com a presente ação em 27.09.04, 

portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico elaborado em 04.02.05, atestou que ela sofre de depressão, estando 

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 45-49 e 88). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 
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- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve permanecer na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitante, é a mesma que motivou o deferimento administrativo (consoante documentação médica 

carreada aos autos com a exordial - fls. 16 e 18-19), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

- Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO DO INSS. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050143-4        AC 1362029 
ORIG.   :  0600000562  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO NENE DOS SANTOS 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.06.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 26.09.06 (fls. 31v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 63). 

- Laudo médico judicial (fls. 71-71v). 

- A sentença, prolatada em 09.04.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data do indeferimento 

administrativo (05.05.06 - fls. 15), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária de acordo 

com as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 76-79). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, redução da verba honorária 

e reconhecimento de prescrição qüinqüenal parcelar (fls. 81-86).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 19.02.08, atestou que a parte autora é portadora, há vários 

anos, de hipertensão arterial e hérnia de disco lombar, encontrando-se incapacitada de maneira total e permanente para o 

labor (fls. 71-71v). 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que ela trabalhou 

registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 16.08.74 a 01.02.77; 10.03.78 a 16.09.78; 02.01.79 a 

06.04.79; 28.07.80 a 30.05.81; 01.07.81 a 07.09.81; 11.09.81 a 02.11.82; 04.06.84 a 10.01.85; 11.06.85 a 27.10.92; 

11.06.93 a 26.10.93; 01.01.00 a 14.01.02 e de 15.10.02 a 09.05.05 (fls. 17-20 e 41-42). Outrossim, efetuou 

requerimento administrativo de auxílio-doença, em 05.04.06, sendo-lhe indeferido, sob a alegação de perícia médica 

contrária (fls. 15). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, porque ficou demonstrado o requerimento de benefício 

previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 

8.213/91. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter crônico e 

progressivo, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de 

segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por 

período superior a doze meses. 
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5. Recurso improvido". 

 (STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de ter 

sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 
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 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, mantenho-o na data do indeferimento administrativo do auxílio-

doença (05.05.06 - fls. 15), pois, desde referida data a parte autora já sofria das doenças incapacitantes, conforme 

relatado no laudo pericial.   

- Referentemente à verba honorária, deve permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 
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Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar de 05.05.06 (fls. 15). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050149-5        AC 1362035 
ORIG.   :  0700000359  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  CLEIDE CRISTINA PANICCI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 21.05.07 (fls. 30). 

- Laudo médico judicial (fls. 52-53). 

- A sentença, prolatada em 07.05.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 81-83). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 85-93).  

- Contra-razões.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado por expert da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tanabi-SP, atestou que a parte autora não sofre de nenhuma moléstia que a incapacite para o labor (fls. 52-53). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 
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3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050311-0  ApelReex 1362298 
ORIG.   :  0700002683  1 Vr BIRIGUI/SP 0700108822  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  NATALINA APARECIDA AMADEU ZAGO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.08.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 31.08.07 (fls. 53v). 

- Despacho saneador, no qual foram arbitrados honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 65). 

- Laudo médico judicial (fls. 75-78). 

- A sentença, prolatada em 28.05.08, concedeu antecipação de tutela (nos termos do art. 461 do CPC) e julgou 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a 

data da citação, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

do vencimento de cada parcela.  Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 88-90). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (fls. 

94-97). 

- A autarquia federal recorreu adesivamente. No mérito, pleiteou a improcedência do pedido. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a redução da verba 

honorária e, por fim, irresignou-se com relação à correção monetária e aos juros de mora (fls. 104-107).  

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 01.09.69 a 08.10.77 (fls. 44-47) e 

que efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência de fevereiro/05 à de julho/07 (fls. 15-43). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de espondiloartrose lombar acentuada, 

artrose nas articulações interfalangianas das mãos direita e esquerda, tendinopatia nos ombros direito e esquerdo e 

varizes de membros inferiores, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente  (fls. 75-78). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao 

INSS (29.08.06 - fls. 14), pois, desde referida data a parte autora já sofria das doenças incapacitantes, conforme relatado 

no laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.   

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, não obstante devesse ser estabelecida em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantenho-a conforme fixada pelo decisum recorrido, para não 

configuração de reformatio in pejus. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DO INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. Valor do benefício 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050405-8        AC 1362415 
ORIG.   :  0700000781  1 Vr URANIA/SP 0700018785  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE PAULA 
ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.10.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) (fls. 31).  

- Citação em 27.11.07 (fls. 54). 

- Laudo médico judicial (fls. 73-74). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 90-92).  

- A sentença, prolatada em 12.06.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da juntada aos autos 

do laudo médico, com incidência de correção monetária a partir das datas dos vencimentos das parcelas e de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do referido laudo, bem como a pagar despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. 

Sentença não submetida ao reexame obrigatório (fls. 94-100). 

- A autarquia federal interpôs apelação. Em preliminar, aduziu necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso mantido o decisum, pugnou pela redução da 

verba honorária e pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo judicial (fls. 104-109).  

- Contra-razões (fls. 82-84 e 90-92). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, no que tange à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 
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"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1.Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2.A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3.A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4.Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1.Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

2.Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3.Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4.Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo inicial do 

benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora juntou aos autos cópias da 

certidão de seu casamento, celebrado aos 29.05.76, com a profissão de seu esposo como lavrador (fls. 21) e CTPS do 

mesmo, com vínculos empregatícios exercidos em atividade de natureza rural, nos períodos de 11.05.98 a 10.08.98; 

01.06.05 sem data de saída; 01.02.06 a 02.03.06; 02.05.06 a 21.08.06; 15.01.07 a 12.05.07 e de 01.06.07 sem data de 

saída (fls. 24-26), o quê está a constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não 

é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual 

esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material.  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 
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considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 10.06.08, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há, aproximadamente, 30 (trinta) anos. Afirmaram que ela sempre exerceu 

atividade campesina, deixando o trabalho há cerca de 2 (dois) anos, em virtude de problemas de saúde (fls. 90-91). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 27.03.08, atestou que a parte autora sofre de hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes e depressão, estando incapacitada para o trabalho, de forma parcial e permanente (fls. 73-74).   

- Apesar do expert ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre ressalvar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a total incapacidade foi adstrita a trabalhos de natureza pesada. Porém, a parte autora sempre 

trabalhou em atividade rural, na qual não se pode prescindir de grandes esforços físicos, para a qual a sua incapacidade 

é total. 
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- Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que ela somente trabalhou em atividade braçal, durante 

toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. 

Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função. 

- Nesse sentido perfilha a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, através do laudo médico judicial, que as 

moléstias atestadas são de longa data e, com o passar dos anos, foram se agravando e impossibilitando a parte autora de 

realizar seu labor, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter crônico, daí 

porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de segurada ocorrida 

posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a verba 

honorária. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050442-3        AC 1362452 
ORIG.   :  0600000617  1 Vr DRACENA/SP 0600058863  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO DIAS 
ADV     :  OTAVIO ARIA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação em 29.09.06 (fls. 33). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 61). 

- Laudo médico judicial (fls. 75). 

- A sentença, prolatada em 11.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor calculado na forma dos arts. 44 e 45 da Lei 8.213/91, desde a data da juntada do 

laudo médico judicial, bem como a pagar abono anual e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária nos termos dos critérios fixados no art. 41 da Lei dos 

Planos de Benefícios e de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Sentença não submetida ao reexame 

obrigatório (fls. 89-92). 

- O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a 

redução da verba honorária (fls. 94-98).  

- Contra-razões, com pedido de antecipação de tutela (fls. 102-104). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à  alegada invalidez, o laudo médico judicial dá conta de que a parte autora sofre de lombociatalgia e 

cervicalgia, estando incapacitada para o labor de maneira permanente (fls. 75). 

- No tocante à qualidade de segurada, comprovou que trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana, no período 

de 18.05.05 a 13.06.05 (fls. 12-14).  
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- Não se há falar na perda desta qualidade, pois ficou demonstrado, pela documentação médica carreada aos autos (fls. 

15-16), que ela deixou o labor em virtude dos problemas de saúde apresentados, o que implica na existência de força 

maior. 

- Entretanto, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Quando do ajuizamento da demanda, a parte autora não havia preenchido o período de carência previsto no inciso I do 

art. 25 da Lei 8.213/91, pois não tinha completado o recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas.  

- Destarte, merece ser acolhida a insurgência do INSS, eis que não restaram cumpridos todos os requisitos previstos 

legalmente para o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 15 e 

incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO 

DE CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O Juiz, 

reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia críticas, deveria 

reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser submetido a 

processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido preenchidos os 

demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). (g.n) 

- Cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas no artigo 151 da Lei 8.213/91, estão 

dispensados da comprovação da carência. 

- Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supracitado, não se encontram as patologias da parte autora, pelo que 

necessário seu cumprimento no presente caso.  
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, 

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050475-7        AC 1362485 
ORIG.   :  0700002641  2 Vr BIRIGUI/SP     0700031257  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 60/62 que a autora, ora apelada, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz. 

Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050486-1        AC 1362541 
ORIG.   :  0600000835  2 Vr PALMITAL/SP     0600037371  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INACIO PASCOTO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação, em 14.11.06 (fls. 15v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da propositura da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% 

(dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), despesas processuais, 

correção monetária e juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação e, o decisum proferido em 27.03.08 (fls. 43-45). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser extirpados ou reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa. Por fim, requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 51-59). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- De outro giro, o argumento da autarquia no sentido de que a aposentadoria em epígrafe tem duração restrita a 15 

(quinze) anos não procede. É que, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o citado lapso temporal se refere ao prazo 

em que é possível requerer o benefício, o qual desaparecerá, a partir de então. Todavia, sua concessão se dá em caráter 

vitalício, relativamente ao beneficiário. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  
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- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

- À uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- À duas, porque a Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com esse ônus da sucumbência que deve ser mantido como fixado pela 

r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050548-7        AC 1074823 
ORIG.   :  0500000205  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZINETE MARIA SILVA LINS 
ADV     :  GILSON CARRETEIRO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 70-87, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050640-7        AC 1362782 
ORIG.   :  0800012855  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS     0800000752  2 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  MARIA RAMOS MARTINS DE LIMA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento nos arts. 267, inc. VI e 295, inc. I, do 

CPC, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa.  

Inconformada, apelou a autora alegando que "não é necessária a prévia postulação administrativa como condição para o 

manejo da ação em que se busca a concessão de benefício previdenciário" (fls. 34). Requereu o provimento do recurso 

para que seja reformada a sentença, determinando-se o prosseguimento do feito. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050643-2        AC 1362785 
ORIG.   :  0800003072  1 Vr AMAMBAI/MS     0800000063  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SOUTO FELIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 27.02.08 (fls. 28).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 43-44). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, custas processuais, honorários advocatícios à base de 20% (vinte por cento), sobre o 

valor da causa, correção monetária pelo índice do IGPM-FGV, e juros de mora em 1% (um por cento), a partir da 

citação e, o decisum proferido em 29.04.08 (fls. 36-42). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum deve haver isenção de custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa/condenação até a data da sentença. Por fim, irresignou-se, também, quanto 

aos critérios da correção monetária.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente às despesas 

processuais, uma vez que o juízo a quo não fez menção alguma quanto a esse consectário. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de nascimento dos filhos da  parte autora, cuja profissão declarada 

às épocas pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 16-18) e carteira profissional do marido, com vínculos empregatícios 

exercidos em atividade rural, nos períodos de 01.02.82 a 31.01.83; de 01.08.86 a 31.12.88 e de 01.08.89 a 21.12.89 (fls. 

19-20). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto o marido da parte autora também tenha exercido atividades de administrador e capataz, nos interregnos de 

01.07.78 a 31.12.81 e 01.02.90 a 01.02.92, respectivamente, conforme cópias da CTPS de fls. 19-20, a legislação 

aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 

8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão 

do benefício pleiteado. Ademais, os depoimentos testemunhais atestaram a contínua atividade da parte autora como 

rurícola até os dias atuais, esclarecendo que ela nunca exerceu qualquer labor urbano na cidade. 

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  
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- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 03.11.08, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, da 

correção monetária e das custas processuais. Juros de mora, na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050675-4        AC 1362817 
ORIG.   :  0700000161  1 Vr ITARARE/SP     0700007454  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA CAMARGO DE PAULA 
ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 23.04.07 (fls. 21v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-58). 
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- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da propositura da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% 

(dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e, o decisum proferido em 

26.06.08 (fls. 53-56). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os juros de mora devem ser de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 03.11.08, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050746-1        AC 1363224 
ORIG.   :  0700000301  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0700012319  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  JULIA FRANCISCA DE LIMA 
ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 23.04.07 (fls. 21 ).  

- Contestação, com preliminar de carência da ação (fls. 25-35). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 44). 

- Agravo retido interposto pela autarquia, em face do afastamento da preliminar de carência de ação (fls. 45-52).   

- Depoimentos testemunhais (fls. 67-68). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, 

honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada a Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 

13.06.08 (fls. 75-78). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade, fls. 08, demonstra que a parte autora tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ademais, verifico que carreou aos autos cópias de sua própria CTPS com vínculos empregatícios em atividade rural, 

nos períodos de 27.04.98 a 19.01.99; de 21.06.99 a 27.04.01; de 28.07.03 a 01.09.03 e de 2.11.05 a 01.03.06 (fls. 10-12) 

e de seu cônjuge, nos períodos de 01.10.89 a 14.04.92; de 03.08.92 a 17.12.93; de 05.05.94 a 16.01.95; de 06.08.00 a 

12.04.01; de 03.09.01 a 11.04.02; de 06.12.05 a 27.04.06 e de 16.01.07 a março de 2007.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividades urbanas, nos interregnos de 02.04.90 a 10.10.90; de 

14.01.91 a 20.02.94 e de 02.10.95 a 01.07.97, conforme cópias de sua CTPS (fls. 10-12), a legislação aplicável à 

espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a 

significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a 

qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 
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Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação (23.04.07), ex vi do artigo 49, da Lei n.º 8213/91, que considera esse o momento em que 

o benefício tornou-se exigível. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao 

pagamento de aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive 

gratificação natalina.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050778-3        AC 1363256 
ORIG.   :  0500001196  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0500016304  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURILIO APARECIDO DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  JOSE ROBERTO DE SOUZA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se do laudo médico pericial de fls. 107 que o autor, ora apelado, é incapaz, nos termos da lei civil. 

Necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz. 
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Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050784-9        AC 1363261 
ORIG.   :  0700001234  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0700025587  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SALETI ZERBINATTI DEL SOTTO 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 23.10.07 (fls. 19v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 41-46). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros de 1% (um por cento). Foi concedida a tutela antecipada, determinando a imediata 

implantação do benefício sub judice, e o decisum foi proferido em 02.06.08 (fls. 48-56. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 12 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 03.11.08, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050802-7        AC 1363280 
ORIG.   :  0600000592  2 Vr ITAPETININGA/SP 0600023213  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FILOMENA DO CARMO HERGESEL 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.04.06, com vistas à manutenção de auxílio-doença ou à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 22.04.06 (fls. 30v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 64-67). 

- A sentença, prolatada em 29.01.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da elaboração do laudo médico judicial (31.07.07 - fls. 67), bem 

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Determinou, ainda, a incidência de 

correção monetária de acordo com as normas do TRF3 e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados mês 

a mês, a partir do momento em que cada parcela se tornou devida. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 76-

78). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo e 

a redução da verba honorária (fls. 82-87).  

- Contra-razões da parte autora. 

- A parte autora recorreu adesivamente e pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data da propositura da 

demanda ou na da citação (fls. 90-93). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.06.84 a 04.08.84; 03.09.84 a 21.01.87; 

03.11.87 a 17.01.89; 30.04.90 a 07.02.92; 23.03.92 a 19.03.93; 10.05.93 a 19.10.93; 20.10.93 a 08.01.96 e de 04.11.96 a 

05.12.01 (fls. 12-15); efetuou recolhimentos à Previdência Social, nas competências de dezembro/03, janeiro/04 e de 

maio a agosto/04 (fls. 16-18) e que recebeu auxílio-doença, nos interregnos de 05.07.02 a 20.05.04 e de 01.11.04 a 

27.05.06 (fls. 19 e 42). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de osteoartrose e protusão discal em 

C5-C6, hérnia discal em L5-S1 e abaulamento discal em L4-L5, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e 

permanente (fls. 64-67). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora, que possui baixa escolaridade (4ª série), trabalhou em atividades de natureza braçal 

durante toda sua vida (auxiliar de limpeza, rurícola, ajudante geral e operária). Assim, torna-se inexigível a adaptação 

em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. 

Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 
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condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Assim, entendo que a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente para o labor em geral. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data da cessação administrativa do segundo auxílio-doença 

(27.05.06 - fls. 42), pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas 

que motivaram a concessão do auxílio-doença pela autarquia (consoante laudo judicial e documentos médicos carreados 

aos autos com a exordial) , não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.   

- Referentemente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, não obstante devesse ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o 

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, mantenho-a conforme estabelecida pelo r. decisum, para não configuração de 

reformatio in pejus. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, quanto ao termo inicial do benefício. Valor 

do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050805-9        AC 1266291 
ORIG.   :  0700001701  2 Vr ATIBAIA/SP     0700011222  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI DE SOUZA SALES e outros 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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1. Providenciem os autores cópia da certidão de óbito do finado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, inc. I, c.c. art. 283, ambos do CPC. 

2. Prazo:30 (trinta) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050808-8        AC 1363286 
ORIG.   :  0800009316  2 Vr CASSILANDIA/MS     0800000497  2 Vr 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA DE PAULA SILVA 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 17.06.08 (fls. 19v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 40-42). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), correção monetária pelo IGP-DI e juros de mora em 1% ao mês. Foi concedida tutela antecipada, determinando a 

implantação imediata do benefício sub judice, e o decisum proferido em 23.07.08 (fls. 38-39). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os juros devem ser reduzidos para 6% (seis por cento) ao ano. Por fim, requereu o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal (fls. 47-53). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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- Conquanto o cônjuge da parte autora também tenha exercido atividade urbana no interregno de 01.09.81 a 30.11.83, 

conforme cópia da CTPS acostada às fls. 10-11, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de 

períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho 

na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à 

esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- Ressalte-se que, o fato da parte autora ter contribuído sponte propria durante os períodos de outubro de 1995 a 

fevereiro de 2008, não obsta a aposentação pleiteada. Não há referência, na documentação de fls. 12-13, de quaisquer 

trabalhos urbanos desempenhados pela demandante. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.050820-8        AC 1075123 
ORIG.   :  0400000630  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDICEIA BERNARDES DE CAMARGO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só 

vez, com incidência de correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e juros desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% ou 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/5/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 10/6/67 (fls. 7), constando 

a qualificação de "agrimensor" de seu marido, das guias para pagamento de ITR, em nome do pai da demandante, 

referente aos anos de 1991, 1994, 1996 e 2002, com imóvel rural de área total de 42,8 ha, classificação como "empresa 

rural" e enquadramento sindical "empregador rural II-B" (fls. 8/9), do contrato de arrendamento de imóvel rural, 

firmado em 16/9/96, constando a autora como"arrendatária" (fls. 10/12), das guias de pagamento de ITR, em nome do 

arrendante do referido imóvel rural, referentes aos anos de 2000, 2001, 1998, 1999, 1996 e 1997 (fls. 13/15), sendo que 

a guia atinente ao exercício de 1996 informa que o imóvel de "65,0 ha" possuía assalariados, no total de 8 (fls. 15). 

Outrossim, consoante consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pela autarquia a 

fls. 41/43, existem registros de atividade do marido da autora na "CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO SABESP" (fls. 43) no período de 3/6/85 a 15/6/89, na função de "Engenheiro Agrimensor" (CBO nº 

2935) e na "PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS" (fls. 43), no período de 30/1/86 a 10/88, na função de 

"Topógrafo" (CBO nº 3380). 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050820-9        AC 1363298 
ORIG.   :  0600001655  3 Vr ITAPETININGA/SP 0600175545  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  CHARLES GOMERI FANTONI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez. 

- Consoante verifico da petição inicial (fls. 02-05) e do laudo médico judicial (fls. 93-95), trata-se de questão resultante 

de acidente de trabalho e, consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao 

âmbito de competência da Justiça Federal. 

- A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/05 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050880-5  ApelReex 1363577 
ORIG.   :  0700002065  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700073719  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INES DO NASCIMENTO RAMOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 29.01.08 (fls. 25v).  

- Depoimento testemunhal (fls. 42-44 e 49-52). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, abono anual, honorários advocatícios 

à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), correção 

monetária desde o ajuizamento da ação e juros de mora de 1 % (um por cento) ao ano, desde a citação. Foi determinada 

a remessa oficial e o decisum proferido em 11.06.08 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 59-63).  

- A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação até efetivo pagamento.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, e a sentença, 

prolatada em 28.05.2008, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 13 demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Ademais, verifico que carreou aos autos cópias de sua própria CTPS com vínculo empregatício em atividade rural, no 

período de 27.01.86 a 30.05.89 (fls. 15-16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Conquanto o marido da parte autora também tenha exercido atividades urbanas, nos interregnos de 01.06.80 a 

23.11.80 e de 01.06.92 a 02.06.92, conforme pesquisa CNIS realizada em 03.11.08, a legislação aplicável à espécie é 

clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar 

que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão 

da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 
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II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050949-4        AC 1363647 
ORIG.   :  0600001600  1 Vr GUARA/SP     0600032103  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  INA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 30.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, 

desde o ajuizamento da demanda, com condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

20% (vinte por cento) do valor das verbas vencidas.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).  

- Citação em 26.10.06 (fls. 20). 

- Contestação (fls. 22-24). 

- Laudo médico pericial realizado pelo Setor de Perícias do Fórum de Ribeirão Preto (fls. 36-39). 

- A parte autora requereu a realização de audiência para oitiva de testemunhas, o que foi indeferido pelo Juízo a quo 

(fls. 42-44 e 48).  

- A sentença, prolatada em 05.08.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 57-61). 

- A parte autora apelou. Alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a realização de nova perícia. No 

mérito, pugnou pela procedência do pleito (fls. 64-70).  

- Contra-razões (fls. 80-82). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa da parte autora, em que pede a realização de nova perícia. 

- A parte autora, ao requerer a realização de novo exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento jurídico 

que justificasse tal providência, visot que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no 

trabalho do "expert".  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos.  

- Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida." 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 
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(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

- Portanto, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, restando 

rejeitada a preliminar. 

- Passo à análise do caso dos autos. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (artigo 

5º, LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 

4º, IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Na hipótese vertente, a parte autora, pleiteou pela oitiva de testemunhas  (fls. 42-44).  

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por invalidez, mister se 

faz a constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, se ela efetivamente trabalhou no campo após o 

vínculo empregatício encerrado em 2002 (fls. 10), corroborando, assim, o início de prova material apresentado às fls. 

08-15. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 
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1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

- Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR DA PARTE AUTORA e, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. SENTENÇA, ante a ausência da oitiva de testemunhas requerida 

pela parte autora. Determino a remessa dos autos para a primeira instância, a fim de que seja realizada a audiência de 

instrução e a prova oral, e, posteriormente, seja exarada outra sentença. NO MÉRITO, PREJUDICADA A ANÁLISE 

DA APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051079-4        AC 1364243 
ORIG.   :  0700001398  2 Vr BIRIGUI/SP     0700099572  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONTINA APARECIDA CANDIDO DAL SANTO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 24.08.07 (fls. 24v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 74-75). 
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- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, honorários advocatícios à base de 

10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), despesas processuais, 

correção monetária e juros de mora legais, a partir da citação, desde cada vencimento até efetivo pagamento e, o 

decisum proferido em 01.07.08 (fls. 68-72). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa/condenação até a data da sentença. A correção monetária deve ser aplicada a partir do ajuizamento da ação, nos 

termos da Lei nº 6.899/81.  Por fim, o percentual dos juros de mora deve ser de 6% (seis por cento) ao ano, e seu termo 

inicial de incidência a data da citação.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação à todas as questões objeto de irresignação, a exceção da 

pertinente ao termo inicial de incidência dos juros de mora, que foi tratada pelo r. juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 
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30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
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§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

 Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes 

interpostos pelo INSS." (g. n.) 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para estabelecer os critérios da correção monetária. Termo 

final de incidência dos juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051172-5        AC 1364336 
ORIG.   :  0600001457  2 Vr ITAPETININGA/SP 0600152870  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  LUCIO LEITE MACHADO 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.01.07 (fls. 20v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 41). 

- Laudo médico judicial (fls. 52-56). 

- A sentença, prolatada em 30.05.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 67-69). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 73-79).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta seqüela de trauma de clavícula 

direita (fls. 52-56). 

- Entretanto, em conclusão, consignou o perito a inexistência de anormalidade ou complicações caracterizadoras de 

incapacidade para o trabalho; o que existe são apenas restrições para tarefas muito pesadas, com necessidade de grande 

esforço físico, como levantamento e transporte manual de cargas, o que não é o caso, tendo em vista que seu labor 

habitual, desde 18.04.02 até os dias atuais é o de caseiro (consoante cópia de CTPS de fls. 14, corroborada por pesquisa 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada em 03.11.08). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 
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VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051285-3        AC 1266934 
ORIG.   :  0500001084  1 Vr NUPORANGA/SP 0500017726  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE SOUZA DA SILVA 
ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 27.10.05 (fls. 78). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 98-101). 

- Tutela antecipada deferida (fls. 105). 

- Laudo médico judicial (fls. 137-143). 

- A sentença, prolatada em 26.04.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data do laudo médico judicial (20.11.06 - fls. 143), com correção monetária de acordo 

com a Resolução 242/01 do CJF e o Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, contados do laudo médico, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor do débito corrigido até a data da liquidação e honorários periciais fixados em R$ 230,00 (duzentos e trinta 

reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 152-155). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 162-166).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou em atividades de natureza rural e urbana, em períodos descontínuos, de 17.07.80 a 06.11.01 e de 02.01.02 

sem data de saída (fls. 09-30). Outrossim, recebeu auxílio-doença, administrativamente, no interregno de 13.11.02 a 

02.12.05 (fls. 89). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 20.11.06, atestou que ela é portadora de seqüela de mielite transversa e 

hipertensão arterial sistêmica grave, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 137-143). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 
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X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051327-7        AC 1075629 
ORIG.   :  0400000164  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  DORIVAL CASTELETTI 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente na forma da Lei n.º 

6.899/81 e da Súmula nº 148 do C. STJ e acrescidos dos juros de mora desde a citação, conforme a Súmula 204 do C. 

STJ, bem como "Atualização conforme o dispostos (sic) nos artigos 41 e 145da Lei 8.213/91" (fls. 69). A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o montante devido até a implantação do benefício, ressalvadas as prestações 

vincendas decorrentes da implantação, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ, "Sem condenação em custas porque o 

autor é beneficiário da justiça gratuita e o requerido goza de isenção". 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

reforma da sentença a fim de que o valor da renda inicial seja calculado nos termos do artigo 32 do Decreto 3.265/99 ou 

no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91 (fls. 74), bem como a redução da verba 

honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 
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Por sua vez, apelou o demandante, requerendo a incidência dos honorários advocatícios, sobre o valor das parcelas até a 

data da prolação do acórdão. 

Com contra-razões do réu (fls. 78/80), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.  

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/2/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

07 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 19/9/59, na qual consta a sua 

qualificação de "lavrador" (fls. 08), bem como das notas fiscais de entrada, tendo o demandante como remetente, 

referentes à comercialização de "café em coco", emitidas em 26/10/87, 19/10/88, 6/8/90 (fls. 11/13), observo que 

também se encontram acostadas aos autos as Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 50/54) com 

registros de atividades em estabelecimentos urbanos na função de "vigia" de 19/3/75 a 13/10/82 e 2/1/93 a 29/7/93, no 

cargo de "guarda noturno" de 1º/10/90 a 13/5/92 e na função de "servente" de  19/1/70 a 12/3/75 (fls. 50/54). 

Outrossim, as declarações de terceiros (fls. 09/10) - datadas de 22/8/03 e 19/8/03 - afirmando que o autor exerceu a 

atividade de trabalhador rural nos períodos de 1°/8/93 a 22/8/03 (fls. 09) e "no ano de 1948 a 1969 como lavrador" (fls. 

10), não constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tais documentos, 

com efeito, não só são datados muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneos ao período objeto da 

declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestações por escrito de provas meramentes testemunhais.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91, in casu, 120 meses. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051473-8  ApelReex 1364960 
ORIG.   :  0200001492  2 Vr ITAPEVA/SP 0200075797  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ELZA LUIZA DE ALMEIDA MORAIS 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.09.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 04.12.02 (fls. 16v). 

- Laudo médico realizado por expert do IMESC (fls. 55-58). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 69-70).  

- A sentença, prolatada em 01.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde o ajuizamento da demanda, com incidência de correção 

monetária a partir das datas dos vencimentos das parcelas e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 82-85). 

- A parte autora apelou. Pugnou pelo aumento da verba honorária (fls. 89-92). 

- A autarquia federal também apelou. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Caso mantido o decisum, 

requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, redução do percentual dos honorários 

advocatícios e estabelecimento de sua base de cálculo de conformidade com a Súmula 111 do STJ e fixação do 

percentual dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e do termo inicial de sua incidência na data da citação 

(fls. 94-104).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 1988/3065 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos cópia 

da certidão de seu casamento, celebrado aos 21.06.69, com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a 

constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade 

sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido 

que tal documento configura início de prova material (fls. 09).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 23.05.07, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há muitos anos. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade campesina, 

deixando o trabalho há, aproximadamente, cinco anos em virtude de problemas de saúde (fls. 69-70). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 
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- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 27.08.04, atestou que a parte autora sofre de hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes mellitus e obesidade mórbida, estando incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente (fls. 

55-58).   

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, através dos depoimentos testemunhais (fls. 

69-70), que a parte autora deixou de trabalhar, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força 

maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de 

segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 
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- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve permanecer em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, 

quanto ao termo inicial do benefício e de incidência dos juros de mora e quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051654-1        AC 1365577 
ORIG.   :  0700001895  2 Vr VOTUPORANGA/SP 0700162257  2 Vr 
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VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  JOAO EDUARDO DA SILVA MOREIRA 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.10.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou à 

manutenção de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 30.10.07 (fls. 26v). 

- Laudo médico judicial (fls. 62-69). 

- A sentença, prolatada em 15.07.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a manter o 

pagamento de auxílio-doença à parte autora até, pelo menos, 22.04.2010, quando a autarquia federal deverá iniciar 

novas avaliações médicas periódicas, podendo, se for o caso, suspender o benefício. Ante a sucumbência recíproca, 

determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus causídicos e o rateamento das custas e despesas 

processuais em iguais proporções, observada a isenção do ente autárquico e da parte autora. Decisum não submetido à 

remessa oficial (fls. 91-93). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 96-102). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 
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- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou trabalho, em 

atividades de natureza urbana, de 04.03.02 a 25.10.04 e de 01.11.06, sem data de saída (fls. 11-12) e que, quando do 

ajuizamento da demanda, vinha percebendo administrativamente auxílio-doença, concedido em 21.01.07 (fls. 19-20). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de neoplasia maligna da cadeia linfática 

(Linfoma não Hodgkin difuso), estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor até, pelo menos, 

22.04.2010 (fls. 62-69). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051706-5        AC 1365628 
ORIG.   :  0700000697  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 0700029427  2 Vr MONTE 

APRAZIVEL/SP 
APTE    :  LUCIA MARCIA PEREIRA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.09.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) (fls. 22).  

- Citação em 10.10.07 (fls. 22). 

- Laudo médico judicial (fls. 43-46). 

- A sentença, prolatada em 16.06.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a gratuidade 

deferida (fls. 67-69). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 72-80).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópias das certidões de nascimento dos 

filhos, ocorridos em 20.10.96, 01.02.03 e 02.10.05, respectivamente, com a profissão de seu companheiro como 

lavrador (fls. 14-16), além de cópias de CTPS do mesmo, com vínculos empregatícios exercidos em atividade rural, nos 

períodos de 19.02.01 a 19.05.01; 04.03.02 a 02.11.02; 07.05.03 a 02.06.03; 14.07.03 a 07.09.03 e de 03.07.06 a 

11.12.06 (fls. 19-21), o quê estaria a constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste 

particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do 

companheiro, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documentação configura início de prova material.  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ, RESP162306, proc. nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Entretanto, a parte autora confessou nunca ter trabalhado em sua vida (fls. 44). 

- Assim, não possui qualidade de segurada, tampouco preencheu o período de carência legalmente exigido para o 

deferimento da aposentadoria pleiteada.  
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- Outrossim, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela padece de "(...) Hemiparesia do lado 

esquerdo com atrofia, deformação e perda de função principalmente de membro superior esquerdo (...)", estando 

incapacitada parcial e permanente para o labor, desde os 6 (seis) meses de idade (fls. 43-46). 

- Cumpre observar que o § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91, veda a concessão de benefício por incapacidade quando esta é 

anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de progressão ou agravamento da 

moléstia, o que não ocorreu na presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 15 e 

incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO 

DE CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O Juiz, 

reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia críticas, deveria 

reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser submetido a 

processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido preenchidos os 

demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051835-5        AC 1365983 
ORIG.   :  0700001274  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700077203  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PATROCINA MAIA DA SILVA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 11.12.07 (fls. 26). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- Em audiência, foi concedida a antecipação da tutela (fls. 43-45). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com honorários advocatícios, 

fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), correção monetária, e juros de mora, a partir da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 24.07.08 (fls. 43-45). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu a suspensão dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteou, em 

suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- Em primeiro lugar, não conheço da irresignação autárquica contra a concessão da tutela antecipada, uma vez que a via 

recursal eleita se afigura inadequada, uma vez que o deferimento se deu em sede de audiência, antes do momento da 

prolação da sentença e, por tanto, o recurso cabível seria o de agravo retido. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora, com contratos de trabalhos rurais, em períodos 

descontínuos de 26.06.86 a 14.07.86; e de 14.07.86 a 14.04.87 (fls. 19). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, uma vez que o 

valor se afigura excessivo e deve ser diminuído, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, para 10% (dez por cento), 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051959-1        AC 1366105 
ORIG.   :  0700000572  1 Vr BURITAMA/SP 0700010980  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  ANTONIO GERALDO DA ROCHA FILHO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 08.05.07 (fls. 59v). 

- Laudo médico judicial (fls. 94-95). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 98). 

- A sentença, prolatada em 26.05.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida 

(fls. 107-109). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito e pelo deferimento de antecipação de 

tutela (fls. 113-117). 

- Contra-razões. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.07.79 a 30.09.79 e de 25.02.80 a 23.01.85 e 

que efetuou recolhimentos à Previdência Social, nas competências de junho/85 a dezembro/89; fevereiro/90 a junho/93; 

agosto/93 a fevereiro/94; junho/94 a setembro/94 e de julho/06 a novembro/06 (fls. 08-47; 71 e 74-77). 

- Entretanto, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de "cirrose hepática, 

adquirida pelo alcoolismo, com complicações da hipertensão arterial do sistema porta, com presença de varizes 

esofágicas, com episódios de sangramentos e transfusões de sangue (...)", estando incapacitada para o labor, desde o ano 

de 2003 (fls. 94-95). 

- Destarte, a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação do demandante à Previdência 

Social, em julho/06.  

- Cumpre observar que o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, veda a concessão de benefício por incapacidade 

quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses de progressão ou 

agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Prejudicado o pleito 

de antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051966-9  ApelReex 1366112 
ORIG.   :  0600000875  1 Vr TATUI/SP     0600072127  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KELI ALVES MEIRA 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 11.10.06 (fls. 23v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 46-47). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 57-58). 

- A sentença, prolatada em 03.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, com honorários advocatícios 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 68-73). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

perícia médica (fls. 77-84). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 57-58), que a parte autora é portadora de insuficiência 

cardíaca, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 11.06.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: Keli (parte 

autora), Maria Lúcia (genitora), embaladora de laranja, percebendo R$ 60,00 (sessenta reais) por mês, Kátia (irmã), 

empregada doméstica, que percebe R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) mensais, e André Vitor (irmão), estudante. A 

família reside em casa própria (fls. 46-47). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 
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- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.052014-3        AC 1366296 
ORIG.   :  0500000425  1 Vr PENAPOLIS/SP     0500027187  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DE LIMA FERREIRA 
ADV     :  MARIA ELIZABETH RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação da tutela (fls. 17).  

- Citação em 17.06.05 (fls. 14v). 

- Constatação (fls. 33v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 49-50). 

- A parte autora pleiteou a antecipação da tutela (fls. 74). 

- Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 78). 

- Laudo médico pericial (fls. 88). 

- Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 89). 

- A sentença, prolatada em 27.05.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, com honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinada a remessa oficial 

(fls. 101-104). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício de amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 107-

111). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 
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respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudos periciais (fls. 49-50 e 88), que a parte autora é portadora de 

seqüela pulmonar de tuberculose, doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão arterial sistêmica e quadro 

depressivo moderado, que a incapacitam de maneira parcial e permanente para a atividade laborativa. 

No que concerne ao requisito da incapacidade, o laudo médico conclui que é parcial e permanente para o trabalho. 

Referida incapacidade deve ser considerada como total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação 

profissional e condição social, uma vez que o mercado de trabalho possui muitas restrições. 

- O auto de constatação, elaborado em 17.11.05, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: 

Sebastiana (parte autora), que eventualmente exerce a função de passadeira, percebendo R$ 100,00 (cem reais) por mês 

e uma filha, desempregada. A família reside em casa própria, em péssimo estado de conservação (fls. 33v). 

A informação acerca de eventual trabalho, como passadeira, prestada no auto de constatação, não afasta o direito ao 

benefício de amparo assistencial, dado que, efetivamente, demonstrada a incapacitação total e definitiva, ensejadora da 

concessão do benefício. 

Tal fato reflete, tão-somente, a realidade do brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o oficial, continua 

seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o 

INSS insiste em lhe negar. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE 

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 
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culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do trabalhador 

brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver nesse fato a 

presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o segurado, o 

qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo médico, não 

poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, 

mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento.". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2012/3065 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052136-6        AC 1366419 
ORIG.   :  0600000057  1 Vr ITAPORANGA/SP 0600001165  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA SOUZA 
ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.01.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.06.06 (fls. 21v). 

- Arbitramento dos honorários periciais no valor máximo estabelecido na tabela II da Resolução 281/02 do CJF (fls. 46-

47). 

- Laudo médico judicial (fls. 74-81). 

- A sentença, prolatada em 25.04.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$100,00 (cem reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 97-

100). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 102-107).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de Doença de Chagas, sem 

alterações cardíacas importantes e espondiloartrose (de grau mínimo), em coluna dorsal e lombo-sacra (fls. 74-81). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu o expert que, apesar de apresentar restrições para trabalhos que exijam 

grandes esforços, não está incapacitada para atividades que demandam pequenos e médios esforços, dentre as quais se 

encontra a realizada habitualmente por ela (dona de casa/ "do lar"). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 
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I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Ressalte-se que, apesar dos testemunhos de fls. 67-68 citarem o exercício de trabalho campesino pela requerente, 

verifica-se que ela mesma contradiz tais depoimentos, pois, além de se qualificar como "do lar" na exordial (fls. 02), no 

laudo médico judicial não faz referência alguma a labor rural e consigna ser apenas dona de casa (fls. 75). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.052177-9        AC 1366485 
ORIG.   :  0700000360  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0700020626  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  APARECIDA MIGUEL DE SOUSA 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 25.05.07 (fls. 32v). 

- Honorários periciais arbitrados em 3 (três) salários mínimos (fls. 53). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 75). 

- Laudo médico pericial (fls. 79-81). 

- A sentença, prolatada em 07.04.08, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 90-92). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 95-98). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos)  mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 79-81), que a parte autora é portadora de transtorno 

afetivo bipolar, que a incapacita de maneira temporária para o labor.  

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a incapacidade laborativa deve ser aquilatada 

ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub judice", a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferido o benefício de amparo assistencial. 

Assim, não havendo incapacidade total e permanente de modo a impedir que a autora execute suas atividades habituais, 

não faz jus à percepção de tal benefício. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052184-6       REO 1366492 
ORIG.   :  0700000787  1 Vr CRUZEIRO/SP     0700061930  1 Vr CRUZEIRO/SP 
PARTE A :  SEBASTIANA VITORINO DO NASCIMENTO (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de amparo assistencial, previsto no 

inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal 203. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (26.08.05) e a da prolação da sentença 

(10.07.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052458-6        AC 1366847 
ORIG.   :  0600000431  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARCIA REGINA FACIOLI DA SILVA 
ADV     :  LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.03.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 21-22).  

- Citação em 27.04.06 (fls. 30). 

- Laudo médico judicial (fls. 50-57). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2019/3065 

- A sentença, prolatada em 18.03.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais eventualmente despendidas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 76-79). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 81-85).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora foi portadora de neoplasia maligna de 

reto e, atualmente, apresenta seqüela cirúrgica na forma de parcial incontinência fecal (sem descontrole esfincteriano) 

(fls. 50-57). 

- Entretanto, ao tecer considerações, concluiu o expert que ela apresenta capacidade funcional residual suficiente para 

retomar (como já retomou) as suas lides habituais (cabeleireira/manicure). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 
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(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053006-8        AC 1078355 
ORIG.   :  9100000720  1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
APTE    :  ALCIDES ALBERTO GENTIL DE LAET e outros 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de embargos à execução, distribuídos em 08.02.2002, com vistas ao reconhecimento de excesso na execução 

de título judicial (fls. 02-04). 

- A sentença julgou procedentes os vertentes embargos, para o fim de determinar a a elaboração de novo cálculo. 

Deixou de condenar a embargada nas custas, despesas e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da justiça 

gratuita (fls. 50-53). 

- A embargada interpôs apelação. Alegou que a execução deve ser realizada com base nos valores apontados como 

devidos em seus próprios cálculos, em atendimento ao que ficou decidido no acórdão transitado em julgado (fls. 55-60). 

- Sem contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou improcedente. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- A norma processual civil em vigor impõe ao apelante o atendimento a certos requisitos, para que sua insatisfação alce 

às Superiores Instâncias e seja reapreciada a sentença proferida (art. 514 do CPC). 

- Nesse sentido, a petição a consubstanciar o inconformismo revelará pressupostos de ordem subjetiva e objetiva que 

autorizarão sua admissibilidade em segundo grau de jurisdição, sob pena de se afigurar inepta.  

- Assim, para além da verificação da recorribilidade do decisum, da tempestividade, singularidade e adequação do 

recurso, bem como do recolhimento do preparo e adoção da forma legalmente preconizada para sua interposição, se 

ausentes os fundamentos de fato e de direito que revelem a irresignação do sucumbente, não se há falar em 

conhecimento da apelação (art. 514, II, CPC). Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -IMPUGNAÇÃO 

GENÉRICA DOS CÁLCULOS - DESCABIMENTO - PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Afasta-se a alegação de preclusão do direito do credor oferecer cálculos de liquidação, uma vez que, conforme 

determinação contida na sentença proferida no feito principal, cabia inicialmente ao INSS o fornecimento de relação 

dos valores pagos, para que, posteriormente, pudesse efetivamente ser apresentada a memória de cálculo. 
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2. Desatende o artigo 514 do CPC a apelação que limita-se a contrariar o teor da sentença que manteve os cálculos do 

credor, sem a indicação objetiva dos erros existentes na conta de liquidação. 

3. Não há que se falar em litigância de má-fé se ausentes as hipóteses do art. 17 do CPC, observado o regular 

contraditório, considerando, ainda, o fato de que a apelante tem obrigação funcional de apresentar defesas e recursos em 

função do interesse público que defende. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme entendimento desta E. Segunda Turma. 

5. Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª região, 2ª Turma, AC 402624/SP, j. 17.09.2002, rel. Juiz Fed. Conv. 

Mauricio Kato, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 428). 

- In casu, a apelante descurou-se de apontar, objetivamente, as razões de eventual inadequação dos cálculos acolhidos 

pelo Juízo a quo, limitando-se a sustentar que a execução deve ser realizada com base nos valores apontados como 

devidos em seus próprios cálculos, em atendimento ao que ficou decidido no acórdão transitado em julgado. Em face da 

generalidade com que são formuladas, alegações de tamanha amplitude, não têm o condão de ilidir a sentença prolatada 

em desfavor do recorrente e acabam por acarretar a inadmissão do recurso. 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054114-0        AC  749604 
ORIG.   :  0100000057  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADORACAO GARCIA MANZANO 
ADV     :  EUNICE GISELDA M ZANIN DE S PINTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 129-138, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.060164-4        AC  504612 
ORIG.   :  9800000500  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EIDINA DALVA RODRIGUES CORTES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Sobre fls. 165-178, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.060490-2             AC  428497 
ORIG.   :  9700002346  7 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  OLIVEIRA GOMES 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 16.07.96, para que sejam pagas as 

diferenças referentes aos valores que tinha direito à época da concessão do benefício e o que foi pago nos últimos anos, 

em decorrência de índices como INPC, IRSM, e IGP-DI. Pleiteia o pagamento de tais  diferenças, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como o pagamento de honorários advocatícios (fls. 02-05). 

- Justiça Gratuita deferida. (fls. 15) 

- O INSS ofertou contestação e requereu a improcedência do pedido (fls. 20-28). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 38-39). 

- A parte autora apelou. Preliminarmente, argüiu a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, pugnou 

pela reforma da sentença, insistindo na aplicação de reajustes que preservem o valor real do benefício (fls. 41-44). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

- Pedidos de antecipação do efeito da tutela (fls. 54-57 e 63-64), indeferidos (fls. 71). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA PRELIMINAR 

- De início, não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de 

produção de mais provas, tais como a pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo 

despicienda a instrução probatória. 

DO MÉRITO 
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- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei nº. 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

- Entretanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta 

maneira: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória nº 1.171 de 1995, convertida na Lei nº 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória nº 

1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- A Lei nº 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a 

correção monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com 

índice oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção 
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aplicados pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal 

no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, dj: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 
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4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REJEITO A 

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063294-5        AI  190438 
ORIG.   :  0300001316  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  LOTHAR BLUM 
ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lothar Blum contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito 

da 2ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP que, nos autos da ação ordinária n.º 1.316/03, determinou ao agravante que 

emendasse a inicial, sob pena de indeferimento, providenciando o seguinte: 1) atribuir corretamente o valor da causa, 2) 

autenticar os documentos de fl. 29/33, 3) recolher a taxa de mandato pois não faz jus ao benefício da justiça gratuita e 4) 

juntar o comprovante de residência.  

No presente, insurge-se o agravante quanto às seguintes determinações: 1) autenticação dos documentos de fl. 29/33, 2) 

indeferimento dos benefícios da justiça gratuita e 3) juntada do comprovante de residência.  

Razão assiste ao recorrente. 
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Quanto à assistência judiciária gratuita observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação 

da parte, no sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem 

prejuízo próprio ou de sua família - para poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no 

§1º, do art. 4º, da indigitada lei, caso seja apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido". 

(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

No que tange à autenticação dos documentos, não obstante o teor do art. 365, inc. III, do CPC, in verbis:  

"Fazem a mesma prova que os originais: 

(...) 

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, com 

os respectivos originais." 

Cumpre anotar que essa disposição não pode ser interpretada de forma unívoca e isolada posto que, mesmo estando 

autenticada, é possível desfazer a presunção de veracidade que a autenticação confere à cópia, por meio de argüição de 

falsidade do documento. Há que se observar, ainda, o disposto no art. 385, do CPC, que prescreve ter a cópia do 

documento particular o mesmo valor probante do original se não impugnada a sua veracidade (ônus da parte adversa, 

CPC, art. 372). 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

"'Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto a 

autenticidade (CPC, art. 372)' (RSTJ 141/17, acórdão unânime da Corte Especial).  

'Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica sem autenticação. Silêncio da parte adversa. Cópia 

xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua falsidade' 

(STJ - 1ª Turma, REsp 332.501-SP, rel Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJU 22.10.01, p. 282)" 
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cfr. Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 34ª ed., 2002, SP, Ed. Saraiva, p. 

373. 

Assim também tem se manifestado esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE. 

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova. 

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais 

a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração 

constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF-3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei). 

Por derradeiro, como bem asseverou o MM. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup: "Incabível, ainda, a 

exigência da juntada do comprovante de residência do autor, eis que tal providência não tem previsão legal". Nesse 

sentido, tem se pronunciado esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA . REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC.  

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." 

(TRF-3ª Região, AC n.º 2004.03.99.025728-1, Nona Turma, Relator Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 8/11/2004, DJ 

9/12/2004, grifei). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência . 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 

(TRF-3ª Região, AI n.º 96.03.018510-8, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u., j. 5/10/98, DJ 

12/8/2003, grifei). 
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Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.066981-6             AC  392451 
ORIG.   :  9612040982  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BENEDITO PINHEIRO 
ADV     :  LOURENCO MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de embargos à execução, distribuídos em 20.09.96, com vistas ao reconhecimento de incompetência excesso 

na execução de título judicial (fls. 02-07). 

- A sentença afastou as preliminares e rejeitou os embargos, tendo como corretos os cálculo da Contadoria (fls. 39-43). 

- A embargante interpôs apelação. Sustentou a incompetência do Juízo. No mérito, alegou que a execução deve ser 

realizada com base nos valores apontados como devidos em seus próprios cálculos, pugnando pela reforma da sentença 

(fls. 45-50). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou improcedente. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- De início, não se há falar em incompetência absoluta, pois, como bem decidiu o Juízo a quo: (...) com a instalação da 

12ª Subseção da Justiça Federal na comarca de Presidente Prudente, cessou a razão determinante da delegação da 

competência, que não pode ser modificada por lei infraconstitucional, não cabendo invocação a regras processuais do 

Código de Processo Civil (...)" (fls. 40). 

- A norma processual civil em vigor impõe ao apelante o atendimento a certos requisitos, para que sua insatisfação alce 

às Superiores Instâncias e seja reapreciada a sentença proferida (art. 514 do CPC). 

- Nesse sentido, a petição a consubstanciar o inconformismo revelará pressupostos de ordem subjetiva e objetiva que 

autorizarão sua admissibilidade em segundo grau de jurisdição, sob pena de se afigurar inepta.  

- Assim, para além da verificação da recorribilidade do decisum, da tempestividade, singularidade e adequação do 

recurso, bem como do recolhimento do preparo e adoção da forma legalmente preconizada para sua interposição, se 
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ausentes os fundamentos de fato e de direito que revelem a irresignação do sucumbente, não se há falar em 

conhecimento da apelação (art. 514, II, CPC). Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -IMPUGNAÇÃO 

GENÉRICA DOS CÁLCULOS - DESCABIMENTO - PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Afasta-se a alegação de preclusão do direito do credor oferecer cálculos de liquidação, uma vez que, conforme 

determinação contida na sentença proferida no feito principal, cabia inicialmente ao INSS o fornecimento de relação 

dos valores pagos, para que, posteriormente, pudesse efetivamente ser apresentada a memória de cálculo. 

2. Desatende o artigo 514 do CPC a apelação que limita-se a contrariar o teor da sentença que manteve os cálculos do 

credor, sem a indicação objetiva dos erros existentes na conta de liquidação. 

3. Não há que se falar em litigância de má-fé se ausentes as hipóteses do art. 17 do CPC, observado o regular 

contraditório, considerando, ainda, o fato de que a apelante tem obrigação funcional de apresentar defesas e recursos em 

função do interesse público que defende. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme entendimento desta E. Segunda Turma. 

5. Apelação parcialmente provida."(TRF - 3ª região, 2ª Turma, AC 402624/SP, j. 17.09.2002, rel. Juiz Fed. Conv. 

Mauricio Kato, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 428). 

In casu, a apelante descurou-se de apontar, objetivamente, as razões de eventual inadequação dos cálculos acolhidos 

pelo Juízo a quo, limitando-se a sustentar que a execução deve ser realizada com base nos valores apontados como 

devidos em seus próprios cálculos. Em face da generalidade com que são formuladas, alegações de tamanha amplitude, 

não têm o condão de ilidir a sentença prolatada em desfavor do recorrente e acabam por acarretar a inadmissão do 

recurso. 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

.     
PROC.   :  2000.03.99.074579-8        AC  652255 
ORIG.   :  9900000501  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEMIRA GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 196-211, manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.094200-9        AC  536295 
ORIG.   :  9513039870  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MAURO RIBEIRO CABOGROSSO 
ADV     :  CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN/BTNs, 

nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como "a equivalência em número de salários mínimos com suas respectivas rendas 

mensais iniciais corretas" (fls. 12). Requer, ainda, a condenação do Instituto ao pagamento das parcelas atrasadas , 

"devidamente atualizadas em suas expressões monetárias a partir de cada pagamento a menor inclusive com os índices 

inflacionários ilegalmente expurgados (Jan/89 - 70,28%, Mar/90 - 84,32%, abr/90 - 44,80% e Mai/90 - 7,87%), nos 

termos da súmula 71 do extinto TFR e Lei 6.899/91" (fls. 12). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição da ação com relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial, com 

a atualização dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN/BTNs, bem como constatou a ausência de amparo legal 

no tocante à equivalência salarial, julgando improcedente o pedido, "dispensado o autor ao pagamento de custas, face ao 

pedido de assistência judiciária, fls. 02/03 e 22/23, que ora se defere, 'ex vi' do previsto pela lei no 9.289/96, art. 4o, II, 

condenando-o, todavia, ao pagamento de honorários advocatícios, estes, em atenção à regra estatuída pelo parágrafo 3o 

do art. 20, CPC, no importe de dez por cento do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, até seu efetivo 

desembolso" (fls. 84). 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, não há que se falar em prazo decadencial de 5 (cinco) anos, consoante o disposto no art. 103, caput, da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98. Isso porque o benefício do autor foi concedido em 

1o/4/86 (fls. 17), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos 

retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações pretéritas, 

conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os julgados 

abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97.  LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 
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(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 1o/4/86 (fls. 17), tendo ajuizado a presente demanda em 8/8/95. 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

No que se refere à atualização dos últimos 12 salários-de-contribuição, cumpre transcrever o art. 26 do Decreto nº 

77.077/76, vigente à época da concessão do benefício: 

  

"Artigo 26 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis ), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que, quando da concessão do benefício, somente havia previsão de 

atualização monetária dos "salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 
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Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM 

A RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em conta 

os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) salários 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Recurso Especial nº 501.928-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. em 17/5/07, 

v.u., D.J. de 4/6/07, grifos meus.) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DO ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

REAJUSTE. SÚMULA 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da  ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. O critério de reajuste inserto na Súmula 260 do TFR é aplicável até 5 de abril de 1989, quando passa a ter 

aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro 

de 1991, tempo de regulamentação da Lei 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos 

benefícios. 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

4. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei 

8.213/91, não tem amparo legal. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial nº 319.618-RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 11/12/01, 

v.u., D.J. de 25/2/02, grifos meus) 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei no 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. Consoante o documento de fls. 73, a 

equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, foi aplicada ao benefício previdenciário da parte autora no período 

de abril de 1989 a julho de 1991, devendo, contudo, tal reajuste incidir até 9 de dezembro de 1991. 

Observo, ainda, que estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria 

de encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

   - O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com 

o advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

   - A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

   - Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

Finalmente, resta notar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados 

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o 

texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; 

art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Incabível a adoção dos índices expurgados, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas no 

período anterior a 8/8/90. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

In casu, os mesmos deverão ser proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, não havendo que se 

considerar parte mínima o pedido do autor julgado improcedente, referente à equivalência do benefício prevideciário 

em número de salários mínimos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial com a correção monetária dos 24 últimos salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei no 6.423/77, observando-se a equivalência salarial, 

prevista no art. 58 do ADCT, no período compreendido até 9 de dezembro de 1991, e ao pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas, corrigidas monetariamente nos termos do art. 

454, do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas dos juros moratórios 

de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 

11/1/03, à taxa de 1% ao mês, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, fixando a verba honorária na forma 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096609-9        AI  316631 
ORIG.   :  200761020079160  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOSE MAURO CANTOLINI 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Considerando que o feito principal a que se refere o vertente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 58-75), 

julgo prejudicado o presente agravo de instrumento (art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região). 

- Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100267-7        AI  319161 
ORIG.   :  0700000665  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA JOSE APARECIDA OLIVEIRA FONTANELLI 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença (fl. 29). 

Às fls. 33, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informações do juízo "a quo" (fls. 140/143), tem-

se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.112576-3        AC  554850 
ORIG.   :  9900000085  3 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO CARLOS TAVARES 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Ação previdenciária para reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido como mecânico entre 16/01/1964 e 

31/01/1973. 

- Foram carreados documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- Contestação (fls. 31-45). Preliminarmente: incompetência absoluta do Juízo. Descabimento da excepcionalidade 

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal; carência da ação - falta de interesse de agir -, ausência de prévio 

requerimento administrativo; inépcia da inicial, que, teoricamente, deduz pretensão de cunho cognitivo declaratório, i. 

e., reconhecimento de tempo de serviço, com a obrigação, porém, de o INSS expedir certidão acerca do interstício em 

epígrafe, providência de caráter eminentemente condenatório, impróprio à espécie; carência da ação, desta feita porque, 

pugnando por ter reconhecida relação empregatícia, deveria ter-se valido de meio adequado previsto no ordenamento 

jurídico, vale dizer, Reclamação Trabalhista; prescrição da ação, dado o decurso de mais de 20 (vinte) anos entre a 

propositura do feito e os préstimos laborais. No mérito, os documentos acostados, porque não contemporâneos, 

desservem à demonstração da labuta (art. 55, § 3º, e 108, Lei 8.213/91 e Súmula 149 do STJ); a fim de que se 

caracterizem "relação de trabalho" e "figura do empregado" (art. 3º, CLT), são necessárias determinadas condições, a 

saber, pessoalidade, permanência, subordinação e onerosidade; a empresa em que a parte autora trabalhava pertencia ao 

genitor e, por isso, a parte autora era mera dependente a auxiliá-lo; se considerado contribuinte autônomo e equiparado, 

empresário e facultativo, para fins de reconhecimento de tempo, deve demonstrar as respectivas contribuições (art. 60, 

c. c. 193 e 200, inc. IV, do Decreto 611/92). 

- Preliminares e impugnação do INSS ao valor da causa rejeitadas por ocasião da Audiência de Conciliação, realizada 

aos 15/04/1999 (fls. 27-30 e 46). 

- Agravo retido do ente público contra a decisão supra (fls. 48-56), em que repisa: carência da ação por falta de prévio 

pedido na esfera da administração; incompetência absoluta do juízo; inépcia da exordial por conter pedidos 

incompatíveis; carência da ação por inadequação da via eleita, sendo caso de Reclamação Trabalhista na respectiva 

Justiça; prescrição da ação e impugnação ao valor da causa. 

- Contraminuta (fls. 61-64). 

- Audiência de Instrução e Julgamento, de 01/07/1999, em que foram ouvidas testemunhas e prolatada sentença de 

procedência do pedido, nos seguintes termos (fls. 66-71): 

"(?) 

Finalmente, observo, que o conhecido procedimento do réu de exigir, na esfera administrativa, início de prova por 

escrito para comprovação de tempo de serviço, muito embora tenha razão de ser, para evitar descalabros, não pode ser 

erigido em norma legal para impedir que aqueles que tenham laborado por anos a fio, consigam os benefícios 

decorrentes de seu esforço, através de ação judicial, processada dentro dos rigores da lei. Pelo exposto, e por tudo o que 

mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação, para o fim de declarar que o autor, GILBERTO CARLOS 

TAVARES, trabalhou como mecânico na empresa individual, Deoclides Tavares, sediada na Rua Maranhão nº 241 

(cfr.fls. 09) em Ourinhos, no período de 16 de janeiro de 1.964 até 31 de janeiro de 1.973 condenando o réu a expedir, 

em 10 (dez) dias, a necessária Certidão de Tempo de Serviço abrangendo tal período, e no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil. Publicada em audiência, dou as partes por intimadas." 

- Oitivas de testemunhas (fls. 72-76). 

- Apelação: em sede de preliminar, requer o conhecimento do agravo retido interposto. Meritoriamente, repisa 

argumentações no sentido da ausência de prova material (art. 55, § 3º, Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal 
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de Justiça) e de que a atividade foi exercida de modo a auxiliar o genitor, motivo pelo qual a parte autora enquadrava-se 

como dependente e não como empregado. Finalmente, na hipótese de manutenção do decisum, a sucumbência na verba 

honorária advocatícia deveria ser extirpada, por se tratar de promovente beneficiário de gratuidade de justiça, ou ter o 

percentual diminuído para 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (fls. 78-83). 

- Contra-razões (fls. 87-90). 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17/12/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, de maneira a autorizar o Relator, por meio de 

decisão monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esse o caso. 

AGRAVO RETIDO: MATÉRIA PRELIMINAR 

- Conheço do agravo retido, uma vez que satisfeita a exigência do art. 523,. § 1º, do compêndio processual civil. 

- Quando da realização de Audiência de Conciliação, aos 15/04/1999, o Juízo a quo rejeitou todas preliminares argüidas 

por parte do ente público, inclusive, a impugnação ao valor da causa (fls. 27-30 e 46), nos seguintes termos: 

(?) 

VISTOS. Tem razão o Advogado do autor quando se manifesta pela rejeição das preliminares levantadas pelo réu. Sem 

embasamento legal a preliminar de incompetência absoluta do juízo suscitada pelo réu. A competência desse Juízo para 

apreciar ação proposta pelo autor decorre, justamente, do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que, 

evidentemente, não comporta a interpretação que lhe foi dada pelo réu, interpretação essa construída, certamente, sob o 

enfoque do preceituado no artigo 125, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 24 de janeiro de 1.967 , que não foi 

mantido na Constituição de 5 de outubro de 1.988, como equivocadamente sustentado na preliminar. Tanto isso é 

verdade que o réu fundamentou o incidente em julgado anterior à Constituição vigente que, inclusive, refere 

expressamente o artigo 125, parágrafo 3º, a Constituição de 1.967. Necessário acrescer, no particular, que o julgado 

transcrito ao fecho da preliminar em exame não encontra ressonância neste Juízo. Sem fundamento a preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse de agir, pois ao contrário do argumentado pelo réu, não há comando legal que 

determine prévio exaurimento da via administrativa. Rejeito, ainda, a preliminar de inépcia da petição inicial suscitada 

pelo réu em sua resposta, uma vez que observo que a peça vestibular não se enquadra em nenhum dos fenômenos 

alinhados no parágrafo único do artigo 295 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer que o fundamento 

utilizado pelo réu para alcançar a conclusão de que a petição inicial é inepta, carece de amparo legal. Com efeito, se 

procedente o pedido, a condenação dirigida ao réu, no sentido de que ele expeça certidão de tempo de serviço 

reconhecido judicialmente, como requer o autor, não descaracteriza a natureza declaratória da ação proposta, 

transmudando-se em condenatória, como alega erroneamente o réu. Ora, como nos ensinam ENRICO TULLIO 

LIEBMAN e CANDIDO RANGEL DINAMARCO: 'As vezes, a sentença declaratória pode conter um provimento 

acessório, através do qual se determina a uma repartição pública que faça anotação, alteração ou cancelamento no 

registro público (p.ex., a ordem a oficial do registro hipotecário para o cancelamento da inscrição de uma hipoteca cuja 

nulidade foi declarada - cfr.c.c. art. 2.884) ? Estão excluídas do conceito de 'execução forçada', que traz consigo a idéia 

de 'agressão' ao patrimônio do executado, para satisfação da vontade concreta  da lei independentemente ou mesmo 

contra a sua vontade: a) a chamada 'execução indireta', composta de atos de pressão psicológica sobre o obrigado, a fim 

de persuadi-lo a cumprir voluntariamente (ainda que não espontaneamente) a sua obrigação (é o caso das sanções de 

direito material, multas, gravamento da obrigação, 'prisão' do devedor de alimentos ou depositário infiel); b) a 'execução 

imprópria', caracterizada por atos de documentação levados a efeito por órgãos estatais ou serventuários, no 

cumprimento de certas sentenças constitutivas ou meramente declaratórias (p.ex., transcrição no registro civil ou 

imobiliário)' (In, 'MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL', de ENRICO TULLIO LIEBMAN, tradução de 

CANDIDO RANGEL DINAMERCO, Forense, Segunda Edição-1965, pgs. 182 e 204). Na esteira de tais ensinamentos 

vê-se que não tem razão o réu ao formular a preliminar em estudo, fundamentada, saliente-se, em citações inaplicáveis à 

espécie. Afasto, também, a preliminar de carência de ação embasada na alegação de que o autor deveria apresentar o 

seu pedido à Justiça do Trabalho, mediante reclamação trabalhista. Labora em equívoco o réu, ainda uma vez, visto que, 

como demonstrado quando do afastamento da preliminar de incompetência absoluta, este Juízo é competente para 

apreciação do pleito formulado pelo autor que, por outro lado, não está incluído dentre aqueles que devem ser 
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processados pela Justiça do Trabalho. Trata-se, na verdade, de competência em razão da matéria excluída do universo 

de atuação da Justiça Trabalhista, como se deflui da leitura do já citado artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal. Rejeito, ainda, a preliminar de prescrição da ação, pois a pretensão do autor em ver reconhecido tempo de 

serviço é imprescritível, pela simples razão de não existir limitação legal para o exercício do direito dela decorrente. (?) 

Superadas, pois, as preliminares argüidas pelo réu, passo a análise da impugnação do valor dado à causa levada a efeito 

pelo réu. E, nesse passo, considerando que a pretensão do auto não se encontra catalogada em nenhum dos incisos do 

artigo 259, tampouco no artigo 260, ambos do Código de Processo Civil, e que o valor indicado a fls. 04 se presta a 

satisfazer o disposto no artigo 258 do já citado Estatuto Adjetivo, rejeito a impugnação em exame, observando que foi 

sustentada em julgado que não se aplica ao caso em tela, visto que pretende o autor, apenas, reconhecimento de tempo 

de serviço que alega ter prestado (?)." (g. n.) 

- Por concordar com os fundamentos em alusão, adoto-os como razão de decidir, pelo quê ficam fazendo parte 

integrante deste pronunciamento judicial, para desprover o agravo retido interposto pelo ente previdenciário. 

MÉRITO 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como mecânico, entre 16/01/1964 e 31/01/1973, na 

oficina pertencente a Deoclides Tavares, localizada em Ourinhos, São Paulo. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que 

anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha 

sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 

1997) 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o 

enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo 

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea 'g', desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de 

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

§ 4º. Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta 

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 
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21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo 

artigo." (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) (g. n.) 

- De seu turno, o Decreto 2.172/97, que regulamentou a norma acima, em vigor à época da propositura da demanda, 

dispôs: 

"Art. 57. Considera-se tempo de serviço o tempo, contado de data a data, desde o início até a data do requerimento ou 

do desligamento de atividade abrangida pela previdência social, descontados os períodos legalmente estabelecidos 

como de suspensão de contesto de trabalho, de interrupção de exercício e de desligamento da atividade. 

(?). 

Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:  

I - o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural, ainda que anterior à 

sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVIII; 

II - o período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o 

enquadrava no art. 6º; 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade; 

IV - o tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou auxiliares, ou 

para aposentadoria no serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação 

ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nas seguintes condições: 

a) obrigatório ou voluntário; 

b) alternativo, assim considerado o atribuído pelas Forças Armadas àqueles que, após alistamento, alegarem imperativo 

de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter militar; 

V - o período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade; 

VI - o período de contribuição efetuada como segurado facultativo; 

VII - o período em que o segurado anistiado esteve impossibilitado de continuar exercendo atividade que o enquadrava 

como segurado obrigatório da previdência social, em decorrência de motivação exclusivamente política, na forma da 

Seção VIII deste Capítulo; 

VIII - o tempo de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, inclusive o prestado a autarquia ou 

a sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público, regularmente certificado na forma da Lei n° 

3.841, de 15 de dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido requerida na entidade para a qual o 

serviço foi prestado até 30 de setembro de 1975, véspera do início da vigência da Lei n°- 6.226, de 14 de junho de 1975; 

IX - o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente de trabalho, intercalado ou 

não; 

X - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991, observado o disposto 

nos §§ 3°e 4º; 

Xl - o tempo de exercício de mandato classista junto a órgão de deliberação coletiva em que, nessa qualidade, tenha 

havido contribuição para a previdência social; 

XII - o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e autarquias federais, bem como às estaduais, 

do Distrito Federal e municipais, quando aplicada a legislação que autorizou a contagem recíproca de tempo de serviço; 

XIII - o período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições; 
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XIV - o período em que o segurado tenha sido colocado pela empresa em disponibilidade remunerada, desde que tenha 

havido desconto de contribuições; 

XV - o tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às serventias extrajudiciais e às escrivanias judiciais, desde que 

não tenha havido remuneração pelos cofres públicos e que a atividade não estivesse à época vinculada a sistema próprio 

de previdência social; 

XVI - o tempo de atividade patronal ou autônomo, exercida anteriormente à vigência da Lei n° 3.807, de 26 de agosto 

de 1960, desde que indenizada na forma dos arts. 173 a 176; 

XVII - o período de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por empresas 

ferroviárias;  

XVIII - o período de atividade na condição de empregador rural, desde que comprovado o recolhimento de 

contribuições na forma da Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, com indenização do período anterior, conforme o 

disposto nos arts. 173 a 176; 

XIX - o tempo de serviço em que o segurado serviu como juiz temporário da União, desde que não tenha sido contado 

para outro sistema de previdência social; 

XX - o tempo de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, desde que tenha havido 

contribuição em época própria e não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público; 

XXI - o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-lei n° 4.073, de 30 de 

janeiro de 1942, no período de 9 de fevereiro de 1942 a 16 de fevereiro de 1959 (vigência da Lei Orgânica do Ensino 

Industrial), observadas as seguintes condições: 

a) o período de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto n° 31.546, de 6 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, por 

estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) o período de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores aos seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino industrial; 

XXII - o tempo de trabalho em que o segurado esteve exposto a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observado o disposto no art. 64; 

XXIII - o tempo de contribuição efetuado pelo servidor público de que tratam as alíneas 'i', 'j' e 'l' do inciso I do art. 6º, 

com base nos arts. 8° e 9° da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro. de 1991, e no art. 2º da Lei nº 8.688, de 21 de julho de 1993. 

§ 1º. Não será computado como tempo de serviço o já considerado para concessão de qualquer aposentadoria prevista 

neste Regulamento ou por outro regime de previdência social. 

§ 2º. As aposentadorias por idade, tempo de serviço especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

§ 3º. 0 tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, de que trata o inciso X dos segurados empregado, 

trabalhador autônomo e segurado especial, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art- 258, e dos benefícios de valor mínimo. 

§ 4º. É vedada, a partir de 14 de outubro de 1996, a utilização do disposto no parágrafo anterior para efeito de carência 

de que tratam os arts. 23 a 27, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os arts. 178 a 

191, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época 

própria. 

......................................................................................................................................................... 
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Art. 60. A prova de tempo de serviço, observadas, no que couber, as peculiaridades do autônomo e facultativo, é feita 

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses 

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de 

trabalhador avulso, a duração no trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1°. As anotações em Carteira Profissional - CP e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS relativas a 

férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha 

de registro de admissão ou dispa. 

§ 2°. Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: 

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional - CP e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, 

a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matricula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de 

aposentadoria e pensão, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do 

Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e declarações 

da Receita Federal; 

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da 

atividade; 

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual; 

d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

e) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; 

f) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores 

em regime de economia familiar; 

g) bloco de notas do produtor rural; 

h) declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de pescadoras, desde que homologada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3°. Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu proposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste 

artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

§ 4°. Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de serviço 

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante 

justificação administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 

§ 5°. A comprovação do tempo de serviço realizada mediante justificação judicial só produz efeito perante a 

previdência social quando baseada em início de prova material. 

§ 6°. Para comprovação do exercício de atividade rural, será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação 

da Carteira de Identificação e Contribuição referida no § 8°do art. 10 do Regulamento da Organização e do Custeio da 

Seguridade Social - ROCSS. 

Art. 61. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou casso fortuito, observado o disposto no § 2° do art. 163. 

......................................................................................................................................................... 

Art. 162. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou 

produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 
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§ 1°. Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, 

de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 

§ 2°. 0 processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de 

processo autônomo. 

Art. 163. A justificação administrativa ou judicial, no caso de prova de tempo de serviço, dependência econômica, 

identidade e de relação de parentesco, somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

§ 1°. No caso de comprovação de tempo de serviço é dispensado o início de prova material quando houver ocorrência 

de motivo de força maior ou caso fortuito. 

§ 2°. Caracteriza motivo de força maior ou caso fortuito a verificação de ocorrência notória, tais como incêndio, 

inundação ou desmoronamento, que tenha atingido a empresa na qual o segurado alegue ter trabalhado, devendo ser 

comprovada através de ocorrência policial e verificada a correlação entre a atividade da empresa e a profissão do 

segurado. 

§ 3°. Para efeito de comprovação de tempo de serviço, se a empresa não estiver mais em atividade, deverá o interessado 

juntar prova oficial de sua existência no período que pretende comprovar. 

§ 4°. No caso de comprovação de tempo de serviço de empregado doméstico, segurado autônomo e equiparado, após a 

homologação do processo, este deverá ser encaminhado ao setor competente de arrecadação para levantamento e 

cobrança do débito. 

Art. 164. A homologação da justificação judicial processada com base em prova exclusivamente testemunhal dispensa a 

justificação administrativa, se complementada com início razoável de prova material. 

Art. 165. Para o processamento de justificação administrativa, o interessado deverá apresentar requerimento expondo, 

clara e minuciosamente, os pontos que pretende justificar, indicando testemunhas idôneas, em número não inferior a 

três nem superior a seis, cujos depoimentos possam levar à convicção da veracidade do que se pretende comprovar. 

Parágrafo único. As testemunhas, no dia e hora marcados, serão inquiridas a respeito dos pontos que forem objeto da 

justificativa, indo o processo concluso, a seguir, á autoridade que houver designado o processante, a quem competirá 

homologar ou não a justificação realizada. 

Art. 166. Não podem ser testemunhas: 

I - os loucos de todo o gênero; 

II - os cegos e surdos, quando a ciência do fato, que se quer provar dependa dos sentidos, que lhes faltam; 

III - os menores de des anos; 

IV - o ascendente, descende ou colateral, até o terceiro grau, por consangüinidade ou afinidade. 

Art. 167. Não caberá recurso da decisão da autoridade competente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que 

considerar eficaz ou ineficaz a justificação administrativa. 

Art, 168. A justificação administrativa será avaliada globalmente quanto à forma e ao mérito, valendo perante o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para os fins especificamente visados, caso considerada eficaz. 

Art. 169. A justificação administrativa será processada sem ônus para o interessado e nos termos das instruções do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Art. 170. Aos autores de declarações falsas, prestadas em justificações processadas perante a previdência social, serão 

aplicadas as penas previstas no art. 299 do Código Penal. 
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Art 171. Somente será admitido o processamento de justificação administrativa na hipótese de ficar evidenciada a 

inexistência de outro meio capaz de configurar a verdade do fato alegado, e o início de prova material apresentado levar 

á convicção do que se pretende comprovar." (g. n.) 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

CONJUNTO PROBATÓRIO 

- A parte autora fez juntar aos autos documentos: 

I - cédula de identidade e cadastro de pessoas físicas, de acordo com os quais nasceu aos 20/10/1949 (fls. 08); 

II - certidão da Prefeitura Municipal de Ourinhos, Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças (n. 2.788/98), de 

20/10/1998, de que (fls. 09): 

"CERTIFICO, ATENDENDO AO DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, EXARADO 

NO REQUERIMENTO PROTOCOLADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM 

19/10/1998, SOB O Nº 13099, E TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES DO SERVIÇO DE RENDAS DIVERSAS, 

QUE A FIRMA DEOCLIDES TAVARES, FOI ESTABELECIDA À RUA MARANHÃO Nº 241, FOI INSCRITA NO 

CADASTRO MUNICIPAL DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, SOB O Nº 

1.238.016 E EXERCEU À ATIVIDADE DE OFICINA MECÂNICA SEM APLICAÇÃO DE PEÇAS, NO PERÍODO 

DE 16/01/64 ATÉ 31/01/83 E DE CONFORMIDADE COM O REQUERIDO EFETUOU OS PAGAMENTOS DOS 

TRIBUTOS CONFORME DEMONSTRAÇÃO: (?)." 

III - Certificado de Reservista, de 20/11/1968, segundo o qual a profissão declarada foi a de mecânico de autos (fls. 10); 

IV - Título Eleitoral, de 16/11/1967, em que também foi dito tratar-se de mecânico (fls. 11); 

V - Carteira Profissional 53.393, série 213ª, emitida em 27/02/1969, constando registros de relações empregatícias 

como mecânico, para Viação Garcia Ltda., de 14/02/1973 a 20/02/1973, e para CONSTRAN S/A, em abril de 1974 (fls. 

12-14); 

VI - certidão de casamento, datada de 22/04/1977, em que, igualmente, declinou-se a ocupação de mecânico (fls. 15), 

VII - fotografia de aparência antiga, retratando pessoas junto a um caminhão de placas "Ourinhos", mostrando, ao 

fundo, dizeres "RETÍFICA DE MOTORES" (fls. 16). 

- Foram ouvidas, em 01/07/1999, ainda, três testemunhas (fls. 66 e 72-76): 

JOSÉ IWANO (fls. 72-73) 

"(?) que o depoente conhece o autor desde a infância, pois conhecia seus pais; que o pai do autor foi arrendatário de 

uma oficina mecânica que o depoente tinha na Rua Amazonas; que o depoente não tem certeza mas lhe parece que 

arrendou sua oficina ao pai do autor no ano de 1.959; que o arrendamento durou cerca de três anos; que ao término do 

arrendamento o pai do autor continuou a trabalhar como mecânico de veículos fixando sua nova oficina em rua que não 

sabe declinar, mas que ficava na Vila Perino; que o autor começou a trabalhar desde os quatorze anos de idade com o 

pai; que o depoente se recorda bem do ano de 1.959, pois nesse ano seu sobrinho se envolveu em acidente de trânsito e 

foi socorrido justamente pelo pai do autor; que o autor trabalha até hoje como mecânico, sendo certo que sempre 

trabalhou nessa profissão (?) que o depoente vendeu o imóvel da Rua Amazonas onde tinha oficina mecânica no ano de 

1.966, aproximadamente; que o depoente tem conhecimento de que a Rua Maranhão fica na Vila Perino, mas não sabe 

dizer, com certeza, se era esta rua que o autor trabalhou na oficina de seu pai; que o depoente identifica na fotografia de 

fls. 16 o prédio onde matinha sua oficina mecânica da Rua Amazonas, posteriormente arrendada ao pai do autor, ou 

seja, a construção à direita em tijolo aparente; que o depoente reconhece o autor na mesma fotografia, isto é, a terceira 

pessoa da esquerda para a direita; que nessa fotografia o autor ainda é menino; que o depoente não sabe dizer se o 

depoente é casado ou solteiro; que o depoente não sabe até quando o autor morou com o pai; que o depoente se recorda 

que depois que o pai do autor instalou sua oficina na Vila Perino, lá esteve para consertar seu automóvel, oportunidade 

em que viu o autor lá trabalhando como mecânico; que nessa época o autor tinha cerca de vinte anos de idade e foi 

quem consertou o motor do carro do depoente; que o autor era mecânico, sendo que mexia com tudo, ou seja, motor, 

câmbio, etc.; que o depoente não sabe dizer se o autor ganhava para trabalhar com seu pai; que o depoente esclarece que 
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na oficina do pai do autor mais trabalhavam pessoas de sua família, ou seja, ele próprio, o autor e um outro filho; que 

esporadicamente o pai do autor admitia outra pessoa que não fosse da família para trabalhar na oficina; que o depoente 

lembra-se que na Rua Amazonas o autor e seu pai só trabalhavam, ao passo que na outra oficina da Vila Perino 

trabalhavam e moravam, pois ao lado da oficina é que se localizava a residência familiar; que o depoente não sabe dizer 

se a oficina do pai do autor encerrou atividades, pois terminou se mudando para São Paulo onde ficou cerca de dez 

anos, retornando a Ourinhos há nove anos." 

EDWAL GONÇALVES GMEINER (fls. 74-75) 

"(?) que o depoente conhece o autor desde 1.959, ano em que passou a trabalhar na oficina de seu pai localizada na Rua 

amazonas ou Para; que o depoente não tem certeza com relação ao nome da rua, pois as acima citadas ficavam próximas 

uma da outra; que o depoente trabalhou para o pai do autor em referida oficina até o ano de 1.967, 

aproximadamente;que quando o depoente começou a trabalhar para o pai do autor, este ainda era pequeno mas já 

trabalhava com o pai, inicialmente como ajudante e depois como mecânico; que naquela época o depoente trabalhava na 

oficina junto com o pai do autor, este, e o irmão Devanil que chamava apenas pelo apelido de nenê; que o depoente ao 

sair da oficina foi trabalhar na Rede Ferroviária federal, mudando-se para o Paraná, de modo que perdeu contato com o 

autor; que, contudo, o depoente tem conhecimento que ele continua a trabalhar na oficina do pai até por volta de 1.973; 

que da Rua Amazonas ou Pará o pai do autor transferiu a oficina para sua casa, situada na Vila Perino, de onde, mais 

tarde, mudou-se para uma outra oficina, bem perto de sua casa, onde trabalhou até morrer; que o depoente não sabe 

dizer se o autor ganhava de seu pai para trabalhar; que o autor trabalha até hoje como mecânico, sendo que nunca 

abandonou tal profissão (?) que o depoente reconhece na fotografia de fls. 16 a oficina do pai do autor onde trabalhava; 

que a oficina é o prédio de tijolo aparente à direita na fotografia; que o depoente pode afirmar que o autor e seu pai 

aparecem na fotografia, respectivamente, na terceira e quarta posição da esquerda para direita; que o depoente pode 

afirma que a Rua Maranhão fica na Vila Perino; que o depoente chegou a levar um jipe na oficina do pai do autor para 

conserto, na época em que ela estava instalada na Vila Perino; que quem consertou o veículo do depoente foi o pai do 

autor, pois este, se o depoente não está enganado, ocupava-se do conserto de um outro veículo; que o autor era 

mecânico geral; que o depoente Luiz Eduardo dos Reis, mecânico que trabalhou para o pai do autor, muito embora não 

se recorde em que época; que o depoente não chegou a trabalhar junto com Luiz." 

LUIZ EDUARDO DOS REIS (fls. 76) 

"(?) que o depoente conhece o autor pois trabalhou com ele , na oficina mecânica de seu pai, localizada na Rua 

Amazonas, de 1.963 a 1.965, aproximadamente; que o depoente atuava como auxiliar, mesmo ocupação do autor; que o 

depoente conhece Edval Gonçalves Gmeiner, pessoa que o antecedeu nesta sala de audiências, pois ele também 

trabalhou na oficina do pai do autor; que o depoente não se recorda de ter trabalhado junto com Edval, parecendo-lhe 

que ele trabalhou em período anterior; que o depoente depois de ter deixado a oficina mecânica do pai do autor, 

continuou mantendo contatos com o autor, pelo que pode informar que ele continuou trabalhando como mecânico, 

profissão que exerce até hoje; que o depoente, no entanto, não sabe dizer se a oficina do pai do autor mudou de 

endereço; que o depoente não se lembra se o autor recebia remuneração de seu pai para trabalhar na oficina; que 

naquela época trabalhavam, na oficina o depoente, o autor e seu pai; que o autor tinha um irmão, que naquela época era 

muito pequeno, mas que costumava freqüentar a oficina (?) que o depoente identificou na fotografia de fls. 16 o pai do 

autor, ou seja, Deoclides Tavares, como sendo a quarta pessoa da esquerda para direita; que o depoente pode afirmar, 

também, que  a oficina da Rua amazonas acima aludida está retratada em precipitada fotografia à direita, isto é, é o 

prédio de tijolo aparente mostrado na fotografia; que o depoente não sabe a quem pertencia o prédio da oficina em 

epígrafe, mas se recorda que pertencia a uma família japonesa chamada Iwano." 

ANÁLISE DA PROVA 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Esclareça-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Não obstante, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

CONSIDERAÇÕES 

- Como conseqüência da minudente apresentação dos elementos de prova produzidos, tenho que demonstrada está a 

labuta. Ao contrário do que quer fazer crer o Instituto, há convergência, harmonia e coesão entre os documentos 

colacionados ao processo e os depoimentos colhidos. Meros desencontros de datas e/ou de nomes de ruas, por exemplo, 

de per se, não esmaecem a principal informação que se sobreleva do conjunto probatório, v. g., a de que a parte autora 

trabalhou, sim, como mecânico para o genitor, de janeiro de 1964 a janeiro de 1973. 

- No que concerne à relação de parentesco entre empregador e empregado, assenta a jurisprudência que: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PRESENÇA DE LEGÍTIMO INTERESSE NO PLEITO. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Em se tratando de ação declaratória, que visa o reconhecimento do tempo de serviço laborado para efeito de obtenção 

de benefício previdenciário, proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em Comarca onde inexiste vara 

federal, tem-se que há delegação de competência para a justiça estadual apreciar e julgar o processo, nos termos do 

artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, artigo 15, II e III, da Lei nº 5.010/66, além da Súmula nº 32 do 

colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo, assim, que se falar em incompetência do juízo. 

2. A teor do que reza o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal, desnecessário é o prévio 

requerimento e exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária. Portanto, presentes estão todos os 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, inclusive o legítimo interesse no pleito. 

3. Em razão da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que a sua 

origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a declaração da 

relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminares a que se rejeita. 

4. O início de prova material conjugado com os depoimentos de testemunhas, que revelam a época do exercício de 

trabalho pelo autor no estabelecimento comercial de seu genitor, na condição de empregado, ensejam a respectiva 

comprovação para o fim de ser expedida a correspondente certidão de tempo de serviço. 

5. A simples falta de autenticação das fotocópias dos documentos apresentados pelo autor representa mera 

irregularidade que não tem o condão de afastar a presunção de veracidade que as anotações ali constantes contêm, a 

qual não foi contestada de forma fundamentada pela parte contrária e muito menos carreado aos autos qualquer 

elemento que pudesse infirmá-la ou colocá-la sob suspeita, revelando-se referidos documentos, portanto, nessas 

circunstâncias, em meios de prova idôneos para a demonstração do tempo laborado. 

6. Tratando-se de empregado, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o 

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que a obrigação de 

recolher a exação era do empregador, nos termos do artigo 30, I, a, da Lei n. 8.212/91. 

7. Apelo do INSS e remessa oficial a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 779137, Rel. Des. 

Fed. Suzana Camargo, v. u., DJU 11/02/2003, p. 256) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUTOR QUE ERA 

EMPREGADO, SEM REGISTRO EM CARTEIRA DE TRABALHO, DE SEU  PAI. VÍNCULO FAMILIAR QUE, 

POR SI SÓ, NÃO AFASTA A EXISTÊNCIA  DE RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE PARENTES. 

RECOLHIMENTO DAS  CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DO EX-EMPREGADOR. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

1. O tempo de serviço para fins previdenciários pode ser demonstrado através de início de prova material, desde que 

complementado por prova testemunhal idônea. 
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2. Se é verdade que o reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido em estabelecimento familiar deve ser realizado 

com parcimônia, isso não implica impeditivo à declaração postulada se dos autos for possível apurar que o autor 

efetivamente se enquadrava como segurado obrigatório em relação ao qual a obrigação de repassar ao INSS a tributação 

respectiva era ônus do patrão. 

3. Suficientemente demonstrado o exercício de atividade urbana de filiação compulsória ao Regime Geral de 

Previdência Social, na qualidade de segurado empregado, o respectivo reconhecimento, para fins de concessão de 

benefícios previdenciários, é direito do demandante, que não pode ser penalizado pela inércia de seu ex-empregador - 

ainda que seja ele o seu próprio genitor. 

4. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da Lei 8.213/91." (TRF - 4ª Região, Sexta Turma, AC 200170010082895, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto 

Silveira, v. u., DJU 16/08/2006, p. 669) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. RECONHECIMENTO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. RELAÇÃO 

DE EMPREGO CONFIGURADA. VÍNCULO DE PARENTESCO. 

- Irrelevante o vínculo de parentesco mantido entre o trabalhador menor de idade e seu empregador (pai), em obséquio 

aos princípios da legislação especial de regência, a relação de emprego reveste-se dos requisitos do art. 3º da CLT, à 

exceção da onerosidade, cuja ausência não descaracteriza o liame laboral, mostrando-se legítima a expedição de 

certidão de tempo de serviço concernente à aludido interregno. Precedente deste Tribunal." (TRF - 4ª Região, Sexta 

Turma, AC 200171100008005, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJU 27/10/2004, p. 787) 

- Em face, pois, de todos motivos adrede alinhavados, viável a pretensão deduzida. Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR 

PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada com 

prova testemunhal. 

2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir o fundamento da decisão atacada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Sexta Turma, AgRgAgRgREsp 555328, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v. u., DJU 27/08/2007, p. 296) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de  tempo de serviço para fins previdenciários. 

Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao reconhecimento 

do tempo de serviço urbano. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Sexta Turma, REsp 232021, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, v. u., DJU 06/08/2007, p. 702) (g. n.) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 
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2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em 

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Sexta Turma, AgRgREsp 642785, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 

06/03/2006, p. 469) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVAS TESTEMUNHAIS. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. 

2. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quinta Turma, AgRgAI 679337, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 

29/08/2005, p. 421) 

VERBA HONORÁRIA 

- Desacolhe-se a reivindicação do INSS para não pagar honorários advocatícios, dado que a parte autora é beneficiária 

de gratuidade de justiça. 

- O art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 

a verba honorária do causídico, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria. Ou seja, o 

estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- Ademais, a Lei 1.060/50 regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no seu art. 3º, inc. V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao Instituto, assim como não o faz o CPC, quando 

necessária a contratação de advogado para defender a pretensão resistida, como ocorreu na hipótese. 

- Outrossim, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando vencedor na causa o beneficiário da assistência judiciária, o que se deu na hipótese, em que 

a parte autora venceu a demanda. 

- Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com o ônus da sucumbência. 

- Por derradeiro, o quantum da verba honorária, consoante fixado na sentença, propicia remuneração adequada e justa 

ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20, Código de Processo Civil), não se 

havendo falar, assim, em reduzi-lo. 

DISPOSITIVO 

- Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E LHE NEGO PROVIMENTO E, com fulcro no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 
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ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.03.99.044340-6        AC  489691 
ORIG.   :  9800001983  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  LUIZ EVANGELISTA 
ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

I-o único início de prova material apresentado foi a CTPS, expedida em 04.05.1967, tendo o registro sido feito de forma 

extemporânea, quanto ao período de 08.09.1964 a 30.06.1974, sem que houvesse nenhuma justificação do empregador 

com relação ao motivo pelo qual a anotação foi feita a destempo. 

II- O mesmo ocorre com relação às folhas de pagamento, com início em 12.1969 a 12.1973 (na função de diarista) e a 

partir de 01.1974 até 07.1974 na função de guarda (fls. 11 v.). Acrescentando-se, ainda, que não há registro do trabalho 

rural constante da CTPS  no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sendo que o INSS reconheceu apenas o 

período de 12.1969 a 30.06.1974. 

III- Fica afastada a presunção de veracidade da CTPS, tendo em vista que não há nenhum outro elemento a confirmar a 

realização do labor rural no período anterior a 12.1969. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V- Recurso de apelação improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.03.99.109867-0        AC  551876 
ORIG.   :  9100001072  1 VR BARRA BONITA/SP 
APTE    :  GERALDINO ERNESTO BIAZETTI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO  
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - INICIATIVA DA PARTE -REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - RECÁLCULO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL E DOS ÍNDICES DE 

REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.Em tema de processo executivo - assim como no processo de cognição -, é necessária a iniciativa da parte, sendo 

vedado ao magistrado proceder à execução de ofício. 

2.O título executivo em questão determinou a revisão do benefício de modo a que, na apuração do valor da renda 

mensal inicial, os 24 primeiros salários-de-contribuição sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs, bem como, nos reajustamentos, sejam aplicados os termos da Súmula 260 do ex-TFR e os 

chamados "índices expurgados" de junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91. 

3.Tratando-se de julgado que contém três capítulos condenatórios, optando o segurado pela execução de somente um 

deles, é vedado ao magistrado, bem como o seu auxiliar, proceder, de ofício, no sentido de apurar os demais capítulos 

da condenação. 

4.De modo que, optando o exeqüente por liquidar/executar somente o capítulo referente à aplicação dos termos da 

Súmula 260 do ex-TFR, não pode, o magistrado, adentrar os demais capítulos da condenação. Inteligência dos artigos 

460 e 598 do Código de Processo Civil. 

5.No processo de liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que 

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

6.A Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios 

previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Seu objetivo foi prestigiar o 

princípio da isonomia, assegurando a todos os segurados, no primeiro reajustamento do benefício, a aplicação do índice 

integral, independentemente da data de início do benefício, respeitando-se os demais critérios de reajuste da política 

salarial. 

7.Assim, se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal Federal 

de Recursos, não pode, nem a parte, nem o vistor judicial, valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente 

equivalência salarial fora do período definido no artigo 58 do ADCT. 

8.Havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da violação à coisa 

julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí foi definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de 

Processo Civil). 

9.Sentença que se anula para que nova conta seja elaborada nos termos da coisa julgada e proferida nova sentença. 

Recursos e remessa oficial prejudicados . 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em declarar nulos todos os atos 

praticados a partir da sentença e julgar prejudicados os recursos e a remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.002017-2        AC  937761 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE SARACENI HAHN 
ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM VENCIMENTOS 

RECEBIDOS DE ENTIDADE PÚBLICA - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT - 

CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - É lícito o acúmulo de aposentadoria com a remuneração oriunda de vínculo de emprego com o serviço público, 

conforme autoriza os artigos. 5.º, XXXVI e 7.º, XXIV, da Constituição Federal. 

II - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e suspendeu a 

eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97. 

III  - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97, o que demonstra a procedência da pretensão da autora. 

IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa. 

V - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.005417-9        AC 1347664 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GOMES DE CARVALHO (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, 

CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.  

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso 

presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes 

para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil 

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a 

data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis 

III - Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos 

herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a 
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suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do 

mesmo diploma legal. 

IV - Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, 

sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e dos 

filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.000355-0        AC 1240120 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIORAMA GUARNIERI 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ- 1ª Turma-                           R. Esp. 13.843-0). 

II. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

              São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.002056-5        AC  659067 
ORIG.   :  9900000460  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  JOAO ROBERTO ANTONIO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97 - NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO NÃO RECONHECIDO. 

I. É evidente a ocorrência de contradição no que pertine ao período de 28.04.1997 a 26.11.1997, considerando que toda 

a argumentação foi feita no sentido de que o período especial posterior à edição do Decreto 2.172/97 deverá ser 

comprovado através da apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

II. O período deve ser excluído, ficando a redação nos seguintes termos: Assim, reconhecidos como especiais os 

períodos de 17.01.1976 a 31.12.1978, de 17.04.1980 a 25.02.1982, de 22.04.1987 a 11.05.1996 e somados ao tempo 

comum, totaliza o autor 30 (trinta) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias de labor, suficientes para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.026787-0        AC  699441 
ORIG.   :  0000000894  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  JARES DA COSTA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.004063-0       REO  986293 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  LUIZ RUIZ PERES 
ADV     :  JOSE PINO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO. REFORMATIO IN PEJUS. TEMPO COMUM DE SERVIÇO NO PERÍODO DE 29.04.1995 A 

06.07.1997.  

I. Em 1ª Instância, o período de 29.04.1995 a 06.07.1997 integrou a tabela como tempo comum, resultando num total de 

30 anos, 3 meses e 18 dias de trabalho ao autor. 

II. Não havendo interposição de recursos pelas partes e encaminhados os autos a esta Corte somente pelo reexame 

necessário, não deve o mencionado período ser convertido em especial, mas mantido como tempo comum. 

III. O período de 29.04.1995 a 06.07.1997 deve ser considerado como tempo comum, totalizando o autor 30 (trinta) 

anos, 3 (três) meses e 18 (dezoito) dias de trabalho. 

IV. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.10.010422-2        AC 1309284 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA PASSOS 
ADV     :  MAURO MOREIRA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO COM 

RESSALVAS. PROVA ORAL QUE CORROBORA EM PARTE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A 
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PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, no período de 04.1972 a 31.12.1974. 

II- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

III- Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para 

o cômputo da carência. 

IV- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que a autora 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

V- Considerados os períodos de trabalho rural, as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, bem como o 

"Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 46/47), o autor possui, até o requerimento 

administrativo (25/11/1997), 29 anos, 02 meses e 16 dias. Ainda se considerarmos os vínculos exercidos, até a EC 

20/1998, o autor totaliza 29 anos, 09 meses e 04 dias, consoante demonstram as tabelas de cálculo, que fazem parte 

desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VI- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VII- Porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o 

disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 10.01.1954. 

VIII- Apelação do INSS e remessa oficial, parcialmente providas. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF. 

     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso do  

INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator, que foi acompanhado pela 

Desembargadora Federal Diva Malerbi. Vencida a Juíza Federal Convocada Noemi Martins que lhes dava parcial 

provimento em menor extensão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.11.001562-3        AC  924067 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  AGOSTINHO ANTONIO GONCALVES 
ADV     :  JOSUE COVO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 
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I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ- 1ª Turma-                           R. Esp. 13.843-0). 

II. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

              São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.14.003916-2        AC 1083157 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE MESSIAS BATISTA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBGDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 196/210 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Em sede de embargos de declaração não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado. 

II - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003201-5        AC 1092619 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBGTE :  NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
EMBGDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 248/259 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO A 

RESPEITO DA COMPROVAÇÃO DO TRABALHO SUPOSTAMENTE SUBMETIDO A CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.002346-7        AC  769515 
ORIG.   :  0100000072  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVINA GIMENES VIANA 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA - 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

I - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à prova testemunhal, conduz à parcial 

procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

III- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

IV- A autora não comprovou o recolhimento das contribuições sociais devidas a partir da publicação da Lei 8.213/91, 

assim, reúne o tempo total de 23 anos, 06 meses e 24 dias de trabalho, o que é insuficiente para o deferimento do 

benefício 
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V-  Na aposentadoria por tempo de serviço, além do requisito atinente ao tempo de trabalho, impõe-se também a 

observância da carência, mesmo em se tratando de trabalhador rural, em regime de economia familiar. A ausência ou 

insuficiência da carência não autoriza a concessão do benefício, situação verificada no presente caso. 

VI- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII- Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.003750-8        AC  771530 
ORIG.   :  0000000814  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DUARTE NOVAES 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL - TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO - SUCUMBÊNCIA - 

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão do autor em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

III. Dos depoimentos ora transcritos não é possível verificar em quais períodos realmente o autor exerceu atividade 

rural. O que restou demonstrado é que ele um dia foi lavrador, porém não é possível identificar por meio da prova 

testemunhal quando esse fato ocorreu.  

IV. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

V. Tendo em vista a prova testemunhal produzida e as dificuldades apresentadas para verificação dos períodos 

laborados pelo autor, entendo que restaram comprovados, tão-somente, os períodos que foram confirmados pela prova 

material indiciária, quais sejam: o ano de 1960 (certificado de reservista), o ano de 1973 (título de eleitor) e de 1975 

(certidão de casamento). 

VI. Na CTPS do autor consta um registro de contrato de trabalho, na função de jardineiro, no período de 01.07.1986 a 

01.03.1990. Consta, nos autos, também, que o autor verteu recolhimento à previdência social na condição de autônomo, 

nesse período, bem como de 04/1990 a 06/1996. 
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VII. Contabilizados o período de trabalho rural, ora reconhecido, com aqueles em que o autor contribuiu à previdência 

social, conclui-se que o autor comprovou 13 anos e 3 dias de tempo de serviço, o qual é insuficiente para a concessão 

do benefício pleiteado. 

VIII. Deixou-se de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

IX. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.004752-6        AC  773035 
ORIG.   :  0000001927  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GECILDA CIMATTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IGNACIO SALLA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO. SUCUMBÊNCIA. AUTOR 

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. No período de 01.09.1988 a 14.03.89, o autor laborou na empresa Recicla Indústria Química Ltda., na função de 

motorista de carro de passeio, conforme consta no CNIS, ora juntado, local em que, segundo o formulário DSS-8030 (fl. 

24), o autor exercia a atividade de carga e descarga, ficando exposto, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos como poeira, calor e odor de produtos químicos - ácido sulfúrico, clorídrico acetonitrila, aceto de etila, 

butila, isopropila e amila, acetona, clorofórmio, percloro etileno, dicloro etano, benzeno, butanol, etanol, esopropanol, 

piridina etc. No período de 01.09.1992 a 28.03.1994, o autor laborou na empresa Polipetro Indústria e Comércio de 

Produtos Químicos, na função de serviços externos, no setor de transportes, local em que, segundo o formulário DSS-

8030 (fl. 25), da mesma forma que no período mencionado anteriormente, ele exercia a atividade de carga e descarga, 

ficando exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos como poeira, calor e odor de produtos químicos - 

ácido sulfúrico, clorídrico acetonitrila, aceto de etila, butila, isopropila e amila, acetona, clorofórmio, percloro etileno, 

dicloro etano, benzeno, butanol, etanol, esopropanol, piridina etc. 

IV. As atividades de motorista de carro de passeio e de serviços externos não podem ser consideradas especiais, por 

absoluta ausência de previsão normativa, sendo que o Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, contempla somente a atividade 

de motorista de caminhão de carga, atividade que não se identifica com aquelas executadas pelo autor. V. Os 

formulários apresentados pelas empresas indicam que o autor executava a atividade de transporte, carga e descarga de 

produtos químicos, portanto, sem contato direto, manipulação ou manuseio dos referidos produtos, o que descaracteriza 

a alegada condição especial, visto que não comprovada a efetiva exposição aos agentes químicos agressivos. Ademais, 

conforme consta dos autos, o autor não recebia adicional de insalubridade, o que, uma vez mais, reforça a conclusão de 

que o mesmo não estava efetivamente exposto aos agentes químicos agressivos. 
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VI. Nos períodos de 23.08.1956 a 16.03.1966 e 01.03.1947 a 31.08.1953, o autor trabalhou na empresa Alfredo 

Villanova S/A Indústria e Comércio, na função de ajudante (no primeiro período) exercendo "diversas funções dentro 

do setor em especial serviços em torno de madeira, na confecção de cabos para ferros a carvão, espátula, moedores de 

carne e moinho para café" e na função de lixador de artefatos de madeira (no segundo período). O formulário DSS -

8030 aponta que o autor esteve exposto aos agentes poeira e ruído, no entanto, nenhum laudo técnico foi elaborado ou 

apresentado, pois desativado o local de trabalho. 

VII. A ausência de especificação dos agentes agressivos aos quais o autor ficou exposto no exercício de sua atividade - 

especialmente a identificação do nível ruído e a modalidade e intensidade da poeira -, aliada à ausência de laudo 

técnico, são obstáculos ao reconhecimento das condições especiais, pois inviável a verificação das condições 

extraordinárias alegadas na exordial. 

VIII. Somados os períodos em que o autor comprovou o trabalho por meio de registros na CTPS, conclui-se que 

restaram comprovados 26 anos, 8 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, o qual é insuficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

IX. Deixou-se de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

X. Remessa oficial e apelação providas. Recurso adesivo julgado prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação e 

julgar prejudicado o recurso adesivo, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.03.99.006075-0        AC  775289 
ORIG.   :  0100000373  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LURDES FERREIRA ROVERI 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO MAS NÃO DA CARÊNCIA 

- BENEFÍCIO INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA PARCIAL.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - O labor rural posterior à Lei 8.213/91 exige o recolhimento de contribuições sociais para que seja considerado como 

tempo de serviço, o que não ocorre com os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91, em relação aos quais a 

ausência de recolhimento das contribuições sociais impede a sua utilização para efeito de determinação da carência.  

3 - A autora comprovou 26 anos, 3 meses e 24 dias de tempo de serviço rural, e nenhum período de carência para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

4 - Não comprovado o atendimento da carência nem o tempo de serviço mínimo, indevido o benefício pleiteado. 
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5 - Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

6 - Remessa oficial e apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. O Desembargador Federal Nelson Bernardes 

acompanhou a Relatora pela conclusão. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.007609-5        AC  777997 
ORIG.   :  0000002318  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURICO CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola do autor no período que ele almeja comprovar. 

III. Em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não se reconhece os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

III. Como o início da prova material remonta a 1977, entende-se que restou devidamente comprovado o trabalho rural 

no período de 01.01.1977 a 30.06.1977. 

IV. Não é possível reconhecer condição de rural do autor no período anterior a 1977, uma vez que nesse período o 

trabalho nas lides rurais foi confirmado apenas por prova testemunhal. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII. De 25.09.1978 a 23.01.1998, o autor laborou na empresa Kanebo Têxtil do Brasil Ltda., nas funções de serviços 

gerais (de 25.09.1978 a 31.07.1986), de estampador (de 01.08.1986 a 30.09.1988), de sub-supervisor de máquina 
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estamparia (de 01.10.1988 a 31.07.1990) e de supervisor (de 01.08.1990 a 23.01.1998), ficando exposto, de modo 

habitual e permanente, a ruído de 84 dB, conforme formulário de fl. 25 e laudo técnico (fl. 26).  

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas 

nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 

do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB (Precedente do STJ). 

IX. O autor esteve submetido a condições extraordinárias no exercício de suas funções laborais, no período de 

25.09.1978 a 03.03.1997, restando excluído o período de 04.03.1997 a 23.01.1998, pois o nível de ruído verificado é 

inferior à 90 dB. 

X. Somados os períodos anotados na CTPS com os ora reconhecidos, conclui-se que o autor comprovou 6 meses de 

atividade rural, 2 anos e 20 dias de trabalho comum e 25 anos, 9 meses e 25 dias de tempo de serviço em atividade em 

condições especiais, já convertidos para comum, o que totaliza 28 anos, 4 meses e 15 dias de tempo de serviço, 

conforme planilha de cálculo que acompanha esse voto, o qual é insuficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

XI. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos advogados. 

XII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.03.99.007826-2        AC  778315 
ORIG.   :  0000000629  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA APARECIDA BOMFETI BARBADO 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.016592-4       REO  795775 
ORIG.   :  9800250719  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SEBASTIAO CARLOS SCAPUCIN e outros 
ADV     :  HELENA AMAZONAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR CESSADA - JULGAMENTO DE MÉRITO - REMESSA 

OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM VENCIMENTOS - RESTABELECIMENTO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

§§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. 

 I - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, afastou qualquer óbice o recebimento cumulativo de 

aposentadoria com remuneração paga pelo serviço público, em face da suspensão dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 

da CLT. 

II - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.016593-6        AC  795776 
ORIG.   :  9800295933  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TARCISIO BARROS BORGES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO CARLOS SCAPUCIN e outros 
ADV     :  HELENA AMAZONAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM VENCIMENTOS - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 

463 DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI 9.528/07. 

I - É dever legal da autarquia previdenciária, o Instituto Nacional do Seguro social  - INSS, controlar e manter os 

benefícios previdenciários, portanto é descabida a argüição de ilegitimidade passiva "ad causam" pois o objeto da ação é 

justamente o restabelecimento de benefício suspenso  e não a continuidade da relação de emprego. 

II - O empregado de empresa pública tem direito a continuar recebendo aposentadoria, ainda que se mantenha a relação 

de emprego, à luz das normas previstas nos artigos. 5.º, XXXVI e 7.º, XXIV, da Constituição Federal. 

III - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e suspendeu a 

eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97. 

IV  - A execução e aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, acrescidos pela Lei n. 9528/97 foram suspensas em 

virtude da liminar concedida na ADIN nº 1770-4, motivo pelo qual resta prejudicada a aplicação do artigo 11 da 

supracitada lei. 

V - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 

VI - Remessa oficial  e Apelação do INSS desprovidas 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.022821-1       REO  805990 
ORIG.   :  9800043063  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IVANI DIAS HENRIQUE DA SILVA e outros 
ADV     :  RICARDO NACIM SAAD 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - REMESSA OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM 

EMPREGO PÚBLICO  RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT. 

 I - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, afastou qualquer óbice o recebimento cumulativo de 

aposentadoria com remuneração paga pelo serviço público, em face da suspensão dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 

da CLT. 

II - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 
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III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.022822-3       REO  805991 
ORIG.   :  9800087346  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IVANI DIAS HENRIQUE DA SILVA e outros 
ADV     :  RICARDO NACIM SAAD 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM VENCIMENTOS - 

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT. 

I - O cúmulo do emprego público com a aposentadoria possui amparo nos artigos. 5.º, XXXVI e 7.º, XXIV, da 

Constituição Federal. 

II - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e suspendeu a 

eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97. 

III  - A execução e aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, acrescidos pela Lei n. 9528/97 foram suspensas em 

virtude da liminar concedida na ADIN nº 1770-4, motivo pelo qual resta prejudicada a aplicação do artigo 11 da 

supracitada lei. 

IV - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 

V - Remessa oficial  desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.001758-4        AC 1113884 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO LIMA ARAUJO 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - RECONHECIMENTO VINCULADO 

AO NECESSÁRIO INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -  

COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - RUÍDO - AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. VERBA HONORÁRIA. 

I- Pode ser considerado o trabalho rural de 10.1975, data do início da prova material, até 14.01.1976, pois o Certificado 

de Reservista de Primeira Categoria indica que o autor foi incorporado em 15.01.1976 e licenciado em 16.11.1976, 

sendo que após o serviço militar o autor passou a residir em Diadema - SP, ao passo que o suposto labor rural foi todo 

executado no Ceará, portanto, inviável a versão do autor.   

II- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III - O ruído é agente agressivo que sempre exige a apresentação de laudo técnico, pois a comprovação depende de 

medição através de equipamento próprio. Podem ser considerados especiais, os períodos de 01.02.1978 a 07.03.1979, 

de 02.05.1979 a 18.01.1984 e de 25.03.1985 a 28.05.1998. 

IV-  Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviços" (fls. 67), 

as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, assim como levando-se em consideração os períodos mencionados 

como especiais, bem como o tempo de trabalho rural, até a EC 20/98, o autor possui 27 anos, 05 meses e 04 dias, 

consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

V- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VI- O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso 

I, alínea "b", da EC nº 20/98, ademais, na data do requerimento administrativo (22/02/1999) também não havia 

completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, 

uma vez que nasceu em 29.05.1957. 

VII- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.003541-3       REO  853723 
ORIG.   :  9800064184  8V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  RUBENS GARCIA e outros 
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ADV     :  RICARDO NACIM SAAD 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - REMESSA OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM 

EMPREGO PÚBLICO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT. 

 I - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, afastou qualquer óbice o recebimento cumulativo de 

aposentadoria com remuneração paga pelo serviço público, em face da suspensão dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 

da CLT. 

II - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.006000-6        AC  858462 
ORIG.   :  9800112588  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS GARCIA e outros 
ADV     :  RICARDO NACIM SAAD 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PRELIMINAR DE CARÊNCIA SUPERVENIENTE - CUMULAÇÃO 

DE APOSENTADORIA COM EMPREGO PÚBLICO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 

DA CLT. 

I - Perda superveniente do interesse processual não caracterizado, pois o restabelecimento do benefício por ato 

administrativo equivale ao reconhecimento jurídico do pedido. 

II - O cúmulo de emprego público com aposentadoria possui amparo nas diretrizes previstas nos artigos. 5.º, XXXVI e 

7.º, XXIV, da Constituição Federal. 

III - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a inconstitucionalidade e suspendeu a 

eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2068/3065 

IV  - A execução e aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, acrescidos pela Lei n. 9528/97 foram suspensas em 

virtude da liminar concedida na ADIN nº 1770-4, motivo pelo qual resta prejudicada a aplicação do artigo 11 da 

supracitada lei. 

V - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97, configurando reconhecimento jurídico do pedido. 

VI - Preliminar rejeitada 

VII - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial e á apelação 

do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.17.001334-2        AC  922953 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  IRENE AVERSANI DE ARAUJO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MODIFICAÇÃO DA 

CAUSA DE PEDIR. VEDAÇÃO DO ARTIGO 264 DO CPC. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Na data da perícia médica psiquiátrica a autora possuía incapacidade TEMPORÁRIA para exercer trabalho 

remunerado e para as atividades de vida independente (grifo meu). Apresentou também relatório médico, datado de 

18.05.2006, e laudos de ultrassonografia, datados de 24.01.2006, relatando presença de Cisto de Baker no joelho direito, 

exames sobre os quais a perita não emitiu parecer, uma vez que se trata de doença pertencente à especialidade de 

Ortopedia, sugerindo a realização de perícia médica com Ortopedista. 

III - A causa de pedir não pode ser alterada depois de realizada a citação, sem o consentimento do réu, nos termos do 

art. 264 do CPC, sendo defeso à autora invocar doença que eventualmente tenha sido diagnosticada após quase três anos 

do pedido inicial, com o objetivo de obter, muito tempo depois, um laudo favorável a ela. 

IV - A autora já obteve administrativamente Amparo Social ao Idoso, no dia imediatamente posterior à data em que 

completou 65 anos. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.000457-7        AC 1301071 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO VITOR DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  BENEDITA SILVANA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor é portador de Retardo Mental Moderado, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para as 

atividades laborativas e para os atos da vida diária. 

III. A mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte, desde 14.02.1987, no valor de um salário mínimo, benefício que 

somado ao salário da irmã proporciona renda per capita familiar de 1/2 salário mínimo e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Remessa oficial e apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.007334-0        AC  919519 
ORIG.   :  0100000649  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  NEUSA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  MARIA MADALENA DA CONCEICAO 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de incapacidade mental grave, encontrando-se totalmente incapacitada para as atividades 

laborativas. 

III. A filha da autora possui vários vínculos com a Usina Alto Alegre S/A, desde novembro/2003 e, à época do estudo 

social, era funcionária daquela empresa, percebendo mensalmente salário de R$ 534,46 (quinhentos e trinta e quatro 

reais e quarenta e seis centavos), sendo a renda per capita familiar de R$ 267,00 (duzentos e sessenta e sete reais), 

correspondente a 76,28% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.008827-6        AC  922245 
ORIG.   :  0100000663  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  THAIS TAINARA HIPOLITO incapaz 
REPTE   :  JUDITE DE SOUZA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS COMPROVADOS. 

TERMO INICIAL. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora é portadora de pé torto congênito do lado esquerdo, apresentando duas cicatrizes cirúrgicas no pé esquerdo 

e dificuldade de deambulação, com discreta atrofia muscular, encontrando-se inválida desde o nascimento. 

IV. A mãe da autora possuía vínculo com a empresa Carlos Galuban & Cia. Ltda., desde 26.04.2007, cessado em 

21.11.2007, recebendo, em média, R$ 311,00 (trezentos e onze reais) por mês. No momento da realização do estudo 

social, a renda per capita era equivalente a 11,42% do salário mínimo, o que caracteriza a hipossuficiência nos termos 

da lei. 
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V. Benefício devido a partir da data do requerimento administrativo. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à 

apelação do INSS e dar provimento à apelação da autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.016023-6        AC  937760 
ORIG.   :  9800477144  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE SARACENI HAHN 
ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR CESSADA - JULGAMENTO DE 

MÉRITO - REMESSA OFICIAL - CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM VENCIMENTOS - 

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO INDEVIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 1º E 2º DO ART. 463 DA CLT - CUSTAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - O Supremo Tribunal Federal, nas ADIN's 1.721-3 e 1770-4, afastou qualquer óbice o recebimento cumulativo de 

aposentadoria com remuneração paga pelo serviço público, em face da suspensão dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 

da CLT. 

II - Em 03.02.2000, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa n. 12, que revogou a Ordem de Serviço n. 592, 

de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas em razão das alterações trazidas pela 

mencionada Lei n. 9.528/97. 

III - Honorários advocatícios com percentual de 5% (cinco por cento) mantidos em razão da ausência de recurso da 

parte autora. 

IV - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

V - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.032105-0        AC  973876 
ORIG.   :  0400000443  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  ANA ELVIRA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de hipertensão arterial com reflexo cardio vascular, com alteração de eletro e aumento de área 

cardíaca, diabetes, obesidade e esquizofrenia, com limitação laboral altamente limitante, sem possibilidade de 

reabilitação. 

III. A renda per capita familiar é de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), correspondente a 51,42% do salário mínimo da 

época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.035383-0        AC  979542 
ORIG.   :  0200001143  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TARCILIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
EMBGTE :  TARCILIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
EMBGDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 83/89 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO A RESPEITO DA 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EFEITO MODIFICATIVO DO 

JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 
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III - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.000702-7        AC 1338242 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIDECE GARCIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SHIRLEI DA SILVA GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA - 

DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO 

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. TUTELA ANTECIPADA 

CASSADA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. A autora é portadora de surdez moderada em ouvido esquerdo e moderada a grave em ouvido direito, problema 

passível de tratamento, com recuperação parcial, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada. 

Descaracterizado o estado de invalidez imprescindível para a concessão do benefício assistencial.  

V. O marido da autora é funcionário da empresa Milclean Comércio e Serviços Ltda., desde 18.11.2005, percebendo 

atualmente R$ 831,35 (oitocentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos) mensais, sendo a renda per capita 

familiar de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), correspondente a um salário mínimo atual e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VI. Remessa oficial e preliminar não conhecidas. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e da preliminar e dar 
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provimento à apelação do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.002291-1        AC 1331460 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SEBASTIANA DIAS WRUCK (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. A renda per capita familiar é de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), correspondente a 75% do salário mínimo 

da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.000835-3        AC 1258903 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ADRIANO XAVIER ALVES incapaz 
REPTE   :  MARIA NEUSA XAVIER ALVES 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.003673-9        AC 1303486 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  ADELSON LOPES 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor é portador de Demência Cerebral secundário a alcoolismo crônico, não possuindo condições clínicas e 

psiquiátricas para exercer as atividades laborativas. 

III. A esposa do autor possui recolhimentos desde março/1998, efetuando atualmente contribuições sobre R$ 550,00 

(quinhentos e cinqüenta reais), em agosto/2008, sendo a renda per capita familiar de, ao menos, R$ 137,50 (cento e 

trinta e sete reais e cinqüenta centavos), correspondente a 33,13% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do autor desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.003363-2        AC 1000892 
ORIG.   :  0400005561  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  SUELI ALVES DE CAMPOS 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE M C MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de insuficiência cardíaca e hipertensão, encontrando-se total e permanentemente incapacitada 

para as atividades laborativas. 

III. Ainda que não se considere o valor recebido com a entrega de marmitas ao presídio local, uma vez que o total 

auferido não foi declarado no estudo social, vejo que a renda familiar é de, no mínimo, R$ 1.525,00 (um mil quinhentos 

e vinte e cinco reais), e a renda per capita é de R$ 254,00 (duzentos e cinqüenta e quatro reais), correspondente a 

61,24% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013519-2        AC 1017295 
ORIG.   :  0200000152  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  MARCIO RICARDO DE CAMPOS 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

CARACTERIZADA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. INDEFERIMENTO DOS 

BENEFÍCIOS EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º. 

HIPOSSUFICIÊNCIA DESCARACTERIZDA. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 
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II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 

III-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado aos autos, aonde o sr. perito 

concluiu que o autor é Surdo e Mudo, devido à provável Doença congênita. 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS.  

V-No entanto, o pleito do autor resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é preexistente à filiação da autora ao regime previdenciário. 

VI-A aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença não são devidos quando comprovado que a doença e/ou a 

incapacidade são anteriores à filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da 

doença. Restrição do art. 42, § 2º e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei nº 8213/91. 

VII- No que tange ao benefício assistencial, anoto que a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a 

possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação 

daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, 

a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, 

configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. 

Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de 

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência. 

VIII-A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria 

de votos.Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo 

§ 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

IX- O estudo social juntado ao feito demonstra que a renda per capita do núcleo familiar no qual está inserido o autor 

ultrapassa o teto estipulado pelo legislador ordinário. Assim, tenho como descaracterizado o requisito da 

hipossuficiência, o que inviabiliza a concessão do benefício assistencial. 

X-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XI-Benefícios indevidos. Apelação do INSS provida. Prejudicado o recurso do autor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do 

INSS, restando prejudicada a análise do apelo do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026792-8        AC 1037080 
ORIG.   :  0300000878  3 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANESIO TAKASHI SAKAI 
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ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INACUMULATIVIDADE. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. O autor é portador de deficiência física e mental decorrente de acidente com moto, encontrando-se total e 

definitivamente incapacitado para as atividades laborativas. 

IV. Ainda que se exclua o benefício recebido pela mãe do autor, à época do estudo social, por isonomia ao determinado 

no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda familiar era de um salário mínimo, recebido pela irmã até 

30.04.2005, a renda per capita correspondia a 1/3 do salário mínimo e, portanto, era superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. A partir de 12.04.2006 o autor passou a receber Auxílio Doença, no valor de um salário mínimo, transformado em 

Aposentadoria por Invalidez, não lhe assistindo o direito de receber o benefício de prestação continuada, conforme 

expressamente dispõe o §4º do artigo 20 da Lei 8.742/93.   

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027213-4        AC 1037865 
ORIG.   :  0300003620  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA APARECIDA MANENTI SILVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 
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II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

IV. A renda familiar é de R$ 2.378,91 (dois mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos), e a renda per 

capita de R$ 1.189,00 (um mil cento e oitenta e nove reais), correspondente a 286% do salário mínimo atual e, portanto, 

muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027248-1        AC 1037900 
ORIG.   :  0300001181  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  VALDECI LOPES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO VERZANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 

TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE VÍCIO NA DECISÃO 

EMBARGADA. INEXISTÊNCIA.  

I- O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II- Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

III- Os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, no presente caso. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.028382-0        AC 1040559 
ORIG.   :  0200000939  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA MORAIS CIPRIANO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. O companheiro da autora era funcionário da Prefeitura Municipal de Cajuru e atualmente é beneficiário de 

Aposentadoria por Idade, com DIB em 10.05.2006, no valor de R$ 786,39 (setecentos e oitenta e seis reais e trinta e 

nove centavos), sendo a renda per capita de R$ 393,00 (trezentos e noventa e três reais), correspondente a 94,69% do 

salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, cassando a tutela 

antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032655-6        AC 1047083 
ORIG.   :  0300000800  4 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS CARLOS NASCIMENTO incapaz 
REPTE   :  CICERA GONCALVES NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. É patente a deficiência do autor, comprovada através dos documentos juntados, certificando a sua interdição e a 

nomeação de Cícera Gonçalves Nascimento como sua Curadora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2081/3065 

III. A renda per capita familiar é de R$ 159,00 (cento e cinqüenta e nove reais), correspondente a 38,47% do salário 

mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.037631-6        AC 1053450 
ORIG.   :  0300001078  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  MARCELINA MANARA DELA COLETTA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
EMBGTE :  MARCELINA MANARA DELA COLETTA 
EMBGDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 232/234 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Em sede de embargos de declaração não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado. 

II - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038971-2        AC 1054982 
ORIG.   :  0300000964  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  LUIZ JOSE MARQUES 
ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor sofreu acidente vascular cerebral (isquemia cerebral aguda) que resultou em paralisia dos movimentos do 

lado esquerdo, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. 

III. O cálculo da renda familiar inclui os pais, cônjuges, filhos e irmãos, desde que coabitem o mesmo imóvel. A renda 

familiar é de R$ 2.090,65 (dois mil e noventa reais e sessenta e cinco centavos) e a renda per capita é de R$ 418,00 

(quatrocentos e dezoito reais), correspondente a 100,75% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do INSS provida. Apelação do autor prejudicada. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela antecipada, restando prejudicada a apelação do autor, na conformidade da Ata de Julgamento e 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.047393-0        AC 1068664 
ORIG.   :  0400000580  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  ANDERSON LUIZ COIMBRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  AMELIA COIMBRA DOS SANTOS 
ADV     :  DENIZE APARECIDA PIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor possui perda da audição neurossensorial bilateral e surdo-mudez, encontrando-se parcial e permanentemente 

incapacitado para as atividades laborativas. 

III. O autor é funcionário da empresa Independência S/A, desde 12.05.2007, percebendo, em julho/2008, salário de R$ 

947,07 (novecentos e quarenta e sete reais e sete centavos), o irmão André Luiz foi funcionário da mesma empresa no 

período de 10.07.2007 a 04.04.2008, e a mãe do autor possui vínculo com Daniel Schwenck, desde 01.12.1989, 

recebendo, em julho/2008, salário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

IV. À época do estudo social, a renda per capita familiar correspondia a 1/3 do salário mínimo e, portanto, era superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e, atualmente, a renda familiar é de R$ 1.397,07 (um mil 
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trezentos e noventa e sete reais e sete centavos), e a renda per capita é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), correspondente a 112% do salário mínimo atual, e ainda superior à determinada em lei. 

V. Apelação do autor desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053803-1  ApelReex 1079425 
ORIG.   :  9900000742  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  APARECIDA DONIZETE CAVALCANTI 
ADV     :  REGIANE RITA MARQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de Epilepsia e Psicose Afetiva, encontrando-se totalmente incapacitada para o trabalho. 

III. O pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda 

familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

IV. A renda familiar é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a renda per capita é de R$ 90,00 (noventa reais), 

correspondente a 30% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93. 

V. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.007819-3        AC 1214056 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ADEMIR DA SILVA GARCIA 
ADV     :  ELIANE APARECIDA BERNARDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.CARÊNCIA E QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO COMPROVADAS. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS INDEVIDOS. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls.133/137, aonde o sr. 

perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa, diagnosticada como Lesão Definitiva 

e Absoluta do membro superior direito e Definitiva e Parcial do nervo sensitivo do polegar esquerdo (déficit neuro 

periférico e motor de membro superior definitivo). 

III- Não obstante, a parte autora não preenche os demais requisitos exigidos para a concessão dos benefícios postulados. 

IV- A consulta ao CNIS demonstra a existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do apelante, cuja soma 

ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições mensais exigido pela Lei de Benefícios.Não obstante, anoto que o 

último vínculo empregatício em nome do apelante comprovado nos autos compreende o período de 27/07/1999 e 

15/09/1999. Logo, o apelante perdeu a qualidade de segurado, pois o período de graça concedido pelo legislador 

ordinário cessou em 16/11/2001, conforme as regras do artigo 15 da Lei de Benefícios. 

V-No afã de recuperar a sua qualidade de segurado e revalidar o período de carência anterior, o autor se filiou 

novamente ao regime previdenciário, tendo efetuado 02 (dois) recolhimentos na condição de contribuinte individual, 

referentes aos meses de maio e junho do ano de 2004, número de contribuições insuficiente para dita revalidação nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 

VI-Por outro lado, mesmo se o autor lograsse êxito na revalidação do período de carência anterior, com a conseqüente 

manutenção da qualidade de segurado, o pleito esbarraria na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação do autor ao regime previdenciário. 

VII-A aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença não são devidos quando comprovado que a doença e/ou a 

incapacidade são anteriores à nova filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da 

doença. Restrições do art. 42, § 2º e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91. 

VIII-Benefício indevidos. Apelação da parte autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002989-5        AC 1307611 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  CICERA APARECIDA BORGES FERREIRA 
ADV     :  MANOEL AGUILAR FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A mãe da autora é beneficiária de Amparo Previdenciário por Invalidez, desde 21.02.1989, no valor de um salário 

mínimo, beneficío que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único 

do art. 34 da Lei 10.741/03. Assim, resta demonstrada a alegada hipossuficiência, tendo em vista que a autora não 

possui renda. 

III. O laudo médico pericial, realizado em 19.12.2006, atesta que a autora é portadora de seqüela por ferimento por 

arma de fogo em ombro direito, encontrando-se parcialmente incapacitada para as atividades laborativas que exijam 

esforço do membro superior direito, mas passível de reabilitação para outra atividade. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.003912-2        AC 1287207 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEX HENRIQUE HIPOLITO 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NA APELAÇÃO - 

NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS  PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 
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III - O autor é portador de epilepsia por má formação de córtex cerebral, estando, dessa forma, total e permanente 

incapaz para o trabalho.  

IV- O autor reside sozinho e não possui renda, dependendo da assistência dos avós e da ajuda do tio para as 

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

V - A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI - Os juros moratórios devem ser fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, §1ª, do Código Tributário Nacional. 

VII - A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

VIII - Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX -  Preliminar não conhecida. Recurso adesivo do autor desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da preliminar, negar provimento ao 

recurso adesivo do autor e dar parcial provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela antecipada concedida na 

sentença, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004429-4        AC 1286298 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCELO SERGIO ANDRADE PEREIRA incapaz 
REPTE   :  LILIANE ANDRADE PEREIRA 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor é portador de Síndrome de Down, com retardo mental grave, encontrando-se total e definitivamente 

incapacitado para as atividades laborativas. 

III. À época do estudo social, a renda familiar era de R$ 1.199,00 (um mil cento e noventa e nove reais), e a renda per 

capita era superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e, atualmente, ainda que não se 

considere a renda informal da irmã, a renda familiar é de, ao menos, R$ 1.612,77 (um mil seiscentos e doze reais e 
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setenta e sete centavos) e a renda per capita de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), correspondente a 43,17% do 

salário mínimo atual e, portanto, ainda superior à determinada em lei. 

IV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

V. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.000891-2        AC 1323245 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  REGIANE GOMES DE JESUS 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora possui seqüela de traumatismo em membro superior direito com nexo para o fato descrito na exordial, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

III. A autora é funcionária da empresa Sky Brasil Serviços Ltda., desde 12.06.2006, percebendo, em julho/2008, salário 

de R$ 1.250,05 (um mil duzentos e cinqüenta reais e cinco centavos). 

IV. A renda familiar é de, no mínimo, R$ 1.650,05 (um mil seiscentos e cinqüenta reais e cinco centavos) e a renda per 

capita é de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), correspondente a 198% do salário mínimo atual e, portanto, 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Ademais, a condição de inválida da autora 

mostra-se inconsistente, visto que a mesma exerce atividade remunerada em empresa privada. 

V. Apelação da autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.14.003443-1        AC 1323312 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GILBERTO FERREIRA DE MELLO incapaz 
REPTE   :  MARIA LUIZA ALVES FREITAS DE MELLO 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor é portador de seqüela de poliomielite, retardo mental e mielopatia cervical, problemas esses que o 

incapacitam de forma total e permanente para o trabalho e para as atividades da vida diária. 

III. A renda per capita familiar era de aproximadamente R$ 407,00 (quatrocentos e sete reais) mensais, quando foi 

realizado o estudo sócio-econômico e, à época da sentença, em março/2008, a renda per capita familiar era, ao menos, 

de R$ 422,00 (quatrocentos e vinte e dois reais), correspondente a 101% do salário mínimo atual e, portanto, em ambas 

as datas, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do autor desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.002673-5        AC 1258850 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANILO JULIO FERREIRA GOMES incapaz 
REPTE   :  MARIA EDILEUZA FERREIRA 
ADV     :  SONIA DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NA APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA 

CASSADA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 
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II. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. A mãe do autor possui recolhimentos, na condição de Empregada Doméstica, desde setembro/2003 e, à época do 

estudo social, recebia salário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), sendo a renda per capita de R$ 225,00 

(duzentos e vinte e cinco reais), correspondente a 64,28% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Atualmente, a autora possui vínculo com Adriana Maria Nogueira, com admissão em 02.06.2008, percebendo salário 

de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), sendo a renda per capita correspondente a 54,21% do salário mínimo 

atual, também superior ao valor determinado por lei.   

VI. Remessa oficial e preliminar não conhecidas. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e da preliminar e dar 

provimento à apelação do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043395-0        AC 1156464 
ORIG.   :  0500000745  1 Vr BILAC/SP     0500012665  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  MARIA MARTINS DE SOUZA 
ADV     :  PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. MARIDO 

URBANO DESDE 1975. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais e o período de carência é o estabelecido no 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. A consulta ao CNIS (fls. 40/50) demonstra vínculos urbanos do marido da autora entre 1975 e 1993, sendo que se 

aposentou por tempo de serviço especial, como industriário, em 11.03.1993.Em relação à ela consta um vínculo urbano 

de 23.05.1978 a 27.01.1979 e inscrição como contribuinte individual facultativa em 09/1994 e recolhimentos até 

11/1996. Portanto, a autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador, a partir de 

1975. 

IV. As testemunhas relataram fatos no sentido de que a autora e o marido sempre exerceram atividade rural (fls. 

27/28vº). 
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V. Considerando que a prova testemunhal foi contraditória em relação ao CNIS, conclui-se que as testemunhas não são 

idôneas para corroborar o início de prova material apresentado pela autora. 

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046629-2        AC 1163415 
ORIG.   :  0500000817  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP                    0500014555  2 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO APARECIDO DA CONCEICAO SALVADOR 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 

TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO 

EMBARGADA. 

I- O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II- Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

III- Os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, no presente caso. 

IV- Embargos declaratórios rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.001938-5        AC 1290583 
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ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARIADNE PERES DA COSTA incapaz 
REPTE   :  ROSANA DE FATIMA OLIVEIRA 
ADV     :  LEILA DIAS BAUMGRATZ 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora possui paralisia cerebral infantil e retardo no desenvolvimento, encontrando-se total e definitivamente 

incapacitada para as atividades laborativas e para a vida civil. 

III. A renda familiar é de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais), proveniente de pensão alimentícia, e a 

renda per capita é de R$ 113,00 (cento e treze reais), correspondente a 32,28% do salário mínimo da época e, portanto, 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, cassando a tutela 

antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.005921-0        AC 1220474 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  OLINDA MARTINS GUIMARAES incapaz 
REPTE   :  MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 
ADV     :  ROSEMARY RODRIGUES MARTINS MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA CARACTERIZADA. TRANSTORNO 

ESQUIZOAFETIVO DO TIPO MISTO. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO PARÁGRAFO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI DE BENEFÍCIOS. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 
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II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 

III-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls.79/80, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e definitiva, diagnosticada como 

seqüela de transtorno esquizoafetivo do tipo misto. 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS.  

V- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios (§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é preexistente à nova filiação da apelante ao regime previdenciário. 

VI-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

nova filiação da segurada, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

VII-O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, muito 

menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

VIII-Benefício indevido. Apelação da autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.006582-8        AC 1320788 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LOURDES BAPTISTA DE SOUZA 
ADV     :  AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria Especial, no valor atual de R$ 993,49 (novecentos e noventa e 

três reais e quarenta e nove centavos) mensais, sendo a renda familiar per capita de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e 
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seis reais), correspondente a 119,51% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008529-8        AC 1302396 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA SALGADO FINQUEL 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004141-3        AC 1310905 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ANGELITA FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. Em setembro/2007, a renda familiar per capita era de R$ 456,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais), 

correspondente a 120% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003193-0        AC 1326355 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  SHIRLEI DOURADO 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora apresenta história de cirurgia de mama devido à neoplasia maligna, operada em 25.02.1994. Vem fazendo 

controle com ginecologista e encontra-se sem alterações (curada). Apresenta dor leve no membro superior direito, 

porém sem inchaço ou limitação funcional. Apresenta obesidade o que pode piorar os sintomas dolorosos do membro 

superior direito. Está em idade produtiva e não há incapacidade para o trabalho. A patologia é considerada curada, 

quando após cinco anos de cirurgia e acompanhamento médico não apresentar sinais de recidiva ou metástases. 

III. Ainda que se exclua a Pensão por Morte, recebida pelo pai da autora, por isonomia ao determinado no parágrafo 

único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda familiar é de R$ 1.404,19 (um mil quatrocentos e quatro reais e dezenove 

centavos), e a renda per capita é de R$ 351,00 (trezentos e cinqüenta e um reais), correspondente a 84,58% do salário 

mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Não comprovada a invalidez e a hipossuficiência. 

V. Apelação da autora desprovida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.002193-2        AC 1307517 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ESTER MARIA SILVA BIFFE 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de neoplasia em mama esquerda, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

III. Além da pensão alimentícia de R$ 200,00 (duzentos reais), recebida pela autora, a filha Maria Isabel é funcionária 

da Santa Casa de Misericórdia N.S.Fátima e Beneficência Portuguesa de Araraquara, desde 02.04.2005, recebendo, em 

agosto/2008, salário de R$ 844,49 (oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 

IV. A renda familiar é de, ao menos, R$ 1.044,49 (um mil e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), e a 

renda per capita é de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais), correspondente a 83,95% do salário mínimo atual e, 

portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021864-2        AG  295079 
ORIG.   :  200761270004496  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE PEDRO 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

II - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

III - Agravo legal provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.029305-6        AG  295889 
ORIG.   :  200461080061900  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADERCE NARCIZO DE ARRUDA 
ADV     :  GILMAR CORREA LEMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - Não restou configurada na hipótese qualquer das exceções ao duplo efeito, na medida em que o inciso VII do artigo 

520 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01, admite seja o recurso recebido tão somente no efeito devolutivo quando 

este for dirigido contra sentença que "confirmar" a antecipação dos efeitos da tutela, o que não ocorre in casu. 

II - O caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois 

as disposições contidas no inciso II do artigo 520 do CPC só têm aplicação nas típicas ações de alimentos. 

III - Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.044894-5        AG  299802 
ORIG.   :  0400000062  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SANTINA OZAN SILVA 
ADV     :  JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO 

DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

PREVISTO NO ART. 203, V, DA CF/88. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou  

provimento ao agravo de instrumento interposto pela autarquia objetivando reforma daquela exarada em primeira 

instância, que indeferiu  pedido de repetição dos valores pagos em razão de antecipação de tutela nos autos de ação 

objetivando a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, cujo pedido foi 

julgado procedente em primeira instância, sendo, porém, reformada a sentença em segundo grau de jurisdição, com o 

conseqüente cancelamento do benefício implantado. 

II - Conforme posicionamento majoritário da jurisprudência, as verbas de natureza alimentar recebidas em boa fé não 

são suscetíveis de repetição. 

II - Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047964-4        AG  300482 
ORIG.   :  0700007972  2 Vr BATAGUASSU/MS                   0700000312  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão monocrática que 

deu  provimento ao presente agravo de instrumento. 

II - Restou demonstrada a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 
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III - Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados médicos 

e exames juntados por cópias às fls. 30/34 demonstram a situação de incapacidade laborativa do agravante, decorrente 

da sua condição portador de discoartrose lombar, com abaulamento discal L4-L5, de tal forma que se encontra inapto 

para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

V - Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052850-3        AI  301512 
ORIG.   :  0100061371  1 Vr SANTA ADELIA/SP                    0100034964  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 
AGRTE   :  LARISSA CUSITA FONTES incapaz 
REPTE   :  SILVANA CUSITA 
ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A implantação do benefício em sede de execução provisória deve ter efeito apenas para pagamento futuro, de forma 

não retroativa, por não se coadunar com a provisoriedade da decisão concessiva, sendo que os valores devidos a título 

de parcelas em atraso deverão ser objeto de regular execução de sentença. 

II - A antecipação initio litis do provimento, conforme postula a agravante, assume notório caráter satisfativo, que não 

se coaduna com a provisoriedade da medida excepcional, impondo-se aguardar o pronunciamento definitivo acerca do 

mérito e, somente após o trânsito em julgado da sentença condenatória, caberá a apuração de eventuais parcelas 

vencidas, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, com a expedição de ofício precatório ou requisição de 

pequeno valor. 

III - Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.   (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.056146-4        AG  301743 
ORIG.   :  0700000849  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA CICERA DE ARAUJO 
ADV     :  ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

II - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

III - Agravo legal provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061152-2        AG  302462 
ORIG.   :  0700000647  1 Vr MOCOCA/SP                   0700025763  1 Vr 

MOCOCA/SP 
AGRTE   :  CAMILA MAXIMIANO DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE LABORAL. 

I - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

II - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

III - Agravo legal provido.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061483-3        AG  302753 
ORIG.   :  200261260118215  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  CESAR COLOMBO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - Não restou configurada na hipótese qualquer das exceções ao duplo efeito, na medida em que o inciso VII do artigo 

520 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01, admite seja o recurso recebido tão somente no efeito devolutivo quando 

este for dirigido contra sentença que "confirmar" a antecipação dos efeitos da tutela, o que não ocorre in casu. 

II - O caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois 

as disposições contidas no inciso II do artigo 520 do CPC só têm aplicação nas típicas ações de alimentos. 

III - Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084173-4        AI  307792 
ORIG.   :  0700001047  2 Vr INDAIATUBA/SP                   0700105306  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  JULIELTON DE SOUSA BRITO 
ADV     :  SERGIO PELARIN DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 
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I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 59, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

III - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem como se é 

de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a incapacidade 

laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

tornando sem efeito a decisão que deferiu o efeito suspensivo, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087596-3        AI  310388 
ORIG.   :  0700001252  3 Vr ATIBAIA/SP                    0700055319  3 Vr 

ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ILDA MARIA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL E DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser 

demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos 

respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento em que 

sobreveio a alegada incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou 

agravamento da mesma enfermidade. 
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V - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092316-7        AI  313523 
ORIG.   :  200761270034853  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 
ADV     :  JOAO BATISTA TESSARINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

CARÊNCIA DISPENSADA. RECURSO PROVIDO. 

I - O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O laudo médico 

pericial elaborado na esfera administrativa em 20/07/2007 relata que o agravante teve mal súbito em 21/06/2007, com 

diagnóstico de AVC, resultando seqüelas de hemiplegia esquerda e confusão mental, tendo perdido a força e a 

mobilidade do lado esquerdo do corpo, "não consegue deambular". O perito concluiu que "considerando seguimento 

recente de AVCI, com seqüelas de hemiplegia esq, existe incapacidade laboral com poucas possibilidades de 

recuperação a curto prazo", fixando o início da incapacidade em 21/06/2007 (fls. 33). Nesse mesmo sentido, os 

atestados médicos e exames juntados às fls. 25/28. 

V - Desnecessária a comprovação do requisito da carência, nos termos do artigo 151, da Lei nº 8213/91. 

VI - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

VII - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093151-6        AI  314178 
ORIG.   :  0700001085  2 Vr GUARARAPES/SP                    0700040454  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  JURACI LONGUI 
ADV     :  LUCIA RODRIGUES FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - A concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade 

laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos 

corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

tornando sem efeito a decisão que deferiu o efeito suspensivo, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094632-5        AI  315216 
ORIG.   :  200661030049560  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARLOS PEREIRA 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Não restou configurada na hipótese qualquer das exceções ao duplo efeito, na medida em que o inciso VII do artigo 

520 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01, admite seja o recurso recebido tão somente no efeito devolutivo quando 

este for dirigido contra sentença que "confirmar" a antecipação dos efeitos da tutela, o que não ocorre in casu. 

III - O caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois 

as disposições contidas no inciso II do artigo 520 do CPC só têm aplicação nas típicas ações de alimentos. 

IV - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097497-7        AI  317235 
ORIG.   :  200761190072412  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  TEREZA FRANCISCA CHAGAS 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA E ORIGEM DA 

DOENÇA, BEM COMO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

III - A concessão do benefício pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames 

IV- Ausência de comprovação da natureza e origem da doença, bem como da incapacidade laboral. 

V - Não provimento do agravo de instrumento.   
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

tornando sem efeito a decisão que deferiu o efeito suspensivo, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101666-4        AI  320192 
ORIG.   :  0700003863  3 Vr ATIBAIA/SP                   0700146691  3 Vr 

ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIAS DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 

527, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA NÃO CONFIGURADA. 

PRELIMINAR REJEITADA. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

NECESSIDADE DE PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

I - Rejeitada a alegação da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

II - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

III - O longo período em que o agravado esteve em gozo de auxílio-doença e os atestados médicos juntados por cópias 

às fls. 41/46 evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas 

impostas por sua condição de portador(a) de limitação funcional importante do tornozelo direito, em decorrência de 

fratura exposta do pilão tibial direito, submetido a tratamento cirúrgico em 06/09/2005, com utilização de fixador 

externo em membro inferior direito, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

IV - É defeso ao INSS proceder ao cancelamento sumário do benefício por alta médica, sem antes submeter o segurado 

a programa de reabilitação profissional, com a expedição do certificado individual previsto no caput do artigo 140 do 

Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

V - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se tratar de 

benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

VI -  Reconhecida a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, que deverá permanecer até que seja 

concluído o programa de reabilitação profissional a que deverá ser submetido o agravado, após o que deverá ser 

expedido o respectivo certificado, facultando-se, então, ao magistrado rever a tutela antecipatória ora concedida. 
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VII - Não é cabível, no momento, a concessão da aposentadoria por invalidez, uma vez que é necessária a produção de 

outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução, aptos a esclarecer se a incapacidade é de caráter 

temporário ou permanente. 

VIII - Sendo exorbitante a multa fixada em um salário mínimo por dia de atraso, de rigor sua redução para R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso. 

IX - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente provido. Mantida a tutela antecipada até que seja 

concluído o programa de reabilitação profissional. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, mantendo a tutela antecipada até que seja concluído o programa de reabilitação profissional, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026636-2        AC 1204964 
ORIG.   :  0200000438  2 Vr SALTO/SP     0200027090  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ARNALDO CORREA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE FAMÍLIA. 

RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE. TERMO 

INICIAL.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - O grupo familiar, vivendo sob o mesmo teto, possui renda per capita de R$ 90,00 (noventa reais), correspondente a 

23% do salário mínimo, configurando assim a situação de miserabilidade necessária ao deferimento do benefício. 

V - A discussão a respeito do princípio da seletividade é despicienda, porque o julgado agravado aplicou a decisão 

proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF nos autos das Reclamações que lhe seguiram. 

VI - O termo inicial se encontra destacado no tópico final do voto.  

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000863-9        AG  323225 
ORIG.   :  9800000697  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO JUDICIAL. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO POR 

TEMPO INDETERMINADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - O benefício de auxílio-doença tem na incapacidade temporária o evento ensejador de sua concessão, sujeitando o 

benefíciário a exames médicos periódicos visando averiguar o restabelecimento da aptidão para o trabalho. 

III - Resulta inviável, sob o pálio do suposto descumprimento de ordem judicial, pretender-se a manutenção do 

benefício por tempo indeterminado e imune às avaliações médicas do beneficiário, desvirtuando-o para benefício de 

aposentadoria, o que, por vias transversas, implica igualmente em violação ao comando contido na tutela antecipada 

concedida. 

IV - Encontrando-se a agravada, novamente, em situação de incapacidade para o trabalho, deverá requerer a concessão 

de outro benefício diretamente ao INSS. 

V - Agravo de instrumento provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001458-5        AI  323682 
ORIG.   :  9600001033  2 VR BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IGNEZ FAVA 
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ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

1.O Supremo Tribunal Federal tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial nas demandas 

previdenciárias, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não 

poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional 

ocorreria de forma meramente reflexa. 

2.O Superior Tribunal de Justiça, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, tem caminhado no 

sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos de débitos relativos a benefícios previdenciários, a aplicação do 

indexador previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo. 

3.A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

4.Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da 

incidência dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no 

orçamento, mas também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

5.Agravo regimental provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005404-2        AG  326437 
ORIG.   :  200661830067118  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KELLY REGINA DA COSTA incapaz 
REPTE   :  ANA CRISTINA DA COSTA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 
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I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010903-1        AG  330338 
ORIG.   :  0500000990  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE ANDRADE FERFOGLIA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES PAGOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013038-0        AG  331732 
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ORIG.   :  200361260089591  1 VR SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELO CHIARELLA 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR -  CORREÇÃO MONETÁRIA E  JUROS MORATÓRIOS - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA DO RECURSO JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

I - A prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso, julgando extinta a execução, resulta na perda 

de objeto do presente agravo regimental, ante a superveniente ausência de interesse recursal, nos termos do disposto no 

artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.  

II - Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em julgar prejudicado o agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021375-2        AG  337847 
ORIG.   :  0200001457  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARGARIDA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu 

provimento ao presente agravo de instrumento, interposto pelo INSS. 

II - A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

III - Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão 

da incidência dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no 
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orçamento, mas também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

IV - Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022926-7        AG  338907 
ORIG.   :  200361260082237  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ROBERTO AMANCIO ALVES 
ADV     :  ROMEU TERTULIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 

OPÇÃO POR REVISÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. DIFERENÇAS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO 

ANTERIORES A 30/11/1997 INEXISTENTES. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EQUIVALE A ZERO. DE RIGOR A RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE LEVANTADOS PELO 

CAUSÍDICO DO AUTOR. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou  

seguimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

em sede de execução, que determinou a intimação do patrono do autor para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito 

judicial da importância relativa aos honorários de sucumbência, devidamente atualizada, tendo em vista que o autor 

optou pelo benefício deferido na via administrativa e o contador judicial apurou não existir nenhum valor a título de 

verba honorária. 

II - Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023712-4        AG  339457 
ORIG.   :  0800000739  3 Vr BOTUCATU/SP                    0800051598  3 Vr 

BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  JOCELINA RIBEIRO MASCARENHAS 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VALOR DA CAUSA - DOZE PRESTAÇÕES VINCENDAS - COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual a autora, ora agravante, objetiva a reforma da decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Botucatu - SP, que declinou ex officio a competência para o 

julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária. 

II - No caso dos autos, por se tratar de ação versando a concessão de benefício previdenciário, a competência pelo 

critério de valor de alçada deve ser definida com base no valor apenas de doze prestações vincendas, nos termos do § 2º 

do artigo 3º da referida Lei 10.259/01. 

III - O valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a 

sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

IV - Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029926-9        AI  343882 
ORIG.   :  200861190020430  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HENIQUE BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  DIEGO DE SOUZA ROMÃO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o  fundamento de se encontrar deficientemente instruído, por não 

constar cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou de sua ciência em cartório. 

II - Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias 

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. A falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta  o não 

conhecimento do recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 
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III - Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou  disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010081-6        AC 1285311 
ORIG.   :  0600000991  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORAVIA FERREIRA DE JESUS 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

II. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035962-9        AC 1332743 
ORIG.   :  0700000708  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                    0700015213  

1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ALVES DE MELO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

 E M E N T A 
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

à apelação do INSS para indeferir o pedido de aposentadoria por idade. 

II - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036090-5        AC 1332900 
ORIG.   :  0700001151  2 Vr GUARARAPES/SP                    0700042572  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO FRANCISCO DIAS 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES. FED. MARISA SANTOS/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NATUREZA DA DECISÃO QUE DÁ PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E INDEFERE O BENEFÍCIO POSTULADO PELO AUTOR - ÓBVIA E ULULANTE DECISÃO QUE 

EXAMINA O MÉRITO - DESCONHECIMENTO DAS DIRETRIZES BASILARES DO PROCESSO CIVIL.   

I - Os embargos de declaração apresentados pelo autor seriam hilários, se não fossem preocupantes, pois revelam o 

alarmante crescimento do número de " operadores do direito " que não conhecem o ordenamento jurídico, e muito 

menos os princípios basilares do processo judicial. 

II - No presente feito, a decisão de fls. 67/72 deu provimento ao apelo do INSS e indeferiu o benefício de aposentadoria 

por idade, porque presentes fortes indicativos de inidoneidade da prova oral, inclusive beirando o falso testemunho. 

III - Mesmo diante da clareza e da obviedade da decisão recursal que apreciou o MÉRITO da demanda, portanto, 

decisão de MÉRITO, o causídico do autor embargou com a pretensão de que fosse esclarecido se a decisão de MÉRITO 

seria verdadeiramente uma decisão de MÉRITO, ou, se apesar de examinar exaustivamente o MÉRITO, extinguiu a 

ação sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

IV - Resta evidenciado que o causídico interpretou literal e equivocadamente o comando da decisão embargada, visto 

que a expressão utilizada na decisão, qual seja " indeferir o pedido de aposentadoria por idade ", não se identifica, sob 

nenhum aspecto, com a expressão prevista no inciso I do art. 267 do CPC, que prevê " quando o juiz indeferir a petição 

inicial ", o " indeferir " da decisão refere-se ao benefício, portanto, MÉRITO, ao passo que o " indeferir " do art. 267, I, 

do CPC refere-se à petição inicial, portanto, processual ( SEM MÉRITO ). 

V- Ausentes as hipóteses legais e lógicas de admissibilidade dos embargos de declaração. 

VI -Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037497-7        AC 1335850 
ORIG.   :  0600001418  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA DA GLORIA SILVA BONANI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROSA MARIA TIVERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, no valor de um salário mínimo, desde 

01.03.1975, e o filho possui 75 (setenta e cinco) recolhimentos, desde abril/2002, sobre um salário mínimo. O benefício 

recebido pelo marido deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único 

do art. 34 da Lei 10.741/03. 

IV. Ainda que se exclua a aposentadoria do marido, a renda familiar é de, ao menos, um salário mínimo, e a renda per 

capita é de ½ salário mínimo e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Apelação da autora desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(Data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.041928-7        AC  785118 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ AGNELO VIEIRA 
ADV     :  JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.004292-0        AC 1304356 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  JESUINA GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO PALHARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.005270-5        AC 1286221 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  União Federal 
APDO    :  MANOEL MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.25.000912-0        AC 1273258 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CASTRO LEITE 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2118/3065 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.001440-7        AC 1259013 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESINHA AGUIAR SILVA PRADO 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002643-3        AC 1293393 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  TAMARA GROTTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.008857-5        AC 1307724 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MEIRE DE GOES RODRIGUES incapaz 
REPTE   :  ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003926-8        AC 1258632 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DANIELLE MASTELARI LEVORATO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.14.002521-1        AC 1185182 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  RENATA ALMEIDA DA SILVA e outros 
ADV     :  JANUARIO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109474-9        AI  284846 
ORIG.   :  200661830058312  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DIORACI MOISES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006173-5        AC 1089167 
ORIG.   :  0400000642  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE BALESTRA 
ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003840-7        AC13388779 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE EURIPEDES CATELANI 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.000425-0        AC 1304903 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  SANDRO PINHEIRO ALVES PERFEITO incapaz 
REPTE   :  SERGIO ALVES PERFEITO 
ADV     :  ERIKA LOPES BOCALETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2124/3065 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006611-7        AC 1177456 
ORIG.   :  0500001737  4 Vr ITAPETININGA/SP     0500083891  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EXPEDITA VIEIRA CLARO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017640-3        AC 1192935 
ORIG.   :  0400000406  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  JORGE BELINTANI incapaz 
REPTE   :  ANNA KOVACS BELINTANI 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019212-3        AC 1194876 
ORIG.   :  0500001571  4 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MEDEIROS incapaz 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019618-9        AC 1195273 
ORIG.   :  0600000444  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600008820  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GISELA FERREIRA VIEIRA 
ADV     :  LUCIANO JOSE DA CONCEIÇÃO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PENSÃO POR MORTE. MÃE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

- Observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada a dependência econômica, sendo devida a pensão 

somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS.  

- No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no 

artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito. 

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho. Tal prova já 

é suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022039-8        AC 1198637 
ORIG.   :  0300001140  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUZ 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023356-3        AC 1200201 
ORIG.   :  0500000766  2 Vr RIO CLARO/SP     0500051962  2 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  APARECIDA SEGATIN COSTA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024118-3        AC 1201483 
ORIG.   :  0500000255  1 Vr GALIA/SP                   0500005294  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO LEAL DA SILVA incapaz 
REPTE   :  BERENICE ROSA CRUZ LEAL 
ADV     :  MARCOS JOSE BONIFACIO DO COUTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024133-0        AC 1201497 
ORIG.   :  0400000078  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0400066414  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  GUSTAVO VINICIUS FERREIRA incapaz 
REPTE   :  VILMA MARGARETI DE SOUZA FERREIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026649-0        AC 1204976 
ORIG.   :  0300000742  1 Vr MIRASSOL/SP                   0300054060  1 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIRDE BRANDINI 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026861-9        AC 1205188 
ORIG.   :  0500000237  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0500023065  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  WILSON DOMINGOS DA SILVA incapaz 
REPTE   :  VANIA APARECIDA DA SILVA DA MATA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028352-9        AC 1207030 
ORIG.   :  0500001129  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA ROSA DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  ATILDES JOSE DE SOUZA 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016062-0        AI  334088 
ORIG.   :  9400000746  1 Vr VOTORANTIM/SP 
AGRTE   :  JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016556-3        AI  334414 
ORIG.   :  200861140008871  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  VALDELICE GAMA DA SILVA e outros 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

-Omissão alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017710-3        AI  335000 
ORIG.   :  9500002124  2 Vr BOTUCATU/SP     9500107350  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  ANTONIO BENEDITO MORETO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019862-3        AI  336590 
ORIG.   :  9700001077  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  LOURDES CASSINELLI MARCHI 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021883-0        AI  338191 
ORIG.   :  200361830014538  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AGAMENON ARAUJO DOS SANTOS 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   
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SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

-Contradição  alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025457-2        AI  340517 
ORIG.   :  200761000236880  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENEDITA CAMARGO SPONHARDI e outros 
ADV     :  DARCY ROSA CORTESE JULIAO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça . 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007706-5        AC 1280460 
ORIG.   :  0700000030  3 Vr ITAPETININGA/SP                   0700002980  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  ROSALINA APARECIDA CORREA incapaz 
REPTE   :  TERESA FRANCISCA TOME 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018136-1        AC 1302229 
ORIG.   :  0500000979  1 Vr GETULINA/SP     0500028093  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  MARIA MADALENA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019393-4        AC 1304517 
ORIG.   :  0500000939  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0500007567  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA DE OLIVEIRA GOES 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020152-9        AC 1305812 
ORIG.   :  0500000680  1 Vr TANABI/SP                   0500008170  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  ANTONIA APARECIDA ALVES DUARTE 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022525-0        AC 1310255 
ORIG.   :  0600000251  2 Vr PORTO FELIZ/SP     0600011904  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  FLORIPES CORREA DO ESPIRITO SANTO 
ADV     :  ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022531-5        AC 1310261 
ORIG.   :  0400000019  3 Vr AMERICANA/SP                   0400122770  3 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA SOARES DOTTI 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025507-1        AC 1314723 
ORIG.   :  0500000861  1 Vr TATUI/SP     0500109837  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILLIAN DOS PASSOS CLARO incapaz 
REPTE   :  FLORISA DOS PASSOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026637-8        AC 1316838 
ORIG.   :  0700000980  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600070724  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAIR DA SILVA CASTILHO incapaz 
REPTE   :  FELICISSIMA MARIA DA SILVA 
ADV     :  MARIA CRISTINA DOURADO ALVARENGA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027275-5        AC 1317847 
ORIG.   :  0500001338  1 Vr PONTAL/SP     0500014722  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIBELE APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029616-4        AC 1322279 
ORIG.   :  0700016870  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PRISCILA RIBEIRO DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  TIOLIDIA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034193-5        AC 1329970 
ORIG.   :  0500000427  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0500002223  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIR DE SOUZA FARIAS MESQUITA 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035241-6        AC 1331614 
ORIG.   :  0600000254  1 Vr TAMBAU/SP                   0600005272  1 Vr 

TAMBAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LETICIA MARIA BORBA SENA DOS SANTOS incapaz e outro 
ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037399-7        AC 1335741 
ORIG.   :  0600000427  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600024232  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LETICIA CALDEIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOANA D ARC BELARMINO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037553-2        AC 1335931 
ORIG.   :  0700002274  3 Vr ATIBAIA/SP     0700050156  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.108943-6        AC  550949 
ORIG.   :  9800002131  1 VR MOGI GUACU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERMINO NETO 
ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. 

DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

2 - Os formulários DSS-8030, acompanhados de Laudo Pericial, mencionando que, nos períodos indicados, o autor 

exerceu funções sujeito ao agente agressivo ruído acima de 80 decibéis, de modo habitual e permanente, são suficientes 

para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

3 - Convertido o tempo especial em comum, o autor conta com tempo superior a 35 anos de serviço, fazendo jus, assim, 

à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos termos do disposto no art. 53, II, 

da Lei nº 8.213/91. 
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4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

6 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.040276-0        AC  723440 
ORIG.   :  9900001182  1 VR JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  THEREZINHA MANTOVAN PEDRAO 
REPTE   :  NEUSA APARECIDA PEDRAO FASSI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 
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capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, devendo o benefício ser pago até o dia anterior ao da 

implantação da pensão por morte em favor da autora. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.11.001121-6        AC  754956 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  JOAO CAZO 
ADV     :  APPARECIDA POLETTO DE ALMEIDA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - tutela específica - ERRO MATERIAL - CONTAGEM RECÍPROCA - OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADOS - EFEITO INFRINGENTE. 
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1- No tocante a tutela específica, o erro material é sanado de ofício. 

2- Quanto a contagem recíproca de tempo de serviço, inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão 

embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

3- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

4- Erro material corrigido de ofício, a fim de determinar que o período  de tempo de serviço reconhecido, para fins de 

tutela específica, seja de 1º de janeiro de 1965 a 31 de janeiro de 1966, comunicando-se o INSS desta retificação. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade em corrigir, de ofício, o erro material existente, a 

fim de determinar que o período  de tempo de serviço reconhecido, para fins de tutela específica seja de 1º de janeiro de 

1965 a 31 de janeiro de 1966, comunicando-se o INSS desta retificação, e rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.025194-4        AC  810096 
ORIG.   :  0000002146  3 VR INDAIATUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO PEREIRA DE LIMA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. DESCABIMENTO. CARÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Descabe o reconhecimento da atividade rurícola como trabalho prestado em condições especiais, não sujeito, 

portanto, à conversão para tempo comum. Precedentes. 
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6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.039998-4        AC  835065 
ORIG.   :  0200000138  2 VR AMERICANA/SP 
APTE    :  MARIA DO CARMO SEGATTO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI  
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção 

provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado, prejudicado o apresentado 

pelo INSS em contra-razões. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.14.001440-6        AC  952173 
ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MILNA SAULY BACCO 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

2 - Os formulários DSS-8030, acompanhados dos respectivos laudos periciais, mencionando que, nos períodos 

indicados, a autora exerceu as funções de gomeira, analista e assistente técnica de laboratório, sujeita aos agentes 

agressivos ruído e hidrocarbonetos, categorias profissionais enquadradas no Anexo do Decreto nº 53.831/64, são 

suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

4 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que a autora preencheu os requisitos para a concessão. 

5 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 - Apelação provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.16.000336-0        AC 1245902 
ORIG.   :  1 VR ASSIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAX FERNANDES DE LIMA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE.   

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, §7º, da 

Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários 

posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o 

tempo de contribuição. 

2 - Aos segurados que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham 

implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o 

tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 

3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação 

proporcional. Precedente desta Turma. 

4-A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação do tempo de serviço 

rural da parte autora. 

5 - Somando-se os períodos de atividade rurícola e os registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social a parte 

autora totaliza 31 (trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço. 

6 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

7 - Em observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se 

levar em conta a implementação da idade mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 

8 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 53 anos. 

9 - Apelação e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo parcialmente provido. Tutela específica concedida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora e, por maioria, em negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.025453-6        AC  893272 
ORIG.   :  0200009678  1 VR ITATIBA/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO. LAUDO PERICIAL. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Havendo início razoável de prova material, o tempo de serviço rural a ser reconhecido respeitaria, como termo 

inicial, o ano do documento mais remoto, desde que devidamente corroborado por prova testemunhal. 

3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

4 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu atividade sujeito à ruído superior a 

80 decibéis, não se mostra hábil à comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do 

trabalhador, uma vez que desacompanhado do respectivo laudo pericial, indispensável à espécie. 

5 - Descabida a oitiva de testemunhas para efeito de reconhecimento da atividade rural, se a totalização do lapso 

temporal se mostra insuficiente à concessão de aposentadoria. Aplicação do princípio da economia processual. 

6 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.07.002597-8        AC 1325013 
ORIG.   :  2 VR ARACATUBA/SP 
APTE    :  FELIPE AUGUSTO TANIGUCHI PIZZA DE ANDRADE INCAPAZ 
REPTE   :  EMILIA TANIGUCHI 
ADV     :  JULIANE TAGAMI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.09.005009-7        AC 1305101 
ORIG.   :  2 VR PIRACICABA/SP 
APTE    :  EMILIA MARTINES DE SOUSA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  MELISSA CRISTIANE TREVELIN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3°, DA LEI N°. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei n° 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3°, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 
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3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei n° 10.741/03, segundo o qual "O beneficio já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita ' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4° e 5° da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6°, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o beneficio deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício mantido na data da edição da Lei nº 10.741/03 que, em seu art. 34, fixou a idade de 65 

anos para a concessão do mesmo. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Apelações improvidas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento às apelações, mantendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.21.002732-2        AC 1295404 
ORIG.   :  1 VR TAUBATE/SP 
APTE    :  LOURDES MARIA BARBOSA 
ADV     :  JOSE ORLANDO DIAS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Sendo a requerente beneficiária somente de uma quota parte da pensão por morte recebida em decorrência do 

falecimento de seu cônjuge, revela-se inaplicável a vedação estampada no art. 20, § 4º, da Lei nº 8742/93. 
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4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação, concedendo a 

tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.83.011429-6        AC 1165938 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO DE BARROS E SILVA 
ADV     :  MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E OUTRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - Os formulários DSS-8030, mencionando que, nos períodos compreendidos entre 4 de fevereiro de 1974 e 1º de 

dezembro de 1977, bem como 23 de dezembro de 1977 a 28 de fevereiro de 1997, o autor exerceu atividades sujeito ao 

agente agressivo ruído de 89 e 94,93 decibéis, são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais 

à saúde ou integridade física do trabalhador. 

4 - De acordo com o disposto no art. 57, §5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95, a conversão 

do tempo de serviço especial pressupõe a alternância com atividade comum. 

5 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

6 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

7 - Termo inicial do benefício fixado na data da citação, considerando que, por ocasião do requerimento administrativo, 

o autor ainda não havia preenchido o requisito tempo de serviço. Aplicação do art. 462 do CPC. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.022933-9        AC  949333 
ORIG.   :  0200001187  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP 
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APTE    :  PEDRO FLORIANO DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO      : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O TRABALHO. TERMO 

INICIAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ABONO ANUAL. 

VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBA PERICIAL. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

2 - Comprovado o exercício da atividade rural pelo número de meses correspondente ao período de carência, por meio 

de início razoável de prova material, corroborado pela prova testemunhal. 

3 - Incapacidade laborativa do autor comprovada através do laudo pericial e demais elementos de provas. 

Aplicabilidade do preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil. 

4 - Curvando-me ao decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, não 

havendo, no presente caso, requerimento administrativo, considera-se como termo inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez a data do laudo pericial. 

5 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

6 - Devido o abono anual, nos termos dos artigos 201, § 6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos 

aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação do 

acórdão, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Verba pericial fixada no valor máximo da tabela II, anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do 

Conselho da Justiça Federal. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 5º da Lei nº. 4.952/85, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força 

da sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela concedida para imediata implantação do benefício. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação e conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.028434-3        AC 1040630 
ORIG.   :  0300000830  1 VR SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DIONICE DOS SANTOS TEODORO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3°, DA LEI N°. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁ VEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei n° 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial.  

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do beneficio pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada.  

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade.  

4 - A Lei n.o 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente.  

5 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o beneficio, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto n° 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3°, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de 1/4 do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6°, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

8 - Beneficio personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica.  
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9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n° 8.742/93 e 42 do Decreto n° 6.214/07, o beneficio deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

10 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do beneficio de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.  

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n° 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3º Região, da Lei n° 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n° 8 deste 

Tribunal.  

12 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  

13 - Honorários periciais reduzidos ao valor máximo da tabela 11, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal.  

14 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS.  

15 - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Tutela antecipada mantida .  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 6 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2006.03.99.000708-0        AC 1081786 
ORIG.   :  0200001386  1 VR TANABI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WASHINGTON LUIS BAPTISTA CARNEIRO SIMARDI 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
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4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.004511-0        AC 1284096 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 
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4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Termo inicial do benefício fixado na data da propositura da ação, apesar de haver requerimento administrativo, em 

estrita observância aos limites do pedido. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar 

provimento à apelação da autora, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.005950-8        AC 1308582 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  IZALINA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  LIVIA GUIDI NUNES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO. PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. 

INACUMULABILIDADE. 

1 - O benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, é inacumulável com qualquer 

outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica, nos termos do que dispõe o art. 20, §4º, 

da Lei nº 8.742/93. 

2 - Tendo a autora sido beneficiada com pensão por morte decorrente do falecimento de seu marido, aplicável a vedação 

legal mencionada. 

3 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.000471-9        AC 1319617 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MONICA CILENE RUFATO INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA RUFATO 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. TUTELA 

ANTECIPADA. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo, afastada 

a incidência da prescrição qüinqüenal. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

13 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

14 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

15 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

16 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo provido. Parecer do MPF acolhido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, dar 

provimento ao recurso adesivo e acolher o parecer do MPF, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.17.002815-2        AC 1302344 
ORIG.   :  1 VR JAU/SP 
APTE    :  ROMILDA VENDRAME ROQUE (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.23.001300-7        AC 1322296 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  THEREZA DA SILVA LEME 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.012854-8        AC 1186944 
ORIG.   :  0500001165  2 VR VOTUPORANGA/SP                   0500072275  2 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANDRA DE LUCA OLIVEIRA 
ADV     :  ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO      : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os recolhimentos de contribuições previdenciárias e prevalece se 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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3 - Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4 - Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico pericial. 

5 - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede 

a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.  

6 - Havendo, no presente caso, requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez 

será mantido nesta data. 

7 -  Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação do 

acórdão, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 5º da Lei nº. 4.952/85, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força 

da sucumbência. 

11 - Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Tutela específica mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação e manter a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049859-5        AC 1262018 
ORIG.   :  0500001079  1 VR ITAJOBI/SP                   0500004702  1 VR 

ITAJOBI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS BERTHOLINI DA CUNHA (= OU > DE 60    

ANOS) 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 
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DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os recolhimentos de contribuições previdenciárias e prevalece se 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3 - Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4 - Incapacidade total e definitiva do periciando para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico pericial. 

5 - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede 

a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.  

6 - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o 

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção. No entanto, 

deve ser mantido conforme fixado na r. sentença monocrática, face à ausência de impugnação da parte autora e em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.051214-2        AC 1266849 
ORIG.   :  0400001629  1 VR BURITAMA/SP     0400019265  1 VR BURITAMA/SP 
APTE    :  GIRLENI APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006250-5        AC 1277923 
ORIG.   :  9400055480  1 VR CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GABRIEL PEREIRA QUINTINO INCAPAZ 
REPTE   :  MARGARIDA PEREIRA QUINTINO 
ADV     :  SANDRA MARA DE LIMA (INT.PESSOAL) 
PARTE R :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE SEC JUD MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO 

ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - A concessão do benefício na via administrativa importa em reconhecimento jurídico do pedido. 
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9 - Termo inicial do benefício fixado na data do primeiro requerimento administrativo, eis que preenchidos, à época, os 

requisitos indispensáveis à sua concessão. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Parecer do MPF acolhido. Tutela antecipada 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial 

provimento à apelação e acolher o parecer do MPF, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006397-2        AC 1278200 
ORIG.   :  0500001214  1 VR BIRIGUI/SP     0500009720  1 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GABRIEL HERREIRA CARDOSO INCAPAZ 
REPTE   :  ROSANE HERREIRA CARDOSO 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Apelação provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação e cassar a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.009220-0       REO 1283338 
ORIG.   :  0600001181  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600064478  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
PARTE A :  OSMAR TORREZAN 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. 

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - O auxílio-suplementar não mais integra o rol dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina do 

auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e parágrafos da Lei nº 8.213/91.  

2 - Vedada cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art. 86 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, somente se aplica aos benefícios concedidos a partir de 

então. Resguardado o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se aposentado quando da 

redação original do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida modificação não podem incidir 

sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas.  

3 - O auxílio-suplementar in casu fora concedido em 17 de abril de 1979, ao passo que a aposentadoria por tempo de 

serviço tivera seu início em 10 de novembro de 1994, anteriormente, portanto, à sobrevinda da Lei nº 9.528/97, razão 

pela qual é devida a percepção cumulativa dos benefícios. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

5 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo apenas sobre as 

parcelas vencidas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ. 

6 - Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial 

concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008  

  

PROC.   :  2008.03.99.011078-0        AC 1288086 
ORIG.   :  0500000533  1 VR SANTA FE DO SUL/SP     0500007105  1 VR SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO GONCALVES DE AZEVEDO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

10 - Afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de critério de reajuste de benefício e não de 

correção monetária, ressaltando-se que o §7º do mesmo dispositivo legal restou revogado pela Lei nº 8.880/94. 

Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

11 - Honorários periciais reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS, prejudicado o 

apresentado pelo autor em contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2171/3065 

14 - Apelação parcialmente provida. De ofício, afastada a aplicação do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e, de ofício, 

excluir a aplicação do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012676-3        AC 1290997 
ORIG.   :  0400000059  1 VR AGUDOS/SP     0400005808  1 VR AGUDOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO MARQUES DA SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  MARILENE DE FATIMA MARQUES 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 
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9 - Insurgência quanto aos juros de mora afastada, uma vez que a r. sentença monocrática, ao estabelecê-los na forma da 

lei, fixou-os em 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo autor em contra-razões. 

12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.014399-2        AC 1294229 
ORIG.   :  0100000385  2 VR BEBEDOURO/SP   0100002542  2 VR 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERCILIA MOISES DA SILVA 
ADV     :  RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3°, DA LEI N°. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁ VEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCA TÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o beneficio, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 8.742/93 e Decreto n° 6.214107.  

2 - O art. 20, §3°, da Lei n.o 8.742/93 ao prever o limite de 1/4 do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.  

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6°, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho 1aborativo e nem o substitui.  

4 - Beneficio personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica.  

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n° 8.742/93 e 42 do Decreto n° 6.214/07, o beneficio deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

6 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas venci das até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  
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7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado.  

8 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 6 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2008.03.99.019407-0        AC 1304531 
ORIG.   :  0600000585  1 VR VOTUPORANGA/SP     0600060990  1 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ALICE LUQUES LARANJEIRA 
ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.019557-8        AC 1305241 
ORIG.   :  0600000257  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP     0600001258  1 VR 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS MARQUES 
ADV     :  WISLER APARECIDO BARROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.020580-8        AC 1306214 
ORIG.   :  0200000012  1 VR JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO DONIZETI PEREIRA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Remessa oficial tida por interposta e apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.021678-8        AC 1308929 
ORIG.   :  0500001086  1 VR PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RISECLER FERREIRA DE SOUZA INCAPAZ 
REPTE   :  ALECIO DAL POZZO FILHO 
ADV     :  ADILSON GALLO (INT.PESSOAL) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 
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2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.021852-9        AC 1309103 
ORIG.   :  0700001573  2 VR MOCOCA/SP 
APTE    :  LUIZ HENRIQUE DA SILVA 
REPTE   :  ZELIA LEONARDO DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, questão que envolve apreciação de matéria fática e de direito, a 

realização de prova médico-pericial e estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e 

miserabilidade do requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a r. 

sentença monocrática, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.022413-0        AC 1310145 
ORIG.   :  0600000603  1 VR BRODOWSKI/SP     0600016804  1 VR 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI ISABEL SOARES 
ADV     :  KARINA TOSTES BONATO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de critério de reajuste de benefício e não de correção 

monetária, ressaltando-se que o §7º do mesmo dispositivo legal restou revogado pela Lei nº 8.880/94. Correção 

monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2178/3065 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. De ofício, afastada a aplicação do art. 41, §7º, da 

Lei nº 8.213/91. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial 

provimento à apelação e, de ofício, excluir a aplicação do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, concedendo a tutela, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.022946-1        AC 1310676 
ORIG.   :  0500000625  1 VR CAJURU/SP     0500007336  1 VR CAJURU/SP 
APTE    :  APARECIDA MARIA DE MORAES (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas 

contra-razões. 

13 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031557-2        AC 1325327 
ORIG.   :  0500001192  1 VR LUCELIA/SP     0500037823  1 VR LUCELIA/SP 
APTE    :  THIAGO FERREIRA MALDONADO CAYRES INCAPAZ 
REPTE   :  SANDRA FERREIRA MALDONADO 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031745-3        AC 1325891 
ORIG.   :  0500000298  1 VR AGUAI/SP     0500004509  1 VR AGUAI/SP 
APTE    :  REGINALDO JULIARI INCAPAZ 
REPTE   :  IZABEL CRISTINA JULIARI 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado, prejudicado o apresentado 

pelo INSS em contra-razões. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.034947-8        AC 1330975 
ORIG.   :  0700000335  3 VR DRACENA/SP     0700005651  3 VR DRACENA/SP 
APTE    :  JEFERSON APARECIDO SANTA ROSA INCAPAZ 
REPTE   :  MARLENI APARECIDA CORREIA 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93.  

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.039473-3        AC 1338981 
ORIG.   :  0600001260  2 VR ITUVERAVA/SP     0600051197  2 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONARDO MACEDO PEREIRA INCAPAZ 
REPTE   :  ELIANA DE FREITAS MACEDO PEREIRA 
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ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

3 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.039802-7        AC 1339413 
ORIG.   :  0700000602  2 VR IBIUNA/SP     0700021502  2 VR IBIUNA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA OMURA INCAPAZ 
REPTE   :  JUDITE YUKIE OMURA 
ADV     :  LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. TUTELA 

ANTECIPADA. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 
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diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado na data do requerimento administrativo. 

11 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Apelação improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.041829-4        AC 1343474 
ORIG.   :  0700000689  1 VR SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700048932  1 VR 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  APARECIDA ALVES ADORNO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93.  

1 - Não comprovada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela família, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.042020-3        AC 1343759 
ORIG.   :  0400000978  1 VR CATANDUVA/SP     0400084733  1 VR 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITORIA MARTINES DE JESUS INCAPAZ 
REPTE   :  RAQUEL MARTINES APRIGIO DE JESUS 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação e recurso adesivo parcialmente providos. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação e ao recurso adesivo, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.043424-0        AC 1346264 
ORIG.   :  0500001188  1 VR OLIMPIA/SP     0500030360  1 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE SERRA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho e não preenchido o requisito idade mínima, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.044058-5       REO 1347517 
ORIG.   :  0500001082  2 VR CAPIVARI/SP     0500047421  2 VR CAPIVARI/SP 
PARTE A :  DORALICE DA CONCEICAO 
ADV     :  FLAVIA DA SILVA MARQUES 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

475, § 2º DO CPC, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01.  

1 - Não há que se conhecer da remessa oficial nos feitos em que o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, de acordo com o disposto no art. 475, § 2º, do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352, 

de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Remessa oficial não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.044296-0        AC 1347977 
ORIG.   :  0700000563  1 VR BILAC/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FUMIKO IKEGAME 
ADV     :  ALEXANDRE MARANGON PINCERATO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   
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5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.044312-4        AC 1347993 
ORIG.   :  0700000844  3 VR ADAMANTINA/SP     0700065159  3 VR 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  ELIZABETE APARECIDA DE AGOSTINI GENEROSO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO RUIZ GUERRA (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho, e não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pelo INSS em contra-razões. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.042071-0        AC  610188 
ORIG.   :  9800000994  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    :  MARIA RIGOLO PEREIRA DA CRUZ 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. Pretende o 

Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.045122-9        AC  731508 
ORIG.   :  0000000580  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA IZETE RIBEIRO RODRIGUES e outros 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada analisou a questão abordada no recurso, consignando expressamente que o artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91 não se aplica à hipótese vertente. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.000745-0        AC  922962 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ GUSTAVO FERREIRA e outros 
ADV     :  DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada abordou todos os temas suscitados no agravo, quanto ao termo inicial e a qualidade de segurado 

do falecido. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.039251-5        AC  833379 
ORIG.   :  9800001475  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROQUE BARBOSA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO PERICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E TRF 3ªR. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada, atendendo ao apelo do INSS, fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, ante a 

ausência de requerimento administrativo do benefício, em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.27.002120-4        AC 1290612 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA APARECIDA DA MOTA incapaz e outros 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. 

5- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.021953-6        AC  886758 
ORIG.   :  0200000938  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  ELISABETH RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado, e o entendimento adotado se 

coaduna com a jurisprudência dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.003637-9        AC  915233 
ORIG.   :  0200002920  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SABUGARI JUNIOR 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode-se perfeitamente antecipar os efeitos 

da tutela jurisdicional. 

4- Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.032673-8        AC 1047101 
ORIG.   :  0000001721  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  REGINA APARECIDA DE ANDRADE incapaz e outro 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre o requisito da qualidade de segurado, delimitando a 

interpretação correta do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos 

já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034201-0        AC 1049334 
ORIG.   :  0300000336  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  RITA VIEIRA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.035894-6        AC 1051413 
ORIG.   :  0300000844  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO RICIATTE 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO PERICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E TRF 3ªR. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada, atendendo ao apelo do INSS, fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, ante a 

ausência de requerimento administrativo do benefício, em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.040344-7        AC 1056702 
ORIG.   :  0300000808  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA CAPELARI 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado, fazendo referência aos depoimentos 

testemunhais colhidos. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.044959-9        AC 1062795 
ORIG.   :  0300002666  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIEGO HENRIQUE DE AGUIAR incapaz e outros 
ADV     :  NILVA MARIA PIMENTEL 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado, fazendo referência aos depoimentos 

testemunhais colhidos. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 
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agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049637-1        AC 1072772 
ORIG.   :  0400000191  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  VALDENICE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou não restar comprovado que a Autora encontrava-se incapacitada quando da perda da 

qualidade de segurado. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.001466-7        AC 1306885 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZORAIDE AMARAL DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LILIAN RODRIGUES ROMERA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000110-7        AC 1296561 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA FERREIRA LUNA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2198/3065 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002955-1        AC 1321886 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MARIA CLARA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre os honorários advocatícios e os juros de mora, que estão de 

acordo com o entendimento dominante desta Egrégia Corte. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir 

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.011794-7        AC 1101526 
ORIG.   :  0300000970  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. ART. 475, § 2º, DO CPC. 

1- A sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação.  

2- O valor do benefício, apesar de não constar expressamente na decisão agravada, não excederá o valor do salário 

mínimo, ante a inexistência de recolhimento de contribuições previdenciárias posteriores à julho de 1994. 

3- Constata-se que entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, o valor apurado é inferior a sessenta salários 

mínimos, razão pela qual não deve ser conhecida a remessa oficial. Precedentes do STJ. 

4- Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039411-6        AC 1150596 
ORIG.   :  0300001658  1 Vr LUCELIA/SP     0300024241  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DOS ANJOS incapaz 
REPTE   :  TEREZINHA DOS ANJOS 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A sentença não está sujeita à remessa oficial e a parte autora não impugnou a sentença. 
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4- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003784-7        AC 1282956 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA ALVARES GALVANI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material. A 

prova testemunhal produzida é  insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.005233-0        AC 1333724 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FIDELCIS LOPES DA SILVA 
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ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende  o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.001809-1        AC 1315259 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BATISTA DE SOUTO PARIS 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  
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4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000319-9        AC 1301769 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JOSE FOGACA CARDOSO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora o corroborado pela prova testemunhal, tendo 

em vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é  insuficiente para 

comprovar o exercício de atividade rural alegado pelo Autor.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000908-6        AC 1317301 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MIGUEL DA SILVA 
ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu existir nos autos início de prova material, corroborada por prova testemunhal, restando 

comprovada a qualidade de segurada da falecida. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.005880-7        AC 1176397 
ORIG.   :  0300000250  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESSICA SUELEN DOS SANTOS ALVES incapaz 
REPTE   :  LUCILENE CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que embora não haja pedido de alteração pela parte autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menor, de tal sorte que, por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in 

pejus", pois sua automática incidência opera "ex vi legis". Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir 

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010992-0        AC 1184193 
ORIG.   :  0400001072  1 Vr CAIEIRAS/SP     0400017300  1 Vr CAIEIRAS/SP 
APTE    :  LAURA TERTULINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou o termo inicial do benefício. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.020455-1        AC 1196612 
ORIG.   :  0600000716  2 Vr PIEDADE/SP     0600030312  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO NUNES 
ADV     :  CASSIO CAMARGO ARRUDA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende  o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027731-1        AC 1206132 
ORIG.   :  0400000715  3 Vr BOTUCATU/SP     0400094506  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE MAGDALENA DE SOUZA RIBEIRO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO PERICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E TRF 3ªR. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada, atendendo ao apelo do INSS, fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, ante a 

ausência de requerimento administrativo do benefício, em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031690-0        AC 1214529 
ORIG.   :  0600000573  1 Vr TAMBAU/SP     0600011555  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  JULIANA VIEIRA CARDOZO incapaz 
REPTE   :  LUIZ ALBERTO CARDOZO 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A discussão cinge-se à interpretação do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

4- A decisão agravada analisou, em pormenores, o artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com todas suas nuances, delimitando, 

ainda, sua interpretação. Pretende  o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 
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agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033047-7        AC 1217752 
ORIG.   :  0500001860  3 Vr LINS/SP     0500089997  3 Vr LINS/SP     0500000884  

3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO BORTOLETTO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou o termo inicial do benefício. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034396-4        AC 1219308 
ORIG.   :  0500001392  3 Vr BIRIGUI/SP     0500126436  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARIA CELIA PADOAN VALARETO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou não restar comprovada a incapacidade total e permanente da Autora para a atividade 

laborativa. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041717-0        AC 1238473 
ORIG.   :  0600001023  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600047816  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MADALENA DA COSTA 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado, considerando o conjunto 

probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por prova testemunhal frágil, insuficiente a 

comprovar as alegações expendidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela 

decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2209/3065 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048625-8        AC 1257308 
ORIG.   :  0400000263  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE GASPAR LITOLDO 
ADV     :  IVANI MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA CITAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ E TRF 3ªR. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório apto a comprovar a incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa, bem como que a Autora deixou de trabalhar em virtude dos males de que é portadora, 

não havendo, pois, falar-se em perda da qualidade de segurada. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir 

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- A decisão agravada, apesar de considerar que seria razoável que o benefício fosse pago desde a data da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença, diante da ausência de recurso da parte Autora, manteve o termo inicial do 

benefício na data da citação, conforme determinado na sentença. O posicionamento adotado está em consonância com a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005944-0        AC 1277196 
ORIG.   :  0600000437  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0600011713  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  LAURA MUNHOZ FRANCISQUINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende  o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008319-3        AC 1281441 
ORIG.   :  0600001153  1 Vr HORTOLANDIA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE LIMA MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  
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4- Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011356-2        AC 1288590 
ORIG.   :  0600001581  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600036745  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  SALETE TEODORO 
ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende  o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.011882-1        AC 1289505 
ORIG.   :  0600001368  1 Vr BURITAMA/SP     0600026984  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIO RIBEIRO SOARES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou o termo inicial do benefício. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012651-9        AC 1290972 
ORIG.   :  0300001035  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ELENA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  JOAQUIM REIS JUNIOR (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013254-4        AC 1291862 
ORIG.   :  0600000724  2 Vr OLIMPIA/SP     0600033020  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  EVA BASSI DA SILVA 
ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende  o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.013601-0        AC 1292242 
ORIG.   :  0500001447  2 Vr ITAPIRA/SP     0500074172  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  LOURDES DE OLIVEIRA SILVERIO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017422-8        AC 1300901 
ORIG.   :  0500000744  3 Vr ITAPEVA/SP     0500032730  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  BALBINA GONCALVES DO AMARAL 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 
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2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018041-1        AC 1302134 
ORIG.   :  0600001453  2 Vr GUARARAPES/SP     0600048465  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRANI DE ASSIS 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou os juros de mora. 

5- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. 

6- Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 
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agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020258-3        AC 1305916 
ORIG.   :  0700000118  2 Vr ITARARE/SP     0700005665  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021243-6        AC 1307921 
ORIG.   :  0600001518  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  DIRCE BONILHA TEIXEIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material. A 

prova testemunhal produzida é  insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021520-6        AC 1308512 
ORIG.   :  0700001018  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700007453  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  LOURDES APARECIDA SAUTARELI DE CARVALHO 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada analisou, em pormenores, a questão relativa ao benefício assistencial de titulariedade do falecido. 

Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021911-0        AC 1309162 
ORIG.   :  0600000891  1 Vr PACAEMBU/SP     0600032897  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  NAIDE ALVES FERREIRA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material. A 

prova testemunhal produzida é  insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Embora conste do Certificado de Reservista de 2ª Categoria (fls. 14) a profissão do Sr. Arlindo Ferreira de Moraes 

como lavrador, à época em que expedido referido documento, no ano de 1963, a Autora não era com ele casada, pois 

esse documento registra seu estado civil como solteiro, não foi carreada aos autos a Certidão de Casamento da Autora, 

e, em depoimento (fls. 60), a  Requerente afirmou que se casou com 26 (vinte e seis) anos de idade, o que remonta ao 

ano de 1972, haja vista seu nascimento aos 09/11/1946, de tal sorte que a ocupação descrita (lavrador) não poderia ser a 

ela extensível. 

6- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022579-0        AC 1310309 
ORIG.   :  0500000226  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0500007688  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EFIGENIA SALVADOR DA SILVA 
ADV     :  LINCOLN CESAR DA COSTA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023996-0        AC 1312487 
ORIG.   :  0700000925  2 Vr CAMAPUA/MS     0505501163  2 Vr CAMAPUA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUIOMAR DE FREITAS 
ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024194-1        AC 1312702 
ORIG.   :  0700001017  1 Vr TAMBAU/SP     0700022434  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  BRASILINA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- A decisão agravada analisou a questão abordada no recurso, consignando expressamente que o artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91 não se aplica à hipótese vertente. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025919-2        AC 1315640 
ORIG.   :  0600001010  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600098683  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  EUNICE POPPI FAVERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora o corroborado pela prova testemunhal, tendo 

em vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é  insuficiente para 

comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029840-9        AC 1322716 
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ORIG.   :  0700000844  1 Vr SOCORRO/SP     0700039595  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  ANA APARECIDA TOVAZI PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material. A 

prova testemunhal produzida é  insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora.  

4- Acrescente-se que, em nova consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome do 

marido da Autora, ao contrário do consignado na decisão agravada, um vínculo empregatício urbano, com data de 

admissão em 06/04/1977, sem data de rescisão, bem como recolhimentos como contribuinte individual, no período 

compreendido entre os anos de 1985 e 2007, e a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade como 

comerciário, desde 20/12/2007. Essas informações reafirmam a improcedência do pedido. 

5- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030164-0        AC 1323031 
ORIG.   :  0700000148  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE APARECIDA DE SOUZA VESCO 
ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora o corroborado pela prova testemunhal, tendo 

em vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para 

comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030339-9        AC 1323487 
ORIG.   :  0700001103  2 Vr GUARARAPES/SP     0700040980  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI RITA TORRES RAMOS 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora o corroborado pela prova testemunhal, tendo 

em vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é  insuficiente para 

comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031084-7        AC 1324633 
ORIG.   :  0600000890  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600043786  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DA CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO GOES MACIEL 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033140-1        AC 1328292 
ORIG.   :  0600000522  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600010242  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  SETSUCO KUNIYOSHI 
ADV     :  HOMERO MORALES MASSARENTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034110-8        AC 1329887 
ORIG.   :  0300001090  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0300049906  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  LOURDES MARIA PEREIRA BASSANELO 
ADV     :  MARIA GORETI VINHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado do falecido, consignando, ainda, que 

eventual incapacidade não restou comprovada nos autos. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir 

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036689-0        AC 1334234 
ORIG.   :  0700002553  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUXILIADORA DOMINGOS 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada manifestou-se expressamente sobre a qualidade de segurado, e o entendimento adotado se 

coaduna com a jurisprudência dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

4-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.037934-3        AC 1336392 
ORIG.   :  0600031894  1 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  VITORIA ALVES DA SILVA 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material recente e 

documentos pertencentes a terceiros estranhos aos autos, sendo insuficiente para comprovar o exercício de atividade 

rural alegado pela Autora. 

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038256-1        AC 1336850 
ORIG.   :  0400000752  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400004458  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL APARECIDA USSON ELIAS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E 

TRF 3ªR. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada, atendendo ao recurso adesivo da parte Autora, fixou o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença, indeferido em virtude de parecer contrário da perícia 

médica, em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.118304-0        AC  560638 
ORIG.   :  9900000050  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JOAO LOPES DE OLIVEIRA NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.019397-2        AC  582908 
ORIG.   :  9800002264  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CAIRES DA COSTA 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a revisão do benefício concedido, a contar do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.060353-4        AC  764235 
ORIG.   :  9807125251  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDO FRANCISCO DAURICIO 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.027919-0        AC  814270 
ORIG.   :  9900000766  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA BERTI 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.028191-2        AC  814820 
ORIG.   :  9800000600  1 Vr JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO APARECIDO DE LIMA 
ADV     :  JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo retido, à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.001147-8        AC 1082545 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GERALDO DE JESUS 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LENITA FREIRE MACHADO SIMÃO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborada e ampliada por prova 

testemunhal. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.026046-9        AC  894582 
ORIG.   :  0200002337  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  EDNA MARIA BASSI 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.029049-8        AC  901867 
ORIG.   :  0200001191  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  CICERO BAETA DOS SANTOS 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, nos termos da legislação de regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.23.000560-5        AC 1176708 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DIAS DO NASCIMENTO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.013631-3        AC  931302 
ORIG.   :  0100001140  3 Vr BOTUCATU/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE GIANDONI JUNIOR 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.014270-2        AC  931967 
ORIG.   :  0200000996  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO TANCREDO 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido a partir da citação. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.015607-5        AC  935502 
ORIG.   :  9900001007  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO AMADO PENA 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.017763-7        AC  940222 
ORIG.   :  0200002150  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  VICENTE FELIPE DA SILVA 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.026366-9        AC  958899 
ORIG.   :  0200004015  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOAO DE SOUZA NETO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.026894-1        AC  960261 
ORIG.   :  0200001426  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  EDIR DE SOUZA 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.010855-2        AC 1225347 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS BERGARA FOLGAR 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUITOS PREENCHIDOS. BENESSE DEFERIDA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo mais de 25 (vinte e cinco) anos de labor em atividade especial tem direito à aposentadoria. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.020972-2        AC 1027548 
ORIG.   :  0300000717  3 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
ADV     :  MAGALI INES MELADO RUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo anteriormente à EC nº 20/98 os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.014049-0        AC 1105562 
ORIG.   :  0300001302  1 Vr SALTO/SP     0300008182  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  MANOEL BENEDITO BATISTA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.017959-0        AC 1110821 
ORIG.   :  0000000312  1 Vr SAO MANUEL/SP     0000003750  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  LUIZ BARBOSA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2240/3065 

São Paulo, 14 de outubro de 2008   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042879-5        AC 1155903 
ORIG.   :  0400000290  2 Vr SAO MANUEL/SP     0400002655  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  JOSE EMILIO FANTINATO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.000969-8        AC  699814 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DONIZETTE ROZOLIM 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DE 

CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DA RPV. PRECEDENTES DO STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. 

Entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em 

tais circunstâncias, extingue a execução, por estar satisfeito o débito. 
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Expedido a Requisição de Pequeno Valor, o débito passa a ser atualização pelo IPCA-E. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.075859-8        AC  653809 
ORIG.   :  9803080350  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. PRECATÓRIO. COMPLEMENTO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Se o ofício precatório foi pago no prazo constitucional desabe complemento a título de juros conforme a decisão 

recorrida. Precedentes do STF. 

Juros de mora ou juros legais são denominações dadas para a mesma coisa, segundo o Capítulo IV e seus artigos do 

Código Civil. 

Se o segurado não apelou dos indexadores de correção monetária considera-se precluso o recurso, nessa parte. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.003317-0        AC  994522 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA ANA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA . NÃO INCIDÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que não incidem de juros de mora entre a data do cálculo e o pagamento do 

precatório, dentro do prazo constitucional. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.037477-7        AC  983855 
ORIG.   :  9613023720  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  EDA SANSON e outros 
ADV     :  FAUKECEFRES SAVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS ALEXANDRE COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

Se o v. Acórdão embargado demonstra claramente a improcedência da execução, descabe este tipo de recurso. 

Se o título judicial condena a autarquia ao recalculo da renda mensal, não incidem os indexadores deferidos em outro 

cálculo, ou seja nos reajustes previdenciários. 

Inexistentes os vícios apontados, é de ser aplicada multa pela insistente repetição deste recurso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.006908-1        AC 1283006 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA MARTINS 
ADV     :  WILLY BECARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito, 

nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.005035-3  ApelReex 1356572 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BARTOLOMEU BEZERRA DE AMORIM 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado pela atividade profissional de motorista de caminhão, nos termos do D. 

53.831/64, item, 2.2.4 e do D. 83.080/79, item 2.4.2.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional.  

Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002282-9  ApelReex 1356544 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTACILIO BARBOSA LEAL 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Reconhecida a ocorrência de julgamento ultra petita. Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer a ocorrência de julgamento ultra 

petita e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010625-1        AC 1098886 
ORIG.   :  0500000090  3 Vr ATIBAIA/SP     0500010667  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  JOANA FURQUIM VASQUES 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. PAGAMENTO POR RPV. JUROS 

INDEVIDOS. 

O pagamento por RPV - requisição de pequeno valor quita integralmente o débito. Precedentes do STJ. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030767-0        AC 1137930 
ORIG.   :  0500003199  2 Vr BOTUCATU/SP     0500034910  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO PAGO FORA DO 

PRAZO CONSTITUCIONAL. COMPLEMENTO. JUROS. ATUALIZAÇÃO. PERÍODO ENTRE DATA DO 

CÁLCULO E PAGAMENTO.  

O pagamento de débito previdenciário além do prazo constitucional implica em incidência de juros de mora 

complementares. 

A atualização dos valores levados à precatório faz-se pelo IPCA-E, consoante o art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 

258/02. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.011092-0        AC 1339812 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SERGIO DE ANDRADE OZORIO 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. VALOR DO BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO. 

CONFIRMADA. 

Os salários-de-benefício são limitados ao máximo de contribuição na data da concessão. Inteligência do art. 29, §2º da 

L. 8.213/91. 
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O art. 21, § 3º da L. 8.880/94 disciplina a aplicação do excedente do salário-de-benefício, comparado ao valor máximo 

do benefício, no primeiro reajuste. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.001350-2        AC 1357569 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUCELINO SOARES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.005875-0  ApelReex 1357209 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO CURTI 
ADV     :  RICARDO VASCONCELOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 

volts, nos termos do D. 53.831/64, item 1.1.8. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Reconhecida a ocorrência de julgamento ultra petita. Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação da 

parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, 

negar provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048504-7        AC 1257187 
ORIG.   :  0500000520  1 Vr AGUDOS/SP     0500004489  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  WANDA DAMACENO JULIO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.05.011010-6  ApelReex 1356649 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALESKA DE SOUSA GURGEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YOSHIMI COGA 
ADV     :  TARSILA PIRES ZAMBON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57.  

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado com atividades expostas a agentes químicos, nos termos do D. 53.831/64, 

item 1.2.9 e item 1.2.11 e do D. 83.080/79, item 1.2.10 e item 1.2.11. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação da autarquia, não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autarquia e, 

na parte conhecida e remessa oficial, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.83.006274-5  ApelReex 1354418 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS FRANCO 
ADV     :  IVONETE PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57.  

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 

volts, nos termos do D. 53.831/64, item 1.1.8. 
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Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016518-6        AI  334377 
ORIG.   :  199961000355686  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO LUZINI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão de matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031308-4        AI  344912 
ORIG.   :  0300000038  1 Vr AGUDOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO ALVES falecido 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPACHO ORDINATÓRIO. IRRECORRÍVEL. 
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1 - Despacho ordinatório não comporta agravo de instrumento 

2 - Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031461-1        AI  345043 
ORIG.   :  200861830004725  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ODAIR DUTRA 
ADV     :  ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES. RECURSO NÃO RECEBIDO SUBSCRITO 

PELO PATRONO ORIGINÁRIO. DECURSO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL NA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO. 

Depois de decorrido o prazo para manifestação da parte sobre a representanção, impossível reconhecer o erro material, 

por analogia ao art. 463, do C. Pr. Civil, na elaboração do substabelecimento, pois somente se aplica às sentenças e aos 

casos ali disciplinados.  

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033471-3        AI  346432 
ORIG.   :  0600011380  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
AGRTE   :  FRANCISCA DE MELO ALMEIDA 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA 

FASE DE EXECUÇÃO. EQUIDADE. PEQUENO VALOR. SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO. ART. 20, §4º DO 

CPC. 

1 - Pelo critério de equidade na fixação dos honorários advocatícios, o magistrado não está adstrito aos limites do § 3º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, podendo fixá-los em porcentagem inferior ao estipulado, pois, na espécie aplica-se o disposto 

no § 4º do mesmo artigo. 

2 - Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033550-0        AI  346478 
ORIG.   :  200561140065038  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  DENISE ANTONIO 
ADV     :  DIRCEU ANTONIO APARECIDO MACHADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÁTER PROVISÓRIO. 

PERÍCIAS PERIÓDICAS. DEVER DA AUTARQUIA. 

É dever da autarquia proceder a perícias periódicas, a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho, 

nos termos do art. 47 e do art. 101, ambos da L. 8.213/91, mesmo nos benefícios concedidos judicialmente. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035246-6        AI  347613 
ORIG.   :  200161230009948  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA TEIXEIRA 
ADV     :  JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. 

Se o pagamento foi realizado dentro do prazo constitucional, são indevidos juros moratórios entre as datas do cálculo e 

do pagamento do oficio requisitório, porque o período integra o iter constitucional destinado à realização do pagamento 

de precatórios. Precedentes do STF.  

É vedada a expedição de requisitório complementar, pois o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido 

constante da petição inicial e determina a extinção do processo. Precedentes do STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035955-2        AI  348024 
ORIG.   :  9900001112  2 Vr BOTUCATU/SP     9900128214  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  JOSE BENEDITO MARIANO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão de matéria apreciada e decidida no agravo de 

instrumento. 

II - Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022553-4        AC 1310283 
ORIG.   :  0400001157  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0400028624  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2253/3065 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIARA MARILIA DE SOUSA incapaz 
REPTE   :  IRAN PALMEIRA DE SOUZA 
ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.038689-0        AC 1337479 
ORIG.   :  0600000036  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600001528  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA SANTI MORELLA CRUZ 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma.  

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039588-9        AC 1339097 
ORIG.   :  0700000960  1 Vr SOCORRO/SP     0700043840  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  JOSE BALBINO 
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ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito, 

nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042506-7        AC 1344472 
ORIG.   :  0600000961  1 Vr PEDREGULHO/SP     0600021113  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  JOAQUIM JUSTINO DE SOUZA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma.  

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044606-0        AC 1348520 
ORIG.   :  0400000310  1 Vr IBITINGA/SP     0400031658  1 Vr IBITINGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047366-9  ApelReex 1354779 
ORIG.   :  0700000925  1 Vr SALTO/SP     0700072145  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  JOAQUIM LEAL DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JULIANA APARECIDA MICHELONE COLOMBO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.047675-0        AC 1355394 
ORIG.   :  0700000646  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700065040  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO APARECIDO GONCALEZ PASSETI 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047815-1        AC 1355545 
ORIG.   :  0700001162  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700098355  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR MATIAS DA SILVA 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 
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Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047892-8  ApelReex 1355720 
ORIG.   :  0700000072  1 Vr VIRADOURO/SP     0700007374  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES BATISTA 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. TEMPO 

RURAL. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado como motorista, nos termos do D. 53.831/64, item 2.4.4 e do D. 83.080/79, 

item 2.4.2.  

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048137-0        AC 1356122 
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ORIG.   :  0200001799  2 Vr CATANDUVA/SP     0200008863  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS BRAGA 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. TEMPO 

RURAL. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado com exposição ao agente nocivo umidade e a agentes químicos previstos no 

D. 53.831/64, item 1.1.3 e item 1.2.11 e no D. 83.080/79, item 1.2.10.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional.  

Preliminar acolhida. Sentença anulada. Procedência parcial do pedido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença e 

julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048150-2        AC 1356135 
ORIG.   :  0700000926  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0700047895  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA VIEIRA DE BRITO 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 
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Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048179-4        AC 1356164 
ORIG.   :  0600000173  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600006957  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  SEBASTIAO PINHEIRO DE AZEVEDO 
ADV     :  ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação da autarquia e apelação da parte autora parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autarquia e da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048285-3        AC 1356355 
ORIG.   :  0700000843  1 Vr SERRA NEGRA/SP     0700046204  1 Vr SERRA 

NEGRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO MIGUEL DE MATTOS 
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ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Agravo desprovido. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar 

parcial provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048422-9        AC 1356955 
ORIG.   :  0700000183  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0700014315  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO PITAMBEIRA DA SILVA 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. 

Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048730-9        AC 1357987 
ORIG.   :  0700001385  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORBERTO PEREIRA ALVIM 
ADV     :  OSVALDO LUIZ CARVALHO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.05.001405-5       AMS  309181 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  AZEVEDO DO ROSARIO (= ou > de 65 anos) 
ADV      :  ALEX APARECIDO BRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SEGURADO APOSENTADO. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97. 

É possível a cumulação de aposentadoria por idade com auxílio-acidente, uma vez que a moléstia é anterior à vigência 

da L. 9.528/97. Precedentes do STJ. 

Apelação provida. 

         A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.004085-3        AC 1346111 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO SEGATO 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO C.P.C. FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

FILIADO AO RGPS. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL INDEPENDENTE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

I - A decisão monocrática de segunda instância julgou a questão da obrigatoriedade ou não do recolhimento das 

contribuições previdenciárias com base nas questões de fato e de direito à época do ajuizamento da ação, sendo certo 

que a parte autora embora funcionário da Prefeitura Municipal de Anhumas estava filiada ao Regime Geral de 

Previdência Social, portanto, não há obrigatoriedade do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 

averbação de atividade rural, não podendo o magistrado proferir decisão condicional, com base em conjecturas 

aventadas pela autarquia-ré, ora agravante, a respeito de eventual mudança no regime de filiação, sob pena de violação 

ao disposto do parágrafo único do art. 460, do Código de Processo Civil. 

II - No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da 

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou 

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

III - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                   São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.004661-7       REO  809411 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO    

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.  

I - Em se tratando de matéria reservada à lei, o decreto nº 2.172/97 somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

II - A informação da exposição esporádica a ruídos não elide o reconhecimento do exercício de atividade especial em 

razão da exposição habitual e permanente a produtos químicos hidrocarbonetos - solventes e tintas, inerente à função de 

chefe de pintor de autos, conforme SB-40 e laudo técnico. 

III - Constatado erro material na contagem do autor, deve ser mantida a contagem de tempo de serviço assinalada na 

planilha anexa à decisão agravada, pois reflete o pedido inserto na petição inicial. 

IV -  Recurso do INSS desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.046237-9        AC  733796 
ORIG.   :  9900001030  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL GOMES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ZULEICA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  NILVA MARIA PIMENTEL 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS LEGAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, o 

disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos 42, 47 e 48 do Decreto 6.214/07. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil. 

VII -Preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do réu parcialmente 

provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime rejeitar a preliminar 

argüida pelo réu e, no mérito, dar parcial provimento ao seu apelo, à remessa oficial tida por interposta e ao recurso 

adesivo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.03.003743-6        AC 1248118 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBTE    :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF 
EMBDO    :  v. acórdão de fl.158 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRITZ WALDEMAR VOGT incapaz 
REPTE   :  EULALIA CONCEIÇÃO VOGT 
ADV     :  LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência da alegada omissão, assistindo razão ao embargante, uma vez que 

os documentos apontados aos autos apontam a existência de benefício previdenciário de pensão por morte em nome do 

autor, inacumulável com o benefício assistencial de prestação continuada. 

II - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

III - Embargos de declaração acolhidos, para dar provimento ao recurso de apelação do INSS e julgar improcedente o 

pedido formulado nos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher os embargos 

de declaração com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.12.009347-7        AC 1344587 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE LOURDES LUCACHAQUI incapaz 
REPTE   :  RITA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  MÔNICA MAIA DO PRADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

I - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo 

do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002493-0        AC 1341601 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ROBERTO DE CAMARGO 
ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

LAUDO TÉCNICO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

REQUISITO ETÁRIO. ARTIGO 3º E 9º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. 

I - Prevalece o enquadramento em razão da categoria profissional até 10.12.1997, pois somente a partir da edição da Lei 

n. 9.528/97, é exigível a apresentação de laudo técnico. 
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II - É entendimento da 10ª Turma de que as mudanças ocorridas com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 não 

atingem o direito dos segurados que na data da publicação da referida reforma constitucional já contavam com o tempo 

mínimo de tempo de serviço, podendo incluir o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, independentemente do 

requisito etário, posto que a limitação prevista no art.  9º da E.C. nº 20/98 apenas se aplica àqueles que na data da 

Emenda não tinham preenchido o tempo mínimo necessário à concessão do beneficio, conforme se constata do disposto 

na alínea "b" do inciso I, do §1º do artigo 9º da aludida emenda constitucional. 

III - A exigência de idade mínima para percepção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional é norma restritiva de direito, sendo indevida sua aplicação extensiva ao segurado que à data da Emenda já 

tinha cumprido o tempo mínimo necessário à aposentação, situação não contemplada na alínea "b" do art. 9º da E.C. 

20/98. 

IV - A norma do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98 apenas reproduz a regra geral do art. 5º , XXXVI, da 

Constituição da República, pela qual a lei não poderá desrespeitar o direito adquirido, não oferecendo suporte legal para 

obstar a inclusão do tempo de serviço laborado após 15.12.1998. 

V - Do cotejo dos artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, extrai-se que o campo de aplicação do art. 3º 

limita-se aos critérios do percentual de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que 

o inciso II, do artigo 9º, alterou o coeficiente de cálculo do beneficio, passando a dispor que o valor da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput 

do artigo, acrescido de 5% por ano de contribuição, quando a regra anterior previa 6% por cada ano de contribuição (art. 

53, II, da Lei 8.213/91).  

VI - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                

                  São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.15.001982-0        AC 1331470 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  CLARICE APARECIDA SOAD 
ADV     :  KARINA GRANADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. TRABALHO PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 5.859/72. 

INDENIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO. 

I - Desnecessário o recolhimento a título de indenização do período a ser averbado, vez que os empregados domésticos 

não eram considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, sendo destacado, nos termos do 

art. 60, I, do Decreto nº 3.048/99. 

II - Recurso a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

do INSS interposto nos termos do art.557, §1º do C.P.C, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

                

                  São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.001388-9        AC 1114321 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  GEZIEL DUDA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  DOLORES CONCEICAO DOS SANTOS 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. VINCULAÇÃO AO 

LAUDO PERICIAL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios objetivos para 

aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido 

em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como o apelante é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

VI - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme o disposto no § 4º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil. 

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 
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IX -Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.013472-7        AC 1352568 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NIELDA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ROSA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. REDUÇÃO DA 

MULTA DIÁRIA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (R$ 100,00 por dia de atraso), impõe-se a sua redução 

para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que o beneficiário 

receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação do INSS improvida. Multa diária reduzida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS e reduzir, de ofício, a multa diária, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.001647-5        AC 1346380 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINALDO CONSTANCIO 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. 

I - Como o apelado é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos arts. 42, 47 e 48 do Dec. 6.214/07. 

II - Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 

consoante firme jurisprudência desta Corte. 

III - Honorários advocatícios mantidos em 15% do valor da causa, nos termos do § 4º, do artigo 20, do CPC. 

IV -Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

apelo do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007868-3        AC 1325641 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA COSIN 
ADV     :  ALEXANDRE LUÍS MARQUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES. 

TUTELA ANTECIPADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - A União Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. 

IV - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 
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V - Tendo em vista a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento 

de custas processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.   

VI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Erro material conhecido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar as preliminares argüidas pelo réu e, no mérito, negar provimento ao seu apelo e, conhecer, de ofício, erro 

material, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.001895-6        AC 1261694 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
EMBTE. :  MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 
EMBDO.  :  v. acórdão de fl. 186/187 
APTE    :  MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 
REPTE   :  JANDIRA GONCALVES PARDIM 
ADV     :  JOSUE COVO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

I - A autora faz jus ao benefício de prestação continuada desde o requerimento formulado na esfera administrativa, sem 

observância da prescrição, em face de ser incapaz (portadora de lesões cerebrais irreversíveis), na forma do art. 198, I, 

do novo Código Civil e do art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

II - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, com efeitos infringente, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.005191-1        AC 1324366 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  DURVAL LOPES DE SOUZA 
ADV     :  ALFREDO BELLUSCI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO  - AGRAVO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO JUNTO AO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. 

I- O termo inicial do benefício  deve ser considerado a partir de 15.01.2006, já que o perito judicial fez menção expressa 

à data em referência como sendo o início da incapacidade do autor. 

II- O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova. A extensão do período de "graça" prevista no aludido preceito legal tem por 

escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, não sendo razoável cerceá-lo na 

busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido.  

IV - Agravo da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto pelo réu e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28  de outubro  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.12.011988-5        AC 1346416 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI MARIA MARTINS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 
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III - Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo 

do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000817-8        AC 1301760 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTA DE SOUZA COSTA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO.  

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Embora tenha a autora formulado pedido na esfera administrativa fixo o termo inicial do benefício na data da 

citação (18.04.2006, fl. 51, vº), conforme requerido no recurso adesivo. 

III - Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.001100-1        AC 1273150 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
EMBTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO  :  v. acórdão de fl. 172/173 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA FRANCA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADIN Nº 

1.232-1. EFEITO VINCULANTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante diz respeito apenas à discussão acerca da 

inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se confundindo com o princípio do 

livre convencimento motivado do magistrado no que diz tange à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso 

concreto. 

II - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.007028-1        AC 1348281 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACYRA MORELATO BASSOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da 

República. 

IV - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000789-2        AC 1329539 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
EMBTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO  :  v. acórdão de fl. 169/170 
APTE    :  DAYVISON GABRIEL MASSOLA SOLER incapaz 
REPTE   :  ROSEMEIRE REGINA MASSOLA BRAMBILA 
ADV     :  NILTON HIGASHI JARDIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. ADIN Nº 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Restou consignado no v. acórdão a constitucionalidade do disposto no artigo 20, parágrafo 3º da Lei nº 8.742, porém, 

referido dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para aferição da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

II - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante refere-se apenas à discussão acerca da 

inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se confundindo com o princípio do 

livre convencimento motivado do magistrado no que diz respeito a interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso 

concreto. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.001600-0        AC 1168700 
ORIG.   :  0400001049  5 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LÚCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANESSA CANDIDO FERREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2275/3065 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. CRITÉRIO 

DE APURAÇÃO DE RENDA. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98 E ART. 116 DO DECRETO 

N. 3.048/99. TERMO E VALOR INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Restou incontroversa a qualidade de segurado de Marcos Roberto Alves no momento de seu recolhimento à prisão, 

tendo em vista que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício (08.01.2001; fl. 20) e data de seu 

encarceramento (06.09.2001), transcorreram menos de 12 meses, estando dentro do período de "graça", previsto no art. 

15,  II, da Lei n. 8.213/91. 

III - A interpretação do artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, conduz ao entendimento de que o limite de renda 

bruta mensal estabelecido pelo art. 116 do Decreto n. 3.048/99 não diz respeito somente à pessoa do detento, mas 

também aos ganhos obtidos pelos dependentes, ou seja, há que se aferir se a remuneração dos dependentes supera o 

aludido limite. 

IV - Os dependentes são constituídos pela esposa, em que não há registro de contrato de trabalho, e por 02 filhos 

menores, evidenciando, assim, a ausência de renda, a autorizar a concessão do benefício em comento. 

V - O benefício de auxílio-reclusão é devido aos autores, observado o teto de R$ 429,00 em 2001 e as demais Portarias 

subseqüentes que versam sobre a matéria. 

VI - Sendo o confinamento posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente 

fixado a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 21.12.2001 (fl. 36). 

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

X - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010196-8        AC 1182610 
ORIG.   :  0600000263  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0600027422  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
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EMBTE      :  MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
EMBDO      :  v.acórdão de fl. 88 
APTE    :  MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO COSTA CIABOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária 

do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes efeitos infringentes, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011436-7        AC 1185291 
ORIG.   :  0300001068  1 Vr NUPORANGA/SP     0300008848  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEDRO DE LIMA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREVISTOS PELA EC 20/98. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REQUISITO ETÁRIO 

INEXIGÍVEL. DIREITO ADQUIRIDO. 

I -  As mudanças ocorridas com a EC nº 20/98 não atingem o direito do autor de obter a aposentadoria, na forma 

garantida em seu art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava com mais de 30 anos de serviço, sendo 

irrelevante a data do requerimento. 

II - A renda mensal inicial deverá ser calculada nos termos dos arts. 29 da Lei n. 8.213/91, observado o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto n. 3.048/99, aplicando-se a regra mais vantajosa ao segurado. 

III - Agravo interposto pelo INSS desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013250-3        AC 1187364 
ORIG.   :  0500000428  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZIA MALTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA República. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao 

benefício pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei. 

III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Apelação do INSS provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, dar provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.014758-0        AC 1189296 
ORIG.   :  0400000049  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400010210  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  ANA PACHECO CARVALHO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA República. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao benefício 

pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei. 

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017045-0        AC 1192262 
ORIG.   :  0600000491  3 Vr MAUA/SP     0600047943  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES DE ARAUJO 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREVISTOS PELA EC 20/98. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REQUISITO ETÁRIO 

INEXIGÍVEL. DIREITO ADQUIRIDO. 

I -  As mudanças ocorridas com a EC nº 20/98 não atingem o direito do autor de obter a aposentadoria, na forma 

garantida em seu art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava com mais de 30 anos de serviço, sendo 

irrelevante a data do requerimento. 

II - A renda mensal inicial deverá ser calculada nos termos dos arts. 29 da Lei n. 8.213/91, observado o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto n. 3.048/99, aplicando-se a regra mais vantajosa ao segurado. 
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III - Agravo interposto pelo INSS desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018263-4        AC 1193650 
ORIG.   :  0500000184  1 Vr NHANDEARA/SP     0500011572  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE LUCAS GOUVEIA e outros 
ADV     :  MARCOS ALEXANDRE BELATTI 
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.  FILHOS MENORES. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". RESERVA DE COTA-PARTE.  TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de companheira, mediante provas documentais e testemunhais, e de filho, por 

meio das certidões de nascimento e de óbito, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, 

da Lei nº 8.213/91. 

II - O termo final do último vínculo empregatício do de cujus deu-se em 31.07.2003  (fl. 11), de modo que, aplicando-se 

o período de "graça" de 12 meses, tal prazo esgotar-se-ia em 07/2004, sendo que o termo final para o reconhecimento da 

perda de qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual 

relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele prazo retro mencionado (07/2001), nos termos do art. 14 do 

Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é agosto de 2004, e a data limite para o recolhimento desta contribuição 

é o 15º dia do mês seguinte,  ou seja, setembro, a teor do 216, II, do Decreto n. 3.048/1999. Portanto, à luz dos 

dispositivos acima mencionados, o falecido mantinha a qualidade de segurado na data de seu falecimento (15.09.2004). 

III - Tendo em vista que o óbito se deu  posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" de fruição 

do benefício em relação à co-autora Maria José Lucas Gouveia deve ser fixado a contar da data da citação (05.05.2005; 

fl. 29vº). 

IV - No tocante aos filhos menores, os co-autores Rodrigo Lucas de Morais, Rogério Lucas de Morais e Rojes Lucas de 

Moraes, há incidência da prescrição contra eles, em face de contarem com mais de 16 anos de idade por ocasião do 

óbito, nos termo do art. 198, I, do Código Civil. Assim sendo, o termo inicial do benefício para eles deve ser fixado, 

igualmente, a contar da data da citação, sendo que Rodrigo Lucas de Morais fará jus a sua cota-parte até 08.03.2006, 

Rogério Lucas de Moraes até 20.03.2008 e Rojes Lucas de Morais até 09.06.2009.  

V - Em relação ao filho menor Marcos Vinicius da Silva, impõe-se a constituição de reserva de cota, na proporção de 

1/3 do valor do benefício atualmente, uma vez que este não consta do pólo ativo da ação. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. Reserva de cota-parte na proporção de 1/3 no valor do benefício. 

             

                  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, e determinar a reserva de 

cota-parte na proporção de 1/3 do valor do benefício, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020030-2        AC 1195766 
ORIG.   :  0600000806  1 Vr AMPARO/SP     0600040684  1 Vr AMPARO/SP 
EMBTE :  MIGUEL SENTOFANTI 
EMBDO :  decisão de fl.130/132 
APTE    :  MIGUEL SENTOFANTI 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RURÍCOLA. ART.55, § 2º, DA LEI 8213/91. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.  

I - Com a vigência da Lei nº 8.213/91, disciplinando sobre direitos e obrigações dos empregados urbanos e rurais, foi 

permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, porém a aludida lei ressalva, no art. 55, § 

2º, parte final, que o referido período não pode ser computado para efeito de carência. 

II - O tempo de serviço como rurícola, não pode ser considerado para fim de aposentadoria por tempo de serviço se não 

foi efetuado o recolhimento das contribuições facultativas, conforme o entendimento jurisprudencial  (Súmula 272 do 

E.Superior Tribunal de Justiça). 

III - Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020721-7        AC 1196878 
ORIG.   :  0500000118  1 Vr RANCHARIA/SP     0500025800  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIDE PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  CLAUDIO RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.  CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de companheira, mediante provas documentais e testemunhais, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que o próprio INSS o reconheceu como tal ao 

deferir o benefício de pensão por morte aos seus filhos, conforme documento de fl. 21. 

III - Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a habilitação da autora ao benefício em apreço se verificou 

com a citação (19.07.2005; fl. 27vº), momento no qual o réu tomou ciência do fato constitutivo do direito alegado, de 

modo que os efeitos desse reconhecimento iniciar-se-ão a partir do aludido ato processual, na forma prevista pelo art. 

76, caput, da Lei n. 8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS desprovida.  

                 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021765-0        AC 1198163 
ORIG.   :  0400001067  1 Vr TATUI/SP     0400130414  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA FERREIRA FOSTER 
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ADV     :  MARLEI BARBOSA DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA DE FILHO DO DE CUJUS. 

NULIDADE DE ACÓRDÃO. 

I - Tendo em vista a notícia veiculada pelo INSS às fls. 127/133, no sentido de que o segurado instituidor, o Sr. 

Cristóvão Foster, possuía um filho de nome Daniel Foster e que este percebia o benefício de pensão por morte (NB 

133.931.553-7) desde 26.08.2005, impõe-se a realização de novo julgamento do feito, ante o evidente erro material 

perpetrado pelo acórdão de fls. 107/113. 

II - Nulo o v. acórdão proferido, haja vista a existência de erro material devendo a remessa oficial e o recurso do INSS 

serem apreciados com a maior brevidade possível. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, acolher a questão de 

ordem para anular o julgamento proferido anteriormente e  determinar nova apreciação da remessa oficial e do recurso 

de apelação, na forma do relatório constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.027164-3        AC 1205490 
ORIG.   :  0400000965  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0400007072  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA ANTUNES JORGE 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial e dar parcial provimento ao apelo do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027203-9        AC 1205529 
ORIG.   :  0300000366  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0300002321  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MARCELINO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a enfermidade 

constatada através do laudo pericial realizado em juízo é a mesma comprovada administrativamente pela parte autora. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC. 

VI - A autarquia está isenta de custas e emolumentos, porém deve reembolsar, quando vencida, as despesas judiciais 

feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único, Lei n. 9.289/96). 

VII - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que 

não haja a necessidade de expedição de precatório. 

VIII - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027521-1        AC 1205924 
ORIG.   :  0300001363  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  LUIZ CHRISTIANI NETTO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Apesar de ter a parte autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz jus ao 

benefício pleiteado, uma vez demonstrado que a renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a 

concessão do benefício. 

II - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo 

da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027526-0        AC 1205929 
ORIG.   :  0500000670  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO ARRUDA COUTIN 
ADV     :  VERA LINA MARQUES VENDRAMINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Como o apelado é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que foi indevidamente cessado, ou seja, 01.10.2004. 

III - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima 

Turma. 

IV - Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027822-4        AC 1206223 
ORIG.   :  0500000544  1 Vr BRODOWSKI/SP     0500002464  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VILMA MONTEVERDE DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

LEGAIS. VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

PERICIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Como o apelado é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos arts. 42, 47 e 48 do Decreto 6.214/07. 

III - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo 

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

IV - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

V - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

VI - Os honorários periciais foram razoavelmente fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e estão em 

conformidade com o disposto no art. 10 da Lei 9.289/96. 
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VII- Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer a remessa 

oficial e dar parcial provimento ao apelo do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027874-1        AC 1206275 
ORIG.   :  0200001828  2 Vr ITAPEVA/SP     0200007970  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEVAL APARECIDO DE LIMA SILVA incapaz 
ADV     :  ADILSON MARCOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Como o apelado é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que o laudo 

pericial realizado em juízo constatou a existência da mesma enfermidade já comprovada administrativamente. 

III - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IV - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil. 

V - Tendo em vista a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento 

de custas processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

apelo do INSS e conhecer, de ofício, erro material na sentença recorrida, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035780-0        AC 1223029 
ORIG.   :  0400000902  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  ZIZUARDO MACHADO MOREIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO ADVOGADO DA PARTE E DAS TESTEMUNHAS. DISPENSA 

DA PROVA ORAL.  

I - A dispensa da produção de provas em razão da ausência injustificada do advogado da parte, a teor do art. 453, §2º, 

do CPC, constitui faculdade conferida ao Julgador, cuja aplicação fica condicionada à existência de outras provas que 

tenham aptidão para demonstrar a verdade real dos fatos postos em juízo. 

II - No caso em tela, a produção de prova testemunhal, requerida na petição inicial, é indispensável para esclarecer a 

questão acerca do exercício de atividade rural supostamente empreendido pelas autoras, não tendo o magistrado agido 

com correção ao dispensá-la em decorrência da ausência do advogado do autor na audiência de instrução e julgamento 

(fl. 62), porquanto não poderia prescindir de seu conteúdo, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com 

os documentos de fls. 11/17. 

III - Sentença que se declara, de ofício, nula, para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo 

julgamento. Apelação do autor prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade 

da sentença, para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo julgamento, restando prejudicado o 

apelo do autor,  nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050890-4        AC 1266375 
ORIG.   :  0400000397  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0400026639  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BORSATTO ROMANELLI 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO. IMPROVIMENTO. 

I - A r. decisão monocrática segundo o princípio da livre convicção motivada, concluiu pela existência de início de 

prova material do exercício de atividade rural e pela existência de incapacidade laborativa. 

II - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

do INSS interposto nos termos do art.557, §1º do C.P.C, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

                   São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.000067-1       AMS  302208 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS ANTONIO BARBOSA 
ADV     :  CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. 

POSSIBILIDADE. EPI. PARCELAS VENCIDAS. JUROS DE MORA.  

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

III - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

V - Não há incidência de juros de mora sobre parcelas vencidas em sede mandamental. 

VI - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020184-1        AI  336886 
ORIG.   :  0600000248  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0600007776  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
EMBTE :  MARIA GUIMARAES DE ALENCAR 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 39 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA GUIMARAES DE ALENCAR 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa ao não cabimento dos 

honorários advocatícios em sede de execução não embargada. 

III - O que pretende, na verdade, a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Embargos declaratórios opostos pela parte autora rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026437-1        AI  341349 
ORIG.   :  200861200033104  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DORIVAL APARECIDO COSTA 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

I - O prazo para interposição do Agravo é de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

computando-se em dobro para a Fazenda Pública. 

II - O dies a quo do prazo recursal foi em 23.09.2008; transcorridos 10 (dez) dias dessa data, temos que o dies ad quem 

seria em 02.10.2008, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, 

conforme se verifica do protocolo de fls. 69, o qual data de 03.10.2008. 

III - Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034137-7        AI  346807 
ORIG.   :  0200000120  1 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAURIANO DE SOUZA ALMEIDA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

I - O pedido de reconsideração, embora não previsto no Código de Processo Civil, nem tampouco em lei federal, é 

perfeitamente cabível, contudo deve tal pedido ser feito simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo, uma vez que ele não interrompe nem suspende o prazo recursal. 

II - Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013551-0        AC 1292192 
ORIG.   :  0600000600  2 Vr ARARAS/SP     0600048106  2 Vr ARARAS/SP 
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APTE    :  JOAO ROBERTO CABRINI 
ADV     :  RENATA BORSONELLO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. VEDADA A CUMULAÇÃO COM OUTRO BENEFÍCIO. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - No caso em tela é efetivamente desnecessária a produção de prova testemunhal. 

II - É expressamente vedada em lei a acumulação de benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro 

benefício da seguridade social ou outro regime. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo autor e, no mérito, negar provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014409-1  ApelReex 1294239 
ORIG.   :  0300002697  5 Vr JUNDIAI/SP     0300217024  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSEMARY CRISTINA COSMO 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Como houve a cessação indevida do pagamento do benefício assistencial, seu termo inicial deve ser fixado a partir 

da indevida cessação, 10.02.2003 (fl. 26) e não em novembro/02, conforme consta da r. sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2292/3065 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma). 

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora e do réu improvidas. Erro material conhecido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial, negar provimento à apelação da parte autora e do réu e conhecer, de ofício, erro material, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014989-1        AC 1295739 
ORIG.   :  0400000900  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0400041177  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE FRANCO PEREIRA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.015463-1        AC 1297023 
ORIG.   :  0500002154  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA DE LOURDES TOMAZOLI DA LUZ 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RURAL.  FALTA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente 

feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa pagamento de 

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. 

II - Ausente início de prova material necessário para indicar o efetivo trabalho na condição de rurícola. 

III - No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade laboral da autora, uma vez que o perito foi enfático ao 

afirmar que as patologias que a acometem não seriam invalidantes, tendo em vista suas condições pessoais 

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

retido do INSS e dar provimento à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016203-2        AC 1298297 
ORIG.   :  0700000761  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  TEREZA CONCEICAO VEGA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS BACHIR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REJEIÇÃO. 

I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 
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II - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021597-8        AC 1308736 
ORIG.   :  0600000660  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECIR PAZE DE ARRUDA DUMAS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUSENCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO 

AJUIZAMENTO DA LIDE. EXTINÇÃO. TUTELA CONCEDIDA. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - A autora recebeu o benefício amparada em título judicial manifestamente legítimo, não havendo que se falar em 

devolução dos valores recebidos ante a natureza alimentar dos créditos. 

III - Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022002-0        AC 1309648 
ORIG.   :  0300001239  2 Vr ITAPEVA/SP     0300067720  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JONAS RAMOS 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REJEIÇÃO. 

I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do CPC.). 

II - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036772-9        AC 1334317 
ORIG.   :  0500001624  2 Vr MOGI GUACU/SP     0500140279  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DE LACERDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DEBORA CRISTINA ALVARENGA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 

CARACTERIZADO. PRODUTOR RURAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O enquadramento do autor como produtor rural, bem como os valores expressivos da comercialização da produção, 

descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo o autor ser qualificado como segurado especial, a teor do 

art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

II - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence) 

IV - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à  apelação do 

INSS restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.037990-2        AC 1336448 
ORIG.   :  0700001285  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  ADELINA FERNANDES MILHORANCA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 

CARACTERIZADO. PRODUTOR RURAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O enquadramento do marido da autora como produtor rural e os valores expressivos da produção comercializada, 

descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a autora ser qualificada como segurada especial, a teor do 

art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

II - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

III - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.042009-4        AC 1343748 
ORIG.   :  0500000609  1 Vr CHAVANTES/SP     0500017233  1 Vr 

CHAVANTES/SP 
APTE    :  AUGUSTA ALAMPE MEDRADO (= ou > de 60 anos) 
REPTE   :  JOAQUIM MEDRADO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da 

República. 

II - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação.  

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, §4º do Código de 

Processo Civil. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VIII - Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA -1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :   92.03.083281-5             AC   97074 
ORIG.   :  9100000083  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  AEROVENTO TECNOLOGIA DO AR LTDA 
ADV     :  JOSE LUIS PALMA BISSON e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA  SEÇÃO 

Aqui discutidos embargos de Aerovento Tecnologia do Ar Ltda, a qual não aceita sua afirmada sucessão sobre a 

antecedente Aerovento Equipamentos Industriais Ltda, invocando a cisão com prosseguimento pela originária figura, 

cindida, até cinco dias para o INSS ao feito conduzir cópia integral do procedimento fiscal atinente à execução 

embargada.  

Com sua vinda, ciência à parte apelante, por até dois dias. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  94.03.046755-0             AC  183128 
ORIG.   :  9400000618  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 
ADV     :  MARCELO BARBOSA MARTINS e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA  SEÇÃO 

Até três dias para o pólo apelante esclarecer de seu interesse jurídico no julgamento deste recurso, em tela expedição de 

Certidão Negativa de Débito - CND ali para os idos de 1993, seu silêncio traduzindo do apelo abdica. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.065631-3             AC  333813 
ORIG.   :  9107435312  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE COTIA 
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ADV     :  AIRES FERNANDINO BARRETO e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA  SEÇÃO 

Tendo-se em vista ser seu apelo, fls. 154, anterior à correção promovida a fls. 223/224, na linha do tempo abrangida 

pela inexigibilidade firmada na r. sentença, ante os períodos alcançados pela Fiscalização (fls. 112/113) e o desfecho 

julgado, de anulação da cobrança, sem apelo autárquico e com sucumbência pró-Município, até três dias para a parte 

recorrente esclarecer de seu interesse jurídico no julgamento de seu apelo, seu silêncio traduzindo do recurso abdica. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de novembro de 2008,  

QUARTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   10508   89.03.018187-5   0006509916   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 
APDO    : CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A 
ADV     : GILBERTO CIPULLO 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

  

00002   AC   23682   90.03.012092-7   8000000035   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : MEICO METALURGICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCILIO MAISTRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS TRIVELATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00003   AC   32356   90.03.030558-7   8800000963   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : NESTOR CARLOS ITAL 
ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00004   AC   42788   91.03.003403-8   8800000270   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRAULIO SEGATO 
ADV     : HENRY CHARLES DUCRET 

  

00005   REO   89681   92.03.068863-3   9000005397   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
PARTE A : DINARTE GOBBI FILHO 
ADV     : IRIAD MESKI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANO FERREIRA NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : PROTECTOUR PROTECOES TECNICAS PARA MAQUINAS 

INDUSTRIAIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARULHOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00006   AC   96920   92.03.083081-2   8600000512   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA 
ADV     : LAMARTINE MACIEL DE GODOY 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALBERTO JOSE LUZIARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00007   AC   120408   93.03.059778-8   9204014067   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : LANOBRASIL S/A e outro 
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ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00008   AC   145626   93.03.104436-3   9100000470   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : PORTUBRAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO DA CUNHA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00009   AC   150826   93.03.111481-7   9200000030   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : ALCIDES ZANONI 
ADV     : JONAS GELIO FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : REGIONAL ADMINISTRACAO E FINANCAS S/C LTDA 

  

00010   AC   158232   94.03.010831-2   9300000068   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEUSA APARECIDA QUINSAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAMPERSPORT BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE RENA e outros 

  

00011   AC   164409   94.03.020141-0   9300000042   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CREVIL CREMASCO VIDRARIA LTDA 
ADV     : MARIA ELOIZA PATRICIO DE TOLEDO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00012   AC   166904   94.03.023562-4   9100005052   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : RYSHIL CONFECCOES LTDA 
ADV     : BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00013   AC   222540   94.03.101587-0   9200009204   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : M M MENEZES MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA 
ADV     : AIRES GONCALVES e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00014   AI   23701   95.03.012768-8   9402018689   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEMIR CORREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ILIDIA MODAS LTDA -ME 
ADV     : LUIZ CARLOS PERES e outro 

  

00015   AC   242704   95.03.023617-7   0006695760   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALLIED AUTOMOTIVE LTDA 
ADV     : MARCELO PEREIRA GOMARA 

  

00016   AC   247288   95.03.030943-3   9407010899   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

  

00017   REO   260179   95.03.051477-0   9000000210   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON LEITE CORREA e outro 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : JOAO MANOEL PORTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00018   AI   28163   95.03.054351-7   9411012086   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : FLANGE INSTALACOES HIDRAULICA E ELETRICA S/C LTDA 
ADV     : PAULO SERGIO AMSTALDEN e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00019   AI   29315   95.03.068434-0   9508002735   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ARACATUBA ALCOOL S/A ARALCO e outros 
ADV     : ANISIO ANTONIO DE PADUA MELO 

  

00020   AC   295173   95.03.103661-5   9300000119   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO 
ADV     : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA 

  

00021   AC   295174   95.03.103662-3   9400000020   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO SP 
ADV     : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00022   AC   295175   95.03.103663-1   9400000168   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CONSTRUTORA FERSAN LTDA 
ADV     : JURANDY PESSUTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00023   AC   295176   95.03.103664-0   9300000121   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO 
ADV     : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA 

  

00024   AC   295177   95.03.103665-8   9500000012   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CONSTRUTORA FERSAN LTDA 
ADV     : JURANDY PESSUTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00025   AC   295178   95.03.103666-6   9500000018   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO 
ADV     : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA 

  

00026   AC   295179   95.03.103667-4   9500000018   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CONSTRUTORA FERSAN LTDA 
ADV     : JURANDY PESSUTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00027   AC   295180   95.03.103668-2   9500000047   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CONSTRUTORA FERSAN LTDA 
ADV     : JURANDY PESSUTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00028   AI   33371   96.03.001122-3   9505037333   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ERALDO DOS SANTOS SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RANGEL OTICA LTDA 
ADV     : JOAO DE SA TEIXEIRA NEVES 
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00029   AC   297101   96.03.002401-5   0005060427   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NEIDE MENEZES COIMBRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : A RELA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outros 

  

00030   AC   308581   96.03.021623-2   9409026970   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : ANCAR CONFECCOES LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO e outro 
ADV     : ROSANA GOMES DA ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00031   AC   313654   96.03.030703-3   9307044406   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : IRMAOS DOMARCO LTDA e filia(l)(is) e outros 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00032   AC   313655   96.03.030704-1   9407036502   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : IRMAOS DOMARCO LTDA e filia(l)(is) e outros 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00033   AC   313656   96.03.030705-0   9407002020   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : IRMAOS DOMARCO LTDA e filia(l)(is) e outros 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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00034   AC   313657   96.03.030706-8   9407007022   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : IRMAOS DOMARCO LTDA e filia(l)(is) e outros 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00035   AMS   172445   96.03.031397-1   9513012204   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO CESAR FANTINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIA AGRICOLA SAO CAMILLO 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00036   AC   339513   96.03.075487-0   9400000133   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA FUSAME 
ADV     : SIDNEI CAVAGNA e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLOVIS ZALAF 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

  

00037   AC   353675   97.03.000016-9   9540204461   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : EXIMPORA TRANSPORTADORA RETALHISTA LTDA 
ADV     : GAZI M ESGAIB e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : REC.ADES. 

  

00038   AC   360430   97.03.010826-1   9307025495   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS CARLOS FAGUNDES VIANNA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 

  

00039   AC   363069   97.03.015283-0   9600124175   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : VIACAO GATO PRETO LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00040   AC   372081   97.03.029584-3   9500000041   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO AUGUSTO PAULINO DA COSTA 
ADV     : ANTONIO HORACILDO CORREA SOBRINHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00041   AC   380878   97.03.045045-8   9500000942   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HAROLDO CORREA FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO PALERMO 
ADV     : DOUGLAS GUELFI e outro 
INTERES : CLAROL IND/ E COM/ DE MATERIAL PLASTICO LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARULHOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00042   AC   384496   97.03.052466-4   9510001619   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO 
ADV     : CLOVIS ANTONIO MALUF 

  

00043   AI   54262   97.03.055203-0   9500000107   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : CECILIA DE OLIVEIRA CRESPI 
ADV     : ADALBERTO DA SILVA DE JESUS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : CENTRAL SHOPPING DE CERAMICAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

  

00044   AC   396907   97.03.075046-0   9600000187   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 
ADV     : JOSE CARLOS DE ARAUJO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00045   AC   396908   97.03.075047-8   9600001699   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HORTENCIA BARROS CORREIA 
ADV     : FABIANA ANDREIA DE MELO 
INTERES : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

  

00046   AC   396909   97.03.075048-6   9600001700   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARIOVALDO ROQUE QUINTANA 
ADV     : FABIANA ANDREIA DE MELO 
INTERES : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

  

00047   AC   407395   98.03.008472-0   9603055395   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : VIACAO SERTANEZINA LTDA 
ADV     : MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00048   AI   69904   98.03.078665-2   9600002420   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : METALURGICA SAO JUSTO LTDA 
ADV     : GERSON MOLINA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSVALDO DENIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

  

00049   AI   70886   98.03.079814-6   9800336109   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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AGRTE   : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 
ADV     : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00050   AC   443840   98.03.091717-0   9609050433   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : QC IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEIDINEIA GONZALES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : REC.ADES. 

  

00051   AI   82530   1999.03.00.019130-3   199961000182860   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : SANEPAV ENGENHARIA SANEAMENTO E PAVIMENTACAO LTDA 
ADV     : ALEXANDRA PERICAO NOGUEIRA PINTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  

00052   AI   100084   1999.03.00.062457-8   9500000007   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ACQUA AQUICULTURA LTDA 
ADV     : JORGE DO NASCIMENTO BARROS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP 

  

00053   AC   473339   1999.03.99.026225-4   9700000235   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : LUIZ BENEDITO MANDELLI 
ADV     : VANESSA MORCELLI DOS ANJOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00054   AMS   194072   1999.03.99.080874-3   9706121684   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DA COSTA SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ACTARIS LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00055   AC   544591   1999.03.99.102663-3   9600225150   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : MARISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     : ROBINSON VIEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00056   AI   100744   2000.03.00.002382-4   9803117610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CALCADOS ROSIFINI LTDA 
ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  

00057   AC   634167   2000.03.99.060026-7   9700000041   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : PHOENIX IND/ COM/ E EXP/ DE MADEIRAS LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00058   REO   871351   2003.03.99.013018-5   9800336109   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
PARTE A : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 
ADV     : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outros 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00059   AC   871352   2003.03.99.013019-7   9800371540   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 
ADV     : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 
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ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADELSON PAIVA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00060   AC   986784   2004.03.99.038428-0   9500000007   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ACQUA AQUICULTURA LTDA 
ADV     : VINICIUS MAXIMILIANO CARNEIRO 

  

00061   AC   4218   89.03.006978-1   7900000494   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 
APTE    : RADIO BROTENSE LTDA 
ADV     : MARIO ROBERTO ATTANASIO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00062   AC   48899   91.03.015634-6   9000000510   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
ADV     : BENEDICTO DA SILVA 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : SUELY MITIE KUSANO 
INTERES : TESCO IND/ TEXTIL LTDA 

  

00063   AI   5851   91.03.019567-8   9100000001   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON DE PAULA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELETROTECNICA COMETA LTDA 
ADV     : JONAS TREVISAN 

  

00064   AI   5852   91.03.019568-6   9100000002   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON DE PAULA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELETROTECNICA COMETA LTDA 
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ADV     : JONAS TREVISAN 

  

00065   AI   5853   91.03.019569-4   9100000003   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON DE PAULA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELETROTECNICA COMETA LTDA 
ADV     : JONAS TREVISAN 

  

00066   AC   89133   92.03.068281-3   8900000008   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MOVEIS CONCHAS LTDA 
ADV     : AIRTON LYRA FRANZOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00067   AI   11046   93.03.049670-1   8900000005   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ARNALDO NEVES 
ADV     : BENEDITO EDISON ARGEU 

  

00068   AI   11822   93.03.070012-0   9200000034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     : IVANO GALASSI JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00069   AC   130143   93.03.079459-1   8902033155   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA 
ADV     : GIL REIGADA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00070   AC   134469   93.03.086669-0   0009043659   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ATELIER PARISIENSE LTDA 
ADV     : EURICO DE CASTRO PARENTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEJANIR NASCIMENTO COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00071   AC   140353   93.03.096048-3   9200000014   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA 

IMACULADA 
ADV     : RICCIOTTI ORLANDO PETTINATI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELIA MARIA DE SANT ANNA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00072   AI   13290   93.03.097397-6   8600000334   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : MANUEL PEREIRA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSVALDO DENIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : MORADA IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : SIDNEI GISSONI 

  

00073   AI   13802   93.03.106186-1   9002054939   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : HUGO PAIVA PUBLICIDADE LTDA 
ADV     : RUBENS DE ALMEIDA e outros 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00074   AC   149021   93.03.109229-5   9200000034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     : IVANO GALASSI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00075   AC   150024   93.03.110437-4   8900000033   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ITACOM PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     : MARCUS RAFAEL BERNARDI e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

  

00076   AC   150835   93.03.111490-6   9100000433   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ANCAR CONFECCOES LTDA 
ADV     : MAURO CESAR ROSSI LUNA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00077   AC   171200   94.03.030795-1   9200000021   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TRANS RAPAL RODOVIARIO ALTA PAULISTA LTDA 
ADV     : ARTHUR CHEKERDEMIAN e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

  

00078   AC   172888   94.03.032742-1   0009759360   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA DORINDA CARBALLEDA A CADEGIANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILMAR CORREA e outro 
ADV     : ISAAC A TONI 
INTERES : ARAMAC IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

  

00079   AC   179352   94.03.041355-7   9408013140   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 
ADV     : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA 

  

00080   REO   183085   94.03.046712-6   8902076610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : GERALDO SANT ANNA 
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ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 
PARTE R : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00081   AC   184968   94.03.048998-7   9303004221   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IZABEL CRISTINA BONARDI e outros 
ADV     : SYDINEI DOS SANTOS e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
PARTE R : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 
ADV     : SILVANA RISSI JUNQUEIRA FRANCO 

  

00082   REO   185516   94.03.049948-6   9000366208   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : MANOEL DOS SANTOS NETTO FILHO 
ADV     : JOAQUIM FERRAZ MARTINS e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00083   AC   193305   94.03.060611-8   9100006149   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOSE MARIA STADLER JUNIOR 
ADV     : EDSON MORAES CHAVES e outros 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00084   AC   198976   94.03.068870-0   9200000052   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CONSTRUCAO E COM/ ABADIA LTDA 
ADV     : ANTONIO MILTON PASSARINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DARCY DESTEFANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00085   AI   19451   94.03.071644-4   9400001134   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOMINGUES 
AGRDO   : OSWALDO BARBATANA e outro 
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00086   AC   203055   94.03.074559-2   9106985688   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ACTARIS LTDA 
ADV     : ARI DE OLIVEIRA PINTO 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00087   AC   205268   94.03.077587-4   9303021541   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    : MARLI DE ALMEIDA OLIVEIRA e outros 
ADV     : RICARDO CHINAGLIA 

  

00088   AI   20016   94.03.077618-8   9300312359   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Furnas Centrais Eletricas S/A 
ADV     : JUACIR DOS SANTOS ALVES e outros 
AGRDO   : GUSTAV KROPP e outro 

  

00089   AC   207286   94.03.080433-5   9200723578   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : KEILA CAMARGO PINHEIRO ALVES 
ADV     : LUIZ EDMUNDO MARREY UINT e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

  

00090   AC   211505   94.03.086231-9   9300000733   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : GEIZA DOS SANTOS DALOCA 
ADV     : VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : J W IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME 

  

00091   AC   217712   94.03.095086-2   9003079625   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    : PAVANI MELLO E CIA LTDA 
ADV     : LEOPOLDO DA SILVA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00092   AC   221774   94.03.100527-0   9400000257   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON PASQUARELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANCHES E SPINA LTDA -ME 
ADV     : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

  

00093   AC   221782   94.03.100535-1   9400000025   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURILIO TRAVESSONI massa falida 
ADV     : WALMIKI BARBOSA LIMA 

  

00094   AI   21786   94.03.101322-2   9300000197   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DOLLO TEXTIL S/A 
ADV     : AUDREY MALHEIROS 

  

00095   AC   223526   94.03.102927-7   9203102353   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : ROSARIA EBILI MAZZINI CUNHA e outros 
ADV     : JULIANE DE ALMEIDA 

  

00096   AI   22790   95.03.001666-5   9305041957   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : VIACAO GATO PRETO LTDA 
ADV     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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00097   AI   22922   95.03.003981-9   9400000516   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : VILA SAO VICENTE DE PAULO DE JAU 
ADV     : DEANGE ZANZINI e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00098   AC   233976   95.03.011256-7   9000019389   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO e outro 
ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DAVID TAVARES DUARTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00099   AC   243178   95.03.024190-1   8800000586   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLY FONTANA HOFFMANN 
ADV     : WALTER HOFFMANN e outros 

  

00100   AC   246376   95.03.029441-0   9411008232   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00101   AI   26242   95.03.036923-1   9400000269   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : JOAO NUNES 
ADV     : JORGE KIYOTAKA SHIMADA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON ODILON SANDIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE MATO GROSSO DO 

SUL 
LTDA COOPSUL     
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00102   AC   251761   95.03.038359-5   0005277981   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : NICE PACHECO GIOMETTI e outros 
ADV     : WILSON JOSE IORI e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00103   AC   254485   95.03.042239-6   9400000017   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS PEREIRA BARRETO 
ADV     : DIRCEU FRANCISCO GONZALEZ 

  

00104   AC   260879   95.03.052340-0   9200000032   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : JOAO GOMES VILAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
INTERES : WILSON BAZAN -ME e outros 

  

00105   AC   267098   95.03.061832-0   9400000044   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON VIVIANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ FERNANDO PIRONDI 
ADV     : INES ARANTES 
INTERES : STYLUS CERAMICA ARTISTICA LTDA 

  

00106   AI   29821   95.03.074236-6   9500007045   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : VALMIR NOGUEIRA DO CARMO 
ADV     : ERLIO NATALICIO FRETES 
AGRDO   : Uniao Federal - MEX 

  

00107   AC   276313   95.03.077096-3   9400068468   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
APDO    : ABADIO ALVES DE ALMEIDA 
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ADV     : ALOISIO DAMACENO COSTA 

  

00108   AC   277655   95.03.079343-2   9405065904   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : GENTE GRUPO DE ENSINO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/C 

LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEJANIR NASCIMENTO COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : BERNARDO WAITMAN 
ADV     : GISELE WAITMAN 

  

00109   AC   285488   95.03.089586-3   9500000006   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTA TEREZA IND/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : OSVALDO MURARI JUNIOR 

  

00110   AMS   167882   95.03.091233-4   9403097736   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : LAGUNA COM/ E IND/ S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO JOSE MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00111   AI   32338   95.03.093705-1   9400220146   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
AGRDO   : ROGANTI ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 
ADV     : BERTO SAMMARCO FILHO 

  

00112   AC   288273   95.03.094522-4   9300294733   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : WAGNER GOMES e outros 
ADV     : DILSON ZANINI e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    : OS MESMOS e outro 
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00113   AC   288534   95.03.094783-9   9300087380   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MANGOFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NEIDE MENEZES COIMBRA 
ADV     : IKUKO KINOSHITA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00114   AI   33236   95.03.104355-7   9300001894   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : LARTEX IND/ E COM/ TEXTIL LTDA -ME 
ADV     : ARLINDO CHINELATTO FILHO e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00115   AC   296282   96.03.000858-3   9408024443   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : AUTO POSTO ITAIPU ARACATUBA LTDA 
ADV     : WAGNER MARCELINO PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00116   AI   33697   96.03.002139-3   9500390361   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
AGRDO   : ALBERTINO YOSHINOBU YAMAZAKI 
ADV     : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

  

00117   AC   301156   96.03.008784-0   9306046138   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO CORREA CAMPOS 
ADV     : MARIA EDUARDA A M G BORGES ANDREO DA FONSECA 

  

00118   AI   35766   96.03.016978-1   9400153945   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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AGRTE   : VALDINEI VAZ DA SILVA e outro 
ADV     : EURIPEDES BRITO CUNHA e outros 
AGRDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : ELVIO HISPAGNOL 
AGRDO   : Uniao Federal 

  

00119   AC   306633   96.03.017991-4   9500000012   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOSE HORACIO DE ANDRADE -ME 
ADV     : JOSE POLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00120   AC   308853   96.03.022272-0   8700011827   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 
ADV     : ESPERANCA LUCO 
APDO    : TEODORO SANTANA DA SILVA espolio 
ADV     : RUBENS BARISON 

  

00121   AC   310863   96.03.025362-6   9400000009   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CAFE GRAMENSE LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NANETE TORQUI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00122   AI   39918   96.03.039601-0   9500568527   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : AMARO VEIGA MARTINS espolio e outro 
ADV     : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 
AGRDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00123   REO   320970   96.03.043052-8   9500001185   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : FACULDADE DE ENGENHARIA QUIMICA DE LORENA FAENQUIL 
ADV     : PAULO DE CAMPOS e outros 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00124   AC   321226   96.03.043514-7   9500000431   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANEFLEX IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA massa falida 
SINDCO  : JOSE ANTONIO COSTA 
ADV     : JOSE ANTONIO COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00125   AI   40662   96.03.043544-9   9300000894   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE FERREIRA DO PRADO E FILHOS LTDA e outros 

  

00126   AI   41207   96.03.048147-5   9600002789   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SINPEF MS 
ADV     : ROGERIO DE AVELAR e outro 

  

00127   AC   326309   96.03.052121-3   9500001398   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IRENE DE SOUSA SILVA 
ADV     : ALDERICO BESERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA -ME 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

00128   AI   42843   96.03.059227-7   9100003596   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : RUBENS LEITE DE PAULA 
ADV     : GUARACI DE CAMPOS RODRIGUES 

  

00129   AC   331305   96.03.059957-3   0006641377   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ICC COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : FABIO ROSAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA PERRONI 

  

00130   AC   333365   96.03.064279-7   9500000044   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SOMTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS -ME 
ADV     : JOSE ALBERICO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00131   AC   340885   96.03.078077-4   9400000022   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MADEIREIRA JATAI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : TERESINHA FONSECA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA DE FATIMA BENAIN DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00132   AI   45690   96.03.081998-0   9500000671   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : COSTA E SILVA CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     : GEORGE FRANCIS MURGEL GEPP e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00133   AC   343942   96.03.083558-7   9400135696   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO DA CUNHA MELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MEDIAL SAUDE S/A 
ADV     : AILTON SANTOS e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00134   AC   349549   96.03.092809-7   9600142556   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : BRASOFT PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     : EMILIA DA PENHA V C DE FREITAS e outros 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

  

00135   AC   364844   97.03.017870-7   9504021980   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ANTONIO BERANIZA 
ADV     : MARCOS ROGERIO RODRIGUES GUERRA 
ADV     : ANDRÉ MARCONDES BEVILACQUA 
APDO    : Uniao Federal 

  

00136   AI   55528   97.03.062860-5   9600364435   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
AGRDO   : JOAO BAPTISTA CAMPOS FRIAS e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : ANTONIO ALVARO MASCARO DE TELLA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00137   AI   56635   97.03.068880-2   9600353867   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
AGRDO   : JOAO BAPTISTA CAMPOS FRIAS e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : ANTONIO ALVARO MASCARO DE TELLA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00138   AC   394182   97.03.070546-4   9500066661   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SINPEF MS 
ADV     : ROGERIO DE AVELAR e outro 
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00139   AC   394183   97.03.070547-2   9600006814   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SINPEF MS 
ADV     : ROGERIO DE AVELAR e outro 

  

00140   AMS   183957   98.03.013874-0   9600065438   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : RUBENS LAZZARINI (Int.Pessoal) 
APDO    : JOAQUIM BARRETO e outros 
ADV     : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

00141   AC   413756   98.03.024875-8   9600000291   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MUNICIPALIDADE DE ELDORADO MS 
ADV     : IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON KALIF SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00142   AMS   184539   98.03.040290-0   9603032441   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : BALBO S/A AGROPECUARIA 
ADV     : ROMEU BONINI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00143   REOMS   185148   98.03.053639-7   9606079376   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : PAULO TESSARI DE OLIVEIRA 
ADV     : EDNA PEREIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA PERRONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00144   AC   456197   1999.03.99.008545-9   9708044148   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SALVADOR PEREIRA DE OLIVEIRA 

  

00145   AC   472932   1999.03.99.025759-3   9600000102   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TRANSPORTADORA RIO GRANDE DUTRA LTDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00146   AC   521887   1999.03.99.079277-2   9600181039   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EQUIPLASTIA EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA e 

outro 
ADV     : JOAO LUIZ AGUION 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00147   AC   521888   1999.03.99.079278-4   9600237662   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EQUIPLASTIA EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA e 

outro 
ADV     : JOAO LUIZ AGUION 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00148   REO   525340   1999.03.99.083140-6   9705383677   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : GRAFICA E EDITORA BROGOTA LTDA 
ADV     : MARIA PAULETTI 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00149   AC   540758   1999.03.99.099079-0   9500000444   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OCTAVIO DIAS 
ADV     : LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 
INTERES : TIGRE TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

  

00150   AC   544669   1999.03.99.102741-8   9800000001   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : COBEMA LTDA e outros 
ADV     : EDUARDO SILVEIRA MARTINS 

  

00151   REO   545316   1999.03.99.103389-3   0002326353   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : CROMEACAO E GALVANIZACAO ELDORADO LTDA 
ADV     : NERCIO DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00152   AC   562889   1999.61.00.018910-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LINDA CURI 
ADV     : NELSON CAMARA 

  

00153   AI   100931   2000.03.00.003300-3   9900000022   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA LIGIA MARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 
ADV     : JEFFERSON MAIOLINE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

  

00154   AI   111340   2000.03.00.031836-8   9400000387   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : ESCOLA RENOVADA S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO OSVALDO GUSTAVO DA SILVA 
INTERES : GILDA MARIA BASTOS ABUD INDIANI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE TAUBATE SP 

  

00155   AI   115985   2000.03.00.049587-4   9700000118   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAZARO ROBERTO VALENTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NEOMATIC MECANICA DE PRECISAO LTDA 
ADV     : RENE BOURQUIN GALVES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

  

00156   AC   590835   2000.03.99.026208-8   9507010602   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO 
APDO    : KARSIL COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
ADV     : ARAMIS DE CAMPOS ABREU 

  

00157   AC   600669   2000.03.99.034363-5   9805318010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CEN IND/ E COM/ DE PECAS DO SISTEMA ELETRICO PARA 

VEICULOS LTDA 
ADV     : CLAUDIO PIZZOLITO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIGUEL HORVATH JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00158   AC   608253   2000.03.99.040447-8   9500004868   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ADV     : AERCIO MATEUS TAMBELLINI 
ADV     : JOSE PAULO MENEZES BARBOSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00159   AC   624603   2000.03.99.053268-7   9800000002   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE LUIS DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI SP 
ADV     : EUSEBIO ROGERIO NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00160   AMS   10740   90.03.000193-6   0006743633   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
APDO    : ROSA MARIA ANTUNES TEIXEIRA DE MORAES 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00161   ROTRAB   269   90.03.030413-0   8800000738   MS 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 
RECDO   : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE NAVIRAI MS 
ADV     : ISMAEL GONCALVES MENDES e outro 

  

00162   AC   54959   91.03.002643-4   0000801275   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : EPISA EMPRESA PAVIMENTADORA IMOBILIARIA S/A 
ADV     : MIRTES MASSAKO OKUBO e outro 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE HAMAMURA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00163   REO   61273   91.03.042184-8   0000316830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
PARTE A : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 
ADV     : LUCIANA CRISTINA CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES 
ADV     : OSANA SCHUINDT KODJAOGLANIAN DE ANDRADE 
PARTE R : ADELAIDE SOFIA GUEDES e outros 
ADV     : ALFREDO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00164   AC   93426   92.03.078994-4   8900399250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO 
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ADV     : NANCI ELIAS FLORIDO 
APDO    : Uniao Federal 

  

00165   AC   121578   93.03.066264-4   8800481809   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 
ADV     : ESPERANCA LUCO 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : TERCIO PESSOA DE VASCONCELOS e outro 
ADV     : BRAZ ARISTEU DE LIMA e outro 

  

00166   AC   138048   93.03.092253-0   9200000018   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 
ADV     : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00167   AC   173949   94.03.034374-5   0009368868   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : SERGIO STEPHANO CHOHFI ENGENHARIA E COM/ S/A 
ADV     : WILLIAM ADIB DIB 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : CRISTINA MARELIM VIANNA (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS 

  

00168   AC   209173   94.03.082753-0   0009073400   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : JOSE DE SAMPAIO MOREIRA NETTO e outros 
APTE    : JOSE DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR espolio 
REPTE   : JOSE MANUEL PENTEADO DE CASTRO SANTOS 
ADV     : RICARDO GARRIDO JUNIOR e outros 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

  

00169   AC   213452   94.03.088954-3   9200443818   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ISMENIA MEDEIROS 
ADV     : JOAO LUIZ MARQUES SALVADORI e outro 

  

00170   AC   223971   94.03.103624-9   8900369598   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NEIDE MENEZES COIMBRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00171   AI   24952   95.03.024417-0   9400265310   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
AGRTE   : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA 
ADV     : GEORGE IBRAHIM FARATH 
AGRDO   : MARIA EMILIA CARDOSO MAGALHAES MEXIA SANTOS espolio 
ADV     : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro 

  

00172   ROTRAB   703   95.03.025993-2   0009048758   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
RECTE   : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MONTEIRO LEMKE 
ADV     : ABADIO PEREIRA MARTINS JUNIOR e outros 
RECDO   : Uniao Federal 

  

00173   AC   247640   95.03.031944-7   9102005859   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : SERGIO NUNES DE CAMPOS e outro 
APDO    : Telecomunicacoes Brasileiras S/A - TELEBRAS e outro 
ADV     : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
ADV     : ROBERTA VIRONDA ROZANTI 
APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
ADV     : ROBERTA VIRONDA ROZANTI 

  

00174   AC   273407   95.03.072714-6   9202038279   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : VERA LUCIA MALZONE e outros 
ADV     : ALFREDO LALIA FILHO e outros 
APDO    : Uniao Federal 

  

00175   AC   275221   95.03.075764-9   0007608438   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 
APDO    : TOSIO SATO 
ADV     : ERASMO LIMA E SILVA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

  

00176   AC   276001   95.03.076663-0   0005734851   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : Uniao Federal 
APDO    : JOAO SIQUEIRA CASTRO 
ADV     : WALTER ARIEL PINTO 

  

00177   AC   282610   95.03.085663-9   9400001250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DARCY DESTEFANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONTIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00178   AC   289863   95.03.096833-0   9204023856   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : BENEDITO LUIZ SATTO 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA e outros 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : ROGERIO LOPEZ GARCIA (Int.Pessoal) 

  

00179   AC   297305   96.03.002914-9   9300302884   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : MARLI CRISTINA DE PAULA e outros 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outros 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

  

00180   AC   467511   1999.03.99.020214-2   9400223188   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : RUBENS DAINESI e outro 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

  

00181   AC   509567   1999.03.99.065784-4   9600168830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : ROBERTO OQUILLAS MARTINS e outro 
ADV     : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 
APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

  

00182   AC   509568   1999.03.99.065785-6   9600335648   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : ROBERTO OQUILLAS MARTINS e outro 
ADV     : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 
APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : LUIS PAULO SERPA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

  

00183   AC   756777   2001.03.99.057174-0   9300318381   SP 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 
APTE    : MARIA EMILIA CARDOSO MAGALHAES MEXIA SANTOS espolio 
REPTE   : VASCO ANTONIO MAGALHAES MEXIA SANTOS 
ADV     : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 
APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO e outros 
ADV     : LEILA D AURIA KATO 
ADV     : GEORGE IBRAHIM FARATH 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00184   AC   29773   90.03.025132-0   8900078038   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ACRIPUR S/A IND/ E COM/ 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ADV     : RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 
APDO    : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

  

00185   AMS   63341   92.03.017099-5   9000161088   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Banco Central do Brasil 
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ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : EDITORA PINI LTDA 
ADV     : ANTONIO CONTE FILHO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00186   AC   103755   93.03.028943-9   8900298054   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AGOSTINHO ANGELO VIEIRA DE MELIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FUNDACAO UNIVERSITARIA PARA O VESTIBULAR FUVEST 
ADV     : PETRONIO KALIL VILELA LEITE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00187   AC   116401   93.03.054140-5   8800095763   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : METAL 2 IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : MARIA INEZ CESAR P DE CAMARGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA INEZ CESAR P DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00188   AC   116402   93.03.054141-3   8800224466   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : METAL 2 IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00189   AC   125692   93.03.071334-6   8700000265   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CONSTRUTORA NALESSO LTDA 
ADV     : FRANCISCO TAMBELLI FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00190   AC   125831   93.03.071511-0   9000001135   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALBERTO JOSE LUZIARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : COLEGIO JOAQUIM MURTINHO 
ADV     : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00191   AC   125832   93.03.071512-8   9000001132   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALBERTO JOSE LUZIARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : COLEGIO JOAQUIM MURTINHO 
ADV     : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00192   AC   138352   93.03.092822-9   9307026416   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : COML/ UCHOENSE DE CAFE LTDA 
ADV     : ALCIDES LOURENCO VIOLIN e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00193   AC   148494   93.03.108611-2   9200000034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : HORIZONTE FERTIL COM/ DE ADUBOS E REPRESENTACOES 

LTDA 
ADV     : JOSE APARECIDO LOPES COMINATO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00194   AC   166253   94.03.022734-6   8900237896   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : NOVOMOCASSIM IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO MOREIRA MARMO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HISAKO YOSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00195   AC   250794   95.03.036884-7   9100000508   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
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APTE    : FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00196   AC   293951   95.03.102294-0   9500000116   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 
ADV     : LUCIANO CALOR CARDOSO 
ADV     : GERALDO FABIANO VERONEZE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : REC.ADES. 

  

00197   REO   294473   95.03.102837-0   8600002621   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : ADELINO RIZZARDI 
ADV     : IVO DEL NERI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS PATRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : PAULO RIZZARDI E CIA LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

00198   AC   295805   96.03.000376-0   9500000289   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 
ADV     : TATIANE MIRANDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00199   AC   300485   96.03.007884-0   9200453732   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO DA CUNHA MELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00200   AC   310739   96.03.025133-0   9500000290   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
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APTE    : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 
ADV     : JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00201   AC   326308   96.03.052120-5   9300000007   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : USINA SANTA HERMINIA S/A 
ADV     : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00202   AC   334691   96.03.066772-2   0001052829   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CIA PAULISTA EDITORA DE JORNAIS 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00203   AC   340702   96.03.077755-2   9306020783   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 
ADV     : DOUGLAS MONTEIRO 

  

00204   AC   340703   96.03.077756-0   9406029367   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 
ADV     : DOUGLAS MONTEIRO 

  

00205   AC   341090   96.03.078348-0   9307043973   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : FORJA IND/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00206   AC   341091   96.03.078349-8   9407000052   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : FORJA IND/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00207   AC   349650   96.03.092925-5   9502070330   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SOCIEDADE UNIAO OPERARIA DE SANTOS 
ADV     : MANUEL PACHECO DIAS MARCELINO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00208   REO   429237   98.03.061322-7   9603066877   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : UNIODONTO DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 
ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 
ADV     : MARCELA ELIAS ROMANELLI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIONISIO RAMOS LIMA FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00209   MC   1513   1999.03.00.045780-7   9703145590   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00210   AI   94350   1999.03.00.048850-6   9703145590   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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00211   AC   452457   1999.03.99.003070-7   9200009918   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : FIBROTEX TECELAGEM DE FIBRAS S/A 
ADV     : MIRTES MASSAKO OKUBO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00212   AC   454741   1999.03.99.006289-7   9709017020   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SUEDEN S/A 
ADV     : ANA CLAUDIA CHRISTOFARO DINUCCI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDNEIA GOES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00213   AC   456142   1999.03.99.008490-0   9500000241   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LANNY CAMPOS GOES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 
ADV     : DAVID ZADRA BARROSO e outros 

  

00214   AC   458319   1999.03.99.010780-7   9600000162   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JMF ENGENHARIA DE ELETRICIDADE LTDA 
ADV     : RENATO AFONSO RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00215   AC   471560   1999.03.99.024384-3   9400000024   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SOMECIL SOCIEDADE MECANICA INDL/ LTDA 
ADV     : WILLIAM DIETER PAAPE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00216   AC   481350   1999.03.99.034330-8   9500000054   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CATEDRAL DE ITU RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA e outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00217   AMS   190349   1999.03.99.042785-1   9810044925   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELTON DA SILVA TABANEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEGMENT PRODUTOS OFTALMICOS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00218   AC   542668   1999.03.99.101005-4   9900000969   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : IRIO E CIA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00219   AC   543488   1999.03.99.101746-2   9300000344   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : UNIAO SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 
ADV     : JOEL VAIR MINATEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO MACCARI TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00220   AC   544424   1999.03.99.102653-0   9600000108   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JOAO EDSON MARTINELLI 
ADV     : JOSE LUIZ FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00221   AC   545560   1999.03.99.103635-3   9400000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : BRINQUEDOS MIMO S/A 
ADV     : EDUARDO LOESCH JORGE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00222   AC   545561   1999.03.99.103636-5   9400000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ADILCE KAPPAZ SABBAG 
ADV     : GERSON PONCHIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00223   AC   557976   1999.03.99.115707-7   9800000010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ ZILLO e outro 
ADV     : LUIZ CARLOS GUIMARAES 
INTERES : CIA AGRICOLA QUATA 

  

00224   AC   557977   1999.03.99.115708-9   9800000010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIA AGRICOLA QUATA 
ADV     : LUIZ CARLOS GUIMARAES 

  

00225   AMS   202299   1999.61.00.000010-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

  

00226   AC   561379   2000.03.99.000117-7   9800000142   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DIVINO DA SILVA 
ADV     : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00227   AC   562543   2000.03.99.001360-0   9600001885   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO CEOLIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CERAMICA BRASAO LTDA massa falida 
ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
Anotações : REC.ADES. 

  

00228   AC   579412   2000.03.99.016484-4   9900000013   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : AGRO BECKER COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE SILOS LTDA 
ADV     : ARNALDO DELFINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAIME DE CARVALHO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00229   AC   588316   2000.03.99.023886-4   9703145590   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00230   AC   588317   2000.03.99.023887-6   9703145604   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00231   AC   594846   2000.03.99.029732-7   9605212455   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO VENANZONI ROBERTI 
ADV     : LUIZ TOLOZA VIANA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00232   AC   624997   2000.03.99.053610-3   9700001615   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00233   AC   633619   2000.03.99.059686-0   9705347000   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : S/A REUNIDAS F MATARAZZO 
ADV     : CLAUDIO VESTRI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO CARLOS VALALA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00234   AC   48394   91.03.014511-5   8700001063   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LISA TAUBEMBLATT 
APTE    : LIBORIA FATIMA DA COSTA TRANCHO e outros 
ADV     : JOSE MARIA CAMPOLIM DO CANTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES : MINERACAO TRANCHO LTDA 

  

00235   AC   481267   1999.03.99.034251-1   9500000866   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LISA TAUBEMBLATT 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CHURRASQUINHO JUNDIAI LTDA 
ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

??_?? 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026376-0 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE LUIZ BATISTA LEITE E OUTRO 

ADV/PROC: SP267037 - RAUL ANDRADE VAZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027474-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027475-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.027476-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027477-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027478-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027480-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027481-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027491-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027492-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027494-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027495-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027496-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027497-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027498-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027499-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027500-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027501-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027503-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027504-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027505-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027506-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027507-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027508-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.027564-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ISMARIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP129810 - EDVALDO MEIRA BARROS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027571-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027573-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO SOARES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027578-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREZ LOPEZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027605-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP117697 - FLAVIA CRISTINA PIOVESAN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027607-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027608-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027609-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027610-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027611-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.027613-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES 

IMPETRADO: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027615-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOKIO KATO 

ADV/PROC: SP166742 - CARINA CARRENHO LOPES PENHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027622-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027623-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027624-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027625-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

EXECUTADO: SP FARMA LTDA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027626-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENE FERDINAND SCHRIJNEMAEKERS E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027627-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFONSO LOTTO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027628-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROULF ELVIS DOS SANTOS SMALL 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.00.027633-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE TRANSFORMADORES - COOTRANS 

ADV/PROC: SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027634-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027635-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ARIOVALDO ALVES VIANA 

ADV/PROC: SP251300 - JOÃO GOMES DA SILVA NETO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027636-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO BRASIL FERREIRA VELLOSO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027637-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAVANA FUMOS E PRESENTES LTDA 

ADV/PROC: SP214200 - FERNANDO PARISI 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027638-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NICOFER COM/ E IND/ DE LAMINADOS LTDA 

ADV/PROC: SP234961 - CARLOS EDUARDO LAZZARINI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027639-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BISARRIA VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL E OUTRO 

VARA : 23 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027640-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: WILSON AUGUSTO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027641-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LETYCIA MOURA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148164 - WILSON MOURA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.00.027642-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE PFEFER ROSSI E OUTRO 

ADV/PROC: SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027643-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS 

ADV/PROC: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027644-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

EXECUTADO: ROGERIO MARQUES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027645-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WEST TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: PR014840 - BETINA TREIGER GRUPENMACHER E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027646-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027647-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027648-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027649-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027650-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2352/3065 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027651-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027652-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA VASCONCELLOS LEONE 

ADV/PROC: SP019450 - PAULO HATSUZO TOUMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027653-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOOKFORM IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP127923 - RICARDO MASSONI DOMINGUES 

REU: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027654-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027655-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027656-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: COML/ DE ALIMENTOS COTIMIX SP LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027657-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: APOSTILAS JOE COM/ DE MATERIAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027658-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: GLEYCE DYANE FREITAS FRANCISCO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027659-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: ERICA CRISTINA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.027660-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: GILVAN FELIPE DA SILVA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027661-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLODOALDO VIEIRA DE MELO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027662-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: NORMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027663-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: NESTOR DE MORAIS E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027669-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027670-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA 

ADV/PROC: SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027671-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEIDE ALDEGHERI 

ADV/PROC: SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027672-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALCIDES RODRIGUES CINTRA 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027673-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREDIAL HIGIENIZACAO LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP177126 - JULIANA DE ALMEIDA NOBRE 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2008.61.00.027674-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ARCANJO RIBEIRO DE LIMA 

ADV/PROC: SP091531 - CARLOS ALBERTO PRESTES MIRAMONTES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027675-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALLISON KOGA SAITO 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027676-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES PRODUCOES FOTOGRAFICAS S/S LTDA -ME 

ADV/PROC: SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027677-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALABASTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADV/PROC: SP044700 - OSVALDO DE JESUS PACHECO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 8A REGIAO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027678-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLITA BILEGAS BONEL 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027679-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA BROGIATTO 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027680-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA FREGONA MOURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027681-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MADRUGA 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027682-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINS CAR S/C LTDA 

ADV/PROC: SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.027683-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA NENO CECILIO MACIEL 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027684-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MACEDO COSTA DE MORAES REGO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027685-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO ANDRADE 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027686-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIZUKA LOMBARDI 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027687-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO PEROZIN 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027688-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO DE PAULA FERNANDES 

ADV/PROC: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

IMPETRADO: COORDENADOR GERAL RECURSOS HUMANOS DEPTO POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027689-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA MARIA GOMES SOUSA 

ADV/PROC: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027690-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO RIGOLON JUNIOR 

ADV/PROC: SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027691-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: EDIC EDITORES CIENTIFICOS LTDA 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.027692-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: SHOP XXI INFORMATICA LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027693-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA KLOSTER 

ADV/PROC: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027694-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRINOVER ASSOCIADOS - ARQUITETURA E DESIGN LTDA 

ADV/PROC: SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027695-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP203482 - CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027696-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRIOZEM - ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 

ADV/PROC: SP156828 - ROBERTO TIMONER E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027697-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILITAO TEIXEIRA PORTELLA 

ADV/PROC: SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027698-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIO BERLEZI 

ADV/PROC: SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027699-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027700-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TQI CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO CONTRIB DA RECEITA FEDERAL CAC/LAPA 

VARA : 24 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 91.0025182-8 PROT: 17/04/1991 

CLASSE : 00013 - DEPOSITO 

PRINCIPAL: 91.0000278-0 CLASSE: 148 

AUTOR: GILSON PINTO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP011904 - HOLBEIN SIMOES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO BERNARDES E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 94.0025202-1 PROT: 15/09/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 94.0015968-4 CLASSE: 148 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

REU: IAG INDUSTRIAS ALIMENTICIAS GERAIS S/A 

ADV/PROC: SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 95.0003112-4 PROT: 31/01/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 94.0015968-4 CLASSE: 148 

AUTOR: KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027570-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027564-5 CLASSE: 11 

REQUERENTE: ISMARIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP220281 - FERNANDA NOCITO FERRARI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027597-9 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019584-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OLGA FERREIRA DA SILVA MODAS ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP198638 - MARCELO LEVY GARISIO SARTORI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027598-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023850-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: SOLANGE MARIA JOSE 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027599-2 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017248-0 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: MARCIO RODRIGUES HORTA E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ELIAS SANCHES 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.00.027600-5 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031492-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

EMBARGADO: ANTONIO BENICIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP207008 - ERICA KOLBER E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027601-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2006.63.01.073870-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: REGINA MARTA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218965 - RICARDO SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027602-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.016663-6 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147086 - WILMA KUMMEL E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027603-0 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015547-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAQUIM IGNACIO CAVALCANTI E CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP116131 - DAVE GESZYCHTER E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027604-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0046698-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VALERIA GOMES FERREIRA 

EMBARGADO: ANGELO SCATENA PRIMO E OUTROS 

ADV/PROC: SP101553 - MARIA LUCIA MENDES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027614-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027613-3 CLASSE: 126 

REQUERENTE: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP084693 - MARIANGELA MOLINA LOMELINO 

REQUERIDO: LUZIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027616-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027564-5 CLASSE: 11 

REQUERENTE: ISMARIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP129810 - EDVALDO MEIRA BARROS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2008.61.00.027629-7 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018488-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

IMPUGNADO: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027630-3 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018494-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

IMPUGNADO: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027631-5 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018492-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

IMPUGNADO: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027632-7 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0032300-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

EMBARGADO: MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A E OUTRO 

ADV/PROC: SP034426 - OSMAR SANCHES BRACCIALLI E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027664-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025605-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E OUTRO 

EXCEPTO: CLAUDIO DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027665-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0008731-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: HILDA SCHAAF 

ADV/PROC: SP090972 - MARCIA MARIZ DE OLIVEIRA Y MOTTA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027666-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0060518-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

EMBARGADO: GERALDA AFONSO FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 14 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2360/3065 

PROCESSO : 2008.61.00.027667-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.032312-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAYURI IMAZAWA 

EMBARGADO: MARIA CAMARGO LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027668-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007194-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: ADVOCACIA FERREIRA NETO 

ADV/PROC: SP173149 - GUSTAVO GANDOLFI E OUTRO 

EXCEPTO: JOAO ROBERTO VALFOGO 

ADV/PROC: SP136508 - RENATO RUBENS BLASI 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027702-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004734-0 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP177609 - KELLY APARECIDA DA SILVA 

IMPUGNADO: MZ SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO E OUTRO 

VARA : 20 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0640898-2 PROT: 29/05/1991 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANICE MARIA DE SENA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 92.0024079-8 PROT: 27/02/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALBERTO COPELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP089486 - MARILDA BENEDITA CONSOLINE MICHELETTO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2000.61.00.029921-3 PROT: 25/08/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA RODRIGUES DO SANTOS 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020384-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JBS S/A 

ADV/PROC: PR016615 - FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026293-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIATRIX VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026295-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALBERTO FLORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP160996 - GENÉSIO FERREIRA DOURADO NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026767-3 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRARI BARBOSA 

ADV/PROC: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026890-2 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICENTE VIEIRA QUIONHA DA SILVA 

ADV/PROC: SP206963 - HILDA APARECIDA DA SILVA 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027192-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA CASEMIRO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP154722 - FERNANDA CASEMIRO DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027425-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NORTH WIND TAXI AEREO LTDA 

ADV/PROC: SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SAO PAUL0 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027454-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERICIA - ADMINISTRACAO E CORRETAGEM SEGUROS E DE PREVIDENCIA PRIVADA 

LTDA 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007831-8 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: V. P. ROSA COM/ DE MADEIRAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP173220 - KARINA GESTEIRO MARTINS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000106 

Distribuídos por Dependência______________: 000024 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000142 
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Sao Paulo, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 29/2008 

 

A Doutora ROSANA FERRI VIDOR, Juíza Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO que o servidor ADONIAS PEREIRA DE SOUZA, RF 3255, Supervisor de Processamento de 

Mandado de Segurança e Medidas Cautelares, encontrou-se em férias, no período de 28/10 a 14/11/2008 (18 dias), 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR a servidora INÊS MISAE NISHIHORA SAKURAI, Técnica Judiciária, RF 5439, para substituí-lo no 

referido período.  

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº 30/2008 

 

A Doutora ROSANA FERRI VIDOR, JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

 

CONSIDERANDO que a servidora ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA, RF 2010, Técnica Judiciária, Diretora de 

Secretaria, encontrará em férias no período de 20/11 a 19/12/2008 (30 dias),  

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o servidor GONÇALO DE SOUZA COSTA, Analista Judiciário, RF 3299 para substituí-la no referido 

período.  

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 31/2008 
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A Doutora ROSANA FERRI VIDOR, Juíza Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO que o servidor ADONIAS PEREIRA DE SOUZA, RF 3255, Supervisor de Processamento de 

Mandado de Segurança e Medidas Cautelares, encontrará em férias, no período de 07/01 a 05/02/2009, 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o servidor LEANDRO FRANCISCO SERRA, Técnico Judiciário, RF 5864, para substituí-lo no período 

de 07 a 16/01/2009, e,  

 

DESIGNAR a servidora INÊS MISAE NISHIHORA SAKURAI, Técnica Judiciária, RF 5439, para substituí-lo no 

período de 19/01 a 05/02/2009.  

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 017/2008 

 

A DOUTORA MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR os termos das Portarias nº 016/2008, como segue: 

Onde se lê: SILVIA KADLUBA ANTUNES - RF 2305KATHIA APARECIDA MITIKO MATSUBARA - RF 4019 

Leia-se apenas: 

KATHIA APARECIDA MITIKO MATSUBARA - RF 4019 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

 

MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 2005.61.00.024919-0, CEF X NECESIO TAVARES NETO E OUTROS, ALVARA 517/2008, DRA. 

SHEILA PERRICONE, OAB/SP 95.834; 

AUTOS 93.0018516-0, ANTONIO FERNANDO DOS REIS E OUTROS X CEF, ALVARA 522/2008, DR. 
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ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO, OAB/SP 218506; 

AUTOS 2007.61.00.014090-5, MARIA MIYOKO MIYAZATO ISHIKAWA X CEF, ALVARAS 520/2008 E 

521/2008, DR. MARCELO MARCOS ARMELLINI, OAB/SP 133060; 

AUTOS 96.0036516-4, OLIVERIO FERNANDES SOARES E OUTROS X UF, ALVARA 519/2008, DR. LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA, OAB/SP 130404; 

AUTOS 2000.61.00.044589-8, ELZA PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS X CEF, ALVARA 518/2008, DRA. 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 98.0011255-3, LICELIA ALVES GARUTI E OUTROS X CEF, ALVARA 525/2008, DRA. MARLI 

BARBOSA DA LUZ, OAB/SP 111979; 

AUTOS 2001.61.00.024575-0, ARQUITETURA DE HOSPITAIS KARMAN S/C LTDA, ALVARA 524/2008 , DRA. 

ANDREZA PASTORE, OAB/SP 179558; 

AUTOS 2007.61.00.030677-7, CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA X CEF, ALVARA 523/2008, 

DRA DAPHNIS CITTI DE LAURO, OAB/SP 29212. 

15ª VARA CÍVEL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

O DR.EURICO ZECCHIN MAIOLINO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA DÉCIMA QUINTA VARA, DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR A SERVIDORA VIVIANE HASHIMOTO SOARES, RF 3929, TÉCNICO JUDICIÁRIO, PARA 

SUBSTITUIR O SERVIDOR EDUARDO CALORI PORTO, RF 3447, SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS 

DIVERSOS (FC-5), NO PERÍODO DE FÉRIAS DE 02 A 08/12/2008, E A SERVIDORA LÍLIAN FERNANDES 

ARAÚJO, RF 5441, TÉCNICO JUDICIÁRIO, PARA SUBSTITUÍ-LO NO PERÍODO DE 09 A 19/12/2008. 

 

DESIGNAR A SERVIDORA TATIANA SODRÉ DE ALMEIDA GUEDES, RF 3994, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

PARA SUBSTITUIR A SERVIDORA APARECIDA RANGEL RAMOS, RF 2363, SIPERVISORA DE MANDADO 

DE SEGURANÇA E MEDIDAS CAUTELARES (FC-5), NO PERÍODO DE FÉRIAS DE 07/1 A 16/01/2009. 

 

A SERVIDORA EDIMAR GUEDES DE OLIVEIRA BRITO, RF 708, TÉCNICO JUDICIÁRIO, PARA 

SUBSTITUIR A SERVIDORA ANA CRISTINA DE REZENDE BELLINELLO CHBANE, RF 2647, OFICIALA DE 

GABINETE, NO PERÍODO DE FÉRIAS DE 06 A 24/10/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

SÃO PAULO, 10 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 

EURICO ZECCHIN MAIOLINO 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 12/2008  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR DA 19ª VARA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos das Portarias, 

RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de férias de EDUARDO HIDEKI MIZOBUCHI, Analista 

Judiciário, RF 3464, de 07 de janeiro de 2009 a 25 de janeiro de 2009 (2ª parcela/2007); 26 de janeiro de 2009 a 04 de 

fevereiro de 2009 (1ª parcela/2008); 13 de julho de 2009 a 01 de agosto de 2009 (2ª parcela/2008) e 07 de janeiro de 

2010 a 05 de fevereiro de 2010 ( parcela única/2009) PARA 03 de novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008; para 

07 de janeiro de 2009 a 26 de janeiro de 2009; para 13 de julho de 2009 a 22 de julho de 2009; para 23 de julho de 2009 

a 01 de agosto de 2009 e para 07 de janeiro de 2010 a 26 de janeiro de 2010. 

 

Cumpra-se. Comunique-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA 

Juiz Federal  

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALI MAZLOUM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015710-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015711-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015712-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015713-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015714-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015715-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015716-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015717-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015718-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015719-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015720-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015721-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015722-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015723-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015724-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015725-1 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015726-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015727-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015728-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015729-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015730-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015731-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015732-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015733-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015734-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015735-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015736-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015737-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SHOCK MACHINE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015738-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015739-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BEARINGPOINT SA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015740-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ESTUDIO DIGITAL BELAS ARTES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015741-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERVASIO TEODORO DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015742-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015743-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015744-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BANCO J SAFRA S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015745-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS MUNIZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015746-9 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISRAEL SAPIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015747-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO ISIDRO ZULAR ZVEIBIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015748-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ALBERTO SANTOS DE FARIA 

ADV/PROC: SP041324 - CYRA SOUTO GRAF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015749-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015750-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015751-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015752-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015753-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015754-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE NAZARENO DE SANTANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015755-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015756-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: NATALIA REIS LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015757-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015758-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015759-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015760-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015761-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VERA LUCIA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP268806 - LUCAS FERNANDES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015762-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DION ARAUJO NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015763-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015764-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015765-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015766-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015767-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015768-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015769-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015770-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015771-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015772-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015773-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015774-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015775-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015776-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015777-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015778-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015779-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015780-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015783-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015784-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015785-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015786-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015787-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015788-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015789-5 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015790-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015791-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015792-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015793-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015794-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015781-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2001.61.19.002169-4 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MUHAMAD MUSTAFA ABDEL AZIZ 

ADV/PROC: SP063780 - JOAO LUIZ POMAR FERNANDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015782-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

IMPETRANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

IMPETRADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015818-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.014147-4 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JORGE MARINHO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP214377 - PAULO FERNANDES LIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015841-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2007.61.81.011168-4 CLASSE: 240 
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REQUERENTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS BEZERRA 

ADV/PROC: PR028721 - ALEX ADAMCZIK 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000087 

 

 

Sao Paulo, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A Nº 22/2008 

 

O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI, JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE DA 4ª VARA CRIMINAL 

FEDERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES e, 

CONSIDERANDO que a servidora MARCIA KEIKO MIAMOTO, RF 3117, analista judiciário, ocupante da função 

comissionada de Diretora de Secretaria, estará em gozo de férias no período de 21 de novembro a 07 de dezembro de 

2008,RESOLVE  

DESIGNAR a servidora ADARLI APARECIDA MARTINS, RF 4223, analista judiciário, para substituí-la no período 

de 21 de novembro a 07 de dezembro de 2008. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal 

 

Disponibilizado no Diário Eletrônico de ___/____/____, fls. ____Ass._______________________ 

8ª VARA CRIMINAL 

 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

 

PORTARIA N. º 026/2008 

 

 

 

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Pereira, RF 5930, Diretor de Secretaria (CJ 03) esteve em fruição de 

férias no período de 13 a 31/10/2008, 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora Rosimeire Maria da Silva, Técnica Judiciária, RF 2944, para substituí-lo no referido período. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.  

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 
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ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº 27, de 10 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, Juíza Federal Substituta da 9ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 

 

Nos termos da Resolução nº. 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão 

de férias: 

 

I. RETIFICAR o período de férias da servidora Lucy Yumi Fujita, Analista Judiciária - RF 5913, indicado na Portaria 

nº. 25, de 3 de novembro de 2008, publicada no Diário Eletrônico em 05 de novembro de 2008, para constar o que 

segue: 

Período anterior: 26/09/2008 a 25/10/2008 - 30 dias 

 

1) novo período de 27/11/2008 a 16/12/2008 - 20 dias - 1º período 

 

2) período de 07/01/2009 a 16/01/2009 - 10 dias - 2º período 

 

3) ALTERAR o período de férias designado na Portaria nº 21/2008: de 07/01/2009 a 05/02/2009 - 30 dias; 

 

Novo período: 13/04/2009 a 12/05/2009 - 30 dias. 

 

Publique-se, dando-se ciência e cumpra-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO - Juíza Federal Substituta 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA JORDAO PEZARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029268-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISALINE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029269-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAIROS ASSISTENCIA E REPAROS LTDA.EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029270-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMORJ COMPANY CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029271-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VILAS BOAS & GUIMARAES SERVICOS S/C LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029272-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LATICINIOS LUCELIA DA TAPAJOS LTDA. EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029273-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SPIRIT SEGURANCA ELETRONICA E MONITORIA LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029274-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO PROJETOS ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029275-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SINO IMOVEIS E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029276-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES V R B LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029277-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESTANCIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029278-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO SERVICO MIGUEL STEFANO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029279-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MULTI MARKET COMERCIO EXPORTCAO E IMPORTACAO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029280-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REDIL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029281-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TREVISAN & SOUZA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029282-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KILLER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029283-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES ALEBEL LTDA-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029284-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DAUNER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029285-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WAAFS REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029286-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CALEDONIA CURSOS DE INGLES S/C LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029287-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J S B EMPREITEIRA DA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029288-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: STARFLY COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029289-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPANSAO INTERMEDIACAO FINANCEIRA E DE NEGOCIOS S/C LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029290-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MLD REPRESENTACOES SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029291-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MASSARI & LOPEZ INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029292-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PHR NETWORKING LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029293-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AKIMIHA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029294-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ATLANTICO SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029295-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029296-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BYS CONFECCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029297-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILSON IGNACIO DE MENDONCA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029298-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA SHIROME OSHIMA DA SILVA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029299-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NERIS & VIEIRA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029300-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLLUS SAT TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029301-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROQUE PRESTES DE OLIVEIRA VERDURAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029302-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOWATEC COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS L 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029303-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MENEGUINI ELETRICIDADE S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029304-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACPLAY ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA -ME 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029305-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SPEED FLUX - REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029306-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KANET INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029307-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GOMEZ CARRERA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029308-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEDIOSTAR BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029309-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PINA E HOLMES ADVOCACIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029310-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: L.F. MATOSINHOS REPRESENTACOES - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029311-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRODUSOFT ASSESSORIA E SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029312-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASTURIAS EDITORA E GRAFICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029313-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT JAMES RESIDENCE SERVICE 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029314-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IZUMI ASSESSORIA CONTABIL SC LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029315-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGEL ASSESSORIA, SERVICOS E MONTAGENS EM GERAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029316-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLALMAR IND.E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029317-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RITMO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029318-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS MAESTRO LTDA-EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029319-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOM-COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029320-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA VILA VELHA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029321-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HENRIQUE CHO KIM 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029322-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ASSESSORIA EMPRESARIAL PHENOMENA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029323-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS CESAR PEREIRA DE LIMA SEGURANCA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029324-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOSQUAD ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029325-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAMANA LTDA. ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029326-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLTHERM SISTEMAS TERMOINDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029327-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAESP ARBITRAGEM E MEDIACAO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029328-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARNONI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029329-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUEBECOR WORLD SAO PAULO S.A. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029330-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEUROBRAS CLINICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029331-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: VILLESUL-AGROPECUARIA S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029332-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JR SERVICOS ODONTOLOGICOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029333-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO DE CIRURGIA DA MAO DE SAO PAULO S C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029334-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DPTO PROPAGANDA & MARKETING SC LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029335-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESBOCO PACK DESIGN S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029336-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIDAPE CORRETAGENS E ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029337-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029338-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRAS TESTA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029339-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PALUDO MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029340-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PHILLOS IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIAL LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029341-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSAL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029342-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MENDES & FIORITO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029343-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TKS MULTIMODAL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029344-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GASPARELLO E RUSSI PRODUCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029345-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAFAGI INFORMATICA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029346-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVATEX CONFECCOES LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029347-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IPANEMA CLUB LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029348-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOL ASSESSORIA & RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029349-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PEGA LEVA COMERCIAL LTDA EPP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029350-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXANDRE DA SILVA SANDES - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029351-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KOISAS, SERVICOS DE KOZINHA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029352-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R.P.A. TRANSPORTES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029353-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S.A. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029354-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES U2 LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029355-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOTO BOYS EXPRESS S/C LTDA. ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029356-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLICLINICA CHAI S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029357-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TYREX MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029358-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: URBASOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029359-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGARIA BARRO BRANCO LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029360-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS TETEIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029361-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES CROCODILUS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029362-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA ALBANO SA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029363-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO ITAU S A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029364-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPITAL SANTA PAULA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029365-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S.A. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029366-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXIMPORT INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029367-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029368-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOTAPETES COMERCIO DE TAPETES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029369-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNITY CONSULTORIA EMPRESARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029370-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029371-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAPEIS PARANA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029372-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GSI CREOS BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029373-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDINO METAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029374-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRO ESTETICA COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029375-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOMART FOTO COMPOSICAO E ARTES GRAFICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029376-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COZIMBRA COMERCIAL DE REFEICOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029377-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LABRUGE REPRESENTACOES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029378-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO RODOVIAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029379-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENTERMAQ ENG TERRAPLENAG E LOCACAO MAQUINAS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029380-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROPAN IND E COM DE ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029381-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL DUPRAT LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029382-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRUSTMAX DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029383-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPANDRA ESTAMPARIA E MOLAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029384-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROB-COR S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029385-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MTM COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029386-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEXTO ALL COMUNICACAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029387-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EUCLIDES OLIVEIRA ARQUITETO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029388-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES ZAMBUT LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029389-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NC INFORMATICA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029390-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M&M COMERCIO, IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029391-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRIGOL COMERCIAL LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029392-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEW SPACE VIDEO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029393-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRONT ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029394-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIDIA ATIVA COMUNICACAO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029395-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASIAN INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029396-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRIENGE CONSULTORIA LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029480-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POZELLI ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029481-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEADER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029482-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LACURY DO IPIRANGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029483-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R. FERNANDES AUDITORIA E CONSULTORIA S/S LTDA. - EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029484-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALVES E SANTOS ADVOGADOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029485-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENA MONTAGENS DE ESQUADRIAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029486-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CD EXPERT EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA. - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029487-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PARIS SEGUROS SERVICOS TECNICOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029488-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO CAMPO LIMPO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029489-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TONY TEXTIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029490-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: 1001 INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029491-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PASTA MECANICA & PAPELAO REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029492-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALLIANZ SEGUROS S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029493-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAPIDO ZEFIR JUNIOR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029494-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEO PICON REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029495-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABAETE COMERCIAL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029496-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA PESQUISA E INDUSTRIA LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029497-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029498-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029499-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BENELLI TRANSPORTES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029500-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DAIQUIRI SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029501-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APOLO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029502-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CTI CALCULOS TRABALHISTAS INFORMATIZADOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029503-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HM SUPERMERCADOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029504-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUMO NOVO ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029505-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTREF TUBOS ESPECIAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029506-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SELYA FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029507-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LATORRACA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029508-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEVERA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029509-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AXIA CONSTRUTORA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029510-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VENUTTI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029511-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: K L - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029512-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALLTECH ELO DE SOLUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029513-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JESS MIKEL CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029514-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FUTURE ENERGY REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029515-2 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FONOMEDIC S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029516-4 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NIDJI - PROVEDORA DE MATERIAIS LTDA - EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029517-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHININHA COMERCIO DE VEDACOES LTDA - ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029518-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOGRACIN SERVICOS DE EMPREITA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029519-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIMONI MARKETING ESPORTIVO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029520-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANGELA FATIMA DE OLIVEIRA MADEIREIRA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029521-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PONTO E LINHA COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029522-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADVOCACIA HUSNI - PAOLILLO - CABARITI S/C 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029523-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNICA ARTEFATOS DE CIMENTO E MARMORE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029524-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029525-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRISMA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029526-7 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARGONSOLDAS COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.029527-9 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESBOCO DESIGN E PLANEJAMENTO VISUAL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030298-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: INEZ CRISTINA MAIA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030299-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: IARA LENI PEREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030300-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: IRENE MONTERANI GEBARA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030301-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA TERESA TEIXEIRA COELHO GONCALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030302-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ELOISA DA SILVA NUNES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030303-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ELIZABETH EVANGELISTA ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030304-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ELIZA AMARAL ADAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030305-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA ROQUE CARRAMATE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030306-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARLENE AP FERREIRA ALVES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030307-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: REGINA TERESA ROZAS DALERA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030308-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RITA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030309-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSE MARY ALVES MACIEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030310-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MAISA GAVASSA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030311-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA BETANIA BARROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030312-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ARIOVALDO LUIS DA CRUZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030313-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ABYA SEMIRAMES CARNEIRO CAVALCANTI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030314-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIZABETH LEAO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030315-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIANE APARECIDA PFEIFER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030316-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARCIA CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030317-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: HILDECLIDES GOMES MEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030318-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: JEOMAR PEREIRA LOPES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030319-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA HELENA CANDIDO DA LUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030320-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANGELA GONCALVES MARQUES 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030321-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA BARBOSA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030322-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA CACILDA SOUZA RODRIGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030323-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ZENOBIA DE OLIVEIRA DUCH 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030324-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: JANE CAMPONEZ MEDEIROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030325-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARA CRISTINA GRESELLE RESENDE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030326-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIANA BRITO DE SOUZA PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030327-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA AP DE SOUZA GODOI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030328-8 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARILISIA SOUZA MENEZES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030329-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA AP DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030330-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: LUCILENE SERRAO GONZAGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030331-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA MUNHOZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030332-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ARACI MARIA DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030333-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: DENIZE RUIZ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030334-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ESTER FATIMA VARGEM RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030335-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIANA ALONSO NOBRE LOPES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030336-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: FABIANA AP MARIANO DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030337-9 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: APARECIDA RAYMUNDO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030338-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA HELENA CACERE FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030339-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: HELOISA AUGUSTA BEZERRA GOMES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030340-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: NEIDE GONCALVES MENOITA RUSSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030341-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SALMA AP SISTI RIBEIRO LEITE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030342-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIANA PEREIRA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030343-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA GOMES DOMINGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030344-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: LEONILDA DA SILVA CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030345-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA AP RUSSO SPINOLA CALHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030346-0 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SILENE RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030347-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RACHEL FONSECA DE GOMES PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030348-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA MARIA DE ALMEIDA EVANGELISTA COTIC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030349-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: KILVIA DE ABREU CABRAL DE MELO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030350-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARI0 SERGIO VELUCI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030351-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ALICE DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030352-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: FABIANA ARAUJO DINIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030353-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSEMARE SILVA GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030354-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: NAIR CORREA PAGY 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030355-0 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: LOURDES AP DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030356-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: IZILDINHA IRENE FLORIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030357-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RISONEIDE DE ARAUJO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030358-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELCELI DOS REIS DANTAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030359-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA DOS SANTOS MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030360-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: LUCIANA FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030361-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA CASSIA SOLANO DE ANDRADE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030362-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ITALIA MARIA JOSE ZANGARI LOPES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030363-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: YARA AP BARREIRA ORSI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030364-1 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA BEATRIZ DA SILVA CLEMENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030365-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIENE SILVA SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030366-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: PAULA SALES BATISTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030367-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: VERA MORAES DOS ANJOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030368-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SILVIA PACHECO DE MELLO GONCALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030369-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SIUMARA PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030370-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA LUIZA PLAZA 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030371-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARILIA DA SILVA PARDINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030372-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSELI PIRES 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.030373-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: IRACI ROCHA MEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030374-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA LUIZA VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030375-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: JANETE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030376-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA BIAGI PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030377-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: LEA FERRARI BOLLA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030378-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA MARIA MARTINS MATOS STAVE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030379-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SAMUEL TAVARES ABRAAO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030380-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIZABETH YURIKO HIRA DE CAMPOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030381-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA LUCIA MORENO GARCIA 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.030382-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA FLAVIA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030383-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SUELENE PONCIO DA COSTA CORDEIRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030384-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RAQUEL RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030385-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: IVANETE PEREIRA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030386-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: NISIA DO VAL RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030387-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARGARETH CALHEIROS MAGALHAES NOGUEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030388-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SIMONE SANTOS PASSOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030389-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: GIZELDA MORATO FRANZINO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030390-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SOLANGE GIORDANO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.030391-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: VALDIRA ELISABETE HONORIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030392-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: EVANISE SPOSITO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030393-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA P ROTTGERING 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030394-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DE J SARDINHA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030395-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO MONTEIRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030396-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: GISLAINE SINFRONIO DA COSTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030397-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ERACLITO STEFANO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030398-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELOIZA HELENA FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030399-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: EMILIA PROUSE DA SILVA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.030400-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: HELIANA RODRIGUES DO CARMO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030401-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: REGINA CASSIA CINELLI DELBONI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030402-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: PATRICIA MONARCHA MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030403-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MONICA CARDOSO ARAUJO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030404-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MIRTES MARIA ALCANTARA MOREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030405-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARISE DOS SANTOS BRITO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030406-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA TEREZA P C DALBUQUERQUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030407-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MIRNA FERREIRA DE PAULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030408-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARTA REGINA SALOMAO PRATES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.030409-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ANTONIETA GIOVINAZZO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030410-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARGARIDA ANTONIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030411-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARCIA HELENA DE LIMA FARIAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030412-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANTONIA DE FATIMA FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030413-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA MARIA SANTANA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030414-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA MARIA BEGLIOMINI FIORI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030415-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIANE CECILIO DOMINGOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030416-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: WALKIRIA DOS SANTOS JULIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030417-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: TANIA MARIA DE SOUSA AMARAL 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.030418-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SONIA MARIA FERACINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030419-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030420-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA CECILIA GUIMARAES M ARRUDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030421-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARICI FRANCKLIN DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030422-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA LIA DE ALMEIDA LEITE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030423-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANTONIA ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030424-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANGELA PENHA LEME COSTA DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030425-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ALESSANDRA PICOSSE MILANI TERLIZZI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030426-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: NANCI FLOR DA SILVA 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.030427-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: NUBIA MARIA SANTANA LOMES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030428-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA REGINA PEREIRA IAZZETTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030429-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DAS DORES OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030430-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA NECECKAITE SANTANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030431-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSELI RODRIGUES DANTAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030432-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: JOSE BATISTA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030433-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SUELY DA ROSA GARCIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030434-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA BRASILIENSE FERRARI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030435-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MIRIAN OLIVIERI SILVERIO ZANDERIGO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.030436-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: CRISTIANE BIFONE DE ALMEIDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030437-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA TEIXEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030438-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSALBA GUIMARAES VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030439-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA RIZZO DE AQUINO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030440-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA REGINA DA CRUZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030441-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARLY APARECIDA BAQUERO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030442-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: CLEO REGINA TODARO S DE MIRANDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030443-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: AMELIA MARIA PASSOS MORELLI CUNHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030444-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ALBA LUCY LADY MONGIONI DE ABREU 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.030445-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: DANUSIA AZEREDO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030479-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030480-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030481-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030482-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030483-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030484-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030485-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030486-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030487-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030488-8 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030489-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030490-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030491-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030492-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030493-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030494-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030495-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA BOA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030511-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030512-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030513-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030514-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030515-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030516-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030517-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030518-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030519-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030520-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030521-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030522-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030523-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2415/3065 

PROCESSO : 2008.61.82.030524-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030525-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030526-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030527-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030528-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030529-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030622-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030623-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030624-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030625-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030626-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030627-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030628-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030629-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030630-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030631-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030632-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030633-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030634-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030635-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030636-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.030637-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030639-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030640-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030641-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030295-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0575500-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LICY CARREIRO D AMICO 

ADV/PROC: SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030296-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.021614-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SE SUPERMERCADOS LTDA. 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000380 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000382 

 

 

Sao Paulo, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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PORTARIA Nº 24/2008 - 10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara Especializada em Execuções Fiscais, da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE:  

CONSIDERANDO que a servidora TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES, RF Nº 4079, ocupante da função de 

Oficial de Gabinete, teve sua Licença à Gestante prorrogada por 60 (sessenta) dias, conforme Resolução do Conselho da 

Justiça Federal, nº 30, de 22/10/2008 e tendo em vista o pedido da própria servidora; 

ALTERAR os períodos de férias da servidora de 07/01/2009 a 24/01/2009, 26/01/2009 a 06/02/2009 e 13/07/2009 a 

30/07/2009, para 02/02/2009 a 19/02/2009, 13/07/2009 a 01/08/2009 e 07/01/2010 a 16/01/2010. 

COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 25/2008 - 10ª Vara das Execuções Fiscais 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO que a servidora TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES, RF N.º 4079, ocupante da função de 

Oficial de Gabinete, teve sua Licença à Gestante prorrogada para o período de 02/12/2008 até 30/01/2009, conforme 

Resolução do Conselho da Justiça Federal, nº 30, de 22/10/2008,; 

DESIGNAR o servidor LUCIOMAR LÍDIO DE MATOS, Analista Judiciário, RF 5830, para substituí-la na referida 

função nos períodos de 02/12/2008 a 09/12/2008 e 20/12/2008 a 30/01/2009. 

DESIGNAR o servidor ALEXANDRE ZAJDENBAUM, Analista Judiciário, RF 3312, para substituí-la no período de 

10/12/2008 a 19/12/2008. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010648-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010704-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010705-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010706-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010707-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010708-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010709-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010710-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010711-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010712-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010713-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010714-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010715-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010716-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010717-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010718-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010719-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010720-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010721-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010722-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010723-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010724-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010725-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010726-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010727-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010728-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010729-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010730-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010731-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010732-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010733-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010734-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010735-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010736-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010737-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010738-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010739-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010740-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010741-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010742-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010743-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010744-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010745-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010746-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010747-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010748-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010749-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010750-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010751-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010752-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010753-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010754-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010755-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010756-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010757-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010758-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010759-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010760-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010761-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010762-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010763-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010764-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010765-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010766-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010767-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010768-3 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010769-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010770-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010771-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010772-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010773-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010775-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010821-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON AVANCO JUNIOR 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010822-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010823-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010824-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010825-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010826-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010827-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010829-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO ALVES SIMOES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010831-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010832-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010833-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010830-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0806628-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CRISTINA CARDOSO PARRA 

ADV/PROC: SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 
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Aracatuba, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

 

 

PORTARIA 15/2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, RF nº 2493, ocupante da função 

comissionada/cargo em comissão de Diretor de Secretaria, estará em férias, no período de 10/12/2008 a 19/12/2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar a Servidora Gizele Rodrigues Ramos, RF 1871, para substituí-lo no período de 10/12/2008 a 19/12/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

Araçatuba, 07 de novembro de 2008. 

 

 

PORTARIA 16/2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 2º da Resolução nº 214 de 09 de novembro de 1999, 

 

CONSIDERANDO que a servidora Fátima Cristina Migliorini Mustafá Miorim, Analista Judiciário, Supervisora da 

Seção de Execuções Fiscais (FC5), RF nº 3036, estará de férias no período de 09.12 a 19.12.2008, 

CONSIDERANDO que a servidora Regina Célia Girotti Manzano, Analista Judiciário, RF nº 1849, Supervisora da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC5), esteve de férias no período de 15.10 

a 24.10.2008, 

 

CONSIDERANDO que o servidor Edson de Paula Junior, Analista Judiciário, RF 4951, Supervisor da Seção de 

Processamentos Criminais (FC5), estará de férias no período de 17.11 a 01.12.2008,  

RESOLVE: 

 

Designar o Servidor Willian Keity Okano, Técnico Judiciário, RF nº 5315, para substituir as Servidoras Fátima Cristina 

Migliorini Mustafá Miorim e Regina Célia Girotti Manzano, nos mesmos períodos. 

Designar a Servidora, Lilian Barreto Mendes DallOca, Técnico Judiciário, RF nº 3710 para substituir o Servidor Edson 

de Paulo Junior, no período de 17.11 a 01.12.2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

Araçatuba, 10 de novembro de 2008.  

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2428/3065 

 

 

 

PORTARIA 17/2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a Portaria nº 15/2008, em relação à substituição da função comissionada do servidor Pedro Luís Silveira de 

Castro Silva, do dia 07.11.08, 

 

Onde se lê designar a Servidora Gizele Rodrigues Ramos, leia-se Gizela Rodrigues Ramos. 

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

 

Araçatuba, 10 de novembro de 2008.  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001688-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP142830 - RAFAEL BOTTOSSO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001689-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNANI MACHADO CARVALHO 

ADV/PROC: SP142830 - RAFAEL BOTTOSSO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001690-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001691-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL RODRIGUES VERDEIRO 

ADV/PROC: SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001692-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THERESA ALVES DE MORAES 

ADV/PROC: SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001693-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA FERNANDES 

ADV/PROC: SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001694-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001695-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEVINO VERGILIATO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001696-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR BELANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001697-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITH DE BARROS SILVA 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001698-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001699-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001700-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001701-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001702-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001704-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONORICO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001705-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GEDALVA DA SILVA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001706-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO SARAIVA FELIPE E OUTROS 

ADV/PROC: SP076072 - APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001707-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001708-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001703-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2008.61.16.000061-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

REU: MARCELO DOS REIS NEIVA 
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ADV/PROC: SP173262 - JOSE EDUARDO RABAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Assis, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011616-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011620-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011621-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011622-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011623-0 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011624-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011625-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011626-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011627-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011628-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011629-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LISVALDO AMANCIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011630-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COIM BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP131524 - FABIO ROSAS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011631-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMILE TOUFIC MAATOUK 

ADV/PROC: SP157643 - CAIO PIVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011632-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.05.011633-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL ESTEVES SOLEDER 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011636-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARISTELA DE CARVALHO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011637-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ALVARO TREVISAN 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011638-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MORAES 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011639-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIDE DA SILVA 

ADV/PROC: SP123095 - SORAYA TINEU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011640-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011641-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011642-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011643-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERTON RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011645-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO HENRIQUE MACIEL 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011634-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.05.010419-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

EMBARGADO: ASTANECE FERREIRA SANTOS CORREA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011635-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.015573-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LEANDRO RODRIGUES ALVES ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP131106 - CARLOS AUGUSTO FELIPPETE E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021039-0 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADV/PROC: SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010618-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006856-0 PROT: 27/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA QUINTANILHA 

ADV/PROC: SP118038 - ELLEN CRISTINA DA SILVA PELARIGO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E LUZ NA CIDADE DE LINS-SP 

ADV/PROC: SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007028-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATA LEITE LEONEL 

ADV/PROC: SP128665 - ARYLTON DE QUADROS PACHECO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ EM BAURU-SP 

ADV/PROC: SP253384 - MARIANA DENUZZO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013832-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011532-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00236 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURI 

REQUERENTE: BODIL DAHLSTROM 
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ADV/PROC: SP255322 - EDIMILSON BENEDITO MAIA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023707-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADV/PROC: SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010619-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: WILSON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

REQUERIDO: DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011049-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADV/PROC: RS039052 - FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Campinas, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 27/2008 

O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MM. Juiz Federal Titular da 4ª Vara da Justiça Federal em 

Campinas, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,RESOLVE alterar as férias da servidora CLARA MADALENA 

SALES DE JESUS, RF 2879, anteriormente designada para o período de 03 a 12 de novembro, designando o período 

de 30 de novembro a 9 de dezembro do presente. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 28 de outubro de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

JUIZ FEDERAL 

 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 28/2008 

O DOUTOR VALTER ANTONIASSI MACCARONE MM Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO que a servidora CRISTINA FERREIRA BENTO 

ROSA, Analista Judiciária, RF 4834, estará de férias no período de 30 de novembro a 19 de dezembro do presente,  

RESOLVE designar para substituí-la na função de Supervisora de Processamentos Diversos (FC-05), a servidora 
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MÔNICA OIDE NAKABAYASHI DE LIMA, Técnica Judiciária, RF 3695. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 10 de novembro de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal  

 

 

INFORMAÇÃO: Informo a Vossa Excelência que a petição anexa, de protocolo nº 2008.000317062-1, cujo subscritor é 

o i. advogado WALLACE JORGE ATTIE, OAB/SP 182.064, é relativa ao Mandado de Segurança processo nº 

1999.61.05.013593-1, que se encontra arquivado com baixa-findo, e trata da juntada de substabelecimento que não veio 

anexado à mesma, bem como solicita o desarquivamento do feito e a expedição de certidão de objeto e pé - inteiro teor, 

sendo juntadas, para tanto, guias DARF das custas judiciais respectivas recolhidas no Banco do Brasil S/A. À 

consideração de Vossa Excelência. Campinas, 11 de novembro de 2008. CONCLUSÃO EM 11/11/20008: Em vista da 

Informação supra, intime-se pela Imprensa Oficial o i. Advogado WALLACE JORGE ATTIE, OAB/SP 182.064, para 

que regularize a petição em questão, anexando o substabelecimento citado e proceda à regularização das custas devidas, 

tendo em vista que as custas judiciais devem ser recolhidas na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme o disposto no 

art. 2º, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, solicite-se ao SEDI o cancelamento do protocolo da 

petição junto ao sistema processual, arquivando-se a mesma em pasta própria. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001950-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO CIPRIANO JUNIOR 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001951-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS COSTA 

ADV/PROC: SP159826 - MÁRCIA VIEIRA MIRANDA DE CARVALHO MONTEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001952-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251934 - DOUGLAS DIAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001953-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SUELY APARECIDA MENDES PINTO 
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ADV/PROC: SP026091 - ADELMO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006859-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001934-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: LUIS DE OLIVEIRA BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001949-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINE RAYANE DA SILVA REGO 

ADV/PROC: RN006724 - FABIANA DE SOUZA PEREIRA 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONAUTICA - DEPENS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001954-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALACE PEREIRA DOS REIS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP131987 - BENEDITO MOREIRA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001955-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ROSA TEIXEIRA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP239460 - MELISSA BILLOTA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001956-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUZEBIO JOSE NOGUEIRA PEIXOTO 

ADV/PROC: SP096300 - HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001957-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GALVAO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP096300 - HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001958-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DAMIAO 

ADV/PROC: SP096300 - HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001959-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001960-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000519-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: MARIA TEREZA DEL MONACO DE PAULA SANTOS ANDRADE 

ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001961-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2006.61.18.000141-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: CARLOS ROBERTO BITTENCOURT 

ADV/PROC: SP102559 - CATARINA ANTUNES DOS SANTOS PAIXAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Guaratingueta, 10/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

 

 

 

A DRA. TATIANA CARDOSO DE FREITAS, MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 18ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a licença médica servidor VALDINEI RIBEIRO CAMINHAS, RF 766, no período de 27/10 a 

05/11/2008,  

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR as férias do referido servidor, da seguinte forma: 

De: 03.11.2008 a 12.11.2008, 3º período, exercício de 2008. 

Para: 06.11.2008 a 15.11.2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

A DRA. TATIANA CARDOSO DE FREITAS, MMa. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 18ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO que o servidor GILSON DE JESUS VITAL PAES, RF 5338, Supervisor do Setor de 

Procedimentos Criminais, estará de férias no período de 15/09/2008 a 29/09/2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor VALDINEI RIBEIRO CAMINHAS, RF 766, para substitui-lo no referido período; 

CONSIDERANDO que o servidor IVAN JOSE DA SILVA, RF 3087, Supervisor do Setor de Execuções Fiscais, estará 

de férias no período de 15/10/2008 a 24/10/2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ALVARO GOMES DOS REIS NETO, RF 5485, para substitui-lo no referido período; 

CONSIDERANDO que o servidor MARCOS PAULO MOREIRA DA SILVA, RF 5443, Supervisor do Setor de 

Execuções Fiscais, estará de férias no período de 29/10/2008 a 07/11/2008; 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARTHA FRANCISCA ARMENDARIZ PEREIRA, RF 6181, para substitui-lo no referido 

período; 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA ISABEL DO PRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009307-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: RODOVIARIA 2 DE JULHO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009309-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: MOVEIS BANDEIRANTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009312-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009313-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009314-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009315-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEIDA FREITAS SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009316-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEVERINO RAMOS DE FRANCA 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009317-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA CARDOSO MINAS LTDA 

ADV/PROC: SP163754 - ROGÉRIO MARTIR E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE GUARULHOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009318-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEONARDO MACHADO 

ADV/PROC: SP176761 - JONADABE LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009319-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: DANIEL SORIN MARCUS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009320-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA REGINA PAULO 

ADV/PROC: SP241241 - MYRIAN MORALES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009321-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: GERONIMO ZEQUIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009322-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADV/PROC: SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY 

IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA INFRAERO NO AEROPORTO DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009323-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009324-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009325-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARLENE MAGGIONI 

ADV/PROC: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009326-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO PRECIOSO 

ADV/PROC: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009328-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SETIMO ROSSI 

ADV/PROC: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009330-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIENE CAMPOS MOULAZ 

ADV/PROC: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009331-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SUELI ALMARIO SAMPAIO QUEIROZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009332-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RUTE LOPES DE SOUZA DIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009333-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MOREIRA FURIGO 

ADV/PROC: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009336-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009337-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009338-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009339-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009340-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009341-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009342-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009344-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009345-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV/PROC: SP241377 - ELOIZA MELO DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009346-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV/PROC: SP241377 - ELOIZA MELO DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009347-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009348-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CASTRO JUNIOR 

EXECUTADO: PRODUTOS LEV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009308-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.009307-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTES ULTRA RAPIDO BAHIA LTDA 

ADV/PROC: SP064546 - WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009310-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.009309-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOUBHI MOHAMAD SMAILI 

ADV/PROC: SP084625 - MOHAMAD SOUBHI SMAILI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009349-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.009348-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRODUTOS LEV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRA 

ADV/PROC: SP065825 - BRISOLLA GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CASTRO JUNIOR 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.009352-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00212 - AVALIACAO PARA TESTAR DEPEND 

PRINCIPAL: 2008.61.19.006247-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE LASHERAS LLDONOSA 

ADV/PROC: SP162559 - ANTONIO BENEDITO DE SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007570-3 PROT: 13/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP095421 - ADEMIR GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006788-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAIR EMIDIO TORRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026072-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.007407-7 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA FERREIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010041-9 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: DAIR EMIDIO TORRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Guarulhos, 06/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA ISABEL DO PRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009334-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP226121 - FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009335-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE EDSON FERREIRA DE LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009343-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009350-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA ANTUNES E OUTRO 

ADV/PROC: SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009351-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGILDO CLAUDIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP113333 - PAULO ROGERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009353-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LEDIER 

ADV/PROC: SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009354-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNESIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP185667 - LEANDRO BUENO FREGOLÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009355-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA KOHN 

ADV/PROC: SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009356-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL FARIAS DA MATA 

ADV/PROC: SP180830 - AILTON BACON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009357-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009358-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009359-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LENITA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP089892 - ARTUR FRANCISCO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009360-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP205268 - DOUGLAS GUELFI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009361-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISCOVERY TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP157104 - ALESSANDRO FUENTES VENTURINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009362-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL VERISSIMO DE BARROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP142180 - JOHNN ROBSON MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009364-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DOLORES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009365-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONIA MARCO ANTONIO 

ADV/PROC: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.009366-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON POSSENTI 

ADV/PROC: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009367-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUACIR FELISMINO BARBOZA 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009368-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIROITO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009369-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

REU: ANDRE MARCELO CASACA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009371-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MORAES DE SOUSA E SILVA 

ADV/PROC: SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009372-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DE ANDRADE SILVA 

ADV/PROC: SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009373-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA VENDITTO ANDRADE 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009374-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUNIOR EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009375-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.009376-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA SAMPAIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009377-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009378-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA LUIZ 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009379-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PEDRO FILHO 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009380-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA CARVALHO SOARES 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009381-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA CAMARGO 

ADV/PROC: SP211845 - PEDRO CAMPOS DE QUEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009382-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURO GARCIA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009383-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIA FRANCISCO DOS SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009384-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009386-9 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009387-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009388-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009389-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009390-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009391-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009392-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009393-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009394-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON ALVES DA SILVA - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009395-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009396-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MIGUEL FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009398-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONDA DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009327-4 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.19.001563-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GOOD SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009329-8 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.19.003034-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ULTREX TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009363-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.007848-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI 

EXCEPTO: MARIA DO ALIVIO OLIVEIRA CRUZ 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009370-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP122595 - JOHNNI FLAVIO BRASILINO ALVES 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009385-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.006740-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: THEMBA DANI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009397-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.008538-1 CLASSE: 148 

AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A 

ADV/PROC: SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.019407-0 PROT: 26/06/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032838-4 PROT: 03/12/2007 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

REU: JULIO CESAR CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.001107-0 PROT: 05/02/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013724-7 PROT: 29/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LAI CHIEN CHENG E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006778-5 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010473-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INASA HOSPITALAR S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013379-9 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LUIZ E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.00.031752-0 PROT: 12/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000008 
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*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Guarulhos, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 2 9 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora VALERIA MOUTINHO CORTESE, 

R.F. nº 5163, anteriormente marcada para 11.11 a 20.11.2008 (10 dias) para que seja fruída no período de 10.12 a 

19.12.2008 (10 dias). 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 10 de novembro de 2008. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003270-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VICTOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003272-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003273-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIA DALPINO FUSCHI 

ADV/PROC: SP236452 - MILENA BRAGION 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003274-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASTURINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003275-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA MARIA MUNERATO ANDRIOTTI 

ADV/PROC: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003276-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DIAS DE CATRO 

ADV/PROC: SP145105 - MARIO CARNEIRO LYRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003277-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA 

ADV/PROC: SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA CAPITANIA DOS PORTOS DA HIDROVIA TIETE - PARANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003278-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

INDICIADO: GILMAR GOERCK E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003279-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ADAIR PIERAZO 

ADV/PROC: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003280-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON NEGRAO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.003281-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTHUR ARLANCH MARQUEZ 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003282-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIEL ARLANCH MARQUEZ 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003283-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA CORREIA CHIARELLO BRAGA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003284-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.054780-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.003270-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

EMBARGADO: JOAO VICTOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003271-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.003270-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JOAO VICTOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003285-1 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001215-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP128960 - SARAH SENICIATO 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE DOIS CORREGOS - SAAEDOCO 

ADV/PROC: SP093888 - ROBERTO CEZAR MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003286-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.17.001330-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: ERNESTO SOARES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Jau, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005566-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO GUIMARAES SILVA LEITE 

ADV/PROC: SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005567-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005568-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005569-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005570-6 PROT: 10/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2456/3065 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO TAHARA 

ADV/PROC: SP124952 - MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005571-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005572-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005573-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALTINO DIAS CABRAL 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005574-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005575-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005576-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005577-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005578-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005579-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.005580-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005581-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005582-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005583-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005584-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005585-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005586-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005587-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005588-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA SHIZUE IMANOBU E OUTRO 

ADV/PROC: SP245001 - SERGIO ROBERTO PIRES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005589-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005590-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005591-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005592-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005593-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON CEZAR QUINALLIA 

ADV/PROC: SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005594-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.11.002738-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JADEL GREGORIO 

ADV/PROC: SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007410-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSELY FATIMA CARDOSO SARBA TERRA 

ADV/PROC: SP078468 - MOACYR LOPES DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000785-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: AGREMIACAO DE PROMOCAO E ASSIST SOCIAL DE ECHAPORA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Marilia, 10/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA N.º 15/2008 

O Doutor ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Marília, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, e  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

R E S O L V E: 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, nas Portarias nºs 18/2007, 04/2008 e 11/2008, referente ao(à) 

servidor(a) NELSON LUIS SANTANDER, RF 2157, a 2ª parcela de férias, anteriormente marcada(s) de 30 de 

novembro a 19 de dezembro de 2008 (20 dias), exercício 2007, para sejam gozadas de 30 de novembro a 09 de 

dezembro (10 dias) e de 28 de janeiro a 06 de fevereiro de 2009 (10 dias). 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, na Portaria nº 11/2008, referente ao(à) servidor(a) JAMIR MOREIRA 

ALVES, RF 2461, a 1ª parcela de férias, anteriormente marcada(s) de 12 a 31 de janeiro de 2009 (20 dias), exercício 

2008, para sejam gozadas de 07 a 26 de janeiro de 2009 (20 dias). 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Marília, SP, 10 de novembro de 2008. 

PORTARIA N.º 16/2008 

O Doutor ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 11ª Subseção Judiciária - Marília-SP, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor NELSON LUIS SANTANDER, RF 2157, ocupante do cargo em comissão de 

Diretor de Secretaria (FC-09), estará em gozo de férias nos períodos compreendido entre os dias 30 de novembro e 09 

de dezembro de 2008 e de 28 de janeiro a 06 de fevereiro de 2009; 

R E S O L V E : 

DESIGNAR o servidor JAMIR MOREIRA ALVES, Técnico Judiciário, RF 2461, para substituí-lo no exercício do 

cargo em comissão acima indicado durante o referido período de férias. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marília, SP, 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer(em) o que de direito 

em relação aos autos desarquivados, a seguir indicados. Decorrido o prazo supra sem manifestação, os autos retornarão 

ao Setor de Arquivos (Provimento COGE 64/05, art. 261), independentemente de nova comunicação. 

Advogado(a): DR(A) Processo(s) nº Partes 
 

SILVIA FONTANA FRANCO, OAB/SP 

168.970 
2006.61.11.004637-

0 
MARIA APARECIDA FURLANETO DE 

SOUZA X INSS  

 
2005.61.11.000265-

8 
IDALINA NADAI DE LIMA X INSS 

 

 
2005.61.11.001462-

4 
MARIA DA SILVA RIBEIRO X INSS 

 

 
2006.61.11.004633-

2 
APARECIDA MARIA ALVES X INSS 

 

 
2005.61.11.000250-

6 
OTACILIA DO AMARAL CLEMENTE X 

INSS  

TALITA FERNANDES SHAHATEET, 

OAB/SP 250.553 
2006.61.11.004991-

6 
LEONOR GARBIN PRADO X CEF 

 

 
2005.61.11.003071-

0 
MITICO IMAMURA X CEF 

 

 
2005.61.11.005650-

3 
MARIA JOSÉ RODRIGUES X CEF 
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IVONE BRITO DE O PEREIRA, OAB/SP 

142.811 
2001.61.11.001101-

0 
CEREALISTA PRINCESA DO VALE 

LTDA. X DELEG  

ANDREA MARIA COELHO BAZZO, 

OAB/SP 149.346 
2005.61.11.004529-

3 
PAULO ROBERTO LEME DA SILVA X 

CEF  

EDUARDO JORGE R A DA SILVA, 

OAB/SP 196.442 
2000.61.11.004867-

3 
JUDITH MARIA DA SILVA X INSS 

 

ANA PATRÍCIA AGUILAR, OAB/SP 

138.237 
95.1002259-4 

INSS X SUBHI AHMAD KHALIL ABUL 

KHALIL  

 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010660-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010661-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010662-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010663-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010664-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010665-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010666-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010667-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010668-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010669-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010670-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010671-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010672-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010673-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010674-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.010675-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010676-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010677-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010678-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010679-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010680-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010681-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010682-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ISAURA SUDRE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010683-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010684-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCO CASSIMIRO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010685-4 PROT: 10/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2463/3065 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010686-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA - EMBRAPA 

ADV/PROC: SP139933 - ALESSANDER TARANTI E OUTRO 

REU: MARCELO VIANA NICOLA LUBRIFICANTES - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010687-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA CRISTINA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP113561 - VALTER RIBEIRO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010688-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL OLIVIO 

ADV/PROC: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010690-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA DIVINA MARTINS DAS NEVES ALEXANDRE 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010691-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLYMPIA DE CAMPOS TEGAO 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010692-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010693-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010694-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010695-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2464/3065 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010696-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010697-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010698-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010699-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010700-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010701-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010702-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010703-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010704-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010706-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXPAN EXPANSAO PANAMERICANA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP279242 - DENIS THOMAZ RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.010707-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE TODERO 

ADV/PROC: SP279242 - DENIS THOMAZ RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010708-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO TADEU WOLFSHORNDL 

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010709-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDNA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197274 - PAULO ROGERIO CAMPANHOLLO 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010716-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOSHIKA ONIKI WILLIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010717-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010718-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO DE JESUS CAMPAGNOL 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010719-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDERICO DUTRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010720-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO BOMBO FILHO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010710-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.03.99.039077-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 
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EMBARGADO: JOSE APARECIDO AUGUSTO DE PAULA 

ADV/PROC: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010711-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1103553-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES 

EMBARGADO: ALFA RICARDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP136095 - ARISTIDES ANTONIO BEDUSCHI DI GIACOMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010712-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.005451-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGRICOLA GANDOLFO SILVA S/C LTDA ME 

ADV/PROC: SP173625 - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010713-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.005452-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGRICOLA GANDOLFO SILVA S/C LTDA ME 

ADV/PROC: SP046547 - ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010714-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.005452-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIA HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP046547 - ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010715-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.005451-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIA HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP046547 - ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010721-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2001.61.09.000609-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REU: EDUARDO OLIVEIRA MUNHOES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010132-4 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021861-3 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010529-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KELLY KOPPE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP178303 - VALDETE DENISE KOPPE CHINELLATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002675-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: MARQUEZE LAITARTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002726-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Piracicaba, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

PORTARIA Nº 16/2008 

 

A Doutora Cristiane Farias Rodrigues dos Santos, MMª. Juíza Federal, no exercício da titulariedade plena da 1ª Vara 

Federal de Piracicaba da 9ª Subsecção Judiciária, no exercício de suas atribuições... 

CONSIDERANDO que os artigos 439, 440 e 441 do Código de Processo Penal regulam o alistamento anual de jurados 

por crimes dolosos contra a vida após a pronúncia; 

CONSIDERANDO determinação da Corregedoria-Geral para formação de corpo anual de jurados nesta Vara; 

RESOLVE: 

1. Alistar como jurados para o ano de 2009 os cidadãos abaixo nomeados, domiciliados em Piracicaba:  
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Abda Carmelita S. L. Clemente Recepcionista 

Adalberto Souza Pena Trabalhador em Ind. de Beb.  

Adam Forti dos Santos Estudante 

Ademir Onofre Bruno Outros 

Admilson Campioni Moras Motorista 

Adriana Batista A. Gimenes Auxiliar de Escritório 

Adriana dos Santos Nazatto Cozinheiro 

Adriana Zampaulo Sândalo Secretário 

Alaéfio Raimundo de Lima Trabalhador Metalúrgico 

Alan Cardech de Azevedo Administrador 

Alessandra Almerinda Berto Vendedor 

Alessandra Aparecida Maistro Auxiliar de Escritório 

Alessandra Conde A. Herrmann Engenheiro 

Alexandre Brito Nunes Comerciante 

Alex Henrique de Oliveira Trabalhador em Constr. Civil 

Alexandre Freire dos Reis Professor  

Alexandre Molinari Operador Industrial 

Alexsandra Ferreira de Oliveira Auxiliar de Escritório 

Alfredo de Carvalho Neto Estudante 

Ana Carolina de Godoi Valota Auxiliar de Escritório 

Ana Elisa Artico Enfermeiro 

Ana Elisa da Silva Campo Estudante 

Ana Flávia Silviello Estudante 

Ana Paula de Araujo Facco Comerciante 

Ana Paula Bellin Estudante 

Ana Paula Dorante Estudante 

Ana Paula Tornisiello Barbosa Comerciante 

Ana Shirley Barradas Elena Estudante 

Anderson de Lima Eletricista 

Anderson Machado Soares Estudante 

Anderson dos Santos Carvalho Estudante 

Andréia Rodrigues Estudante 

André Luis da Silva alves Técnico de Mecânica 

Andréia Cristina da Silva França Outros 

Andréia Cristini P. B. da Silva Professor 
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Andréia Souza Camargo Secretário 

Andressa de Pontes Moreira Estudante 

Andrezino dos Santos Padeiro 

Angela Aparecida Silva Defensor Estudante 

Antonio Artur Bombo Motorista 

Aparecida Teixeira Santos Cozinheiro 

Arnaldo José Maciel Supervisor de Compras 

Augusto César Sanches Auxiliar de Escritório 

Aurora Teodoro de Oliveira Empregado Doméstico 

Bárbara Costa Santos Estudante 

Bruna Caroline dos S. Lacerda Auxiliar de Escritório 

Bruno Roberto Rando Trabalhador Ind. Têxtil 

Bruno Sattolo de Souza Silva Encanador 

Bruno Soares Gustinelli Outros 

Camila Maschieto Estudante 

Carlos Alexandre Durrer Cabeleireiro 

Carlos Eduardo Reis Novello Outros 

Carolina Luciana Pereira Vendedora 

Cícera Teodoro da Silva Empregado Doméstico 

Cid Ferreira Sanches Economista 

Clarissa Maria R. Da Cunha Técnico de Enfermagem 

Clarice Aparecida Marissa Outros 

1,0 Claudemir Ferreira Sardinha Outros 

Cláudia Regina D. Persicano Professor 
 

Claudinei Antonio Guarda Vendedora 
 

Claudinei José Geraldini Empresário 
 

Cleber Barbosa de Farias Outros 
 

Cleison Borges Duarte Estudante 
 

Cleuvossi de Fátima G. Faita Professor 
 

Clodoaldo de Assis Titonelli Outros 
 

Cristiano Lopes de Araújo Trabalhador Metalúrgico 
 

Cristiano Marques de Oliveira Trabalhador Metalúrgico 
 

Cristina Andrade de Campos Vendedora 
 

Damares da Silva Leme Estudante 
 

Daniel Soares de Souza Mecânico de Manutenção 
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Daniela Broglio de Carvalho Estudante 
 

Daniela Midei Engenheiro 
 

Daniela Zambetta Outros 
 

Daniele Pereira Figueiredo Estudante 
 

Daniele Pimentel Costa Estudante 
 

Danila Barreiro Campos Estudante 
 

Danilo Barbosa Pereira Outros 
 

Denise da Silva Evangelista Outros 
 

Danielle Ap. M. F. Kawanami Vendedora 
 

Débora Cristiana Schmidt Estudante 
 

Débora Cristina da Silva C. R. Santos Professor 
 

Débora da Silva Outros 
 

Deiwid Menghini Sanches Trabalhador Metalúrgico 
 

Denise da Silva Evangelista Outros 

Denival da Silva Pereira Estudante 

Diana Sousa Matos Outros 

Diego Barcelos Galvani Estudante 

Diego Fernando Ducatti de Góis Estudante 

Diego Ricardo R. R. de Oliveira Outros 

Dirceu Breve Outros 

Djalma Donizeti Silveira Mecânico de Manutenção 

Eberson de Castilho Barnabé Engenheiro 

Ediani Xavier da Silva Almeida Alfaiate 

Edirlei Soares de Oliveira Outros 

Edna de Fátima Campos Beltrame Auxiliar de Escritório 

Ednilson Elizeu Torres Trabalhador Metalúrgico 

Edson Caetano de Assis Outros 

Edson Gonçalves Barbosa Outros 

Eduardo Antonicelli Eletricista 

Eduardo Fernandes Piacentini Comerciário 

Edvan Alves Estudante 

Elaine Bondezan Costa Técnico de Enfermagem 

Elaine Cristina Jandozo Estudante 

Eliana Aparecida Bernardino Cabeleireiro 

Eliani Cristina Ribeiro Secretário 
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Elinete Pereira da Silva Faxineiro 

Elisa Adriana Buchi Carrone Professor 

Enéas dos Santos Trabalhador Constr. Civil 

Érica Cristiana Lara Penalva Empregado Doméstico 

Ethierre Caitano de Freitas Outros 

Evandro Pereira Comerciante 

Evelyn Correa Fiório Secretário 

Fábia Alessandra Tomaseli Advogado 

Fabiana Aparecida Tobias Cabeleireiro 

Fabiana Garcia Vendedora 

Fábio Carlos Barros Estudante 

Fábio Henrique G. Pizzinatto Auxiliar de Escritório  

Fábio Juiz Pacheco Outros 

Fábio Martins Químico 

Fábio Souza Teixeira Trabalhador Metalúrgico 

Fausto Alexandre Mazine Estudante 

Félix Aragon Neto Vendedor 

Fernanda Machado Santos Contabilista 

Fernando César da Silva Almoxarife 

Flávia Maria M. Teixeira Corretora de Imóveis 

Flávia Pereira Estudante 

Flávio Matarazzo Engenheiro 

Flávio Vinicius Libardi Estudante 

Francine Boscariol Estudante 

Francine Cristina B. Ferreira Estudante 

Gilberto Eugenio Ribeiro Eletricista 

Gilberto Scopim Supervisor de Compras 

Giovana Alves Estudante 

Giovana Medinilha Boni Melosi Técnico em Contabilidade 

Giovani Simioni Secretário 

Giovanna Fischer Vendedor 

Gisele Cristina Marques Souto Auxiliar de Escritório 

Gláucia Soares B. de Alencar Engenheiro 

Graziele Souza Ramos Estudante 

Guilhernme Buso Nalin Estudante 
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Gustavo Camargo Bisetti Estagiário 

Helena da Silva Mendes Vendedora 

Henrique Prezotto Zambon Estudante 

Iara Domingues Outros 

Iracema Pinheiro da Silva Outros 

Isaias Ribeiro Leite Tabalhador Ind. de Papel 

Iris Paula Pedroso Estudante 

Ismael Beraldo Sobrinho Trabalhador Metalúrgico 

Israel Furtado de Aquino Outros 

Ivan Felipe Batista Estudante 

Ivan Rocha Pelaes Vendedor 

Ivanilde Salvanha Calçavara Silva Corretor de Imóveis 

Jacsen Hernani A. Janvrot Jr. Representante Comercial 

Jackson Ronaldo Fidelis Proença Cabeleireiro 

Jadilson Eugênio Ribeiro Vendedor 

Jairo César Vidal Trabalhor de Usinagem  

Janete de Cássia Delfim Empregado Doméstico 

Jaqueline de Cássia H. da Silva Contabilista 

Jaqueline Cristina Camargo Vendedor 

Jaqueline Gonzaga dos S.Lievens Vendedor 

Joice Fernanda G. da Siqueira Vendedor 

José Carlos de Souza Carpinteiro 

Juliano Fiorentino Leopoldino Outros 

Júlio César Garcia Dias Administrador 

José Cione Filho Engenheiro 

João Paulo Zen Outros 

João Márcio de Souza Motorista 

João Marcos Ferreira Mazzoco Digitador 

Jorge Augusto da R. Conceição Trabalhador Metalúrgico 

José Adriano da Silva Estudante 

José Carlos Martins Jr. Estudante 

José Carlos da Silveira Operador Industrial 

José Luciano da Silva Inez Trabalhador Metalúrgico 

José Luis Thomazi de Godoy Professor 

José Roberto Vidotto Outros 
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JoséValter Martins Vendedor 

Josefa Caolina da Costa Técnico de Enfermagem 

Josiel Proença Vieira Outros 

Juliana Gomes de Sá Estudante 

Juliano Luis Vitti Enfermeiro 

Júlio César da Fonseca Técnico em Agronomia 

Júlio César Soares de Barros Auxiliar de Escritório 

Junior Cezar Carneiro Trabalhador em Ind. Bebidas 

Karla Carrara Dihel Auxiliar de Escritório 

Karla Tatiana dos Santos Gomes Estudante 

Katiele Francine R. R. de Oliveira Estudante 

Kleber Roberto da Cruz Portero Engenheiro 

Laura Helena Lessa Estudante 

Leandro Claudino da Silva Estudante 

Leandro Gustavo Crespilho Estudante 

Leandro Vicente de Lira Outros 

Leidiane Bispo dos Santos Estudante 

Leonice Plumari Ribeiro Vendedor 

Luan da Silva Pereira Estudante 

Lúcia Regina P. de Marchi Empregado Doméstico 

Luciana Pin Ferronato Advogado 

Luciani Cristina Alonso Comerciante 

Luciano Ribeiro Tonon Estudante 

Luciley Regiane Baptista Estudante 

Lucimara Barros Moda Estudante 

Lúcio Benedito da Silva Motorista 

Luís Alberto Manoel Trabalhador Metalúrgico 

Luis Antonio Angeoleti Outros 

Luis Benedito Vianna Comerciante 

Luís Fernando de Carvalho Trabalhador Metalúrgico 

Luís Fernando Pinto Trabalhador Metalúrgico 

Luis Gustavo Merenciano Estudante 

Luis Gustavo Ribeiro da Silva Estudante 

Luis Ricardo Tegon de Oliveira Outros 

Luiz Alessandro Narcizo Navarro Estudante 
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Luiz Antonio da Silva Motorista 

Luiz Cesário Teodósio Motoboy 

Luiz Vieira da Silva Filho Cabeleireiro 

Maique Willian´s Antonio Outros 

Manoel Emilio Marthos Trabalhador Ind. Química 

Marcel Vitor Muller Estudante 

Marcela Batista Sampaio Vendedor 

Marcela Fernanda da Silva Estudante 

Marcela dos Santos Rodrigues Secretário 

Marcelino Alves Rosa de Páscoa Estudante 

Marcelo Almeida Leme Gerente 

Marcelo Carlos Gonzáles Outros 

Marcelo Gabriel Anastácio Eletricista 

Marcelo Trajano Torneiro Mecânico 

Márcia de Arruda Pereira Trabalhador Fabr. Roupas 

Márcia Cristina Aleixo dos Santos Estudante 

Marcilene de Souza Santos Estudante 

Márcio Jorge de Moraes Trabalhador de Artes Gráficas 

Márcio Rodolfo Nogueira Sociólogo 

Márcio Rodrigues André Estudante 

Marcos Antonio de Jesus Ribeiro Outros 

Marcos Guilhen Escultor 

Marcos Leite Antonio Vigilante 

Marcos Paulino de Souza Trabalhador Metalúrgico 

Marcos Vinicius C. de Toledo Outros 

Maria Aparecida de Freitas Outros 

Maria Aparecida Soares da Silva Empregado Doméstico 

Maria do Carmo O. S. Loureiro Secretário 

Maria Cláudia S. G. Nascimento Trabalhador Metalúrgico 

Maria Filomena Bergnami Lembi Comerciante 

Maria Goretti da Rocha Professor 

Maria Lúcia Teixeira da Silva Auxiliar de Escritório 

Maria Madalena de Paula Chagas Auxiliar de Escritório 

Maria Regina Rivaben Vendedor  

Maria Rosa Leite de Castro Telefonista 
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Maria Socorro G. dos Santos Empregado Doméstico 

Maria Socorro Melo Professor 

Mariana Prezzotto Bombo Auxiliar de Escritório 

Mariane da Silva Barros Outros 

Marilene Girello Bibliotecário 

Marlene Aparecida E. S. Grando Professor 

Marlene Dantas Abreu Alves Costureiro 

Marilene Pinheiro da Costa Faxineiro 

Marília de Moraes Neves Estudante 

Mary Helen Rodrigues Proença Artesão 

Mateus Felipe Correa Outros 

Maximiliano Correa de Carvalho Vendedor 

Máximo Almeida Estudante 

Meire de Oliveira Silva Outros 

Meire Pinto Barros Professor 

Michele Rodrigues de Oliveira Estudante 

Michele dos Santos Souza Estudante 

Millor Fernandes do Rosário Vendedor 

Mirella Beatriz Rios Vendedor 

Miriam Ribeiro Nobre Estudante 

Moacir Hidalgo Motorista Particular 

Mônica de Melo Alves Empregado Doméstico 

Monique de Carvalho Moreira Auxiliar de Escritório 

Nádia Elismary de Sousa Gomes Estudante 

Natália Ednéia Honório Auxiliar de Escritório 

Natália Tieko Ota Estudante 

Nelson Alexandre de Andrade Trabalhador Constr. Civil 

Nivaldo Alves Sampaio Almoxarife 

Odair da Silva Nascimento Escultor 

Osmair Pereira Ramos Estudante 

Osvaldo Bertolini Chaves Estudante 

Pámela Paliotta Wolffe Secretário 

Patrícia Aparecida Moreira Ferrucio Estetecista 

Paulo César Bocatto Contador 

Paulo Eduardo Carraro Estudante 
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Paulo Henrique Cadenaci Outros 

Paulo Henrique dos Santos Estudante 

Rafael Felipe Majolo Estudante 

Rafael Fleury Sunhiga Estudante 

Rafael Pereira G. de Arruda Outros 

Rafael Rover Trabalhador Metalúrgico 

Randall Pandolpho Estudante 

Raquel Lorenzi Empregado Doméstico 

Reginaldo Lopes B. Nechi Trabalhador Metalúrgico 

Reginaldo Teófilo da Silva Trabalhador de fabr. papel 

Renan Donizete Muniz Estudante 

Renata Maria Pádua Sartini Professor 

Renata Scaranari Mardegan Professor 

Ricardo Luiz Piccoli Outros 

Ricardo Pinto de Oliveira Trabalhador Têxtil 

Richard Alexsandro Ingácio Padeiro 

Rildo Batista de Carvalho Contabilista 

Rita de Cássia Fernandes Oliveira Vendedor 

Rodrigo José Blanco Ferreira Estudante 

Roberto Antonio Scarpelin Mecânico de Manutenção 

Roberto Esteves Relvas Jr. Engenheiro 

Rodolfo de Santana Azevedo Almoxarife 

Rodolfo Wilson Quellis Baltieri Estudante 

Ronaldo César Bento Estudante 

Ronaldo Graciano de Oliveira Outros 

Ronaldo Leite da Silva Trabalhador Metalúrgico 

Ronaldo Meire Rodrigues Outros 

Rosalina de Almeida Empregado Doméstico 

Rosalino Ferreira Duarte Estudante 

Rosana Teodoro Outros 

Rosângela de Souza Alves Estudante 

Roselei Aparecida Leite Auxiliar de Escritório 

Roseli de Melo Vendedor 

Rosely Fontes Grisotto Estetecista 

Rosilda Aparecida Rodrigues Vendedor 
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Rosimeire Torres das Neves Professor 

Rudinei Moreira da Silva Trabalhador Metalúrgico 

Samira Gomes de Oliveira Atleta Profissional 

Sanderson César Pereira da Silva Trabalhador Metalúrgico 

Savério Ashizume Comerciário 

Selma de Fátima Ribeiro Empregado Doméstico 

Sérgio Luiz Frias Engenheiro 

Silmara de Hollanda Almeida Comerciante 

Silvanei Osvaldo Brock Gerente 

Silvio de Fátima Javarotti Advogado 

Silvia Renata Cândido Outros 

Silvia Bolzan de Almeida Psicólogo 

Silvio Luiz Porfirio Outros 

Simone Messa Estudante 

Soraya Frasson Outros 

Taís Aparecida Felipe Vendedor 

Tathiane Milare Estudante 

Tatiane Diniz da Cruz Estudante 

Tereza Rodrigues Pimentel Vendedor 

Thamires Perchi Bretas Secretário 

Thiago Abreu da Silva Administrador 

Thiago Souza Ribeiro Outros 

Thiago Thomaz de Campos Estudante 

Tobias Braga Biano Trabalhador Metalúrgico 

Valdir Aparecido N. dos Santos Estudante 

Valquiria de Jesus Barbosa Vendedor 

Valquiria Novaes Outros 

Vanderlei Melo Soares Outros 

Vanessa Aparecida P. da Silva Outros 

Vanessa Aparecida dos Santos Estudante 

Vanessa Godoy Assistente Social 

Vaneza Aparecida Batista Agricultor 

Vânia Alves dos Santos Secretário 

Vânia Cristina Silva Estudante 

Vera Lígia Simões Gerente 
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Vera Lúcia de Lanes Teixeira Secretária 

Vera Lúcia Lima Silva Outros 

Verônica Pereira Secretário 

Vivian Silveira Berto Auxiliar de Escritório 

Washington Bezerra de Abreu Frentista 

Washington Luis de C. Pires Eletricista 

Wendell Barbosa Adorno Outros 

Willians Wilson Gabriel de Souza Estudante 

Willian Gabriel Briquezi Operador de Produção 

Willian Rodrigues da Silva Músico 

Yaceni Pereira de Oliveira e Silva Professor2. Fica ressalvado a qualquer interessado recorrer no prazo de 20 dias. 

 

3. Determinar a publicação desta Portaria no Diário Eletrônico da Justiça Federal para fins do artigo 440 do Código de 

Processo Penal, e sua afixação no átrio do Fórum em lugar de costume. 

4. A convocação dos jurados nos termos dos artigos 427 a 429 do Código de Processo Penal será feita caso sobrevenha 

algum processo preparado para julgamento pelo Juri. 

5. O prazo recursal do parágrafo único do art. 439 do Código de Processo Penal será suspenso nos termos do artigo 62, 

I, da Lei 5010/67.Encaminhe-se cópia à Corregedoria-Geral e ao Juiz Diretor do Foro.Cumpra-se. 

Piracicaba, 03 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

1ª Vara Federal da 9ª Subseção - Piracicaba-SP 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais, 

e na forma da lei etc. 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR: 

1. LUCIANA BORGES MARINHO DE PAOLA, Analista Judiciário, RF 4730, para substituir CARLOS EDUARDO 

BESSA THOMAZ, RF 1762, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), durante o 

período, parcial, de férias deste, de 12 a 19/08/2008. 

 

2. VANESSA TAKEDA DE OLIVEIRA COSTA, Analista Judiciário, RF 5746, para substituir CARLOS EDUARDO 

BESSA THOMAZ, RF 1762, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), durante o 

período de férias, remanescente, deste, de 20 a 29/08/2008; e substituir ALTAIR TERCIOTI, RF 2373, na função 

comissionada de Supervisor de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), durante o período de licença médica, 

parcial, deste, de 23 a 30/09/2008. 
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3. CÉLIA MARTA DE ANDRADE FIGUEIREDO FERREIRA, Técnico Judiciário, RF 5308, para substituir 

MARCELO BOTTA, RF 4362, na função comissionada de Supervisor de Mandados de Segurança e Medidas 

Cautelares (FC-5), durante o período de férias deste, de 01 a 10/10/2008; e substituir SILVIO MOACIR GIATTI, RF 

2136, na função comissionada de Supervisor de Processamentos Diversos (FC-5), durante o período de férias deste, de 

15 a 24/10/2008. 

4. ANDRÉ LUIS GOMES DE ABREU, Analista Judiciário, RF 2247, para substituir ALTAIR TERCIOTI, RF 2373, 

na função comissionada de Supervisor de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), durante o período, 

remanescente, de licença médica deste, de 01 a 12/10/2008; e substituir o mesmo servidor, durante o período de férias 

deste, de 13 a 31/10/2008.  

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Piracicaba, 30 de outubro de 2008. 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

Ass.______________________ 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

PORTARIA N.º 21/2008 - 3ª VARA-PIRACICABA 

 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal 

MIN. MOACYR AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

 

I - CONSIDERANDO que o servidor HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA RF 4349, Analista Judiciário, 

Diretor de Secretaria (CJ-03) encontra-se em férias regulamentares no período de: 21/11/2008 a 05/12/2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

II - DESIGNAR a servidora JULIANA DE SOUZA GALZERANO, RF 4552, Analista Judiciário, para substituir o 

servidor Humberto Rubini Boneli da Silva no período de 21/11/2008 a 05/12/2008; 

 

 

III - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico 

adm_cadastro@jfsp.jus.br. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Piracicaba, 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA  

Juiz Federal Substituto 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4ª VARA FEDERAL 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9512024551, movido(s) pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de FUNDIÇÃO PRESIDENTE LTDA CNPJ 55793145/0001-89, CDA 80394004175-36, 

encontrando-se o(a)(s) representante legal da empresa executada TSUGUIO SAITO atualmente no Japão. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo, INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es): TSUGUIO SAITO CPF 809.717.768-49, para que tome 

ciência das penhoras dos imóveis objetos das matrículas 27.468 e 21.262 do 2º CRIPP; intimando-o do prazo de trinta 

dias para opor embargos. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 30 de 

outubro de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012487-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS-SP 

ADV/PROC: SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012488-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS-SP 

ADV/PROC: SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012489-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012490-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2481/3065 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012491-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012492-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012493-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012494-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012495-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012496-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012497-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012498-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012499-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012500-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.012501-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012502-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012503-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012504-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012505-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012506-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012507-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012508-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012509-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012510-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012511-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012512-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012513-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012514-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012515-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012516-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012517-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012518-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012519-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012520-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012521-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.012522-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012523-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012524-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012525-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA SANTA ADELIA S/A 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012526-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISABEL CRISTINA ULIAN 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECAO BENEFICIO DA AG. DA PREVID. SOCIAL DE SERTAOZINHO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012527-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS MIGUEL SPAGNOL IBANES 

ADV/PROC: SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DO IBAMA EM RIBEIRAO PRETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012528-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ESTEVAM 

ADV/PROC: SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012529-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SHIRLEY APARECIDA PELLIZZER IGNACIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP066992 - JOSE LUIZ MAZARON 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO CLARETIANO - CEUCLAR EM BATATAIS - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 98.0303296-8 PROT: 24/09/1990 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 90.0301728-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE ALEXANDRE PINTO NUNES 

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: DONATO ANTONIO PASTOR 

ADV/PROC: SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON E OUTRO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012531-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008002-5 CLASSE: 148 

AUTOR: HOSPITAL DE MISERICORDIA DE ALTINOPOLIS 

ADV/PROC: SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0301728-0 PROT: 24/09/1990 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOAO GILBERTO ZUCCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.81.014124-6 PROT: 04/12/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.81.002385-0 PROT: 12/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006780-3 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001725-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2006.61.02.013372-0 PROT: 21/11/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.02.009951-0 PROT: 03/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

INDICIADO: LEAO E LEAO LTDA 

ADV/PROC: SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000007 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2486/3065 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Ribeirao Preto, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.089419-2 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.008776-9 

AGRTES: JOSÉ ARNALDO LAGUNA; MARCO ANTÔNIO LAGUNA E GILBERTO ACCACIO LAGUNA 

AGDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

ADV.: LUIZ FERNANDO MAIA - OAB/SP 67.217 

DESPACHO DE FLS. 184: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia do Acórdão e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais (P. 2003.61.02.008776-9). 

3. Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.089418-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.008776-9 

AGRTES: JOSÉ ARNALDO LAGUNA; MARCO ANTÔNIO LAGUNA E GILBERTO ACCACIO LAGUNA 

AGDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

ADV.: LUIZ FERNANDO MAIA - OAB/SP 67.217 

TEXTO CONFORME PORTARIA Nº 11/2008: 

Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.095809-1 

PROCESSO PRINCIPAL: 2002.61.02.008734-0 

AGRTE: EDER LAGO VIANA 

AGDO: JUSTIÇA PÚBLICA 

ADV.: PAULO CESAR BRAGA - OAB/SP 116.102 

TEXTO CONFORME PORTARIA Nº 11/2008: 

Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004625-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO MARQUES 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004626-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO BERTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004627-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUGO PASSARELLA 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004628-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARTINS MIRON 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004629-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREZENTINO RUSSI E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004630-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO DE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004631-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO PINEIS 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004632-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA DE ANDRADE PEDROSA 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004633-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ROGADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004634-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004635-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004636-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE ANTONIO LOUZADA 

ADV/PROC: SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004637-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004638-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004639-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004640-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004641-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004642-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004643-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ BELTRAME 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004644-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RUBENS GALVANI 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004645-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002215-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PLASTICOS BOM PASTOR LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO REGO E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012610-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012611-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012853-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012901-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013742-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sto. Andre, 10/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

ORDEM DE SERVIÇO N 01/2008 

 

 

A MMª. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRª. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

CONSIDERANDO ser dever do Magistrado velar pela rápida solução do litígio; 

CONSIDERANDO, pela observação do que ordinariamente ocorre, ser freqüente o pedido de juntada de procurações e 

substabelecimentos de procuração;  

CONSIDERANDO que, nessas hipóteses, a juntada não ostenta carga decisória, sendo, ainda, direito da parte e de seu 

procurador, 

 

 

 

DETERMINA: 

 

I - A juntada, independentemente de despacho, de procurações e substabelecimentos de procuração, inclusive nos feitos 

de natureza criminal, devendo a Serventia providenciar a anotação dos nomes dos procuradores no sistema processual, 

bem como lançar na respectiva petição carimbo com referência à presente Ordem de Serviço. 

II - A presente Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.III - Dê-se ciência aos servidores desta Vara e arquive-se em 

pasta própria.Publique-se. 

Santo André, 05 de novembro de 2008. 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011131-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: NILSON DUTRA DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011158-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011159-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011161-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

AUTOR: TRIBUNAL JUDICIAL DE MATOSINHOS E OUTRO 

ROGADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011179-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RACHEL SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011180-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARAIDINA BARROS NETO 

ADV/PROC: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE SERVICOS INSS EM SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011181-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAROLDO EMYGDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011182-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ROCHA E SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011183-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011184-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011185-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALACYR SOUZA DO CARMO 

ADV/PROC: SP189510 - DANIELA PORTO VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.011186-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011187-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCAS DA SILVA MORENO 

ADV/PROC: SP056700 - TANIA CAMBIATTI DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: AELIS ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA UNIMONTE CENTRO 

UNIVERSITARIO MONTE SERRAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011188-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011189-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS DO AMOR DIVINO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011190-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMUNDO LOPES FRANCO JUNIOR 

ADV/PROC: SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011192-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ GRIZOTTO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011193-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA WANDER HAAGEN FREITAS 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011194-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOB ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011195-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.011196-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP198834 - PATRÍCIA HELENA RODRIGUES CORRÊA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011199-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESMENIA CIRILO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

IMPETRADO: COORDENADOR REVISAO BENEFIC ESPEC EX COMBATENTES GER EXEC INSS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011200-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JEANINE FELIPE CHAVES 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011201-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE COSTA CHAVES 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011202-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011203-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011204-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO RAMALHO FERREIRA 

ADV/PROC: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

REU: CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP150702 - LUCIANO GALVAO NOVAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011205-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011206-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENE GARCIA DAQUILLA 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011207-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RENE GARCIA DAQUILLA 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011191-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.04.011256-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO BERNARDINO 

ADV/PROC: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020889-9 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015022-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006032-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL DE JESUS DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E OUTROS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Santos, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011197-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP218322 - PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011198-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP218322 - PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011208-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: FRANZ ACKERMANN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011209-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011210-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011211-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011212-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011213-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011214-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011215-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2496/3065 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011216-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011217-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011218-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011219-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011220-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011221-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011222-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011223-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011224-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011225-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011245-7 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: EDIVALDO LUIZ BATISTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011246-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS MARTINEZ 

ADV/PROC: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011248-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARCOS JUN TAKASE E OUTRO 

ADV/PROC: SP132595 - JANE PIRES DE OLIVEIRA MARTINS 

REU: IND/ METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA 

ADV/PROC: SP211866 - RONALDO VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011286-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011287-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO DUARTE TENORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011288-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALDO MELO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011289-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELICA RIBEIRO NOGUEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011290-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MESQUITA 

ADV/PROC: SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011291-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011292-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011249-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.004840-8 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: RJ145761 - CARLA DIAS CALDAS DE MORAES 

IMPUGNADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP193749 - PERSIO SANTOS FREITAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011250-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 89.0203871-8 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: COMANDO AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP012496 - ADHEMAR PIRES COUTO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Santos, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 20/2008 

 

 

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 13/2008 deste Juízo, que trata da alteração de férias da servidora Mônica 

Regina Machado César; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 18/2007 deste Juízo, publicada no D.O.E. de 26/09/2007, p. 116; 

 

RESOLVE adiar1- em razão da licença médica (07.10.2008 a 05.11.2008), a 2ª parcela das férias da servidora 

MONICA REGINA MACHADO CÉSAR, RF 2776, ficando as mesmas para o período de 06.11.2008 a 25.11.2008,  

2- em razão da necessidade de serviço, a 2ª parcela (10 a 19.12.2008) das férias da servidora CRISTIANE DA SILVA 

BATISTA CERVANTES, RF 6037, ficando as mesmas para o período de 07 a 16.01.2009.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Santos, 11 de novembro de 2008. 
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ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal 

1ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ZACARIAS CARDOSO E NARZIRA SOARES CARDOSO NOS 

AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA POR NILTON XAVIER E LAURA CAMARGO DE ANDRADE 

XAVIER, NA AÇÃO ORDINÁRIA N. 2007.61.04.001817-5, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

O DOUTOR ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, MMº Juiz Federal Substituto, da 1ª Vara 

Federal em Santos/SP, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem perentae este Juízo da 1ª Vara 

Civel Federal em Santos/SP, se processam os autos da ação supra mencionada e em especial aos requeridos 

ZACARIAS CARDOSO e NARZIRA SOARES CARDOSO, brasileiros, casados entre si, ele, protador da CIRG n. 

3.581.926 SSP/SP e, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n. 358.717.768-78; ela, portadora da CIRG n. 8.986.812 

SSP/SP e, devidamente inscrita no CPF/MR sob o n. 108.415.098-08, encontrando-se ambos em local incerto e não 

sabido, cuja petição inicial em síntese é a seguinte: Os requerentes adquiriram o imóvel localizado à Avenida Hagueme 

Matsuzawa, n. 494, Vila Ribeirópolis, Cidade de Registro/SP, com CEP 11.900-000, cuja matrícula n. 1.460/1 é 

registrada no Cartória de Registro de Imóveis da Comarca de Registro/SP, dos requeridos ZACARIAS CARDOSO e 

NARZIRA SOARES CARDOSO. São réus no processo: SABESP; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; MUNICÍPIO 

DE REGISTRO; SASSE SEGUROS; JOSÉ APOLINÁRIO DE AZEVEDO e sua esposa CÉLIA PEREIRA DE 

AZEVEDO e, por fim, ZACARIAS CARDOSO e sua esposa NARZIRA SOARES CARDOSO. Este imóvel foi 

financiado junto à Caixa Econômica Federal, agência de Registro/SP, para ser pago em 20 anos. Ocorre que após a 

aquisição, o imóvel apresentou sérios problemas em decorrência de galeria e encanamento de água canalizada sob o 

imóvel o que acarreta umidade e rachaduras no imóvel e demais danos, como proliferação de ratos dentre outros 

problemas. Isto causou dano moral e material asos autores. Ao final requerem a procedência da ação para a condenação 

das partes rés em pagamento de dano moral no importe de 1.000 salários mínimos; de dano material no importe de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou, alternativamente, a condenação das partes rés em fornecer aos requerentes outro imóvel 

com condições de e habitabilidade, com a mantença de inalterabilidade das condições pré-fixadass no contrato de 

financiamento. Requerem, ainda, a condenação das partes rés em custas processuais e honorários advocatícios. 

Requerem o deferimento da gratuidade de justiça. Protestam por todos os meios de provas em ditreito admitidos. Dão à 

causa o valor de 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). Assim, é expedido o presente edital com o prazo 

assinado pelo MM. Juiz, pelo qual ficam os requeridos ZACARIAS CARDOSO e NARZIRA SOARES CARDOSO, 

supra qualificados, CITADOS para todos os atos e termos da presente ação, bem como ciente de que não sendo 

contestada a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelos 

autores (artigo 285 do CPC). Expediu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado e afixado na 

forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos/SP, aos 28 de julho de 2.008. Eu, ______, João de Deus Souza 

Santana, Técnico Judiciário Seg. Transporte RF 827, digitei. E, eu, _______, Carla de Carvalho, Diretor de Secretaria, 

conferi e subscrevi. 

 

 

 

 

 

ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006744-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI BERNARDI 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006745-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANSELMO GRIGORIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006746-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006747-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006748-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006749-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006750-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR REZENDE E OUTRO 

ADV/PROC: SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006751-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA COSTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006752-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE CASTRO SILVA 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006753-0 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIMAR ISRAEL DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006754-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INEZ ROMAN DO PRADO 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006758-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CILDA SIQUEIRA DOS REIS 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006759-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006760-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARK GRUNDFOS LTDA 

ADV/PROC: SP084393 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS F JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006761-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATARINA RODRIGUES FURQUIM LUZ 

ADV/PROC: SP159955B - DIONIZIO HARUO KAMOGAWA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006762-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006763-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO LEMOS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006764-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIR BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006765-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NELIO RODRIGUES DE MATTOS 

ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006767-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODACI JOSE DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006768-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO VIACAO ABC LTDA 

ADV/PROC: SP181293 - REINALDO PISCOPO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SBCAMPO - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006755-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI E OUTRO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006756-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI E OUTRO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006757-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI E OUTRO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006766-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 97.1506475-2 CLASSE: 99 

AUTOR: BRAZ DIAS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: ANDRE SOBREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.14.008197-1 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000437-5 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RIVELTON COSMO DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010964-1 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005950-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010240-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012925-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO TRINDADE ROJAO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013623-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006456-4 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO JANTINI 

ADV/PROC: SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

S.B.do Campo, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

São Bernardo do Campo - 3ª Vara. 
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PORTARIA Nº 16/2008 

 

 

O Dr. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, 14ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR a Portaria nº 15/2008 - 3ª Vara Federal de S.B. do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico em 

12/09/2008 e publicada em 15/09/2008, para ALTERAR as férias da servidora RENATA DE ABREU TUCUNDUVA - 

RF 3157, com o período marcado para 08/01/2009 a 06/02/2009 para 13/04/2009 a 12/05/2009 e do servidor 

FERNANDO PAVAN DA SILVA - RF 5856, com o período marcado para 13/04/2009 a 12/05/2009 para 08/01/2009 a 

06/02/2009, em virtude da necessidade de serviço. 

 

São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 2008. 

 

 

 

ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE 

Juiz Federal Substituto 

 

 

GESTAL DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 7/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº. 217/1999, 359/2004, 393/2004 e 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA 

PÚBLICA a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente 

Edital e no endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 
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3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV SENADOR VERGUEIRO 3575/3595, 

SAO BERNARDO CAMPO, CEP : 09601000 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo 

solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta 

Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 97.1501947-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MORITA S S CML/ E IMPORTADORA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1502055-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6A. REGIAO 

Advogado : SP056697 - EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 

Reu...... : ANA MARIA MORATTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1502369-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : ITALIA APARECIDA DE LIMA CIPPICIANI - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1502739-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

Advogado : SP017450 - DELCIO TREVISAN 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1503319-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : H S COM/ DE CONF E ART ESPORTIVOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503437-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA 

Reu...... : YUNUS MOHOMED ESSACK 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503590-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : HENDRICKSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503591-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : HENDRICKSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503592-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : HENDRICKSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503593-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : HENDRICKSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1503724-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PANIFICADORA VALDIBIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503730-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : REDOUTE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503782-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

Reu...... : M T M ELETRO ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503783-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEBASTIAO DE PAULA VIEIRA 

Reu...... : M T M ELETRO ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503784-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEBASTIAO DE PAULA VIEIRA 

Reu...... : M T M ELETRO ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1503807-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : LAFRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503832-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : SABARELLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1503898-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : KOLEN IND/ E COM/ MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1503907-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DELOS CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503935-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1503971-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TAKIPLAS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504018-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONSTRU RUDGE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504055-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PEDRO CARLOS ROSSETO PLA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504105-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BAR E MERCEARIA CALUX DOS SILVA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1504160-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Advogado : Proc. CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : RITA DE CASSIA ARAUJO PAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504248-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1504509-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : IND COM MOVEIS AVELINO LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504673-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PIRAMIDAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504727-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE BERNARDO TOMUS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504751-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIA STELLA GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504756-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GILBERTO ALVES GOMES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1504761-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CLAUDIO NEVES DE ARAUJO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504762-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ NOBORU UEMURA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504764-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JORGE NUNES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504784-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GIANNI SIDNEI BUGANZA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504790-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEBASTIAO DE PAULA VIEIRA 

Reu...... : LAFSTUDIO SERVICOS TECNICOS FOTOGRAFICOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1504864-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GILBERTO TADEU ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505069-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAISON NOBLE COML/ DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

Advogado : SP111090 - EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1505070-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAISON NOBLE COML/ DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

Advogado : SP111090 - EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1505116-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

Reu...... : TRANSLESSA TRANSPORTES QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505161-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Advogado : SP028371 - ANTONIO RUSSO NETO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505162-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALDEMAR OLIVEIRA DINIZ 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Advogado : SP028371 - ANTONIO RUSSO NETO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505179-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1505180-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1505229-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : OBRADEC RECURSOS HUMANOS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1505452-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : J M I IND/ COM/ E EXPORTACAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505469-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CANDIDO E FILHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505507-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505607-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

Reu...... : QCV BRINDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505689-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

Reu...... : FENOBRAS IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP075376 - JOSE MARIA WHITAKER e outros 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505742-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505813-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PAO QUEIJO COM/ DE FRIOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1505849-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PANIFICADORA VALE DOS VIANAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505858-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : M S REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1505875-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TNORTE TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP102347 - ROSELI APARECIDA SALTORATTO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506096-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BOMA REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506100-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA 

Reu...... : JOAO BATISTA GODOI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506111-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ANTONIA DO CARMO TOME MARINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506144-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : PANCAU MODAS E CONFECCOES LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1506177-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. PATRICIA APARECIDA SIMONI 

Reu...... : FARMACIA DRAUSIO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506245-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : KATIA BELTRAMO SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506294-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ANA JULIA PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506296-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VANDERLEI FERREIRA BAPTISTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506304-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DENISE PARDINI MILIONI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506633-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS SAO MATIAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506872-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : MARIA AMELIA DE MELO BOSSI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1506881-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : FARMACIA DROGAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506888-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : IND/ E COM/ PROMAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506900-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RINALDA GOLINELI 

Reu...... : CEC ART COML/ LTDA 

Advogado : SP119714 - TARCISO HUMBERTO GERBELLI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506924-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : JOSE PILEGGI ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1506936-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BRAZ R FERNANDES E CIA/ LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506944-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506948-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IBRAQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1506950-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JMB EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1506952-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VITALVIDA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507001-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : APARECIDO ELOCADIO DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507027-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : FENOBRAS IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP075376 - JOSE MARIA WHITAKER e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507076-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALDEMAR OLIVEIRA DINIZ 

Reu...... : VIACAO CACIQUE LTDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507217-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : PROQUIGEL IND E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Outros 

Advogado : SP049637P - FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507229-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AUTO POSTO CENTER RUDGE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507236-4 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AUTO POSTO AVENIDA KENNEDY LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507281-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SILIBOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Advogado : SP087721 - GISELE WAITMAN 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507292-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507322-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS RODRIGUES & BORGES LTDA e Outros 

Advogado : SP031526 - JANUARIO ALVES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507380-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : LUZIA PERES NOVAKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507395-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : JUNIORS CRIARTE LETREIROS S/C LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507473-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MERCADINHO E ACOUGUE BISAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507474-0 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS S/A 

Advogado : SP046135 - ROSA MARIA FORLENZA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507475-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MERCADINHO E ACOUGUE BISAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1507507-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

Reu...... : J LAZARO DA SILVA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507523-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEBASTIAO DE PAULA VIEIRA 

Reu...... : NICOLETTI BISCOITOS INDUSTRIA E COMERCIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507572-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : SERRALHERIA VERGUEIRO IND/ ESQUADRIAS DE ALUMINIO LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507574-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : RENATO GRANDE CONTENTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507582-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : JOHANNES MOLLER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507674-2 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BIONDI BENEFICIAMENTO DE MADEIRA LTDA 

Advogado : SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507703-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : LABORATORIOS WYETH LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507725-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

Reu...... : TRANSPORTES RODO VEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1507727-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TRANSPORTES RODO VEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507800-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HAROLDO CORREA FILHO 

Reu...... : DEOCLECIO NONATO MARQUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507803-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : ESQUADRIA METALICA SAN REMO LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1507919-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508005-7 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : UEMURA UEMURA LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508011-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAZZAFERRO TECNOPOLIMEROS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508053-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ELBRAS EMPRESA LIMPADORA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508071-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : R BONFIGLI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508073-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

Reu...... : BAZAR E ARTIGOS PARA PRESENTES GABI LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508144-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ESSELTE METO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508194-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : FLATO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508223-8 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PRELUDE MODAS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508226-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : TRANSPORTES MIGRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508236-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Reu...... : CIA/ TRANSPORTADORA E COML/ TRANSLOR 

Advogado : Proc. RENATA DE REVOREDO MATARAZZO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508265-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : UNIELETRIC COMPONENTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508269-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUPERNOVA ACESSORIOS DE MODA LTDA e Outro 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508270-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUPERNOVA ACESSORIOS DE MODA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508322-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : SABARELLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e Outros 

Advogado : SP104777 - HEROS MARCELINO DE ALMEIDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508469-9 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : ANTONIO BENTO DE SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508470-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : MARINO DE OLIVEIRA COUTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508492-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : MAXIMILIANO GASQUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508517-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : MARIA CECILIA ADOLFO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508520-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : PEDRO CLER PARES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508524-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. NICOLA BAZANELLI e outro 

Reu...... : RUBENS MARQUES BORGES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508533-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CURSOS DINAMICOS BANDEIRANTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508541-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : COLISEU IND/ E COM/ DE MOVEIS DE COZINHA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508542-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : HAMILTON ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508543-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : EURIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508545-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : AGAMENON COELHO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508578-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : Proc. FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : CARLOS WAGNER ASSEN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508583-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MIADA BAR E LANCHES LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508584-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MIADA BAR E LANCHES LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508599-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508600-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508603-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARVI IND/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508607-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508629-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : EMILIANO BECHELANI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508630-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : EMILIANO BECHELANI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508635-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

Reu...... : TRANSMETAL IND/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508641-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PINHEIRO COM/ DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508647-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GRANTOUR TURISMO E DIVERSOES PUBLICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508654-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PLUS-SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA. 

Advogado : SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508659-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BAR E LANCHES DUARTS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508663-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : OSVALDO LAVIERI FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508666-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PEDRO GREC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508674-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FARMACIA DROGAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508680-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ NOBORU UEMURA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508693-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508696-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508698-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SCOVOLI & SOARES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508708-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : NATANAEL BERNARDO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508720-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ CLAUDIO ALTOMANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508743-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : Proc. CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : HOMERO MARCOS PORFIRIO 

Advogado : SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508746-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIA APARECIDA DA COSTA SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508761-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RHAMABEL FRIOS E LATICINIOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508772-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE MIAMOTO - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508773-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE MIAMOTO - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508774-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE MIAMOTO - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508786-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PLASFOR-IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508787-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PLASFOR-IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508791-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : GRAFICA CONTFORM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508792-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GRAFICA CONTFORM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508806-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GEANETE POZZAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508818-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ROSCA COM/ E REPR DE EQUIP P/ PROTECAO INDIVIDUAL LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508819-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ROSCA COM/ E REPR DE EQUIP P/ PROTECAO INDIVIDUAL LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508829-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508834-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IBRAQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508836-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GILBERTO GONCALVES FORTUNATO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508838-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GILBERTO GONCALVES FORTUNATO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508839-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FELICIO BENTO ZAMPIERI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508841-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SONIA MARIA GUERRERO PERASOLO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508842-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GIANNI SIDNEI BUGANZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508882-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ DE MAQUINAS OPERATRIZES ZEMA ZSELICS LTDA e Outro 

Advogado : SP062767 - WALDIR SIQUEIRA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508887-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DROGARIA YRAJA LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508888-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : DROGARIA YRAJA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1508908-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

Reu...... : AUTOWAGEN S JUDAS TADEU MECANICA FUNILARIA E PINTURA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508912-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : FRANCISCO BONESSO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508978-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : COTONIFICIO DE ANDIRA S/A 

Advogado : SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1508993-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SERVESP COM/ E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508995-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SERVESP COMERCIO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1508997-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CHOPP ANA LANCHES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509013-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : VIDROS E CRISTAIS SAO BERNARDO LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509055-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BASF S/A 

Advogado : SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509060-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : SEGO SERV ESPEC EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA S/C LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509068-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE ROBERTO PAVANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509069-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IVICA JANCIKIC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509075-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : YUKIO AKIMOTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509079-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE BORGES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509089-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FRAMO USINAGEM DE PRECISAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509099-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : NORBERTO FERRAZ DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509100-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : NILTON FERREIRA DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509137-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ ALBERTO LARA CARDOSO DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509148-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : APV SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509149-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : APV SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509153-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : VALDEMIRO BEZERRA DE LIMA TRANSPORTES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509169-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SPPRAY LIMP COMERCIAL HIDROLAVAGEM E PINT INDL LTDA  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509170-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : HERMES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509175-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP103429 - REGINA MONTAGNINI e outro 

Reu...... : MEIRELES MARTINS & CIA/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509177-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

Reu...... : BRUNO NEGRI & CIA/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509205-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JBM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509239-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GALIAS ASSISTENCIA TECNICA S/A LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509244-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FELIPE MARSIGLIA JUNIOR - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509253-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GIANNI SIDNEI BUGANZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509265-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ROBERTO TARIKE TACHIKAWA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509266-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ROBERTO TARIKE TACHIKAWA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509279-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : Sem Autor 

Reu...... : JOHANNES MOLLER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509291-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FELICIO BENTO ZAMPIERI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509302-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509316-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : OPTICA SOLARIUM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509333-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 
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Reu...... : GILBOR COM/ DE BORRACHAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509354-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509361-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MADER REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509363-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : CONCESSO RIBEIRO DA SILVA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509412-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : COM/ DE ACUMULADORES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509450-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SANTA LUZIA COM/ DO VESTUARIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509451-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SANTA LUZIA COM/ DO VESTUARIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509454-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 
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Reu...... : CONDEL IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509470-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : JP PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA S/C - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509479-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONTEMPORANI MODAS FEMININAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509480-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONTEMPORANI MODAS FEMININAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509486-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CADA COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509493-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ CHIARADIA NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509503-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. IRACI SANTOS PEREIRA 

Reu...... : NARCIZO MARTINS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509520-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 
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Reu...... : TRICO MAQUINAS COMERCIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509521-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRICO MAQUINAS COMERCIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509537-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SECULO XXII CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509546-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ZENATUR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509547-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CANDIDO E FILHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509548-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : Sem Autor 

Reu...... : CANDIDO E FILHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509551-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : COMERCIAL DANIELA E GABRIELA LTDA e Outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509560-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : LUIZ PEREIRA CORREIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509563-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ANTONIO CARLOS PEREIRA BELLO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509577-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

Reu...... : AFRICAN PRIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS DE BELEZ 

Advogado : SP115215 - PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509592-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO ANTONIO PUCINELLI 

Reu...... : MOLINA CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509593-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOLINA CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509594-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOLINA CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509607-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOTOCICLO MOBY POP LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509621-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LANCHONETE BATACLA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1509626-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : F.MORELATO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509627-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : F.MORELATO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509630-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : MODAS BOUTEX LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509650-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : TRANSMETAL IND/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509681-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALDEMAR OLIVEIRA DINIZ 

Reu...... : IAM INSTITUICAO ASSISTENCIAL MEIMEI 

Advogado : SP044608 - BENITO DAL PIAI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509686-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALDEMAR OLIVEIRA DINIZ 

Reu...... : IAM INSTITUICAO ASSISTENCIAL MEIMEI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509690-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

Reu...... : SOLUCAO MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP024989 - PAULO LUIZ DE SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1509696-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : Proc. FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : FLAVIO GALDINO RIBEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509707-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : EDNA MARIA PETERSEN 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509710-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JAIME F DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509712-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RAYMUNDO O SANTOS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509718-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RODRIGUES E PAOLIELO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509743-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOTOCICLO MOBY POP LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509751-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PATI COM/ E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1509752-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PATI COM/ E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509753-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PATI COM/ E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509773-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : JULUMA CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509786-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TERNEC COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509787-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RICARDO PALAGANI VENANCIO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509788-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RICARDO PALAGANI VENANCIO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509789-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RICARDO PALAGANI VENANCIO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1509790-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RICARDO PALAGANI VENANCIO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509797-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BAZAR E ARTIGOS PARA PRESENTES GABI LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509835-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : OTICA HARMONIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509861-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E MERCEARIA LICURI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509862-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E MERCEARIA LICURI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509863-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E MERCEARIA LICURI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509870-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : Proc. FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : SERGIO MERLUCI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1509878-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ROSCA COM/ E REPR DE EQUIP P/ PROTECAO INDIVIDUAL LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509880-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : CARLOS ALBERTO MORENO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509925-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MILFLEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

Advogado : SP073872 - JOSE ANTONIO DE GOUVEIA e outros 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1509950-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : ADA CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509958-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VITALVIDA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509959-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : VITALVIDA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509986-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : JOAO GUALQUE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1509987-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CARLOS GLAUCO GUARINI 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1509994-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509995-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509996-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509997-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509998-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1509999-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1510000-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510001-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510002-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510003-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510004-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510029-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510030-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1510031-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CAD PAN LANCHONETE REST LTDA e Outro 

Advogado : SP075655 - FLAVIO BENEDITO CADEGIANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510040-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : PAULA PALAZZI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510049-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : LUIZ RICARDO BASAGLIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510066-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REFRIGERACAO RUDGE RAMOS COM/ DE VALV E CONEXOES LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510074-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GARAGE DACUNHA AUTO POSTO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510098-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CIA/ BRASILEIRA DE PRODUTOS QUIMICOS BONONIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510101-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. IRACI SANTOS PEREIRA 

Reu...... : MIRO TEXTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1510104-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MARIA DAS DORES BARROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510129-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IONE TOME DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510130-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IONE TOME DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510136-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : MOVEIS ANDREA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510147-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : IND/ DE MOVEIS SILVA JARDIM LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510148-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE CARROCERIAS METALICAS SAMI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510149-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. IRACI SANTOS PEREIRA 

Reu...... : IOLANDA SOARES FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 97.1510169-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : DOMINGOS VICENTE PARDI 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510173-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : ORLANDO DEL DEGRAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510174-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : MONTELIN MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510175-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : MARIA APARECIDA RIBEIRO RAYMOND 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510180-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : MONTINOX ASSIST TEC MONT DE EQUIP IND LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510181-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : JOSE PISTOIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510188-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : DUFIPA S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 97.1510189-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : JOSE CORREA GOMES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510192-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : LANCHES 510 LTDA (SUC DE LANCHES GRILL LTDA) 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510196-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : LUBIAN IND/ DE FERRAMENTAS P/ USINAGEM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510197-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : LOJAS DE MOVEIS IRMAOS PAULINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510198-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : JOAO DA SILVA RAMOS & CIA/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510202-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : ANTONIO MARTIN LAZARO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510215-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : LEANDRO MARIHARA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 97.1510233-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS MOGRAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510249-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS SETE FLECHAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510250-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. IRACI SANTOS PEREIRA 

Reu...... : LEA VETTORI DE ROVAI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510251-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. IRACI SANTOS PEREIRA 

Reu...... : PEREIRA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510254-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : MARIA AUGUSTA ORTEGA ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510256-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : OSMAR G NEGRI & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510268-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MERCADINHO ITATIAIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2551/3065 

Processso : 97.1510294-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JADAM ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510295-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : M B L REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510350-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARVI IND/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510362-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510364-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : BRAKOFIX S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510365-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510393-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA ME - MASSA FALID 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510394-4 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RINALDA GOLINELI 

Reu...... : CENE ABC-CENTRO NEFROLOGICO DO ABC SOCIEDADE SIMPLES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510395-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

Reu...... : AGAVI COM/ E SISTEMA DE AUTOMATIZACAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510399-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CONFECCOES REVERTERIO LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510409-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : S M ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510413-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MARCO ANTONIO BREDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510421-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ABC ANTIFOGO EXTINTORES RECARGAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510422-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : ABC ANTIFOGO EXTINTORES RECARGAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510427-4 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : REPERGLAS PERFIS TECNICOS LTDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510440-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510447-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ALPHA SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

Advogado : SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510457-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510473-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP122916 - NELSON MOURA DE CARVALHO 

Reu...... : NELSON FOGACA DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510501-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : REPERGLAS PERFIS TECNICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510502-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : REPERGLAS PERFIS TECNICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510516-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : TRANS NEW ABC TRANSPORTADORA LTDA e SERGIO FERNANDES e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510523-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARISA RORIZ SOARES DE CARVALHO E TOLEDO 

Reu...... : CENTRO EDUCACIONAL SAO CARLOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510525-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : AUTO ESTUFA COSTA E VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510527-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : MAXIMILIANO GASQUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510538-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : SUNEY MODAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510543-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DROGARIA NOVA RUDGE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510547-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ANDRE AVELINO COELHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510551-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : BAR E LANCHES RAMIRES ALMEIDA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510564-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510631-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510645-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONCREMIX S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510680-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : RESTAURANTE LAGABBIA LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510683-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510685-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MERCADINHO DOS ASSIS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510687-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : CASAS DA BANHA COM/ E IND/ S/A 

Advogado : RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510707-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : LOJAS DIC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510732-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510755-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510756-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAG INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510760-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : YAKULT SA INDUSTRIA E COMERCIO 

Advogado : SP021342 - NORIAKI NELSON SUGUIMOTO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510786-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ENG VED COMERCIO E ASSESSORIA DE VEDACAO INDUSTRIAL  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510791-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECILIZADOS DE AUTOMOVEIS S/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510796-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : SUELI MARIA DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510807-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : INDUSTRIAS ARTEB SOCIEDADE ANONIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510809-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : KADIMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510810-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ZULBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510817-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL AQUARELA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510826-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AUTO POSTO AVENIDA KENNEDY LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510831-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DISTRIBUIDORA DE FUNDIDOS MITRE SILVA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510834-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : EURO MOBILE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510852-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INTERCAM CORRETORA DE CAMBIO S/A 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510853-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : DAC MONTAGENS ELETRICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510872-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EDITORA E LIVRARIA RENASCER EM CRISTO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510881-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LICON CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510884-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DALL COLLOR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510912-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ROVINE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1510927-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : TIBONY CASA DE CARNES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510928-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : LENICIO FRANCISCO VIVEIROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510930-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : NATAL CLEMENTINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510935-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : SPE SOC PAULISTA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510943-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : NADUA GADDINI LUIZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510944-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : NADUA GADDINI LUIZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510953-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  
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Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : AUTO POSTO ML LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510966-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO e outro 

Reu...... : SAKAI ISHII 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510967-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA 

Reu...... : CESAR PALACIOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510974-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CLOCK INDUSTRIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510976-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSPORTADORA CITRANS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510979-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : WEBASTO KARMANN GHIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1510983-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : CLAUDIO CASTRO AMADOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510990-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DACUNHA S A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1510996-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : IND/ DE MOVEIS H V LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511031-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : ESQUADRIA METALICA SAN REMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511035-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : ESQUADRIA METALICA SAN REMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511043-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : ANTONIO MENDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511049-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Advogado : Proc. SELMA DE MOURA CASTRO 

Reu...... : PAES E DOCES ROYAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511050-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MANGELS SAO BERNARDO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511052-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS S B DO CAMPO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511054-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : RETIFICADORA SAO JORGE LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511057-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : VICTORIO FAE NETO E IRMAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511058-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : NEXRAM IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511059-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : CASAS DA BANHA COM/ E IND/ S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511070-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : JACOMO GUAZZELLI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511072-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : J B LAGO & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511084-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : GKW FREDENHAGEN S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511096-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : RAQUEL NOEMI DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511097-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : ADELIA DE ARAUJO RODRIGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511100-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : SILVIO ARARIPE SUCUPIRA NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511103-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : ZILDA NUNES SERGIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511107-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : CENTRO AUTOMOTIVO BORDA DO CAMPO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511110-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : ANTONIO JOSE SOLAZZO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511111-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : LUIZ ESTEULA & CIA/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511112-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : Proc. CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : JAIR VICENTE ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511114-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511115-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : PANIFICADORA CENTER ABC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511117-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CLAGI PISOS E AZULEIJOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511118-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : WHEATON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511124-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : IND/ GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511125-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : PANEX SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA E COMERCIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511129-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : JOSE MURILIA BOZZA S/A COM/ E IND/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511204-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MERCADINHO GRASSIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511207-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : APROVE SERVICOS DE ESCRITORIO SOCIEDADE CIVIL LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511208-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : GRAFICA RUDGE RAMOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511209-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ONILDA MARIA BICALHO DOS REIS SILVA 

Reu...... : COM/ DE ACUMULADORES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511222-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS FRANCO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511224-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : PROVIMI DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511229-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : MANOEL FRANCISCO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511234-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : CASA RAINHA DO NORDESTE PRODUTOS TIPICOS DO NORTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511235-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : JUDITH DE MELLO CUNHA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511236-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : A L SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511240-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : RECANTO DA BAIRRADA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511243-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : AUTO MECANICA LUSO BRASILEIRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511248-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. HAROLDO CORREA FILHO 

Reu...... : CONSTRUTORA PRIMAVERA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511252-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : COSTA AZUL IATE CLUBE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511256-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : TECIDOS JADE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511257-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : UNIDADE MEDICA GEMINI S/C 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511272-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : SERART SERRALHERIA ARTISTICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511274-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : RESTAURANTE DANCANTE A NOITE SE DIVERTE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511284-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : SUPER MERCADO MORANDO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511285-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  
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Advogado : SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : MARCOS FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511287-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MARIA HELENA AMATE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511290-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS - 9a. RE 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : ELIANA APARECIDA VERTEMETTI GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511296-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : DOBRAINOX IND/ METALURGICA LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511300-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : INSTITUTO DE ASSESSORIA EM SEGURANCA E MEDICINA OCUP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511301-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : MECANICA IMESE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511316-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : JOVENTINO ALVES NEVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511332-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SAO BERNARDO COM/ E LOCACAO DE ROUPAS EM GERAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511333-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SALESMAR COM/ DE CARNES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511334-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : SUPERMERCADO TRES ESTRELAS DO HAWAI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511340-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : COM/ E REPRESENTACAO DE CEREAIS JOTACE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511342-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP031656 - HELIO BOHANA SIMOES 

Reu...... : CARTOON BOUTIQUE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511345-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : FOFO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511346-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : Proc. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

Reu...... : SUPERMERCADO MORANDO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511355-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 
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Advogado : SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE 

Reu...... : VALERIA PIRANI ZUFFO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511363-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : SALVADOR LOPES 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511365-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : CONTUR TURISMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511388-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : BECE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511394-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO 

Reu...... : FORJARIA SAO BERNARDO S/A 

Advogado : SP011067 - JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511403-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : TEXTIL LUCILA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511409-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : BOT & FILHO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511410-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 
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Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : BARAKAT E IRMAOS LTDA NA PESSOA DO SOCIO HUSSEIN MOH 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511412-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ROSELI SANTOS PATRAO e outro 

Reu...... : HEXAGONAL IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511422-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : NELSON MARTINS FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511425-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : Proc. ANGELITA DE ALMEIDA VALE 

Reu...... : TOSHIAKI MOTIZUKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511426-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP051414 - ANGELA MARIA ANDRADE VILA 

Reu...... : WALTER ALBERTO MARTINS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511427-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP143694 - ADRIANA VIEIRA 

Reu...... : WALDOMIRO ALVES DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511428-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO e outro 

Reu...... : MILCORES IND/ DE MATERIAIS ARTISTICOS - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511430-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO 

Reu...... : ANTONIA PINHEIRO CAVALCANTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511473-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 

Reu...... : ARTEFATOS DE MADEIRA ARMAJOR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511474-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RINALDA GOLINELI 

Reu...... : TRANSLESSA TRANSPORTES QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511484-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : IONEDA TOSHIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511485-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. YARA SANTOS PEREIRA 

Reu...... : DECORACOES ANHANGUERA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511506-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : JC MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511616-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EDSCHA INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511619-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GAMESA BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511647-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511656-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EDSCHA INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511674-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DANTON INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511695-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CIA/ QUIMICA METACRIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511705-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REMAPRINT EMBALAGENS LTDA 

Advogado : SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511734-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GAMESA BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511888-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIA CRISTINA GROTA NOGUEIRA PANKO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511890-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JEDAL REDENTOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1511901-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAZZAFERRO TECNOPOLIMEROS LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511938-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SHRINK INDUSTRIA DE PLASTICOS TERMO CONTRATEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511968-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ANADIB MOVEIS E DECORACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1511972-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511979-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511993-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUNARDI E FILHO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1511994-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REDEC COM/ E REPRESENTACAO LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512012-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SOC DE PROF HOSP ASSIST EVOCACIONAL DO ABC SC LTDA M 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512015-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ASSOC PARA VALORIZACAO E PROMOCAO DE EXCEPCIONAIS AV 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512031-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REQUIPAR COM/ E MONTAGENS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512037-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : METALURGICA DULONG LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512039-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS POIANI LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512073-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

Advogado : SP113412 - SANDRA LUCIA DE ALMEIDA JACON 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512086-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JURACY SEGUNDO CALDEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512091-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE CARLOS DE ALMEIDA FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512105-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SOCIEDADE DE PROFISSIONALIZACAO HOSPITALAR, ASSISTEN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512115-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ALGODOEIRA OLAN PECAS AUTOMOTIVAS E TEXTEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512118-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BELGA METAL PLASTICA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512119-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DISTRIBUIDORA DE AGUAS E BEBIDAS MINERAGUA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512146-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SOC DE PROF HOSP ASSIST EVOCACIONAL DO ABC SC LTDA M 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512147-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SOC DE PROF HOSP ASSIST EVOCACIONAL DO ABC SC LTDA M 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512148-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PARQUE INFANTIL ESTRELINHA AZUL S/C LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512149-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PARQUE INFANTIL ESTRELINHA AZUL S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512155-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LCH INFORMATICA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512156-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LCH INFORMATICA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512157-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MIYABARA & MIYABARA LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512169-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PROQUIMICA LUBRIFICANTES - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512170-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PROQUIMICA LUBRIFICANTES E PROD QUIMICOS IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512191-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARTIN BIANCO IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512239-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ESCALA PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512249-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512252-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CIA/ QUIMICA METACRIL 

Advogado : SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512285-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SHRINK INDUSTRIA DE PLASTICOS TERMO CONTRATEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512289-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

Reu...... : INCACIVE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO VERGUEI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512307-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CIA/ QUIMICA METACRIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512309-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512313-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BACARDI IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512349-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SPECIAL-TOOLS COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512352-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REMAPRINT EMBALAGENS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512367-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GAMESA BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512372-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FARMACIA DROGAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512380-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LT 

Advogado : SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512381-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LT 

Advogado : SP138157 - FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512383-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MULT MONTAGENS MECANICAS E INSTALACOES INDUSTRIAIS L 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512419-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GAMESA BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512422-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512457-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : ARACELIA MARIA SAGRADO LOVATO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512462-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 
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Advogado : Proc. GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : VALKIRIA CHAVES DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512527-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SAPELLI COM/ DE MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512529-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BERNARDELO REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512530-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PRODULIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512534-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ZANUTTO E CIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512539-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FABIO FERREIRA DIAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512541-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BIMARGRAN COM/ E IND/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512562-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LANCHONETE RODHELLA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512564-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ASS MANZ COM/ DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512565-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PADU EDITORACAO E ACBAMENTOS GRAFICOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512571-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INTER GODO COML/ ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512572-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUMA COM/ DE MATERIAIS ELETRICO ELETR E HIDRULICO LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512586-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LYTROM TECNOLOGIA S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512587-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JODECLAN FERRAMENTARIA COM/ E IND/ LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512592-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARCEU AUTO ELETRICO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512597-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : UNITRONIC INFORMATICA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512601-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PANIFICADORA JOIA DO ABC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512603-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : A T E EMPREENDIMENTOS E ASSOCIADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512605-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DROGARIA NOVA BAETA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512611-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FIRMANO CLIN DE FIS E REAB MACEDO NONAKA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512618-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BRASMECK COM/ E IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512621-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MLD COM/ DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512624-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PIRAMIDES RECUPERADORA DE VEICULOS E COMPONENTES LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512625-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIO AMERICO LOPES ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512627-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAXIMUS COM/ E REPRESENTACAO DE SOLDAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512629-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOAQUIM PIMENTEL DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512633-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUDA ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512635-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VTB CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512643-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BRASILMAQ FERRAMENTAS PNEUMATICAS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512650-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : HOTEL TREVO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512652-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : HOTEL TREVO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512654-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : HIBRAPEL IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512655-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PRISCAM REPRESENTACOES S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512658-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RIPLAST ARTEFATOS DE PLASTICOS E METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512687-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSDALPI TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512688-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EDIVALDO REIS SANTOS - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512690-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VOLTRON COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512699-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BATISTINI LAVANDERIA E TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512720-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AGRICIO FERREIRA DE LIMA TRANSPORTES-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512723-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JP ASSESSORIA SINDICAL E TRABALHISTA S/C LTDA 

Advogado : SP052232 - JOAO MANOEL PINTO NETO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512735-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : J V M IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512816-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARCONDES CESAR REPRESENTACOES COMERFIAIS S/C LTDA M 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512817-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUPPLESPUMA COMERCIO DE PLASTICOS E ESPUMAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512832-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PALERMO COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512833-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GRA MED COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1512837-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOVEIS JOAO RAMALHO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512840-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CENTRO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS VELAPE S C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512856-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RIVAPE COM/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512861-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : A I G IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512863-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DATEK AUTOMACAO E CONTROLE LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512875-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP088567 - AUREA GAGLIOTI MUNIZ 

Reu...... : JOAO CONCEICAO AMANCIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512916-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DAMICO DISTRIBUIDORA DE CHOCOLATES E DOCES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512931-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MERCEARIA BUPI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512932-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ADAUGA EMPREITEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512947-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GRAFICA MAIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512953-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DROGARIA SILMARC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512960-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RUDGE RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512994-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

Reu...... : GETULIO VITOR DE MIRANDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1512998-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : MERCADINHO GRASSIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1512999-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : PROVAC IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513019-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

Reu...... : CLINICA SANTA CATARINA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513026-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Reu...... : PROQUIGEL IND E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513037-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : METALURGICA CABOMAT S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513045-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : STEFANY AMERICA BAR LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513047-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : SABARELLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513053-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REPAROS DE VEICULOS DE & EDINHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513054-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REPAROS DE VEICULOS DE & EDINHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513055-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : REPAROS DE VEICULOS DE & EDINHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513056-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : REPAROS DE VEICULOS DE & EDINHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513081-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E LANCHES BOLESPA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513082-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : P S H HIDRAULICA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513095-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DEL MICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513096-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AVEL APOLINARIO RUDGE RAMOS VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513105-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ALCIDES ROBERTO LOT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513108-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EXPEDITO MENDONCA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513187-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DOUGLAS DA SILVA CARVALHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513193-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LAURIVAL DE PAULA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513196-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ ANTONIO ALVES DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513201-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LAYSA HASPEROV GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513203-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FABIO MAURIZIO LOPES CARRETTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513224-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FARMACIA DRAUSIO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513233-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : WORKING MARSANT ROUPAS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513235-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARPAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513236-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JARDINAGEM SAO JOSE LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513242-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SKEMAQ COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513245-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ROSELI MARIA GENTILE DROGARIA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513247-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E LANCHES BOLESPA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513255-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MEDGRAF COML/ LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513256-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : P S H HIDRAULICA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513258-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : OSVALDO JACOB HUMBER ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513264-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUKSNOVA S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513266-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FLASA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513267-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

Advogado : SP078770 - MARCOS VENICIO MATTOS CHAVES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513270-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PETIT IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513276-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : NEYDE ROSA MARENGO CHECCHI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513298-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : REAL CENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513316-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : C G BAR E MERCEARIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513323-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TRANSNIPON TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513326-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUPERMERCADO KOMAPE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513334-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ESPACO ABERTO HOSPITAL DIA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513335-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SUPPLESPUMA COM/ DE PLASTICOS E ESPUMAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513337-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARSON IRMAOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513340-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : NADO LIVRE COM/ DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513354-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PANIFICADORA E CONFEITARIA JARDIM NAZARETH LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513356-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PIRAMIDES RECUPERADORA DE VEICULOS E COMPONENTES LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513371-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PERSIO GONCALVES DIAS ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513372-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SIGUEMATU TANAKA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513409-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : REFRIGERACAO RUDGE RAMOS COM/ DE VALV E CONEXOES LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513441-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SISCONTEC VALVULAS E AUTOMACAO IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513445-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513446-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AUSBRAND FABRICA METAL DURO FERRAMENTAS DE CORTE LTD 

Advogado : SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513456-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DEL MICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP089643 - FABIO OZI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513463-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA 

Advogado : SP063734 - MARIA DE SOUZA ROSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513484-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : A A MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513511-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : F L ENGENHARIA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513516-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INDUSTRIAS MECANICAS EDSCHA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513520-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARPAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513543-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EXPOFER COMERCIO DE SALDO INDUSTRIAL LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513548-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : DROGARIA ESTEVES LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513550-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BAR E LANCHES PONTO NOBRE DO RUDGE RAMOS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513565-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : AZIS APUDE FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513569-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CANDIDO E FILHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513589-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FASCITEC INSTRUMENTACAO E ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513599-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : COMERCIAL ZR DE TINTAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513611-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MH COML/ E ASSESSORIA TECNICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513615-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MOACIR ROCHA DOS SANTOS ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513637-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CELIA REGINA DE LIMA 

Reu...... : CALLEGARO COML/ LTDA 

Advogado : SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513644-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VTB CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513650-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VIGORELLI MAQUINAS E FERRAMENTARIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513655-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RIVAPE COM/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513656-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JVS EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513661-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : R B C ESTRUTURAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513664-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ARTGRAMAR IND/ E COM/ DE GRANITO E MARMORE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513690-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BATISTINI LAVANDERIA E TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513697-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VOL FERR IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513700-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : NAZIR COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513746-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FERRO ENAMEL DO BRASIL IND/ E COM/ LDTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1513765-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : LUIZ MASSAMI TAKAOKA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513774-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : Proc. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : ROSANA DE FATIMA BORSATTO FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513808-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : Proc. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : MARIA APARECIDA DA COSTA SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.1513822-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
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Advogado : Proc. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : GEORGE SOUZA BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513844-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : Proc. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : MARCO ANTONIO DOS SANTOS ORNELAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1513981-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : JANINE RITA GODINHO DOMINGOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1500050-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

Reu...... : DIMONT DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA - MASSA FALIDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1500933-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1500935-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SAO PAULO 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : ROSEMEIRE LINARES REIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1501032-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1501033-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1501825-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - SP 

Advogado : SP143694 - ADRIANA VIEIRA 

Reu...... : ANTONIO MARQUES BRANDAO NETTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1502519-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Reu...... : TIRMIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1502716-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MAIA COM/ DE MATERIAIS USADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1502717-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PERFIL LINE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1502727-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : IND/ MECANICA BRUNI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1502753-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MELTING COLOR GRAFICA E EDITORA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1502761-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARESIAS AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1502830-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : FERNANDO DOMICIANO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1502987-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : A I G IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1502988-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : A I G IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503027-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PALERMO COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503028-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : D ASSUMPCAO COM/ E REPRESENTACOES G LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503034-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AUTO POSTO TATINHO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503036-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CENTRO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS VELAPE S C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503042-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : JOSE ESMERALDINO DE COUTO SOUZA TRANSPORTES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503086-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : VOLTRON COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503089-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CELIA REGINA DE LIMA 

Reu...... : HAGE COM/ E CONFECCOES LTDA-ME e Outro 

Advogado : SP158704 - CARLA MARIA ALMEIDA SEGURO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503102-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AUTO POSTO P B LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503103-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : VASSILIOS RESTAURANTE INDL/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503118-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BAR E RESTAURANTE CANTINHO DO LUIZ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503123-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2605/3065 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FOX COM/ DE VIDROS E CRISTAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503129-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TELE-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503131-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CLIN ESTORIL S/C LTDA 

Advogado : SP114715 - ANDREA PRISCILA PITA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503145-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RIVAPE COM/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503271-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ALZIRA GALVAO JULIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503282-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : KURT REINER WOLF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503298-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FRANCIS DE SOSTOA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503307-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP162582 - DANIELA PALHUCA DO NASCIMENTO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503316-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : DEL MICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503318-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : NHA BENTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503332-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503342-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FANCY COM/ DE ROUPAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503343-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FANCY COM/ DE ROUPAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503362-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ZURICH IND.E COM.DE DERIVADOS TERMO PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503363-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503381-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONTINENTAL KENNEDY COMERCIAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503384-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP162582 - DANIELA PALHUCA DO NASCIMENTO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503513-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : EDUARDO TAVELLA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503566-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FORJARIA SAO BERNARDO LTDA 

Advogado : SP131412 - MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503587-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AMSS IND/ MECANICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503617-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CHL.SISTEMAS LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503630-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BUTT HOME VIDEO COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503648-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PALERMO COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503685-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TELE-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503730-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BAR E RESTAURANTE CANTINHO DO LUIZ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503814-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA 

Advogado : SP150796 - ELAINE VILAR DA SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503818-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PUMASPRAY IND/ DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503827-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : PLASTICOS LUCONI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503833-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IMPERMED ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503835-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BERKEL CHAPAS ACRILICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503840-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA 

Advogado : SP150796 - ELAINE VILAR DA SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503843-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1503856-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : THERMO SERVICE SERVICOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503859-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AGRICIO FERREIRA DE LIMA TRANSPORTES ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503872-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MAIA COM/ DE MATERIAIS USADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503886-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ARTEFATOS MODELACAO E FERRAMENTARIA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1503909-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SHIELD CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Advogado : SP084092 - LOURDES DE LIMA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1503919-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MARIA DE FATIMA NUNES PINHEIRO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504021-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GIBA AUTO POSTO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504031-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : A I G IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504033-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FABRIL PAULISTA PERFUMARIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504075-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BRASILMAQ FERRAMENTAS PNEUMATICAS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504087-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : VERNICAR IND/ E COM/ DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504114-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : AKR SERV DE TOPOG E EMPREIT DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504141-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : HIGINO REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504142-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : HIGINO REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504155-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BERNOMONT COM/ INST E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504156-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : BERNOMONT COM/ INST E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504157-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BERNOMONT COM/ INST E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504158-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CARISMA ASSURANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504169-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARIO AMERICO LOPES ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504177-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PANIFICADORA E CONFEITARIA VALENTIM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1504309-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : DISTRIBUIDORA DE AGUAS E BEBIDAS MINERAGUA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504336-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : JP ASSESSORIA SINDICAL E TRABALHISTA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504431-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MC DONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP011361 - JOAO CARLOS DE A GUIMARAES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504432-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MC DONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504436-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MC DONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504447-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SUPER ESTRUTURAS METALICAS SOLRAC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504470-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : NHA BENTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504485-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ZURICH IND.E COM.DE DERIVADOS TERMO PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1504491-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504498-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ROCCO & FILHOS LTDA EPP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504679-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : RUDMENTO CIMENTO E CAL LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504707-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MANEKYNO AUTO POSTO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504710-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FRANCISCO MASSAMI UEMURA 

Advogado : SP096154 - JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504714-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : FLAVIO ROMEU LIMA DE ANDRADE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504718-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : ALZIRA GALVAO JULIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504734-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FIANCA TURISMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504747-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CLAUDIO ZAGO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504880-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : MARCELO CASASSA GARCIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1504987-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : IND/ DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1504989-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SINDICATO DOS METALURGICOS DO ABC 

Advogado : SP094097 - VALDIR FLORINDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1504991-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA 

Advogado : SP081517 - EDUARDO RICCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505027-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SULZER BRASIL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505032-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RIETER-ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505034-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA 

Advogado : SP081517 - EDUARDO RICCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505035-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505039-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LIMITADA 

Advogado : SP081517 - EDUARDO RICCA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1505050-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505066-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CARLOS ROBERTO LUIZ SARNI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505070-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ALZIRA GALVAO JULIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505075-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GIANCARLO REANDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1505079-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : DAVID ENRIQUE JENIAS NAVARRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505104-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : MIRIAM STRUTZEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505188-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 
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Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : SEVILMA TIBIRICA ALBINO CARBONE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505749-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MOSCHETO & ROSSI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505751-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARTIN BIANCO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505754-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505758-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505897-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARTIN BIANCO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505938-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505943-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : SERMED SERVICOS MEDICOS DO ABC S/S LTDA 

Advogado : SP149632 - EDSON JITIAKU TOMIGAWA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505944-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1505963-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1505964-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1505973-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : RENATO ABEL CRESPO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 98.1506358-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : IRMAOS UEMATSU LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1506373-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Reu...... : VOLKSWAGEN CLUBE 

Advogado : SP055180 - VALTER PICCINO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1506385-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 
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Advogado : SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

Reu...... : CRIST CAR COM/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1506587-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : WILSON DONIZETI FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000123-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SELLINVEST DO BRASIL S/A - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000128-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000129-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : GERMAN ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000194-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL e outro 

Reu...... : SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP165431 - CASSIO CARDOSO DUSI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000370-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ENGEWARE INFORMATICA COM/ E IMP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000384-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000397-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO 

Advogado : SP038144 - MARIA LUIZA BRUNORO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000399-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO 

Advogado : SP038144 - MARIA LUIZA BRUNORO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000403-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TRANSPORTES GIGLIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000408-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : EDAG PROJETOS E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000477-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : IND/ E COM/ CARDINALI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000481-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : EXATA MASTER PROJ E DESENV DE PRODS AUTOM IND/ COM/  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000497-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INDUSTRIA DE METAIS KYOWALTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000712-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : LOCAL ARMAZENS GERAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.000718-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SOC DE PROF HOSP ASSIST EVOCACIONAL DO ABC SC LTDA M 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002121-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TAIMER ELETRO ELETRONICA E AUTOMACAO LTDA - MASSA FA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002131-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : GKC IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002149-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : TRANSPORTADORA FANTINATI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002154-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : IND/ E COM/ DE MOVEIS POIANI LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002160-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : DEL MICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002209-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FERGALPLAST IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002226-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FENOBRAS IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002230-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : PUMASPRAY IND/ DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002231-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MTE THOMSON IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002324-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : BRIDA BRINDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002329-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : POWER ON INFORMATICA & ENERGIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002331-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MATRA LOGISTICA & MULTIMODAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002339-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002355-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INDUSTRIA DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002359-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002364-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : KOLYNOS DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002434-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : DOLMENS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002499-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARK PEERLESS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002549-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CONSTRUCOES E GERENCIAMENTO DE OBRAS CONSTRUGEO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002725-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FERGALPLAST IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002738-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : J OVIDIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002775-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : J OVIDIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002781-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : CYDAK COM/ E ASSISTENCIA TECNICA INDL/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002787-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : VIVA VIDA CENTRO DE RECREACAO INFANTIL S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002882-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : THUNDER INFORMATICA IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002894-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INDUSTRIA DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002899-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : MARTIN BIANCO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.002941-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

Reu...... : LABORATORIO FOTOGRAFICO PANAN COLOR II LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.005211-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ENGESE ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.005699-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO UNIVERSAL LTDA 

Advogado : SP019266 - AYRSON CARLOS DO NASCIMENTO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.005818-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO 

Reu...... : FERRAKREBS COM/ DE FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.005834-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : FRIS MOLDU CAR FRISOS MOLDURAS PARA CARROS LTDA 

Advogado : SP125900 - VAGNER RUMACHELLA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006216-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FEBA IND/ MECANICA LTDA 
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Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006389-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : ADEMIR ALVES CASTILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006486-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : A.M.C. PRINT IND. GRAFICA LTDA.-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006537-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : HOTEL ANCHIETA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006545-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : UEMURA UEMURA LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006664-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : D ZEPPINI & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.006726-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : HURNER DO BRASIL EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.14.007516-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 
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Advogado : SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

Reu...... : PEDRO DONIZETE FURTADO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.000359-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : SEPOLED ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.000398-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOSE MARIA MORALES LOPEZ 

Reu...... : RESTAURANTES INDUSTRIAIS MOREIRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.000411-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ACRIMET IND E COM DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURG L 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.000444-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : EGIPSY ESPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.000557-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : I V INFORMACAO & IDENTIDADE SC LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.001526-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : ITORORO HABITACOES LTDA 

Advogado : SP075405 - ODAIR MUNIZ PIRES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.001627-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : RASTORI COM/ E REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.001642-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MULT MART COM/ E PRESTACAO DE SERV INST IND/ LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.002687-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO 

Reu...... : MAS FACTORING LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.14.003058-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

Reu...... : FORJARIA SAO BERNARDO LTDA 

Advogado : SP131412 - MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 12 de Novembro de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001807-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 
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ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: JOAO HENRIQUE HAISLER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001809-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: S. D. N CONSULTORIA E ANALISES TECNICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001810-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: BAND PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001811-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: POSTES IRPA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001812-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ROGERS RODERLEI SIGOLO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001813-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: VERA LUCIA DE CAMPOS OCTAVIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001814-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: FELICIANO ROSA MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001815-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: LAUMAQ - COMERCIO E REFORMA DE MAQUINAS LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001816-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PIGATIN RINALDO 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001818-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001819-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001817-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001816-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA PIGATIN RINALDO 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001820-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001636-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IVAN RYS 

EXCEPTO: STRAPACK EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sao Carlos, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO POLINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.06.011602-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO BASTOS DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP216578 - KARINA DE MENDONÇA SANT ANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011603-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: JOSE DONINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011604-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: MIRLENE SOUSA CAMPANHA PINHEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011606-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011607-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011608-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA CARMARGO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220632 - ELIZABETH EMIKO KATAYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011609-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETI CAMARA LOPES 

ADV/PROC: SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011610-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011611-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE ADAO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011612-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO LOPES GOMES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011613-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWARD REBOLLO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011614-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO FONSECA PINTO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011615-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL DIAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011616-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR PANTANO SANTONI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011617-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERGUE NOTURNO PROTETOR DOS POBRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011618-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOTILDE DE LOURDES MOYSES FERREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011619-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REINERO IGLESIAS VITTA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011620-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO RODRIGUES DE MOURA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011621-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2633/3065 

AUTOR: ROBERTO BIJOS GOMES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011622-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO VICENTE FERREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011623-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011624-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011625-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCE BORGES DE SALLES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011626-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JUSTINO PEREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011627-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEBIADES MORCONI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011628-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA VANO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011629-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO ABRA FILHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011630-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MIGUEL 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011631-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AZIZ SIMAO MOERDAUI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011632-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA PEDRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011633-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANCHES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011634-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA DIB COSTA 

ADV/PROC: SP256600 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011635-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ODILON JACYNTHO DE MELLO SIMONI 

ADV/PROC: SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011636-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011637-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011638-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011639-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011640-7 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011641-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011642-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON GRACIANO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011643-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHILDE TURATTI 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011644-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO ZINGARO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011645-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO BERROCAL JUSTINIANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011646-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011647-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011648-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONARIA MEDEIROS MELO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011649-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2636/3065 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011650-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011651-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011652-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011653-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011654-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011655-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011656-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011657-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011658-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011659-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011660-2 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011661-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011662-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUCELINO CESCON 

ADV/PROC: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011663-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JORGE BELARMINO HONORIO 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011664-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MORVAN RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011665-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS PILATO 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011666-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011667-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011668-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011669-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011605-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.004823-9 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: JULIANO VENTURA 

ADV/PROC: SP268145 - RENATA SALLES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011670-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.06.011663-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JORGE BELARMINO HONORIO 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009192-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011330-3 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

S.J. do Rio Preto, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011576-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: NELSON TRABUCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011577-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ZULMIRA ALVES DE FARIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011671-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANGO SERTANEJO LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011673-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011674-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA MAGRO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP226929 - ERICA CRISTINA DA CRUZ 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011675-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011676-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011677-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011678-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011679-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011680-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011681-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011682-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011683-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011684-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011685-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011686-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011687-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011688-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011689-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011690-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011691-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011692-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011693-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011694-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011695-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORACI CAMPOS 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011696-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA ZANCHETA TRINDADE 

ADV/PROC: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011697-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA ZANCHETA TRINDADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011698-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORACI NARCISO PEREIRA 

ADV/PROC: SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011699-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO CORREIA SCHWARTZ 

ADV/PROC: SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011700-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011701-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011702-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOANA MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP268968 - LOURIVAL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011703-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS ALVES 

ADV/PROC: SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011704-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR APARECIDO LEDIN 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011705-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALMEIDA RIBEIRO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP233932 - RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011706-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011707-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011708-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011709-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011710-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011711-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011712-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011713-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011714-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011715-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011716-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011717-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011718-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON ALVES DE JESUS 

ADV/PROC: SP205038 - EMIR ABRAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011719-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011672-9 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 95.0702303-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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ADV/PROC: SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E OUTRO 

EXCEPTO: APRIGIO MILITAO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP063250 - EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.014125-8 PROT: 04/12/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011044-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLE LUJAN TAROLIO 

ADV/PROC: SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

S.J. do Rio Preto, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

Edital 

LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURADOS PARA O ANO JUDICIÁRIO DE DOIS MIL E NOVE (2009). 

O Excelentíssimo Sr. Dr. Adenir Pereira da Silva, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal e Presidente do Egrégio 

Tribunal Popular do Júri Federal desta cidade e comarca de São José do Rio Preto-SP, na forma da lei,Faz saber a todos 

quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com o artigo 426 do Código de Processo 

Penal, foi organizada a lista geral definitiva dos cidadãos que deverão compor a lista de jurados para o ano judiciário de 

dois mil e oito (2009), com os seguintes jurados:Nº Nome Profissão 

Abrahão Daguer Filho Comerciante 

Adalberto Sebastião Camim Engenheiro MecânicoAdalberto Spezamiglio Professor UniversitárioAdauto Ferreira 

Nunes Corretor de ImóveisAdelio Hiromiti Yano Analista InformáticaAdeval Veiga dos Santos Procurdor 

FederalAdilson Renato Lima Di Bernardo Engenheiro CivilAdilson Vedroni Advogado 

Adnael Antônio Fiaschi Engenheiro MecânicoAdnan Georges El Rassi Médico 

Adriana Costa Teles Professora UniversitáriaAlbertino Forne Contabilista 

Alberto Olivieri Filho Engenheiro CivilAlcides Zanirato Contador 

Aldo Roberto Ferrini Engenheiro Civil 

Alex Antonio dos Santos Oficial Serv. Graf.Amadeu Menezes Lorga Médico 

Américo Olympio Kaiser Advogado 

Amilton Rozani Filho Empresário 

Ana Marisa Curi Ramia Advogada 

André Barcelos de Souza Advogado 

André Bolsoni Neto Advogado 

Andrea Tais Gheller Scalizi Corretora de ImóveisAngelo Rafael T.Quaranta Corretor de SegurosAnis Andrade Khouri 

Advogado 
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Antonio Bellini Rodrigues Contabilista 

Antonio Cabrera Mano Filho Empresário 

Antonio Carlos de Souza Contabilista 

Antonio Carlos Origa Júnior Advogado 

Antonio Carlos Parise Empresário 

José Donzetti Augusto de Freitas ContabilistaAntonio Eduardo Micali Economista 

Antonio José Manzato Professor UniversitárioAntonio Manoel de Souza Advogado 

Antonio Merlini Advogado 

Antonio Parise Comercinte 

Antonio Respicio Vessani Agente Fiscal de RendasAntonio Sérgio Gomes Florido Engenheiro CivilAntonio Sergio 

Sumariva Dalul IndustrialAntun Tomaz Industrial 

Aracely do Prado Advogado 

Armando José Mussi Técnico RefrigeraçãoAureo Ferreira Júnior Empresário 

Basilides Basso Filho Comerciante 

Bento de Freitas Alfaiate 

Beny Maria Verdi Haddad Empresária 

Bruno Tessarolo Empresário 

Caio Roberto Milano Birraque ComercianteCalil Buchalla Neto Estudante 

Calixto Fauaz Neto Empresário 

Carlos Abib Cury Médico 

Carlos Alberto Sumariva Dalul IndustrialCarlos Alberto Redígolo Novaes AdvogadoCarlos Dario Berto Médico 

Carlos Eduardo Feitosa Filho Representante ComercialCarlos José Barbar Cury Advogado 

Carlos José Lujan Engenheiro 

Carlos Renato Pacha Empresário 

Carlos Roberto Zerati Contador 

Carlos Simão Nimer Advogado 

Carmino Nardachione Sobrinho Engenheiro EletricistaCássio Alexandre do Prado Técnico AgropecuárioCassio Luis 

Giorgi Médico 

Catarina Botura Bancária 

Celso da Silva Mazucchi Corretor de ImóveisCelso Kaminishi Advogado 

Charlie Jane Alves da Silva Oficial AdministrativoCintia Paula Reis Goulart Cirurgiã DentistaClaudenir Sebastião 

Conte Empresário 

Cláudia Regina Bonini Domingos Bióloga 

Claudinei Antonio Nobile Técnico de LaboratórioClaudio Jorge Bechuate Cirurgião DentistaClaudiomir Vitor Auxiliar 

de Serv. GeraisCleusa Damiani Corretora de Imóveis 

Clodoaldo Cannizza Júnior Músico 

Cristiane Lopes Cambiaghi Agente de TelefoniaDagoberto Prescinato Analista Técnico 

Damaris dos Santos Martins Auxiliar Serviços GeraisDaniel Nunes Agente de Vigilância 

Daniela Luizario Dosualdo Advogada 

Darcy da Silva Carramona Cirurgiã DentistaDebora Kauan Janikian Comerciante 

Dijalma Pirillo Júnior Advogado 

Diogenes Brandolezi Filho AgropecuaristaDirceu Fernandes da Silva Contador 

Divaldo Antonio Fontes Advogado 

Djalma Amigo Moscardini Advogado 

Douglas Braojos Comerciante 

Edgar Dalalana DAmico Cirurgião Dentista 

 

Edinan Leal da Silveira Professor 

Edson Gomes Ferreira Júnior Servidor PúblicoEdson José do Valle Médico 

Edson Rapozero Júnior Médico 

Edvaldo Antoni Rezende Advogado 

Egberto Gonçalves Machado Advogado 

Elaine Aparecida Silva Colombo BibliotecárioElaine Tarraf Varella Médica 

Eleuses Vieira de Paiva Médico 

Elfa Nahes Costa Assistente AdministrativoEliana Oger Pagliusi Carminatti EmpresáriaElizete Cannizza Engenheira 

Civil 

Elyseu Sicoli Cirurgião Dentista 

Elzido Farinassi Engenheiro de Minas 

Erminia de Lourdes Campello Fanti Professor UniversitárioErnani Ciribelli Júnior Cirurgião DentistaEuclides Menezes 

Júnior Agropecuarista 

Ester dos Santos Donaire Auxiliar de Serviços GeraisEveraldo Alves Nazareth Júnior Cirurgião DentistaFabio Adriano 

de Biase Cirurgião DentistaFabio Henrique Malzone Médico 

Fabio Magrini Agropecuarista 
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Fabio Silva Moscardini Engenheiro CivilFabrício Martelo Dourado Cirurgião DentistaFernando Barbosa de Arruda 

Corretor de ImóveisFernando Gabriel Issas Comerciante 

Fernando Leite Hoffmann Professor UniversitárioFlaminio Flavios Dalul Empresário 

Flavio Augusto Teixeira Professor 

Flavio Sizenando Jaroslavsky Advogado 

Francisco Caparroz Lopes Neto Cirurgião DentistaFrancisco Cesar Maluf Quintana Médico 

Francisco Fernandes dos Reis Agente de VigilânciaFrancisco Garcia de Almeida EletricistaFrancisco Frederico de Luca 

Bancário 

Francisco José Teixeira Comerciante 

Francisco Ricardo Giardini Empresário 

Francisco Tavares de Mattos ComercianteFuad Sallim Ferez Bucater Advogado 

Geraldo Walter Macagnan Agente Fiscal de RendasGeraldo Walter Maccagnan Jr. Engenheiro CivilGetúlio Aparecido 

Salinas Técnico LaboratórioGil Cesar Sergio Empresário 

Gilberto da Fonseca Bancário 

Gilberto Labrichosa Contador 

Gilberto Lopes da Silva Júnior Médico 

Gilmar Toniolo Oficial de Admistração 

Ginaldo Vieira dos Santos Técnico LaboratórioGuilherme Beolchi Médico 

Gregorio Fuscaldo Empresário 

Guilherme José Buosi Empresário 

Guilherme Dworak Técnico Informática 

Halim Atique Júnior Empresário 

Hayssam Mohamad Akad Comerciante 

Helen Regina Bozello Oficial AdministrativoHélio Rollemberg Trefiglio Empresário 

Heloisa Helena Marino Silva Professora UniversitáriaHumberto Sinibaldi Neto Empresário 

Ilva Cecílio Bernardes Assistente AdministrativoIrineu de Almeida Júnior Gerente ExecutivoIrineu Delazari Advogado 

Ivanildo Correa da Cunha Contabilista 

James Moore Tomaz Empresário 

Jayme dos Santos Corretor de Imóveis 

Jenner Bulgarelli Advogado 

João Batista de Abreu Técnico InformáticaJoão Batista Trabulsi Médico 

João Daniel de Caires Advogado 

João Jesuino Demilio Técnico LaboratórioJoão Marcos Bosque Auxiliar Serviços GeraisJoão Luiz Donzelini Médico 

João Madlum Empresário 

João Rodrigues dos Santos Químico 

Jorge Luís Crestani Auxiliar de InformáticaJosé Carlos Conte Médico 

José Carlos Faustino Oficial AdministrativoJosé Evaristo Silvério Júnior TecnólogoJosé Fabri Filho Contabilista 

José Fernando de Abreu Técnico de ContabilidadeJosé Luiz Ferreira do Val Economista 

José Luiz Franzoti Empresário 

José Luiz Gomes Beato Engenheiro 

José Luiz Polezi Advogado 

José Luiz Spotti Engenheiro 

José Roberto Biroli Engenheiro Civil 

José Vinha Filho Advogado 

Julcimara Vinturim Pastorelli Auxiliar Serviços Administr.Júlio César Espinha Arquiteto 

Júlio Tacami Iamaguti Engenheiro AgrônomoKirkor Parsekian Comerciante 

Kleber Augusto Tagliaferro Procurador FederalKleber Rogerio Nazareth Duque Advogado 

Lauriano Tebar Empresário 

Leila de Fátima Pedreira Técnica em BiblioteconomiaLeila Maria Homsi Kerbaury Professora 

Leonardo Lania Médico 

Leandro Secches Mansur Cartorário 

Leandro Tebar Empesário 

Leonildo Luiz da Silva Advogado 

Levinio Quintana Júnior Médico 

 

Liszt Reis Abdala Martingo Comerciante 

Lourival de S.Barbeiro Filho Professor 

Luciano Sasso Vieira Técnico de Apoio AcadêmicoLuciano Secches Mansur Cartorário 

Lucio Augusto Malagoli Advogado 

Luis Antonio Donegá Administrador de EmpresasLuis Eduardo Feres Bucater FisioterapeutaLuis Fernando Gigliotti 

Froes Servidor PúblicoLuis Henrique Beolchi Engenheiro Civil 

Luiz Carlos Bigs Martin Advogado 

Luiz Carlos Pereira do Amaral AposentadoLuiz Gonzaga Bauab Corretor de Imóveis 
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Luiz Gustavo Colturato Contabilista 

Luiz Hallal Filho Corretor de Imóveis 

Luiz Henrique Florindo Professor UniversitárioLuiz Marliere Bancário 

Luiz Roberto Falleiros Júnior Técnico de Apoio AcadêmicoManoel Cheidi Neto Engenheiro 

Manoel da Silva Neves Filho Advogado 

Manoel Francisco Coelho Advogado 

Manuel Liebana Torres Sobrinho ContadorMarcelo Anbar Comerciante 

Marcelo Chibeni Engenheiro 

Marcelo da Silveira Cirurgião Dentista 

Marcelo Ferraz Representante Comercial 

Marcelo Sansão Empresário 

Marcelo Strazzi Farmacêutico 

Marcelo Zola Peres Advogado 

Márcia R. Miguel Scandiuzzi Psicóloga 

Márcio Gabriel Issas Comerciante 

Márcio Terrugi Advogado 

Marco Antonio Cais Advogado 

Marco Antonio Pastori Engenheiro Civil 

Marco Aurélio Charaf Bdine Advogado 

Marco Costantini Neto Comerciante 

Marcos Antonio Oliveira de Moraes Corretor de ImóveisMaria Aparecida Fioravante Oficial AdministrativoMaria 

Aparecida Pasqualão Advogada 

Maria Elza de Oliveira Pires Oficial AdministrativoMaria Helena Carabolante Auxiliar AcadêmicaMaria José Nadruz 

Corretora de Imóveis 

Maria Lúcia Pinto Cesar Servidora PúblicaMarino Manella Comerciante 

Mario Alfredo Rodrigues Coelho Engenheiro CivilMario Luis Mascaro Professor 

Matheus José Theodoro Advogado 

Maurício Borim Oficial Serviços Gerais 

Mauro Fileto Advogado 

Mauro José da Silva Servidor Público 

Mauri José Cristal Advogado 

Miguel Zerati Filho Médico 

Milton de Alcântara Santos Corretor de ImóveisMaury Buchala Aposentado 

Moacyr Marão Comerciante 

Mônica Demonte Quaranta Coemrciante 

Nadir Jorge Racy Médico 

Nagib Nassif Médico 

Nelson Alberto Pulice Agropecuarista 

Nelson Gonçalves dos Reis Engenheiro EletricistaNelson Sansão Júnior Empresário 

Nilson Evangelista de Queiroz Agente de VigilânciaNilvia Buchala Advogada 

Odair Ferrante Professor 

Odinar Ferrante Industrial 

Olívio Nunes de Souza Engenheiro Civil 

Oscar Bareiros de Carvalho Júnior DentistaOsvaldo Luiz Lima Contador 

Oswaldo de Paula Filho Assistente AdministrativoOswaldo Feroldi Júnior Corretor de ImóveisPatrícia da Silva Ricardi 

FisioterapeutaPaulo André Chalella Contador 

Paulo Henrique Ottoboni de Souza Servidor PúblicoPaulo Jacinto Bonora Engenheiro MecânicoPaulo Roberto Dodi 

Dentista 

Paulo Roberto dos Santos Oficial de AdministraçãoPaulo Roberto Voltarelli Cartorário 

Pedro Belchior da Silveira Júnior Engenheiro de AlimentosPedro dos Santos Empresário 

Pedro Thomé Comerciante 

Plinio Tadeu Pellegrini Professor 

Ramon Arnal Carrasco Júnior Servidor PúblicoReinaldo Antonio Perussi Assistente Técnico Administr.Reinaldo Zanon 

Filho Empresário 

Renato Calvo Cirurgião Dentista 

Reynaldo Luiz Cannizza Advogado 

Ricardo Mansano de Moraes Servidor PúblicoRicardo Polidoro Advogado 

Ricieri Ricardo Neto Fisioterapeuta 

Roberio Caffagni Servidor Público 

Roberto Carlos Musegante Júnior Engenheiro AgrônomoRoberto Tebar Filho Corretor de ImóveisRoberto Sizenando 

Jaroslavisky AdvogadoRodrigo Caran Westin Dentista 

Roger Fava Renzo Médico 

Rogério Augusto Cannizza Advogado 
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Rogério Hallal Professor 

Romildo Antonio SantAnna Professor 

Roselene Silva Costa Ferreira Bióloga 

Rosemiro Jesus Rezende Engenheiro CivilRuben Tedeschi Rodrigues Advogado 

 

Salvador da Silva Papandré Engenheiro CivilSamir Felício Barcha Professor 

Santo Chiesa Empresário 

Sérgio Demétrio Comerciante 

Sérgio Tarraf Empresário 

Silvia Helena Chalella Machado BancáriaSilvia Regina Strazzi Médica 

Silvio Amadeu Nassar Pardo Médico 

Silvio Cesar Basso Advogado 

Silvio Massanobu Yokko Contabilista 

Solange Aranha Professora UniversitáriaSoraia Fernandes Rodriges Desenhista 

Tennyson Reginaldo Martins Comerciante 

Vagner Luiz Sanchez Médico 

Valdeir Junta Economista 

Valdemar Ferro Encanados 

Valdir Nonato Comerciante 

Victor Alexandre Zilioli Floriano AdvogadoWagner Luiz Gianini Advogado 

Walter de Oliveira Motorista 

Walter Mendes Economista 

 

Art. 436. O serviço do júri ó obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução; 2º A recusa 

injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 

acordo com a condição econômica do jurado.Art. 437, Estão isentos do serviço do júri: I- O Presidente da República e 

os Ministros de Estado; II- os Governadores e seus respectivos Secretários; III- os membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV- os Prefeitos Municipais; V- os Magistrados e 

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI- os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública; VII- as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII- os militares em 

serviço ativo; IX- os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X- aqueles que o requererem, 

demonstrando justo impedimento.Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 

política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não 

prestar o serviço imposto. 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, 

assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em 

entidade conveniada para esses fins; 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade 

e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.Art. 440. Constitui 

também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações 

públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 

ou remoção voluntária.Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 

comparecerá à sessão do júri. 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados.Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 

referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste 

Código.Todos residentes na jurisdição da Subseção Judiciária Federal de São José do Rio Preto-SP, e, para que chegue 

ao conhecimento de todos e nunguém possa alegar ignorância, mandou o MM.Juiz Federal expedir o presente edital que 

será afixado no átrio do Fórum Federal local, bem como publicado pelas imprensas local e oficial. NADA MAIS. Lido 

e achado conforme, vai devidamente assinado. São José do Rio Preto, 10 de novembro de 2009. Eu 

_________________________ (Ricardo Henrique Cannizza, rf 1336), Diretor de Secretaria, digitei e conferi.ADENIR 

PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 05 (CINCO) DIASO Dr. ROBERTO POLINI, Juiz Federal da Vara supra, 

faz saber, a todos os que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectiva 

Secretaria correm os termos da ação penal nº. 200261060110191, que a Justiça Pública move contra RODINEI DA 

SILVA, Rua Salvador Prianti, 37-A, Bairro Matadouro, em Conceição do Rio Verdi/MG, incurso nas penas do artigo 

art. 289, 1º c/c art. 14, II, ambos do CP. E por estar o réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 

com prazo de 05 (cinco) dias, através do qual fica o réu intimado a efetuar o pagamento das custas processuais no valor 

total de R$.297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), pelo prazo de 10 (DEZ) dias. E para 

que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que 

será publicado pela imprensa e afixado no local de costume. São José do Rio Preto, 11 de novembro de 2008.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008129-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008130-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008131-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008132-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008133-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008134-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008135-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008136-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008137-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008138-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008139-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008140-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008141-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008142-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: AUTA GORETTI DOS SANTOS AMARAL 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008143-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZA FERRAZ 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008144-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAIR RODOLFO FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2651/3065 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008145-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA DA CONCEICAO TEODORO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008146-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE FATIMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008147-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIVALDO JANUNE 

ADV/PROC: SP210318 - LUCIANO PRADO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008148-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: LAURA EIKO UYENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008149-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA FERNANDA NEME BRANCO 

ADV/PROC: SP185585 - ALEXANDRE MOREIRA BRANCO 

IMPETRADO: PRESID DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRIC DA OAB - SECCAO SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008150-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008151-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO TECNICO CONTABIL VALE DO PARAIBA S/S LTDA - 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008152-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: INPACK EMBALAGENS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008153-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: J.L.B CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008154-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MS EMPREITEIRA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008155-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LCA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008156-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: DHP PINTURAS S/C LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008157-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ATENAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008158-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ESFERA PROJETOS LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008159-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: RUY FERNANDES CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008160-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: IRMAOS ALVES DA SILVA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008161-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: METROLAB COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008162-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: GREEN POWER IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008163-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: M D R ASSESSORIA E DESENVOLV EM QUALIDADE S/C LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008164-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ORION S.A. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008165-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008166-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VEIBRAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008167-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: USIMONSERV BRASIL ENGENHARIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008168-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SDF CONSTRUCOES LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008169-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VILLAGIO TABATINGA S C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008170-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNAUD CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008172-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA DE AVELAR SIQUEIRA 
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ADV/PROC: SP279335 - LUCIANA DE AVELAR SIQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008173-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANICE LEITE SOARES 

ADV/PROC: SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008174-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIDROBEL-ANTONIO NABARRO SJCAMPOS-ME 

ADV/PROC: SP198857 - ROSELAINE PAN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008175-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA CRISTINA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP210008 - VANESSA DE SIQUEIRA CAMPOS 

IMPETRADO: JUIZ DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE 1A INSTANCIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008176-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ABEL MAURICIO 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008177-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES DE SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004789-6 PROT: 19/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICANOR GUILHERME DE SOUZA 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003531-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMAR ANDRADE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.000337-0 PROT: 08/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: NICANOR GUILHERME DE SOUZA 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Sao Jose dos Campos, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

P O R T A R I A º 19/2008 - PRIMEIRA PARTE - (JURADOS DE 01 A 500) 

O DOUTOR GILBERTO RODRIGUES JORDAN, JUIZ FEDERAL TITULAR DESTA PRIMEIRA VARA DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

C O N S I D E R A N D O 

 

a necessidade de alistamento anual de trezentos a mil jurados, escolhidos por conhecimento pessoal ou informação 

fidedigna, a teor do que dispõe o artigo 425, caput, do Código de Processo Penal, na redação da Lei 11.719/2008.  

R E S O L V E: 

A L I S T A R os cidadãos a seguir relacionados, os quais deverão servir durante o ano de 2009, na Justiça Federal de 

São José dos Campos - 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em seu Tribunal do Júri, a teor do que dispõem 

os artigos 436 a 446, caput, do Código de Processo Penal, abaixo transcritos, consoante dispõe os termos do parágrafo 

2º do Artigo 426 do Códigode Processo Penal, e Provimento nº 53 de 20 de dezembro de 1990, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

 

1 ACIOLI ANTONIO DE OLIVO PESQUISADOR TITULAR III 

2 ADALBERTO COELHO DA SILVA JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

3 ADALBERTO PACIFICO COMIRAN TECNOLOGISTA SENIOR II 

4 ADALCI GOMES DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

5 ADÃO CASTANHO DA SILVA OPERADOR I 

6 ADELIO GURGEL DO AMARAL ANALISTA EM C&T SENIOR III 

7 ADEMILSON ANTUNES DA LUZ MECÂNICO ESP. 

8 ADEMIR BEZERRA DE ANDRADE ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

9 ADEMIR GUEDES AUX. SEGURANÇA INTERNA 

10 ADEMIR JORGE ANALISTA EM C&T SENIOR III 

11 ADENILSON ROBERTO DA SILVA TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

12 ADILSON DOS SANTOS FURTADO TÉC. QUIMICO PETROL 

13 ADRIANA AVILA DE ALMEIDA ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

14 AGNALDO ERAS TECNOLOGISTA SENIOR III 

15 AIRAM JONATAS PRETO PESQUISADOR TITULAR III 

16 ALAN WILTER SOUSA DA SILVA ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

17 ALBERTO BARBOSA DA SILVA TECNICO 1 - II 

18 ALBERTO DE PAULA SILVA TECNICO 2 - II 

19 ALBERTO LUIS VALIANTE ANALISTA EM C&T JUNIOR I 

20 ALBERTO WAINGORT SETZER PESQUISADOR TITULAR III 

21 ALDERICO RODRIGUES DE PAULA JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

22 ALEXANDRA SILVA PINTO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

23 ALEXANDRE ALVARES PIMENTA ASSISTENTE EM PESQUISA II 

24 ALEXANDRE BALISTRIERI TECNOLOGISTA SENIOR III 

25 ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD TECNOLOGISTA SENIOR III 

26 ALFREDO DA COSTA PEREIRA JUNIOR PESQUISADOR ADJUNTO II 

27 ALFREDO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - II 

28 ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA ALMEIDA ANALISTA EM C&T SENIOR III 
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29 ALICE HITOMI NAKAHARA UEDA TECNICO 3 - III 

30 ALICIA LUISA CLUA DE GONZALEZ ALARCON PESQUISADOR TITULAR III 

31 ALIRIO CAVALCANTI DE BRITO TECNOLOGISTA SENIOR III 

32 ALISSON DAL LAGO PESQUISADOR ADJUNTO I 

33 ALMIR VICENTE BORGES DE LIMA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

34 ALUISIO ROVILSON FERNANDES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

35 ALZIRO BASSO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

36 AMAURI COELHO VILARINO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

37 AMAURI SILVA MONTES TECNOLOGISTA SENIOR III 

38 AMBROZINA DE CASTRO VASCONCELLOS ANALISTA EM C&T SENIOR III 

39 ANA ALICE DE FARIA ASSISTENTE LEGISLATIVO 

40 ANA AURELIA RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

41 ANA CLAUDIA DE PAULA SILVA TECNOLOGISTA JUNIOR I 

42 ANA LUCIA SANTOS DE CASTRO SILVA TECNICO 3 - III 

43 ANA MARIA AMBROSIO TECNOLOGISTA SENIOR III 

44 ANA MARIA CHAGAS ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

45 ANA MARIA FREIRE GONCALVES DENTE ANALISTA EM C&T JUNIOR I 

46 ANA PAULA DIAS ASSISTENTE LEGISLATIVO 

47 ANA PAULA DUTRA DE AGUIAR TECNOLOGISTA PLENO 2 - II 

48 ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL TECNOLOGISTA SENIOR III 

49 ANDRE DE CASTRO MILONE PESQUISADOR ASSOCIADO I 

50 ANDRÉ HENRIQUE SEIDINGER OPERADOR I 

51 ANDRE RICARDO MARCONDES TECNOLOGISTA JUNIOR I 

52 ANDRE RODOLPHO SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

53 ANDREA MARCIA LOUREIRO MACHADO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

54 ANDREA NOGUEIRA PENA DURAN TECNOLOGISTA JUNIOR II 

55 ANGELA AKEMI TATEKAWA SILVA TECNICO 1 - IV 

56 ANGELA APARECIDA DE MOURA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

57 ANGELA FRANCA ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

58 ANGELICA GIAROLLA TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

59 ANISIO ANTONIO FERREIRA TECNICO 3 - III 

60 ANISIO MESSIAS MOLITERNO TECNOLOGISTA SENIOR III 

61 ANTONIO CARLOS DA COSTA NEVES TECNOLOGISTA SENIOR III 

62 ANTONIO CARLOS DE ARAUJO VIEIRA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

63 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

64 ANTONIO CARLOS DE TOLEDO ANALISTA EM C&T SENIOR I 

65 ANTONIO CLARET PALEROSI TECNOLOGISTA SENIOR III 

66 ANTONIO DA SILVA MORERA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

67 ANTONIO DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

68 ANTONIO EPIFANIO DE OLIVEIRA AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

69 ANTONIO ESIO MARCONDES SALGADO TECNOLOGISTA SENIOR III 

70 ANTONIO FELIX MARTINS NETO PESQUISADOR TITULAR III 

71 ANTONIO FERNANDO BELOTO PESQUISADOR TITULAR III 

72 ANTONIO FERNANDO BERTACHINI DE ALMEIDA PRADO TECNOLOGISTA SENIOR III 

73 ANTONIO FERREIRA DE BRITO TECNICO 3 - III 

74 ANTONIO JOSE GARCIA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

75 ANTONIO LOPES FILHO TECNOLOGISTA SENIOR III 

76 ANTONIO LOPES PADILHA PESQUISADOR TITULAR III 

77 ANTONIO LOURENCO DA SILVA FILHO ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

78 ANTONIO LUIZ MACHADO MOTORISTA 

79 ANTONIO MARCIO PICCINA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

 

80 ANTONIO MARCIO VINHOSA NETTO TECNICO 2 - IV 

81 ANTONIO MIGUEL VIEIRA MONTEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

82 ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE LIMA NETO TECNICO 3 - III 

83 ANTONIO ROBERTO FORMAGGIO PESQUISADOR TITULAR III 

84 ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS MOTORISTA 

85 ANTONIO SALES AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

86 ANTONIO VICENTE DOS SANTOS ANALISTA EM C&T SENIOR III 

87 ANTONIO YUKIO UETA TECNOLOGISTA SENIOR III 

88 ARCELIO COSTA LOURO TECNOLOGISTA PLENO 2 - III 

89 ARLETE PINHEIRO MELO CHEFE DE DIV. REC. MATERIAIS 

90 ARRY CARLOS BUSS FILHO TECNOLOGISTA SENIOR III 
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91 ASIEL BOMFIN JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

92 ATAIR RIOS NETO PESQUISADOR TITULAR III 

93 ATHOS RIBEIRO DOS SANTOS PESQUISADOR TITULAR III 

94 AURO TIKAMI TECNOLOGISTA SENIOR III 

95 AVELINO MANUEL GOMEZ BALBOA PESQUISADOR TITULAR III 

96 AYDANO BARRETO CARLEIAL PESQUISADOR TITULAR III 

97 BARCLAY ROBERT CLEMESHA PESQUISADOR TITULAR III 

98 BENEDITA CELIA DE OLIVEIRA ANALISTA EM C&T PLENO 2 - I 

99 BENEDITO APARECIDO DAS NEVES TECNICO 3 - III 

100 BENEDITO CELIO DE TOLEDO MOTORISTA 

101 BENEDITO DUTRA SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

102 BENEDITO GONCALO DA SILVA MOTORISTA 

103 BENEDITO LUIZ DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

104 BENEDITO RODRIGUES DE BRITO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

105 BENICIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO TECNOLOGISTA SENIOR III 

106 BENJAMIM DA SILVA MEDEIROS CORREIA GALVAO TECNOLOGISTA SENIOR III 

107 BERNADETE SOARES COELHO DA SILVA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

108 BERNARDO FRIEDRICH THEODOR RUDORFF PESQUISADOR TITULAR III 

109 BERTILIA HITOMI KINOUTI MOREIRA CHEFE DE DIV. ADMINISTRACAO 

110 BRAULIO FONSECA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE TECNOLOGISTA JUNIOR II 

111 BRAZ SIMOES DE TOLEDO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

112 BRUNO LANDI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

113 CALIXTO FIRMINO DE SIQUEIRA AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

114 CAMILO DALELES RENNO TECNOLOGISTA PLENO 2 - II 

115 CAMILO TELLO BOHORQUEZ PESQUISADOR ADJUNTO II 

116 CARLOS AFONSO NOBRE PESQUISADOR TITULAR III 

117 CARLOS ALBERTO BENTO GONCALVES TECNOLOGISTA SENIOR III 

118 CARLOS ALBERTO FELGUEIRAS TECNOLOGISTA SENIOR III 

119 CARLOS ALBERTO FERRARI TECNOLOGISTA SENIOR III 

120 CARLOS ALBERTO IENNACO MIRANDA TECNOLOGISTA SENIOR III 

121 CARLOS ALBERTO STEFFEN TECNOLOGISTA SENIOR III 

122 CARLOS ALBERTO VIEIRA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

123 CARLOS ALEXANDRE WUENSCHE DE SOUZA PESQUISADOR TITULAR III 

124 CARLOS DE OLIVEIRA LINO TECNOLOGISTA SENIOR III 

125 CARLOS EDUARDO ANDRADE LEMONGE ANALISTA EM C&T JUNIOR I 

126 CARLOS EDUARDO CALABREZ MAIA OPERADOR I 

127 CARLOS EDUARDO SANTANA TECNOLOGISTA SENIOR III 

128 CARLOS FELIPE SORIANO FREIRE TECNOLOGISTA SENIOR III 

129 CARLOS FREDERICO DE ANGELIS PESQUISADOR ADJUNTO I 

130 CARLOS GARCIA TECNOLOGISTA SENIOR I 

131 CARLOS JOSE ZAMLUTTI PESQUISADOR TITULAR III 

132 CARLOS ROBERTO ALVES OPERADOR I 

133 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS TECNOLOGISTA SENIOR III 

134 CARLOS ROBERTO GOMES MORAIS TECNOLOGISTA SENIOR III 

135 CARLOS ROBERTO MARTON DA SILVA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

136 CARLOS ROBERTO RABELO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

137 CARLOS RODOLFO RODRIGUES TECNICO 3 - I 

138 CARLOS SHINYA SHIBATA PESQUISADOR TITULAR III 

139 CARLOS TEIXEIRA DE ASSUMPCAO TECNOLOGISTA SENIOR III 

140 CARLOS TOSHIO UEDA TECNOLOGISTA PLENO 2 - II 

141 CARLOS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 

142 CECILIA PADOVANI DE AZEVEDO TOLEDO SERVENTE 

143 CELIA REGINA DI MAIO BAYERLEIN ASSISTENTE LEGISLATIVO 

144 CELIA REGINA PANDOLPHI PEREIRA ANALISTA EM C&T PLENO 3 - II 

145 CÉLIA RODRIGUES WEBER TEC. PROJETISTA CONS. II 

146 CELINA CUSTODIO GOVEDICE ANALISTA EM C&T SENIOR III 

147 CELIO EUSTAQUIO DOS ANJOS PESQUISADOR TITULAR III 

148 CELSO ATHAYDE ANALISTA EM C&T SENIOR III 

149 CELSO BENEDITO RIBEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

150 CESAR ARANTES TECNICO 2 - III 

151 CESAR BOSCHETTI TECNOLOGISTA SENIOR III 

152 CHARLES RODNEY DOS SANTOS DOS REIS PEREIRA MECÂNICO 

153 CHEN YING AN TECNOLOGISTA SENIOR III 
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154 CHRISTIAN EDUARDO FERREIRA DINIZ ENGENHEIRO 

155 CÍCERO MENDES DA SILVA OPERADOR I 

156 CÍCERO SOARES DA SILVA FILHO AJUDANTE DE PRODUÇÃO 

157 CLARISSE MONIZ VIEIRA PINTO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

158 CLAUDENICE FERNANDES ASSISTENTE LEGISLATIVO 

159 CLAUDETE GRANATO ANALISTA EM C&T PLENO 3 - II 

160 CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS TECNICO 3 - III 

161 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA PESQUISADOR ADJUNTO I 

162 CLAUDIA REGINA ALVES DUARTE ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

163 CLAUDIA VILEGA RODRIGUES PESQUISADOR TITULAR I 

164 CLAUDINEI DA SILVA FIRMINIANO AUXILIAR TÉCNICO 

165 CLAUDINO LINO MARIANO ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

166 CLAUDIO BRINO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

167 CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA TECNOLOGISTA SENIOR III 

168 CLAUDIO LUIZ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA MECÂNICO 

169 CLAUDIO MACHADO ELETRICISTA MONT AVIÕES 

170 CLAÚDIO RODOLFO DIAS CHAVES AJUDANTE DE PRODUÇÃO 

171 CLAUDIO SOLANO PEREIRA PESQUISADOR TITULAR III 

172 CLEBER BRONZATTO MECÂNICO MONT. ESTRUT. 

173 CLEONICE APARECIDA ORLANDELLI SPER ANALISTA EM C&T PLENO 3 - III 

174 CLEZIO MARCOS DE NARDIN PESQUISADOR ADJUNTO I 

175 CLOVIS ANGELI SANSIGOLO PESQUISADOR TITULAR III 

176 CLOVIS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO PESQUISADOR TITULAR III 

177 CLOVIS SOLANO PEREIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

178 CORINA DA COSTA FREITAS PESQUISADOR TITULAR III 

 

179 COSME AUGUSTO ZOZIMO CAGLIARI ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

180 CRISTIANO DA SILVA SANCHES AJUDANTE DE PRODUÇÃO 

181 CRISTINA NIJELSCHI OLIVEIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

182 DÁCIO AZEVEDO RODRIGUES ENG. EQUIPAMENTOS PL 

183 DALE MARTIN SIMONICH PESQUISADOR TITULAR III 

184 DALTON DE MORISSON VALERIANO PESQUISADOR TITULAR III 

185 DANIEL JEAN ROGER NORDEMANN PESQUISADOR TITULAR III 

186 DANUSA APARECIDA BATISTA CARAMELLO ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

187 DARCY GRILO DE PAIVA ANALISTA EM C&T PLENO 3 - II 

188 DARIO DE OLIVEIRA CAMPOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

189 DAVID CARLOS DE JESUS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

190 DAVID CHUNG LIANG LEE TECNOLOGISTA SENIOR III 

191 DECIO CASTILHO CEBALLOS TECNOLOGISTA SENIOR III 

192 DEJAIR LOSNAK FILHO ALMOXARIFE 

193 DELANO GOBBI PESQUISADOR TITULAR I 

194 DENILSON RIBEIRO TÉCNICO OPERAÇÃO 

195 DENIZAR SANTOS DE OLIVEIRA TECNICO 3 - III 

196 DEONISIO CIESLINSKI PESQUISADOR ASSOCIADO I 

197 DERVAL RIBEIRO AUX. SEG. INTERNA 

198 DEUSDEDITE SEBASTIAO MENDES TECNICO 3 - III 

199 DILMAR VIEIRA DOS SANTOS TECNICO 2 - II 

200 DIMAS ROCHA LIMA TÉC. MANUTENÇÃO 

201 DIRCEU DE LIMA TÉC. SEGURANÇA I 

202 DOALSEY XAVIER QUINTANILHA SILVA MECÂNICO 

203 DOMINGOS DONIZETE SARDELA TECNICO 3 - III 

204 DOMINGOS SAVIO SIQUEIRA SERVENTE 

205 DORIVAL GARCIA MORETI MECÂNICO ESPECIALIZADO 

206 DOROTI AKICO TIBA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

207 DOUGLAS FRANCISCO MARCOLINO GHERARDI TECNOLOGISTA PLENO 2 - II 

208 DURVAL ZANDONADI JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

209 EDEILTON FRANCISCO MARTINS MECÂNICO 

210 EDENILSE FATIMA EVANGELISTA ORLANDI TECNOLOGISTA SENIOR III 

211 EDER COSTA CARNEIRO MECÂNICO 

212 EDISON CREPANI PESQUISADOR TITULAR III 

213 EDLEUSA APARECIDA FERREIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

214 EDMAURO SIQUEIRA CARDOSO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

215 EDMEA PLACIDO DE OLIVEIRA ANALISTA EM C&T PLENO 2 - III 
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216 EDNA MARIA DE CASTRO SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

217 EDSON ALVES RIBEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

218 EDSON DEL BOSCO PESQUISADOR TITULAR III 

219 EDSON FERREIRA DE ARAUJO ASSISTENTE EM C&T 2 - V 

220 EDSON ROBERTO GURATTI TECNICO 3 - III 

221 EDUARDO ABRAMOF TECNOLOGISTA SENIOR III 

222 EDUARDO CELSO GERBI CAMARGO TECNOLOGISTA SENIOR III 

223 EDUARDO MENA BARRETO ALONSO TECNOLOGISTA SENIOR III 

224 EDUARDO PIACSEK BARBOSA FRANCO TECNICO 3 - III 

225 EDUARDO WHITAKER BERGAMINI PESQUISADOR TITULAR III 

226 EGIDIA IGNACIO DA ROSA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

227 ELAINE CRISTINA SARAIVA BARRETO TECNOLOGISTA JUNIOR I 

228 ELBERT EINSTEIN NEHRER MACAU PESQUISADOR TITULAR III 

229 ELIANA MARIA KALIL MELLO TECNOLOGISTA SENIOR III 

230 ELIANA MARQUES CARNEIRO MARTINS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

231 ELIANA MIGLIORANZA TECNICO 3 - III 

232 ELIETE CIBELE CIPRIANO VAZ ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

233 ELISABETE CARIA MORAES TECNOLOGISTA SENIOR III 

234 ELISETE RINKE DOS SANTOS TECNOLOGISTA SENIOR III 

235 ELIZETE GONCALVES LOPES RANGEL TECNOLOGISTA JUNIOR I 

236 ELZA APARECIDA DE CASTRO TECNICO 3 - III 

237 ELZA PEREIRA CASTRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

238 EMANUEL GIAROLLA PESQUISADOR ASSOCIADO II 

239 EMILIA NEVES DE MIRANDA GOULART ANALISTA EM C&T SENIOR III 

240 EMILIANO FERREIRA CASTEJON TECNOLOGISTA PLENO 1 - I 

241 EMILIO MACHADO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

242 ENI ALVIM DE OLIVEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

243 ENIVALDO FREIRE DO O FILHO TECNOLOGISTA SENIOR III 

244 ENZO GRANATO PESQUISADOR TITULAR III 

245 ERASMO ASSUMPCAO DE ANDRADA E SILVA PESQUISADOR TITULAR III 

246 ERNESTO PALANDI PRIMO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

247 EROS ROCHA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

248 ETIENE MONTEIRO SCHNEIDER TECNOLOGISTA SENIOR III 

249 EURICO RODRIGUES DE PAULA PESQUISADOR TITULAR III 

250 EURIPA ALVES CORREA PRIETO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

251 EVANDIR DOS SANTOS TECNICO 3 - III 

252 EVANDRO DE ALMEIDA PUCCINI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

253 EVANDRO DE CARVALHO FERRAZ TECNOLOGISTA PLENO 3 - I 

254 EVANDRO MARCONI ROCCO TECNOLOGISTA JUNIOR II 

255 EVE ENI MOREIRA SANTOS CENZI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

256 EVLYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO PESQUISADOR TITULAR III 

257 EYMAR SILVA SAMPAIO LOPES PESQUISADOR ADJUNTO I 

258 EZZAT SELIM CHALHOUB PESQUISADOR ADJUNTO II 

259 FABIANO LUIS DE SOUSA TECNOLOGISTA PLENO 3 - III 

260 FABIO BATAGIN ARMELIN TECNOLOGISTA JUNIOR I 

261 FABIO FURLAN GAMA TECNOLOGISTA SENIOR III 

262 FABIOLA FURBINO TARCIA BICALHO COSTA TECNICO 3 - III 

263 FABIOLA IMACULADA DE OLIVEIRA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

264 FATIMA APARECIDA ALVES USIFATTI ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

265 FATIMA APARECIDA DE MOURA RODRIGUES NEVES ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

266 FATIMA REGINA DA SILVA SERVENTE 

267 FAUSTO CARLOS DE ALMEIDA PESQUISADOR TITULAR III 

268 FERNANDA MARIA GUADALUPE NUNES ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

269 FERNANDO ACEDO DEL OLMO IMOSSI TECNOLOGISTA SENIOR III 

270 FERNANDO ANTONIO PESSOTTA TECNOLOGISTA SENIOR III 

271 FERNANDO MANUEL RAMOS PESQUISADOR TITULAR III 

272 FERNANDO MORAIS SANTOS TECNOLOGISTA SENIOR III 

273 FLÁVIA REGINA DE FARIA CURSINO ANALISTA TECNOLOGIA 

274 FLAVIO ALEXANDRE TECNICO 2 - II 

275 FLAVIO D AMICO PESQUISADOR ASSOCIADO III 

276 FLAVIO JORGE PONZONI PESQUISADOR TITULAR III 

277 FLORIVAN PUGLIESI DA SILVA TECNOLOGISTA SENIOR III 
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278 FRANCINE FABIOLA FERREIRA VENANCIO ASSISTENTE LEGISLATIVO 

279 FRANCISCO ABRANCHES PINHEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

280 FRANCISCO ASSIS FERNANDES TECNICO 3 - I 

281 FRANCISCO EDUARDO DE CARVALHO VIOLA TECNOLOGISTA SENIOR III 

282 FRANCISCO EUGENIO DONATELLI DE FIGUEIREDO COSTA TECNICO 3 - III 

283 FRANCISCO JOSE JABLONSKI PESQUISADOR TITULAR III 

284 FRANCISCO JOSE MENDONCA TECNOLOGISTA SENIOR III 

285 FRANCISCO MATOSALEM RIBEIRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

286 FRANCISCO OSVALDO BORGES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

287 FRANCISCO RIMOLI CONDE TECNOLOGISTA SENIOR III 

288 FRANCISCO SEBASTIAO LOPES DE MOURA TECNICO 3 - III 

289 GABI GAMA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

290 GALDINO ZEFERINO DE PAIVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

291 GEILSON LOUREIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

292 GENESIO LUIZ HUBSCHER TECNOLOGISTA SENIOR III 

293 GENTIL MOURA DA SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

294 GERALD JEAN FRANCIS BANON PESQUISADOR TITULAR III 

295 GERALDO DA SILVA AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

296 GERALDO INACIO DA ROSA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

297 GERALDO JOSE DE SOUZA TECNOLOGISTA SENIOR III 

298 GERALDO MARCOLINO SILVA TECNICO 3 - III 

299 GERALDO ORLANDO MENDES TECNICO 3 - III 

300 GERALDO VICENTE DA SILVA TÉCNICO MÉTODOS PROCESSOS 

301 GEREMIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA SELADOR DE AVIÕES 

302 GERMANO DE SOUZA KIENBAUM PESQUISADOR TITULAR III 

303 GERSON OTTO LUDWIG PESQUISADOR TITULAR III 

304 GERTRUD ULMI ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

305 GETÚLIO DE ARAÚJO LIMA ASS. TÉC. ADM. 

306 GETULIO TEIXEIRA BATISTA PESQUISADOR TITULAR III 

307 GIDEONE CARNEIRO FERNANDES OPERADOR I 

308 GILBERTO APARECIDO DE SOUZA TELEFONISTA 

309 GILBERTO APARECIDO VILELA MOTORISTA 

310 GILBERTO CAMARA NETO TECNOLOGISTA SENIOR III 

311 GILBERTO CAMILO DA COSTA TECNICO 3 - III 

312 GILBERTO FERNANDES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

313 GILBERTO MARREGA SANDONATO PESQUISADOR TITULAR III 

314 GILBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ TECNOLOGISTA PLENO 1 - I 

315 GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS TECNICO 3 - III 

316 GINO GENARO TECNOLOGISTA JUNIOR II 

317 GIOVANIO BEZERRA DOS SANTOS TECNICO 3 - I 

318 GLORIA CARDOZO BERTTI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

319 GOVINDARAJU KRISHNA RAYALU TECNOLOGISTA SENIOR III 

320 GRACA LAIR DE LIMA ARAGAO ASSISTENTE EM C&T 2 - I 

321 GUARACI JOSE ERTHAL TECNOLOGISTA SENIOR III 

322 GUILHERME REIS PEREIRA ANALISTA EM C&T JUNIOR II 

323 GUILHERME VENTICINQUE TECNOLOGISTA PLENO 2 - III 

324 GUY LOUREIRO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

325 HANS ULRICH PILCHOWSKI TECNOLOGISTA SENIOR III 

326 HANUMANT SHANKAR SAWANT PESQUISADOR TITULAR III 

327 HAROLDO FRAGA DE CAMPOS VELHO PESQUISADOR TITULAR III 

328 HECTOR MANUEL INOSTROZA VILLAGRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

329 HEGLIDE ARRUDA COSTA ASSISTENTE LEGISLATIVO 

330 HEITOR PATIRE JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

331 HELEN BORGES FIGUEIREDO VIANA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

332 HELENICE GONCALVES MENDES SUZUKI TECNICO 2 - V 

333 HELIDE DALPRAT ALEGRE ASSISTENTE LEGISLATIVO 

334 HELIO KOITI KUGA TECNOLOGISTA SENIOR III 

335 HERCILIO FRANCISCO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

336 HERMANN JOHANN HEINRICH KUX PESQUISADOR TITULAR III 

337 HEYDER HEY TECNOLOGISTA PLENO 3 - II 

338 HIDEYASU OHKAWARA TECNOLOGISTA SENIOR III 

339 HILCEA SANTOS FERREIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

340 HILTON SILVA TECNICO 3 - III 
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341 HIRAM DO NASCIMENTO FREITAS TECNICO 3 - III 

342 HIROSHI TABUTHI TECNOLOGISTA SENIOR III 

343 HISAO TAKAHASHI PESQUISADOR TITULAR III 

344 HOMERO ANCHIETA FURQUIM DE SOUZA TECNOLOGISTA PLENO 2 - I 

345 HORACIO CAMPOS DE MOURA ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

346 HORACIO HIDEKI YANASSE PESQUISADOR TITULAR III 

347 HORACIO HIROITI SAWAME TECNOLOGISTA SENIOR III 

348 HUBERTO CLOSS TECNOLOGISTA SENIOR III 

349 IAMARA VIRGINIA DE MENDONCA MOTTA TECNOLOGISTA SENIOR III 

350 IARA REGINA CARDOSO DE ALMEIDA PINTO PESQUISADOR TITULAR III 

351 ICARO VITORELLO PESQUISADOR TITULAR III 

352 IDELFONSO DE OLIVEIRA FILHO TECNICO 3 - III 

353 IJAR MILAGRE DA FONSECA TECNOLOGISTA SENIOR III 

354 ILDA EIKO UEDA CAMARA TECNICO 3 - III 

355 INA HERCILIA CAVALCANTE OLIVEIRA DE BARROS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

356 INALDO SOARES DE ALBUQUERQUE TECNOLOGISTA PLENO 2 - I 

357 INEZ STACIARINI BATISTA PESQUISADOR TITULAR III 

358 ING HWIE TAN PESQUISADOR ASSOCIADO I 

359 IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI PESQUISADOR TITULAR III 

360 IRAJA NEWTON BANDEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

361 IRIS DE MARCELHAS E SOUZA TECNICO 3 - III 

362 ISAAC DA COSTA CARVALHO NETTO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

363 ISAAC JOSE DE ABREU ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

364 ISABEL CRISTINA DE PAULA FERNANDES BRAGA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

365 ISAC CARNEIRO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

366 ISSAMU MURAOKA TECNOLOGISTA SENIOR III 

367 IVALDO LUIZ PINTO TECNICO 3 - III 

368 IVAN JELINEK KANTOR PESQUISADOR TITULAR III 

369 IVAN OLDRICH GEIER VILA TECNICO 3 - III 

370 IVONE MARTINS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

371 JACQUELINE GEORGETTE SIRE SALGADO TECNOLOGISTA PLENO 3 - I 

372 JADIR FILOMENO DOS REIS TECNICO 3 - III 

373 JAIR ALBINO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

374 JAIR DA CRUZ ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

 

375 JANETE DA CUNHA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

376 JANIO FELICIO NEPOMUCENO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

377 JANIO KONO TECNOLOGISTA SENIOR III 

378 JERONIMO DOS SANTOS TRAVELHO PESQUISADOR TITULAR III 

379 JERZY TADEUSZ SIELAWA PESQUISADOR TITULAR III 

380 JESUS MARDEN DOS SANTOS PESQUISADOR TITULAR III 

381 JOANA DARC DE CASTRO ESPEC. NIVEL SUPERIOR  

382 JOANA DARC DE FATIMA MIRANDA TECNICO 3 - III 

383 JOAO ALBERTO CARACAS ANALISTA EM C&T PLENO 3 - III 

384 JOAO ANTONIO LORENZZETTI PESQUISADOR TITULAR III 

385 JOAO AVILA TECNICO 3 - III 

386 JOAO BAPTISTA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

387 JOAO BATISTA DA SILVA TECNICO 3 - III 

388 JOÃO BATISTA MARTINS OPERADOR TRATAMENTO 

389 JOAO BENEDITO DIEHL TECNOLOGISTA SENIOR III 

390 JOAO BOSCO DE CASTRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

391 JOAO BOSCO DIAS COELHO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

392 JOAO BRAGA PESQUISADOR TITULAR III 

393 JOAO CARLOS CALIMAN TECNOLOGISTA SENIOR III 

394 JOAO CARLOS HENRIQUE TECNICO 3 - III 

395 JOAO CARLOS MARTINS TECNICO 3 - III 

396 JOAO CARLOS PECALA RAE TECNOLOGISTA SENIOR III 

397 JOAO DE GODOI BRAGA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

398 JOAO DE OLIVEIRA TECNICO 3 - III 

399 JOAO GUILHERME STROESSER FIGUEIROA TECNOLOGISTA SENIOR II 

400 JOAO JACINTO ALVES TECNICO 3 - III 

401 JOAO MANUEL VASQUES DE ALMEIDA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

402 JOAO OLIMPIO ANDRADE CAMPOS ANALISTA EM C&T SENIOR III 
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403 JOAO PEDRO CERVEIRA CORDEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

404 JOAO PERETTA VADO AUXILIAR EM C&T 1 - V 

405 JOAO RAIMUNDO RIBEIRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

406 JOAO RIBEIRO DA SILVA SA TECNOLOGISTA SENIOR II 

407 JOAO RICARDO DE FREITAS OLIVEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

408 JOAO ROBERTO DOS SANTOS PESQUISADOR TITULAR III 

409 JOAO VALDECIR BENTO TECNICO 3 - II 

410 JOAO VIANEI SOARES PESQUISADOR TITULAR III 

411 JOAQUIM ARLEI DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

412 JOAQUIM GODOI FILHO TECNICO 3 - III 

413 JOAQUIM INACIO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

414 JOAQUIM JOSE BARROSO DE CASTRO PESQUISADOR TITULAR III 

415 JOAQUIM PAULINO LEITE NETO TECNOLOGISTA SENIOR III 

416 JONAS RODRIGUES DE SOUZA PESQUISADOR TITULAR I 

417 JORCELINO DE SOUZA LOPES VIGILANTE 

418 JORGE CONRADO CONFORTE TECNOLOGISTA SENIOR III 

419 JORGE DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

420 JORGE FREDERICO ROHDE MOTORISTA 

421 JORGE JONIL DE AQUINO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

422 JORGE LEDO LARANGEIRA TECNOLOGISTA PLENO 2 - III 

423 JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

424 JOSE AGNALDO PEREIRA LEITE JUNIOR ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

425 JOSE ALVES FILHO ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

426 JOSE ALVES MOREIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

427 JOSE ANGELO DA COSTA FERREIRA NERI TECNOLOGISTA SENIOR III 

428 JOSE ANICEZIO VALENTIM MOTORISTA 

429 JOSE ANTONIO GONCALVES PEREIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

430 JOSE ANTONIO RIBEIRO TECNICO 2 - II 

431 JOSE ANTONIO RODRIGUES TECNOLOGISTA SENIOR III 

432 JOSE APARECIDO DE FARIA AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

433 JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

434 JOSE AUGUSTO BITTENCOURT PESQUISADOR TITULAR III 

435 JOSE AUGUSTO DE SOUZA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

436 JOSE BENEDICTO SOARES JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR I 

437 JOSE BENEDITO DOS SANTOS NOVAES MARTINS ANALISTA EM C&T SENIOR III 

438 JOSE BENEDITO MACHADO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

439 JOSE BENEDITO PRAXEDES ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

440 JOSE BENTO FONTES TECNOLOGISTA SENIOR III 

441 JOSE BIANCHI NETO TECNOLOGISTA SENIOR III 

442 JOSE CARLOS BECCENERI TECNOLOGISTA SENIOR III 

443 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SECRETARIO DE EXPEDIENTE 

444 JOSE CARLOS DE SOUZA TECNICO 3 - III 

445 JOSE CARLOS FERNANDES ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

446 JOSE CARLOS LOMBARDI TECNOLOGISTA SENIOR III 

447 JOSE CARLOS MOREIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

448 JOSE CARLOS NEVES EPIPHANIO PESQUISADOR TITULAR III 

449 JOSE CLAUDIO MURA TECNOLOGISTA SENIOR III 

450 JOSE DAMIAO DUARTE ALONSO TECNOLOGISTA SENIOR III 

451 JOSE DEMISIO SIMOES DA SILVA PESQUISADOR TITULAR III 

452 JOSE DIAS DE MATOS TECNOLOGISTA SENIOR III 

453 JOSÉ DIMAS HEIL MECÂNICO MONT. AVIÕES 

454 JOSE DIVINO DE SOUZA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

455 JOSE DOMINGUEZ SANZ ANALISTA EM C&T SENIOR III 

456 JOSE EDUARDO ZACCARELLI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

457 JOSE ELIO MARTINS TECNICO 3 - III 

458 JOSE FERNANDO SANCHES DA SILVA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

459 JOSE FRANCISCO DE ASSIS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

460 JOSE FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

461 JOSE GERALDO DE GODOI TECNICO 3 - III 

462 JOSE GERALDO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

463 JOSE GERALDO GARCIA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

464 JOSE GOMES MORAIS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

465 JOSE HUMBERTO ANDRADE SOBRAL PESQUISADOR TITULAR III 
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466 JOSE IRAM MOTA BARBOSA TECNOLOGISTA SENIOR III 

467 JOSE IVAN FARIA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

468 JOSE JORGE DOS SANTOS VASCONCELLOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

469 JOSE LAFAIETE DE SOUZA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

470 JOSE LAURINDO ANTONIO AUXILIAR EM C&T 2 - I 

471 JOSE LIBERATO JUNIOR TECNOLOGISTA SENIOR III 

472 JOSE LUIZ DE BARROS AGUIRRE TECNOLOGISTA SENIOR III 

473 JOSE LUIZ RODOLPHO MUZZIO TECNOLOGISTA SENIOR III 

 

474 JOSE LUIZ STECH PESQUISADOR TITULAR III 

475 JOSE MARIA BATISTA DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM C&T 2 - VI 

476 JOSE MARQUES DA COSTA PESQUISADOR TITULAR III 

477 JOSE MIGUEL ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

478 JOSE NIVALDO HINCKEL TECNOLOGISTA SENIOR III 

479 JOSE OSCAR FERNANDES TECNOLOGISTA SENIOR III 

480 JOSE OSVALDO ROSSI PESQUISADOR TITULAR III 

481 JOSE PAULO DA SILVA TECNICO 3 - III 

482 JOSE PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

483 JOSE RAIMUNDO COSTA SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

484 JOSE RENATO FLABIANO ESPEC. NIVEL SUPERIOR  

485 JOSE ROBERTO CECATTO PESQUISADOR TITULAR I 

486 JOSE ROBERTO CHAGAS TECNICO 3 - III 

487 JOSE ROBERTO REIS ANALISTA EM C&T SENIOR III 

488 JOSE ROBERTO SBRAGIA SENNA PESQUISADOR TITULAR III 

489 JOSE ROBERTO VELLA ESPEC. NIVEL SUPERIOR  

490 JOSE ROBEVALDO LOPES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

491 JOSE RODRIGUES VIEIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

492 JOSE SERGIO DE ALMEIDA TECNOLOGISTA SENIOR III 

493 JOSE SIMEAO DE MEDEIROS TECNOLOGISTA SENIOR III 

494 JOSE TEIXEIRA DA MATTA BACELLAR TECNOLOGISTA SENIOR III 

495 JOSE VICENTE MOREIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

496 JOSE VICTOR DE MELLO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

497 JOSE VITOR ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

498 JOSE VITOR DE VILAS BOAS TECNICO 3 - III 

499 JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILAS BOAS PESQUISADOR TITULAR III 

500 JUAN CARLOS PINTO DE GARRIDO TECNOLOGISTA SENIOR III 

(CONTINUA) 

 

 

(CONTINUAÇÃO - JURADOS DE 501 A 1000).  

501 JUAN SUNE PEREZ TECNOLOGISTA SENIOR III 

502 JULIA CRISTINA FRANCA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

503 JULIA LEOCADIA DE OLIVEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

504 JULIO CESAR BATISTA TECNOLOGISTA SENIOR III 

505 JULIO CESAR DE CASTRO LEMONGE ANALISTA EM C&T SENIOR III 

506 JULIO CESAR LIMA D ALGE TECNOLOGISTA SENIOR III 

507 JULIO CESAR PEIXOTO TECNICO 3 - III 

508 JULIO CESAR PEREIRA MOTORISTA 

509 JULIO DA CONCEICAO ARAUJO TECNOLOGISTA SENIOR III 

510 JULIO GUIMARAES FERREIRA PESQUISADOR TITULAR III 

511 JULIO MARIANO TECNICO 3 - III 

512 JULIO PABLO REYES FERNANDEZ TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

513 JUN TOMINAGA TECNOLOGISTA JUNIOR II 

514 JUSSARA DE OLIVEIRA ORTIZ ASSISTENTE EM PESQUISA III 

515 KARINE REIS FERREIRA TECNOLOGISTA JUNIOR II 

516 KEIKO TANAKA TECNOLOGISTA SENIOR III 

517 KEILA CRISTINA BARUEL ZANETI ASSISTENTE EM C&T 2 - II 

518 LAERCIO SIQUEIRA TECNICO 3 - III 

519 LAURO TSUTOMU HARA TECNOLOGISTA SENIOR III 

520 LEANDRO CARVALHO SILVA TECNICO 1 - II 

521 LEANDRO TOSS HOFFMANN TECNOLOGISTA JUNIOR I 

522 LEILA MARIA CURY NOGUEIRA CAGLIARI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

523 LEILA MARIA GARCIA FONSECA TECNOLOGISTA SENIOR III 
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524 LENA APARECIDA ALVES CARDOSO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

525 LENIO SOARES GALVAO PESQUISADOR ASSOCIADO III 

526 LEO MADSON BARROS DA CUNHA INSP SEGURANÇA INTERNA 

527 LEON LONNEUX TECNOLOGISTA SENIOR III 

528 LEONARDO SANT ANNA BINS TECNOLOGISTA SENIOR III 

529 LEONEL FERNANDO PERONDI PESQUISADOR TITULAR III 

530 LIDIA ANDRADE LAMEIRA GERALDO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

531 LILIA DE SA SILVA TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

532 LILIAN VEIGA VINHAS ANALISTA EM C&T JUNIOR II 

533 LINCOLN TEIXEIRA TECNICO 3 - III 

534 LIU CHAN CHIANG PESQUISADOR TITULAR III 

535 LOURDES BEATRIZ FONTENELLE DE ARAUJO KOZILEK ANALISTA EM C&T SENIOR III 

536 LOURDES FELIX DOS REIS DE V.SANTORO DATILOGRAFO 

537 LUBIA VINHAS PESQUISADOR ADJUNTO I 

538 LUCI MARIA DINIZ ALBRES P. GOMES ASSISTENTE LEGISLATIVO 

539 LUCIA DE ALMEIDA TERRA LIMIRO TECNOLOGISTA PLENO 3 - III 

540 LUCIA EUTIMIA DE QUEIROZ VIANNA ALVES TECNICO 3 - III 

541 LUCIANA SEDA CARDOSO TECNOLOGISTA SENIOR III 

542 LUCIANO LUIS RIBEIRO DA SILVA ANALISTA EM C&T JUNIOR I 

543 LUCIANO PONZI PEZZI PESQUISADOR ADJUNTO I 

544 LUCIANO VIEIRA DUTRA PESQUISADOR TITULAR III 

545 LUCIENE PEREIRA APARECIDO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

546 LUCIO BAPTISTA TRANNIN CIVIDANES TECNOLOGISTA SENIOR III 

547 LUCIO ROBERTO NAPOLEONE ASSISTENTE EM C&T 3 - I 

548 LUIS ANTONIO WAACK BAMBACE TECNOLOGISTA SENIOR III 

549 LUIS CARLOS DOS SANTOS TECNICO 3 - III 

550 LUIZ ALBERTO DE CAMPOS MELO TECNOLOGISTA SENIOR III 

551 LUIZ ALBERTO VIEIRA DIAS PESQUISADOR TITULAR III 

552 LUIZ ALEXANDRE DA SILVA TECNOLOGISTA JUNIOR II 

553 LUIZ ANGELO BERNI PESQUISADOR ASSOCIADO I 

554 LUIZ ANTONIO BASSO TECNICO 3 - III 

555 LUIZ ANTONIO CORDEIRO DE A. SANTOS TÉCNICO MANUTENÇÃO 

556 LUIZ ANTONIO DOS REIS BUENO TECNOLOGISTA SENIOR III 

557 LUIZ ANTONIO NOGUEIRA LORENA PESQUISADOR TITULAR III 

558 LUIZ CARLOS GADELHA DE SOUZA TECNOLOGISTA SENIOR III 

559 LUIZ CARLOS LOPES ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

560 LUIZ CARLOS MOURA MIRANDA PESQUISADOR TITULAR III 

561 LUIZ CARLOS OLIVEIRA TECNICO 2 - I 

562 LUIZ CELSO GOMES TORRES TECNOLOGISTA JUNIOR II 

563 LUIZ CLAUDIO GABINA DE MEDEIROS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

564 LUIZ DE SOUZA MANGUEIRA TECNICO 3 - III 

565 LUIZ ELIAS BARBOSA TECNICO 3 - III 

566 LUIZ GONZAGA DE ARANTES TECNICO 3 - III 

567 LUIZ GONZAGA DE ARAUJO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

568 LUIZ GYLVAN MEIRA FILHO PESQUISADOR TITULAR III 

569 LUIZ ROBERTO BARBOSA TECNICO 3 - III 

570 LYCIA MARIA DA COSTA PINTO MOREIRA NORDEMANN PESQUISADOR TITULAR III 

571 MACIEL DO CARMO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

572 MADALENA NIERO PEREIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

573 MAGNER FERNANDES DA COSTA ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

574 MANGALATHAYIL ALI ABDU PESQUISADOR TITULAR III 

575 MANOEL ALONSO GAN PESQUISADOR TITULAR III 

576 MANOEL ANTONIO DA SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

577 MANOEL ANTONIO DAMASCENO TECNICO 3 - III 

578 MANOEL CARLOS RIBEIRO DA SILVA TECNICO 3 - III 

579 MANOEL PATRICIO MARTINS AUXILIAR TECNICO 2 - VI 

580 MANUEL FRANCISCO RIBEIRO TECNICO 3 - III 

581 MANUEL RAIMUNDO DOS SANTOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

582 MARCELA PATRICIA CORNEJO LOPEZ TECNOLOGISTA SENIOR III 

583 MARCELO BANIK DE PADUA TECNOLOGISTA PLENO 1 - I 

584 MARCELO BARBIO ROSA TECNOLOGISTA PLENO 2 - III 

585 MARCELO LOPES DE OLIVEIRA E SOUZA PESQUISADOR TITULAR III 

586 MARCELO MAGALHAES FARES SABA PESQUISADOR ADJUNTO II 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2665/3065 

587 MARCELO NAGAOKA ASSISTENTE LEGISLATIVO 

588 MARCELO RIBEIRO BRAGA TECNICO 3 - III 

589 MARCELO SAMPAIO TECNOLOGISTA SENIOR III 

590 MARCELO SANTANA DA SILVA ELETR MONT. CONJUNTOS 

591 MARCELO SILVA ARAUJO TECNOLOGISTA SENIOR III 

592 MARCIA ALVARENGA DOS SANTOS ANALISTA EM C&T JUNIOR I 

593 MARCIA CRISTINA CARNEIRO UETA TECNICO 3 - III 

594 MARCIA MARIA PEREIRA PINTO DE CARVALHO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

595 MARCIA PATRICIA DE CARVALHO ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

596 MARCIA PEREZ DE VILHENA PAIVA ANALISTA EM C&T PLENO 2 - I 

 

597 MARCIO AFONSO ARIMURA FIALHO TECNOLOGISTA JUNIOR I 

598 MARCIO ALEXANDRE ALVES M. DA SILVA VIGILANTE 

599 MARCIO ANTONIO SONNEWEND TECNICO 3 - III 

600 MÁRCIO CANDIDO DOS SANTOS MECÂNICO AJUSTADOR 

601 MARCIO DE MORISSON VALERIANO TECNOLOGISTA PLENO 3 - II 

602 MÁRCIO JULIANO DE SOUZA PROJETISTA FERRAMENTAL 

603 MARCIO LUIZ ALVES DA COSTA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

604 MARCIO LUIZ PRIETO ASSISTENTE EM C&T 2 - VI 

605 MARCIO LUIZ VIANNA PESQUISADOR TITULAR III 

606 MARCIO SILVA ALVES BRANCO TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

607 MARCO ANTONIO CHAMON PESQUISADOR TITULAR III 

608 MARCO ANTONIO MARCONDES DE ABREU MARQUES TECNICO 3 - III 

609 MARCO ANTONIO PIZARRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

610 MARCO ANTONIO RAUPP PESQUISADOR TITULAR III 

611 MARCO ANTONIO STROBINO TECNOLOGISTA SENIOR III 

612 MARCOS ALEXANDRE DO PRADO SANTANA MECÂNICO MONT. ESTRUT. AERO 

613 MARCOS ANDRE OKADA TECNICO 3 - III 

614 MARCOS ANTONIO BENE SANCHES TECNOLOGISTA PLENO 1 - II 

615 MARCOS ANTONIO BERTOLINO TECNOLOGISTA SENIOR III 

616 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE BRITO SOLDADOR PRODUÇÃO 

617 MARCOS DA COSTA PEREIRA PESQUISADOR TITULAR III 

618 MARCOS DE CASTRO E SILVA TECNICO 3 - III 

619 MARCOS DIAS DA SILVA TECNOLOGISTA SENIOR III 

620 MARCOS DONIZETTI DO CARMO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

621 MARCOS FIORIO GAMA LOBO TECNICO 3 - II 

622 MARGARIDA HARUKO MARTINS TECNOLOGISTA SENIOR III 

623 MARIA ANGELICA DE JESUS SOUZA TECNICO 3 - III 

624 MARIA APARECIDA DA ROSA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

625 MARIA APARECIDA DE ANDRADE BORGES ANALISTA EM C&T SENIOR II 

626 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

627 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

628 MARIA APARECIDA PALMEIRA TECNOLOGISTA PLENO 3 - I 

629 MARIA APARECIDA RODRIGUES MEDEIROS TECNOLOGISTA PLENO 3 - III 

630 MARIA BENEDITA DA COSTA MIGUEZ TELEFONISTA 

631 MARIA CELESTE SOARES BIANCHI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

632 MARIA CELIA RAMOS DE ANDRADE PESQUISADOR TITULAR III 

633 MARIA CELIA VIEIRA TECNOLOGISTA SENIOR III 

634 MARIA CONCEICAO DE ANDRADE TECNOLOGISTA SENIOR III 

635 MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA GIACCOM RIBEIRO TECNOLOGISTA SENIOR III 

636 MARIA CRISTINA PATTO ROMEIRO TECNICO 3 - III 

637 MARIA DA CONCEICAO ALVES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

638 MARIA DA CONCEICAO LEITE FONSECA ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

639 MARIA DA PENHA LOUREIRO ARDIGO ANALISTA EM C&T JUNIOR III 

640 MARIA DE FATIMA AMARAL NOUER TECNICO 3 - III 

641 MARIA DE FATIMA MATTIELLO FRANCISCO TECNOLOGISTA SENIOR III 

642 MARIA DE FATIMA SANTANA MASSUNAGA ANALISTA EM C&T PLENO 3 - I 

643 MARIA DE FATIMA SIQUEIRA PINTO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

644 MARIA DE FATIMA VOLLET ALBINO TECNICO 3 - III 

645 MARIA DE LOURDES NEVES DE OLIVEIRA KURKDJIAN TECNOLOGISTA SENIOR III 

646 MARIA DE LOURDES TAVARES LEMOS ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

647 MARIA DO CARMO DE ANDRADE NONO PESQUISADOR TITULAR III 

648 MARIA DO CARMO DE CASTRO NOGUEIRA ANALISTA EM C&T SENIOR III 
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649 MARIA DO CARMO SILVA SOARES ANALISTA EM C&T PLENO 2 - III 

650 MARIA DO ROSARIO FRANCO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

651 MARIA DO ROSARIO GIFONI TIERNO TECNICO 3 - III 

652 MARIA ETELVINA RENO DIAS ANALISTA EM C&T SENIOR III 

653 MARIA FILOMENA CARREIRA LEMES DOS SANTOS TECNICO 3 - III 

654 MARIA GORETI DOS SANTOS AQUINO TECNOLOGISTA SENIOR III 

655 MARIA HELENA BARBOZA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

656 MARIA INEZ DE OLIVEIRA LEITE LAGOAS TECNOLOGISTA SENIOR III 

657 MARIA ISABEL SOBRAL ESCADA TECNOLOGISTA PLENO 2 - II 

658 MARIA JOSE FARIA BARBOSA TECNOLOGISTA SENIOR III 

659 MARIA LANGWINSKI ANALISTA EM C&T PLENO 3 - III 

660 MARIA LIGIA MOREIRA DO CARMO ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

661 MARIA LUCIA DOS SANTOS CARVALHO TECNICO 3 - III 

662 MARIA LUCIA ROVETTA ASSISTENTE LEGISLATIVO 

663 MARIA MAZARELO CORDEIRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

664 MARIA NEIDE FERREIRA ANALISTA EM C&T SENIOR III 

665 MARIA PAULETE PEREIRA MARTINS JORGE PESQUISADOR ASSOCIADO I 

666 MARIA RAIMUNDA OLIMPIA DA ROSA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

667 MARIA REGINA FRANCO GARCIA SERVENTE 

668 MARIA ROSELY CABRAL HO TECNICO 3 - III 

669 MARIA SILVIA FRANCA SENNE DE OLIVEIRA LINO ANALISTA EM C&T SENIOR III 

670 MARIA SUELENA SANTIAGO BARROS PESQUISADOR TITULAR III 

671 MARIA TERESA MALAQUIAS DE ALBUQUERQUE ANALISTA EM C&T PLENO 1 - II 

672 MARIA TEREZA SMITH DE BRITO ANALISTA EM C&T PLENO 2 - III 

673 MARIA VIRGINIA ALVES PESQUISADOR TITULAR III 

674 MARIANA NUNES RAVETTI ASSISTENTE EM C&T 2 - III 

675 MARIE HIROTA MAGALHAES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

676 MARILDA EDNA LEMES COSTA CHEFE DIV. DE PATRIMONIO 

677 MARILDA PIEDADE GODOI ANALISTA EM C&T SENIOR III 

678 MARILDA YBARRONDO PESQUISADOR TITULAR III 

679 MARILENE CARDOSO TECNICO 3 - III 

680 MARILIA OLIMPIA DE OLIVEIRA ANALISTA EM C&T PLENO 3 - III 

681 MARILUCIA SANTOS MELO CID ANALISTA EM C&T PLENO 2 - III 

682 MARINA KIYOKO UEDA FERNANDES ANALISTA EM C&T SENIOR III 

683 MARINA MARIUSSO CAPPELLI ASSISTENTE LEGISLATIVO 

684 MARINA NAGATANI LEITE ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

685 MARIO CELSO MICARELLI ASSISTENTE LEGISLATIVO 

686 MARIO CELSO PADOVAN DE ALMEIDA TECNOLOGISTA SENIOR III 

687 MARIO CESAR RICCI TECNOLOGISTA SENIOR III 

688 MARIO DOS SANTOS MACHADO AUXILIAR EM C&T 2 - VI 

689 MARIO EUGENIO SATURNO TECNOLOGISTA SENIOR III 

690 MARIO FERREIRA BARUEL TECNOLOGISTA PLENO 3 - II 

691 MARIO LUIZ SELINGARDI TECNOLOGISTA SENIOR III 

692 MARIO MARCOS QUINTINO DA SILVA TECNOLOGISTA SENIOR III 

 

693 MARIO MITSUMASSA YAMASHITA TECNICO 3 - III 

694 MARIO UEDA PESQUISADOR TITULAR III 

695 MARIO VALERIO FILHO PESQUISADOR TITULAR III 

696 MARISA DA MOTTA TECNOLOGISTA SENIOR III 

697 MARISA DE SOUZA ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

698 MARISA PEREZ ANALISTA EM C&T SENIOR III 

699 MARISA RICCO DOS SANTOS RIBEIRO ASSISTENTE EM C&T 3 - III 

700 MARJORIE REGINA BARBOSA XAVIER ANALISTA EM C&T PLENO 1 - I 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 

credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério 

do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II - os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 11. 

689, de 2008) 
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III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IV - os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VIII - os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos 

que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de 

prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para 

esses fins. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 

condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 

casos de promoção funcional ou remoção voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)  

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 444. 

O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

E, para constar, foi lavrado o presente Termo que vai devidamente assinado. Eu, _______________, Marco Aurélio 

Leite da Silva, Diretor de Secretaria, lavrei e subscrevo. 

PUBLIQUE-SE a presente a título provisório, a fim de que, qualquer do povo ou interessado apresente suas 

reclamações ou impugnações, até o dia 10/11/2008, data da sua publicação definitiva, nos termos do Artigo 426, caput e 

parágrafo 1º do Código de Processo Penal. 

A F I X E - S E a presente no átrio deste Fórum Federal. 

COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e ao Ministério Público 

Federal. 

CUMPRA-SE. 

 

São José dos Campos, 10 de outubro de 2008. 

 

GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

Juiz Federal  

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 31/2008 

 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal, da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 
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Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora PATRÍCIA CRISTINA ALMEIDA, RF nº 5218, para substituição da servidora DÓRIS DE 

SOUZA LEITE, RF nº 1919, no exercício da função comissionada de Supervisora de Processamentos de Mandados de 

Segurança e Medidas Cautelares, no período de 03/11/2008 a 17/11/2008, em virtude de licença para tratamento de 

saúde. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 10 de novembro de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60 DIAS - 05/11/2008 

O Juiz Federal da 1ª Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, DR. JOSÉ DENILSON BRANCO Juiz Federal  

FAZ SABER, a Roberval Rodrigues, filho de Geraldo Rodrigues e Aparecida Pereira Rodrigues, nascido aos 

13/12/1959, natural de Bauru/SP, portador do RG 12327865, CPF 034.173.248-66, que se encontra em local incerto e 

não sabido, que nos autos do Inquérito Policial nº 2006.61.10.005340-6, que a Justiça Pública lhe move, foi proferida 

decisão em 29 de julho de 2008, que determinou o arquivamento dos autos, a qual transcrevo a seguir: VISTOS. Defiro 

o requerimento de arquivamento destes autos, adotando, como fundamentação, as razões expostas pelo Ministério 

Público Federal, com a ressalva da aplicabilidade da parte final do artigo 18 do Código de Processo Penal. Dê-se 

ciência, efetuando-se as anotações e comunicações de praxe. Manifeste-se o Ministério Público Federal, acerca dos bens 

apreendidos nestes autos. Sorocaba, 29 de julho de 2008. Dr. José Denílson Branco - Juiz Federal.  

Assim, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, através do qual fica o referido réu intimado da 

mencionada sentença, com ciência de que, findo o prazo, começará a fluir o prazo recursal, após o que a mesma 

transitará em julgado. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Para o conhecimento dos interessados, 

vai o presente edital publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de 

Sorocaba, aos cinco de novembro de dois mil e oito.  

Eu,Edna dos Reis Fagundes Pontes, Analista Judiciário, digitei. Eu, Margarete Aparecida Rosa Lopes Diretora de 

Secretaria, conferi. Assinado: JOSÉ DENILSON BRANCO- JUIZ FEDERAL 

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE LUIZ COSTA LOPES CNPF 832.533.007-49 nos autos DE EXECUÇÃO 

FISCAL, processo nº 2002.61.10.009322-8 que a FAZENDA NACIONAL move contra COMERCIO DE MOVEIS 

ICARAI LTDA ME E OUTRO JORGE LUIZ COSTA com o prazo de trinta (30) dias.  

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MMº Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao Co-executado JORGE LUIZ COSTA CNPF 832.533.007-49, que por este Juízo tramita regularmente 

uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2002.61.10.009322-8, que lhe move a FAZENDA NACIONAL para a 

cobrança da importância de R$18.253,28 (12/2007)mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º 80402034788-

38 e estando o executado acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser 

o mesmo CITADO, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, 

sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue 

ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. 

Sorocaba, 10 de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo), 
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Diretor de Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARISA DO CARMO MARIANO DE CAMPOS CNPF 72.844.688-07 nos autos DE 

EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2005.61.10.001395-7 que a FAZENDA NACIONAL move contra MARISA DO 

CARMO MARIANO DE CAMPOS - ME E OUTRO MARISA DO CARMO MARIANO DE CAMPOS com o prazo, 

com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MMº Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER à Co-executada MARISA DO CARMO MARIANO DE CAMPOS CNPF 72.844.688-07, que por este 

Juízo tramita regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2005.61.10.001395-7, que lhe move a 

FAZENDA NACIONAL para a cobrança da importância de R$ 48.113,58 (12/2007)mais os acréscimos legais, 

referente à(s) CDA(s) n.º 80404033754-98 e estando a co-executada acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido 

o presente EDITAL com a finalidade de ser a mesma CITADA, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o 

pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para 

a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 10 de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico 

judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo), Diretor de Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011208-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO TAVARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011209-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO COLPANI 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011210-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE ALBUQUERQUE - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011211-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PRADO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011212-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVARDO LUSTOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011213-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011214-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEVINDO FRANCISCO DE PAULA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011227-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR EDUARDO DA VEIGA 

ADV/PROC: SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011228-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDAIR FERRARA CARRARO 

ADV/PROC: SP206864 - TACIANA MACHADO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011229-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIRMINA DA SILVA SANTANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011230-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA BAENA RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011231-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA DA CONCEICAO PEREIRA CASTRO 

ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2671/3065 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011232-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO NAVA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011233-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO JARBAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011234-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011235-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERONILDO SANTOS SOBRINHO 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011236-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LEANDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011237-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMABILE MEASSI COVALSKI 

ADV/PROC: SP166057 - DANIELA CONTI PISTORESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011238-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON DANTAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011239-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011240-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KARLA CAROLINA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011241-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARISSA SOARES DOS REIS - MENOR IMPUBERE 

ADV/PROC: SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011242-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011243-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA SANTANA 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011244-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES GARCIA 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011245-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADILSON DOS PASSOS 

ADV/PROC: SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011246-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE RIBEIRO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011247-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORACI LOPES 

ADV/PROC: SP073426 - TELMA REGINA BELORIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011038-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.003472-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: CASTRO ALVES BAIA SOARES E OUTROS 

ADV/PROC: SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011215-7 PROT: 28/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011073-4 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: SINDELAR BERLENDI ANDRE 

ADV/PROC: SP012884 - EUGENIO EGAS NETO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011216-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.004164-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MANOEL FRANCA 

ADV/PROC: SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011217-0 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.002155-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: JESUINO DUTRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011218-2 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010770-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS HUFFENBAECHER 

ADV/PROC: SP167184 - EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011219-4 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.002877-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ROBERTO CENDAMORE 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011220-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.83.014026-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

IMPUGNADO: LUCIA MARIA JOTTA BARBOSA 

ADV/PROC: SP043547 - GENOVEVA DA CRUZ SILVANO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011221-2 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.008833-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: NEIDE DO CARMO PRIMEIRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011222-4 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0017798-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ENEIDA LIGUORI VIEIRA BARBOSA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011223-6 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.83.003778-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS LEQUE 

ADV/PROC: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011224-8 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010067-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: EDISON KOHLER 

ADV/PROC: SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011225-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.005676-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: MANOEL ALVES DE HOLANDA 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011226-1 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.009895-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: JOSE VELOZO DA SILVA 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0020728-8 PROT: 20/06/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIEL PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 90.0030895-0 PROT: 25/07/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALENTIM DOMINGOS FREGONESI E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 92.0023868-8 PROT: 27/02/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO FERRARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 93.0012423-4 PROT: 11/05/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA PINTO LOPES 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0007642-8 PROT: 05/04/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OCTAVIO PINTO COSTA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0032347-6 PROT: 07/12/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LURDES BELINI 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0029667-5 PROT: 28/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA AFONSO 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 96.0040250-7 PROT: 16/12/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAICHITI NAGANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 96.0040495-0 PROT: 17/12/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE GONCALE E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 97.0000013-3 PROT: 07/01/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.83.002269-8 PROT: 09/06/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONIZIO JOAO LOMBARDE 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO RUBEM DAVID MUZEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2676/3065 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.83.003812-8 PROT: 19/09/2000 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO BAZANINI 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009283-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA GARCIA DE LIMA ZENETTI 

ADV/PROC: SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010880-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020712-3 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOLINA DA CUNHA GODOY E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026420-5 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0001718-0 PROT: 09/01/1995 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA HOFFMAN DO AMARAL E SILVA 

EMBARGADO: ABIEL PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 96.0019967-1 PROT: 10/07/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

EMBARGADO: VALENTIM DOMINGOS FREGONESI E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.83.003411-1 PROT: 18/08/2000 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

REU: LAZARO FERRARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA E OUTRO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2007.61.00.026421-7 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026422-9 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026423-0 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026424-2 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026425-4 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026426-6 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026427-8 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026428-0 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026429-1 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2007.61.00.026430-8 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026436-9 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026453-9 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ANGELINA PICCOLI PETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009284-8 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: LUZIA GARCIA DE LIMA ZENETTI 

ADV/PROC: SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010881-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: JOAO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010882-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: JOAO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010883-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: JOAO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010884-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 

REQUERIDO: JOAO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020713-5 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MARCOLINA DA CUNHA GODOY E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000013 

Redistribuídos__________________________: 000037 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Sao Paulo, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularizem os pedidos de desarquivamento formulados. 

Processo nº 1999.61.00.041804-0 Advogado Dr. RAUL GOMES DA SILVA, OAB/SP nº 98.501. 

Processo nº 2000.61.83.002143-8 Advogado Dr. Juscélio Nunes de MAcedo, OAB/SP nº 226.632. 

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a petição que se encontra em 

cartório deverá ser retirada pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada, será arquivada em pasta própria 

(artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 1999.03.99.032585-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP064226 - SIDNEI MASTROIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.03.99.019408-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES BUENO DE MOARES IZIDORO 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008861-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: SANTISTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008862-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ SOCARATO 

ADV/PROC: SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008863-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENIR FRATTI SOCARATO 

ADV/PROC: SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008864-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES CANDIDO LIMA 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008865-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA GLORIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008866-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA GISLENE ZIVIANI 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008867-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELI MARCHETTI ALMEIDA 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.008868-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL ZORZENON 

ADV/PROC: SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008869-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA APARECIDA EZARCHI HENRIQUES 

ADV/PROC: SP212837 - SILMA REGINA DA SILVA GUIMARÃES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008870-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008871-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008872-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008873-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDO ADRIANO 

ADV/PROC: SP102254 - ANA CLAUDIA MORGANTI VELLOCE XAVIER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008874-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MODESTO PINHEIRO ALONSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008875-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETE LEMOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008876-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA GUZZONI DEPIRO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008877-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008878-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BORGES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008879-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIQUEIRA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008880-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES MOURA 

ADV/PROC: SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008881-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELTHON LUIS REVOREDO 

ADV/PROC: SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Araraquara, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008882-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008883-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008884-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008885-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008886-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO PACHIEGA 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008887-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA SANTOS 

ADV/PROC: SP229133 - MARIA APARECIDA MORTATTI LADEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008888-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ROBERTO VERGANI 

ADV/PROC: SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008889-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008890-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERCIO BARBOSA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008891-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DE PAULA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008892-0 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO ARAUJO LOBO 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008893-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008894-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO HANTES 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008897-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MASSARI JUNIOR 

ADV/PROC: SP101589 - JOSE DOMINGOS RINALDI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008898-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA BORGES PINTO 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008899-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008900-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA BRAGA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008901-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: MARIA NEUSA CARRASCOSSI BARSETTO 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008895-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.20.006642-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NELSON TADEU 

ADV/PROC: SP033210 - JOSE CLAUDINE BASSOLI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008896-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.004149-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUTO POSTO VILA SOL LTDA 

ADV/PROC: SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007300-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA PEREIRA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Araraquara, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001857-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001858-0 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TERGA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001859-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: S.M.I. SERVICO MEDICO INTEGRADO S/S 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001860-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARAUTO EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001861-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PIRAGRAN MINERACAO LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001862-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: M ANDRADE REPRESENTACOES PUBLICIDADES S/C LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001863-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SILVA & LEITE PERICIAS E AVALIACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001864-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUIBRA SOCIEDADE URBANIZADORA IMOBILIARIA BRASILEIRA LT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001865-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: METALURGICA LH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001866-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ESPIRAL - PRODUTOS DE SEGURANCA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001867-1 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DELDUQUE PRODUCOES CULTURAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001868-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO FERREIRA PIMONT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001869-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PROJECT - PROJETOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001870-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001871-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: OSG TUNGALOY SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001872-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ART & DESIGN ACABAMENTOS ESPECIAIS EM UTILIDADES DOMEST 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001873-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ATLANTA NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001874-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GLOBAL PRODUTOS METALURGICOS LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001875-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COGETRA CORRETAGENS E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA S/C 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001876-2 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES LOSANO 

ADV/PROC: SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001877-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO DA ROSA 

ADV/PROC: SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001879-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001880-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: CICERO LEITE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001881-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROBERTO BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001882-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SABRINA GOMES OLIVEIRA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001883-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

EXECUTADO: WALDEMAR KLAIBER CINTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001884-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

EXECUTADO: TECNICA IND/ TIPH S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001885-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOEL MARTINS DE BARROS 

EXECUTADO: LOURDES BIASETTO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001886-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOEL MARTINS DE BARROS 
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EXECUTADO: LOURDES BIASETTO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001887-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOEL MARTINS DE BARROS 

EXECUTADO: LOURDES BIASETTO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001888-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOEL MARTINS DE BARROS 

EXECUTADO: LOURDES BIASETTO LOPES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001878-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.23.001191-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO PADUA NETTO JUNIOR 

ADV/PROC: SP079445 - MARCOS DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Braganca, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001889-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001890-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 
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EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERTO NIGRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001891-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA GARCIA 

ADV/PROC: SP273996 - CARLA GIOVANNA GIGLIOLI SETTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001892-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO FORTI 

ADV/PROC: SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001893-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO MATIAS 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001894-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAILDO FELIX MORAIS 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001895-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO MATIAS 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001896-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001897-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA APARECIDA MANIEZZO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001898-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA SIMAS 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001899-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DE SIMAS 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001900-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA LEME 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001901-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAES DA SILVA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001902-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARNEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001903-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001904-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIO SEBASTIAO PADOVAN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Braganca, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 
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A Dr.(a) MARISA VASCONCELOS, Juíza Federal desta 1ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Taubaté, / SP, na 

forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, ou a quem se interessar possa, 

que nos termos do art. 686 e seguintes do CPC (modificados pela Lei nº 11.382/06), foi designado LEILÃO para 

alienação judicial dos bens abaixo descritos, em duas hastas, devendo a Primeira praça realizar-se no dia 02 /12 /2008 às 

14:00 horas, e a Segunda praça , se necessário for, no dia 16 / 12 / 2008, às 14:00 horas. 

 

É lícito ao credor com garantia real, aos credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, ao cônjuge, aos 

descendentes ou ascendentes do executado, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer lhe sejam 

adjudicados os bens penhorados. 

 

É lícito ao exeqüente a adjudicação antes ou depois da realização do leilão, nos termos do artigo 24, I e II, da Lei 

6.830/80, facultando-lhe, se não houver licitantes no primeiro e no segundo leilões, a adjudicação por 50% (cinqüenta 

por cento) da avaliação, nos termos do artigo 98 (restabelecido com nova redação pela Lei 9.528/97), parágrafo 7º 

(incluído pela Lei 9.528/97) e parágrafo 11 (redação dada pela Lei 10.522/02), da Lei 8.212/91. 

01) Ambas hastas ocorrerão nas dependências do Fórum da Justiça Federal, sito à Av. Independência, nº 841, nesta 

cidade de Taubaté / SP, em sessão que será apregoada pelo leiloeiro oficial, Sr. NILTON BRANCALLIÃO, JUCESP nº 

728, ou Sr. DOUGLAS TUPINAMBÁ CAMARGO JUCESP nº 424 Telefone 11. 4555.2117 ou Cel. 11. 7338.0102 

site: WWW.nbleiloes.com.br junto à entrada do edifício, no horário indicado. 

 

02) Em primeira hasta os bens poderão ser arrematados por valor superior ao da avaliação constante neste edital. 

 

03) Em segunda hasta os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor lance, excluído o preço vil, que 

desde já fica fixado em valor igual ou inferior a 55% ( cinqüenta e cinco por cento) do valor da avaliação. O percentual 

acima estipulado poderá excepcionalmente, ser reduzido ou aumentado, a critério do Juízo e por iniciativa deste, no ato 

de realização da segunda hasta, consideradas as peculiaridades do bem licitado. 

04) Faculta-se ao arrematante requerer as condições previstas no artigo 98 da Lei n.º 8.212/91 (modificada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997), 11 (redação dada pela Lei nº 10.522, de 19.07.2002), a saber: a) será admitido o pagamento 

parcelado em ate 60 (sessenta ) vezes, desde que superior a 55% (cinqüenta e cinco por cento) da avaliação realizada 

pelo Oficial de Justiça, observada a parcela mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), reduzindo-se o prazo quando 

necessário para a observância deste piso; b) o arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação 

na agência CEF - Justiça Federal e as demais junto à exeqüente; c) a exeqüente será credora do arrematante, o que 

deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem arrematado, 

ficando o arrematante do bem móvel nomeado fiel depositário; d) as prestações de pagamento às quais se obrigará o 

arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no último dia útil do mês seguinte ao da entrega 

da carta de arrematação, de acordo com os critérios e forma a serem definidos pela PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL em TAUBATÉ SP; e) as prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC; f) se o 

valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se limitará ao crédito da exeqüente, devendo 

o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente; g) constará da carta de arrematação que o não 

pagamento de qualquer das prestações acarretará no vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acrescido 

da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de que trata o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91; h) a 

comissão do Leiloeiro Oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (artigo 24 do Decreto n.º 

21.981 de 19/10/32), será paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro no ato da arrematação; i) as custas da 

arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e de R$ 1.915,38 (um mil 

novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

05) Se não houver interessado na arrematação total do processo, os bens poderão ser arrematados separadamente, 

admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

06) Faz constar, ainda, que não poderão arrematar bens no presente leilão os devedores, bem como seus tutores, 

curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e 

responsabilidade; dentre aqueles que a lei considera impedidos nos termos do artigo 690-A do Código de Processo 

Civil, incisos I, II e III (incluído pela Lei nº 11.382/06). 

 

07) O instituto da remição anteriormente previsto no art. 787 do CPC foi revogado pela Lei 11.382/06, ficando, assim, 

vedada a utilização desta faculdade. 

08) Nos lotes que porventura constar determinação de RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE, a parte do lanço 

vencedor pertinente à mesma meação, deverá ser depositada integralmente pelo arrematante no ato da arrematação. 

09) É de responsabilidade dos interessados, a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos órgãos 

públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública. 

10) Aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único, do artigo 130 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, a sub-rogação dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bens imóveis e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais 

bens, ou a contribuição de melhoria ocorre sobre o respectivo preço. 
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11) O arrematante deverá, no ato de retirada da carta de arrematação junto à S 

 

ecretaria da 1ª. Vara Federal, apresentar comprovante de quitação do imposto de transmissão do bem alienado, 

conforme previsão do artigo 703, III, do CPC (nova redação dada pela Lei 11.382/06). 

 

12) Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

de se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

 

13) Nos casos de não localização dos executados e co-executados pelo Oficial de Justiça Avaliador, ficam os mesmos 

INTIMADOS das designações supra pelo presente edital, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º do CPC (alterado pela 

Lei nº 11.382/06). Em virtude do que, foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos na legislação 

vigente, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá 

ser afixado no lugar de costume deste Fórum Federal e publicado uma única vez na imprensa oficial. 

 

IMPORTANTE: Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, 

pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código 

Penal incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, alem da pena correspondente à violência.  

 

No caso da não realização do primeiro ou segundo leilão por não haver expediente forense, o leilão se realizará no 

próximo dia útil na mesma hora e local. 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS 

 

 

01 - CARTA PRECATÓRIA N º 2008.61.21.000901-9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contra IRMÃOS BORLENGHI LTDA E WILSON BORLENGHI E TITO BORLENGUI NÚMERO DA C.D.A. 

55.618.517-0 

VALOR DA DÍVIDA R$ 4.913.331,60 

BENS:...  

DEPOSITÁRIO: Wilson Borlenghi CPF 124.987.428-91 RG 1.981.837. ENDEREÇO. Rua Professor Elias Vita, 207, 

12º andar Parque da Mooca, SP AVALIAÇÃO R$ 2.570.779,20 ( dois milhões quinhentos e setenta mil setecentos e 

setenta e nove reais e vinte centavos) 

DESCRIÇÃO DOS BENS 

 

1.- O lote de terreno sob n. 01 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 30,90m de frente para a Rua Dois; 33,50m de um lado onde divide com o lote 02; 33,00m de outro lado onde 

divide com o imóvel de Abdo Rechdan e pelos fundos mede 15,00m onde divide com o lote 21, encerrando a área de 

763,08 m2, cadastrado na Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.060.001, matrícula n. 42.125 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Taubaté-SP.  

Avaliação : R$ 183.139,20 ( cento e oitenta e três mil e cento e trinta e nove reais e vinte centavos) 

 

2.- O lote de terreno sob n. 02 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, com 

frente para a Rua Dois onde mede 12,00m; por 33,50m de um lado e 36,00m de outro, da frente aos fundos, dividindo 

nos lados respectivamente, com os lotes 01, 03 e pelos fundos com o lote 21, encerrando a área de 417,00 m2, 

cadastrado na Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.061.001, matrícula n. 42.126 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Taubaté-SP. 

Avaliação : R$ 100.080,00 ( cem mil e oitenta reais)  

3.- O lote de terreno sob n. 03 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 12,00m de frente para a Rua Dois; 36,00m de um lado e 37,00m de outro lado da frente aos fundos, aqui 

dividindo com o lote 21, e pelos lados respectivamente, com os lotes 2 e 4, com a área de 438,00m2, cadastrado na 

Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.062.001, matrícula n. 42.127 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté-

SP.Avaliação: R$ 105.120,00 ( cento e cinco mil e cento e vinte reais) 

4.- O lote de terreno sob n. 21 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 8,00m de frente para a Rua Três, 95,00m em uma linha; 35,00m em outra; 82,00m em outra e nos fundos tem 

47,00m dividindo com a Rua Três por um lado com o lote 22, por outro com os lotes n.º. 16, 17, 18, 19 e 20 e 

finalmente por outro com os lotes n.º. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, fazendo aos fundos divisa com terras de Abdo 

Rechdan, encerrando a área de 3.475,00m2, cadastrado na Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.075.001(juntamente com 

outros), matrícula n. 42.128 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté-SP. 

Avaliação: R$ 834.000,00 ( oitocentos e trinta e quatro mil reais) 

5.- O lote de terreno sob n. 22 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 15,00m de frente para a Rua Três, por 90,00m de um lado dividindo com o lote 23 e 95,00m de outro 

dividindo com o lote 21, fazendo fundos com o imóvel de Abdo Rechdan, encerrando a área de 1.387,50m2, cadastrado 
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na Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.075.001 (juntamente com outros), matrícula nº 42.129 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Taubaté-SP.  

Avaliação: R$ 333.000,00 ( trezentos e trinta e três mil reais) 

6.- O lote de terreno sob n. 23 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 15,00m de frente para a Rua Três, por 90,00m de um lado dividindo com o lote 22, e 89,40m de outro, 

dividindo com o lote 24, fazendo fundos com o imóvel de Abdo Rechdan, com a área de 1.345,50m2, cadastrado na 

Prefeitura local sob o BC n.4.4.018.075.001 (juntamente com outros), matrícula nº 42.130 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Taubaté-SP. 

Avaliação: R$ 322.920,00 ( trezentos e vinte e dois mil e novecentos e vinte reais) 

 

 

7.- O lote de terreno sob n. 24 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 15,00m de frente para a Rua Três, por 93,00m de um lado e 89,40m de outro, fazendo fundos com o imóvel de 

Abdo Rechdan e dividindo nesses lados com os lotes 23 e 25, encerrando a área de 1.468,00m2, cadastrado na 

Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.075.001, matrícula n. 42.131 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté-

SP.Avaliação: R$ 352.320,00 ( trezentos e cinqüenta e dois mil e trezentos e vinte reais) 

 

8.- O lote de terreno sob n. 25 da quadra I, do imóvel denominado Vila Costa, no bairro do Barranco, nesta cidade, 

medindo 15,00m de frente para a Rua Três, por 96,00m de um lado e 93,00m de outro, dividindo pelos fundos com o 

imóvel de Abdo Rechdan, e pelos lados respectivamente, com os lotes 24 e 26, com a área de 1.417,50m2, cadastrado 

na Prefeitura local sob o BC n. 4.4.018.079.001, matrícula n. 42.132 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté-

SP.Avaliação: R$ 340.200,00 ( trezentos e quarenta mil e duzentos reais) 

 

IMPORTANTE: Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, 

pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código 

Penal incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, alem da pena correspondente à violência.  

 

No caso da não realização do primeiro ou segundo leilão por não haver expediente forense, o leilão se realizará no 

próximo dia útil na mesma hora e local. 

 

 

 

 

_____________________ 

MARISA VASCONCELOS 

Juiz Federal de Taubaté 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003242-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003243-0 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003244-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003245-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003246-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003247-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NAZARETH LOPES 

ADV/PROC: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003248-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO SILVA MARVULLE 

ADV/PROC: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003249-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO SILVA MARVULLE 

ADV/PROC: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003250-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NAZARETH LOPES 

ADV/PROC: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003251-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO NEGRAO DE TOLEDO BREVE 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003252-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO NEGRAO DE TOLEDO BREVE 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003253-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO NEGRAO DE TOLEDO BREVE 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Ourinhos, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.67.01.000006-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.81.013539-5 CLASSE: 108 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS FABRI 

ADV/PROC: SP152059 - JOSE CARLOS FABRI 

IMPETRADO: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 04/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.61.12.005322-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: NILTON LUIZ DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP076639 - IRINEU ROCHA 

APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011550-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011551-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011552-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011553-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011554-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011555-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011556-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011557-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS007782 - JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011773-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO DIAS DE BORBA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011774-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 
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EXECUTADO: CONCRELEI PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011775-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FRANCISCA FERNANDA DE OLIVEIRA NUNES VASCONCELOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011776-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FRANCISCO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011777-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: M M TAVARES E CIA LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011778-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CRISTALINA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011779-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANIO JACQUES VIERO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011780-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO TORRES CRISTALDO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011781-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI SALVADOR BENITES 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011782-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIANO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011783-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR RODRIGUES LOPES 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011784-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREO GILMAR NAGEL 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011785-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLDENEIS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011786-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ JACQUES ACOSTA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011787-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO SEBASTIAO BRAGA ARGUELHO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011788-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABRILIZIO PALERMO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011789-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU DE MELO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011790-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARI DE SOUZA LEMES 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011791-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR MARTINEZ 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011792-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO LUIZ FAGUNDES 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011793-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE NEIR LOPES BARBOSA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011794-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMILDO DA SILVA RIBEIRO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011795-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINO SILVEIRA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011796-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO BALTHA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011797-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011798-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACIR DE MATOS COENE 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011799-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011800-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITER COELHO LOUREIRO 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011801-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO CORREA 

ADV/PROC: MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2702/3065 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011805-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE MARILIA/SP - 11A. SUBS. JUD. SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011806-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA GESLEI LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011807-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: NATANAEL FRANCISCO DA CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: MS011766 - ELTON LEAL LOUREIRO 

REU: HELTON NOGUEIRA LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011808-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ 

REQUERIDO: JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011810-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIVALDO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011812-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011813-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011814-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011815-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.60.00.011818-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011819-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011820-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011821-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011822-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011823-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011827-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMIR FRANCISCO MOREIRA 

ADV/PROC: MS006617 - ALMIR PEREIRA BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011836-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REU: ELZA HILDEBRAND FRANCA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011838-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E OUTRO 

REU: CATIUCIA SOUZA DOS REIS COSTA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011809-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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PRINCIPAL: 2008.60.00.011434-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: BENEDITO VALENCIO 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011811-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011816-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS005516 - LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011817-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.006030-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MANZANO ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: MS011885 - ADRIANO DE CAMARGO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011824-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP142187 - JOAQUIM HENRIQUE A DA COSTA FERNANDES 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011825-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011826-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS009768 - ALEXANDRE MANTOVANI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011828-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MG080642 - RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011829-0 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MG080642 - RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011830-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011831-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011833-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS002083 - ADELMO SALVINO DE LIMA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011834-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP142922 - SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA FILHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011835-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS008564 - ABDALLA MAKSOUD NETO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011837-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP082279 - RICARDO DE LIMA CATTANI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011839-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E OUTROS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0000223-2 PROT: 05/01/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO ROLIM 

ADV/PROC: MS001342 - AIRES GONCALVES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELTON GHERSEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.60.00.006411-3 PROT: 14/11/2002 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

AUTOR: JOSE RONE RABELO DA SILVA 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA 

REU: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

CAMPO GRANDE, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002263-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA APOLINARIO 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002264-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 
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ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002265-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE AMAMBAI/MS E OUTRO 

ADV/PROC: MS002627 - JACKES FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002266-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002267-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

PONTA PORA, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 11/2008-SF 

 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo de Execução Fiscal n 2005.60.06.000373-7, em que a 

Fazenda Nacional move contra IVO LEITE DA ROCHA ME (CNPJ 33.759.416/0001-47), foi a executada, na pessoa 

de seu representante legal, IVO LEITE DA ROCHA, procurada e não localizada no endereço constante dos autos, 

estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital fica a EXECUTADA intimada do 

teor da penhora levada a efeito nos autos supra mencionados: bloqueio de valores através do sistema BacenJud, 

totalizado em R$ 1.205,27 (um mil duzentos e cinco reais e vinte e sete centavos), sendo que foi efetivado o depósito 

judicial à ordem e disposição deste Juízo. Fica também, pelo presente, intimada acerca do prazo de 30 dias para 

interposição de embargos. Para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente 

Edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 

232 e seus incisos, do Código de Processo Civil e no art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80. 

 

Local de comparecimento: 1ª Vara Federal de Naviraí, Praça Euclides Antonio Fabris, 89, Q A2, Centro. 

 

Prazo do Edital: 30 dias. 
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DADO E PASSADO nesta cidade de Naviraí, em 05 de novembro de 2008. Eu, Raquel Rossato, RF 6203, 

(____________), digitei e conferi. E eu, Jair Carmona Cogo, 5963, Diretor de Secretaria, (____________), reconferi. 

 

 

 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 10/2008 - SF  

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo de Execução Fiscal n 2006.60.06.000326-2, em que a 

Fazenda Nacional move contra TANGARÁ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (CNPJ 

02923137/0001-43), ANTONIO MARCOS GOUVEIA (CPF 560.181.181-49) E SUELI LOPES DE OLIVEIRA (CPF 

559.998.911-91) foi a sócia SUELI LOPES DE OLIVEIRA procurada e não localizada no endereço constante dos 

autos, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital fica a EXECUTADA citada 

e intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 15.574,69 (quinze mil, quinhentos e 

setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, lhe serem 

penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito. Para que chegue ao conhecimento de todos e da referida 

executada, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa 

Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil e no art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80. 

Local de comparecimento: 1ª Vara Federal de Naviraí, Praça Euclides Antonio Fabris, 89, Q A2, Centro. 

Prazo do Edital: 30 dias. 

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Naviraí, em 05 de novembro de 2008. Eu, Raquel Rossato, RF 6203, 

(____________), digitei e conferi. E eu, Jair Carmona Cogo, 5963, Diretor de Secretaria, (____________), reconferi. 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 09/2008 - SF  

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo de Execução Fiscal n 2007.60.06.001121-4, em que o 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MS move contra CARLOS BRITO DE OLIVEIRA (CPF 

069.938.265-34), foi o mesmo procurado e não localizado no endereço constante dos autos, estando, portanto, em lugar 

incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital fica o EXECUTADO citado e intimado para, no prazo de 5 

dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.274,20 (um mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), ou 

nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação do 

crédito. Para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente Edital, que será 

afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, 

do Código de Processo Civil e no art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80. 

Local de comparecimento: 1ª Vara Federal de Naviraí, Praça Euclides Antonio Fabris, 89, Q A2, Centro. 

Prazo do Edital: 30 dias. 

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Naviraí, em 05 de novembro de 2008. Eu, Raquel Rossato, RF 6203, 

(____________), digitei e conferi. E eu, Jair Carmona Cogo, 5963, Diretor de Secretaria, (____________), reconferi. 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1612/2008 

 

 

2005.63.07.003070-7 - MAURO ANTONIO BERTAGLIA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de recurso interposto pela Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados (...)Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2005.63.07.004094-4 - ELVIRA DE CAMPOS SANTINI (ADV. SP129349 - MILTON NOGUEIRA RIBEIRO 

JUNIOR e 

ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

" Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou 

procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à 

variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 

1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a 

argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com 

aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa 

dos autos.Int." 

 

2005.63.14.003608-0 - MANOEL AUGUSTO MOREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o 

disposto 

nos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e 48 da Lei nº 9.099/95, em face de acórdão apenas são cabíveis Recurso 

Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos. No caso em 

tela, entretanto, proferido acórdão pela Turma Recursal, a parte autora interpôs recurso de apelação, anexado aos autos 

em 23/05/2007 e manifestamente incabível nesse momento processual.Outrossim, nem se poderia cogitar da aplicação 

do princípio da fungibilidade, uma vez ausente qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos na 

sistemática 

adotada pela Lei 10.259/2001. Ademais, não foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de 

Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos de Declaração.Posto isto, demonstrada a manifesta 

inviabilidade do recurso interposto pela parte autora, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 557, do 

Código 

de Processo Civil, a negar-lhe seguimento.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intimem-se." 

 

2005.63.14.003640-7 - FRANCISCO DEOLINDO BENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo 

em vista 

o disposto nos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e 48 da Lei nº 9.099/95, em face de acórdão apenas são cabíveis 

Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos. No 

caso em tela, entretanto, proferido acórdão pela Turma Recursal, a parte autora interpôs recurso de apelação, anexado 

aos autos em 23/05/2007 e manifestamente incabível nesse momento processual.Outrossim, nem se poderia cogitar da 

aplicação do princípio da fungibilidade, uma vez ausente qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos na 

sistemática adotada pela Lei 10.259/2001. Ademais, não foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do 

Pedido 

de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos de Declaração.Posto isto, demonstrada a manifesta 

inviabilidade do recurso interposto pela parte autora, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 557, do 

Código 
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de Processo Civil, a negar-lhe seguimento.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intimem-se." 

 

2005.63.14.003650-0 - OVIDIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o disposto 

nos 

artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e 48 da Lei nº 9.099/95, em face de acórdão apenas são cabíveis Recurso 

Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos. No caso em 

tela, entretanto, proferido acórdão pela Turma Recursal, a parte autora interpôs recurso de apelação, anexado aos autos 

em 23/05/2007 e manifestamente incabível nesse momento processual.Outrossim, nem se poderia cogitar da aplicação 

do princípio da fungibilidade, uma vez ausente qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos na 

sistemática 

adotada pela Lei 10.259/2001. Ademais, não foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de 

Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos de Declaração.Posto isto, demonstrada a manifesta 

inviabilidade do recurso interposto pela parte autora, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 557, do 

Código 

de Processo Civil, a negar-lhe seguimento.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intimem-se." 

 

2005.63.14.003824-6 - DURVALINO ROSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o disposto 

nos 

artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e 48 da Lei nº 9.099/95, em face de acórdão apenas são cabíveis Recurso 

Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos. No caso em 

tela, entretanto, proferido acórdão pela Turma Recursal, a parte autora interpôs recurso de apelação, anexado aos autos 

em 23/05/2007 e manifestamente incabível nesse momento processual.Outrossim, nem se poderia cogitar da aplicação 

do princípio da fungibilidade, uma vez ausente qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos na 

sistemática 

adotada pela Lei 10.259/2001. Ademais, não foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de 

Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos de Declaração.Posto isto, demonstrada a manifesta 

inviabilidade do recurso interposto pela parte autora, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 557, do 

Código 

de Processo Civil, a negar-lhe seguimento.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intimem-se." 

 

 

2006.63.10.003971-2 - JOSE MARIA PETRONILHO E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); 

ALICE 

MICHELETTI PETRONILHO(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados. (...)Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int. 

                                                  

2006.63.15.003437-0 - LUIZ SEGATO SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

AMELIA TOME SEGATO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2006.63.15.006766-1 - SÉRGIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int. 

 

2006.63.15.008220-0 - DANILO RAFAEL ANGELIERI DE ALMEIDA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de 

recurso 

interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte 

autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária 

sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados(...)Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 

março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2006.63.15.008384-8 - LUIS ANTONIO PAULETO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2006.63.15.010011-1 - SONIA MARIA CORREA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

 

2007.63.02.010892-8 - HELOISA CANESIN ALI MERE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados (...)Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 
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2007.63.02.011291-9 - VALTER VAZ (ADV. SP184341 - EVANDRO FARIAS MURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :" Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

  

2007.63.02.015184-6 - JOANNA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.02.016434-8 - CELINA MARIA SINASTRE (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.02.016585-7 - YOLE VERRI FLESSATI (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.03.004399-2 - ANTONIO RENATO ROSSINI (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :" Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.03.004400-5 - LUIZ ANTONIO BENEDETE (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 
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interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.03.009403-3 - SONIA MARLI TEDESCHI CARRAVERO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados(...)Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.001421-5 - MARIA ODETE SILVA FARINHA ALVES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.003220-5 - FRANCISCO CARLOS RETT (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados(...).Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.003226-6 - FRANCISCO CARLOS RETT (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.003252-7 - CARLOS LOPES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 
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determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

 

2007.63.08.003917-0 - MARIA ISAIRA ALBANO BARREIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.003964-9 - JOSE JOAO MEKBECHI QUEIROZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.003992-3 - AORELIO ROSOLEN (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.004001-9 - JOAO ALVES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados(...)Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.08.004197-8 - DAMASIO BENEDITO CIPRIANO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 
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relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.000628-7 - MARLENE GIBIM TORRES (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int. 

 

2007.63.15.002462-9 - ITAGIBA FRANCO FERREIRA CARDIA E OUTRO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA); 

ARACELES TERESINHA DE JESUS(ADV. SP235838-JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.002537-3 - INCARNAÇÃO MANZANO VERA DE OLIVEIRA (ADV. SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO 

DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "" Trata-se 

de 

recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido 

da 

parte autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção 

monetária sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 

março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.005634-5 - CECILIA MAURINO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI); 

DOMINGOS TORRES MAURINO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, 

ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.006407-0 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, 

ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 
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correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.007385-9 - IRACY JORDÃO NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

IGNÁCIA NOGUEIRA JORDÃO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, 

ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.007577-7 - NELSON COAN (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.009588-0 - JULIA LOCATELLI BENEDETTI E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

JOSÉ LUIZ BENEDETTI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); VANIA APARECIDA 

BENEDETTI(ADV. 

SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) :"Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou 

procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à 

variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 

1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a 

argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com 

aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa 

dos autos.Int." 

 

2007.63.15.010160-0 - JOAO BATISTA BOCHINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ORLANDA PRIETO BOCHINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : ":"Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora 

recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, determinando o 

pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da caderneta de 

poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de todo o 

exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em relação à 

correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela qual 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

  

2007.63.15.010165-0 - JOSE RIBEIRO DE CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 
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saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.010405-4 - ATTILIO CARMIGNANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.011505-2 - IGOR JACOB HESSEL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.011767-0 - LEANDRO SAO LEANDRO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.013619-5 - LEANDRO BONATTI GUILGER (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014352-7 - EDINA MARIA DE CAMARGO BUGANZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " Trata-

se de 

recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido 

da 

parte autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção 

monetária sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 
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março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014360-6 - DEOLINDO ALAMINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014419-2 - DANIEL PROENÇA DE ARAUJO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) :"Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014773-9 - GINO SOARES DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014787-9 - ADELINA DEIZE DAROZ (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.15.014803-3 - ELIANE APARECIDA PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : ""Trata-se de recurso interposto 

pela Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 
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2007.63.19.002268-1 - ELVIRA CREPALDI DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.19.003097-5 - NILDA GUIMARAES DA GRAÇA LEITE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de 

recurso 

interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte 

autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária 

sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 

março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int. 

 

2007.63.19.004617-0 - REGINA CELIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de 

recurso 

interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte 

autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária 

sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 

março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.19.004628-4 - GILBERTO PERES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2007.63.19.004813-0 - SUMIKO OKUYAMA KOTI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 
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2008.63.02.000151-8 - ALCEU TRESOLDI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.02.001409-4 - HAMILTON REGIS PELLEGRINI (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.02.002112-8 - MARIA DO CARMO CARREIRA (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.02.007973-8 - EVARISTO TOMAZELI SOBRINHO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.02.008046-7 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso 

interposto 

pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 
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2008.63.08.000184-5 - HELVIO DE ALMEIDA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

 

2008.63.15.002662-0 - EDNA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.003547-4 - HIGINO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.004038-0 - ANTONIA DIAS RODRIGUES PINTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.005291-5 - JULIETA MARIA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de 

recurso 

interposto pela Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte 

autora, ora Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária 

sobre o saldo da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados 

bloqueados.(...) Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam, em relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de 

março de 1.990, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.005294-0 - IZABEL TAGLIAFERRI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.005303-8 - JOSE SIDINEI NAZATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso 

interposto pela 

Caixa Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora 

Recorrida, determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o 

saldo 

da caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face 

de todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int". 

 

2008.63.15.005336-1 - LAZARO ALBINO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA VITA DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) :" Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 

 

2008.63.15.007207-0 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Trata-se de recurso interposto pela 

Caixa 

Econômica Federal, ora recorrente, em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, ora Recorrida, 

determinando o pagamento da diferença dos créditos relativos à variação da correção monetária sobre o saldo da 

caderneta de poupança, com aniversário a partir de 16 de março de 1990, sobre os cruzados bloqueados.(...) Em face de 

todo o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para acolher a argüição de ilegitimidade passiva ad causam, em 

relação à correção das contas das cadernetas de poupança com aniversário a partir de 16 de março de 1.990, razão pela 

qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa dos autos.Int." 
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2002.61.84.003998-9 - EDSON DE JESUS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e ADV. 

SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Petição da parte autora protocolizada em 14.08.2008. - Defiro em parte. Assiste razão à parte autora quanto à revisão 

de 

seu beneficio previdenciário, com a aplicação do percentual de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Com 

relação ao pedido de pagamento do valor total dos atrasados, não lhe assiste razão, pois o mesmo renunciou ao 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme Termo de Audiência nº 2295/2002, de 28.08.2002. Ante o 

exposto, determino o prosseguimento da execução com a expedição de ofício de obrigação de fazer ao INSS, bem como 

a remessa dos autos eletrônicos à Seção de RPV/PRC, para que providencie o ofício requisitório no valor de R 

$12.000,00 (doze mil reais), para a competência de julho de 2002, conforme parecer e cálculos da contadoria elaborados 

à época da r. sentença. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2002.61.84.017443-1 - JANETE LODDER DANTAS (ADV. SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA e ADV. SP036063 

- 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do 

exposto, 

INDEFIRO o requerido pela parte autora. Tendo em vista o cumprimento das obrigações de fazer e de pagar, 

providencie 

a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos, no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de 

má fé. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.003273-2 - ALINA BERNARDINA DE FARIAS SILVA E OUTROS (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA); 

MILTON LOPES DA SILVA(ADV. SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA); CLEIDE BERNADINO DA SILVA(ADV. 

SP192013- 

ROSA OLIMPIA MAIA); JOSE CARLOS LOPES DA SILVA(ADV. SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora, manifeste-se o 

INSS 

no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

2003.61.84.012812-7 - JOÃO TELES PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da decisão proferida em 08/07/2008 no processo 

de nº 

2007.61.83.000495-2, oficie-se ao juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária desta Capital, solicitando cópia de eventual 

sentença proferida em relação ao autor JOÃO TELES PEREIRA. Com a resposta, tornem conclusos. Int. 

 

 

2003.61.84.017500-2 - TALITA SILVA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES 

DANIELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições de 10/05/05; 

05/07/05; 22/02/06 e 03/10/06, manifeste-se o INSS no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

2004.61.84.000741-9 - EDSON BENEDITO ZSCHACHNER (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que as partes foram instadas a 

se 

manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente 

intimada, 

quedou-se inerte e a parte autora concordou com os mesmos, fica homologado os cálculos do juízo, pelo que determino 

a 

expedição de ofício ao INSS para o cumprimento da obrigação de fazer e a remessa do presente feito à Seção de 

RPV/PRC para a expedição do ofício requisitório, referente ao montante dos atrasados. Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-

se. 

 

2004.61.84.002546-0 - SALVADOR PATARO (ADV. SP091747 - IVONETE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos comprovante do levantamento dos valores depositados, no qual conste o autor do levantamento e a 

agência em que realizado o levantamento. Defiro o cadastramento dos advogados, conforme procuração outorgada 
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pelos 

autores. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2004.61.84.004951-7 - IDALINA ROSSI (ADV. SP192131 - LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, quanto ao alegado pela parte autora, 

no 

prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

2004.61.84.008708-7 - RUTH DOMINGUES MACIEL (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isto, rejeito a impugnação apresentada 

pelo 

INSS e determino que a autarquia proceda ao cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, do determinado na sentença e 

acórdão proferidos nestes autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.008836-5 - IZOLINA CAPITANI SAMPAIO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora seu pedido de habilitação (anexado em 

24/04/2007), pois, como titular de benefício derivado, tem legitimidade para requerer a correção do benefício originário, 

para reflexo em seu benefício, já tendo o feito sido ajuizado pela própria autora. Int. 

 

2004.61.84.019892-4 - ELIAS SOEIRO RODRIGUES (ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifete-se o INSS, no prazo derradeiro de 

20 

(vinte) dias, juntando os cálculos devidos, sob pena das medidas legais cabíveis. Int. 

 

2004.61.84.037593-7 - MARIA FALCONI RAMOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido na petição protocolizada em 21.10.2008 e concedo o 

prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que o patrono da causa cumpra o determinado na Decisão 

nº 

51994/2008, proferida em 12.09.2008, sob pena de arquivamento dos autos. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa 

definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se 

 

2004.61.84.069421-6 - MONICA BACK (ADV. SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a Secretaria, com urgência, a 

decisão 

exarada em 01/08/07, certificando-se nos autos o ocorrido. Int. 

 

2004.61.84.091628-6 - IOLANDA CASTELANO DE OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições anexadas aos autos 31/03/06 e 

21/11/07, manifeste-se o réu no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

2004.61.84.114419-4 - TERESA MESAS PASTOR (ADV. SP211310 - LILIAN CAVALIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que se trata de ação com causa de pedir diversa da destes autos. Naqueles autos, processo nº 

2004.61.84.114029-2 deste Juizado Especial Federal, a autora requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por 

idade (NB 082.462.662-1) e, nestes autos, a requer a revisão de pensão por morte da qual é titular em virtude do 

falecimento de seu cônjuge (NB 130.421.675-3). O termo de prevenção foi gerado em virtude da correção do pólo ativo 

da presente ação. Assim, dê-se prosseguimento ao feito, cumprindo-se a r. sentença transitada em julgado. Expeça-se o 

ofício de obrigação de fazer. Remetam-se os autos à Contadoria para apuração dos valores atrasados. Após, expeça-se o 

necessário. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166809-2 - JOEL BRANCO DE MIRANDA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, tendo 

em vista as petições da CEF anexadas em 24/08 e 08/11, ambas do ano de 2007. Prazo: 20 (vinte) dias. Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 
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2004.61.84.197909-7 - ANTONIO ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese haver petição protocolizada, anterior à 

prolação 

de sentença, alegando a existência de litispendência, questão não analisada na sentença proferida, deixo de anular a 

sentença exarada, uma vez que já transitou em julgado. Contudo, extingo a execução com base nos arts. 794, I c.c. 795, 

ambos do CPC. Informe o Setor de RPV/ precatório do ocorrido, no intuito de se evitar a expedição de ordem de 

pagamento indevida. Ao setor, com urgência. Por fim, informe e justifique o patrono da parte autora o pedido de 

expedição 

de precatório e posterior pedido de renúncia de valor excedente, com a expedição de RPV, diante da litispendência 

informada pela própria parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de litigância de má-fé e demais providências 

cabíveis. P.R.I.C 

 

2004.61.84.214093-7 - THEREZINHA BENEDITA ALVARENGA (ADV. SP135599 - CELSO PETRONILHO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente desconsidero o documento 

juntado aos autos em 08.07.2008, eis que está ilegível. Intime-se a autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, junte aos autos documento legível constando o número correto de seu benefício previdenciário, sob pena de 

extinção da execução. Decorrido o prazo "in albis", providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.284254-3 - CARLOS BORTOLIN (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Julia de Camargo 

Bortolin, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 24685996836, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.293027-4 - LOURIVAL ANDRIOLO (ADV. SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Ignez Cardoso Andriolo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 25690052825, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.293656-2 - MSARIO MARTINS DAS NEVES (ADV. SP218788 - MIGUEL DOS SANTOS PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Ophelia de Barros das Neves, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 29076248818, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.315200-5 - JOSE MARIA PINTO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que houve petição, requerendo a extinção do feito sem 

julgamento do mérito, anterior à prolação de sentença, sob alegação de litispendência, questão não analisada na 

sentença proferida, anulo a sentença exarada por conter por erro material e chamo o feito à conclusão para prolação de 

nova sentença. Int. 

 

2004.61.84.333152-0 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Maria 

Lucia Ferreira da Silva Migotto, CPF nº. 46907955849, Regina Célia da Silva Santos, CPF nº. 08122506801, Maria 

Helena 

da Silva Alencar, CPF nº. 08310913800, Teresinha Ferreira da Silva Presoto, CPF nº. 01922617890 e Antonio Marcos 

Ferreira da Silva, CPF 83040099868, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e 
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devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados 

encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido 

numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.352360-3 - DOMINGOS JOSÉ MISSALI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Nilza 

Dorici Missali, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 041.878.698-40, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Proceda o setor competente à alteração de advogado, haja vista procuração acostada nestes autos virtuais 

em 08.09.2008. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.356202-5 - FRANCISCO RAMIRES NETTO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.359230-3 - CLEIDE TEREZINHA ARAUJO LOPES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição da CEF. Int. 

 

2004.61.84.361954-0 - JULIA ALVES CLETO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Cristina 

Alves, CPF 05567957840, na qualidade de sucessora da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se 

depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário em 

seu 

nome. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.366972-5 - ANTONIO APARECIDO BATISTELLI (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito; 2) 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Cadastre-se a advogada da 

requerente. d) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.368190-7 - DORVALINO PICOLLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de nº. 6301013308/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.368365-5 - OSWALDO ACOSTA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Antonia 

Calleja Acosta, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 16018465841, na qualidade de dependente do autor 
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falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.383378-1 - CLARINDA DALOSSA PEREIRA (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES 

BATISTA e 

ADV. SP101429 - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES e ADV. SP220720 - TÁRSIA APARECIDA RISSATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, esclareça a Secretaria o motivo 

pelo 

qual a sentença exarada em 20/09/2004 restou publicada tão-somente em 28/10/08, certificando-se nos presentes autos 

o ocorrido. Após, cls. Int. 

 

2004.61.84.400507-7 - ALTINA RIBEIRO GOMES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cumprida a diligência 

determinada 

em sentença, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, remetendo-se o processo ao arquivo, dando-se baixa no 

sistema. Intimem-se. Cumpra-se 

 

2004.61.84.428428-8 - TERESA DE MORAES SANTANA (ADV. SP171283 - PEDRO CONRADO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, DETERMINO: (a) à Contadoria 

Judicial 

para atualização dos valores levantados pela autora indevidamente; (b) Após, Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a obrigação de devolver os valores levantados indevidamente, ou seja, R$ 668,14 

(SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) com data do cálculo em 30/09/2004, 

devidamente atualizados, conforme cálculos da Contadoria Judicial. Decorrido o prazo sem o cumprimento desta 

decisão, 

oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo 

correspondente à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei n. 8.213/91, artigo 115, inciso II combinado 

com o § 1º, comunicando a este juízo o início do desconto. (b) Intime-se o INSS a fim de que suspenda o 

pagamento decorrente da revisão objeto da presente ação no benefício de Dulce Elisia de Santana, NB 117.559.149-9; 

(c) Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para que este proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a inclusão nos 

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, do NB 117.009.498-5 referente ao benefício previdenciário da 

autora, a fim de corrigir as informações do cadastro da parte autora neste processo. (d) Com a retificação dos dados, 

tendo 

em vista que os valores apresentados pelo INSS referem-se a outro beneficiário, remetam-se os autos a Contadoria 

Judicial 

para elaboração dos cálculos referentes à revisão do benefício da autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.435432-1 - MANUEL D DA SILVA M (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verificio que a petição inicial e os documentos que a 

instruíram 

foram juntados pela parte autora, constando, inclusive, o protocolo judicial, razão pela qual dou por restaurado os 

presentes autos. Oficie-se ao INSS para que cumpra o julgado, revisando o benefício do autor e pagando os valores em 

atraso, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. Intime-se. 

 

2004.61.84.444431-0 - ANTONIO DE PADUA MOREIRA VALLE (ADV. SP125784 - MARCIA EXPOSITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão de 01/10/2008. Intimem-se. 

 

2004.61.84.445627-0 - FIORAVANTE PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, defiro o pedido de habilitação da dependente, 

na 

qualidade de sucessora do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos em 13/08/2008, devidamente instruída com a documentação necessária. Determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Dê-se prosseguimento no feito. 

 

2004.61.84.502768-8 - EDWIGES FONTANIN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que já transcorreu o prazo 

assinalado, defiro prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para que se manifesteo INSS, quanto ao apontado em petição 

anterior. Int. 

 

2004.61.84.526508-3 - HELIO LABONIA (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 10/07/08: nada a deferir. Com a 

sentença, 

transitada em julgado, esgotou-se a atividade jurisdicional. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, após, dê-se 

baixa 

no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.526884-9 - AMERICO COVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor sobre a petição da 

CEF 

anexada em 03/07/2006, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.547546-6 - OSVALDO MEDEIROS CORREIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oficie-se ao 

INSS para que cumpra integralmente o julgado. Intime-se. 

 

2004.61.84.555778-1 - DANIEL FERREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que se intime a autarquia ré para que no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, informe aos autos se o montante apurado quando da referida revisão já foi pago a parte autora, sob 

pena das medidas legais cabíveis. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. Intimem-se. 

 

2005.63.01.003618-3 - MARCOS ANTONIO ZACARIAS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de dilação de prazo, formulado na 

petição 

anexada aos autos em 08/05/2008, uma vez que já há prolação de sentença transitada em julgado. Dê-se baixa no 

sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.006019-7 - JOAO GARCIA E OUTRO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); NILVA 

BEIG 

GARCIA(ADV. SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial em 

10.11.08, em 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. Intimem-se. 

 

2005.63.01.016021-0 - PABLO SIEIRO CABALEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de Maria Florentina Quinteiro Couceiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 163.272.678-58, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Pablo Siero Quinteiro e 

José Siero Quinteiro pelos fundamentos acima expostos. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.016043-0 - NAIR FRANCESCHINI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de nº. 6301015645/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2729/3065 

2005.63.01.016730-7 - PEDRO ORLANDI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de nº. 6301015684/2008. 

Após 

o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.017004-5 - LUIZ SIMAO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da petição protocolizada em 20/06/2008, concedo o prazo 

suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias para o cumprimento da Decosão nº 6301015684/2008, sob pena de 

prejudicar o processo de habilitação requerido. Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.017948-6 - CRISTOVAM RIBEIRO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.019301-0 - CICERO DE CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido formulado por não ser 

este 

Juizado Especial Federal competente para expedição de Alvará Judicial. Analisando os autos, verifico que no caso em 

tela 

não foi apresentada a certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS. Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda 

ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; c) Intime-se 

e cumpra-se. 

 

2005.63.01.025904-4 - DARCY VARASCHIN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.028686-2 - JOAO PAVAN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e 

ADV. 

SP038652 - WAGNER BALERA e ADV. SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO e ADV. SP089049 - 

RUBENS 

RAFAEL TONANNI e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO e 

ADV. S) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 
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2005.63.01.032397-4 - THEREZINHA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Contudo, extingo a execução com base 

nos arts. 

794, I c.c. 795, ambos do CPC. Informe o Setor de RPV/ precatório do ocorrido, no intuito de se evitar a expedição de 

ordem de pagamento indevida. P.R.I.C 

 

2005.63.01.032748-7 - MAURICIO GIUSTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da documentação anexada pela 

CEF, 

caso haja discordância, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do valor que 

entende correto. Prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância, 

dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.034987-2 - JOSE GREQUI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da documentação anexada pelo 

autor, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 dias, cumpra e comprove obrigação. Com a anexação das informações pela 

CEF, manifeste-se a parte autora, em igual prazo, anexando planilha de cálculos na hipótese de eventual discordância. 

Int. 

 

2005.63.01.035093-0 - HILARIO MATURAMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição acostada aos autos em 

09/04/2008 

requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) 

dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.040460-3 - JOSE DOS SANTOS PINTO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer correção da conta de FGTS. Dê-se ciência a parte. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do valor que entende 

correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância, dê-se 

baixa findo. Intime-se. 

 

2005.63.01.083130-0 - ANTONIO EUGENIO FRACHETTA (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições 

juntadas 

pela parte autora, remetam-se os presentes autos ao setor de expedição de precatório/RPV para que informe, através de 

certidão o ocorrido, para posterior deliberação do juízo. Int. 

 

2005.63.01.179146-1 - DOMINGOS GOMES DE ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Neusa Gomes da Silva Araujo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 076.314.978-00, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se oficio ao TRF para informando sobre a 

habilitação nos autos e solicitando a alteração do precatório expedido para constar a habilitanda. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.179593-4 - HELIO ORSI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que houve petição, 

requerendo a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, anterior à prolação de sentença, sob alegação de litispendência, questão 

não 

analisada na sentença proferida, anulo a sentença exarada por conter por erro material e chamo o feito à conclusão para 

prolação de nova sentença. Int. 
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2005.63.01.195601-2 - MANOEL VIEIRA DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Lucia Vieira de Lima, Lucilene Vieira de Lima e Maria do Socorro Vieira de Lima, na qualidade de sucessoras 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Prossiga-se o feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.257338-6 - ALZIRA MORI LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre o teor da petição protocolada pela CEF em 20.10.2008, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.262490-4 - ARNALDO OTACILIO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Luiz 

Fernando 

da Silva e Luciana da Silva, na qualidade de sucessores do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91, 

conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda a habilitada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.267866-4 - LYSIAS CAMARGO SAMPAIO (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10(dez) dias, sobre a petição de 05/12/2007, da Caixa Econômica Federal. Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2005.63.01.271123-0 - SERGIO SEMPREBOM (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se os autores habilitandos para que, no prazo de 

10 

(dez) dias, tragam aos autos comprovante de endereço com CEP e Certidão de Dependentes habilitados à pensão por 

morte (obtida no INSS). Após, voltem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.271456-5 - GERVAZIA BELATO ZANNI (ADV. SP215575 - ALBERTINA DA SILVA CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se a decisão judicial de 05/09/2008. 

 

2005.63.01.285681-5 - ANT0NIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 06/12/2006 - Esclareça a 

Caixa 

Econômica Federal sobre o cumprimento da Obrigação de Fazer. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.63.01.289597-3 - DIRCE PEREIRA DE SOUZA LEITE (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, bem 

como em 

face da informação trazida pela parte autora da existência de litispendência, extingo a execução do presente feito, com 

base nos artigos 794, I c.c. 795, ambos do CPC. Neste sentido, determino seja comunicado com urgência o Setor de 

RPV/ Precatórios, para que informe se houve pagamento e, em caso negativo, para que se cancele futura expedição. 

Remetam-se os autos ao setor, com urgência. P.R.I.C. 

 

2005.63.01.294947-7 - ELIZETE DOS SANTOS JOSE (ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a Caixa 
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Econômica 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento integral do julgado, manifestando-se, inclusive, 

sobre as alegações do autor veiculadas na petição anexada aos autos em 12/12/2007. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.296431-4 - GERMANO MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal informa o cumprimento do julgado. Dê-

se 

ciência ao autor. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.304857-3 - LAURITA RITA RODRIGUES (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À Contadoria para 

elaboração de 

parecer, considerando a impugnação anexada em 24/10/2008. Int. 

 

2005.63.01.328622-8 - ANTONIO BALDACINI (ADV. SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor competente (expedição de RPV/ precatório) para 

que 

informe, mediante certidão, se houve o cancelamento apontado em petição, justificando-o. Int. 

 

2005.63.01.339207-7 - FRANCISCA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI 

JUNIOR e ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas 

alegações. Silente, no caso de concordância ou discordância sem comprovação, providencie a Secretaria a baixa 

definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.341533-8 - ALBERTO DIVIDIS (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. 

SP210420 - 

GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, 

no caso de concordância, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.351497-3 - ENEIAS SEVERINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal informa o cumprimento do julgado. Dê-

se 

ciência ao autor. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.354933-1 - ABILIO FERNANDES CAMACHO P/PROC JOAO FELIPE FERNANDES CAMACH (ADV. 

SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES e ADV. SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 04/12/2006. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.355563-0 - JULIA SETSUKO TAKAHASHI E OUTROS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO); 

MASSAKO HAMANO AZUKA(ADV. SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO); HELENA TIYOMI 

TAKAHASHI(ADV. 

SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO); ASSAKO HAMANO ITIKAWA(ADV. SP065315-MARIO DE SOUZA 

FILHO); 

ROBERTO ITIRO HAMANO(ADV. SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

a 

petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 03/09/2008. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 
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2005.63.01.356605-5 - ANA LUIZA DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

16/07/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.005078-0 - EXPEDITO ALVES CABRAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a resposta da CEF pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.016847-0 - RUBENS VIEIRA SAMPAIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação da herdeira, conforme 

peticionado, devendo-se a Secretaria alterar o cadastro no pólo ativo da presente demanda. Dê-se regular 

prosseguimento 

ao presente feito. Int. 

 

2006.63.01.019412-1 - JOSE VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a ocorrência de coisa 

julgada 

com o processo 2004.61.84.561375-9, certifique a secretaria se já houve o pagamento conforme o julgado. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.020357-2 - JOAO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre o ofício do 

INSS nº 

3113/2008-APSADJSPC, de 05 de agosto de 2008, através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer 

contida 

na r. sentença. Deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os documentos respectivos. No 

silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos 

no sistema informatizado deste juizado. Intime-se. 

 

2006.63.01.040596-0 - LUIZ CAMPARINI NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se integralmente o despacho exarado em 25 de março próximo-passado, no 

prazo de 

10 (dez) dias. Não cumprido ou silente a parte autora, remetam-se ao arquivo. Int. 

 

2006.63.01.048888-8 - LUZENI CANDIDO DOS SANTOS SA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não 

consta 

nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas), sobe pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na 

r. 

Decisão nº 41111/2008, de 1º de agosto de 2008. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.070048-8 - JOSE ORLANDO TEODORO (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, 
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providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.070640-5 - BENUR DIAS CARNEIRO (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.073661-6 - FLORENCIO SAMPAIO FERREIRA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, manifeste-se a parte autora, caso haja discordância, de forma comprovada, anexando planilha de 

cálculos do valor que entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação 

de eventual discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.073673-2 - TAMAYUKI KOIDE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 25/07/2007. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076698-0 - JOSE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP107912 - NIVIA GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da documentação anexada pela 

CEF, 

manifeste-se a parte autora, caso haja discordância, comprovando o alegado, anexando planilha de cálculos do valor que 

entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual 

discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.076707-8 - JOSE CARLOS VILLAS BOAS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor da certidão anexada aos autos em 

06/11/2008, recebo o recurso interposto pela parte autora em face da decisão proferida em 27/08/2008, tornando sem 

efeito a certidão de trânsito em julgado anexada em 19/09/2008. Intimem-se para apresentação de contra razões no 

prazo 

legal. Após, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078224-9 - HILDEFRAN XAVIER CARDOSO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, manifeste-se a parte autora, caso haja discordância, de forma comprovada, anexando planilha de 

cálculos do valor que entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação 

de eventual discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.079073-8 - ELIANA SANTOS DA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vista à CEF da 

manifestação da 

parte autora anexada em 10/07/2008. Int. 

 

2006.63.01.081700-8 - JOSE NERIS DO NASCIMENTO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2006.63.01.081856-6 - KENITI TANIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da documentação anexada pela 

CEF, 
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manifeste-se a parte autora, caso haja discordância, de forma comprovada, anexando planilha de cálculos do valor que 

entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual 

discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.082231-4 - IVANIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer correção da conta de FGTS nos termos da sentença. Dê-se 

ciência a parte. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do 

valor que entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual 

discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.082356-2 - CARLOS ANTONIO MUNHOZ (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AÉRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer correção da conta de FGTS nos termos da sentença. Dê-se 

ciência a parte. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do 

valor que entende correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual 

discordância, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.085833-3 - CICERO DE ASSIS LOPES (ADV. SP219671 - ADRIANA ELMA DE LUCENA e ADV. 

SP210450 

- ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista que o alegado na petição anexada aos autos em 14/08/2008 já foi apreciado em decisão proferida em 06/08/2008, 

mantenho o decidido por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o determinado na referida decisão. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087452-1 - ELZA BEVILACQUA MIGGIORIN (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição anexada aos autos em 

10.11.2008, defiro dilação de prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

Oficie-se. 

 

2006.63.01.088951-2 - MARIA DE LURDES PEREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. 

Marcelo 

Augusto Sussi, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a avaliações com a psiquiatria, e, 

por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica no 

dia 05/12/2008 às 09h15min., aos cuidados do Dr. Sergio Rachman, especialidade psiquiatria, no 4º andar desse Juizado 

Especial Federal de S.P. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2006.63.01.092196-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido de dilação de 

prazo, 

formulado na petição anexada aos autos em 05/06/08, tendo em vista a prolação de sentença em 28/05/08. Certifique a 

Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092659-4 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º 

andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas), sobe pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. 

Decisão nº 44277/2008, de 15.de agosto de 2008. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.01.001206-0 - CLAUDIA FERNANDA TAVARES BARBON (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI 

CORTEZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 
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exeqüente 

para que se manifeste acerca da petição anexada aos autos em 04/11/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.003328-2 - CLEONILDE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP192431 - ERIKA APARECIDA UCHÔA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique a Secretaria eventual decurso de 

prazo 

para manifestação do INSS. Int. 

 

2007.63.01.007840-0 - VERA LUCIA BERNARDES DE SOUZA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo o INSS cumprida a obrigação dou por 

encerrada a prestação jurisdicional e determino a baixa do feito. Cumpra-se. 

                                                                      

2007.63.01.007979-8 - MARIO SALGADO DE VASCONCELOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.008255-4 - MARLENE SANCHES ROMERO (ADV. SP221196 - FERNANDA BALDUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

proceda à elaboração dos cálculos, considerando as informações da parte autora. Intime-se o INSS da sentença 

prolatada. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008529-4 - VALERIA DE MELO SILVINO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido formulado na petição 

anexada aos 

autos em 27/05/08, tendo em vista a prolação de sentença já transitada em julgado. Intime-se. Arquive-se. 

 

2007.63.01.010420-3 - VERA LUCIA FIRMINO PINTO BARROS (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE 

SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.011404-0 - OSWALDO MILTON MALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

que se manifeste acerca das petições anexadas aos autos em 04/08/2008 e 30/10/2008, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2007.63.01.012393-3 - ADAUTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 90 (noventa) 

dias 

para cumprimento da decisão de 31/07/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.013475-0 - ANESIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em 

tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:1) certidão de existência 

ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta 

de 

concessão da pensão por morte quando for o caso. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 
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depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.014025-6 - RYOZO HIZUME (ADV. SP250335 - LUIS FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo do 

inventariante Eduardo Hizume, inscrito no cadastro de epssoas físicas sob o n.º 601.960.338-53 e determino o 

pagamento 

dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais 

herdeiros da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.017709-7 - LUIZ HERNANDES CARAVACCA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias. Intimem-se. 

     

2007.63.01.019445-9 - ADEVANIL APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com vistas a 

viabilizar a 

execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de suas contas 

vinculadas dos períodos da correção demandada, pois, somente a partir de 1991, a Caixa Econômica Federal passou a 

centralizar as referidas contas. Com a juntada de documentos, dê-se prosseguimento ao feito. Considerando a 

possibilidade do exeqüente apresentar os documentos para liqüidação, indefiro, por ora, o pedido de suspensão do feito. 

Transcorrido o prazo "in albis" os prazos acima determinados, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado 

deste Juizado 

 

2007.63.01.021638-8 - MARGARETE GIMENES NOGUEIRA (REPRESENTADA) (ADV. SP176481 - ZILDA 

APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos 

apresentados 

pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 01/04/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a 

concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023587-5 - RAMON LOPES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora,comprovadamente, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.01.024304-5 - JOSE ALBINO DE CAMPOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, por meio de Executante de Mandados, 

para 

que, no prazo de 20 (vinte) dias, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, comprovando nos autos o 

respectivo cumprimento. Certifique-se, se o caso, o trânsito em julgado da sentença. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024458-0 - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o laudo médico 

acostado aos 

autos encontra-se vencido, determino que seja realizada nova perícia médica na especialidade psiquiatria, com o médico 

perito Dr. Luiz Soares da Costa para o dia 27/01/2009 às 13:30 horas, afim de se aferir se o autor continua incapacitado. 

Deverá a parte autora na data agendada para a perícia médica trazer todos os documentos de que dispuser para a 

constatação de sua incapacidade. Intime-se. 

 

2007.63.01.025680-5 - NAILZA MARIA DE JESUS (ADV. SP117116 - KIMIKO ONISHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pela Autarquia em petição anexada aos autos em 25/09/2008. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2738/3065 

 

2007.63.01.026114-0 - MARIO YOSHIHARU ENDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão de 

30/04/8, 

por seus próprios fundamentos. Por outro lado, tendo em vista que a parte autora não se manifestou quanto ao alegado 

pela CEF no prazo de 10 (dez) dias, assinalado em decisão anterior, entendo por cumprida a obrigação de fazer. 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.026355-0 - LUIZ SOFIA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Fixo prazo de 10 dias para eventual manifestação de comprovada discordância. Havendo saldo e interesse 

seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária nos termos da lei. 

 

2007.63.01.027789-4 - CLAUDIO RECHE MARTINEZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Dê-se ciência 

à parte autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida da obrigação de fazer a correção de taxa de juros 

progressivos, conforme extratos das contas de FGTS que anexou. Havendo discordância, comprove a parte autora, no 

prazo de 10 dias, suas alegações, com planilha de cálculos dos valores que entende corretos, bem como dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. Prazo 10 (dez) 

dias. No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intime-se desta decisão. 

 

2007.63.01.027812-6 - MANOEL MESSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considerando as 

divergências 

das respostas aos quesitos 3,7,8 e 9 formulados pelo Juízo, bem como dos quesitos formulado pelo INSS, encaminhe-se 

cópia desta decisão à Seção Médica Assistencial, aos cuidados do perito judicial, DR. MARCO KAWAMURA 

DEMANGE, 

especialista em ortopedia, para que no prazo de 30 dias, esclareça a divergência acima citada, devendo, inclusive 

reformular as respostas de todos os quesitos apresentados tanto pelo Juízo como pelo INSS. Com a apresentação 

dos esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.028448-5 - MARIA NIVEA SANTOS NUNES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por 

advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua 

ausência na perícia médica, informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte 

autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.028596-9 - ARI OLIVEIRA REIS (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO e 

ADV. 

SP211159 - ALEXANDRE CORTEZ PAZELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o parecer médico pericial anexo aos autos em 08.04.2008, que relata a constatação de incapacidade 

total e permanente do autor para o exercício de sua atividade habitual, todavia, com possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade profissional compativel com a deficiência apresentada (amputação traumática de dois dedos da 

mão esquerda), remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos em hipótese de concessão de auxilio doença 

desde 20.08.2003, descontados os valores já recebidos a título de auxilio acidente. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030133-1 - ARTUR PEREIRA RODRIGUES FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 

face da 

documentação anexada pela CEF, manifeste-se a parte autora,no prazo de 10 dias, comprovando eventual discordância 

através de planilha de cálculos com o valor que entende correto. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação de eventual discordância dê-se baixa findo. Int. 
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2007.63.01.030296-7 - VICENTE CORREIA RAPOSO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.041090-9 - ADAO DE MATOS JUNIOR (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo ao autor o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.047442-0 - ZAAMY LIMA DOS SANTOS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, CONCEDO ao autor novo prazo de 10 (dez) dias 

para 

que inclua no pólo ativo da presente demanda a litisconsorte necessária, filha do segurado falecido, de nome Chymene, 

constante da certidão de óbito carreada aos autos, fornecendo o endereço para citação, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. Desentranhe-se a petição protocolada em 20/11/2008, porque estranha à presente ação. Com 

o aditamento, promova-se nova citação. Intime-se. 

 

2007.63.01.048949-6 - ELIA MARIA COSTA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 03/11/2008. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051101-5 - MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO 

VALENCIO e 

ADV. SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e ADV. SP236533 - ANA PAULA DE OLIVEIRA 

HERNANDES e ADV. SP262235 - INGRID GLÓRIA ARAÚJO ALEXANDRE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o agendamento de nova perícia, diante da necessidade de 

obtenção dos documentos médicos do instituídor da pensão por morte. Neste sentido, oficie-se, conforme requerido, 

para 

que os hospitais/ postos de saúde apontados apresentem prontuário médico do falecido, no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar de suas respectivas intimações. Com a vinda das informações, dê-se vista à parte autora para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.051451-0 - JUSSARA CARNIEL DE MORAES E OUTRO (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT); IVO 

PRAUM DE MORAES - ESPOLIO(ADV. SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Providencie 

a parte autora os documentos que comprovem o recebimento no valor de R$ 346.557,89 (indenização por rescisão de 

contrato de trabalho, inclusive a título de PDV - documento de fls. 26 - inicial), bem como o valor de R$ 22.311,01 

(aviso 

prévio indenizado - documento de fls. 26 - inicial), visto que nos termos de rescisão de contrato (fls 19/21 - provas) os 

valores recebidos não totalizam os valores lançados na declaração de imposto de renda. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.053069-1 - PEDRO JOSÉ BERDAYES CON (ADV. SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência dos documentos pessoais 

(RG 

e CPF) da viúva, a Sra. Isabel Garcia Berdayes, nos autos e considerando que referidos documentos são imprescindíveis 

para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a requerente junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias 

legíveis dos seus documentos, sob pena de arquivamento do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal 

prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.054319-3 - KAZUKO MANAKO JOAQUIM (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifestem-se as partes sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2740/3065 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054325-9 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO 

SOUZA 

MELO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifestem-se as partes sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054329-6 - ROSANGELA MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA 

MELO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifestem-se as partes sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054832-4 - MARIA DE FATIMA FARIAS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS quanto à petição 

anexada 

pela parte autora em 03/11/2008. Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.056831-1 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada aos autos virtuais em 

22.10.2007 

como aditamento à inicial. Determino nova citação do réu. Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061485-0 - ISAIAS LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente 

feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Em respeito ao princípio da economia 

processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída 

a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos da lei. 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.063001-6 - JOSE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando a necessidade da juntada do processo 

administrativo para o deslinde do feito, concedo ao patrono do autor, o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos 

cópia do processo administrativo (NB 42/101.861.500-5), contendo as contagens de tempo efetuadas pela autarquia 

previdenciária quando da concessão do benefício, eventuais SB 040, laudo técnico pericial, e, análise contributiva, se o 

caso; bem como cópia das CTPS´s e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 2) Com a 

juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo parecer. 3) Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/11/2008, às 17:00 horas. 4) 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2009, às 15:00 horas. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.063375-3 - FRANCISCO ZETINHO DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações de que o autor 

encontra-se internado na Clínica Terapêutica Nova Aliança desde 10.08.2008, determino que a parte autora apresente 

cópia integral do prontuário medico do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do prontuário médico e com 

base 

também no laudo médico legal anexado em 06.11.2008, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Luiz Soares da 

Costa, 

para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, justificando-se, 

no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, 

tornem 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.063396-0 - IZILDA DONIZETE DA COSTA SILVEIRA E OUTRO (ADV. SP141372 - ELENICE 

JACOMO 

VIEIRA VISCONTE); ALEX ALVES DA SILVEIRA(ADV. SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando a necessidade da juntada 

do 

processo administrativo para o deslinde do feito, concedo ao patrono dos autores, o prazo de 60 (sessenta) dias, para 

trazer aos autos cópia dos processos administrativos (NB 42/108.029.366-0 e 21/300.250.256-3), contendo as contagens 

de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, eventuais SB 040, laudo técnico 

pericial, e, análise contributiva, se o caso; bem como cópia das CTPS´s e eventuais guias e carnês de recolhimento da 

contribuição previdenciária do segurado falecido. 2) Com a juntada da cópia dos referidos processos administrativos, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 3) Cancele-se a audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 14/11/2008, às 16:00 horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 16/10/2009, às 16:00 horas. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.063606-7 - FRANCISCO VALDERI SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 17.07.2008, 

o 

Senhor Perito afirma não estar o autor incapacitado para o trabalho. Contudo, considerando que o autor estava em gozo 

de auxílio-doença tanto na época da perícia e também pelo fato do autor está em gozo de aposentadoria invalidez, 

entendo necessária a vinda dos processos administrativos NB's 130.783.525-0, NB 560.719.282-9 e NB 532.037.205-8. 

Assim, determino que a parte autora apresente cópia integral dos referidos processos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor 

perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a 

conclusão 

do seu laudo pericial, atentando-se que o pedido do autor versa sobre restabelecimento de auxílio-doença, justificando-

se, 

no prazo de 15 (quinze) dias. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Com 

a 

vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.063666-3 - MARCIA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 13.06.2008, o Senhor Perito afirma não 

estar a 

autora incapacitada para o trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela autora diz respeito ao 

restabelecimento do benefício, cessado em 24.06.2006, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se 

a autora esteve incapacitada, e, em caso positivo, em que período, justificando-se. O senhor perito deverá apresentar 

laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.063743-6 - JOSE NORIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP249833 - BRUNO RICARDO BORBA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, dos laudos médico e socieconômico. 

Agendem-se, imediatamente, as perícias acima citadas. Cite-se o instituto previdenciário. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064207-9 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações contidas na petição protocolada em 02.10.2008, 

determino que a parte autora apresente cópia integral do prontuário médico do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a 

vinda da documentação, remetam-se os autos ao senhor perito para que esclareça, à vista dos novos documentos, se há 

necessidade de reavaliação da parte, ou se mantém anterior conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as 

partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I. 

 

2007.63.01.064281-0 - ELIZETE CORNEANE DE OLIVEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o requerimento 

administrativo 

NB 518.220.259-4 foi indeferido por falta de qualidade de segurado, portanto, presumida a incapacidade, entendo 

necessária a vinda do referido processo administrativo. Assim, determino que a parte autora apresente cópia integral do 

processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. Com a vinda do 

processo, remetam-se os autos à senhora perita, Dra. Thatiane Fernandes, para que preste esclarecimentos, verificando a 
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possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

manifestem- 

se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.064685-1 - NOEMIA SANTOS FELIX DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

2007.63.01.064750-8 - JACIRA VIEIRA LOPES RIBEIRO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas em 02 e 06.10.2008: 

Tendo em 

vista a apresentação de novos documentos médicos pelo autor, bem como parecer técnico, remetam-se os autos ao 

senhor perito, Dr. Orlando Batich, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do 

seu laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.065148-2 - PAULO CESAR DE SOUZA (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 16.06.2008, o Senhor 

Perito 

afirma não estar o autor incapacitado para o trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pelo autor diz 

respeito ao restabelecimento do benefício, cessado em 16.07.2007, bem como a apresentação de novos documentos 

médicos pelo autor, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o autor esteve incapacitado, e, em 

caso positivo, em que período, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, justificando-se, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.065668-6 - ELENIR DA ROCHA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 24.06.2008, o laudo foi enfático no 

sentido 

de não haver incapacidade. Contudo, considerando que a autora está em gozo de auxílio-doença desde 09.03.2005, 

entendo necessária a vinda do processo administrativo NB 502.440.486-2. Assim, determino que a parte autora 

apresente 

cópia integral do referido processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

processo. Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Luis Soares da Costa, para que preste 

esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.065676-5 - HIPOLITO FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 24.06.2008, 

o 

perito foi enfático no sentido de não haver incapacidade e tampouco na época da cessação do benefício. Contudo, 

considerando que o autor estava em gozo de auxílio-doença tanto na época da perícia, como atualmente, entendo 

necessária a vinda dos processos administrativos NB's 517.585.976-1, NB 520.370.614-6 e NB 530.547.073-7. Assim, 

determino que a parte autora apresente cópia integral dos referidos processos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, 

Dr. Luis Soares da Costa, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu 

laudo 

pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com 

ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.065698-4 - MARIA NEIDE FAMA DO CARMO (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas em 06.08 e 24.09.2008: 

Tendo 
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em vista a apresentação de novos documentos médicos pela parte autora, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Luis 

Soares da Costa, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo 

pericial, 

justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.066028-8 - EDISON ANTONIO IVANOVS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.072632-9 - CREUZA TENORIO DA SILVA DE JESUS (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS 

IACONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado na petição 

anexada 

aos autos em 04/06/08, tendo em vista a prolação de sentença já transitada em julgado. Certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado, após, dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2007.63.01.074169-0 - GERALDO MAION (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" 

justificador da concessão da medida pleiteada. Ademais, o laudo pericial médico não reconheceu a incapacidade do 

autor 

para o trabalho. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2007.63.01.074590-7 - ADENILSON DA SILVA SANTOS (ADV. SP079547 - MOYSES ZANQUINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido formulado na petição 

anexada aos 

autos em 30/05/08, tendo em vista a prolação de sentença transitada em julgado, estabelecendo a incompetência da 

Justiça Federal para apreciação da matéria em questão. Assim, o patrono da parte autora, caso queira, deverá requerer 

sua pretensão junto à Justiça Estadual. Intime-se. Arquive-se. 

 

2007.63.01.074988-3 - SALVADOR LUCIO DE ALMEIDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e 

ADV. 

SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em 

respeito ao princípio do juiz natural, remetam-se os presentes autos ao magistrado que presidiu a audiência para análise 

do alegado. Intime-se. 

 

2007.63.01.081044-4 - JURANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, designo a realização de 

perícia médica com o Dr. Roberto Antônio Fiore - Clínico Geral, no dia 28/11/2008 às 14:45 horas, no 4º andar do 

prédio 

deste Juizado Especial Federal. O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia médica acarretará a 

extinção do feito. O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que 

dispuser. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.085354-6 - LUIZA GLORIA DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se o 

autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente ou no caso de concordância, providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Int. 

 

2007.63.01.086135-0 - PAULO CEZAR MIRANDA CAVICHIOLLI (ADV. SP206226 - DANIELA SICHIERI 

BARBOZA e 

ADV. SP260145 - GERSON PIVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Comunicado o falecimento da parte autora, remanesce a análise do direito às parcelas do benefício até à data do óbito. 
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Para tanto, faz-se necessária a habilitação dos dependentes, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91. Apresentem os 

autores certidão de dependentes habilitados perante o INSS em 30 (trinta) dias. Silentes, venham-me conclusos para 

extinção. Após regularizado o pólo ativo da ação, DETERMINO a realização de perícia indireta a realizar-se em 

30.04.2009, às 17:30 horas, a ser realizada pelo perito Jose Otavio de Felice Junior, neste Juizado Especial Federal, 

localizado na Avenida Paulista, 1345 - próximo ao metrô Trianom/Masp. Na data da perícia, deverá o possível 

habilitado 

comparecer com todos os documentos médicos do senhor Paulo que dispuser. O não comparecimento acarretará a 

extinção do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.086286-9 - JOSE ALDO GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com 

neurologista, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia médica no dia 12/12/2008 às 15h45min., aos cuidados da Dr. Bechara Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado 

Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.086321-7 - APARECIDA DONIZETE DA SILVA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Dr. 

Jonas Aparecido Borracini, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com 

psiquiatra, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 13/01/2009 às 14h45min., aos cuidados da Drª. Thatiane Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado 

Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.087425-2 - GISELE NEIRA DA SILVA MANDELLI (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado pela autora na 

petição 

anexada aos autos em 25/09/2008, designo nova perícia médica para o dia 18/12/2008, às 14h15m, no 4º andar deste 

Juizado, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, Neurologista. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de todos os documentos e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada sendo que o não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087485-9 - SERGIO ROBERTO MARCELI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal sobre a petição e documentos anexados aos autos em 27/05/2008. 

Int. 

 

2007.63.01.087743-5 - JOSEFA ROZENDO SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Dr. 

Rubens Hirsel Bergel, psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com médico 

ortopedista, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia médica no dia 15/12/2008 às 13h15min., aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, especialidade ortopedia, 

no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.087788-5 - JORGE DA SILVA HERMINIO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI e ADV. 

SP197543D - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

a 

conclusão do perito médico psiquiatra acerca da necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com clínico 

geral, determino a realização de nova perícia médica para o dia 09/01/2009 às 12h45min., aos cuidados do Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, 

injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 
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2007.63.01.088003-3 - LUIZA PRETO DE SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado na petição 

anexada em 

12/06/08, tendo em vista a prolação de sentença já transitada em julgado. Intime-se. Arquive-se. 

 

2007.63.01.088686-2 - JAYME MOREIRA BOTA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 22/09/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.089428-7 - MARIA APARECIDA MAGALHAES (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Dr. 

Nelson Saade, neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com a 

ortopedia, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 18/12/2008 às 09h45min., aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em ortopedia, 

no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.089495-0 - MARIA GILSILDA MAIA (ADV. AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, a falta 

à 

perícia médica, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089522-0 - CICERO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Dr. 

Nelson Saade, neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com a 

ortopedia, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 09/01/2009 às 09h15min., aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinos, especialista em ortopedia, no 4º 

andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.089752-5 - AGNALDO BENTO DA SILVA (ADV. SP262906 - ADRIANA FERNANDES MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito 

neurologista 

acerca da necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação psiquiátrica, determino a realização de nova perícia 

médica para o dia 19/01/2009 às 14h15min., aos cuidados do Drª. Raquel Szterling Nelken, especialista em psiquiatria, 

no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.089819-0 - ADJAR VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada em 

03/10/2008, designo nova data para perícia, com realização em 05/02/2009, às 9h15min, aos cuidados da médica 

perita, Dra. Larissa Oliva, clínica geral. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intime-se. 

 

2007.63.01.090714-2 - CICERO DE LIMA GOMES (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido da autora. Neste sentido, 

designo 

o dia 12/02/2009, às 13h15, para a realização da perícia ortopédica, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, 4º 

andar deste prédio, ocasião em quê deverá comparecer o periciando munido de toda documentação médica dos males 

que o acometem. A falta injustificada implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2746/3065 

2007.63.01.091313-0 - MESSIAS LOPES DA ROCHA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado os pedidos formulados na petição 

anexada 

aos autos em 27/05/08, tendo em vista a prolação de sentença já transitada em julgado. Intime-se. Arquive-se. 

 

2007.63.01.092015-8 - SEVERINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão de 23/09/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092173-4 - TERESA MARIA DE OLIVEIRA PARANHOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido de 

desentranhamento de documentos efetuado na petição anexada aos autos em 20/06/08, tendo em vista que se trata de 

processo informatizado, devendo a parte autora dirigir-se ao setor competente deste Juizado tão somente para a retirada 

de eventuais documentos apresentados no original que, porventura, tenham sido entregues quando da propositura da 

demanda bem como para solicitação de cópias dos demais documentos e peças processuais. Intimem-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.01.092567-3 - VANILDA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, sua 

falta à 

perícia médica, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.094902-1 - ADNAN OBEID (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requer o autor a realização 

de 

perícia na especialidade neurologia. Considerando que a audiência está marcada para o dia 20.04.09, e que não há data 

disponível anterior à audiência para realização da perícia, o que ocasionaria a redesignação da audiência para data 

distante, entendo pertinente aguardar o resultado da perícia ortopédica, que será realizada no próximo dia 26, para que 

se 

verifique a efetiva necessidade de realização de perícia com neurologista. 

Em relação ao pedido de antecipação de tutela, mantenho a decisão anteriormente proferida, por seus próprios 

fundamentos. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.20.000052-4 - MARILENE SOLANGE PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais de TAUBATÉ, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se 

o 

INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.20.000286-7 - DOMINGOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e 

honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.20.000445-1 - JOAO BATISTA THIAGO DE OLIVEIRA (REP. JOAO JOSE DE OLIVEIRA) (ADV. 

SP238216 - 

PRISCILA FIALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

considerando que já houve o trânsito em julgado, nada mais resta a ser julgado, sob pena de burla à coisa julgada. 

Necessária é a devida correção da situação destes autos, com o prosseguimento do feito no sentido de promover-se a 

execução, conforme a sentença de mérito. Para tanto, determino: - seja a sentença proferida em 12/07/2007 novamente 
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anexada aos autos; - sejam os autos remetidos à Contadoria para a atualização dos atrasados mencionados na referida 

sentença, considerando o fato de que já se passou mais de um ano desde a sua prolação; - anexados os cálculos e o 

parecer da Contadoria, seja o processo encaminhado ao setor de execução para que seja realizada a expedição de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, com os valores atualizados; - após, que se proceda à baixa-findo e ao 

arquivamento 

do feito. Intimem-se as partes. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002291-0 - WALTAIR DE ARAUJO MONTEIRO (ADV. SP121327 - JAIR BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a expedição de carta precatória para o 

Juízo 

Federal de Guaratinguetá/SP para que encaminhe cópia integral do referido processo administrativo. REDESIGNO A 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 14.09.2009, às 14 horas . Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.001140-0 - WALDOMIRO MARTINS (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o agendamento de perícias 

médicas psiquiátricas em datas não compatíveis com a agenda do perito Dr. Rubens Hirsel Bergel, determino o 

remanejamento da perícia para o dia 16/12/2008, às 17h, aos cuidados do referido perito. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.001377-9 - ELZA DIAS ARAUJO (ADV. SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado na petição anexada aos autos em 20/10/2008, 

determino perícia médica ortopédica com o médico perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada no dia 07/04/2009, 

às 9h15min (4º andar deste Juizado). A autora deverá comparecer à perícia munido de todos os documentos e exames 

médicos referentes às suas enfermidades. Cancele-se a perícia anteriormente agendada no sistema. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.001440-1 - ZULEMA LOMEU (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do perito Dr. Georges 

Regis Toscano, ortopedista, determino o agendamento da perícia ortopédica com a Dra. Priscila Martins para a mesma 

data (17/12/2008) às 9h15min, para evitar prejuízo a autora. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001664-1 - MARIA PEREIRA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o agendamento de perícias 

médicas psiquiátricas em datas não compatíveis com a agenda do perito Dr. Rubens Hirsel Bergel, determino o 

remanejamento da perícia para o dia 02/12/2008, às 16h15, aos cuidados do referido perito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.004036-9 - JOSE DACIO GRANGEIRO CRUZ (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Prejudicado o pedido de 06/11/2008, diante do trânsito em 

julgado da sentença (ocorrido em 16/09/2008), contra a qual não houve qualquer impugnação em tempo oportuno. 

Arquivem-se. Int. 

 

2008.63.01.005690-0 - JOSE GUIMARAES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006079-4 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de dilação de prazo, 

formulado na 

petição anexada aos autos em 05/06/08, tendo em vista a prolação de sentença em 27/05/08. Certifique a Secretaria, se 

o caso, o trânsito em julgado. Após, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2008.63.01.006423-4 - JOSE AILTON DA SILVA (ADV. SP132786 - FRANKLIN KILBERT KARBSTEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido de desentranhamento 

formulado 

na petição anexada aos autos em 28/05/08, tendo em vista que se trata de processo informatizado, devendo a parte 

autora dirigir-se ao setor competente deste Juizado tão somente para a retirada de eventuais documentos apresentados 

no 
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original que, porventura, tenham sido entregues quando da propositura da demanda bem como para solicitação de 

cópias 

dos demais documentos e peças processuais. Intime-se. 

 

2008.63.01.007472-0 - EDVIL BARROS RAMALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011801-2 - JOSE BASILIO DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.012621-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora o pedido da autora. Aguarde-se a juntada 

de 

laudo médico do ortopedista Dr. Vitorino S. Lagonegro, cuja perícia realizar-se-á em 02/06/2009, às 15h30, para 

verificar 

a necessidade de novas perícias, nas especialidades psiquiatria e cardiologia. Ressalto que, a autora deverá comparecer 

à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade, ora alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intime-se. 

 

2008.63.01.012994-0 - WASHINGTON OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP132786 - FRANKLIN KILBERT 

KARBSTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido de 

desentranhamento de documentos, formulado na petição anexada aos autos em 23/06/08, tendo em vista que os autos 

nos Juizados Especias Federais são virtuais, e os documetos que instruíram a petição inicial são fragmentados após sua 

digitalização. Assim, a parte autora deve dirigir-se ao setor competente deste Juízo tão somente para a retirada de 

eventuais documentos apresentados no original que, porventura, tenham sido entregues quando da propositura da 

demanda, bem como para solicitação de cópias dos demais documentos e peças processuais. Intimem-se. Arquivem-se. 

 

2008.63.01.016901-9 - ROBERTO TOSHIO HOCIKO E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); AIKO SHIDA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

suplementar de 10 

(dez) dias, agora improrrogável, para que o autor junte aos autos comprovante de endereço do autor, em que conste o 

CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.019858-5 - ELIZETE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021020-2 - MARIA VERONEIDE ANDRADE SILVA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a se manifestar, no prazo 

de 10 

(dez) dias, quanto à possibilidade de acordo. Com ou sem manifestação no prazo concedido, venha os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

2008.63.01.023771-2 - SANAE OKADA (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o integral 

cumprimento 

da decisão de 04/09/2008. Observo que a parte autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a 

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração 

Pública 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2749/3065 

direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), 

sem que 

possa alegar impedimento. Intime-se. 

 

2008.63.01.025034-0 - DIAMANTINO FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); 

MARIA GRACIETE DUARTE FRANCISCO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

dias para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos todos os documentos referentes ao espólio (relação de herdeiros e 

termo de inventariança, CPF e RG do falecido) ou que possam comprovar o alegado. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025038-8 - HARUKO YOSHINO KITAGAWA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de 

inventariante ou regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente 

esta 

condição. Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos cópias legíveis da certidão de óbito, CPF e RG 

do "de cujus". Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025456-4 - JOSELITA DA SILVA PIMENTEL E OUTRO (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR 

ANDRIOLI e 

ADV. SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI); BRUNA PIMENTEL TORRES(ADV. SP214931-

LEANDRO CESAR 

ANDRIOLI); BRUNA PIMENTEL TORRES(ADV. SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra, na 

íntegra, o determinado em decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão de CPF da autora Bruna Pimentel 

Torres. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.025534-9 - ILMA MARIA MENEZES BARRETO (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino ao subscritor da ação para que no 

prazo 

de 30 (trinta dias), junte cópia dos autos do processo administrativo e, caso os filhos constem no requerimento 

administrativo, inclua-os no pólo ativo da demanda com cópia do CPF, RG e Procuração em nome de ambos. Intime-se 

 

2008.63.01.025898-3 - ANDRE FERREIRA DE JESUS (ADV. SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular 

andamento ao 

presente feito. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.026521-5 - MARCIA REJANE DE BARROS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer, 

no prazo de 05 (cinco) dias, tornando conclusos para apreciação da tutela. Cumpra-se com urgência. 

Int. 

 

2008.63.01.027095-8 - ALTAIR DOS SANTOS (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão de 29/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027423-0 - GABRIELA PORTOGHESE VIEIRA (ADV. SP104723 - RITA DE CASSIA PORTOGHESE 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora 

cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027699-7 - DONIZETE PAULINO DA MOTA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se audiência de instrução e 

julgamento. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.028894-0 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora integralmente a decisão exarada, 

comprovando, no caso de alta programada se houve pedido de reconsideração ou novo pedido administrativo posterior à 

cessação do benefício, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.029311-9 - MARINA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029359-4 - EUSTAQUIO SOUZA DE MELLO (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante 

de residência atual e com CEP em nome da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.029425-2 - ROSILDA SOUSA SANTOS (ADV. SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo 

prazo e penalidade, junte comprovante de residência com CEP em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029521-9 - LUMA SOUZA DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio a assistente social CARLA REGINA MOREIRA para realização 

do 

exame pericial sócio-econômico no domicílio declinado pela parte autora, em até trinta dias do dia 05/02/2009. Designo 

perícia médica para o dia 21/05/2009, às 10h 30min, com o(a) Dr(a) LARISSA OLIVA. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029983-3 - ARISTON DIAS ALVES (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, que 

requereu a 

prorrogação do benefício cessado em 03.04.2008, apresentando os documentos respectivos. Int. 

 

2008.63.01.030426-9 - MANOEL DIONIZIO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA 

BALBINO); 

DIRCE RIBEIRO(ADV. SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a parte autora cópia dos extratos da conta de poupança. Prazo: 

dez 

(10) dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.030522-5 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO 

PEREIRA); 

MARCIO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA); MARCELO PEREIRA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA); MARCOS PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE 

BUENO 

PEREIRA); THAINA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF da parte 
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autora, ainda que menor ou assistido. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031010-5 - ARNALDO VILLELA BOACNIN (ADV. SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE e ADV. 

SP117118 - 

MARCIO AMIN FARIA NACLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : 

"Reputo 

prejudicado o pedido de desentranhamento de documentos, formulado na petição anexada aos autos em 24/07/08, tendo 

em vista que os autos nos Juizados Especiais Federais são virtuais, e os docuemtos que instruíram a petição inicial são 

fragmentados após sua digitalização. Assim,a parte autora deve dirigir-se ao setor competente deste Juízo, tão somente 

para a reirada de eventuais documentos no original que, porventura, tenham sido entregues na propositura da demanda, 

bem como para solicitação de cópias do demais documentos e peças processuais. Intimem-se. Arquivem-se. 

 

2008.63.01.032422-0 - SILVINO ROSA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.032434-7 - NANCI ALVES DE SOUZA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.032460-8 - JOSE AUGUSTO BASTOS LEITE (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033365-8 - SILVANA SILVA SANTOS (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de prévio requerimento 

administrativo no que tange ao benefício pretendido nestes autos, ou, ainda, de que tenha estado em gozo de auxilio 

doença em período anterior. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033379-8 - ANITA ALMEIDA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033391-9 - CHARLES WILLIAM COCKELL E OUTROS (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO 

TAMAGNINI); 

MARIO CESAR URIAS COCKELL---ESPÓLIO(ADV. SP124873-NEIDE GALHARDO TAMAGNINI); 

MANOELINA URIAS 

COCKELL(ADV. SP124873-NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante ou regularize o pólo ativo da lide com a 

inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma 

pena, traga aos autos cópias legíveis da certidão de óbito, CPF e RG do "de cujus". Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033417-1 - MARIA MATILDE SCOLARO MARQUES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral e legível de suas CTPS e de 

eventuais carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033839-5 - EDILENE MARTINS LEAL DA SILVA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 
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ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "TEndo em vista a 

certidão 

que informa o decurso de prazo para manifestação da parte autora, sejam os autos remetidos à conclusão através de livre 

distribuição. Int 

 

2008.63.01.033853-0 - WAGNER RUSSO BRITTO (ADV. SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034107-2 - JOAO NORONHA DE ARAUJO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro a petição anexada em 

06/11/2008 

de antecipação da perícia e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para o exame médico. 

 

2008.63.01.034147-3 - ALERITA DA ROCHA SANTOS (ADV. SP204202 - MARCIA SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o 

integral 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.01.034387-1 - MARIA CICERA TAVARES DA SILVA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.034635-5 - ADAO ARAUJO LEITE FILHO E OUTRO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA); WELIGTON MARQUES LEITE(ADV. SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para a 

reguralização da representação processual e para a comprovação da resistência do antigo empregador. Intime-se. 

 

2008.63.01.034758-0 - SEBASTIAO CLEMENTE FILHO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.035285-9 - CIMARA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, realizadas as perícias médica e socioeconômica, determino que os laudos sejam anexados até 30 (trinta) dias 

após 

sua realização, e, caso constatada incapacidade da parte autora pelo médico tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035317-7 - ROSELI APARECIDA SILVANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

     

2008.63.01.035320-7 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora, regular e atualizado perante a Receita Federal. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.035338-4 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. De tal documento deve constar o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB - data de início do benefício que se pretende restabelecer. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035372-4 - DENISE MOSCATELLI E OUTROS (ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI); 

VERA 

MOSCATELLI(ADV. SP147370-VERA LUCIA LUNARDELLI); VICENTE MOSCATELLI - ESPOLIO(ADV. 

SP147370-VERA 

LUCIA LUNARDELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.036192-7 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA e ADV. 

SP245227 - 

MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036352-3 - JOEL LIBARINO DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 30.10.2008 - 

Concedo o 

prazo requerido. 

 

2008.63.01.036823-5 - VALTERIO CORREIA SILVA (ADV. SP176418 - NADIR CARDOZO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036982-3 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA BASILI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com 

CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

     

2008.63.01.037046-1 - COSME NUNES LIMA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.037068-0 - SHIRLAINE MARCIA CORREA DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão exarada em 25/08 por 

seus 

próprios fundamentos. Intime-se. 

 

2008.63.01.037097-7 - DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para que a parte autora junte aos autos comprovante do requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037312-7 - JOSE DE SALES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037435-1 - NEVANI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038015-6 - OSWALDO IRINEU CHIARAMONTE (ADV. SP003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

CEF a juntar aos autos os extratos da conta do autor, tendo em vista a comprovação nos autos de que houve 

requerimento junto à instituição bancária. Cite-se e intime-se. Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a 

inclusão 

em pauta de julgamento. 

 

2008.63.01.038235-9 - MARIA APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP185446 - ANDRESSA 

ALDREM DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, 

integralmente, 

o despacho exarado no dia 14 de outubro, juntando cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, por se tratar de 

documento 

essencial para análise do caso presente. Neste sentido, estando a parte representada por causídico, deve carrear aos 

autos, junto com a peça inicial, todos os elementos probatórios do direito alegado. Int. 

 

2008.63.01.038316-9 - JOAO FRANCO DE CAMARGO NETO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 14/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038351-0 - JONATHAN LOHAN SILVA DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o 

pedido 

de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.038536-1 - DALVINA DA SILVA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia tendo em vista que não há 

comprovação nos autos de que, em que pese o mal que acomete a autora, seu estado de saúde é grave o suficiente para 

justificar que sua perícia seja adiantada em detrimento de outras partes, que também se encontram doente. Ademais, a 

perícia é marcada levando-se em conta agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista 

e 

a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada quando demonstrado que, 

não tomadas estas previdências, a doença pode se agravar ou ser fatal. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038694-8 - BENEDITO FERRI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da 

parte 

autora. No mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos abaixo listados, 

pois embora os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos extratos e outros 

documentos juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038707-2 - HEINZ HUBER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte autora. No 

mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos abaixo listados, pois 

embora 

os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos extratos e outros documentos 

juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038736-9 - RENATA CORREIA DA FRANCA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 
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requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.038750-3 - SELMA MADRID (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da 

parte 

autora. No mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos abaixo listados, 

pois embora os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos extratos e outros 

documentos juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038753-9 - AMERICO MARQUES FERREIRA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de residência com CEP (em seu 

nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038762-0 - ISOLDE GERTRUD BARBARA EWERT (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito, para que o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em 

nome da parte autora. No mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos 

abaixo listados, pois embora os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos 

extratos e outros documentos juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038904-4 - NADIR DA CONCEICAO SILVA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que 

seja efetivamente regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua inscrição 

no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038912-3 - ROSANGELA DA SILVA SOUZA (ADV. SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038952-4 - MAKIO LUIZ KODAMA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja 

efetivamente regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua inscrição no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038955-0 - RENATO GIANNI (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua inscrição no Conselho 

Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039054-0 - JUREMA RAMPANI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO e ADV. 

SP278388 - 

PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039467-2 - LUIZ TERUO HOSHINO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, havendo indícios, em um exame 

preliminar, 

da ocorrência de pré-existência da doença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Sem prejuízo, 

providencie o setor de perícias a designação de perícia médica, onde se constatará se há incapacidade e a data de seu 

início. Int. 
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2008.63.01.039880-0 - ROSELI TEODORO DE SOUZA (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência com 

CEP em nome da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.040185-8 - GASTAO DE CAMARGO MORAES MAFFEI DARDIS (ADV. SP267047 - ALINE VIEIRA 

ZANESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos 

autos cópias legíveis do RG, CPF regular e atualizado perante a Receita Federal, comprovante de residência com CEP 

em nome da parte autora. Ressalto que, tendo em vista a renúncia do patrono da parte autora, intime-se a parte por AR. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.040329-6 - RAIAN SILVA MARQUES PEREIRA (ADV. SP257406 - JOSE EDSON MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.040876-2 - ORLINDA DE ALMEIDA EVANGELISTA E OUTROS (ADV. SP254667 - NICOLINO 

D'OVIDIO 

JUNIOR); EDSON PAULO EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR); ELIZABETE 

MARIA 

EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos todos os documentos referentes ao espólio (relação de herdeiros, termo de inventário, CPF e RG do 

falecido), sob pena de extinção. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041477-4 - MARIVALDO ALVES MOREIRA (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a 

inicial 

declinando o valor da causa, correspondente ao benefício econômico pretendido, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Intime-se. 

 

2008.63.01.041938-3 - IASMIN SANTANA SANTOS (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ANABELLY MACHADO (ADV. ) ; 

LETICIA DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. ) : "Incluo no pólo passivo da demanda Anabelly Machado e Leticia de Oliveira 

Machado. 

Comprove a autora o requerimento administrativo da pensão por morte, juntando cópia dos autos do processo 

administrativo em 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.042161-4 - MARIA NUNES DA SILVA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino ao subscritor (a) da ação que, no prazo de 

trinta dias, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e emende o poló passivo da demanda constando 

neste apenas o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.042243-6 - VERA MARIA FRIEDLANDER E OUTROS (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR); 

CARLOS 

MIGUEL FRIEDLANDER(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR); PEDRO OSCAR FRIEDLANDER(ADV. 

SP169560- 

MURIEL DOBES BARR); DORA LISA FRIEDLANDER DEL NERO(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR); 

LIESELOTTE FRIEDLANDER - ESPOLIO(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.042257-6 - CELSO BENVENUTO E OUTROS (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS 

ONORO); CLOVIS BENVENUTO(ADV. SP108748-ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); JOSE 

BENVENUTO - 

ESPOLIO(ADV. SP108748-ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para 

cumprimento da 

decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.042375-1 - ELEZENITA FERREIRA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, antecipo os efeitos da 

tutela 

para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo 

no 

prazo de 45 dias. Int. Oficie-se para cumprimento. 

 

2008.63.01.042399-4 - ARI COLATTI RODRIGUEZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entretanto, considerando que o autor é portador do HIV, 

determino ao setor de perícias o agendamento prioritário de perícia na especialidade clínica geral. Após a juntada dos 

laudos tornem conclusos para o exame do pedido de liminar , que fica, por ora, indeferido. Registre-se. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.042458-5 - IRNEI DARC MOREIRA LEMOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.042503-6 - CARMITA VIEIRA CONDE PEREIRA (ADV. SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR e 

ADV. 

SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Entretanto, 

considerando a idade avançada da autora, que tem 81 anos, determino ao setor de perícias que determine a realização 

de perícia sócio-econômica com prioridade. Com a vinda do laudo, tornem conclusos para o exame do pedido de 

liminar 

que fica, por ora, indeferido. Int. 

 

2008.63.01.042508-5 - VICTOR LEANDRO VIOLIN (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, 

realizadas 

as perícias médica e socioeconômica, determino que os laudos sejam anexados até 30 (trinta) dias após sua realização, 

e, 

caso constatada incapacidade da parte autora pelo médico tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042911-0 - ESPEDITO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042920-0 - GABRIEL PEREIRA GONCALVES ROCHA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE 

SANTANA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos 

laudos 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043013-5 - ARQUIAS JOAQUIM SIMOES (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão exarada, bem como a data avaliação 

médica, uma vez que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da autora é grave o suficiente para 

justificar a antecipação da perícia, em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes e sem receber 
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benefício previdenciário. A perícia é marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a 

disponibilidade do médico especialista e a ordem de distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada 

quando 

demonstrado que, não tomadas essas providências, a doença pode se agravar ou ser fatal. No caso presente, conforme 

informado em petição ocorre justamente o contrário, a parte está se fazendo acompanahmento médico e se 

restabelecendo, sendo possível ao perito analisar o quadro clínico em face de exames e prontuários médicos que 

deverão 

ser apresentados, na perícia. Assim, deverá a autora aguardar a data previamente agendada da perícia médica, após o 

quê se poderá reanalisar o pedido de antecipação de tutela. Quanto ao agendamento da audiência, atualmente este só 

ocorre após a parte comparecer à perícia médica, uma vez que só com referida prova o processo se encontrará em 

termos para julgamento, visando-se evitar o agendamento de audiências desnecessárias que sobrecarregam a pauta e 

prejudicam o bom andamento da jurisdição. 

Int. 

 

2008.63.01.043149-8 - LIDIA ANGELICA CALIXTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.043228-4 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, regularize sua representação processual, informando o subscritor da petição inicial o número 

de 

sua inscrição no Conselho Seccional da OAB de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043229-6 - ELAINE SILVA ROCHA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja 

efetivamente regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua inscrição no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043232-6 - VALERIA BOERI FERRARI MONFERDINI (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA 

GODOY 

ILHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, 

para que seja efetivamente regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua 

inscrição no Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043270-3 - NATANAEL FALCAO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos comprovante de requerimento administrativo do benefício, anterior ao ajuizamento da presente 

demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.043345-8 - EDIMAR MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de 

documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo 

requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.043347-1 - MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR (ADV. SP204864 - SÉRGIO 

PARRA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o 

requerido 

na petição anexada em 29/10/2008. Intime-se. 

 

2008.63.01.043434-7 - DANILO OUMENA FERREIRA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 
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do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.043469-4 - MARIA DO CARMO DUMBROVSKY (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043570-4 - NEUZA ROCHA BONFIM (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.043575-3 - RITA MENDONÇA DOS SANTOS (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS 

SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044079-7 - JOAO CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044404-3 - HISSASHI MORI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da 

parte 

autora. No mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos abaixo listados, 

pois embora os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos extratos e outros 

documentos juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044560-6 - APARECIDO MARIANO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte 

autora. No mesmo prazo e penalidade, justifique a coincidência dos endereços declinados nos processos abaixo listados, 

pois embora os autores sejam segurados aposentados, o endereço diverge do cadastro do INSS, dos extratos e outros 

documentos juntados. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045189-8 - HORACIO BERNARDO ROSARIO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 07/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045285-4 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046078-4 - OSNI SILVEIRA MEDEIROS (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique- 

se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.046823-0 - LAZARA MARCELINO DE ALMEIDA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Providencie a parte autora a juntada de cópia integral do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Com a vinda da referida documentação, agende-se audiência 

de 

instrução e julgamento e cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.047201-4 - MAYSA PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Após 

a 

vinda do laudo pericial médico e social, esta decisão poderá ser modificada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.047598-2 - JOSE DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Após 

a 

vinda do laudo pericial médico e social, esta decisão poderá ser modificada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.047636-6 - MARIA REGINA BARRETO LUIZ MOREIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada 

de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor 

do 

subscritor da petição inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047663-9 - HALYSON LUAN MELO FREITAS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora, 

regular e atualizado perante a Receita Federal. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.047773-5 - NEUZA BRUNETO LEAO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se o INSS. 

Agende- 

se audiência de conhecimento de sentença. Int. 

 

2008.63.01.048022-9 - MARIA DO CARMO SERAFIM (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique- 

se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.048025-4 - JOSE BUENO DOS SANTOS (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, ausente, no presente momento, prova inequívoca, fica a liminar , 

por 

ora indeferida. Após a juntada do laudo tornem conclusos para reapreciação do pedido de liminar. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048070-9 - JOSE CARNEIRO SOBRINHO (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.048311-5 - JARBAS RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.048337-1 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com 

CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

     

2008.63.01.048454-5 - LUIZA AUGUSTA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.048837-0 - MARIA DE LOURDES CAMPOS (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.049147-1 - SANDRA MARIA DE BARROS ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo 

de dez para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

 

2008.63.01.049270-0 - GERCINA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte 

autora a 

juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do 

auxílio- 

doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

     

2008.63.01.049550-6 - CELINE TURONE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada 

pelo(s) 

advogado(s) a quem foi outorgada a procuração ad judicia. Neste sentido, defiro o prazo de 10 (dez) dias para a 

regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.049605-5 - PEDRO JOSE DE CASTRO (ADV. SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

     

2008.63.01.049674-2 - ANTONIA PEREIRA OSORIO (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO e ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de 

trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.049676-6 - MARIA APARECIDA MARQUES OLIVEIRA (ADV. SP158243 - CELSO LUIS 

STEVANATTO e 

ADV. SP267295 - SUELI RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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: "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.049685-7 - WALDIR CARRIJO FERREIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) 

X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito, o subscritor junte aos autos cópia legível do RG e CPF regular e atualizado perante a Receita 

Federal 

da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.049703-5 - JULIANA LANFRANCHI (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.049722-9 - JUSTINO FREIRE FILHO (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.050140-3 - VALTER DORETTO CONEGLIAN (ADV. SP080592 - MARCO ANTONIO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.050152-0 - ANTONIO ALVES DA CRUZ (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.050239-0 - MARISA FATIMA ALVES BARBOSA (ADV. SP166619 - SÉRGIO BINOTTI e ADV. 

SP178193 - 

JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, o 

subscritor junte aos autos: cópia legível do CPF regular e atualizado perante a Receita Federal; comprovante de 

residência com CEP em nome da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.050246-8 - PAULO ROBERTO JOANICO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.050281-0 - SANDRA APARECIDA LIMA DE SOUZA (ADV. SP130567 - FRANCISCO DOS SANTOS 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos cópia legível do RG e CPF regular e 

atualizado perante a Receita Federal, da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.050303-5 - JONATAS BATISTA DA COSTA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.050425-8 - ANTONIO LUIZ DE FREITAS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.050485-4 - ELISETE APARECIDA ARAUJO (ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora, bem como da frente e verso do CPF da parte autora, com a comprovação de que permanece ativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.050571-8 - AURELIO DE BORTOLI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.050685-1 - SYOZI ENOSHI (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.050912-8 - WILSON DA SILVEIRA BARRETO (ADV. SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

     

2008.63.01.051016-7 - ELPIDIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

de 

dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051168-8 - DIMAS JOSE BENTO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.051353-3 - JOSE DO ROSARIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Verifico que o 

instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o art. 38 do Código de 

Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, protocolando instrumento público de procuração, no 
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prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051404-5 - LEONILDA RODRIGUES SANTANNA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.051433-1 - LIBERATO JOSE FERREIRA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.051476-8 - SVETOZAR DANICH E OUTRO (ADV. SP097963 - CLAUDIO GONCALVES 

RODRIGUES e ADV. 

SP162129 - ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA); CIDA PEJANOV DANICH(ADV. SP097963-CLAUDIO 

GONCALVES RODRIGUES); CIDA PEJANOV DANICH(ADV. SP162129-ANA CÉLIA BARSUGLIA DE 

NORONHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor do feito esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência 

absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Em 

se confirmando a competência desse juízo, fica o subscritor, no mesmo prazo e penalidade, intimado a juntar cópia 

legível 

de comprovante de residência, atual e com CEP, em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051478-1 - DEMETRIUS DANICH (ADV. SP097963 - CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES e ADV. 

SP162129 - ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor do feito esclareça a esse 

Juízo 

o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Em se confirmando a competência desse juízo, fica o subscritor, 

no mesmo prazo e penalidade, intimado a juntar cópia legível de comprovante de residência, atual e com CEP, em nome 

da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051741-1 - RODRIGO ALVES DALMANN (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.051744-7 - MARIA FERNANDES ARANTES (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, eslcareça a parte autora o seu pedido, uma 

vez 

que em sede administrativa só houve pedido de auxílio-doença/invalidez, não havendo, conforme apontado na própria 

inicial, pedido administrativo de aposentadoria por idade. Prazo 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.051799-0 - LIDIA ANIZIA PAES (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção, certifique a 

Secretaria o 

ocorrido no processo apontado, para análise de eventual prevenção. 

Após, cls. Int. 

 

2008.63.01.051946-8 - ROSA FLORIANO ALONSO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2765/3065 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.051959-6 - APARECIDA TERESA MENTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho 

e 

de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

       

2008.63.01.051971-7 - SONIA DE CARVALHO MARQUES E OUTRO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX 

CORREIA); 

KAIQUE VAELI DE CARVALHO MARQUES(ADV. SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.052095-1 - MARIO NAMIAS (ADV. MG024888 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.052268-6 - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP202967 - JOSE BATISTA 

BUENO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o termo de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez), comprovando documentalmente os elementos da ação apontada. Int. 

 

2008.63.01.052284-4 - ANTONIO JORGE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

do feito sem resolução do mérito, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

 

2008.63.01.052315-0 - VANIA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e 

ADV. 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor 

atribuído à causa, devendo ser correspondente ao objeto da presente demanda, tendo em vista a competência absoluta 

desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto, 

por 

fim que, competência absoluta em razão do valor não se confunde com renúncia de valor excedente, que deve ser feita 

em eventual execução de sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052332-0 - LAURIVAL SABINO NOBRE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.052405-1 - RICARDO GOMES NUNES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.052421-0 - ANDERSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP196755 - ARTHUR BRANT DE CARVALHO 
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e ADV. 

SP236645 - TIAGO RAVAZZI AMBRIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2008.63.01.052451-8 - DALVA FLORIO LOPES (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se e 

intimem- 

se. 

 

2008.63.01.052934-6 - DEOLINDA RODRIGUES SERRA CALVO (ADV. SP187093 - CRISTIAN RODRIGO 

RICALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-

se. 

 

2008.63.01.052959-0 - GABRIELA DIAS MARIANO (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo 

de dez para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício 

pleiteado, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por 

profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa 

de 

exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, conforme garante a Lei federal nº 8906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que 

possa 

alegar impedimento. Intime-se. 

 

2008.63.01.052960-7 - MARINA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO 

ZANICHELLI 

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia 

social. 

Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.052970-0 - AILTON DE FARIAS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção, certifique a 

Secretaria o 

ocorrido no processo apontado, para análise de eventual prevenção. 

Após, cls. Int. 

 

2008.63.01.052994-2 - TOMAZ BICHARA ELIAN (ADV. SP139277 - ANIBAL FROES COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053069-5 - ELZA SANTOS DA SILVA (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

       

2008.63.01.053071-3 - SONIA LUIZA GUIMARAES BECARINI (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE 

ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 
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dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

       

2008.63.01.053085-3 - NEIDE TOMAZETTI (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada de laudo 

pela 

perícia médica do Juizado, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053243-6 - ANTONIO DOS REIS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.01.053268-0 - SEVERINO CORREA MOTA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053283-7 - MARCELO VITAL DA SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053286-2 - MONICA DE ALMEIDA TERTULIANO (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE 

ARAGÃO e ADV. 

SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053296-5 - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP073645 - 

LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053373-8 - MARIA ISALTINA PEREIRA CABRAL (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053378-7 - MARIA DULCE JORGE DA SILVA (ADV. SP192131 - LUANA MARIA DE CAMPOS 

SIDRONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao benefício previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e 

legível das CTPS e eventuais carnês de contribuição do "de cujus" bem como de suas CTPS e carnês. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.053385-4 - RAIMUNDO NONATO FIDELI (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ 
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DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053406-8 - JOSE PIRES DE CAMARGO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e 

juntada de 

parecer médico por perito de confiança deste juízo, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, 

a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053440-8 - MARIA CARMO DE JESUS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.053441-0 - ALCINA MARTINS GOMIDES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.053459-7 - MANOEL FONTENELE COSTA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido 

de antecipação de tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053493-7 - MARILDA DE JESUS OQUILES (ADV. SP143861 - LAURA GARCIA OQUILES e ADV. 

AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Junte a 

parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês 

de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

     

2008.63.01.053494-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA JERONIMO (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS 

(ADV. ) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e 

de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

       

2008.63.01.053580-2 - ELENICE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053674-0 - MARIA LURDES DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.053722-7 - ELITA MARIA SOUZA DA SILVA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, defiro o pedido no tocante à 
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anexação, 

a estes autos, de cópia do arquivo "petprovas.pdf", de 08/04/08, pertencente ao primeiro processo. Indefiro, contudo, a 

antecipação da tutela, pois a concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. A ausência da referida prova técnica 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação. Int. 

 

2008.63.01.053725-2 - APARECIDO JOSE MATIVI (ADV. SP243322 - SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053728-8 - CLEUZA MARIA MONTEIRO (ADV. SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada de 

parecer de 

médico perito deste Juizado, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053800-1 - SARAH MARIA LEITAO RIBEIRO PINTO (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO 

KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e 

juntada de 

laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053809-8 - JOAO JOSE VIEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada de laudo pericial, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia 

médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053875-0 - JESUS ROBERTO ALVES MONTEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada de laudo 

pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende- 

se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.053926-1 - SILVANA BUENO (ADV. SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053967-4 - ALAIDE SANT ANA DE ALMEIDA COELHO (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M 

MESTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053968-6 - RENE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE 

MELO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, 

indefiro o 

pedido de liminar. Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento. 

 

2008.63.01.053974-1 - JOSE LUIS MARCONDES CESAR (ADV. SP093861 - FRANCISCO SCATTAREGI 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e RG da parte autora, ainda que incapaz ou representado, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054116-4 - MARTIM LOPES BARBOSA FILHO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054123-1 - MARIA DA CONCEICAO AQUINO SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, 

a 

medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.054139-5 - ABIDENEGO CARDOSO SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO e 

ADV. 

SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, 

determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento 

atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054141-3 - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, em 

nome 

da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054249-1 - PATRICIA VOMERO (ADV. SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e RG da parte autora, 

ainda 

que incapaz ou representado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054252-1 - FRANCISCO MAXIMIANO PEREIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, regularize sua 

representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada ao subscritor da petição inicial, firmada por 

instrumento público, no caso de autor analfabeto. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054330-6 - MARIA EDUARDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS 

HONORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e RG da parte autora, ainda que incapaz ou representado, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054760-9 - NEIDE MIDORI YOSHITOME E OUTRO ( SEM ADVOGADO); TEREZA SAIKO 

YOSHITOME - 

ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Citem-se os réus. 

 

2008.63.01.054835-3 - APARECIDO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 
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autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054854-7 - JOSE PEDRO DE AVELAR (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054856-0 - IZAURINA LIMA RIOS OLIVEIRA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS 

PAULA 

e ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho 

e 

de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054859-6 - SUELY MARIA PORTES GARCIA (ADV. SP277095 - MARIANA VENEZIANI RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054893-6 - JOSE CARLOS BONIFACIO BEZERRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à 

parte 

autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício 

do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054901-1 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054942-4 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível 

de seu cartão PIS/PASEP. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054945-0 - LUCIMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054967-9 - JOSE PEDRELLA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária e apurada análise documental, pois a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição 

inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros 
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moratórios. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.054977-1 - ROMARIO GILBERTO ALVES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.054983-7 - ALICE FELISBERTO MARIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o subscritor junte 

cópia legível de documento (carta de concessão) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício). Intime-se. 

 

2008.63.01.054989-8 - ANALIA SOUZA DE SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário objeto da presente ação. No mesmo 

prazo 

e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054993-0 - ANTERO GOMES LOUREIRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que o subscritor junte cópia legível de documento (extrato, carta de 

concessão etc.) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício). Publique- 

se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055028-1 - FRANCISCA CORREIA DE LIMA (ADV. SP126738 - PAULO JOSE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055054-2 - MARIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA 

RIGON 

BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055145-5 - EGNES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055168-6 - LEDA NUNES DA SILVA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique- 

se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055222-8 - RAIMUNDA DE JESUS XAVIER (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que o subscritor junte cópia legível de documento (extrato, carta de 

concessão etc.) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício). Publique- 

se. Intime-se. 
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2008.63.01.055243-5 - EVANDRO BEZERRA (ADV. SP190211 - FERNANDO GRACIA DIO e ADV. SP225021 - 

NELSON MEDEIROS RAVANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos 

comprovante de prévio requerimento administrativo no que tange ao benefício de auxílio doença pretendido nestes 

autos, 

ou, ainda, de que tenha estado em gozo do referido benefício em período anterior. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055267-8 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP184112 - JONAS FERREIRA BUSTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF da parte autora, ainda que incapaz ou representado, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055273-3 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, esclareça o valor atribuído à causa, retificando ou ratificando o valor apontado na petição inicial, 

apresentando a respectiva planilha de cálculos, tendo em vista a competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 

3º 

da Lei nº. 10259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055286-1 - HOSANA PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP204410 - CRISTIANA BARBOSA 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora 

cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055296-4 - ADALTON BORRO (ADV. SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS e 

ADV. 

SP217908 - RICARDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055304-0 - IDEILSON CORREA DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício 

previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas 

CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055356-7 - ISABEL LORENZINI ARIANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.055370-1 - NOEMIA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o instrumento de procuração anexado aos 

autos 

não foi devidamente assinado conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a 

regularização do feito, protocolando instrumento público de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055378-6 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.055424-9 - CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 
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SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055473-0 - MARIA IZA PATUCCI MARQUES (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, em 

nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055480-8 - LEONARDO KLEMM JUNIOR (ADV. SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA 

e ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055530-8 - MARIA DE FATIMA MESQUITA MOISES (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos cópia legível do CPF e RG da parte autora, ainda que incapaz ou representado, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055531-0 - MARIA JOSE VIEIRA LIMA (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055563-1 - CAITANO BISCONTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ALICE SACONE BISCONTI - 

ESPOLIO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Cite-se. Inclua-se em pauta para julgamento. Int. 

 

2008.63.01.055705-6 - MOYSANEL LUIZ PEREIRA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o 

pedido de 

tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055743-3 - WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055763-9 - NILSON BRITO TEIXEIRA (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.055764-0 - PAULO CEZAR ALAMINO (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Considerando-se, entretanto, a 

natureza da doença que acomete o autor, determino ao setor de perícias que proceda ao adiantamento da perícia. Com a 

vinda do laudo, tornem conclusos para nova análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055778-0 - GESSE ISIDORO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2775/3065 

2008.63.01.055792-5 - EDUARDO JULIANO GELSI (ADV. SP166982 - ELZA CARVALHEIRO e ADV. SP265067 

- 

WILLIAN FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e 

com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055793-7 - ELENA MASE DUCA KOZELY (ADV. SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique- 

se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055794-9 - GERCINO JOSE DA SILVA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.055799-8 - ELEUTERIO NASCIMENTO (ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e RG da parte autora, ainda que incapaz ou 

representado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055809-7 - JOSE IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.055812-7 - MANOEL LUIZ DE FRANÇA FILHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055813-9 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055816-4 - LUIS CARLOS DO CARMO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.055831-0 - HELENA MARIA CAMARA E SILVA (ADV. SP120148 - VERA LUCIA BEZERRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055834-6 - GENY DANTE PAVIANI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-

se. 
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2008.63.01.055960-0 - DALMA RUSSO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

" 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

traga 

aos autos cópias legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), RG e comprovante de residência 

com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055974-0 - MARIANA CAVALCANTE MACAMBIPA DA SILVA (ADV. SP134458 - CARLOS 

ROBERTO 

NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

cópia 

legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055983-1 - MARINA MACHADO MARQUES (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), RG e 

comprovante de residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055993-4 - JOSE LOURENÇO DE SOUZA (ADV. SP158995 - FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056070-5 - YASMI MIYASHITA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056073-0 - ENIS GARCIA DA CURZ (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056080-8 - MARINALVA MARINHO DA SILVA (ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056083-3 - MAURA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo 

do benefício. Ao autor compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da 

comprovada 

impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é 

assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê- 

los, o que não restou demontrado nos autos. Int. 

 

2008.63.01.056091-2 - LAURENITA MACHADO DA SILVA (ADV. SP134417 - VALERIA APARECIDA 

CAMPOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.056102-3 - ROSELI APARECIDA SCHMTH DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.056108-4 - ROSENICE DE JESUS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.056115-1 - ALESSANDRO DE SOUZA XAVIER (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.056117-5 - CARLOS HELENO HENRIQUE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 

- CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2008.63.01.056122-9 - MANUEL MARTINS MONTEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.056123-0 - IVANILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.056125-4 - OMAR GAZZAL BANNOUT (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e 

ADV. 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO e ADV. SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056131-0 - IVAN MARLY FERRAZ (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056135-7 - ANTONIO OLECSIUC (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056147-3 - JOSE OLIVIO SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.056148-5 - CRISTIANE DA COL (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056153-9 - MARIA DE FATIMA CHRISTINO BARBOSA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056161-8 - MARIA HELENA MENEZES SOUZA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE 

LORENZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.056163-1 - JANIO CABRAL OLEGARIO DA COSTA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO 

SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.056172-2 - LUZINETE FERREIRA ZURITA (ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056177-1 - DAISE FARA DA MOTA GUBBELINI (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.056187-4 - EDJANI FELICIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.056188-6 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.056193-0 - NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.056197-7 - JOÃO ADELINO PUKAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de 

residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056245-3 - SATIO SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 
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Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.056251-9 - TOSHIKO HAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 

Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.056257-0 - EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056260-0 - MARIA ELISA AQUILA MORETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor do feito esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Em se confirmando a competência desse juízo, fica o subscritor, no mesmo prazo e penalidade, intimado a 

juntar cópia legível de comprovante de residência, atual e com CEP, em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056263-5 - GERSON ANTONIO DE ARAUJO DIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056265-9 - NEURADIR ELIAS ZAMPIERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056268-4 - RAYMOND SIMON GOLDSTEIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056270-2 - ALZIRA NAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça o valor atribuído à causa, retificando ou 

ratificando o valor apontado na petição inicial, apresentando a respectiva planilha de cálculos, tendo em vista a 

competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056271-4 - JOSE GONCALVES MACHADO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 
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que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.056596-0 - JOILSON APARECIDO SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.056606-9 - FRANCISCO VALDEMIRTON DE SOUSA BESERRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002032 LT 12133 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

descontando-se 

os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome 

da parte 

autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.004880-9 - DINORAH CORDTS JONAS (ADV. SP163762 - VALERIA CORDTS JONAS NITSCH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004580-8 - PEDRO BERTOLO (ADV. SP250562 - THYRSON CANDIDO DE O. D´ANGIERI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.004612-6 - KATIA GABERZ KIRSCHINIK (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004614-0 - MARIA DE LURDES PAVAN MARCONDES (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO 

LEITE) ; 

RAFAEL MARCONDES(ADV. SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004642-4 - FERNANDO BARBARINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004664-3 - WILSON BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004726-0 - KELI CRISTINA NEGRETTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004728-3 - CARNEM CECILIA BEDANI COLLETI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004732-5 - LUCIANA CRISTINA VENDRAMINI COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004792-1 - ORLANDO LOPES DE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; DALVA DE 

OLIVEIRA DE 

CAMARGO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004574-2 - ADA MARIA FOSSEN (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004976-0 - EDEGAR CUSTODIO PINHEIRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; BENEDITA 

FRANCISCA 

DOS SANTOS PINHEIRO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004980-2 - JOSE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; CATARINA SAVIO 

CAMARGO(ADV. 

SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.004982-6 - ODAIR RONCADOR (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; TERESA GALLO(ADV. 

SP146298- 

ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004994-2 - LICIA GARCIA PAULIELO (ADV. SP112666 - ANALICIA GARCIA PAULIELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004998-0 - NADIR AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.005074-9 - ANTONIO BRUNO VERARDO (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005120-1 - ADOLPHO NETTO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005186-9 - JURANDY JANDAHIR DE OLIVEIRA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005330-1 - MARIA APARECIDA MAGALHAES (ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA) 

; 

LUCILENE MAGALHAES ; JACKSON LEANDRO MAGALHAES ; ADEMIR TADEU MAGALHAES ; MARIA 

DE 

LOURDES MAGALHAES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.005552-8 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP160476 - AFONSO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003410-0 - ANOEL BATISTA DE SOUZA (ADV. SP155842 - ROGÉRIO DE OLIVEIRA) ; ABIGAIL 

LIANGA 

DE SOUZA(ADV. SP155842-ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004144-0 - DALVA INES VIEIRA SAVIOLLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003414-8 - ISMAEL MERIDA LEAL (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) ; 

YVONE 

MARIA CAPATTO MERIDA(ADV. SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003426-4 - ALVARO DENARDI ALEGRE (ADV. SP155842 - ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003758-7 - RITA DE CASSIA DUARTE (ADV. SP071743 - MARIA APARECIDA ALVES) ; CELSO 

ROBERTO 

ALVES(ADV. SP071743-MARIA APARECIDA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003780-0 - DOLVALINO ALVES (ADV. SP071743 - MARIA APARECIDA ALVES) ; MARIA 

APARECIDA 

ALVES(ADV. SP071743-MARIA APARECIDA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003904-3 - DEBORA DE CASTRO CAMUS (ADV. SP138708 - PATRICIA ROGUET) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003930-4 - STELA MARYS PEZZO DE BARROS (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003980-8 - IRENE MOLINARI PILON (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.003992-4 - NATALINO GALLI (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) ; LINDA ONGARELLI 

GALLI(ADV. 

SP184882-WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.003994-8 - ANA MARIA DE LIMA E SILVA (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004572-9 - JOSÉ LOPES DA COSTA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004146-3 - JOÃO SANTANA FERNANDES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004160-8 - DOROTI NOVAES (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004162-1 - ESPÓLIO DE MARIA A. C. CAMUNHAS (SONIA AP. CAMUNHAS PIRES) (ADV. 

SP184882 - 

WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.004276-5 - MARIA DE LOURDES MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004284-4 - MARIA APARECIDA MATIUZZO GATTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004288-1 - ENEAS LADEIA COUTINHO (ADV. SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004296-0 - BENEDITO BONEQUINI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) ; MARIA MATILDE 

TAFARELO 

BONEQUINI(ADV. SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004298-4 - HELENA FANTOZI QUARANTA (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) ; HELENA 

APARECIDA 

QUARANTA CANAVESI(ADV. SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004306-0 - JOÃO MURARO NETO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004316-2 - APPARECIDO MAURICIO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; ANA MARIA 

FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6304002033 LT 12134 

 

2006.63.04.003501-0 - CARMEM SEGURA MORENO (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro nos incisos I e II, do parágrafo único e inciso I, do "caput" do artigo 

295, 

do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.04.005575-5 - ARSENIO ROSSI (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005609-7 - ANTONIO RAMAZINI (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.006963-8 - OLIVIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000769-4 - ANTONIO JACINTHO DE ARRUDA (ADV. SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no incisos I e II, do parágrafo único e inciso I, do "caput" do artigo 295, 

do 

Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

 

2006.63.04.001461-3 - ILDEFONSO SEGURA VIDAL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação acima. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2034/2008 LT 12135 
 

2004.61.28.009643-0 - JOVELINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A fim de que seja efetuado o pagamento dos valores aos habilitados, manifestem-se estes, no prazo de 10 (dez) dias, 

indicando um representante para o saque dos valores a eles devidos. Providiencie a secretaria deste juizado, a alteração 

do cadastro do pólo ativo da ação. P.R.I.C. 

 

2004.61.28.010839-0 - MARIA REGINA SAVOIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nada mais requerido pelas partes, no prazo de 5 (cinco) dias, dê-se baixa dos autos. Intimem-se. Publique-se. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.04.013413-4 - JOÃO FASCIONE E OUTROS (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER); 

ANTONIO FACCIONI(ADV. SP230568-SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER); MARTA TIMPONE 

FACCIONI(ADV. 

SP230568-SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Nada mais sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa nos autos. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.014115-1 - JOSE ROBERTO QUAGLIA (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Diante do exposto, fixo em R$ 5.236,54 o valor devido à parte autora. 

Não havendo manifestação do autor, no prazo de 10 dias, determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal 

efetue o pagamento à parte autora, da quantia de R$ 5.236,54, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

Fica a Caixa autorizada a proceder ao levantamento do valor excedente. 

Após o levantamento pelas parte e transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação, proceda a 

Secretaria a baixa do processo. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.007039-2 - BENTO LIMA DA SILVA - 1ª FRANCO DA ROCHA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício juntado aos autos, remetam-se os autos da exceção de incompetência ao Juízo solicitante. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006265-3 - TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006271-9 - GERSINA TELES DA SILVA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006273-2 - LAZARA DE OLIVEIRA CANDIDO (ADV. SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006275-6 - SEBASTIANA CANDIDA SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006285-9 - PRISCILA APARECIDA BUENO -REP.PELA MÃE E OUTRO (ADV. SP134906 - KATIA 

REGINA 

MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO AO INSS 

que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão e independentemente da interposição de 

eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, (NB 47.944.370-0). 

No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.006287-2 - JOÃO DARCI GONÇALVES (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de seu CPF.Intimem-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006289-6 - OVIDIO ALVES FILHO (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006297-5 - CLAUDIA FELIX MARTINS (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006299-9 - JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA 

VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002035 - Lt. 12137 

 

2007.63.04.006769-5 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

deduzida 

pelo autor. 

Ante as informações contraditórias constantes do formulário e laudo técnico juntado aos autos, bem como dos 

apresentados do PA, oficie-se ao Ministério Público Federal, com cópias integrais dos autos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.006858-4 - JOSE FRANCISCO GARCIA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.006861-4 - ISABEL REZAGHI PEREIRA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) ; 

SEBASTIAO PEREIRA NETO(ADV. SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006856-0 - DIRCEU DE MATTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

presente ação, para condenar o INSS majorar o coeficiente do salário de benefício para 100%, com início na data da 

citação, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contados do trânsito em julgado desta decisão, e o valor da 

renda mensal em R$ 1.846,57 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS), para a competência de outubro/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 
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que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação até a competência de 

outubro/2008, observada a prescrição qüinqüenal, que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no 

valor de R$ 1.345,39 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.006950-3 - LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, LAÉRCIO ALVES DE OLIVEIRA, 

para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 253.663.40-7), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 76% do salário-de-benefício, passando a renda mensal atual do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 1.847,45 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

CINCO 

CENTAVOS), para outubro de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 12.966,64 (DOZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA 

E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde DIB, em 14/03/1995, atualizadas pela contadoria 

judicial 

até outubro de 2008 e obedecida a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006756-7 - LUIZ CARLOS POLKORNY (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, majorando a renda mensal para 94% do salário de benefício do autor, o 

qual 

deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.999,88 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) para a 

competência de outubro/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB na citação. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação até a competência de 

outubro/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 1.641,71 

(UM 

MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.006955-2 - DURVAL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância 

judicial. Saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.04.005509-7 - CLARICE APARECIDA CORREA DA CUNHA (ADV. SP203804 - MARIA FATIMA DEL 

ROSSO 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, CLARICE APARECIDA CORREA 

DA 

CUNHA, de aposentadoria por idade, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/2036 - Lt. 12138 

 

2006.63.04.000093-6 - ABEL PENHA NASCIMENTO JÚNIOR (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido formulado pelo autor e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/02/2009 

às 

11:30 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006754-3 - EURIDES CREMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Oficie-se ao INSS para que apresente o PA do Abono de Permanência do autor, NB 81082271/7, no prazo de 20 dias. 

Outrossim, apresente o autor cópia integral de sua CTPS. 

Redesigno a audiência para o dia 12/03/2009, às 15 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000796-4 - OSVALDO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11/03/2009, às 11:30 horas, na sede deste 

Juizado. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002037 LT 12140 

 

2008.63.04.002155-9 - MARIA DE LOURDES MARQUES LAURÁDIO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos do art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, no prazo de 30 dias, diretamente à parte autora, por meio de uma de suas 

agências, informando neste processo o pagamento. 

Esta sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à parte autora. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000213-9 - VERA DA SILVA SANTOS (ADV. SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS BRICK) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos do art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, no prazo de 30 dias, diretamente à parte autora, por meio de uma de suas 

agências, informando neste processo o pagamento. 

Esta sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à parte autora. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2008/2038 - Lote 12162 
 

2006.63.04.005850-1 - BENEDITO SELLES (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.006400-8 - HELENA FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.006699-6 - ALCIDES ANGELO IAQUE (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.001636-5 - GERALDO JOSE DE SELIS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.000768-0 - MARIA APARECIDA DE GODOI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo 

em 

vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000095 

UNIDADE REGISTRO 
 

2008.63.05.000121-1 - MARCOS DO ESPIRITO SANTO COSTA (ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inexistindo, pois, omissão a ser sanada, 

rejeito os 

embargos de declaração. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira 

parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2008.63.05.001441-2 - MARCIO SERGIO SOLANI (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA e ADV. 

SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO e ADV. SP218914 - MARA REGINA PERES 

CINCINATO ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000741-9 - VALTERIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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2007.63.05.002301-9 - IVONETE DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000397-9 - ASTEMIO ALVES COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000253-7 - SENHORINHA DAS NEVES DE SOUZA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000356-6 - CASSIANO DE ALMEIDA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.001781-0 - EDITE FREITAS TERESKA (ADV. SP182722 - ZEILE GLADE DEBEAUVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001046-7 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.001315-8 - ADERICO DIAS RIBEIRO (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001105-8 - ZENIRA AGUI DE MORAIS SALDANHA (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE 

SANTOS DINIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001236-1 - MARIA IRENE CRISTOVAM (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001318-3 - JOSE DE FREITAS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001418-7 - VENINA DIAS DOS REIZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. 

SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000319-0 - MARIA INEZ DOS SANTOS (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.002367-6 - JOSE VALDIR FARAH (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
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FIORITO 

e ADV. SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000167-3 - REJANE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000304-9 - LAURO SIMAO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.002311-1 - HENIRIO GONCALVES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000738-9 - AURELIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002394-9 - JOSÉ ARMANDO ROSMANINHO ESPERANÇA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.05.001214-2 - DINORA OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial, 

nos 

termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem resolução do mérito, com 

base 

no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000717-1 - DARCI DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira 

parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2008.63.05.000423-6 - ANTONIO CIVIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e 

extingo 

o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.05.001347-0 - JOSE DE SOUZA SIMOES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000836-9 - DIRCEU GILSON DIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000949-0 - WALDETTE FRANCISCO SANTOS (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO 

e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001098-4 - IRACI DA SILVA (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001061-3 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001052-2 - ELIANA MARIA FORTES MARTINS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001051-0 - LAURA HELENA PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ MAURÍCIO 

PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.001852-8 - JOSE LUIZ PAIXAO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000635-0 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000939-8 - FLORINDA NEVES (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000870-9 - GENI CARDOSO (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.05.000185-5 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2793/3065 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000860-6 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000852-7 - JOSE GOMES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.05.000830-8 - FRANCISCA DAS CHAGAS TORRES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000286-0 - WALTER PRADO (ADV. SP146214 - MAURICIO TADEU YUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO SANTANDER BANESPA S/A(ADV. 

SP126504- 

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO); BANCO SANTANDER BANESPA S/A(ADV. SP161979-

ALESSANDRA 

CRISTINA MOURO). ISTO POSTO, extingo o processo sem resolução do mérito em relação ao Banco Santader, pela 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, inciso IV, CPC), 

e 

RESOLVO O MÉRITO do processo (ART. 269, I, DO CPC) em relação à Caixa Econômica Federal, acolhendo 

parcialmente o pedido, para condená-la a corrigir o saldo das contas n. 1438.00016561-8 e n. 1438.00015574-4, pela 

diferença entre o IPC de março de 1990 e os outros índices utilizados para atualização da conta, e ao pagamento dos 

valores daí oriundos, descontando-se os valores pagos administrativamente, acrescendo-se correção monetária e juros 

remuneratórios idênticos aos aplicados aos saldos das demais contas poupança. 

Sobre o montante da condenação, incidirão juros de mora na base de 12% a.a., nos termos do artigo 406 da Lei n. 

10.406/2002, a contar da citação. 

 

2007.63.05.001782-2 - SATURNINO MARTINS FRANCO (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 

e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão de aposentadoria 

por invalidez em favor de SATURNINO MARTINS FRANCO, com DIB em 13/08/2007, RMI no valor de R$ 652,48, 

RMA 

no valor de R$ 677,27 e DIP em 1.º.09.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 13/08/2007 a 31/08/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 9.506,65 (nove mil e 

quinhentos e seis reais e sessenta e cinco centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados até setembro de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000820-5 - MARTHA MARIA CONTATORI ROMANO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001241-5 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.05.000862-0 - CECILIA COELHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000417-0 - SERGIO EDUARDO GOMES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.001506-0 - PAULO DE OLIVEIRA MUNIZ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000937-4 - BENEDITO ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial e 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000047-4 - MANOEL HYGINO DE QUEIROZ FILHO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

 

2008.63.05.000597-6 - JOSE PEDRO FILHO (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos moldes do art. 51, I e parágrafos 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000082-6 - REGINALDO BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, nos 

termos 

do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.06.014007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA OBILDES MARIANO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIANO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO MACHADO 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)21/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GABRIEL EUGENIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)18/08/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE FATIMA TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI LOPES DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE OLIVEIRA SARTORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ADÃO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRABRIELA ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FERREIRA DE NERES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 10/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GONCALVES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MATOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE CARDEAL 
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ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FIRMINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR CARVALHO RAMOS 

ADVOGADO: SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOLIO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSE KOHL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

10/06/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBENIO KENEDY DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA REIS 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZELINA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA GARCIA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO LOPES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FIUZA COSTA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 14:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILVAN DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP085887 - MARTA LUCIA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEITE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 15/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA SOUTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MIDORI TAJIMA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO GABRIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILO TEIXEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

16/06/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANT ANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

16/06/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA FUSCO BOASKI 

ADVOGADO: SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS ADAO 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)19/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240937 - MIGUEL DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 14:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 15:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SEVERINA BIBIANO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 10:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2801/3065 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR RAMPINELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP028140A - SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA NUNES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014073-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RODOLFO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014076-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MORRETT TONHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 15:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DAGOBERTO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA LOPES FERRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA STRELESHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA INACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZADIR RIBEIRO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA FURIATE DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)20/08/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRÃO MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/08/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA DONATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

16/06/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/01/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DE FARIAS LIMA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUCIA CONSTANCIA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

23/03/2009 

16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GUARINO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)25/08/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP264154 - CLAUDIO MORAES SODRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

16/06/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GUALBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA ALQUERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DO NASCIMENTO GODINHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)20/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENILSON FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA LUZ PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ROCHA ARANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MARTIMIANO PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO PHILLIPP DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

17/06/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE LEAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA MARIA DE SANTANA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 17/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014117-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 16ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMOES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO BARBOSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO FLORENCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA CEZARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAUDECY SANTOS INACIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE THEOZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREGADOLLI THEOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRETO DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP131531 - GIOVANA ANDREA MARTINS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEIDE SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID COSTA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ALICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO CELESTINI 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ZANATA 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA RODRIGUES DELFINO 

ADVOGADO: SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 16/06/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNI MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GERONIMO MIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BRAGA XAVIER 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE DA SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA VITORIA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE DOS REIS COTTET 

ADVOGADO: SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA SANTANA DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EZEQUIEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAVINIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOLINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/06/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LOPES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NUNES E SILVA 

ADVOGADO: SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 16:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 19/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DIAS BONFIM 

ADVOGADO: SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO VAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP100412 - JOSE CARLOS AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MOREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CRISTIANE GROSSI PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BUENO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BETANIA ALVES LEOPOLDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 10:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIZON LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORDINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)31/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINO DE LUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR BAPTISTUCCI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO RODRIGUES CONCIO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CARREIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PANARO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR DE CARVALHO PEDRO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALYNE DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DE FREITAS KRAUS 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)21/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA PIMENTA BOIAJIAN 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SILVA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP090690 - ALCIDES ALVES CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL TORRES JUNIOR FERREIRA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/03/2009 13:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIAS ANTONIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE REGO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/01/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MEIRELLES CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)24/08/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO SILVA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ANTONIO AUGUSTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA RODRIGUES FERNANDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NUNES NERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO OLIMPIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP266968 - MARIA HELENA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO OLIMPIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP266968 - MARIA HELENA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARIA COELHO 

ADVOGADO: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

23/06/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DIAS BERTUNES BARREIROS 

ADVOGADO: SP266968 - MARIA HELENA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA MALLIOCO 

ADVOGADO: SP215368 - RAFAEL FREIRE FERREIRA DAMACENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 23/06/2009 13:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0678/2008 

 

2006.63.01.039565-5 - MARCIO ALISSON CASTILHEIRO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 
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BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

MARCIO ALISSON CASTILHEIRO E OUTRO requerem a antecipação da tutela com o fito de depositar em juízo o 

valor 

das prestações vencidas e vincendas, bem como que o Réu se abstenha de promover qualquer processo administrativo 

como execução a extrajudicial ou a negativação do seu nome em qualquer órgão de restrição ao crédito, até o 

julgamento 

final da demanda. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de "baixa-sobrestado", 

até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Ainda que este Juízo fosse competente para o processamento e julgamento do feito, não restaria melhor sorte ao autor 

quanto ao requerimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela que passo a analisar, com o intuito de não 

postergar a prestação jurisdicional, sendo certo que, nos termos do artigo 122 do CPC, "Ao decidir o conflito, o tribunal 

declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz incompetente". 

Sem adentrar na análise da verossimilhança das alegações, não vislumbro, no caso concreto, a existência de risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora alega genericamente que teme a execução extrajudicial e a 

restrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, mas não demonstra que a ré tenha tomado qualquer iniciativa 

nesse sentido. Para a antecipação dos efeitos da tutela, não basta o mero temor de que haja dano. É necessário, ainda, 

que esse temor esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento do réu, o que, no entanto, ao menos por 

ora, não se verifica no caso presente. 

No que tange o pedido de autorização para que a parte autora realize o depósito judicial dos valores que entende 

corretos 

ou pague diretamente ao agente financeiro, referido procedimento é incompatível com o rito previsto na Lei n.º 

10.259/01. 

É certo, ainda, que o mutuário conserva o direito de impugnar os valores que lhe são cobrados pelo mutuante. Mas, para 

tanto, há de especificar, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, que deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados, bem como o valor controvertido, cuja 

exigibilidade poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados, de 

acordo com o art. 50 da Lei n. 10.931, de 02.08.2004. 

Não obstante os doutos fundamentos expendidos pelo demandante acerca do cabimento do provimento antecipatório, 

INDEFIRO o pedido dos efeitos da tutela, por não estarem presentes os pressupostos legais que o autorizem e, ainda, 

por 

não ser compatível com o rito processual do Juizado Especial Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026071-7 - ISAC ALVES DE ARAUJO (ADV. SP064474 - FERNANDO MAFFEI DARDIS e ADV. 

SP139799 - 

NOEL RICARDO MAFFEI DARDIS e ADV. SP237166 - RODRIGO CARRARA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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2007.63.06.004051-8 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP129104 - RUBENS PINHEIRO 

e ADV. 

SP091325 - JALES DE MOURA NUNES); ERISVALDO SILVA COSTA(ADV. SP129104-RUBENS PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 10/12/2008 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.006776-7 - LÚCIA LABUDA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias quanto à petição da ré anexada aos autos em 07/07/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.010062-0 - JOSÉ ADAUTO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 13/10/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2007.63.06.020735-8 - FRANCISCO GOMES (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documentos anexados em 17/03/2008 e 24/09/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.003939-9 - EURIPEDES DA SILVA GOMES (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 21/10/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.004436-0 - JOAO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 12/05/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.004511-9 - CRISTIANA GOULART FREIRE (ADV. SP190341 - SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 30/07/2008: 

Proceda a serventia deste juízo a inclusão da patrona da parte autora. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Documento anexado em 12/05/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.004580-6 - SIDNEI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 10/06/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.004582-0 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 19/06/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.004594-6 - PEDRO GUALTER NETO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 03/10/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.005094-2 - JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 16/05/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.005490-0 - ADILSON CORDEIRO CAVALCANTE (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO 

GONÇALVES 

BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 18/08/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.006089-3 - LUSINETE MARTINS MORAES FREITAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 24/09/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.006092-3 - REGINA MENDONCA DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 30/06/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.006093-5 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA QUARESMA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA 

SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 
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(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.006413-8 - LUZIGNE DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 02/10/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.006719-0 - ERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Documento anexado em 11/06/2008: ciência às partes. 

Int. 

 

2008.63.06.009213-4 - JOSE DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP211898 - OSMAR DE CALDAS PEREIRA e ADV. 

SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Petição anexada aos autos em 30/10/2008: indefiro. 

A parte autora justificou sua ausência à perícia médica judicial designada para 20/08/2008 somente em 30/10/2008, ou 

seja, dois meses após a data agendada e, após a sentença de extinção. 

 

2008.63.06.010503-7 - ANISIO PEREIRA DOS REIS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 03/11/2008: primeiramente, aguarde-se o cumprimento da decisão de 03/10/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012383-0 - ANELITA MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO 

SILVA DA PAZ e ADV. SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

 1) Inicialmente, proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do 

endereço aquele declinado na petição retro, qual seja, Rua Irene , nº 270 A, Parque dos Camargos, Barueri, Cep: 06436- 

300 

2) Tendo em vista o cumprimento da determinação judicial, designo perícia médica para 23 de junho de 2009, às 

16:00h, 

a cargo do Dra Simone A. Miranda, nas dependências deste Juizado. Fica advertida a parte que deverá comparecer 

munida de seus documentos pessoais, laudos, exames e receitas médicas, para exibição ao perito quando solicitado. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.012525-5 - IRENE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ e 

ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 12/01/2009 às 15:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.012598-0 - JUDITE CANO ALVES (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 
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Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 12/01/2009 às 15:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.013909-6 - GETULIO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.013920-5 - APARECIDA MACIEL BARBOSA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014035-9 - APARECIDA GONCALVES (ADV. SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014048-7 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA e ADV. 

SP147534 - 

JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014066-9 - CLAIR RAMPINELLI FERREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014089-0 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014094-3 - SOLANGE DONIZETE DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014095-5 - JOSE INACIO DE FARIAS LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014097-9 - MARIA JOSE GUARINO NOGUEIRA (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO 

e ADV. 

SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ e ADV. SP156494 - WALESKA CARIOLA e ADV. SP165048 - 

RONALDO 

GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014098-0 - APARECIDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 
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parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014103-0 - MARIA MARGARETH DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014145-5 - MARIA IVONE DOS REIS COTTET (ADV. SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014151-0 - VALDECI LOPES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 
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CAÇÃO e ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014154-6 - JULIO VAZ DA COSTA (ADV. SP100412 - JOSE CARLOS AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014155-8 - EVA MOREIRA DE SANTANA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 
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parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014186-8 - ILIAS ANTONIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014206-0 - MARIA CELIA MALLIOCO (ADV. SP215368 - RAFAEL FREIRE FERREIRA 

DAMACENO e ADV. 

SP087597 - IVANILDE MARQUES DAMACENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000669 

 

UNIDADE OSASCO 
 

2007.63.06.020041-8 - CLAUDIO CLEMENTINO MIRANDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO e ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.017868-1 - DENITA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

 

2008.63.06.011509-2 - ROSETE SOUZA RAMOS (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARUERI / (IPRESB)(PROC. DEPTº. TÉC. DE BENEF. PREVIDENCIÁRIOS). Ante o exposto, 

julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República, 

combinado 

com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000670 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.003758-1 - MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.06.009222-5 - JOAO BATISTA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009219-5 - SOLANGE GUALBERTO COELHO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

e ADV. 

SP221905 - ALEX LOPES SILVA e ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.009213-4 - JOSE DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP211898 - OSMAR DE CALDAS PEREIRA e ADV. 

SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.009230-4 - ADALBERTO DE JESUS FERREIRA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.009231-6 - MARCIA CRISTINA BISPO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO 

SILVA e 

ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.020490-4 - MARIA CLAUDETE GRACA (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . improcedente 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.010286-3 - GETULIO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010269-3 - ARIOVALDO GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010268-1 - ANTONIO THOMAZ DE MORAES NETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010266-8 - JOAQUIM TOSTA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 

- 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010258-9 - OLINDINA TAVARES DA CUNHA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010282-6 - FRANCISCO BUENO FOGAÇA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010295-4 - GUIDO FUMITOSHI AOKI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.010340-5 - VICENTE CAETANO (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.021491-0 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgando extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito 

 

2007.63.06.012147-6 - VALDIR DE SOUZA LIMA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.012149-0 - MARIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2007.63.06.020104-6 - MANOEL VIDAL DA SILVA (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007421-8 - ADELVINO JOSE DA COSTA (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.020026-1 - LEONIDAS ANGELICA DE JESUS (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020121-6 - LEONALDO DE ANDRADE (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.021390-5 - WALDEMIR MARCOS DE ANDRADE (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

 

2008.63.06.010592-0 - JOAO BELLATINI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010610-8 - ELENICE PISSAIA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.010817-8 - PAULINO BOFFE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. PR026221 - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000671 

 

UNIDADE OSASCO 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.06.010494-0 - SEBASTIAO SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010499-9 - CLAUDIO GALANTE DE ANDRADE (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002460-8 - VALTER RUBIO (ADV. SP135197 - DEVANDIRA MOREIRA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.010833-6 - JOSE ANTONIO MORENO ORTEGA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011523-7 - SUELI SOTTER MODEL (ADV. SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ e ADV. 

SP144311E - 

EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.010376-4 - NADEA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009511-1 - BERNARDO JOAO NETO (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018195-3 - ADAO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 
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pela parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.010980-8 - NATANAEL MARQUES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.010986-9 - WELLINGTON MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010988-2 - DECIO VITORIO FORNAROLLI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011122-0 - ROSIRENE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000673 

 

UNIDADE OSASCO 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.020572-6 - CREONICE APARECIDA DOMINATO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014393-9 - IVONE QUEIROZ NETO (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020580-5 - GILDEMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020597-0 - ADELAIDE TEIXEIRA MENDES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000674 

 

UNIDADE OSASCO 
 

2007.63.06.020579-9 - VALTER BARBOSA FONSECA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.021397-8 - SONIA REGINA BATISTA ORIGUELA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA 

VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020587-8 - ANTONIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020603-2 - MARIA APARECIDA SEVERINO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020699-8 - EDVALDO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002472-4 - EDSON RICARDO PAIVA (ADV. SP234001 - FABIO ANDRE DOS SANTOS LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). conheço dos embargos de 

declaração e nego-lhes provimento. 

 

2007.63.06.017230-7 - WANDER DRUMOND LAGE (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e 

dou- 

lhes provimento para sanar o defeito apontado na sentença, mantendo, contudo, a rejeição da preliminar argüida com 

base na fundamentação supra. 

 

2006.63.06.002748-0 - MS LUMINOSOS LTDA ME (ADV. SP215763 - FELIPE DE CASTRO PATAH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP125600-JOÃO CHUNG e ADV. SP219114-ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES). 

acolho em parte os embargos interpostos, sanando a omissão existente. 

O tópico final passa a ter a seguinte redação: 

"Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar aos autores indenização por danos 

materiais e morais, no valor total de R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), atualizado até 

outubro/2008. Tendo em vista que foi considerado o limite de competência do JEF para fixação do valor da 

condenação, 

os juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do Novo Código 

Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, a partir 

da data do sentenciamento. " 

 

2007.63.06.003733-7 - CARMOZINA CÉSAR SANTOS (ADV. SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
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formulado na 

peça inicial. 

 

2007.63.06.021792-3 - ELISANGELA SEABRA DE LYRA DEODATO (ADV. SP178853 - DENILTON 

RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000676 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.006900-4 - JOÃO MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS a converter os seguintes períodos laborados em condições especiais em comuns: Constran - 

05/11/1974 a 09/01/1976, Stilotto e Stilotto - 10/01/1976 a 06/06/1981, 10/08/1981 a 29/06/1985, 01/07/1987 a 

20/01/1990, 01/11/1996 a 01/10/2003; e a conceder ao autor, JOSÉ MARCELINO DE SOUZA, a aposentadoria por 

tempo de contribuição com DIB na data do requerimento administrativo em 01/10/2003, com renda mensal inicial de 

R$ 

825,41 que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.034,95, em novembro/2008. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até novembro de 2008 totalizam o 

montante de R$ 53.837,92 (cinqüenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), respeitada a 

prescrição qüinqüenal e já descontados os valores pagos administrativamente em razão do benefício NB 

42/143.330.826- 

3 (DIB em 14/12/2006). 

Proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, 

nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

2007.63.06.021007-2 - FRANCISCO DE SOUSA FILHO (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.021310-3 - RAIMUNDO ALVES DA SILVA (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 

51 

da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.020154-0 - DOLORES FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.021393-0 - ANA MARIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto 

o 

processo sem resolução de mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Previdenciário, nos 

termos 

do artigo 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c/c o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.020604-4 - MARILENE MARQUES SOARES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2006.63.06.013798-4 - MARIA SOCORRO SILVINO ALMEIDA (ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA 
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GIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos interpostos, sanando as 

omissões existentes. 

O tópico final passa a ter a seguinte redação: 

Em face do exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o 

benefício 

de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro. 

Condeno-o, ainda, ao pagamento das importâncias em atraso desde a DER, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

descontando-se os valores pagos administrativamente pela concessão dos benefícios 138.694.939-3 e 106.559.836-7. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a 

presença dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do 

caráter alimentar do benefício. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo conceder a pensão por morte, no prazo máximo de 50 (cinqüenta) dias, a contar da data da ciência 

da presente decisão. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o valor 

dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso. 

Saem os presentes intimados. 

PRI e preencha-se a súmula. 

 

2007.63.06.012145-2 - AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgando extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito 

 

2007.63.06.020571-4 - GERALDA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.020731-0 - ANITA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009657-3 - OSORIO LINS DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020600-7 - RAIMUNDO BARAO DE SOUSA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020716-4 - MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020584-2 - LUIZ JOSE DE SOUZA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.020162-9 - MARIA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o pedido deduzido 

pela 

parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial de prestação continuada de um salário 

mínimo, desde 01/11/2007, data em que o benefício NB 88/125.035.994-2 foi cessado indevidamente. 

 

2007.63.06.007446-2 - LOURENÇO DE CARVALHO FREITAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 
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pedido para 

condenar o INSS a converter os seguintes períodos laborado em condições especiais em comuns: TEXTRON 

FASTENING SYSTEMS DO BRASIL S/A (no sistema CNIS consta como ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE 

FIXACAO 

S.A.); e a conceder ao autor, LOURENÇO DE CARVALHO FREITAS, a aposentadoria por tempo de contribuição 

com 

DIB na data do requerimento administrativo em 17/02/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.212,22 que 

correspondente 

a uma renda mensal atual de R$ 1.344.40, em outubro/2008. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que, até outubro de 2008, totalizam o montante 

de R$ 53.851,44 (cinqüenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos. 

Proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, 

nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000677 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.007964-6 - ELY FRANCISCA DO NASCIMENTO ALMEIDA (ADV. SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA e ADV. SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe assegurar o 

direito 

ao restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo NB 88/124.969.591-8, com 

DIB em 03/05/2002, cessado em 01/09/2007, a partir de 02/09/2007, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000679 

 

UNIDADE OSASCO 
 

2007.63.06.021418-1 - FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, intime-se a 

autora 

para que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, informando os períodos que 

pretende reconhecer como atividade especial, especificando os agentes nocivos a que esteve exposto. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia de suas CTPS e dos demais documentos necessários a comprovar os 

fatos constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Ademais, no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá apresentar perfil profissiográfico previdenciário com o 

carimbo 

de CGC da empresa, também sob pena de preclusão da prova. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente cópia integral do 

processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/140.215.626-7, com DER em 17/11/2005. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/05/2009 às 13:30 horas para comprovação do 

período laborado em atividades rurais. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer todos os documentos originais que 

instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que achar necessários, poderá, ainda, comparecer com até 

três 

testemunhas, sob pena de preclusão da prova. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Caso seja necessária intimação pessoal de alguma delas o autor deverá peticionar neste sentido com antecedência ao 

menos 30 (trinta) dias. 
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2007.63.06.020093-5 - DIRCE DE TOLEDO DAMASCENO (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 17/12/2008 às 14:40 horas para 

o 

julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas 

oportunamente. 

 

2008.63.06.001762-8 - JOAO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES e 

ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Converto 

o julgamento em diligência. 

Petição de 23/04/2008: de fato, o nome do patrono do autor só foi incluído no sistema de informática deste Juizado em 

25/04/2008, conforme certidão da mesma data. Com isto, a intimação do autor para o comparecimento à perícia não foi 

regular. 

Designo o dia 23/06/2009 às 14:30 para perícia médica judicial com a Dra. Simone Ramos de Miranda, nas 

dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, declarações e receituários médicos, sob 

pena de preclusão da prova 

Considerando que a petição inicial não está instruída sequer com um documento, a parte autora deverá, em 10 (dez) 

dias, 

juntar aos autos provas da incapacidade laborativa e da qualidade de segurado junto ao RGPS, sob pena de extinção do 

processo, com fundamento no artigo 284, CPC. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.010816-2 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para 

que no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apresente cópia integral dos processos administrativos NB 32/088.098.556-9 (DIB 

01/03/1992) e 31/087.949.716-5 (DIB 06/01/1990), sob as penas da lei. 

Designo o dia 19/08/2009 às 13:20 horas para audiência em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.020433-3 - IZABEL ROSA DAS NEVES DUARTE (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS 

MOREIRA 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 17/12/2008 às 

15:45 

horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão 

intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.018866-2 - VANICLÉIA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 17/12/2008 às 14:20 horas para 

o 

julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas 

oportunamente. 

 

2007.63.06.007444-9 - ANTONIO CLOVIS DA SILVA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora anexar aos autos cópia integral de todas suas carteiras do 

trabalho. 

No mais, oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juizado, no prazo de 30 (trinta) dias cópia integral do processo 

administrativo NB 116.597.439-5. 

Designo o dia 21/08/2009 às 14:00 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.021055-2 - CLAUDETE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 16/01/2009 às 13:20 horas para 

o 
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julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas 

oportunamente. 

 

2007.63.06.007419-0 - GENIVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, intime-se a autora para que emende 

a 

petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, informando os períodos que pretende reconhecer 

como 

atividade especial, especificando os agentes nocivos a que esteve exposto. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia de suas CTPS e dos demais documentos necessários a comprovar os 

fatos constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente cópia integral do 

processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/118.994.413-5, com DER em 13/11/2000. 

Designo o julgamento do feito para o dia 18/08/2009 às 14:00 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento e 

serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.020281-6 - ELCIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o perito Dr. Gilberto de Castro 

Brandão 

para apresentar o laudo médico em 48 horas. 

Designo o dia 17/12/2008 às 15:15 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimeto e serão intimados da sentença oportunamente. 

 

2007.63.06.020570-2 - EUNICE SCHOT PASSOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 16/12/2008 às 17:00 horas para o julgamento do feito em 

caráter 

de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.002968-0 - SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista os comunicados médico e social anexados 

aos 

autos, respectivamennte, em 17/04/2008 e 18/06/2008, bem como petição da parte autora de 10/06/2008, designo a 

realização de perícia médica com o Dr. Altair Rodrigues Cavenco para o dia 23/03/2009 às 14:30 horas. A parte autora 

deverá comparecer acompanhada por sua curadora com todos os documentos médicos, exames, laudos, receituários, sob 

pena de preclusão da prova. 

Designo a realização de perícia social na residência da parte autora para o dia 06/02/2009 às 10:00 horas com a 

assistente social Ana Paula Duarte. A parte autora deverá estar na residência acompanhada de sua curadora. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/04/2009 às 14:00 horas. 

 

2007.63.06.012940-2 - ANA DELGE APARECIDA FRANCISCO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se a parte autora para 

que 

apresente, no prazo de (10) dez dias, cópia da íntegra das carteiras de trabalho do Sr. Alcides Francisco Filho, sob pena 

de preclusão da prova. 

Designo audiência para o dia 20/01/2009 às 16:40 horas em caráter de pauta-extra, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

2007.63.06.020715-2 - EDUARDO LOPES DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de cinco dias para a parte autora juntar aos autos cópia de sua CTPS na íntegra. 

Designo o dia 18/12/2008 às 15:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.021419-3 - FRANCISCO NOGUEIRA DE PAIVA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo NB 143.384.376-2. 
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Designo o dia 24/08/2008 às 13:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.020115-0 - LEVI GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, o conjunto probatório, e a 

recomendação do Sr. Perito de confiança deste juízo, designo perícia médico-judicial na especialidade psiquiatria com o 

Dr. Paulo Sérgio Calvo a ser realizada no dia 24/03/2009 às 15:30 horas, nas dependências deste Juizado Especial 

Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com toda documentação médica que dispõe relativa à sua 

doença, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 21/05/2009 às 10:10 para o sentenciamento do feito. As partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO GOBETTE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOMINGUES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CARRARO BANOV ENCIOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 07:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIO TIAGO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE SOLANGE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA HELENA DE MIRANDA CARLOS 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY PONTALTI 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR APARECIDA BARRETOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ANDERSON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAI SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINILSON APARECIDO LEME DE ASSIS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SAMUEL 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE DE FATIMA SANTALUCCI 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA LAFAO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELENA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISINETE FERREIRA PAIVA AURELIANO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MEDEIROS GOMES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/01/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CRISTINA MOURA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/01/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO MARCIOLA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MARIA FORTI 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PEREIRA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN CAPELLARI 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELY DELAVALE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARI JOSE ROSA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDES BORGES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 

02/02/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE VIANA MOREIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

12/05/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.07.006240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARCI ORTELAN CESCO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA AGUIAR 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERCI MANOEL TOLEDO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELI AREIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO COELHO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL PEREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO APARECIDO CARLONE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR VOLTOLIN 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SPOSSAR 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS DE GODOY 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARQUES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO MACHUCA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEU BASSO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA ZUNTINI GONCALVES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ANDREOLLI 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO DELVECHIO DE LUCENTE 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDAIR FAUSTINO DE ASSIS CADASTRO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO BUENO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ALVES PEREIRA SABIO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRA AIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.006267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM CANHOS SOUFEN 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASCHOALINO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA OTTONI AMARAL 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA MIRAS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA RAMPAZZO DALPINO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY MONTEIRO CICCONE 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.006276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PAULA BOZA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FUGITA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA REDA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINA BRAZISSA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA BEGOSSO DE MORAES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORETTO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MONCAO AIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA COSTA NEVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU PELAQUIM 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.006285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DA SILVA MEIRA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CARMONA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON TOZZE 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JARBAS BALESTRIM 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA LUZIA SIQUEIRA GERMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006292-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DORINI FERRARI 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 87 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA JEREMIAS TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA LUCIANA VIEIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CASTURINO MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDO ANTUNES SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE JESUS PORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 06/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BURGARELLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR GABRIEL BRAVIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006301-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZZETTI DE NORONHA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 17:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006302-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA JANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONIDES BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVADOR GREGO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO MELO XAVIER 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIDIO ATAIDE GOMES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/02/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEOCI ANDRADE RABELO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/02/2009 19:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006311-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MENDES CARREIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE MORAES 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO PENAZZI NETO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/05/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006315-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/05/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006317-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER CAROLINE DE OLIVEIRA CALUBRIGGI 

ADVOGADO: SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES APARECIDA FROZA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FABRIS 
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ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO ROSA 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MARIA LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIL DE FATIMA AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO ZONTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 09/12/2008 

13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006327-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA CLAUDIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE HERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE SIQUEIRA BLASQUE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GHIRALDELI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO POLIANI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006334-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUZÉBIO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RUBIS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA RITA CAMPOS CORREA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR THINEU 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE APARECIDA BORAZIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AMARO 

ADVOGADO: SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FELOMENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO MARCIO GOMES 
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ADVOGADO: SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SINOBRE 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LUCIA FRANCO BATISTA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CRISTINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/02/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIMA CAETANO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA AVERSAN 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

22/06/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA AGOSTINHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000225 

 

2005.63.07.000043-0 - DIVA DE JESUS GOMES (ADV. SP220801 - GISELE ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão 

que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. 

Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000216-5 - GERSON BOVOLIM DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 25/09/2008: deixo de 

apreciar a petição da parte autora face ao esgotamento da prestação jurisdicional deste magistrado. Ademais, verifico 

que 

houve reforma da r. sentença e adoção das providências necessárias ao cumprimento da tutela deferida na Turma 

Recursal. Sem prejuízo, remeta-se cópia do processo à Subseção de Bauru para processamento. Após, baixem-se 

definitivamente os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000246-3 - MARIA LUIZA SILVA ROCHA (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000423-0 - THEREZINHA COSTA DAMINELLO (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000533-6 - MARIA DEOLINDA BRUMATTI SEROTINI (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO 

MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito 

em 

julgado do acórdão que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência 

gratuita à parte autora e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento 

próprio ou da família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria 

deverá providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001060-5 - MALVINA DE GODOY DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001190-7 - DORACY GONÇALVES MARTINSON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em 

julgado do 
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acórdão que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à 

parte autora e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da 

família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá 

providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001193-2 - SANTINA FLORIPES BAVIA TONINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em 

julgado do 

acórdão que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à 

parte autora e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da 

família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá 

providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001393-0 - IRINEU GIGLIOTTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do r. acórdão que negou provimento ao recurso 

interposto pela parte autora e suspendeu a execução dos honorários advocatícios nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 

1.060/50, devido ao deferimento do benefício da gratuidade da justiça, determino o cumprimento da sentença, 

expedindo- 

se a competente requisição de pagamento. Com a comprovação do levantamento, baixem-se definitivamente os autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.001729-6 - CLAUDETTE MARIA ANTONIELLI BOLLA (ADV. SP214824 - JORGE HENRIQUE 

TREVISANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência 

gratuita à parte autora e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento 

próprio ou da família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria 

deverá providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001957-8 - ANA MATIAS FELIZARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002385-5 - NELI FATIMA DA SILVA BATISTA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS e ADV. 

SP222155 - 

GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.07.002825-7 - HILDA DUARTE MAZZONI (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. No que tange à revogação dos efeitos da tutela 

antecipada, verifico que já houve expedição de contra-ofício à autarquia previdenciária, razão pela qual, determino a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002841-5 - ISAURA VAZ (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao 

recurso 

interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora e condicionou o pagamento 

dos 

honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, determino a suspensão de sua 

execução, nos termos da Lei nº 1060/50. No que tange à revogação dos efeitos da tutela antecipada, verifico que já 

houve expedição de contra-ofício à autarquia previdenciária, razão pela qual, determino a baixa definitiva do presente 

processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002842-7 - MARLENE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003033-1 - APARECIDA FREIRE PAGNINI (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora 

e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003095-1 - CARLOS ROBERTO FABRIS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão 

que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. 

Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003649-7 - JOAO NICOLAU LEME (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência gratuita, 

condicionando o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000330-7 - EMILIA PARAVANI VIAN (ADV. SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu 

provimento ao recurso do réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora, condicionando o 

pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, determino a 

suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000395-2 - OSMAR CABREIRA CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua 

qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Sem 

prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000396-4 - CICERO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência 

gratuita 
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e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000402-6 - ANTONIO ALFREDO DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão 

que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000403-8 - VALTER FRANCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento 

ao 

recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência gratuita e condicionou o 

pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, determino a 

suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000772-6 - MIMI CARICATI SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu 

provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência gratuita à parte autora e 

condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001626-0 - DIRCE APARECIDA PASCHOALINOTTO VALVERDE (ADV. SP197583 - ANDERSON 

BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que deu provimento ao recurso interposto pelo réu, bem como deferiu os benefícios da assistência 

gratuita à parte autora e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento 

próprio ou da família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. No que tange a 

interrupção dos efeitos da antecipação da tutela, verifico que já foram adotadas as providências junto à Turma Recursal, 

razão pela qual, determino que a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004263-5 - LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência gratuita e 

condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento próprio ou da família, 

determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004402-4 - ANTONIA FRANCISCA RONDINA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão 

que reformou a r. sentença, designo perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada no dia 10/12/2008 às 9:00 

horas, pelo Dr. Marcos Flávio Saliba, nas dependências deste Juizado, devendo a pericianda comparecer munida de 

atestados, exames, entre outros documentos médicos referentes à pretensa doença incapacitante, sob pena de extinção 

do feito. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000850-4 - FRANCISCO CARLOS ANGELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS 

(ADV. 

SP234848-RAFAEL DOS SANTOS PIRES) : "Considerando que a ordem judicial proferida em audiência realizada em 

17/04/2008, bem como decisão que reiterou referida ordem em 21/08/2008 e, tendo em vista o descumprimento de 

ambas, determino: a) Seja expedida carta precatória para que o chefe da agência da Previdência Social situada na Rua 

Cel Xavier de Toledo nº 290 - São Paulo Capital - centro, CEP- 01048-000, sendo este intimado pessoalmente a prestar 

esclarecimentos sobre o motivo pelo qual os valores constantes do documento apresentado pelo autor naquele ato se 
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encontram bloqueados, bem como informar, também, os pagamentos feitos ao autor a titulo de benefício por 

incapacidade, bem como os meses de competência a que se referem, agora sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil 

reais), em caso de descumprimento, nos termos do Enunciado nº 63 do 3º FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais: "Cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no 

artigo 

461 do CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para a apuração de 

responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício 

ao MPF para análise de eventual improbidade administrativa; b) Após, à contadoria para realização de cálculos; c) 

Remessa de ofício ao MPF, com cópia das ordens Judiciais descumpridas, para análise de eventual improbidade 

administrativa; e) Remessa de ofício Gerencia Executiva do INSS, em São Paulo -Centro, com cópia das ordens 

judiciais 

aqui descumpridas, para que instaure o competente processo administrativo para apuração de falta; d) Seja o autor 

esclarecido que poderá executar a multa pela mora, fixada na decisão anterior em processo próprio. Designo audiência 

de 

conhecimento de sentença para o dia 18/08/2009 às 11:00 horas. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001264-7 - MARCIA FRANCISCA XAVIER (ADV. SP236511 - YLKA EID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao 

recurso 

interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua qualidade de 

beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Baixem-se os autos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.001575-2 - JULIO CAETANO DE LIRA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001916-2 - LETICIA MARIA GAERTNER ZORZETTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 08/07/2008: muito embora tenha a parte autora 

extrapolado o prazo determinado para juntar cópia do documento determinado, em homenagem ao princípio da 

celeridade 

e da economia processual, norteadores da atividade jurisdicional empreendida nos Juizados Especiais Federais, 

determino 

o regular prosseguimento do feito. Assim, anulo a sentença de extinção proferida. Aguarde-se novo julgamento. 

Publique- 

se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003153-8 - CARLOS AUGUSTO ODORICIO (ADV. SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolada em 09/10/2008: 

providencie 

a Secretaria a inclusão da advogada FABIANA ELISA GOMES CROCE, OAB/SP nº 244.812 no sistema cadastral do 

presente processo. Cumpra-se. Intime-se." 

 

2007.63.07.003421-7 - FATIMA MARLY ROMANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; PREVI CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL 

S/A (ADV. 

SP124489-ALCEU LUIZ CARREIRA) ; RAFAEL ROMANO DA SILVA (ADV. ) : "Considerando minha 

convocação para 

reunião da TNU designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004203-2 - CRISTIANE GOMES DA SILVA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.Botucatu, data supra." 
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2007.63.07.004585-9 - NIVALDO APARECIDO TORTORA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 24/09/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004587-2 - ARMANDO LEONCIO JACINTO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

19/11/2008 às 15:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004592-6 - NAVARRO MARQUES DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 17/12/2008 às 15:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004859-9 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005174-4 - BENTO DE SOUZA GOMES (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.005177-0 - LAERCIO DONIZETI DOS REIS (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000729-2 - CLAUDIA MARIA PAIVA SIMAO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar em LINS 

designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000931-8 - IVAN LEOTIR MASSETTO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001209-3 - NEUZA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001211-1 - MIRELA FERNANDA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no 

efeito 
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devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001336-0 - WILSON JOSE PORCINO DE MELO E OUTROS (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK); 

DEBORAH CRISTINA LUCIANO(ADV. SP180275-RODRIGO RAZUK); RODRIGO FABIANO DA 

MOTTA(ADV. 

SP180275-RODRIGO RAZUK); VANESSA FERNANDA BALDO(ADV. SP180275-RODRIGO RAZUK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando trata-se de matéria de direito 

entendo 

desnecessária a instalação de audiência de instrução. Assim designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

13/03/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001439-9 - FRANCISCO CARLOS ANGELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551-MARIA SATIKO 

FUGI) ; 

FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS (ADV. ) : "Designo Audiência de instrução e 

julgamento para o 

dia 18/08/2009 às 10:30 horas." 

 

2008.63.07.001440-5 - FRANCISCO CARLOS ANGELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 18/08/2009 às 10:00 

horas. Int." 

 

2008.63.07.001508-2 - HELOISA LOURENCO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001558-6 - VERA LUCIA MACIEL (ADV. SP237823 - LOURIVAL G. MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001847-2 - ISMALIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de instruir o 

feito, 

designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18/12/2008, às 15:30 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001905-1 - LUIZ CARLOS BEGHI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar 

em 

LINS designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001928-2 - BENEDITA LUIZA DIONYSIO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar 

em 

LINS designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001973-7 - INGRID FERNANDA TEIXEIRA DE SOUSA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar 

em 
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LINS designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001974-9 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar 

em 

LINS designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002131-8 - LIDERCI DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha convocação para reunião da TNU 

designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 04/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002145-8 - ROSA MARIA SILVESTRE AFOLOTTI E OUTROS (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO); ANDRE BENEDITO AFOLOTTI(ADV. SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); 

MARIA JOSE 

AFOLOTTI(ADV. SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha convocação para reunião da TNU designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 05/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002162-8 - CELIA DE JESUS GOMES INACIO PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

minha 

convocação para reunião da TNU designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.002192-6 - MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE 

URSULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha convocação para 

reunião da 

TNU designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002897-0 - BARBARA MARIA CAMALIONTI DE OLIVEIRA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição da parte 

autora anexada em 17/10/2008: manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se houve erro na 

implantação do benefício por força da tutela antecipada. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003277-8 - CALIR GOMES PEREIRA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição da parte autora anexada em 

07/10/2008: indefiro. Verifico que o laudo pericial concluiu que existe incapacidade total e temporária. Ao segurado 

sempre caberá a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a conversão do benefício, caso venha a 

receber o auxílio-doença, na forma estabelecida na Lei, sem prejuízo, ainda, do direito de interpor nova ação, caso as 

conclusões periciais administrativas venham a ser desfavoráveis. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003296-1 - OSWALDO CRUZ (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional 

anexado aos autos 05/09/2008, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 

contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais 

regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003412-0 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP189797 - GERUSA DA COSTA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 
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2008.63.07.003435-0 - LUIZ CARLOS VAZ (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 03/12/2008, 

às 

09:50 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado. Designo 

perícia 

contábil para o dia 16/01/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. A parte deverá também 

trazer, 

no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003586-0 - JACIRA COELHO DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL G. MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003630-9 - LAZARO ADRIANO MOREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição do INSS anexada em 

05/09/2008:indefiro. 

Cumpra-se a decisão de 21/08/2008 na íntegra, trata-se de decisão deferindo tutela antecipada para implantação da 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003689-9 - DAMIAO RIBEIRO DA SIVLA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional 

anexo aos autos em 29/10/2008, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 

contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais 

regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004407-0 - SIMONA MILITE (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, bem como para atribuir valor à causa, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004598-0 - NILZA LUISA BRAVIN FABRI (ADV. SP060312 - ODILA MARIA DE PONTES CAFEO e 

ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando minha designação para atuar em LINS designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

08/01/2009 

às 15:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.005047-1 - MARIA SALVADOR DARROS (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia 

do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 
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que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005049-5 - TERCILIA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Em que pese o laudo médico tenha concluído pela incapacidade laboral da parte autora, verifica-se, nos autos, que há 

suposta litispendência entre este feito e o de nº 2007.61.17.002933-1, da 1ª Vara Federal de Jaú. Concedo o prazo de 

dez dias para a parte autora trazer aos autos cópias da petição inicial e eventual sentença do processo aludido, sob pena 

de extinção do feito. O requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional poderá ser apreciado 

posteriromente, após o deslinde da questão supra, sendo necessária nova provocação da parte. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005050-1 - DOUGLAS PEREIRA PASSOS (ADV. SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento 

do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005067-7 - ELISANGELA CRISTINA FERNANDES (ADV. SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Antes de apreciar o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, determino que a parte autora apresente planilha de cálculo fundamentada de modo a 

indicar o valor que entende devido a título de depósito judicial. Int." 

 

2008.63.07.005076-8 - CLEIDE RAMOS BRUNO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar 

do 1º 

dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, 

no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005079-3 - ROSANGELA CRISTINA PARRA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento 

do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005382-4 - AUREA APARECIDA CHIQUINATO DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, pois do 

cotejo entre ambos os processo, verifico que não há identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005384-8 - LAISA DE FATIMA AMATO DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento 

do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005385-0 - APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, a 

contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena 

de 

multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005402-6 - APARECIDO PRECIATE (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2866/3065 

2008.63.07.005406-3 - ANTONIA ELEODORO DOS SANTOS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, pois do cotejo entre 

ambos os processo, verifico que não há identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005524-9 - MARIA DE FATIMA ALVES PEREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, vez que não há 

ocorrência de identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005656-4 - LAZARO JOSE PEDROSO (ADV. SP253406 - ODAIR AUGUSTO FINATO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Relativamente à manifestação da parte autora anexada na petição inicial, em que requer em sede liminar as 

providências cabíveis para que seja dada prioridade na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71 do Estatuto do 

Idoso, esclareço que a maioria esmagadora dos feitos em trâmite neste Juizado são de natureza previdenciária, tal qual o 

da parte autora. Portanto, quase todos os autores dessas demandas estão enquadrados no conceito de idosos e, 

portanto, a prioridade processual garantida no Estatuto do Idoso é a todos assegurada. Assim, o pedido de rapidez 

processual formulado pela parte autora é cumprido por este Juizado, desde o ingresso da ação em juízo. Entretanto, os 

caminhos processuais devem ser percorridos, os prazos devem ser respeitados e os processos devem ser julgados, na 

medida do possível, em rigorosa obediência à data de entrada no protocolo. Destaque-se, ainda, que no caso em exame 

o agendamento da audiência fora designado para 20/02/2009, data bastante próxima do ingresso em juízo (20/02/2009). 

Ademais, a Lei nº 10.259, de 12/09/2001, que instituiu os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal já assegura 

um 

processo célere, o que se procura bem executar, não obstante o volume de processos. Int." 

 

2008.63.07.005797-0 - ANTONIO ROBERTO PETRIN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005798-2 - ROSA APARECIDA PIRES FERREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005799-4 - ANA PATRICIA DE ARRUDA CABRAL SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, vez que 

não há ocorrência de identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005800-7 - NADIR HONORATO CALIXTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005801-9 - DONIZETI DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005802-0 - LUCILENE DULCE DA SILVA MAGALHAES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.005803-2 - NILCEIA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005804-4 - LUCIANO GOMES DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar 

do 1º 

dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, 

no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, pois do 

cotejo entre ambos os processo, verifico que não há identidade de ações. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru 

para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005805-6 - EDINA APARECIDA BOTURA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento 

do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005945-0 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; PARANÁ BANCO S/A (ADV. ) ; BANCO 

BMG (ADV. 

) : "Intime-se a agência do INSS, o Banco Paraná e o Banco BMG para que apresentem toda a documentação relativa 

ao empréstimo consignado que tem dado origem aos descontos relatados na petição inicial, no prazo de dez (10) dias, 

sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). O Banco Paraná e o Banco BMG deverão ser intimados desta decisão 

mediante ofício instruído com cópia da petição inicial. Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int." 

 

2008.63.07.005959-0 - ZENAIDE APARECIDA PRADO CAETANO (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que 

requer a 

parte autora a concessão de pensão por morte que foi indeferida na esfera administrativa (NB 144.227.162.8). Conforme 

termo de indeferimento da autarquia previdenciária anexado aos autos, a requerente não comprovou o recebimento de 

ajuda financeira do instituidor. Alega o INSS que existe benefício concedido à companheira com comprovação de união 

estável com o instituidor. A parte autora formulou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de mérito. 
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No 

caso em exame, não há como conceder os efeitos da tutela de urgência pretendida sem a oitiva da parte contrária. 

Considero, ainda, como razões para o indeferimento a necessidade de instrução probatória e a possível existência de 

outros beneficiários da pensão por morte. Com efeito, a certidão de óbito do instituidor, anexada aos autos virtuais, 

enumera a existência de filho menor de nome Jean Há, ainda, a possibilidade de possível companheira do segurado em 

vida estar a receber a sobredita pensão, conforme razões do INSS. Não obstante nada se diga a respeito na peça de 

ingresso, há a probabilidade do recebimento do benefício previdenciário por ele (s). Tal fato acarretaria a redução da 

parcela da pensão por morte com o deferimento da tutela pretendida. Assim, sob pena de extinção do feito, concedo o 

prazo de dez dias para a parte autora emendar a petição inicial de modo que inclua no pólo passivo desta demanda os 

beneficiários da pensão por morte objeto desta demanda, bem como o fornecimento de nome e endereço para citação 

nos 

termos do artigo 14 e seguintes do CPC. Int." 

 

2008.63.07.005975-9 - MARCOS ANTONIO MARTINS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade 

de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005976-0 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta existêencia de litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência 

de identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005977-2 - JORGE COSTA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Outrossim, afasto a 

suposta 

existência de litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade de ações. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005983-8 - ASSUNTA APARECIDA RIBEIRO SILVA (ADV. SP162929 - JOSÉ FRANCISCO 

RODRIGUES 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005984-0 - EDSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005998-0 - ELIANE SILVA NASCIMENTO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006014-2 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006121-3 - JOSE DERNIVAL DOS SANTOS (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora 

junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com 
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cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006125-0 - MAYARA ALINE DE MOURA SILVA E OUTRO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS); MARIANA CRISTINA DE MOURA DOS SANTOS(ADV. SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora 

junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006127-4 - RAFAEL ALVES MACHADO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006130-4 - ALCIONE APARECIDA DA SILVA GONZALES BIAZZOTTO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006131-6 - IVAN APARECIDO RODRIGUES BRONZATTO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006132-8 - VALDIRENE APARECIDA ROMANI COSTA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando solicitação do perito 

médico que, 

por motivo de participação em Congresso estará ausente de 26 a 28 de novembro, designo perícia médica a ser realizada 

nas dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica 

Geral, 

para o dia 12/12/2008, às 13:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006133-0 - CLAUDETE DE FATIMA PEDRO CORREA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006135-3 - JOSE EUGENIO ROMANI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006136-5 - ANGELA MARIA PAES GARCIA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006137-7 - DURVAL DOMICIANO PEREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006138-9 - SEBASTINA PAZETTO DE FREITAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006139-0 - MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006140-7 - NATANIEL PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006141-9 - ELIDENAVE CANDIDA DE CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006143-2 - SILVIO SANTOS CORREA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade 

de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006144-4 - NEIDE MANOEL ALVES DA CRUZ (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade 

de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006145-6 - JAIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade 

de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006146-8 - JOSE MARIA SOBRINHO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, 

afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade de ações. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006147-0 - MARIA ESPOSITO ABILI (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, 

afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade de ações. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006149-3 - MARIA DE FATIMA QUINAGLIA BLAZUTTI (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006151-1 - SANDRA REGINA DE FARIA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006152-3 - ROMILDA ALVES MOREIRA PINTO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006153-5 - RAFAEL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006154-7 - RICARDO PAVANELO BONFANTE JUNIOR (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006155-9 - RODRIGO DA SILVA BALESTRI (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se.' 

 

2008.63.07.006180-8 - ANTONIO SUBECH FILHO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006181-0 - MARIA ESTELA ROSSETO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006191-2 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006192-4 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006193-6 - BENEDITO CARLOS MINA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006194-8 - CARLOS MAIA DE MORAES (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006194-8 - CARLOS MAIA DE MORAES (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias, 

sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada 

relativamente ao processos nº 2006.61.17.003355-0, da 1ª Vara Federal de Jaú. Deve, inclusive, juntar cópias da peça 

exordial e sentença/acórdão, ou certidão de objeto e pé, da qual conste necessariamente o objeto do pedido contido na 

peça inicial, se pretender demonstrar a inexistência de identidade de ações; ou requerer, se for o caso, a extinção do 

feito. 

A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.006195-0 - HELIO JOSE DO PRADO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006196-1 - JOAO JOSINO NEVES (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006197-3 - VALTER FABRICIO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006199-7 - THEREZINHA MILANEZ NADALETO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes 

os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006242-4 - ANA MARIA AGUIAR (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006246-1 - NOEL PEREIRA DE MIRANDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006247-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 
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DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006248-5 - FELICIO APARECIDO CARLONE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006249-7 - SALVADOR VOLTOLIN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo 

administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006250-3 - JOAO SPOSSAR (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo 

administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006251-5 - FRANCISCO DOMINGOS DE GODOY (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006252-7 - PAULO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo 

administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006253-9 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006316-7 - MURILO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 

LUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora 

junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com 
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cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006317-9 - JENNIFER CAROLINE DE OLIVEIRA CALUBRIGGI (ADV. SP148457 - LINCOLN 

RICKIEL 

PERDONA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, 

determino que 

a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em 

Juízo, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não 

haver 

despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intime- 

se." 

 

2008.63.07.006320-9 - HELENO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006321-0 - JOSE BENEDITO ROSA (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000226 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Trata-se de ação na qual pretendem os 

autores abaixo relacionados a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos prejuízos que afirmam terem 

sofrido em suas contas de poupança. Considerando que a parte ré formulou proposta de acordo, conforme petições 

anexadas no arquivo de provas, e que no período compreendido entre 01 e 05 de dezembro do corrente ano, ocorrerá a 

Semana Nacional de Conciliação, da qual este Juizado Especial Federal participará efetivamente, designo audiência de 

conciliação para a data e horário abaixo discriminados, à qual deverão, obrigatoriamente, comparecer as partes e seus 

respectivos procuradores, se constituídos. Int.." 

 

PROCESSO 

AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

ADVOGADO - OAB/RÉU 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2008.63.07.005028-8 

TANCREDO PUCCINELLI 

LUCIANA SAUER SARTOR-SP141139 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2875/3065 

2008.63.07.005031-8 

LEONILDA APARECIDA RODRIGUES ZAMBALAN 

SEM ADVOGADO-SP999999 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005034-3 

VILSON NALIATO 

LUIZ CARLOS PUATO-SP128371 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005104-9 

AURELIO FREDERICO RODOLPHO LIESKE 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005119-0 

ESPÓLIO DE OZONIO PAGANINI 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005174-8 

AURELIO FREDERICO RODOLPHO LIESKE 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005340-0 

SONIA MARIA TAMBARA 

RAFAEL MARCULIM VULCANO-SP226729 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005366-6 

MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE BARROS 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005368-0 

JOSE CARLOS GIL 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005369-1 

LUIZ SANTUCI E OUTRO 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005390-3 

OSVALDO PEREIRA DE GODOY 

JOSE EDISON ALBA SORIA-SP105563 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

2008.63.07.005435-0 

NERINO FERRARI FILHO 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

2008.63.07.005436-1 

PLINIO PASCHOAL MARSON 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

2008.63.07.005439-7 

PATRICIA VICTOR 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 
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MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

2008.63.07.005440-3 

DIRLEI APARECIDA OTAVIANO 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

2008.63.07.005444-0 

MARIA MARCHI 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005447-6 

DIRLEI APARECIDA OTAVIANO 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM-SP110418 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:00:00 

2008.63.07.005477-4 

JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOI 

ALEXANDRE MELOSI SORIA-SP147095 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005478-6 

APARECIDA LOPES VILLELA 

ALEXANDRE MELOSI SORIA-SP147095 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 14:30:00 

2008.63.07.005480-4 

ALEXANDRE BERNARDO BREVILIERO - ESPÓLIO 

ALEXANDRE MELOSI SORIA-SP147095 

MARIA SATIKO FUGI-SP108551 

03/12/2008 15:00:00 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000227 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em 

audiência, 

registre-se. 
 

2007.63.07.004936-1 - MANOEL FERNANDO DA CRUZ BARROS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002886-6 - LAURIZA NERES DE OLIVEIRA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA N.º 29, de 05 de novembro de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
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PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal; 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, a pedido, as parcelas das férias da servidora ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 5092, 

anteriormente marcadas para o período compreendido entre 08/01/2009 a 27/01/2009 (1ª parcela - 20 dias - exercício 

2008) e 15/07/2009 a 24/07/2009 (2ª parcela - 10 dias - exercício 2008), para o período de 25/02/2009 a 11/03/2009 

(1ª parcela - 15 dias - exercício 2008) e 04/05/2009 a 18/05/2009 (2ª parcela - 15 dias - exercício 2008). 

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via 

mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 05 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 07/11/2008 à 10/11/2008 e Republicação do processo 

2008.63.11.006330-4. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 
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reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO GALDINO EDUARDO JUNIOR 

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA VITORAZZO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEIDE ABREU DE FREITAS 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA AZEVEDO FRANCO 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/02/2009 16:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSIMILTON ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/12/2008 13:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:45:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

16/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/02/2009 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE NEMETH GATTI 

ADVOGADO: SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CAMORIN GATTI 

ADVOGADO: SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LAURINDO MONTEIRO DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TIAGO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162788 - APINAGÉS MARTINS LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINETE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA IVANOVAS 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GOUVEIA CHIBANTE 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VASQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVANIR IGNACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIMAR TAVARES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2881/3065 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIEL TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP054462 - VALTER TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GOMES MANICA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA COELHO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGOT MARY TRUNK 

ADVOGADO: SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MIGUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA GERONIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS REY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA REIS SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007281-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ALGODOAL ZABROCKIS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FIRMINO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO JARDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DE ALBUQUERQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEDINA DUARTE 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO DORNELAS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVENIANO VIEIRA DO NASCMIENTO 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 15:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA REGINA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/02/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FENTE PEREZ 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO FELIPE NEVES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATRANGOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO QUINTINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA SAAD DUARTE 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 09:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.007310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRLAN DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 11:55:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIZ SILVA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ CELESTE RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO ALVES DE ASSIS 
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ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CRISTINA VIEIRA LEOMIL 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO GAMA BONFIM 

ADVOGADO: SP229058 - DENIS ATANAZIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DE SOUZA LEOMIL 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO HOMSI 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA SIQUEIRA CALDAS 

ADVOGADO: SP133668 - VALCEDIR DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATEUS 

ADVOGADO: SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PAULA BLASSIOLI 

ADVOGADO: SP274612 - FELIPE PERALTA ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.007337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OZELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL TEIJEIRO CLARO 

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DUTRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS TIAGO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAURIS SOARES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES NETTO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EWERTON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MATIAS FERRINHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.007290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS ALKIMIM 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TIBURCIO GOMES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE TAVARES VITORINO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MEHANNA KHAMIS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO MOREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MATARAZZO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CASTANHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE LIMA 
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ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PETRUCIO FEITOSA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 

 

REPUBLICAÇÃO ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PROCESSO DISTRIBUÍDO EM 30/10/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDO 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.006990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE JESUS TRIGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000629 

UNIDADE SANTOS 

 

2006.63.11.000712-4 - JOSÉ ALVES RIBEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

configurada 

a ilegitimidade do INSS para integrar a lide como ré, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, 

da 

Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2008.63.11.003993-6 - IEDA WILLMERSDORF MANOEL (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005939-0 - MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2005.63.11.007848-5 - ANA MARIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES 

GOMES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, extingo o 

processo, 

na fase de execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

 

2007.63.11.007565-1 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.003049-0 - MARIA MARTINIANO DE SOUZA GARANITO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003051-9 - NILTON BARBOSA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002522-6 - GILBERTO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003147-0 - LUIZ ALVES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003148-2 - NELSON LÚCIO DA SILVA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003149-4 - JOSÉ LUIZ DE FREITAS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003150-0 - EXPEDITO SOARES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002516-0 - ANTONIO DO CARMO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003151-2 - NELSON LOPES AMORES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003146-9 - ANGELA PIROLO VAZQUEZ (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002515-9 - LUISETTE GREGORIO DE ABREU (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004943-7 - SYLVIO DAS NEVES (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004942-5 - JOSE MARIA DA COSTA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004940-1 - ROQUE DE JESUS (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004798-2 - ANTONIO JANUARIO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004799-4 - SABINO LAUDELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004965-6 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004939-5 - JOSE MARIA RAMOS (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da 

Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.001245-1 - NANCI AUREA DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000099-0 - ELZA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 
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propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.004699-0 - THIAGO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004697-7 - MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004693-0 - FELLIPE ARAUJO VILLAR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004690-4 - DAVID MOTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004694-1 - JAMIL LIMA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005081-6 - GERSON LUIZ DA SILVA MIGUEL (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009954-0 - JOSE AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP068377 - LINICE CONTIERI LAVOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002786-7 - JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP178861 - 

ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.003866-2 - IVO MANUEL GOMES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.002574-6 - JANDYRA NETTA REIS (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005145-6 - JOSE EDINALDO DA SILVA (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, extingo o processo, sem julgamento de mérito, 

com 

fundamento nos artigos 1º e 3º, caput, da Lei 10.259/01, c.c 51, II, da Lei 9.099/95 e 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2007.63.11.008844-0 - JOSÉ ANDRADE SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo 

com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2892/3065 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.011400-0 - IRACEMA ALVES (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000849-6 - VALTER APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.000820-0 - JOSE ADELINO NUNES CALAÇA (ADV. SP178866 - FABIANA PAIVA CÍTERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011174-6 - JOAQUIM DE SOUZA SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005206-0 - JOSE JOAQUIM VICENTE FILHO (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005012-9 - LUCAS CONSTANTINO CARNEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.005269-2 - JOSE LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP144424 - MARCO ANTONIO MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004315-0 - NEUZA BETE APARECIDA DUARTE CORDEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.005616-8 - WILSON MOURA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.005341-2 - CLOVIS DE ARRUDA CAMPOS JUNIOR (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.006228-4 - JURANDIR RAMOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.004945-0 - ROSA SCARAMELLA MAGGIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006756-7 - IVANI DA SILVA INACIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.005045-2 - GETULIO MARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005044-0 - AGNALDO NARCISO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006256-9 - MANOEL ALVES BEZERRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005041-5 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006271-5 - ADRIANO COUCEIRO FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006255-7 - JAIR ANTONIO DE ALMEIDA RAMOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.006081-3 - ELIAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.010048-7 - DANIELA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003583-9 - ALVARO DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP204950 

- 

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.11.005064-6 - EDUARDO BIASOLI VITALE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005005-1 - AMERICO ELEUTERIO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005095-6 - OSMAR ANTONIO DOS ANJOS (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001567-1 - ANTONIO MENDES DA SILVA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001583-0 - ARY LAZARO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001591-9 - EDIVAL RAMOS (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como 

litispendência. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.007811-8 - SALVADOR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004386-8 - SILVINO LOPES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005848-7 - BENIAMINO RUSSO (ADV. SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE e 

ADV. 

SP227447 - DEBORA PARIZI MUSSI DE CARVALHO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006529-7 - DILZA MARIA LOPES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006765-8 - JOAO ALVES JUNIOR (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. 

SP221157 - 

BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2008.63.11.005599-1 - CLARINDA MAURICIO DA COSTA (ADV. SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO 

PENNA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005602-8 - DJALMA DA SILVA DIAS (ADV. SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.010523-3 - SEBASTIAO TENORIO BEZERRA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como coisa julgada. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005246-1 - ANTONIO JANUÁRIO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005251-5 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005242-4 - LUCILEIDE BALDUINO TEIXEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005254-0 - NIRZA CASTRO DO NASCIMENTO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005255-2 - JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005256-4 - JOSE FERREIRA PINTO NETTO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005258-8 - JOSE ROBERTO MICELLI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005259-0 - RUBENS MENEZES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005252-7 - ALAIR SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001489-7 - LUIZ MANDIRA DO VALE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.004793-3 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PALHINHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001794-1 - MILTON PINTO DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.009145-0 - LUIZ CARLOS JORGE (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo em vista a ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da 

Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência 

para processar e julgar o feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.001438-8 - GEORGINA DE SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005942-0 - JAIR SALERA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.000720-3 - UBIRAJARA FERREIRA NOBRE (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006374-4 - AMANDA DA SILVA ROSA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004464-6 - IVO MIGUEL EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005508-5 - GENESIO PRUDENTE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.012299-5 - JOAO PIERRE (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006278-8 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006060-3 - WELLINGTON MATHEUS GOMES NOGUEIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE 

SOUZA 
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MORAES BELLIZZI e ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; EVA FERREIRA NOGUEIRA ; TATIANE BARBOSA NOGUEIRA . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001981-0 - CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MENESES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO 

INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 

267, inc. 

I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005742-2 - MARIA DA CONCEICAO LUIZ (ADV. SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência 

para processar e julgar o feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2008.63.11.005124-9 - JOSE BARRETO PEREIRA (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2005.63.11.011962-1 - ADALBERTO DE SOUZA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como coisa julgada. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.009951-5 - MARIA DE LOURDES JOAQUIM (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, incisos IV e VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Saem às partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias e dê-se baixa. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000630 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008909-1 - MARILENE SILVA LOPES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008869-4 - JOSÉ NUNES DOS SANTOS (ADV. SP076782 - VERA LUCIA GRACIOLI e ADV. 

SP115395 - 

QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES e ADV. SP228660 - PAULO EUGENIO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007520-1 - SONIA GOMES MELO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007415-4 - JOSE ADALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES 

D AVILA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010700-7 - CICERO RIBEIRO COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.006005-6 - DANIELLA MORAES PEREIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 
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2008.63.11.006354-9 - MARIA ELIZABETH LOPES VEIGA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

e ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006834-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.005281-3 - ERNANDES DE SOUZA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006077-9 - LUIZ QUIRINO DA PAIXAO (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005285-0 - SHIRLEI LOPES DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005257-6 - LENIBERTO ALVES DE BARROS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006758-0 - ALVARO DOS SANTOS NETO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005280-1 - GERALDO ORNELAS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006078-0 - COSME TRAJANO DA COSTA (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005287-4 - RENAN RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005345-3 - NORMA RUTH BUB PAPADIAMANTIS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006069-0 - MARIO ALVES DA SILVA (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005348-9 - BENEDITO JUVELINO PEDROZO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005347-7 - MOACYR SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005346-5 - INES ANDRADE (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005288-6 - GILZA APARECIDA ISIDORO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005342-8 - JOSE MAYR (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005338-6 - ANTONIO MALAFAIA CAVALCANTI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005325-8 - HELENA LUIZA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005323-4 - LOURIVAL AMARAL (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005322-2 - JOSE DACIO GIANGIULIO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006076-7 - IRINEU ELIAS DA SILVA (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.006542-0 - ROGERIO SOARES AUGUSTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005546-2 - JOAO DO ROSARIO SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006843-2 - PAULO ROBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006836-5 - MANOEL ANTONIO DE LIMA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005265-5 - JOSE CIRIACO XAVIER (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e ADV. 
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SP157923E 

- JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006173-5 - SANDRA SERPA COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006709-9 - MARIA CRISTINA ALVES PINTO (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006751-8 - RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006708-7 - JOSE ZITO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006750-6 - JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003989-4 - MARIA YOLANDA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009439-6 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES MOTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.006430-6 - VALDEMAR DA VEIGA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009377-0 - MANOEL FERNANDES DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008912-1 - MARTINHO MORAIS (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA 

MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001537-3 - MANOEL MISSIAS NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001645-6 - GENIVAL MIRANDA DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.001639-0 - JULIO ENRIQUE VIDAL CARVAJAL (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009002-0 - MARIA DA ANUNCIAÇAO DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009003-2 - RENIVALDO MAONOEL DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007052-5 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP095545 - MARILDA 

DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007059-8 - EDINALVA MARIA DA SILVA MENEZES (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA 

GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008898-0 - IDENOR COSTA VALE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais 

constam, 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF; art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95; art. 267, I e IV, 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2005.63.11.011925-6 - CLAUIDO MELO DA CRUZ (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.008645-0 - ALDEMAR DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP083922 - NAZARIO ZUZA FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

1. quanto ao pedido de revisão da RMI, em relação ao índice ORTN e aplicação da URV, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto aos demais pedidos, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.005175-4 - ANTONIA ADEMILDE DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.001054-8 - FLAVIO BERNARDO DE FRANÇA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.008899-2 - LUIS CLAUDIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais 

constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF; art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95; art. 267, I e IV, 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.011697-5 - MARIA DO ROSARIO JESUS PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, nos termos 

dos 

artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe 

o 

art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.006876-6 - ROSALINDA FERRERO DA SILVA (ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulados na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 
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propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.003819-8 - ROBERTO DINIZ FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003789-3 - ARLETE NATALIA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003834-4 - WALDIR ROBERTO MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006844-4 - ADALBERTO MACEDO DE PAULA (ADV. SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005331-3 - RENATO THIAGO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.006136-0 - FLAVIO CARDOSO MONTEIRO (ADV. SP205481 - DHENIZE MARIA FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.001053-6 - NELSON ANICETO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.004365-7 - MANOEL CORDEIRA MELO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o 

pedido 

pleiteado pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 
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presente 

demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.000716-1 - ANA TEREZINHA PAIVA DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.005499-7 - JAMILI MELLES DE SA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003805-1 - ARNALDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006149-8 - NELSON VALERIANO DA SILVA (ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE ULHOA 

CANTO e 

ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI e ADV. SP057118 - MAURICIO RHEIN 

FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008911-0 - FABIO CAVALCANTI GOIS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto 

o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009821-3 - NILZA PINTO FELICIO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004685-0 - MARIA TERESA TADEO ALMEIDA (ADV. SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002927-6 - MARIA LELUIA MODESTO RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007934-6 - CLEIDE AFONSO DA SILVA (ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008342-8 - ALBERTO PIRES DE FARIA JUNIOR (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009469-4 - ANA MARIA DA SILVA FONSECA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011710-4 - CLAIR DA SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011653-7 - THERESA MARIA SANTIAGO SILVA (ADV. SP084525 - IDALITO MACIEL 

COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000413-2 - JOAQUIM PIPA RODRIGUES (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002112-9 - CLEIDE ZAGO BARARDI (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003474-4 - JUVENCIO DOS SANTOS (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003504-9 - NOEMIA ERNESTINA DE LIMA MELO (ADV. SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

e ADV. 

SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003976-6 - MARIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 631/2008 

 

2006.63.11.002751-2 - EMANUEL SOARES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Incumbe à autarquia adotar as providências necessárias ao integral cumprimento da r. sentença. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva revisão do 

benefício da parte autora, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Intime(m)-se. 

 

2006.63.11.008847-1 - CAMILO EDUARDO SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada em 26 de maio de 2008, a parte autora informou que o acordo homologado em juízo foi 

descumprido pela autarquia ré, uma vez que foi cessado o benefício previdenciário sem a devida reabilitação 

profissional 

em atividade diversa da que exercia. Requereu o restabelecimento do benefício até que se ultime a reabilitação 

profissional. 

Instada a se manifestar, a autarquia ré aduziu, em síntese, que "não há qualquer razão para que a reabilitação seja para 

outra atividade, não se podendo, ao contrário, aceitar que o autor pretenda ver prorrogado o auxílio-doença uma vez que 

já participou do serviço de reabilitação e fora dado como reabilitado para o exercício de sua função, que, repise-se, não 
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era e não é a causa que incapacitava o autor". 

Em que pese a eloqüência do I. Procurador Federal, sua alegações não merecem prosperar. 

Em resposta aos itens n. 06 e 07 dos quesitos do Juízo, o Expert afirma que a incapacidade da parte autora decorre de 

herniação discal sintomátca, que referida incapacidade não tem relação com o trabalho de vendedor autônomo e que há 

probabilidade de reabilitação. 

Como se pode verificar, o Douto Procurador Federal não se atentou para a resposta ao item n. 07 dos quesitos do Juízo, 

a 

qual afirma ser provável a reabilitação profissional. O processo de reabilitação pressupõe a habilitação do segurado para 

o 

desempenho de "outra atividade" compatível com as suas limitações. Quando o Perito Judicial afirmou que a 

incapacidade não está relacionada com o exercício da atividade de vendedor autônomo, não quis dizer que o autor 

poderia ser "reabilitado" para a mesma função, mas apenas que a sua incapacidade não é decorrente da sua profissão. 

Além disso, foi entabulado acordo homologado em Juízo no dia 18 de maio de 2007 (Termo de audiência n. 

7778/2007), 

transitado em julgado no dia 06 de agosto do mesmo ano, no qual o INSS se comprometeu a "manter o benefício até 

que 

seja reabilitado para o exercício de outra atividade(GRIFO NOSSO)". 

Em razão do exposto, determino a expedição de ofício para que comprove o cumprimento do acordo homologado em 

Juízo (e transitado em julgado), procedendo-se o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual 

deverá 

ser mantido até que a parte autora seja reabilitada em outra atividade, que não a de vendedor autônomo. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2006.63.11.012093-7 - GABRIEL CHEHEBAR (ADV. SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença proferida em 30 de 

maio de 2008, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do termo mencionado acima e desta decisão, bem 

como de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -,de sorte a 

evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo. 

Fica a Gerência Regional do INSS cientificada do novo endereço do autor, sito à Rua Euclides da Cunha, n. 55, apto. 

14, 

Bairro Gonzaga, Santos/SP. 

Intimem-se e oficie-se com urgência. 

 

2007.63.11.003669-4 - SEVERINA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS para que comprove o cumprimento do acordo homologado judicialmente em 06.06.2008, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.004185-9 - ANDRE DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da sentença proferida em 07/03/2008 que determina que "O benefício deverá ser mantido até a 

constatação, em perícia médica da autarquia, da recuperação das condições para o trabalho, isto é, somente poderá ser 

cessado quando for apurado pela perícia médica que houve efetiva alteração do quadro atestado neste processo". 

Considerando a aparente não alteração do quadro de saúde da parte autora, consoante documentos médicos anexados 

em petição de 22/10/2008. 

Determino o efetivo cumprimento dos termos da sentença anteriormente proferida, mantendo-se o autor em gozo do 

benefício de auxílio-doença até efetiva comprovação pelo ente autárquico, perante este juízo, quanto à recuperação da 

parte autora. 

Considerando, ainda, que o d. Magistrado prolator da sentença encontra-se em gozo de férias, após o seu retorno, 

providencie a Serventia a conclusão do feito para, sendo o caso, a (re)apreciação da petição de 22/10/2008, em respeito 

ao princípio do juiz natural. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005182-8 - GERCI BARROS DA COSTA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 
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Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005343-6 - MARIA SELVINA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006465-3 - COSMO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o exposto na petição protocolada em 12.08.08, oficie-se à 3ª Vara Cível da Praia Grande informando o 

ajuizamento desta ação nos autos n.º 5733/05. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da inicial, sentença, cálculos do INSS e fases destes autos que comprovem a 

certidão de trânsito em julgado, expedição de requisição de pequeno valor, requisição paga e ofício da CEF informando 

o 

levantamento do valor. 

Oficie-se com urgência. 

Dê-se ciência ao INSS desta decisão. 

Com a vinda do ofício recebido, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.11.008448-2 - PEDRO RODRIGUES SOARES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.009588-1 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 9:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009630-7 - MARIA ANTONIA DE MENESES DE OLIVEIRA (ADV. SP233004 - LUCIANO 

QUARTIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009635-6 - FRANCISCO BERNARDINO NETO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 9:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009843-2 - ALEXANDRA AMANCIO PONTES (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 9:50 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011110-2 - SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011372-0 - RUBENS MAURICIO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 10:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011417-6 - MARIA JOSE SANTOS DE JESUS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 10:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000105-2 - GILDA CELIA ARRUDA MEDEIROS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que o documento acostado à fl. 28 e sobre o qual recai o átimo inicial da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS e com a qual já anuiu a parte autora, não encontra-se legível. 

Sendo assim, expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a data do 

protocolo referente ao PT35569001070/2005-57, comprovando nos autos, a fim de viabilizar a elaboração dos cálculos 

pela contadoria judicial, bem como a homologação do acordo entre as partes. 

Intime(m)-se. 

 

2008.63.11.000212-3 - ADEMAR MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 10:50 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000215-9 - JOSENI RAMOS DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 11:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000217-2 - GILVANETE MARIA DE LIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 11:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 
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Intimem-se. 

 

2008.63.11.000224-0 - JOSEFA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 11:50 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000248-2 - CELSO DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:00 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000249-4 - MARIA AUXILIADORA GUEDES LEITE (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000252-4 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:20 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Petição protocolada em 12.09.2008: Indefiro o pedido do autor, uma vez que o benefício já foi devidamente 

restabelecido, 

conforme consulta realizada no sistema DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000263-9 - EDVALDO VICENTE DE SOUZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.000264-0 - HECTOR OMAR TUALA CAMPINO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000393-0 - JOSE CELESTINO DE MENEZES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:40 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000403-0 - VALDIR EVANGELISTA DE ARAÚJO (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.12.2008, às 15:50 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000580-0 - ROSA VEIGA DE CASTRO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000811-3 - IOLANDA DOS ANJOS CHAVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2914/3065 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001022-3 - IRINEU GONZAGA RIBEIRO (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001256-6 - ELIANETE BARBOSA DE ANDRADE (ADV. SP221163 - CILENA JACINTO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001520-8 - DILCE DE CARVALHO DA SILVA SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001633-0 - ANTONIO SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001660-2 - MARIA ELUIZA DA SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001679-1 - FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001684-5 - NEIDE BARBATO NOTARNICOLA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE 

PAULA 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 
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concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001881-7 - SIDNEY CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002020-4 - DAMIANA MARIA SANTOS GUEDES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2917/3065 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003210-3 - JOSE VICENTE DOS REIS IRMAO (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003562-1 - ANTONIO SILVERIO DE CASTRO (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. 

SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Compulsando a documentação médica apresentada no presente feito, verifico que a parte autora também noticia 

problema ortopédico, bem como o perito na especialidade clínica geral sugeriu perícia complementar, o qual deverá ser 

examinado pelo expert da área. Assim designo perícia médica judicial na especialidade ortopédica, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado (4º andar), para o dia 13 de janeiro de 2009, às 9:00 horas. 

A fim de possibilitar o exame médico pericial retro-designado, deverá a parte autora juntar aos autos, até a data de 
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realização da perícia, todo e qualquer outro documento, relatório, exame e prontuários médicos de que dispuser a 

respeito 

da moléstia declinada na petição inicial. 

3. Após a entrega do laudo judicial na especialidade médica ora designada, o presente feito será julgado em pauta extra, 

modalidade de pauta que dispensa o comparecimento das partes. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003944-4 - MAURICIO DE LIMA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003970-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA LAGE (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004062-8 - MARIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.11.004117-7 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004119-0 - REGINALDO AMANCIO AFFONSO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004170-0 - MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004184-0 - MARLI CURVELO ALVAREZ (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 
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Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004303-4 - LINDALVA GOMES CAETANO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004311-3 - MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004368-0 - MANOEL RIBEIRO DA ANUNCIACAO JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 
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Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004392-7 - NILMA APARECIDA NUNES MARQUES (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA 

DA 

CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004398-8 - MARCO ANTONIO MODOLO (ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004506-7 - CELIA NUNES DE SOUZA (ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA e ADV. 

SP163469 - 

RÉGIS CARDOSO ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 
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sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004555-9 - EDINALDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004760-0 - SANDRA DE SOUZA LIMA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004768-4 - JOSE SANTANA MATOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004903-6 - RONALDO HENRIQUE ANGELONI (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 
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Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004954-1 - SILVANEO NUNES MACHADO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. 

SP42501 - ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005125-0 - AMANTINO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005127-4 - DONIZETE PLACIDO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 
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manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade de 

psiquiatria, que designo para 12/01/2009, às 16:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a data 

designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser nas especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após a 

entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005134-1 - MARIA NEVES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005394-5 - MARIA LEAL SANTANA MATEUS (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005434-2 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005480-9 - VALDERY PEREIRA GADELHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005488-3 - BELMIRA INACIO SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005502-4 - SAMUEL DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005585-1 - JOSE LAELSON DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005641-7 - ALTAIR DIVINO DA SILVA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES e ADV. SP213140 - 

CELSO 

DA COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1.Inicialmente, defiro a prova emprestada requerida em petição protocolizada sob n.36320/2008. Dessa forma, proceda 

a 

serventia o cancelamento da perícia médica agendada, bem como a anexação nestes autos do laudo médico judicial do 

processo 2007.63.11.003851-4. 

2. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

Oficie-se. 

3.Com efeito, compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou 

efetivamente 

por processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e 

mais 
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justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a 

última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

4. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou adite/contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 632/2008 

 

2006.63.11.000888-8 - JORGE LUCIO MOURA DAS NEVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 02/04/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.003085-0 - DORGIVAL BEZERRA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 10:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005041-1 - JOSE PAULO SODRE (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 10:20 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007297-2 - ANTONIO LUIZ DA SILVA BORGES (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 11:20 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 
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2007.63.11.008066-0 - JOSE ROQUE DE SOUZA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 10:00 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008446-9 - GERALDA HELENA DE JESUS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 12:00 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008570-0 - RAIMUNDO SAMPAIO DE ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 12:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009148-6 - CEZAR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI 

MARCONDES e 

ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova oral em audiência, considerando que 

a 

tutela antecipada requerida é satisfativa e confunde-se com o mérito. 

Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009214-4 - EDSON TENORIO COSTA FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia em 

clínica geral. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Outrossim, tendo em vista que a perícia na modalidade neurologia foi agendada por equívoco para o dia 17.12.08, 

determino o seu cancelamento. 

Saliento que tal perícia será oportunamente redesignada, se a parte autora atender ao determinado acima. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009215-6 - LINDINALVA MARIA ROCHA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 11:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009218-1 - ALBANY COSTA NUNES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 10:40 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 
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(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009224-7 - JORDIAO DA SILVA ROCHA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 11:00 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009651-4 - MARIA MARGARIDA DANTAS DA ROCHA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 9:50 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009741-5 - ERMANDO GONZAGA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 11:40 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010761-5 - CELIA REGINA DELMONICO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 11:10 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011143-6 - VAGNER DE SOUZA TERRA (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 9:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011182-5 - ARLINDO PINTO DE MIRANDA FILHO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 10:30 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000046-1 - PAULO DE LIMA LEITAO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio à "Semana Nacional da Conciliação", promovida pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.12.2008, às 9:40 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de documentos de identificação pessoal 

(RG e CPF). 

Intimem-se. 
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2008.63.11.000395-4 - JORDILINO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a informação prestada pela parte autora de que o benefício pretendido foi concedido administrativamente 

e 

por prazo indeterminado, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Considerando, ainda, o pedido de realização de perícia neurológica, defiro o requerido e designo-a para o dia 

16/01/2009, às 12:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Contudo, advirto a parte autora de que o perito judicial neurologista avaliará o mesmo problema já analisado 

administrativamente e prevalecerá sobre a conclusão administrativa se dela divergir. Outrossim, a sentença de mérito a 

ser 

proferida por este juízo considerará os pareceres dos peritos judiciais, em possível prejuízo à conclusão administrativa. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001277-3 - EGNALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG e 

ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 14h45. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003271-1 - AURORA DUARTE DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 13h35. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003948-1 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 07.11.08, oficie-se à Gerência Regional do INSS para 

que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva implantação e manutenção do benefício da parte autora, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

No mais, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005033-6 - JAQUELINE MELO DE PASSOS E OUTRO (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA 

RIBEIRO DA 

LUZ e ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO); DEIVID MELO DOS 

PASSOS(ADV. 

SP120915-MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ); DEIVID MELO DOS PASSOS(ADV. SP218361-TATIANE 

CRISTINE 

LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada dependência 

econômica. 

Como o vínculo entre a segurada falecida (avó) e a parte autora (netos) não está enquadrado nas hipóteses legais de 

presunção da dependência econômica, são necessários maiores esclarecimentos acerca da situação familiar, pois não 

consta dos autos qualquer prova ou sequer informação quanto à avó detera guarda ou curatela dos netos, portanto, pelo 
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menos em sede de exame imediato, não há elementos suficientes para comprovação de sua dependência econômica em 

relação à segurada falecida. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2009, às 11:00 horas. 

3. Cite-se. Intimem-se. Após, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

 

2008.63.11.005092-0 - SUELI MARIA DOMINGOS REZENDE (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada união estável. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

Ante o requerimento expresso da parte autora a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo-

a 

para o dia 29/04/2009, às 16:00 horas. 

 

2008.63.11.005589-9 - GENY VILELLA DELMIRO (ADV. SP143206 - PAULO HENRIQUE SOARES NOVAES e 

ADV. 

SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES e ADV. SP214190 - CAHUÊ ALONSO TALARICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição 

ré,se decorre da contumaz inadimplência da autora ou, ainda, descumprimento por parte da ré do contrato firmado entre 

o 

seu falecido marido e a instituição financeira. 

No caso em tela, a autora requer seja decretado nulo o alegado débito perante a instituição financeira, pelas fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 
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Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no SERASA e SPC, bem como para que cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

Sem prejuízo da providência acima, intime-se a CEF para que apresente, no mesmo prazo da contestação, a cópia do 

contrato firmado entre o marido falecido da autora e a instituição financeira, bem como a cópia do contrato de 

renegociação a que faz referência a parte autora na petição inicial e que ora é objeto da presente demanda. 

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, retornem os autos à conclusão. 

 

2008.63.11.005734-3 - ADAIR ANJO FELIX (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA 

MAITINO 

FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 16.12.08 às 

10h15. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005754-9 - JOSEFA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 16.12.08 às 

10h30. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005756-2 - ERISVALDO SANTANA DE AQUINO (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D 

AVILA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 16.12.08 às 

10h45. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005758-6 - ANGELA MARIA FELIX DE SA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e 

ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam a concessão da pensão por morte de seu esposo, indeferida indevidamente pelo INSS sob 

a 

alegação de "não apresentação de documentos/autenticação". 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

A verossimilhança da alegação se revela na constatação de que o "de cujus", conforme documentos anexados aos 

autos, era segurado até a data de seu falecimento. 

Além disso, é razoável, o sinal da provável dependência econômica da parte autora, pois conforme diversos documentos 

anexados aos autos, era companheira do instituidor, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº. 8.213/91 (provas de domicílio 

comum, notas fiscais de compra de móveis para o domicílio comum, sentenças de reconhecimento de sociedade de fato 

após 2004 até o falecimento, acordo extrajudicial - firmado em Cartório - para partilha de bens entre a autora e as filhas 

e 
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ex-esposa do instituidor falecido, em que houve o reconhecimento da existência de união estável, sucessão do 

instituidor 

falecido na empresa de que era sócio pela autora). 

Assim, nesta análise preliminar entendo presentes estão os requisitos legais necessários à concessão do benefício, 

portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o 

benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 

prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Verifico a ausência de certidão de óbito do instituidor da pensão. Assim, determino à parte autora a apresentação de 

certidão de óbito de PAULO ROBERTO MASTRICHI FERNANDES, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção 

do 

processo sem julgamento de mérito. 

3. Considerando a informação contida nos autos de que o autor separou-se de LEONILDA PEREIRA FERNANDES 

em 

2004, em igual prazo e sob as mesmas penas, forneça a parte autora identificação do processo de separação (número e 

Vara de tramitação) para que este juízo possa solicitar cópia integral daquela ação a fim de verificar a necessidade de 

emenda ao pólo passivo desta demanda. 

Após cumpridas as determinações acima tornem conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005763-0 - JANE VIVIAN SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 16.12.08 às 

11h00. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005823-2 - KAUAN ALVES FELIPE (ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por Kauan Alves Felipe, a fim de que lhe seja concedido auxílio- 

reclusão. 

De acordo com a inicial, o autor é filho de Thiago Rodrigues Filipe, encarcerado desde 29/10/2007. 

Requereu o mencionado benefício ao INSS, mas a autarquia lho indeferiu. 

Todos os requisitos para o recebimento do benefício, contudo, estariam presentes. 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente em relação à divergência de dados cadastrais (fl. 22 do arquivo petprovas.pdf). 

Logo, fica, por ora, indeferida a tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. Expeça-se 

ofício 

ao INSS para requisitar o procedimento administrativo referente ao benefício indeferido. Intime-se o autor para juntar 

aos 

autos a carteira de trabalho de sua mãe. I. 

 

2008.63.11.006170-0 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e 

ADV. 

SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 13h00. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006232-6 - MARIA SOUZA PEREIRA DE NOVAIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 14h10. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006402-5 - LENITA ALVES BISCAIA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 15h20. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006404-9 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE 

FARIA ANTEZANA e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 15h55. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006409-8 - NIELMA DA SILVA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 27.11.2008 às 16h30. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006411-6 - ESMERALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Trata-se de ação em que se pleiteia a cessação de descontos supostamente indevidos, consignados em benefício 

previdenciário. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão dos descontos. 

Decido. 

Verifica-se, mediante análise dos documentos juntados aos autos, a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. 

Embora ainda devam ser trazidos aos autos outros elementos a respeito dos fatos alegados pelo autor, em um exame 

preliminar vislumbro a verossimilhança das alegações. 

Em se tratando de descontos mensais realizados no benefício previdenciário do autor, de natureza alimentar, não é 

razoável que se aguarde até decisão final para determinar a suspensão dos descontos, o que poderia lhe acarretar dano 

de difícil reparação. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a suspensão dos descontos relativos a 

empréstimo no benefício n. 133.567.133-9, em nome de Esmeraldo Batista dos Santos, no prazo de 15 dias. 

2. Oficie-se também a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 15 dias, forneça todas as informações sobre o 

desconto efetuado a título de empréstimo consignado no benefício 133.567.133-9, em nome de Esmeraldo Batista dos 

Santos. A resposta deverá vir acompanhada de cópia de eventual autorização do segurado à autarquia para efetivação 

dos descontos. 

3. Oficie-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.11.006429-3 - INACIO ELIAS CHAGAS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 11h45. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006432-3 - VALDECIRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 12h30. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006732-4 - SONIA APARECIDA LUCCAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 13h15. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.006733-6 - MARIA HELENA DA SILVA COSTA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 14h00. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006737-3 - MARCIANO JOAQUIM DA SILVA FILHO (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO 

AZEVEDO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 14h45. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006742-7 - SANDRA HELENA PROCOPIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 15h30. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006743-9 - ROQUE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado no dia 18.12.08 às 16h15. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007037-2 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora cópia do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia e comprovante de residência atual, em seu 

nome 

e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, regularize sua representação processual, apresentando documento original de procuração outorgada ao seu 

representante. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007091-8 - AMÉRICO FERNANDO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 
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2008.63.11.007105-4 - JOSE MARIA ANDRADE (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.007106-6 - MANOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.007108-0 - DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO 

GALANTE VAZ 

e ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.007109-1 - ALUISIO MIGUEL PEREIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.007269-1 - ADELAIDE NEMETH GATTI (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES 

ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1 - Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias da CTPS e/ou das Guias de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente 

(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

3 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 
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de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 633/2008 
 

2005.63.11.008985-9 - CLOVIS BARRETO E OUTRO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER); HERIBALDO 

MELO DA 

CRUZ(ADV. SP176323-PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada no v. acórdão ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2005.63.11.010925-1 - CLEA GAMBINI COELHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 24.10.08, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a 

obrigação de fazer em relação ao vínculo empregatício da autora com a empresa Ind. e Com. de Bicicletas Caloi S/A, 

conforme demonstrado ou justifique a impossibilidade de fazê-lo 

Int. 

 

2006.63.11.000600-4 - ARIOVALDO DE SOUZA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada no v. acórdão ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.003045-6 - ANNITA DAMY CASTRO (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Consoante informação juntada aos autos a respeito do falecimento da paret autora, manifestem-se eventuais herdeiros 

necessários a se habilitarem nos autos no prazo de 30(trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2006.63.11.004487-0 - ISMAEL DA SILVA MARQUES (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se 

 

2006.63.11.008600-0 - SANDRA SOARES DE CARVALHO MILLER (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.001792-4 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Devido o silêncio da parte autora em relação à apresentação de planilha dos valores que entende devidos, preclusa está 

a questão, devendo ser expedida a requisição do montante de acordo com os cálculos apresentados pelo INSS. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.002516-7 - CELIO PELICO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Após, se devidamente cumprida a providência determinada acima, para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-

se 

ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao 

benefício n.º 42/478/99340-4, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.002894-6 - ANTONIO GONÇALO MENDES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o cumprimento do acordo homologado, carreando aos autos documento 

que 

demonstre tal providência. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004763-1 - LELIA TURRIONI TOITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.005176-2 - JOSE BENJAMIM DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o cumprimento do acordo homologado, carreando aos autos documento 

que 

demonstre tal providência. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007347-2 - GILBERTO NUNES DE FARIA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição da parte autora protocolada em 03.11.08, comprove a CEF o cumprimento do acordo 

celebrado 

entre as partes nos prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.008675-2 - ANA MARIA PANTA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para julgamento conforme 

o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.010498-5 - JULIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Comprove a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o cumprimento do acordo homologado, carreando aos autos documento 

que 

demonstre tal providência. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011261-1 - GERSON BARBOSA CUSTODIO (ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial e regularizar o pólo passivo da demanda no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após, cite-se. 

 

2008.63.11.002167-1 - ELZA SARAIVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que petição inicial em momento algum mencionou doença vascular, não havendo qualquer requerimento 

quanto à realização de perícia naquela especialidade. 

Considerando que o laudo pericial ortopédico, em resposta ao quesito 12 do juízo não indicou a necessidade de 

realização de perícia em outra especialidade médica. 

Considerando que o pedido administrativo de auxílio-doença foi baseado em problemas ortopédicos, conforme tela do 

sistema PLENUS e pesquisa à CID anexada aos autos. 

Justifique documentalmente a parte autora o requerimento para realização de perícia na área vascular, demonstrando 

através de relatórios médicos e exames o surgimento de tal moléstia e sua evolução. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de preclusão da prova requerida. 

Após, se em termos, tornem conclusos para análise da necessidade de realização de nova perícia. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004882-2 - FLAVIO ROCHA GARCIA (ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER e ADV. SP235843 - 

JOSE 

WALTER PUTINATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005410-0 - SHOTARO SATO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. 

SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão de nº 6311019264/2008. 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial e regularizar o pólo passivo da demanda no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.11.005669-7 - CARLOS ALBERTO SOARES DE BARROS (ADV. SP229491 - LEANDRO MATSUMOTA 

e ADV. 

SP244177 - KARINA FERREIRA RECCHIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

1. Cabe ao Juizado Especial Federal, em síntese, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos. Depreende-se, portanto, que antes mesmo de se aferir o valor da causa, para 

efeitos de delimitação da competência dos JEF´s, é mister que se proceda à análise acerca da competência da própria 

Justiça Federal, bem como do respectivo foro competente. 

Com efeito, a competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 

253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

O Banco Central - BACEN - não tem domicílio, tampouco representação na Subseção Judiciária de Santos e, de acordo 

com a jurisprudência assentada no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o parágrafo 2º do artigo 109 da 

CF/88 

dirige-se, tão somente, à União Federal, pessoa jurídica de Direito Público Interno. 

No caso dos autos, aplica-se a regra de competência prevista pelo artigo 4º, da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001, e que por sua característica de norma especial deve ser 

empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, norma de cunho geral. 

"Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 
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... 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;" 

Sendo assim, o foro competente para processar e julgar a demanda é o do Juizado Especial Federal do município de São 

Paulo, onde a autarquia-ré possui representação. 

Ante o exposto, determino a remessa dos presentes autos virtuais ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

devendo ser lançada a baixa no sistema deste Juizado. 

2. Considerando há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no 

prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da 

Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.006064-0 - MARIA HELENA ROCHA (ADV. SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006088-3 - JAIR LISBOA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Considerando que o documento anexado aos autos virtuais encontra-se ilegível, providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível do documento CPF, de forma a possibilitar o prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

 

 

2008.63.11.006097-4 - JULIO ALVES BARRETO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006154-1 - REINALDO DUARTE BATISTA (ADV. SP239051 - FERNANDO BRUNO ROMANO 

VILLAS 

BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006242-9 - LAURA GOMES (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006283-1 - JOSE ANTONIO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP258233 - MARIANA APARECIDA 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 
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2008.63.11.006458-0 - MANOEL ARLINDO DO ROSARIO (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. 

SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006549-2 - MARIA DE LOURDES HENRIQUES BRANDAO (ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL 

DERATANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006647-2 - ELIANA ELIAS (ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006661-7 - JORGE LUIZ LUZIA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006866-3 - MARIA DEBUX WUSTE (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1 - Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias da CTPS e/ou das Guias de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente 

(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Oficie-se 

3- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006872-9 - RICARDO MEHANNA KHAMIS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 
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a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006879-1 - RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006890-0 - MIGUEL OTAVIO DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.006891-2 - REYNALDO GALANTE (ADV. SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.006892-4 - SEBASTIAO JOSE NUNES (ADV. SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006893-6 - LUIZ VALERIO JUNIOR (ADV. SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006894-8 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 
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constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006905-9 - DINA BARBOZA COSTA (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006912-6 - ROSANGELA DE CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006919-9 - GABINO ALVAREZ VICENTE (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO e ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006928-0 - LUIZ CARLOS VOLANTE (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006941-2 - LUCAS VIEIRA DE MORAES E SILVA (ADV. SP179130 - DANIEL VIEIRA DE MORAES 

ALCIATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006989-8 - MARINA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006992-8 - MARIA DAS GRACAS BENTO SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, documento de 

identidade de Adriano Bento da Silva para comprovação do parentesco e documento que comprove a reclusão do 

mesmo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006993-0 - LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007040-2 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA e ADV. 

SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), documento que contenha o nº do PIS; termo de opção ou extrato da conta vinculada; 

comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007042-6 - REINALDO LOPES CORREA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE 

e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007096-7 - IRACEMA ROCHETTO BELLATINI (ADV. SP214843 - LUIZ FELIPE MARINHO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007103-0 - VENCESLAU DOMINGOS DOS REIS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007144-3 - EPIFANIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP152879 - DANIELA TIOMA DE OLIVEIRA 

PICOLOTTO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.007272-1 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO e ADV. 

SP243992 - MONICA PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 
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do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007273-3 - ROBERTO TIAGO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 634/2008 

 

2007.63.11.001856-4 - ADALBERTO GOMES FREIRE (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.001939-8 - OSWALDO BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.003313-9 - CECILIA SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.003414-4 - JOSE FARIAS BERTOLDO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.003455-7 - ELZA DE JESUS SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 28.07.08: defiro. 

Expeçam-se os mandados de intimação para comparecimento na audiência designada das testemunhas arroladas pela 

parte autora. 

Int. 

 

2007.63.11.003666-9 - LIDIANE GOMES BARBOSA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.004209-8 - VALMER TEIXEIRA MONTEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004561-0 - EGUINALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.005092-7 - LUIS VITOR DUARTE (ADV. SP238607 - DANIELA CORREIA TONOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005932-3 - IVAN LEAL DA SILVA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.007398-8 - JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 
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Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.007460-9 - EDVAL DE PAULA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.007615-1 - REGINA DE FATIMA DAS NEVES SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008142-0 - ANDREIA LEENDERT CEDERBOOM E OUTROS (ADV. SP162914 - DENIS 

DOMINGUES 

HERMIDA); REGIANE FERREIRA CEDERBOOM(ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA); GILSON 

FRIT 

CEDERBOOM(ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008149-3 - VICTOR CONDE DO NASCIMENTO (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008866-9 - MARIA JOSÉ FERNANDES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009158-9 - SEBASTIÃO ROSA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.009336-7 - VALDEVINO FERREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010346-4 - RUTE ROMAY SILVA (ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010367-1 - ROSE MARY TIGRE NASCIMENTO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011155-2 - MARCIANO MEDEIROS BERNARDINO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.011666-5 - VIARSANTOS RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.000130-1 - JOSE DACIO GIANGIULIO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000457-0 - DANIEL GOUVEIA FILHO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000753-4 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP143062 - MARCOS GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001232-3 - SIMONE MONTEIRO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.001295-5 - ANTONIO MARIA GRACEZ VILETE (ADV. SP240626 - LEANDRO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001433-2 - AURILEDA CRUZ PEREIRA (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, frente à sistemática virtual dos 

processos 

neste Juizado. 

Ressalto que tais documentos foram escaneados e anexados aos autos virtuais, sendo possível a cópia pela simples 

impressão dos documentos, procedimento que pode ser realizado pelo próprio advogado cadastrado no sistema. 

Intime-se e após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2008.63.11.001434-4 - ALDENIZE MARIA BEZERRA FLORENCIO (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, frente à sistemática virtual dos 

processos 

neste Juizado. 

Ressalto que tais documentos foram escaneados e anexados aos autos virtuais, sendo possível a cópia pela simples 

impressão dos documentos, procedimento que pode ser realizado pelo próprio advogado cadastrado no sistema. 

Intime-se e após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2008.63.11.001522-1 - ROSINALDO JOSE CALISTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.001658-4 - ROQUE FRANCISCO DA HORA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002551-2 - ELIZABETE MORRONE (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002562-7 - JESUEL CREMA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.002719-3 - JEANETE KASUIO KINA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos conflito de competências n. 11127(Processo n. 2008.03.00.034122-5), que reconheceu a competência do 

Juízo de Direito da Vara de São Vicente para julgar a presente demanda, dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002720-0 - DONIZETE GOMES DE ASSUMPSÃO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos conflito de competências n. 11128 (Processo n. 2008.03.00.034123-7), que reconheceu a competência do 

Juízo de Direito da Vara de São Vicente para julgar a presente demanda, dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002721-1 - MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos conflito de competências n. 11114 (Processo n. 2008.03.00.034109-2), que reconheceu a competência do 

Juízo de Direito da Vara de São Vicente para julgar a presente demanda, dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002722-3 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos conflito de competências n. 11115 (Processo n. 2008.03.00.034110-9), que reconheceu a competência do 

Juízo de Direito da Vara de São Vicente para julgar a presente demanda, dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002723-5 - ULISSES MOREIRA DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos conflito de competências n. 11116 (Processo n. 2008.03.00.034111-0), que reconheceu a competência do 

Juízo de Direito da Vara de São Vicente para julgar a presente demanda, dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002923-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002927-0 - ROBSON QUINTELAS MORGADO (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.003455-0 - FERNANDO COSTA BASTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.003643-1 - MARCIA SILVA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.004480-4 - RIVALDO MATIAS (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e ADV. SP174650 

- 

ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004756-8 - MOACIR FERREIRA FILHO (ADV. SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, frente à sistemática virtual dos 

processos 

neste Juizado. 

Ressalto que tais documentos foram escaneados e anexados aos autos virtuais, sendo possível a cópia pela simples 

impressão dos documentos, procedimento que pode ser realizado pelo próprio advogado cadastrado no sistema. 

Intime-se e após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2008.63.11.006887-0 - AMARO DANTAS DE SOUZA (ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e 

ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.006888-2 - EVANIR ANTONIO PEREIRA (ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e 

ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 
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2008.63.11.006889-4 - LOURIVAL ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 

- 

MARCIA VILLAR FRANCO e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.006990-4 - LUCIANO DE JESUS TRIGO PEREIRA (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

2 - Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias da CTPS e/ou das Guias de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente 

(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Oficie-se 

 

2008.63.11.006990-4 - LUCIANO DE JESUS TRIGO PEREIRA (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1- Verifico que foi agendada a audiência de pauta extra por equívoco. Assim, proceda-se ao cancelamento da mesma 

nos 

sistema, bem como republique-se a ata de distribuição deste processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007038-4 - OSVALDO NASCIMENTO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007098-0 - LUIZ ROBERTO GOMES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP147319E - 

ANA 

PAULA SOUSA DE OLIVEIRA e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 
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2008.63.11.007120-0 - ENI DA SILVA CURADO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007121-2 - JULIO CESAR PINTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA 

LIMA); 

JULIANO NEVES PINTO DA SILVA(ADV. SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007122-4 - MICHELE DO NASCIMENTO (ADV. SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 635/2008 
 

2005.63.11.010118-5 - NORBERTO KNOBLAUCH (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.010121-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.011808-2 - CASSIO CLEI DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.006836-8 - GICELIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.007088-0 - EDVALDO PEREIRA DO SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.011667-3 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.000011-0 - LOURDES CALIL ARBEX (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.000019-5 - LYDIA SOARES FERREIRA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.001893-0 - NAIR PAULO (ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO 

TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.003241-0 - LAUCIA DOS SANTOS ALVARENGA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.003242-1 - ANNA GUGLIOTTI MORORO (ADV. SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.003895-2 - NAIR DA SILVA CASTRO QUEIROZ (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.006829-4 - VALTERNIEBES SANTOS FERREIRA (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE 

VECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.007301-0 - GISLENE MARTINS DE LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2007.63.11.009637-0 - DELCI FERREIRA DA ROSA (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.009771-3 - RUTH DE PAULA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.11.010145-5 - ROBERTO CHIAPPINI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.010272-1 - GERSON FERNANDES DE QUEIROZ (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.010635-0 - NOEME SANTOS FONSECA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.011709-8 - LAIZE BENTO RAYCH (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.011757-8 - ITACY MORENO LOCATELLI (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000154-4 - GERALDA APARECIDA GARROUX (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000269-0 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.11.000412-0 - ZILAH VIDAL DA CUNHA (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001002-8 - IZAURA GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001222-0 - ELZA GIAMARUSTI TADDEO (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001497-6 - ELZA HENKE DE SOUSA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001899-4 - MARIA DA CONCEICAO BAPTISTA (ADV. SP038784 - JOAQUIM TARCINIO PIRES 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001900-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001901-9 - REGINA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS 

MORENO 

MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002015-0 - THERESA GACHE MARTYNIUK (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002093-9 - SUZE CUSTODIO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000636 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.000102-7 - ADRIANA DE MELO ARCHIDIACONO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

 

2006.63.11.010211-0 - DANIEL CRISTIANO MORALES DE ARAUJO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem 

prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.006180-2 - JOSEFINA DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO 

SOARES e 

ADV. SP148070E - MILENA DE OLIVEIRA PORTO SILVA e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

e ADV. SP228) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006205-3 - RICARDO JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE 

ARAUJO 

SOARES e ADV. SP148070E - MILENA DE OLIVEIRA PORTO SILVA e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES 

DE MOURA e ADV. SP230) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.006190-5 - JANETE DE MORAES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.008471-8 - DANILO QUINTO LAUREANO (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000104-0 - GABRIEL LUIZ DOS SANTOS SILVA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009367-7 - JESSICA DA SILVA (MENOR, REPR.P/ SUA MAE) (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE 

ANTONIO 

MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008104-3 - WAGNER ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, 

o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 

- nome do segurado: WAGNER ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença pelo menos até 17/07/2010, quando será 

realizada perícia médica no INSS, ocasião em que este apurará a condição de saúde da autora. 

- RMA: R$ 912,09 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E NOVE CENTAVOS) 

- DIB: 22.09.2008 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

 

2007.63.11.005180-4 - MAURICI JOSE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 129.450.636-3 

- nome do segurado: MAURICI JOSÉ DA SILVA 

- benefício: auxílio doença - manutenção e encaminhamento do autor à reabilitação, mantendo-se o benefício de auxílio- 

doença até que seja concluído o processo de reabilitação. 

- RMA: R$ 931,54 (NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) 

- DIB: 23.05.2003 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 
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2005.63.11.004423-2 - JOAO REZENDE PEREIRA (ADV. SP36987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, constatada a contradição, acolho os presentes 

embargos e reconsidero os termos da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte redação: 

"Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Não há preliminares. 

A nova regra determinante do enquadramento da atividade, exceto a exposição a ruído, introduzida pelo art. 57, § 3.º da 

Lei n.º 8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95), somente obteve plena eficácia e aplicabilidade em 

06/03/97, com a regulamentação advinda com o Decreto n.º 2.172/97, pois, até então, vigia as regras da legislação 

anterior (Anexos do Decreto n.º 83.080/84 e do Decreto n.º 53.831/64). 

Trata-se de ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço especial, cumulada com pedido de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, em que o autor afirma possuir mais de 30 anos de serviço até 1998, fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

Para isso, a parte autora pleiteia o reconhecimento do período de 01/12/1988 a 19/12/1999 em atividade especial, como 

técnico de instrumentação na empresa RHODIA BRASIL LTDA, devido a sua exposição a agentes nocivos, tais como 

TETRACLORETO DE CARBONO, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme aponta 

o 

DSS - 8030, juntado às fls 93 dos autos virtuais. 

Apesar deste agente nocivo constar do Decreto 53.831/64, código 1.2.11, que vigorou até o Decreto 2.172/97, informa 

a parte autora à fl. 25 que, muito embora a empresa RHODIA tenha sido interditada por ordem judicial em 07de junho 

de 

1993, ainda prestou seus serviços de novembro/93 a março/94, onde uma equipe foi autorizada, de forma ininterrupta, a 

permanecer na unidade para a manutenção da segurança nas instalações industriais. 

Pois bem, se somarmos os períodos já reconhecidos pelo ente autárquico ao período especial convertido em comum ora 

acolhido, perfazemos um tempo total de atividade de 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 19 (dezenove) dias, devendo, 

assim, ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor . 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do que dispõe 

o 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido formulado nesta ação, para: a) condenar o INSS 

efetuar a conversão em tempo comum, da atividade especial do período de 01/12/1988 a 30/03/1994 laborada na 

EMPRESA RHODIA BRASIL LTDA., computando-se com os períodos trabalhados em condições normais e já 

reconhecidos pelo INSS; bem como, b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional NB nº 42/116.102.133-4, a partir do requerimento administrativo - 

DER 

de 19/04/2000, no valor de R$ 1.693,70 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) , para a competência de setembro de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros de 

mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, 

excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como pagamentos na esfera administrativa. 

Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o montante de R$ 91.517,08 (NOVENTA E UM MIL 

QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E OITO CENTAVOS) a título de atrasados, valor este atualizado para 

setembro 

de 2008. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado para fins de obtenção da aposentadoria, bem como o receio de dano 

irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, para o fim de que o INSS implemente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Fica facultada à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 

10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 
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A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 10 (dez) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente de que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.001266-9 - NADIR MARIA DA LUZ SOARES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

 

2007.63.11.007627-8 - GEORGE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 570.772.702-3 

- nome do segurado: GEORGE DOS SANTOS FILHO 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença pelo menos até 5.12.2008, data após a qual 

realizar-se-á perícia médica no INSS, ocasião em que se apurará a condição de saúde da autora. 

- RMA: R$ 1.838,57 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) 

- DIB: 28.09.2007 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

 

2008.63.11.001708-4 - VITORIA DA SILVA ROMAO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6311000637 

UNIDADE SANTOS 
 

2005.63.11.005603-9 - MARCOS MELO DADAZIO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES 

OS 

PEDIDOS formulados na inicial para o fim de:a) determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, independentemente de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, 

proceda à correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação 

da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício originário, valendo-

se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, 

ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado. Outrossim, deverá a autarquia, na 

evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido entre 05.04.1989 até dezembro de 

1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada;b) e, ainda, determinar ao 

INSS 

que, imediatamente depois de proceder às operações descritas no item a: (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial - 

RMI do benefício previdenciário da parte autora, de modo que seja calculada, a partir da Lei n° 9.032-95, com a 

alíquota 

de 100% do salário-de-benefício; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta 

data; 

(3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do 

denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data 

do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceda à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no 

sistema informatizado da DATAPREV, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, fornecendo a 

este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; ec) condenar o INSS ao pagamento das diferenças dos 

atrasados decorrentes das determinações contidas nos itens a e b, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula 

nº 

148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores.Os juros de mora, até 10 de janeiro de 

2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na forma do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 

3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros 

serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário 

Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 30 /2008 

 

2007.63.12.004162-5 - SANLOBERTO NICOLETTE (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.001168-6 - MARCIO RONALDO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP081430 - MARCIO JOSE 

CALIGIURI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2965/3065 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.001904-1 - PEDRO PIOVESAN (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002306-8 - PAULO HENRIQUE DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002592-2 - ELIZABETH APARECIDA DE MEDIO (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002918-6 - KINOKO SHIMABUCORO WAKI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/11/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA SATURNINO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA SIMOES MAGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004617-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUBENS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/11/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.14.004618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAYKI HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004619-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2967/3065 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 08:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004620-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES ORTOLAN 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROBERTO PRADO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON AMARO MARCELINO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MADALENO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004625-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO MANTOVANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILSON RODRIGUES NETTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA RONDA TRINDADE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALINA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MACEDO BORIGATTO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GUIMARAES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0708/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.004408-1 - CARLOS ROBERTO MACHADO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0709/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
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INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.003465-1 - NAIR CALANCA DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003807-3 - PEDRO SANTOS CASTRO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 0710/2008 

2005.63.14.002501-0 - EMILIO MANOEL DE ANDRADE TELLES (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os termos do v. acórdão proferido em 

17/06/2008, designo para o dia 17/11/08, às 10h00min, a realização de perícia médica na especialidade de 

PSIQUIATRIA. Para tanto nomeio ad hoc a Doutora Maria Laura Emboava Spanó - médica psiquiatra - CRM 26006, 

cuja 

perícia será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado 

médico "atual" firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, e exame 

atual relacionado à patologia alegada. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0711/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.001819-0 - TEREZINHA JESUS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO 

VICTOR 

DE OLIVEIRA); MAURO ROGÉRIO VICTOR DE OLIVEIRA(ADV. SP151830-MAURO ROGERIO VICTOR DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001925-0 - JOSE ALVES DE FREITAS (ADV. SP090123 - SONIA MARIA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000415/2008 

 

2006.63.15.009914-5 - ROMEIA GOMES BARBOSA (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : 

Tendo em vista a suspensão dos autos por um ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/05/2009, 

às 14h30min. 

 

2007.63.15.015666-2 - MARIO ANTONIO LUIZ (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                     Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de 

períodos especiais. 

                      A inicial veio acompanhada de Perfis Profissiográfico Previdenciário relativamente a alguns períodos mas 

não do período de 18/10/1982 a 19/12/1985. 

                     Contudo, o pedido de reconhecimento de atividade especial compreende período posterior a março de 

1997. 

Após esta data, é necessária a juntada de laudo técnico, não sendo suficiente apenas o PPP. 

                     Assim sendo, cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 24/11/2008, ficando a 

parte autora intimada a apresentar o laudo técnico relativamente ao período posterior a março de 1997, no prazo de 15 

(quinze) e Formulário relativo ao período de 18/10/1982 a 19/12/1985. 

                     Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença da qual as partes serão intimadas nos termos da lei. 

                      

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BOER CELLA 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENY FAGANELLO GASPARINI 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENY FAGANELLO GASPARINI 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HIROMI KARIYAMA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002553-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SANDRE CAMARGO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:06:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CLAUDINA CALISTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:07:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA FRANCISCA DA COSTA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MAZOTTI 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MOTTA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDE EVANGELISTA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUO TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FONTANA MARCON 

ADVOGADO: SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA OSMIRIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:08:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO RODRIGUES DE PINA 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:09:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA EVANGELISTA FEDERIZI 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002570-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIKO NAGAO TOYODA 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RODRIGUES DE JESUS 
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ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PERUZZO 

ADVOGADO: SP273725 - THIAGO TEREZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FRAZATTI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GILBERTI VUOLO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA LEAL YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IWATA SHISAYOSHI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP151858 - JOSE GERSON VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE GONCALVES SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 
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UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES GODOY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/02/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CHESSA 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO PAULO MARTINS 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH RODRIGUES DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 2975/3065 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA NOVAES ALVES 

ADVOGADO: SP100794 - MARLY NOVAES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002589-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA NOVAES ALVES 

ADVOGADO: SP100794 - MARLY NOVAES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VARGAS MARTINS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICACIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA LETICIA DURIGAN 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES PREVIAMENTE DEFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007 DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0211/2008 

 

2008.63.16.000494-2 - MARIA DE LOURDES LIMA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada 

para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.000884-4 - MARIA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada 

para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001003-6 - MARIA ILMA BEZERRA CAVALCANTE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001036-0 - IVANIL DE OLIVEIRA (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001059-0 - GILVANDO FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001114-4 - ROSEMARY DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS 

e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação 

apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001115-6 - APARECIDA DE LOURDES FRANCE BONATI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001118-1 - CORINA MENDES RIBEIRO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação 

apresentada 

pelo réu." 
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2008.63.16.001162-4 - FRANCISCA SUELI CANDIDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS e ADV. SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação 

apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001163-6 - DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS e ADV. SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de 

transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001165-0 - MARIA APARECIDA ISLA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS e 

ADV. SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação 

apresentada 

pelo réu." 

 

2008.63.16.001177-6 - JOSE NUNES BASILIO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001178-8 - MAURINA OLIVEIRA BAPTISTA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001231-8 - MARCELINA ESCALAMBRA COLTRE (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO 

FLOZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001241-0 - VALDECI ALVES FARIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se 

sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001266-5 - VALTER MARTINS BARBOSA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001278-1 - ORIVALDO AMORIM BEZERRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação 

apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001368-2 - JOSE ELITON DE SALIS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001473-0 - ADILSON BREVE (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se 

sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001476-5 - FERNANDO CESAR NEVES GASPAR (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001789-4 - ROSILAINE DYONISIO ROSA GONCALVES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001894-1 - NERLI PEREIRA LIMA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001895-3 - FABIANO AGUIAR SALESSE (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001921-0 - CARLOS DOS SANTOS PRIOR (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

2008.63.16.001934-9 - EGIDIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a proposta de transação apresentada pelo réu." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000232 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.000504-9 - DEOLINDA NUNES MANOEL (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

 

Pretende a parte autora o pagamento do benefício de auxílio-doença, devido ao filho falecido, César Manoel, 

relativamente ao período de 12/12/2005 (data de sua internação) a 22/03/2006 (data do óbito). 

 

Realizou-se perícia médica indireta, na especialidade de clínica geral, tendo o perito judicial concluído pela 

incapacidade 

do falecido para o exercício de qualquer atividade laborativa no período supramencionado. 
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Entretanto, não respondeu o perito se a incapacidade, à época, era temporária ou permanente, informação esta que 

influencia diretamente em eventual concessão de benefício por incapacidade. 

 

Desta feita, intime-se o perito judicial para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se a incapacidade que acometia o 

falecido era de caráter transitório, passível de recuperação, ou permanente. 

 

Sem prejuízo, oficie-se à Sociedade Educacional Sulsancaetanense S/C Ltda. (fl. 10 do processo administrativo - P 

22.09.08.PDF) para que informe, também no prazo de 10 (dez) dias, em que data o falecido César Manoel afastou-se de 

suas atividades, esclarecendo se foi apenas em 12/12/2005, quando foi internado para tratamento, ou se ocorreu em 

data anterior, indicando-a. 

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 13/04/2009, às 18h15min, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.000563-3 - MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do laudo do perito psiquiatra, designo nova perícia 

médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 12/12/2008, às 15h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

 

Em conseqüência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 03/03/2009, às 

13h30min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.000721-6 - MARIA LUCIA SANTOS (ADV. SP133469 - JOSE MANUEL DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da petição comum do INSS, na qual pretende apresentar proposta 

de 

acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

a 

realizar-se no dia 14/11/2008, às 15h10min. 

 

2007.63.17.005734-3 - CATARINA MONCINATI DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de instrução e julgamento 

para o 

dia 29/01/2009, às 15h30min, sendo desde já deferida a produção de prova oral, cujas testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação. 

 

2008.63.17.000309-0 - OSORIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de ação em que postula a parte 

autora a 

concessão de benefício por incapacidade. 

 

Conclui a perícia médica que o autor "apresenta um quadro de coxo artrose quadril esquerdo. Submetido o tratamento 

cirúrgico, sendo feito a enxerto ósseo no quadril esquerdo, associado o tratamento medicamentoso e sessões de 

fisioterapia. Do visto e exposto acima concluímos que o periciando apresenta uma incapacidade total e permanente para 

exercer suas atividades laborativas habitual, podendo ser readaptado para exercer outra função de menor 

complexidade". 

 

Relata que a incapacidade teve início em 13/12/1977, ou seja, quando ainda não vinculado ao regime geral. Contudo, 

em consulta ao CNIS e PLENUS, observo que o autor, além de ter exercido atividade remunerada em período posterior, 

recebeu auxílio-doença em 2 (duas) outras ocasiões. 

 

Diante destes fatos, manifeste-se o autor em 5 (cinco) dias, apresentando RELATÓRIOS/EXAMES hábeis ao 

esclarecimento do início da incapacidade. 

 

Após, com ou sem manifestação da parte, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se, à vista do 

constatado nos autos, ou seja, início de atividade remunerada após 1977, é possível afirmar-se que a doença do autor 

decorreu de agravamento ou não. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Oportunamente, conclusos para deliberação. 
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2008.63.17.000397-1 - IVAIR RIBEIRO MARTINS (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência 

deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das Varas Federais desta Subseção 

judiciária. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005737-9 - GERALDA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de 

conhecimento 

de sentença (pauta extra) para 20/04/2009, às 18h15min , dispensado o comparecimento das partes. 

 

Publique-se. Oficie-se. 

 

2008.63.17.000609-1 - ANA ROSI DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a 

parte 

manifestar-se quanto ao laudo pericial. 

 

Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 09/12/2008, às 17h15min, dispensado o comparecimento 

das partes. 

 

2007.63.17.005726-4 - SILVANA COLOSSO (ADV. SP114160 - LEONIDA ROSA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando as divergências nos documentos e o fato de que 

cabe à 

parte o ônus da prova de seu direito, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O 

DIA 

02/02/2009, às 15h30min, quando então poderá a parte produzir/apresentar as provas que entende pertinentes. 

 

Ressalto que, caso queira a autora, deverá fazer-se acompanhar de testemunhas, que comparecerão independentemente 

de intimação. 

 

2007.63.17.005663-6 - FLAVIO LUIZ MARQUETTI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Considerando os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, diga o autor se 

renuncia ao crédito excedente ao limite estabelecido para competência deste Juizado Especial, em 5 (cinco) dias. 

Oportunamente, conclusos para deliberação. 

 

2008.63.17.000619-4 - CIRIA DE ALMEIDA BONNO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que o laudo pericial ainda não foi acostado 

aos 

autos, intime-se o perito judicial para apresentar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

responsabilização e descredenciamento. 

 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 05/12/2008, às 17h15min, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.005627-2 - BRAULIO JOSE FONTANA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . REDESIGNO a audiência para conhecimento de sentença 

(pauta extra) para o dia 07/04/2009, às 14h30min, estando dispensadas as partes do comparecimento. 

 

2008.63.17.000723-0 - PAULO RAMON PERES DE SOUZA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . REDESIGNO A 

AUDIÊNCIA PARA 

CONHECIMENTO DE SENTENÇA (pauta extra) PARA O DIA 12/03/2009, às 18h15min, dispensado o 
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comparecimento 

das partes. 

 

2008.63.17.000139-1 - EVA BRAGA DOS SANTOS GONZAGA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, remetam-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça, à vista da incapacidade temporária, 

qual o prazo para reavaliação das condições físicas da parte. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, imediatamente conclusos para apreciação de liminar e/ou deliberação. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

EXPEDIENTE Nº 213/2008 

 

2006.63.17.004204-9 - JHENIFFER TAVARES DE SOUSA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.000348-6 - RAFAEL CARVALHO FERNANDES (ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.000976-2 - TSUTOMO ARASHIRO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.001021-1 - AILTON JOAQUIM MATIAS (ADV. SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.001833-7 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.001856-8 - NILZA DE MEIRA LEITE (ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.001915-9 - FORTUNATA REGIA MAGALHAES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.001956-1 - ARIANE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F 

STACIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002081-2 - FRANCISCO ALEXANDRE DE ANDRADE (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002176-2 - OSVALDO SANA (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002387-4 - SINESIO DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002466-0 - MARIA DO CARMO DE ARAUJO REDONDO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002467-2 - DARCI ALVES DOS REIS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002527-5 - JANDIRA RODRIGUES DE ALMEIDA SAMPAIO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002577-9 - EMANOELA PEREIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002644-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.003052-0 - JAIR COELHO DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.003090-8 - VERA LUCIA DOS SANTOS TAVARES E OUTRO (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN); VIVIANE ARAUJO ALVARES(ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.003819-1 - NELSON PRUDENCIO DA COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.003979-1 - APARECIDO BRIANESI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.004777-5 - JOAQUIM TOMAZ DA SILVA (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.004904-8 - NOEMIA FERREIRA DA SILVA ESCARANARO (ADV. SP173902 - LEONARDO 

CARLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005022-1 - ODAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005040-3 - JAIME SUBTIL BARBOSA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005041-5 - ADELMO ALVARES MANTOVANI (ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005043-9 - ADAO ALVES PEIXOTO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005100-6 - CLEIDE DE MORAIS PAULO MORENO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.17.005109-2 - FERNANDA DINIZ CELESTINO (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005150-0 - GERALDO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005151-1 - ARMANDO MARQUES (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005162-6 - ARGENTINO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005164-0 - ADOLFO FERREIRA LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005166-3 - LUZINETE SONILA GOMES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005175-4 - JOELIA TAVARES DOS SANTOS MESSIAS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005245-0 - PEDRO MOREIRA VENTURA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005246-1 - BERNADETE MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER 

ZWAAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005308-8 - ROSINEIDE JULIETA DOS SANTOS (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005334-9 - ABDIAS DA SILVA GOMES (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005353-2 - ODAIR DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005361-1 - MARIA TEREZINHA QUEIROZ SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005427-5 - MARCIA ANTONINI (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005520-6 - VALTER GALLINUCCI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005626-0 - APARECIDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005639-9 - CREMILDA ANTÃO BEZERRA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005646-6 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.17.005650-8 - ROBERTO RIVELINO BALLESTERO VILALTA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005682-0 - IRACI DONATO VIEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005731-8 - CICERO MANOEL DE SANTANA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005742-2 - SOLANGE APARECIDA SAUCO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005750-1 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005789-6 - MARINA DE PAULA LUIZ (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005850-5 - LAUDICE BATISTA ROCHA (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005859-1 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA SOUSA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005891-8 - ODAIR BATISTA SOUZA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005910-8 - NEIDE LOPES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005924-8 - ELIANA DO CARMO SOUZA DE JESUS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005950-9 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.005952-2 - JOSE WILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006012-3 - JUROY POPESKO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006112-7 - JEDSON RODERIGUES DOS SANTOS (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO 

MONZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006284-3 - MARIA VILANY ARAUJO TAVARES (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006482-7 - ANDRE LUIZ BUENO (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA e ADV. SP259801 - 
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DANIELE 

NUNES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006492-0 - IZAURA SARTORELLI GARDINALLI (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006510-8 - MARIA ADELIA CLEMENTE BARALDO (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006559-5 - ANA LUCIA ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE 

SOUZA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006569-8 - JOSE APARECIDO DE ARRUDA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006575-3 - JOSE CARLOS MORAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006592-3 - FRANCISCO DELFINO FERREIRA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006630-7 - RAIMUNDO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006631-9 - JOSE CARLOS MACEDO DE SOUZA (ADV. SP238733 - VIVIAN ELMAUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006682-4 - ELIDIA SARTORI DOS SANTOS (ADV. SP238973 - CINTYA RUBIA RODRIGUES 

ALVES 

BARRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006696-4 - MARIA MILDA BARROSO DE ALMEIDA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006697-6 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006719-1 - MARINETE BRAGA GOMES RIBEIRO (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006737-3 - ELIAS VALERO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006740-3 - ANTONIO ALVES EVANGELISTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006745-2 - MOISES JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006766-0 - VERONICE PRESTES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006777-4 - ADELAIDE BEJA DE OLIVEIRA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES 

ALVIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006786-5 - MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006846-8 - ZAQUEU VIEIRA DOS REIS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006850-0 - EDITH LOPES MEDEIROS (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006854-7 - GENIVALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006871-7 - IRMA ANTONIA TARNOSCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006915-1 - ADEILDO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196528 - PAULA ELESSANDRA 

NOGUEIRA e 

ADV. SP203569 - FABRÍCIO FERES ROSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006930-8 - CLAUDIO LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006942-4 - JOAO CARLOS FERREIRA MORAIS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006946-1 - RITA PERRELLA LUIZ (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006947-3 - GENI DIAS DE SA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007008-6 - HELIA CONSTANTE (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007021-9 - MARIA CIRILO DE ARAUJO (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007065-7 - MARIA DAS MERCES DE SOUZA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007068-2 - JOAO CAETANO SOBRINHO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007079-7 - DAMIÃO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.17.007105-4 - SOLEMAR VITORINO DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007156-0 - INES MARQUES DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007192-3 - MARIO ULISSES DAS CHAGAS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007249-6 - SIDNEI DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007273-3 - JUDITH STOPELLI (ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007284-8 - ELZA DE SOUZA JARDIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007288-5 - CLAUDEMIR ANTONIO RUSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007296-4 - ROGERIO JOSE DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007361-0 - ANDERSON DA SILVA PIRES (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007363-4 - JOSE APARECIDO PIRES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007499-7 - CLAUZETE DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007610-6 - CRISTIANE CAMPELO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA 

ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007617-9 - DAMIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007626-0 - EDUARDO DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP262563 - ALBERTO VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007677-5 - JOAQUIM AUGUSTO RAMOS (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007698-2 - LUIZ HENRIQUE CERTORIO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007699-4 - MARIA CELINA FREITAS AGRELA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.17.007729-9 - MARLENE DE MELO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007770-6 - JOSE CARLOS DE MELLO (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007789-5 - LUIZ ANTONIO DUARTE (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007806-1 - ZENAIDE VITORIA SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007832-2 - ROBERTO MOSA JANUARIO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007837-1 - ERONILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007870-0 - MARIA BERNADETE DEMEZIO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007928-4 - JOAO MARQUES DE BRITO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008053-5 - ALEXANDRE VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP223810 - MARCOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008054-7 - ROSANGELA DOS ANJOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008062-6 - PEDRO BATISTA ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008211-8 - DIRCEU NICOLAI (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008307-0 - MARIA LUIZA RUSSO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008367-6 - MARCO HENRIQUE LOPES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008415-2 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008425-5 - ANTONIO RODRIGUES DE SANTANA JUNIOR (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008462-0 - LUZIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008492-9 - SEBASTIAO MENDEL LOUGON (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008591-0 - ESTER GONCALVES BOZZI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008623-9 - MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP083035 - SHEILA REGINA 

CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000023-4 - NESTOR VITULLO (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000049-0 - JOSE FELIPE DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000080-5 - MARIA HOLANDA DORNELAS (ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000082-9 - VALDIR KERN (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000087-8 - SERGIO PINHEIRO DIAS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000110-0 - REGINA APARECIDA ROCHA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000137-8 - THEREZINHA DOS SANTOS VERONESI (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA 

ORSINI 

PEREIRA e ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000247-4 - ADRIANA CRISTINA CONSTANTINI (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000265-6 - REGINA APARECIDA FERNANDES PRADO MIRANDA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY 

SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000276-0 - JOSE FRANCO RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000307-7 - YASMIN TAVIAN DA SILVA (ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000324-7 - MARIA JOANA DE ASSIS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000372-7 - CARLOS HORVAT (ADV. SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000443-4 - MARIA DO SOCORRO DAMACENO (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.000468-9 - ELZA DE BARROS SILVA (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000512-8 - CLARICE DE SOUZA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000530-0 - LETICIA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000579-7 - ADEMIR FERREIRA TRINDADE (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000641-8 - OSMAR DE CARVALHO (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000722-8 - MARIA JOSE DO CARMO (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000738-1 - MOISES DIAS ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000740-0 - JOSE DE CARVALHO GONCALVES (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000749-6 - MARIA ROSIDETE DE SANTANA (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000752-6 - VALDELICE MARIA DE JESUS (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000756-3 - ANA CLEMENTINA CANTARINO (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000866-0 - CLARICINDA QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES 

ALVES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000988-2 - GIVALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000999-7 - MOACIR OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001016-1 - SEBASTIANA MONTOVANELLI ARMELIN (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001021-5 - JOSELITA FELIX DA SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.001034-3 - MARIA DA GUIA GOMES GONCALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001091-4 - MARIA JOSE DA SILVA FILHA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001169-4 - JUREMA AMELIA DE MOURA (ADV. SP045817 - FATIMA VALERIA MORETTI DE 

ORNELLAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001537-7 - ANTONIO DUARTE SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001546-8 - NEUSA IBIDI ALBA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001647-3 - ELISABETE DE FATIMA PEDROSO DA SILVA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES 

BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002050-6 - WALDEMAR GUIMARAES (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002104-3 - ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002250-3 - MARIA JOSE MENEZES SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002354-4 - JOSIMEIRE SOUZA DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002385-4 - JOAO LEITE DA SILVA FILHO (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002572-3 - VALDECI MARIA DA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO 

MILANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002866-9 - RICELI DE OLIVEIRA AQUINO (ADV. SP155247 - MAGALI CRISTINA ANDRADE 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003037-8 - ANTONIO AMARAL (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003064-0 - JOAO MATOS DE ANDRADE (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003200-4 - ELISEU JOÃO DULCE AMARAL (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003255-7 - LURDES NUNES CORREA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.003646-0 - AMERICO RODRIGUES (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003736-1 - ANGELINA FERREIRA EGIDIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003863-8 - JOSE THEOBALDI (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004017-7 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004068-2 - MARIA SUELI BOLETI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004162-5 - HADIR DE ALMEIDA THIMOTEO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004193-5 - LAUDEMIRO ROBERTO LEMES (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004312-9 - JOSE IVO BREJAO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004313-0 - LUIZ SOARES DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004322-1 - NILCE MACIAS AZZOLINO E OUTRO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO); 

NILSON AZZOLINO (REPRESENTADO NILCE MACIAS AZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004450-0 - SEBASTIAO JOSE LIMA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004475-4 - ANTONIO TREVELIN (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION e 

ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "." 

 

2008.63.17.004507-2 - PEDRO ANTONIO KLEIN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004631-3 - ELVIRA GAURA (ADV. SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004659-3 - GERALDINA RODRIGUES DA MOTA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004661-1 - ENIO LUIZ KOCHENBORGER (ADV. SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004669-6 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE 

GELESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004710-0 - VALDIR GUERRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004711-1 - SEBASTIAO FREDERICO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004712-3 - CACILDA IDA DA SILVA MARQUES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004889-9 - MARIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP236455 - MISLAINE VERA e ADV. SP254367 - 

MONICA 

LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004890-5 - BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004916-8 - ANTONIO NAKAMURA MITSURU (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004918-1 - MARIO MARQUES (ADV. SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004919-3 - ODONEL FERREIRA LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004932-6 - NOEMIA RUTER MENEGASSO TAVARES (ADV. SP113985 - IEDO GARRIDO LOPES 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005024-9 - CARLOS FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005025-0 - ANTONIO VIDAL DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005026-2 - ANTONIO ALBERTO DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005091-2 - LIDIA PEDROSO RAMALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/11/2008 

UNIDADE: FRANCA 

Lote 6318004280 

Exp. Lote 6318000327/2008 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LAZARINI 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DAMAZIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUENIO APARECIDO SECCO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ROSA MALTA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA NAIR GARCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA MACIEL SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE GERALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES VANIN DO PRADO 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GABRIEL GARCIA 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZA APPARECIDA MENEGHETTI DE LIMA 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA BATISTA 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIDE APARECIDA NEVES 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA BATISTA FERREIRA LOURENCO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO NEVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005013-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA HELENA LOBAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONOFRE CICERO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOS SANTOS OSORIO 

ADVOGADO: SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES MODESTO DE FARIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA PARREIRA 

ADVOGADO: SP197959 - SÉRGIO VALLETTA BELFORT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI TELLES MARIA 

ADVOGADO: SP147864 - VERALBA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE DONZELLI 

ADVOGADO: SP147864 - VERALBA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DEL BIANCO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARTHA CADORIN CRUZ 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAICY BARBOSA SANDOVAL 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALBINO DE PAULA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTHER BARINI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO STEFANI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FURINI CASTELLANE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GOULART SIMOES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR FERREIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005042-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON SIMAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON CRUZ TELES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARÇAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINIKER DOS SANTOS DUTRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO BARCELLOS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ARCOLINO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MALTA TAVEIRA ARAGONES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MELETTE MIGLIO RINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RENATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA APARECIDA MURARI PEREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA ALVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO MIGLIORINI MENA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO TAVARES CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUEDES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERVASIO CARRIJO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DAS GRACAS DELBIANCHO 

ADVOGADO: SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VALERIO COELHO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA HELENA GALINDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JULIO LEMES 

ADVOGADO: SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA MARTINS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE TOSI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA DE PAULA SOBREIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES XAVIER DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318004280/2008 

EXPEDIENTE Nº 326/2008 

2006.63.18.000067-2 - RITA APARECIDA MENEGHETTI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008302/2008 "Ciência do retorno dos 

autos 

da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000169-3 - RENATO VALIM DE MELO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008303/2008 "Ciência do retorno dos 

autos 

da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000172-3 - SEBASTIAO GERALDO CRUVINEL (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008304/2008 "Ciência do retorno dos 

autos 

da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000509-1 - ISMAEL PLACIDO BARBOSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008373/2008 "Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/04/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2007.63.18.000510-8 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008374/2008 "Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2007.63.18.000815-8 - ROGERIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008481/2008 "Tendo em 

vista a 

informação de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que 

indeferiu a proposta de acordo. 

Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2007.63.18.000999-0 - ODHAIR ANTONIO ALVES DUPIN (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008375/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2009 às 14:00 horas, facultando à parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2007.63.18.001152-2 - MARIO GERALDO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008425/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 582,30 (quinhentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o 

mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001272-1 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008319/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.001330-0 - BALTAZAR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008421/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 582,30 (quinhentos e oitenta e dois reias e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste 

juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos 

da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001434-1 - JUPIRA APARECIDA MARTINIANO (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE 

FREITAS 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

: DECISÃO Nr: 6318008491/2008 "Tendo em vista que o valor da causa supera em muito o limite de alçada deste 

Juizado Especial Federal, está configurada a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o presente feito, 

nos termo do art. 3º da Lei 10.259/01. A dicção do art. 113, par. 2º do C.P.C. abre a possibilidade para, uma vez 

reconhecida a incompetência absoluta, remeter os autos ao MM. Juiz Federal competente, anulando-se apenas os atos 

decisórios. Com efeito, devido ao fato dos autos tramitarem no JEF exclusivamente por meio eletrônico, em inúmeros 

casos 

tenho determinado a extinção do feito, uma vez que há certa incompatibilidade técnica em remeter autos virtuais para 

Varas que não possuem o mesmo Sistema Informatizado. Entretanto, a extinção do presente feito poderá implicar em 

eventual prescrição da pretensão da parte autora. Entendo que o prejuízo da parte autora pode ser irreparável caso a 

ação tenha que ser novamente proposta em outra Vara. Assim sendo, como o valor da causa supera o limite de alçada do 

juizado federal, declaro a incompetência absoluta deste JEF para processar e julgar o feito, com fundamento no art. 3º 

da 

Lei 10.259/01. Determino a impressão de todas as peças que compõem os autos virtuais e a remessa ao Distribuidor da 

Justiça Federal de Franca para distribuição a uma das Varas Federais local, com fundamento no art. 113, par. 2º do 

C.P.C. 

Após, providencie a Secretaria a baixa do feito. Int." 

2007.63.18.001701-9 - VERANICIO MONTEIRO MARQUES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008426/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001702-0 - JOAO CARLOS CAETANO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008422/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 
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2007.63.18.001703-2 - JOSE GERVASIO NEVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008423/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de 

pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.001814-0 - APARECIDA MARIA CAETANO BALDO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008482/2008 "Tendo em vista a informação de que a Procuradoria do INSS 

apresentará 

os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do 

INSS. Int." 

2007.63.18.002104-7 - PEDRO BERNE DOMINGUES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008424/2008 "Fixo os 

honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 

558/CJF." 

2007.63.18.002221-0 - ADRIANE DAVANCO (ADV. SP210127 - HELIO KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008483/2008 "Tendo em vista a 

informação 

de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a 

proposta de acordo. 

Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2007.63.18.003426-1 - ARLINDO CHERRIONI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008440/2008 "Fixo os honorários 

periciais em 

R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de 

pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF." 

2007.63.18.003547-2 - MARIA ALVES MALTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008484/2008 "Tendo em 

vista a 

informação de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que 

indeferiu a proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2007.63.18.003623-3 - LUCILIA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008377/2008 "Intime-se 

a 

procuradoria do INSS, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de desistência da parte 

autora." 

2007.63.18.003709-2 - MARIA DO CARMO GOMES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008485/2008 "Tendo em vista a informação de que a Procuradoria do INSS 

apresentará 

os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do 

INSS. Int." 

2007.63.18.003771-7 - LUZIA BATISTA CARVALHO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008486/2008 " 

Tendo em vista a informação de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a 

decisão anterior que indeferiu a proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2007.63.18.003918-0 - ALAOR TANGER DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008487/2008 "Tendo em 

vista a 
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informação de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que 

indeferiu a proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2007.63.18.003976-3 - GERALDO TEIXEIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008509/2008 "Cancelo a designação de pericia por 

insalubridade, remetam-se os autos a contadoria." 

2008.63.18.000105-3 - IRENE MARIA DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008488/2008 "Tendo em vista a 

informação 

de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a 

proposta de acordo. Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2008.63.18.000197-1 - DORIVAL LIMA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008489/2008 "Tendo em vista a 

informação 

de que a Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a 

proposta de acordo. 

Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2008.63.18.000236-7 - PATRICK ZAVATTI OLIVEIRA (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008531/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.000343-8 - RODRIGO INOUE FAGGIONI (ADV. SP193872 - PAULO AUGUSTO FERREIRA DE 

AZEVEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

: DECISÃO 

Nr: 6318008624/2008 "Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 12/11/2008, às 18:00 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista 

que a sala de audiência do JEF estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações 

necessárias." 

2008.63.18.000359-1 - LIDIA FERNANDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008490/2008 "Tendo em vista a informação de que 

a 

Procuradoria do INSS apresentará os cálculos de liquidação, reconsidero a decisão anterior que indeferiu a proposta de 

acordo. 

Intime-se a Contadoria do INSS. Int." 

2008.63.18.000384-0 - NELSON MARTINS DE MELO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008510/2008 "Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/04/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.000412-1 - GABRIEL SILVA BATISTA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008532/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo 

Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.000826-6 - GISELE RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON 

RUIZ e ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318008514/2008 "Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.000865-5 - LAZARO FERREIRA PESSOA (ADV. SP183796 - ALEX CONSTANTINO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. SP074947-MAURO DONISETE DE 

SOUZA) ; 
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MUNICÍPIO DE FRANCA ; MUNICÍPIO DE FRANCA : DECISÃO Nr: 6318008464/2008 "Tendo em vista a 

informação da 

Prefeitura de Franca sobre o falecimento do autor e a inércia do seu patrono em anexar aos autos a certidão de óbito, ad 

cautelam, determino a imediata suspensão do fornecimento do medicamento. Intimem-se os réus, com a máxima 

urgência, 

para que tomem todas as medidas administrativas no sentido de suspender o fornecimento do medicamento. Int." 

2008.63.18.001120-4 - OLIVIA EZIDIO FERREIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008378/2008 "Intime-se as partes, para 

que 

no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-se a respeito das oitivas de testemunhas, anexada ao feito, e em 

alegações 

finais." 

2008.63.18.001160-5 - DULCE ABIGAIL GOMES CARETA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008623/2008 " Tendo em 

vista 

a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/11/2008, às 13:30 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista que a sala de audiência do JEF 

estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.001222-1 - RICARDO JOSE DA SILVA (ADV. SP119296 - SANAA CHAHOUD) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008389/2008 "Indefero o pedido de 

desentranhamento 

de documentos formulado pela autora, uma vez que nos Juizados Federais os autos são eletrônicos, não existindo 

processo físico para desentranhamento de documentos, ressalvados aqueles casos em que o processo é originado nas 

Varas desta Subseção e, posteriormente, redistribuído ao Juízado Federal. Ademais, os documentos que instruem a 

inicial 

são fragmentados após a digitalização, nos termos do art. 3º da Portaria 01/2006 da Presidência do JEF/Franca." 

2008.63.18.001248-8 - JOSELITA BRITO LIMA SILVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008639/2008 " 

Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para 

o dia 14/11/2008, às 16:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.001458-8 - GENNY BERDU BAPTISTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008578/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.001525-8 - MARIA REGIANI PERENTE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008493/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.001554-4 - LUCIANO MIRANDA (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008340/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001695-0 - EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008313/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001856-9 - ANA PAULA ADAO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008379/2008 "Intime-se a 

procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos segundo a Proposta de Acordo." 

2008.63.18.001891-0 - IMACULADA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6318008380/2008 "Defiro o prazo requerido." 

2008.63.18.001921-5 - MINERVINA FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008629/2008 "Tendo em 

vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

13/11/2008, às 13:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.001953-7 - CASSIO RUFINO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008466/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002082-5 - ALCEU LEAL DE CASTRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008372/2008 "...Diante 

do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, pelo que 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à concessão do benefício do auxílio- 

doença para o autor, com DIB e DIP na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser 

calculada pela autarquia previdenciária, com base nos salários-de-contribuição do autor e a legislação de regência. 

Intime- 

se a Chefe da Agência do INSS local, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome do 

beneficiário ALCEU LEAL DE CASTRO Tutela concedido Auxilio Doença Data de início do benefício (DIB) 

Desta DECISÂO Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada, com base no salário Data do início do 

pagamento Desta DECISÂO" 

2008.63.18.002171-4 - ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008579/2008 " 

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as 

intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002184-2 - MARIA IMACULADA DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

e ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008492/2008 " 

Intime-se a parte autora para que manifeste-se sobre os cálculos do INSS, referente a proposta de acordo, no prazo de 

05 

(cinco) dias. Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos." 

2008.63.18.002192-1 - MARINALVA VIRGULINO FIGUEIREDO DE MORAIS (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008581/2008 

" 

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as 

intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002220-2 - JAMIR PEDRO FIRMINO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008583/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.002223-8 - APARECIDA ODETE FERREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008622/2008 "Tendo em 

vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/11/2008, às 17:30 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista que a sala de audiência do JEF 

estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002271-8 - LUZIA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008630/2008 "Tendo em vista a readequação da pauta de 

audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2008, às 18:00 horas, na sala 

de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002293-7 - IZABEL CRISTINA FERREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008567/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.002303-6 - MARIA APARECIDA LEMES GONCALVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008569/2008 

" Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora 

intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a 

secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002319-0 - APARECIDA IMACULADA DE SOUZA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008534/2008 "Intime-se 

o perito 

médico, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte autora, e se 

necessário solicitar nova perícia." 

2008.63.18.002321-8 - MARGARETE DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008301/2008 " 

Intime-se o Sr.Perito judicial, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos suplementares elaborados 

pelo 

INSS. Após, dê-se vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002345-0 - ADHEMAR ILARIO DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008573/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora 

intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a 

secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002365-6 - JOAO DE ABREU (ADV. SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI e ADV. SP102645 - 

SILVIA 

HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008571/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, 

providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002368-1 - HELENA EUSTAQUIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008587/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 16h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.002388-7 - GUSTAVO MACIEL MANIERO BERTELLI (ADV. SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008473/2008 " 

Intime-se a Procuradoria do INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias, refaça os cálculos da proposta apresentada, 

tendo em vista que o autor percebe o benefício de auxílio-doença com DIB em 08/08/2008 concedido através de tutela 

antecipada deferida em 23/07/2008. Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002411-9 - CARLOS IMAR GOMES DE ANDRADE (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008577/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 

15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da 

Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.002420-0 - APARECIDA VICENTE (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008381/2008 "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para 

que a 

parte autora encaminhe os restante dos exames solicitados." 

2008.63.18.002422-3 - JOAO SILVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008513/2008 "Intime-se a 

Procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte autora." 

2008.63.18.002434-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008364/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002455-7 - MARIA TEREZA DE SOUZA STELZER (ADV. SP203448 - APARECIDO MIGUEL 

FERNANDES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318008605/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 

(cinco) 

dias, manifeste-se sobre as preliminares argüidas pela União." 

2008.63.18.002545-8 - MARIA AMELIA DE SOUZA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008582/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.002670-0 - SEBASTIANA DA SILVA FARIA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008365/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002739-0 - PAULO CESAR DO PRADO (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008366/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002800-9 - JOAQUIM DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 

- APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008341/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002819-8 - ILZA PEREIRA SOARES ROMA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008511/2008 "Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.002907-5 - JOAQUINA GARCIA TAVARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008642/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 17:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002932-4 - JOAQUIM PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008627/2008 " Tendo em 

vista 

a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

13/11/2008, às 16:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002953-1 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP189429 - SANDRA 

MARA 

DOMINGOS); ROSALVA DE OLIVEIRA(ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS); IGOR ROBERTO DA 

SILVA 

(ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008468/2008 "....Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Em ato continuo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/04/2008 às 

14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

Intimem- 

se e Cite-se." 

2008.63.18.002965-8 - LASARA JANUARIO RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008619/2008 "Tendo em 

vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/11/2008, às 14:00 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista que a sala de audiência do JEF 

estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002966-0 - CELIO ALVES MOREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008620/2008 " Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/11/2008, às 14:30 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista que a sala de audiência do JEF 

estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.002993-2 - CARLA MICHELLE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA); 

DAVILER CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA(ADV. SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008382/2008 "Reconsiderop a decisão de número 

72281/2008." 

2008.63.18.003023-5 - RENATO DE PAULA CINTRA (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008586/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 

15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da 

Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003208-6 - ANTONIO MIGUELACI GUINATI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008515/2008 "Intime-se 

a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 7.999/2008, com relação a 

apresentação do PPP." 

2008.63.18.003226-8 - JOSE DONIZETI MENDONCA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008606/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003229-3 - LUIZ FLAVIO SILVERIO FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008607/2008 "Tendo em 

vista o 

artigo 396 do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, 

verifico a 

ausência destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, 

intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003230-0 - AUGUSTO MACHADO RITA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008608/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 
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parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003350-9 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008590/2008 "Designo 

audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 16h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento 

na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se 

fizerem necessárias." 

2008.63.18.003357-1 - PATRICIA KELLY DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008575/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, 

providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003365-0 - SILVIA VELASCO BORGES GOMES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008609/2008 "Defiro o 

prazo 

requerido." 

2008.63.18.003366-2 - RUTH MARIA BISANHA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008570/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.003381-9 - ELISA DE FATIMA COELHO SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008574/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora 

intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a 

secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003383-2 - ANTONIO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008568/2008 "Designo 

audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento 

na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se 

fizerem necessárias." 

2008.63.18.003399-6 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008580/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.003425-3 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008641/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 13:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003427-7 - WILSON DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008610/2008 "Tendo em vista o artigo 396 do 

Código de 

Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a ausência destas, com 

relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a parte autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003428-9 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008643/2008 "Tendo em 

vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 17:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003437-0 - JOSE AFONSO ROSA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 
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MARCHEZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008589/2008 " 

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 16h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as 

intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003451-4 - VALNEI ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008572/2008 " 

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as 

intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003483-6 - ROSEMARY BUENO ROCHA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008588/2008 "Designo 

audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 16h00. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento 

na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se 

fizerem necessárias." 

2008.63.18.003490-3 - MARIA DE LOURDES GASPAR VELOSO (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008519/2008 

"Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 12 de dezembro 

de 2008 às 11h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no 

dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.003547-6 - JOAO BATISTA FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008611/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003550-6 - FABIO ANTONIO SOARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008584/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.003558-0 - ELSA FELICIO PRIMO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO e ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008625/2008 "Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 13/11/2008, às 14:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as 

intimações necessárias." 

2008.63.18.003602-0 - VILMA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO e ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008626/2008 "Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2008, às 14:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a 

secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003624-9 - GILBERTO DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008576/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 14h00. Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, 

providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003648-1 - DOLAIR CARRIJO SILVERIO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008311/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 
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2008.63.18.003649-3 - LEONILDE PANDOLF DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008310/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003650-0 - DIVINA LEMOS FERREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008309/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003651-1 - LUCILIO FLAUSINO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008494/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003654-7 - ANA MARIA FINOTO CARAMORI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008495/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003655-9 - ROGERIO MACHADO RAMOS (ADV. SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008496/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003657-2 - GERALDO BORGES FREITAS JUNIOR (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008497/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003667-5 - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008621/2008 

"Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 12/11/2008, às 16:30 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Federal, tendo em vista que a sala de audiência 

do JEF estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003681-0 - RUI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008634/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 14:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003682-1 - JOSE BRAS DE REZENDE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008636/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 15:00 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003685-7 - LUCIO EVANGELISTA DE LIMA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI e 

ADV. SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008591/2008 "Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 16h00. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias." 

2008.63.18.003692-4 - NAIR RODRIGUES PAULINO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008640/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 16:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003694-8 - OLIVIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008635/2008 "Tendo em vista a 
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readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

14/11/2008, às 14:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003695-0 - CARMEM DIVINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008638/2008 " 

Tendo em vista a readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para 

o dia 14/11/2008, às 15:30 horas, na sala de audiência do JEF. Providencie a secretaria as intimações necessárias." 

2008.63.18.003809-0 - ISBELTINA PEREIRA DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA 

DA 

ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008342/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003810-6 - PATRICIA APARECIDA PINTO (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008320/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003814-3 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008321/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003816-7 - ERIKA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008343/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003817-9 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008322/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003822-2 - ROSANGELA MADALENA CINTRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008498/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003824-6 - QUIRINA SALLES DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008499/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003828-3 - MILDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008500/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003830-1 - GASPAR ALVES DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008612/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003831-3 - JOAO ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008613/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.003868-4 - ANNA MARIA DA SILVA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008585/2008 "Designo audiência de 

conciliação para o dia 04 de dezembro de 2008 às 15h00. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, providencie a secretaria as intimações que se fizerem 

necessárias." 

2008.63.18.003880-5 - GERALDO ALVES LINO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008506/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003889-1 - MARIA AUGUSTA VIVEIROS DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008507/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003891-0 - MARIA SELMA RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008430/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003893-3 - CLAUDIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008431/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003917-2 - LUCELENE DAS DORES CAETANO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008323/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003928-7 - ADRIANA SANCHES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008434/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003929-9 - AUGUSTA IARA SALVINO RESENDE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008435/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003932-9 - ANTONIO CARLOS BOVO (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS 

MENDONCA e 

ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318008523/2008 "Intime-se a parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.003934-2 - MARIA CONCEBIDA SOUZA PANDOLF (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008432/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 
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alegações finais." 

2008.63.18.003935-4 - DULCE HELENA SILVEIRA BRANQUINHO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008433/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003942-1 - OTONEZIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008324/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003945-7 - MARLI DE FATIMA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008501/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003950-0 - ANA MARIA RAMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008344/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003951-2 - LUIZ GUSTAVO TASCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008502/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003952-4 - MATILDE AGUIAR DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008345/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003955-0 - SONIA MARIA LUCAS MARANGONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008503/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003957-3 - ADALCINDO DE FATIMA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008347/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003958-5 - CLEUZA ELENA PINOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008348/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003959-7 - GISELDA LUCIA CARNEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008349/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003965-2 - LAURA BERNARDES DO NASCIMENTO (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE 

SOUSA 

MELO e ADV. SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008505/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003966-4 - MARIA EURIPIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008350/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003980-9 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA LOVISOTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008436/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003988-3 - MARIA DAS GRACAS MARTINS BENTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008352/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003989-5 - RONALDO DONIZETI DE JESUS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008353/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003995-0 - MARIA ANTONIA RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008314/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003996-2 - SEBASTIAO RIBEIRO DE MENDONCA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008315/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004000-9 - IMACULADA BARBOSA PERONI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008316/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004001-0 - EDSON AMBROSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008355/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004002-2 - MARA SILVIA SUAVE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008356/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004003-4 - BENVINDO RODRIGUES CALAZANSE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008357/2008 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial 

(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004005-8 - MARIA BEATRIZ CARRIJO (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318008383/2008 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 

(cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 17/10/2008, sob pena de preclusão na 

prova pericial." 

2008.63.18.004006-0 - LUISA APARECIDA BELARMINA CARDOSO (ADV. SP214735 - LUCIANO 

PETRAQUINI 

GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318008384/2008 "Justifique-se a parte autora, 

documentalmente, 

no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 17/10/2008, sob pena de 

preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.004011-3 - HELENICE APARECIDA ROSA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008359/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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2008.63.18.004026-5 - ERLANDIO NORBERTO DE SOUSA (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU 

CRUZ e ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008317/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004075-7 - MILDES DONIZETE MORAIS NASCIMENTO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008318/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004079-4 - LUIZ ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008437/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004098-8 - IRENI AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP213278 - NATACHA MOURA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008520/2008 "Tendo em vista petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 15 de dezembro de 2008 às 14h30, no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.004163-4 - JOSE CARLOS TELES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008360/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004164-6 - FABRICIO GARCIA SOARES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008361/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004189-0 - VILMA APARECIDA VIEIRA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008362/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004199-3 - LUCI DE SOUZA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008386/2008 "Intime-se a parte autora, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, comprove o Requerimento Administrativo em relação ao benefício de Prestação Continuada, sob 

pena de extinção em relação a este benefício." 

2008.63.18.004287-0 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CRUZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008385/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o dia 30/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.004364-3 - ELIAS BATISTA DE SENA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008524/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004377-1 - RENATA SANTIAGO (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318008438/2008 

" Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares 

argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004445-3 - MARIA DO CARMO CHAER BORGES (ADV. SP117857 - JOSE LUIZ LANA MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 
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6318008439/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004459-3 - SERGIO FRANCISCO CARLOS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008445/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004460-0 - ELZA MARIA TROVAO CARLOS E OUTRO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL 

DE 

ANDRADE); SERGIO FRANCISCO CARLOS(ADV. SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008446/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004461-1 - SERGIO FRANCISCO CARLOS E OUTRO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL 

DE 

ANDRADE); ELZA MARIA TROVAO CARLOS(ADV. SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008447/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004462-3 - SERGIO FRANCISCO CARLOS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008452/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004492-1 - CECILIA PESSICA SILVEIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008306/2008 "Tendo em 

vista a 

solicitação do perito médico, requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 03 de 

novembro de 2008 às 18h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor 

compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.004493-3 - JOSE LUIZ GALO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - JOÃO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008335/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, esclareça a parte autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova; 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2008.63.18.004494-5 - NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008336/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004531-7 - NADIR ALVES CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008454/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004532-9 - WALDEMAR CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008455/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004553-6 - MARIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008387/2008 "Tendo em 

vista 

petição, do patrono da parte autora, informando que a autora é paciente do médico perito, determino redesignação da 

perícia para o dia 05 de novembro de 2087 às 15h00, com o perito Dr. CÉSAR OSMAN NASSIN, no setor de perícias 

localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, 

sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.004556-1 - JOVELINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008370/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004573-1 - ROSE SUELI IGLECIO SOLA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008388/2008 "Tendo em vista petição 

do 

perito, Dr. CIRILO BARCELOS JÚNIOR, informando que a autora já foi sua paciente, determino redesignação da 

perícia 

para o dia 09 de dezembro de 2008 às 17h30, com o perito Dr. ROBERTO TERUMI TAKAOKA , no setor de perícias 

localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.004595-0 - LUIZ ALBERTO DE MOURA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008456/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004612-7 - DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008325/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004613-9 - JOAO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008326/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004618-8 - SEBASTIANA VIEIRA COSTA BORGES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008327/2008 "... Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004621-8 - JESIEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008328/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004632-2 - DIVINA CETRO ANTUNES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008329/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004637-1 - LISIANOR DE SOUZA FRANCO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008369/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004649-8 - ANTONIO ROBERTO GOSUEN (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008292/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004650-4 - ERIKA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008293/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004657-7 - SAMIR BITTAR E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MANIR 

BITTAR 

(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MANIRA BITTAR(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); 

GAUDETE LOBO BITTAR(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CLERIA MARIA LOBO BITTAR 

PUCCI 

BUENO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GLAUCIA CRISTINA LOBO BITTAR(ADV. 

SP267800- 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); NAZIR BITTAR FILHO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ANA ELISE 

LOBO BITTAR(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WALDIR BITTAR(ADV. SP267800-

ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); SAMIRA BITTAR MOURA MATTOS(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008294/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004658-9 - ELVIRA DELPILARO COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008295/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004670-0 - WALTER DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008296/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004672-3 - RITA SIRLEI NOVAIS DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008297/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004676-0 - MARIA EMILIA FERRANTE LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008298/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela procuradoria da CEF." 

2008.63.18.004730-2 - RAQUEL APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008525/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004747-8 - ANTONIO CARLOS VENANCIO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008407/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, 

na 

(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem- 

se e Cite-se." 

2008.63.18.004776-4 - TEREZINHA AUGUSTA DE FREITAS CORTEZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA 

e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008330/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004780-6 - FRANCISCO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008299/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004784-3 - MARLENE ALVES SANTOS (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008331/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004786-7 - ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008471/2008 "Manifeste-se a parte 

autora 

sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 

2003.61.13.002203-4 (2ª Vara local). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e 

àquela proposta na 2ª Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação 

de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito. Int." 

2008.63.18.004787-9 - JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008332/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004788-0 - CLAUDETE LOPES MORIS DINIZ (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008333/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004789-2 - NELSON BERNARDES GARCIA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008334/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004791-0 - JOAQUIM JUSTINO ESTEVAM (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008418/2008 "...Pelo exposto, concedo 

o 

prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e 

o 

respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int." 

2008.63.18.004792-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008457/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004795-8 - CELIO DOS REIS CELESTINO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008458/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004796-0 - JULIO DE LIMA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008459/2008 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 
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devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004799-5 - ADRIANE DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008411/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004800-8 - MARIEL VERZOLA CAMPONEZ (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008408/2008 "1- Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.004801-0 - MAURO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008390/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004802-1 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008391/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004803-3 - EDILAMAR DE OLIVEIRA E SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008392/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004804-5 - MARIA DELMINDA BARCAROLO (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008393/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004805-7 - MARIA JOSE DIAS (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ e 

ADV. 

SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008394/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004808-2 - MARIA JUSCELINA BENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008472/2008 "Indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito, porquanto faz-se necessária a realização de perícia médica para 

comprovação do real estado clínico da parte autora, sem prejuízo de nova apreciação em momento posterior. Designo 

perícia médica para o dia 15 de dezembro de 2008, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, 
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ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS. " 

2008.63.18.004809-4 - ANTONIA DAS GRACAS MORAES NASCIMENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008395/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004810-0 - ELISA CANDIDA CINTRA FRANCA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008396/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004814-8 - EDILENE FERREIRA FARIAS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008414/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. 

Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004817-3 - EROTILDES CHIARELI CHIEREGATO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008371/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o processo nº 2002.61.13.001001-5 (2ª Vara 

local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.004818-5 - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008460/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, 

em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004819-7 - OSMAR FELISBERTO SANTANA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008461/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004830-6 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008397/2008 "... Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004832-0 - MARIA DA PENHA BUENO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008398/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 
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2008.63.18.004833-1 - ANTONIO JOSE DO PRADO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008399/2008 "...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004834-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008400/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004835-5 - MOISES TINOCO DO NASCIMENTO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008401/2008 

"... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004836-7 - MARIA DE LOURDES ALVES SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008402/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004837-9 - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008403/2008 

"... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004838-0 - MILTON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008410/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004856-2 - GERALDA BEATRIZ DOS REIS (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

e ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008409/2008 "... Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente 

social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) 

dias." 

2008.63.18.004857-4 - ANA LAURA DA SILVEIRA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008404/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004858-6 - ROSA MARIA MOTA DE JESUS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008405/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004863-0 - CHARLES DA SILVA PIRES (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008416/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a 

Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004865-3 - ANTONIO MIGUEL (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008462/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 
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pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004868-9 - WILIAN DAMASCENO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008415/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo 

Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004871-9 - ARNALDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008463/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004882-3 - DULCENI VALENTIM DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008541/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004883-5 - ONEZIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008542/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004884-7 - LUZIA GIMENES DA CRUZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008555/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente 

social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004892-6 - CASSIA MARIA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318008543/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004893-8 - EURIPEDES CARMO DE SOUSA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008406/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004894-0 - MARIA DE FATIMA APARECIDA SOUZA (ADV. SP135932 - HERMES BARBOSA DA 

SILVA e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008544/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004895-1 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 
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RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008530/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio 

assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) 

dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 

05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004896-3 - MARCIA APARECIDA DONIZETE CENTENO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(TRIBUT) : DECISÃO Nr: 6318008469/2008 "Intime(m)-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

emende 

a inicial, requerendo a citação da União Federal - Fazenda Nacional." 

2008.63.18.004898-7 - JOSE RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : DECISÃO Nr: 6318008527/2008 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, junte ao feito cópia simples do CPF e RG, sob pena de indeferimento da inicial." 

2008.63.18.004899-9 - APARECIDO ENRIQUE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008559/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que 

realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004906-2 - AGOSTINHO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008545/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004908-6 - LUIS CARLOS SANGUINO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008546/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004916-5 - JOAO GUEDES MACHADO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008547/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004917-7 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008548/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004925-6 - VANDA FRANCISCA XAVIER (ADV. SP046698 - FULGENCIO ALVES TAVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008528/2008 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as cópias do CPF dos autores; Geazi Xavier do Prado e Edson do Prado 

Junior. Em ato contínuo, providêncie no mesmo prazo o Requerimento Administrativo do Benefício Pleiteado, sob pena 

de 

indeferimento da inicial." 
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2008.63.18.004926-8 - MARIA HELENA ALVES (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008549/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004927-0 - ALICE GONCALVES IZAIAS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008556/2008 "1- Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.004932-3 - KENI ROGERS ALVES MIRANDA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008557/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004937-2 - MERITA FRANCISCA SALES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e 

ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008550/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004938-4 - ROMILTON BENTO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008560/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, 

esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a 

insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, 

como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, 

juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou 

indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo 

pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, 

sob 

pena de preclusão da prova; Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004939-6 - MARIA LEILA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008551/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004941-4 - CLEVERSON PESSONI NASCIMENTO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008558/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.2. Designo a assistente 

social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) 

dias." 

2008.63.18.004942-6 - ADRIANO CESAR FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008552/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004943-8 - MARCELO MACHADO DE BARROS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318008553/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004945-1 - ALCINO JUSTINO MENDES (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008616/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004946-3 - ZENAIDE DAS GRACAS BATISTA TOFANINI (ADV. SP192150 - MARCELO TEODORO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008554/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004958-0 - WALTER DE QUEIROZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008614/2008 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2008.63.18.004959-1 - EUNICE DE MELO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008615/2008 "Tendo em vista o artigo 396 do 

Código de 

Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a ausência destas, com 

relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a parte autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de indeferimento da inicial." 

2008.63.18.004960-8 - EURIPEDES DA SILVA MATOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008631/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004964-5 - DARCI LUIZA OCHI MACHADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008633/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, 

para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004967-0 - DIVINA CETRO ANTUNES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008632/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 
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EDITAL 02/2008 

 

 

                 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS/DECISÕES EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 31ª Subseção Judiciária do 

Estado 

de São Paulo. 

                  

                 Pelo presente Edital, ficam os Autores (as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo 

identificados, 

intimados do dispositivo das r. sentenças/decisões: 2007.63.19.001337-0: ANTONIO PEDRO CASTELHANOS 

DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, julgo 

improcedente 

o pedido formulado na inicial e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais"; 

2007.63.19.002254-1 - OSNILDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a impossibilidade de cumprimento, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int"; 2007.63.19.002572-4 - APARECIDA MARIA DA 

CONCEIÇÃO JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Tendo em vista 

o Ofício 

juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. Com sua concordância ou em seu silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais, até ulterior provocação. Int"; 

2007.63.19.003988-7 - JOSE CLEMPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"A parte 

autora propõs a presente ação de benefício de auxílio-doença, em face do INSS. Juntou os documentos que 

entendeu pertinentes. A perícia médica foi agendada e a parte autora não compareceu. Na tentativa de intimá-la para 

justificar o seu não comparecimento, o AR da Carta de Intimação retornou com o esclarecimento de "mudança de 

endereço", sem qualquer comunicação da parte autora no presente feito, mesmo ciente de que deveria comunicar. 

Assim, 

com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução 

de 

mérito. Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Transitado em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais". O 

Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede 

deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por 

advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do 

trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos ou transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá manifestar-se, no 

prazo já citado na r. decisão. Decorrido o prazo sem a manifestação pela parte autora, providencie a Secretaria a baixa 

aos autos virtuais. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

62/2008 

 

    2007.63.19.000179-3 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência novamente à parte autora da 

liberação dos 

valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. No silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.000417-4 - CELIA REGINA DE SOUZA (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os cálculos 

apresentados pelo 

INSS, dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância 

ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 
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    2007.63.19.000454-0 - CAROLINA OLIVEIRA RIZZATO (ADV. SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a implantação do benefício 

previdenciário, por 

ora, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.000536-1 - ESPÓLIO DE ODEMES ALVES DA SILVA - MARIA APARECIDA BATISTA E 

(ADV. SP178735 

- VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo 

em vista a existência de Recurso de Sentença, neste feito, a parte autora deverá ingressar com nova ação a 

respeito do 

benefício previdenciário de pensão por morte. Remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, 

com as 

nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.000566-0 - JEREMIAS SALES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes também dos novos cálculos 

judiciais 

anexados aos autos, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.000606-7 - FATIMA APARECIDA CAMPOS DA SILVA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo, para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, dê-se 

baixa aos autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.000654-7 - APARECIDO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso, 

lembrando 

que a parte deverá se manifestar acerca da renúncia dos valores excedentes a sessenta salário mínimos, bem 

como a 

patrona deverá possuir poderes específicos para tal fim. Int". 

    2007.63.19.000685-7 - DEIZE APARECIDA GASPAR LOURENCO (ADV. SP107094 - SANDRA 

APARECIDA CHIODI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " Tendo em vista os cálculos apresentados pelo contador externo, dê-se vista à 

parte 

autora e a União Federal (Fazenda Nacional), para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Com sua 

concordância ou em 

seu silêncio, expeça-se Ofício de RPV complementar. Int". 

    2007.63.19.000686-9 - CARLOS ALBERTO VALEO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista os cálculos apresentados pelo contador externo, dê-se vista à parte autora e 

a União 

Federal (Fazenda Nacional), para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Com sua concordância ou em seu 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV complementar. Int". 

    2007.63.19.000690-0 - JURACI DA SILVA (ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa aos 

autos 

virtuais. Int". 

    2007.63.19.000744-8 - DORANDI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 
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de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.000752-7 - CELI PEREIRA BARBOSA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições 

apresentadas pela 

parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, manifeste-se a parte autora, no mesmo 

prazo. Com 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 

    2007.63.19.000877-5 - RICHARD KENNEDY MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP250598 - LUIZ 

HENRIQUE DE 

ANDRADE CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o Ofício 

juntado pelo INSS, referente a apresentação dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.000896-9 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA BANHOL (ADV. SP096982 - WANIA BARACAT 

VIANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.000929-9 - ANA CASA VELHA STAHL (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo, para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se 

baixa aos 

autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.000930-5 - ANTONIO DAVID DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP171340 - RICARDO ENEI 

VIDAL DE 

NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

Ofício juntado 

pelo INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e implantação, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.000933-0 - NATALINA FERREIRA (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência novamente à parte 

autora da 

liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. No silêncio, dê-se baixa aos autos 

virtuais. Int". 

    2007.63.19.000972-0 - LEONICE XAVIER DOS SANTOS LIMA (ADV. SP205265 - DANIELA DE MORAES 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.000986-0 - LUISA MATUNAGA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 
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as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001025-3 - DORIVAL ALVES RIBEIRO (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a implantação do benefício 

previdenciário, por 

ora, indefiro o requerido pela parte autora. Remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, 

com as 

nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001061-7 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LOPES (ADV. SP202003 - TANIESCA 

CESTARI 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os 

documentos 

novos juntados pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos 

virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001136-1 - ANTONIA BATISTA BISPO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista o Ofício 

juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001137-3 - WALTER DE CAMPOS JUNIOR (ADV. SP096091 - FABIO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições apresentadas pelo INSS, 

manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com sua concordância ou em seu silêncio, dê-se baixa aos autos 

virtuais. 

Int". 

    2007.63.19.001204-3 - CELINA ALVES DOMINGUES KLEMP (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os cálculos anexados 

aos autos, 

pelo contador judicial, manifestem-se às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.001303-5 - JANDUY CARNAUBA DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução 

da Carta 

Precatória cumprida, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001304-7 - PAULO ROBERTO FERREIRA (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da Carta 

Precatória 

juntada aos autos, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001346-1 - JOSE LUIZ (ADV. SP251916 - ALEXANDRE YANO e ADV. SP139538 - LEIZE 

CLEMENTE 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

Ofício juntado 

pelo INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.001348-5 - ALVARO ROBERTO PRIOLO (ADV. SP251916 - ALEXANDRE YANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.001395-3 - MARISA RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição 

apresentada pela parte 

autora e INSS, bem como os novos cálculos apresentados pelo contador judicial (anexado aos autos) e, com base 
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no 

artigo 463 do CPC, inciso I, passo a retificar, de Ofício, a r. sentença, por erro de cálculo, constando: "...Ante o 

exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por 

morte, 

desde a data do requerimento administrativo, com renda mensal de R$ 1.200,97 (um mil, duzentos reais e 

noventa e sete 

centavos), conforme cálculos da contadoria judicial, e data de início do benefício a partir do requerimento 

administrativo 

(23/03/2007). Condeno o INSS a pagar à autora as parcelas em atraso equivalentes à importância de R$ 

12.886,23 

(DOZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) atualizados desde a 

data em que 

as parcelas deveriam ter sido pagas até a competência de outubro de 2008..." Ademais, mantém-se a r. sentença 

anteriormente proferida. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, implantar o 

benefício 

previdenciário, nos moldes acima apresentados. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Com as 

regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001406-4 - ALTOMIR DA SILVA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001410-6 - HAMILTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado, comprove 

o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da r. sentença. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias. Com sua concordância ou em seu silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.001433-7 - SYLVIO MINHOTO TEIXEIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001434-9 - OSWALDO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001435-0 - JOSE ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.001464-7 - GILBERTO REIS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.001506-8 - DARCY BERNARDI (ADV. SP097283 - ADRIANA ANDREA LUIZA MIRIAM 

BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para, no prazo de 10 

(dez) dias, 

juntar aos autos cópia do procedimento administrativo da parte autora. Após, intime-se o perito contador para 

concluir o 
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laudo. Int". 

    2007.63.19.001722-3 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada 

pelo INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.002377-6 - ANTONIO FRARE NETTO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO e ADV. 

SP138521 - 

SAMARA PLACA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Dê-se ciência novamente à parte autora da liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na 

CEF. 

Após, no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.002383-1 - BENEDITA FARIA LIMA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.002409-4 - ELIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, no 

prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora 

acerca 

destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002422-7 - RODSON FAVARO DE MIRANDA (ADV. SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002441-0 - BENEDITO ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002444-6 - PAULO ROBERTO MENDES (ADV. SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado 

e a anexação 

anterior dos cálculos pelo contador judicial, com a concordância do INSS e ciência da parte autora, expeça-se 

Ofício de 

RPV. Int". 

    2007.63.19.002452-5 - JOAO EDILSON DA SILVA (ADV. SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002469-0 - IVANDETE MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002483-5 - OLIVIO TIBERIO LANCANKE SENGER (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

Ofício juntado 

pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 3036/3065 

    2007.63.19.002493-8 - ZENAIDE DE MELLO RINALDI (ADV. SP218319 - MAYRA FERNANDES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo, para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se 

baixa aos 

autos virtuais. Int". 

    2007.63.19.002511-6 - GUINTARO URA (ADV. SP073732 - MILTON VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Informação apresentada pelo contador judicial, 

intime-se o 

INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

Após, 

remeta-se os autos ao contador judicial interno ou externo, conforme a disponibilidade. Int". 

    2007.63.19.002539-6 - TEREZA DEBIA CREPALDI (ADV. SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY 

COSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos 

autos, elaborado pelo contador judicial, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou 

no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002553-0 - ANA MARIA TEIXEIRA PINHEIRO BRAGA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP135721 - ROBERTO VALDECIR PALMIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes dos cálculos juntados aos autos, pelo contador judicial externo, 

para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002566-9 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, 

nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru Kaihatu, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo 

de até 30 

(trinta) dias, devido a quantidade de processos nomeados, neste momento e a contar de sua intimação. Intime-

se". 

    2007.63.19.002569-4 - CELSO BOSQUETE (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, 

com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.002739-3 - IVONETE MARCONDES (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002760-5 - MANUEL ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP255541 - MARIANA OLIVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.002823-3 - SEBASTIAO MESSIAS DE ALMEIDA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime- 

se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.002887-7 - YAGO DOS SANTOS PASSOS E OUTRO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES); MARCIA ROSANGELA DOS SALTOS PASSOS(ADV. SP197184-SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.002897-0 - ANALIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.002951-1 - DELSO MORETO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003003-3 - VALERIA APARECIDA CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício 

juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2007.63.19.003011-2 - DEIZE ENIZE CAMARA (ADV. SP239537 - ADRIANO MAITAN ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int". 

    2007.63.19.003019-7 - NAYR JORGE FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003022-7 - JAIR BORGUETI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003024-0 - MARIA HELENA DIAS MARTINS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 3038/3065 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o 

Ofício 

juntado pelo INSS, referente a revisão do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003049-5 - IRACI MARTELLI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, 

manifeste-se a parte autora, também e no mesmo prazo, acerca de eventual renúncia de valores excedentes a 

sessenta 

salários mínimos, lembrando que para tal fim há a necessidade de poderes específicos em procuração, que nos 

autos 

ainda não há. Int". 

    2007.63.19.003060-4 - EVERALDO APARECIDO AMADO (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS 

MONTANHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003082-3 - THEREZINHA DE JESUS RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP151898 - FABIANE 

RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003119-0 - ANTONIA LIDIA PASSONI BRAGA (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003121-9 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003127-0 - ISAURA FELIX DE REZENDE (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, no 

prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora 

acerca 

destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003129-3 - JURACI ANTONIO FERREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 
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INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003132-3 - SANTO GERALDO PEGORARO (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003136-0 - YNGRID EDUARDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES); 

WESLEY EDUARDO DA SILVA(ADV. SP152839-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo fixado 

na r. 

sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores 

apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de 

RPV. 

Int". 

    2007.63.19.003154-2 - ADRIEL LOPES DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003180-3 - JULIO CESAR MARTINS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP233214 - RICARDO 

CESAR 

MASSANTI); JULIANA PRISCILA MARTINS FERREIRA(ADV. SP233214-RICARDO CESAR MASSANTI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, no 

prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora 

acerca 

destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003185-2 - LEAL PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e 

ADV. 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, deixo de receber o presente Recurso 

de 

Sentença, por intempestivo, desconsiderando-a. Sem prejuízo, tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados e implantação. Após, 

manifeste-se a 

parte autora acerca destes valores apresentados e implantação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003359-9 - RODRIGO FRANCISCO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no 

prazo fixado 

na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de 

RPV. 
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Int". 

    2007.63.19.003361-7 - NILTON DE JESUS TAYANO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os cálculos anexados, 

dê-se 

ciência às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício de 

RPV. Int". 

    2007.63.19.003369-1 - LUCINDA CAMILO DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP139538 - LEIZE 

CLEMENTE DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora pessoalmente (carta registrada), bem como o seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas 

contra-razões, bem como manifestar acerca do Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício 

previdenciário e petições apresentadas aos autos, por dois advogados, principalmente, a respeito de honorários 

cobrados. 

Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. 

Int". 

    2007.63.19.003426-9 - KARINA TEIXEIRA DA CRUZ (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003431-2 - ALZIRA GOMES PEREIRA (ADV. SP058229 - JOAQUIM LOURENCO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 

pelo 

INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003448-8 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE NETO (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003463-4 - HOMERO FELIX (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, no 

prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora 

acerca 

destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003479-8 - MARIA APARECIDA REZENDE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. 
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Intimem-se às partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo 

em vista o 

Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 

    2007.63.19.003490-7 - PATRICIA APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o 

Ofício 

juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 

    2007.63.19.003516-0 - FRANCISCO BELARMINO DA CRUZ (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003517-1 - WALDEMIR KICHE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int". 

    2007.63.19.003518-3 - APARECIDA ALVES DA COSTA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003521-3 - BENEDITA BERTINA DE ALMEIDA FREITAS (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003523-7 - MARILDA HENRIQUE DE ASSIS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003526-2 - LAZARA DA SILVA MARQUES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os Ofícios juntados pelo INSS, 

manifeste-se a 
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parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de 

RPV. 

Int". 

    2007.63.19.003527-4 - GILBERTO SOARES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, diante do Princípio da Economia 

Processual, 

dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos à r. Vara Estadual de 

Lins, com as 

nossas homenagens. Caso I. Juiz de Direito não concorde com a presente decisão, fica desde logo suscitado o 

conflito 

negativo de competência, pedindo-se ao D. Magistrado que encaminhe os autos para o E. Superior Tribunal de 

Justiça, 

com as razões que tiver. P.R.I". 

    2007.63.19.003529-8 - LUIS LOURENÇO GABRIEL (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003530-4 - MARIA APARECIDA RUFINO DA SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003536-5 - MILTON FERREIRA PENHA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, defiro 

o requerido, referente a desistência do Recurso interposto. Providencie a Secretaria a certidão de trânsito em 

julgado. 

Intime-se o INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003555-9 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003556-0 - JEFERSON APARECIDO LEITE (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003585-7 - OSIRIS MACHADO (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 
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intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados, se houverem. Após, 

manifeste-se 

a parte autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância 

ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003643-6 - VALDEIR DE AZEVEDO PAES (ADV. SP065823 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício 

juntado 

pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003654-0 - LEONOR BUENO BAREA (ADV. SP242725 - ALLISSON HENRIQUE GUARIZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação os cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003670-9 - NEIDE LUCIA DE LIMA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003699-0 - ADILSON RIBEIRO PINTO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003704-0 - ROBERTO VANDEIR MORELLI (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA e 

ADV. 

SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em 

seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003777-5 - APARECIDO CANDIDO FRANCO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003787-8 - VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP161873 - LILIAN 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 
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para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003792-1 - AMELIA DE ANDRADE MAIA (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, no 

prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados, se houverem. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003793-3 - ESTER GOMES DE VALENTINA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício 

juntado 

pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2007.63.19.003795-7 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP065823 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS para, no prazo fixado na r. sentença, apresentar os cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2007.63.19.003796-9 - AFONSO ANTONINHO RONCAGLIA (ADV. SP071127 - OSWALDO SERON e ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo 

em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, 

manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como sobre eventual renúncia dos valores excedentes a sessenta 

salários mínimos (lembrando que para tal fim o patrono da parte autora necessita de poderes específicos em 

procuração), 

havendo concordância, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, conforme o caso. Int". 

    2007.63.19.003827-5 - RINALDO SIMPLICIO MIRANDA (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 10h30min. Ademais, 

mantém-se os demais termos. Int". 

    2007.63.19.003949-8 - ULISSES LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 11h00min. Ademais, mantém-se os demais termos. Int". 

    2007.63.19.004176-6 - VALDEMAR SILVA (ADV. SP251594 - GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE.) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da Carta Precatória 

devidamente 

cumprida e juntada aos autos, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos. Int". 

    2007.63.19.004264-3 - JOSE MACHADO ATAIDE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Celso 

Mamoru Kaihatu, 

perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 30 (trinta) dias, devido a quantidade de 

processos 
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nomeados, neste momento e a contar de sua intimação. Intime-se". 

    2007.63.19.004288-6 - LOURIVAL BERNARDO DE MELLO (ADV. SP244630 - IVETE APARECIDA 

RODRIGUES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se a Prefeitura 

Municipal de 

Birigui - SP, localizada à Praça James Mellor s/n, centro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este 

Juizado o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário e o Laudo Técnico, com o grau de insalubridade, referente à atividade 

desempenhada 

por Lourival Bernardo de Mello, RG 5.986.598, CPF 803.732.678-00, durante os períodos compreendidos entre 

27/04/1976 a 03/10/1977 e 01/02/1978 a 17/10/1993, nos quais alega ter laborado na função de operador de 

máquinas. Após, voltem os autos conclusos para sentença". 

    2007.63.19.004295-3 - ALVERINO CASSIANO DE JESUS (ADV. SP244630 - IVETE APARECIDA 

RODRIGUES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se a Prefeitura 

Municipal de 

Birigui - SP, localizada à Praça James Mellor s/n, centro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este 

Juizado o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário e o Laudo Técnico com o grau de insalubridade referente à atividade 

desempenhada 

por Alverino Cassiano de Jesus, RG 1.659.106, CPF 100.921.299-00, durante os períodos compreendidos entre 

07/02/1980 a 30/06/1980 e 08/01/1981 a 17/10/1993, nos quais alega ter laborado na função de operário coletor de 

lixo orgânico e biológico. Após, voltem os autos conclusos para sentença". 

    2007.63.19.004319-2 - JOSE MESSIAS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP244630 - IVETE APARECIDA 

RODRIGUES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se a Prefeitura 

Municipal de 

Birigui - SP, localizada à Praça James Mellor s/n, centro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este 

Juizado o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário e o Laudo Técnico com o grau de insalubridade referente à atividade 

desempenhada 

por José Messias Barbosa da Silva, RG 11.712.530, CPF 803.301.268-49, durante o período compreendido entre 

30/04/1982 a 17/10/1993, no qual alega ter laborado na função de operador de máquina. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença". 

    2007.63.19.004320-9 - ORTIS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP244630 - IVETE APARECIDA RODRIGUES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se a Prefeitura Municipal de 

Birigui - SP, 

localizada à Praça James Mellor s/n, centro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juizado o 

Perfil 

Profissiográfico Previdenciário e o Laudo Técnico com o grau de insalubridade referente às atividades 

desempenhadas 

por Ortis Ribeiro da Silva, RG 5.244.000, CPF 496.739.208-34, durante os períodos compreendidos entre 

10/10/1977 a 

30/01/1978, 14/11/1979 a 06/08/1986 e 23/05/1991 a 17/10/1993, nos quais alega ter laborado nas funções de 

motorista de carga pesada no primeiro período e de operador de máquinas nos dois últimos períodos. Após, 

voltem os 

autos conclusos para sentença". 

    2007.63.19.004481-0 - MARIA ELMA PANCOTI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada 

pela parte 

autora, defiro o requerido, desentranhando os documentos juntados com a peça inicial. Int". 

    2007.63.19.004546-2 - DERCI ESCAMILLA MARTINS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru Kaihatu, 

perito judicial, 

para a realização da perícia contábil, no prazo de até 30 (trinta) dias, devido a quantidade de processos 

nomeados, neste 

momento e a contar de sua intimação. Intime-se". 

    2007.63.19.004601-6 - OSWALDO MAXIMILIANO DOS SANTOS164260365 (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nomeio o 
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Contador o Sr. Walmir da Rocha Melges, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 

30 (trinta) 

dias, devido a quantidade de processos nomeados, neste momento e a contar de sua intimação. Intime-se". 

    2008.63.19.000003-3 - MARIA GONCALVES BONFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP168427 - MARCO 

ADRIANO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 

14h00min. Ademais, mantém-se os demais termos. Int". 

    2008.63.19.000015-0 - ADEMAR DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da juntada da 

Carta 

Precatória, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.000054-9 - JAIR BUENO DA FONSECA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, diante do Princípio da Economia 

Processual, 

dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos à r. Vara Estadual de 

Birigui, com 

as nossas homenagens, lembrando que há tutela antecipada deferida nos autos e que deverá ser mantida até 

reapreciação pelo D. Magistrado. Caso o I. Juiz de Direito não concorde com a presente decisão, fica desde logo 

suscitado o conflito negativo de competência, pedindo-se ao D. Magistrado que encaminhe os autos para o E. 

Superior 

Tribunal de Justiça, com as razões que tiver. P.R.I". 

    2008.63.19.000077-0 - ARINO DE JESUS SANTOS (ADV. SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, diante do Princípio da Economia 

Processual, 

dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos à r. Vara Estadual de 

Bauru, com 

nossas homenagens. Caso I. Juiz de Direito não concorde com a presente decisão, fica desde logo suscitado o 

conflito 

negativo de competência, pedindo-se ao D. Magistrado que encaminhe os autos para o E. Superior Tribunal de 

Justiça, 

com as razões que tiver. P.R.I". 

    2008.63.19.000156-6 - FRANCISCO CLODOALDO DE FREITAS (ADV. SP148348 - ANA LAURA LYRA 

ZWICKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 10h00min. Ademais, 

mantém-se os demais termos. Int". 

   2008.63.19.000202-9 - LEONILDO MILANO (ADV. SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, diante do Princípio da Economia 

Processual, 

dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos à r. Vara Estadual de 

Bauru, com 

nossas homenagens. Caso o I. Juiz de Direito não concorde com a presente decisão, fica desde logo suscitado o 

conflito 

negativo de competência, pedindo-se ao D. Magistrado que encaminhe os autos para o E. Superior Tribunal de 

Justiça, 

com as razões que tiver. P.R.I". 

    2008.63.19.000252-2 - SALVINA ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 15h00min. Ademais, 

mantém-se os demais termos. Int". 

    2008.63.19.000384-8 - DENIR SANTA ROSOLEM CORREA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 
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pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/11/2008 às 10h00min. Ademais, 

mantém-se os demais termos. Int". 

    2008.63.19.000461-0 - ROSELI ALVES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 28/11/2008 às 10h00min. Ademais, mantém-se os demais termos anteriores. Int". 

    2008.63.19.000463-4 - CANTIONILHA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 28/11/2008 às 10h30min. Ademais, mantém-se os demais termos anteriores. Int". 

    2008.63.19.000464-6 - CLEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 28/11/2008 às 11h00min. Ademais, mantém-se os demais termos anteriores. Int". 

    2008.63.19.000547-0 - NILTON ROBERTO NEGRI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e 

ADV. 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, referente ao recebimento de outro benefício previdenciário 

pela parte 

autora (de aposentadoria), manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.000749-0 - VERA LUCIA BOLLINE (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/11/2008 às 10h30min. Ademais, 

mantém-se os demais termos. Int". 

    2008.63.19.000954-1 - GRACELINA MACHADO DE ATAIDE ROSA (ADV. SP128163 - ODACIR 

ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência 

novamente à parte 

autora da liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. No silêncio, dê-se baixa aos 

autos 

virtuais. Int". 

    2008.63.19.001076-2 - FABIANO DOS SANTOS (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA 

ZANUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, diante do Princípio da 

Economia 

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos à r. Vara 

Estadual de 

Promissão, com as nossas homenagens. Caso o I. Juiz de Direito não concorde com a presente decisão, fica desde 

logo 

suscitado o conflito negativo de competência, pedindo-se ao D. Magistrado que encaminhe os autos para o E. 

Superior 

Tribunal de Justiça, com as razões que tiver. P.R.I". 

    2008.63.19.002412-8 - MARCUS VINICIUS COSTA GARRUTTI (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

Semana Nacional 

da Conciliação, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2008 às 14h00min. 

Int". 

    2008.63.19.002557-1 - ROSALINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Semana Nacional da 

Conciliação, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2008 às 15h00min. Int". 

    2008.63.19.002686-1 - DAVID LEONIDAS DE OLIVEIRA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO e 

ADV. 

SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a Semana Nacional da Conciliação, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 

05/12/2008 às 14h00min. Int". 
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    2008.63.19.002702-6 - JONAS ZANELATI (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, referente a 

proposta de 

transação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.002878-0 - ANTONIA GONCALVES OLIVEIRA MORAES (ADV. SP171569 - FABIANA 

FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

petição 

apresentada pela parte autora, defiro o requerido, desentranhando os documentos juntados com a peça inicial. 

Int". 

    2008.63.19.002879-1 - APARECIDA DA SILVA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Semana Nacional da Conciliação, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2008 às 14h30min. Int". 

    2008.63.19.002921-7 - EDGAR TENORIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP088773 - 

GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do Comunicado da Vara Federal de Tupã, 

referente a 

designação de audiência para o dia 03/12/2008 às 14h30min. Int". 

    2008.63.19.003048-7 - JOSE FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/11/2008 às 14h30min. Ademais, mantém-se os demais termos. 

Int". 

    2008.63.19.003058-0 - ANTONIA RODRIGUES PIRES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/11/2008 às 15h00min. Ademais, 

mantém-se 

os demais termos. Int". 

    2008.63.19.003072-4 - VICTOR HUGO DE FREITAS BELLA PERES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO 

AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

05/12/2008 às 14h30min. Ademais, mantém-se os demais termos anteriores. Int". 

    2008.63.19.004054-7 - NOEMIA DE ARAUJO GAMA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e 

ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a Semana Nacional da Conciliação, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 

01/12/2008 às 10h30min. Int". 

    2008.63.19.004141-2 - DORIVALDO BENASSE (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Semana Nacional da Conciliação, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2008 às 10h00min. Int". 

    2008.63.19.004211-8 - MARIA DE FATIMA APARECIDO PIRES (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE 

DOTA e ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Cite-se. Publique-se". 
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    2008.63.19.004215-5 - MADALENA PIVA ZANIN (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 03/02/2009 às 14h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004216-7 - ODETE MORENO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 03/02/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 

aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004217-9 - SERGIO DE SOUZA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. Cite- 

se. Publique-se". 

    2008.63.19.004218-0 - ADOLPHINA LEMES MANTOVANI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 03/02/2009 às 16h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 

aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004219-2 - MIYOSHI IWAHASHI (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 04/02/2009 às 10h30min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004220-9 - JULIO CHELSKI (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

04/02/2009 às 11h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004222-2 - VALTER PRIMO CONEGLIAN (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 04/02/2009 às 14h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 

aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004223-4 - CELIO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI e 

ADV. 

SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/02/2009 às 10h30min. Cite-

se. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 

(três) e 

munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais 

juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004224-6 - AMELIO MUCCI (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA e 

ADV. 

SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico 

(Processo n. 2003.61.83.003673-0, da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo) e comprovando documentalmente a 

não 

coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004232-5 - MARIA EUGENIA MIRANDA DE SIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2009 às 16h00min. Cite-se. 

Intimem-se 

às partes para comparecerem na data aprazada acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de 

seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados 

juntamente com a peça inicial. Publique-se". 

    2008.63.19.004234-9 - SONIA REGINA DE SOUZA GODOI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 05/12/2008 às 

15h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004238-6 - MARIA APARECIDA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 16h30min. 

Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo 

de 03 

(três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os 

documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

      2008.63.19.004239-8 - ANA MENAO FRANCISCO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2009 às 16h30min. Cite-se. Intimem-se 

às 

partes para comparecerem na data aprazada acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas 

de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Publique-se". 

    2008.63.19.004242-8 - VALTER PEREIRA GOMES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do 

presente 

caso, cite-se, independentemente de anexação de contestação padrão". 

    2008.63.19.004244-1 - MARIA CREMILDA DE SOUSA E OUTROS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL 

SOUZA); GABRIEL HENRIQUE DE SOUSA SOARES(ADV. SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA); 

VANDERSON DE SOUSA SOARES(ADV. SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA); JEFERSON 

DE SOUSA 

SOARES(ADV. SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA); WANDERSON DE SOUSA 

SOARES(ADV. 

SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente 

caso, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 10h30min. Cite-se. Intimem-se 

às 

partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas 

de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Int. Publique-se". 

    2008.63.19.004246-5 - WANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 11/12/2008 

às 

09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a 

Assistente 

Social a Sra. Sandra Cordeiro Mira Ortega, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 

(trinta) dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Publique-se". 

    2008.63.19.004251-9 - MADALENA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 05/12/2008 

às 

15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004253-2 - JOSE MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE 

MATTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

04/12/2008 às 

10h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a 

Assistente 

Social a Sra. Ester de Fatima Mendes, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 
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contar da intimação, na residência da parte autora. Publique-se". 

    2008.63.19.004254-4 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2004.61.84.535202-9, do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004255-6 - JANDIRA POLONI GONCALVES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA. Por 

esta razão, diante 

do Princípio da Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o 

encaminhamento dos 

autos ao Juizado acima citado, com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se". 

    2008.63.19.004256-8 - JOAO DE ANDRADE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 14h00min. 

Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo 

de 03 

(três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os 

documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004258-1 - MARIA JOSE CAPELIN (ADV. SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, cite-se, 

independentemente de anexação de contestação padrão". 

    2008.63.19.004259-3 - NILVA PADOAN ANTONIO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 04/02/2009 às 16h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int. Publique-se". 

    2008.63.19.004260-0 - THEREZINHA MARTINS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

10/12/2008 às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004261-1 - FELIPE AUGUSTO DE PUCI FLORIO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 10/02/2009 às 11h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 
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aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int. Publique-

se". 

    2008.63.19.004262-3 - CLAUDETE APARECIDA SITA DELGADO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da 

perícia 

médica no dia 10/12/2008 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, 

munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença 

alegada. 

Publique-se". 

    2008.63.19.004263-5 - FUJIE YOKOMIZO SUGITANI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2009 às 16h00min. Cite-se. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 

(três) e 

munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais 

juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004264-7 - ANITA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2009 às 16h30min. Cite-se. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 

(três) e 

munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais 

juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

     2008.63.19.004266-0 - NAIR DA SILVA LIMA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 12/12/2008 às 

14h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Nomeio a Assistente 

Social a Sra. Lucimar C. Souza, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da 

intimação, na residência da parte autora. Int. Publique-se". 

    2008.63.19.004267-2 - NADIR DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se às 

partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas 

de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004268-4 - VILMA FERNANDES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 
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designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 16h00min. 

Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo 

de 03 

(três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os 

documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004270-2 - PAULO ROGERIO COSTA CHAVES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

10/12/2008 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004275-1 - MARILZA RIBEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP065823 - ANTONIO MANOEL 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

10/12/2008 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004283-0 - JOAO SANCHES MARTINS (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

10/12/2008 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004285-4 - ROBERTA APARECIDA TANGOLETO FRANCO MOCO (ADV. SP259355 - 

ADRIANA 

GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 

273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado 

quando do 

julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 04/02/2009 às 16h30min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 

aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int. Publique-

se". 

    2008.63.19.004288-0 - JOAO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista as peculiaridades do 

presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2009 às 14h00min. 
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Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo 

de 03 

(três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os 

documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004289-1 - VALDEIR FURTUNATO DA ROCHA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista as 

peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2009 

às 

15h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada 

das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de 

intimação, bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004290-8 - TEREZINHA MARIA VARONI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

cite-se, 

independentemente de anexação de contestação padrão". 

    2008.63.19.004291-0 - JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES e 

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do 

presente 

caso, cite-se, independentemente de anexação de contestação padrão". 

    2008.63.19.004294-5 - IDELZUITA GRILO LAURINDO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 04/02/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004296-9 - LEOSINA RODRIGUES GOMES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

03/02/2009 às 11h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004297-0 - JANICE ARACY DOS SANTOS (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 05/12/2008 

às 

16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004298-2 - ROSIMARI MARQUI (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 
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04/12/2008 às 

11h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a 

Assistente 

Social a Sra. Ester de Fatima Mendes, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Publique-se". 

    2008.63.19.004301-9 - OSWALDO PAVAN (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2004.61.84.269820-1, do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004307-0 - MARIA BENEDITA ALVES VIANA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

09/12/2008 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004315-9 - KATSUYUKI HISAMATSU (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos da Portaria n. 41/2008, deste Juizado, intime-se a parte 

autora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia do processo administrativo, os quais poderão ser obtidos, 

mediante 

carga, junto à repartição previdenciária, nos termos do que dispõe o art. 407, § 1º da Instrução Normativa 

INSS/PRES n. 

20, de 11 de outubro de 2007, do INSS. Após a regularização, cite-se. Int". 

    2008.63.19.004328-7 - LUZIA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS 

MONTANHER e ADV. 

SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO 

ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize-se a parte 

autora a 

representação processual, por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004330-5 - MALVINA TEREZA DA CRUZ (ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, 

perito judicial, 

para a realização da perícia médica no dia 19/12/2008 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer ao 

consultório 

médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que 

se 

referirem à doença alegada. Nomeio a Assistente Social a Sra. Fumie S. Yamauti, perita judicial, 

para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte 

autora. 

Publique-se". 

    2008.63.19.004354-8 - FRANCISCO ROMAO NETO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Cite-se. Int. Publique-se". 

    2008.63.19.004379-2 - ANGELO GALDINO RIBEIRO (ADV. SP093543 - PAULO APARECIDO CARDOSO 

DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 

273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado 

quando do 

julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da 

perícia 

médica no dia 16/12/2008 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, 

munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença 

alegada. 

Publique-se". 

    2008.63.19.004380-9 - MARIA HELENA FERREIRA CRISPIANO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida 

de Salvo 

Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 16/12/2008 às 14h30min, devendo a parte 

autora 

comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames 

ou 

outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004390-1 - MITURO EGUCHI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA e ADV. SP090703 - OTAVIO 

DE MELO 

ANNIBAL e ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO e ADV. SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA e 

ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades 

do presente 

caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2009 às 10h30min. Cite-se. 

Intimem-se 

às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de 

seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados 

juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004404-8 - WALTER CALDAS OTTONICAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE 

APARECIDA 

CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Primeiramente, tendo em 

vista a Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, não há que se falar em prevenção. Tendo 

em vista 

as peculiaridades do presente caso, cite-se, independentemente de anexação de contestação padrão. Int". 

    2008.63.19.004409-7 - JULIO CORREA DA CUNHA JUNIOR (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia 

médica no dia 

18/12/2008 às 10h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Nomeio a 

Assistente Social a Sra. Denise de Souza Albuquerque, perita judicial, para a realização do estudo social, no 

prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte autora. Publique-se". 
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    2008.63.19.004418-8 - MASAMI YAMAUTI (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA e ADV. 

SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto 

posto, com 

fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual 

será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a 

realização da 

perícia médica no dia 19/12/2008 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste 

Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à 

doença 

alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004419-0 - RAFAEL GARCIA ANGULO (ADV. SP142762 - JAQUELINE GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 

17/02/2009 às 14h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004420-6 - ROBERTO RIVELINO RIBEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO e 

ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto 

posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o 

qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, 

perita judicial, 

para a realização da perícia médica no dia 16/12/2008 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer ao 

consultório 

médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que 

se 

referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004421-8 - MARCIO AGUIAR SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e 

ADV. 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, 

com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o 

qual será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a 

realização da 

perícia médica no dia 11/12/2008 às 09h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste 

Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à 

doença 

alegada. Publique-se". 

   2008.63.19.004422-0 - DAMIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO e ADV. 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, 

com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o 

qual será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a 

realização da 

perícia médica no dia 18/12/2008 às 09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste 

Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à 

doença 

alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004423-1 - NOBUCO EGUCHI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA e ADV. SP152412 - LUIZ 

ROGERIO 
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FREDDI LOMBA e ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em 

vista as 

peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2009 

às 

11h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, 

no 

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para 

trazer os 

documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004424-3 - MARCOS ANTONIO DORIGON (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 

273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado 

quando do 

julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da 

perícia 

médica no dia 16/12/2008 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, 

munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença 

alegada. 

Publique-se". 

    2008.63.19.004425-5 - EVA DE FÁTIMA BATISTA OSSUNA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

18/12/2008 às 

09h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

   2008.63.19.004426-7 - ADILSON NOGUEIRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 18/12/2008 

às 

10h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

    2008.63.19.004429-2 - MARIA BEATRIZ DE FREITAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2007.63.12.002886-4, do Juizado 

Especial 

Federal de São Carlos) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004435-8 - APARECIDA DE SANT''ANA ZUCCARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, 

no prazo de 

10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2005.63.01.303312-0, 

do 

Juizado Especial Federal de São Paulo) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de 

extinção. Int". 

    2008.63.19.004459-0 - JOSE STEVANELLI CARINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
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CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Primeiramente, tendo em vista a Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, não há que se 

falar em 

prevenção. Diante das peculiaridades do presente caso, cite-se, independentemente de anexação de contestação 

padrão. Int". 

    2008.63.19.004460-7 - ANTONIO CALDEIRA FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Primeiramente, tendo em vista a Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, 

não há que 

se falar em prevenção. Diante das peculiaridades do presente caso, cite-se, independentemente de anexação de 

contestação padrão. Int". 

    2008.63.19.004476-0 - ARISTIDES JOSE CORREIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Primeiramente, tendo em vista a 

Informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização, não há que se falar em prevenção. Diante das peculiaridades do 

presente 

caso, cite-se, independentemente de anexação de contestação padrão. Int". 

    2008.63.19.004483-8 - BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Primeiramente, tendo em vista a Informação da 

Secretaria e 

apenas para fins de regularização, não há que se falar em prevenção. Diante das peculiaridades do presente caso, 

cite- 

se, independentemente de anexação de contestação padrão. Int". 

    2008.63.19.004497-8 - GERALDO APARECIDO LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2006.63.14.004402-0, do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004501-6 - JOEL GEGRORIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, tendo em vista a Informação da Secretaria e 

apenas para 

fins de regularização, não há que se falar em prevenção. Diante das peculiaridades do presente caso, cite-se, 

independentemente de anexação de contestação padrão. Int". 

    2008.63.19.004533-8 - MARIA APARECIDA CAVANHA CRACCO (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO 

SPINEL e 

ADV. SP212087 - LAURINDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se às 

partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 3061/3065 

com a 

peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004534-0 - APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE 

MATTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 17/02/2009 às 16h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

   2008.63.19.004542-9 - ROSITA APARECIDA SANTANA (ADV. SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2009 às 16h00min. Cite-se. Intimem-se às 

partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial. Sem prejuízo, regularize-se a parte autora, até a data da audiência, o mandato procuratório por 

instrumento 

público, sob pena de extinção. Int". 

   2008.63.19.004560-0 - NADIR DO CARMO LIMA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

16/12/2008 às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004561-2 - VANIA BENITES BARBOSA (ADV. SP208052 - ALEKSANDER SALGADO 

MOMESSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

18/12/2008 às 

11h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Nomeio a Assistente Social 

a Sra. 

Denise de Souza Albuquerque, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da 

intimação, na residência da parte autora. Publique-se". 

    2008.63.19.004563-6 - DIOGO VENCESLAU E OUTROS (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA); PEDRO 

HENRIQUE VENCESLAU ; JOEL VENCESLAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 3062/3065 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2009 às 10h30min. Cite-se. Intimem-se às 

partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial. Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação, no prazo de 10 

(dez) 

dias, bem como ciência da audiência designada. Int". 

    2008.63.19.004564-8 - ANTONIO BRAS DE SOUZA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

17/12/2008 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004583-1 - CARMELITA MARIA DE SENA SANTANA (ADV. SP136099 - CARLA BASTAZINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 18/02/2009 às 11h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004584-3 - GIANE MARIA PAVAN MASCARO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 18/02/2009 às 14h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, 

acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 

bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004585-5 - OSVALDINO JESUS GOMES (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO e ADV. 

SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto 

posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o 

qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Cite-se. Int". 

    2008.63.19.004586-7 - SEBASTIAO XAVIER FILHO (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO e ADV. 

SP107094 

- SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Isto posto, 

com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o 

qual será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Cite-se. Int". 

    2008.63.19.004587-9 - IVO MILITAO (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO e ADV. SP107094 - 

SANDRA 

APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, 

com 
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fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual 

será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Cite-se. Int". 

    2008.63.19.004590-9 - EDMUNDO GOMES DOS SANTOS NETO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 19/12/2008 às 

15h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Nomeio a Assistente Social a Sra. 

Maria 

Terezinha S. Silva, perita judicial, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação, na 

residência da parte autora. Publique-se". 

    2008.63.19.004607-0 - VENICIO BUENO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico 

(Processo n. 2005.63.01.026572-0, do Juizado Especial Federal de São Paulo) e comprovando documentalmente a 

não 

coincidência, sob pena de extinção. Int". 

    2008.63.19.004618-5 - JOAQUIM PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Tendo em vista as peculiaridades do presente 

caso, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se 

às 

partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas 

de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Int". 

    2008.63.19.004619-7 - BENEDITA APARECIDA BRASIL (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, 

para a 

realização da perícia médica no dia 19/12/2008 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, 

neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se 

referirem à 

doença alegada. Nomeio a Assistente Social a Sra. Fumie S. Yamauti, perita judicial, para a realização do estudo 

social, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte autora. Pubique-se". 

   2008.63.19.004620-3 - DALVA LEONCIO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 
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17/12/2008 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

    2008.63.19.004621-5 - JOSUE ARIOQUE LAURENTINO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 

17/12/2008 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Publique- 

se". 

   2008.63.19.004622-7 - FRANCISCA GONCALVES (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio 

a Dra. 

Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 17/12/2008 às 

15h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Publique-se". 

   2008.63.19.004623-9 - MARIA LAUDICE SOARES DE ARAUJO (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI e 

ADV. 

SP255963 - JOSAN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto 

posto, com 

fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual 

será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmem Aparecida de Salvo Cassaro, perita 

judicial, para a 

realização da perícia médica no dia 17/12/2008 às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, 

neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se 

referirem à 

doença alegada. Publique-se". 

 

 

 

PORTARIA N. 49, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 

 

O JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE LINS, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

            1) DETERMINAR que, tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de "Diretor 

de 

Secretaria" (CJ-03), na "ausência" de seu titular, a Sra. Fabiana Faria Dias de Carvalho, RF 5832, no período 

de "férias", 

indico o servidor abaixo nominado para exercer este "cargo em comissão", no período de 01/12/2008 à 

10/12/2008: 

             

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

SELMA LEITE SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/11/2008 3065/3065 

6025 

Analista Judiciário - Área Judiciária 

 

             2) DETERMINAR, ainda que, por necessidade de serviço a alteração das férias da servidora acima 

apresentada, 

a Sra. Fabiana Faria Dias de Carvalho, R.F. 5832, do período de 11/12/2008 à 19/11/2008 para o período de 

07/01/2009 à 15/01/2009. 

              

            3) E, para finalizar, DETERMINAR que, tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a 

função de 

"Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais" (FC-05), na "ausência" de seu titular o Sr. Maurício Porfírio, RF 

4687, no 

período de "férias", indico o servidor abaixo nominado para exercer esta "função comissionada", no período de 

10/12/2008 à 19/12/2008, desconsiderando a indicação anteriormente apresentada (Portaria 15/2008, deste 

Juizado), 

até em decorrência da alteração das férias pela Portaria 37/2008, também deste Juizado: 

             

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

MORIVALDO RODRIGUES 

5665 

Analista Judiciário - Área Judiciária 

              

              

              Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

              Publique-se. Cumpra-se. 

               

 

PORTARIA N. 50, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 

 

O JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE LINS, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                 1) DETERMINAR que, tendo em vista a indicação de substituto apresentada na Portaria n. 49/2008, 

deste 

Juizado e levando em conta que a "substituta", a Sra. Selma Leite Silva, RF 6025, trata-se de "Supervisora da 

Seção de 

Atendimento" (FC-05), em sua ausência, indico o servidor abaixo nominado para exercer esta "função 

comissionada", no 

período de 01/12/2008 à 10/12/2008: 

               

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

JEAN CARLO DOMINGUES 

6046 

Técnico Judiciário - Área Judiciária 

 

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                 Publique-se. Cumpra-se. 
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